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ÍNDICE

DAS

ORDENS DO EXÉRCITO
(2.:1 série de 1919)

A

Abatidos ao efectivo do exército:
- por ,lesnçilo-89, 9(), 119, 150, 131, t;):3, 151, 2~1, :!:l2, :l:!:I,

22-1, 225, 226 221'12:m 2H, 2:~5 2:IG, ;>1:), :Hfí, :un, :n9, :3!)O,:l\ll,
475, 611, G-15,(iiJ, 8GÓ, 11'38, 1Ü!, 1:l:,):;, 1:l51, 1:322, nn, H7G,
1561, 1562, 1650.

- por se acharem incu rso s no ,tl'cr..t,) 11.° 5::~GK, ,1.. 8 .II' AI,ril
de 1919-1H1 1:3:1 1:3G 1:37, 4G~, tG5,1(j7,i71, 47:3, 581, 581;,
590,593,595,596 5h8 609 610 961,971, 10%, 11~9, 1131, 1nG,
1219, 1251, 1:318, 111;b; 117j, lli'u, 17:39, 18t:1.

- pelo p",lir-221, 2:31, :3U, :m2, 10 rI', 101:1, 15G:I, 1G51.
----:- por to r ~i,I,) uome-ul o <\ipirante a tucult.rtívo ,I:b ,'1,1,,-

1l1as-862,
- por ter ~i,lo lIolll";l,l,) a'plr<tnt·· a (,lIg-l'nhl'iro coust rutor n;l-

vaI-ln5,
---:- por terclll sido norur-ailos m.\,li'·'h para o qunlro tIe ~[O\~alll-

Inque - 8Gl.
- por ter"1I1 sido 1")Il,lellalloõ a ]il!n;l m.uur -11:39, 125:" 1477.

1562,1862. .
Adidos:
- .para dl"«llllpenhar so rv iço ,lepelHlcllt., do ~[illi,tério .Io lll-

tenor-l00, 238, 219, 2i5, ·191, UG1, 1:128, 1*82, 1569.
-_ para ,l,'sempl'llhar serviço ,1..pcnrlcnt« do :\Iilli,tério <la, Fi-

nanças -105G.
~ para ,ltlsmnlH'llhal' servico dq)f·Il,lcnt .. ,lo ~Iilli:;téril) du ~la-

l'lnha -1G~, 32:3. '
~ .para ,le8empCIIltar sl'rviyo d"IH'llllt'utl' ,lo ~1ilti,téri,) dlh !:'Il'-

gOCIOS E:;trangtüros_32, 100.
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___ para ,1p"'mpollhar -r-rviço d"p,,".1"lIto .lu ;\Iilli"ttll'j" da ]11'-

tr\ll,'iío -U, Hi2, 4.03, 705, 1570, 167 L
__ para ,1p';f'mp ..nhar ,en'i\'!l d"pPllllelllp do ;\Jini"tél'io ,lo ('\l-

múrcio-21, 31, 163,400, U12, 1:257, lH24, 175n,
__ para ,le,;pIl11H'nhar sPl'\'i<;o 1I"]\"II,l"lIti' ,lo :\lini,tériIJ dI) '1'1':\'

halho-1755, '
__ para. ,1('''''1ll1H'nhar svrviç» d"I)('IIII"nt,- do .\lilli"t<Írio da,;

('olollias -32, 4.5, 100, rcs, 1l.i9, 2,lK, 2;.)(l,2±f>, 1323, ;32ib,1O:i, .oc,
.W1, 4U5, 503. 6H4, 6H7, oss, 702, iOn, 710, 8W, coe, ou, 912, mH,
1056, 1065, 115:.1,1161, 116fí, 125i, 1325, 132K, uso, l-tH2, 1fíGi),
1570, 1608,1674,1746, 1755, 1758, 1863, 1867, 1871.

__ para ,1f"f'mprllhar serviço d"llPlllli'lItr do .\linistél'i'l do,';
Aba,;kl'illH'nto:-\-403, sos, '11Gl,

__ por lh,." t ..r "i,lo cO!l('"didn li"""~a ilimitada -~), :>2, n,1(\R,
239, 2ti, 324, 4.03. 406, 495, !i():), li8!, G\)8, 702, 70G, 711. ~(j',I, \10(i.
~l12, 984, 1057, 1005, 115:3, l1Gl, 132;'>,1328, H80, H82. 1;)(>;1,
1570, 1Gl';8, 1674, 1755, 17nH, Ui();~, lKGK, 1871.

Adidos militares:
_ i'xoll"ração-2m, 816, \).t7, l()()K, 1009,
__ 1l01lH'1I\'iío-291, 816,100H, 10m.
Ajudantes de campo:
__ do ;\Iinistro da G\I('l'l'<l- 17.

tio ('ht'l'c ,10 est.ado maior .10 ,·xlÍl'(·.jto-l71, tl2,
__ do l'ollJawlalltll do Corpo Exp,·diriollário Plll'tUg'lll'''- 10(j,
__ .lo g-o\"'l'IIa,lor do tampo "lItl'ilwh!'il'atlo .t,. Li·dllja-~(i~\,
__ d", 'Olll:lll,lallt",; ,1(, di\'i",uo-l05, 172.2(i2. 112,510, 7:H,

871, ~)80" t07~, 1172, 1~G5, ~7G2;."", ~
__ .to,; O[t('latB g('IlPl'alS - ,)10, / ')", tG/(l.
Alterações:
.__ ,11\ Hlltigni,latl,·-122, 155,188, 1m, :207, 21.'\, :2UG, ~I~, :í5~l,

81:3,835,885,947, 1210, 1:~5(j, 1510, 159(l, lli!)!), 18!)1, 1K!;li,
__ ,ln IIO!lIl'S-15, 56, 188, 2m), ~95, 29G, 31.1, 5UO,8:;(,i, 12~8,

18f18.
Alunos do Colégio Militar pr-e mladoa no ano lec-
tivo de 1918-1919-11:22,

Alunos da Escola Militar dcmltidos-;l~(), ;)H2, iíS7,
Anulsção de decretos-7, 2', 2ií, llH, 1:)2, 1!H, IW, 2:H,

227, 22(l, 2:)g, 31:3, 3H, :\15, :\~K, :;\)2, :\!);}, '01, !75,m>, "77,
'7K, 1>\li, ~~!), n!O, COS, W\), (\'0, (iII, (iJ2,(i1'1, <i4J"Gl;),ü1G,
lj18, (j (9, liGi3, 67G, GH2, 8üK,\ l'5~), 8GO, !)CO, !)()2, !nO, !)~O, mq,
101<\, li)!"), 1011• lOUí, 11:\!), rI''), 11 li, l1lil, lllG, 11 ~K.121\),
125'1, 12iíl, 12iíií, li3t7, t:)lH, W21, ];122, 1:\2:1, l;l:IK, 15(j(), 1Ii;)1,
HiGti, 1>-\17, 18;>(l.

Apu"amento .e classificação final dos alunos do Es-
cola Militar que conclulram os diferentes cur-
sos-_",W, 95t, l:HO, 1915,

AI'senal do Exér'}lto, P""I),tl-ll, !)!), 2HI'" :I:I!J, tO:\, ri:l,
5:·n, 710, !H2, mm, 108\ 1 Il-l;l, 1:i! 1, 1500, 188:1,

Asilo de Inválidos Militares da Princesa D. Mario
Benedlta:

__ olÍr'i'li, u,1111itidoB-411, 721i.
__ pra:a, d,·llIitida,;-(l:11.
___ p" ",,,ai -10l, 9(lG, 11Si, 1iíO!.
Aspirantes a oficiaI, pl'Olll<l :;;1'':
.__ II" artilharia-1n,"'!~, iír)~,~21;,
___ ii.. i n fa 11 ta ri a - 192, 19:1, !!1-\, !Hl, UíO, 562, 8~(\, lG31.



2,' Séri .. ÍNDICE 5

1!)J7,

Assiduidade de serviço no ultramar, 1")111'""", di' 1Il1'-
d.rlh.i , - Ili'H, 17:2:2,

Autorização para aceitar e usar Insrgnias e conde-
corações - 11, li t, lK!), :!Oii, :!H~, :2r\!) , :!!l!), :;GO,n:i, rI'i, U!,
nH, t"l7, ;\I'l. ,)1I, iiI'). ií17, ii;) I, ;)(j2, i'0~, >-\11, )-)12,1):)1.: I);j:!, !)[:),
.1o:!1, lI:.!!), l:!l!í, l:!U~ 1:;0:2,' l(iOI, J(im, l1iOG, 17:2;, 1 ,,;l, 1H\):;,
1>'!'l, 1!)07,

B

Baixa de serviço por incapacidade ((slca-lli!), :l2t,
-1-07, I!):!, li'it, I\!)I-j, !'1:>, H)()8.

Biblioteca do Ministério da Guerra, liv rll, of"l'("'i.!'h-
ii:).1, 11"K, j 5!)O, 177:2.

Bons serviços, ""Iw",<io 11,. 1I"',lalh'h _ '1iiI , lr>ii, :2:W, :!;~3,
;;7J, ;31-;0, 1-)7. 1'\:--\,cu, IiI:!, iiI:;, 1)\'7, no:!, !)():),!,>,1,11:l!I, 1110,
i nr, ]:II;), V)\);\ 111)1,15:20 li):ln, 1IiOL, l1iOií, lIi:)I, l,jl;:). 17W,
17U, 171:2, 17n, 1H'ln, ll'lii:),'IHi)7, li'ii>-\, lH;")(l, 11)IjO,

Brigada de cavalaria, p""":11 - 1O(j, 17;), :;:2li.

c
Campeonato de tiro de cavalaria e infantaria, 1'1':;\11-

ta,ln lillal- l:l11.
Campo entrincheirado de Lisboa, l'"",,'d ,- 1-<,!11 101),

11;:;, 17;;, IH, iii:!, 7;:1>,,>-\71, urs, J:21;:), 1::10, 11'"\8, 1.,,)7n. l;")HO,
Ios t, 171)'" 1>-\7t

Carreiras de tiro, I"',""al:
,["~AlIgra dn H,,[,.,íHIIII-lií!JO.
ti .. A\"'il'n-l1l'17, 177:2.

-- .I.. (·lta\"'--l!'í01.
-_ .I,' ':"illlhra-:28;'i, ,t:33.
-- ,]" J;"llIllho-1H!, 285, isu, 1:")01.

dtl E"f1I'a - tT)_
--da Figll,'ira daFIII.-:!'-'5.
- ,III FlIlIl'hal-I:3-U.
-- tia GlI:lr,la-17i:!.

_ ,].. Li'''na-:2Ki).
,I,· P"lIali,'1-11K7,

~ ,I" 1'''111;1 ])I'I!-l',I,]:\-1:27G.
-- <I,. P"nall'g-r"-lH'7.
-- .].. :-;all(ar'·11I-1Kl.
- dI' S"I"lhal-!ln.
- d,· Vall'll,·;t - :2HIi,
-- dI' Vi:llla'd,) "'htl'lo-11K7,
- ,II' Vi""1l-11Hi.
Casa Pia de Lisboa, ]>'·''',al 771.
Casas de reclusAo,llI·",'al_lO;), :!,;2, .)11, 11~7) 11;,,0,
Chefe do estado maior do Corpo ExpedicionárioPortuguês:
- II0I1I1'<!I:i'í'1 - tI:2.

"XI)lIl'ra,':'o- 112.
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Cidades e vilas condecoradas:
__ Alco\>;lp - 3G8.
__ Aveiro - 213.
__ Dragall,a-3GR.
__ Cald \., .la Rainha-3G8.
__ (,11a,,\,,-213.
__ ('l)imhl',\-3GM.
__ Évora-3GR.
__ Li"]>I,:i-3GM.
__ l\Ii.randela-213.
_- Ovar - 5MO.
__ Pôrto- 213.
__ Santar011l- 3G8.
Classificação final dos alunos da Escola Militar que
conclulram os diferentes cursos -830, 'J54, 1310, 1915.

Colégio Militar:
__ altt'rll(;õ"" ao regulamento litodrio-1fí7.
__ cOIII:lIr,,,,-35'J, R31.,8'J0.
__ rclal,',Io 110,.,ca Ilüidatos classificado,; ]J:\ ra alllHh;:it~o-1370.
__ aluuo,.; 11remia(los 110ano h'di"o de 1918-101'J- 1122.
_ cxunCr;\(JIO no director -704.
__ 1I0m(':1I':\0(lo di rcctor -701.
__ cOIJ\all,hntes do compallhia-283, 432.
_ ill,.;tl'lltol' (10 esgrill,a -531.
_ pl'ofl'""oro,-2G, 'J4, 13'J, 155, 004.
__ pessoal - 340, 432, 'J43, 1084, 118G, 1771, 188J,
Comandante do Corpo Expedicionário português:
_ norueação - 375.
__ oxollel'açtlO - 375.
Comandantés de divisão:
__ nomc:1não-94, 101, lG3, 237, 404, 4R\"l, 4'J3, G8G,G88, 700"

1048,1057,1155.__ cxoncra(;fto-94, )01, 231, 2H, 404, 688, 1048, 1075,
Comando militar dos Açôres, p0580a1-40, 41'.1" 512, \lR\),

1265, 157\'.Comando militar da Madeira, l)ess(j~1-325, 73f\.
Comissão central de assistência aos mllltal'es tu-
berculosos-340.Comissão central de propaganda e orientação da
Instrução militar preparatória - 50R.

Comissão de cenSUI'a à imprensa periódica de Lls-
boa-1i1.Comissão de classificação para empregos públicos,
pessoal-RM0, 1111, H107.

Comissão do contencioso militar, p('';80:11-768.
Comissão organizadora do primeiro grande con-
curso Internacional de tiro Inte ...·allados-411.

Comissões:__ para p,tu(h\r as normas n reglllal' o l'egl'l.lôSO<lo exórcito à
situação lInterior ao esta-to de g'l\crra -4G.

__ paral'roeec1cl' te orgauização (lo A rsenal do Exército, dl'
modo a nl'tualizá-lo e t01'ná-Io compatível com as exigêl\cia~ da
guerra m(Oderua-170, 504, 505.

__ para apresentar as alterações a introduzir no regime t ran-
sitório da Escola de Guerra-217, 503, 715.

___ para ]'roceder à orgauização de tudo quanto diga respeito
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aos serviços aéreos de todo o território da Repúb lica, quer no
sentido de ,lcfe~a milit::tr .lo país e suas colúuias, q\1,~r no seu-
ti.lo .lc aplieaçito er!lIlercial- 248, 12G3.

--o para procc.Ior à r"yisito .lo que sôbre uuifcrrn. s -,' acha 1c-
gbh,lo o sôb rc o qnc po.iteriorlllcnte foi ,1derlilil1:rrlo pelas cxi-
g~lJ"ia., rio serviç» ,le "'1I11]liluha-219, 505, .

para Jll'o,'e,ler com urg~'llcia à r ..orgal\i~a~';'í.o .lo :-;"1'I'i<;o,.\.1\-
tUlIl',ycl .\Iilit:Lr, rf'llnir e rever HUlIl ,ti d ipl orua t,,,I' a lüg'lslíl-
cão flue :lôbre o assuuto tom si.lo puhlica.ln _ ~50, ,

-- )!'ll'a estllilar c in,licar as altc;raç.õ." a iutro.luz ir lia orgaiu-
Zf1.pO .lo In:;titnto Feminino de Educacão e 'I'rnhnlh» _ 250,

--o Inl"t rever as ktbclas ,le veucimcutos c gratilJ'''IÇÕ''S de ofí-
cuus c praças de pré, quer .lo activo quer na situação 'l_e 1':-
se rvn 011reío 1'1lia, c bem assim estudar :,B bases para a cn açao
do .\Iontepio de Sargcntos--251.

--o v:ra pro:ú,ler à organizaçito 110concurso illt~rlla,'ional de
t.i r.i lllter-aha,lo a realizar cm Lisboa til' 1 a ln ,l~ Outubro,
ClJlIleIllorall,lu o ,n,o anivcrci(n'lo .la RI']Iública- Ul.~_

-- para "nlllpnmcnto do artigo 3.0 llo .],"'reto li," ::>: .00, do 10
,l,>Jlaio ,le 1!H9 -715,

--:- para e",trubl' e prupor 110lIl:Ü~ brove iJraL:O a "I' !.!':1,lJiz~çãoe
ÍlII> ,la; ynlChrle'l ricli"tas ,lo exército llletrupolit:1lllJ, 1I1,llcancl_o
a 111'\nOl1'aIle utilizou' illlc,liatall10ute as bicit'leta,; " a~ motOCl-
d:t--tl quo pertl'uceram ao extillto 0']'11]\0 (le ,'ol11pauhias de ci-
ehsh,; e ontrilS llnirla,loci c fOl'lll'1~~Õ~;,lo Corpo Exp,',li,'ionário
l'ortugll(ls - 71}3,1167,

- para l\lprú"entarelll a armà ,le infantaria ,lu "xtÍl'l'ico portu-
g1l0.s nos eXl'rcícios fin:üs ,la .\ea,I"lIlÍ'1 .\Lilitar E,;p:111holn., ,lo
::laragoça-721,1262.

- p'1ra proccilel' à l',wbito ,lo rt'gnlmnclito para i\ promoção
aos [lO::ito,;inferiores ,lo exército -72~.

- para uniforJllizal' e ,i,;tematizal' as pl'opo~tas ,h, recompen-
sas a oonferir aos indivÍtlllos que se \li~tillglliraJll na, lutas con-
tra os lllon,irqnicus -- 917, 1329.

- p'11'a revcr tu,los os processos, relatórios o prlJp,»tas de re-
eOIllI!eusa~ a conferir, aos indivírluos que prCcitaralll relevalltcs
serviços no Corpo Expedicionário Portugllê:l- \)86.

'-- para procc,ler 'aos trabalhos de prep~ll'a<;~O hbtúl'ica do
Corp0 Expe,lieionário Português, não só no scu l','río,lo de pre-
paração, corno no ele acção, especialmente sob o pOllto de vista
político e ,liplomático - 987, 1572.

- pal'a proce,lcl' à recepção e anolamellto ,lo material ele
guerra que fazia parte do Corpo Expedicionário P0ftuguês,
propo[1,lo e promovendo tU'lo quanto fôr cOIlvcni"lJte à sua
guar,la e rigorosa conservação -1067.

----: para proceder aos trabalhos neccssários ])ara habilitar a co-
mlstião cxecutiva da Conferência da Paz a claborar a lhta das
eOll1pel1saçõns a reclamar ,la Alcmanha -1166.

- para l)ropor as alterações a intro,luzir na parte 2,' (escolas
dc rc~rutas) l10 regulamento para a instrução ,lo t-xéreito me-
tropohtano, na parte respeitante à infantaria e nwtralhadoras
pesadas -1166.
-f para rever a legislação referente a mntila<lo:l lltl guerra, de

~rJlla a esti'lbelecertlrn-sc a, suas COJl,liçõcs de ref')rma o pen-
tioes temporária:l, assistência a forneocr-lhos c bem assim pro-
cetlel' ao c'itullo eb, suas reinspecçõl's _ 118.1" 1577, 1872.
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__ 1':1["[1 prop',r :t~ altpra,õ,''; a il,trod\\zir lia 1"i orgâl,i(·a dn
oxérvit«, :111'1di;lI\tlo ou III'ldili(':llli\') a \,.~'i,\,it:~() \'lll.!i,·a,l<l d u-
raure í) {';"\taito dI' glltlt'l'a-157i~.

__ 1,;\ra propor :1, alt"l'il':Õ"" n illtrodllzir au l't'gld:tlt\\'lItu d",
'I' rv i('''' (l" r'I'(' rI' t.altl\'1I t» .- Uí7G.

__ jJ;;ra lJI'IJt"'t\,'r à !'la"()r;ll:~1) dllll\:\'; ha"" l'i1r,\ II ("talwkl'i-
1111'11(1) (\"';\\\' j''t llullI;l \',;('Ohl dI' I'''i-!'I'illl:l, <}I'" 11" ""I dr"'I"'"l-
vimr-u t o tutu r» p()~...,a t'on:-\tituil' uma dn:-- ~í't·t:Õt\:-- (L, 11\1. ill:--titllt.!),
,1(' l',lnéa":\" fí"i"a -17GO.

Comlssõés de avaliação, lH'",oal:
__ l'ivil-2GO, 2Gl, 1170.
__ l1Iilital'-2fi(). 2GO, 2Gl, no. 500, ?:il-. 7~;), fl:n. \l1'l;-\.17G!.
Comissões técnicas:

,],o fortifil'a,:õ("--"- 9\). 110, 21\t, !l12.
d.' t:'ll'~'L'~\ti;1IlIilitar-284. ;)1.0.
li<> ]JiUI;l'i r(),,·-l1!l, 2~L 432, fi;J2.F7~'.
dI' artil1l<l\'ia .II' e:tllljJ:lllk\-li>' Gl. 1;";:;, 2~,1. \'\2, 5:32, 7li~l,

118G, .
<1(' artilharia:\ pé-r>!, 120,18:,. l:,~, G:\2,11~li, 1~7:í,
(1,' ('[1\ alari:1 -1~(), 18:\, 2K1, :310, l32, fi:\~, 71i~I, Ki", lf,OI.
(II' illfant:\rb-51, 120,281, iHO, ;):)~, 1:!7fí.
(I.. ['('llIol\t;\-'7G0, 878, !lL2, 1081, 1:)1,1.
ti" al'ttllllohili'lIltl lJ,ilitar-4;m.
,lo, ht'l'\'i,:"" atllllilJi,tr;ltiyos-183, 1601.
d.o servico d.' ,;aúd(' - 177:l.
.lo ';('l'yi,:" ,·d ..,rill:lri" - 76!).

Comportamento exemplar, COllt'"",:1I1 ,1,' 1I11'1L1IIHi'i-ií\l.
6;J,lSií, 1\);\,201,20;). 301,302, ;J()8, 0()~1, :\GO. :lfi2. ,1[:>' 1;;0, 4;)1'1,
459,512. 51R, fí5l, pGl, 808. 82G, 832, 8:\:\, 05(), 101(\, 1022, 1101l.
1111, 1124, 1203,1221,122+,1211, 12m, 12\11'1, 1303,1:)12, nu,
135!!, 13Gl, lU7!l, HíO!l, 1fí21. 152(j, 16;)0, 1723, 1730, 178 t, 17~8,
17a-i. 1808, l()()R, 1008, 1.\118, 1020.

Concurso'internacional de tiro Intel'-aliados, "'>III i,,,\(>
oJ'g'Hllizadol'a- til.

Concu rso nacional de tiro:
__ (1i:--po:-;i\:õl'~ l't'latiYfl~ rt ... d~""ga~'õP'" t~:\:--. 11!litlad,':-, I' (h"Ltht:lt!-

dnll'llto, ... Inili.t:1\'(,,;-1.2:,2.
__ lloln ..al.'~() ,1"júri-l 1<\:;.
__ l'eo\l\tad" lill\ll-jK:l2.
Concursos:
__ par;\ pr'Jl'!,,,or d" ('"Iég'i" ~I iiita r-- :,fí(I, e;H, ,,(lO.
__ para ]>I'olllC,t"r \' dl'l'l'lI,or d",., (j'jl<l\lIai" Illi\it;trl,,.,-I(I;\O

112;;, 1730. '
__ ]l\\,l'<l of"kiai,,; 111é,li\'o,.,-- t:Hi.\, 17:)1, l~Ol.
__ para ofi('iai" ,'d('rillúri",-5(iO. 1377, 1l:0G. j()IK.
__ 1';11'<"1 oficiai ... fal'llla,'pllti(',," -l:Hfi, 1~1I ;,.
Condecorações a cidades e vilas:

"\1(',,\';\"<1 - ;"\6K.
AYI'irn:__2W.
Br:\gall.:;\ -3li8.
{;al,la-; ~Ia Itaillll:\-;)G~.
('h:l\'",;-213,
(\lilldH,',\ -- HG~.
Évora - :)(\K.
Li"I",,\-3GB,
;\li rall,lt-I;l- ~j 3.
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-- Ovar - ;)':)().
-- Põrto - 2n.
-- S:tnt.'\r~rlJ -:)li8.
Condecorações a estrangeiros:
-_ 'I'ôrr.: " 1':'pa,h--2I)J, 3li :\i:}, 1033.
-_ ('rnz dr' GU"I'l'a-J ~i,:lI::!. 37:\, fí\IO, 1il1.
-- Or.lr-m ,Ir' A\is-1, 2, 5, e, 7,22.7;'\, i(i, ti. i~. 7~1 HO, ua,

1 H, :20\). 210 211 :l12, 21:3, :)11. :~lin,370. 371 :\72, 373. J.G:l,
tlH ')8~, ;'):)1;; ,i'"'~I: \)1):). \JGG, f)fj8, lfYH, J2H, f315 Bít 1537,
1,))0, io to, J GtI, 1(l;){), 1738, 18 JJ\. _ ._

-_ ()r,1"1I1 ;[" ('I'i,t" - it :1 10 1 U 112, 1r) 2JO. 211. 3.0 . .)11,
375, ..11)1, 58!, ,')80.:)81\. '588,' !ln!: \}(ji, J03~, 10:\,\ l:~fl!i. 1-*70,
1-172, 1538. 1Cib'3. 1Ia\I. 1737, 17:}8. 1.7 to, 1r;:l\l. J ~HJ,

-_ Or.lorn dr' S. Ti;\g" - 76, 78. J 1:2, 212, :\J 2, .)-':1),10'l:'. lG1S.
Condecorações a unidades:
-_ l\lYalaria 11.° ij-!iO.
-- Infautarin 11.° 1\) ,-1iO.
-_ Jnfant:lri:l 11.· :31 --2J1.
-_ Bat::tlh:\'J rI" irlfarrtnria 11.0 :l. 1.'.3.- <' 1." r'rlllll"\llhh, -lli12.
-- R1t'11h,t'i ,le' illfallt:lri,t 11.° j:}--l(ib3.
-_ Bat:tlll;l'i ,1" illf:rlitaria n.O J t ('Olllpalllli:l q1l<' t"11 111 p.u-re

1!0 raid di' 1\) II.. .\1 a 1'<',) d,' 1U1H-lli.U.
--- Bal:!lhã,) II" ill1':\lI;,aria 11.° 15-Hi11, l1H2.
-_ Bata]h~I') dI' illt'alltinia 11.° 21, 1." (·Olll]l:\llhia-liin.
-_ Batalhuo ,I" in i':\I' Unia 11.° 23-1Gl1.
-_ Batalhii,) ,11' in tuntn ria 11.0 20-1G,j,·2.
Conselho Superior de Disciplina do Exército:
~ delibl'l'ac;::t'J ,ôl'r,' I) jlllgallll'llto <ln tl'JII'llt"-,'orOIJl. 1,; iu-

falltaria, Ari,ti,l,', Hafá,,] da ('Il11ha-800.
-- ddibpra,:JI) ,ôlt!'<· I) jnl!!allll'Jlto ,]0 ('o(")l'l'l na ,;jt'la,;i\o.le

l'el,erViI, P,',ll'l) .\.lIt')l1i" .\lvar"oi-1729.
Conselho Superior de Promoções:
-_ é.l ito-, -GG, sr, 0"1, ou. 1:!8, 12!), 365, ·!5~), 83G, 8:'>i, >'3~, 103J,

12U, 1U5, 1532, 15:.n. 1531, 1735,1808, 1fJ21.
-- releu N), - 8t ~n8, 331, 317, 381, 381, 303. :306.39H, .lí~. ()15,

G21, 6:31, G19. (j0:l, GG6, G78, ~!3, 819,81)1, 8ií7, 8GO \'72. DiU,
1510,1515,1550,15'51, 1555, 1052, lG50, 18!í, 18M.

-- partlr!l!, tt\ll.lfllltt' a rj'g'Il]ar a ~itnaçãi) 11:1 p""'ala .lt' :llltig-ni-
Il~rll'-; Il'b t"lIl'lIt,', ri" qnadro 1"'rlllalll'lltl' ,1" "'l'\i<;<I d,' a IllIi-
lll$tras<to lItilitar-17:J2.
-ve'lsoal-6d3.
Conselho tutelar dos exércitos de terra e mar, P",_

Ho'tl-!87. 772, 1187.
Consultas:
-_ do (")lI",.lho SII]Jl'ri,)l' ,11' Prolllo\'õps-8f, :jtR 3:H. ;'-!7. 381,

:33.J.,:~03, ;ln:i,t78, Gt5, G21, i.i:31, Gi\l, (1)3, (jli('" U7t1, 8·1:3>\.1\1,85~,
857, 8GO. \)72, \}7Ii, 103\), 15!0, 1515, 1550, 1.')51, 11)55,Wí2, WíO,
18!7, 18fí1.

-_ ,lo Slll'r"1I10 Tri1!i11l:\l A,llllini,tl'attl'o-!J1, 1:'íG, Gt7, l~íG.
Corpo Expedicionário Português:
-. nqnl(~n.')·~otlq "HIII:lllllantp -:377.
- lI()llll~a~r\,) I]., I'\lt'f.' II<! coita,l;) lllaior-112.
Cruz de Guerra, l'OIl"P"'!I) ,1("ta 11I",laI1la:
- 1.- r1a',"-117, 21í, 231, :372, 3!)3, G73, !)():), !JO!, l~)l\l, 11).10'3,1741. .
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__ 2." r ];,~," - 372, 5!l0, C05, 60C, 04G, 1213, 12\10, 1201, 1516,
1518, 151(J, 1526, 1G04.

__ 3." dn~~e - C05, GOG,615, \2!l1, 1202, 151G, Hi17, 1520, lC04
1632,lGil3.

_' __ 4." f'hN'-12'J2, 120;), 1517, 1518, 1GO.!,lG;;:), 1\108.
Cruz Vermelha Portuguesa, conccssào (le Jl\edalha,:-

288, 2~\1, -U4, 4:\)), 438, 457, 5,n, 546, 77;:\, 808, SU, \l\J7, 1021,
1087, H:!I\ 1189, 1:'!15, 1277,1302, mi:), 1505, 15m, ieoi, 172:\,
1888, 18\1:1 1\1()7.

D

Dactilógrafas, 1I0mcaç'lO~G85.
Decreto n.O 5:368, de 8 de Abril de 1919, oficiais e l'r;1-

ças a fj\l('1iI foram apl ieáv eis as suas di"l'0ú\'ue::i:

Oficiais: •.
_- dClIlitido -4G1, 4Uí, 4(i7, ·171, 47:), 5~j1, 58G, fim, 5\\3, 5\l5,

506, 5DH, cm), G10, ooi, \)71, 10;\6, 11 :;(1, 11::\1, 11::G, 12·1.\),1251,
nlH, l-1G\\, 1472, lC44, 1)~4·3. .

.__ puni.los -77H, 7l:$2, 7HJ, 7SC, 7i':l(),944, n0S, 9!jO, 1000, 108G,
1H12, 11i,5, 1106, 11 !H), 1202, 1281, J 282, n 12, 1503, 1505, rscs,
1688,177'1,17t:10.

__ l'cfol'fllarlos-4H, 58'1,59-1,507,508,1038,1131,1133, 1:!51,
1318,1320, l170, 1472, H;W, 1H45.

__ Sl'l'<ll':LrlOS do scrvlço - 474, 587, 5()(>,50S, 611. \.164, !l72, 11:10,
1134, 113;',1137.

__ RU"l "'11 soo;- 431, 534, 5:38, 540, 7H, 778, 7~4, 7ii7, 790, 045,
1002, 1195, 1108, 1200, 12~0, 1281, 1503, 150·1, 15(Ji), 1775, 1770,
-1886.

__ a quem foi concedido provimeuto ao recurso - (l08, 1776 _
__ a quem foi concedido provimento cm ]>a1'(,(' ao recursn-s-

608, 60!l, 1085, 1132, 1133, 1190, 1101, 1277, 15()4, 1690, 1G'J1,
1692, 1694, 1777, 1779.

-- a quem foi IH'ga(lo proviruout o ao rornn,o-1025, 1191, 1192,
1193, 1277, 1342, 1594, 1orn, 1bD2, 1G9n, 17'.8.

_- a quoru foram manrlnrl os arquivar os nut os --777, 778, 780,
783, 784, 786, 7ti0, 7~JO,í<7D,998, lOCO, 1001, 103(\, 1085, 108G,
1194, 11m, 1199;1202,1279,1342,1343,150-1,1594, toso, 1690,
1776, lUO, 1886, 1887, 1888_

Praças:
__ domitirlas-4G5, 473, 580, 581, 5l:S7,503, 505, 5()S, 600, 610,

961, 112\1, ]1;)1" 1136, 124,0, 1251, 13-1~, 146\), H72, lG.!,!" 173\),
18<13_

-- 1,ulli,hs-l00l, 1538.
__ reforlilm1as-ll;jO, 1252, 1646 _
__ SUsjH'lIsas-538, MO, 774, 77K, 784, 787, 700, 045,1002, lH)5,

1198, 1:200, 1280, 1281, :t 503, 1504, 1593, 1775, 17~·O.
__ a qnC'TIl foi concedido provimento ao recurso --lG~)2, 1(',0·1,

1779.
-- a qUC'11l foi llrgarlo provimouto ao r'nmw-1l93, 1277,

13J2, 1001,1602, 1(j!)3, 1778. •
--_ a qn ..m foram malld::t(los arquivar os antos-7?B, 700, lC01,

11!l4, 11!J7, 11\)\), 1280, 104;3, 150J, 1505, 1594, 1680, 1600, irso,
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Decretos:
-_ anulando o decreto que passou à reserva o major 10 estado

maior de infantaria, Francióco Rosa Ventura-7.
-_ nOilll'amlo comand·'nte cm chefe (lati fõrç as cm operações no

país o general, Alberto Mimoso da Costa Ilharco - 21.
- .anu;ando. o decreto que passon 11reserva o capitão ,lo infan-

taria, E rancrscn ele Paula Geraldes Barba _ 2L
-_ anulando a parte do decreto que passou à sit\1:l.~'ão de refor-

ma o alferes de infantaria na s ituação de reserva, João GomesTojal- 2,1.
- anulando a parte do decreto qne passou à situação de :-e-

forma o tenente de infantaria na situação de rcserv-i, Joaquim
1\larq ues - 25.

-_ anulallcll a parte do decreto qUI' deu baixa do serviço mili-
tar ao capitão Illéclico milician D do quadro dos mó.licos auxilia-
res do exército, Diogo João Astolfo ,le Gouveia Pinto _ 25.

- reformando no pôs to de alferos o primeiro sarg"nto n.s 1 do
2.~ esquadrão do grupo de esquadrões da guarda n-rciona.l repu-
blicana, José In<icio Tavares _ 25.

--. ~nom"antlo prof,~ssorcs ag-l'eg1.,lo.:! do Colégio -"1ilitar os e~-
plta?ti de ~avalaria, Carlos Eugl\nio Alvares Peruira, e de arti-
lhana a pe, Afonso 'I'ibúrcio Tl'ix,eira-2G.

-_ nOlUeanllo professor aO'l'PO'ado do Colégio Militar o eapitã)
elo csta,lo maior de artilh~ri:'a pé, Angelo L~erreir;,; - 2G.

~ conce,lcnllu o subsídio mensal de 3-) à viúva e Ii lha do fale-
cid« alfcres reformado José Pinto -75.

-_ nomoanll.J, para exdrcel' as funções de ag~nte (~",lig,a~ão en-
tre o, quartel general territorial do Corpo Expc.lic iunú.rio Po~-
t~~ues ~e a comissão de transporte ele tropis, o tr-ue n te de a.lrni-
nlbtraçao naval, Augusto Maria Burg es de SJusa -7().

~ negan1lo Pl'ovimento ao recurs) interposto perante o Uon~e-
lho Superior de Promoções pelo tenente rcforrnael,', :JIareelllloSoares-84.

- ,exonerando de coman(lante ela Escola 110 Guerra o general,
Teofilo .J osé da Trin(ladc _ 88

~ abatendo. ao efectivo do exército, ]lor dl'serS'ão,? ,'or.onel ,lo
le.,lmento dc lIlfantal'Ía n,O 30 João .\.nrélio Dias l'errClra Ma-ehado-8D. '
- ~bat'lndf) ao efectivo do exército, por ,leel'ção, o major do
regimento de infalltaria II." :>0, Rogório Augusto Afonso - 89.

- ~baten,lo ao efectivo u.J exército, por lle<erção: () alferes uo
regimento (le infantaria n.O G, José Luís Peixoto -8D.

- ~bateudo ao efectivo <.locxóreito, por descrç:to, o. alferes do
regllnento ,le infantaria n.O 10 AO'ostinho José Ro,Jrtgues Por-tugal_ 90. ' o

- ~batcndo ao efectivo UO exército, por ,lescrção, o alferes do
regimento de infantaria n.O 10 José Martins Ribeíro - ~)O,

- abatendo ao efectivo do cx6rcito por deserção, () alferes aju-
dante do 3,0 bat.alhão (lo rpO'imcn'to de infantaria 0,0 30, Ma-
nuel Maria Cantista _ 90, ., ,r'abaten.i.o ao efectivo ,lo exército, por rlescrçlo, o alfer s mi-
ÀClano ,lo regimento ele infantaria n.O ~1,J,)SÓ Feliciano de
raújo e Silva Caldas _ 90.

- rejeitan<.lo, por incompetência do Supremo Tribunal Adrni-

D
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nistrativo, () recurso interposto pelo co roncl de cavalaria, na si-
tuação do reserva, Carlos AlcxandrcBo tclho de Ya,;concdos-
~H.

__ reformando no pôsto de tenente o sargento ajudante (la
cuarda nacional republicana, Manuel António Lúcio --UI.

_0_ reformando no pôsto de alferes (l primeiro sargento gra-
duadu .10 regimento de infantaria n." 34., Carlis Rodrigues 1\1a-
nata-02.

__ nomcaudo definitivamente lente da lO,· cadeira da J':scola
ele Guerra o major de artilharia a pé, Camilo Ainândio da Silva
Sena -92.

__ nomeando definitivamente lente das 8.", O." e 10." cadeira".
da Escola do Guerra o, capitão de artilharia de campanha, JOSl:-
A~gl1sto Beja Neves-93. .

__ nomeando definiti\-amente lente a.ljuuto da 12.:n cadeira da
Escola de Guerra o capitão de engenJ.ària, Artur .vlberto Mei-
reles de Campos Henriques - 9J.

__ nomeando lente provisório da 5.' cadeira .la EbcoJa de,
Gue rru (l major do corpo de estado maior, .Iosó I·;,;tcvcs da
Concei cão Mascarenhas - \)3.

__ nomeando definitivamente professores do Colég io ~Iilitar V:l-

rios oficiais do exército - 94,130, 155.
__ c'Jndecoranclo com a g ran-cruz da. Ordr m da 'I'ôrre c 1':0-

puda o coronel do cerpo do estado maior, Josó Mendes Ribeiro
Xorton.cle Matos-14L

__ condecorando com o grau de grande oficial da Ordem d.i
'I'ôrre e Espada o coronel do corpo do estado maior, Roberto da
Cunha Baptista -143.

__ reintegrando no serviço do exército q ex-tenente capelão,
,Jo~,o Lopes Soares-148.

_ anulando a parte do decreto que promoveu a tenente-coro-
nel o major do engenharia, Luís Teixeira Beltrão -14R.

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o capitão de
c aval.aria , Augusto Rodrigues Mendes Moreira-14<J.

__ ab at endo ao efectivo do exército, por ,le80rç';(0, o capitão do
re.~·imento de cavalaria n.O 1, Jaime As.lrúbal Cordeiro Cas-
(luciro-149.

__ abatendo ao efectivo rio exército, por deserção, o tenente (~(J

estado maior de cavalaria, Boaventura Ferreira (la Costa-
149.

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes do
regimento de cavalaria n.O 1, Lereno Antunes Barradas-
150.

__ abatflllc!o ao efectivo do exér cito, por deserção, os alfcres do
regimento de cu valar ia n.O1, Mário Oliveira Pereira e .loaquim
Alvaro de Earia Aboim-150.

__ abatendo ao efectivo do exército, pOI" dl'lserção, o alferes do
5.° grupo dc metralhadoras, Luís Artl1r Lopes Carneiro-
151.

__ abatendo ao efectivo do eXl:rr,ito, por deserção, o alferes mi-
liciano de infantaria n.O 23, António Alves ']'eixeira Loro-a-
151. b

__ condeC0ranllo com a medalha de ]trata ela classe do b011:>
serviços o capitão, na situação de reserva, Francisco .rosé Tei-
xeira, c o tenente do 3.° grupo dc metralha(loras, 1':l1g6nio Ro-
drigues Aresta -151.
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-_ reintegrando no serviço do exercito o tenente-coronel (I,
corpo do e~tado maior, .Iosó Mendes Hibciro Nor~(J11 de l\hto", e
o major de infantaria, Alvaro Xa vicr de Castro _ 1ú2.

-- ilnnl,tndo a parte do decreto qUA passou à situação de re-
serva o tenente do regirI)ento de infanra ria n ," 5, Múr io Natal
do Prado Coelho -,- 152.

-- reintegrando no serviço do exército o major do estado maior
lle i!lfilntaria, Lu ís Galhal'do-1fí3. . _

-- auatendo ao efceti\'o do exército, por deserção, o capitão (10

infantaria n.« !:l, Henrique Augusto; tenente de infantaria I~.~ U,
Tibério Pereira ela Silva, e os alferes do mesmo regime~to. F'ilipe
Pinto (la l"onoeca, Júlio Albano de :\latos, Manuel Joaquim Caluu ,
c .Joaquim dos Prazeres Pereira' e os alferes milicianos, Anto-
nio José Pereira Pinto do l\Iac~clo' de iufa n taria n.O (l, Vital
Pina Monteiro e }1~raneisco ele Almeda 'I'av a rcs do 2." grupo ,1(,
metralhadoras -153.

-- abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o tenente (10
grupo de batarias monta,las [{ui Pedro de Oliveira Chi anca _
151. '

-_ reformanrlo o tenente miliciano do batalhão ele artilharia de
guarnição, José de Sonsa JUarreil'os Vaz Sintra, c anulando a
parte do deereto que lhe deu baixa (lo serviço militar _ 154.

-- contando a anfguida(le desde 15 de Novembro dr' 191H aos
alferes de cavalaria, -Iosó Maria Pereira, António Augusto Ho-
drlgues do Carvalho e ~Ianu(l[ António Louceiro _ liSt.

-- negando provimento ao rccur so interposto perauto o Supre-
mo Tribunal Administrativo pelo tenente do regimento de ca-
valaria n.v 7, .Toaquim Baptista Lc:onc Júnior -lfí6.

--- :lnnlalldo o decreto flue passou 11 situação de reforma o te-
nente-coronel médico, graduado, Carlos Alberto Lopes cle Al-meida_ 160.

- anulando a parte do (lecroto que promoveu a capitão furmn-
cêutico miliciano o tonente farmacêutico miliciano, António
Piuto elo Campos-160.

-- condecorando com o grau de cavaleiro da Ordem (1<.'Cristo
os terceiros oficiais da Secretaria da Guerra Luís Dia, Cata-
rino c Manuel da CunlJa Lusitano _. 212. '

--o condecorando Com o grau de oficial da 'I'ôrrn e Espa.la a
cHiado de Aveiro e as vilas de Chaves e l\Iiralldela-.213.

--o eelafel'indo ao regimento de infantaria n.s 31 o grau de ofi-
cial da OJ'llem da 'l'ôrre e Espada _ 214.

- condecoran(lo Com o grau de comendador da Or.Iern d .
Cri"to o cidadão, Guilherme Guimarães Correia Leite _ 21;).

- cUlIcedcllllo o grau ele grande oficial da Or<lcm da 'J'ii)')'()
e E,PMla à Sociedade Portuguesa da Cruz Vermrlha _ 2lG.

-:- pI'On1o,:endo por distinção ao pôsto ,le tenente o falecido ai-
f~res do llJf..tntaria da guarda nacional republicana, José t.Jal'-tln" - 217.

~ conrleeorando eom o grau de cavaleiro da Ordem ,la l'ôrre ()
Lspa(la o falecido alferes de infantaria. da O'uarda nacional re-
PUblicana, José Martins-2l7. "

- cOlldecol'ando com o grau de ofic;al da Ordem de Cristo o
capitão comissário da Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha,
Afonso de Dornelas - 2H!.

- abatenrlo ao efectivo do exército, por deserção, o tenente re-
form:ttio, José de Azevedo Pereira de Gouveia- 222.
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•-.-- abatendo ao efectivo elo exército, por deserção, o capitão re-
formado, Germano de Sequeira Varejão Castelo Branco - 22~.

__ nhatundo 'ao efectivo do exército, por deserção, o major re-
formado, António Ribeiro de Almrida e Silva - 222.

__ contando a antiguidade de pôsto para tcdos os efeitos desde
2() de Setembro de !()17 ao tenente de infantaria, Frederico
:\\lgusto Yidigal Nunes- 223.

__ anulando a parte do decreto que deu baixa (10 serviço mili-
tar ao aI feres miliciano da bataria n.v 3 de artilharia de rnon-
tauhu, An tón io Augusto de Paiva Lereno - 224.

__ allmGutando ao efectivo do exército o alferes .lo 5.° grupo
de metralhadoras, Luís Artur Lopes Carneiro - 224.

__ derni tindo .lo efectivo do exército, por o haver pedido, o ma-
jor elo esta(lo maior de cavalaria, Jorge Rodolfo Teixeira (10'
Campos- 224.

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o major de
ruscrv a, Arnaldo Augusto Rebõlo da Silva-225. ,

__ ::wmentanc1o ao efectivo do exército o alferes miliuiano de
infantaria n.? 23, António Alves Teixeira Lorga-225.

__ promovendo a alferes miliciano para o regimento f\eartilha-
ria n.? 3 o alferes graduado, pilôto aviador, Paulo de Sousa Go-
mes-227.__ aumpntanuo ao efectivo do exerci to os alferes do regimento
le cavalaria n." 1, Lercno Antunes Barradas e Mário de Oli-

. vci ra Pereira, e o alfere s miliciano do mesmo regimento, .Ioa-
fl'lirn Alvaro de Faria Aboim-'227.

_._ anulando a parte .lo decreto que passou à reserva o alferes
miliciano do regimento de infantaria n.O 24, António Cardoso
,ln Carvalho Mach4do-227.

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, os alferes do
regimento .le infalltaria n.? lO, Acácio Augusto Domingues e
Luís Inácio I{odrigues, e o alferes miliciano do mesmo regi-
mento, Alfredo Augusto Alves-228.

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o capitão do
regimento de infantaria n.? 34, Eduardo dos Santos Guerra-
228.__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes do
regimento (le cavalaria n.? 8, António Maria Govino Simões do
Conto -228.__ aumentando ao efectivo do exército o alferes miliciano do
regimento de infantaria n.? 13, António Crucho Dias - 229.

__ anulando a. parte do decreto que passou à situação de re-
serva o alferes Jo regimento de infantaria D.O34, António Lo-
pes lle Azevedo - 2tl9,

__ con<1ecorando com a medalha militar de ouro da classe do
bons serviços o capitão de infantaria, Júlio José Domingucs-
229.__ condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços ó capitão -Io estado maior de illfantarin, Raül
Maria Narchial Franco - 229.

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes mi.
l iciano do regimento de sapadores mineiros, Alonso da Cruz
JÚnior-230.__ abatendo ao efectivo do exército, por ,1eser~ão, o major do
estac10 maior de cavalaria, José Manuel da CUllha Meneses Jú-
nior-230,
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- abat.endo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes do
regimento de cavalaria u.v 11, Alfredo Br andão Guedes Pinto,
e o alferes milici'lno do regimento de infantaria n.? 3, Alberto
de Jesu , Ribeiro Tôrres - 230.

----:: nomcantlo respectivamente presidente e secret.irio ~a cornis-
sao ,le empregos para sarg('Iltos o general na situação de re-
serva, Ft'ancisco Ro.] risrues da Silva, e o coronel na mesma si-

. tuação, João Baptista ,l~ Rocha Grilo-231.
-- reformando no pôsto de alferes o seaundo sargento .la 2.'

companhia de reformados António Olívi; de Carvalho J ales-232. '
-- nomeando definitivamenttl professores do Insti tu to Profissio-

nal dos Pupilos do Exército vár ios oficiais _ 232.
-_ condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços os capitães médicos, Custódio Luís de Oliveira
Pessa e Alvaro Bossa da VeiO'a-233.

--o .a~ulando a parte do !lecrl':'to que promoveu a tenente méd~co
m~11c1ano o aspirante a oficial mé.l ico miliciano, João MartinsV1ana-233.

-- demitintlo do serviço do exército, pelo pedir, o alferes cio.2.0
grupo de companhias de administração militar, José de AlmeidaAzel'cdo-23!.

-- a,batendo ao efectivo do exército, por deserção, o major do
servtço de administra\:ão militar, Bento de Vasconcelos Mcne-
ses de Magalltães ~ 231.

--:-. abatendo ao efectivo do exercito, por deserção, o alferes mi-
hC1an.o do serviço. de administra-ção militar, José Eduardo de
Almeida Guimarães _ 234.

--- a?atent!o ao efectivo do exército, por deserção, os alferes do
serViçO dc administração militar António Augusto da Fonseca,
l\~anuel José Soares (la Silva, Fr'allcisco Garcia de Brito, Antó-
nl.o. ~o,lrigues Cabral, Agostinho Ferraz de Carvalho, e alferes
mtlIctano (lJ. mesma arma Baltasar Sinel de Cordes - 235, 23G,

, f .f .promovendo a tenente miliciano, por distinção, o ai ercs mi-
dtctauo do regimento de infantaria n.? 35, Hernani António Ci-ade - 312.

---::- anulan(!o a parte do decreto que promoveu a capi~ão para o
eotado malOr de engenharia o tencnte da companhia de tele-
grafistas de praça, João António Gonçalves da CaL- 313,
, . ahatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes mi-
hC1ano do regimento de infantaria de reserva n.> 32, João Pe-
dro da Silva Bonrbon_313.

moditlcantlo a parte do decreto que colocou na situação de
reserva o alferes de inÍ<mtaria Domingos da Costa CarrillJo-3ill. ,

"": .domitindo do efectivo do exército, por o haver pedido, o ca-
pltao de infantaria na situação de licença ilimitada, João Go-
mes de Abreu Lima _ 314.

- colocao(lo na situação .le reserva, nos termos do artigo 9.0 l~O
decreto ~e 25 de Maio de 1911, o capitão de infantaria, l\Iáno
Alexandr1no Conte 'l'urjJia _ 314.

- anulan,lo a parte do decreto que passou à situação de re-
Serva o tenente de infantaria n.O 9 Manuel Fernandes -314.

- anula.ndo a parte do decreto q~e passou à situação de adi~o
cm serv1ço no Minist.ério das Colónias o tenente de iniantana
n.O 29, José Gonçalves Losa- 315.
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abatendo ao efectivo do exército, por deserção, os a lf rr-s : <10
regimento de infantaria n.? 18. Lúcio Ernesto Rever- nelo da
Conceição, -lúlio César Veiga de Lacerda e João Augn>,to Cfl-
sa Nova Pinto; e rni l ic ianus (10 mesmo rcgimcnto, Boaventura
Valente .le Matos, António dos Santos Moura e An t. nio do
Abreu Castelo Braneo-:n5.

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, os alferes do
regiml'nto de infantaria n.? 32, Eduardo Ho(lriglws Ma: bado ('
.losé Sere.i0-316. ,

__ negando pr ovimr-n to ao recurso cm flue é recorrente o alfc-
rcs do quadro auxiliar do serviço de saúdo. .)IIs6 Bl'rn'll'(lo--
3Hl.

__ abatendo ao efuct ivo do exército, por (lo,;e1'\::1o, o alr-res (10

serviço de administração militar do regimento de infunta ria
n.: 5. Carlos Alberto de Sousa Oliveira - 319.

__ c~nferindo à cidade de Lisboa o grau de comendador da 01'-
rlcm de 'I'ôrrc c !':spac!:J -- 368 .

.__ conferindo diversos graus da Ordem da 'I'ô rre e E~i,aclà ""
ci.ladcs elo Pôr to, Coimbra, San tarêrn, Evora c Br~gan, a, e ~'S

vil as de .vleohaca e Caldas da Rainha - 3G8.
_. __ con(lecorando com a medalha militar dc ouro da classe de

bons serviços o coronel do corpo do estudo maior, Rol "rto (la
.Cunha- Baptista - 374.

__ condecorando com o grau de oficial da Ordem da 'I'ôrrc o
Espada o major de artilharia de campanha, Norberto Fer rcn a
Guimar1ies-375.

__ exonerando de I!omandantc rlo Corpo I';xpedicionário Po rtu-
guês o general, Tomás António (:arcia Rosado - 375.

__ nomeando comandante do Corpo Expedicionário Português
o general graduado, José Augusto Alves Roçadas - 375

__ promovendo a general o general graduado, A bel Hipólito-
378.

__ nomeando primeiros e segundos oficiais vários ter cciros 011-
ciais da Secretaria da Guerra- 379.

__ aumentando ao efectivo do exército, por se ter apreo.;('ntado
voluntáriamentc de deserção, o major reformado, Antnio Ri-
beiro de Almeida e Silva - 380.

__ condecorando com a medalha militar de ouro da classe de
bons serviços o major de artilharia de ('ampanha, Norberto Fer-
reira Guil!ll\l'fies - 380.

__ negando provimento ao recurso em que ... recorrente o capi-
tão de infantaria, António Dias - 381.

__ negando provimento ao recurso CHI que é l'eeorrente o alfe-
res de cavalaria n.O 4, Manuel Vieira - 384.

__ anulando a parte do decreto que abateu ao efectivo do CXt'~l'-
cito o tcnente de infantaria, Luís Gonzaga da Silva })ornill{)'ues
alferes <le infantaria, Alvaro Leite Antunes, e o alferos "'mi1i2
ciano de infantaria, .Tosé Marcelino Teixeira, t.odos do reco'i·
mento de infantaria n.O 29-388. n

__ anulando a ,parte do decreto que passou à situa~ãr, dc re-
serva o capitão do estado maior de infantaria, José da 'onse",a
Lebre - 588.

__ eoloeanc1o na situação de reserva o major de inCan tal'i:1 lia
situação de reforma, Adolfo Augusto Couceiro Pinto Vilar-
38!l.

aumentando ao efectivo do exército, por se t('r apr'scnta,lo
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volunt ária men te de deserção, o trncn te-coronel à.' ellgcnL ..ria,
A'l\lilcs José Cardoso - Si'l9.

-_ aumontan.ln ao efectivo do C'xl'rl'Íto. por so ter a])rcsr.ltallo
voluutárinmenr« de deserção, o a lfercs miliciano ,]n rcçirrwI,to
.10 iufantru-ia n." :U, -Iosó Serejo - il8~1.

-- ('olol'an<lo na reserva, nos termo, <lo artigo \l." .1,> de rel.' d.>
25 .lo Ma.io de 1\111, o cnpitàJ de arrilharia a p':.. Albano .\f;l-
nucl elo Sena FOllsce:l-:.l~Jl.
,_ rl'int"grando no so rviço 110 (~x"'l'I'itLl I) alfcrr-s l(Ji~icia, '.' do
regimcnto (lo sapadores mineiros, Alou-,n da Cruz J únior - 3n2.

--.' demitindo (lo serviço elo ex,"rritü, por" 11:1\,1'1' p-dido, ., ~a-
pi rão de enger~haria, Francisco Xavier 11" Procn-a .le Almeida
( ; arrr-t t - 3\J2.

-- alllOclttan,10 ao eruetivl) do exér cito, por se ter apresentado
\'ulllnt:tl'iamcntc de -Icscrção o coronel de infuntar i, .Iosé Au-
rUio Dias For ceh-a i\larhado ,__ 3(j2.

- - anlllallllo a parto elo decreto '111e deu baixa d,.> SI rv iço mili-
tar ao alferes miliciano rio rea imento de infantaria u.v 6, José
1 P '" "n.)'e assos Lomba, passando-o ii "i tuação de ref,)rma<lo.--:: 0"_.

-- anulando a parte (lo docret» que promoveu a cripí tão r, te-
nente do regimento de infantaria n.v 22, Afonso Fino BCIJtIJ ,Ie
Sousa - 3n3.

-_ rejeitando I) reCurso intel'p,),;to perante o ('onsell o Soperi.~r
ele Promoçõcs pelo Sal'O'ento aju(lante ,](' artilharia 11.0 8, Anto-
nio Pires _ 393. '"

-_ rej(.itan,lo o recurso interpust!) perante o C!)n~('lllo Sup~rior
,lo ~I'omo\ões pelo sargento ajudantf' ,lo regimento .Ie arttlha-
lhana n." J, Manuel Caramelo -391>.

-_ exoneranclo do r,al'go de director (lo In,tituto l'rofissirJllal
dOti Pupil'JS ,lo EXl!rcito o tenC'llte-eoroll I do corp" do e,;ta,lo
maior, Tasso <lc Miranlla Cabral, e nonwando par,' o rcfl'ri,lo
cargo o t('ncnte-coronel de infantaria .João J:tituvãn Agna:;-
3nD. '

-_ I'xoncrando do carO'l) dr tlin·ctor d,) ln··tituto Feminin,! (I,)
1':<lllcu\,1ío e Trabalho "'o coronel de artilbaria ,10 'lu \tll'o· (Ie 1'e-
s~r~a, G'ülherme do Campos (;onzaga, e nomeanclo I'ara o oubs-
lItylr o tenente-coronel de artilharia, Fredcrico A .. tónio Fer-
reIra de Simas - 400.

-_, .exonerando, pelo pedir, de promotol' de justiça <los tribunais
mlht~res territoriais o coronel de artilharia de campanha, J'Jão
Baptista de Carmona c 8il\'a- -1(,0.

-_ re.iutegl'ando no serviço activo o tenente médic'l milkí:lno
ele reserva, Virgílio Marques Lopes ,Ie Paula - 400.

~ aU\llando a parte do (lecreto que demitiu ,]0 servi.(o (10 ('X"'I'-

CI~O o alferes do serviço llc a,lmilli~tração militar, :\,Uriu l'e-
rena Braga-401.

-_ a_u~nentando ao efedivo d(> exército o alferes do sC'rvi.,:o de
allmllllstração militar, Francis,'O Garcia d.' Brito-401.

--:- con,lecorando com a Ordem ,1c S. Tiago o "ir! "ião, Fran-
CISCOManuel Homem Cri~to, jornalista, (' a e~critora n, Ana de
Castro Osório - 462.

-_ condecorando com a gran-crllz ela Oruem de Cri,to o g 'ne-
r,al de divisão na situação de reserva, .Iosé E,têv'l.) de :,\torai~
Sarmento - 465.

- condecorando Com a Ordem de S, Tiago .la E,p;lda o eri-
tor, Dr. António Ferrão - 168.
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-- condecorando com o grau de oficial da 'I'ôrre e Espada os
regune ntos de cavalaria n.v ti e infantaria n.° 10 - 470.

-- condecorando com o grau de grande oficial da Ordem de
Cristo o cidadão Abílio Lobão Socirc, governador dos terri tó-
rios d a Companhia do Niassa - >i71.

-- condecorando com o grau de comendadur da Ordem de
S. Tiago (, cidadão D"lfim tle Brito Guimarães-472.

__ condecorando com o grau de gl'ande oficial da Ordem de
Cristo o general, José Rodrigues Lopes de Mendonça e Ma-
t08- 473.

__ .colocan.lo na situação 11e reforma corno tenente chefe de
música o alferes chefe de música, Bernardino da Costa. Vaz-
474.

__ aumentando ao efectivo do exército o major ele infantaria,
na situação de reserva, Arnaldo Augusto Rebêlo da Silva, por
se ter apresentado voluntáriameute de deserção - 174.

__ Ab atrndo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes do
regimcnto de artilharia 11.° 1, Carlos Ellgénio de Vaseoneelos-
47~ .

__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes do
regimento de cavalaria n.? 11, Alfredo Brandão Guedes Pinto-
475.

___ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes mi-
. liciano de cavalaria, António de Queiroz de Andr arla Pinto-
475. ,

__ manda ficar nula e de nenhum efeito a parte do decreto que
deu baixa de serviço militar ao alferes miliciano do regimen to
de artilharia n.v 1, Levi Bcnsab at - 475.

__ manda ficar nula e de nenhum efeito a parte do decreto que
dcmi tiu do serviço do exército o major de engen haria, gradun 110,
Egas Furreira Pinto Basto, o o alferes de artilharia, Carlos
José dos Santos Silva - 476.

__ aumentando ao efectivo no exército o capitão do regimento
de infantaria n.v 3J, Eduardo dos Santos Guerra, que foi preso
por deserção - 476.

__ manda ficar nula e de nenhum efeito a parte do decreto que
passou à situação de reforma o ton eu te l10 rcgimen to de iufan-
taria li." 20, João Alves Fcrrcint-476.

__ manda ficar nula e de nenhum efeito a parte do decreto que
passou à situação de reserva o alferes elo regimcn~o de infanta-
ria n.? 20, Francisco Cerqueira Morêiriubas - 477.

_- manda ficar nula c de nenhum efeito a parte do decreto que
abateu ao efectivo do exército; por ter desertado, o alferes de
infantaria ela guarda nacional republicana, Alvaro Garcia de
Vasconcelos - 477.

__ mauda ficar nula e de nenhum efeito a parte do decreto qUI'
deu baixa do serviço militar ao alferes miliciano lia regimento
de infantaria n.> G, João Luís da Costa - 478.

__ neganll0 provimento ao recurso em que é. recorrente t> a lfe-
rcs do rr-girnento de infantaria n.O 3, António Joaquim Dias ~478.

__ manda ficar nula c de nenhum efeito a parte do decreto que
colocou na situação de disponibilidade o capitão do secretariado
militar, José Augusto Gemes - 486.

__ condecorando com a medalha militar da classe de bons ser-
viços o tenente-coronel de infantaria, Possidóuio Augusto J)u-
ela de Sousa Soares - 487. .
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-- reintegranrlo no lugar ele professor do Instituto Profissional
dos. Pupilus Jo Exercito o tcncn te-coronel elo corpo ,10 estado
maior, Liberato·Damião Ribeiro Pinto -487.

-- nomeaudn vicc-presidento do Conselho Tutelar d05 Exérci-
tos de T'erra e j[ar o general ele divisão, José Estêvào de Mo-
rai_; Sarmento-4~7. .

-- concede o subsídio mensal .le 3p à viúva (lo alferes, .\lfre 10
José Vic1igal- 487. .

-- con_cede o subsídio mensal de ai> à viúva do alferes .le in-
fantaria, José Marceliuo de Sousa Pa.lmeir a - :!~8.

-- concede o subsí.lio mensal de 3~ à viúva (' órfã do alferes
reformado, José Gonçalves - 488.

-- condecora,ll(lo com a medalha militar de prata .la classe .lc
b?lls serv~yo.; o major do serviço de a.lmiuistração mili tar, Fran-
CISCO de I lua Esteves Lopes _ 41'8.

-- manda ficar nulo e de nenhum efeito o decreto (1lH' colocou
na .~ltuação de reserva o coronel do serviço de administração
militar, Artur l\Iaria Botelho Lõbo - 480.

--o conJecora n.lo com o grau de cornrrnda.lor da Ordem de
Cris to o capitão-tenente da a-mada José Eduardo .le Carvalho
Crato - 56G '

-- promovell'lo por distineão ao pôsto de major, e conjunta-
mente condccol'ado com a'Odcrn da 'I'ôrre e Espada, o capitão
tio regimento dc infantaria n.O28, Manuel Luís de Brito Vas-
qucs, falecido no combate de A1yueda-5íi).

--_ clH1fI"curan,]o com o crau (le"cavaleiro da Ordem de Cristo a
enferIlleira auxiliar, Ad61ia Ferreira Barros -575. .

-- promoyendo por dis tinção no pôsto imediato várIas. pr~c;:as
do exércu«, falecidas lias operações contra os revoluci-m ários
monarqmcos - 575.

--o promovendo por distinção ao pôsto de tenente chefe de m(~-
s:ca, passando à situacão de reforma, o segundo sargento mu-
81CO de 2.' classe do regimellto de ínfautaria n.O 2, Augusto Cé-
sar Loureiro - 57\). •

-,-, confeIindo 11vila de Ovar o grau de cavaleiro da Ordem da
rorre e Espalla-580.

-- prúmovc.nllo ao pôsto (le general o coronel do cstallo maior
de lIlfantana, .Tosé Domin ""ues Peres - 582.

- condecorando eom o OT~U Ile comendador da Ordem da Tôrre
e E'pa(la o tenente-eol~nel do corpo di) estado maior, D. José
de Serpa Pimentel (le Sousa Coutinho _ fíB3.

- ?ond_ecorando com o grau de ofici1l1 da Ordcm de S. Tiago
o cllladao bl"asileiro, Albino Costa _ 583.

- condceoran,lo com o ""rau (le ofii'ial da Tôrre e Espada o
ca.pitão de infantaria avi~(lor José .Joa(]_uim Ramires - 58~.

-. :o.ndecorando corr: a 2." classe da Cruz tIe Guerra o alferes
mlhcla~o (lo regimento de artilharia n.O 3, Paulo de Sousa Go-
mes -_ 089.

- de.terminando que fique nula e de nenhum efeito a parte (10
Ileereto que (lemitiu do scrviço do ex6rcito o tenente-coronel
dCo estado maior de infantaria, Gonçalo Pereira Pimenta rle
astro -5~O. .

~- conJecorando eom o grau de olicial da OrJem da Tôrre c
fS',,;pada o major (lo corpo do estado maior, I1ehler Armando do~
antos Ribeiro -5\)\).
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__ louvando varros oflclais do exército, por serviços prestados
no Corpo EXl'e,licionário Português-600.

__ condecorando com o grau de cavaleiro d., Urdem da TÔl'I'e e
Esparta o capitão do regimento ele infantaria n.O 16, Filipe Au-
guSto d« Sousa 'I'ribolct - 603. .

__ condecorando com o grau de oficial da Ordem da Tôrrc e
Espa,la o tenente do regimento do infantaria n.v 29, João Hcr-
minio Jhrbosa- 601.

__ COIl<l..corando com a 2." classe da Cruz de Guerra O tenente-
-ccro s«l do infan t ari a , Francisco António Baptista - 604.

__ cond"corando com a 3." classe da Cruz de Guerra o t -nente
do l't'gimento de Infantaria n.? 2\l, .Ioão Hermínio Barbosa - 606.

__ condecorando com a 2." classe da Cruz de Guerra o capitão
de cavalaria, António de Sonsa l\laia-· 606.

__ contl'lcorando cum o grau de oficial da Ordem da Tôrre e
E.;pacla c, Associação dos Bombeiros Voluntários da Ajuda ~
600.

__ cnnd ~.;orando com u gl'au rlo comendador da Ordem (la Tôrre
e E;pacl" o tenente coronel ll.) corpo do estado maior, L'berato
J ramiã» Ribeiro Pinto - 607.

__ determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto que demitiu do serviço do exército os capitães do rcgl-
monto ti", cavalaria n.°.10, .lúlio António de Abreu, e na situa-
ção de ;"S&l'Ya, .Iosú ela Custa Teixeira - 608, .

__ tleteréninando que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto que separou <lo serviço do exército o coronel de arti-
lharia (Ie campanha, Eduardo Augusto da 'I'ôrre do Valo de
Lacerda - 608.

___ determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto que passou 11 situaç:Io de reforma o capitão de cavala-
ria, JOg.' da Câmara Meneses Alves - 608.

__ det~1 minando que fique nula e ele nenhum efeito a parte do
decreto que demitiu do serviço do exército o alferes do serviço
de õtclmi'ltltl'ação militar, Belarmino de Oliveira Lemos - 609,

__ eon,lecorando com a. medalha de ouro da classe de bons ser-
viços, o tenente-eoronel elo rogimento de infantaria n ," 23, Ar"
tur Mar.jues Sequeira - 61 t.

__ con(l"corando com a 3." classe da Cruz de Guerra o tenente
reforma· lo, .J oão da ('osta Garrett - 615.

__ negaucto provimento ao recurso em que ti recorrente o alfe-
rcs cle infan tar ia n.? 2, João Dias l\Icndes- 615.

__ lleg:~ndo provimento ::w recurso em que é recorrente o aIfe"
res do :egimellto de infantaria 0.° 21:3,César Augusto da COtlta
Gomes -021.

__ neg;ll elo provimento ao recurso em qu., é recorrente o alfc-
res de iLf<lntaria n.O 24, Celestino Baptista da Silva - 631.

__ determinando que fique nula e ele nenhum efeito a parte da
decreto 'lue demitiu l10 tlerv iço tio exército o capi tão chefe de
música, ;_,'rancisco .Joaquim Ferreira- G40.

__ tlett'rmillanelo que fique nula e de nenhum deito a parte do
decreto que deu baixa du serviço militar ao alfQres.miliciano do
regimento tio artilharia n? 3, Francisco Avelino da Fonseca-
64(1.

__ detflrminanrlo que fique nula c ele oenhum efeito a parte do
llccreto que passou 11 situação de reserva o major do regimento
<ia illf:Ir, 'aria 11.° 7, All tónio Marcolino B~ptista Lopes - 611.



2.- Série Í~DICE 21

-_ (Ieterminundo que fiquo nula e de nenhum efeito a parte dy
decreb que passou 1\ situaç-ão de reforma o tenente do )'('gl-
mcn to .lo infamaria n.v 9, Fruncisco Piuheiro _ 6H.

-_ (Ieterminallih que fique nula e de nenhum efeito a parte d.o
decreto que passou à situação de reforma o capitão elo rrgl-
mcnto de infulitaria n.v ~m,"lannel Ant.ó n io dos ::-5alltus-641.

-_. cJetellnillalldJ que fique nula c de nenhum efeito a parte d.o
decreto que passou 1t situaçào de reforma o tenente do regl-
inento de infantaria n.> 35 Manuel Boaventura de l"igueiredo-
612. '

-_ determinando que fique nula c de nenhum efeito a parte
,I? deel'eto que passou à sltuaçã» de seforma o alferes lh re-
gimento de infantaria n.v 31 Asrosfinho Arrnel im "Iachad)-042. ' b

- determinando que fiqu'l nula e de nenhum efeito a parte
d.! decreto que deu baixa (lo serviço militar ao alferes do re-
I',unento d~ i'lfuntaria n.s lO, Manuel Augusto ('ic?uro _ 643.

--- determInando que fique nula c de nenhum efeito a parte d.o
decreto que ~bateu ao efectivo do exército o alferes do regi-
ml'nto de cavalaria n.s 11 Alfredo Brandão (hledc8 Pinto-613. '

- determinando (1\11,) fique nula e de nenhum efeito a pa!'te do
(le~reto que passou 11 situação 110 re~erva,~ ten.cnte de infan-
taria da guarda llaci'JIlal republicana, .Ioaquun \ asco 643.

-_ determinando qnc fique nula e de nenhum efeito a parte d.o
decreto que passou 11 situação de reforma o alferes do regi-
mento de infantaria n.v 20, Alfredo José Barroso _ 644.

--o .a?atendo ao efectivo do exército, p: r deserção, ~ alfe,res
llllllClilno do regimentu do vavalaria n.O 2, Carlos Sampaio - 644.

- determinando que fique nula c de nenhum efeito a parte do
decr~to que promoveu ati pôsto (le tenente o alferes de enge-
nharia, Manuel Aptónio S(J'lres Zilhão 6l4,

-_ determinando qne fique nula e de nenhum efei~o ~a parte d.o
,ICcreto que colocou na situação de reserva o capltao do regi-
mento de infantaria n.O 21, Artur Pinto da Cunha Lial 6i5.

-_ au~e?tando ao efectivo di' exérci to, por se ter aprese.ntado
v01~lntarlamente de deserção, o alferes do regimento de lUfan-
tana n.O 30, Manuel Maria ('antista -645.

---:-. abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes mi-
lICiano do regimento de cavalaria n.O 5, António Manuel de
Monte Pereira - 6:15.

- determinaullo que fique nula e de nellhum efeito a parte do
d(J~reto qye passlJU 11 situaçltO lle reforma o eapit~o do estado
malt)r de l!lfantaria, José de AILuquerque 616 ..

-_ determinando que fiquc' nula c de nenhum e fCl to' a parte do
:Iec~·e.to que passou. à. situação dr reserva o coronel do qua(lro
,11lXlltar doa serviços de artilharia JI'ernalldo Auausta do Carm(;-646. 'c

- determillando que fiqlle nula c cI\' nenhum efeito a par~e dtl~
llcel'etos qlW colocaram na sit.uação (Ie reserva os cl)ronéls: do
e:,tado maiur do engcnhar;a, Luís .\ugu~to Leitão; de infanta-
ria, supl1anllmel'ário, Eduardo AllO'l1"tO de Almeida, e do esta,lo
malOr de artilharia de ('alnp;Lnh~, José .Justino Teixeira 130te-lho"- 64(;.

- .rejeitan,lo o reCurso em fJuc ú rl)('urrente o capitão de infan-
tana, Al1l'(:li.J de Azel'edo Cruz _ 0.J.7.
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__ determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte elo
decreto que passou 11 situação de reforma o tenente 110 regi-
mento de infantaria n.v 15, João de Almeida Correia - 6J8.

__ determinando que flqu e nula e de nenhum efcit» a parte (10
decreto que paoSOL\ 11sltnaçtto de reforma o ca pit ão .lu estado
maior de infantaria, Francisco Maria Sardinha da ('unha-
648.__ abatendo ao efectivo do exército, por deserção, o alferes do
regimento de cavalaria n ." 3, Josó Maria Pen;lil'a --6,t".

__ <letenninanll0 que fique nula e de nenhum orei to a parte (11)
.lucrcto que paHsou à si tuação de reforma o tenente l10 regi-
meuto de infantaria, n.? 3, Augusto da Silva Sot» l\laior-
G49.

__ determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto que P·'.5SÚU 11 situação de reserva o capitão do 2.0 bata-
lhão de artilharia de costa, Francisco Xavier do Amaral-
640.__ rejeitando o recurso ern que é recorrente o tonente de infan-
taria, Carlos Beja da Silva-649.

__ aurr.c ntaudo ao efectivo do exército, por se ter apretientado
vollllltáriamcnte de deserção, o alferes do regimento .le infan-
taria n." lO, Agostinho José Rod rigues Portugal - (;53.

__ tleterminando que fique nula e de nenhum efeito a parte l10
elecreto que passou à situação de reserva o capi tão do estado
maior de infantaria, Agostinho Coelho Peixoto da Costa - 653.

__ negando provimcn to ao recurso em que é rccorrcnte o te-
nente de iufantaria,'Lucínio Gonçalves Presa - 653.

__ negando provimento ao recurso cm que é rocorr en te o te-
nente-coronel de infantaria, António da Graça [<'en'eira-
666. •

__ promovemlo a tenente supranumerário o alferes do quadro
auxiliar dos serviços de engenharia, supranumerário, Inácio
BaptÍBta Pereira-671.

__ promovendo a alferes chefes de música reformado, os sar-
gentoB ajudantes sub-chefes de música reformados, António
José Esteves Graça e Joaquim Marcelino Saraiva - 672.

__ reforman<1o no pôsto de alferes o segundo sargen to do regi-
mento de infantaria n.O30, Gonçalo Ribeiro Gonçalves - 672.

__ condecorando com a 1.' classe da Cruz de Guerra o primeiro
sargento do regimento de infantaria n.? 5, Daniel Cabral-
673.

__ exonerando, pelo pedir, de professor do Instituto Profissio-
nal dos Pupilos do Exército o tenente- coronel elo corpo do es-
tado maior, Liberato Damião Ribeiro Pinto - 673.

___ nomea-ndo segundo cornand an te da Escola Militar o tenente-
-coronel do corpo do e~tado maior, Júlio Ernesto de Morais Sar-
mento-673.

__ nomeaLÍdo director de estudos da Escola Militar o tenente-
-coronel do COTpOdo estado maio!', Fernando Augusto Freiria-
G74.

__ provendo definitivamento no cargo de professores de Jife-
Tentes cadeiras da Escola Militar vários oficiais do ç xército=->
674, 675.

__ rejeitando o recurso em que é recorrente o segundo sargento
do 6.0 grupo de metralhadoras, António Joaquim Gaspar do 1\.1-
meida e-- 676.
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-_ determinando que fique nula e di; nenhum efeito a parte do
decreto que passou i.t situaçã-i de reserva o tenente ,10 quadro
auxiliar do serviço de saúdo, 'I'eoiloual.lo Gomes de Azevedo
'l'ôrres - 676.

-_ ab.itcnrlo ao efectivo do ex{' rcito, pJr t.) r sido nomeado mé-
dico d.i qua.lro iI.) saúde de Timor, o tcn eu t» mé-lico miliciano,
CUu lio-Julião Francisco Pinto - 677.

-_ reintegrando no serviço do exército o capitão farmacêutico
milici~\n01 António Lopes ~Illrais Sllvano - 677.

-_ promwcndo a mljrll' rné,lico contando a antiguidade de,de
\) de Abril d» ano findo o capi b,) médico, Guilherme de Sena
Cabral -677. '

- condecorandrl com o zrau 110 cavaleiro da OrJem da Tôr re e
Espada o capitã l médicg, Guilherme de Sena Cabra}-_:- (j7~.

-_ reJ'~ttarltlo o recurso em que ó recorrente o capituo médico,
AfJtJs,') Henrique.> Botelho dtl s í Teixeira - 67l:l.

-- ,1eterminaudo que fique nula e de nenhum efeito a parte ,do
d,)creto. qllC <leu baixa do serviço ao alferes mili eiauo do ser,I'Iç'.o
,le admlJllstraçã) militar João Pereira Júnior, passando-o a ~I_
tuação de reforma - 682~

-- aumentando ao ef,'ü'ivo do exército e tio serviço de a.lmi-
ni:ltração militar os alferes .vntoni» Au.rusto Fonseca c Ago:l-
tinho Ferr~z de Darvalho, p~r tcrum si.\(~ cl]ltLlra.,108 _ G82.

-'_ cllJtermlllando que fique nula e de nnulmrn efeito a p~l~t? do
decret,) que deu baixa di serviço militar ao alferes rntllclano
do serviç'O de a,lrnini~traçil.o militar, ,Jacinto 8im;es -682 ..

-- reforman,lo !lO pôsto tle tenente o alf,:rcs chefe de mlblca,
Alfredo Cândido da Bil va -l:l42.
, negando proviltlento ao recur,;o ern que ú recorreu te o c:;pi- .

!~o .do quadro anxiliar ,los seT\'iços d,' artilharia, Frallcl:;('o
.\..avler lioque ~IunLlo _ 813.

- llcg<ln,lo pl"lvimcnto ao rcenroo em que é recorrente o al-
feres do regiru"nto d' infantaria n.O 31, .João Lope:; -819.

- dMlllo provimento ao recurso em qu' é ree0rrente o tenente
~5!:uaelro anxiliar dos serviç'OS ele engenharia, ,José ~1alaquias-

- l'l1j~itando o reCurs') em que é recorrente o tenente de in-
fantana, Alfredo António C'haves-857.

- determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte llo
dec~·0.tt) que passou à situ<l\'ão de I'eser,a o capitão do quadro
aUXIlIar (1)8 serviço.):> lle artilharia Vítor Manuel Gonçalves
Coelh,) - 8i}7. '.

- determinando que fique nula e de nenhum efeito a p~rte !lo
dec.re~1) que passou à situação de' reforrn:J. o alferes d,ll"l'glmentu
de IlJtatltaria n.O 15, Albert" da COtitu-858.

- aUlUentando ao efectivo do exércit,), pur se terem apresen-
tado de lloser\':1), vários ofi.dais do exército _ 858.

- dctenninanrlo que fique nula l' ,lenenltum cf.·it!) a parte ~l(}
decret.o. c.Lue pa;;sou à situaçãl <lI! milician,) tle re"CT\'a f) alte-
r\~~~1!I?Ia~O do regim 'nto de infantaria n .• 3, Júlio Catela d,>

ale 1elXCIra - 85\).
- deterrninan,lo que fique nula e de neuhnrn efeito a parte do

([_:ocreto .que passou à situação tle ref<Jl'lna o alferes Ile infanta-
ria na SItuação de reserva, Manuel de Almeilla _ 35!J.

-:- ahat~nrlo ao efectivo d,) exér"ito, p'lr cleserção, (l capitão do
lnfantana em di~ponibil,ida,le, Eduardo dos Santos GUI\ITa _ 8GO.
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__ determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte do
,lecreto que passoll 1, siwação de reserva o enpitão do qnadro
auxiliar dos serviç'os de artilharia, .Iosé Augusto de Quadros--
oGO.__ rejeitando o recurso cm que é recorrente o sargento aju-
dante do regimento de infautaria de reserva n.? 15, Aristides
l\lourato Sequeira - 860.

__ abateu/lo ao ('fcetivo do exrr.;ito, por terem sido nomeados
módicos p:lra o quadro de i\loçhmhiqne, o tenente médico mili-
eianc, Raúl Preto, e os tcr"jntt.:s méllicos milicianos, Ua,.;par
Santos e António de Oliveira (: uimarãcs - 861.

__ abatendo ao efectivo .lo extÍrc·ito, por ter sido nomeado aspi-
rante a facultativo das col<JIli:." o tenente mérlico milit.:i:wfJ,
José Manuel Uenovcva Fra ncisco Xavier Pédro Leão de Bar-
ros .: 862.___ provendo definitivamente nos cargos de professores c profes-
soreS provisórios da l':scola ~lilitar vários oficiais do exército-
895.__ c,)ndecorando com a med:,lha militar de prata da «lasse de
bons serviços diferentes ofir-iais .]0 exército -8\)7.

___ concedendo a renúncia que p0diram do grau de oficial da
Ordem de $. Tiago tla Espada com que foram agraciados a vá-
rios jornalistas - 890. •

__ aumentando ao afecrívo do (,xército, por se ter a present ado
voluntáriamente de deserção, o capitão rcformado Germano de
Sequeira Varejão Castelo Branc<,-- 900.

__ determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte (10
decreto que promoveu ao pÔbto de capitão o tenente de infan-
taria, 'adido, Carlos Boj a da Silva - 000.

__ determinando que fique nula e de nenhum efeito a }larte elo
decreto que passou à situaçã,o .le reforma o major na situação
de reserva, Joaquim Pinto YileLt- 900.

__ condcéoralldo com a mcdalha militar de prata da classe ele
bons serviços o tenente dc infantaria, José Maria de Men-
donça-001.___ condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços o capitão milieiano do batalhão de sapadores de
caminhos de ferro, José Pais .Ie Alméida Graça - 901.

_ condecorando com a medalba militar de prata da «Iasse de
bons serviços o tenente do 1.0 grupo de metralhadoras, Júlio
César de Almei da - 901.

__ condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços o tenente milieiano do batalhão de sapadores de
caminhos de ferro, Miguel Bacelar Duarte - 902.

___ determinando que fique nula c de nenhum efeito a parte do
decreto que promoveu a tenente miliciano o alferes miliciano
do batalhão de artilharia de guarnição, Fernando Cortês dos
Santos - 902.

__ determinando que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto que concedeu as vantagens de que trata o § único do
artigo G." do decreto n," 5:570, de 10 de Maio do corrente ano,
ao capitão do regimentu de infantaria n.? 28, José Arcde
Santo-902.

__ reformando no pôsto d.~ tenente o. primoiro sargento da 5."
bataria do regimento de artilharia n.O 8, FranciRco l:odinho-
003.
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-- condecorando com o grau de «avaleir o da Or.lcrn da. TÔIT., e
Esp~d~ o primcir.i sargento rio regimento de infantaria n.? 13,
Josó !,omes de Carvalho - (l1)3,

--.l?rove~do definitivamelltE' no cargo de professores da Escola
MilItar diferentes oficiai" do exéreito-(l()~,

--.I,10meando professor do 0.0 grupo de disciplinas do ~ol~g~
~Ll1Itar o major de cavalaria, suprauumcrário, Carlos 1'~ugelJlo
Alvares Pereila-!)()4,

-- norncanrln defit,itivament<' professor do 5,° grupo elo,Inst~tllto
Profii;slOlJal dos Pupilos do ExéI'ci to o major de ar-tilharia dr-
~.all1paIlha, adido, Fcruãn de .1I'lura Coutinho Fernandes To-
más -(lOi,

-- e,xoll?r,ando do prumotor de justiça dos tril,ull3lis militares
t,crntonau; o tenente-enron,.l d,' iufuuta ria, Adriano Mendes
Strcccht de Vasconcelos _ \lO.i,

-_ cun,lecorando com a medalha militar ele prata da classe de
bons serviços o majur médico Francisco Josó Mart ins 1\101'-
gauo - 905, '

-,-, , c(lndecor~nd<l com o grau de cavaleiro da Ordem de S,
Ilago da I'.spada os cidadãos. Adriauo de :-;Oll~aLopes e Ar-
naldo Garcus HOLlrignes - 905, ,

=;'. concedendo a renúncia que pediram dos graus da Or'd~rn de
Cl'lsto com que foram azraciados vá r ios oficiais do exército96~ o· .

-- ~0.ncedeudo a renúncia que pediram dos graus d.a ,Ordem, (~e
S, rl~g~ da Espada corn que foram agraciados varres oficiais
do exercIto e jornalistas _ 9ij9,

-- determinando que fique nula e ele nenhum efeito a parte do
decr.:to que condecorou com a medalha de prata da classe de
bons serviços ,) capitão módico miliciano Jaime Pereira de
Alme,da ...:.~j70, '

- rrjeitando o recurso em que Ó recorrente o tenente do 1,0~~~:ode metralhadoras, Manuel de ~[atos Sampaio Nobre-

- negando provimento, ao recurso em que ê reccrren te o te-
nente do quadro auxiliar d is serviços de artilharia, Abel Sar-
ment) da C')sta Silveira _ 976,-J- determinando Cjee fique Bula e de nenhum efeito a parte jo
cC,reto q~le passou 11 situação dc reform:t o capitão do estado

mlIOI' de Illfautaria, Antó:rio Pinto \'ilcla ~80,
- ~~tel'minando que fique nul a e de nenhum ef.eito a pa,rt,e l~O

~,ecl(,to qu~ passou à .ituação de adillo em se~vlço, no 11111l1~te-
lI? ?as Cololllus o alferes do regimen to de artrlhana !l,O 1, Ule-
gano Jos'; Antunes - !J81.

---:- cOT,deeorando Com a rnoLlalha de Otlro da classe d(' bons s.'r-
VIÇOS,o general, .\_ntónio )[al'ia de -'ratos Cordeiro - 981.

-_ re!ol'n;ant!o no põsto .le tenente I) primeiro ~argento ,la 7,"
companhIa de reformados, António Mendes Gomes - 981.

- rcf(jr~anelo no pô~to de alfures o segundo sargento ela 7,"
~mpanllla de reformados, Manncl Joa~tlirn Rellte !l82r',.

condccor~ndo ~om o gran de "ficIal da Ordem da, Ior,re e
Espadol o brIgadeiro "'eneral Henry Dre\\'stcr Pere)' J~Ion h.en-
nedy -1033, " , .

--, c~ncedenrl~ a renúncia que pediu do grau ~le eomen"ladol' da
O!~lom de AVIS, com que foi !lgraciado, ao major do quadro au-
xiliaI' do;; servi~·os de artilharia, Jos'" )Iarcelino Carrilho -1035,
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_ determinanrlo que fique nula e de nenhum efeito a parte do
.lccrcto que demitiu do serviço do exerci to o alferes do regi-
mento de cavalaria n.s 1, Décio 'fito da Silveira Freitas-
~& .

__ reformando em tenentes chefes de música os alferes chefes
ele mú-ica reformarlos, Frallcisco Alves da Costa e António José'
Riheiro Alves -103R.

__ pl'umovendo ao pôsto de general, por escõlb a, o coronel ele ca-
valaria, Tomás de Sousa Rosa -1039. .

__ con'lccorando com a Inetlalha de prata da elas-e de valor
militar o tenente-coronel do estado maior de iufanta ria, Artur
Marques Scqueira -10.12.

__ concedendo a. renúncia que pediu do grau de gran·cruz da
Or.lem ele Cristo, com que foi agraciado, ao genera 1, João E:van-
gelista Pinto de Magalhães -1042. .

__ determinaudo que fique nula e de nenhum deito a parte <10
der.reto que abateu ao efectivo 00 exército o alferes do regi-·
me" to .Io cava Iii ria 11.° 3, José ;\{aria Pereira -10rl.

__ dr-rni tindo .Io serviço .\0 exército, pOl' o haver 1,<:.li.lu, o al-
f,,'rcs de artilharia de campal\ha, Florêucic C<.wtalHJ("Il'lleiTo
.la Silveira -10 b3.

__ d •.tt'1'll1illando qHe fique nula o ,k nr-ulnuu efnitu a parto (\0
.lel'J'do que pa~"ou à si tl\a<,':to de reforma os g(,llorais lJ~1situa-
ç~o de reserva, .Iosé Ccr-íl io <la Costa e João .\laria GOlttOSPe-
rt·ira-l0!3.

__ .letermiltalHl0 que flquoiu nulos e ,le n.-uhum ef(·ito os de-
c rctos qne ahatcram e anlJ1cl.taralJ1 ao ('fedi,'\) do ,·~él'.'ito, por
t"l\'lll sido (,olbi.lcra,\os dcse rtorcs, vúrios ofJ('iai:; (10 n:ército-
10U.

__ ddermillamlo quo fique nula e de nouhum efeito a parte do
.lr-crcto que promoveu a t,'ne'lte o alferes tio l"'gilllt·uto ele in-
fallt:t'ria !l.0 2, Franci::ico Pillto Vidigal-10Jofí•

__ rlelllitinrlo .10 serviço ,lo exlÍrcito, por o 11a\e1' j>(!.li,l", o al-
f\ln):; .10 rog'ittlollto d.e caya\;tria n.O 1, António de SOU"I ('~l'l1C

:\la.lurcira -10J5.
__ cx~norallJo ae lente da Escola :\Iilitar o lt-llte da i.a ('a.leira,

C'Ol'Ollel rle engenl1aria, Luís' Cabral r' Sou:la Teix0iJ'a ,lo Mo-
rais-10M).

__ uOJlleamlo director illtel'iuo ,lo IUbtituto Feminino ,k Edu-
caç'to e Trabalho o teuento-coroBel do C01'JJO,lo e,;ta.lo maior,
Fernando Augusto Freiria ~ 1045. •

__ c0needcndo o subtiídio mensal de 3~ a D. l\Jla Jm.ilda da
('o,;ta Cabral, viúva do alferos, Manuel DotlJingucs' ('abral-
10<16.

__ concedendo a renúncia que peJiu uo grau rle eonwJl.la.lol'
da Ordem do S. Tiago da Espada, com qno foi aO'ra"i:tuo ao
coronel médico, Lúeio Gonçalves Nuncs-l0!6.'" ,

__ .leterminando (Jue fique nula o ,le lwnhum efeito a p:nto do
decreto que promoveu a tonente médico llliliciauo o a~pirante
a oficial méuico miliciano, António José Félix Al\"e:l Júnior-
1046.

__ llome.ando professores provisórios ,la Escola ;\fjlitar vários
ofiriais 00 exército -1127.

__ cOllce.lendo renúncia elo grau ue oficial ,la Oruem ,la Turro
e Espada, C0rn que foi agraciado, ao jornalitita, .h"lin0 de Al-
]))oi.la -1128.•
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-- CI)Il"'~IICIlIIIJ ii I'I'nÚIlI'ia <llll' 1"'llill ,lo grau .]1' 1'01111'1,.1:\'\0)'da
01',11'11, ,le (','i,to, I'UIII quv fu; <U!'l"lI'iado, a', ('i,hdilo, Gui lln-ru«
GUilllcll'ãl'" ()ot'l'l'ia Lciti- -1131.

-- Ill't"],lllillall!lo que fique n nl a I' ,I" 1ll'Idllllll "fl'ito a partI' do
,lcc,l'etlJ que dl'llIitill .lo "'1'\'i<;," d o e xérrito o eapita~ do c-t-ulo
maior 11" iufautu rin Jo,é EIlO'éllio Hih('il'o IIP AIIII('l,b-1132,

-- 11etl'l'Iilinall,10 qn't, fique Il\~h I' lle uculnuu cf .. it» a part .. d,)
Ile~1'..to que d(,lIlitill .lo ,;('rd\,l) ,I,) l'\:lJl'I'ito o rapit:í.o ,lo e,t'ldu
!I)all)1' d,' intautari», Jlhé Isaac B:Ht,); -11:-12,

dpt"l'lllillallllo <]U" fique nn lt I' di' lI"lIhulll .. f,'ito a p'H'h' do
IIOI'rdl) qu" 111'II1itin du se rviço 110 cxlJrl'it., o :dfl'l'l',; II~) 1'(';":'1-
mcntl) III' cavuln rin II,. 0, Hc-uriquc lIa ('UIlI'('il:~() lhl't"t'l da
Siha-lt3~,

-_ tl"("l'Illil1:lIl,lo <]1\1' fique !ll1la I' ,II' 111'111111111.. f..ito a parti' ,lo
{lcl'r~·tt}. qUI> dl'II1ititt (li) ~.wt'yi\'o do (I\.(',t'<:ito o ~('~l1ndf) ~argl'Hto
~l3il:'g'"II1"lto di' iufunt-u-ia 11.° 3, JO'ié .vn touio 110, Hantl)'-

-_ d"t'rttlinalllo qllt' fiq\!(' Illlb I' 11" 1l1'1l1l\111tI'fl'ito :l l'a~'t" ,II)
;lcc1"'t', qne "'parou !lo "\:{~l'I'ito o c()l'O!I,,1 do l'"t,tdo lIIalOI' de
llIfa!lt-\ria, Jal'illto ,JO:lf[\!illl Fr'I"I,,0-1133,

- Ildl'l'Il1illando qu,' fiqlll' Ill!la~' II<- 1I1'!lhllltl "fl'ito ,1 parti' do
II('crdl) <l"(> d"'lIitil! do "'rl'i','o 110 .. \:él'l'ito () tl'lIl'lItl' II" (,,,,t'ldo
maIOr d .. 1':<\'<\I<1l'ia, Vrl""ílio Alhi'rto -11:~3,

-_ detC!'ltlill:llldu q1l(' fiquI' 1IIIIa I' di' t1()llllllltl ,'feito a J!m:t" 110
,I,ccl'<'tl) qUI' 111'1l1itiu ,I" ",<,r\'i 'o ti" "\:"'r!'ito o major d .. llIbl!tta-
na ll') ,itll:wà" til' r,'fl)\'I!l') JI'''"'' FI'I'irl' IIl' :\Latn, )JprUlllltiio-11!:11, , ' " . ,.

- ,l"("l'fllinanrlo <ln!' fiqu!' IIUIa " .1" 1H'lIhuT!\ l'ft'itll a parti' ,,11)
rlccrl'tl) q\lc ""Illiti\l do " ni,'o ,lo ('xér,'ito () ('a[tit~o do SÚI'\'l\,o
d~ adltlilli,trt\,u" lIIilitar n:í ~itlla\'ã() d,' rd'ortlla, )]alllw) Do-
IlUll~ne'i-11:lL

- 11d"\'IlIil\allllo qnl' fiqlll' !lul:1 I' dI' nenhulIl "f,'ito a part" II,)
,ll'cI'l'[o '1"1' ,1t'ltIitin ,lo h"!'Ú 'o do ,'xér,'it" o t(,lI('t1t"-l'ol'l)!l(,1
(11"('al'alaria d" quallro II,. r,'~,'n a, Jo"é AIY\~:l ,1,' Sonsa ('ar-
e OSI) - 11:'\1. '

~c::,:t;'rlllillatlrlo ,q,\I(' fiqlll' !t,nla t' ,I" 1,1I'I~h\l1llcfl'i.t~_ a p.ar,~" I~O
~ t) qur IJ..t1l1tl\1 110 ';1'1'1'11'0 do l'xt'r"lto o ,'al"t,lo lU ~ltU.l-

çao <lI' l't"('1'\'a, Fralll'i,('o Joaql!illl F"I'l'eira-ll:)i).
~ (":,:tt'flllhanrlo. q,\l1' fiqlle lI_Ula I' ,h' ~t(',~IJl\1I\ ef('i.tl~ a pa~'tt'" 110

e ,I, to qlll' 11I'nlltl1l do t;1'rvl<;'o ,lo ('xen'lto o ,'aplt:lo .II' Int.ln-

tan;t Wl ,itna~'ão dI' n'fol'lll:1, Fl'lItllO';O ,Jo.;!: Garl'ia ·-1135,
- ':IJlhi,j"rand" t"l1l'lltt' 1'III'f" (I.. nl\bir;t I'l'fOI'llIal1<) o alfl'I'('~

chefl' 111'"'(hiea I'pfo\'llla,lo, ;\I:lllll1'1 Ila Gloria H.,'i,.; - 11:17,r dt'(,'rtninallll0 quI' I) '<'1!1I1111o,)fi,'ial da 8I','rdaria.'la GUl'l'r::t,
,atlo, Anp:u,tq )f:lrqlll" da 8ih a, 'pa';';I' a "'I' ('I)a';ld 'ra,lo ,u-
prall\lIll1'rário !lO SPll lJlIadro -11:37,

cXl>1ll,'allllo ,I" s('n'iç'o 110 ext'l'l'ito, ]lor tl'r sitl" ron,lpnallo :\
pena Ilulior, o t(\ll{,lltf\ tlp PllO'Pllhal'i'\, lia ~itua('fio tll~ ina(,tivi-
Ilalll" Jorl(~ Alltúnio GOII\'ahl'ti"'lla ('al-ll:~, '

,ldl'l'll\lIlantlo qne fiq\!1' IIUla I' II,' Ill'nhulIl ef,'ito ,L partt' (II)
<lt'l'rdo qnl' l)rollloveu a alf('ro~ I) ,al'g'Pllto ajlHlanlP no rl'g-i-
l1lcnto .te infantaria !l,. lO, ,\ntúnio ;\Iannd ,[., Sou,;a-l1:50,
1 l'on,II','~r:lIH[o eOIll a lIl ..dalha militar de prata <la das:;" til)
)011~ S"l'\'l<;'o~ o (':\pit~o mili<'iallo tio ba,talhào III' tiapa,lort'~ l\t'
Caminho.; tio f,'rro, ROllri~o ,1r t:lcl'pa PiI1lt'lIt('1-U:3!),

C')IlI!"('or:L!l,lo ('om a !lII',lalha llIilitar 111'prata d'l da';';I' 111'
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bons >"'l'\'iços o major .lo ",(<],10 .na ior .II' illt'allt,1I'ia, ,To,é Xa-
vier ]3:11'\)'),;[\ da ('I):-:ta --113\),

__ ('Illl,l ..coraudo ('11111a ml'dalha mil.i ta r di' prata d.<1 ('ln,,;(' d.'
11011'; scn'iç,os o ('apit:lIJ lIlili"iall<) de a rt.il ha rin di' (,<1lllpallha,
Lnis Carlos do Faria Lial-lHO,

__ «ou.Ioco raudo crnu a Illt,.lalha militGr· ,I.. prata da da,;", .1.,
hons f;1,t'\'i~I)~ o (,:lpit~l!l do rq,!'ÍIlI"llto di' infantaria 1l,0 10, .\ l t-'

gn,;to Adrlano Pirmi-l1!O,
_____ ron.llll'oraIHlo r01l1 a nl"d<1111a m il it a r lli· prata da ('la,sl' d ..

1!O!l"; ""l'vi<;,o,.; o t"IIl'llt"-<'lIrIlIH'\ do rorpo do (',tado muio r, ;\( :1-
nue! Einuiuo !l., Allllúi.la :'I[aia :'ILlg;l\h~I':-: -ll·tO,

__ eO!l,leenranilo «om a Illl',lalha uril it n r d.· I"'ata da (.ln,;,.;.· d"
hous ser\'iç'o:; o tCl1cnte-"orollt'1 (lo ('orjlo d,) ..."ta.l" mn io r,
Eilua rdo August» ,ln Azumhuju ;\larrins-lUJ,

__ COlIIIl]I'oralldO COIll a 1Ij(',Ia.lha milita r tl,~ prata lia da,,.;.· dI'
bons sorviços o t"III'IÜO di' in fanturin eru dispOllihili.btl,·, Erau-
"i;'ro Pinhoi ro -11U, ,

__ conll.)(',oraIHlo ('0111 a nlt',)alha mil ita r ,1" prata da ela,;",' III'
hill\, ,")r\'i<;l):; o capitão d.. '1ll'.d"'J :\llxiliar .ln,.; "'l'\'i\"o,; 11.· [lI'-
tilk\ri'1, Antt')nio .\faria-ll,H.

__ ('olld""orall(lo (',Olll a IIII'dalha militar .I,' prala da d:1p~" ,ln
\'al')r 11Iilitar n ('apitão .1,) 1',la,[" nlai"r di' ini'allt:nia, Ah':11'11
AlItilllio da <:""ta-ll·12,

__ pa.':';:;~\llil0 à ~itna\l~n ([(, r,lfoL"IH:t ('OIHO tt'llt'lIh\~ os alful'(lFl di'
illfalltaria, na ;.;it,l1a.:ão .I,' 1"',"'('\-:\, JO:lO Lllí" .\Iollt('iro (' Hi-
I'ardo :'I[arÍ'1no-lH:L

__ Ilt'tl',rmil\all.lo fl1l1í fi'i'lt· 11111-1 () 01,' !l('lIllll1l1 .·f .. itll a part .. do
,lperdtn qnlJ pa:;~1)11 à ~iLllat:;lo do l"t':-;l'r\'a o t,t~ll1'l)tp .II) 1'l'gi-
Jlu'lItn II.. ('anilaria !l,0 fi, ,),,, 11{, Knopfli-l1.V3,

__ tll'tl'fllIill:1Jldo '111" fiqlle IIll1a I' do lIf'nhUnl ,·i'"ito a p:1rh' do
d('Cl','tl) fjll(~ l'dillttlg'l'Oll )lU ~(\l'\'i~'1) ,lo f1xéreitn (I tnJ\i'lIt, •• 101'1'-
gimCllto (I,) c.a\-alaria n.O 1, AI'IIl:\lItlO F ...rr .. ira Pillto )la~('.:1l'.·-
Ilhas-11 3.

___ ,1..t"l'lllill:1ll.lo '1UI' fiq\ln IInla .' .1.· 11l'llh,UIII .. I'.. ito a p:1I't .. do
1101(']'(.t,) qnc ])::1,;,11\1 11, ,itn:t,:i't" o1n ;]llido n alf,']'('" d .. 1,0 gruJlo
,[" llIntralha.lor<H, Jil,Ú :'Iraria ,I" Lima e L""III' - .I11iJ.

__ ahatollllo ao I't'.·,·ti,'o 01" ,·x(,r.-ito, ]lor ,1.·,1'1'\';(0, o ('apit.ão llli-
li,'iallo dI' ra\'ahria, IIUlllh"rLO Ai 1"',-; ('ahral Soveral, o tl.\lI,·ntl'.
do n"tado maiol' dI' r;wal:tria, :'11:111111·1('"rpintei!'", c () a[fl'rl':-\
milieiallo ,]0 l'l'gil11PlltO .[1.\ al'tilllaria n," K, Afon,o :'Iraria ('ahral
SOYl'l'al - 11.1 1,

__ ,1!'t(,l'Ininan(lo qnn l1qne 1I11h •. ,1" 1I('llhlllll nf,'ito :I partI' ,lo
d('('rc'to (PI') pas~nn 11 sitn:lt;ií" d,' r,'forllll1" Hlf"rl''; do rl'gi-
IIlI'llto ,lo illfalltaria !l,' 2l, Allt,'"li" P",lm do (':lI'\'alllll-l1lI.

___ det"l'Illinall,lo qlllJ fiq\lil Illlla I' d" 11l'Ilhllln 1,t'l'it,) a ]l:trt(' (I"
d,'P('l'to '111,' pa"on à "it11;\I;;lo .II' l'I't'Ol'III)'t o aI f'''l'I'''; do ]'C'gi-
1ll1'lIto ,lo infallt;\I'ia n,O ;3, J",ú AlIh'>llio .II' ,\lato,.; Júnior--
11.tfi,

__ d..tr,rnlinall,ll) '111<'fi,!'l" nnla .. d,' 1I"1I1111l11,,!,,'it.o n p:u't.· do
.lendo '1llC pa,."wn à ,itua':;lo ,[., rl't'Ol'lila o tl'llI'llt(' ti,· infanta-
ria, ('ristiano GUilltl'I'IIIC\ ('ord,'ir,l-l11:i,

__ :tllmí'ntan,lo ao I't'"di,-" 110 I'XIJrt'ito, pn!' ,"o t..'I' a]lr(,~'·l\t.ad"
\'olllnUrian}('llte' .I.' ,](''''''1'<;;111, o alf,'l"'s l\lÍli('i:lllO do ;3,0 grll]lo
do mdl':tlhadoras, Ja('int,) :'Iraria RodricrllC'ô -1I,t:i.

,ll'termillallClo 'pIe fiqll(' nllla (' de' 1l~l\hlll\1 I'I'"ito a parto (lo
doer, t) flue p:t:;,ou à ,;itna~:LII .I.! a'lido o alfl'r,'s milil'iano do
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rngilllc!lto d,' artilharia !l." 1, \1<1!l1l..t Lacer.la ,1,'Jdll,,'ida--
lUG.

~- ,l\'t"rlllinantlo 1J1lt' fiquo nula ,. <l,' mulruu, I'f"i',: .1 p:ll'tt' I~I)
,l,'crcto qlH\ pá-sou à :-:;itna(,I:tn d,· l'P .....,lr\:1 I) ruaj or di' illt:1IlUU".<t

na tiit\l~l(;ill) ,lo r,'fOl'llla, A,]"lf<) AIIg'n,to ('I)(1""i'" Pint u VI-
lar-1UG.

-_ roloea!ldo !la "itll;W;IO
,ar~'üllto ajud anto da '1.'
F"l'l'oira -ll1G,

y--- l\'f'Ol'mUlldo 1\0 l)ô:-;to ,1,· t('1l1l'lltn o prilllt'irl) .,aq!"lIt:J ela 7.3
('olllpanhia ,]" ro fo nua.los. \fa!lIH'1 ~ol)J'(' Haillt \Iallri ,,' -1117,

- ('(_)lo(',an(lu, na sitll(\,'ào di' }"('''';I'l'\'a, 111) pô:--tl) ,1(· ~Pl1f\J)t('1 ti

';:lrg"nto ajud ant« dtJ ["'O'illlt'!ltú d,' iufa nr a ria H.Q 5, '[allllt'l ti<)
AZI'vc,to -1147. r-

-,-,- colocando na sitlla\'ilo ,1" r"ful'IlIa, (' 110 pôst» I]" t,'I(('lIt" r,'-
tl)l~nal~i)l n Vl'illlciro sarg'(\lltIJ (la t» ('olllllnnhia 11" j'f·fOrlll:t(to~,
Jo<t.1) Eyangdista d'h Sa n to-, G"IIt'ah'I" -11.-1-7..

~ Jl~t)\'t'Il,lo no cargo di' pr()fl, ...~tlr pr",'i"''')l'i" da ~,j.",'a,l,'il';1
,la J~scola \Lilitar o ca!,it;l"-t"IIt'nt,, lIa al'lllad~I, Altr.'<l, B"r,'-
Ihu ,]u SOIl"a-1147.

- I~L'U\'Plldt) no >.:ar;!,o !IIi proft·=-,"IOl' pn" i~I')rill Ila 11.· (·:~d.(lir:l.
,la ,I~scola .Militar () lI\~j()r do 'l'l'\'i.,." .1:1 :Idlllini,tt':l,':'o 1Illlltar.
Llll' P,'r"lra LOUl't'iro -111~,.

'-- "XOll,'rall.lo d" l"llt') tia :31." ",ld,·il·iI da 1·:,,·,,1;1 ,\1 iI it:ll', pIOr
t..'l' "i(],) r,'fOl'llla,lo, o (,'Il('llt"-('111"'ll,,1 do "orp'J ,1, " ...·.:ltlO lllaior,
Ang'llsto But('lh,) ,h (',,,1<1 V,'i~'a-11 ,"o

-, ('lJnsid .. ralll]O llllla (' d,' 1)('1I111l111"f,·ito a pari" .10 d,'''rd"
fI,l1P lH")ln{J\,t'll a h'llPIHt) ";'l1pl':uI1IIIH'r:1rio para I qu "iL'o all,\.i-
lJat' do ~(\l'vi(.'() dp :-;at'lIl(' I) alf"l'j''';' :--;lIIJl'allllll\l\r,~ríf (I) J'l'fl'l'Idq
'jllalm, J":!,, Hndrill'I((', Barho-;:l-111~.

-, :'.'~ll(,,',I"lldo a r,·núll(·ia do g'l':lll ,[" nt1"ial ,LI ()rd'~lll d,'
S. II tgo ao t'itladiío, A lih'lll in A.lIg'lbt" '1':1\ ar",> F"I'l'I'i I'a _ I:! l\l.

~ l'l"i)m~)~~l'lldo a ;.!1'1l('I'ai:-.;, ('Olltill\U1IHlo lia :--.itlla,·~o d,' n' ...Pl'\'::l.
o..."')ronot,; <lo "'l'\'i"o do ",t:I(lo liIaior, Joilo GtJ11\ah ", dI' ;\[ .. 11-
d"l1':~t .JÚnior, " d" i;,famaria Fr:\lIci-;,'" .'('1\ i.'r P. [',';ra .I" \1:\_
galha,'~ p ('ristúvão Adolfo Jlillt'iro da FOlh""a -1~.)2,

."XIHlIs:)lltlo ti,) ""én'iro, pOl' t.l' ,ido ("'11.1"'1:1'04) a P"ll:\
J11~:_I:Jt.,') <111','['''-; IlIili('iallo di' artilharia, AIIH'rr, \1'ill,;lraz--;),3.

- ,a.hati\llllo ao pf(l(·ti\ fi ti., t'\l'n'ih" por di':-'I'l'{'~I'

artIlharia, Jo"é Jall\l;írio NlIJl.'s-1:!5:;.
- ('llllsi,l"ralltl" llllla (' ,1" 1I1'1I1111111,'f,'ito a p:!r" I" d,'·'l'<'l,)

q1nt~, ]~a:-):-i{)n à. :;irnaç°i!o dl' :l,li,lt) ('!lI "it'l"\ iço 1111 'Iii i:"lt(~l'j" .hh
("I"lll'l' o ' . I I" . , . I I»)'

• (I" ~~ll'g'('llto nJW;Hlt(. i,' 11l1allt:tl'la, l"l I" »)110 í ,', 1-\'1'11'<'\-125:1. .
--o :tl~att\lldu ao "l'.·(·ti\o do ,\x/'!'l'itH, lU)1' t!P .... 1" .tll. o :dfi'rtl""l
lllt!lq lll.O ,II' iJlf'alltal'ia, Alll""lio \I",·ltad" da ('I111ha-1~ií.L

'·t)IHlll'·ralldo llllla I' d., IIPltllllll1 "f,'ito;\ 1':11'''' lo d, "I·,'ln
qn(l lJl:ollH)\"t'l1 ao pc1~tfJ dI' r('llllllt" o alft11'(''''i dt' iJlf;,'lt~ ri.l, "t.lidfl,
AllrlllllO Nazaré ('alllOlillll S"ll';1 ::;aha,j(Jr-]~;'í~.

- l'OliP"'](,lld,) o '\lh,ídio 11)('1"<11 I]" :iJ'l' a D. Alia A, dai,1,' G,,-
llll', P"I'l'OiJ"l Va '. I . f I 1)' V12:);), . ( (.Z, YJtI\'a ( q 1l1'tJlIf' l'I' fJl'Illili O, "I 1111'go..., ai':-

~ ('''lld''('ol'llldo ('om li 11,",[all1;\ da ..Ia"., d,' 1."11' ,,·ni 'h \"t-

flY" ufj('iai, " jlr;l('a~ d,) ],'llalh;11l d,' ':l1'a<lol"" d" ,·:lt"illh,) d,)"l'l'II-1:11G, '

\11\ rl'~I\r\T:l (' no pô .....t.1 d1 t('!lI'lItt' I)

l''llll]l:lltllia d,' l'I't'OI'lII<tI]O" \,i""llt"
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Sllll,.;tituíwlo a pena de ,1CHli""i'íoiJ1lJlu.,ta ao major de infan-
taria, Antuuio de Carn,lho GouV<'ia, jJela de reforma -1317.

__ Rub,;titnílHlo a p,'lla d~ scparução ao :,orviço imposta ao te-
ncntc-co1'oll.1 de infallt't1'ia na sit.uaçâo de rm;el'\'a, Artur 1\1i-
ruud a ,I" Lemos, pda ,1" 1'oforma-1318.

__ prolllo\'ellüo a tononte Jlwfe ,le música reformado o alferes
chefe (lo iuúsica reformado, Antonio Dia" Seabra de Albuquvr-
'1\\0 - 1321.__ prolllo\'('1l11o a tCIl('lltl' ret'orm:1\lo o nlfcres reforma,lo, Ale-
xallllr<l Alvos ÜO('an'alho -1:\2l.

__ conc",lell,lo a r..forJIla oxtntol'llill:iria ao alfl'ros milicbno d('
infautaria, Adriallo .lc JO.,U:3Carneiro -1321,

__ alluhllllo a prollloç,W a alfere,; 110 ,.;argcnto ajll<lante de in-
fantal'ia, ;\Iallllcl Al(~x:anllrillo III' Figlloirc,lo-1322.

__ allllll'lltall,lo ao ef('('tivo do ex6n·.iw, ]lor "e t.e1·apre:;ent:-vlo
yolullbírialllcut,. dc d,),;orção, o tenento de cavalaria, Manuel
Carjlilltl.i~" -1322.__ ahah'll,ll) ao efectivo (lo CX.51'rlto,por !looel'ç'lO, o alferes (h'
~\ftilllaria, Antini o ,la ('o,ta ~la",,\lo -1322.

___ ahatclltlo ao ef"ctivo do exército, por tll'ol'r\,flo, o nlf'cres !lu
4." gl'lll'0 ,II' Illetralk,t!or,t." 'I'ito Vítor na Cru» -132;~.

__ ab;Ül.ndo ao ofoctivo do exúróto, por ll(',;()rç'.~IO,o a [ft·res mi-
lióauo dI' illf'::lIlt'1ri:" Alípio Josú Falrão -132;).

__ (lo('laralll\o llUla l' d,' nenhu1ll "feito a partc do tlecroto q1l\~
l'ao~ol\ 11 ~itnaç"o do adido o ('apitão ,la c01l1panhia allto1llohi-
li:lta, A rllllÍnio Lial Gon(:.alve.-; -lH2:1.

__ prolllovomlo a tl>ll('nte-co]'onel por ,li~tin9tv) O major ü,' in-
ÜllI taria, J o:;é Bar1)0.,a Xavin ,la Cost.a - 1:381.

__ . prOlllO\'CIH\O a tl'lIontr-<,orolll'l ]lor di,tinçlw 9 major (Ie in-
fantari I, Raúl do All,ll'alle Ppr .,; - 1:~82.

__ ]Jl'OltlOYl'IHloa 1I\ajor por diôtinção o capitão ,le infallt:lJ'ia.
Bonto Eôt,·yo,; Roma - 1.383.

__ cO\l,i,krando prollloyido a ('apitão pur üi,;tiJlç,~IO de:;de 9 Ol'
.Abril 110 1\)18 O ('apitü,o lle illfantal'i I, Gllsta\-o Augusto Pire~
do Figuc,ire,lo -1383.

__ con.10\'o1'a1ll10 cum o grau ,lo oficial ,b Onlom ,la 'l'ôrre "
E"pa,la I) t.llllCll'(j de enionlt~l'ia, :\fanHel Antoniu Soarll~ Zi-
Ihão --138.!.__ con,lo('I)1'allllo com (liver,;o,; grau;; da 01'.11'111 11[\ Turre c E~-
pa,la ()' tellentes-('uronéis de infalltaria, JO:3tÍX'lYi('r Barboô:,
(la Uosta u Raúl do An,lratle Pere;, major dI' illfantaria, Bento
E"toveK l't0111a,c capitt\O ,lfI InC'Hllft a rm[\, Gutitavo Augu::\to Pi-
rOS de Figuoil'l·tlo -138G.

__ cOl1,lecurall,lo com diveThOô gralls ,la Onlelll ,la Tôrre O EK-
palia, por ti(~rviço,; pre,;talloo pUI' ocaôii1o do movimento revolu-
,.iOllário Ill'lllárrtuieo, vário,; ()fl('iai:!, Inaç1.ti tl inllivíllu08 ,la
da%() ch-il-1iI8G.

___ COl\,lecoral\,lo COIll o grau Ile cav<,ll'iro ,1fI Or,lem ,1LlCri,tu·
o ci,la(lào francêô, Henry Sun{)\, -1:10G.

__ cOl\dpcoranelo com a mo,lalha ele ouro, prata c cobrc r1~1
dasôe (lo bons serviços, por foi tos ]lratic::vlos por oca~ião ,lo
ll\OVilllOllto revolucionário JlIonál'qlli('o, vários oftciab e pra\'n,
,lo extÍreito e ,la armalla -1395.

__ conct',\elldo a renúncia do grau elo cOlllonda,lor (la Onlem ,I,'
S. Tiago, com iJ.He foi agI' ,cia(lo, ao cioallão Franeisco Mallu'('t
HOIll('lll Cristo - 1474.
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-_ reformando no pô-tu de majll[: o capitu: de iufillH<l_Í'l na ,i-
tlla\'1(o ,te resf!l'va, Jusé ~laria Nunes d!' Alllorilll- 1 bl!.

-_ anmplltau,lo ao cfoe t ivo ,lo cxúrcit«, por :;0 t ..r aprl'g(,lltado
volnntárial1ll'nte ,le dcsurçào, o e<lpit.ilo ,l,' (,:L\ alarin. Augusto
Ro,hig-u,;,; :\I"nrl('s Moreira -1 til.

-- abntcudo ao efectivo .lo ('X61"'ito, por ter ,i,l,) Il""}":l,lo a:l-
pir~üttc·a t\llgulIhein) "on:-;trntol' naval, o tl\llt\lIt41 mil ic iun o de
léllgl'nhf\ria, :\Iannd l~rlnard(J P,·r,·.,tr<'lo -1175.

-- "oll,;idoran']'J unia " ,lo 1l"lIhulll ..f"ito a part,~ .lo ,ll'prl'to
(l\lO promoveu a t"IH'lIt":i nlili,'iallo:, .1,. arr ilhn i-r n pi, ')5 alfe-
res milici-uio-, do gl'llj)O ,1,· nrt ilh-ui-, dú gnarlli,::,o, .vn tóu io
.foaljnim .las Non'" l~li,;(''l (' Ja"into ("dll';\l Amuriu. .t" Cunha,
o do 2." hahlhilo d .. artilharia .I,. ro,ta, António Va7. :-'follt,,[ro
nOllleS, I<;,luart]o Càlldi,lo BJ':wo :\Iadail l' Au tonio Il nmb crto
,]" Faria ,li' Sou:ia R"is - 14.73.

--o :li!atoIl,lo ao ~'fe,·tivo ,lo "x6r('ito, por d(,:iort::to, n, t,~nonto
llllhl'lano ,10 :iefnç,o .1(' a,lll1illi,traç,[lo lllilit:u- ... h'ar'! ( a,telõ08
de Mi rall,1a -117G. '

-,- <1hatendo ao cf"ctivo ,lo (''''{'f,'ito, por ,l,~sor<:;,t). 'j :11f"r08 (lo
3.° gTUPO de lIlütralha,lol'as, ('a rios Dias ('o"ta _ llí6.

-_- abiltt'lylo :10 I'fectiyo dI) "xérl'ito, por t"r si,]o "f)Il,I(:II~,I(),..~Il
jJ"lIi\ maior pdo trihllu:tl de ')'l1l'rr" ,lo ('orpo l>qlf'dH'loll<lnO
Portngllps, o a1fl'l"''; do rl">iIlH';'to ,1" ohll"es .I" ,'allll'al'!w, Gu~-
Lavo ,la Câmara .\.I\·al'('" (\'ahr:'\l-1177.

-- "ollsi(lel'alld,) ullla I) ,1" Ilellhum ..r',~ito a part'· ,1,) ,I<lerdo
q~l<' .['·Jnitiu ']0 "or\'i,o do exél'l'ito () ,;arg"lItn ajll,lantl' ,lo I'C-
gllnl'~lto ,lr) aytilharia JI.0 :i, Jo"é Ju:t'lnim Fraul'i"'f): l!Or lhe
ter ~Ido ~lIhstttllí,la a'l'l('la pl'lla p,.la de ,l;í ,li;1~,I,' 1'1'l:iao COI'-
recrlollal-15;~8.

-- ('OIJ,lcr'oralldo ,'om a Jlli',lalha ,1,' I'ohre ,la <"1a",,· ,1,· hons
,-;Cfviçoti o ,;ol'lado JI.0 iGG da 1.' cOlllp:whia do i,:ttalhi'io ,10 tc-
legrafista,; llc campanha - 15;\0.

- cO;1~0<lcll,10a r<'forllJa III) pf>:ito ,l,' tl'lll'llte a,) ;\lfl'l'(,;; ,'befo
de lllU:;lca rofol'ltlatlo, .10a(1\1illl:\I:trtins Branco -15tO. ,~

-,- lIcg-a~"lo provinl(mto ao reelUliO aprl':i"lItarlo ])1>10 eapltao ,lo
lHfant~na, Joaqu~nl José :\[ar'lllc:i-15tO. . ~

nC",allllo prOVllllellto ao rcrur"o apl'p""lIta,lo 1"']0 raplt,lQ
de 1I1~a~Jtaria,AlltÓllio Afou,",o Pais GOllle~ -11)1;).

-- .~'l'JOltalldo o reClll'~O aproi\PIIU\,lo pelo capitão ',lo qnallro
auxIlIar elos ~orl'Íços tl'3 artilharia, Fran,'isco XaYJer Roque
MUll(10- 1550.

-- ncgan'lo jlrovim(,lIto ao l'C('IlI',O apre:il'nia<lt) ]l,·10 ('apit~o (lo
i5u:'ltlro auxiliar ,lo sorviço .lc artilharia, Allt(lllir! :\fal'la-n .

_.- Ilcgall,lo ]lI'OVilllC'lItOao f('('IIl':iO aprl'~('IIt:l,lfl J)I'lo tl'JlOllte
lle cava,laria, Manuol Joaquim Pirtls -1555.

- conSl(lorallllo nula c (le llollhulll efeito a partI' ,lo llccrcto
quc pa~sou à "ituaç',[lo ,le fl'forllla o tOJl('nto ,lo '1l1a,lro anxiliar
do 8crvl.ço ,lo artilharia, AUgUhto ,la Silva -lMO.

- consHlerando llula o 110 nellhllm efnito a part,· ,lo derroto
que passou à tiitllaç[lõ ,lo a,li,lo o ::tlf,.res (1.. artilharia, Elisen
José Pinto Vilas Boas-I5GO.

- condecoran,lo com a ml'<lalha militar do prata ,la r.lassc .10
VV~lormilitar o alfcrC's elo l'Of'illlOlltO de infalltaria 11.° 6, Jo~é
ltOr -1560. b

- condecorando com a Blo,lalha IlIilit:ll' ,lI' prata ,Ia cl:\~,c ,lo
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\,,1101' 1IIili~'l r () b'jH'llte-cnl"OllPl do ('orpo dI) n:-.t,tdo uut iu r,
D. J""ó II!' S(']'pa Pi "I.·" t,'1 tll' S01lC'il ('llIlh IIii" -l:íG1.

__ "ollll"('OI';\lld" ,'1\111 a ,,,.·tlalha m i li tur ti.' )!I':lt~\ da ,·Ia,;;r· d,'
\',\1,,1' inil i tr r I) "!ll'it',o ti,· infuutiuiu , J",é Pl'r,'icl Pa"c();\l-
1é\!',].

__ , ak\t'·I1.I" ao "ú,(·ti,'o ,lo rxúrti t«, por 11.,,;(>l'I;:w, o aJf,'I','" d.·
in tnnt a rin, J"ào Pnul o rI" \Idu Sall1i'aio ,\[,'xia - l:iG~.

__ t:OJlSl It'I'illHlo :uUII('tltHdo a{J t'j',·(·tinl do !"(\!.!,'ill1('lltr) di' in fau ..
ta ria 11," 17. d""d.· ~1 dI' JII"IIIl, l",r tt'" rl'g';·(',.;,,:tdll d" ;\Iini,,-
tl~ri{) d(l~ (\tl('lllia:..:, (I <df'(\I'l\"':' ltlili('ialHl, J/Jiíll AIlf.!'P:-;to Lo]\l''''
1Glj:!.

__ 'li>at"1l11" ao 1·t',·di"1) do rxé n-ito. pllr dpsul'I:ào, 00.; alf,"'I"
d,' :\rtil !taria, .\I;í rio FUl'Il:\Illl,'" ('u"ta ,. Cm·lo..; 1';llp,<!lIio Cur-
.I,,,,, Pcrcir.t -lfiG2,

__ l'XlJIII';;11111o du ''''I'\'il:'' ,11) rx';rl'i(I), p"], tl'],1'1I1 "illo (',O!l,lr'na-
.\,>' a p"lIa '":\tor, 1)'; ('orolléi" dI' a rt.i l h a ria , i\fnl\1H'l Maria Ta-
\'I'i1',( ("'I'd .,.0, I' ti" i utnut ariu. Jo"é .\lIrólio Diu- F"I'l'l'ir,\ Ma-
('h~"ll), " I) ;\\1','\,,'>1 ri,· "rtilh:iri'l, P(,dl'll Xavinr Ppdl'o"a -l!)G~,

__ tI[\llli~il\d" ,lo ~1'1','i\'" ,I" ,·xén'it.), ]lo\' () h~\I','r lwdidu, () ca-
l,it"'\o ,1" illfl!l[al'ia, ,Jo~o (':1r11);; \'I·i\'a Soar,·.;-HíG'l,

__ lllall'l;C png':1r f) "1I1,,.;[di·, 111"11,,,1 di' :);S à,.; lilhn,; ,1m; fal,'drl",;
11I".ior ti" 1""l'I'\';\, Alfrl'llo ('arlo, P"ixoto," aI 1'"r,''; do fLlI,ulr"
d,' ('lIg-rl 1\'1.l'i", F"rt,\Illat." JO:1rjllilll -l[íG~.

__ (',ulltl"C'or,lI\1lo eom ;\ Ord""1 da Turl'l' " I':"pa,\a 0" l!,üalhõI''';
d,' illf:llltarÍ'1 II,OS 1.;i (. 2;) pi'JO' ''''l'l'i,:,),,; ]ll',·,..;t'ul", no COl'p"
E\l'l'tli(·i()H~rif) Portllp.'lIl·,.;-1ü!.1.

___ "Olll!o-I'Or,lIl,I,\ ('''III ii lllt'da!ha .1(' (JlII'O dI' ,':1101' Iniiital' O"
Ililt:l11Iõ,':-; dt> i\lfallt,~ll'i:l 11.°~ 15 (~ 2n l\ a;-; .La, a." (' .1..:1 (,OIlIpa-
llhi·l:~ d(~ lllt'alltllria 11.°;) lH,lo~ :"I('l'\i\')~ pl't\, ...tHdO:-i no ('Pl'l)() E\. ..
pl"ll('ioll:'tri" POl'ttlg'll'" -1 G12,

__ ('U!l(\"(,('I';!lIdo ,'1)111a ('rllz d,' 0111'1'1'<1ti" 1:' ('la,.;,;.. o I>at'l-
Ih:', \ ,II' il,fallt'll'ia 11.° 1:1, n'l." l'OIllP'lllllia .I" 1"'giIIlIlHto dr in-
fall'C\l'ia 11.0 2t .. ~\ ('l)lIlpallhia do hnt'1Jhãl) de int'alltal'i,l H.O1 ~
Ijll" l'X,·Cur,.1I " 1'C!icl dr· Hl ti" .\1a 1'1:0 .I,. 1\)18, ]l('Jm; ~rrvi,'II'
]1I',"-ta,1·.,; nll ("'1'1''' E"i>I',lil·i,,,\;~ I'io POl'tng'nu,.; -lGrJ,

__ (·{I11i1.'('r'I'alldo ('olll a 01',["111 .\Iilit.'ll' de' 1\.\'i, \';'I'io" ofi('iai-
ti" l'x61',.itl' ,·,;paulll\l- lG~G,

__ ('olul" '('l';)lHlo ('{)11l (l. O"tlt'llt dI' S. rriag'o da Espada Y<ln()~

Ohl'['\is rio ('xén'iw P"p~\I,]loL ,. um ei,hd,[o I'i"il dH 11)(''';{11:\ nacio-
l1,"i.[·I<I., -lGAS.

__ ("(i,"tli'('{d':1ndo ('Olll () Ol'deilt di' (iri:-,h) \'é~rio~ of1(·iHi.~ 110

I'xér('it" 1·"paltlll,I-1Glt\,
__ I'd'Ol'lllHlil1o 110 l,ô,tt, ri,' alfl'w, o ,~ll'g'C!lto <1.i11"allt(·do 1'1'-

gillll'nt(, ,[,. i!lfallt:lria II.· B, 1\lItl'>llio Joa'[llilll G",;par ,II' AI-
111,'ida --11i[J().

___ I,,'()1I10\ ('IHlo a tl'lIl'l1t;'-COl'Ol1Pl ~lIpralllllllr'r:ll'io para ° corpo
do ('sta.\o ""tinl' o IIla.ior do 1111'''''''\ ('orpll, U"I,1,,1' Anllillldo do"
S<lnto,.; JW,,·i 1'1I-1G;íO,

~ _,- ~1i>atl'IIr!() ao d()l'ti,'o do ('x?I'I'ito, pOl' dli'('I'I:~", o alf"l'l'K 110
f(',giTlll'lIto di' artilhnl'ia !l." 2, Ju:;ó .\raúj') Martin" .I,. Sou~a
Nal,<'\l'ó--1(\:"il.

__ ,k,"itillflo do S(,I'\'Í"O rlo i'xúrl'Íto, pOI' () h:)\','r ]l('rli,10, I) al-
f"rr'" d ...,r0::dnll'1lt.o d,' ra\'alf\ria li,· 11, Jo,é Maria .I,' .i\fl'lldoll\'H
.II' SOl'''t ( 'j l'!ll' -lGfíl.

__ (',on,ill"I"\Il(lo llub ,. til' llUlll1111l1"I'('ito a park ,lo düerctll
Qll0 prOIlH,\ ('Il a t"l\l'l1t" para ir ,('I'I'il' !lO ultramar (J alf" 1'(''; li<-
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infantaria, Manuel Aboim Asconsã» de Sande Lemos, por ter
:;ido julgado iueapaz <lo berviço nas cclónias -1G51.

-- condccor.uulo com a mcdulha lIlilitar <le prata da classe de
bons serviços, letra C, os capitãeti dl' infantaria, Eduardo ElL'

génio Gomes Vieira, Augl1Hto Casimiro dos Santos, José Garcia
Marques Godinho, Mauuul Luís Baptista Marçal, Caetano Ma-
uuul Cur,leiro Itosad o, J'osó Marial!'ernallueo, Artur Carlos de
Barros Basto, Jaime César Nunes de Oliveira, José Fernandes
Soares e Alberto J u:;t, ('adallo Nun cs FL"<>ire Qua rcsina, c te-
neu tes da mesma anila, Vitoril1<J de Serpa Faria Peres Furtado
Galvão " Manuel Antonio COlT"ia -Hi52.

- lu_;gallLlo yroviJlwll tI) ao rccurs« apreôt'lIta<lo pelo capitão ~o
quadro auxiliar dos serviços di> artilharia, Ernesto Joaquim
Feio -1(.i52.

-- negando yrovinll'nto a~ rcêurs» apreb'>l~tad~ pel~ capi~ão .do
quadro auxil iar dos scrviçu; do art il luniu, I' ral1('I:;CO Xavier
Hoqlle Mundu - 1G5\J.

-- con(lecorando com a llwdalha militar rlc cobre <la classe de
bons ~erviços várias praças - tYG5.

--o reformawlo 110 pôsto ,le alf'orea o segundo sargento do re-
gUllUlltO de artilharia 11.0 4 Amílcar EH"r Caldas P 'reira-
1G65. '

-. tra;)sf<~rjn<lu ,lo 5;° para o 3.0 grupo ,le d iscipl iuas llo Insti-
tuto I< eillllllllO <le l~dLLeação e Trabalho (}o major ,lo corpo do
estado maior, Joaqnilll ,los Sailto~ U01Tc:ià -1GÔG.

-- lIlall<lalldo rt)grn~:iar ao <1ll<1\lro ,lo,; ofi('iai~ médicos milicia-
nOti, por haver»lIt <1c;;iôti,lu do }ln>;;tar a:; provas do ('oltcurso a
que e!"all\ ohriga,lo" o, tl'UClItü" lilódicos, João Alberto Utl Bas-
tos e .J oão ('('[,,:;tillo Rorlarte dL>AllI\('i,la -166G.

- cUlldeeorall<1o com a me(lalhn. militar de cobre da classe de
bons serviços o primeiro cabo do batalhão üe telegrallstas de
campanha, Albertino Graça Ferreira -1740.

-- eOlldccoranrlo com a medalha militar do prata da classe de
bons :;erviços o general, .J osé Angllsto Simas Machado - 1741.

condec?ranuu com a mcdalha' militar <le prata da classe de
bons servlçoS o Ilutjor ,le infantaria, Ernesto Duval Pestana
Lopes -1741.

-- c0ll:ceden<lo a rtlnúncia elo grau de comendador da Ordem
de Cnsto ao tenente-corouel (te cavalaria, Raúl Vidal-1742.

----: ~ondecoranclo eom a ll\c,lalha <le prata <la classe de val~r
m!lltar o tenente-eoronel de infantaria, Augusto Manuel Fan-
nha Beirão -1742.

---:- abat?ndo ao efeetivo do exúrcito, por deserção, o alferes de
Ill.fantana, Alberto António Belchior -1742.

- eonclccoran,lo com a' me,lalha de cobre da classe de bOlls
ti,erviçoti o :;argento aju<lalltc do regilllento <le infantaria n.O 31,
Alvaro da Silva 'fôrres -1741.

-_ eondecorando com a medalha do cobre da classe de bons
serviços, letra U, várias praça::! do reo'imeuto <le cavalatia
n.O 3 -1743. "

- ConLleeorando com a me,]alha dn prata da classe de bons
s(jrv~ç?S o coronel <10 berviç.o <le a<llllinistràção militar, Luís
Antolllo d,~ Vaseoncelos Dia, -17.1:3.

- con,lecoritlldo com a rnc<lnlha militar de prata da clastie de
v~lor militar o alf"Tos mili<'iano do H\\rviço de aumilli,traçrto
mthtar, l!'lorival Crato SiJnõl'~ Fogaça _ 1.744.

2
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__ condecorando com o grau de cavaleiro da Ordem t1,~Avis o
capi tão médico mi lici ano, José .lc Sousa G lIilllarfi,es -183~.

__ cOlHIl'cor::twlo com a JIIedalkt de cobre da e!:lsse de bons
serviços várias praças do exército britânico -18:1\),

__ negando provimento ao recurso apresentado pelo L<'n<,nLn
de infantaria, Augusto Nunes Tiago -18J7.

__ negando pt"ovimellto ao recurao al'l"i's()lltado 1',,10 alrer"~ d,'
infantaria, José Ferreira Mendes Naznró -18:J5.

__ louvando ,) «oud ecoraudc ",()1Il a 11l,·dalha lI., prata da ("Ia~,,"
ele bons serviços o major de infantaria, António Lopes Mu-
teus-1855.

__ condecorando com a medalha de prata lla classe dc valor
militar o alferes de cavalaria, Alvaro de Faria Machado Pinto
Roby de Miranda Pereira -1j356.

__ eondecorando com a mod alha de prata da classe de bons
serviços o major <le artilharia, Luís Moutciro Nunes da Ponte,
e o tenente de eIlgl'nharia, Jaimc Jacinto Galo - 1857.

__ condecorando com a rucdalha ele prata da classe de bons
serviços o capitão de infantaria, Gelllelliano Saraiva, l' o tt-l111J\to
(!c engenharia, Mário Josó Ferl"uira Mcudus -1858.

__ comlecoral{,lo COlll a medalha .Io prata lla classe d,' valor
militar o alferes miliciauo de cavalaria, .Ioão Pe rcira de Car-
valho - 1858.

__ condecorando com a modalha de ouro ilu classe de hons Hl'r-
viços o toncntc-coroucl ae artilharia, Hainl111HloElIl\s Mui ra, "
com a de prata da mesma classe o lJlajor !le iutun ta riu, Bnllto
Esteve" Roma, e os cctpitr\ob da mosruu arll1;" GlIilh'\J"IIl(' Car-
10b Oom e Leonel Neto do Lima Vici ru --185~.

__ con"ideralluo nula e de lJCllhulll cfcit» a parte do ,\t)C'r,'to
,[ue passou à siLllaç:'\O de adido () tOllllntll de illfall taria, 1\1 :írio
Augusto Vaz - 185~.

__ louvamlo e eondeeorall,lo eom a JIlodalha ,ln coi>l'Oda da"se
,le bOlls serviços vários nargentob, pela malleira COliJO Ü('n"I1l-
pellharam o eargo de iUlitrutores da Es('o]a (le Illstrutores de
Infantaria -1860.'

__ reforman(10 no pôsto de tenente o primeiro sargcJlto ,la 7."
companhia de reformados, Manuel Monteiro -18GO.

__ nomeando definitivamente professor ,lo G.o grupo de llisei-
plinas elo Instituto Profissional dos Pupilos <10 Exórcito o ma-
jor ae infantaria, Fernan(lo ne Castro Gonçalvm; -1861.

__ exonerando de professor da E::>cola Militar o corolld (lo
COTpOdo estado maior, li'ernando AUgllstO Freiria -186l.

__ concedenrlo a renúncia que pediu ,lo grall ,le ofLeial <la 01'-
(lem de S. Tiago da EHpa(la, COlll que foi agradado, o ea]Jitão
médico, M.anuel Augusto PilltO -18G1.

__ concedendo a renúneia que pe,liu do grau t1'1 eOlflcllüador da
Ordem de Cristo, com que foi agracia<1o, ao lllajor veterinário,
José Manuel de Barros J úniol--18G2.

__ eondccoran,lo com a Uru:.I de Gnerra (10 3." cla~::>eo alferes
miliciano do serviço de administraçlio militar, Migucl Hodri-
gues Centeno Júnior -1862.

Deoretos anulados-7, 24, 25, 143, 152,154,160,224,227,
229, 233, 313, 324, 315, :-388,3\)2, Cl03, ,101, 475, 476,177, 178,
486, 489, 500, 608, 60~, 640, G41, G!2, G13, 644, 645, G'16, (;48,
649, G53, 676, 682, 858, 859, 8GO,900, \)02, ~60, 980, 981, 1036,
1043, 1044, 1045, 1139, 1143, 1144,1145, 1146, 1148, 1249, 1253,
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1254, 1255, 1317, 1318, 1321, 1322, 1323, 1538, 1560, 1651, 1066,
1847, 1859.

Demitidos do serviço do exército, nos termos do
decreto n.O5:368, de 8 de Abril de 1919 -134,135,
130, 137, 234, 461, 4G5, 467, 471, 473, [)80, 581, 586, 590, 593,
595, 596, 598, 009, OIO, \l61, \J71, 103G, 11:3\1,1131, 113G, 1219,
1251,1318,1469, 1472, 16-14, 17;)9,1813.

Depósitos, pessoal:
-_ central Ili) f::lr<!:-tlt\l'lltos -183,283,533,1084, 15\)0, 177~.

_. di~ciplillar - 33\), "133,1187.
-_ (lo 1'1'1Ilflllta -,. 433, 7G\).
-_ geral de maturinl de a([llartelari1Cllto -1084,1276.
-_ geral (le lllatl'rial slIlliULrio -1084.
-_ territorial el() fal'llam('lltf)~ (10 Pôrto _ 31. 1884.
Desistências de servir no ultramar':_G1, 124, 18G, 206,
293,298,445,545,807,952,1031,1097,1787,1900.

Disponibilidade - 9 24 31 100 ios 1G2 168 238, 239, 213,323 38 ' , , , ~, " 710" 9, 392, 403, 40G, 401, 405, 501, 681, 607, 70:3, 7~5, ,
888,911,916,984,1050 10G5 115:\ uco 11G!, 1260, 1:1;!;),J.i77,
1479, 1482, 1565, 1560'1667'1670'1715'1754, 1758,186,3, 18G7,
1870. ""

Distritos de recrutam anto pessoal _ 42, 43, 181, 280,429,
52?, 530,759, 760, 7Gl, 877, U-iO, 9\)'1, 1().~0, J 1HI, 11H2, 127:i,
~3,39, 14~6, 1587, 1687, 1769, 1880. ~

DIuturnldade de serviço __99 1G7 GV8 6\J9, 700, 701, /02,
701, 706, 707, 708, 709 7tQ 862' SIi;\' 8Gt: SG5, ~6(j, 8G7, 005,
007, 013, 914 915 91G '982 lO-!:i ' JOl~ roio, 10Gfi, 1U!J, 1151,
1155, 1159, liGO, Ú62,' 116:3, j l!i5, 1255: ül57, 12G1, 12~2, 1326,
1329, 147H, 1479, 1'180, 15GG,1570, 1GGB,167.1, 1714, 17;)t, 1755,
1757'..1864, 1865, 18tl7, 1868, 1870.

Dlvlsoes do exército, pessoal: ,
- 1.0 - 48, 105, 262, 325, 492, 510, 73~3, 870, \3:31,98\),1070,
1170,1264, 1333, 1486 1578 lG80 1761,1874.

--- 2.- - 262, 319, 413 489 934' 1071 1171, 1264, 1334, 1486,
1680, 1762. ""

j_87~:· - 244, 510, 73'1,1071,1171, 1265, l:>,H, 1487, 1578, 17~2,

-~ 4.' -105, 413, 511, 731, 871, 934, 1071, 1171, 12G5, 1487,
1518, 1Q80, 1762, 1874.

--;:S7~:"-105, 263, 325, 511, 7;31, 871, 1071, 1172, ].187,1579,

--_ 6.a - 511, 734, 871, 1071, 1172, 12Gfl, 1488, 157!!, 1680. _
.__ 7.· -11, 511 735 871 'J31 ')U') 1071 126;), 1:334, H88,1070,1680, 1762. ' , " " o,, ,

- 8.- - 240, 326, 41-1, 512, G8G, 735, 101\), 1072, 12G5, 133!,
1480,1488,1579, 1G02, 1680, 17G2.

E

Édltos-66, G7, 68, 69, 128, 12!), i3G5,4f)!), H3ô, 837, 838,10:31,
1244, 1245, 15:32, 153:>, 1534, 1735, 1808, J !)21. .El88~~central de oficiais, p('~sual ,lir('('Lor II lw,tl'lltor-
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Escola central de sargento!?:
__ número máximo ele alunos a admitil" no ano lectivo de

1\)19-1920 - 1240.
_- pessoal- 1341.
Escola Militar:
__ alunos domit idos - 580, 582, 587.
__ aluuos promovidos a aspirantes a oficial- 192, ln:-3, 447,

448, 449, 450, 552, 826, 1631.
__ apuramento () cl asnificação finul (lo; al uuns (llIe conclllírall1

OB diferentes cursos - 830, 954,1310, 1915.
__ nomeação de lentes - 92.
__ nomeação <lo lentes a~ljuntos - 92, 93.
__ nomeação do lentes provisório; - 93.
_._ nomeação ele profe~sores - 674, 675,904,1148.
___ pessoal--13, 118, 282, 431, f\73, 767,877,1186,1883.
Escolas, pessoal:
_ de apl icação .le engenharia - 282, 1082, 1341.
__ .le tiro de al't.ilharirl de (-.alllpallha - 13, 431, (l95, 1082, 1186.
__ de equitação - 54,118,282, 40G, 532, 7G7, 1500, 1770.
__ de tiro de Infantaria - 431, 532, 7G7, 995, 1186, 1501, 1771.
__ militar .le aviação - 323.
__ de aplicação d e a(lmini8tração militar - 31, 183, 282, 432,

1083, 118G, 1341, 1501, 1590, 1771.
__ or-ntrul de sargentos -1276, 1341.
__ cen trai de oficiais - 1885.
Esquadrll ha mixta de depósito, pe,,~l)al--184, 1185, 1590,

1883.
Esquadrilha de combate, pcsooal-184.
Esquadrilha de bombardeamento e observação, pes-

soal - 119, 184. .
Estado maior do exército, pe880al-48, 104, J05, 172, 262,

32J, 510, 707, 733, 1264, 1:\33.
Estado maior general, prolno~·.(j()s:
-- por escolha - 1042. .
__ por distinção - 378, 582, 1127.
_- grarluados - 1328.

F

Farmácia central do exército, pessoal -1771,
Filantropia e generosidade, «oneessão d.cKta medalha-

351, 31)2.
G

Guarda nacional republicana, pessoal-117, 182,281,338
40,1, 429, 531, 696, 704, 762, 866, 877, 940, 995, 1153, 1158, 1183:
1~73, 1340, 1481, 1500, 1588, 1687, 1770, 1882.

Guarda fiscal, pessoal-.31, 43, 117, 182, 281, 339,429,430,
531, 697, 766,877,9(1),1274,1340, 1481, 1500, 1589, 1688. 1882.

Grupo de esquadrilhas de aviação «República", pes-
soal- 118, ] 84, 281), 433, 769, 1500, 1688, 1884.

I-I

Hospitais militares, pessoal:
- de Belêm - 120.
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- de Braga-770, 1276.
- de Bragança - 87\).
-- de Campolidc -120, 286, 870.
'- lle Chaves - 771.
- de Coimbra -120, 770.
- ll'e Lisboa - 120, 283, 5:13, 1501.
- elo Pôrto -31,43,310,53;3, 15(JO.
Hospital Veterinário Militar, pessoal-\lD, 183, 26G, 40G,
1501.

Hosprcio Nuno Álvares, poôBoal-771.

I

Inactividade, nos termos do decreto n.s 5:368, de 8
de Abril de 1919-778, 782, 781,786,789, 0H, 998, 9~)!),
1001, 1036, 1037, 1106, lHJ9, 1202, 128t, 1iH2, 150.), 168\), 1693,
1695, 1777, 1779;1780.

Indulto ou comutação de pena a réus militares - 65,
\)88.

Inspecção dos monumentos militares, p'Jsbual- 712,
1576. '

Inspecções:
- g"rai das fort ifieaçõcs c obras IIIi I irares -15, lO!), 1(;1, 11;3,

263, 905, 1033, 1185, 13.10, 1580, 1882.
- g'rrai dOH serviços administrativos do cxórcitu - 512.1070.
- tCl'l'itorial das fo rt ificaçõcs il "bras mil itarcs -18,106, 1(j1,

262, 325, 412, 413, 414, 734, 871, 1071, 1171, 1265, 1:3:H, 1578,
1680. '

---- do serviço telegráfico militar -119, 283, 768, 1589, 1883.
- do serviço militar de caminhos de ferro - 768, !H2, 00ií,

1083, 1186.
---- (lo serviço do pioneiros - 28·1,1083,1186,1580, 188:3.
- ,10 artilharia (le «ampanha - 532, 768, 1083, 1590.
---- (la cavalaria d ivisi on ári a -1081, 1275, 1688.
-7";" de infantaria - 10fí, 106, 172, 325, 413, 414, 511, 73:3, 731,

35,871,931,1072,1172,1486,1487,1488, lfí78, 1680, 1762.
---- do serviço cle saúde -33, iH9, 126fí, 1381, 1570.
'_ ,los serviço: veterinários - 326.5- ,los serviços a.hu in ist rnti vos - 2G, 27, 262, :326, ,_l.1l, sir,

/2, 7T'l, 7:H, 71fí, 9:}1.,0R0, 1071, 1072, 1170, 1171, 12(\fi. 1 tR7,
I 488, H)78, 1fí79, 1680, 1()81, 17(\2, 187*.
nstltuto Feminino de Educação e Trabalho, pps-
I ~fJal -100, 1040fí,1666.
nstltuto Profissional dos Pupilos do Exército, pns-
I ~oal_ 2'32,390, 187, oos. 10.31, 1187, 1861.
nS~ruÇão' Militar Preparatória, rcstnhclceimeuto (la ('0-

Jrnssão central (lo propaganda e orientação - 508.

J
j~rl do XIX Concurso Nacional de Tiro - l1()b, 1185.
U[li do campeonato do cavalo 'de guerra - 28:-, fl0(\,

J 88.
uris de exames:

---:- para avaliar !t}< provas ">ipeciab .l c ap tid ão potra u pô"to til'
gelleral-121, 1884.
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,
para avaliar as provas especiais de aptidão para o pôsto de

major dos oficiais do quadro do serviço do estado maior _ 286,
533, 772, 1188, 1502, 1884.

__ para avaliar as provas especiais de aptidão para o pôsto de
major de artilharia a pé _ 287, 1885.

__ para avaliar as provas especiais de aptillão para o põsto de
major das diversas armas - 287,433, 1188, 1772, 1884.

__ para avaliar as provas especiais de aptidão para o põsto de
major do serviço de admillistra~.ão militar.- 341,943,1188.

__ para avaliar as prova~ especiais de aptidão para o pôsto de
major do quadro auxiliar dos serviços de engenharia - 772.

__ para avaliar as prova,; ospeciais de aptidão para o pôs to üé
major do quadro auxiliar dos serviços de artilharia - 772.

__ para avaliar as provas do" eapitães do quadro eolonial, eau-
I didatos ao pôsto de major -121, 287, 533, 1188, 1502, 1885.

L

Leis:__ eoncedendo a reforma lIO pôsto de segundo sargcu to, com o
vencimento diário elo p45, ao ex-soldado elo Latalhão de caça-
.l orcs n.? 0, Alexandrc Moreira - 895.

__ promovondo por d ist.inção ao pôsto de general o coronel do
corpo do estado maior, JOti6 Men!1os Ribeiro Norton (le Ma-
to:; -1127.

__ ('ollsideranllo promovido ao l)ÔSLO de major por (1istiIlÇ~io,
,1(',,1~ a data em que mo rreu em combate, o capitão ele cavala-
ria, Oscar Montei ro 'I'ôrres - 1248.

__ "onC'cllenc1o ao tOllOllt'O roformarl0 de infantaria, Jo~6 Filipo
Percira Piçarra, o VOlll~in\('llto (los oficiais da sua patente cm
bcr\'Íço activo, como rceollll'onsa pelo seu acto de valor de 10
,1(' .J:1neiro ele 1010 -1247.

___ ('on~or1C'n(lo ao alferes Ile artilharia, Rui Hcrb orto dos San-
ti»; RilJeiro, a. pensão \'iti\\ícia. mensal de 8011>,aculnuJável com
os vencimcnto;; a que tom dircito -1247.

Listas:__ de apnra1\lento e claÔbifir-uçãu filial do- alunos da Escola
l\lilitar-8f10, 054, 1310, 1015.

__ dos ufl,·iai:; !!"0 so o['crOl'oram para servil' nus colónias du-
rflnto o ano rle HJ19 _15,57,185,207.

_._ dos ofieiaiô que se ofereceram para servir uas colúnias du-
rante o alio rle 1020 -1705. .

__ gl'l'ill (las a'1tiguilli111I'ô dOH o{ir.iais do cxército JJ1otropoli-
t:11l0 )'ei'ol'illa a 31 (lo ])o,,:clllhl'o <le 1018-77.",.

Livros oferecidos à biblioteca do Ministério da
Guerra _534,1188,1590,1772.

Louvores:___ a ofi('iai:;-10, 46, 47, 48,101, Hi0, 171, 251, 252,25,3,254,
2;)5, 25(\, 2m, 258, 250, 2(\1, 0'1G, 4{)0, 4.37, GOt, !í07, 50\), 712,
71~, 71[" 718, 71~', 720, 722, 724, 72l\, 727, !l18,027, ()28, 920, 088,
1()(',7, 11G7, 12G:), 132\1, 13i)O, 1:382, 157], 1574, 1675, 1670, 1750,
lô?;>'.

__ ._ a praç.ml-12G, 127, 288, 720, O;)2, 033,13;31, ltt3/1,1571,
17G~ .

a clltillallcs c a il1Llivíduos (la d::u;tic civil- 2521 410, 50G,
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712, 718, 722, \127, 1067, 1068, 1330,U51, 1572, 1575,1612,1675,
175!), 1811, 1873.

- ao ],atalh[(~) ,113 sapadores ,lo cruuiuhos ,lo ferro - 50G.
- - ao batalhão (lo regimctl to de iu falltaria II." 2:)- 721.

- ao exército, pcln linldn.lc e d isci pl iua que soube manter
durante a sufocação do moviménto mou árquico - 160.

M
Medalhas:
- autoriz ação para acritar e u-ar ('()nil{'~oraçõel'5 (I in:-;ígnias-
!-b, 64, 18\1, 205, 288, 28\J, 20D, :360, 4:3;\, 4:36,m, 438, 4!'í9, 543,
:lH, 515, 517, 55t, 5G:},808, 811,812, 8;H, 8:32, Difí, 1021,1125,
121Fi, 1211, n02, 1601, 1603, 160G, 1723,177:1,18\1:3,1801,1007.

-_ da classe (lo valor militar - :351, 1012, 1112, 1560, 1561,
]6t2, 1742, 174t, 1856, 1858.

Or,lOIJI (la Tôrrn o EHpaMI-11l, H:), 2n, 214,215,217,
:l!;~,:16D,374, :375, 51'3, 575, 581, 58:3,588,50\),603, GOi, 607, 678,
1();):), 1:384, 1385,1:386,1:387,1388,138\1, 13UO,13m, 1392, 1393,
1:l!Jl, 1611, 1702. .

- Or.lcm de Cristo - 6, 21, 2:\, 80, 81, 1440,212, 215, 218, 219,
220, :371, 375, 377, 378, 463, 46-1, 465, 469, 471, 472, ln, 566,568,
5~2, 571, 575, 58!, ;,85, 588, !)6 t, 067, 1010, 1470, 1472, 1538,
](,b." mio, 1737,1710,1830,1816 .
. (JnlCIll ,le Avis - 3, 4,23,81,82,83,81,115,146, H7, 101,

1!!2, 220, 221, :\15, 37(\, :178, :-\7O, ItG2, 461, 468, 58!-, 586, 1)01,808,
!)~r., ()6(\, 0G8, 1O:.H, 12!8, 1:315,1471, lfí37, 1539, 1616,1650,1700,
1roi, 17:\8, 18'1\1, 181G.
, 01',1"11\ de S. Tiag'o - 5, 70, 80, 145, 218, 210, 374, 376, 377,

c,t \:,,!fl2, ,~68, 472, 566, 567, 571, 576, 58.!, 585, 580, 965,968,
(),l3, lias, 1788.

-'::, ('l'llZ a- Gue rrn -147, 217, 2::11,372, 3\13, 500, 605, 606, 615,
b~d, 00:3, \lOi, 016,.1213, 1290, 1291, 1202, 1203, 1516,1517,1518,
1;)1\1,1520, 1526, 1601, H):)2, 1633, 1G!-3, 1741, 1908.

-_ da classe de hons serviços --1;'1, 155, 220,233,374,380,381,
~~:~488, GIl, 612, 613, 897, 902,905,081,1139,1140,1141,1315,
1,~,l:),H01, 1520,153\1, 160!, 1605, 1651,1665,1740,1741,1742,

( 10.3, 1830, 1855, 1857, 1858, 1850, ] 860.
- ,lo H"rviços d isti ntos Óll relevantes no ultramar -1608.
-- ,lo a,;~illllldad,i' de sr rviços no nltramar-1722.

,ll~ íilnntropin o g'('n"l'oú,la.le - i3fí', ;3fí2, 1021.- "ã ,lü "'jlllportalll1'IILO oxomplnr - 50,6:3, 1R:í, 1m3, 201, 20fí, :301,R')~':JOA, :)00, :)50, :\52, -ln, 1150, 4fí8, 459, 5±2, 548,554,561,80 ,1~h, 8:32, tn3, \)fí\1,10l(), 1022 1103, 1111, 112!, 1203, 1221,1224,
l~'U, 12n, 1208, 1:lm, 1:312, 1::1:),1:\50, 13(i!, 1370, 1500, lfí2-1,
1~2fl, 16:30, 172:), 17:\fí, 1781, 1788, 170!, 1808, 1003, 1008, 1018,

20.
~,,<la Cruz Vcruu-lh-t Po rtiuruesa - 288, 2<:59,f:31, 4:35, 4:-38,457,

~~)~ 54of\, 77:\, 80d, 812,907,1021, ]087, 1125, 1277, 1302, 13-13,
IV! :)O'l, 15~H, 1(\01, 17:3'1,1888, 180::l, 1\107.
edla uo número de capitães e tenentes promovidos

1VI~lol pôsto Imediato - 315.
I cianos:

-Ir.. ahati,1"8 ao dl\(·ti\'o ,lo oxército por ,10~l'l'çf\O - !)o, 150, 151,
,l.) '>2" 'l')(' <)')' '>"() '>"1 2'>~ '.!13 "1" "1" "8" 3"0 "1' "4"lQr) .......'), ~ ... ), ...I,.;JM, .... } , ... :J , ,-)l), i) ,iJ v, v 0, u.;, -.;, v ±, u tJ,
lJl, 1138, 1141, 12M, 1323, 1742.



"
40 ÍNDICE 2." Série

__ aumentados ao efectivo por se terem apresentado de deser-
ção - 229,389,858,850,1145. .

__ demitidos do serviço do exército 1)01'se acharem incursos no
decreto !l.O 5:368, de 8 de Abril <le 1910 -135, 462, 465, 471,
473,581,582, 587, 500, 593, 594, 505, 596, 597,598, G09, 610, 961,
962,963,971,1036,1037, 1038, 11~9, 1130,1131,1136,1249,1250,
1251, 1252, 1318, 1319, 1320, 146\), 1470, 1472, 1473, 1644, 1645,
1740, 1843, 18404,1845.

__ expulso do exército por ter 01110 cou douado a pena maior--
1253.

__ baixa do serviço por incapacidade física - 169, 324,407,492,
684, 698, 913, 1668.

__ condecorados com a medalha de valor militar - 351, 1744,
1856,1858.

__ condecorados com a Cr\lz de Guerra - 393, 590, \)03, 1290,
1291, 1292, 1516, 1517, 1518, 1601, 1908.

__ conclecorados com a Orc1em de Cristo - G, 21, 1.44, 458, 570,
571,572.

__ condecorados com a Ordcm Militar de Avis - 345,379,468,
593. .

__ condecorados com a Ordem ele S. Tiago - 218, 219,438,578.
__ condecorados com a llledalha de bons serviço, - 233, 898,

901,902,1139.1140,1316,1307,1398,1399,1665,1857.
__ cOllllecorados com a medalha <la classe lle comportamento

exemplar - 50, 302, 352, 44:1, 452, 540, 562, 809, 828, 832,1016.
1023, 1024, 1109,1221,1312,1365,1524,1527,1723,1795,1798
1903, 1908, 1Q11. •

__ condecorado ()(l111a Onl"I11 lli- Mérito Agrie,II1a -- 205.
__ eonrle"oraclos ('0111a Cruz Vo nnolhn Portugucsn - 4:35, 4:3G,

543, 546, 774, !l07, 11~5, 11~10,1;IU, 1fí\)2, 1sso.
__ condecorados com vá rias 111(',l:11hn8eotnllw;eil'aô - 4:37, fí,!5,

548, 831,832, 1211, 1GOG.
___ falecidos - 60, 120, 130, 310, 459, 56:3, 830, \lGO,1032, ]1:36,

1245, 1314, 1370, 18OJ, H)2'1.
__ JOU\'adoti-f137, 713, 722, 727.813.025, \)2G, 928, 032, 944,

1067, 10G8, 1263,1330,1331,1408,1400,1410,1419,1422,1424,
1425,1426,1428, 14iG, 1U7, 1448, lH0, 14fíO, 11fí1, 1m.!.

__ que não são iucluídos na lista dos otieiai, "fl'l'I'ridm; p:ua
servir nas (·o]únias-80:3.

__ pr()m()yi(1()~-4:~, G:l, fifí, 0fí, \)G, ~17,m~,0D, 102, 1()1, 162, 1()1,
165, 1G(1,167, 237, 238, 2:30, :H1, 242, 401, (iSli, (j1-l7.(ifl,!l, G0(j,700,
703, 701, 707. 8(-;;), 8(\(\, ()06, (J8:" 101(), 10:\0, 10ií5, 114\1, lW:l,
1256, 1258, 12GO, 1321, 1il20, 1-177, 1481, 15(jj, 1Ufí 1P,(i;~,lkH6.

promovi,]",; pu]' .l i"tin\'~lo - :)12. '
___ l'pintt'gr:tt]os I'() sorviço (ln ,rxóJ~"it!)- 3\J2,lOO, (;77.
__ transferidos l'flra a aituação de roso rva - :12, fi6, 20~), 1:)28,

1674.
__ trausfcridos por .uot ivo ,1isl'iplill:lI'- GO,11i, 115, 2HR,277,

327, 332, 331, sss, 42'l, 75~, 7fíl. 7Gfi, 1\71, 872, 0nO, 117:1, 117!l,
1180, 1267, 1100, 14'13, l(iRl. 168G.

__ refol'llla(los-.101, 1fíl, 301, 32l, 3(\0, (i::-\:.J, 0H5, n22.
Ministros:
__ nomeação - 17, 7:l, 362, 367, 1)-[2.
__ oxoncração -17,72, :162, 3G7, ,,w2, íH2.
Monumentos militares, pessual-712, 1576.
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N

N - seu valor para lU1\)- 2U8, 1207.

o
Obituário -16, 69, 70, 129, 130, 208, 310, 361, 459, 460, 563,
839,893,960,1032,1126, 1245, 1314,1379,1534,1639,1735,1809,
1924.

Oferecimentos de livros à biblioteca do Ministério
da Guerra - 53-1,1188, 15UO,1772.

Oflciais:
_-o abatidos ao efectivo do exército por deserção - 89, 90, 149,
150,151,153,15-1,221,222,223,224,225,226, 228,230,234,235,
236, 313, 315, 319,390, sor, 475, 644, 645, 648, 860, 1138, 1144,
1253,1254,1322,1323,1476,1561,1562,1650.

-- demitidos pelo pedir - 224, 234, 392, 1043, 1045, 1563, 1651.
-- demitidos IIOS termos do decreto 11.° 5:368, de 8 de Abril de
1919 -131, 135, 136,137, 234, 461, 465, 467, 471,473,580, 581,
5H6, 590, 593, 595, 596, 598, 609, 610, U61,971, 1036, 1129, 1131,
1136, 12±9, 1251, 1318, 146U,1472,1644,1739,1843. .

-- expulsos do exército por terem sido condenados a pena
maior - 1130, lí15B,1477, 1562, 1862.

-- punidos IHhi termos do ,[!'crdo n.? 5:368, de 8 de Abril de
1919 - 778, 782, 784, 786, 789,944,998,999,1001,1086,1087,
1196, 1199, 1202, 1281, 13"'2, 1505, 1538, 1688, 1779, 1780.

-.- separados .lo serviço 1108 termos elo decreto n.? 5:368, de 8
llr Ahril elt' 1919 - 47.1,587, 5U6,598, 611, 964, U72,1130, 1131,
11,)5, 1137.

- Sl\SpCllSO~ n o: tr-nuos do .leereto n.? 5:368, de 8 de Abril de
19]O- 43~, 534, 5:38,MO, 771, 778, 785,787,790, 945,1002,1195,
1198,1280,150:3,1504,1593,1775,1779,1886.

-- condecorudos com a Ordem (la 'I'ôrre e Espada -ln, 143,
217, 374, 5t3, 575,583,588,599,603,607,678,1384,1385,1386,
1702, 1703, 170t

-- eOll(lp('ol'a,lob eU11! a Cruz rlc Guerra ·-147, 217, 231, 372,
39:), GO!,G06.615, 811, 832, 003, 046, 1213,1200,1516,1519,1520,
152(),1603, 1()M, 1632, 16:n, lG4.:3,lU1, 1908.

- ,'()u,lprora,lM "Oll! a Or.lPIII ,le Avis-H, 23.81,145,101,
:'U(), ;H5, :37(>, ;m~,'16G,168, 5~)J,80~. 1595, 1700, 170l.

- "'1I111('eora(loH com a Ordem dr Cristo - 6, 80, 144, 212, 218,
210,371" 387, /158, ~Gi),4G9,J7:-l,5f\6, 569, 572, 1010.

-- rOllc!,worados t-om a Ordem dI' S. Tiag-o - 5, 70,145, 205,
218, a71, :l7G,;J77,,l:18,1(\8, 5G6,576, 577, 578, 065.

-_ rt111t!c('ora,l()~ ('0111 a Incllalha da ClaSRC de valor militar-
0[)1, 1012, 1112, 1560, 1561, 1742, 1HJ, 18511,1858.

- -_ ('olldt'('or;\llos ('0111 a medalha militar ,la cl ass« de hons sr-r-
Yi\'o~ __ 'Ui 1, 155, :!20, 2:)~-l,;'H!, ;-\80,,187.488.1111,612, f\14, 897,
!l01, (l02, 90fí, 981, 11:3D, 1111, 10111,139;),1402, 1467, 1520,160!,
lHO;), lG;)I, 1GG;),1710, nu, 174.2,1743, 183U,1855, 1857, 1858,
1850,1S60.

- - ""II,ll"'or:\,lu,; "(jlll a Lcgião (lu 1I0llra- 514,045,916,1000,
1 fi()2.

- l'ull,le(·ura.lu8 curn a Ordem do Banho -180,547,811,1606.
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_. condecorados com a Ordem de S. Miguel e S. Jorge - l'J"
180,437,547,811,831,1803.,

__ condecorados eom a Ordem (la Coroa de Itália -1211.
__ condecorados com a Ordem de Serviços Dist intos -180, G17,

831,1215.
__ condecorados com a Ord-m do Móri to Militar de Espanha-

1773. -
__ condecorados com a medalha de comportamento oxemplar-

50, 60, 185, 301, 302, 309, 350,44\ 4'H, 448, 449: 512, 548, 561,
7\)2. 808, 832, 958, 959, 1005, 1016, 1108, 12m, 1221, 1282, 1208,
1312, 1313, 135\), 1500, 1524, 1630, 1723, 1735, 1784, 1788, 1794,
1808,1903,1\)08, 1918, 1920.

__ condecorados com a medalha (la Cru« Vcem clhn Portu-
guesa - 288, 280, 431, 435, 4%, 438, 543, 516, 773, 781,808,812,
!JU7, 1087, 1125, 1189, 1215.,1277,1313, 150G, 1501, 1601,1723,
1888, 1892, 1907.

__ condecorados cum a medalha de socorros a náufragos - 547.
__ falecidos -16, 69, 70,120,130,208, 310, aoi, 45\), 460, 5G:~,

8:-)O, 8\)3, 060, 1032, 1126, 1245, 1314, 1:370, 1534, 163\),1735, 18m),
1924. .

. _ graduados - 33, 36, 3'3, 40, 43, 162, 310, 406, 401, 502, 1153,
j256.

__ julz.ados incapazes do serviço activo - 45, j 60, 2:18, 24.4,
215, 3:l4, 407, ·1\)2, 688, G08, \)13, 085,1057, ·106G,11GG, 1257,
1262,1326, 132\), 1480, 1566,1571,1674,1750, 18G3, 1872.

__ julgados incapazes <10 to(lo o serviço - ;\2, lG3, 32 l, :102,
,W7, 495,985, 106G, 1326, 1320, HíGG, JG75, 174G, 1755, J872.

___ louvados -10, 46, 47, 48, 10J, 1G9, j 71, 2fí1, 252, 25:>, 251,
2'í5, 256,257,258,259,261,315,409,437,501,507,500,712,711,
71 fi, 718, 71\), 720, 722, 724, 72G, 727, 018, 927, 028, U29, 9t;S,
jOG7, 1167,1263,1:120,1330,1382, 157J, 1574,1675, 167\), 175\),
1873.

-r-: _ promoyidos por distinção - 217.
-- promovidos por escolha - 1012_
._ que forruu autorizados a acoitar o usar (·oll(leel)rrL~'õ().,e iu-

BígllÍas -14,64, 18\), 205, 288, 28!J, 290, 3GO,1%, 4:36,437,438,
.157,812, \)46, 100:1, 1021, 1125, 121rs, 1211,1302,1(\01,1606,1723,
1788, 1803, 18\)1, lp07.

que ocupam no C]l\a,lro do corpo do oSLfI,lo maior os lug arc a
!J «o lhes vão indicados - 4'11.

__ que dão ingresso uo qu-ul ro .lo serviço doestado maior ~
186, 886.

, __ ([no pf\B~am a Iaz cr parto ,lo ('orpo <lo I'stallo maior - 1111,
~n.

__ que atingiralll o limito do i,]a,lu-iI2, 1fi, li):), 1(;;3,1()~),~:18,
:HO, 503, 706, 81):), 00(\, o U), !)8;), 1:>2(;, 1:32(), 1-177, 1 fi(\(;, 157J,
171(-;, 1872.

'1UO {'heg:ll"rLlll tl ,(la altura para «ntrnr no ('Otilll'divo qua-
(1<"0 - H, is, re, 57, 122, 12:~, J\)O, 20n, 207,2\)0,297, :HG, :117,
;j()O. 4!'~.5!G, 81;).88;), \);)1, ioos, 121l, 128(;, 1:11:\, JrdO, j[)la,
1fi Iii, 1531, 15\)\), lli02, 1700, 178G, 1807, lt>0G, 1807.

__ que eontam a alltip:nidatle de pôsto-122, 155, 1~i"\, 1\l1,
207, 243, B23, 142, 8Ul, 81(\, 885,1021, 100S, 120D, 1210, 1;)12,
12S7, 1510, 15:-)0, 15!)!), 1mO, 1020,

__ que lle,istiram (le sCl"\'ir lias ('o1611ias- 61, 12J, 18G, 20ü,
20ô, 445, 545, 807, \)52, 10B1, 10\)7, 1787, 1\)00.
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-- que se ofereceram para servirem nas colónias -15, 59, 124
185, 186, 206, 444, 1705, 1914.

-_ que são incluídos na lista dos oferecidos para o ultramar-
2\l7, 298, 545, 807,1011,1096, 12C8, 1212, 1302, 1512,1603,1910.

-- que são excluídos da lista nos oferecidos para o ulll'amar-
348, lH9, 1899.

- que subiram na escala de acesso da respectiva arma - 344,
350,886.

-- reformados nos termos do decreto H.O 5:368, de 8 de Abril de
1~19 - 474, 587, 594, 597, 598, 1038, 1130, 11a1, 1251,1252,
1320,1470,1473,1740,1845.

--:- rejntegrados no serviço -148, 152, 153, 221, 224, 226, 227,
3U2, 677.
=: transferidos para a aituação de reserva, nos tormos do ar-

tIgo 86.0 da carta de lei de 12 de Junho de 1901- 32, 101,238,
324, 492, 495, 503, 681, 698, 1057, 1066, 115!, 1262, 1326, 1328,
1480,1483,1566,1668,1746,1755.

-- transferidos por motivo disciplinar - 51, 52, 178,179, 266,
~~~, 275,277,327,332,334,335,417,424,426,516,518,519,521,

o, 735, 737, 741, 752, 753,754, 755, 871,872, 873, 990, 1074,
1077, 1170, 1173,1174,1179,1180,1267,1268,1269,1271,1273,
1488, 14UO, 1493, 1581, 1584, 1587, 1682, 1684, 1686,1762, 17M,
1877, 1878, 187U, 1881.

--;:;-- transferidos pormotivo de informação - 423, 517, 526, 737,
/43, 748, 803, 806, 816.

Oficiais estrangeiros condecorados:
- Cruz de Guerra -147,372,373, 5UO,1741.

Ordem na 'I'ôrre e Espad a - 20U, 311, 373, 103;).
--:- Ordem de Cristo -77,140, ln, 142, 113, 210, 211, 370, 371,

.':175, 464, 584. 585, 586, 588, 96!, 067, 1031,1035,1395, H70,
lJ72, 15a8, 1618,1640, 17a7, 1740, 1839,1846.

Ordem de Avis -1, 2, 5, 6, 7, 22, 75, 76, 77, 78, 79,140,143,
1B, 20!), 210, 211, 212, 21a, 311, 360, 370, 871, 372, 373, 462,
-t~-!, 584, 586, 58!), U65, 066, 968,1034,1248,1315, l4.71, 1537,
1'130,1646, 1M!), 1650, 1737,1738,1846. .

- Ordem de S. Tiago -76,78,142,212,312,585,10::33,1648.o- medalha de cobre da classe cle hons serviços -18,!O.
ficials milicianos:

---:, abatidos ao efectivo do exército por deserção -UO, 150, 151,
1;):3, 22;3, 226, 228, 230, 2;~5, 313, 315, 3m, 392, 6U, G45, 1001,
11,)R, 1144, 125 t, 1323, 17<12.
- denritidos do serviço clo exército, 1I0S termos (lo decretoI\.: 5:368, do 8 cIo Abril do 1010 -135, 46~, 465, 471,473,581,

!)~::l, 587, 500, 5!)3, 504, 505, 5n6, 507, 508, ooo, 610, !Hl1,HG2,%3,
\l/~, 10:~6, 10:37, roas, 1120, 11:3(), 11:-)1,11:\(;, 121\1, 12[1(),12:)1,
1~:)2, 1:318,.VHO, 1;~20, 116~), 1170, 1 L72, 147:\ HH1, 11\15, 1710,
18n, 18U, 1R45.

-- :tllntl'ntarlus ao efectivo ,lu exercito por s" tnl"'lll aprcsr-u-
hr!o vol nutúriauicn tc do dc'ser\~;LO- 2:lD, 38D, 858, 8iíD, 11 t:;.

~ baixa do Hcrvi\'n por incapacidade fí,ic'a -16!), 32 t, ,107,
\J:l, 681, 698, rns, 16G8. .
1:- C'ouclC'co!'aclOH com a (~l'lIZ de UlIc'rra - ,;jUa, 5~)0, no;>, 1200,
2Dl, 1202, 151(\, 1517, 1518, 1601, 1!)()8.

- l'ollclpcol'aclos ('OHl a Or.lcru do Avis - 315,370, Hi8,5D3.
-57 ron,lecurafl0s com a Or.lcin de Cristo - 6, 21, 1·11, 458, 570,

1, 572.
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__ condecorados com a Ordem de S. Tiago - 218, 219,438,578,
__ condecorados com a medalha de valor militar - 351, 1744,

1856, 1858.
__ condecorados com a medalha de bons serviços - 233~ 898,

899, 901, 902, 1139, 1140, 1316, 1397, 1398, 1399, 1(\65, 1857.
__ condecorados com a medalha da classe de comportamento

exemplar _ 59, 302, 352, 443, 452, 549, 562, 809, 828, 832, 1016,
1023, 1024, 1109, 1121, 1312, 1365, 1524, 1527, 1723, 1795, 1798,
1903, 1908, 1911.

__ falecidos - 69, 1291 130, 310, 459, 563, 839, 960, 1032, 1126,
1245, 1314, 1379, 1>309,1924.

__ louvados _ 437,- 713; 722, 727, 813, 925, 926, 988, 932, 944,
1067, 1068, 1263, 1330, 1331, 1408, 1409, 1410, 1419, 1422,1424,
1425,1426,1428,1446,1447,1448,1449,1450,1451,1574.

__ promovidos _ 43, 62, 65, 95, 96, 97, 98, 99, 102, 161, 162,
~,~,~,W,~,~,~,W,~,~,~,~,~,
703, 70-1, 707,863,866, 906, 983, 1049,1050,1055, 1149, 1162.
1256,1258,1260,1324,1329,1477,1481,1564, 1745,1863,1866,

__ promovidos por distinção - 312.
__ reformados -101, 154, 301, 324, 360, 682, 985, 132:!.
__ reintcgrados no serviço do exército - 392,400, 677.
__ transferidos para a situação de reserva - 32, 66, 299, 1328,

1674.
__ transferidos por motivo discipl inar - 50) 114, 115, 268, 277,

327,332,334,335,424,753, 754,755,871, b72, 9\)0,1173,1179,
1180, 1267, 1490, 1493, 1684, 1686.

p

Pensões _75,488,1247,1564.
Parque automóvel militar, pessoal- 285, 533, 770, 878,
1771.

Parque de material aeronáutico, pe~soal-119, 1883..
Portarias:
__ exonera de chefe ela Repartição do Gabinete .lo Ministério

da Guerra o tenente-coronel do corpo do estudo maior, Antó-
nio Maria de Freitas Soares -10.

__ louva vários oficiais do exército em so rv iço ua Repartição
do Gabinete .lo Ministério da Gnerr::t -10. .

__ nomeia chefe da Repartição do Gahinoie (lo Miuistério da
Guerra o tenente-coronel no corpo do est arlo maior, Fernando
Augusto Borges Júnior -' .!5.

__ nomeia uma comissrio para estudar as normas para regular
o regresso rio exército à situação anterior ao estado de
guerra-46.

__ louva o tenente do estaào maior de cavalaria, Lnís Filipe
Azinhais Mendes - 47..

__ louva o alferes de artilharia n.? 2, Sidónio Bcça Pais - 47.
__ louva o alferes do grupo de batarias ele artilhf\ria a cavalo,

José Fr-ancisco Baleisão do Passo - 47.
__ exonera no chefe da Repartição do Gabinete elo Ministóri o

ria Guerra o tenente-coronel elo corpo do estado maior, Fer-
nando Angn~to Ilorgcs JÚlIior-47 ..

__ louva to,lo:; os oficiais fine prestaram serviço na Ropru-tiçào
do Gabinete do Ministério da Guerra pelo zêlu, Iialdade e de-
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dicação com que desempenharam os serviços de que foram en-
carregados - 47.

-_ louva o capitão do estado maior de infalltaria, .Iúiio José
Domingues, pelo zêlo, competência e dedicação com que tem de-
sempenhado o cargo de secretário da comissão técnica da arma
de infantaria - 48.

-_ nomaia chefe (la Repartição .lo Gabinete do Ministério da
Guerra o major de infantaria com o curso no estado maior,
JO'IO Carlos Pires Ferreira Chaves -103.

-_ louva vários oficiais (pIe no desempenho de comissão ex-
traordiuúrin auxiliaram e cumpriram os trabalhos da organiza-
çio do Corpo gxpedicionário à França e Africa - ] 03.

-_ louva vários oficiais pela forma como organizaram e insta-
laram a secção fotográfica e cinematográfica do exército -10-1.

- louva o gr-ueral, José Augusto Simas Machado, pelo modo
como exerceu o comando da 2.adivisão do Corpo Expedicioná-
rio Português e, interinamente, o mesmo Corpo -lU!).

- luuva tortas as tropas que tomaram parte na sufocação elo
movimento monárquico e ainda pelo modo COI))O suportaram o
serviço violento resultante !lêsse movimento -lG!l.

- nomeia a comissão a que se refere o artigo 2.° do decreto
n.v 5:172, de 24 de Fevereiro do corrente ano -170.

- nomeia uma comissão para proceder à organização do Ar-
senal do Exército - 170.

- dissolve a comissão de cenoura preventiva à imprensa -171.
-_ d issolvo a comissão incumbida de .rcmodclar os serviços da

instrução militar preparatól'ia-171.
- nomeia para fazerem parte da comissão criada por portaria
de lG de Janeiro elo corrente ano vários oficiais do cxéreito, a
fim de estabelecerem as normas para regular o regresso do
exército à situação anterior ao estado de guerra, estabelecido
pela lei de 12 de Março de 191G, uo que respeita à desmobili-
zação das fôrças expedicionárias, ao licenciamento das praças
Convocadas para serviço ou nele conservadas e ao dos oficiais
milicianos - 246.

- nomeia uma comissão mixta ele lentes da E cola de Guerra
e ,le oficiais especializados em diferentes serviços do exército,
para apresentar as alterações a fazer no regime transitório' da
meSma Escola - 21'7.

---:- nomeia uma comissão composta (le vários oficiais <lo cxér-
c~tQ e (la armada para proceder à organização de tudo quanto
(lIga respeito aos serviços aéreos de todo o território da Repú-
blica Portuguesa, quer no sentido da defesa militar do país e
suas colónias, quer no sentido (la sua apl icação ('olllí'l'cial-
248.

---: nomeia uma comissão a fim de proceder à revisão do que
~o?re uniformes se acha legislado e sôbre o que posteriormente
fOI determinado pelas exigências do serviço de campanha -
249.

---:- nomeia urna comissão para proceder com urgência à reol'ga-
nlza<;ilo elo serviço automóvel militar, rever e reüuir Hum só
(hplollla toda a legislação que sôbre o assunto tem sido publi-
cada_ 250.

--- nomeia uma comissão para estudar e indicar as alterações
~uc devem ser introduzidas na organização actual do Instituto
emllllno de Educação e 'I'rabalho - 250.
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nomeia uma comissão para rever as tabelas de vencimentos
e gratificações de oficiais e praças de pré, quer do activo quer
na situação de reserva ou reforma, e bem assim estudar as ba-
ses para a criação do Montepio dos Sargentos - 251.

__ louva o major do ostado maior do urtil haria de campanha,
Norberto Ferreira Guimarães, chefe dossel'viços de aviação
do Corpo Expedicion ário Portugnês, pelo JIlo(10 superior como
dirigiu em França os referidos serviços - 251.

__ louva o tenente-coronel do corpo do estado maior, Eduardo
Augusto de Azambuja Martins, e o major do mesmo corpo, Ma-
nuel F'i rmino de Almeida Maia Magalhães, pelo modo como (\.e-
sempenharam o cargo de oficiais de ligação junto da divisão
naval que cooperou nas operações do norte contra os rebeldes
monárquicos - 252. .

__ louva a emprêsa do Bairro Parque da Amadora, Limitada,
por ter cedido gratuitamente um talhão de terreno que faz parte
do campo escolbillo para o aeródromo do grupo de esqtladrilhas
de aviação "RepúbliNt".

__ exonera de inspector da 3." inspecção dos monumentos mili-
tares o coronel na situação de reserva, Albino dos Santos Pe-
reira Lopo, e nomeia para o referido cargo o coronel na mesma
situação, Cristóvão Adol fo Ribeiro da Fonseca - 252.

__ exonera ele chefe da Hepartição elo Gabinete do Ministério
da Guerra e louva pelos serviços que prestou o major do corpo
do estado maior, João Carlos Pires Ferreira Chaves - 253.

__ louva vários oficiais que faziam parte do gabinete do Min is-
tério da Guerra, pelo modo como desempenharam os serviços
espeeiaiti de que foram incumbidos - 253.

__ louva os generais, José César Ferreira Gil e Autúuio Tei-
xeira ele Aguiar, Tespectivamente directores da 1.· e 2." Direc-
ções Gerais da Secretaria da Guerra, pelo muito z êlo , d.ediea-
ção e competência que tem rlemollstrado no exercício dos seus
cargos - 254.

__ louva vários oficiais e civis cm serviço nas repartições do
Ministório da Guerra, pelo modo como uesempeultaram as fun-
ções do seu cargo - 254.

__ louva o general, .José Rodrigues Lopes de Mendonça e Ma-
'tos, pelo modo como desempenhou o cargo de comandante da
1.· divisão - 255.

__ louva o generul graduado, comandante da 2.- divisão, Abel
Hipólito, pelo modo como dirigiu a coluna do seu comando no
ataque cOVtra os rovoltosos monárquicos - 256.

__ louva o general comandante da 3." divisão, Alberto Mimoso
da Costa Ilnarco. pelo modo como exerceu o cargo de cornau-
dante em chefe das fôrças cm operações contra os revoltosos
monárquicos - 256.

___ louva o coronel do corpo do estado maior, João Pereira Bas-
tos, pelo modo como desempenhou todos os serviços de que foi
incumbido por ocasião do movimento revolucionário mon ár-
quico-257.

__ louva o gclÍeral, Brás Mousinho de Albuquerque, cornan-
,laote da 5." divisão, pelo modo corno tem exercido as funções
do seu cargo - 257.

__ louva o general, João Pedroso ele Lima, comandante da 6.-
divisão, pelo modo suporior como exerceu o referido coman-
do-257.
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-- louva o corouol do estado maior de infantaria, José Domin-
gues Po res, l)or ter tomado a iniciativa do assumi r o eOllla",lo
milit.t r de Aveiro por O(~~L>;i:l,odo mo v iiuouíu rcvolurionúri o mo-
n.irqu ico do norte do país, p rcstruulo f(·levanteR RerviçOH-
2:í~,

-_ luu v.t o g('IHll'al, Au tóuio Maria dtl !\fato>, CUrdtliru, Ifilart ..1
Iilüstl'tl g('llt;ral do I''(t''["('il.o, pnln alta corupctêucin 'I'!" tl'llt dI'
IlltlilSI,ratlo IIU ('xt'reíelu das fllll\'Õ1lHdo St'll ,·,:trgo I' ainda ptdo
ruudu l',UIHO excrce u o ('ulnalldo il1t(~rillO da Es(',ola dI) (~Il(lrra-
2:>8,

-_ louva () g"uel'al, i\.IIJertu Carlos da Silveira, gU\tlrlia1lor do
campu ontrinclteÍ1'atlu de Lisboa, pe!o mt.d o rOlllU tr-ru «xerei.Io
as funções do seu cargo - 2:>9.

-- nomeia vogal da cumissã» ellrarregalla (le l't'llllil' iuun úni,'()
diploma tu.lo o que se acha preceituado sôh re pl'OIJlu<"õeH,o ('0-

roncl 110serviço dI' adlJlinistração militar, Jo~o lIem'ir1no Mol'-
lcy .Iún io r - 2fí9.

-- nomeia vários indivídnus iuil itares e ('ivis para Inzerrm
parte lias comissões do avaliação "i~tritai~ - 2ô\) e 2GO,

--- louva o tcnente-co ronnl do estado maiur de infantaria, ]'OH-

sitlóuiu Angll~to Ducla de Sonsa Soares, tlir{!"tor tIa carreira (le
tiro da gual'lliS1ão Ile Lisboa, polu modo (.'.olnotl'1I1e'('["('ido ati
flU1ÇÕl1tido Heu cargo - 2(;1.
- IUllva o corollel ,lo cavalaria, 'l'om:ís de HOII~aRo,;a, pt'la
forma como exe["(',I'1Io ('Olllando do ('ol'[J() t'x[ledi",iulliírio a 1\10-
\~alllbilJllo no poríodo do lV17-1Vlt5 - 2\J1.

- - oli:oltera, a HI'1l pcdido, do "argo de adidu militar jlllltO da
logaçfLIJ de l'urt(lgal elll Matlrill, o JIIajor de iufalltaría

l
Alberto

da Silva I)ai~, () 1J0meia para o substituir o tl~lIente-,'t)rullel do
corpo do estat!o maior, Carlos Maria Pereira do~ f:)allto~ _ 2D1.

-- nomeia chefe (la Reparti<,~i'íu do GaiJilldl' do 1\lilli~tér.io (la
Guel'l'a o major (lo corpo ,lo estado maior, Liberato Damião
Ribeiro Pinto - 407,

-- nomeia vários oficiais gara fazerem p:tl'te "la comissão rcor-
ganizadora tIa Escola de Gucrra - 407,

-_ exonera <le vogal da comissão eucarregalla .le estudar e in-
(!i(':H' as aI teraçõ'~s flue devem se r illtrodllzi,la, lia orgall izaç:lo
actual do Instituto Feminino Ilc Educação Il 'I'raIJallto o corO-
HeI de artilharia lia sitnação 110reserva, Guillt"nlle ue Campu,;
GOltzaga, e Homilia para o substituir o tencnte-('oronel (lo :U'ti-
lhat"ia a pé, I!'reJ ..rico António Ferreira SiJllas - 408, .

-'- nomeia o tenente-coronel <le infantaria, José Mondes dOH
Reiti, e os capitães de artilharia a pé, João Pe,lro Alves Jt'lllior,
o do estaJo maior de infantaria, Carlos (le Norullha e Jaime
Pereira Rodrigues Baptista, para cUllstituírelll a corni~são de
silldicância detitinada a seleccionar os alunos tla Escola de
Guerra-408,

- exonera, pelo pedir, de vogal da comissão ellcarregada de
procedcl' à reorganização do serviço automóvel militar, o tIJ-
nOIlt.ll-corollel do estado Jllaior ue ellgcultaria, Luís Teixeira
Beltrão - 409.

-- louva o coronel de infantaria lia situação de rc~erva, Ma-
1111elMaria Coellio, pelo mo,lo superiur como exereell o comaudo
dlim th'stacarnento Illixto que OpOI'OUcontra os ill~llrredos JlJO-
nárt{\li("os - ,109.

-- eXonera de vogal da comissào de sindicâu('ia, debtinada a



48 ÍNDICE 2.~ Série

seleccionar os alunos da Escola de Guerra, o capitão do estado
maior de}nfantaria, Carlos de Noronha, e nomeia para o subs-
tituir o capitão do mesmo estado maior, JOlWRibeiro Gomes-
409.__ louva. o cidadão Raúl Garcia Marqces de CarvallJO e a ve- •
reação munieipal de Poute de Sor pelos bons e patrióticos se r-
viços preatadcs ao exéreito português e à Nação - 410.

__ nomeia presidente da comissão de avaliação distrital de
Lisboa o general do qua(lro de reserva, Ladislau Miceno Ma-
chado e Silva - 410.__ nomeia presidente da comisBão de avaliação distrital do
Pôrto o major do quadru ela reserva, Jurge Farl1le Ferreira de
Sousa Campos; secretário, o alferes de engenharia, Alfredo
Ventura Ferreira Branüão, e vogal, o cidadão Manuel Pinto
de Sousa Silva-410.__ manda admitir no Asilo de Inválidos Militares da Prince"a
D. Maria Benec1ita o major reforma(lo, Joaquim do" Rei~-
411.__ nomeia a eomissão organizadora do eOllcurso illtemaeional
de tiro inter-aliados a realizar em Lisboa de 1 a 15 de Outu-
bro, comemorando o 9.° aniversário da proclamação ela Repú-
blica-411 ..__ nomeia para fazer parte da comissão reorganizat1ora (la Es-
cola de Guerra o major méJico, Manuel Rosado FernmHle~
Gião -503.___ manda dissolver, por ter termina(lo os seus trabalho", a co-
missã o encarregada de estudar e indicar as alterações a in t ro-
duzir na organização do Instituto Feminino de Educação e 'I'ra-
balho-504._ louva o tenente-coronel do serviço de administração militar
na situação de reserva, Pedro Eusébio de Oliveira, pelo motlo
como exerceu o cargo de chefe da Repartição de Abonos e As-
sistência aos Mobilizados - 504.

__ louva o coronel do serviço da administração militar, Júlio
Pedro de Macedo Coelho, pelo modo como tem exercido o cargo
de comandante da Escola de Aplicação Militar, e bem assim o
de chefe da Repartição de Abonos e Assistência aos MobiJiza-
dos-504.__ nomeia presidente da comissão encarregada de proceder à
elaboração de um novo regulamento do Arsenal do Exército o
general, António Xavier Correia Barreto - 504.

__ nomeia vogal da comissão encarregada de proceder à elabo-
ração de um novo regulamento do Arsenal elo Exército O coro-
nel do estado maior de artilharia a pé, Artur César Monteiro
Guimarães - 505.

__ exonera, pelo pedir, de vogal da comissão encarregada ele
proceder à elaboração de um novo regulamento do Arsenal do
Exército o coronel do estado maior de artilharia a pé, Carlos
José dos Santos e Silva-505.

__ exonera de vogal da comissão encarregacla de proceder à
revisão do que sôbre uniformes se acha legislado o capitão do
serviço da administração militar, João Maria Penteado Pinto,
e nomeia para o substituir o capitão do mesmo serviço, Manuel
da Costa Dias - 505.

_ nomeia o major, Raúl Augusto Esteves, comandante do ba-
talhão de sapadores de caminhos de ferro, para apresentar no
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mais breve prazo dI' tempo possível um plano para a organiza-
ção do corpo de tropas do (·.alllillll()ti .lc fl'rrO_:_50G.

-- louva o batallJ:i.o de sapador.·" di' (':lJllilllloS di' {('rro, reccn-
tcmnn t» l'cgl'(\BBadu de Fl'a!t<.~a, t' ('III ('~pfl('ial (J S 'ii ('olllalldalltc,
() mnjor do (·Ilgenh:.ria, Hal'iI Augllst.o E:>k\ ('.s, JI('la eO!T"t;ç'IO
(' cxcurplnr porte militar ('01110 SI' apr""I'!ltoll !la íunnatur.; a
sngllir ao s('u ,lt'~()lIlhlu:({U!', que t(·V(· lugnr no dia 1 do «o rreu te
mus- 50G.

-- louva as fôrças (la guaruiçã« (lo Coimbra que na llJadrllg:vla
do 30 .10 Abril do corrente alio tomaram parte na extill.Ç'IO do
fogo que se manifestou 110 Palaco Hotel, as quais se aprrscuta-
rarn com a maior proutulão no Jocal do incênrlio - 50G.

-- louva o tcncnte do 8.° grnpo (lo metralhadoras, Elísio Mar-
garido Pinto Garção, pela sua conduta por ocasião da cousti-
tuição das juntas militares - 507.

-- louva o capitão elo serviço tia a,lmini»tração militar, Vito-
rino Máximo de Carvalho G uimarãos, pi-lo )1('10,illtelig('Jlcia e
superior compctêucia com quI' tl('snJlljl"lIholl ()<;1"ugo,le chefe dos
serviços admiu istrnrivo« da 1.- divisãu tio Corpo Exp •.di("ioll~L-
rio Português -507.

-- rostabclceo a Comissão Central .lc Propaganda (' Orit'llta<;ão
da Instrução Militar Preparatória-50S.

-- nomcin vogal (la comissão do avalinção ,lo ,listrito d(' Vib
Rial o <;apitão do qua,1ro ,lo reserva, Artu r Gonçalve~ Gllena-
50S.

-- louva o <;owuol mtÍ(li<;o graduado, JoiIo Lope,; da Silva Mar-
tin" JÚllior, por ter publicado a "únlllla analítica do:> •.,.;tudo,;
(le lligicne militar, prc~talld() um lItilí"úlllO ~ervi ..~o aoo J"I\'Uti

médicos quc soguiram para o eallJpo dc batalha - 50U.
-. - louva o coroncl !lu iufantaria, Jo,é Joaquilll l\Ielld,·s Lial,
pelos altoH scrviços quc prestou à ilJstru~'ão, ao exérr'ito e ao
país -712.

-- eXOllcra dc illspc(·tor da 4." iJlsp()(,\~ã,)dos 1lI01l1l111('llttlsllJili-
taros o <;orollel do infantaria na bituaçito ,l() reoerva, AntÓllio
Luís Teófilo de Araújo \Va(ldillgtou--712.

- louva o eidadão, AllglI~tO Estovcs de Oliv('ira, pplos ndc-
V<Llltes s('["viços <Jlle tem presta,lo à P:.ítria (' à Hcpúblie;l-
713,

- lonva as tof.'oprtsda gU:lmiçào de Lishoa, (,:lmpo clltril1(.llci-
r:l(lo, guarda Ila<'ional l"t'ptLidic;1ua, g"lIanla Ij';(':l1 e tropa,; não
(livibion:.írias, pela llIall"ira JirIllt' t' diseipliua,la ("·01110 se porta-
ram !la def(~ba da ordem e da Repúhlica por ocasião tlWi movi-
mentos grcvistas c sociai,.; -71,>.

- IOllva o corpo de políeia <"Ívica (I" Litihoa !lt'las pl"lJva~ de
cnergia e (lis('iplilla que .leJtlollbtroll por (J(~asjlío .10, lJIOVjlllf'lI-
tOB gl"evista~ e Bociais -713.

-- louva o alferes mili('iallo do n~gillH'nt() ,I" illfalltaria 11.°2,
Jotié Cabral .Júnior, p,~lo modo ('.0'110 d,·ti(·lllpenllOll ati fllllÇÕ"S
de comandallttl (lo pôsto (Ie vigilâll,'ia 11.° J3-71:1.

-- louva o major do serviço de :1.,IIllÍlliHtraçfLOlI1ilitar, Frall-
ClSCO .lc Pilla Esteves Lopes, pelo!) serviçoo pre,ta,l()~ IIU Corpo
Expediciollário Portllguês -714.

-_ louva o tCllcllte-coroJ)rl (lo eotado maior .Ic infalltaria) Raúl
Olímpio Boaventura l"erraz, pelo 1I1()(lo {'OJJlOse JIOUVCno de-
sempenho da mibsão de oficial de ligação entre o Ministério (la
Guerra e a missão militar lll'itânica -714.

s
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louva o major de infantaria, António FernaTHles Varão, pelo
modo como ,Iesempenhou urna missão de serviç,o que lhe foi co-
metida pelos Ministérios da Guerra e do Interior -715,

__ IOUV:1 o major do serviço da administração militar, Frall-
cisco Filipe de Sousa, comandante do 1,° grupo de companhias
de administração militar, pelos serviços qlle prestou por ocasião
da greve do pessoal da Câmara Municipal de Lisboa- 715,
_ nomeia o general, João Pedroso de IJirna, e os eorc,lltÍis de
infantaria, Felisberto Alves Pedrosa o Desidério Augusto Forro
de Bossa, para con,tituírem a comissão a quc se :'eforc o artigo
3.0 do dcereto u.? 5:700, de 10 de Maio --715.

__ exonera, por ter terminado os seus trabalhos, a comissão
reorganizadora da Escola de Guerra, nomeada por portaria de 1
de Março do corrente ano, e louva os oficiais que a compunbam-
715.__ louva vários oliciais que no ,Iesempenho rle comissão cxtraor-
(Iinária tomaram parte uas operações rnilitarl's da provincia de
Moç~mbiqne -71li.__ louva o capitão-tencnte da armada, José Eduardo de Carva-
lho Crato, pela coadjuvaçrw prestat1a ao Ministóri o da Guerra
durante os último;; movimentos grevistas, sociais e políticos-
718.__ nomeia uma comissão para estUllar e propor no mais brcv e
prazo a organização e fins <las unidades ciclistas do exército
metropolitano - 718,__ louva os corontÍis de engenharia, Luis Augusto Leitão, do
artilharia de campanha, José Justino 'I'oixeir a Botei ho, e rlo
infantaria, Eduardo Augusto de Almeida, pela superior compe-
tência, altas qualidades de iuteligência e verdadeiro espirito de
,Iedicação com quc durante largos anos se ,le,licaralll ao en-
grandecimento do Colégio Militar - 71t'.

__ louva todas as fôrças do cxército, marinha, guarda fiscal e
guarda nacional republicana que tomaram parte na parada que
se realizou em honra do Presidente da Itepública fio Brasil-
719._ louva o general, António Maria de Matos Cordeiro, pelo
modo como exerceu o comando da Escola de Guerra-719,

__ louva o coronel do corpo do estado maior, Luís Augusto
Ferreira Martins, pelos serviços prcsta,los 'no Corpo Expodicio-
núrio Português - 720.

__ louva o coronel de engenharia, .José Alexandl'e 'I'ravassos
pela forma como exerceu o comando do regimento de sapadore~
mineiros - 720._ louva o tenellte-coronel do estado maior, José Esteves da
Conceição Mascarenhas, pelo modo como llesempenltou as fun-
ções de chefe do estado maior, interino, (lo campo entrinchei-
rado de Lisboa -720.

__ nomeia uma comissão, a fim tle, a convite .le Sua Majestade° Rei de Espanha, represcntarem a arma de iufantaria do exér-
cito portugnês nos exercícios finais da Acaderniu Militar Espa-
nhola, de l:::laragoça - 721.

__ louva o batalhão do reglrncnto de in fantaria n.? 23, regres-
sado de França, o em espeeial o seu comau,lante. major do corpo
do estado maior, Helder Armando dos Santos Ribeiro -721.

exonera de chefe <la Rcparti\:ão do Gabinete do Ministério
da Guerru o tonente-coronel rlo corpo do estado maio!", Lihe-



2." Série ÍNDICE 51

rato Damião Ribeiro Pinto, louvando-o pela forma como desem-
penhou as referidas funções -721.

- louva os oficiais que fiaeram parte do gabinete do Miu istro
da Guerra, António Maria Baptista, pela furma curnu desempe-
nharam 08 serviços de que foram encarrega.los - 722.

- louva os terceiros oficiais da Secretaria da Guerra em ser-
viço na Repartição do Gabinete, o bem assim o restante pessoal
em aervioo na mesma Repartição, pelo zõlo e patriotismo eom
que desempcuhararn as respectivas funções -723.

--_ louva todos os oficiais, praças e artífices automobilistas que
f~ze,n parte do serviço automóvel militai', e em especial o seu
director, tenente-coronel de engenharia, Luís Teixeira Bel-
trão -723.

- louva o major do corpo elo estado maior, Hélder Armando
(los Santos Ribeiro, pela forma como comandou voluntári amcnn,
em França o batalhão de infantaria 11.° 23 - 72 L

-. louva os tenentes, do secretariado militar, Artur Gerardo
Bastos dos Reis, c do quadro auxiliar do serviço de administra-
ção militar, Vergílio Luzitanu e Augusto Alves Rodrigues, pelo
modo como desempenharam os serviços de que foram incumbi-
dos na secção do serviço automóvel, adjunta à Repartição do
Gabineto - 724.

----: nomeia vogal da comissão de avaliação do distrito de Vila
Rlal o capitão do quadro de reserva, João Ferreira Machado-
724.

--- nomeia presidente da comissão de avaliação (lo distrito do
l":lnc!tal o coronel do quadro de reserva, João Alfredo Alen-
<;astre - 725.

--- nomeia vogal (la comissão de avaliação do distrito de Santa-
rí)m o alferes do quadro -Ic reserva, António Rosa de Carva-
lho -725.

-. nomeia membros .la comissão de avaliação do distríto da
Gt~al'da, o capitão do quadro de reserva, Adrião de Andrade, u
aUra'es reformado, Joaquim Alexandre de Aguiar, e o cidadão
Luís Saraiva-725.

----; manda admitir no Asilo de Inválidos Militares da Princesa
I). lIIaria Bcncdita o tenente reformado, João da Silva Soares-
726.

-- lOllva o capitão .lo estado maior de engenharia, Augustu de
AL;evedo e LClIH)S Esm ..raldo Carvalhais, pela maneira como
exerceu o cargo de chefe (lo serviço telegráfico da L" (livisão-726.

--- louva o capitão .lo estado maior de engcuhar ia, Heitor ele
:\!ascal'cllhas Inglê" .pela maneira como exerceu o cargo de
~hefe.(lu serviço tclogrúflco da 2." divisão -726.

--;- IUllva o alferes miliciano do cavalaria, António Rib('iro dos
~afltos, pelo modo CO'IlO auxiliou a transferência, para Beja, do
3.0 esquarlrão do regimento de cavalaria n.v 5 -727.

-_ louva u tenente-coronel rio estado maior de infantaria, Ale-
xun(lro Baptista da Costa Pereira, porque, tendo levantado a
planta da cidade de Leiria, ofereceu obscquiosnmeute a parte
rospeitanto ao Castelo da mesma cidade à Jllspe"yão Territorial
d"s Po,·tificações (' Ohras Mililrm's da 7.' divisão --727.---o louva o ·c<\pitão ,10 estado maior de engenharia, João Ale-
l·~·la cIos ~antos Calado, pela maneira eoltlo exerceu o cargo de
'IrectOI' (la E,eola ,le Sinaleiros do Corpo Expedicionáriu Pur-
tllgllês_727.
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__ determina que ao tenente-coronel <lo secrctariado militar,
António Fcrnandes, na sua promoção a êste pôsto, não seja'
aplicável o disposto lIO decreto n.? 5:196, de 1 de Março do cor-
rente ano -728 .

.,.._. nomeia urna comissão para rever o regulamento para a pro-
moção aos postos inferiores (10 exército -728.

__ louva o segllndo sargento n.? 646 da 3." companhia do regi-
mento de infantaria n.? 5, Daniel Cabral, pelas provas de cora-
gem, valor c serenidade de qllt) deu provas no Corpo Expedicio-
nário Português em França - 729.

__ nomeia vogal do Conselho da Fraternidade Militar o tenente
do quadro de reserva, Mário de Almeida - 729.

__ . dissolve e louva, por ter tcrminado os seus trabalhos, a co-
missão encarregada de elaborar um projecto de instalação do
Colégio Militar do Pôrto - 730.

__ nomeia o major de infantaria, Eduardo Andermath da Silva,
como representante do Ministério ela Gucrra, para outorgar na
escritura dum empréstimo a contrair na Caixa Geral de Depó-
sitos-730.__ exonera de ~ecretário ela comissão nomeada por portaria de
28 ele Dezembro dc 1919 o capitão do secretariado militar, An-
tónio Maria Gonzaga Pinto -731. .

__ declara que o conselho aelministrativo do quartel general da
2.' divisão do exército é a entidade nomeada para outorgar,
por parte do Ministério da Guerra, na escritura de compra
duma propriedade para ampliação do mesmo quartel general-
731. .

__ dissolve, por desnecessú.ria, a comissão de automobilismo
militar, nomeada por portaria ele 14 ele Fevereiro ele 1916-
870. -_ nomeia chefe da Repartiçüo do Gabinete do Ministério da
Guerra o tenente-r.oronel de infantaria, Artur Marques Se-
queira-017.

__ nomeia urna comissão para uniformizar e sistematizar as pro-
postas de recompensa àqueles que se distinguiram nas lutas
con tra os monárquicos - 917.

__ louva vários oficiais, por serviços prestados no Corpo Expe-
dicionário Português-017.

__ louva o corone.l de artilharia, Jaime de Sousa Figueiredo,
que assumiu o comando das fôrças na parada do dia 14 de J n-
lho solenizando a asaina tura elo Tratado de Paz, c bem assim
todas as forças que tomaram parte na mesma parada - 927.

___ louva o major \'cterinário, Manuel-Brás Serra, pela maneira
como desempenbou as funções de chefe da L" Repartição da 2."
Direcção Geral da Secrotaria (la Guerra -027.

__ louva o tenente miliciano ele engenharia, Aulãnio Evaudr o
Santos LôIJo, pela competência que demonstrou na aquisição de
sobressalellt.es para o ser viço automóvel do Corpo Expediciomí.-
rio Português - 921í.

_._ louva o tenent,>-(.:oronol do corpo do estado maior, D. José de
Serpa Pimentol de Sousa UOlltinho, por serviços prestados no
Corpo Expedicionário Português - \)28.

__ louva o tencnte-coronel elo estado maior de infantaria, Artur
Marques Sequeira, pela forma C0010 se houve lIO comando elos
batalhões dcstiua.Ios a reprimir a inol>bordin:v.,ão (10 batalhão
de .infantaria n.v 7, cm França, ern Abril de 1017 - U2íi.
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- louva o capitão do estado maior de infantaria, Aníbal Gon-
ç~lves de Azevedo, por serviços prestados no Corpo Expedicio-
no Português, especialmente na batalha de La Lys em 9 de
Abril de 1918 - 929.

- louva o capitão do estado maior de infantaria, com o curso
do estado maior, António Casimiro Carteado Mena, pela sua
acção na batalha de La Lys em 9 de Abril de 1918-929.

-. louva o capitão do regimento de infantaria n.v 7, José Pe-
reira Pascoal, por serviços prestados no Corpo Expedicionári9
Português - 930. .

~ louva o capitão do estado maior de infantaria, Alvaro Antó-
1110 da Costa, pela sua acção durante a insubordinação do bata-
lhão mixto de infantaria n.O' 11 e 17, no Corpo Expedicionário
Português - 930.

--------louva o alferes do regimento de infantaria n.v 6, José Vítor,
pela sua acção durante a insubordinação do batalhão mixto de
Infantaria n.O' 11 e 17, no Corpo Expedicionário Português-930

--------louva o tenente-coronel de infantaria, Augusto Manuel Fari-
nha Beirão, por serviços prestados no Corpo Expedicionário
Português, especialmente durante as insubordinações do bata-
lhão mixto de infantaria n.O' 11 e 17 e 1.0 batalhão da brigada
do Minho-931.

--------manda admitir várias praças no Asilo de Inválidos Milita-
res da Princesa D. Maria Benedita _ 931.

--------louva o primeiro sargento do regimento de infantaria n.013,
,Tosé Gomes de Carvalho, pela sua acção na batalha de La Lys
em 9 de Abril de 1919 - 932. .

--------louva o segundo sargento do regimento de infantaria n.O13,
Américo Augusto Pelo tas, pela sua acção na batalha de La
Lys em 9 de Abril de 1918 - 932.

-_ louva os soldados n.O' 361, Paulino Mourão, e 415, José de
Sousa, ambos da 2.' companhia do regimento de infantaria
n.O13, pela sua conduta na batalha de La Lys em 9 de Abril de
1918-933.

--------nomeia presidente da comissão de avaliação do distrito de
Braga o capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
António Isidro Seratim- 933.

----=- _rectifica a portaria inserta na Ordem. do Eixércico n.O 14, 2."
Scr~e, do corrente ano, que louva o major do corpo do estado
maIor, Relder Armando dos Santos Ribeiro _ 085.

--------nomeia uma comissão para rever todos os processos e rela-
tóri?s. de recompensa apesentados pelo comando do Corpo Ex-
pedlClon ário Português _ 986.

--------nomeia uma comissão de oficiais para proceder aos trabalhos
ge preparação histórica do Corpo Expedicionário Português-87.

-- Determina que fique nula e de nenhum efeito a parte da
Portaria de 15 de Julho do corrente ano, que louvou, por servi-
ço~ .prestados no Corpo Expedicionário Português, o capitão
IUedlCOmiliciano, Jaime Pereira de Almeida- 987.

-_ determina que os requerimentos dos condenados militares
qu~ pretendam indulto ou comutação de pena por ocasião do 9.0
nl1Ver~.ário da proclamação da República sejam remetidos à 5.'
98
efal'tlÇão da L' Direcção Geral da Secretaria da Guerra-
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louva os capitães farmacêuticos, Jaime José da Costa e José
Maria Pinto da Fonseca - 988.

_,.- nomeia presidente da comissão de avaliação do distrito de
Leiria o major reformado, João Pereira, e vogal da mesma co-
missão o alferes reformado, Fernando Santa Ri ta - 988.

__ nomeia uma comissão para proceder à recepção e arrola-
mento do material que fazia parte do Corpo Expe<licionário Por-
tuguês -1066.

__ louva todo o pessoal do Instituto Médico Pedagógico, de
Santa Isabel, e em especial o seu director, major médico mili-
ciano, António Aurélio da Costa Ferreira -10&7.

_-:: louva vários oficiais médicos pelos serviços prestados no
Instituto Médico Pedagógico, de Santa Isabel-1067'

__ louva várias damas enfermeiras pelos serviços prestados no
Instituto Médico Pedagógico, de Santa Isabel-1068.

__ nomeia uma comissão a fim de proceder aos trabalhos ne-
cessários para habilitar a Comissão Executiva da Conferência
da Paz a elaborar a lista das compensações a reclamar da Ale-
manha - 1166. '

__ nomeia uma comissão para propor as alterações a introduzir
na parte II (escola de recrutas) do regulamento para a instru-
ção do exército metropolitano, na parte respeitante à infantaria
e metralhadoras -1166. '

__ dissolve a comissão nomeada por portaria de :n de Maio úl-
timo para estudar e propor a organização e fins das unidades.
ciclis tas - 1167,

__ louva o capitão do batalhão de pontoneiros, Humberto Leo-
poldo Severim de Sequeira Morais, pela forma corno coaiandou in-
terinamen te o mesmo batalhão _ 1167.

__ aprova o regulamento para o XIX Concurso Nacional de
Tiro, a realizar na carreira de tiro de Pedrouços de 1 a 15 de
Outubro de 1919-1167.

__ louva o capitão de cavalaria, Júlio Augusto de Oliveira, te-
nente de cavalaria, Eduardo David Rosado Ferreira, e tenente
do serviço de administração militar, Ney Pompílio da Veiga
Mata, por, na qualidade de membros do conselho administrativo
do esquadrão de remonta do Corpo Expedicionário Português,
terem oferecido os lucros duma cantina ao Conselho Tutelar do
Exército de Terra e Mar -1168.

__ nomeia o júri do XIX Concurso Nacional de Tiro, a realizar
na carreira de tiro de Pedrouços de 1 a 15 de Outubro de 1919-
1168.__ nomeia vogais da comissão de avaliação do distrito de Vila
Rial os cidadãos J<'rancisco Augusto dos Santos Mesquita e
Abílio Ribeiro Cardona -1169.

__ exonera, por ter terminado a sua missão, a comissão encar-
regada de representar a arma de infantaria nos exercícios :finais
da Academia Militar Espanhola, de Saragoça - 1262.

__ louva o coronel de infantaria, na situação de reserva, João
de Sousa Tavares, pelos relevantes serviços prestados como pro-
fessor do Colégio Militar -1263.

__ exonera, pelo pedir, ele presidente da comissão encarregada
de proceder à organização de tudo quanto diga respeito aos
serviços aéreos o tenente-coronel do. corpo do estado maior,
Fernando Augusto Freiria, e nomeia para o substituir o coronel
do mesmo corpo, Roberto da Cunha Baptista -1263.
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- louva o capitão médico miliciano, Ladislau Fernando Patrí-
cio, pelo modo como dirigiu o Hosl'itall\filitar Sanatório de S.
Fiel-1263.

__ exonera, por ter terminado os seus trabalhos, a comissão en-
carregada de harmonizar as propostas de recompensas àqueles
que se destacaram nas lutas contra. os monárquicos-132!J.

__ louva o capitão de artilharia, com o curso do estado maior,
António José Bernardes Miranda, pelo modo como exerceu, du-
rante a greve ferroviária, o cargo de chefe do estado maior in-
~erino da 5.' divisão e pela proficiência com que elaborou as
Instruções para o serviço da divisão em caso de greve -1329.

-_ louva o capitão do regimento de infantaria n.? 23, Alexandre
Soares Ferreira de Loureiro, pelo modo como desempenhou os
serviços que lhe foram cometidos durante a greye ferroviária-
1330.

- louva os cidadãos Antonio José Cardoso Pereira e Abílio Ro-
drigues Ferreira, pelos serviços que prestaram por ocasião la
greve ferroviária - 1330.

--- louva vários oficiais e praças do batalhão de sapadores de
caminhos de ferro, pelos serviços que prestaram por ocasião .la
greve ferroviária - 1331.

-_ louva várias fôrças e pessoal civil que se distinguiram na
defesa da República por ocasião do movimento insurreccional
monárquico -1402.

-_ louva vários oficiais, praças e indivíduos da classe civil que
se distinguiram na defesa da República por ocasião do movi-
mento insurrecional monárquico -1406,

-_ louva todas as fôrça dos exércitos dc terra e mal' que toma-
ram parte na parada militar elo dia 6 de Outubro, solenizando o
9.° aniversário da proclamação da República -1493.

-_ equiparando em vários postos e antiguidade diverso pessoal
da Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha -1483.

-_ nomeia uma comissão para rever a legislação referente a
~utilados de guerra, de forma a estabelecerem-se as suas con-
dIções de reforma e pensões temporárias, as~istência a forne-
C~r-lhes e bem assim proceder ao estado das suas reinspec-
ÇoeS-1484.

-_ exonera de vogal da comissão encarregada de rever o regu-
lam~nto para a promoção aos postos inferiores do exército o
ca~ltão médico, Francisco de 'Assis de Almeida Côrte Rial, e no-
meIa para o substituir o major médico, Manuel de Jesus $\1_
sano -1485.

- nomeia secretário do XIX Concurso Nacional de Tiro o ca-
P1itão de infantaria, Carlos Alberto Scarníchia Casa Nova .:'485.
ft louva os coronéis do corpo do estado maior, Aníbal Augusto

am~s de Miranda, e do regimento de artilharia D.O 3, Amilcar
Bal'clnio Pinto, e o tenente-coronel de infantaria, José Carr a-
zedo de Sousa Caldas Viana e Anrlrade, pelos serviços que
prestaram durante a greve ferroviária-1571.

) louva o soldado n.O 766 da 1." companhia. do batalhão de te-
egrafistas de campanha, Alvaro Correia Queiroz, pelos servi-

. ços que prestou durante a greve ferroviária -1572.
~ louva 08 cidadãos JOSlí Maria Marques de Almeida e José

s u~rdo dos Santos, funcionários dos caminhos de ferro, pelos
erv\(;:os que prestaram durante a greve ferroviária -1572.



56 ÍNDICE 2.' Série

__ manda agregar à comissão encarregada de proceder aos tra-
balhos de preparação histórica do Corpo Expedicionário Portu-
guês o coronel médico reformado, Júlio Artur Lopes Cardoso-
1572.__ nomeia uma comissão para propor as alterações a introdu-
zir na lei orgânica elo exército, ampliando ou modificando a le-
gislação publicada durap.te o estado de gucrra-1573.

__ louva o tenente-coronel do corpo do estado maior, José
Arrôbas Machado, pelos serviços que prestou durante a greve
ferroviária -1574.

__ louva o tenente miliciano de engenharia, José dos Santos
Salvado Viegas, pelos serviços que prestou durante a greve
ferroviária -1574.

__ . louva os cidadãos Armando Gonçalves Ferreira, Júlio Gama,
José Lopes Raposo, José Vicente Ferreira, Bernardo Pedrosa
Bôto, Leonel Dias Aguda, João Nunes Gil, Egídio dos Santos e
Francisco Diogo Costa, pelos ·serviços que prestaram durante a
greve ferroviária -1575.

__ remodela a comissão encarregada ele propor as alterações ao
regulamento dos serviços de recrutamento -1576.

__ exonera de inspector da 1.' inspecção dos monumentos mili-
tares o general, Paulino António Correia, e nomeia para o refe-
ferido cargo o general, Ernesto da Encarnação Ribeiro -1576.

_ nomeia para fazer parte ela comissão encarregada de rever
a legislação referente a mutilados de guerra o major médico
miliciano, António Aurélio da Costa Ferreira -1577.

/. __ louva as 2.' e 4.' companhias do regimento de infantaria
n.? 35, pelos serviços prestados no Corpo Expedicionário Portu-
guês-1675.

__ louva o general António Maria de Matos Cordeiro, pela ma-
neira como se tem havido no desempenho elas funções de quar-
tel-mestre general-1759.

__ louva o coronel do serviço do estado maior, António José
Garcia Guerreiro, pela maneira como se tem havido no desem-
penho das funções de sub-chefe do estado maior do exército-
1579.

__ louva a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, pelo pa-
triótico oferecimeúto que gratuitamente fez ao Parque de Ma-
terial Aeronáutico dum campo em Alverca -1759.

__ louva o primeiro cabo do batalhão de telegraflstas de cam-
panha, Albertino Graça Ferreira, pelos relevantes serviços que
prestou por ocasião da greve ferroviária -1760.

~_ nomeia uma comissão composta do coronel de infantaria
Raúl Ólimpio Boaventura Ferraz, do major da mesma arma'
J osó Firmino ela Veiga Ventura, e do mestre de armas Pedr~
de Oliveira, para proceder à elaboração dumas bases para o es-
tabelecimento duma escola de esgrima-1760.

__ l~uva todas as fôrças do exército e da guarda nacional re-
pubhcana que tomarar;n parto na parada militar que se reali-
zou em COimbra no dia 30 de Novembro, por ocasião da visita
de S. Ex." o Presidente da República à mesma cidade-1761.

__ exonera, a seu pedido, de presidente da comissão de avalia-
ção do distrito de Lisboa o gencral na situação de reserva La-
dislat: ~iceno ~Iachado da Câmara e Silva, e nomeia p~ra o
snbshit.ui r o major do mesmo quadro Auzus to Maria Leão-
1761. ' "
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- louva todos os indivíduos e colecti vidades que contribuíram
Com prémios rara o XIX Concurso Nacional de 'firo -1811.

- dissolve c louva o júri do XlX Concurso Nacional rle Tiro-
1811.

- louva o coronel do corpo do estado maior, Vitoriano José
César, pelo morlc como tem desempenhado o cargo de sub-direc-
tor .los serviços do exército -1873.

-- louva o cidadão espanhol Agapito Serr a Fernandes, por ter
oferceido desinteressadamente ao Ministério da Guerra os seus
armazêns para instalação c guarda de material ele pioneiros-
1873.

Praças condecoradas:
- Tõrre e Es')adll.-003.
- Cruz de Guerra - ~31, 272, 673, U03, 1526, 1632, 1n08.
- Valor militar-351, 1631.
- bons serviços -131U, 1317, 13~)8, 1101, 1665, 1742,1860.
- assiduidade de serviços no ultramar -1634,1722.
- mérito, filan ti opia e generosidade - 351, il52, 1021.
- comportamento exemplar - 63, Ui, 103, 1U4, 1U5, 1n6, 107,

1U8, 19a, 200, 201, 202, ~03, 20!, 205, 302, 303, 304, 305, 306,
:'l08, 352, 353, 35!, 355, 356, 357, a58, 350, 450, 451,452,453,451,
455, 456, !57, 5:'ít, 560, 826, 833, 1022, 1111, 1124, 1224, 1303,
1526,1723, 1791, 1aOS.

- Cruz Vermelha Portuguesa - l35, 136, 157, 55!, L021, uno,
1302, 1506,1592, 1723, 188H, lH07.

- medalhas cstrangeiras - U5.
Praças louvadas -126,127, 288, 316, 723,729,823, 824,1302,
1331, 1410, 1131, 1451, 1631, 17\J!.

Praças pr-omovidas por distinção - 576.
Praças reformadas:
-_ no pôsto de alferes - 25, a2, 232, 9 '2.
_. no pôsto <le tenente - 91, 903, 11·17.
Primeiros sargentos reformados:
-- no pôsto de alferes - 25, \)2, \)82.
- 110 pôsto de tenente -- U03, lU7.
Promo9ãO a general:
- por escolha -1011.
---- por distinção - 37i-\, 5i'l2, 11~7.
P - grad uado - J 328.
rornOÇãopor distinção:

',- - a general - ;)78, ií82, 1127.
- a tellünto-eorollrl-13Ht.
-_ a major-57;', 677, 12l7, 1:31-\3.
-_ a capitãu - r3Bi.p a tenontu -217,312,
preSidio militar, pcssoal-121, 101'\5,
rornloÇão nos quadros onde haja supranumerários,
1110\ o corno devem cfectuur-sc -317.

Q

Q~:~oespecial dos oficiais milicianos de caminhos
errO-:l10, 131, UI:!, la io, l50U.
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R

Recenseamento de animais e veículos, potitioal-10fí,
17;), 2G3, 325, '112, M3, 1DG,511, 512, 705, 7:3li, 1058,1072, 12G5,
1334,1480,1487, 17G1.

Rectificações -- 16, 70, 130, 207, 310, 3GO,·i5(), fí6;), 03\), DGO,
1032,1126,1246,1314,1370,1534, lG10, 173G, 1810, 1\)2:3:

Recursos:
__ do Conselho Superior de Prumoçõcs - 84, 318, 3Rt, 381,384,

303, 3\.lG,3a0, 478, G15, 621, G31, G4D, G53, fi6G, 678, 813, 8-l(),
854, 857, 860, 072, 076, 1540, 1515, 1550, 1551, 1555, lG52, 1G50,
1847,1851. •

__ do Supremo Tribunal Admillistrativo-\.ll, 156, G7G.
Reforma: .
__ por terem sino julgados incapazes do todo o serviço -- 1r,;),

232, 324, 407, 4\.l5, 870, 10GG, 1326, 1320, 15GG, lG7·1, 1755,
1872.

__ por torem atingido o limite de idade - \.l13, \.lS5, 1477" 15GG,
1571,1746,1872.

__ nos termos do artigo D.odo decreto de 25 de Maio ele 1010-·
101, 151, 324, 085, 174G, 1872,

__ nos termos do decreto n.? 5:;368, de S .lc Auril de 101\.l-474,
587,594,507,588,1038,1131,1133,1251,1318, 132(), 1470, 147:l,
1740, 1845.

Regulamento literário do Colégio Militar, allm'açõeti-
457.

Renúncias-\.lGD, 1035, 104G, 1128, 1131, 1474.
Reserva:__ por terem sido julganos ineapazes do serviço acti I'o __o 238,

23D, 2'14, 245, 324, 492, GS8, G\J8, 085, 1066, neo, J257, ]2(\2,
1326, 1329, 1480, 1566, 1570, 18G3, 1872,

.__ .por terem atingido o limito de idade - 32, 45, 10o, lG3, lG\),
238, 240, 503, 706, 860, 90G, 1326, 1329.

__ nos tennos do artigo 86.0 da lei de 12 de Junho (lo 1\)01
32, 238, 324, 492, 405, 503, ()81, oos, 1057, 10Gli, 1154,12(\2, 132G,
1328,1480,1483,1566, 1fiG8, 174(;, 1755.

__ nos termos do § 2.° do artigo t\5.0 ela lei (lu ,12 de J unho de
ioor -1057, 1066, ]2.62,1758,

__ nos termos elo n." 4.° do artigo 2.° tio decreto de 2G de 1\1aio
de 1911-- 239,407, 1257.

__ nos termos elo artigo 9.° do decreto de 25 de Maio de 19t1. -
7,244,3\)1, ,107, 492, 1057, 12G2, 15G6, 1GH, 1750.

__ !lOS termos do artigo 411.° d" decreto 110 :l5 .lo 711aio .lo
]011-503.

__ !lOS termos (lu artip;u 0().0 do dccrut» u.v 5:01;2, de 1 de De-
zembro de 1() I.R- 59, Iüt.

Réus militares, rnlaçào .los in.lultarlos ou a (1nC11l foi comu-
tada a po ua _- G5, ,LO I.

Sargentos:
__ (lemit.i(!os nus termos tio .Iec retn J'." G:SUS, rl" 8 ti" abril d"

1010-465,47:1, 5t\O, 58J, 5t\7, !1\n, 5~J!1,5US, (iO\), 610, \)61, 1120
1131,1136,1240\), 125t, 1318, 1460,1'172, 1(;41, t7;~\), 18m. '

__ punidos nos termos do mesmo decreto - 1001, 1538.
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-_ suspensos - 5:38, 540, 77-1, 778, 784, 787, 790, 915,1002,1195,

11~)8, 1200, 1280, 1281, isoa, 1:>001,1;)\);), 177[), 1780.
reformadus -1130, 1~;)2, 1016.
a quem foi conr('dido provimont» em parte ao recurso _

Hi!)~,Hi!).!, 1779.
- a qUPIl! foi ucga.lo provirnento ao recurso -n9:1, 1277, liH2,

1(;!)I, l6!):!, H)!)3, 1778.
- a quem foram mandados arquivar os autos -7::\;), 7!JO,100l,

11\)4, 11!)7, 11\)!), 12tlO, l:H:), j;)04, 1;)05, ]5\)4, lGi-ID, lG~)O,1780.
Sargentos ajudantes e primeiros sargentos:
---- reformados no pôs to de alferes -1650.
-- reformados no pôsto do tenente-9l, 1146, 1147.
-_ que se ofereceram para servir no ultramar !lOS termos do lle-

Creto de 14 de Novembro de 1\)01-127, 128, 1302,1014.
SeCretaria da Guerra, pessoal:
- - V Direcção-2Gl, ;)21, :3:>5, :379, 4t1, 412,731,732,1]70,..
lH:13, 1485, 1577, 1G70.
- 2.· Direcção -lI, 2G, 48, 105, 261, 262, 3] M,:324, :)35, :379,
404, 412,509, 7;32,870, \);14, 1068, 1264, 13:33, 11)77, 1670.

- - Direcção Geral .los Ser viços Adminiotrativos 7:12, 10G8,
12G1, 1;3:);),14tl6, 1577, 1G79, 1873.

- - Repartição do Gabinete -10,41),47, 10:), 1170.
- Repartição .le abonos e assistência aos mobilizados 340.S - Conselho administratiyo - 34il, :11:50.
egundos sa"gentos reformados no pôsto de alfe-res -. 232, 082.

SerViço aeronáutico militar, pessoal 118, 1HI, ;!H5, 4:j3,
7G9, DU6,uss, 1590, 1681:5,1883.

Serviço automóvel militar, pessoal - fii, ~81),3:19,433,532,
1:578,942,1185, .1311,1500,1688,1771.

SerViço de recenseamento de animais e ve(culos,
]le~soal-105, 172, 26;), :>25, 412, 41:~, 4!.lG,511, 512, 735, 73ü,
1001:5,1072,1265, 13:34, 1480, 1487, 1761. .

SSUbsrdioa viúvas e órfãos 75, 488, 1~47, 1561.
upranumerários:

- - por ter sido nomeado sub-director do Colégio :\Iilitar lO;t
-·1 POL' si,lo nomeado professor ,lo Colégio Militar 21i, 1:39,55.
-( por terem sido nomeados p rofessnrns da E~cola Militar 92,
,);3, U4, 674, 80G, 904, U84, 1153.

----2" por ter sido nomeado professor do Instituto tios Pupilos-;)2, 487, 905.
S~~remo Tribunal Administrativo, eoneulms -91, 15G,
S ,676. ,
SUpremo Tribunal Militar, pcssoal-1275.
~S~~nsos nos termos do decreto n.O5:368, de 8 de
(Jtr:'"'11 de 1919 434" fí:H, 538, 510, 77b, 77K, 7l:il, 7H7, 7!JO,
1,7'7)' 1002, 1191), 11!)8, J:lOO, 1:l80, 12':;1, 11)03, 11)O~,lfíB3, 1775,

U, 1780, 1886.

T

1'ôrre e Espada, concessão desta medalha :Got ~!acionais 141, 143, :l17, :375, 543, 57fí, 58:1, iítlrl, I)~J!),603,
, IJ1tl, l;I8t, 1:385, J38G, 1702, 1703, 170l.



60
lNDtcF:

__ a estrangeiros - 209, 311, 372, 1033.
Transferências:__ l)or motivo de informação--423, 517, 526, 737, 743,748,803,

806, 816.__ por motivo ,lisciplinal'-12, 50, 51, 52,115,170,266,268,
275, 277, 327, 332, 33t, 3:35, 117,118,121,.126,518,521,525,
1267, 1271, 1273,1335, 1330, 1488, 1J90, 1493, 1581, 1584, 1587,
1682,1684,1(;86,1762, 1764, 1877, 1878,1879,1881.

Tribunais militares, pessoal - 54,400, 533, 1275.

u
Unidades condecoradas:
__ de cavalaria 11.° 6-470.
__ infantaria n." 19 -470.
__ infantaria n.? 31- 214.
__ batalhão de infantaria n.? 3, 1:.• , 3.' c 4·.a companhias-

1642.__ batalhão de infantaria n.? 13 - 1643.
__ batalhão de infantaria n.? 14 - (companhia que tomou parte

no ?'aid de 19 de Mal'ço de 1918-1641.
__ batalhão de infantaria n.? 1f>-1641, 1642.
__ batalhão de infantaria n.O21, L" companhia -lG43.
__ batalhão de infantaria n.? 23 -1641.
__ batalhão de infantaria n.O29 -1642.

v
Vagas que ocorrerem nos quadros das armas e ser-
viços, modo como devem ser preenchidas - 347.

Valor de N para 1919-2'.)8,Valor militar, concessão desta medalha-351, 1042, 1142, 1560,
1561,1742,1744,1856, ]858.

Vencimentos que competem aos oficiais:
, __ da reserva _ 58, 59, 66, 125, 186, 192, 289, 299, 300, B48,

349, 446, 551, 563, 672, 818, 819, 887, 888, 958, 959, 1018, 1030,
1031,1101, 1102,1103,1108,1124,1125,1217,1218,1244,129"',
1295, 1298,1362,1363,1521,1522,1523,1627,1637,1638,1722,
1731, 1791, 1804, 1808, 1901, 1\:102,1906, 1921.

__ reformados _ 55, 122, 125, 207, 300, 301, 349, 350, 360, 446,
M1, 551, 792, 794, 803, 818, 819, 835, 882, 893, 895, 1005, 1008,
1031, 1088, 1093,1101,1102,1203,1206,1216,1217,1240,1283,
1284, 1294, 1363,1474, 1508,1521,1523,1563, 1596 1629 16~6
1720,1721,1782,1783,1793,1807,1893,1902. ' , ,

__ separados do serviço - 474, 587, 596, 598, 611 964 972lí20. ' , , ,
Vencimentos rectificados - 55, 59, 61, 62, 121, 126,184,

290, 447, 542, 550, 792, 793, 887,1007,1089,1094, 110e, 1103,
1206, 1216, 1220, 124(), 1283, 1297, 1361, 1507, 1595, 1626 1719
1782,1790, 1905. ' ,



SECRETARIA DE ESTADO DA GUERRA

6 DE JANEIRO DE 1919

ORDEM DO EXEROITO
(~••Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

Secretaria da Guma - Repartição dll Gabincte

Boi por bem decretar, sob proposta do }1inistro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
Vão indicados, da Ordem Militar de Avis, os seguintes
ofi~iais do exército britânico, por estarem ao abrigo do
a::ttgo 3.° e do § 2.° do artigo 6.° do decreto n." 3:384, de
20 de Setembro de 1917, o em harmonia com o artigo 1.0
do decreto n. o 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo:

Grande oficial
Major general, graduado, Philip Gordon Grant.
General médico, Sawers,
General médico, Kerr.

Comondador
('01'01101 médico, 1[. S. 'I'burston.
('m'ouol módico, \V. L. K Eames.
CoronelllJédico, J. fi!. mder.
'renente-corolld médico, \V. L. Steel,
!enentr-corouel médico, E. :\L Hassal'll.
,renento-corond médico, R II. Pontou.
,l'ellonte-eorOIlPl médico, t'. R. Croc.
r~onrllt('-corouel médico, G. N. Biggs.
~ ollel~te-cOr0l1l'1 módico, .1. H. Cumphell:
enento-corouel médico, S .. 7. O. P. Pcrrv.

TOllonto-coronol médico, J. R. Ilarper. .
Tonente coronel médico, .'\. 11. \Varlng.

i..
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Tenente.coronel, graduado, Gerald Patrick' Ruadh Mac
Mahon.

Tenente ,coronel, graduado, Edward Harold Crump.
Tenente-coronel médico, graduado, M. C. Weatherall.

Cavaleiro
Major graduado, Edward Frank Rendall.
Capitão médico, M. du B. Fergusson.
Capitão médico, A. D. Stirling.
Capitão médico, J. L. Wood.
Tenente, Richard Thomul:i Brimrlley Hicks.
'I'enente, J obn Cunninghum.
'I'enente, Walter William de Matos.
Tenente, Edward Regial Stagg.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 4 do Janeiro de 1919.-JoAo DO
CANTO E CASTIW SILVA ANTUNES -Luís Alberto Homem
da Cunha Cõrt» Rial.

Secretaria da Ghem - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Mínistro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão indicados, da Ordem Militar de Avis, os seguintes
oficiais do exército francês, l)or estarem ao abrigo do ar-
tigo 3.° e do ~ 2.° do artigo 6.° do decreto n.? 3:384, de
25 de Setembro de 1917, e cm harmonia com o artigo 1.0
do decreto 11.0 5:Ú30, do 1 de Dezembro do ano findo:

Grande oficial
General de divisão, Frédéric Georges Herr.
General ele brigada, Louis Felix Thomas Maurin.

Comendador
Coronel, Jcau Mario Alphonse Edouard Kaiser.

Cavaleiro

Capitão, Henri François Feuillc.
Tenente, Hoffor.
'I'ouentc, Jean Guimard.
'I'onente Roger Geisweiller.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do (lo·

vêrno da República, 4 de Janeiro de 1019.-,JoÂü DO
CANTO E CASTRO 8nNA ANTUNES- Luis Alberto J[01n'J.'fi1

da Cunha Côrte Iiial,
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Secrelarill. da Guerra - Ilepatlição do Gabintle

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhos
vão indicados, da Ordem Militar do Avis, os oficiais a
s.eguir menciontldos, por estarem nas condições do ar-
tIgo 5.0 do decreto n." 3:384, de ~5·de Setembro de HJl7,.
e em harmonia com o artigo LOdo decreto n. o 5:030, do
1 de Dezembro do ano findo, e portaria n." 1:ü31, de 20
lUesmo mês:

Grande oficial
General, José César Ferreira Gil, director da 1." Di-

recção Geral da Secretaria da Guerra .
.General, António Teixeira de Aguiar, director da 2. n .

Dll'ecção Geral da Secretaria da Gúerrn.

COlllcnd~dor
Coronel de engenharia, na situação de reserva, chefe

da 2. a Repartiçao da :2. a Direcção Geral da Secretaria
da Guerra, Joaquim Augusto Lopes da Custa Teriaga,

Coronel de artilharia a pé, na situação de reserva,
ch~fe da 3.a Repartição da 2." Direcção Geral da Secre-
tarIa da. Guerra, Guilherme Carlos Oom.
h Coronel do estado maior de artilharia de campanha,
c efe da 2. n Repartição da L." Direcção Geral da Se-
cretaria da Guerra, Frederico Ernesto da Fonseca Oli-veira.

Coronel do serviço do ndministrnçí o uiilitaz-, na situa-
~1to do reserva, chefe da 7.:J. Repartiç ° da 2.11.Direcção
r.f,er.alda Secretari:\ da Guorra, João Henrique Morley
• unlO!".

li. (:oronel do serviço do administração militar, na. situa-
~~o de reserva, chefe da 8.11 Hopartiçi1o da 2. a Direcção
b1~ral da. Secretaria da Guerra, Fran('il"lcu Baptista Ri-
011'0 •

•. Coronel do secretariado militar, chefe da Ln Reparti-
;u01da 1.:L Direcção Geral da Secretaria da Guerra, ~\1"l'~\° Fernandes do Abreu.
H Icn~nte-coronol do corpo do estado maior, chefe dü
I ,OP~I'tIÇão do Gabinete da Secretaria da Guerru, Antó-
110 .Ir.tl.' .1 }'. ,'1; < la uo < rei tas "ourOK.
d' ('I_l0nto-coronel do estado maior do l':n ulai-ia, dl('fo
(." 4.

a
Hopartil,;ão da La Dil'l·c(."<LOGeral da, ocretaria da

I~]~rra, Alberto ~lacltado Cardoso dos Santos.
Olll>ntO·eul·on,] do c itado maior do (":H alaria, chefe
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da 4.& Repartição da 2.& Direcção Geral da Secretaria
da Guerra, Leopoldo Augusto Pinto Soares.

Tenente-coronel do estado maior de infantaria, chefe
da 5. a Repartição da 1.a Direcção Geral da Secretariu
da Guerra, Vergilio Aurélio Henriques dos Santos.

Tenente-coronel do estado maior de infantaria, oficial
. de 'ligação junto da Missão Militar Britânica, Raúl Olím-
pio Boaventura Ferraz.

'l'enente-coronel médico, reformado, om serviço na 5.a
Repartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, Artur Eugénio de Almeida e Silva.

Tenente-coronel do serviço de lldministração militar,
chefe da 9." Repartição da 2.&Direcção Geral da Secre-
taria da Guerra, Júlio César de Almeida Gaspar.

Tenel)te-coronel do secretariado militar, chefe da 1."
Repartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, António Pereira Brasão.

Major do estado maior de cavalaria, chefe da a.a Re-
partição da 1. a. Direcção Geral da Secretaria da Guerra,
Eduardo Correia de Sá.

Major do estado maior de infantaria, chefe da Repar-
. tição de Requisições Militares, Mário Cordeiro Ramos.

Major veterinário, chefe interino da 6. a Repartição da
2.a Direcção Geral da Secretnria da Guerra, Manuel
Brás Serra.

Ca\'l\lclro
C:tpitão de artilhurla de enmpunhu, com o curso do

estado maior, Júlio da Conceição Pereira Lourenço-
Capitão do estado maior de cavulnria, aj udante de

campo do general director da 2.a Direcção Geral da Se-
cretaria da Guerra, Henrique José dn Silva Alvos.

Capitão do estado maior de infantaria, ajudaute rlo
campo do general director da 1." Direcção Geral du Se-
cretaria da Guerra, José Holbeche Correia de Freitas.

Capitão do estado maior de infantaria, Alexandre de
Paiva F3.ria Leite BrandM.

Capitão do estado maior de infantaria, João José Au-
gusto do Barros.

Capitão do estado maior do infuntnrin, Júlio José Do-
mingues.

C3.pitão do secretariado milita!', António M.aria Gon-
zaga Pinto .J únior.

Capitão do secretariado militar, I~dllardo Adolfo Jaime
Picaluga.

Capitão do secretariado militar, Manuel José da Silvl1.
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~O Ministro-da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da República, 4 de Janeiro de 1919.-JoÃo Do
OANTO 1<: CAS'l'ltOSILVA ANTUNES -Luis Alberto Homem
da Ounha Côrte Rial.

Secretaria da Gllerra - Bepartit~' 4. Gabinete

GHei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
uerra, que sejam condecorados com os graus da Ordem

de S. Tiago da Espada que lhes vão designados, por es-
tarem nas condieõos da alínea i) do artigo 1.0 do decreto
0.° 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo, que resta-
beleceu a mesma Ordem, os seguintes ofieiais :

- OReial
Tenente-coronel do artilharia a pé, José Paulo For-nandes.

S Major de a~tilharia a pé, Camilo Amândio da Silvaena.
Cavaleiro

:F' ~apitão de artilharia a pé, Mário da Silveira Guerra
reu'e 'remudo.

v~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
Oerno da República, 4 de Janeiro de 1919.-JoÃo DO
~Nl'O E CASTRO SILVA ANTUNES - Luis Alberto Homeni

Ounha Côrte Rial.

Secretaria da Gu·rra- Rerartiçio .0 Gabinere

G liei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
d u:-rrn, que seja condecorado com o grau de comenda-
fr
Ol

dn. Ordem Militar de Avis o major do exército
ti anc~s, Jean De Viguerie, por estar ao abrigo do ar-a ISo .0 e do § 2.0 do artigo 6. o do decreto n. o 3:384,tt 25 de Setombro de 1917, e em harmonia com o ar-
IS; 1~~~ docreto n. o 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo.

Vê f lUlstro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
O...r;o da República, 4 de Janeiro de 1919.-JoÃo DO
da O~oE OASTRO SILVA ANTUNES - Luis Alberto Homem.

unha Q{J/oteRial.

Srcrttaria dI Guma - Rtparliçio do G.'inere

('h~ei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
rra, que l'Iejam condecorados com 08 graus que lhes
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•vão designados da Ordem de Cristo, restabelecida pelo
decreto n.? 5:0;30, do 1 de Dezembro de ano findo, OR
seguintes oficiais:

Oficial
'['enente-coronel do corpo do estado maior, Augusto

Botelho da CORta Veigá.

Oavaleiro
Capitão do cavalaria, COm o curso do estado maior,

Humberto dr Luna da Costa Freire e Oliveira.
Alferf's miliciano do infantaria, Alberto Joaquim Cn-

pela.
O Ministro da Guorra o faça publicar. Paços do 00-

vêrno da República, 4, dr Juneiro de 191D.-JoÃo no
UAN'ro E UA8TIW SILVA AN'l'u;'ms -IAlí.~ Albert» l/omem
da Cunha Côrte Rial.

Secretaria da Guerra - Rcpartitão do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau do comenda-
dor da Ordem Militar de Avis o major do exército bri-
tânico, G. ·W. Me Nee, por estar no abrigo do artigo 3.0
o do § 2.° do artigo (i.O do decreto n.? 3:384, do :?5 de
Setembro de 1917, e em harmonia com o artigo LOdo
decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo.

O Ministro da Guerra o faça. publicar. Paços do 00-
vêrno da República, 4 de .Ianoiro de 1919. JoÃo DO
CANTO l<: CASTRO SILVA ANTUNgS-· Luis Alberto Homem
da Cunha Côrte Iiial;

, Seerel&ria da Guerra- Reparlição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do :\finiHtl'O da
Guerra, que sejam condecora.dos com os graus da Or-
dom Militar do Avis, que lhes vão indioados, OH seguiu-
tes oficiais da marinha americana, por estarem ao abrigo
do disposto no artigo 3.0 (l ~ 2.0 <lu artigo n.o do (11)'

croto 11.
0 3:;384, do 2f> de Setembro do ] 9] 7, e I)J!1 IIM-

monia com o disposto no artigo 1.0 do decreto 11.° ;>:030,
de 1 do Dezembro do ano findo, e portaria n. o 1:wn, dr
:?O do mesmo mês:

Comen!h\llor
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Cavaleiro
Tenente, Clarence II. Dench.
~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Verno da República, 4 de Janeiro de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CAS'l'RO SILVA ANTUNES -Luis Albert6 Homem
da Cunha Côrte llt:al.

Se:rtlaria d. Guerra- f.' DirecçãoGeral- ta Reparliçi.

G Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
uerra, que a parte do decreto de 6 de Julho de 1918,

qu~ colocou na situação de reserva o major do estado
~alOr de infantaria, Francieco Rosa Ventura, seja subs-
t~tuida pela seguinte, por se ter reconhecido haver adquí-
rido ~m serviço a do onça que o incapacitou: «Reserva:V major do estado maior de infantaria, Francisco Rosa
f1~tllra, no!'; termos do artigo 9.° 00 decreto de 2n de

M:a~o de 1011, por ter sido julgado incapaz do serviço
actIVo pela junta hospitalar do inspecção».

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 4 de Janeiro de 1919.-JoÃo DO
~ANTO ],; CASTRO SILVA ANTUNES - Luís Alberto Homem
a Cunha Côrte Rial,

2. o - Por decretos de 4 do corrente mês:,
Batalhão de pontoneiros

ll !'enente veterinário miliciano, o alferes veterinário mi-
dc~ano, Álvaro Henriques da Silva, contando a antigul-
a o desde 1 de .Taneiro do coerente ano.

Oompanhia de sapa.dores de praQ&
J Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
lllosé Pedro Lúcio o Armando Sampaio Serra, nos ter-
e Os do artigo 10.0 do decroto de 30 de Maio de 1917,
l·outando ambos a antiguidade desde 2 de Janeiro do cor-ento ano.
T Regimento de artilha.ria n,· 3

lllil' e,nento vetorinário miliciano, o alferes veterinário
gUi~~lUdno,Joaquim de Sousa Martinho, contando II antí-

<l e dosde 1 de Janoiro do corrente ano,

T Regimento de arttlharía n.· 6
lnili e,nento vl)torin:írio miliciano, o alferes veterinário
dOlj(l~n~o'lHaúl Monteiro dI) S:i, contando I'. nntigui(\ndo

(t .l l\\ \'t'o ~\()cnn nt no,
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4.· grupo de batarias de reserva
Capitão veterinário miliciano de reserva, o tenente ve-

terinário [miliciano de reserva, Joaquim Tiago Ferreira,
contando a antiguidado .(lesd(' 1 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de cavalaria n.· 1
Capitão veterinário mil iciano, o tenente veterinário mi-

liciano, Carlos Augusto Caldeira de Carvalho, contando
a antiguidade desde 1 de Janeiro do corrente ano.

1.. esquadrão de reserva
Capitão veterinário miliciano de resorva, o tenente vo-

terinário miliciano do reserva, Vicente Urosa Gomes,
contando a antiguidade desde 1 de Janeiro do corrente
ano.

Tenentes veterinários milicianos de reserva, os alfe-
res veterinários milicianos de rcaerva, Joaquim Nazaré
Barbosa e José Emílio Sant' Ana da Cunha Castel
Branco, contando ambos a antiguidade desde 1 de Ja-
neiro do corrente ano.

4.· esquadrão de reserva
Capitão veterinário miliciano de reserva, o tenente ve-

terinário miliciano de reserva, António Augusto Piteira
de Figueiredo, contando a antiguiâado desde 1 de Ja-
neiro do corrente Imo.

Regimento de infantaria n.· 3
Tenente veterinário miliciano, o alferes veterinário mi-

liciano, Álvaro Fernandes Lapa, contando a nntiguidade
desde 1de Junoiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.>7
Tenente veterinário miliciano, o alferes veterinário mi-

liciano, José de Deus Pereira Mnximiano, contando a an-
tiguidade desde 1 de Jaueiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.s 10
Tenente veterinário miliciano, o alferes vetorinàrio 111 i-

liciano, .Júlio Gales da Costa, contando n antiguidade
desde 1 do Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 13
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Elias

de Sousa, nos tormos do artigo 10.0 do decreto de ~O de
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M~io de 1917, contando a antiguidade desde 2 de .Ja-
nmro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 22
. ~enente veterinário miliciano, o alferes veterinário mi-
hCLano, Frederico Bagorro Sequeira, contando a antigui-
dade desde 1 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 31
. Alferes miliciano, o alferes miliciano, adido, em ser-

VlÇOna Secretaria das Colónias, Anibal de Azevedo Al-
ves Sepúlveda, que de regresso da mesma Secretaria ::le
apr(lsentou em 3 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 34
. Capitão da 3." companhia, o tenente do regimento de
lllfantaria n. o 15, Eduardo de Almeida Esteves.

2.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, João

Fr~nco, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 do
MaIO de 1917, contando a antiguidade desde 2 de Janeiro
do corrente ano.

Reg imento de infantaria de reserva n.· 1
Capitão veterinário miliciano de reserva, o tenente ve-

ter.inário miliciano de reserva, António de Barros Tei-
:XOlra de Lencastre, contando a antiguidade desde 1 de
.Janeiro do corrente ano.

Disponibilidade
O major de cavalaria, adido, em serviço na Secretaria

das Colónias, Carlos Alberto da Guerra Quaresma, que
~e r~gresso da mesma Secretaria se apresentou em 2 do
• anolro do corrente ano.

Adido
; O capitão do regimento de artilharia n. o 7, Alberto
C~macho Brandão, por lhe ter sido concedida licença ili-
lUltada.

3. o - Portarias

Semlaria da Guerra - Rpparlição do Gabinele

.Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
n1stro da Guorra, exonerar de chefe da Repartição do
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Gabinete do mesmo Ministro o tenente-coronel do corpo
de estado maior, António Maria de Freitas Soares, lou-
vando o pelo muito zêlo, superior competência, dedica-
ção e Iialdade com que desempenhou tarn espinhoso
cargo, no momento oxcepcionalmente difícil que o país
atravessou.

Paços do Govêrno da República, 6 de Janeiro de
1919. - Luís Alberto IJomem da Cunha Côrte Rial.

Secrcldl'ia da Guerra- Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar os oficiais abaixo mencionados,
fazendo parte do Gabinete do mesmo Ministro, pelo zêlo,
dedicação e competência com que desemp0nharam os ser-
viços especiais de que foram incumbidos:

Capitão de artilharia, com o curso elo estado maior,
Júlio da Conc(lição Pereira Lourenço.

Capitão de artilharia a pé, Augusto César Caiola da
Mota.

Capitão de cavalaria, com o curso do estado maior,
Humberto de Luna da Costa Freire e Oliveira.

Capitão do estado maior de infantaria, Alexandre de
Paiva Faria Leite Brandão.

Capitão do estado maior de infantaria, João José
Augusto de Barros.

Capitão do estado maior de infantaria, Júlio José Do.
mingues.

Capitão do secretariado militar, António Maria GCm-
zaga. Pinto Júnior. .

Cupitão do secretariado militar, Eduardo Adolfo .Taime
Picaluga.

Capitão do secretariado militar, Manuel José da Silva.
Tenente miliciano de engenharia, Guilherme Street de

Arriaga e Cunha.
Tenente de artilharia a pé, Luís Mimoso Brandão de

Melo.
Alferes miliciano de artilharia de campanha, Carlos

de Vasconcelos e Sá.
Alferes miliciano de infantaria, Alberto J oaq uim Ca-

pela.
.Paços do Govêrno da República, 6 de Janeiro de

lÇ)Hl.- -JOAO DO CANTO ]~ CAS1'RO SILVA ANTUNW'; -
Luís Alierto Homem. da Cunha Üõrte Riol,
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4. o - Por determinação do Govêrno da República:

Seoretaria da Guerra-2.' Direcção Geral-4· Repartição
Chefe da 1.1.1 Secção, o capitão do estado maior de

cavalaria, adjunto da mesma Repartição, .TOSÓ Júlio
Duarto Silva,

Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, Car-
los Duarte de Masca~renhas de Jleneses, ficando exone-
rado do cargo do ajudante de campo do genernl, José
Rodrigues Lopes do Mendonça e Matos.

E",tado maior do exército
!2.a I)il'úcçuo

A~l1lto da 4." Repar-tição, o capitão do estado maior
de artilharia do campn nha., Artur Gouçnlvos Rocha.

7." dlvisito
. Chefe da La Repartição, O capitão <lo secretariado mi-
llta~', adjunto do Supremo Tribunal Militar, Eugénio An-
tóuio da Silva.

Estado maior de engenharia
Capitão, o capitão ajudante do 1.0 batalhão do regi-

lnento de sapadores mineiros, Augusto Cordeiro Dinis
Sampaio.

Estado maior de artilharia de campanha
Coronel, o coronel do regimento de artilharia n." 2,

Francisco de Paula Cabral.
Capitão, o capitão do grupo de hatarins de artilharia

a cavalo, Artur Gonçalves Rocha.

Regimento de artilharia n.· 2
n ~OU1andallte, o coronel, segundo comandante, Adolfo
/l1,l!sto Al\,('s Mimoso.

Estado maior de infantaria
1 ÜapitrLes, os capitães, de infantaria. Manuel João Coo-
~o, .0 do regimento de infantaria H.O io, Raúl Caldeirn

ItrCltL do Andrade, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 2
J,flferCR, o alferes do regimento de infuntaria 11.° 4)
u 10 Serras Pereira, polo pedir.
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Regimento de infantaria n.O4
Capitão, o capitão do estado maior de infantaria, .J oão

Carlos Guimarães.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 30,

José Lopes, por motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n.Oõ
Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional re-

publicana, António Henriques da Silva.

Regi.mento de infantaria n,>10
Alferes, o alferes do regimonto de infantaria n." 1G,

Domingos Britaldo da Conceição Pilar Gomos.

Regimento de infa.ntaria n.' 13
Capitão da 9." companhia, o capitão do I'egimento de

infantaria n." 10, Jorge Marrecns Ferreira Pimentel, por
motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n.· 14
Capitão, o capitão do regimento de infantnrin 11.

0 ~7,
Amadeu Gomes de Figueiredo.

Regimento do infantaria n.· 16
Ajudante, o capitão da 12.1\ companhia, Raúl Tõrres

Baptista.
Capitão da 12.3 companhia. o capitão, ajnflante, Leo-

poldo Lial Dias.

Regimento de infanta.ria n.· 19
Comandante do 2.° batalhão, o major do estado maior

do infantaria, António Germano Guedes Ribeiro de Car-
valho.

Capitão dn 12." companhi~l, o capitão do estado maior
do infantaria, .Joaquim Mendes Bragança, por motivo dis-
ciplinar.

Regimento de infantaria n.' 20
Capitão da 9.3 companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 10, José Marcelino Barreira.

Regimento de infantaria n.· 21
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, José

Ribeiro da Fonseca de Mendonça.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 30,

A:-mando Aquiles do Espírlto Santo. por motivo di sei-
plinar.
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Alferes miliciano, o alferes miliciano do rogimonto do
infantaria n." 14, Joaquim António Simões, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 34
. Capitão da ~.a companhia, o capitão do regimento do
lllfuntaria n." 19, Júlio António da Fonseca Saraiva Cal-
deira, por motivo disciplinar .
. Capitão da 9." companhia, o capitão do regimento de
Infantaria n,(I 13, Alfredo Augusto Ribeiro da Fonseca
Júnior, por moti \'0 disciplinar.

4.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano de' infantaria, da

guarda nacional republicana, Alberto IIigino da Ponte
e SOusa.

1." seeçâo de reserva das tropas de aaúde

(Serviço moderado)
'1'cllonte módico miliciano de reserva, <I tenente médico

miliciano do 1.0 grupo de companhias do saúde, Raúl
Preto.

Quadro dos ofioiais do seoretariado milita.r
Uapitão, O capitão do secretariado militar, chefe do

~eryiço de expediente do Colégio :\iilitar, Joaquim Josú
Magro, pelo pedir.

Esoola de tiro de artilharia d'3campanha
(i "U 1'0 oscouu do butar-íns,

Ajudante, o alferes do regimento de Ohllll('S do cam-
panha, Franeisco de Seixns Gomes.

J Adjunto, o ulloros do regimento de ar·tilharia 11.° 3,
O~é '1'01(18da Sil\'lI Palhinha.

Esoola de Guerra
. gxooerado do comandante do corpo d(> :tIUIIOS, o C,I-

Pitão do estado maior do infantaria, Carlos do Noronhn ,
polo prdil'.

Oomissão téonioa de artilha.ria. de campanha.
Vogais: os cor-onéis do 08t,1(10 maior d(· n rtilhurii de

ptll1panha, Francisco do Pau1:t Cnbrnl, Hj('ardo Júlio
el'raz, Antúnio Corroia Portoenrrero T('ixpira 0.0 Vas-

~~lbcelos, António Guedes VilIH'gtls <luinhones (l(' :\(:ttos
u rul e Jaime de • ousa Figuoiredo.
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Serviço automóvel militar
Direocão

Adjuuto, O capitão do estudo maior de engeuuariu,
Augusto Cordeiro Dinis Sampaio.

Arsenal ao Exército
Alferes elo quadro auxiliar dos scrvicos do artilharia,

o alferes do mesmo quadro cm serviço no regimento de
infantaria n. o 4, Francisco.

f).o - Secretaria da Guerra-1. a Direcção Geral- 2. a Re(lartição

'rondo sido agraciado, por SlIa l\bjestade o Hr i do
Inglaterra, com o grau de COI I!panion of the Most Di H-
tiuguishod Order 01' ~aint :\{iehael and Saint (loorges,
o tenente-coronel do estudo maior dn infuuturia, Raúl
Olímpio Bouven turu Forraz, é-Ihe l)(Il'Il!itido, (~1Il confor-
midade com o disposto na última parte do n." :3." do ar-
tigo 3.0 da Coustitulção Política da Repúhlicn Portuguesa,
acoitar a referida Dll'l'ell p usar das respectivas insígllias.

o." - Secretaria da Guerla- P Direcção lieral- Vi Repartição

Declara-se que o capitão <lo infantaria, «m di"pollihi
dado, Manuel João ('001110, chegou ~l sua nlturu para
entrur no respectivo quadro.

7.° -Secretaria da Guerra-La Direcção Geral- 2_& Repartição

Dcclaru-so que os oficiais ao diante nomeudos, ('111dis
ponibilidad« o cm serviço nas unidades (]I]! I llJ('s vão
respcctivumcnto iudic.ulas, chegaram à sua altura para
entrar nos respectivos quad~'os:

,Regimento de infantaria n.» 2
'I'cuon to de infantaria, António An tUlIPS U uerru.
Alfl'J'(If; do infant» ria, .Iosó da Silva.

Regimento do infant.ar ia n." 18
.\IJ'cl'ctl (k in ín n tn rin , .Ios{' !<'"rrpit';l Silll:LO.

Regimento de infantaria 11.· 34,
'Tenente de infallt:\J'i:l, António Bernurdo Fig\l{,jl'l'do.
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8. o - Secretaria da Guerra - f.'I Direcção Geral- 2.:l Repartição

Declara-so que o alferes de cavalaria, Domingos An-
tónio de Sousa Coutinho, foi autorizado a usar o 1l01llO
do D. Domingos António de Sousa Coutinho.

u.o - Secretaria da Guerra - P Direcçáe Geral- 2.li Reparli~âo

Declara-se <J ',por terem sido entregues eiu tempo
~ompctellto as respectivas declnraçõas, silo incluídos na
l~st:1 dos oficiuis que so ofereceram para servir nas 00-
]ollia;,;, !lOS termos (lo decreto de 14 de Novembro do
1\)01, no corrente ano, os seguintes oficiais :

Infanta.ria.
'l'flllonto, António Soares.
Alferes, José Rodrigues dos Santos,

10. o - Secretaria ~a Guerra- L a Direl'ção Geral- 2,&lleparliçAo

N Doclara-so <!llO O major do scercturiado militar, David
2 ~ne~ ~afeiro, colocado pela úl'dl~li~ do Exército n.,o 2B,
I, a 80r10, do 31 (k Dezembro último como chefe da
S· ~ecç~o da La Hepartiçilo da 1." _Direcção Geral da
OClotal'la da GUNl'1t, devo ser considerado como tendo

chon'., lo ' 1 t' I
0"( a sua a tum para entrar no l'('SpI'C 1\"0 qual ro

Pela lllOSIll:t Orden: do Euército.

11.o - Secretaria da Guma _ t.a Direcção Geral- 2_3 Rrpartição:

v' Doclara_Ho (luo o alferes do quadro auxiliar dos ser-
11l\:?S de engonharia, glllidio José, proiuovid« a õstc pôsto
/lle~ro~() cle ao do Dezembro último, inscrt» na Ordem
c~l ,r'el'('tto 11,° :!8, :!.:~xério, df' .n do mnsuro 111(\", (,

h"l~endo nn ins[l('('(·ito torrítorial (hs fOl'tifi('''ço(ls (' OIIl'dS
""<1 !tar.,,, <1 ,),~ 1'" '" I dfortifi. ~"". a w: (1\'l:-;:,(~' (' nao na 1I1SPO(''<:«0, gera as
20 d C<l~oet) () obras lllllttares, c (,()Ilt:t a atrtlgllldadf' u('sfk
Con o Julho do ano nndo, u não desdI' :! do 11IC'SlIIOIIJÜS,

lO ]J01' lapso ('Ollsta dn I't'fC'l'ída Ordem.
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12.0 - Secretaria da Guerra-1. a Direcção lieral- 2.' Repartição
Declara-se que o alferes Josó Coelho de J<'S\lH Pa-

checo, que pela Ordem do Escéreit« D.O 28, 2.~ série, do
ano findo, foi colocado no 5.° grupo do motrnlhadorua,
pertencia ao regimento de infantaria n." 2, e não uo 1'(1-

gimonto de infantaria n.? 5, como consta da referida
Ordem.

13. °- Secl'ttaria da Guerra -1.a Direcção Geral- 2.1 R'partiçáo
Declara-se que é comandante do 3.° batalhão do regi-

mento do infantaria n.? 15, o não do regimento de infan-
taria n." 14, o major, Jo só dos Santos Oliveira, que lWJa
determinação H).a da Ordem do Exé1'cito n." 28, 2." H('-
rio, do ano findo, chogou à SHa altura para ontrur 110
respectivo quadro.

14. o - Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição
Docla 'a-se que o alferes do exército amoricunn ('011-

decorado com a 3.a classe da Ordem Militar dl\ Avi»
por decreto de :30 de Dezembro findo, publicado na 01'-
den: do Exército n.? 28, 2.& SéJ"i0, de 31 do mesmo mi's,
chama-se John Arthur Swinson, ü não E. A. Swinson,
como consta da referida Ordem:

Obi'tuárlo
1\)17

Hetembro 1 - Coronel reformado, Henrique Fra.lesso d.: Hala:t.:tr
MOSCOBO.

1918
Agotito 3 - Capitão capelão, reformado, Manuel SCg'Íhlllllll.lo

da. Pieda.\c.
Dezembro 23 - Capitão de infantaria, 1\l:'Il'iO .\JV!ll·O J .dío Lopes

dos Santu6 Saldnnha.
» 27 -Major reformado, Manuel .losú (Ia Costa. Couto.
» i31 - Capitão t!(' infantaria, Haúl (~ollle8 ria Silva.

1~ccti ficuçôe,..
Na Orden: do Eixércit« II." 2rl, 2.° st'rie, (II) anil ílndo, p. 131iI,

1. 20, onde se lê: ,,2.' nil',,("~'à()neml", .levc ler-se : «1." l>in'("~'iiu
Geral» i P: 1371, I. :1:" onde se 1('.: I(~.' Direecão (;p.ralu, .!Pv('
lcr-se : «L" Direcção Geral». '

Luís Albedo lIrmll'i1i da Cunha Crj,.tl' Uiul.
Está conformr.

o Ilil'cdol' da 'La Ilil'ccrão (leral.

~



SECRETARIA DA. GUERRA

7 DE JANEIRO DE 1919

ORDEM DO EXERCITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

Decretos

Presidêneia da Rrpública

. Usando da faculdade quo me confere o n.? 1.0 do ar-
tIgo 47.0 da Constituição Politica da República Portu-
guosa: hei por bem concedor ao cidadão João Tamagnini
de Sousa Barbosa a exoneração quo me pediu dos cargos
que exerceu de Presidente do Ministério e Ministro do
Interior, aprazendo-me declarar que o fez com zelo, in-
t01igência e acendrado patriotismo.

O Ministro da Justiça assim o tenha entendido e faça
executar. Paços do Govêrno da República, 7 de Janeiro
do 1919.-JoÃo DO CANTO E CASTRO SILVA ANTU-
NES - .Afonso de Melo Pinto Veloso.

Presidência da RepúLlica

. Usando da faculdade que me confere o n. o 1.0 {lo ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
gUesr: hei por bem nomear o cidadão João 'I'amagnini

IdoSOusa Barbosa Prosidento do Ministério e Ministro do
nterior.
O Ministro da Justiça assim o tenha entendido e faça

~XCc\1tar.Paços do Governo da República, 7 d Janeiro
e ]fllU.-JoÃo DO CANTO E CASTRO SILYA ANTU-

NBs - ~lJon8o de Melo Pinto Veloso.

PresiMncia da Rrpública

ti ,y sando da faculdade que me confere o n. o LOdo ar-
10
0 47.0 da Constitulção Política da República Portu-,_
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guesa : hei por bem conceder aos cidadãos Afonso de
Melo Pinto Veloso, Ventura Malheiro Reimão, Luis Al-
berto Homem da Cunha Côrte Rial, José Dionísio Car-
neiro de Sousa e Faro, António Caetano de Abreu Freire
Egas Moniz, João Alberto Pereira de Azevedo Neves,
Alfredo Baptista Coelho, José Alfredo Mendes de Maga-
lhães, Henrique Forbes de Bessa, Eduardo Fernandes
de Oliveira e José João Pinto da Cruz Azevedo, a exo-
neração que me pediram dos lugares que, respectiva-
mente, exerceram de Ministros da Justiça, Finanças,
Guerra, Marinha. Estrangeiros, Comércio, Colónias, Ins-
trução Pública, Trabalho, Agricultura. e Abastecimentos,
aprazendo-me declarar que o fizeram com zêlo, inteli-
gência e acendrado patriotismo.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno
da República, 7 de Janeiro de 1919. -J010 DO CANTO
E CASTROSILVA ANTUNES-João Tamagnini de Sousa
Barbosa.

I'resiMncia da Rtpública

Usando da faculdade que me confere o n. o 1.'1 do ar-
tigo 47.0 da Constitulção Política da República Portu-
guesa: hei por bem nomear os cidadãos Francisco J oa-
quim Fernandes, Ventura. Malheiro Reimão, José Alberto
da Silva Basto, José Dionísio Carneiro de Sousa e Faro,
António Caetano de Abreu Freire Egas Moniz, João Al-
berto Pereira de Azevedo Neves Alfredo Baptista Coe-
lho, José Alfredo Mendes de Ma~alhães Eurico Máximo
Cameira Coelho e Sousa, Edua~'do F~rnandes de Oli-
veira e José João Pinto da Cruz Azevedo, respectiva-
mente, Ministros da Justiça, Finanças, Guerra, Marinha,
Estrangeiros, Comércio, Colónias Instrução, Trabalho,
Agricultura e Abastecimentos. '

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paços do Go-
vêrno da República, 7 de Janeiru de 1919. _ J010 DO
CANTOE CASTROSILVAAN'fuNES-João Tamagnini de
Sousa Barbosa.

Presidencia da Rtpública

,E~tando au~e.nte no estrangeiro, por motivo de serviço
publico, o Mllllstro dos Negócios Estrangeiros, cidadão
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António Caetano de Abreu Freire Egas :\Ioniz: hei por
bem nomear para o desempenho interino do tal cargo, e
durante aquela ausência, o Ministro do Comércio, cida-
dão João Alberto Pereira de Azevedo Neves.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paços do Go-
võrno da Repúbliea, 7 do .Ianoiro de l<JHl. -- JoÃo DO
CANTO E CASTRO Sn.v.v AXTuxEs - João Tamaqnini de
Sousa Barbosa.

José Alberto da Silva Basto.

Está conforme.
o Director da L a Direcção Geral,

--"._

{~. $
~~t, ....,...-1./• I .
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SECRETARIA DA GUERRA

27 DE JANETRO DE 1919

ORDEM DO EXEROITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.0 - Decretos

Secretaria da Guerra - Bet"rlição 40 Gabillete

cre;~.r ter saído incompleto, novamente se publica o seguinte de-

G Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Vliuerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
.d o designados, dã Ordem de Cristo, restabelecida pelo
t ecreto n." 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os seguiu-as oficiais :

Oflelal
13 'l'enente-coronel do corpo do estado maior, Augusto
otelho da Costa Veiga.

CaTalelro
liCaEitãO de cavalaria, com o curso do estado maio)',

'Cm ~rto de Luna da Costa Freire e Oliveira.
~lotapltao de artilharia a pé, Augusto César Caiola daa.
A7enente miliciano de engenharia, Guilherme Street del\aga e Cunha.
Pel feres miliciano de infantaria, Alberto Joaquim Ca-l:' 3..

O M"
"(\ru dlllstro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
CA~~ a República, 4 de Janeiro de 1919. - JoÃo DO
da OO hE OASTRO SILVAANTUNES -Luís Alberto Homem

una Oôrte Rial.



22 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 2.' Série

Secretaria da Guerra - Repartição di. Gabiuete

IÍei por bem decretar, sob proposta do :Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão indicados, da Ordem Militar de Avis, os seguintes
oficiais do exército britânico, por estarem ao abrigo do
artigo 3.° e do § 2.° do artigo 6.° do decreto n," 3:384, de
25 de Setembro de 1917, e em harmonia com o artigo 1.°
do decreto n." 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo:

Grande oâclal
Coronel, temporáriamente general brigadeiro, Henry

Osman Vicent.
Comendador

Tenente-coronel, Bernard Ramsden James.
Major, Kenneth Sandland.

Cavaleiro

Tenente, Clark Smith.
Tenente, Frederick George Cliffors Saubders.
O Ministro da Guerra. o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 10 de Janeiro de 1919.-JoÃO DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-Jose Alberto da
Silva Basto.

Secretaria da Gurrra- Rfparliçao do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do :M:i.nistrodl1
Guerra, que sejam eondecorados com os graus da Ordem
:Militar de Avis, que lhes vão designudos, 1)01' cHtarem
ao abrigo do artigo 3.° o do § 2.° do artigo 6.° do de-
creto n." 3:384, de 25 do Setembro do 1917, e em har-
monia com o artigo 1.0 do decreto n.? 5:030, de 1 de
Dezembro do ano findo, e portaria n," 1:631, do 20 do
mesmo mês, os seguintes oficiais estnmg;piros:

Comendador
Coronel do exército britânico, Percy Hugh Harnan

Massy. Canlelro
Capitães do exército britânico, G. M. 'I'ait e W. n.

Thomson.
. Tenente do exército britânico, E. A. II. Dawson.
Capitão do exército francês, A. V. L. Aerts.
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o MiniHtro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrnr, da República, 21 de Janeiro de 1919. -JoÃo DO
CA~TO E Cxsrno ' SILVA AXTUXES -José Alberto da
Silva Basto. "'

Secretaria da Guerrd - Repartição do GabiD~I~

Hei pOI bem decretar, sob proposta do Ministro da
G~erra, que sejam condecorados com o grau de cava-
leIro da Ordem de Cristo, restabeleçida pelo decreto
n.

O
5:030, de 1 de Dezembro do ano findo, OHseguintes

oficiais:
Tenente do estado maior de cavalaria, Luis Filipe

Azin.hais Mendes.
Alferes do regimento de artilharia n. o 2, Sidónio de

Bessa Pais.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Vêl'no da República, 2-1 do Janeiro de 1919. -JoÃo DO
CA~TO E CASTRO SILVA A~TUNES-José Alberto da
8ilva Basto.

Secretarià da Guerra - Repirlição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
G?-~rra, que sejam, agraciados com os graus da Ordem
Mtl~tar de Avis que lhes vão indicados por estarem ao
abol'lgo do artigo 3. Q e § 2.0 do artigo 6.0 do decreto
n, 3:384, de 25 do Setembro do 1917, e em harmonia
Com o decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro do ano finde,
e pOl'taria de 20 do mesmo mês, os seguintes oficiais:

Comendador

~enoute-coronel &0 3.0 batalhão do regimento de infan-
tal~a ~.o H3, Júlio ...Alberto do Sousa Schiappa de Azevedo.
1\ f1l:J.ol' do 3.0 batalhão do regimento de infantaria n. 033,
nt6n10 do Barros Rodrigues.

Cavaleiro

sta'pitito do estado maior de artilharia de campanha,
• ['glORibeiro do Sousa.
\.~O Ministro (la Guerra o faca publicar. Paços do Go-
C,el'no (la Repúhli('a, 24 de .Ianoiro de 1919.--JoÃo DO
,~P:l!>l"'ro E C'AS1'RO SILVA AXTUNES ~ José Alberto da
. ~ Va Basto. .
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Secretaria da Guerra- R~parti~ã6 do Gabinete

Hei por bem nomear, sob proposta da ~1inistro da
Guerra, comandante cm chefe das Iõrças cm operações
no pais, o general, Alberto Mimoso de Costa Ilharco-

O Ministro da, Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da R0pública, 26 de Janeiro de 1919.- João DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-José Albe1'to da
Silva Basto.

Secretaria da Guerra - P Direcçl0 6eral- VI R-partição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum "Ofeitoa parte do
decreto de 15 de Julho de 1916, que passou à situação
de reserva o capitão de infantaria, adido, em serviço no
Ministério do Fomento, Francisco de Paula Geraldes
Barba, por ter sido julgado pronto para todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção, 1)e10que fica na situa-
<;ãode adido e em serviço no Ministério do Comércio.
~'O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 11 de Janeiro de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA A~TU~ES -- José Alberto da
sue« Basto.

Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do 'Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 30 de Mar<;o de 1918, que passou à situação
de reforma o alferes de infantaria, na situação de re-
serva, João Gomes Tojal, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção,
pelo que fica na situação de disponibilidade até entrar
no respectivo quadro e em serviço no regimento de in-
fantaria n." 2. ~.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 11 de Janeiro de 1919. - JoÃo DO
CA~TO E CASTRO SILVA A:i!TUNES - José Alberto da
Silva Basto.

Secretaria da Guerra - I, a Direcção Geral- 2.a Bel'arlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro do,
Guerra, que fique nulo, e de nenhum efeito fi, parte do
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decreto de 23 de Fevereiro de 1918, que passou à situa-
'<;ão de reforma o tenente de infantaria, na situação de
l"eserva, Joaquim )-farqucs, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção,
pelo que fica na situação de disponibilidade até entrar
1:0 respectivo quadro e em serviço no regimento de in-
fantaria n. o 9. '
~;;:;OMinistro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da H,epública, 11 de Janeiro de 1919. - JoÃo DO
OÀ~TO E OASTRO SeLVA AXTU~ES -José Alberto da
,silva Basto.

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- S.a Reparli~~

1}Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
uerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do

',lecreto de 21 de Setembro do ano findo, que deu baixa
do serviço militar ao capitão médico miliciano do quadro
,~s módicos auxiliares do exército, Diogo João Astolfo de
Ouyeia Pinto, por ter sido julgado pronto para todo o

SerVIÇOpela junta hospitalar de inspecção.
~O Ministro da. Guerra o faça publicar. Paços do Go-

'Oerno da República, 11 de Janeiro de 1919.-Jo3'.0 DO

9~~no E OASTRO SILVA ANTUNES-José Alberto da
. ~lva Basto.

Secreliria da Guerra - ta Direcção Geral- 3. a Repartição

-(' Rei por bem decretar, sob proposta do )Iinistro da
{uerra, que nos termos do lei n,o 786 de 24 de Agosto
.: 11')17,a praça adiante nqmeada tenha o põsto e situa-
~ o 9,ue lhe vão indicados: «Reforma: alferes reformado,
prImeiro sargento n.? 1 do 2.0 esquadrão do grupo de

Tqlladrões da guarda nacional republicana. José Inácioavares,.
,\"iIO Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
O:rno da República, 15 de Janeiro de 101\).-JoÃo DO
él)l'l'O E OASTRO SILVA A:><TUNES-Jo.~é Alberto da
t l.la Basto.

Secreluia da Guerra- ta Direcção Geral- 4. a Repartição

~}u~~;por bem decretar, sob proposta do ~Iinistro da.
a, que sej am nomeados professores agregados do
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Cológio Militar para os grupos que lhe vão indicados.
nos termos do artigo 14U.o do respectivo regulamcnt0
literário, os seguintes oficiais regentes de el"tuuo de
mesmo Colégio:

7. o grupo - Capitão de artilharia a pé, Afonso 'I'ibúr-
cio Teixeira.

8.0 grupo- Capitão de cavalaria, Carlos Eugénio Ál-
vares Pereira.

O Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 18 de Janeiro di' 1919.- J OÂo DI'
CANTO E CASTl{O SILVA AXTUNES - José Alberto do
Silva Basto,

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 4. a Reparti~ão

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro ds
Guerra, lue seja nomeado prolcssor agregado do C'olé-
gio Militar para o grupo que lho vai indicado, nos ter-
mos do artigo 140.0 do respectivo regulamento literá-
rio, o seguinte oficial regente de estudo do mesmo Co-
légio:

6.0 grupo- Capitão do estado maior de artilharia a
pé, Agnelo Ferreira.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1t1 de Janeiro de 1919.-JoÀo Dt
CANTO E CASTRO Srr.vx ANTUNES - José Alberto da
Silva Basto.

2. o - Por decretos de H do corrente mês:
Secretaria da Guerra- 2,' Direcção Geral

7,' Hepartição

'Chefe da La secção, capitão, o tenente do serviço de
administração militar, Flln'io ~ unes de Sampaio.

:-,;. a Repar.tição

Capitão do serviço de administração militar, o tenente
do mesmo serviço, Rui da Rocha Mendonça Camões.

2.· dlvlsllo

Inspecção dos serviços administrativos
Tenente do serviço de' administração militar, o alferes

do mesmo serviço, Mário de Figueiredo Rodrigues de Al-
meida.
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4-.' divisílo
~nspecção dos serviços administrativos

Tenente do ~erviço de administração militar, o alferes
(lo mesmo serviço, António L íbãnio Fernandes Gomes.

5.' divlsllo
Inspecção dos serviços administrativos

Capitão do serviço de administração militar, o tenente
·domesmo serviço, Alexandre )!ascarenhas Viana de Le-
lllos.

Corpo de tropas da guarniQão de Lisboa
2 ..0 batalhão do regImento de infantaria n.s 1

Alferes, o aspirante a oficial, José .Raúl Alves da
Cruz, contando a. antiguidade desde 13 de Setembro de1918. . .
F' Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
e~nando José de Figueiredo, José Lopes Soares, An-

~ónlOPedro Correia Limpo de Lacerda e Aires Baptista
1a .Costa, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de
J.f~lOde 1917, contando a antiguidade desde 2 de Ja-
.I1e1rodo corrente ano.

3.0 batalhilo do regimento de infantaria n.· 33

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ma-
,auel de Seixas, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
} d? Maio de 1917, contando a antiguidads desde 2 de
anelro do corrente ano.

Companllia..de sapadores de praçs,

Alferes miliciano, o aspirante 1L oficial miliciano, Ar-1urMatias Morais, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de l\faio de 1917, contando a antiguidade desde 2
e J I\neiro do corrente ano.

Batalhão de artilharia de guanição
A ",\lf~res milicianos, os aspirantes a ofi~ial milicianos,
e 1iÓll.lO Augusto, Eduardo José Serrenho, Jaime Isidoro
d ~dnuel Rodrigues Carvalho; nos termos do artigo 10.0
,10decreto de 30 de Maio de 1917, contando a antigui-
a e desde 24 de Dezembro de 1918.

Regimente) de artilharia n.· 3
doCapit1to do serviço de administração militar, o tenente

lllesmo serviço, Eduardo dos Reis Rebêlo,
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Regimento de artilharia n.· 6
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Joa-

quim Madeira Pires, nos termos do artigo 10. o do decreto
de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde ~
de Janeiro do corrente ano.

Regimento de artilha.ria n. - '1

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-
tónio de Almeida, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2'
de Janeiro do corrente ano.

Regim ento de artilharia n.- 8
Tenente do serviço de administração militar, o alferes.

do mesmo serviço, Vérgílio Rodrigues Valente.

Estado maior de oavalaria
Tenente-coronel, o major, Alyaro Pope.

Regimento de cavalaria n.- õ

Capitão do 3.0 esquadrão, o tenente do regimento dr-
cavalaria n.? 8, Rogério de Almeida Tuvares o Silva.
contando a antiguidade desde 3 de Dezembro de Hi18.

Regimento de oavalaria n." 8
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Alberto de Eça de Queiroz, nos termos do artigo
10. o do decreto de 30 de Maio do 1917, contando a anti-
gnidado desde 2 de .Ianeiro do corrente ano.

Regimento de oavalaria n.> 9
Capitão miliciano, o tenente miliciano, Bento Gome ...

de Morais Sarmento Júnior, nos termos do ar~igo 443.n
do decreto de 25 de Maio de 1911, contando a antigui-
dade desde 27 de Novembro de 1918.
Alteres miliciano, o aspirante a oficial miliciano, João.

Narciso, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de
Maio rde 1917, contando a antiguidade desde 2 de Ja-
neiro do corrente ano.

Regimento de cavalaria. n.· 10
Capitão do 2.° esquadrão, o tenente, Luís de SOUS:1,

con'nndo a antiguldade desde 27 de Novembro de 191í·\_
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Regimento de infantaria. n.O3

Alferes miliciano, o alferes miliciano, adido, em ser-
viço na Secretaria das Colónias, Alberto de Jesus Ri-
beiro Tôrres, que de regresso da mesma Secretaria so
~lpresentou em 8 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.• {)
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, .JOSÓ

Correia Pires de Lima, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio de 1917 I contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 15
Tenente do serviço de administração militar, o alferes

do mesmo serviço, António Tomé.

Regimento de infantaria n.- 16
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Felizardo Pacheco Sarmento da Conceição e António do
Hosário Marques, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde :3
de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 22
'l'ell911te do serviço de administração militar, o alferes

do mesmo serviço, Fernando Dias Antunes.

Regimento de infantaria n.O23
Alferes milicianos, os aspirantes ry, oficial milicianos,

}"rancisco Luís Salgueiro Garção, ~Uvaro Caetano de
'Oliveira e José Antunes Martins, nos ter& do artigo 10. o
do decreto de 30 de Maio de 1917, contando o primeiro
II antiguidade desde 20 de Julho de 1918, e os restantes
.({esde2 de J anoiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.e 24
Alferes, o aspirante a oficial, Fernão :Marques Go-

lfes, contando fi antiguidade desde li3 de Setembro de918.

1 Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, ~\.ma-
(Ou Pinto Miranda, nos termos do artigo 10.0 do de-
~d~l'etode 30 de Maio de 1917, contando a antiguidado
esde 2 de Janeiro do cór'renta ano.
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Regimento de infantaria n. 26
Capitão da a." (' .mpanhia , o tenente, Inácio Curreiro

Gaspar Teixeira.

Regimento de infantaria n.O28
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos .

•José António Alves, o do regimento de infantaria n," 16.
Dionísio Afonso Boavidn , nos termos do artigo lQ.o do
decreto de 30 de :\-Iaio do 1917, contando amuos a antí-
guidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O34
Alferes miliciano, II aspirante a oficial miliciano do re-

gimento de infantaria n. o :.?4, Carlos' Alberto )Iarq ues ,
nos termos do artigo lf 1.° do decreto d( ~MIdo Maio dl'
1917, contando a nntiguidade dos (lo 2 de Juneiro do cor.
rente ano.

4.° grupo de metralhadoras
Alfero» miliciano. o aspirante a oficial miliciano, ..111

tóuio dos Santos ~~eto. JI()~ termos do artigo 10.0 do de-
croto de 30 (lo Maio de 1917, contando a autigllid:ldl'
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria de reserva. D.O6

(Serviço moderado)

, Tenente médico miliciano (lo reserva, o módico «ivil,
AI varo Ramos Pereirn de Magalhães.

1.0 grupo de companhias de administração militar
Capitllo do serviço de udministração militar, () tenente

do mesmo serviço, Yprgílio Pereira da Costa.
'fen~J:te do 1u~dl'o auxiliar do serviço d~ administra-

\,i\o militar, o álforcs do !l1PSlIIO quadr-o, I iidro Fernau-
dos Leitão. ~

Alferes milicianos do serviço do administração mili-
tar, (IS aspirantes Il oficinl milicianos do mesmo serviço,
José Carlos Garcia Brandeiro, Domin~(}s Pires 11(1.\ZE'-
vedo, Ruúl 8ungreml\n Proença; Ft'l'Il:tlldo Ramiro de
Seixas ~raurit.\', Frnncisco Asais .i\farin Oliveira dt· AI-
moida Culheiro .1(' ~rcn' C., Jo~é Ferreira c Franá co
Jlinto do Amar:!l, nos tcrIl1O~ dll artigo 10,0 do docl'L'to
do ;~() do 1ttio lu 1017, 'ontando todos a antiguid Oe
dcsd(~ 2 do corrente mé".
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3.0 grupo de companhias de administração militar
Capitão do serviço do administração militar, o tenente do

mesmo serviço, Josó Gomos Ferreira Soares do Mesquita.
Tononto do serviço de administração militar, o alferes

lo mesmo serviço, Alfrr-do Cristino Leuschnor Fernandes ,
'I'enonto do quadro nuxiliar do serviço de' administrn-

':ão militar, o :tlff.r('s do 1Il1'''1Il0 qun dru, Guilhcrmino
Augu~to da í.'osta.

Guarda fiscal
Cnp itão do sorvico dl' adutinistrnção militar, o tenente

o mesmo serviço, Jorge Carlos dn Costa.

Quadro do serviço de administração militar
(\ pitão, ° tene-nte <lu serviço de administração militar,

'ldjuuto da 1.[< divisão do Depósito Central de Fardamcn-
tos, João Elcutério da Rorhu Vieira.

Escola do apl íoaçâo de administração militar
Tt'U0J1tO do quadro auxiliar do serviço do administra-

'ào militar, o alferes do mesmo liuadro, JOSÓ Esteves.

Depósito Territorial de Fardamentos do Pórto
'I'onento do serviço do administração militar, o alferes

"o mesmo serviço, secretário, Alfredo Ferreira de Azo-
yedo Lliho.

Hospital militar do POrto
Capitão do serviço de :lIlministra\;<lo militar, o tenente

']0 me mo serviço, tesoureiro-secretário, Eurico Baptista
se, oro de Oliveira.

Disponibilidade
Oapitão, O tenente de infantaria, em dispouihilidndo,

~'tn sorvi 'o no I'egillwnto dI infantaria n." 9, .Iouquiiu
Jlnl'quc's, contando a antiguidade desde 1:3 de Agosto de
1~117.
J O major do serviço IIe adlllinistrul'uo militar, adido,
:)~.{. Jfaria Freire, I) eapit:l0 do IIH'SIIlO SPl'\ iço, adido,
(,n1dhf'nllino .\_ngll .to <1(' ~folo :-:;:írl'ca, .' o capitão do in-
lal1tnria, adido, Vítor (;olH::t!n'~ da Silveira. <luC de re-
l!:J'''s~o da St't'rptaria das ('ol/mias SI' aprl'!.Ientaram, rl':-\-
!'c(·th-am,·ntl', '111 4, 10 (' 9 do ('OlTelltf' mi':;.

Adido!'!
\rJ~a.ior, o ,'npit ,) ,li' infantndn, ndi,lo, cm sprvi.·o no
, lLltst:'rio do ('oro!!!' 'io, FrnnCÍ'co de PunIu Geraldes
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Blrba, contando a antiguidade desde 13 de Agosto de
191i.

Capitão. o tenente do serviço de administração militar
adido, em serviço na Secretaria das Colónias, .Toaquim
Ribeiro da Cruz.

O tenente-coronel do estado maior de artilharia de
campanha, Antonio Fernandes David de Andrade, por
lhe ter sido concedida licença ilimitada; o capitão do
estado maior de infantaria, Luis Carlos da Cunha e Al-
meida; os alferes, do regimento de cavalaria n.? 1, Ulis-
ses Augusto Alves, do 2.0 batalhão do regimento do in-
fantaria n." 1, José Raúl Alves da Cruz, e do regimento
de infantaria n. ° 24, Fernão Marques Gomes; o alferes
miliciano do 2.0 batalhão do regimento de infantaria n. o 5,
Ivo Benjamim Cerqueira, e o alferes miliciano de reserva,
da 2.a secção de reserva de artilharia de costa, Gabriel
Ramires dos Reis, por terem sido requisitados para de-
sempenhar comissões de serviço dependentes da Sccre-
taria das Colónias, os dois primeiros nos termos do ar-
tigo 7.° do decreto do 20 de Novembro de 1914, os três
seguintes nos termos da primeira parte do artigo LOdo
mesmo decreto e o último por ter sido requisitado para
desrmpenhar uma comissão de serviço dependente da Se-
cretaria dos Estrangeiros, como adido de legação extraor-
dinário junto da legação de Portugal em Paris.

Reserva
O coronel de engenharia, adido, em serviço na Secre-

taria das Colónias, Carlos Roma Machado de Faria e'
Maia, nos termos do artigo 8G.o da carta de lei de 12 de
Junho de 1901, o tenente-coronel do regimento de cava-
laria' n." 9, José Alves de Sousa, Cardoso, por ter atin-
gido o limite de idade, ° o alferes miliciano do 2.0 grupo.
de companhias do administração militar, Frederico Paulo
Laje, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 25 de Maio.
de 1911, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção, '

3. o - Por decretos de 18 do corrente mês:
1,· dlvlsllo

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Hen-

rique Bernardino da Graça, nos termos do artigo 10. o
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do" decreto de 30 de Maio de 1917, contando a antigui-
dade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

2.· divisllo
Inspeoção do serviço de saúde

Coronel médico, o tenente-coronel médico. Zeferino
Martins da Silva Borges, contando a antiguidade desde
1 do corrente.
Coronel médico, graduado, o tenente-coronel médico.

António de Almeida Dias, contando a antiguidade desde
1 do corrente.

a." dhisllo
Inspeoção do serviço de saúde

Coronel médico, o coronel médico graduado, Fran-
cisco Correia de Matos, contando a antiguidade desde 1
do corrente.

4.· divisllo
Inspeoção do serviço de saúde

. Coronc_"ismédicos, graduados, o tenente-coronel mé-
dIco, Lúcio Gon~alYes Nunes, e o tenente-coronel mé-
dico, graduado, Joaquim Luís Marta, contando ambos a
antiguidade desde 1 do corrente.

óoa divlsllo
Inspeoção do serviço de saúde

Ooronel médico, graduado, o tenente-coronel médico,
Farnando Godinho de Figueiredo e Melo, contando a an-
tiguidade desde 1 do corrente.

6.a dlvi8110
Inspeoção do serviço de saúde

Coronel módico, graduado, o tenente-coronel médico,
Fernando de Miranda 1\fonterroso, contando [I antigui-
dade desde 1 do corrente.

j.a divi81l0

Inspecção do serviço de saúde
Ooronel médico, graduado, o tenente-coronel médico,

J10SéAgostinho Rodrigues, contando a antiguidade desde
do Corrente.

Corpo de tropas da guarniQão de Lisboa
Grupo de batar-ías montadas

A Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
tlgusto Nunes Afonso Manuel Duarte e João Cer-,
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queira de Abreu Viana, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 Maio de 1917, contando todos a antiguidade
desde :2 de Janeiro do corrente ano. .'

5 • esquadrão do regimento de cavalaria n." 7
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Francisco Cardoso da Silva Pimenta, Alberto Vítor de
Paiva Portugal, Bonifácio Fernandes, Gil Domingues e
António Sobral de Almada Negreiros, nos termos do ar-
tigo 10.o .do decreto de 30 de Maio de 1m7, contando
todos a antiguidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

8.0 batalhãO do regimento de infantaria n,? õ
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Cãn-

diâo Ferreira Guerra, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Capitão módico, graduado, o tenente médico, António
Luazes Monteiro Leite e Santos, contando a antiguidade
desde 1 do corrente.

2 .• batalhão do regimento de Infantar'ía n.· 50

Capitão, o tenente do rogimen.to de infantaria n. <I 5,
Jaime Emílio dos Santos Krusse Gomes.

Capitão médico, o tenente médico, Manuel Pinto, cou-
tando a antiguidade desde 1 do corrente.

5 .• batalhão do regimento de infantaria n.' 55
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Joaquim Simões Crespo, nos termos do artigo 10'0
do decreto de 30 de Maio de 1917, contando a antígui-
dado desde 18 de Junho do 1018.

Estado maior de engenharia
Major, o capitão, Pedro Fava Ribeiro de Almeida.
Capitão, o tenente, Arménio Lial Gonçalves.
Capitão miliciano, o tenente miliciano da companhia

de torpedeiros, António da Carmo da Guerra Quaresma
Viana, nos termos LIoartigo 443.0 do decreto de 25 de
}laio do 1911, contando a antiguidade desde 24 de De-
zembro de H118.

Companhia de telegratlstas de praça
Alferes miliciano, o aspirante IL oficial miliciano, Al-

varo de Castro Bessa de Carvalho, nos termos do artigo
10. o do decreto de 30 de Maio de 1\117, contando a anti-
guidado desde 20 de Novembro de 1918.
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Batalhão de artilharia de guarnição
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

nio Guedes Vilhegas Quinhones de Matos Cabral, nos
termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio de 1917,
contando a antiguidade desde 24 de Dezemhro de 1918.

2.· batalhão de artilharia de costa
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

António da Costa Simões Caneva, contando a antigui-
dado desde 1 do corrente mês.

1.' secção de reserva de artilharia de guarnição
(Serviço moderado)

Capitão médico miliciano de reserva, ° tenente médico
miliciano de reserva. Joaquim Homem Serrão Rosado,
eontando a antiguidade desde 1 do corrente.

Estado maior de artilharia de campanha
Tenente-coronel, ° major, Adriano di. Costa Macedo.

Regimento de artilharia n.O3
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

Luís José Pires Seromonho, contando a antiguidade desde
1 do corrente.

Regimento de artilharia n.· 6
Alferes miliciano, ° aspirante a oficial miliciano, Eduardo

Gregório dos Reis Forro, nos termos do artigo 10.0 do
decreto de 30 de :\Iaio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de artilharia n." 8
,~a.ior médico miliciano, o capitão médico miliciano,

.Tuho do Rosário Costa, contando ti, antiguidade desde
1 do corrente. .
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

António Antunes Farinha Pereira, contando a antígui-
dado de~de 1 do corrente.

Regimento de artilharia de montanha
Coronel, o tenente-coronel, João Luís Carrilho.

1.o grupo de batarlas de reserva
(Serviço moderado)

.Oapitão médico miliciano de reserva, O tenente módico111]' .
I lCtano de reserva Fernando Rodrigues Costa, con-ta d t

n o a antiguidad(l desde 1 do corrente.
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7•• grupo de batarlas de reserva.
(Serviço moderado)

Capitão médico miliciano de reserva, ? te.nente médico
miliciano de reserva, João José Alves Mineiro, contando
a antiguidade desde 1 do corrente.

8.• grupo de batarias de reserva
(Serviço moderado)

Capitão médico miliciano de reserva, o tenente médico
miliciano de reserva, Alberto de Oliveira Maia) contando
a antiguidade desde 1 do corrente.

Regimento de oavalaria. n.· 3
l'Iajor médico miliciano, o capitão médico miliciano,

Alfredo, contando a antiguidade desde 1 do corrente.

Regimento de oavalaria. n.· 4:

Capitão médico, graduado, o tenente médico, José
Francisco César Junior, contando a antiguidade desde 1
do corrente.

Regimento de oavalaria. n.· 5
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

Manuel Lopes Marçal, contando a antiguidade desde 1
do corrente mês.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Eduardo Lamas Zagalo Gomos Coelho e João Pereira
de Carvalho, nos termos (lo artigo 10.0 do decreto de 30
de Maio de 1917, contando O primeiro a antIguidade
desde 20 de Julho de 1918 e o segundo dõsde 2 de Ja-
neiro do corrente ano.

4.· esquadrão de reserva
(Serviço moderado)

Capitão médico miliciano de reserva o tenente médico
miliciano de reserva, Francisco Pereira 'Dias da Fonseca,
contando a antiguidade desde 1 do corrente.

Estado maior de illfantaria
'I'enente-coronel, O major, José de Oliveira Gomes.

Regimento de infantaria n.· 1
Capitão médico, graduado, o tenente médico Améri.co

Pinto da Rocha, contando a antiguidade desdo' 1 do cor-
rente.
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Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,
Henrique Actónio da Silva Roquete, contando a antigui-
dade desde 1 do corrente.

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Alberto Martins do Carmo Pena, Raúl Óscar de Pádua
Leal e Alberto ~ascimento Franco, nos termos do ar-
tigo 10.0 do decreto de 30 de .lIaio de 1917, contando
todos a antiguidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infentaria n.· 3
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

António Gonçalves da Silva Aroso Júnior, contando a
antiguidade desde 1 do corrente.

I

Regimento de infantaria n.O4
~\lferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José António Vasco Mascarenhas Júnior e Vítório Fre-
~lerico Crispim, no s termos do artigo 10.0 do decreto de
.30 de MaiQ de HJ17, contando ambos a antiguidade desde
j de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O5
~\_lferes, o sargento aj udante, do 2.0 batalhão do regi-

mento de infantaria n. o 5, Francisco Robalo, contando
a antiguidade desde 31 de Agosto de 1918.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ar-

tur. Joaquim João de Deus Figueiredo, nos termos do
artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio de 1917, contando
a antiguidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infanta ria n.· 6
Major módico miliciano, 9 capitão médico miliciano,

ioaquim Alves da Silveira, contando a antiguidade desde
do corrente.

Regimento de infantaria n.e 7

A 'Uajor médico miliciano, o capitão médico miliciano"
fonso de Castro, contando a antiguidade desde 1 docorrente.

Regimento de infantaria n.O10
d A.lf~res miliciano, o aspirante a oficial miljcia~o, José
10 Peso e Sousa Benchinol, nos termos do artigo 10.0
dOddecfeto de 30 de Maio de 1917, contando a antiguí-
a e desde 2 do Janeiro do corrente ano.



38 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 3 2.' Séri e

Regimento de infantaria n.O14
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ama-

deu Barreiros Cardoso, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.e 15
Major médico miliciano, o capitão médico miliciano,

Francisco Henriques David. contando a. antiguidade
desde 1 do corrente.

Regimento de infantaria n.O16
Capitão médico, graduado, o tenente médico, Rui de

Lemos, contando a antiguidade desde 1 do corrente.

Regimento de infantaria n.O17
Comandante do 3.0 batalhão, 'major, o capitão, Luís

Santa Bárbara e Santoa.
Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,

Ramon Nonato de la Feria, contall,lo a antiguidade desde
1 ,lo corrente.

Regimento de infantaria n.· 19
'l'cnente médico miliciano, o alferes médico miliciano.

Francisco da Fonseca, contando a antiguidade desde 1
do corrente.

Regimento de infantaria n.O22
Alferes milicianos. (JS aspirantes ~ oficial milicianos,

António Maria dos ~alltos e Manuel do Araújo Brocas,
nos termos do artigo 10.0 do decreto do 30 de ~1ai() de
1917, contando a antiguidado desde 2 d0 Janeiro do cor-
rente ano.

Regimento de infantaria n.· 24
Major m(·dico milicianc, o capitão médico' miliciano,

Augusto Correia do Amaral. contando a antiguidade
desde 1 do corrente.

Regimento de iDf~ntaria no"25
Capitão módico, gra,lua,10, o tenente médico, 'Unnuol

d\. Sousa Meneses, contando a antiguidade desde 1 do
corrente.

Regimento de infantaria n," 26
'I'eneute médico miliciano o alferes médico miliciano,

...Ianuel Caetano Pereira, contando a antiguidade de ,de
1 do corrente.
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Regimento de infantaria n.O 28
}Iajor médico miliciano, o capitão médico miliciano,

Alberto de Matos Carvalho, contando a antiguidade desde
1 do corrente .

. Capitão médico miliciano, o tenente médico miliciano,
.José Gomes Estima, contando a antiguidade desde 1 do
C~rrente.

Regimento de infantaria n,> 29
Major médico miliciano, o capitão médico miliciano,

.João Barroso Dias, contando a antiguidade desde 1 doCorrente.

Regimento de infantaria n.~ 31
Capitão médico, o tenente médico. António Casimiro

Pereira (lo Carvalho, contando a antiguidade desde 1 docorrC'nte.

2.° grupo de metralhadorae
C Capitão médico miliciano, ° tenente médico miliciano,
d a1'1os Lopes de ::\felo, contando a antiguidade desde 1
o corrente.

5.° grupo de metralhadoras
1fajor médico miliciano, o capitão médico miliciano,

Eugénio Ribeiro, contando a antiguidade desde 1 do cor-rente.

7." grupo de metralhadoras
1 Alfpres miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Luís
( os. Reis, nos termos do artigo ln. o do dC'creto de 30 de
}lfalO de 1917, contando a antiguidado dosdo 2 de Janeiro( o COl'rcnte ano.

Regimento de infantaria de reserva n.v 2
• (Serviço moderado)

.ll!~jor médico miliciano de reserva, () capitão médico
tUllclano de reserva, José Duarto dC1 Oliveira Soares,
COntando a antiguidade desde 1 (lo corrente., .

Regimento de infantaria de reserva. n,> I)

(Serviço moderado)
rn.le_nento m{'dico miliciano de reserva, o alferes médico
a ICl~no de reserva, J OSÓ Alves Gomos Líal, contando

antiguidade desde 1 do corrente.

Regimento de infantaria de reserva n.O 11
C . (Serviço moderado)

luir a,Pltão módico miliciano do reserva, o tenente médico
til)- l~àano de reserva, Tomé do Lacerda, contando a an-
t>ll! ade desde 1 do corrl'ute. \



40 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 3 2." Sorie

R9gimento de infantaria de reserva n." 16
(Serviço moderado)

Capitães médicos milicianos de reserva, os tenentes
médicos milicianos de reserva, Rafael ela Cunha Franco
e Álvaro Augusto do Assis Lopes, contando ambos a
antiguidade desde 1 do corrente.

Tenente médico miliciano de reserva, o alferes médico
miliciano de reserva, José Paulo Pereira Machado, con-
tando a untiguidade desde 1 do corrente.

Regimento de infanta.ria de reserva n.O18
(Serviço moderado)

Capitão médico miliciano de reserva, o tenente médico
miliciano de reserva, Sebastião Feio Gomes de Azevedo;
contando a antiguidade desde 1 do corrente.

Regimento de infantaria de reserva n.' 23
(Serviço moderado)

Tenente médico miliciano de reserva, o alferes médico
miliciano de reserva, Gilberto Augusto Veloso da Costa,
contando a antiguidade desde 1 do corrente.

Regimento de infantaria de reserva n.O24
(Serviço moderado)

Major médico miliciano de reserva, o capitão médico
miliciano de reserva, Domingos Lopes Fidalgo, contando
a antiguidade desde' 1 do corrente.

Regimento de infantaria de reserva n.· 33
Comandante interino, coronel, o tenente-coronel, João

Veloso Loote.
\ Regimento de infantaria. de reserva n.· 31S

(Serviço moderado)
Capitão médico miliciano de reserva, o tenente médico

miliciano de 1'cserva, Fernando Baeta Bissaia Barreto
Rosa, contando a antiguidade desde 1 do corrente.

1." grupo de oompanhias de saúde
Capitão médico, graduado, O tenente médico, João Cal-

vct Magalhães Marques da Costa, contando a antiguidade
desde 1 do corrente.

Capitães médicos milicianos. os tenentes módicos mili-
cianos, Leonardo de Sousa Castro Freire, Adelino dtt
Silva Lopes, David de Sousa Gonçalves Júnior, João da
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Silva Nobre e David Pinto de Morais Sarmento, contando
todos a antiguidade desde 1 do corrente.

Tenentes médicos milicianos, os alferes médicos mili-
cianos, João Abel de Freitas, Justino de Oliveira Si-
mões, Raúl de Oliveira Feijão, José de Freitas Pímen-
tel, Aires de Mendonça Lencastre Pinto de Sousa Cou-
tinho Montenegro, Fernando Alberto da Torre do Vale
de Lacerda, Luís Filipe Estêvão da Silva, Alfredo Sobral
Mendes de Magalhães Ramalho, António Antunes do
Meneses, Cândido Varpla, Francisco Xavier Mendes Vas-
concelos Guimarães, Óscar Teixeira Bastos, Gabor Pat-
koczy, Francisco António Martins e Mário Dias da Rosa,
Contando todos a antiguidade desde 1 do corrente.
Tenentes farmacêuticos milicianos, os alferes farma-

Cêuticos milicianos, José Arsénio da Fonseca Júnior,
O~rlos Abranches de Almeida Dias, Eugénio Sobreiro
FIgueiredo (' Silva e Henrique da Silva Campos, con-
t ando todos a antiguidade desde 1 do corrente.

2 o grupo de oompanhias de saúde
Major médico miliciano, o capitão médico miliciano.

tlberto da Maia Cruz do Vale, contando a antiguidade
{lsde 1 do corrente .
. Tenentes médicos milicianos, os alferes médicos mili-
CIanos, AUl'('liano Aníbal dos Santos Viegas, Alfredo Pi-
~es Miranda. Alberto de Meneses Parreira, António
'ernandes Ramalho, António de Oliveira Guimarães,
~rancisco Uaria Manso Manuel Carlos Soares Pinto,
osé Marques da Silva: João Dias Esteves, José Rito,

Xausto Ferreira Lôho, Aderito Jaime Madeira, Mário
t u?usto GO!nes Cardoso, José Simões de Carvalho, An-3nlo

.Maria Branquinho do Amaral Pereira e João Grade
d abrIta dos Santos, contando o primeiro a antiguidade
16d

sue25 de Setembro do ano findo e os restantes desde
o Corrente.

3.° grupo de oompanhias de saúde
r :renente-coronel médico miliciano, o major .médico mi-
Ic~adno,Pedro Alexandrino de Sousa, contando a anti-~gUI d .1 •

Oa .e uesdo 1 do corrente. ' ..
. apltã0s médicos milicianos os tenentes médICOSmilí-

;l~nos, Manuel Lourenço Go~es, Alfredo cra liocha Po-
r e~ra, Oésar Augusto Fernandes 'I'ôrros, Humberto Fer-
t~~ra BorgC's e Joaquim Gomes Ferreira Alves, contando

Os a antiguidade desde 1 do corrente.
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Tenentcs médicos milicianos, os alferes médicos mil i-
cianoe, José Correia Abreu Pinto Cabral, Amadeu Eduar-
do de Campos Paiva, José ~lagalM(>s Sequeira" João
.:Uvcs Ferreira, Mário Soares de Pinho, Abílio de Deus
Pereira do Lago e Costa e Francisco Rendeiro, contando
todos a antiguidado desde 1 do corrente.

1.a seoção de reserva. das tropa.s de saúde
(Serviço moderado)

Capitães médicos milicianos de reserva, os tenentes
médicos milicianos de reserva, Carlos Alfredo dos San-
tos e Francisco Rodrigues Mingachos, contando ambos
a antiguidade desde 1 do corrente.

Tenentes mMicos milicianos de reserva, os alferes mó-
dicos milicianos de reserva, Fernando Ferreira da Costa,
António Morais David, Josó Luis 'r::wares Júnior e 11n.-
nuel Ferreira Marques, contando to (los a antiguitlade
desde 1 c1.0 corrente-

3." seoção de reserva das tropas de saúde
(Serviço moderado)

Capitãc~ meõícos milicianos de reserva, os tenentes
módicos milicianos de reserva, Germano Augusto Fer-
nandes e Alfre(lo Júlio de Oliveira, contando ambos a
antiguidade desde 1 do corrente.

Tenentes médicos milicianos de reserva, os alferes mó-
dicos milicianos de reserva, Aníbal Rogo do Vilas BoaS
Neto e Armando Carlos de Sousa Babo, contando arn-
bos a antiguidad0 desde 1 do corrente.

4.• secção de reserva das tropas de saúde
(Serviç,o moderado)

Capitão médico miliciano de reserva, o tenente médico
riiiliciano de reserva, João da Concei~ll.o e Silva Júnior,
contando a antiguidade desde 1 do corrente.

Distrito de reorutamento n.O6
Major médico miliciano da reserva territorial, o capi-

tão médico miliciano da reserva territorial) Aníbal d(l
Pádua Pereira de Andrade, contando a antiguidade desdo
1 do corrente.

(Serviço moderado)
Major médico milieiano da reserva territorial, o capi-

tão médico milici:1fio da reserva territorial, H0nrique Nn-
varro, contando a antiguidade dosdo 1 do corrente.
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Capitão médico miliciano da reserva territorial, o te-
nente médico miliciano da reserva territorial, Alberto
Pereira Macedo, contando a antiguidade desde 1 do cor-
l'ent-e.

Distrito de recrutamento n," S
(Serviço moderado)

Major médico miliciano da reserva territorial, o capi-
tão médico miliciano da reserva territorial, J oséLeão
Ferreira da Silva, contando a antiguidade desde 1 do
Corrente mês.

Distrito de reorutamento n," 16
(Serviço moderado)

Majores médicos milicianos' da reserva territorial, os
capitães módicos milicianos da reserva territorial, AI-
f~edo Machado, Joaquim de Sousa Feio e Castro, Fran-
ClSCOPinto de Miranda e José António da Costa Júnior,
Contando todos a antiguidade desde 1 do corrente mês.
Capitães médicos milicianos da reserva territorial, os

tenentes médicos milicianos da reserva territorial, Leo-
nel Emílio e Joaquim de Sousa de Anciães Proença,
Contando ambos a antiguidade desde 1 do corrente mês.

Guarda. fisoal
Úal~itão médico, graduado, o tenente médico, João

FerreIra da Silva Couto Nobre, contando a antiguidade
desde 1 do corrente.

Quadro dos ofioiais médioos
13~ol'onel módico, o tenente-coronel médico, Uanuel de
nto Cmnn.cho, contando a antiguidade desde ido cor-l'ente.

Quadro elosmédicos auxiliares do exército
\. Uap~tào médico miliciano, o tenente médico miliciano,

< ntólllo Augusto Esteves Mendes Correia, contando a
autiguidnde desde 1 do corrente.

Hospital militar do pórto
AdOOl'ouelmédico, graduado, ° tenente-coronel médico,
a t?lfO Augusto de Vasconcelos Arthaveth, contando a
li 10' id d '

l')UI a e desde 1 do corrente,

11{ , Milioianos
ca ,Il-Jores médicos milicinnos da reserva territorial, os
plt1tes médicos milicianos da reserva territorial, Ir. For-
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nando de Almeida, João de Barros Rodrigues, Joaquim
Navarro Marques de Paiva, José Alberto Pereira de Car-
valho, Ernesto Adolfo Alves de Castro, Joaquim Fi-
dalgo, Tomás Godinho de Faria e Silva, Alberto Simões
da Costa Rêgo, César Viriato França, :\Ianuel Gomes
Barreto, Gonçalo 'I'eixeira Machado de Moura, Joaquim
da Maia Aguiar, Francisco Mendes da Luz Ohambel,
Adriano Porfírio Gameiro Burguete e José Rodrigues
de Carvalho, contando todos a antiguidade desde 1 do
corrente mês.

Capitão médico miliciano da reserva territorial, o te-
nente médico miliciano da reserva territorial, António
Joaquim Aurélio, contando a antiguidade desde 1 do
corrente mês.

Tenentes-coronéis farmacêuticos milicianos, os majores
farmaceuticos milicianos, José Maria Cardoso, João Bal-
tasar Dias Gomes do Amaral e João 1Iaria de Sousn.
Pereira Júnior, contando todos a antiguidade desde 1 de
corrente.

Major farmacêutico miliciano, o capitão farmacêutico
miliciano, João Carlos Alberto da Costa Gomes, contando
a antiguidade desde 1 do corrente.

Capitães farmacêuticos milicianos, os tenentes farOln.-
cêuticos milicianos, António da Silva Guimarães Júnior,
António José da Silva, Luís de Gonzaga e Sousa, Antero
José Barreto Faria, António Dionísio Garras, Franciscv
Alves Pereira de Carvalho Júnior, José )Iendes da COS~:l
Júnior, Amadeu Joaquim Gonçalves da Silva, AntóU10
Augusto de Almeida, António Pinto de Campos, FranciSl'O
António de Andrade e Joaquim Coutinho de Figueiredo,
contando todos a antiguidade desde 1 do corrente.

Tenentes farmacêuticos milicianos, os alferes farma-
cêuticos milicianos, Alberto de Castro Pinto, Joaquilll
Vurela Gusmão e Rodrigo Esteves Gusmão, contando
todos a antiguidade desde 1 do corrente.

Adido8

Coronel médico, o tenente-coronel médico, em servÍI:O
no Ministério da Instrução Pública, Eduardo A.ugUSto
Pereira Pimenta, contando a antiguidade desde 1 do l'Or-
rente. •

Capitão médico, ° capitão médico, graduado, em ~er:
viço no Ministério da Instrução Pública, Américo PJl·c~
de Lima, contando a antiguidade desde 1 110 c{)rrente.

O major do estado maior do engenharia, José ()ol('~'
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tino Regala, por lhe ter sido concedida licença ilimitada,
?'" tenentes, ajudante do 2.0 batalhão do regimento dr-
lllfantaria n," 1) José Manuel Baptista Lopes, e do regi-
lllento de infantaria n.? 29

J
José Gonçalves Loza, por

tere~ sido requisitados para desempenhar comissões de
servI~O dependentes da Secretaria das Colónias, nos ter-
mos da 1." parte do ártico 1.0 do decreto de 20 de No-
\"flmbro de 1914-. o

1 Em conformidade com as disposições do decreto dI'
-1 de Novembro de 1901:
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o sargento ajudante do 2.° batalhão do artilharia de
Costa, Pedro Vilas Boas ..

Reserva
n'O general comandante da 3.:1 divisão do exército, João
tc~rdo de MinUldn Macedo e Brito, por ter atingido o
IrnlÍ(\ de idade, e o capitão do regimento de infantaria
~.o 28, José Marin Pereira, por ter sido julgado incapaz
(O servi~o ac tivo pela junta hospitalar de inspecção.

4. o - Portarias

8ecrelnia da Gucm - Rrpartição do Gabinete

. Manda o Govêrno da República Portuguesa. polo Mi-
nIstro da Guerra, nomear o tenente-coronel do corpo do
estado maior F ornando Aueusto Boraos Júnior, paraexe' o t> •
" reeI' o lugar de chefe da Repartição do Gabinete do

lUesmo Mini"tro,
19raço~ do Governo da República, 7 de .Janoiro dp

9. -José Alberto da Silra Basto.

SCCletaria dJ Guma-Repartição dil Ga~iDele

1. Sendo indispensável estabelecer a~ uormns pttrn regu-
dar o regrosso do exército à situacão anterior ao estado
n(\ guerra estnbele('ido pela lei de' 12 de Março de 1916,
n? .que resp<'lta fl desmobilização das fõrças expedicio-
(lrln~ ao J' . d

S" •. , lceU<'ltlIllPllto das praças convoca as para
~,rvl('o o I fi .. '1"• ' u 11(' e conservada e ao dos o cuus mi lCWI1O:<,
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por forma 11, conciliar, quanto possível, as necessidades
de ordem militar com as conveniências gerais do Estado
e os intoresses particulares legítimamente adquiridos:
manda o Govêrno da República Portuguesa. pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear uma comissão composta dos
oficiais abaixo designados, dos quais O primeiro servirá
de presidente e o último do secretário, a qual proporá
superiormente quanto tiver por conveniente para tal efeito:

António José Garcia Guerreiro, coronel do corpo do
estudo maior, sub-chefe do estado maior do exército.

Vasco Martins, coronel do corpo de estado maior.
Pedro Lopes da Cunha Pessoa, coronel do corpo do

estado maior. I

Luís ..\.ntónio César de Oliveira, coronel do corpo do
estado maior. .

José Joaquim Mendes Lial, coronel de infantaria.
António 11a.ria de Freitas Soares, tenente-coronel do

corpo do estado maior.
João Ferreira Craveiro Lopes de Oliveira, tenente-

-coronel de engenhariu.
Carlos LOl1cSde Almeida, tenente-coronel médico.
Vasco Freire Temudo, major do corpo do estado maior.
O Govêrno da República espera do comprovado zêlo

<los oficiais que compõem a comissão, que hão de ulti-
mar, com a possível brevidade, o trabalho de que pel:t
presente portaria são incumbidos, podendo para tal efeito
consultar directamente quaisquer estações oficiais ou par-
ticulares, que julguem útil ouvir, para cabal desempe-
nho da missão que lhe é confiada.

Paços do Govêrno da República, 16 de Janeiro de
1919. -Jo8é Alberto da Silva Basto.

Ser.relaria da Guerra - R~parli~áo do Gabinele

. Manda. o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o tenente do estado maior do
cavalaria, Luis Filipe Azinhais Mendes, ajudante de
caID;po do mesmo Ministro, pelo muito zêlo, lialdade o
dedicação com que desempenhou o referido cargo, acOIll-
panhando sempre o mesmo ~Iinistro ( fi todas as ol'nsiõeS
difícois, demon~t~'ando assim uma CX:H'tu comprocnsr o.do~
sem; deveres militares e uma abnegação digna (le rrglstO•

Paços do, Govêrno <la Rf\púhlicu, 27 .10 .Janeiro ,h
1910.-.Jo8(J Alberto da Silva Basto,
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~mtlria d I Guerl"'~- Repartiçáll do Ga.incte

. l\f andu o GO\ êl'110 da R<'públi('<[ Portuguos», pelo Mi-
ll_lstro da Guerra. louvar o alferos do regimento de ar-
fllharia n. o 2, Sidónio Be~a Pais, ajudante de campo
do mesmo mini~tro, pela grund« Iialdado, a1negut;ão e
Yalentia de que dou provas durante os últimos aconteci-
l~e11tos, expondo sempre com o maior de:sinterêsse a sua
vida, demon,.;trando ter uma exacta compreensão dos
;;eus dm-eres militares.

Pat;os do Govêrno da Rpúblíca, 27 de Janeiro de
1919. - José ~liberto da Silva Baeto,

Secretaria da Gterra- Repartição do Gabinete

. Manda O GOY('mo da República Portuguosn, pelo Mi-
11l)';tro da Guerra. louvar o IIlf('l'cS 110 grupo de bataríus
de artilharia a cavalo, José Franciscd Baloisão do Passo.
pelo muito zêlo, lialdade e dedicação com que desempe-
~ou os serviç-os ospC'cinis dI' que foi incumbido no Gu-
bl11eto do mesmo Ministro.

PUQos do Govêrno da República, 24 de JmJeiro de
1919. - José Alberto da Silva Basto.

Secl'elaria da G.rm-Repartiçil do Gabi.etc

. Manda o Governo da República Portuguosn, pelo :Mi-
nist~o da Guerra, exonerar de chefe da Repartição do
GabInete da mesmo Ministro o tenente-coronel do corpo
do estado maior. Perlll\ildo Augusto Borges Júnior.
1 Paços do (ioyêrno da República, 27 de Janeiro de
919. Jo,~é AMerto da Silva Basto.

Suretaria da Gnerra - Repartição de Gabinete

. Manda o (Tovêrno da. República Portuguesa, pelo Mi-
~lst~o da Guorra, louvar todos os oficiais que prestaram
~erYlçO no Gahinete do mesmo Ministro, pelo zêlo, Iíal-
d:de e dedi('açào comi que desempenharam os serviços

que for.am encarregados.
19ia~os do GO"i~rno <111 República, 27 de Janeiro de

9._ Jo8é Alberto da Silc« Basto,
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Secrtlaría da Guerra - P Direcção Geral- 4,& Reparlíç1e

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o capitão do estado maior de
infantaria, Júlio José Domingues, secretário da Corais-
'São Técnica da Arma de Infantaria, pelo zêlo , compe-
tência e dedicação com que tem desempenhado aquele
cargo, no qual tem sido sucessivamente reconduzido, e
ainda pela maneira criteriosa e inteligente como tem ela-
borado os relatórios da mesma Comissão, pelo que mais
uma vez é reconduzido no referido lugar, nos termos do
artigo 3.0 do regulamento das comissões técnicas das di-
versas armas o serviços de 25 de Março de 1914.

Paços do Govêrno da República, 17 do Janeiro do
1919.-José Alberto da Silca Basto.

5. o - Por ceterminação do Govêrno da República:
Quartel general territorial do Corpo Expedioionário

Português
Chefe do estado maior, o tenente-coronel do corpo do

estado maior, João de Sousa Eiró.
Adjunto, o capitão de artilharia de campanha, com o

curso do estado maior, Alvaro Lourenço Pereira.

Estado maior do exéroito
Major do secretariado militar, o major do mesmo ser-

viço, Claudio Alberto Nogueira Velho de Chaby, ficando
exonerado de chefe da 2.:' Repartição do quartel general
da 6.:1 divisão do exército.

2." Direcçüo-7.' Repartiçí:ío
Adjunto, O capitão do serviço de administração militar

do 1.0 grupo de companhias do mesmo serviço, Armando
de Almeida Lima.

1.· divislo
Chefe do estado maior, o tenente-coronel do corpo do

estado maior, Arnaldo de ~lelo, ficando exonerado de
igual cargo na 7. a divisão.

8.' divisão
InspeoQãoterritorial das fortifioacôes e obras militares
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de engenha-

ria, o capitão do mesmo quadro, cm serviço no batalhão
de pontoneiros, Paulino Lopes David.
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Campo entrinoheirado de Lisboa

SerYiço de tor-pedos fixos

Adjunto, o capitão miliciano do estado maior de onge-
p.hllria, António do Carmo da Guerra Quaresma Viana.

Comando militar dos Açóres

Chefe de repartição, o major do secretariado militar,
António Júlio Belo de Almeida. _

Corpo de tropas da guarnição de Lis1:oa

Comando do corpo

. Capitão, o capitão do 2.° batalhão do regimento de in-
fantaria n.? 5, Nuno Ferreira Víann.

1.0batalhão de sapadores mineiros

Tenente, o tenente da companhia de sapadores de
praça, Pedro Caetano :Maria de Portugal Colaço.

Grupo de batarias montadas

~ Alferes, o alferes do regimento do artilharia n." 5, José
.Iapril Morais de Almeida.

~lferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artIlharia n. o 2, António Augusto Monteiro Amaral.

2.· batalhllo do regimento de infantaria n.• i

. ~'apitão da 7.3 companhia, o capitão do regimento de
lllfantaria n." 21 António Sérzio de Brito e Silva.
df/~lf~res ~ilici~nos, os alfere~ milicianos, do regimento
t. íhnf~lntal'la n. ° 1, Ascãnio Pessoa da Costa, e do 2. o ba-
a ão do regimento de infantaria n, o 1G, Amadeu Fer-
nandes Lira.

2.° batalhão d~ regimento de infantaria n.s 5

S ?apitão, O capitão do estado maior de infantaria, José
a Yação Barreto.

Batalhão de pontoneiros

liaCapitão da 5.a companhia, o capitão do quadro auxi-Il~:dos serviços de engenharia, da companhia de ponto.
11'08 de reserva, J osé Augusto :\farques.

Companhia de sapadores de praça.

Pe;~llladndante, O capitão do estado maior .1(\ engenharia,
au o GaJYão Júcome do Castro.
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Companhia de telegrafistas de praça
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano, Ma-

riano de Sousa Pires, nos termos da alínea b) do artigo 2.
0

da lei n.? 743, de 24 de Julho de 1917.

Estado maior de artilharia de oampanha
Coronel, o coronel do regimento de artilharia n.? 2.

Adolfo Calisto Alves Mimoso.
Tenente-coron(ll, o tonente-corouel de artilharia de cam-

panha, Alberto César de Faria Graça.
Major, o major do. regimento do nrtilhariu n." 2, João

de Azevedo Monteiro de Barros.

Regimento de artilharia. n.O2
Comandante, o coronel do estado maior de artilharia

de campanha, Francisco de Paula Cabral, ficando exo-
nerado de vogal da comissão técnica de artilharia de cam-
panha.

Regimento de artilharia n,° 3
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n.? 8, Joa-

quim Emílio Videira Camacho, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.· I:)

Picador, o capitão picador do regimento de cavalaria
n. o 7, Salvador José da Costa, por motivo disciplinar.

Regimento de artilharia n.v 6
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n." 8, An-

tónio Marques da Costa, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.O8
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n." 5, António Joaquim Correia, por motiv?
disciplinar.

Regimento de artilharia de montanha
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n." 5, ~\1-

fredo Augusto Guerra, por motivo disciplinar.

Regimento de obuses de oampanha.
Comandante, o oorone1 do estado maior do artilhari:J

de campanha, José TriBtão Pais de Figueil'c~lo, ficando
exonerado de vogal da comissão técnica de artilharia dt
campanha.

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n.o 1
Artur Elias da Costa.

--
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Bataria n.· 3 de artilharia demontanha
Tenente, o tenente do regimento de artilharia de mon-

tanha, Cândido Augusto Pereira. . .

1.° grupo de batarie.s de reserva
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano do

grupo de batarias de artilharia a cavalo, José António
d~ Figueiredo, nos termos da alinea b) do artigo 2.° da
lei n." 743, de 24 de Julho de 1917.

Estado maior de cavalaria
lIajor, O major de cavalaria, Carlos Alberto da Guerra

Quaresma.
Tenente, o tenente do regimento (1('cnvalaria n.? 2,

Luís Filipe Azinhaís Mendes.

Regimento de cavalaria n.s 3
A1fero~, O alforos {lo r(\ginwllto do cavalaria n." 4,

Nuno Gon~alYes Branco. .

Regimento de oavalaria n.O6
Tenente, o tenente do :regimento de cavalaria n. o 7,

José ~\gostinho Fernandes Costa, por motivo disciplinar.

:Regimento de oavalaria n.O 9
Segundo comandante, interino, o major, Joaquim Cé-

sar de Araújo Rangel.

Regimento de oavalaria\n.o 10
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 7, Er-

nesto Xavier do Serpa Nunes, por motivo disciplinar.

Estado maior de infantaria
.A Major, o major do regimento de infantaria n. o 17, José
ugusto Duque,

l'ei~a~Pitão, o capitão de infantaria, Eduardo Veiga Fer-

\.1 ' Regimento de infantaria n.· 1
fa~t f~res, 08 alferes do 2.0 batalhão do regimento de ín-
n<ac,l1l'lan. o 1, Fn\derieo Chedas, e de infantaria da guarda

lonal republicana, Alfredo Soares da Costa.

C. Regimento de infantaria n.· 2
infa:rt~o da 12. a. companhia, o capitão do regimento de
Ulotivarll~ ~. o .10, Jorge ::\fal'recas Ferreira Pimentel, por

o (lSClphnar.
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Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional re-
publicana, António Falcão, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O4
Capitão, O capitão do estado maior de infantarin, Ma-

nuel José Guimarães.
Regimento de infantaria n.· 7

,Capitão da 12.11 companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, José Pereira Pascoal. pelo pedir.

Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n." 5,
Francisco Robalo; do regimento de infantaria n." 9,
José Maria Marques da Cruz; e do regimento de infan-
taria n." 35, José Soares Jacinto Pereira; sendo os dois
altimos pelo pedir.

Regimento de infantaria n.G 9
Capitão da 8." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Joaquim Mondes Bragança, por motivo dis-
ciplinar.

Regimento de infantaria n." 11
Capitão da 2.11 companhia, o capitão do infantaria,

Lisimaco da Fonseca Soares Varela.

Regimento de infantaria n.· 12
Comandante do 2.° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Jerónimo Gonçalves Ribas.

Regimento de infantaria n.O13
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n." 3\ António Crncho Dias.

Regimento de infantaria n.· 16
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro do regimento de artilharia de
montanha, José Curado. . .

Regimento de infantaria n,· 17
Capitão da 4.11 companhia, o capitão da 7.11 comp anhiu ,

João Francisco Páscoa.

Regimento de infantaria n.' 23
Alferes, o alferes do regimento do infantaria n." 24,

João Joaquim 1)i1'08, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.· 27
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento do

infantaria n." 1, Henrique Ernesto Teixeira Moniz, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.v 33
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 2.° batalhão

do regimento de infantaria n." 30, José Joaquim Cle-
lllente Rodrigues, pelo pedir. .

Regimento de infantaria n.· 34
Comandante do 2. o batalhão, o major do estado maior

de infantaria, José António da Cunha Vale.

Regimento de infantaria de reserva n.• 1
(Serviço moderado)

'renente médico miliciano de reserva, o tenente módico
miliciano do regimento de infantaria n." 1, Francisco
1<'reire Bandeira Duarte.

Regimento de infantaria de reserva n•• 8
. Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano do re-

âLlne~to de infantaria n.? 8, João da Cunha, nos termos
da almea b) do artigo 2. ° da lei n. o 743, de 24 de Julho
e 1917.

1.· grupo de companhias de saúde
Capitão médico, graduado, da 4. a companhia, o eapi-

tdão lJlódico, graduado, João Calvot Magalhnes Marques
a Costa.

1 SUbalte1'llo, O tenente médico da 4.a companhia, Jorge
to (jastro.

d 'renente módico miliciano, o tenente módico miliciano

P016.
0

grupo de metralhadoras, César Augusto Simões,
e ° pedir. .

2.° grup0 de oompanhias de saúde
1 Tenonte médico milieiano, o tenente médico miliciano
1,0 3. ~ grupo de companhias de saúde, José V asq nos
Ou1'e1ro, pelo pedir.

1.- seoção de reserva das tropas de saúde
(Serviço moclcrado)(J .

:rn'1' a,Pltão médico miliciano de reserva, o capitão módico
:rn~l~la~) (lo 1.0 grupo do companhias do saúde, CIo-

n o <..dlllundu .:'Iforais Sarmento.
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2.0 grupo de companhias de administração militar
Tenente do serviço de administração militar, o tenente

do mesmo serviço do regimento de infantaria n." 22,
Panlino Afonso Esteves.

Quadro do serviço de administração militar
Capit!o, O capitão do serviço de administração mili-

tar, adjunto da 7.S.Repartição da 2.8.Direcção do estado
maior do exército, ~urico Máximo Cameira Coelho e
Sousa.

Serviço automóvel militar
Direcçl.o

Adjunto, o capitão de artilharia de campanha, com o
curso do estado maior, Júlio da Conceição Pereira Lou-
renço.

Escola de Equitll.Qão
..Adjunto, o tenente do estado maior de cavalaria, Luis

Filipe Azinhais Mendes.
Oomissão técnica de artilharia a. pé

Vogal, O coronel do estado maior de artilharia a pé,
João Luis Crisóstomo da Silva, ficando exonerado de
inspector de material de guerra.

Oomissão técnica de artilharia de campanha
Vogais, o coronel do estado maior de artilharia de

campanha, Adolfo Calisto Alves Mimoso, e o major do
mesmo estado maior, João de Azevedo Monteiro de
Barros.

Oomissão técnica de infantaria
Vogais, o tenente-coronol do estado 'maior de infanta-

ria, Carlos Fernando Brou, o o capitão do mesmo estado
maior, António Fernando de Oliveira Tavares.

1.0 tribunal militar territorial de Lisboa
Secretário, o capitão do secretariado militar, em ser-

viço no quartel general da 4.a divisão do exército, João
Xavier de Paiva.

6. o _ Secretaria da Guerra-lIepartiçãe do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 14 do correnlo mês.
foi conferida a Cruz Vermelha de Dedicação aos so
guintes oficiais:

Major do secretariado militar, Cláudio Alberto No-
gueira Velho de Chaby. .

Capitão de infantaria, José Ribeiro de Barbosa.
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7. o - Secretaria da Guerra_ t.11 Direcção Geral- t.11 Repartitão

Vencimento que compete ao oficial abaixo mencionado, transferido pata
a situação de reforma:

Pela Ürdem. do Exército n. o 28, 2. a série, de 31 de
Dezembro do ano findo:

Com o soldo mensal de 501540, o tenente reformado,
Joa quim Carlos Nunes Branco.

8. o- Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- La Re,arli~io

Rectificada, novamente se publica a qualificação de reforma qUe eOm-
pete ao oficiaI abaixo mencionado, nos termos dOL decreto D,o 4:2H,
de 4 de Maio do corrente ano :'

. Com o sõldo mensal de 74~82, sendo 2~82 pelo Mi-
nIstério das Colónias o 72{; por êste Ministério, o te-
nente-coronel reformado, António Maria Botelho de La-
cerda Lôbo, em substituição da pensão de reforma que
l~e foi arbitrada pela Ordem do Exército n. Ii 5, 2. a sé-
tio, do 1902, modificada pela lei de 24 de Dezembro de
1906, sendo Índia a última província onde serviu e 2fS82
a molhoria liquidada. _

9. o - Secretaria da Guerra_ t.a Direcção Gcral- 1.a Repartição

RectiOcada, novamente se pUblica a quallUcação de reCorma dO oficiaiabaixo mencionado:

Ü?~ o sôldo mensal do 551$, o capitão reformado,
lforaclO do Jesus Pimentel, em substitulção da pensão de
~for~a de 25~20 que lhe foi arbitrada pela Ordem do
fi xé"czto n. o 23, 2.a série, de 12 de Dezembro do ilnondo.

10.0_ Secretiria da Guerra-1. a Di~ccçãoGeral- 2,& Repartição

Declara-so que, por terem sido alterados os castigos
que lhos foram aplicados, ficam nulas o de nenhum efeito
~ transferências por motivo disciplinar constantes da
fi rodemdo Exército n. o 28 2. a série, de 31 de Dezam bro
J\:{
l1
do,.~los alferes do regilll'ellto do artilharia n." 1, MArio

aUrlCIOdo Campos e Silva, Artur Elias da Costa, e
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miliciano José Maria de Lemos, respectivamente, para o
regimento de artilharia n. o 3, regimento de obuses do
campanha e regimento de artilharia de montanha.

11. °- Secrelaria da Guerra - f.A Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que é Armando Sampaio Sona, e não Ar-
mando Sampaio Serra, o verdadeiro nome do primeiro
sargento graduado cadete n. ° 878 da 11. a companhia do
regimento de infantaria n. o 2, promovido a aspirante a
oficial miliciano para a companhia de sapadores de praça
pela Ordem do Exército n." 22, 2.:.Lsérie, de 30 de No-
vembro de 1918, e a alferes miliciano para a mesma com-
panhia, por decreto de 4 do corrente mês, inserto na
Ordem do Exército n." 1, 2.:.Lsérie, de 6 do mesmo mês.

12.o-Secrelaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2.& Reparlição

Declara-se que é Alberto Martins do Carmo Pena, e não
Alberto Carlos Martins Pena, o verdadeiro nome do pri-
meiro sargento graduado cadete n. o 820 da 10.a compa-
nhia do regimento de infantaria n.? 2, promovido a aspi-
rante a oficial miliciano para o regimento de infantaria
n. o 1 pela Ordem do Exército n. ° 22, 2. a série, de 30 de
Novembro de 1918.

13.0_ Secrelaria da Guerra - I, a Direcçi6 Geral- 2.& Reparlição

Declara-se que é Gil Domingues, o não Gil Domingos.
o verdadeiro nome do primeiro sargento graduado cadete
n." 595 do 3.0 esquadrão do regimento de cavalaria n." 1,
promovido a aspirante a oficial miliciano para o 3.0 es-
quadrão do regimento de cavalaria n. ° 7 pela Ordem do
Exército n." 22, 2.:.Lsérie, de 30 de Novembro do auo
findo.

14.o - Secrelaria da Guerra - f.& Direcção Geral_ 2.a Reparliçã.

Declara-se que fica do nenhum efeito a colocação ))11

12.:.Lcompanhia do regimento de infantaria n. o 2 do ca-
pitão do estado maior de infantaria, Eusébio Nunes do
Castro, constante da Ordem do R;rérfito n, o 28, 2. a sórie,
de 31 do Dezom bro último.
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15.o- Secretaria da Guerra_ 1.a DirecçãoGeral_ ta Re,arliçit

Declara-se que o capitão Eduardo de Almeida Este-,
v.es, promovido a êste posto para o regimento de infanta-
ria n. o 34 pela Ordem do Exército n. o 1, 2. a série, do
corrente ano, era tenente do regimento de infantaria
n. o 14, e não do regimento de infantaria n. o 15 como
consta da referida Ordem.

16. o- Secrelaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2.a leparlição

Declara-se que, por parecer do Conselho Superior de
Promoções, é incluído na lista dos oficiais que se ofere-
ceram para servir nas colónias nos termos do decreto
de 14 de Novembro de 1901, no corrento ano, o capitão
d~ ~egimento de cavalaria n. o 2, Joaquim Baptista LeoneJunlOr.

17. o-Secretaria da Guerra_ ta Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que o teneute-coronoí de artilharia de cam-
panha, Alberto César do Faria e Graça, o major de ca-
v~laria, Carlos Alberto da Guerra Quaresma, e os ea-
PItães de infantaria, Lisímaco da Fonseca Soares Va-
reIa e Eduardo Veiga Ferreira, todos em disponibilidade,
chegaram à sua altura para entrar nos respectivosqUadros.

18. o- Secretaria da Guerra_ [. a DirecçãoGeral_ 2.a Repartição

~e?l.ara-se que os oficiais ao diante nomeados,em dis-
ponl,bJ!ldade e em servic:o nas unidades que lhes vão res-
fect!vamente indicadas, chegaram ii. sua altura para en-
1'ar nos respectivos quadros. pelo que ficam pertencendo
ao efoctivo das mesmas:

Regimento de artilharia n .• ,6
eaOOmandante do 3. o grupo, o major de artilharia de
mpanha, José Marques Nogueira.

Oorpo de tropas da guarniQão de Lisboa
2.° hatalhão do regimento do infantaria n.v 10

o l.e1uente, O t01l01ltOdo infantaria, Mário Botelho Mata. ,"))Vn. .

..
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Regimento de infantaria n,° 9
Capitão da 6.a companhia, o capitão de infantaria, Pe-

dro M:artinho da Piedade Álvares.
Tenente, o tenente de infantaria, J OSl' Alexandrino

Paula Pinto.
Regimento de infanta.ria n ,> 13

Alferes, o alferes de infantaria, José Manuel do Jesus
Rodrigues.

Regimento de infantaria n.v 18
Alferes, o alferes de infantaria, Lúcio Ernesto Revo-

rendo da. Conceição.

Regimento de infantaria n,s 27
Tenente, o tenente de infantaria, João Fornandcs Bar-

radas.

19. o - Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria, Narciso José
Gonçalves, a quem na Ordem do Exército n." 25, 2.'l sé-
rie, de 1918, foi qualificado o vencimento de G3~80, tomo
transferido para a situação de reforma, deve 8('1' consí-
derado na situação de reserva, a que passou pela Or-
dtlm da Exé1'cito n. o 20, 2.11 série, do mesmo ano.

20. o - Secretaria da Guerra - 1.- Direcção Geral- 2.a Repartição

VencImentos que competem aos oficIais abaIxo mencionados, transferidos
para a sltuaç!o de reserva:
Pela Ordem do Exército n.? 20, 2.11 série, de 1918:.
Com o sôldo-mensal de 50,360, sendo 2M60 1)010 :Vlinis-

tério do Interior e 29~ por esta Secretaria, o major do
estado maior de infantaria, Josó Nunes da Silva Santos.

Pela Ordem do Eicército n.? 2:3, 2.11 sório, de l!llK:
Oom o soldo mensal do 3f)~, o alferes miliciano d(' in-

fantaria, Artur de Matos.

Pela Ordem do Ecército n." 28, 2.a sório do 1\)18:
Oom o sôldo Illensal do 112r~, sondo 11!)20 p(~l() Milli~-

tério do Interior o l()O~BO por OH.ta~()(\l'otaJ'ia, tl ('orO'
nel do estado maior de cavalaria, Luís Jorge 1l;tia.
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21. 0_ Seeretaria di Guerra_ [, a DirecçãoGeral- 2,a Repartição

Vencimento que compete ao oficial abaixo mencionado, transferIdo para
a situação de reforma:

Pela Ordem do EaJército n. o 23, 2, a série, de 1918:
Com o sôldo mensal de 35~, o alferes miliciano de ca-

valaria, Bernardino Luís Machado Guimarães,

22. o - Secretaria da Guerra_1.a DirecçãoGcral- 2.'~Repartição

Rectificado, novamente se publica o vencimento que compete, nos
termos do decreto n. o 4:211, de 4 de Maio de 1918, ao oficiaI
na situação de reserva, abaixo mencionado:

Pela Ordem do Exército n.? 15, 2,a série, de 1911:
, COI:?-o sôldo mensal de 107~52, sendo 25t$90 pelo Mi-

nIstérIO das Colónias, 2±~1G pelo Ministério do Interior,
19~08pelo Ministério da Justiça e 38~38 por esta Se-
cretaria, o tenente-coronel de infantaria, Augusto César
de Bettencourt, sendo M12 a melhoria liquidada.

23. o - Secretaria da Guerra- f! DirecçãoGeral-ta Repartiçio

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
~om o disposto no regulamento aprovado por decreto de
8 de Setembro de 1917 :

Olasse de co:rnporta:rnen"to exe:rnplar

Regimento de artilharia n•• 2
.Alferes miliciano, Henrique Tavares de Almeida-

medalha de prata.

Estado maior de infantaria
V,Tenente-coronel, José C arrazodo de Sousa Caldas
lana e .Andrade _ medalha de ouro.

Oorpo de tropas da guarníção de Lisboa
2,· batalhão do regimento de infantaria n.• 16

4le~apitão chefe de música, Martinho Pincho Nogueira-
:Uh:a de ouro.
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Regimento de inf.antaria n." 3
Tenente chefe de música, Inácio Maria da Costa--

medalha de ouro.

Regimento de infantaria n.s 21
Tenente, Fernando Mamede - medalha de prata.

Capitão,
ouro.

Alferes,
prata.

Regimento de infantaria n.s 23
Benjamim António dos Santos -- medalha dn

António Monteiro Lourenço - medalha do

Regimento de infantaria n.s 24
Alferes, Flaviano Henriques de Miranda - medalha de

prata.
Alferes, Francisco Simões dos Santos - medalha do

prata.
Alferes, Acácio Teixeira Lopes - medalha de prata.
Alferes, Zeferino da Cunha Coelho Barbosa Vaz do

Castro - medalha de prata.
Alferes, Luís Henrique Cordeiro - medalha de prata.
Alferes, Adriano da Cruz - medalha de prata.
Alferes, Óscar de Almeida Barros da Silva Ramos -

medalha de prata.
Alferes, Joaquim Camilo Lõbo Garcês Palha de Al-

meida - medalha de prata.

3.° grupo de metr alhadorua
Tenente, Manuel Inácio da Encarnação - medalha de

prata.
Regimento de infantaria de reserva n.O27

'I'enente-coronel, João Maria Feia-az JÍlnior--medn-
lha de ouro.

Adidos
Capitão de infantaria, Joaquim Corroia de Faria-

medalha do prata.
Capitão de infantaria, António de Gouveia - medalha

de prata.
Capitão de infantaria, Pedro Dias - medalha de prata.

:Reserva
Coronel, Luis Correia, Acciuiouli de Monesos - meda-

lha de ouro.
Tenente-coronel, Augusto :;V[olldm; Florido llJponlba

de ouro.
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24.°- Secretaria da Gueml - P Direcção Geral- P Repartição

Declara-so que desistiu de servir nas colónias du,.ante
o Corrente ano, nos termos do decreto de 14: do Novem-
bro de 1901, o tenente ele infantaria, Ernesto Augusto
da Trindade Sardinha.

25.
0
-Serretaria da Gllerra- La Direc~ão Geral- 2.a Itepartição

Declara-se que ficam sem efeito as determinações in-
sertas na Ordem do Exército n. ° 1, 2. a série, do corrente
ano, que transferiram, por motivo disciplinar, respecti-
vamente para os regimentos de infantaria n. os 13 o 19,
os capitães de infantaria, Jorge Marrecas Ferreira Pi-
lUentel e Joaquim Mendes Bragança.

26.°_ Secretaria daGuerra _ 1.a Direcção Geral _ 2. a Repartição

Vencimentos que competem aos oficIais abaixo mencionados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela ú1'dem do Exéreito n. o 20, 2. a série, do 1918:
. Com o sôldo mensal do 80,625, sendo 131~69 pelo Mi-

ntst~rio das Colónias, o Angola a última província ondo
servlll, 81$84 pelo Ministério das Finanças e 57,ffi72 poriste Ministério, o major de infantaria, António Marco-
lUO Baptista Lopes.

Pela Ordem do E.rrircito n. o 23, 2. a sórie, de 1918:
. COlll o sôldo mensal do e2M5, sendo 4,$94 pelo Mi-

nIstório das Colónias, o )ro(~aDlbique a última província
onde serviu, e 117ifi21 por êsto Ministério, o coronel do
~8~ado maior do cavnlaria, Jacinto Maria da Rocha Ro-
l'lg'ue!:l Bastos .
. ?or:r o sôldo mensal do ()8~5!)8,sendo 12,ffitl6pelo Mi-

nl:st~l'lO das Colónias, (I Angola a última pruviuciu ondo1t~lll,~<187pelo }linistério'"do Interior o 54..545 por êste
~.,lnllRt(·1'lO, o capitao <lo cnvnluria, Francisco Nunes Ho-""( o.

~ula OI'deIlL do B.cél'cito n." 28, ~." sério, de 19U1:
n-. •• om o sôldo mensal de 108:580, o coronel do estado
.... êl101' de . f . J P . Pi tlU antarla, . osé Duarte ereira 1ll o.

8
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Por esta Ordem:
Com o sôldo mensal de 1606, sendo 55650 pelo Mi-

nistério das Finanças e 104t$50 por êste Ministério, o
general, João Ricardo de Miranda Macedo e Brito.

27. o - Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2. a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
para. a situação de reforma:

Pela Ordem do Exército n,o 15, 2. a série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 3M, o alferes miliciano de in-

fantaria, Constantino da Cruz.

Pela Ordem. do Exé1'cito n.? 28, 2.a série, de 1918:
Com o soldo mensal de 3M, o alferes miliciano de in-

fantaria, Fernando Monteiro de Azevedo.

28. o - Secretaria daGuerra- ta Direcção Geral-2.A Repartição

Declara-se que fica sem efeito a parte do obituário da
Ordem do Exército n." 11, 2.a série, de 1918, respei-
tante ao major de infantaria, Jos6 Xavier Barbosa da
da Costa, por ter havido posteriormente conhecimento de
o mesmo oficial se encontrar na situação de prisioneiro
de guorra.

29. o- Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 3.a Rel,artiçã.

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial mili-
ciano, nos termos do artigo 10.0 do decreto n.? 3:165, de
Maio de 1917, contando a antiguidade desde 9 de Dozein-
bro de 1918, a praça em seguida designada:

Regimento de artilharia n.s 1
-Primeiro sargento cadete n. o 705 do LO esquadrão do

regimento do cavalaria .n.? 6, Augusto de Molo CoelhO
Carmona Barreto.
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30. 0._ Secrelaria da Guerra -1. a lirecção Gcral- 3.a Icparlição

Oondecorados com t1, medalha militar, om conformi-
dade com o disposto no regulamonto aprovado por de-
creto de 28 de Setembro de 1917:

Class~ de COlDpor'talDen 'to exelDplar

1.0 batalhão de artilharia de costa
. Primeiro sargento n. o 363 da 5.11 companhia, Antó-

llIO -_ medalha de prata.

Rogimento de cavalaria n.• 11
Sogundo sargento n.? 516 do 2.0 esquadrão, José Cé-

sal' de Barros -medalha de cobre.

Corpo de tropas da guarnição de Lisboa
2.· batalhão do regimento de infantaria n .• 16

5 Segundo sargento músico de 3. a classe n. o 1:255 da
,11 companhia, José Ooelho Balsa- medalha de cobro.

Regimento de infantaria n.· 2
R Se~undo sargento n.? 935 da 5.a companhia, José Luís
Odrlgues - medalha de prata.
Primeiro sargento n. o 777 da 10.11 companhia, Roberto

Gaspar-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 3
P Segundo sargento n. o 543 da 8.11 companhia, Basílio
eres Faro- medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 23
B Segundo S~ll'gento n. o 447 da 1.a companhia, António
rás - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 28
JOSeg~ndo sargento n. o 625 da 5.:1 companhia, Francisco

aqulm Gomes Moreira mcdulha de prata.

5.· grupo de metralhadoras
d ~gundo sargento n. o 205 da 1. 11 bataria, Francisco
a osta Reis _ medalha do cobre.
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1.° grupo de oompanhias de administração militar
Segundo sargento miliciano n. o 964 da 1. :L companhia

de equípagons, Domingos dos Santos - medalha de
prata.

Segundo sargento n.? 707 da 4.a companhia de subsis-
tências, João Luís de Sousa-medalha de cobre.

Esoola de Guerra
Primeiro sargento n." 3, Agostinho António Favita -

medalha de prata.
Primeiro sargento n.? 100, Firmino Ribeiro - meda-

lha de prata.
Segundo sargento n. o 4, Alberto Afonso de Afonseca=-

medalha de prata.
Segundo sargento n. ° 15, José Fernandes - medalha

de prata.
Segundo sargento n.? 62, José Pereira da Costl1-

medalha de cobre.
Segundo sargento n. ° 252, Luís António da Silveira-

medalha de prata.
Segundo sargento n." 253, António Augusto Ramos

Coutinho - medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 259, Manuel Fornaudcs - me-

dalha de cobre.
Sp.gundo sargento artífice n.° 262, Alberto Augusto de

Araújo-· medalha de prata,

7.· oompanhia de reformados
Sogundo sargento n.? 1:422, António Soares meda-

lha de ouro.
Segundo sargento n.? 1:542, Vasco da Silveira Ca-

bral- medalha de prata.
Segundo sargento mostro do clarins u. o 1:569, Emídio

António de Araújo --mollalha do ouro. '

31. o - Secretaria lia Gncrra-P llilw~áo (lerill- 3,Il flejlal'tição

'rondo sido agraciado por Sua Mujostad« o H('i ti,· ln-
glatorru, com a tncrcõ qun lho vai indicada, a pnLt,::L <lo
oxórcito português adianto dosiguada, é-lhe pprmitido,
cm conformidade com o disposto na última parto do
li.o 3.° eloartigo 3. o da Constituição Política, da República
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~ortuguesa, aceitar a referida mercê e usar da respoc-
tIva insignia:
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M. M. (MtUta:t~y Medal)

1.· batalhão de artilharia de costa
~(\gundo sargento miliciano da 4. a companhia n. o 529,

Rhseu Pflrreira dos Santos.

32. o - Secretaria da Guma _ f.a DirecçãoGeral-li. a Repartição.
Como rectificação da disposição n.? 43.0 da Ordem do

E,,!~r~ito n.? 17, 2.3 série, de 1918, se declara que no
Dzarw do Govêrno n. o 8, 2.3 série, de 10 do corrente
lUês, se publicou novamente, por ter saído com inexacti-
dão no Diário do Govêrno n. o. 217 e 225, 2." série, de
16 e 25 de Setembro último, o seguinte:
L' José da Silva, condenado no 2.° tribunal territorial de
Isboa, por sentença de 28 de Novembro de 1917, na

pena de 2 anos de prisão celular pelo crime de ofensas
co~porais - perdoado o rosto da pena que lhe falta cum-prIr.

Tomás RodriO'ues Couceiro, condenado no 2.0 tribunalterr it . I o l': d M d
II orla de Lisboa por sentença de i.J e arço e
918, na pena de 6 ~nos e 6 meses de deportação mili-

tar pelo crime de deserção - perdoado o resto da pena
que lhe falta cumprir.

33. o - Secretaria da Guerra_ 2.a Direcçio Geral- 5. & Repartiçio

, Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra promover a aspirantes a oficial médi-Co '1" " o
1 . lUIICHtnos, nos termos da alínea a) do artigo 1. daOI n.v 77
o- 'd' 9, de 22 de Agosto de 1917, as praças em s,e-
15UI a designadas:

1.0 grupo de companhias de saúde
JoS,oldado U.o 715 da 4. a companhia de saúde, Flávio

SI' 1 R( a ocha Leite Brandão.

Pr' . 3.· grupo de eompanhíae de sande .
saúU(~mon'osargento cadete n. o 811 da 3." eompauhia de

, .Adnlbmto de Sousn Dias.
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34. o - Secretaria daGuetra - z.. Direcçi8 Geral- 5.· Reparlição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917:

Classe de cOlDpor"taD1en"to exelDplar

Quadro auxiliar do serviço de saúde
Alferes supranumerário, José do Nascimento Santa-

reno -medalha de prata.

35. o _ Secretaria da Guerra- 2.a Direeçio Cleral- 7.& Repartição

Declara-se que os oficiais do serviço de administração
militar abaixo mencionados, na situação de disponibili-
dade, ficam prestando serviço: na inspecção dos servi-
ços administrativos do campo entrincheirado de Lisboa
o major, José Maria Freire, e na Manutenção Militar o
capitão, Guilhermino Augusto de Melo Sárria ,

36.o - Secretaria da Goerra- ta Direcçio Geral- P Repartiçi.

VencImento que compete ao oficIal abaIxo menclollldo, tranar.ri4o para
a sltuaçlo de reserva:
Por esta Ordem:
Com o sõldo mensal de 35~, o alferes miliciano do

2.0 grupo de companhias de administração militar, Fre-
derico Paulo Laje.

Conselho Superior de Promoções

Éditos de cínqüenta dias

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de cinquenta dias, a contar da data dêste anúncio, ci-
tando o capitão do quadro auxiliar dos serviços de arti-
lharia, Manuel da Conceição Silva, residente nos Açores,
para, querendo, apresentar contestação como recorrido,
que é, no processo de recurso que pende neste Conselho,
em que é recorrente o capitão do mesmo quadro, Fran-
CiHCO Xavier Roque Mundo, que recorre da colocacno à
sua direita, na escala. de acesso, de cinco capitll.es qut'
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l)er~enciam ao extinto quadro especial, no número dos
quaIs está incJ.iuo o oficial acima referido.
J Se,cretaria do Conselho Superior de Promoções, 8 de
anOlro do 1919. - O f3ecretário, Alfredo Fernandes de

Abreu, coronel. .

Éditos de noventa dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos

de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando
o,s capitães do quadro auxiliar do serviço de artilha-
1'1'1, Francisco Garcia Tereno e Firmino da Silva Rêgo,
a?t~almente em França fazendo parte do Corpo Expedicio-
fiarlo Português, para, querendo, apresentarem contesta-
Ções como recorridos, que são, no processo de recurso que
pende neste Conselho, em que II recorrente o capitão do
lUesmo Quadro, Francisco Xavier Roque Mundo, que re-
C?l're da colocação à sua direita na escala de acesso de
c:nco capitães que pertenciam ao extinto quadro espe-
Cl~l, no número dos quais estão incluídos os dois oficiais
aCllna referidos,
J Se:l'etaria do Conselho Superior de Promoções, 8 de
an(nro de 1919. - O Secretário, Alfredo Fernandes

de Abreu, coronel.

Pelo Conselho Superior de Promoções, correm éditos
de noventl1 dias a contar da data dêste anúncio, citando
o, actual capitão do quadro auxiliar do serviço de artilha-
rIa, Joaquim Simões actualmente em França fazendo
~arte do Corpo Exp'odicionário Português, para, que-
endo, apresentar contestação como recorrido, que é, no
~rocesso de recurso que pende neste conselho em que é
~ecol'rente o tenento do mesmo quadro Abel Sarmento
a Costa Silveira que recorre do despacho de indeferi-

~()nto dado <LO requerimento em que, julgando-se preju-
R
1C

:do,com a declaração sob o n." 10.0 da Ordem ~o
~~érclto, n. o 14 2:l sério de 1917 pedia que o ofícioaClll1 ' ,. , , "
d a referido, constante da dita declaração, seja consi-
t orb(lo na escala na altura que ocupava oro 23 de Se-
fie~ 1'0 de HHG, em que foi promovido n, alferes, embora
g~oe 8upl·:t no põsto que actualmente tom, até que che-

R n sua altura para entrar no quadro.
J 'e~·rotn.ria do Consolhn Superior do Promoções, 8 de
"/lllll'll'o (ln 1OH), o N(wJ'('t'trio Alfredo If'e1"/(mr1fl,~ de... »reu, • , I
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Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando
os alferes de infantaria, Henrique da Assunção Vila
Verde, Viriato Augusto Rendeiro e Aníbal Borba da
Silva, que se encontram prestando serviço na província
de Angola, para, querendo, apresentarem contestações
como recorridos, que são, no processo de recurso que
pende neste Conselho, em que é recorrente o actual alfe-
res de infantaria, João dos Santos Aboim, que recorre
do despacho de S. Ex. a O Secretário de Estado da Guer-
ra, de 3 de Junho do ano findo, que lhe manda contar a
antiguidade, no põsto do sargento ajudante, da data do
primeiro promovido, para preenchimento de vaga no ano
de 1918, visto só ter obtido as' condições de promoção
em 31 de Dezombro de 1917.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 8 de
Janeiro de 1919. - O Secretário, Alfredo Fernandes de
Abreu, coronel. .

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando
o alferes de infantaria António Maria Ferreira Braga,
actualmente em França, fazendo parte do C. E. P., para,
querendo, apresentar contestação como recorrido, que é,
no processo de recurso que pende neste Conselho, em
que é recorrente o actual alferes de infantaria, João dos
Santos Aboim, que recorre do despacho de S. Ex." o
Sr. Ministro da Guerra, de 3 de Junho do ano findo, que

. lhe manda contar a antiguidade no pOsto de sargento
ajudante da data do primeiro promovido, para preenchi-
mento de vaga no ano de 1918, visto só ter obtido as
condições de promoção em 31 de Dezembro de 1917.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 8 de
Janeiro de 1919. - O Secretário, Alfredo Fernandes de
Ab1'eu, coronel.

Éditos de cento e oitenta dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos

de cento e oitenta dias, a contar da data dêste anúncio,
citando o capitão do quadro auxiliar do serviço de arti-
lharia Ernesto José dos Santos, actualmente fazendo
parte da expedição a Moçambique, para, querendo, apre-
sentar contestações como recorrido, que 6, no proCOSl:iO
do recurso que pendo neste Conselho, em quo () r('cO!'-
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rente o capitão do mesmo quadro Francisco Xavier Ro-
que Mundo, que recorre da colocação à Sua direita na
e.scala de acesso de cinco capitães que pertenciam ao ex-
tinto quadro especial, no número dos quais está inclui do
o oficial acima referido.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 8 de
Janeiro de 1919.-0 Secretário, Alfredo Fernandes deAbreu, Coronel.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
~e cento e oitenta dias, a contar da data dêste anúncio,
cltando o alferes de infantaria José Maria Pinto, actual-
lUente fazendo parte da expedição a Moçambique, para,
querendo, apresentar contestação como recorrido, que é,
no processo de recurso que pende neste Conselho, em
~ue é recorrente o actual alferes de infantaria João dos
antos Aboim, que recorre {lo despacho de S. Ex. a O

SeCretário de Estado da Guerra, de 3 de Junho do ano
findo, que lhe manda contar a antiguidade no pôsto do
sargento-ajudante da data do primeiro promovido para
~re~nchilUento da vaga no ano de 1918,visto só ter
l~hdo as condições de promoção em 31 de Dezembro do17.

J Se.cretaria do Conselho Superior de Promoções, 8 de
.A._anelrode 1919.-0 Secretário, Alfredo Fernandes debreu, coronel.

1918 Obl"'tuárlo

N ,Jlllho, 23 - Capitão de infantaria, Jorge da Cunha Carvalho.
ovembro, 26 - Alferes miliciano de artilharia de campanha, AII-

Üez ' tónio Martins de Campos de Carvalho.
umbro, 3 -Tenente de infantaria, Vergilio de Almeida.
" 7 - Capitão de infantaria, com o curso do estado

maior, Mário Bernardo da Silva.
7 - Alferes do serviço de administração militar, J\Urio

David Rangel de Andrade.
9 - Capitão de infantaria, Carlos Augusto Mascare-

nhas Gomes.
10_ Capitão de infantaria, com o .curso do estado

maior, Oscar Rodolfo de Almeida Graça. .
ll-Cap!tão de infantaria, Joaquim da Costa Pereira

Clrne.
16 - Alferes (lc infantaria, Carlos Augusto de Sousa

Sanches.
19 - Cnpitão de cavalaria Joaquim Maria dos Santos
. nuena. '
3I-Ma,ior, na situação de reserva, Adelino Franco

Vieira Gaio.

"

»



70 ORDEM DO EXÉRCI'l'O N.o 3 2." Série

1919
Janeiro,

»

3 _ Tenente roformado, António Joaquim GOllçalves.
6 -Major, na situação de reserva, Jos~ Gabriel.9 _ Coronel, na situação de reserva, Francisco Xavier

Líbano dos Santos Pereira.
15- Coronel de artilharia de campanha, Joaquim Maria

Augusto de Almeida.

"
D

Rectificação

Na Ordem do Exército n." 28,2.· série, do ano fil1do, P: 131H,
1. 3, onde se lê: «capitão médico, o capitão módico, Maruel Ro-
dcigues da Crus», deve ler-se: «major médico, o capitão médico,
Manuel Rodrigues da Cruz».

J08é Alberto da Silva Basto.

Está. conforme.
o Director da 1.11.])irecção Geral,
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SBCRETARIA D..AGUERRA,

20 OE JANEIRO DE 1919

ORDEM DO EAÉROITÚ
o~··Séde)

Publica-se ao exército o seguinte:

üecretes

Presidência da República

. Usando da faculdade que me confere o n.? 1.0 do ar-
tigo 47. o da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem conceder ao cidadão João Tamagniui
,de Sousa Barbosa a exoneração que me pediu dos car-
gos que exercia de Presidente do Ministério e Ministro
~o l?-terior, aprazendo-me declarar que o fez com zêlo,
IntelIgôncia e accndrndo patriotismo.

O MiniRtro da Justiça assim o tenlu entendido e faça
eX?Cutar. Paços do Govêrno da República, 27 de Ja-
neiro de 1919. - JOÃo no CANTOE CASTROSILVAAN-
TUNES-}Irancisco Joaquim Fernandee.

P"csidencia da República

. Usando da faculdade que me confere o n. o 1. o do ar-
tIgo 47.

0
da Constituição Política. da República Portu-

g.uesa: hei por bem nomear o cidadão José Relvas Pre-
sIdente do Ministério o Ministro do Interior.

O Ministro da Justiça assim o tenha entendido e faça
~xecutar. Paços do Governo da República, 27 de Janeiro
/ 1919.-JoÃo DO CAN'fOE CASTl{OSeLVAANTUNES-
rancisco Joaquim fi'el' nandes,

P,'csidência da Rcpública

r Usando da faculdade que 111(' confere o n. ° LOdo ar-
19o 47.

0
da Constituição Politica da República Portu-
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guesa: hei por bem exonerar os cidadãos Francisco J oa-
quim Fernandes, Ventura Malheiro Rcimão, José Alberto
da Silva Basto, José Dionísio Carneiro de Sousa e Faro,
António Caetano de Abreu Freire Egas Moniz, João Al-
berto Pereira de Azevedo Neves, Alfredo Baptista Coe-
lho, José Alfredo Mendes de Magalhães, Eurico Máximo
Cameira Coelho e Sousa, Eduardo Fernandes de Oliveira
e José João Pinto da Cruz Azevedo, a seu pedido, dos
lugares que respectivamente exerceram de Ministros da
Justiça, Finanças, Guerra, -Marinha, Estrangeiros, Co-
mércio, Colónias, Instrução Pública, Trabalho, Agricul-
tura e Abastecimentos, aprazendo-me declarar que o fi-
zeram com zêlo, inteligência e acendrado patriotismo.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior assim° tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno da
República, 27 de Janeiro de 1919.-JoAo DO CANTOE
CASTROSILVAAN'fUNES-José Relvas.

Presidência da República

Usando da faculdade que me confere o n. o LOdo ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem nomear os cidadãos Francisco Ma-
nuel Couceiro da Costa, António Paiva Gomes, tenente-
-coronel António Mari~ de Freitas Soares, António Cae-
tano de Abreu Freire Egas Moniz, coronel Manuel José
Pinto Osório, capitão do fragata JORé Carlos da Maia,
Domingos Leito Pereira, Augusto Dias da Silva, Jorge
de Vasconcelos NUllOS,João Henriques Pinheiro, respec-
tivamente, Ministros da Justiça e dos Cultos, Finanças,
Guerra, Estrangeiros. Comércio, Colónias, Instrução Pú-
blica, Trabalho, Agricultura ~Abastecimentos, e nomear o
Ministro da Agricultura Jorge de Vasconcelos Nunes para
exercer, interinamente, o lugar de Ministro da Marinha.

O Presidente do Ministério ti Ministro do Interior as-
sim ° tenha entendido e faça executar. Paços do Go-
vérno da República, 27 do Janeiro do 1919.- JoÃo DO
CANTOE CASTROSILVAAN'l'UNES-José Relvas.

Presi(l6ncia da República

Estando ausento no estrangeiro, 1>01' motivo de serviço
público, o Ministro dos Negócios Estrangeiros, cidadão
António Caetano de Abreu Freire Egas Moniz;



•2.- Série ORDEM DO EXÉRCITO x.- 4 73

Usando da faculdade que me confere o n. o 1.o do ar-
tigo 47.

0
da Constituição Política da República Portu-

guesa: hei por bem, sob proposta do Presidente do Mi-
nistério, nomear para o desempenho, interino, de tal
c~rgo, durante aquela ausência, o Ministro da Justiça,
cIdadão Francisco Manuel Couceiro da Costa.

O Presidente do Ministério assim o tenha entendido e
faça executar. Paços do Governo da República, 27 de
Janeiro ue 1919. - JOÃo DO CANTOE CASTROSILVA
ANTUNES- José Relvas.

António Maria de Freitas Soares.

Está conforme.
o Director da 1.a Direcção Gera),
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Publica-se ao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Semtaria da Guerra - 2. li Direcção Gr,ral- 1.a Repa -tição

Hei por bem decretar, sob proposta do Secretário de
Esttldo da Guerra e nos termos da carta de lei de 28
de Junho de 1880 e do decreto Com fôrçn de lei n. 04:661,
de 11 de Julho de 1918, que se pague o subsídio mensal
de 3r> a D. Maria do Socorro Barbosa Pinto e a sua :filha
Oândida Barbosa Pinto, viúva e órfã do alferes refor-11ladoJ036 Pinto.

P O Secretário de Estado da Guerra o faça publicar. ,
aÇos do Govêrno da R~pública, 12 de Dezembro de

1918. - SIDÓNIO PAIS - Alua1'o Césa?' de Mendonça.

Comendador
Oo~onel, Edward James Buckle)'.
MaJo:, médico, John Humphrey Barbour,

Secretaria da Guerra - Repartição d" Gabinete

G Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
nerra, l{lle sejam condecorados com os graus que lhes

Vão. ~ldicados, da Ordem "Militar de Avis, os seguintes
~fi~lals do exército britânico, por estarem ao abrigo do
2~tlgO3.

0
e do § 2. o do artizo 6. o do decreto n. o 3:384, de

o de S t b b ti 1 od e em ro de 1917, o em harmonia com o ar IgO .
o decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro do ano :findo:
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Cavaleiro
Capitão, M. Scott.
Tenente, Harol Valentim Standem.
Tenente, Charles Persivel Mout Haes.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 30 de Janeiro de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guma- Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sojam condecorados com os graus que lhes
vão indicados, da Ordem Militar de Avis, os seguintes
oficiais estrangeiros, por estarem ao abrigo do artigo 3.°
e do § 2.° do artigo 6.° do decreto n," 3:384, de 25 de
Setembro de 1917, e em harmonia com o artigo LOdo
decreto n." 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo:

Comendador
Major médico do exército francês, Colibar.

Cavaleiro

Alferes do exército belga, Marcel Poplimont.
Tenente do exército francês, André Carmier.
Alferes do exército francês, Joseph Desaymard.
Alferes do exército francês, Mesiat.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 30 de Janeiro de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVá ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Sec~toria da tluma- Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de cavaleiro
da Ordem de S. Tiago da Espada, restabelecida pelo
decrete n. o 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo, o cí-
dadão francês Louis Coudurier.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Janeiro de 1919.-JOÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Ma1·ia de
Freitas Soares.
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Smelarid da Gutl'l'a - RrparliçáG do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de cavaleiro
da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto n,o 5:030,
de 1 de Dezembro do ano findo, os cidadãos franceses
Dr. Maurico Caradoe e Edmond Equoy.

O Ministro da Guerra o fac:a publicar. Paços.do Go-
vêrno da República, 30 de Jt1neiro de 1919.-JoÀo DO
OANTO E OASTRO SlLVA ANTUNES - An tónio Maria de
Freitas Soares.

Seeretaria da Guer;'a -lIepal'tição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus da Or-
dem Militar de Avis que lhes vão designados os seguin-
tes oficiais do exército britânico, por estarem ao abrigo
do artigo 3. o e § 2.0 do artigo 6.0 do decreto n. o 3:384,
de 25 de Setembro de 1917, e em harmonia com o de-
creto n. o 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo :

Comendador
1\1:a~or,Harold Kenyon ..
1\1:aJor,Richard Oarlily Uolme.

Cavaleiro
Oapitão, Bernard Purvis Breackes Carter,
Oap~tl1o.. Maurice Malacastre Symington.
OapItão, Victor Shore de Fleurriet Delaforce.
Oapitão, Norman Clayton.
Tenente, Raymond vValdron.
~enente, Norman Dennys TraveI' Oliver.
enente, Arthur John Langhorne. .

Te:.ente, Herbert Edward Vaughan-Stephens.
Tenente, Francis John Oolston.

vsO Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
Oerno da República 8 de Fevereiro de 1919.-JoÀo DO
Ji!.AN.TO E OASTRO SILVA A~TUNES _ António Maria de
reUas Soa1'és.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

GHei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
nerra, que sejam condecorados com os graus da 01'-
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dom Militar ele Avis que lhes vão designados os seguin-
tes oficiais do exército francês, por estarem ao abrigo
do disposto no artigo 3.° ,e § 2.° elo artigo 6.° do de-
creto n.? 3:384, de 25 de Setembro de 1917, e em har-
monia com o decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro do
ano findo:

Grande oficial

General, Mordacq.
General de divisão, Ditte Albert.
General de divisão de Falque, Gabriel Paul Vincent.
General de divisão do LaguicLe, Pierrre Adolphe

Henri Victuruieu.
Comendador

Tenente-coronel, Renty Ernest Amédei.
Tenente-coronel, Reynaud Jean.

Cavaleiro

Capitão da gendarmerie, Guilleman Georges Clément
Luis.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 de Fevereiro ele 1919.-JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da GlIcrra- Rppartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta da Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de cavaleiro
da Ordem de S. Tiago da Espada, restabelecida pelo
decreto n, ° 5:030, ele 1 de Dezembro do ano findo, o ci-
dadão francês, prefeito de Pas-de-Calais, Leullier Ro-
bert.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 de Fevereiro de 1919. -JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNEs--António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Reparliçã~ do Gabinete

.Hei por bem decretar, sob proposta dos Ministros da
Guerra e da Marinha, qUQ seja nomeado para exercer
as funções de agente de ligação entre o quartel general
territorial do Oorpo Expedicionário Português e a co-
missão de transportes de tropas o primeiro tenente d.l
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administração naval, Augusto Mário Borges de Sousa,
cargo que desempenha dosde 30 do Setembro do anofindo.

Os Ministros da Guerra e da Marinha o façam publi-
car. Paços do Govêrno da República, 8 de Fevereiro de
'1919.-JoÃo DO OANTOE OASTROSILVAANTU~ES_
António Maria de Freitas Soares-- Tito Augusto de Mo-roi»,

Secreluia da 6ubrrl- Reparliçãt d. GahiR~le

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro ela
Guerra, que sejam condecorados com o grau de comen-
dador da Ordem Militar de Avi s, os seguintes oficiais do
EXército Espanhol, por estarem ao abrigo do disposto
na alinoa h) do artigo 1.o do decreto n. o 5:030, de 1 de
Dezembro de 1918, que remodelou a mesma Ordem:

Tenente-coronel do corpo do estado maior, D. Carlos
Espinoza de los Monteros y Bermejillo.

Oomandante (major) do corpo do estado maior, D.
Eduardo Bazelga llecarte.

~omaudallte (major) do corpo do estado maior, D. Joa-
qUlUlAramburu y Luque.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 13 de Fevereiro de 1919.- JOÃo
DO OANTOE OASTRO SILVAANTUNES-António Mariade Freitas Soares.

Secreraria da Guerra - Rfparlição do Gabinele

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que sejam condecorados com os graus da Ordem
e S. Tiago da Espada que lhes vão designados, por es-

tarem nas condições da alínea i) do artigo LOdo decreto
n,o 5:030, do 1 de Dezembro do ano findo, os seguintesoficiais:

Grande oficial
d General, director da La Direcção Geral da Secretaria
a Guerra, José César Ferreira Gil.

Comendador
J Coronel do estado maior de artilharia a pé, Oarlos
Osé dos Santos e Silva Júnior.

:N'Tenentes-coronéis de artilharia a pé, José Francisco
r 1COe Frederico An tónio Ferreira de Simas.
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Oficial

Majores: de engenharia, supranumerário, Manuel Gon-
çalves da Silveira Azevedo e Castro; de infantaria, gra-
duado, André Francisco Brun; e do serviço de adminis-
tração militar, Alberto David Branquinho.

Cavaleiro
Capitães: do estado maior de engenharia, Licínio Can-

tarino Lima e do estado maior de infantaria, Júlio José
Domingues, Raúl Maria Nar chiai Franco, Augusto Casi-
miro dos Santos e Olímpio Pires Ferreira Chaves.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 13 de Fevereiro de 1919.-JoAo
DOCANTOE CAílTROSILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares'.

Secretaria da Guerra - Reparti~áo do Gahinete

" Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão designados da Ordem de Cristo, restabelecida pelo
decreto n. o 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo, os
seguintes oficiais:

Grande oficial

General, director da 2. li Direcção Geral da Secretaria
da Guerra, António Teixeira de Aguiar.

Comendador

Tenente-coronel do co,'po do estado maior, António
Mário de Figueiredo Campos.

Tenente-coronel do estado maior do infantaria, Raúl
Olímpio Boaventura Ferraz.

Tenente-coronel ao infantaria, da guarda nacional re-
publicana, Cândido Gomes.

Capitães: do estado maior de engenharia, J oão Ta-
magnini do Sousa Barbosa e Ventura Malheiro Rcimflo;
do estado maior de cavalaria, Josó Feliciano da Costa
Júuior; e do serviço d administração militcr, Eurico
Máximo Carneira Coelho e Sousa.

Cavaleíro
Capitão de artilharia do campanha, com o curso do

estado maior, Júlio da Conceição Pereira Lourenço.
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Oapitão de artilharia de campanha, Sérgio Ribeiro deSousa.
Oapitãw: do estado maior de cavalaria, Henrique José

da Siha Ah-cs, José Lúcio de Sousa Gonçalves Nunes,
Alfredo Narciso de Sousa e Carlos Duarte de Masca-
renhas de Meneses.

Oapitães do ostado maior de infantaria, José Holbe-
cho Oorreia de Freitas e João da Encarnação MaçãsFernandes.
Oapitães do secretariado militar, António Maria Gon-

Z11gaPinto Júnior) Eduardo Adolfo Jaime Picaluga e
Manuel José da Silva.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 13 de Fevereiro de 1919. _ JoÃo
DO OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES-António Mw'ia
de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra-Reparlição do Gabiuek

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro ela
Guerra, que sejam condecorados com os graus da Or-
dem Militcir de Avis que lhes vão designados, por esta-
rem ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo l.c do
decreto de 1 de Dezerubro do ano findo, os seguintesoficiais:

Grande oficial
Generais: Alberto Mimoso da Costa Ilharco, João

JOsé Poreira Dias, António Xavier Corroía Barreto, Fer-
nando Tamagnini de Abreu e Silva, António Augusto
~e Oliveira Guimarães, Luís Alberto Homem da Cunha
1ôrte Ria], João Alves Oamacho, José Rodrigues Lopes
(o Mendonça e Matos, Adriano Acácio de Madureira
::ça, José Augusto Simas Machado, João Evangelista
.luto de Magalhães, João Pedroso de Lima, Brás Mou-Tnho de Albuquerque, Tomás António Garcia ~os,:do,

l\feófilo J osé ~a :rúndade, Alberto Carlos ~a Sil-:-eu'a,
Manuel de OlIveIra Gomes da Costa, Antórno Mana do
d atos Oordeiro· e graduados Abel Hipólito, Bernardoo F . , ,

arUt e Silva, e José Augusto Alvos Roçadas.

Comendador
G ~O~'onéis: do corpo do estado maior, António ~osé
J alCla Guorreiro Vitoriano José César, Vasco Mm'ttns,ou P ,
b o oreira Bastos João José Sinol de Cordes, Ro-
Orto da Ounha Baptista e Luís Augusto Ferreira Mar-
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tins ; do engenharia, João Augusto Veiga da Cunha e
Adriano Abílio do Sá; de artilharia a pé, Alfredo José
Durão, Francisco das Chagas Parreira o António Pires
Leitão; de artilharia de campanha, António Lopes Soa-
res Branco, Manuel Goulart de Medeiros, António Cor-
reia Portocarrcro Teixeira de Vasconcelos, Alfredo Er-
nesto de Sá Cardoso e Aníbal Augusto Sanches de Sousa
Miranda; de cavalaria, Alberto Augusto da Silva Des-
Iandes, 'I'omás de Sousa Rosa, Aníbal Maria Vorné e Vi-
torino Augusto da Silva Salema; de infantaria, Francisco
Gomes, Teotónio Moniz Barreto do Couto, Luis Augusto
Silvano, António Paulino do Andrade, António Gualberto
da Fonseca Antunes, Alvaro Marinho Falcão dos San-
tos, Felisberto Alves Pedrosa, António Maria Baptista e
Augusto Rodolfo da Costa Malheiro ; de administração
militar, Júlio Pedro de Macedo Coelho, Luis António de
Vasconcelos Dias, João Carlos de Sousa Schíappa de
Azevedo e Manuel António Coelho Zilhão.

Tenentes coronéis: do corpo de estado maior, Fer-
nando Augusto Freiria, José Alberto da Silva Basto,
Alfredo Balduino de Seabra Júnior, Miguel de Almeida
Santos, Tasso de Miranda Cabral, Fernando Augusto
Borges Júnior, Carlos Maria Pereira dos Santos e José
Arrobas Machado; de engenharia, Âbel Augusto Dias
Urbano, Adolfo César Pina e João Ferreira Craveiro
Lopes de Oliveira; de artilharia a pé, Frederico Gui-
lherme Ferreira de Sousa, José Eduardo Valejo Mar-
ques e J OSÓ Paulo Fernandes Júnior; de artilharia de
campanha, Jacinto dos Reis Fisher, Mariano Augusto
Choque Júnior, Amílcar Barcínio Pinto, Alberto César
de Faria Graça e Eugénio Augusto Almeida Castro Bil-
stein de Meneses; de cavalaria, J osó de Almeida e Vas-
concelos' Ernesto Maria Vieira da Rocha, António Ós-
car de Fragoso Carmona, Domingos Augusto AIvos da
Costa Oliveira e Eduardo Augusto Lopes Valadas; de
infantaria, J osé Vicente de Freitas, Francisco António
Carneiro, João Estêvão Aguas, Domingos Barreira da
Silva Patacho, Artur Marques Sequeira, Possidónio Au-
gusto Ducla de Sousa Soares, Francisco de Lacerda e
Oliveira e José de Oliveira Gomes; de administração
militar, Francisco Amado da Silva Sampaio o BenjalDi~
Maia de Loureiro, e do secretariado militar, Aurého
Ponce Leão.

Majores: do corpo de estado maior, José Esteves. da
Conceição Mascarenhas, Henrique Sátiro Lopes Pll'es
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Monteiro, Manuel Firmino de Ab:i1eida Maia Magalhães,
Vitorino Henrique Godinho, Liberato Damião Ribeiro
Pinto, IIelder Armando dos Santos Ribeiro, Vasco Freire
Temudo, Abílio Augusto Valdez de Passos e Sousa,
JOão Oarlos Pires Ferreira Ohaves e António Oândido
de Gouveia Oastilho Nobre; de engenharia, Raúl Au-
gusto Esteves, e Pompeu de Meireles Garrido; de arti-
lharia a pó, Oscar Oibrão Garção, Manuel António. Ro-
drigues e Luís de Albuquerque Gusmão; de artilharia
de campanha, António Roxanes de Oarvalbo Júnior,
Justiniano Augusto Esteves e Fernão de Moura Oouti-
nho Fernandes Tomás; de cavalaria, .Manuel da Costa
Latino, Oarlos Alberto da Guerra Quaresma e António
Augusto Namorado de Aguiar; de infantaria, J oão José
de ::\1eloMiguéis, Yergílio do üanralbal Esmoraldo, José
Martins Oameira, Eduardo Andermath da Silva, Bruno
José ,do Carmo, José ,Maria ::\1artinbo, Jorge Augusto
Rodrigues, Fernando Alvaro de Almeida. Oarvalho, João
Henl'ique de Melo, Alberto da. Silva Pais, António Fre-
derico Gorjão de Moura, Amadeu Teixeira de Serpa,
Raul SilyãO Loureiro, Fernando Pais Teles de, Utra
Machado, Inácio Severino de ;)[elo Bandeira, Alvaro
Teles de Azevedo, José Leóni Palermo de Faria, António
l\!aria Pinto Oardoso Salgado, e graduado, André Fran-
CISCOBrun; de administração militar, Manuel Eduardo
Martins, Francisco Pina ]~steves I_,opes e José l\[aria
:Freire, e do secretariado militur, ::\1anuel de Matos,
~láud,io Alberto Nogueira Velho de Ohaby, Francisco
aUstmo e Josó Bernardo da Costa Restolho,

Cavaleiros
J Oapitães; de engenharia, Duarte de Figuoiredo do
~aSclmento Veiga, Artur Rocha Schiappa Monteiro de
Ofyv~lho, Roberto de Ol1\-oira Pinto, Jorge Arsénio de
d 1V

elr
,a 1\1:or0irae Oarlos do Barros Soares 13ran?o;

1'e arttlharia a pé, Henrique Júlio de Oarvalho DiaS,
d olllás Fernandes, Joaquim Mendes Amaral, Artur Men-
~:" M:agal?ãe~, Fernando Cardoso de Albuq~el:~ue,
fILO d!t Sllv011-aGuerra Froire Temudo, AntónIO I.ap-
v~ia de Oarvalho, José ?nilherme ~laO?sta 00utiJ:1;o de
D h,ena e Angelo Ferreu'!t' de artilharia de campanha,
.A.~~~~Augusto Pinto da Silva e Júlio Ferreira d~lSilv,a
b ,blta, e com o curso do estado maior, Carmino RI-b811'0 de Melo Nohro António Gorjão Oouceiro de AI-
uqUOl'que o Álvaro 'Louronço Pereira; de cavalaria,
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Artur José de Almeida, Artur Heitor de Eça Figueiró
da Gama Lobo, António de Sousa Maia, Vito Manuel
de Barros e Vasconcelos e Aristides Alberto Cordeiro
Casqueiro; de infantaria, José Maria Sardinha Pereira
Coelho, Luís do Nascimento Dias, Luís Sampaio, Manuel
Joaquim Crespo Júnior, João Eduardo Franco Antunes
Centeno, José Augusto de Melo Vieira, Américo Olavo
Correia do Azevedo, Pedro Amaral Bõto Machado, An-
tónio Alves Viana, Joaquim Feliciano do Azevedo, Jos6
Miguel Coelho Godinho, Jaime Vítor Ribeiro do Meneses,
Carlos Alberto Alves, Fernando de Castro Gonçalves,
José Lúcio de Sousa Dias, Artur Coelho Nobre de Fi-
gueiredo, Eduardo Mário da Silva Valente, Manuel Fru-
tuoso de Carvalho, João Augusto de Fontes Pereira de
Melo, J osó António de Oliveira, Henrique Alberto de
Sousa Guerra, Alberto Herculano de Morais, João Carlos
Teles de Azovedo Franco, ::\lanuel António de Carvalho,
Agostinho Lourenço da Conceição Pereira, Mário Urosa
Gomes, Virgínio de Azevedo Costa, Luís Quirino Mon-
teiro, Filipe Augusto de Sousa Tribolet e Alfredo Ribeiro
Ferreira; de administração militar, Joaquim Maneiros,
Luís António da Silva Tavares de Carvalho, Vitorino
Máximo de Carvalho Guimarães, Jos6 Ribeiro da Costa
Júnior, Manuel da Costa Dias, Francisco de Oliveira
Cidreiro, Edgar Á\..ugusto Cardoso e António José Ro-
drigues; do secretariado militar, Manuel Fernandes e
João Xavier de Paiva; e médicos, Francisco de Assis de
Almeida Côrte Rial, Alfredo Guilherme de Vasconcelos
Dias e Jorge de Almeida Monjardíno.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 13 de Fevereiro de 1919. -JoÃo
DO CANTO E CASTRO SILVA ANTUNBS - António Maria
de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- t.:l Reparlição

Ao (tovêrno da República Portuguesa foi 1l1wonü' o
recurso n. o 637, em que o tenente reformado, Marcelino
Soares, recorre do despacho do Secretário de Estado dI)
Guerra, de 20 do Agosto último, que lhe indeferiu o re-
querimento em que pedia para ser considerado capit~O
desde. 30 de Junho de 1915.

Alega o recorrente:
1.0 Que por diversos decretos, datados do 1910, 1\:)11

e 1~112, foram mandados reintegrar no exército os rnili-
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tares que dêle tinham sido separados por haverem to-
mado parte no movimento revolucionário de 31 de Ja-
neiro de 18)1, sendo os que eram segundos sargentos
considemdos primeiros sargentos daquela data, alferes
desde 11 de Maio do 1904, e tenentes desde 1 do De-
zembro de 1908, o ficando uns na situação de reserva e
Ontros na de reforma, com excepção de um segundo sar-
gento, l'eiutegrado pelo decreto de 23 de Maio de 1912,
que foi colocado no estado maior da sua arma, depois
de ter sido dado pronto para serviço pela junta h05pita-
lar de inspecç'ão, a que foi presente, por determinação
do mesmo decreto.
2. ° Que todos os aludidos decretos foram revistos pelo

Parlamento, que os confirmou pela lei de 15 de Julho de1913.
3. ° Que, pela lei de 14 de Maio de 1914, foram ainda

mandados reintegrar no exército, e no pOsto que lhes
comp~tisse como se não tivessem sido separados, todos
os aliciais e praças de pré apurados como tendo tomado
parte no citado movimento de 31 de Janeiro de 1891,
dispondo o artigo 2.° da referida lei que se contasse a
antiguidade de primeiros sargentos, desde eSSI1 data, aos
que eram segundos sargentos, e o artigo 7.°, que os
reintegrados ficassem na situação de reforma.

4. ° Que, finalmente, por decreto com fõrça do lei
n. ° 4:231, de 8 de Maio último, foi mandado recompen-
Sar o segundo sargento de infantaria, Albano, colocan-
do-o co:no capitão na situação de reforma, e consideran-
do-o p.rimeiro sargento de 31 de Janeiro de 1891, alfe-
res, de 11 de Maio de 1904, e capitão de 31 (roctificado
PitIa 30) de Junho de H1l5 .
.ü.

o
Que tem havido grande desigualdade nas aludidas

reintegrações, desigualdade que mais evidente se tornou
cOm a promoção do actual capitão Albano.

6. ° Que êste oficial tem praça de 12 de Fevereiro de
18~8, e o recorrente de 17 de Outubro de 1881, e que,
~Sslm, em conformidade com a disposição 6.:>' da Ordem
o E;x:él'cito n." 6, de 1880, aquele devia estar à suaesquerda.

7.° Que o decreto-lei n.? 4:231, de 8 de Maio último,
COftrariando a 18i de 14 do Maio de 1914, a revogou
pe o seu artigo 2.0
lhe

8
. ° ~ue, segundo a citada lei do 14 de Maio de 1~14,

d _patece que os sargentos a quem a mesma benefioion,
eV1am SOl' reintegrados no pôsro que àquela data lhes
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caberia se não tivessem sido separados do serviço, não
podendo presumir-se que fõsse doutra forma, não só
porque aliás ficaria em desigualdade de circunstâncias
com o capitão Albano, como porque as leis da disciplina
militar assim o exigem, competindo-lhe pois o põsto de
capitão, à direita daquele seu camarada, sendo conside-
rado, tanto neste pôsto como nos de alferes e tenente,
com as mesmas antiguidades que êle, as que actualmente
constam dos respectivos decretos ou as que, em rectifi-
cação, venham a pertencer-lhe.

Confirmando as três primeiras alegações do recor-
rente, informa e relata mais a Secretaria da Guerra:

_ Que, relativamente ti, 4. a alegação, a Ordem do
Exército n. o 15, 2. a série, de 20 de Agosto último, alte-
rou, na sua disposição 20.:1, as datas de antiguidade do
actual capitão reformado Albano, no pôsto de tenente e
de capitão, respectivamente, para 1 de Dezembro de
1910 e 23 de Setembro de 1916.

_ Que, relativamente à 5.:1 alegação, nada tem a ex-
por senão que a Repartição se tem limitado a cumprir
as leis e decretos emanados dos Poderes Legislativo e
Ex:eclltivo sóbre o assunto.

_ Que são exactas as antiguidades de praça citadas
pelo recorrente na sua alegação 6.:1, tanto a que lhe diz
pessoalmente respeito corno a relativa ao capitão Al-
bano, sendo ainda o recorrente considerado segundo sar-
gento de 1 de Novembro de 1884, e o referido capitão
de 16 de Março de 1889, e ambos considerados primei-
ros sargentos de 31 de Janeiro de 1891; o que, assim,
em face da disposição G.a da Ordem. do Exé?'cito n.? G,
de 1880, o capitão Albano, se tivesse sido recompensado
na mesma data em que o foi o recorrente, lhe pertence-
ria tambêm o pôsto de tenente, e ficaria à sua esquerda.
mas que, tendo-se-lhe só mais tardo feito justiça, lhe
coube o põsto de capitão, o que de certo modo atenuará
a sua tardia recompensa.

A êste respeito convêm acrescentar à informação da
Secretaria da Guerra que o recorrente foi recompen-
sado apenas por ter tomado parte no movimento revo-
lucionário de 31 de Janeiro de 1891 (lei de 14 de Maio
de 1914), emquanto que o capitão Albano o foi por ter
comprovado a sua acção como propagandista e coroo
combatente, para a preparação e realização, não só do
aludido movimento, mas ainda do de [) de Outubro de
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1910, para a implantação da República (decreto-lei
n. o 4:231, de 8 Maio do corrento ano);

- Que o artigo 2.0 dêsto decreto-lei não revogou a
lei de 14 de Maio de 1914, como diz a alegação T," do
recorrento, porquanto o referido artigo 2.0 apenas re-
voga qualquer disposição legal que porventura exista e
pOssa contrariar o benefício concedido pelo mesmo de-
creto (artigo 1.0) ao citado capitão Albano, isto é, a le-
gislação que se oponha a que o segundo sargento Al-
bano seja considerado primeiro sargento do 31 de Ja-
neiro de 1891, e à sua promoção ao posto que lhe com-
petir e reforma subseqüente ;

- Quanto à última alegação, finalmente, julga a Re-
partição que aos sargentos reintegrados ao abrigo da lei
de 14 de Maio de 1914 deve ser dado o põsto que lhes
couber na altura em que forem reintegrauos, e não o que
lhes pertenceria à data da publicação da referida lei,
como o recorrente pretende com relação ao capitão re-
formado Albano. .
Oomo rectificação e aditamento a esta parto <111, infor-

mação há a notar que o pôsto da reintegração se deve
referir, de facto, à data da lei que o autoriza, mas que
o c,apitão Albano não foi reintegrado pela lei do 14 de
Ma~odo 1914 mas sim pejo referido decreto-lei de 8 de \
MaIOdo corrente ano, e por serviços superiores aos que
motivaram 11 rointegra<;ão do recorrente, como já ficou
Consignado.

P O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministórioúblico:
Oonsiderando que o diploma, pelo qual o tenente

reformado Marcelino Soaros so j nlga prejudicado, 6 o
~e:reto-lei do 25. do Maio do corl'~nte ano, inserto na
Idem do Exérczto n.? 10, 2." sério, do 31 do mesmo

mês, por ser por êle promovido- a capitão, o reformado,
o seguudo sal'O'ento Albano'
J Oonsiderand~ que o r('c~rl'ente requereu em 22 do
unho último ao Secretarío de Estado da Guerra pura

SElr, Considerado capitão da mesma data em que o foi o
d~PItão Albano, por so julgar com iguais direitos aos20sto, requerimcnto que foi indeferido por despacho de

do Agosto sCO'llinte'
00 'd to, • ,

e s ~Sl erando qno o recorrente foi remtegrado no
le~e~cIto, e considerado tenente, em vista do disposto na
Ofl ,~ 14 do Maio de 1914 qno so refere únicamento a

CIUU;,e praças do pré qde so apurasse terem tomado
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pa~.te apenas no movimento revolucionário de 31 de Ja-
neiro de 1891, ao passo que o capitão Albano foi pro-
movido a êste pOsto em virtude do disposto no decreto-
-lei n." 4:231, de 8 de Maio de 1918, como recompensa
dos serviços de propagandista republicano, e dos que
prestou por ocasião, não só do aludido movimento de
31 de Janeiro, mas ainda do de [) de Outubro de 1910,
que implantou a República; ,

Considerando que, sondo distintos os diplomas que
concedem as recompensas, e diversos os serviços recom-
peNsados, não estão em igualdade do circunstâncias o
capitão Albano e o recorrente, como êste alega, tendo
àquele sido reconhecidos serviços mais numerosos;
I Considerando que o artigo 2.° do citado decreto-
-lei n." 4:231 em nada alterou a lei de 14 de Maio de
191-1, como o recorrente pretende;

Considerando que, quando mesmo tenha havido do-
sigualdade nas recompensas, como o recorrente afirma,
só por uma nova lei elas poderão ser reparadas, pois
que ao Conselho Superior de Promoções apenas cumpre
aplicar a lei tal corno ela está redigida;

Considerando que a pretensão do recorrente é ile-
gal, pois que não pode SOl' promovido a capitão sem lei
especial que tal autorize, visto que, nem a lei do 12 de
Junho de 1901, nem o decreto com fôrça de lei de 25
de Maio de 1911, nem as alterações a êste último per-
mitem a promoção do oficiais na situação de reforma;

Considerando qUll o citado decreto-lei n.? 4:231 se re-
fere nominalmente ao capitão Albano, e s6 a êle :

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso, por não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno da Ropública, 30 do Janeiro de
1919. -JoÃo DO CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-

António Maria de Freitas Soares.

S~cretaria da Guerra - t.a Direcção Geral - P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja exonerado, por o haver pedido, de co-
mandante da Escola de Guerra, o general, Teófilo José
da Trindade.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go'
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vêrno da República, 30 de Janeiro de 1919. _ JOÃo DO
OA~TO E OASTRO Sn':VA A._~TUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da G.uerra - ta Dimção Geral.- 2.a Repartição

Rei por bem decretar, sob proposta .do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado em 25 do corrento mês o tempo de ausência
necessário para constituir deserção, o coronel do regi-
lUmto de infant1ria n. o 30, José Aurélio Dias FerreiraMachado.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Janeiro de 191:9.-JOÃ0 .1')0
OA...~TO E OASTRO SlLVA ANTUNES-António Maria deJ;reitas Soar·e8.

Sec-etdria da Guerr'a- P Dii'erç\o 6eral- ~,. R~par!içâ&

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
C?mpletado om 2õ do corrente mês, o tempo de ausên-
Cia n~cessário para constituir deserção, o major do regi-
monto de infantaria n. o 30, 'Rogério Augusto Afonso.
,O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Verno da Ropública, 30 de Janeiro de 1919.- JOÃo DO
OA.NTOE CASTRO SILVA ANTUNES -António Jvlaria deP"eitas Soares.

~ecrelaria da Guerra-i, a Diree ;ão Geral- 2. a Repartição

G Irei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
CoJ.erra, quo soja_ abatido ao efectivo do oxército, po_r t~r
11 lUpletado em 2n do corrente mês o tempo de ausencia
eceSSÚl'io para constituir deserção, o alferes do regi-

lll~to ~e. infantaria n. o 0, José Luís Peixoto.
va .M:IUlstro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
O~1l0 da República, 30 de Jan)iro de 1919.-JoÃo DO
li'r:?O E CASTRO SUNA. AN'l'U~ES - - António JJ1aria de

ttQ8 Soares.

Secretaria da Guma_l.a Dire~ção Gerdl- 2.a Rrpar.ição

G;lei POr bem decretar sob proposta do Ministro da
erra qu . b 'd' " d éreit

I e ~~Ja a. ati o ao efectivo o ex rCI o, por
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ter completado em 25 do corrente mês o tempo de au-
sência necessário para constituir deserção, o alferes aju-
dante do 3.° batalhão do regimento de infantaria n.? 10,
Agostinho José Rodrigues Portugal.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Janeiro de 1919.-JoXo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freaas Soares.

Secretaria da Guerra-l.9 Direcção Geral- 2.a Rellartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado em 25 do corrente mês o tempo de ausência
necessário para constituir deserção, o alferes do regi-
mento de infantaria n.? 10, José Martins Ribeiro.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Janeiro de 1919.-JoXo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2. a ll.epartiç~o

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado em 25 do corrente mês o tempo de ausência
necessário para constituir deserção, o alferes ajudante
do 3.~ batalhão do regimento de infantaria n." 30, Ma-
nuel Maria Cautista.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços' do Go-

vêrno da República, 30 de Janeiro de 1919.-JoXo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secreluia da Guerra - i,a Direcção G,'r01I- 2. a Repartição

Hei por bem decretar,' sob proposta do Ministro da
Guerra, que soja abatido ao efectivo do exército, })Orter
completado em 14 de Janeiro do corrente ano o tempo
de ausência necessário para. constituir desen:ão, o a.lfe-
res miliciano elo regimento de infantaria n.? 11, J056
Feliciano de Araújo o Silva. Caldas.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
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verno da República, 8 de Fevereiro de 1919.--JoÃO DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-António lYlaria de
Freitas Soares.

Sccrclaria da Guma- í." Direcção Gcral- 2. a Revarlição

Sendo presente ao Governo da República Portuguesa
a consulta do Supremo Tribunal Administrativo, acerca
do recurso n. o 15:448, relatado pelo vogal efectivo
Dr. Alberto Cardoso de Meneses e interposto por Carlos
Alexandre Botelho de Vasconcelos, do decreto de 12 de
Junho de 1915, expedido pelo Ministério da Guerra,
Ordem do Exército n. o 15, 2. a série.
Verificado que êsso :decreto respeita à antiguidade e

promoção do recorrente a tenente-coronel do estado maior
de cavalaria, assunto do competência do Conselho Su-
perior de Promoções, 110S termos da lei ele 12 de Junho
do 1901 e decreto de 25 de Maio ele 1911;

Ouvido o Ministro da Guerra, que informa da resolu-
ção tomada, em conformidade com a pretensão do recor-
rente, parecer do Conselho Superior de Promoções, de
5 de Maio de 1917, no decreto publicado na Ordem do
Exército n. o 19, 2. a série, de 1917;

Considerando que os recursos manifestamente ilegais
rejeitam· se preliminarmente, artigo 19.0 do regulamento
do 25 ele Novembro de 1886:
Hoi por bem, conformando-me com a referida consulta,

rejeitar o recurso, por incompetência do tribunal para
conhecer da sua matéria.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 de Fevereiro de 1919.--JoÃo DO
CANTO E CASTROSILVA ANTUNES-António JJlaj'ia de
Freitas Soares.

Scm!Jria da Guerra -1. a Direl'ção Geral- 3 a n"parliçao

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Gu~rra, que a praça d~ pré, ao diante indicada, tenha
a sltuação e o pôsto que lhe vão designados: «Reforma :
tenente, o sargento ajudante n.? 127 da 3.a companhia o
1:013 do matrícula do batalhão n. o 3 da guarda nacional
republicana, Manuel António Lúcio, por lho ser aplicável
~9 doutrina do artigo 2.0 d decreto de 29 de Maio deOh.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
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vêrno da República, 8 de Fevereiro de 1919.-JoÃo DO
CANTO.E CASTRO SILVA ANTUNES -António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- 3.a Reparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Gu,eullt, que nos termos do disposto-ria lei n.? 786, de
24 de Agosto de 1917, a praça adiante nomeada tenha
(i) posto o situação q uo lhe vão indicados: «Roforma : al-
feres reformado, o primeiro sargento graduado n.? 370
di 7. a companhia do regimento do infantaria n. o 34, Car-
los Rodrigues Manats.».

O Ministro dil, Guerra o 1'a-ç[1publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 do Fevereiro de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - Ant6nio Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 4." Repartição

Usando da faculdade qUP me confere o n." 4.° do ar-
tigo 47.° da Coustituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra
e nos termos do artigo 23.0 do regulamento parêl. os con-
cursos aos lugares do magistório da Escola do Guerra,
aprovado por decreto de ,19 de Agosto do 1911, nomear
definitivamente lente da 10. a cadeira o lento provisório
da mesma, major de artilharia a pó, Camilo Amândio da
Silva Sena.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 de 1<'eVe1'01rOde 1919. - JOÃo DO
CANTO g C;,STHO SILVA A~TuNES-Ant6nio Maria de
F1'eitas Soares.

Secretaria da GU'rra -1. a Direcção Geral- P npparlição

Usando da faculd-ade que mo confere o n. ° 4. o do ar-
tigo -i7. o da Constitutção Política da República Portu-
guesa: hei por bom, sob proposta do Ministro da Guerra,
e nos termos do artigo 2:3.° do regulamento para os con-
cursos aos lugares do magistério da Escola de Guerra,
aprovado por decreto do 19 de Agosto de 1m1, nomear
dofinitivamento lonto adjunto das 8.a, 9.:1 e 10.a cadeí-
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ras O lente adjunto provisório das mesmas, capitão de
ar'tilha.ria de campanha, José Augusto Beja Neves.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go,-
vêrno da República, 8 de Fevereiro de 1919. -JoÃo DO
OAN1'O E OASTRO SILVA AN'FUNIrs-António JJlarria de
Freitas Soares.

Secretana dI! Guerra - i." llirecç:io Gtral- <l. '" Reparllçao

Usando da faculdade que me confere o n.? 4/' do ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra
e nos termos do artigo 23. o do regulamento para os con-
cursos aos lugares do mugist6rio da Escola de Guerra,
aprovado pelo decreto de Hl de Agosto de 1911, nomear
definitivamente lente adjunto da 12." cadeira o lente
adjunto provisório da mesma, capitão de engenharia, Ar-
tur Alherto .Meireles de Campos Henriques.

O Ministro da Guerra O faça publicar. Paços do Go,
vêrno da República, 8 de Fevereiro de 1919. - JoÃo DO

CANTO E CAS'l'RO SILVA ANTUNES-António JJla1'iade
Freitas Soares.

Sccrelaria da Guerra - ta Dirccç[lO Grral- 4 a Jleparlição

Usando da faculdade que me confere o n. o 4. o do ar-
tigo 47.° da Oonstituição Política da República Portu-
guesa; hei por bem, sob proposta do "Jfinistro da Guerra,

- e nos termos do artigo ~3.0 do regulamento para os con-
cursos aos lugares de magist61'io da Escola de Guerra,
I1provado por decreto de Hl de Agosto de 1911, nomear
len~e pro\'isól'io da 6." cadeira o lento adj unto da mesma,
:m~JOl' elo corpo de estado maior, José Esteves da Con-
ceIção .J\t[ascarenhas.

O l\Iinistro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da Repúhlica, 8 de Fevereiro de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA. ANTUNES -António Maria de
Pr'eitas S oares .

SecrelarIa da Guerra - L a Direcção Gcral- i,~Rrparlição

Rei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam nomeados definitivamonte para os
grupos de disciplinas que lhes vão indicados, nos termo i'!
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do § 2,.0 do artigo 19.0 do regulamento literário do Colé-
gio Militar, os seguintes professores efectivos do mesmo
Colégio:
1.o grupo - Coronel de infantaria, Eduardo Augusto

de Almeida; capitão capelão, Joaquim Bernardo Pinto da
Silva.

2. o grupo - Coronel de artilharia de campanha, José
Justino Teixeira Botelho; major de infantaria, Cristóvão
Aires de Magalhães.

3. (I grupo - Major de infantaria, António Bivar de
Sousa.

4. o grupo -- Major de infantaria, Sisenando Raimundo
das Chagas Franco. •

5. o grupo - Major de cavalaria, Benjamim Luazes
Monteiro Leite e Santos.

6.0 grupo - Tenente-coronel de artilharia de campa-
nha, Alfredo Augusto de Oliveira Machado e Costa.

7. o grupo - Tenente-coronel de artilharia de campa-
nha, Luís Veríssimo de Azevedo; tenente-coronel de in-
fantaria, João' António Correia dos Santos.

8.o grL1pO- Coronel de engenharia, Luís Augusto
Leitão; capitão ele artilharia a pé, Henrique Carrusca.

9.0 grupo-Capitão de artilharia a pé, Carlos Elias
da Costa Júnior; major de infantaria, Joaquim Inácio de
Barcelos Júnior.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 de Fevereiro de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO Sn,VA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

~. o-Por decretos de 30 do mês findo:

1." divisão

Exonerado de comandante, pelo l~dr, o general,
Jaime Leitão de Castro.

6." divisllo

Comandante, o general, João Pedroso de Lima.

Campo entrincheirado de Lisboa
Exonerado de governador, pelo pedir, o general, Luís

Alberto Homem da Cuuha Côrte Rial.
Governador, o general, Alberto Carlos da Silveira.
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Corpo de tropas da guarnição de Lisboa
Exonerado de comandante, pelo pedir, o coronel do

est-ado maior de artilharia de campanha, Eduardo Pellen.

Grupo de batarias montadas

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Desi-
dério Ernesto Moreau, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

2.· batalhão do regimento de infantaria n .• 5

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
António Gaspar da Graça Costa e João dos Santos

• Apóstolo, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de
Maio de 1917, contando ambos a antiguidade desde 2 de
Janeiro do corrente ano.

Estado maior de engenharia
Major, o capitão, Rui Viterbo Fragoso Ribeiro.
Oapitão, o tenente do regimento de sapadores minei-

ros, Henrique Hipácio de Brion.

2.· batalhão de artilharia de costa
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

José Vicente Martins GonçalvflS, Augusto Pereira da
Silva Lopo, Fernando Leite de Faria e Luis Fernandes
Guerreiro de Sousa, nos termos do artigo 10.0 do de-
Creto de 30 da Maio de 1917, contando todos a antigui-
dade desde 24 de Dezembro de 1918.

Regimento de artilharia n.v 2
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Alfredo Vítor Salcma Vaz, Jerónimo Eusébio dos San-
tos e João Peres de Araújo e Sá nos termos do artigo
10.o do decreto de 30 de Maio d~ 1917, contando o pri-
lUeiro a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1918, e os
restantes desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de artilharia n.s 3
I' Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Jú-
dO Francisco Lopes Pereira nos termos do artigo 10.0
do decreto de 30 de Maio d~ 1917, contando a antiguí-
ade desde 2 de Janeiro do corrente ano.
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Regimento de artflharfa n,> 6
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Manuel dos Santos, nos termos do artigo 10. o do decreto
de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2
de Janeiro do corrente ano.

Regimento de artilharia n,v 8
Alferes milicianos, os aspirantes 11 oficial milicianos,

Luís Rebêlo Torreira de Sá e José Francisco Soares, nos
termos do artigo 10.0 do decreto de 30 ele Maio de
1917, contando ambos a antiguidade desde 2 de Janeiro
do corrente ano.

Regimento de artilharia de montanha
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Raúl

Alves da Silva, nos termos do artigo 10.° do decreto de
30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2
de Janeiro do corrente ano.

Regimento da cavalaria n. o 9
Alferes milicianos, os. aspirantes a oficial milicianos,

José Herculano Góis Dias e Jorge Lial Furtado Coelho,
nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio de
1917, contando ambos a antiguidade desde 2 de Janeiro
do corrente ano.

Estado maior de infantaria
'I'enente-coronel, O major, José Virgolino Feio 'Qua-

resma.
Major, o capitão do 2.0 batalhão do regimento de in-

fantaria n.? 30, Domingos Cosmelli Cancela.
Capitão, o tenente de infantaria, com o Cld'SO do es-

tado maior, José Furtado Henriques.

Regimento de infantaria n.>4
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o sargento ajudante da, bataría de adidos da Escola de
Tiro de Artilharia de Campanha, Joaquim Augusto de
Simas Nunes, contando a antiguidade desde 16 de Novem-
bro de 1918.

Regimento de infantaria n.s 6
Alferes milicianos, ós aspirantes a oficial milicianos.

Custódio. Palha Gandarela, Joaquim Ribeiro Júnior e
José. de Oliveira Barreto, nos termos do artigo 10.0 do
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decreto de 30 de Maio de 1917, contando todos a anti-
guidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.« 7
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano,

Eduardo )tlaria Costa, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 do Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n. ° 9
Alferes milícíano, o aspirante a oficial miliciano, João

Gomes Baptista Júnior, nos termos do artigo 10,0 do
decreto de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento do infantaria n.O 12
Alferns miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Martins Tunel, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 ele Janeiro do corrente ano. ,

Regimento de infantaria n.v 17
Comandante, coronel, o tenente- coronel do regimento

de infantaria n.? 33, Joaquim Pereira da Silva Negrão.

Regimento de infantaria n.v 18
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, :Ma-

nuol da Costa, nos termos do artigo 10.o do decreto de
30 de 1laio do 1917, contando a antiguidade desde 2 de
Janeiro do corrento ano.

Regimonto de infantaria n,o 21
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Luís

Inácio Henriques, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de Uaio de 1917, contando a antiguidade desde 2
do Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O 23
Alferes miliciano o aspirante a oficial miliciano, do

2.
0

bata.lhão do reO'i~ento de infantaria n.? 1, Francisco
Mendes Pimeu tel,Onos termos do artigo 10.0 do decreto
~e 30 de Maio de 1917, contando a antigu1d<tde desde

de Janeiro do corrcnte ano.

Regimento de infantaria n.> 24
Capitão, o tl}llento, Duilio da Silva Marques.
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Regimento de infantaria n.v 26
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

de Barcelos Maia, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2
de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O31
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Joaquim Gonçalves e Albino Nunes Alves de Matos, nos
termos do artigo 10. ~ do decreto de 30 de Maio de 1917,
contando ambos a antiguidade desde 2 de Janeiro do
corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 32
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Serejo, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de
Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2 deJa-
neiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.v 35
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Au-

rélio Rebocho Vaz, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2
de Janeiro do corrente ano.

2.· grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Monteiro da Fonseca, nos termos do artigo 10.0
do decreto de 30 de Maio do 1917, contando a antigui-
dade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

5.° grupo de metralhadoras
Capitão da 2. a bataria, ° tenente, Anacleto Pinto da

Cunha Paiva.

7.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Jaime Simões, nos termos do artigo 10.0 do de-
creto de 30 de Maio- de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria de reserva n.s 22
Comandante interino, coronel, o tenente-coronel, José

Simões Cadaval Gonçalves.
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.~.;,. r' '- .;~:'-'''_' ~,~.....1.o grupo de companhias de saúde '.1 _';'"~,Tenentes médicos milicianos, os aspirantes a ofi~~>\

médico milicianos da 1.11 companhiá de saúde: n. ° 75'K, ::':,
J oão Evangelista Quintão Meireles; n. ° 800, António '."_._;;~::_!'
Resende Elvas; da 4.11 companhia de saúde: n.? 485,
António Maria Pereira Varela.

2.0 grup'J de companhias de saúde
Tenente médico miliciano, o aspirante a oficial médico

miliciano, n. ° 309 da 5.:>'companhia de saúde, José J oa-
quím Simões de Oarvalho.

3,0 grupo de companhias de saúde
Tenentes médicos milicianos, os aspirantes a oficial

médico milicianos da 3.a companhia de saúde: n.? 419,
Joaquim da J'-'ollseca Monteiro; n.? 421, Joaquim Alyes
Ferreira Milheiro; n. ° 422, Domingos José Dias; n. ° 426,
Luís Bastos de Freitas Yiegas; n. ° 428, António Veloso
de Pinho; n.? 429, Augusto Artur Brandão Araújo;
n.v 436, João de Almeida; n.? 439, Jaime de Oliveira
Magalhães; n.? 444, Joaquim Guimarães; da 8.a com-
panhia de saúde: n.? 1i57, João Martins Viana, e n.? 219,
Joaquim Roberto de Oarvalho.

Arsenal do Exército
Major do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o capitão do mesmo quadro, José Maria Brás.

Hospital Veterinário Militar
Oapitão farmacêutico, o capitão farmacêutico, gra-

duado, Manuel Joaquim de Oliveira., contando a antigui-
dade desde 1 do corrente mês.

Extinto corpo de capelães militares
Ooncedida a diuturnidade de serviço desde 22 de No-

vembro de 1918, ao tenente capelão do extinto corpo de
capelães militares, José de Jesus Peixoto, por ter com-
pletado doze anos de serviço como subalterno.

Comissão técnica de fortificações
Exonerado de presidente, o general, Alberto Oarlosda Silveira.
Presidente, o general, Luis }dOCl'tO Homem da CunhaCôrte R' Ila .
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Disponibilidade
O tenente-coronel de infantaria, adido, António Ernesto

Borges; os majores de infantaria, adidos, António Leite de
Magalhães, Joaquim Leitão e Augusto Carlos Cabral da
Silva Rosa, que de regresso do Ministério das Colónias
se apresentaram, respectivamente, ('ID 30, 27, 22 e 21 do
corrente mês; os capitães, de infantaria, adido, Rufo José
Fernandes, e do quadro auxiliar dos serviços de arti-
lharia, adidos, Manuel Ascenso Marques e Isidoro Duarte,
que de regresso do Ministério das Colónias se apresen-
taram, os dois primeiros em 30 e o último em 20 do
corrente mês; e os tenentes de infantaria, adidos, Eu-
génio Germano Alfarra Cruz, António Gonçalves Ca-
brita e Calisto Aníbal, que de regresso do Ministério das
Colónias se apresentaram, os dois primeiros em 22 e .o
último em 30 do corrente mês.

Supranumerário
Major, o capitão de engenharia, supranumerário, lente

da Escola de Guerra, Francisco da Cunha Rêgo Chaves.

Adidos
Major, o capitão de infantaria, adido, em serviço no

Ministério dos Estrangeiros, António Pires Pereira Júnior.
Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no

Ministério das Colónias, Alfredo Abílio Nunes Ferreira.
Os capitães: do. regimento de infantaria D. o 7, Antó-

nio Moreira da Câmara Botelho Gusmão, por ter sido
requisitado para desempenhar urna comissão de serviço
dependente do Miaistério das Colónias, como sub-direc-
tor de agrimensura da província de Angola ; de infanta-
ria da guarda nacional republicana, Virgolino Eduardo
Nepomnceno Mimoso, por ter sido requisitado para de-
sempenhar uma comissão de serviço dependente do Mi-
nistério do Interior, como 2,.0 comandante do corpo de
polícia cívica de Lisboa; e o alferes do grupo de bntarias
montadas; Jorge Manuel Carregal Ferreira, por ter sido
requisitado para desempenhar uma comissão do serviço
dependente do Ministério das Colónias, a fim de fazer
parte do quadro dos oficiais da Direcção Geral Militar
do mesmo Ministério.

, Reserva
Os coronéis: do estado maior de engenharia, Luis Au-

gusto Leitão, nos termos do artigo 09.0 do decreto
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n. o 5:062, de 1 de Dezosnbro de 1918; e do estado maior
de infa,ntaria; António Verissimo de Sousa, nos termos
do artigo 86.0 da lei de 12 do Junho de 1901.

Reforma
O alferes miliciano do 1.0 batalhão de artilharia de

costa, Angelo Augusto da Silva, nos termos do artigo 9.0
do decreto de 25 de Maio de 1911, por ter sido julgado
incapaz do todo o serviço pela junta hospitalar de inspec-
ção.

3. o - Por decretos de 8 do corrente mês:

lo' divisão
Oomandante, o 'general, J OSI) Rodrigues Lopes de

Mendonça e Matos.
5.· divislIo

Exonerado de comandante, o general, Fernando Ta-
magnini de Abreu e Silva.

Oomandante, o general} Brás Mousinho de Albuqliler-que.
Corpo de tropas da guarnição de Lisboa

Oomandante, e tenente-coronel do estado maior de
infantaria, José Vicente de Freitas.

1.° grupo de metralhadoras

Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,
Oarlos António Parreiral da Silva e Manuel Morais de
SOusa Fortuna, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
30 de Maio de 1917, contando ambos a antiguidade des-
de 2 de Janeiro do corrente ano.

Grupo de caminhos de ferro
.Oapitão miliciano da 2.11 companhia, o tenente mílí-

C.lano, .10sé Pais de Almeida Graça, nos termos dos ar-
tIgos 429.0 e 443.0 do decreto de 25 de Maio de 1911,
Contando a antiguidade desde 24 de Dezembro de 1918.
. Oapitão miliciano da 3.1\ companhia, o tenente mili-
Ciano, Rodrigo de Serpa Pimentel, nos termos dos arti-
gos 429.0 e 443.0 do decreto do 25 de Maio de 1911,
COutando a antigll.idade desde 24 de Dezembro de 1~18.

Grupo de artilharia de guarnição
J ~lferes milicianos, os aspirantes tL oficial milicianos,
aClllto Gusm ão de Vasconcelos Franco e Manuel Ma-



102 ORDEM DO EXÉnCITO N.· 5 2.' Série

deira, nos termos do artigo 10.° do decreto de 30 de
Maio de 1917, contando ambos a antiguidade desde 24
de Dezembro de 1918.

Regimento de artilharia n.s 1
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Mar-

celo Augusto de Macedo e Couto, nos termos do artigo
10.° do decreto de 30 de Maio de 1917, contando a
antiguidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Bataria n.· 2 ele artilharia de montanha
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Jácorne Raposo de Medeiros, nos termos do artigo
10. o do decreto de 30 de Maio de 1917, contando a anti-
guidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Estado maior lie infantaria
'I'enentes-coronóís, os majores: Horácio Severo do Mo-

rais Ferreira e do 2.° batalhão do regimento de infantaria
n." 1, Manuel de Almeida Campos de Gusmão.

Major, o capitão de infantaria da guarda fiscal, Mauro
Olavo Correia de Azevedo.

Regimento de infantaria n.· 4
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ce-

lestino Sisenando Baptista, nos termos do artigo 10.° do
decreto de 30 do Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 13
Concedida a diuturnidade do serviço desde 29 de De-

zembro de 1918, ao tenente chefe de música do regi-
mento de infantaria n.? 13, António Romano, por ter
completado doze anos de serviço como subalterno.

1." grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano, o aspirànte a oficial médico

miliciano n. o 796 da 'l," companhia de saúde, Francisco
Craveiro.

Disponibilidade
Os coronéis, de artilharia a pé, António Pires Leitão,

por ter sido exonerado, a seu pedido, de suo-director do
Colégio Militar, e de artilharia de campanha, adido, Aní-
bal Augusto Sanches de Sousa Miranda, que de regreSSO
do Ministério das Colónias, se apresentou em 5 do cor-
rente mês; o major do infantaria, adido, Pedro Augusto
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de Sousa e Silva, que de regresso do mesmo Ministério
se apresentou em 6 do corrente mês; os capitães, de ca-
valaria, adido, José Maria Can-ilho de Carvalho, e de
infantaria, adido, Lúcio de Campos Martins, que de re-
gresso do mesmo Ministério se apresentaram respectiva-
mente em 3 e 4 do corrento mês; e o tenente de infan-
taria, adido, António Simões Godinho, que de regresso
do mesmo Ministério se apresentou em 30 de Janeiro do
corrente ano.

Supranumerário
O tenente-coronel do estado maior de infantaria,

Octávio Frederico Dias, por ter sido nomeado sub-di-
rector do Colégio Militar.

Adidos
Tenentes-coronéis, os majores de infantaria, adidos,

em serviço no Ministério das Colónias, Manuel Augusto
Rodrigues da Silva Lopes e Feliciano António da Silva
Lial.

Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Manuel Miranda Branco, con-
tando a antiguidade desde 2 de Fevereiro de 1918.

Reserva
O tenente-coronel de infantaria da guarda nacional

Tep ublícana, José Gonçalves Cabrita, por ter atingido o
limite de idade.

4.o - Portarias

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
n~stro da Guerra, nomear chefe da Repartição do (la-
blUete do mesmo Ministro o major do infantaria, com o
CUrso do estado maior, João Carlos Pires Ferreira Chaves.

Paços do Govêrno da República, 27 de Janeiro de
1919._ António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Tendo-se reconhecido o valor relevante dos serviços
pr.estados por muitos oficiais que, no desempenho de co-
Inlssão extraordinária, auxiliaram e cumpriram os traba-
lhos da organização do Corpo Expedicionário à França
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e Áfrice, de que resultou u maior glóriu e lustre pura o
Exército Português na guerra europeia o assim nu colo-
nial contra os alemães ; cousiderundo que tais serviços
foram executados pelos mesmos oficiais com inexcedível
espírito de dedicação e incontestável zêlo pelo alevanta-
mento do bom nome, honra e lustre do Exército num
trabalho aturado e insano corno foi a organização do Oorpo
Expedicionário PortLlgu0s; atoudendo ainda a ilue tais
serviços foram duma excepcional importância para o re-
sultado final da luta :

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, considerar de extraordinária o impor-
tante tal comissão de serviço militar, louvando pelo seu
desempenho os seguintes oficiais:

Tenentes-coronéis: do corpo do estado maior, Miguel
de Almeida Santos; elo estado maior de lnfaI\taria, Raúl
Olímpio Boaventura Ferraz e João Estêvão AgUfiS; ma-
jor do estado maior do infantaria, José Maria Martinho,
e capitães do mesmo estado maior, Júlio José Domingues
e Mário Urosa Gomes.

Paços do Govêrno du República, 13 de Fevereiro de
1919.-- António Maria de Freitas Scares.

Secretaria da Guerra _1.a Direcção Geral- P Repartiçãe

Manda o Govêrno da República Pnrtnguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o capitão reformado, Carlos
Ribeiro Nogueira Ferrão, o capitão de infantaria de re-
serva, Simão Cãndido Sarmento, e o capitão de estado
maior de infantaria, Manuel António de Oarvalho, pela
forma como organizaram e instalaram a Secção Fotográ-
fica e Cinematográfica do Exército, e pelos serviços espe-
ciais, importantes e extl'aordináriosque nela têm pres-
tado com honra para o exército e para a Nação.

Paços do Governo da República, 7 de Fevereiro de
1919.-Ant6nio },faria de Freitas Soares.

5. o - Por determinação do Govêrno da República:
Estado maior do exército

Coronel, o coronel do corpo do estado maior , João de
Almeida, ficando exonerado de comandante do regi.mento
de cavalaria n." 8.
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Tenentes-coronéis, os tenentes-coronéis do corpo do.es-
tado maior, Arnaldo de Melo e Jorge Soares Pinto. de
Mascarenhas, ficando exonerados, respectivamente, de
chefes do estado maior da La e 5.::>'divisões do exército,
sendo o primeiro pelo pedir.

Secretaria da Guerra - 2." Direcção Geral
5.a Repar-tição

Adjunto, o capitão médico, graduado, do. regimento de
cavalaria n.? 4, J'osé Francisco. César Júnior.

l.a divisão
Chefe do. estado. maior, o. tenente-coronel do. corpo do.

estado maior r Jos6 Alberto da Silva Basto.

Casa de reolusão
Subalterno, o tenente do estado. maior de infantaria,

Jo.ão Baptista Fólix.
4." d1visito

- Adjunto da 2. a Repartição, o tenente do secretariado.
militar, em serviço. na G. a divisão, Artur Gerardo. Bastos
do.s Reis.

5.' divisão
Exonerado de ajudante de campo. do comandante, o ca-

pitão. do estado maior de cavalaria, José do Sá Pais do
Amaral.

Inspecção de infantaria
Inspector, O coronel do estado maior de infantaria,

Francisco. Gomes.

Serviço de reoenseamento de animais e veíoulos
Chefe, o tenente-coronel do estado maior de cavalaria,

Justino José de Sousa Pinto, ficando exonerado de igual
cargo na 2. a divisão.

6.' divisão
Ajudante de campo. do comandante, o. capitão. do. es-

tado maior de infantaria, António. Artur Montenegro.
Lõbo..

Inspecção de infantaria
Inspector, o. coronel do. estado maior de infantaria,

Adolfo. Almeida Barbosa.

7.' divisl10
~judante de campo. do. comandante, o.tenente cioestado.

Jn.alor de infantaria, Júlio Mesquita de Gouveia Durão.
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Inspeoção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior de infantaria,

Guilherme da Costa Passos, ficando exonerado de igual
cargo da 5. a divisão.

Inspeoção territorial das fortificaçôes e obras militares
Major do quadro auxi liar dos serviços de engenharia,

o major do mesmo quadro, em serviço-na Inspecção ge-
ral das fortificações e obras militares, Joaquim Gomes
Maugénio.

Brigada de oavalaria
Comandante interino, o coronel do estado maior de

cavalaria, Vitorino Augusto da Silva Salcma.
Exonerado de chefe do estado maior, interino, o capi-

tão do estado maior de cavalaria, Gonçalo Teles da
Silva, pelo pedir.

Campoentrincheirado de Lisboa
Ajudante de campo do governador, o capitão do es-

tado maior de infantaria, Alvar0 António da Costa, fi-
cando exonerado de igual cargo do presidente da comis-
são técnica de fortificações.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do regimento do cavi\.laria
n. o 10, Franciscc António Gonçalves.

Inspecção das obras e fortificações
Inspector interino, o tenente-coronel do estado maior

do engenharia, sub-inspector, Adolfo César Pina.
Sub-inspector, o major do estado maior de engenharia,

Inácio Manuel de Sousa Freire Pimontel,

Corpo de tropas da guarnição de Lisboa

Comando do corpo

Ajudante do comandante, o alferes do grupo do bata-
rias montadas, Mário Emílio Azinhais do Melo.

Adjurrto, o alferes do regimento do cavalaria n." 3,
João Augusto Azinhais de Melo.

Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento de
infantaria n.? 5, Henrique Faria Pinto Cardoso Salgado.

Grupo de bater-ias montadas

Tenente, o tenente ao regimento de artilharia de mon-
tanha, Fernando Júlio Borges.
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Gr-upode batarias de artilharia a cavalo

Comandante, o major do estado maior de artilharia de
campanha, António Roxanes de Carvalho Júnior.

Capitão da La bataria, O capitão do estado maior de
artilharia de campanha, José Mac-Bride Fernandes, fi-
cando exonerado de vogal da comissão técnica de re-
monta.

Capitão da 2.& bataria, o capitão do regimento de ar-
tilharia n,o 6, José Filipe de Barros Rodrigues.

Capitães do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
os capitães do mesmo quadro, António Marques e Ma-
nuel da Conceição Silva, respectivamente, em serviço
no grupo de batarias montadas e no comando militar dOG
AçOres.

Alferes miliciano, o alferes miliciano da bataria n.? 2
de artilharia de montanha, José Pires de Carvalho,

3,' esquadrão do regimento de cavalaria n.O7

Alferes, os alferes : do regimento de cavalaria n." 3,
Nuno Gonçalves Branco; do regimento de cavalaria n. 07,
João Herculano de Moura; e do regimento de cavalaria
n. o 10, Santiago Pence de Castro.

2.' batalbllo do regimento de infantaria n.O 1
Comandante, o major do regimento de infantaria n. o 2,

João Henrique de Melo.
Capitão da. 7.& companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Pedro Amaral Bõto Machado.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 11,

Francisco Oorreia.
Alferes' miliciano, o alferes miliciano do 1.0 grupo de

metralhadoras, Manuel Morais de Sousa Fortuna.
Tenente médico, o tenente do quadro dos oficiais mé ..

dicos, JoãQ Celestino Rodarte de Almeida,

~.' batalbão do regtmemo de infantaria n.o 16
Capitão, o capitão do estado maior de infantaria, Aní·

bal Artur Marcelino.
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de infantaria n." 32, Joaquim de Frias Couti~o, e do.3.°
batalhão do regimento de infantaria n.? 33, Júlio da SIlva
M.adeira.

2.° batalhão do regimento de infantaria n.·, 30
Capitão da 5.& companhia, o capitão, Jaime Emílio dos

Santos Krusse Gomes.
i
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3 .• batalhão do regimento de infantaria ri.' 33

Capitães, os capitães do estado maior de infanturia,
Raúl Roque e Manurl Afonso de Campos.

Tenentes, os tenentes do regimento do infantaria
n." 21, José Ribeiro da Fonseca de Mendonça, o do ro-
gimento do infantaria n." 35, Artur Ernesto Campos de
Oliveira Pinto.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n," 13,
Agostinho do Almeida Graça.

1.0 grupo de mctralha(loras

'I'snentos, OS tenentes, do rogimcuto de infantaria
R.O 5, Jorge Henrique Nunes da. Silva, o ajudallto <lo :}.o
batalh&o do regimento de infantaria n. o 5, Júlio Cósar
de Almeida.

Alfores, o alferes do depósito de nd idos da guarni<;f!,O
de Lisboa, JoaqJim Rocha Lopes da Silva.

Estado maior de engenharia
Tenente-coronel, o tonente-coroMl do batalhão de te-

legrafistas do campanha, Delfim Emílio Miranda Mon-
teiro.

Capitães, os capiti'ies do regimento do sapadores minei-
ros, José Luis Supico ; da companhia do projectores,
João do Almeida Me}pças () do grupo de emniuhos do forro,
Eugénio António Duro Xavior o Eduardo Hodrigups do
Oarvalho.

Batalhão de telegrafistas de campanha
Alferes miliciano, o alferes miliciano ua hrigllda 1l.

0

3
de caminhos do forro, Rodrigo :-iovoriallo do \~ale Mon-
teiro.

Companhia de sapadores de praça
Alferes, o alferes do batalhão do pontonciros, ~laJlllel

Guilhermo 'I'avares Cardoso.
Tonente miliciano) o tenente miliciano do regimento

de sapadores mineiros, João Furtado Tlenriquc«.

Companhia de telegrafistas de praça .
'I'enente, O tenente do regimento do sapadores mine

i
-

1'OS, Marcial Simões do Freitas o Costa, pelo pp(lir.

Estado maior de artilharia :t pé
Coronel, O coronel do 1.° batulhão do al'tillwriu <lo

costa, Plínio Satúrio Braga Pires, pelo pedir.
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2.· secção de reserva de artilharia de costa
• Alferes miliciano do reserva, o alferes miliciano do 2. o
batalhão do artilharia de costa, João de Abreu Castelo
Branco, nos termos do § 2.° da alínea c) do al'tigo 2.0
da lei n.? 743, de 24 de Julho de 1917.

Estado maior de artilharia de campanha
Coronéis, os coronéis: do regimento de artilharia n. 07,

...l.fonso da Silveira Machado de Vasconcelos Oastelo
Branco, e do regimento de artilharia de montanha, João
Luis Carrilho.

Tenentes-coronéis, os teuontes-coronéis : do regimento
(lo artilharia n." 7, Patrício Xavior de Almeida e Brito,
e do grupo de butarias de artilharia a cavalo, Alberto
Augusto de Almeida Teixeira. '

Capitão, o capitão do grupo de batarias de artilharia
a cavalo, Salvador de Oliveira Pinto da França.

Regimento de artilharia n,v 1

Alferes, o alferes do grupo de batarias de artilharia a
cavalo, José Francisco Baloizão do Passo.

Regimento de artilharia n.o 2
Alferes, o alferes do regimento do obus os do campa-

nha, Josó Maria Freire Júnior.

Regimento de artilharia n,v 3
Alferes milieiano, o alferes miliciano do regimento de

obusps do campanha, Domingos Nunes Viana.

Regimento de artilharia de montanha
Sugundo comuudantu, o curonel do os tudo maio)' do

artilharia de campanha, Iiicardo .Iúii« Ferraz, ficando
oxonorado do vogal ela comissão técnica de artilharia do
campanha .
.Alfores miliciano com o curso de artilharia de cam-

Panha, o alferes miliciano do regimento do ObUZ0S de
campanha, Jono dos Santos Marques,

Estado maior de cavalada
A ~or~n()l, () coronel do regimente do cavalaria u.? L,
.tl..lllbal Maria Verné.
d 'l\.llleutcs-coro!l(;jl:l, os tencntos-coronéis : do regimento
e cavalaria n. o 2, Fernando Coutinho da Silveira Un-
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mos e do regimento de cavalaria n. o 4, Luís da Cunha
Meneses. •

Majores, os majores: do regimento de cavalaria n. o 1,
António, Augusto de Abreu Amorim Pessoa; do regi-
mento de cavalaria n." 2, Raúl de Meneses e Luis de
Azevedo Cruz; do regimento de cavalaria n. o 3, Ar-
naldo Martim Afonso Chichorro da Costa; do regimento
de cavalaria n." 4, José Manuel da Cunha e Meneses Jú-
nior e J oão Augusto de Vasconcelos e Sá; e do regi-
mento de cavalaria n.? 8, Alexandre Inácio de Barros
Van Zeler.

Capitães, os capitães: do regimento de cavalaria n." 2,
António Augusto Antunes Parreira, Joaquim Pedro de
Faria, Joaquim Baptista Leone Júnior e Delfim Maria
de Sousa Maia; do regimento de cavalaria n." 4, António
Lõbo Antunes, António Manuel Galamba Acabado, TIi-
dio Marinho Falcão, HermiloPereira Prostes da Fonseca
e Eduardo João Maria José de Romero e de cavalaria da
guarda nacional republicana, Carlos Maria Sopúlveda
Veloso.

Capitães milicianos, os capitães milicianos do regi-
mento de cavalaria n.? 4, Humberto Aires Cabral do So-
veral e Alfredo Correia de Barros.

Tenentes, os tenentes, do regimento de cavalaria n. o 4,
Anselmo Matos Vilardebó, Boaventura Ferreira da Costa,
.Tosé de Amorim Ferreira Lima, Manuel Carpinteiro e
José Joaquim Toscano Júnior.

Regimento de cavalaria n.o 1
Alferes, os alferes do regimonto de cavalaria n." 4,

António Joaquim de Castro Maia Mendes, Humberto Bu-
ceta Martins e Jorge de Faria Machado Vieira Sampaio.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n. o 4, Alvaro Bessa de Aragão Ferreira.

)

Regimento de oavalaria n.O 2
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, Ernesto Maria Vieira da Rocha.
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior

de cavalaria, Francisco Cândido Vieira de Sousa Lereuv-
Comandante do 1.0 grupo, o major do estado maior

de cavalaria, Joaquim José da Conceição.
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 7, Henrique José de Oliveira.
Oapitão do 3.° esquadrão, o capitão ajudante, do re-
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gimento de cavalaria n. o 5, Francisco José Cardoso Ca-
bral de Quadros.

Capitão do 4.0 esquadrão, o capitão do regimento de
cavalaria n. o 10, Luís de Sousa.

Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n.? 10,
Duarte Gomes.

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 6,
Almiro Maia de Loureiro.

Regimento de cavalaria n.O3
Alferes, os alferes do regimento de cavalaria n." 4,

Eduardo Proença da Silva Pereira, Luis Almeida Ribeiro
e António Simões de' Paiva.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n." 4, Adriano Matos Fragoso.

Regimento de cavalaria n.O4
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, José de Almeida e Vasconcelos.
Segundo comandante, o major do estado maior de ca-

valaria, Carlos Alberto da Guerra Quaresma.
Comandante do 1.0 grupo, o major do estado maior

de cavalaria, António Augusto Namorado de Aguiar.
Ajudante, o capitão do estado maior de cavalaria, Abí-

lio de Sousa Namorado.
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n." 6, José Júlio Botelho de Castro e Silva.
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão do estado maior

de cavalaria, Manuel Joaquim Pereira.
Capitão do 4.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n. o 6, Pedro António da Costa Rebocho.
Tenentes, os tenentes: do regimento de cavalaria n.? 5,

Altino Aníbal Gromicho, e do regimento de cavalaria.
n.O 6, Manuel Joaquim Pires.
Alferes, os alferes: do regimento de cavalaria n." 1, .

Isaac Lopes Gonçalves; do regimento de cavalaria n. o 3,
José Correia Durão Paias Ricardo José Alves Põrto e
Manuel Vieira' do re",nn'ento de cavalaria n.? 5, Antó-
nio Augusto Rodrigue~ de Carvalho; do regi.~ento de
cavalaria n. o 6, Mário Guimarães Pala; do regimento de
cavalaria n. o 7 Manuel Guerra e Raúl Martinho; e do
regimento do c~valaria n. o 10, Ernesto Xavier de Serpa
Nunes e José Pimenta Sezurado de Avelal' Machado .

.Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
d.e cavalaria n,o 6, António Marques de Sousa Rosa, e
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do regimento de cavalaria n." 8, Júlio Domingos Borges
Gaspar.

Picador) o tenente picador do regimento de artilharia
n." 2, Álvaro Pedro Augusto.

Capitão capelão, o capitão do extinto corpo do calle-
lãos militares, Elísio Mateus de Campos.

Regimento de cavalaria n.· 5
Capitão, ° capitão do estado maior de cavalaria, José

Aristides Guedes da Silva.
Alferes, os alferes do regimento de cavalaria n." 4,

Henrique Dias Costa, Manuel Joaquim Baleisão do Passo
e João Clemente dos Anjos.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n. o 4, Josó Lõbo de Almeida 1\1010e Castro.

Regimento de cavalaria n.s 7
Alferes, O alferes do regimento dr, cavalaria n.? 4.

Raúl Valente de Oliveira Coelho, .João Miguel Nunes de
Almeida é Brito' e Manuel Rodrigo de Sousa Coutinho,

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento dr
cavalaria n.? 4, Rui Pessoa Milicio.

Regimento de cavalaria n,v 8
Alferes, os alferes do regimento de cavalaria n." 4,

António da Silva Pinho, António Maria Govino Simõcf'\
do Couto e António J086 de Sant'Ana Crato.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n. o 4, Frederico Zucholi Pinto Tavares.

Regimento de cavalaria n.· 10
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão do estado maior

de cav llhr ia, Gonçalo 'reles da Silva.
Alferes, os alferes (10 regimento de cavalaria n. ()4,

José Marques de Carvalho Vilar, .JOS(I Cardoso .Martins
de Menesos e José Maria Brandão de Brito.

Alferes milicianos, os ~tlf('J'e8miliciauos do J'C15iU10Uto
de cavalaria n." 4, João Fernandes o António do Melo
Ferreira de Agular.

Estado maior de infantaria
Corouéis, os coronéis : do regimento de infantaria

n, o 12, Manuel Pereira da Silva, do regimento de irdlLu-
taria n." 14, António do Almeida Leitrto, e do l'\'giwcut?
de infantaria do reserva u,° 7, Podre Augusto do Oh-
veira,
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Tenentes-coronéis, os tonentes-coronéis : de infantaria,
António Ernesto Borges; do regimento de infantaria
n. o 12, Manuel 'reles Amaro; do regimento de infanta-
ria n. o 26, Augusto César 'I'aveira ; do 2.0 batalhão do
regimento de infantaria. n. ° 1, António Álvares Guedes
Vaz ; ·do 2. o batalhão do regimento de infantaria n." 5,
Casimiro Vitor de Sousa Teles; do 2.0 batalhão do regi-
mento de infantaria. n. o 16, Gonçalo Pereira Pimenta de
Castro; e do 2.° batalhão do regimento de infantaria
u, o 30, Aristides Rafael da Cunha, sondo os três últimos
pelo pedir.
Majores, os majores: de infantaria, Podro Joice Cha-

lupa e Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa; do re-
gimento de infantaria n.? 15, José dos Santos Oliveira;
e do 7.0 grupo de metralhadoras, Jaime de Matos Caldas
e Quadros, pelq pedir.

Capitães, os capitães: do regimento de iufantaria n.? 12,
João Antunos Vidoira ; <lo regimento de infantaria n. 019,
António da Silva Poças; do n.O grnpo de metralhadoras,
António Mudeiru Montês Júnior; do 2.0 batalhão do re-
gimento de infantaria n. ° 1, António Sérgio de Brito e
Silva j e do 2.0 batalhão do regimento de infantaria n. o
30, Francisco Rodrigues da Silveira Júnior.

Tenentes, os tenentes: de infantaria, João Baptista Fé-
lix e ujudante do 1.0 batalhão do regimento de infantaria
n.v 32, Júlio Mesquita de Gouveia Durão.

Regimento de infantaria n.· 1
Alferes milicianos, os alferes milicianos: do 2.0 bata-

lhão do regimento de infantaria n." 1, António Dias dá
Co~ta Gomes, Anacleto Inácio de C/UllPOS o Fernando
:To~ó de Figueiredo e do 3. o batalhão do regimento de
lnfantal'ia n. o :33, Ernesto Dias Jorgo.

Regimento de infantaria n," 2
Capitão da 3.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António José do Matos Raimundo.
Capitão, o capitão do estado maior de infantaria, Car- .

los Ludgero Antunes Cabrita.
Alferes milicianos, os alferes milicianos: do 2.0 bata-

lhilo do regimento de infantaria n. o 1, Eduardo Caetano
c .A.ntónio A parício dos Inocentes, elo 3.0 batalhão ?O :'e-
~1in('llto de infautaria n.? 33, Silvino Artur ele Oliveira
Saraiva, do 1.o grupo de metralh adoras, Joaquim Marqu.es
A.le:x:andre o do 7.0 grupo do metralhadoras, Luís dos Uma.
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Regimento de infantaria. no"4
Capitão da Ll.." companhia, o capitão, João Carlos

Guimarães.
Capitão, o capitão do estado maior de infantaria, Joa-

quim José Marques.

Regimento de infantaria n.s 5
Alferes, o alferes do 3.° batalhão do regimento de in-

fantaria n." 33, José Maria da Mata.
Alferes milicianos, os alferes milicianos: do 2.0 bata-

lhão do regimento de infantaria n,o 1, Amadeu Fernan-
des Lira e David dos Santos, e do 1.0 grupo de metra-
lhadoras, Carlos António Parreiral da Silva.

Regimento de infantaria n." 7
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n." 1,

Henrique Carlos Mata Galvão, do regimento de infan-
taria n.? 15, Vitor de Mendonça Frazão e do regimento
de infantaria n." 19, Carlos Alborto Godinho.

. Regimento de infantaria no"10
Capitão da 10.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Óscar Kol de Alvarenga.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n." 34, Fernando Estêvão Duquo Adão.

Regimento de infantaria n.s 11
Capitão da 8. a companhia, o capitão ajudante do 3.0

batalhão do regimento no infantaria n." 33, António Freire
de Matos Mergulhão.

Regimento de infantaria n,s 12
Comandante, o coronel do regimento de infantaria de

reserva n. o 33, João Veloso Leote.
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado

maior de infantaria, Luis Augusto dos Santos Guerra.
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n." 5.

Eduardo de Sousa Veloso, e do regimento de infantaria
n." 25, Francisco de Assis Ferreira de Abreu Júnior,
sendo o primeiro pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 13
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 6.0 grupO de

metralhadoras, Álvaro Dias Alvos Pimenta, por motivo
disciplinar.



2." Série ORDEM DO EXERCITO N.· 5 115

Regimento de infantaria. n.· 14
Capitão da 2.& companhia, o capitão, Amadeu Gomes

de Figueiredo.
Capitão da 3.11 companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 27, José Rebelo de Melo Cabral.
Capitão da 4. li companhia, o capitão do regimento de

infantaria n. o 26, António Rodrigues Marques.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 2:>,

Manuel de Oliveira.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 2:>,

Armelino Almiro da Silva.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 27,

Jaime Cardoso de Assunção Ataíde.

Regimento de 1nfa.ntaria. n.O15
Capitão da 12.& companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Carlos Augusto Dias Costa.

Regimento de infantaria n.s 16
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Gregório Nunes Geraldes.
Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior

de .infantaria, Jaime de Campos Ramalho. , I

Capitão da 1.11 companhia, o capitão do regimento de
infantaria n. ° 34, Alfredo Ribeiro Ferreira.

Capitão da 2.& companhia, o capitão da 12. li. compa-
nhia, Leopoldo Lial Dias.

Capitão da 12.& companhia, o capitão do regimento de
infantaria. n.? 15, José de Almeida Vale Júnior.

• Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.o 7,
Alfredo da Silva. •
Alferes, o alferes do 3.° batalhão do regimento de in-

fantaria n. ° 33, Francisco Henriques de Carvalho.
Alferes milicianos, os alferes milicianos do 2.0 bata-

lhão do regimento de infantaria n.? 1, Ascãnio Pe~soél.
da Costa e Jaime Coriolano Henriques Leça da Veign,

Regimento de infantaria n.· 19
. Comandante do 1.0 batalhão, o major do regimento de
Infantaria n.? 21, Alfredo Júlio de Lima Dias •.
o Alferes miliciano, O alferes miliciano do reglIDento de
Infantaria n.? 6, Francisco António de Moura Carneiro,
1>01' motivo disciplinar.
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Regimento de infantaria n,o 23
Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 30, Alexandre Soares Ferreira de Lou-
reiro.

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de
infantaria n." 15, Joaquim Gonçalves Mendes Júnior.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o H),
Augusto dos Santos da Conceição.

Regimento de infantaria n." 25
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 26,

Joaquim Pedro de Oliveira.

Regimento de ínfantarta n.v 26
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior

de infantaria, Alvaro Pais de Ataído.
Capitão da 5.a companhia, o capitão, Jaime Ribeiro.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento ele

infantaria n." 25, António Pacheco Corroia de Andrade,
pelo pedir.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro em serviço na Escola de
Tiro de Artilharia de Campanha, Aristides Lopes Vieira.

Regimento de infantaria n." 21
Ajudante do 2.° batalhão, o alferes, Manuel de Faria.
Alferes, o alferes, oficial às ordens do 2.° batalhão do

regimento da infantaria n." 16, Jordão Luís Drumond de
Castro e Abreu.

Alferes milicianos, os ulferes milicianos : <loregi mento
de infantaria n." 22, Artur de Brito Figueiroa, e do 1'0-
gimento de infantaria n. o 34, Américo Aldónio ele Mone-
ses.

Regimento de infantaria n." 30
Comandante, interino, o tenente-coronel do regimento

de infantaria de reserva n.? 9, Erancisco António Car-
noiro.

Regimento de infantaria n.v 33
Alferes, o alferes do regimento do infantaria li." 15,

Ernesto Marques Antunes.

Regimento de infantaria n.v 34
Capitão da 11. a compnnhiu, O capitão do :3. () lmtlllhEiO

do l'<'gilllOHto do infantaria n.? JG, Angmlto dos Santo:.;
Pinto.
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Alferes, oulferes do 2.0 batalhão do regimento de in-
fantaria n. o 16, João Cabral Beirão,

A.lferes.milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de infantaria n,o 9, Vladimiro Rodrigues Polónio, por
motivo disciplinar, o ajudante do 2.0 batalhão do regi-
mento de infantaria n." 16, Joaquim Augusto dos Santos
Alberto.

Regimento de infantaria n,- 35
Segundo comandante, o tenente-coronel do regimento

de infantaria de reserva n. o 35, António Pereira de
Sande.

2.0 grupo de metralhadoras
Ajudante, o alferes, Luciano Gomes Martins Cardoso.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 20.

Francisco Pires, pelo pedir.

4. o grupo de metralhadoras
Alfores miliciano, o alferes miliciano do 7.0 grupo de

metralhadoras, António Ribeiro Vaz.

6.· grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n. o 10, Abílio dos Reis Morais, pelo pedir.

7.° grupo de metralhadoras
Alferes, os ulforos do regimento do infantaria 11.o 7,

José Figueira de Sousa, e do 8. o grupo de metralhado-
rus, Ilídio João Cabral Feliz Campeão, pelo pedirem.

Regimento de infantaria de reserva n.· 85
OOlUandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria n. o 35, António Gomos do Sousa Júnior.

Guarda nacional republtcana
Capitães, os capitães: do regimonto de cavalaria n.o 1~,

António Luís da Silveira, e do rogimeuto de infantaria
n. o 33, Artur 1IfarÍI1Sarmento Rodrigues. '

Tenente, o temente do regimento de infantaria n." 2,
Oarlos Moreira Vidal.

Alferes, o alferes do regimento do infantaria 11.0 2)
.Joaquim Pedro Coelho.

Guarda fisoal
. 'l'onente, O tenente do 2.0 batalhão do regi monto de
infantaria n.? 16, Mário Botelho Mato. o Silva.
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:Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n,o 4,
Eugénio Marinho Ferreira de Sousa e António de Al-
meida Luz; do regimento de infantaria n.o 24, Francisco
Simões dos Santos; do regimento de infantaria n. o 33,
João da Conceição Machado e do 3.0 batalhão do mesmo
regimento, José Bernardo Mimoso Correia.

Quadro dos pioadores militares
Capitão, o capitão, picador do regimento de cavalaria

n,o 4, Manuel Caeiro Vieira.

Esoola de Guerra
Comandante do corpo de alunos, o capitão do estado

maior de infantaria, Liberato Eugénio de Sá. Viana
Brandão.

Esoola de Equitação
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado

maior de cavalaria, Fernando Luís Mousinho de Albu-
querque, ficando exonerado de chefe dos serviços de re-
censeamento de animais e veículos da 5.a divisão.

Serviço aeronáutioo militar
Grupo de esquadrilhas de aviação «Repü.blíca»

Comandante, o capitão do estado maior de cavalaria,
António de Sousa Maia.

Adjunto técnico, o tenente do estado maior de cavala-
ria, Alberto Lelo Portela.
Adjunto tático, o alferes miliciano do regimento de ar-

tilharia n.? 1, António Rodrigues Alves.
Tesoureiro, o alferes do 2.0 grupo de companhias de

administração militar, Amílcar Regalo Correia.
Médico, o tenente médico miliciano do 1.0 grupo de

companhias de saúde, Aurélio.
Oficial de tiro e armamento, o capitão" do estado maior

de infantaria, Hermínio Rebêlo.
Pilotos aviadores: capitão miliciano de cavalaria, aju-

dante da esquadrilha mixta de depósito, Frederico da.
Fonseca Rosado e Almeida Pinheiro; capitão do estado
maior de infantaria, António Jacinto da Silva Brito Pais;
tenente do grupo de artilharia de guarnição, José Lopes
Correia de Matos; tenente miliciano do regimento de ca-
valaria n. o 7, José Francisco Antunes Cabrita; tenente
do regimento de infantaria n.? 7, José Pereira Gomes
Júnior; alferes do regimonto de cavalaria n.o 3, Virit1to
de Noronha. de Oastro Oabrita.; alferes do 2.0 batalhãO
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do regimento de infantaria n,o 5, António de Oliveira
Viegas; e alferes miliciano do regimento de cavalaria
n. o 8, Alvaro de Faria Machado Pinto Roby de Miranda
Pereira.

Observadores aéreos, os alferes: do regimento de ar-
tilharia n. o 2, David António Monteiro Simões; do regi-
mento de cavalaria n. o 8, Luis Augusto Cardelho Azedo;
do regimento de cavalaria n. o 9, Joaquim Sérgio da
Silva; do regimento de infantaria n. o 4, Francisco Aní-
bal Pinheiro de Sousa Larcher; e do regimento de in-
fantaria n. o 5, Artur Pedro Ferreira de Brito; e os al-
feres milicianos: do regimento de cavalaria n. o 3, Emí-
lio Augusto de Oarvalho; do regimento de cavalaria
n. o 7, Santiago Manuel Sande; e do regimento de ca-
valaria n. o 10. António Fernandes Pedroso Quaresma.

Esquadrilha de combate

Oomandante, O capitão de infantaria, adjunto da direc-
ção do serviço aeronáutico militar, Olímpio Pires For-
reira Chaves.

Esquadrilha de bombardeamento II obsarvaçãc

Oomandante, O capitão de infantaria, instrutor da Es-
cola Militar de Aviação, José Barbosa dos Santos
Leite.

Parque de material aeronáutico

Director, o major do estado maior de engenharia.T'o-
dro Fava Ribeiro de Almeida.
Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia,

João de Almeida Meleças.

InspeoQâo do servi QOtelegráfioo militar
Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia, Eu-

g~nio António Duro Xavier.

Oomissâo téonioa de pioneiros
Vogal, O tenente-coronel do estado maior de engenha-

ria, Delfim Emílio Miranda Monteiro. .

Oomissâo técnioa de fortifioaQões
Ajudante de campo do presidente, o capi~!o do estado

:maior de artilharia a pé, Augusto César Caiola da Mota,
:ficando exonerado de igual cargo do governador do
campo entrincheirado de Lisboa.
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Comissão técníca de artilha.ria a. pé
Vogal, o tenente-coronel do estado maior de artilharia

a pé, Francisco Henrique Xavier Pereira.

Comissão téonioa de cavalarfa,
Vogais: o tonente-coronel do óstado maior de cavala-

ria, João Rodrigues Ascensão, os majores do mesmo es-
tado maior, Arnaldo Martim Afonso Chichorro da Costa
e António Augusto de Abreu Amorim Pessoa o o capitão
do mesmo estado maior, Joaquim Baptista Leone Júnior.

Comissão técnica de infantaria
Vogais: os coronéis do estado maior de infantaria,

Júlio Lopes de Oliveira e Luís Manuel Agostinho Do-
mingues; os tenentes-coronéis do mesmo estado ,maior,
Gonçalo Pereira Pimenta do Castro, António Alvares
Guedes Vaz, Joaquim Felizardo Veloz Caroço, Aristides
Rafael da Cunha, Casimiro Vito r de Sousa Teles e Ma-
nuel de Almeida Campos de Gusmão; o major do mesmo
estado maior , José dos Santos Oliveira; e o capitão do
mesmo estado maior, Abel Augusto Tôrres.

Hospital mí.lít.ar de Lisboa
Director do gabinete de radioscopia e electroterapia,

o major médico, chefe da 2.a Secção da 5.01 Repartição
da 2." Direcção Geral da Secretaria da Guerra, Manuel
Rosado Fernandes Gião ,

Director do laboratório de bacteriologia e análises clí-
nicas, o capitão módico, clínico do mesmo hospital, Artur
Pacheco.

Hospital militar de Ooimbra
Director, o major módico, chofo da 1.:1 Secção da 6.11

Repartição da 2." Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, Adriano Luis do Oliveira Possa.

Hospital militar de Belém
Director, o coronol módico, graduado, chefe da 5.3

Repartição da 2." Direcção Geral da Sscrotariu da Guor-
ra, José Gomes Ribeiro.

Hospital militar de Campolide
Director, o coronel módico, director do hospital mili-

tar de Bolem, Pompeu do Carvalho Miraboau.
Sub-director, o coronel módico, graduado, director do

mesmo hospital, Augusto Carlos Nazaré Barbosa.
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Presidio militar
Exonerado de comandante, o general do quadro do

1'OS01'VI1, José Mendes Maldonado Pedroso.
Comandanto, o coronel reformado, J osé Augusto Coe-

lho Leite Pereira de Castro.

Júri para avaliar as provas especiais de aptidão
para o pOsto de general nu ano de 1919

J~xonerado de vogal, o general, José Rodrigues Lopes
de Mendonça c Matos.

Vogal, o general, António Xavier Correia Barreto,
Ajudante do campo do vogal, general, António Xa-

vier Corroia Barreto, o capitão do estudo maior de ca-
valaria, Eduardo César Augusto Guerra Quaresma.

Júri para avaliar as provas dos capitães
do quadro colonial, candidatos ao posto de major,

no ano de 1919
Exonerado do presidente, o general, António 'I'eixeira

de Aguiar, pelo pedir.
Presidente, o general, João Evangnlista Pinto do Ma-

galhães.

6.o - Secretaria da Guwa - t.a Direcção Geral- t.a Repartição

Rectificada, novamente se publica a qualificação de reforma que com-
pete ao oficial abaIxo mencionado, nos termos do decreto n. 04:211,
de 4 de Maio do ano findo:

Com ° soldo mensal de 72l1i30, sendo a30 pelo 1\1i-
111::;tériodas Colónias o 72/) por ôsto Ministério, o to-
uoute-coroucl reformado, Augusto César de Curva lho,
em substituição da pensão de reforma' que lhe foi arbi-
trada pela Ordem do Eeército n. o 1:3, 2. a série, de 190f>,
1l10difieadtLpela lei de 24 do Dezembro de 1900, sendo
Moçambique a última província onde serviu e a30 a me-
lhoria liquidada.

7.o - Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- f.& Repartiçã.

RectiOcada, novamonte se publica a qualificação de reforma do oficial
abaixo mencionado:

Com o sõklo mensal <1<, 42a26, sondo (h~2()polo Mi-
llistúl'io das Colónias o 3(ja por 0sto Ministério, o te-
llouto reformado, Francisco Pinheiro, em substituição da
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pensão de reforma de 40634 que lhe foi arbitrada pela
Ordem da Exército n." 16, 2.& série,de 15 de Novem-
bro de 1917.

8. o _ Secretaria daGuerra- t.a Direcção Geral- P Repartiti0

Vencimento que compete ao oOclalabaixo mencionado, transferlio para
l 81tuIÇll de reforma:
Pela Ordem da Exército n. o 3, 2.a série, de 27 de

Janeiro findo:
Oom o sõldo mensal de 46,$20, o alferes reformado,

J osé Inácio Tavares.

9. "- Secretaria da Guerra- t.a Direc~ terll - 2.Ia Repartiçio

Declara-se que o alferes do quadro auxiliar dos servi-
cos de artilharia, em serviço no Arsenal do Exército,
.Tosé Pedro Ferreira Malha, conta a antiguidade do põsto
de alferes desde 24 de Setembro de 1917, indo ocupar
na escala de acesso o lugar imediatamente à direita do
alferes do mesmo quadro, Pedro Joaquim de Carvalho.

10.o _ Secretaria da Gaerra- t. Ia Direcçi. Geral- P Btpartiçã.

Declara-se que o tenente-ooronel de infantaria, Antó-
nio Ernesto Borges, o major de infantaria, Pedro Jóice
Chalupa e Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa, e o
tenente de infantaria, João Baptista Félix, todos em dis-
ponibilidade, chegaram à sua altura para 'entrar nos
respectivos quadros.

11. o - Secretaria daGuerra - t,a Direcção Geral- P Repartiçã.

Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em dis-
ponibilidade e em serviço nas unidades que lhes vãO
respectivamente indicadas, chegaram à sua altura para
entrar nos respectivos quadros, pelo que ficam perten'
cendo ao efectivo das mesmas:

Corpo de tropas da guarnição de Lisboa.,
2 .• batalhão do regimento de inCantaria n.· 50

Capitão, o capitão de infantaria, Augtisto OastUhO
Dias.
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Comandante do depósito, o capitão de infantaria, Júlio
César Augusto Gomes.

Regimento de infantaria n.O1
Alferes, o alferes do infantaria, Damião Afonso Pas-

sos.
Regimento de infantaria n.> 3

Tenente, o tenente de infantaria, Júlio César Gonçalves.
Alferes, o alferes de infantaria, Abraão Matias Es-

meriz.
Regimento de infantaria D.O 4

Tenente, o tenente de infantaria, António Gonçalves
Cabrita.

Regimento de infantaria n.· 14
Comandante do 1.° batalhão, o major de infantaria,

Manuel Joaquim Alves de Brito.

Regimento de infantaria n. o 17
Ajudante, o capitão de infantaria, Porfírio Alves de

Ataíde Pimenta.

Regimento de infantaria n. o 29
Alferes, o alferes de infantaria, Américo Jacob dos An-

jos Pires.
Regimento de infantaria n,v 32

Alferes, o alferes e10 infantaria, João Crisóstomo Tei-
xeira Malheiro.

Regimento de infantaria n.o 33
Tenente, o tenente de infantaria, Eugénio Germano

A.lfarra Cruz.

12. o - Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se quP fica sem efeito a parte do obituál:io da
Ordem do Exército n." 11, 2." série, de 1918, respeitante
ao alferes miliciano do regímen to de infantari~ n. o 15,
Manuel Lopes Ferreira, por ter havido posterlOrn:ente
Conhecimento de. o mesmo oficial se encontrar na situa-
Ção de prisioneiro de guerra.

13.°_ Secrelaril da Guerra- t.a Direcção Geral- 2.3 Repartição

Declara-sp que o alferes de infantaria, Carlos Augusto
de Sousa Sanches, faleceu em 15 de Dezembro de 1918,

a
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e não em 16 do mesmo mês, como consta do obituário
inserto na Ordem do Exército n," 3, 2." série, do cor-
rente ano.

14. 0_ Secretaria da Guerra _1.8 Direcção Geral- 2,lL Rrparlição

Declara-se que fica sem r-feito a determil1Hc;ão cons-
tante da Ordem do EXt1'cito n." 3, 2.a série, do corrente'
ano, que colocou como adjunto ela Escola de Equitac;ão
o tenente do estado maior de cnvalaria, Luís Filipe Azi-
nhais Mendes.

15.0- Secretaria da Guerra- P Blrecção Geral- P Repartição

Declara-se que, por ter sido entregue em tempo com-
petente a respectiva dcclnrução, é incluído na lista dos
oficiais que se ofereceram para servir Das colónias, nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1001, no ano
de 1919, o capitão de infantaria, Manuel José Pereira.

16.0-Srcretarja da Guerra- P Direcção Ger,d- 2. a Reparll~áo
I

Declara-se quo são inoluídos na lista dos oficiais fluO
se ofereceram para servil' nas rol/mias, nos tormos do
decreto de 14 de Novembro de 1901,110 ano do 1\)19, os
seguintc\s oficiais, que não pudcnun entregar as rcspec-
tivas declarações em tempo competente por se encontra-
rem na situação de prisioneiros de guerra:

Artilharia de campanha
Alferes, Manuel José Óscar Guimarães da Costa Ca-

bral.
Infantaria

Tenente-coronel, José Sande Lemos.
Alferes, António Pernil.

17.°- Secretaria da Guerra -1,& lirecção Geral- 2.aRepartição

Declara-se que desistiu do servir nas colónias, durante
o corrente ano, nos termos do decreto de 14 do Novem-
bro de 1901, o alferes do cavalaria, Manuel Vieira.
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18. o - Secretaria 'a Guerra - 1.. Direcção 6ml- 2.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n.? 11, 2.n série, de 1918:
Com o soldo mensal de 8Gt586, sondo 28;~G0pola Secre-

taria das Colóuias, o Moçambique a última província
onde serviu, e 58~17 por esta Secretaria, o capitão do
infantaria, Júlio Pais elo Oliveira.

Pela Ordem do Exército n. o 22, 2. a sério, de 1918:
Com o sôldo mensal do 75f)24, sondo 8f)04 pela Secro-

taria das Colónias, o Moçn.mbique a última província onde
serviu, o 67,320 por esta Secretaria, o coronel do infan-
taria, José Augusto Ferreira Lopes.
Pela Ordem do Exército n. o 23, 2.a série, ele 1918:
Com o soldo mensal de 112f), o coronel de infantaria,

António Frnncisco Martins.

Pela Ordeni do Exél-cito n. o 28, 2. a sério, do 1918:
Com o sõldo mensal de 1126, o coronel do corpo do

estado maior, Manuel Rodrigues Ermitão. .

19. o - Secretaria da Guerra - I.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
para a sltuaçãG de reforma:

Pela Ordem do Exército n. o 1G, 2.:l série, de 1918:
Com o sôldo mensal ele 3762l, sendo 10tHl pela Se-

crotaria elas Colónias, o Estado da tndia a última provín-
cia ondo serviu, o 27t$10 por os ta Secretaria, o tenente
de infantaria, Francisco Nogueira.

Pela 01'demrlo Exél'cito n.? 17, 2.a sórie, de 1918:
Com o sõldo mensal de (\2MO, sondo 14i$40 pola Se-

Cl'otal'ia (la" ('olónia:; e A ngol» 1l última província onde
~Ol'\'ill, o 48·S por ('st:; Secretaria, o capitão de infantaria,
JOS0 do Albuquerque.

Coin o sõldo mensal di) 5Sa60, sondo 10,$40 pela Se-
cretaria das Colónias, e Moçambique a última província
ondo serviu, M70 pela Secretaria das Finanças e 46650
por esta Secretaria o capitão do infantaria, Jos6 Marco-
Uno. '
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Pela o-u« do E;x:ército n." 19, 2." série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 31;$90, o capitão do cavala-

ria, António de Passos Calado.
Pela Ordem do Exé1'cito n." 22, 2.a série, de 1918:
Com o soldo mensal do 57ó38, sondo 8;$16 pela Se-

cretaria das Colónias, c Angola a última província ond'e
serviu, e 401$22 PQr esta Socrotaria, o capitão ele infan-
taria, Mário Augusto da Fonseca Barbosa.

20.°- Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Rectificado, novamente se publica o vencimento que compete ao oficial
abaixo mencionado, transferido para a situação de reforma:

Pela Ordem do Exército 11.° 1, 2.a série, do corrente
ano:

Com o soldo mensal do 656, o major de infantaria,
Francisco Rosa Ventura, em substituição de 31~90, qua-
lificados pela Ordem do Exército n. ° 15, 2. a série, de
1918.

21. 0_ Swetaria de Estado da Guerra - 1.3 Direcção Geral-3.a Repartição

Declara-se que, por proposta do comandante interino
do Corpo Expedicionário Português, é louvado o soldado
Joaquim Gonçalves Belchior, n.? 940 da 9.a companhia
do regimento do infantaria n.? 4 (em serviço na 2.:1 com-
panhia do batalhão do infantaria n.? 15, que faz parte
do referido Corpo Expedicionúrio Português), porque
sendo n.? 1 ela guarnir,:ãe duma metralhadora, no I'aid
de :3 de Março <10HJl8, tendo sido forido o seu coman-
dante do secção o dispersa a mesma o sendo abandonado
pelo n.' ~ quando o inimigo tentava escalar o parapeito,
susténtou sózinho a posição até o último momento e,
quando já não tinha munições, conseguiu demorar os
assaltantes matando um com a pistola iluminante e es-
condeu a metralhadora numa cova cheia do água.

Feito prisioneiro, ovadiu-so pouco depois aprpsOlltltndo-
-se no batalhão basta nte contuso nos OH! bros, braços 0

costas, tornou do novo a posse (la sua mctralhndoru, só
indo convalescente para o parque quando o bntallião re-
tirou da 1.a linha vara 80 roorgun izar, no que mostroU
um excepcional ospírito do sacriílcio, uma nítida cornpro()l1-
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são dos seus deveres patrióticos e militares e um notável
zêlo, coragem, dedicação o muito sangue frio.

22.0_ Secretaria de Estado da Gurrra _ 1. a Direcção Geral- 3. a Rrpartiçáo

Declara-se que, por proposta do comandante interino
do Oorpo Expedicionário Português, é louvado o soldado
Joaquim da Graça, n.? 935 da 9." companhia do regi-
mento de infantaria n. o 4: (em serviço na 2. II companhia
do batalhão de infantaria n. o 15, que faz parte do refe-
rido Oorpo Expedicionário Português), porque no raid
de 2 de Março de H118, fazendo parte dum pôsto de re-
conhecimento, tendo sido feitos prisioneiros todos os seus
camaradas e comandante, tentou sózinho manter o poeto,
em violenta luta corpo a corpo, só sendo vencido pela
superioridade do inimigo quando foi atingido por um
jacto de líquido inflamável, que o cegou, e por duas pan-
cadas na cabeça e terem-lhe inutilizado o braço esquerdo
por uma pancada, dando assim um grande exemplo de
coragem e sangue frio o ainda prova. duma lúcida com-
preensão dos seus deveres patrióticos e militares, aliada
a um grande espírito do sacrifício.

23. o - Secretaria da Guerra -1. a Direcção Geral- 3.a Repartição

Declara-se que a medalha da classo de comportamento
oxemplar concedida ao primeiro sargento de infantaria
n.? 18 n.? 867 da La companhia, Francisco César de
Sousa, 6 de cobro, () não do prata como foi publicado na
Ordem do Exército n. o 28, 2. a sério, do 31 de Dezem-
bro do ano fipdo.

~4:. 0 __ Secretaria da Guerr.l-P Direcção Grral- 3.a Rcparliçao

Lista (los sargentos ajudantos e primeiros sargentos
q IlO so oforocoram para servir no ultramar, nos termos
do decreto dr. 14 de Novembro do 1901, que podem SOl'

requisitados durante o ano ele 1919.

Artilharia
Sargeuto ajudante, Pedro Vilas Boai.
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Cavalaria

Sargentos ajudantes:
João Rosado.
Patrocínio Gonçalves.
Francisco Simões Caneira.
Lívio Carlos Cruz.
Manuel Marciano.

Primeiros sargentos;
Domingos Pereira.
Fernando Infante da Câmara Almeida e Sousa.

Infantaria

Sargentos ajudantos :
Aristides Mourato Sequeira.
António de Oliveira.
António Manuel de Sousa.
Manuel Alexandrino do Figuoiredo.
César do Amaral ROlha.
João Gomes.
Alfrodo de Almeida Barros da Silva Ramos.
António da Maia Mendonça.
Manuel José Rodrigues.

Conselho SUllcl'ior de Promoções

Edites de cinquenta dias

Pelo Conselho Superior do Promoções correm éditos
do cinquenta dias, a coutar da data dêsto anúncio, I.·i-
tando ° alfol't's do rcgimouto do infantaria n.? 25, Joa-
quim Corroia Lucas, para, querendo, apresentar conte:,;-
ração como recorrido, q uo Ó, no processo do recurso que
pondo neste Conselho, om quo Ó recorrente o actual al-
foros de infantaria João dos Santos Aboim. quo l'{'COITO
(lo despacho de S. Ex. a () Socretário dr g"tado da Guerra,
tlo i3 <lo .Junho do ano findo, (lllO UI!) manda contar :t an-
tiguidudo no p()"to do sargouto njudanto da data do pri-
meiro promovido, para preenchimento .1(' \'aga uo ano de
1!)18, visto só ter obtido as condicões de promoção em
31 do Dezembro do 1m7.

Secroturia do Conselho ~llporior de Promocõcs, 7 dr
Fevoroiro do H119. - O Secretário, Alfredo ~e/'1Ul71deH

de Abreu, coronel.
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Éditos de noventa dias

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando
o alferes de infantaria, João da Encarnação Abelha,
actualmente om França, fazendo parto do Corpo Expe-
dicionário Português, para, querendo, apresentar contes-
tação como recorrido, que é, no procosso do recurso que
pende neste Concelho, em que é recorrente o actual alfe-
res de infantaria, João dos Santos Aboim, que recorro do
despacho de S. Ex." o Secretário de Estado da Guerra,
de 3 de Junho do ano findo, que lho manda contar a an-
tiguidade no pôsto de sargento ajudante da data do pri-
meiro promovido, para preenchimento do vaga no ano
de 1918, visto só ter obtido as condições de promoção
em 31 de Dezembro de 1917.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 7 de
Fevereiro do 1919.- O Secretário, Alfredo Fernandes
de Abreu, coronel.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando
os tenentes de infantaria, João de Almeida Serra e Ma-
nuol Gomes, actualmente em França, fazendo parte do
Corpo Expedicionário Português, para, querendo, apre-
seu tarem contestações como recorridos, que são, no pro-
COHSO de recurso quo pende neste Conselho, em que é
recorrente o tenente da mesma arma, António Afonso
Pais Gomes (actualmente capitão), que recorro da sua
colocação na lista definitiva dos alferes o pode para
~cupar o lugar que julga pertencer-lhe na escala defini-
tíva,

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 7 <i",
Fevereiro de 1919.- O Secretário, Alfredo Fernandes
de Ab~'eu, coronel.

1918
Maio

Setembro

Obituário

14 - General, Joaquim Pereira Pimenta de Oastro.
16- Tenente-coronel reformado, Francisco Neves de

Castro.
22 - Capitão de artilharia de campanha, Cipriano Ca-

navarro de Almeida o Brito.
:Novernbl'o 2 - Alferes miliciano de artilharia de campanha,

Fausto Tito Oliveira de Sousa Romano.

»
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1919
Janeiro 11- Capitão de infantaria, José Joaquim Ramires.

" 14- Tenente-coronel reformado, Augusto Luis Musanti.
» 22 - Alferes chefe de música reformado, António Fer-

nandes Douwens.
23 - Alferes miliciano de infantaria, Raúl dos Santos

Baptista.
» 24 - Alferes miliciano de artilharia a pé, José Nunes

dos Santos.
» 25 - Capitão na situação de reserva, António Lopes

Tomás.
27 - Capitão de infantaria, Manuel Luís de Brito Vas-

ques.
» 30 - Majó>r de infantaria, Antero Eduardo Taborda de

Azevedo e Costa.
Fevereiro 3 - Capitão de infantaria, António Maria de Andrade

O ênusn,
» I) -- Alfcl'es de cavalaria, José Sanches_

Bec Uficações

Na Ordem do Exercito n." 17, 2." série, de 1918, p. 1028, I. 25,
onde Sf3 lê: «Saúde», deve ler-se: "Sande».

Na Ordem do Exército n." 4, 2.' série, do corrente ano, P: 72,
1. 24, onde se lê: «coronel», deve ler-se: «tenente-coronel».

António Maria de Freitas Soares.

Está conforme. o Director da La Direcção Geral,
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SECRETARIA DA i;1c~.~~ - "',:
21 DE FEVEREIRO DE W9: J f

ORDEM DO EXERCITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

Deuolll

Secretaria da Guerra - !.a llireeçãe Gml- 2.a R~I,;utição

A bom dos supcr íorcs intcrõsses da República Portu-
guosa o conforme a autorização concedida pela lei
H.O 8B4 de G do corrente mês: hei por bem decretar,
sob proposta do Ministro da Guerra, que sejam abatidos
ao efectivo do exército os oficiais abaixo indicados, por
haverem desempenhado cargos públicos e políticos duo
ranto o perlodo da insurreição monárquica do Norte do
País, como se prova pelos diários da Junta Governativa
qut' foram publicados:

.Jollo de Almeida, coronel do Corpo do Estado Maior.
Artur Maria da. Silva Ramos, coronel de engenharia,

inspector das fortificações e obras militares da 3. a divisão.
Augusto César de Madureira Beça, coronel do regi-

mento de infantaria. n,° 18.
.J úlío Correia Acciaiuoli de Meneses, coronel na situa-

çã() de reserva .
.Toão Carlos de Castro Côrte Rial Machado, tenente-

-:ol'onel segundo comandante do regimento de artilha-
rla n.? G.

Mário Alberto de Aragão e Costa, tenente-coronel do
regimento de infantaria n." G.

Patrício Xavier de Almeida e Brito, tenente-coronel
do estado maior de artilharia de campanha. .
Jaime Raúl Brito Carvalho da Silva, tononte-coronel ,

comandante do regimento de cavalaria n.? 0.
Carlos António Leitão Bandeira, tenente-coronel do

regimento de infentaria n. o 10.
Carlos Ribeiro Borges, major de infantaria, em ser-

viço na Guarda Nacional Ropublicana.



132 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 6 :l.' Série

Egas Ferreira Pinto Basto, major de engenharia, gra-
duado, adido ao Ministério da Instrução Pública.

José Xavier Teixeira de Barros, major na situação de
reserva.

António Adalberto Solari Alegro, capitão de cavalaria,
no serviço de recenseamento de animais e veículos da
3. a divisão.

Arnaldo Ribeiro de Andrade Pissarra, capitão do regi-
mento de cavalaria n," 11.

Adolfo Pedreira Martins de Lima, capitão de infan-
taria.

António Ferreira do Sousa, capitão do Serviço de
Administração Militar.

Levi Augusto de Vasconcelos, capitão do Secretariado
Militar.
Francisco Gomes Duarte Pereira Coentro, capitão na

situação de reserva.
Eugénio Augusto de Morais, capitão na situação do

reserva.
Francisco Joaquim Ferreira, capitão na situação do

reserva.
Arnaldo Machado da Silveira, capitão na situação do

reforma.
Augusto Alvos de Campos, alferes de infantaria.
Jorgç Líal Furtado Coelho, alferes miliciano do regi-

mento de cavalaria n. o 9.
IIenrique Bernardino da Graça, alferes' miliciano de

infantaria do Depósito de Adidos da Guarnição de Lisboa.
Custódio Palha Gandarola, alferes miliciano do regi-

mento de infantaria n. o 6.
Mário da Costa Pires, aspíranto a oficial miliciano do

regimento de infantaria n. o 30. I

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 20 do Fevereiro de 1019.-JoÃo
DO CAN'l'O E CASTRO SrLVA ANTUNES -Jor!}e da Vas-
concelos Nunes.

Jorge de Vasconcelos Nunes.
Está conforme.

o Director da L' Djrec~ão Geral,
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SECRETARIA DA GUERR.A_ .. _.

24 DE FEVEREIRO DE 19.19 ' /,. "'-

ORDEM DO EXEROITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte :

Decretos

Prcsidfucia do Iliuislério

Deoreto u."tS:H54

. Considerando que a situação anormal, criada pelo mo-
vimeato insurreccioual, qnc do Pôrto irradiou para uma
parte considerável do país, determinou e impõe a ausên-
era, da capital da República, dos Ministros da Justiça e
dos Cultos, das Finanças, da Guerra, da Marinha, dos
Negócios Estrangeiros e do Comércio;

Considerando que a desorganização dos serviços pú- .
blicos, resultante da insurreição monárquica, torna indis-
pensáveis medidas prontas, yue os mesmos Ministros te-
rão de tomar in loco;

Considerando que há negócios pendentes das Secreta-
rias de Estado a cargo dos Ministros actualmente no
POrto, que não podem deixar de ter andamento e solu-
ção imediata;
. Tendo em vista o preceituado no artigo 49. ° da Cons-
tItuição da República Portuguosa; e

Usando da faculdade que me confere o n." 9.° do ar-
tigo 47.0 da mesma Constituição:

Hei por bem decretar, sob proposta do Presidente do
Ministério e Ministro do Interior. o seguinte:

Artigo 1.0 Durante a ausência dos Ministros da Jus-
tl\;1I.e dos Cultos, das Finanças, da Guerra, da Marinha,
dos Negócios Estrangeiros e do Comércio, todos os di.
!Jlomll.i! 4. ue tenham de ser refereudados ou expedidos,
na capital da H.evública, rospectívamente pelos referidos
Miuii!tros, se-lo hão pelos çidadãos Domingos Leite Pe-
reira, Augusto Dias da Silva, Jorge de Vasconcelos Nu".
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ues, JO!:l(, Carlos da Maia, José Relvas e João Henriques
Pinheiro, Ministros da Iustrução, do Trubalho é Previ-
dõncía Social,. da Agricultura, das. Colónias, do Interior
e dos Abastecimentos.

Art. 2.° n.sto decreto entra imediatamente em vigor.
O Presidente do Ministério e Ministro do Interior, e

os Ministros das Colónias, da Instrução, do Trabalho e
Providência Social, da Agricultura <' dos Abastecimen-
tos, assim o tenham entendido e façam executar. Paços
do Govõrno da República, 15 de Fevereiro de 1919.-
JoÃo DO CANTOE CAS'l'IW SILVA ANTUNES-José Rel-
vas-José Carlos da ~Maia-Domingos Leite Pereira-r-
Augusto Dias da Silva- Jorge de Vasconceloe Nunes--
João Henriques Pinheiro.

POI' ter saído errado, novamente se publica o seguinte :

8ecl'elaria da Guerra _: i.li Direcção Geral- 2. li Repartição

A bem dOR superiores interêsses da República Portu-
gupsa e conforme a autorização concedida pela lei
n." 8;)4, de () do corrente mês: hei por bem decretar,
sob proposta do Ministro da (i ucrra, que sejam demiti-
dos do 1401'\'i<;0 ao exército os ofieiais abaixo indicados,
por haverem sido uomcados e lerem desempenhado, sem
]I'roto::lto da sua parte, cargos públicos e políticos du-
runto o período da insurreição monárquica (lo Norte do
Pais, corno se prova pelos diários da Junta Governl1tivlI
q ue foram publicados:

João de Almeida, coronel do UUl'pO do '~istad() Maior,
Artur Mari:t !ln, Silva Bl111lOH, ('Ol'ODOI do ung('nbaria,

inspector dus Iortificaçõe« o obras III ilitares da:L II ti i\isão,
Augusto César de Madureira B(,!.;:!, ('o1'o1\el do rogi-

meuto 00 infuutaria 11." 18.
.JÚlio Corroia Acciaiuoli dI' M('I\OHIIH, coronel na.. situa-

ção do reserva.
João Cl1rlOH dó Castro Cõrt« Rial Machado, tenente-

-coronel, segundo comandante do regimento de artilha-
ria n." 6.

Mario Alberto de Aragão e Costa, tenente-coronel do
regimento de infantaria n." O.

Patrício Xavier do Almeida e Brito, te1H3nte-coronel
do estado maior de artilharia de campanha,

.J aime Raul 131'ito Oarvalho da Silva, t<.\nt'nte-coronel,
• comandanto do regimento de cavalaria, 11,° 9.
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Carlos António Leitão Bandeira, tenente-coronel do
regimento de infantaria n. ° 10.
. Carlos Ribeiro Borges, major de infantaria, om S01'-

VIÇOna Guarda Nacional Republicana.
Egas Ferreira Pinto Basto, major do engenharia, gra-

duado, adido ao Ministério da Instrução Pública.
José Xavier Teixeira de Barros, major na situação de

reserva.
António Adalberto Solari Alegro, capitão do cavalaria,

110 serviço de recenseamento de animais e veículos da
3. a divisão.

Arnaldo Ribeiro de Andrade Pissarra, capitão do regi-
mento de cavalaria n.? 11.

Adolfo Pedreira Martins de Lima, capitão de infan-
taria.

António Ferreira de Sousa, capitão do Serviço de
Admiuistração :iHilitar.

Levi Augusto de Vasconcelos, capitão (lo Seeroturiado
Militar. .
. Prancisco Gomes Duarte Pereira Coentro, capitão na

sItuação de reserva.
Eugénio Augusto de Morais, capitão na situação do

reserva.
Francisco Joaquim Ferreira, capitão na sitllac,:M de

reserva.
Arnaldo Mnchado da Silveira, capitão na situa<;ão de

reforllla.
Augusto Alves de Campos, alferes de infantaria.
Jorgo Lial Furtado Coelho, alferes miliciano do regi-

mento de cavalaria D.O 9.
. Henrique Bernardino da Graça, alferes miliciano de
lUfantaria do Depósito de Adidos ela. Guarnição de Lisboa.

CURtódio Palha Gandarela, alferes miliciano do regi-
lllento do infantaria D. o ti.

~!ário da Costa Pires,' aspiruuto a oficial miliciano do
regImento de infantaria n." 30.

O Ministro da Guerra o façu publicar. Paços do G;2
vêrno da RepúbliCA, 20 d» Fevereiro de 1019.-JoAl)
no CAN'fO E CASTRO SILVA l\N'J'UNES JOI'[je de Va&
cancela8 Nunell.

Serrelarla da Guma - t. a J)iref~.io GCflll- 2.a Rp,llarliçan

A bem do: auporioros intoréssós rla Hopúblit'a'l'o'rtll-
guel:ia e conforme a autorização concedida pela 10i 11.° 834~
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do ti do corrente mês: hei por bem decretar, sob pro-
posta do Ministro da Guerra, que sejam demitidos do
serviço do exército os oficiais abaixo indicados, por ha-
verem tomado parto ostensiva nos últimos -movimentos
monárquicos:

António Rodrigues Montês Júnior, coronel do estado
maior de cavalaria.

Firmino Teixeira da Mota Guedes, coronel do regi-
mento de cavalaria n.? II.

Paulo do Quental, coronel do estado maior de infan-
taria.

Joaquim de Sá e Melo, coronel do regimento de in-
fantaria n, o 20.

António Teixeira da Rocha Pinto, coronel do regi-
mento de infantaria n.? 29.

Alberto Augusto de Almeida Teixeira, tenente-coronel
do ,estado maior de artilharia de campanha.

Alvaro César de Mendonça, tenente-coronel do estado
maior de cavalaria.

Fernando Ooutinho da Silveira Ramos, tenente-coronel
do estado maior de cavalaria.

Francelino Pimentel, tenente-coronel do estado maior
de infantaria.

Alberto Oardoso Martins de Meneses Macedo, major
do regimento de cavalaria n.? 9.

João Augusto de Vasconcelos e S~ major do estado
maior de cavalaria.

Francisco Luís Supico, capitão do regimento de arti-
lharia n, ° 7.

Delfim Maria de Sousa Maia, capitão do estado maior
de cavalaria.

Francisco Maríu Cristiano Solauo de Almeida, capitão
do estado maior do cavaluria.

José Manuel Bacelar Figueira Freire, capitão (lo es-
tado maior do cavalaria.

António Augusto Antunes Parreira, capitão do cstLtdo
maior de cavalaria.

Eduardo João Maria José do Homero, capitão do es-
tado maior de cavalaria.

Oarlos Maria Sepúlveda Veloso, capitão do estado
maior de cavalaria.

António Lõbo de Portugal e Vasconcelos, capitão de
cavalaria da Guarda Nacional Republicana.

António de Sá Guimarães Júnior, capitão de cavala-
ria, adido, em serviço 110 Ministério do Interior. .
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Manuel Monteiro Pinto, capitão do regimento de in-
fantaria n.? 29.

Francisco Rodrigues da Silveira Júnior, capitão do
estado maior de infantaria.

António Sérgio de Brito e Silva, capitão do estado
maior de infantaria.

Jorge Filipe Coelho Ribeiro, tenente do regimento de
cavalaria n ,? 2.

José de Amorim Peneira Lima, tenente do estado
maior de cavalaria.

Henriqne de Castro Constâncio, tenente de cavalaria.
Carlos José dos Santos e Silva, alferes de artilharia

de campanha .
. João Henriques de Oliveira Moreira de Almeida, al-
feres miliciano do regimento de artilharia de montanha.

Carlos de Melo Costa, alferes miliciano de artilharia
de campanha.

João Pessoa de Amorim Pires, alferes do regimento
de cavalaria n. o 7. . .

l<'ernando Teixeira da Rocha Pinto, alferes do regi-
mento de infantaria. n.? 29.

António Teodorico Loureiro Pipa, alferes do 'regimento
de infantaria n.? 29.

Alberto de Lemos Sepúlveda Afonso, alferes de arti-
lharia de campanha.

Belarmino de Oliveira Lemos, alferes do serviço da
administração militar.

Mário Pereira Braga, alferes dó serviço da adminis-
tração militar.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 24 de Fevereiro de 1919.--JoÃo
DO CA~TO E CASTRO SILVA ANTUNEs-Jorge de Vascon-
celos Nunes,

Jorge de Vasconcelos Nuues.
Está conforme.

o Director da V Direeçã8 Geral,
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SECRETARIA DA GUERRA

28 DE FEVEREIRO DE 1919

ORDEM DO EXEROITO
(2.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

Secrelaria da Guerra- f •a Direcçlo Geral-.{. a Reparlição

Por ter saí,lo com inexactid.les, novamente se publica o seguintedecreto:

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, ([ue sejam nomeados definitivamente para os
gTUpos elo disciplinas que lhes vão indicados, nos termos
do § 2.0 do artigo Hl. o do regulamento literário do Colé-
gio Militar, os seguintes professores efectivos do mesmo
Colégio:

1.o grupo - Coronel do infantaria, -};;duardo Augusto
<!? Almeida; capitão capelão, Joaquim Bernardo Pinto da
SIlva.

2.0 grnpo -Major do infantaria, Cristóvão Aires de
Magalhães.
3. (O grupo - - Coronel do 1tl'ti11111 ria de campanha, José

·JI1"tino Teixoira Botolho : maior de infantaria, António
])' , J

-'lnu' do SOllS;t.

4. o grupo -_ Major do infantaria, Sísenando Raimundo
cla~ Chagas Franco.
o. o grnpo - Major do cavala ria, Benjamim Luazes

Monteiro Leite e Santos.
G.o geupo - 'I'enente-coronol do artilharia de campa-

nha, A1frrdo Augusto de Oliveira Machado e Co sta.
7. o grupo - 'I'enonto-coroncl de artilharia de campa-

l~ha, Luís Veríssimo do Azevf>do; tonente-coronel de in-
fantaria, .Toito António Correia dos Santos.
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8.0 gn'po - Coronel ,de. engenharia, Luís Augusto
Leitão; capitão de artilharia a pé, Henrique Carrul:>ca.

9.'~ ./:FUj)o --;- CaJ>it~o de ar~ilh_ar~.1. a pê,,. 9arlos ~lias
da Costa J úuior ; mUdor de infantaria, j oaqulm Inácio de
Barcelos Júnior.

O Ministro da: dhertt o façd {lubÜcul'. Paços do G 0-

võrno da República, 8 de Fevereiro do 1919. - JoÃo DO
CANTO E CAS'l'IW SILVA ANTUNES - António Maria de
Freita» Sotireé:

Secretaria dil Gucrfâ - hepartiç~o do G"hillelc

Hei por bem docrotar , sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os grau!:! da Or-
dem Militar de Avis, quo lhos vão designados, os seguiu-
tes oficiais ostrangeiros, pOl: estarem ao abrigo do dis-
posto no artigo 3.° o do § 2.° do artigo 6.° do decreto
n. ° 3:384, de 25 ele Setembro do 1917, e em harmonia
com o artigo LOdo decreto n. o 5:030, de 1 de Dezem-
bro do ano findo: .

Grande oll.cial
Major general, módico do exército britânico, j bhn

Joseph Gorrard.
Cavaleiro

Cdpitão do exército britânico, E. T. Sandars.
Capitão do oxêrcito britânico, A . .T. Pryer.
Capitão do exército britânico, V. M. Price.
Capitão do exército francês, Albert Renard.
O Ministro da (Iuerra o faça publicar. faços do Go-

vêrno da República, 17 de Fevereiro de 1919. - Jol?
])0 CANTO E CASTIW SILVA ANTUNES - António )larta
de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Itl'partl{lo do Gabinete

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro .da
Guerra, que seja condecorado com o gralt de clLvaHllrO
da Ordem de Cristo, rostabelecida pelo decreto n." [):03ü,
de 1 de Dezembro do ano findo, o i'idadl:to francé$,
Emile Perrot.

O Ministro da Guorra o fa<,::t publicar. Pa<,:üs do O~o-
võrno da República, 17 do Fevereiro de 1~119.- J01\.0
1>0 ('ANTO E (]AS'l'!W SIL\A ANTUNES - Antúnib .l/anO.
de Freitas Soares,
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Secretaria da Guerra - Repartição do Gabioetp,

Considerando que o esforço militar português desem-
penhou um papel nobilíssimo no desenrolar da tremenda
g,uerra europeia, em que triunfaram os sagrados princí-
pios da justiça e do direito;

Considerando que tais resultados SO devem tanto ao
valor das nossas tropas como li forma como ela~ foram
Ot'ganizada§ ;

Considerando quo a constituição do Corpo Expcdicio-
uário Português exigiu da parte do sou organizador o
~aior e mais alevantado espírito militar, as mais alt~s
vtrtudos cívicas e o mais acendrado patriotismo;

Considerando que tais qualidades e predicados devem
apontar-se como modelares, tornando-os digno do maior
louvor e Ievandoos a apontarem-se o a imporem-se à
considcra<:ào de todos os portugucses:

Hei por bom decretar, soh proposta (lo Ministro da
Guorra, que ao coronel do corpo do estado maior,
~osé Mendos Ribeiro Norton do Matos, sl~ja confe-
rida a Grau-Cruz da Ordem da TÔI'l'e e Espada, do
~ a,lor, Lialdado e Mérito, pela SU8. abnoguçã« q coragem
Clvlca, pelo seu acrisolado amor :\ causa do Direito o dl.1
Justiça e pelo seu patriotismo, de que resultou a maior
honrn e lustre do exército e da Naçã», como Ministro
da Guerra e chefe do exército, de que provieram os mais
altos e assiualados serviços ii, huruuuidado, ii, Pátria o h
República,

O Ministro da Guerra o f,tça P ublicar. Paços do Go-
v,erno da Ropública, 27 do Fevereiro de 19H1,- Jo:\o no
(JANTO E CASTHO SILVA ANTmms - Anlonio Xlaria de
Freita.~ Soares,

Secretaria da Guerra - Rrpatti~ão do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o gruu do comendador
~a Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto n." 5:030,
o 1 de Dezembro do ano findo, o major do exército

espanhol, Carlos do Rivera v Gastou.
~O Ministro da Guerra o f'ac:a publicar, Paços do Go-

Verno da República, 27 dfl Fevereiro de 1919,-JoÃo po
~A~?'O }<; CAS'l'RO SII,VA ANTUNE~· Antúnio Xlaria fIe
reiias Soare8,
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Secrclaria da Guerra - llepartição do Gilhillcle

Hei por bem decretar, sob ln'oposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de .ofieial
da Ordem de S. Tiago da Espada, rm;tabolecida pelo
decreto n. o 5:030, de 1 do Dezembro de 1918, o capitão
de artilharia do exército espanhol, D. Vicente Martinez
de Carvajul y dei Camiuo.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Pacos do 00-
vêrno da República, 27 do Fevereiro do 1919. -JoÃo DO
OAN'l'O E CA8TIW SlLVA ANTUNES - António Xlaria de
Freitas Soares.

Scrrdaria da Guma- nqJarli~ão dn G,lhillcle

Hei por bom docrotur, sob proposta do Ministro (la
Guerra, que seja condocorudo com o gra \l de oficial da
Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto n. o ô:030,
de 1 do Dezembro do ano findo, o cidadão Victor Orhuu,
vice-cônsul do Brasil em Bruxelas.

O Ministro da Guerra o faca publicar. Paços do 00-
vêrno da República, 27 do Feverci ro (lo 1919. - JoÃo DO
CAN'l'O E CASTRO RILVA .ANTUNES -A1It671io Na1'Ía de
Freitas Soares.

Sccrdaria d( Guma - Rrp~l'lilão do Gahillde

Hei por bom dccrctm-, sol: proposta do Ministro da
Guerra, quo sejam condccorudos com 0:-; gral1';, q\1(' lhes
vão indicudos, da Ordoui <1(. ('l'iRto, l'('i:\tlll)('l('('idn pdo
decreto n." 5:030, dn 1 do ])('JI;('l1l])l'O do :\JlO lindo, os
seguintes oJÍ('iaiK ostrnngciros :

Grande oílclal
Major genoral do exército britânico, X. \V. Berlltlr-

distou.
General do exército americano, D. L. Brainard.

Comendador
'I'enente-corouol do exército britâ» ico X. }~. ~ van .
Capitão de fragata da marinha britn.:lica, F. lTopkill-

son.
Tenente-coronel do oxórci to francês !.:tiulllo Berll:l]'(1., .
Major do oxórcito fruncõs, Conde Jean <1(' ViglWJ'JO.

nla.ior do exército helga, Lo Brltll.
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Cavaleiro

Capitão do exército inglês, W. Bleck.
Capitão do exército inglês, G. M. Tait.
Capitão do exército inglês, 'V. C. Thompson.
Capitão do exército americano, Henrique Armando de

Masi,
Capitão do exército francês, A. V. L .• \.erts.
Capitão do exército francês, Laurons.
Tenente do exército britânico, J. A. Robinson.
Tenente do exército britânico, E. A. II. Dawsou.
Tenente do exército americano, J.• t. Swinson.
Alferes do exército belga, Poplimont.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 27 de F<wereiro de 1919. -JoÃo
DO CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
F1'eitas Soares.

Secretaria da Guma - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
G~erra, que sejam condecorados, com o grau de cava-
Ieíro da Ordem Militar de Avis, os seguintes oficiais es-
trangeiros, por estarem ao abrigo do artigo 3.° e do § 2.°
do artigo 6.0 do decreto n. o 3:;)84, de 25 de Setembro de
1917, e em harmonia com o artigo 1.0 do decreto n.? 5:030,
do 1 de Dezembro do ano findo :

Oapitão do oxórcito francês, Baron de 'resta.
Tenente do exército francês, Brossard.
Tenente do exército francês, Gau,
Tenente do exército britânico, G. D. Garret.
Alferes do exército francês, Benoít.
Alferes <lo exército francês, Mathiaud.
~) Ministro da Guerra o façu publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 27 de Fevereiro de 1919.-.ToÃo
DO OAN'l'O E OASTRO SILVA ANTUNEs-António jJI(IJ'ia
de ]i7reitas Soares.

Secretaria da Guerra- Repartição do Gabin.ele

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que soja condecorado com o grn.n do grande ou-
cíal da Ordem da 'I'orre c Espada, do Valor, Lialdade
e Mérito, o coronel do corpo de estado maior, Roberto
<la Ounha Baptista, POl08 altos o assinalados serviços
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que tem prestado à Pátria e ao exército como chefe do
estado maior que foi da Divisão de Instrução que se con-
centrou em Tancos e mais tarde do Corpo Expedicioná-
rio Português, om cujos cargos patenteou, a par das suas
altas faculdades do oficial inteligente, ilustrado o sabe-
dor, superior competência e poderosas qualidades do or-
ganizador, o bem assim pelo seu indefectível amor à
causa dos aliados e da humanidade, tendo contribuído
em grau elevado, pelo sou incansável trabalho, par, o
modo brilhante como Portugal se fez representar no
grande conflito europeu, do que resultou grande lustre
para a Pátria e para a República e imercossívol glória
para O exército português.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços <loGo-
vêrno da República, 21' de Fevoroiro de H119.-JoÃO
DO CAN'ro l~ CASTRO S[LVA ANTUNES António Maria
de Freitas Soares.

Seeretaria da Guerra - Repartição do Gabillrtc

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus, qU0 lhes
vão designados, da Ordem do Cristo, restabelecida l)t'lo
decreto de 1 de Dezembro do ano findo, os seguintes
oficiais:

Comeudador
'I'encqto-coroncl do estado maior de cngcnhari:t, 'Ma-

nuel José Pinto Osório.
Major do corpo do estado maior, Josó Esteves da Con-

ceição Mascarenhas.
Cl\vl\lolro

Capitão do estado maior de engonharin, Augusto de
Azevedo o Lomos Esmeraldo do Carvnlhais.

Capitão médico miliciano, Carlos Alberto da Hoeha.
O Ministro da Guerra o faça publicar, Pa<:os do Go-

vôrno da República, 27 de Fevereiro do 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -- António J/aria de
Freitas Soares.

Seceetaria da Guerra - Repartição 1111 Gahillet~

Hei por bom decretar, sob proposta do 1\f"nistro d:t
Guorru, que sejam condecorados COIll OH graus da OrilCIll
ao S. 'I'iago d:L Espada que lhes vão designados, }101" 08-
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tarem uas coudicocs da ulínca s) do ~ll;Hgo i.()do decreto
u. o ;>:();3i) de 1 (lo Dozombro (lo ano iludo, o s seauintcs
fi . ' ~o cíaís .

COll1t'udador

. 'r\.'Qelltl)-col'oncl do corpo do estado maior, Cnrlos Ma-
na Pereira (los Santos.

'I'cncnte-coroncl do ollgcnlull'ia, Luís 'I'oixoiru Beltrão.
'I'cucnto-coroucl de cavalaria, António Óscar do Fra-

goso Carmona.
Tf'uen te-coronel de infuntaria, com o curso do estado

maior, João António Correia dos Santos.

Oficial
Major do corpo do estado malor, Henrique Sátiro Lo-

pes Pires Monteiro.
Capitão de ongenharia, José (;11b1'11.1Caldeira do Ama-

ral. .
. Capitão do serviço de aduiinietrução militar, Vitorino
Máximo de Carvulho Guimarães.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 do Feveroiro do H)19.- JoÃo DO
CA;-'TO E CASTHO SUNA A~'fU:\'ES. - António Marui de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por oelll decretar, sob proposta do Ministro du
G~?rra, quo sejam condecorados com os graus da Ordem
Militar de A vis que lhe vão dosignados, por estarem ao
abrigo (lo disposto na alínea h) elo artigo 1.0 do decreto
(le 1 de Dezembro do ano findo, os soguintotl oficiais : .

Comendador

. COl'on6is ao corpo do estado maior, ..\lfr('do Carlos
PIlllOlltol May, Francisco Xavior Corré1ia Mendes, Pedro
Lopos da Cunha Pessoa, Luís António C6s,.1' do Oli-
v:il'a e Luís António de Carvalho Martins; de eugenha-
ria, .Josó .Toaquim P01'('s e .Tosó ele Ascensão O-uimnrães;
do artilharia a pé Ernesto Auzusto da Cunha Ferraz,
t't·· ' '"" 11t8 AuO'usto da Rocha Rodrigues Bastos c Artur César
:\Iollteir( :e.llitn<tl'ãüs; 0(\ artilhariu do caltlpanha, Vítor
i~?OPOldo 1Iaehacln da Cümarn o ~ilva ~ .hilllo de Sousa
~lg.ueírodo; de. cavaluria, .J OSÓ Tomás Martins Pinto ~a
ocha e Autónro Augusto Carvalho da Costa; e de in-
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fantaria, José Domingues Peres, Adolfo Cardoso da Fon-
seca Lebre e Guilherme da Costa Passos.

Tenentes-coronéis do corpo do estado maior, Gaspar
do Couto Ribeiro Vilas, Eduardo Augusto do Azambuja
Martins, D. Josó de Serpa Pimentel de Sousa Coutinho,
Arnaldo de Melo, João de Sousa Eiró e Carlos Matias
de Castro; de artilharia a pé, Francisco Roberto Gucr-
roiro da Trindade, Manuel de França Dória, Luís .Au-
. gusto Teixeira do Vasconcelos, Carlos Augusto do Pas-
sos Pereira de Castro, José Carlos Plautier Martins e
Manuel Joaquim da Silva; de cavalaria, Artur de Calça
e Pina da Câmara Manuel, Carlos Luíselo Godinho,
e Álvaro Pope; de infantaria, Artur Jos6 da Silva Pe-
reira, José Mendes dos Heis, José Francisco Mendes ao
Passo (' Carlos Fernando Brou.

Majores do corpo do estado maior, Artur Pereira de
Mesquita; de engenharia, Inácio Manuel de Sousa Freire
Pimcntel e Pedro Fava Ribeiro de Almeida; de artilha-
ria de campanha, Luis Monteiro Nnuos da Ponte; do in-
fantaria, U uilherme Augusto do Rego, João J osó da
Costa Júnior, Eduardo Bandeira de Lima Júnior, Alvaro
Xavier do Castro, Jaime Aup;usto Pinto (hreia, Luís
Galhardo, José Honório Teixeira de Sant'Aua, Torcato
Maria Carreira d;t Costa, .10<'10 do Sonsa Aguiar, .loão
Rodrigues Baptista, Ernesto Duval Pestana Lopes, João
Alvaro dos Santos Silvano, João Maria Ferreira do Ama-
ral e com o curso do estado maior, Eduardo Ferreira
Viana e do secretariado militar, David Nunes Ribeiro,
J osó Gonçalves Medeira Júnior e António Francisco da
Costa Júnior.

Cavaleiro
Capitães de engenharia, ~\lY<ll'O António Boto Macha-

do; de artilharia a pé, Abel do Abreu Soto Maior, .Ioa-
quim ...\lberto da Silveira, 'I'ibúrcio Afonso Teixeira, AI-
borto Xavier da França Dória, Fr.iucisco António 1\:"
reira dos Santos, e Alvaro Salvação Barrcto ; de nrti-
lharia de campanha, Gilberto Duarte Mota e Alfredo
I~rnosto de Sousa Faria Lial·, de cavalaria I~'jdual'!lo Có-, . p.
sal' .Augusto da Guerra Quaresma, Alberto António 1-

nhoiro Moacho, .J0;10 Maria Ferreira Surrnonto pilllontc1,
Josó Lúcio do Sousa Gonçalves Nunes, Alfredo Nnl'ciso
de Sousa e Carlos Duarte Mascarenhas de ::\fOlH'ses; de
infantaria, João de Sena Bolo Júnior António ternallllo
de Oliveira Tavares, .Frederico llen;iq uo de Almeida o
Silva, Josó Marcos Escrivanis, Abel Augusto 'fOrre!',
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1,fário Augusto Teixeira Dinis, Florentino Coelho Mar-
tíns, Manuel Fernandes Costa, Francisco Alberto dos
Santos Lara, João da Encarnação Maçãs Fernandes,
JOão Ribeiro Gomes, J aime Pereira Rodrigues Baptista,
Luís Alberto de -Oliveira, e com o curso do estado maior
José, Adriano Rodrigues e Luís Pinto Lelo ; do secreta-
riadr, militar, António ~\ ugusto Batalha e Vitorino Si-
mões e do quadro auxiliar dos serviços do artilharia,
José Joaquim Paiva e Camilo Augusto Gonzaga Pinto.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 de Fevereiro do 1919. - Joâo
DOCANTOE CASTROSILVA ANTUNES-António Maria
de F.reitas Soares.

Secretaria da Guerra-Repartição do Gabinete

Irei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, nos termos do § 3.0 do artigo 3.0 do de-
creto D.O 2:870, d" 30 de Novembro de HJ16, seja con-
decorado com a I. a classe da Cruz de Guerra, o capitão
de cavalaria e pilõto aviador, Oscar Monteiro 'I'ôrres,
falecido om 20 de Novembro de H1l7, quando em patru-
lha sobre as linhas alemãs, om virtude de um combate
aéreo com o inimigo.
O Ministro da Guerra o faça publicar. p&ÇOS do Go-

vêrno da República, 27 de Fevereiro do 1919.-JOÃODO
CANTOE CASTROSILVA ANTUNEs-António Maria de
Freita8 Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

G lIoi por bem decretar, sob proposta do Ministro da
uerra, que sejam condecorados com a J..1 classe da

Ornz <10 Guerra, pelos actos de bravura individuul prati-
ça(los na guerra europeia em combates aéreos, os seguin-
tes ofici:1is do exército francês:

Tenente piloto aviador, Fonch.
Tonente pilõto aviador, Nungesser.

O :Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
(f~rno da República, 27 do Fevereiro de 1919.-JoÃo DO
F;AN_TOE CAS'l'ROSILVA ANTUNES- António Maria de
reaae Soaree.
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Secretaria da ~lIma- Repartição do Gabinete

Hei p~r bem decretar, sob proposta do ~.pQ.istro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus da Or-
dem Militar de Avis, quo lhes vão clesignados, os seguin-
tes oficiais do exército francês, por estarem ao abrigo
do dis,~osto no artigo ~.o e § 2.° do'artigo G.o d~ fleére~o
n." 3:184, de 25 de SetemlJro do 1917, o em harmonia
com ó decreto ~. ° 0:030, de 1 de Dezembro do ano findoi

Comendador
Tenente-coronel piloto aviador, Focquant.
Major pilôto aviador, Villomin.

Cavalotro
Capitão pilôto aviador, Le Comtc André d'IIumiorcs.
Capitão piloto aviador, Cournet de Villeueuve,
O Ministro da Guorra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da llepúbFca, 27 de Fevereiro do 1919. -JoÃo DO
CANTO 1<; CA~'l'lW SlLVA AN'l'uNES- António 111aJ'iade
F1'eitas Soares. '

Ser,rrlaria da Guerra -I. a Direrção Geral- I a RI'par!içào

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que nos termos (lo artigo 1.0 do decreto n." 5:172
de 24 de Fevereiro do corrente ano, seja reintegrado no
efectivo do exército o tenente capelão do extinto corpo
de capelães militares, João Lopes Soares, :ficHJl(ionulo
e do nenhum efeito o decreto do ir) de Julho do 1918,
que o abateu ao mesmo efectivo.

O Ministro da Guerra o fa<:tt puhlicnr. Paços <lo 00-
vêrno da Repúhlica, 27 do Fevereiro do U.lH).- J0:\0 no
CAN'fO E Oxsruo 1'\ILVA AN'l'UNE8- Alltónio Xlaria de
Freitas Soares.

8eeretaria da Guerra- t. a Direçção Geral- 2. a Repartiçãe

Hei por hern decretar, sob proposta do [inistro dn
Guerra, que fique nula e do nenhum efeito a parte do
decreto de 30 (1<' Dezembro do Hl1$, que promo\:eu 1L

tenente-coronel, para o estado maior de en<fCllhnna, o
major do mesmo estado maio!', Luís '1'oixl'ir; 13t'ltr; o, o
qual deve ser considerado eomo {ll!omo\'itlo aq 1I('le p(l:<to
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por decreto desta. data, contando a antiguidade desde 16
do corrente mês, data em que completou um ano no
pôsto de major nos termos do § único do artigo 2.° do
decreto,n.o 3:835, de 14 de Fevereiro de 1918.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do. 80-
vêrno da República, 17 de Fevereiro de 1919.-JoÃo
DO OANTO E CASTRO SILVA_ANTUNEs-António Maria
de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - í •a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido t10 efectivo do exército, por
ter completado em 22 de Janeiro findo, o tempo de au-
sência necessário para constituir deserção, o capitão do
estado maior de cavalaria, Augusto Rodrigues Mendes
Moreira.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vemo da República, .17 de Fevereiro de 1919. - JoÃo
DO CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria
de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - {_& Direcç.to Geral- V' Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido no efectivo do exército, por
t~r completado em 8 do corrente mês o tempo de ausên-
c~a necessilrio para constituir deserção, o capitão do re-
glmento de cavalaria n." 1, Jaime Asdrúbal Cordeiro
Casqueiro.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrnQ da República, 17 de Fevereiro do 1919.-JoÃo
DO Cé.NTO E CASTRO SILVA ANTUNES -António :J,jwria
de Fre.tas Soares.

Mecretaria da Guerra - ta Direcção 6eral-2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
cOmplotaJo em 2 do corrente mês o tempo de ausência
ne~essário para constituir deserção, o tenente do estado
lllUlQl' de cavalaria Boaventura Ferreira da Costa ..

O Ministro da. Guerra. o faça publicar. Paços do 80-
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vêrno da República, 17 do Fevereiro de 191\:),-Jo.\0
DO CANTO E CAS'l'RO SILVA AN'l'UNEs-António Maria
de Freitas Soares,

Secrelaria da Guerra - L ~ Direcção GCl'al- 2,a Reparlição

Dei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que soja abatido ao efectivo do exército, por
tor completado em 9 do corrente mês o tempo de ausên-
cia necessário para constituir deserção, o alferes aju-
dante do 2,° grupo do regimento de cavalaria n." 1. Le-
reno Antunes Barradas,

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 17 do Fevereiro do 1919.-Jo.\0
110 CAX'I'O E C,\~'l'IW S1I,\'.\ ANTUXES - António Maria
de Freitas Soares.

Secrei.ii;U da Gllma- t a Direcção Geral- 2.' Reparlição
•

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao exército, por ter completado
em 9 do corrente mês o tempo de ausência necessário
para constituir dosorção, o alferes do regimento do ca-
valaria n. o 1, Mário de Oliveira Pereira.

() Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
võrno da República, 17 de Fevereiro de 1mu,- .ToÂo
])0 C,\X'L'O I,; C,\HTIW SrL\'A A:-':TuxEH-António Mario
de Freitas Soares.

S~crelaria da Guem - t ,a Direcção Geral- 2,a Reparlição

I lei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sojn ahatido ao efectivo do exército, por ter
completado em \) do corrente mês o tempo de ausência
uccessário para constituir dosorcão o alferes miliciano

., Á l'do-regimento de cavalaria n.? 1, Joaquim lvaro de . 11.-
ria Aboim,

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paeos do G~o-
vorno da República, 17 do Fevereiro de' 1910, _.T()A,O

no C.\X'I'O E U,\H'I'JW RIL\',\ .\ XTUXI';H_ António J[arW
de Freitas Soares.

8e;rftJfi 1 da Guerra - ta Direcção Geral- 2," Reparlição

Hei por bom decretar, sob proposta do :\linistro da
Guerra, que soja abatido ao ('!'octivo do exéreito, por ter
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completado em 11 do corrente mês o tempo do ausência
neeessário para constituir deserção, o alferes do 5.°
grnpo de metralhadoras, Luís Artur Lopes Carneiro.

() Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 17 de Fevereiro de 1\)19. ·-JoXo
])0 C \XTO E C,\S'l'HO SlI.Y.\ AXTUXES - António lrfaria
de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - I,a Direcção Geral- 2,a Rfllartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
GUf'l'ra, que seja abatido ao ofectivo do exército, por t01:
completado em 1 do corrente mês o tempo de ausência
necessário para constituir deserção, o alferes miliciano
do regimento de ínfautaria ll.o 23, António Alves Tei-
xeira Lorgu,

O ~[inistro da Guerra o faca publicar. Paços do Go-
vêrno da Ropúhlica, 17 de Fevereiro de 101\-.).-JOA.O
1>0 C,\NTO E CASTRO SILVA AXTUXI·:s-António Xloria
de Preitas 8oaree .

Secretaria da Guerra - La Direcção Grral- P Repartiçâo

1 lei por hom decretar, sob proposta do Jfinistro da
Guerra, que soja condecorado com a medalha militar de
prattt da classe de bons serviços o capitão, na situação
do reserva, Francisco José Teixeira, por estar ao abrigo
da alínea 1') do § 2.° do artigo 8.° do regulamento para
a concessão da medalha militar do 28 de Setembro de
1917.

() Ministro da O ucrra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 17 de Fevereiro de 191D.-.JoÃo
~o ('.\XT() ]o; G\S'l'lW SIL\'.\ A~"nTxEs Antrím:o Jlaria
e P"eitas 800/'''8.

Secretaria da Guerra - f.a Direcção Grral- 2.& Repartiçã,)

G Hei por bom decretar, sob proposta do l\Iin~s.tro da·
uen-a, quo soja condecorado com a medalha militar de

prata da classo de hons serviços o tenente do 3.° grupo
de llletralhl1(lo!'as Euzénio Rodrigues Aresta, por estar
ao aln'igo da alín~~a (·r do § 2.0 do artigo 8.0 do regula-
sento para a concessão da medalha militar de 28 de
etem bro do 1017.
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o Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do 00-
vêrno da República, 17 de Fevereiro de 1910. -Jo7\o
])0 CJ N'TO E CA~'mo SiLVA ANTUNEI'i - António ~lIaria
de Freitas Soares,

Secretaria da Guerra - i.a Direcção Gml- 2. a Rt'partição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que nos termos do artigo 1.o do decreto n. 05:172,
do 24 de Fevereiro do corrente ano, seja reintegrado no
efectivo do exército o tenente-coronel do corpo do estado
maior, Josó Mondes Ribeiro Norton de Matos, ficando
nulo e do nenhum efeito o decreto do 31 do Dezembro
de lD17 que o abateu ao mesmo efectivo.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do (+0-
vêrno da Ropúhlica, 27 de Fevereiro de 1910. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -António Maria de
l+eitas S oares,

Secretaria da Guerra - f.D Direcção Geral- 2.a Reparti{.1o

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula o de nenhum efeito a parto do
decreto tie 30 de Julho de 1\)17, que passo.u à situaçiLo
dê reserva o tenente do regimento do infantaria n.? b,
Múrio Natal do Prado Coelho, por ter sido julgado pronto
para todo 6 sorvico pr-la junta hospitalar do inspecçiLo,
p016 (IUC fiCl1 na situação de disponibilidade até entr.a!'
110 respectivo quadro C' cm serviço no regimento do 1Il-
fantaria n. I) ['>.

O Ministro da Gucn-a o faça puhlica i-. P~H:O:> do Go-
vêrno da República, 27 do Fevereiro do 1910. -.JoÃo DO
OANTO g CAS'fUO SILVA A:-t'J'u'<t<:l'l -.António Jl'fal'ia de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - i. a Direcção Geral- 2. a Repartição.
Iloi por bem decretar, sob proposto do l\finistro dn

(' 0-1"")ruurrn, (]uc nos tormos do artigo 1.1) do decreto n .. ): I""

d<., 27- 110 FnvOl'('iro do corrente ano, H(~ia rcintpgradO ~o
efectivo do QXI)reito o major cio infantaria ::mpr:tJ11Jn10nt-
rio, .\:.I\'a1'o Xuvior dI' ('ltstm ficando nlll'o (I do nenhu)l1
t'fl'ito o .leci'oro de' 2 do (o\"(\lIliJro dI' 1!118 quo () aba-
tI'l! ao IIIl'l'IrtIO e{('divo.
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o 1iinistro da Guerra o faça publicar. Paços (lO Ç'to-
vêrno da. Repúhlica, ~7 de Fevereiro de 19+9. -JoÃo Pq
Ç1ANTO E CA8'rRO SILVA A~TUNES -.:lnt6nio Maria fle
Ji'1'eitasSoares. •

Secretaria da Guerra - i,'l Direcção Gcral- V' .lcparlição

Hoi vor bem decretar, sob proposta. da Ministro ela
Guerra, que !lOS termos do artigo L." do decroto n." 5:17J,
de 24 do Fevereiro do corrente ano, seja rointegrurlo no
efcctiyo do exército o major do estado maior do infanta-
na, Luís Galhardo, ficando nulo e 110 nenhum efeito o
decreto do 5 de Janeiro do 1m8 quo o abateu ao mesmo
efectivo.

O ~finistro da Guerra ° faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 de Fevereiro de 19l9'. -JoÃo DO
CANTO E CASTIW SILVA ANTUN1~S -António Maria 'de
Jireitas Soares.

Sewtana da Guerra - f.a Direcçáo Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, quo sejam abatidos ao efectivo do exército, por
terem completado, cm 13 do corrente mês, o tempo dó
all~ência necessário paru. constituir deserção, os oficiais
ao diante iudicarlos: capitão do rogitllonto de infantaria
n.? 9, Henrique Augusto; tenente do regimento de infan-
taria n. o 9, Tibério Pereira da Silva; e os alferes do
mesmo regimento, Filipe Pinto da Fonseca, Júlio Albano
de Matos, Manuel Joaquim Caldas o Joaquim dos Pra-
'leres Pereira, o o alferes miliciano, António JoséPereira
Pinto do Macedo.

O Ministro <ln, Guerra o façn publicar. Paços do Go-
vêrno da RGPública, 27 do Fovorciro de 1919.-JoÃO DO
OA~TO E CASTRO SILVA A"'TU~E8 --Ant6nio Maria. de
Freitas Soares.

Secretaria da Guma - 1. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sojam abatidos ao efectivo do exército, por
terem completado, em 13 do correp.t~ mês, o tempo do
a~s.o~cia néccssário para constituir deserção? o~ alfefe~
lU1l1Cl~IlOS do 2.° grupo ao metnlhadoras, yItal r\n~
Montelro o <'ranc:scO de Almeida '1uvares.
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o Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 de Fevereiro de 1919. - JOÃo DO
CANTO E CASTIW SILVA ANTUNEs-.Lntúnio Maria de
Freitas Soared.

Secretaria da Guerra- La Direcção G'!l'al- 2:' Rellilftição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em 23 de Janeiro do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfe-
res do grupo do bafarias montadas, Rui Pedro de Oli-
veira Chianca.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 do Fevereiro de 1919.·-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -António .![a1·ia de
Freitas Soares.

•

I Secretaria da Guerra- LII Direcção G')ral- 2.11 Rellarliçáo

Hoi por bem decretar, sob proposta do Ministro d,t
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto do 28 de Setembro de 1018, quo deu baixa do
serviço militar ao tenente miliciano do butalhào de arti-
lharia de guarnição, José de Sousa :\fal'reiros Vaz Sin-
tra, por se ter reconhecido haver adquirido em serviço
de campanha a doença quo o incapacitou, passando 11 ter
a seguinte situação: «Reforma: o tenente miliciano do
batalhão de artilharia de glllarnição, José de Sousa ::\1ar-
reiros Vaz Sintra, nos termos <lo artigo \).0 do decreto
de 25 de l\faio de ~911, por ter sido julgado incapaz dr
todo o serviço pela junta hospitalar (le inspecção».

O Ministro da GlI01'1'11o f<t(?U public.u-. Paços do G()-
vêrno da República, 27 de J!'everoiro cip 1919. .10:10 DO
CANTO E OAS'l'RO SIINA ANTUNES _ Antonio 11[(//'ia de
Freitas Scares,

Secretaria da Guerra - [. II Direcção Gcral- 2.11 Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro, da
Guerra, que MA alferes de cavalaria .Iosé ::\Iaria l'er('mt,
António Augusto Rodrigues do On;'yalho c ::\fUllUd An-
tónio Louceiro, promovidos a êsto pORto por d<'cn'to de
24 (le Dpz('mhrl) do 1018, nos tor mos do artigo 10.0 d:t
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lei n.? 415 de 31 de J.\go:;to do 1015, seja contada para
t<:dos os efeitos a antiguidade do posto de alferes desde
L) de Novembro de 1018. -

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, :37 de f,'evereiro de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CAS'l'lW SILVA ANTUNl';S - António Maria de
Freitas Soares,

Serretaria di! Guerra - t. a Direcção Geral- 4. a Repartição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra e nos termos do artigo 79.0 do regulamento li-
terário do Cológio Militar, aprovado por decreto de 17
de Outubro de H)().\ quo seja nomeado definitivamente
professor do 2.° grupo do citado Colégio o major do es-
tado iuaior de infantaria, Cristóvão Aires de Magalhães,
coutando-se esta nomeação desde ~:;) de Março de 1915,
data esta em que o mesmo oficial completou dois anos
do serviço como professor provisó rio do citado grupo.
o Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 27 do Fevereiro de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTI{O SILVA ANTUNES - António Maria de
Preita8 Soares.

Secretaria da Guerra - [. a Direcção Geral- 2. a Repartição

l lei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
G UOI'I':1, que sejam condecorudos com a medalha do prata
da classe de lJOns serviços, por se acharem nas condi-
Ções da ulínoa a) do § 2.° do artigo 8.° e última parte
do lartigo 10.° do regulamento pn,ra a concessão da me-
dalha militar do 28 de Setembro de 1917, os seguintes
oficiai is :

T(\n(\ute-COl'OlH'l do corpo do estado maior, Miguel de
A.hneidn Santos.

'I'eneutes-coronéis do estado maior de infantaria, Raúl
Olímpio Boaventura Ferraz e João Estêvão Águas.

Major do estado maior de infantaria, José Maria Mar-
tinho.

Capitães do estado maior de infantaria, Júlio José
Dominguos, Manuel António de Carvalho e Mário Drosa
Gomes.

Capitão na situação de reserva, Simão Cândido Sar-
monto.

Capitão reformado, Carlos Riheiro Nogueira Ferrão.
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o Ministro 4~Guerra q faça publicar. faço~ do G~o-
Vêl'110 4a Eepublica, 27 40 Fevereiro de la19.- JOAq
DO CANTO E CASTRO SILVA ANTUN~S-Ant6nio J.llar(a
de Freitas Soares.

Secretaria fia Guerra- La Direcção Qcral- 5} ijeparlição

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tl iliunal
J\lministrativo no recurso n.° 15:387, cm que Ó rccor-
rente J oaquim Baptista Loone Júnior, recorrido o então
Ministco da Guerra e de que foi relator o vogal efectivo
Dr. J osé de Oliveira du Costa Oonçatves:

Mostra-se quo o tenente do rrFimontq de cavalaria
n." 7, Joaquim Baptitita Loono JÚnlor, recorro para o
SllprerqQ 'tribunal Aq~iT~js~rativo, basoado no artigo 89. d_

-trêe da lei de 9 de Sct~m!:>ro de 1008, do dGsp.ucho do
:M,:ir:-istro 411 Guerra, proferido em {) de N~vembro de
f9J4, no recurso quo Hflrít êlo levou da decisão do ge-
neral comandante da 8.a divisão do exército na reclama-
ção que a êste fi7,era cm 24 eJe Sotcmhro do mesmo ano,
despac)lO que só lho foi notiíicado em 28 de Abril det91ô: I . •

Para tanto alega:
Quo, pertencendo ao regimento de cavalaria n.? 2, es-

tava colocado no 2.° esquadrão, 1ual1<19 em Agosto de
1914, foi transferido pa.ra O 3.°, para, sogundo disso o
comandanto, todos estarem nos seus respectivos lug;~res
no caso do mobilização;

Rue então expôs por escrito quo devia SOl'colocado no
~.o csql1aqn'Lo o ,!fio 1)0 a.o, porqu0 desde Dozonibró do
i9t3, ocasião em qU0 entrara no' quadro pormanonte do
rogt'~nonto, haviu urna vaga no 1:° oscl'wdrão, (\ só cm
JllI10 do Hl1J so doru outrn no :3,0, ocasião em quC\ eu-
trara lJ,aql~(~le quadro o aU'erCls Couto, pelo que a este
pertencia U' para essa vaga e a êlo l'ceorrcnto parn
aq uola qlWa; .

Que to~avia sc fizera pl'OCf'lIl111ente() l'ontrário, indo O
recorrente) pi.\ra a vaga do :1.fi esquadrão e o alf'l'l'eS
Couto para a do ] .0, com manifeflta infr<teção (la 1'001'-
g.al}izi~c,lO do exórcftA (?I'rle.m do R.r·é!·('Üo n, ° 11, 2. a ~é-
1'10, de 1911) qUQ Pfltatm ~OIS S)1l>nltOI'110Svor esquadr~o
nos rC\gimentos dÍ\'lsionÍLl'ios, por isso qU(\ a alínea (J)
(lO artigo 3,0 (10 T'oglllalllonto geral pnl'a o s('rYÍ<:0 iu-
torno dos corpos do cx6rcito não dá tanta latitude ;tO

comnndapto dq rogim011to <)llanta so lho !luis dar, ~ão
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podendo colocar os subalternos senão nas vagas que hou-
. ver e, para o caso presente, a que havia a preencher era
no 1,° o:,;quadrão ;

Que, sendo-lhe dada particularmente a resposta de
«que se queria ser colocado no 1.0 esquadrão o pedisse ao
comandomie por troca com o alferes Couto», não se con-
formou com êsse alvitre e dirigiu-se-lhe então a expor-
-lhe a razão que lhe assistia, ao que o comandante lhe
respondeu: «se se sente lesado queixe-se .. coloquei-orno
1,° ésquadrõo porque qUÚS»,infringindo-se assim as regras
4,a, 5,a e 6,a do artigo 2.° e artigo 73.° do regulamento
disciplinar do exército;

Que de facto apresentou a sua queixa em 8 de Setem-
bro, sendo despachada em 12 pelo general da divisão;
dêsso despacho recorreu, nOH termos do § 3,° do ar ti-
~_o 118,0 do regulamento citado, para o Ministro da
Uuerra, que era, nos termos do artigo 115,°, o superior
que tinha de tomar conheci monto do recurso, sondo inex-
plicável que o mesmo general desse, em 24 daquele mês,
segundo dospacho à sua queixa, punindo-o com repreen-
são com base no artigo 119,0 do regulamento citado, di-
zendo-a destituída manifestamente ele fundamento, o que
aliás ié ofensivo do artigo 50, o, visto que o caso estava
afecto ao Ministro o que o artigo 57, o não era aplicável,
porquo o Ministro tinha todos os elementos para apre-
ciar o recurso e porque, so os não tivesse, devia proce-
dor como se preceitua no artigo 115,o;

Que reclamando do castigo, nos termos do artigo 112.0
foi julgada improcedento a sua nova reclamação e apli-
cada nova puni<,:âo de dois dias de prisão disciplinar ; :

Que não se conformando com esta decisão recorrera
dela, nos termos do artigo 11:3.°, para o dito Ministro
que, em 5 de Novem 1>1'0, deu () dospüeho soguinte: <<julgo
vmprocedenté o l'eCU1'SO», despacho q ue não Keharmoniza
com o artigo 11(5,°, visto que entendeu que o castigo não
devia ser aumentado, por isso quo o não aumentou (' o
devia atenuar ou extinguir,

Conclui dizendo que a sua queixa tinha fundamento e
qu(', por isso, não h{t lugar à aplicação do artigo "119,0
d.o regulamento citado, pelo que devo ser revogada a d~-
CIsão do general da R,a divisão do oxércíto, que lhe apli-
c.ou a pena de repreensao, e mandado trancar o respec-
11\'0 averbamento procedendo-se de igual forma quanto
à suh"0qitenÍl' p~nição. Junta uma certidãO da notifica-
ção do despacho recorrido e uma procuração.



15í) OUVEM DO EXl~H()lTO N." H ~ .• :-36 ria

Uostr1.1-SC que ouvido o Ministro da Guerra ôsto in-
forma:

- que o recorrente não se conformou com a sua, coo
locação no 3.° esquadrão do regimento de cavalnria n.? :!,
pelo seguinte:
1.o Julgar-so lesado nos seus direitos por entender que

lhe pertencia a vaga aborta no 1.0 esquadrão, por trans-
ferência do alferes Prado om Dezembro do Un3 daquolo
regimento para outro e ser nn vaga dõsse alferes que o
recorrente passou do supranumerário para o quadro per-
manente, não havendo então no referido esquadrão souão
um subalterno do mesmo quadro, ao passo quo nos 011-
tros esquadrões havia dois om cadu Ulll; t'

2. ° Por não estar oiu boas relações pessoais com o
comandante do 3. ° esquadrão.

Esclarecolldo, mais informa qllO, todavia, quando se
dou a vaga do alferes Prado não S0 fez a transfcrêuein
do rocorrento para o 1.0 esquadrão, por várias causas
que espocífica o quo então aconsolhavam como vantn-
josa o desigual disnihulcrto dos subalternos pelos cS(lua-
drõos, sem que isso originasse queixas 011 reclamações, de
modo que quando em Março de 1\l1.J- o comandanto do 1'('-
gimento assumiu o comando assim oncontrou as cousas e
assim as deixou continuar, aU' <] 110 um 28 de Agosto recebeu
ordem do comando da 8.:1 divisão do oxórcito para pr<'-
parar a mobilização dum esquadrão o, então, entendeu
quo devia começar por distribuir os oficiais subalternos
do seu regimento com igualdado pelos três isquad rões,
colocando dois do quadro permanente (' um supranullIe-
rário em cada esquadr-ão, por h1L\,()], no regimento G tI,,-
quelo quadro (' 3 suprunumurúrios, sondo, no 1.0 osquu-
drão, 2 do dito quadro e 2 HUpr1lllUlllerúrios, llO 2.° os-
quallrào, B <lo roferido qlla<1ro, o no 3.° 0squadrào, 1 do
aludido quadro o 1 snpl'anulllol'ál'io, pelo quo ii soluç:llo
muis simples consistia Clll 1I1udal' um suprallumerário do
1.0 rsquadrilo partl o 2.° () 11111 do quadro }l<,rmanento
dústo para o g.o, o ('01U0 () rC('ol'l'ont<, fllss<' o último su-
balterno do 2." osq uadl',lO a entrar para o q nndro 1>01'-
ronnento, entendl'u·se q l1(' a justiça manda\'n qU(' fllsse
61e o tram;forido. "iHtO a possioilidad(' do t0rem (1(' en-
trar om c1imp<lDha nfi.o só um, mas dois r m<'smo os trf>s
esquadrões do regimento.

Do resto, o l'ogulam<'nto goraI para o s<lni<:o intl'fllO
elos <'orpos do ex6rc'ito, parte 11, artigo :Lo, alíu<'fI o),
dando aos cOlllallclllnt(\~ n I'aculdad!' <k' ('olocarom oS
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oficiais subalternos dos regimentos, não lhes impõe rOH-
trições, a não ser a de atenderem à boa execução do ser-
yiço, não tendo por isso o recorrente direito algum a SPf
colocado no 1.0 esquadrão.

Quanto ao 2.° motivo invocado polo recorrente, que
não era de receber por ser contrário ao dever 23.°, do
artigo 4.°, do regulamento disciplinar do exército, que
irnpõo aos militares as boas relações com os seus cama-
radas no seu convívio, quer dentro quer fora do quartel.

Expõe depois os trâmites seguidos na queixa e recur-
sos do recorrente até o presente estado da questão e
conclui, sustontando o despacho recorrido, por afirmar
que dêle, por ser sôhro castigos e estes impostos na vi-
g0ncia do regulamento disciplinar do exército de 2 de
Maio de 1\l1B, não há recurso para 0ste Tribunal.

Mostra-se que o processo seguiu regularmente os mais
termos ulteriores, sorn que afinal alegasse o recorrente,
e sendo ouvido o Ministério Público qllo declarou coníor-
mar se COlll o despacho recorrido.

O que visto:
Considerando que o recurso foi interposto em tempo

útil e que as partes são legítimas;
Considerando que tendo a informação minieterial Io-

vantado a questão da competência do Tribunal e do meio,
cumprp, antes de mais, conhecer dela, por SOl' prejudi-
cial; e assim: .

Considerando que do rogulumeuto disciplinar do exér-
cito de 2 do Maio de 1913, vigente, desapareceu o ar-
tigo 101.0 do regulamento disciplinar do exército, ante-
rior, de 1\"l do Janeiro de 1\ll1, quP expressamente esta-
helecia o recurso das deliheraçõcs do Ministro da Guerra
em matéria disciplinar, para este Tribunal, em confor-
lllidade com o artisro 8~J.O-trP8 da lei de \) do Setembro
de 1008; o

Considerando que no artigo 1]fi. o do regulamento ci-
tado de 1913, corresp6ndentf' ao artigo \19.0 do regula-
n1ento citado, de 1\111. se inovou a redacção, estabele-
cendo expressamente que «o supai01' a quem tiver sido
di?'igido o reC111'SO resolverá, em última lmstãncia, extin-
sluind», atenuando ou aumentando o castiqo, se[J/ludo as
('ircunstàncias opuradas»;

Considerando que à disciplina militar, por não perten-
cer ao contencioso administrativo, não pode aplicar-se ()
recurso estabelecido no urtico 89.0-trPs, da lei de !l do
Setemlll'o do 1008, visto qUt? o preceito expresso contido
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no artigo 101.0 do regulamento citado de 1911 foi supri-
mido no regulamento de 2 de Março do 1913:

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra,
conformando-me com a presente consulta> nos termos dç
artigo 43.0 do regulamento de 25 de Novembro de 1886,
decretar a rejeição do recurso.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 17 de Fevereiro de 1919. - JoÃO
DO CANTO E CAS'l'RO SILVA ANTUNES - Antônio Maria
de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral-5. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que nos termos do artigo 2_0 do decreto n.04:421,
de 3 de Junho findo, fique nulo e do nenhum efeito o de-
croto de 1 do mesmo mês o ano, que passou à situação
de reforma o tencnto-corouol médico, graduado, Carlos
Alberto Lopes de Almeida, por ter sido julgado pronto
para o serviço do país, com incapacidade para o serviço
de campanha durante seis meses, pelà junta hospitalar
de inspecção.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 17 'do Fevereiro- de 1919.- JoÃo
DO CAN1'O E CAS'rRO SILVA AN1'UNEs-António Maria
de Freitas Soares.

Secretaria da ~uerra - P Direcção Geral- 3. a Repartição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 18 de Janoiro findo, quo promoveu a capitãO
farmacõutico miliciano o tenente farmacêutico miliciano,
António Pinto de Campos, por êsto haver tido baix:t do
serviço, por decreto de 29 do Setembro de 1017.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 17 do Fevereiro de 1919_- .JoÃO
DO CANTO 1<; CASTRO SILVA ANTUNEs-António Mario
de F1'eitas Soares.

2, o - Por decretos de 17 do corrente mês:
Estado maior do oxército

:2,' Dil'l'er:ilO Gerul 3,' HúphrtiçdU

Coronel, o tenente-coronel do estado maior de onge-
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nharia, João Ferreira Craveiro Lopes de Oliveira, con-
tando a antiguidade desde 16 de ];evereiro do corrente
ano.

5." dlvls1to
Inspecção territorial de fortificações e obras militares

I d4

Inspector, coronel, o tenente-coronel do estado maior
de engenharia, Abel Augusto Dias Urbano, contando a
antiguidadr desde 16 de Fevereiro do corrente ano.

Campo entrincheirado de Lisboa
Inspecção das ouras e fo['Lificações

Inspector, coronel, o trnente-coronel do estado maior
de engenharia, Adolfo César Pina, contando a antigui-
dade desde 16 de Fevereiro do corrente ano. '

Estado maior de engenharia
Coronel, O tenente-coronel, sub-director do serviço au-

t?1ll?vel militar, Artur Filipe da' Costa, contando 11 an-
tiguidado desde 16 de Fevereiro do corrente ano.

'I'onente-coronel, o major, João Aloxandre Lopes Gal-
vão, contando a antiguidade desde 16 de Fevereiro do
corrente ano.

Regimento de oavalaria n.O3
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Franco Pais, nos termos do artigo 10.o do decreto
de 30 de Maio de 1016, contando fi antiguidade desde 2
do corren to ano. '

Regimento de oavalarfa n,v 4
Alferes milicianos, os aspirantes a oficil~JIfltFciaJ:!-qs,

Angusto José :Madeira e .Toafjuim António Gaspar, nos
termos do artigo 10.0 do doercto c1~ 30 de :i\taio <1(' 10r7;
(~ontando amhos a antiguidade desde 2 do Janoiro dó
Corrento ano. I

Estado maior de infantaria
Capitão miliciano, o tenente miliciano, adjunto do co-

J~ando do corpo de tropas da guarnição de Lisb'oa, Ilen-
rrquo rlo Faria Pinto Cardoso Salgado, nos termos dos
artigos 429.6 e 443.0 do decreto de 25 de ~aio de 191'1,
contando a antiguidade desde 24 de Agos10 de 19f8.'

Rei\'imento de infantaria n.· 15
8.' Botalhão

Alferes miliciano, ° aspirnnto a oficial miliciano, Joa-
quim Jaime Simões, nos termos do artigo 9,° do' decreto



162 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 8 2.' Série

de 4. de Maio ele 191G, contando a antiguidade desde 28
de Maio do 1917.

Regimento de infantaria n.v 34
Capitão da 8.1t companhia, o tenente, .Joaquim Au ro-

lia no ;)ol11'es da Silva.

1.0 grupo de companhias de admíníatraçâo militar

Alferes miliciano do sorviço de administração militar,
o aspirante a oficial miliciano do mesmo serviço, Antó-
nio Luis Ferreira, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 20 de Maio do 1m 7, contando a antiguidade desdo 2
de Janeiro do corrento ano.

L" grupo de companhias de aaúda

Tonento médico miliciano, o aspirante a oficial mó-
dico miliciano n. o 841 da V' companhia de saúde, Isaac
Salomão Lovi.

Alferes médico miliciano, o aspirante a oficial módico
'miliciano n. o 772 da La companhia do saúde, Amândio
da Silva Pinto.

Quadro dos ofioiais médioos

Coronel médico, graduado, o tenente-coronel médico,
graduado, Carlos Alberto Lopes do Ahueida, contundo a
autiguidado desde 1 de Jalwiro do corrente ano.

Disponibilidade
O capitão do infantaria, adido, Luís Rodrigues de Le-

mos, o toneuto do infantaria, adido, .JOl:lÓ Eduardo da
Costa Moura, o () capitão do SOl'vÍÇ'o do administração
militar, adido, Joaquim RibC'Íro da Cruz, os quais, do 1'0-
grosso do Ministério dat5 Colónias, se uproscutarnm 1'OS-

poctivamonto em 13 o G do :F\'\'(\roil'o o ~r)do Janoiro
do corrente ano.

Adidos
Coronol, o teuonte-eoroncl de ougonhariu, adido, om

serviço no Mínistório du l\brillhH José }ijstanislau do, .
Barros, contando a antiguidade desde 1() do Fcvcrcír«
do corronte ano.

Coronéis, graduados) OH t01l0nt0R-coronl'is, grnduados,
de engonharin, adidos, em sorvico no Miniatério da Ins-
trução Pública, António dos SantoR Lucns, l' cm sorvíco
no Miuistério das Colónias, Alfredo Augusto Lisboa do
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L~ma, contando ambos a antiguidade desde 1G de Fovc-
1'011'0 do corrente ano.

Toucnto-corouel graduado, o major graduado, do en-
genharia, adido, cm serviço no Ministório do Comércio,
A~ltónio Vicente Ferreira, contando a antiguidade desde
1G do Fevereiro do corrente ano.

Reserva
. C? general, Jnimo Leitão do Castro, por ter atingido o
limite de idado.

Reforma
O major do serviço do administração militar, Rodrigo

Ramos Pereira, por ter sido julgado incapaz; do todo o
ser\'iço pela junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por decretos de 27 do corrente mês:
3.· divisll{)

Comandante, . o general, Alberto Mimoso da Costa
Ilharco,

Corpo do estado maior
Coronel, o tenente-coronel, José Mendes Ribeiro N 01'-

ton de Matos, nos termos do artigo 28.° do decreto do 2f)
de Maio de 1\l11, modificado pela lei n ," 7\)8, de B1 de
Agosto de 1\)17, contundo a alltiguidndc desde 17 de Se-
tembro do ]\)17.

Batalhão de pontoneiros
Tenente miliciano do serviço de admiJlistl'ação militar,

o aIfel'es miliciano do mesmo sCl'yi,o, Godofl'edo do Frin,s
Barbosa, nos tcrmoS dos artigos 42\).0 e 44:L o do decreto
de 25 de Maio de 1\l11, contando a alltignid,\(le desde
11 de Janeiro do cOl'l'cnte ano.

Campo en,trinoheirado de Lisboa
S,>r>'iço de torpodos fí xos

Tenente miliciano do sorvico de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço, Artur Vítor La-
f<:nt, nos termos dos artigos 42!).o e 443.° do decreto de
2;) de Maio de Ul1I, contando a ,llítiguidade desde 11
de Janeiro do corrente ano.

Estado ma ior de artilharia a pé
~ Capitão, o tenente do 2.° batalhão do artilharia de costa,
l~rallcisco Xavier Pavão de Morais Pinto, contando a
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[Llltiguidado pal'a todos os 01'oitos desde 2G CIeOutuliro
<lo lUl8.

Regimento' de artilharia n.v 1
AIforcs milicianos, os asptrantos a oficial milicianos,

.Tosé Gonça.l vos Garcin Júnior o J0156 Luís Ferraz, nos
termos do artigo lO, o do decreto do 30 de Maio de 1017,
contnndo a antiguidade desde 2 de Jauoiro do corrente
aU9,

üal)itão do 801'"i\:0 de admiuiHtnu;flo militar, o teueute
do mesmo serviço, Artur Luís Filipe ele Magalhàrs.

Regimento de artilharia n.v 7
Alton~s miliciano, O aspirante a oficial miliciano, Nar-

ciso Riboiro «(a Silva, !lOS termos do artigo 10.0 do de-
creto do :30 do Maio do 1\)17, contando a antiguidade
desde 2 de Jalleiro do e01TOJlte ano.

Regimento de artilharia de montanha
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Je-

rónimo J osé Coudeço, nos termos do artigo 10. o do do-
creto do 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade
desdo 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de cavalaria n,O 2
COI'ouoI, O tenente-coronel, Ernosto Maria Vieira da

Rocha.
Regimento de cavalar-ía n,· 3

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano do, ro-
gimento de cavalaria li. o 7, Carlos IIorúcio da Sih'n PICO,
nos termos do artigo lO, o do decreto de ao de Maio do
HH 7, contando [Lantiguidade desde 2 de Janeiro do cor-
rente ano.

Regimento de cavalaria n,O4
Coronel, o tenente-coronol, JOSÓde Almeida e Vascon-

celos.
.Regimento de oavalaria n.» 9

Alferrs, O sargento aj udauto do reeimento do cavala-
ria n. o 8, Manuel José Marques, cOllt~ndo a 11lltignidade
para todos os ofoitoi:'! desdo 15 do Novembro do 1\Jl8.

Regimento de cavalaria n.O 10
ALCel'os miliciano, o Itspir:tnto ii oficial miliciano, .Toi1~

António {la ()ollcei<:ito 06s1I I', 1I0S tormós d () artigo ,1O:
do decreto do :30 do Maio de 1\H 7 coutando a autlgm-
dado desde 2 do Janeiro do cOI'l'ento ano.
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Estado maior de infantaria
Coronel, O tenente-coronel, de infantaria da guarda

nacional republicana, J osó Augusto Cardoso. .
'I'enentee-coronéis, os majores, do rogimentQ de infan-

taria n.? 14, Manuel Joaquim Alvos do Brito, e do regi-
mento de infantaria n. o 22, João António Gordo.

Majoros, os capitães, encarregado da instrução militar
preparatória da 4.a (livisão, Vasco Brás de Campos, e do
regimento do infantaria n. o 28, Luís do NascimentQ Dias.

Capitão, o tenente do 2.0 grupo de metralhadoras,
Manuel Gomes.

Regimento de infantaria n.O5
..;\lferos miliciano, o aspirante I\, oficial miliciano, Àl'-

gílio de Oliveira llocha, nos tormos do artigo 10.
0

do de-
creto de 30 de }1a.io de 1D17, contando 11 antiguidade
dosdo ~ do Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.v 8
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ma,-

nuel Baptista Ramos, nos termos do artigo 10.
0

do de-
creto do 30 do ~Iaio de 1!l17, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de lnf antaria n. o 12
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, AI-

horto Godinho Querido, nos termos do artigo 10.° do do-
creto de :30 do Maio do HJl7, contando a anriguida.le
desde 2 de Janeiro do corrcnte ano. .

Tenente miliciano do serviço de a(lministração militar,
o alferes miliciano do mesmo Horviço, Manuel BQlljamim
Rodrigues Coelho. nOR termos dos artigos 420.0 e 443.°
do decreto de 25 de Maio de 1\)11, contando a antigui-
dade desde 11 de Janeiro do ('onente ano.

Re&,imento de infantaria n.? 13
Capitão (la 7.iI companhia, o tenente ajudante, João do

Almeida Serra.
Regimento de infantaria n ," 14

. Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Abí-
lio Luís Ferreira, nos termos do artigo 10.

0
do decreto

do 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2
dn Janeiro do C01'ronto ano.
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• Regimento de infantaria n.• 19
Alferes, o alferos miliciano, António Acácio N unes,

nos termos do urtigo 2.0 do decreto n. o 3: 103, de 21 do
Abril do 1917.

Regimento de infantaria n. o 21
Alfere~ miliciano, o aspírantr, a oficial miliciano, Al-

fredo Vieira, nos tormos do artigo 10.0 do decreto de 30
de Maio do 1917, contando a antiguidade desde 2 de .Tn-
neiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O27
Alferes miliciano, o aspirante a. oficíal miliciano, Do-

mingos Augusto dos Heis Costa, nos termos do artigo
10.° do decreto de 30 do Maio de 1917, contando a an-
tiguidade desdo 2 do .Taneiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.s 32
Alferes, o aspirante II oficial, António Dias de ~LLga-

Ihães, contundo a antiguidade> desde 1B de Setembro do
1918.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços do artilharia,
o sargento njudauto do regimento de artilha ria n. o ~,
José 'Pinto Gonçalves Corroia, contando a antiguidade
desde 16 do Novomhro do 1918.

6.° grupo de metralhadoras
Alfores, o alferes miliciano, José Gil, nos termos do

artigo 2.0 do decreto n." 3:103, do 21 do Abril d(' 1917.
Tenente miliciano do servi('o de administracão militar,

o alferes miliciano do mesm~ sorvico, Júlio C6~ar Pra-
zeres, nos termos (los artigos 429.0 e 4:43. o do decreto
de 25 de :Maio de 1911, coutaudo a antizuidudo dosde
11 de Jaueiro do corrente ano. b

7.o grupo de metralhadoras
Tenente miliciano do serviço do administração militar,

o alferes miliciano do mesmo servino Francisco J urintoR· . S 'JI , o dihoiro oures, nos termos dos al'tiO'o~ -!29.o e 44J. o
decreto de 25 de Maio do 1911, l'ontando a antiguidade
dGsde ] 1 de Janeiro do corrente ano.

1.0 grupo de companhias de saúde
.~l~ol'e~ médi('~ milieiano, o aspirante a oficial ru~di('o

ImllCWOO 11.° 14/ dn 'l» companhia de saúdo, ~fúl'lo dn
Molo e Castro do Matos.
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3.0 grupo de companhias do saú.de
. Alfefrs médicos milicianos, os aspir<llltes a oficial mó-

dico milicianos da 3." compuullia de saúde, n," 382,
Jo.rquim da Roch;1 Rois ; n." 38G, Joaquim Pinheiro da
Ccncoição ; n.? 408, José António Almeida Brnndüo Vi-
conte Araújo; n." 438, Delfim ArnnJdo Locour c Mcue-
zcs ; e da 8.1\ companhia de saúde n.? 232, Joaquim José
Lopes.

1.0 grupo de companhias de administração militar
Tenentes milicianos, 0:-> alferes miliciauos do serviço

de administracão militar, Alfredo Pereira do Carmo,
Manuel Gonçalves :\[ont0iro, Jorg« das Novos Larcher,
IIcnrique da Cãmurn Cruz Sobral, Décio PereirH~Collti-
nh(:_ Francisco Ilermonegildo Calado, Guilherme de Al-
moida e Silvestre António 110 Carneiro Duarte, nos ter-
mos do>!artigos 42~l.° e +.1,;3." do decreto de 25 de Maio de
1911, contando todos a antiguidu'l:lo desde 11 de Janeiro
do corrente ano.

2.0 grupo de companhias de administração militar
Tenentes milicianos, os alferes milicianos do soniço do

aillllinistra(:ão militar, Fdisl>orto José Tavares o Reinaldo
Duurte do Oliveira, nos tcruios dos artigos 429. ° 0443.

0

do decreto do 25 do Maio do 1\nl, contando alllbo,; a
untiguidado desde 11 do Janeiro do cOl'ronto ano.

Alferes do quadro auxilim' do serviço de administra-
çào militar, o alferes miliciano do mesmo sorvico, AnÍ-
IHL~ Alexandre do Aguiar, nos torrnos elo artigo 2.° do
decreto n." :3:103, do 21 do Ahril de 1917, contando ,1,

antiguiclnde desde 30 de .Tul110 do 1018.

3.0 grupo de. companhias de a.dministração militar
Comandante, tenente-coronel, o major do s('J'viço de

admini~traç:1io militar, ~\_lbr]'to de Laura Moreira, con-
tando a antiguidade desde 'i do Setombro do H118.

Guft.rda nacional republicana
Concedida ,t diuturnidade do servÍ'ço desde 30 de De-

zOlllhro de 1918 no tenonte chefe de música, Joaquim
'p ,~emaudes , por tor completado doze auos de serviço
como subalterno.

Guarda fiscal
_jrajor, O capitão <lo serviço (lo admillistraçuo militar,

Pr;lncis('o Pina l~:st('y('s Lope:;, eOllttl,llc1o a :llltigllilladn
dosde 2\) de ,Junho do l\l1K.
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Quadro do serviço de administração militar
Majores, os capitães do serviço do administração mili-

tar, Joa(luim Maneiros e Luís António da Silva 'I'avaros
de 0111'v alb,o , contando ambos a antiguidade desde 29 de
Junho de 1918.

Capitão, o tenente elo sorviço de adm iuístração mili-
tar, Fernando Vítor Valonte Valudas Vidra.

Extinto corpo de capelães militares
Capitão capoLão, o tenente capolilo, .roão Lopes ~oa-

l'OS, contando a I1ntignidado desde iH do .Agosto do :1110
findo.

Depósito Central de Fardamentos
Majorns, os capitães do sorvico de tldministraç:'lo mi-

litar, João Maria Pentoado Pinto o Pedro 4l('xandrc de
Carvalho, contando ambos 11 alltiguidado desde ~n de
.Iun ho <lo ] n18.

Di~pol'ibilidade
Capítno, o t0110llte de lnfl111tl1ria, 001 di!';ponihilidadQ,

em sorvlco liO regimellto do intitlltal'ia 11.0 f), Mário Na-
tal di> Prado Coelho, contando fi :llltiguid<ldo desde :!()
do Julho de 1918.

Os capitiles: do cavalarin, adido, Francisco ~\h'xtll1dro
Lôbo Pimontol, que, (le regresso do Ministório do lnÍl'l:i?l',
so apresentOll em '27 do corrente mõs, o do quadro auxiliar
dos Herviços de artilllurh, Joaquim Altillo Uromicho; o
o 1I,1f0rcsdê'illfantaria, ,\lIt6J1io do Quoiroz NO\'aiH, um-
bOHadidos, quo, de regresso do l\[illistt"rio dali Colúnias,
80 apresclltaram, rrsp('ctivt'tmellte, em ~ 1 (' :!.t de Feve-
reiro do correu to alio.

Adidos
MajoreR, os capitúos do serviço do administrncão mili-

tar, adidos, em sorviço no l\iinisth·jo dus Colónias, Mn-
uue] de Oliveira e .Josó Murques, contando ambos a an-
tiguidado dOAde 29 de Junho de IDI8.

O coronol do eRtado maior de illfautaria, .\f<lllSO de
AlbuCJuerque Martins; 0:-; majores, do 1.0 batalhão.' de
artilharia do eOf'ta, ll('llriqu(' do Oampos For]'cira LUlla,
o do regi monto de in'fall taria n. o 27, AntólIio BctteJlcoUl't
da Câmara; () capitã.o do rogimento do infimtari:t li.U 1,
Podro Amaral Boto Machado; os tenentes, da compa-
nhia do torpodpiros, Artur do Melo Q,uintl'la Sahlnnlw;
do 1.0 butalhilo de artilharia de costa .Tos6 Luciano da
Rilva Cravo, o do regimonto dl\ infal;tarill 11. o 34, .Toito
.10s6 Ptwheeo .JÚnior; o os a.lferes, do 2.° batalhão dI'

•
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artilharia, ao eosta, Antólliü da Costa MalHêiro e Raúl
(1,a Silveira Maia; do grupo do bat~irias montadas,
D. Luís Pereira Coutinho; do reglIneuto de C:1ValaritL
u." 2, Luciano Ernesto da Silva Grauate; de cavalaria
da guarda nacional republicanü, Ant6nio Rebêlo Car-
neiro de 80UStL Pires; o do inf:mtaria da f;uarda nacional
rcpublicuua, Antúnio Avala PInto de Queiroz Montemo-
gro, pOÍ' terem sido rpquisitados para desempenhar cbmis-
sôes do serviço dependentes do lY1i.ldst6rio aas Colônias ,
nos termos do artigo 7,0 do decreto de 20 de N ovsmbro
de ] 914:, o primeiro e déciuio primeiro; para fazer parte
d.o quadro pernianente do depóúto militar colonial, o sé-
timo, e por lhes ter sido cOllcrdida licença ilimitada, os
restantes,

Reserva
. O coronol do tiuadro auxiliar dos scrvícoe do artilha-

l'l~L, Fernando Augusto do Carmo, por ter atingido o li-
mite de idade em 2 de Fovorriro do corrente ano, e o
tenente-coronel do regimento de infantaria u,o 24, Car-
los Alberto Alfaro Cardoso, 1)01' ter sido julgado inca-
paz do servico activo pela: junta hospitàlar do inspecçã.o.

Baixa do serviço militar
. O capitão médico miliciano, do regimentb de infanta-

:la n." 35, João :Maria da FOllseca Júnior, por ter sido
Julgado incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

4. o - POI'tarias

Secretaria da Guerra - Ilepartiçáo do Gabinrte

•Manda o Gov('ruo da Ropública Portuguosa, pelo M.~-
ulstro da Guerra, louvar o general, Jose Augustd SI-
n'1.~s l\Iachado, pelas excelentes q.ualic1adOs do militar
brioso o prosticrioso e dotes excepCIOnais do comando dod~~deu prova~ durante o tempo e111que comandou â.2,a
lVJslto do Corpo J~xpedicionário Português e interma-

mente o mesmo Corpo.
Paços do Govêrno da República, 24 de Fevereiro de

1919.- António Xlaria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra -1\epal'llçáo do Gabinete
. ::\landa O Oovêrno da República l~ortU:guosa, pelo Mi-

ll.lstro da Guerra, louvar tod:J.s as tropas que tomaram
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parto na sufocação do movimento monArquico que so pro-
duziu nesta cidade e no norte do país, pela mnnoirn fir-
.me (' disciplinada como so conduziram na defesa da ordem
o da República o ainda .pclo modo como suportaram o
serviço violento rosultanto dêsso movirnonto, qHO obrigou
a pl'iv,lções quo suportarrun com o maior brio e com o
mais alevantado esph-ito militar.

Paços do Governo da República, 26 elo Fe\'oroil'o do
1919.- António Jfrn'ia de Freitas Soares.

Secretaria da Gllcrr;t- Repartição do Gahinete

Manda o Govêrno da Ropública Portuguesa, polo ~li-
nistro (la Guorra, nomear) para constituir a Comissão
a quo se rofero O artigo 2.° do decreto n." ú: 17~, dt' :J4
do corrente' mês, os soguintos oficiais:

Coronel de infantaria, nu situação do reserva) Luís
Augusto ~un()s.

rCononto-coronel do infantaria, na situação do reserva,
Josó Gonçalvos Cabrita.

Major reformado, Josó Francisco da Ro:,;a.
Paços do Govêrno da Rept'lbliclt, 27 dr Fevereiro de

1919.- António Maria de Freitas Soares,

Secretaria da Gnerra - Repartição do G;lbinrtc

'I'endo-so verificado durante 11, última glH'IT<l não ('0]'-

1'OSpondor o A1'1:>011111do Exó1'ci to dovidamcn to II S J1('C('S-

sidades da ocasião, o tornando-so urgente proceder imo-
diatamente h sua organizaç,lo do modo a aotunlizú-lo o
torná-lo compatível (10111 ;IS exigências ela gU(IITll Ill()de~'ll,a,
manda o Govõrno da Hepúbl ica Portuguesa, pelo :\lJlllS-
tI'O da OUCl'l'iI, nomoar uma comisi'I;1o composta dos se"
guintos oficiais:

Coronéis do artilharia a pó: Artur Cós.n- ~Ioltt('il'~l
GUiU,lMãOR, Leopoldo C;i,ndido HodrigllOs, ('<trIos Jose
dos Snntos o Silva Júnior t' .TailllP ,\ugusto Vieira da
Ho('ha_

Major do COI'Jlo elo estado ln aio!', .José ";st('V('S ria CO!l-
C('iç;10 J\[:lSCHJ'pnhns.

Majo1' do artilharia a Jl(": ~rallllt'1 .\ntónio HodrigllN:'
('n.piti'ios do artilharia a p6: I''<'l'llando ('ardoso de 1\1-

bllquer([lIO, ~lál'i.o da :-\iln'ira Chwrm Froire Tomudo,
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António Baptista 110 Cm'valho n Artur l\1ond(\~ :UagaliJitcs,
s~r.\'lndo o primeiro do pn'si(lrllto o o último de socro-
tário, pa m proceder à elaboração elo um novo regula·
monto do Arsenal do Exército, om harmonia com as
bases 'Iuc lhe serão apresentadas.

Pa(:o!:l do Govõrno da Hopública, 27 do Fevereiro do
l\H~). Ant';nio ~11úria de Freitas Soares.

St'CI"Claria da Guerra - ltepólflição <111 GahillClc

. Manda o Govêruo ela Repúhliea Portuguesa, pojo Mi-
lllstro Ila Guerra, dissolver a comissão de censura pre-
vuntiva ü imprensa, por terem cessado as causas <lue
determinanllu o sou funcionamento-

Paços 110 GovGrno da República, 28 de Fovereiro de
1ülg.- O Ministro da Guerra, ,lntánio J[ul"ia ele Freitas
Soares.

Secretaria da Gucrra-1.a Direcção Geral-1,3 Repartição

Tendo a comissão nomeada po[' portaria de 6 de Abril
de 1918, para remodelar os serviços da Instrução Mili-
t(~r Preparatória, concluído a miss ã» de que foi incum-
1)j~1~:manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo '
.:\Iulistro da (Iuerrn, dissohcr a ]'efel'ída comissão e lou-
VaI' os seus membros pelo superior critério e muita com-
pe~ência IJ ue revela ram na sua difícil missão:

COl'onéi,.; (lo infuntaria, António Vorissimo de Sousa e
LUis Augusto Sílvano ; iunjores de infantaria, António
V:LZ V elho da Palma (' Eruesto Duval Pestana Loprs;
primeiro tenente da arrnad;L, Álvi\l'o de Molo Machttdo, (I

<'npitão de infantaria, Manupl António de Carvalho.
1 Paç()~ (to OO\úrno da R('pública, 27 de Fevereiro de
01g. _lnt()nio .llaria de F,'eitas Soctl'eli.

f>.O Por determinação do Govêrno da República:

Estado maior general
I Aj lldan te' de' C'tWI]lO (lo genl'l'al, Fl'l'lutn:lo Talll agnini
I ~ AbI'('U (' ~ilYa, II capitilo do estaflo JJlalor de artilha-
rIa (1<,"ai II IllUl lin" Salntllo[' do ()liyoira Pinto da França.

2
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Estado maior do exército

:2 .• Direcção - 2> .• Repartição

Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia,
José Oabral Caldeira do Amaral.

2.' divisO:o

Inspecção de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Silo

vério do Amaral Lebre.

Serviço de recenseamento de ani.mais e veículos
Chefe, o tenente-coronol do estado maior do cavalaria,

Alberto Stanfenger Bívar de Sonsa.

Inspecção territorial das fortificações e obras fD:ilitares
Capitão do 'quadro auxiliar dos serviços <1(1engenha-

ria, o capitão do mesmo quadro, cm serviço no batalhão
de pontoneiros, Paulíno Lopes David.

3." divisão

Inspeoção territorial das fortifioações e obras militares
Inspector, o tenente-coronel do estado maior de enge-

nharia, Manuel José Pinto Osório, ficando exonerado de
vogal da comissão técnica de pioneiros.

4:.' divisll:o

Inspeoção territorial das fortificações e obras militares
Capitão, O capitão do estado maior de engenharia, cm

serviço na inspecção territorial das fortificações e obras
militares da 2.a divisão, Artur Rocha Schiappa Monteiro
de Carvalho. .

5.· divisão

Ajudante de campo do comandante, o tenente do es-
tado maior de artilharia de campanha, Alcino Miguel Pe-
reira Rodrigues.

8." divisno

Inspeoção terzitorfal daa fortificações e obras militares
Capitão, O capitão do estado maior do engenharia, Pe-

dro Carlos Alexandre Pezorat,



2.& ~érie ORDE1tI DO EXÉRCITO N.· 8 173

Brigada de cavalaria.
Exonerado, pelo pedir, de ajudante de campo do co-

mandante, o capitão do estado maior de cavalaria, Sil-
vestre Teixeira.

Campo entrinoheirado de Lisboa.
Exonerado de chefe do estado maior, o tenente-coro-

nel do corpo do estado maior, Alberto Guerreiro Pei-
xoto e Cunha.

Estado má.ior de engenharia
Capitães, os capitães do regimento de sapadores minei-

ros, José Cabral Caldeira do Amaral e Pedro Carlos Ale-
xandre Pezerat e do 1.0 batalhão do mesmo regimento,

" Duarte de Figueiredo do Nascimento Veiga.

Regimento de sapadores mineiros
Comandante, o coronel do estado maior da engenha-

ria, José Alexandre Travassos. .
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior

do engenharia, António José dos Reis Mexia Leitão.
Tenente miliciano, o tenente miliciano da companhia

de sapadores de praça, João Furtado Henriques.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do batalhão de

pontoneiros, Claudino Ramos.

Oompanhía de sapadores de praça.
Tenente, o tenente do 1.0 batalhão do regimento de

sapadores mineiros, Pedro Caetano Maria de Portugal
Colaço.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do batalhão de
]lOlitoneiros, Guilherme Ribeiro dos Santos.

Companhia de torpedeiros
Tenente, o tenente do batalhão do tolografistas de cam-

panha, Vorgilio António Gomos Ferreira Quaresma.

1.o batalhão de sapadores mineiros de reserva
Alf('l'oS miliciano de reserva, o alferes miliciano do ba-

~lhãQ do telegrafistas de campanha, 'I'omás Custancodfoft dI' Moura, nos termos do artigo 3." da lei n,o 743;
e 24 do Julho de 1017.

Estado maior de artilharia de campanha
p Cor?néis, os coronéis : do regimento de artilharia n." 2,
i ranclSCO do Paula Cabral; do regimento de artilharia
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n." 3, Manuel (k Figupirpdo; o do regimento dI' artilha-
ria n." (i, João GOlIl('S do Espírito Santo.

Major, o major <lo regimento do artilharia n. ° n, José
zíarqucs Nogueira.

Regbr..ento de artilharia n.O 1
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n." 4, Ví-

tor Manuel de Azevedo Coutinho.

Regimento de artilharia n.v 2
Comandante, O coronel (lo r-stado maior dI' artilluu-in

110 campanha, Adolfo Calisto .\IV<'s Milllm;o,h(,<llldo
exonerado do vogal da comissão técnica de artilharia do
campanha.

Regimento de artilharia n.O3
Comandante, o coronel do estado maior do artilharia

do campanha, J aimo do Sousa Figueiredo, ficando exo-
nerado de vogal da comissão técnica de artilharia de
campanha. ,

.Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do regimento do infantaria
u.? 32, José Augusto Fruzão.

Regimento de artilharia n.v 6
Comnndnnto do :to grupo, () major do ('Hta(lo nuuor

do u.rtilhurin do c.uupuuha, Luís MOJlt(·iro .NUII('S da
POllÍ<'.

Regimento de obuses de campanha
.\lf(·l'('s milicinuo, o alf'or\'s miliciano do l'('gill\OlIto dI'

nrtilhnria n." :3, j\lcid('s GOlilPS lUbl·il'() .
•Alforos miliciano do sorvico dI' n dmiuistrnçüo militar,

o alferes miliciauo do 111<'8])10 sorvieo do roginu-nto do
infantaria 11.0 :31, Manuel do Espírito Sallto L0l'ÚH 0011-
çnlvcs, pulo pedir.

<frupo de batarias de artilharia a cavalo
Alferes, 08 alferes, do regimento de artilharia n. o 2.

Manuel 'Augusto da Silva Pestana, o do regimento do
artilharia n." 3, Mário Goodolfim Matos Cordeiro.

Bataria n.>1de artilharia de montanhe,
Alferes, o alforcs (lo regimento d(' artilharia 11.° 1,

.J osé F'runcisco Dnlnisfl() do Passo,
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Bataria n." 2 de artilharia de montanha
Alferes miliciano, o alforos miliciano do l'egimento do

artilharia do montanha, Carlos J OSÓ.

Bataria n,>3 de artilharia demontanha
Alferes, o alferes do grupo de batarias montadas, José

Henrique Lopes de Bragança. .

Estado maior de cavalaria
Capitães, os capitães : de cavalaria, José Maria Car-

l'i1110 de Carvalho ; do regimento de cavalaria n. o 5, Aní-
hal Filipe Alvaro Viegas, pelo pedir ; do rogimento de
cavalaria n.? 10, Gonçalo 'I'eles da Silva, pelo pedir; e
de cavalaria da guarda nacional republicana, Vital dos
Reis Silva Barbosa.

Rogimento de cavalar-ia n.· 1
Alferes miliciano, o alferes miliciano do cavalaria da

guarda nacional republicana, António Inocêncio Moreira
de Carvalho. '

Regimento de cavalaria n.· 2
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de cavalaria n." !), António Rafael Maria Noronha da
'Oosta Paulino, o <lo regimento do cavalaria n.? 10, An-
tónio Luís Pereira Coutinho.

Capitào <lo serviço de adminisu-ação militar, o capitão
do 1.0 "'l'Upo. .le companhias "tIo IUeSIllO sorvico Vervilio
I
} ,., ~, ,.,
ereira da Costa.
Toncnto módico miliciano, o tenente módico miliciano

do 1." grupo de companhias (\0 saúde, Renato da Costa
Araújo.

Regimento de cavalaria n,>4
Capitão do 3.0 esquadrão, o capitão do estado maior

de cavalaria, Roberto Maria Alcaide.
Tenentes, os tenentes, do rezunonto de cavalaria n.? i\

António Ulpiano Rodrizuos e ~lo re"imento de cavalariao 6 o, on. ,Bento Moita.
Alf:ol'os, os alferos : do regimento de cavalaria n. o 5,

~enl'lq\lo Dias Costa e :\[unuol António Loucoiro ; do re-
gimento de cavalaria n, o 6, :Uam10l Venâncio Dcslaudes ;
<~o regimento de cavalaria n." 7, J OSlOAntónio Morais ;(f l'egilllf'nto de cavalaria n.? 8, António da Silva Pi-
~ 10; e do regi monto do cnvularia n." 11, Mntias Gabriel
<a :Silva ~ollrl's.
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Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n." 5, João Pereira de Carvalho.

Regimento de cavalaria n.· 5
-Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão, José Aristides

Guedes da Silva.

Uegimento de oavalaria n.· 8
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

cavalaria n,o 4, Augusto José Madeira.

Regimento de cavalaria. n.s 7
5.' EFquadrão

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 5, Al-
berto Ponce de Castro.

Regimento de oavalaria n.· 8
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, Raúl Vidal, ficando exonerado de chefe do ser-
viço de recenseamento de animais e veículos da. 4. a di-
visão.

Regimento de cavalaria n. • 9
Picador, o capitão picador do regimento de artilharia

n,o 5, Salvador José da Costa.

Regimento de cavalaria n.· 10
Tenentes, os tenentes : do regimento do cavalaria

n. o 5, João Falcão Ramalho Ortigão. e de cavalaria da
guarda nacional republicana, Gabriel Sérgio Osório di)
Barros.

Regimento de cavalaria n.· 11
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão do estado maior

de cavalaria, Cipriano de Castro Martins, pelo pedir.

Estado maior de infantaria
Coronéis, os coronéis: do regimento do infantaria

n.? 6, Gaspar da Cunha Prelada ; do regimento do infan-
taria D.O 8, José Gaspar de Castro e Silva Soto Maior;
do regimento de infantaria do reserva n." 3, Rodrigo
Folício Afonso Salgueiro; do regimento de infantaria
de reserva n. o 6, Carlos Alberto Ferreira da Costa; (I

do regimento de infantaria de reserva n." 18, Adalberto
Gastão de Sousa Dias.
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Tenentes-coronéis, os tenentes. coronéis : do regimento·
de infantaria n." 3, Abel Marinho Falcão e António Ur-
bano da Gama LObo; e do 3.° grupo de metralhadoras,
Lúcio Carolino Melo Leite da Gama LObo.

Majores, os majores: de infantaria, Joaquim Leitão;
de infantaria da guarda nacional republicana, Floriano
Abílio Lial Pessoa; do regimento de infantaria n.? 4, Sa-
lustiano de Sousa Oorreia; do regimento de infantaria
n.? 29, Manuel da Cunha Paredes Júnior; e do 4.° grupo
de metralhadoras, José Maria Franco, sendo o último
pelo pedir.

Capitães, os capitães do regimento de infantaria n,o 28,
José de Ascenção Valdês; do regimento de infantaria
n. ° 35, João Maria Duarte Bemfeito; de infantaria da
guarda nacional republicana, Joaquim António Marques
Júnior e António de Almeida Borges.

Tenentes, os tenentes: de infantaria, Calisto Aníbal,
e de infantaria da guarda nacional republicana, José
Libânio Chaves.

Regimento de infantaria. n.« 1
Capitão módico miliciano, o capitão médico miliciano

do regimento de infantaria n." 25, Rómulo Alves de Oli-
veira.

2.· batalhão

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 19,
António Pernil.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de infantaria n.? 5, Armando Vitorino Ribeiro e Artur
Joaquim João de Deus Figueiredo; do regimento de in-
~a~taria n.? 10, José do Molo Soares; e do regimento de
Infantaria n.? 32, Rui José da Silva Loureiro, sendo o
último pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 2
Exonerado, pelo pedir. de ajudante do 2.° batalhão, o

alferes, Manuel de Matos.
~enente, o tenente do estado maior do infantaria, An-

tónIO Amaro Correia.
F A.lfp;res, o alferes do regimonto de infantaria n.? 35,
rancISCO de Oliveira Coelho.

Regimento de infantaria n," 3
90mandante, interino, o tenente-coronel do estado

lJl&lor. de infantaria, António Augusto Álvares Pereira.
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Regimento de infantaria n.O4
Capitão da 8. a companhia, o capitão, Manuel J osé

Guimarães.
Alferes, os alferes do 2.0 batalhão do n'ginH'nto do in-

fantaria n. o ô, Vasco Godírov de Abreu Lima o do ]'q~i-
monto de infantaria n." 3:3, António .l oaquim Goncalvos,
seudo êste por motivo disciplinar.

Capitão médico miliciano, o capitão médico miliciano
do 1.0 grupo do companhias de saúde, Bdnardo de Ar-
buós Moreira.

Regimento de infantaria n.v 6
Segundo comandante, () tenente-coronel do estado

maior de infantaria, António da Graça Ferreira.

Regimento de infantaria n.v 7
Alferes, O alferes <lo regimento de infantaria 11.

0 21,
Manuel José Loureiro.

Regimento de infantaria n.· 9
'I'enente, O tenente do 2.° batalhão do l'('gilllcnto do

infantaria n. o 5, J 05.0 Correia da Fonseca.

Regimento de infantaria. n.· 11
Capitão da 7. a companhia, O capitão do estado maior

do infantaria, António Gulvão J ácomo de Castro.
Capitão da 10. a companhia, o capitão do estado maio!'

de infantaria, Óscar Kol do Alvarenga.
Alferes milicianos, OH alferes milicianos do regimento

de infantaria n." 2, Luis dos Reis (' do regimento (\<, in-
fantaria n. o 1-1-, Jo:-;6Augusto dp Alnu-ida.

Regimento de infantaria n.O14
Alforo«, O alferes do regimento dr' infantaria n." 30,

Abílio Lourenço.

Regimento de infan taria n,v 15
Capitão da 1." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, 'I'oodoro Vergilio da Silva Santos, }JoIo
pedir.

Regiruento de infantaria n,s 16
Ajudante do 3.° bu talhão, () alferes, Francisco Rodri-

gues Calnrrão.

Regimento de infantaria n.> 17
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento df'

infantaria n." 8, Francisco António Nunes do Carvalho-
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Regimento de infanta.ria n.s 18
Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior

de infanturia, João ÁlviLro dos Santos Silvano.
Capitão da G.a companhia, o capitão do estado maior

do infantaria, Eusébio Nunes do Castro.
A lferes , o alferes do 2.0 batalhão do regimento de in-

fantaria D.O 5, José Guilherme de Allen.
~\Jferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 4, Túlio Ferreira Botelho.

Regimento de infantaria n.> 19
AU'Ores, O alferes do regimento de infantaria n. ° 8,

António Rodrigues Nóbrega, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 22
Ajudante do 2.° batalhão, o alferes, José Joaquim do

Santa Clara Barbas. ,
Alferes milicianos, os ;lUore:,; inilicianos : do 2.° bata-

lhão do regimento de infantaria n.? :"), Vítor dos Santos,
e do 4." grupo de mctrulhadoras, António Biscaia do
Mnc('do Cordeiro Rosa.

Reg-imente de infantaria n.v 23
· -Capitão ela 6." companhia, o capitão do regimonto do
mfantaria n. o 35, Manuel Gonçalves Mondes.

Alferes, o al[I'I'('8 do regimento do infantaria n.? 5,
Alberto Gusmão.

Regimento de infantaria n.s 24
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 14,

Alípio da Silva Vicente, o do regimento do infantaria
n.v 35, Duarte Rodrigues do Almeida, sendo o último
})O r motivo disciplinar.

Regimento de ínrantaría n,v 26
Alfel'(>s, 08 alferes do rczirnonto do infantaria, n. ° 25,

José de Sousa PLLZ e Do~nrros Carvalho ambos pólo
d
. . to ,po ir. .

· ~lferos miliciano, o alferes miliciano do regimento de
Infantaria n." 2\ Artur 'I'avares, polo pedir.

Regimento de infantaria n.s 27
· ;Alfnres miliciano, O alferes miliciano do regimento de
Infantaria n.? i), Alfredo (li' França Dória Nóhrogn,
pelo pouir. .
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Regimento de infantaria n.· 28
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n." 23, José Arede Santa.

Regimento de infantaria n.· 31
Comandante do 2.0 batalhão, o major do estado maier

de infantaria, António Amadeu Rodrigues de Sousa.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 32,

Ednardo Djalme Brandão de Azevedo.

Regimento de infantaria n.v 33
Segundo comandante, o tenente coronel do ôstado

maior de infantaria, Augusto César 'I'aveira,
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 29,

J osino da Costa.

1.0 grupo de metralhadorae
'I'ensnte, o tenente do estado maior de infantaria, João

Pinto Ribeiro.

3.· grupo de matralhadoraa
Comandante, interino, o major do estado maior de in-

fantaria, João Rodrigues Baptista.
I Capitão da 2. a bataria, O capitão do rogimeuto de iu-
fantaria n." 18, Francisco José Lemos do Mendonça.

Tenente, o tenente do 2. o gr~lpo de mctralbadorus, Fe-
lisberto da Rua Aleucoão Bordalo.

Alfores miliciano, o alferes miliciano do 5.0 grupo de
metralhadoras, Jaime Levi Bretes Pereira.

4.° grupo de metralhadoras
Oficial do quadro auxiliar dos serviços do artilhariu,

o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n." 17, Pedro Joaquim do Carvalho, pelo pedir.

5.° grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 15,

José Guimarães Físcher.
'Alferes, os alferes do regimento de infantaria n. o 4,

António Augusto Tavares e dr, regimento de infantaria
u. o 28, Mário (lo Azevedo Canelas.

7.° grupo d.~!r.et~'l.lhacloras
Comandante, interino, o major do 2.0 grupo de metra-

lhadoras, José Martins Carneira.
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Tenente, 'O tenente do regimento de infantaria n." 21,
João Augusto do Uêgo Bayam.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.o 13,
Luís Vaz Oliveira, pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 15, João Alves de Sousa.

Regimento de infantaria de reserva n.· 6
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Alfredo Leão Pimentel.

Regimento de infa,ntaria de reserva n.· 7
Comandante, O tenente coronel do regimento de infan-

taria n,o 7, Alexandre Baptista da Costa Pereira.

Regimento de infantaria de reserva n.· 9
Comandante, O tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Manuel Joaquim Alves de Brito.

Regimento de infantaria de reserva n.· 18
Comandante, interino, o coronel do estado maior de

infantaria, Artur Torcato de Moura Coutinho de Almeida.
de gça.

Distrito de reorutamento n.O28
Exonerado de chefe, o coronel na situação de reserva,

Miguel Goulão.

Distrito de reorutamento n.· 35
Ohefe, O +enente-ccrcnel na. situação de reservayJorge

Augusto da Silva Antunes.

1.0 grupo de companhias de saúde
Capitão médico miliciano, o capitão módico miliciano

do regimento de cavalaria n,o 6, .Júlio do Patrocínio
llartins.

Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano
do regimento de infantaria n, o 35, Aníbal de Melo e Cas-
tro SalteI' Cid, pelo pedir.

4.' secção de reserva das tropas de sãúde

(Serviço moderado)
.~e.nente médico miliciano de reserva, o tenente médico

V~liClano do 1.0 grupo do companhias de saúde, José
legas Louro.
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2.0 grupo de oompanhias de administração militar
Alferes do serviço de admiuistracão militar, o alferes

do 1.0 grupo de companhias (lo mesmo serviço, Fausto
Rosário da Conceição. •

Alferes milicianos (lo serviço de administração militar,
os alferes milicianos do 1.0 grupo ele companhias do
mesmo serviço, Eduardo José Buzaglo e Francisco As-
sis Maria Oliveira de Almeida Calhoiros de Meneses.

Guarda nacional republicana
Coronel, o coronel do estado maior do iufantaria. An-

tónio Paulino do Audrudo ficando exonerado d" vogal
do júri pam avaliar ,lf' provas do aptidão para o pôsto
de major dos oficiais do quadro do serviço do estado
maior, no ano d(' 1Ç)1 ~l.

'r('llo11te-cOrOllel, o t('ll('llü'-coro]l('l do (',;tado maior
do infa ntaria, Mário August () 'I'oixoira,

Major, o major do regimento de infantaria n.? .29, Ar-
tur de Meireles de Vasconcelos.

Capitães, os cnpitãos : ajudaut« .]0 regimento de cava-
laria n.? 4, Abílio (lo Sousa Numorudo ; do regimento de
infantaria n.? 2, Carlos Ludgoro Antunes Cabrita; (lo rc-
gimonto do infantaria 11.V 4, João Maria Teixeira do Car-
valho; e do regimento (](' infantaria H.O ~(), Jaime Ribeiro.

'I'oncntcs, os Í('])('lltes: do n'gilllellto (k cavalaria ]].0 4,
Altino Aníbal Gromicho ; do regimento de cavalaria
n.? 0, Jos6 dos Passos ; <lo ceturlo maior de infantaria,
Manuel António Vieira; e do 3. o grupo do metralha-
doras, João Pina de Morais Júnior .

•\lforos, os alferes: (lo rop;imüllto de cavalaria n.? n,
A ntóuio Vieira; do rogimento d(' cuvalaria n,o 4, )[allu(,l
Vieira; do regimento de cavn.laria n.? 10, Joaquim JOf;6
Galhardas : (lo rl'gimoJlto de infanturin n." 1, Alfredo
Soares (la Costa ; do regimento de infuntaria n.? ln,
Francisco Baptista Semcdciros ; do regimento de illfall-
taria ll.o 24, Luís Henrique Cor(1eiro; e do regi Il1Pllto(lo
infantaria ll.o 31, M:tllUel (la Si}Y<lOuerra.

Alferes milicianos, os alf0res milicianos, do regimento
de cavalaria n. ° 5, J orgo Alberto da f\ih'a Canalho, e
do regimento de cavalaria n.O 6, António José Sobral
Ribeiro.

Guarda :fiscal
Alferos, o· aH'eres do regimento de infantaria n. ° 18,

José Raúl Ramalho Fernandes.
Alferes do serviço ne administraçno militar, o alferes
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do 1.0 grnpo de companhias <lo mesmo serviço, António
ele Figueiredo SiIH),.

Depósito Central de Fardamentos
Adjunto da 1." divisão, o tenente do serviço do admi-

nistração militar, do mesmo depósito, Luis Candido do
Passos Pereira de Castro.

Hospital Veterinário Militar
'I'esonreiro-secretário, O capitão <lo serviço de adminis-

tração militar do regimento de cavalaria n." 1, João no-
drigues Lavadinho Júnior.

Inspecção geral das fortificações e obras militares
Exonerado, pelo pedir, (lo chefe da 1." Repartição, o

coronel do estado maior (le engenharia, Josó de Ascen-
são Guimarães.

Chefe da 1." Repartição, o tenente-coronel do estado
maior de cngenhariu, Herculano .losó Galhardo.

Comissão técnica de artilharia a pé
Y ogul, o coronel do estado maior de artilharia a pé,

Francisco das Chagas Parreira.

Oomissão técnica de artilharia de campanha
Vogais, os coronéis do estado maior de artilharia do

campauha, ]~duardo Augusto de Sousa :::larmento, Al-
fredo Ernesto do Sá Cardoso, Manuel de Figueiredo e
Francisco de Paula Cabral, (' o major do mesmo estado
maior, J 086 )Iarq ues N ogueiru.

Comissão técnica de cavalaria
Vogais, O major do estado maior do cavalaria, Raúl

do Meueaos, e o capitão do mesmo estado maior, Vital
dos Reis Silva Barbosa.

Oomissão técnica dos serviços administrativos
V ogais, O capitão do serviço de administração militar,

J~duat'do Guedes de Carvalho Meneses, o o tenente do
:mesmo serviço, Jaime llchêlo Espanha.

Esoola de aplicação de administração militar
D Capitão, (\ capitão do estado maior <1(> engenharia,
uartt' de Fígueircdc do N uscimonto Veiga.
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Serviço A.eronáutioo Militar
Grupo de esquadrilhas de aviação cH.epública.

Pilõto aviador, o alferes de cavalaria, instrutor da Es-
cola. Militar de Aviação, Miguel Henrique de Paiva Si-
mões.

Esquadrilha de bombardeamento e observaQão

Comandante, o capitão de infantaria, pílõto aviador,
António Jacinto da Silva Brito Pais.

Esquadrilha mtxta de depósito

Comandante, interino, o capitão do estado maior de
cavalaria, Teófilo José Ribeiro da Fonseca.

Carreira de tiro de Espinho
Exonerado de director, o major do estado maior de in-

fantaria, Manuel de Almeida.
Director, o major do estado maior de infantaria. Ma-

nuel da Cunha Paredes Júnior.
Sub-director, interino, o capitão do estado maior de in-

fantaria, João da Encarnação Maçãs Fernandes.

Carreira de tiro de Santarém
Director, o capitão do regimento de infantaria n." 16,

Filipe Augusto de Sousa Tribolet.

6.o _ Secretaria da Guerra- t.a Direcç.io Geral - f.& Repartição

Rectificada, novamente se publica a qualificação de reforma que com-
pete ao oOclal abaixo mencionado, nos termos do decreto u. o 4:211,
de 4 de Maio do corrente ano:
Com o sóldo mensal de 87lí36, sendo 27lí90 pelo Mi-

nistério das Colónias o 59MG por õste Ministério, o
capitão reformado, Venâncio César Rodrigues, em subs-
tituição da pensão do reforma que lho foi arbitrada
pela' Ordem do Exército n.o 9, 2.a série, de 1912, sendo
Moçambique a última província onde serviu e 12856 a
melhoria liquidada.

7. 0_ Seeretaria da Guerra - ta Direcção Geral- t.a Reparliçlo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regula[mmto aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917 :
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Classe de comportamento exeDl.plar

Reformados
Major, Henrique Luís Monteiro-medalha de ouro.
Major, José Calisto Ferreira-medalha de ouro.
Capitão, Berardo Maria Eloutérío Loureiro - meda-

lha de ouro.
Capitão, Isidoro Ferreira de Sousa Alvim-medalha

de ouro.
Capitão, António Ambrósio Ferreira - medalha de

ouro.
Capitão chefe de musica, Manuel da Encárnação-

medalha de ouro.
Tenente, Carlos Quintino Travassos Lopes -medalha

de prata.
Alferes, Domingos Simões -modalha .de prata.
Alferes, Alberto Homem Pinto da Costa Oabral-me-

dalha de prata.

8.1?- Secretaria da Guerra - f.A Direcção Geral- VI. Repartisãe

Declara-se que fica sem efeito a parte da determina-
ção inserta na Ordem do Exercito n.? 5, 2.& série, do
corrente ano, quo exonerou de chefe do estado maior da
1." divisão 0/ tenente coronel do corpo do estado maior,
Arnaldo de ~I()lo, e bem assim a que colocou naquele
cargo o tenente-coronel do mesmo corpo, José Alberto
da Silva Bãsto.

~.0_ ~~crelaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2.a ftepattiçã.

Declarll-so que são incluídos na lista dos oficiais que
se ofereceram para servir nas colónias, nos termos do
decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano de 1919,
os seguintes oficiais, que não puderam entregar em tempo
Competente as respectivas declarações por se encontrarem
na situa~ào de prisioneiros de guerra:

Infantaria
Oapitão, Augusto Adriano Pires.
Alferes:

'Manuel Pereira Martin».
Domingos José Vieira de Andrade.
Guilherme Martins Gonçalves, .
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10.0 Secreuria ,la Guerra- L a Direcção Geral- 2.a Repartltáo

Declara-se (llle, por torem sido ontreguos cm tompo
competente as respectivas declarações, são incluídos na
lista elos oficiais que se ofereceram para servil' nas coló-
nias, nos termos do decreto de 1J do Novembro de IUOl,
no ano de 191D, os seguintes oficiais :

Artilharia de campanha
Tenente, Ricardo Vaz Monteiro.

Infantaria
'I'enente, Alfredo António Chaves.

11. o - Secretaria da Guerra - La Direcção 6erill- 2. a Repartição

Declara-se quü dosistiram do servir nas colónias du-
raute o corrento uno, nos termos do decreto do 14 do
Novembro de 1901, os seguintes oficiais:

Infantaria
Alferes:

Acácio 'I'oixeira Lopes.
Camilo Dias de Lima.

12. o - Secretaria da Guerra - f.8 Direc~áo Geral- 2,a Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados. transferidos
para: 6. situação de reserva:
Pela Ordem do Exército n. o 7, 2.a série, de 1918:
Com o sõldo mensal do 112~, sendo G1t>GO pêlo ::'IIi-

nistério da Instruçào o f>OJ!() pur este Ministério, o co-
ronel de engenharia. adido, Fruncisco d(' Paula Azeredo.

Pela Ordem do Exército 11.0 1G, 2." série, do 101i'l:
Com o süldo mensal de 22;$;)0, o capitão de artilhnria

a pé, Albano Manuel do Sena Fonsoca.
Pela Ordem do Exército D.O :32, 2.a série, do 191H.:
Com o sõldo mensal de 851>, o tenente coronol do qua-

dro auxiliar do artilharia, Manuel de Oliveira Serrano.

13.0 -- Secretaria da Gucrra-P ))il'ccção Geral - 2.& Itcpartiçiio

Declara-se quo devem SOl' considerados como tendo
pertencido ao quadro <los cnpi~~Q:;00 s(']'Viço do ostadn
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maior, nos termos do § único do artigo 1.° do decreto
n." 4:964, de 31 de Outubro do 1918, os majores, do
artilharia, com o curso do estado maior, Aníbal César
Valdõs de Passos e Sousa, e de infantaria, com- o mesmo
curso, Eduardo Ferreira Viana.

•14. 0_ Senetaria da Guerra - La Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que deixa de ser considerada por motivo
disciplinar a truusferência, para o regimento de artilharia
n." 6, do capitão picador, Salvador José da. Costa, cons-
tante da determinação inserta na Ordem elo Exército
n.? 3, 2." série, do corrente ano. .

.IS.0_ \etrelaria lia Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que fica. sem efeito a determinação insorta
na Ordem do Exé7'CitO n." 3, 2.a série, do corrente aDO,
que trarrsferiu 1>a.1'<1 a inspecção territorial das fortifica-
ções e obras militares da I-V divisão o capitão do qua-
dro auxiliar do serviços de engenharia, Paulino Lopes
David, em serviço llO batalhão de pontoneiros.

16.°- Secretaria da Guerra - L a Direcçául Geral- 2.11.Rrpartição

Declara-se quo deixa de ser considerada por motivo
disciplinar a transforoncin, para o regimento de cavalaria
n.? (\, do tenente de cavnlarin José Agostinho Fernandes
Costa, constnnte da determinação inserta na Ordem do
Exàcito n. o 3, 2.a série, do corrente ano .

•
17.0._ Secretaria da Guerra _La Direcção Geral- 2.a Reparlição

Declara- se que fica sem efeito a parto da determina-
.<;:110 inscrta na Ordein do Exército n.? f>,.2.1\ sóric, do ('01'·
rente ano, que exonerou do vogal <la comissão técnica
dr- remonta o capitão do frl'UPO de batarias do artilharia
n cavalo, José j(1\<l Erido Fornandee.
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18.0-Sectetaria da Guerra- La DirecçãOGml- 2. a Reparh~ão

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exército n." 5, 2.a série, do corrente ano,
que transferiu para o 3.° esquadrão do regimento de ca-"
valaria n. ° 7 o alferes do regimento de cavalaria n: o 10,
Santiago Ponce de Castro.

19.°- Secretariá da Gllerra- P Direcção Geral- 2.&Reparliçãb

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem tio Exército n.? 5, 2.a série, po corrente ano,
que transferiu para o regimento de infantaria n. o 33 o
alferes do regimento do infantaria n. o 15, Ernosto Mar-
ques Antunes.

20.o - Secretaria da Guerra - I,a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, Eduardo Emi-
liano Rego, conta a antiguidade do seu põsto ,p.osde 27
de Agosto de 1917, indo ocupar na escala do acesso Ó
lugar imediatamente à esquerda do alferes, Ernesto Jú-
lio da Graça Gonçalves.

21. o ~ Secretaria da Guerra- t.a DirecçãoGeral- 2.a Repartição

Declara-se que é Edmundo José Serrenho, e não
Eduardo José Serrenho, o verdadeiro nome do alferes
miliciano de artilharia a pé, promovido a êste põsto -para
o batalhão do artilharia de guarniçào, por decreto de 11
de Janoiro último, inserto na Ordem. do Emél'cito n." ;3,
2. a série; do corrente ano.

22.0_ Sr,crelaria ,Ia Guerra- f." DirecçãoGeral- 2.& Repartição

Declura-so que ó António Biscaia de Macedo Cordeiro
Rosa, e nã o António Biscaia Macedo Cerdeira Rosa, o
verdadeiro nome do alferos miliciano do infantaria pro-
movido a este posto para o 4. o grupo de metralhadoras,
por decreto de 12 do Janeiro do uns, inserto na Ordem
do Ea::ército n. o 1, 2. n sóric, do ano findo.



2.· Série ORDEM DO EXÉRCITO N.O 8 189

23.0-Secretaria da Gnerra-P DirecçãoGeral-P fteparliçi.

'I'endo sido agraciados por Sua Majestade o Rei de
Inglaterra, com as mercês que lhes vão indicadas, os ofl.-
ciais do exército português adiante designados, é-lhes
permitido, cm conformidade com o disposto na última
parte do n. o 3.0 do artigo 3.0 da Constituição Política da
República Portuguesa, aceitar as referidas mercês e usar
das respectivas insígnias:

Comendadores da Ordem do Banho .
Coronel do corpo do estado maior, António de Sant'-

-Ana Cabrita Júnior.
Coronel do estado maior de cavalaria, Tomás de

Sousa Rosa.

Comendador da Ordem de S. Miguel e S. Jorge
Major de cavalaria, adido, em serviço no Ministério

das Colónias, José Ricardo Pereira Cabral.

Ordem de Servlçoll Distintos
Tenente-coronel do estado maior de infantaria, Alberto

Salgado.
Major do estado maior de infantaria, Eduardo Ferreira

Viana.
Major do regimento de infantaria. n.O 14, António Lo-

pes Mateus.

24.0 _ Secretaria da Gnerra - ta Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que a demissão do serviço do exército, in-
serta na Ordem do Exército n. o 7, 2, ~ série, do corrente
alio, respeitante ao major de cavalaria, Alberto Cardoso
Martins de Meneses Macedo, foi concedida pelo pedir.

25.0 _ Secretaria da Guerra - t.a Direcç40 Geral- 2.' Repartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserto
da Ordem do Exército n." 5, 2.a série, do corrente ano,
que colocou no regimento de infantaria n." 10 o capitão
do estado maior de infantaria, Óscar Kol de Alvsreega,
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26. o - Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação insorta
na Ordem do Exército n." 0, 2." série, do corrente ano,
que colocou no grupo de esquadrilhas de aviação «H.o-
pública», como observador aério, o alferes do regimento
de cavalaria H.O 7, Santiago Manuel Sande.

27. o - Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o major de infantaria, Joaquim Lei-
tão, o capitão de cavalaria, Josó Maria Carrilho de Car-
valho, e o tenente de infantaria, Calisto Aníbal, todos
em disponibilidade, chognram h sua altura para entrar
nos respectivos quadros.

28. o - Secretaria da Guerra - ta Direcção Gfl'al- 2.a Repartição

Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em dis-
ponibilidade e em serviço nas unidades qne lhes vão
respectivamente indicadas, chegaram à sua altura para
entrar nos respectivos quadros:

Regimento de infantaria n.· 2
Alferes de infantaria, João Gomes 'I'ojal.

Regimento de infantaria n.s 10
Alferes de infantaria, António Joaquim.

Regimento de infantaria n.· 11
Tenente de infantaria, António Simões Godinho.
Alferes de infantaria, José Eduardo da Costa Moura.
Alferes de infantaria, Alberto Henrique de Figueiredo.

Regimento de infantaria n.· 18
Alferes de infantaria, António Rodrigues.

Regimento de infantaria n.v 20
Capitão da 7. a companhia, Duarte FCITori do Clusmão

Sousa Fraga.

Regimento de infantaria n.· 32
Alferes de infantaria, António dp Queiroz Novais.
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Regimento de infantaria n.s 33
Capitão da 7.11 companhia, Júlio da Silva Bento.

3.° grupo de metralhadoras
"\ lferes de infantaria, Manuel da Cunha Osório Cou-

tinho Rebelo.
Guarda fiscal

Alferes de infantaria, António Augusto Roque.

29.°- Secretariada Guerra -1.:1 ilirccção Geral- 2.:1 Rrparliçãa

Doclara-se que o alferes do quadro auxiliar dos sor-
viços do artilharia, J osó Pin to Gonçalves Correia, pro-
movido a êste pôsto por decreto de :37 de Fevereiro 'do
corrente ano, inserto na presente Ordem do Eicército,
vai ocupar 11a escala de acesso o logar imediatamente h
direita do actual alferes do mesmo quadro, Joaquim
Augusto de Simas XUIlOS.

30. o ~ Secretaria da Guerra-1. a Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que fica som efeito a determiuação insorta
na Ordem do Exército n. ° r>, 2." SÓl'lC, do corrente ano,
que colocou corno comandante da esquadrilha do bom-
bardeamento e observação do grnpo do esquadrllhas do
aviação «República» o capitão do infantaria, instrutor
da Escola Militar de Aviação, José Barbosa dos Santos
Leite.

;31. o - Secretaria da Gucrra- P Direcção Geral- 2.:' Repartição

Declara-se que por decreto de 27 do Junoiro último,
llublicado 110 Diário do Governo, n.? 27, 2." série, de 4-
do corrente mês. foram condecorados, com OH graus (la
Ordom Militar de Avis que lhos vão dosignados, OR se-
g'uintps oficiais:

Comendador
Coron(ll do infantaria, João António Cochado Martins.
Tonentc-coroncl (lo infantaria, Francisco Macedo.

Oficial
Capitão do artilharia a pt', Josó Cortês dos Santos.
Capitão (lo infantaria, Jnsé Augusto Moura.
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Cavaleiro
Tonentes: de infantaria, Joaquim Góis Nogueira; do

quadro especial, António Garcia; e médico, Joaquim Ma-
ria Fontes. '

Alferes: de infantaria, José Caetano de Almeida e
António Inácio Freire da Costa, o do quadro especial,
Manuel Rodrigues.

32. o - Secretariada Guerra- f.l' DirecçãoGeral- P Repartição

Vencimentos que competem aos oll.clals abaixo mencionados, transferidos
para a situação de reserva:
Pela Ordem do Exército n. o 3, 2. a série, do corrente

ano:
Com o sõldo mensal de 120~, sendo 18~20 pelo Mi-

nistério das Colónias, e Angola a última província onde
serviu, e 101~80 por este Ministério, o coronel do es-
tado maior de engenharia, Carlos Roma Machado de
Faria e Maia.

Pela Ordem do Exército n." 5, 2.3 série, do corrente
ano:

Com o sôldo mensal de 127;$51, sendo 19;$43 pela Se-
cretaria das Colónias, e Angola a última província onde
serviu, 18~06 pelo Ministério das Finanças e 90602 por
êste Ministério, o coronel do estado maior de infantaria,
António Veríssímo de Sousa.

Por esta Ordem:
Com o sõldo mensal de 81677, sendo 3;557 pelo Mi-

nistério das Colónias, e Moçambique a última província
onde serviu, 37692 polo Ministério das Finanças o 40~28
por êste Ministério, o tenente-coronel de infantaria. Car-
los Alberto Alfaro Cardoso.

33. o _ Secretariada Guerra- i.a DirecçãoGeral- P Repartição

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial mili-
cianos, nos termos do artigo 10.Q do decreto n." 3:165,
de 30 de Maio de 1917, as praças em seguida designa-
das: .

.Regimento de infantaria n.O5
Primeiro sargento graduado cadete n." 496 da 7.a com-

panhia do regimento de infantaria n. o 6, Bento Teodósio



2," Série ORDEM DO EXÉRCITO N,· 8 1\:)3

Tomás Cabrita, contando a antiguidade desde 2 do N0-
vembro de 1918.

Regimento de infantaria. n." 23
Primeira sargento graduado cadete n.° 729 da 6. a com-

panhia do regi ento de infantaria n. o 24, António Maria
Martins, contando a antiguidade desde 2 de Novembro
de 1918.

Regimento de infantaria n.· 1
Primeiro sargento graduado cadete n.? 709, da 8.a com-

panhia do regimento de infantaria n. o 28, Aurélio de
Oliveira Rocha, contando a antiguidade desde 31 do Ja-
neiro do corrente ano,

34. o - Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 3.a lIepal'tiçiio

Condecorados com a medalha militar em conformidade
COn1 o disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917:

Clasl!!lt:!>de comportanlerlto exeÚkplar

Regimento de artilharia n,v 2
Segundo sargento n." f370' da 4.a batnria, João dos

Santos - medalha rlf\ prata.

• Regimento de artilharia n ," 4,
Segundo sargento n.? 17 da C. M., Joaquim da Cun-

ceicao Luciano Camoesas - medalha de cobro.

Corpo de tropas da guarnição de Lisboa
Burulhãode telegl'ufistas de campanha

Segundo sargento n. o 614 da 2, a companhia, Fruncisco
José Polica-medalha de cobro.

0,· esquadrão de cavului-iu n.? 7

Primeiro sargento n. o 628, Abílio Augusto da Rocha
Gomos -medalha .10 cobre.

Sogun(lo sargento n." 648, Francisco Amaro-meda-
1hl.o. (lo prata.

Companhia de telegrafista!" de pr-aça

,Segunflo snrgonto n.? 1:14f), Manuel Fernandos Mo-
reira -llloclallw, de cobro.
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Regimento de infantaria n.v 3
Primeiro sargento músico de La classe n." -ll da 1.'1

companhia, Bento José da Silva-medalha de ouro.

Segundo sargento n." 57\) da 11.:1 companhia, Luis
Es toves - medalha de, prata.

Segundo sargento n. o (\12 da 12.11 companhia, Manuel
Augusto Pires- -rnedalha de cobre.

Regimento de infantaria n,v 14
Primeiro sargento n." 7J7 da 9.:1 companhia, Bernar-

dino Rodrigues -modalha do cobro.

Regimento de infantaria n,> 15

Primeiro cabo n. ° 50\) da 9." companhia, António Fran-
cisco medalha do prata.

Regimento de infantaria n.> 32
Primeiro sargento n.? 435 da Ll ." companhia, António

Pereira Barbosa -medalha do prata.

1.0 grupo de companhias de saúde
Primeiro sargento n.O 1:2;10 da 7.11 companbia, Mário

do Castro Amorim medalha de prata.
Segundo sargento u. o 25 da 1," companhia, Francisco

Pedro Coelho Ir,edallta do 11mta.
Soldado n.? 113 da 7.11 companhia, António Lopes Go-

mes medalha de cobro.

Serviço de torpedos fixos
Primeiro sargouto n. o 145, Ernceto de Almeida Pe-

reira medalha do cobre.
Scgnndo sargento n.? 31, Arnaldo António Peroira-

medalha do cobre.
Sogundo sargento n.? lGl, Eduardo elos Santos Cam-

pino medalha elo prata.
Segundo sargento H.O lG4, António Josó de SOUfHt--

medalha do pl,lta.
Primoiro cubo n." 114, Domingos Lopes medalha de

prata.
Escola de Guerra

Segllndo s;trgPllto n.? 11, Josó NUll<'S dos Santos Jú-
nior medalha dp cobro.
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Colégio Militar

~ogundü sargento n. ° ~4, Augusto Monteiro iucda-
lha de prata.

Primeiro cabo n." 14, .Tofto Eusébio- medalha do
prata.

Primeiro cabo n , o 21, José H,odriglles Fcrrnz meda-
lha de prata. .

Segundo cabo cornotciro 11.° 29, J01v[uim Augusto --
medalha de prata.

Soldado 11.° 31; Joaquim Alves medalha de prata.
Soldado n. ° :32, .J oüo Vilela modal lia de prata.

Companhia de pontoneiros de reserva
Segundo sargento n. ° 8, Henrique José 'I'avaros me-

dalha di' prata.
Guarda :fiscal

Batalhão TI • 1

Primeiro cabo n.? ;)8/177 (la 5." companhia, Sebastião
Lourenço Vasques medalha de ouro.

Primeiro cabo 11.0 1:18/1\)7 ela ;).'t companhia, António
Gonçalves Xliranda medalha de cobro.

Segundo cabo gradnado om primeiro n .? 2;35/1:291 da
r).;t companhia, .JOSl' Luís dn Silva Veloz medalha do
ouro.

Soldado I1.0 15/1::317 da 0.:1 companhia, Domingos
Grangiflo I~~stoYons medalha dr ouro:

Soldado n.? 40/1::m:3 da 5.a companhia, Manuel da
Silva Cunha modalha do cobre.

Soldado n.? (il/1:28;~ da ;).:1 companhia, Albuuo do Fi-
gueiredo medalha dr cobre.

Soldado n." 1():~/U37(i da :).:1 companhia, Domingos
Louronço medalha ele prata.
Soldado n." 121/1:17f) da :).a «ompauhia , Licínio Mar-

tins medalha do cobre. .
Sl)ldado n." Hi:I/l:4U da :).a companhia, Manuel Nu-

nefl Matild» medalha do prata .
. Soldado n." Hl9/1:-J-56 da ;).'t companhia, Josó Fran-

CISCO Coelho medalha de prata .
. Soldado n. o 229/] :-177 da 0. a compan hia, Feliciano Fi-
11p(\ modulha do prata.

Roldado n." 23()/1:474 da 5." oompanhia, Manuel Si-
mõ<,s medalha de prata.

Soldu(lo n." 28(i/l:;)1() (la, f)." com pnnhia, José Fari-
nha medalha de cobre.
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Soldado n." 291/1:519 da 5.a companhia, AntónioRas-
cão - medalha de cobre.

Soldado n.? 333/1:545 da 5.a companhia, José Car-
los-medalha de cobre.

Soldado n.? 338/1:550 da 5.a companhia, Joaquim Ro-
driglles-meda14a de cobre.

Batalhão n.," 3

Primeiro cabo n. o 176/85 da La companhia, Manuel
Alves Ferreira-c- medalha de prata.
Primeiro cabo n. o 300/93 da 1.a companhia, António

Fulgêncio-medalha de ouro.
Segundo cabo n.o 69/220 da La companhia, Manuel

Gonçalves - medalha de ouro.
Segundo cabo n. ° 103/231 da 1.a companhia, Augusto

Gonçalves da Fonseca-medalha de ouro.
Sogundo cabo n.? 139/234 da La companhia, Joaquim

de Sampaio-c--modalha de prata.
Segundo cabo n." 153/235 da L." companhia, José Gar-

cês - medalha de prata.
Segundo cabo n. ° 162/236 da La companhia, Domin-

gos António Gonçalves-medalha de prata.
Segundo cabo n. ° 290/502 da 1.a companhia, Abílio

Joaquim-medalha de prata.
Soldado n.? 76/319 da La companhia, António Marce-

lino Trigo-e-medalha de prata.
Soldado n. o 86/1:601 da La companhia, Maximino dos

Santos Alves -medalha de cobre:
Soldado n,o 89/331 da 1. a companhia, Augusto Vito-

rino Ferrcira-medalha de prata.
Sol <lado n." 98;338 da-L" companhia, Francisco An-

tónio Felgueiras - medalha do prata.
Soldado n. o 104/341 da 'lo a companhia, Francisco An-

tónio - medalha de prata.
Soldado n." 106/343 da 1.a companhia, António .Joa-

quim de Campos - medalha de ouro.
Soldado n." 110/347 da La companhia, Alexandre

Folgado-medalha de ouro.
Soldado n." 126/361 da La companhia, José Manuel-

medalha (le prata.
Soldndo n. o 136/370 da La companhia, Sabino Gon-

çalvos da Cunha - medalha de prata.
Soldado n." 151/383 da La companhia, Francisco Au-

gusto - medalha de prata.
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Soldado n.? 154/385 da l ,? companhia, António Ro-
drigues Caetano-medalha de ouro.

Soldado n. o 156/387 da 1. 1.1companhia, João Barata
Correia - medalha de prata.

Soldado n.o 174/401 da La companhia, Martinho Au-
gusto de Jesus -medalha de prata.

Soldado n." 175/402 da 1.1.1 companhia, José Maria de
Sousa Pinto - medalha. de prata.

Soldado n. o 188/412 da 1.11 companhia, Manuel- me-
dalha de prata.

Soldado n.? 189/413 da 1.11 companhia, António Fer-
nandes - medalha de prata.

Soldado n." 202/423 da 1.1.1 companhia, Cândido An-
tónio -medalha de ouro.

Soldado n.? 205/425 da 1.11 companhia, João Martins-
medalha de ouro.

Soldado n. o 206/426 da 1.11 companhia, António Joa-
quim - medalha de prata.

Soldado n," 213/433 da 1.11 companhia, José Bernar-
do - medalha de prata.

Soldado n. ° 217/437 da 1. II companhia, Francisco Mar-
tins - medalha de prata.

Soldado n. ° 225/445 da La companhia. Manuel Tava-
res de Sousa - medalha de prata.

Soldado n." 229/449 da 1.a companhia, João Baptista
Lopes -- medalha de ouro.

Soldado n.? 232/452 da La companhia, Acácio Au-
gusto Cacete - medalha de prata.

Soldado n.? 233/453 da 1.11 companhia, David dos
Santos Rodrigues Chemeno-medalha do prata.

Soldado n. ° 243/462 da 1.11 companhia, Manuel Inácie
Fernandes - medalha de prata.

Soldado n." 249/468 da 1.110 companhia, António Fran-
cisco Barandas - medalha de prata.

Soldado n. ° 2GO/475 da 1. a companhia, Casimiro Lo- .
pes dos Santos - medalha do prata.

Soldado n.? 272/487 da 1.0 companhia, Domingos de
Loureiro - medalha do prata.

Soldado n.? 282/495 da 1.1.1 companhia, Porfirio do
Nascimento Miranda - medalha de prata.

Soldado n.? 288/501 da 1.1.1 companhia, Sebastião dos
Santos - medalha de cobre .
. Soldado n." 292/504: da La companhia, Manuel Bene-

dito Matos - medalha de prata.

(.
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Soldado n. ° 29:3;;)0;) da La companhia, João Tava-
res - medalha de ouro.

Soldado n.? ;~;30;r)-W da 1." companhia, Camilo da
Silva Diaa-vtncdalha de prata.

Soldado n. o ;3;~OF)-!H da 1." companhia, Ernesto me-
dalha dI' prata.

Soldado n.? i3--l-H/f);-)7da 1." companhia, Francisco Mar-
ques -- medalha de prata.

Soldado n.? ;3;)6;;)6;) ela 1." companhia, José Avelino-
medalha de cobre.

Soldado n.? ;~;)KF)(j7 da 1." companhia, Luís de Car-
valho--medalha de cobro.

Soldado n.? ;~6H/;'>77 da 1." companhia, Joaquim Es-
teves Perdigoto -- medalha ele cobro. .

Soldado n." ;\70/579 da 1." companhia, Gaspar - me-
dalha de ouro.

Soldado n. ° :37(i/f)8f) da 1." companhia, Manuel Pinto-
medalha do cobro.

Primeiro sargento n." [)/1:877 da B.a companhia, Au-
tónio Augusto de Seixas medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 13/-4-:3 da 3." companhia, Antó-
nio José Gonçalves Negreiro-medalha de ouro.

Segundo cabo n. ° 72/2ôH da:3. a companhia, Muuuel
Joaquim - medalha do ouro.

Soldado n.? U:!/1:0-4-(j da n." companhia, Luís Antó-
nio de Faria -modalha do ouro.

Soldado n.? 261/1:172 da :3,<1 compuuhia José l<~sto-
vos -medalha do ouro.

~egundo cabo n.? 61/1::J17 da 4." companhia, Maxi-
miano Augusto di' Sousa Üanavarrc>- medalha de prata.

Segundo cabo n. o WO/1::Wi da -4-." companhia, João
Gonçalves Sovivas Júnior modnlha de prata.

Soldado n." 50/1::W6 da -4-." companhia, António Vnz
de Araújo-medalha de ouro.

Soldado n. ° 5711 :213 da 4." companhia, Júlio Pires-
medalha de ouro.

Soldado n.? ;)8/l:.~H da 4.:~companhia, Jotto António
(tomes -medalha de prata.

Soldado n.? ;)9/1::31;) da J." companhia, Albino Au-
gusto - medalha de prata.

Soldado n, ° nO/l :2W da -4-.a eomqanhia, .Josó Manuel
do Almoida modalha de prata.

Soldado D.O (lH/l::H9 da -4-." compuuhin., .Iosó .vnta»
dn Abreu -jncdalha do prata.
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Noldado 11.° (it)/1:2~1 da 4." companhia, António Gon-
çalves medalha do prata.

Soldado n." (i(j/l:2~2 da 4.::1 companhia, Domingos do
Espírito Santo - medalha de ouro.

Soldado n, o (i8/1:22..Jo da 4." companhia, António Fer-
reira medalha do prata.

Noldado n.? (i!1/12:20 da 4." companhia, Francisco Xa-
vier -- medalha de prata.

Soldado n. ° 70/1 :22G da 4." companhia, António dos
Nantos -_ medalha de prata.

Soldado n. ° 71/1227 da 4. a companhia, Albino Rodri-
gues Gouvcia c-unedalba de cobre.

Soldado n'.? 7-1/1:230 da 4..a companhia, Carlos Vi-
cento - medalha do prata.

Soldado H.O 7;-)/1:2131 da 4.1' companhia, A~tónio-
lll(\(lalha de prata.

:-4oldado n." 88/1:24-1, da 4.'1 companhia, José Antó-
nio -medalha de ouro.

Soldado n." 89/1:24;) da 4.a companhia, Manuel dos
Nantos - medalha de prata.

Nol(lado n." U1/1 :24.7 da 4.a companhia, António-
medalha de prata.

Noldarlo u.? rI:.?/1 :248 da 4,." companhia, Ubaído do
JI'SUS Afonso - medalha de prata.

Rol(la<lo 1l.0 \)(i/l:2;-)2 da +." companhia, João Manuel
Afonso Pereira - medalha de prata.

~olundo n.? 07/1253 da +.'1 eompanhia, João Rodri-
gues - medalha de prata.

Soldado n." \)\1/1:2;-)5 da +." companhia, .l\Inximino
Baptista de Sousa-medalha de prata.

:-401da(10 n." 105/1:2()1 da +.a companhiu, Francisco
,,\cácio Martins -jnodallia de prata.
; No1(lado n, ° 107/1 :2(\3 da 4." companhia, David dos
Nantos '_medalha de prata .
. Noldndo n." 111/1:2li7 da 4." companllia, Luis Antú-

nlo; Rodrigues -- medalha do prata.. .
:--Ioldado n ," 112/1:2()H da +." companhIa, José Lmo-

medalha (lo prata.
Soldado n." llH/l:27+ da 4.:1 companhia, António :\fa-

nn(~l-lUedalha de prata. .'
~oldado n." 12(j/l:2H2 (la +.:1 compl1nllln, António Joa-

qUl~1I <lo }dmoida-lll,'(lalha do prutà. . .
r :-;üldado n." 127/1::!~:\ da J.," compunliiu, G1Iulo do
, ('"us -lIl!'dalha (lo l)l'aÜl,



200 ORDEM 1>0 EXÉRCITO N.· 8 2." Série

Soldado n.? 139/1:295 da 4.1.1companhia, Avelino da
Silva - medalha de prata.

Soldado D.O 142/1:298 da 4.11 companhia, Manuel Joa-
quim Rodrigues - medalha de prata.

Soldado n." 156/1:312 da 4.a companhia, Augusto
Gonçalves Serra - medalha de prata.

Soldado n.? 158/1:314 da 4.a companhia, António Cal-
vão-e-medalha de prata. .

Soldado n." 159/1:315 da 4.a companhia, Manuel de
Jesus - medalha de prata.

Soldado n.? 163/1:319 da 4.a companhia, Alfredo
Daira da Silva - medalha, de prata.

Soldado n.? 164/1:320 da 4.a companhia, António Al-
ves - medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 145/1:900 da' 6.a companhia, Luis
Roque I10mingues - medalha do prata.

Segundo cabo n.? 29/276 da 6.a companhia, Adriano
Augusto de Castro - medalha de prata.

Soldado n.? 64/1:646 da 6.a companhia, João do Cal'
mo Bártolo - medalha de prata.

Soldado n." 66/1:648 da 6.a companhia, Manuel Ina-
cio~ medalha de I?rata. .

Soldado n. ° 70/1:652 da 6.a companhia, António Tei-
xeira tial- medalha de prata,

Soldado n.? 90/1:672 da 6.a companhia, João António
Fidalgo-medalha de cobre. ,

Soldado n.? 112/1:694 da 6.a companhia, José-mo-
dalha de ouro. .

Soldado n.? 119/1:701 da 6.a companhia, Joaquim An-
tónio - medalha de prata.

Soldado n.? 124/1:706 da 6.a companhia, António Con-
teno- medalha de prata.

Soldado n.? 128/1:710 da 6.a companhia, António Au-
gusto de Brito - medalha de cobro.

Soldado n." 138/1:720 da 6.a companhia, Manuel das
Neves - medalha de Ouro.

Soldado n.? 146/1:728 da 6.a companhia, José Fernan-
des - medalha de ouro.

SoLdado n.? 152/1:734 da 6.a companhia. António Ma-
ria Monteiro -medalha do prata. .

Soldado n.? 160/1:742 da G.a companhia, Luís Maria
da Silva-medalha de ouro.

Soldado n.? 1G3/1:745 da G.a companhia, Aires Pinto
Pereira- medalha de ouro.
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Soldado R.O 100/1:772 da 6.a companhia, António Pe-
reira da Si!va - medalha de cobre.

Soldado n.? 257/1:878 da 6.a companhia, Alfredo Va-
lente- medalha de cobre.

Companhia n.· t

Soldado n. o 7/200, Francisco Rodrigues - medalha de
prata.

Soldado n.o 10/160, Manuel Furtado de Mendonça-
medalha de ouro.

Guarda naoional republioana
Batalhão ri." 2

Segundo sargento n.° 25/1:79\) da 3. a companhia, An-
tónio Nunes Ribeiro-medalha de prata.

Segundo sargento n.? 35/1:725 da 3.a companhia, Joa-
quim do Nascimento - medalha de prata.

Segundo sargento n.? 79/1:798 da 3.a companhia, Joa-
quim Malpica - medalha do prata.

Segundo sargento n,° 124/1:750 da 3.a companhia,
Francisco Nunes - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 36/1:609 da 3.a companhia, António

Torrado - medalha de cobre.
Primeiro cabo n.? 73/1:036 da 3.a .companhia, João

Araújo --medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 88;566 da 3.a comranhia, Josó Nu-

nes - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 8W567 da 3.a companhia, José Fran-

cisco Pereira - medalha do prata.
Segundo cabo D.O 110/634 da 3.a companhia, Manuel

Jacinto Oliveira Pio- medalha de cobre.
Segundo cabo n.? 1:3/1:834 da 3.~ companhia, Manuel

Pascoal-medalha de cobre.
Soldado n.? -i/UI!) (ln, 3.a companhia, João Monteiro-

medalha do prata .
.Soldado n." 7/1:GJ2 da :3.a companhia, José Lopes

DiOgO - medalha (1<>cobro.
Soldado n.? 8/227 (la H.a companhia, João Valente-

medalha de prata .
. Sold:l<lo n.? !)j1:048 da 3.a companhia, António Arro-
J ado, mcdalh» do cobre.

t:;ollla\lll n." 12/1 :(i()8 da B.a companhia, António Lo-
1)(:8 ROlllciro .medalha do cobro.

Soldado n. o 1!l/45H da :3. a companhia, António Mar-
çalo -1Il odalha do cobre.
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:-401dado n." ~O/t:(i()8 da H.a COIIIIHHlhia, Manuel no-
balo medalha dI' cobri'.

Soldado n." ~li!ri -! da :3, a companhia, António ('01'-
di'iro medalha dI' cobre.

Soldado n.()~;I/-1-(}7' da H.a 'colllpanhia, Jnaquim P('-
reira medalha dI' cobro.

SO]I1ado n. () ~7;;3~;3 <la :L" companhia, António Faus-
tino medalha dI' cobre.
-Soldado n." :3~/4K:3 da B.a companhia, .Iuaquin: FI'r-

nandos medalha dn cobr«.
Soldado n. o :3-!/-!H:-)da :3.a companhia, José da Ora-

çn modalhu dI' cobre. .
Soldado n.? ..J-1/-W:3 d,t :3.a com panhia, Lu í s POIll bal

JlH'dalha d(' cobro.
Sold::t<lo u." -!7/1 :()6-1- lIa:\," companhin, Francisco B<'i-

rito 11I1'<la11ladi' prata.
Soklado n." ;)~/1:(iO:3 da :3." companhia, Manuel }l"pV('s

Caldeiru nu-dalha dI' prata.
Noldado n.? 57/226 da 13.a companhia, Eduardo Godi-

nho-modalha do pruta.
Soldado n. ° 58/1 :17~) da 3." companhia, Apolinário

Fidalgo - medalha do cobro.
Soldado n." Gl/l:72Ci da 3 ..~ companhia, António

Claro - medalha do cobre.
Soldado n.? 62;:)28 da 3." companhia, Josó Caetano

medalha do cobre.
Soldado n.? (i[)/(i4..J- da 3.n companhia, Munuol de Je-

sus - medalha (lo cobre.
Nolclado n.? C;!)/889 da H.~ companhia, Sebastião Po-

dro - medalha do prata.
Noldado n.? 7f)/1 :7(il da B.a companhia, Fernando Vu-

lento - medalha dn cobro.
Soldado n.? 84/f,;)1 da :3." companhia, ::\fa1ltH'l :\rar-

tins -lllodalha dp ('0111'0.

f301dado H.o ~Gr)[)!) da 3.~ companhia, :\fanllcl Co:-;ta--
medalha de ('01>1'0.

Noldado n.O \):1/1:621 dn 3.a companhia, l\fanllcll\fota-
medalha do cobre.

Soldado n. o ~)4F)76 da 3..' com[ll1llh ia, Domingo!:'
Pinto F0rroira modalha do co!ll'('.

Soldado H,o f)5/577 (la :1," eOlllp;tnhia, l\{nti;ls Sibor1'O-
medalha (lo cobro.

Soldn(lo n." \) \/1:7\U (la 3 ..1 eOlllpanhia, .Jos6 _\rro-
ja(lo ~ modallm do cob)'(I,
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Soldado n.? 98/1:276 da 3.11.companhia, António Lo-
pes - medalha de cobre.

Soldado n." 101/1:286 da 3.11.companhia, Manuel Ni-
colau- medalha de cobre.

Soldado n,? 102/591 da 3.~ companhia, Alberto Lo-
pes Romeiro - medalha de cobre.

Soldado n.? 103/592 da 3.a. companhia, Manuel Gomes
Lázaro-medalha de cobre.

Soldado n." 104/596 da 3.a companhia, Alexandre Ti-
ção - medalha de cobre.

Soldado n." 105/598 da 3.~ companhia, António Nu-
nes - medalha de prata.

Soldado n. ° 112/1:027 da 3. a companhia, Agostinho
Cardoso Robalo - medalha de cobre.

Soldado n." 113;245 da 3.a companhia, Manuel Sordo
Coelho - medalha de prata.

Soldado n." 117/1:623 da 3.a companhia, José Lou-
renço - medalha de cobre.

Soldado n." 120/675 da 3.~ companhia, José Correia--
medalha de cobre.

Batalhão n.? 5

_ Segundo cabo n,° 234;887 da 3. a companhia, António
Soares - medalha de cobre.

Soldado n. ° 112/904 da 3. a companhia, Luís Rocha-
medalha de cobre.

Soldado n." 142/1:622 da 3.1.1companhia, José Jeró-
nimo - medalha de cobre.

Soldado n." 160/1:644 da 3.11.companhia, AntóniolMa-
nuel- medalha de cobre.

Soldado n,° 162/1:770 da 3.11.companhia, Francisco
Inácio Seixas - medalha de cobre.
• Soldado n. ° 163/982 da 3. a companhia, António Fran-
cisco de Sousa-medalha de prata.

Soldado n. ° 164/984 da 3.11.companhia, Augusto Go-
rues - medalha de cobre.

Soldado n,? 175/993 da 3.1.1companhia, David Teixeira
da Silva - medalha de cobre.

Soldado n." 199/852 da 3.11.companhia, José Maria
Soares - medalha de cobre .
.Soldado n." 218/1:014 da 3.1.1companhia, José Mo·

rell'a - medalha de cobre. .
Soldado n.? 216/845 da 3.11.companhia, António Ma-

nuel- medalha de cobre. •
Soldado n. ° 221/824 da 3. Il. companhia, Agostinho-

medalha. de cobre.
3
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Soldado n." 224/1:901 da 3.a companhia, Claudino Pe-
reira - medalha de cobre.

Soldado n. ° 228/957 da 3. a companhia, Bernardino da
Silva - medalha de cobre.

Soldado n." 235/1:061 da 3.a companhia, João Lou-
renço -- medalha de cobre.

Soldado n. ° 239/1:080 da 3.a companhia, Joaquim
Maia e Silva - medalha de cobre.

Soldado n." 245/1:104 da 3.a companhia, José Ribeiro
Machado - medalha de cobre.

Soldado n.? 250/1:448 da 3.& companhia, .João Fran-
cisco - medalha de cobre.

Soldado n. ° 252/1:467 da 3.11 companhia, António
Brás - medalha de prata.

4.' oompanhia de reformados
Sargento I ajudante sub-chefe de música n. ° 470, Al-

berto Joaquims da Cunha-medalha de ouro.

35. o - Secretaria da Guerra _ 2. a DirecçáGGeral- 5. a Bepartiçãe

Manda o Govêrn'o da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial médico
milicianos, nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da lei
n.? 779, de 22 de Agosto de 1917, as praças em seguida
designadas:

1.0 grupo de companhías de saúde
Primeiro cabo miliciano n.? 708 da La companhia, Fi-

lipe Pereira Manso.

2. o grupo de oompanhias de saúde
Soldado n. o 245 da 2.:' companhia, João António Ser-

rasqueiro Rossa.
Soldado n.? 248 da 2.11 companhia, José Augusto Alves

Campos.

36. o - Secretaria da Guerra _. ta Direcção Geral- 5. a Repartição

Declara-se que a exoneração do general do quadro de
reserva, José Mendes Maldonado Pedroso, de coman-
dante do Presidio Militar e a nomeação para o mesmo
comando do coronel reformado, José Augusto Coelho
Leite Pereira de Castro, insertas na OrdemM Ewcito

•
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u. ° 5, 2.a série, do corrente ano, foram por decreto de
8 de Fevereiro findo.

37.o-Secrclaria da Guerra- V' DirecçãoGeral-6.a R~parli~ão

Tendo sido agraciado, com o grnn de oficial da Ordem
de 1f0rito Agrícola, o capitão veterinário miliciano de re-
serva, José Ernesto Dias da Silva, é-lhe permitido, em
conformidade com o disposto no n.? 3.° do artigo 3.0 da
Üoustitulção Política da República Portuguesa, usar as
respectivas insígnias.

38. o - Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral-6. a Reparlição

Tendo sido agraciado, pelo Governo da República
Francesa, com os graus de oficial o comendador do Mé-
rito Agrícola, o capitão voteriuário miliciano de reserva,
José Ernesto Dias da Silva, é-lhe permitido, em confor-
midado com o disposto no n.? 3.° do artigo ;3.0 da Cons-
titulcao Política da República Portuguesa, ligar as res-
pectivas insígnias.

39. o - Secretaria da Guerra_ 2. a Direcção Geral- 6_a Repartiçto

Tendo sido agraciado com o grau de oficial da Ordem
de S. Tiago, do Mérito Scientífico, Literário e Artístico, o
capitão veterinário miliciano do reserva, José Ernesto
Dias da Silva, ó-Ihe permitido, em conformidade com o
artigo 3.0 do decreto n. o [>:0:30, de 1 de Dezembro de
1918, usar as respectivas insíguras.

40. 0_ Secretaria da Guerra - 2.a DirecçãoGeral- 6.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto do
28 de Setembro de 1907 :

Classe de Coulpor'taD1en"to exeD1plar

Hospital veterinário militar

Esquadruo de f~rradores

Segundo sargento ferrador n.? 125, Alberto do Al-
meida.-m~~a. de prata.
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Segundo sargento ferrador n.o 144, Francisco da
Silva - medalha de prata.

Segundo sargento ferrador n. o 254, Domingos Pereira
Novo-medalha de prata.

Segundo sargento ferrador n.? 308, José Lucas da
Silva Pedrosa-medalha de prata.

41. o -Secretaria da Guerra - 2. 8 Oirecçáo Gml-P Repartição

Declara-se qU0 os tenentes do serviço de admiuistra-
ção militar, Jácomo Alves Duarte, Francisco da Novoa
e António Maria Pinto Salgueiro, fodos em disponibili-
dade, chegaram à sua altura para entrar no respectivo
quadro.

42. o - Secretaria da Guerra- 2.3 Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que, por ter sido entregue om tempo com-
petente a respectiva déclarucão, 6 incluído na lista dos
oficiais oferecidos para servir nas colónias, nos termos
do decreto de 14 de Novembro do 1901, durante o cor-
rente ano, o alferes do serviço dEIadministração militar,
Armando Luis Pinto.

43. o - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se quo desistiu de senil' nns colónias, nos
termos do decreto de ]4 de Novembro de 1901, durante
o corrente ano, o alferes do serviço do administração
militar, Alberto Correia Leite Carneiro.

44.0- Secretaria da Guerra - 2. a DirecçãO Geral- ]_a Repartição

Declara-se que o major do serviço de administração
militar, José Maria Freire, e o capitão do mesmo serviço,
Guilhermino Augusto de Melo Sárrea, ambos na situa-
ção de disponibilidade, chegãram à sua altura para en-
trar nos respectivos quadros.

45. o - Secretaria da Guerra - 2.11 Direcção Geral- 7.a Reparllçã~

Declara-se que os capitães do serviço dI' administra-
ção militar, em seguida moncionados, contam :L antigui-
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dade do põsto de capitão desde as datas que respectiva-
mente lhes vão designadas:

Vergílio Pereira da Costa, desde 17 de Setembro de
1917; Eurico Baptista Severo de Oliveira, desde 22 de
Outubro de 1917; JOão Eleutério da Rocha Vieira, des-
de 30 de Março de 1918; Alexandre Mascarenhas Viana
de Lemos e Jorge Carlos da Costa, desde 30 de Abril
de 1918; Joaquim Ribeiro da Cruz, Rui da Rocha Men-
donça Camões e Eduardo dos Reis Rebelo, desde 31 de
Maio de 1918; José Gomes Ferreira Soares de Mes-
quita, desde 10 de Agosto de 1918; Flávio Nunes de
Sampaio, desde 30 do Agosto de 1918; Artur Luís Fi-
lipe de Magalhães, desde 7 de Setembro de 1918; Fer-
nando Vítor Valento Valadas Vieira, desde 20 de Feve-
r~iro do corrente ano; por nestas datas lhes ter perten-
cido a promoção àquele posto.

46. o _ Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- 7.a Repartição

Declara-se que o capitão de serviço de administração
militar, na situação de disponibilidade, Alípio Ferreira,
chegou á sua altura para entrar no respectivo quadro em
,12 de Dezembro de 1918.

47. o _ Seerflaria da Guma - 2.a DirecçãoGeral- 7.' Repartição

Vencimento que compete ao oOclaI abaixo meJ\clonado, transferido para
a situação de reforma:

Pela Ordem do Exército n." 23, 2.' série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 55{$, sendo 8{$55 pelo Minis-

tório das Finanças e 46M5 por õste Ministério, o major
do serviço do administração militar, José de Sousa Mo-
reira.

Rectific&Qões

Na Ordem. do Exercito n.· 5, 2.a, série, no corrente ano, p. 105,
~.7, onde se lê: «Secretaria dá Guerra-S." Direcção Geral», deve
er-:se: "Estado Maior do Exército-2.· Direcção» ;p. 1!l9,J. 8, onde
se le: "Concelho», deve ler-se: "Consrlho».

Na Ordem. do Eirército n.O 7, 2.• série, P: 134, L 22, onde se lê:
«por haverem sido nomeados e terem desempenhado», deve ler-se:
"por haverem sido nomeados ou terem desempenhado».
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1917 ,
Novembro 20 - Capitão de cavalaria, Oscar Monteiro Tôrres.1918

Abril

Obi'tuário

1919
11- Alferes de artilharia de campanha, Pedro Oarre-

zeda de Campos Viana e Andrade.

Janeiro 11 - Capitão do serviço de administração militar, Gas-
par Ribeiro de Sousa Mascarenhas.

Fevereiro 12-- Capi tão de infantaria, Joaquim António Esteves.
" 15- Capitão reformado, Júlio César de Abreu Castelo

Branco.
» 19 - Capitão de cavalaria, José Pereira.
» 24 -Alferes miliciano de infantaria, Autónio Fernan-

des dos Santos Lima.

António Maria de Freitas Soares.
Está conforme.

o Director da 1. a Direcção Geral,



SECRETARIA DA GUE~~~

29 DE MARÇO DE 1919

ORDEM DO EXEROITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.°-Decretos

Seaetaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau do comeu-
dador da Ordem Militar de Avis, remodelada pelo de-
creto n." 5:030, do 1 de Dezembro elo 1918, os seguiu-
tos oficiais do exército espanhol:

Coronel de Intendência, D. Manuel Conrotte Mendez.
Major, D. Pedro Jenevois y Labcrnadc.
Major, D. Miguel Cuorvo Nuúcz.
O Ministro da Guerra o fuça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 1 do Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SU,\'A AN'rmms - António Maria de
PI'eita8 S oares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

• Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que soja condecorado com o. grau de cavaleiro
(~,aOrdem da 'I'õrre e Espada, do Valor, Liald.alle e Mó-
rito, o tenento piloto aviador do exército francês, Fonch,
}l0ol' ::;0 encontrar ao abrigo do artigo 3.° do decreto
n. 3:H8(i, de 26 de Setembro do 1\117.
.~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da República 1 de Marco de 1910.-JoÃO DO
~AN'l'O B CASTRO fSrLYA A ~'l'U~E8 - António Maria de
.1.' reitas Soares.
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Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de comen-
dador da Ordem de Cristo, os seguintes oficiais e cida-
dãos civis franceses:

Coronel médico, Bergasse.
Major, Didier.
L. Adamsky, arquitecto.
Henry Martinet, arquitecto.
Garat, deputado e maire de Bayonne.

, Fauconnier, sub-prefeito de Bayonuo.
L. Lourier, Sub-Secretário de Estado do serviço de

saúde do Ministério da Guerra. '
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 1 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AN'l'UNElS - António Maria de
Freitas Soares.

,.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, qno sejam condecorndos com os graus que lhes
vão designados, da Ordem Militar de Avis, remodelada
pelo decreto n.? 5:030, do 1 de Dezembro de 1918, os
seguintes oficiais da marinha americana:

Comendador
Comandanto, Harold Jones.

Cavaletro
Tenente, Clarenco II. Dench.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da R0pública, 1 do Março de 1010. -JoÃo Dt
CANTO E CASTl~O SILVA ANTUNES-António "Varia de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Rtparti\ão do Gabin~t~

Hei por bom decretar, sob proposta do ::\finistro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus flue lhos
vão designados, da Ordem Militar do Avis, reuiodelads
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pelo decreto n." 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os
seguintes oficiais do exército francês:

Comendador
Tenente-coronel, Paris.
Tenente-coronel, Louis Armand Gaston Gourguen.
Comandante, Pierre de la Gróverie.
Comandante de l'Eprovier.

Cavaleiro
Alferes, Jean Daniel Régnert.
Alferes, Jean Gil'l1Udoux.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 1 de Março de 1919.-.ToÃo DO
CA~TO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
F?'eitas Soares.

Secretaria dil Guerra - RrlJartiçáo do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de cavaleiro
da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decroto 11.° 5:030,
de 1 de Dezembro de 1918, a súbdita britânica, Mrs. Nelly
Muriel Benn. .

O Ministro da Guerra o fa<;:a publicar. Paços do Go-
\7êrno da República 1 de Marco de 1919.- J0ÃO DOC ,>
ANTO E CASTIW SILVA ANTUNES - António Maria de

li'reitas Soares.

Secretaria da Gum~- Repartição do Gabinete

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
\7110designados, da Ordom Militar de Avis, remodelada
pelo decreto 11.° 5:030 do 1 de Dezembro de 1918) os
seguintes oficiais do ox6rcito britânico:

Comendador
Te~onte-coronel, G. O. G. Elunt.
Ma.]or, Fred. Turney.
Major, Robert Alexander Thrcshie.

(' . ~ Cavaleiro
.Iapltao, B. Graves.
gapit.ft~, Eric Buxton. .

~1tlllstro da Guerra o fuça publicar. Paços do Go-
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vêrno da República, 1 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guma- Repartição do Gabinete

Tendo em atenção os relevantes serviços prestados
na Repartição. do Gabineto do Ministério da Guerra pe-
los terceiros oficiais do mesmo Ministério, Luís Dias Ca-
tarino e Manuel da Cunha Lusitano;

Atendendo a que êsses serviços são de natureza tal
que os tornam merecedores duma recompensa que os
imponha à consideração pública como funcionários di-
gnos e fiéis cumpridores dos seus deveres, a par duma
grande lialdade e dedicação pela República :

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que os referidos funcionários sejam condecora-
dos com o grau de cavaleiro da Ordem de Cristo, por
estarem nas condições da alínea fJ) do artigo 1.o do de-
creto n. o 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do (to.
vêrno da República, 1 de Março 110 1919.-JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVA ANTUNES --António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau do oficial
da Ordem de S. Tiago da Espada, restabelecida pelo
decreto n. o 5:030, do 1 de Dezembro do ano findo, o
súbdito espanhol, D. Alejo Carrera, jornalista.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 do Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - .António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, quo soja condocorado com o grau de cavaleiro
da Ordem Militár do Avis, remodelada pelo decreto
n.? 5:0[30, do 1 de Dezembro de 1918, o capitão do exór-
cito inglês, Richard John Whito.
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o Ministro dá Guerra O faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919. -JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES -António Maria de
Freitas S oares,

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que soja condecorado com o grau de cavaleiro
da Ordem Militar de Avis, remodelada pelo decreto
n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o tenente do exér-
cito francês, Jean Iriberry.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.-JoA.o DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES -- António Maria de
Freitas Soares,

SecreLuia da Guerra - Repartição d. Gabiaete

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de comenda-
dor da Ordem Militar de Avis, remodelada pelo decreto
n:o 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o major do exér-
CIto brasileiro, Alfredo Molon.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.-JoA.o DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secrelaria da Gllerra - Repartição do Gabinete

Tendo a cidade de Aveiro e as vilas de Chaves e Mi-
ra?dela, pela tenaz resistência da sua população e he-
rÓIca defesa da sua reduzida guarnição, marcado brilhante
dugar .na defes~ das instituições republicanas por ocasião
o ÚI!lmo movimento monárquico:

G ROl por bem decrotar, sob proposta do Ministro da
uerra, e nos termos da alínea g) do artigo 2.0 do de-

cr!to n.s 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, modificado
pe ,o decreto n." 5:246, de 8 do corrente mês, o se-
gUlnte:
.trtigo único. É conferido à cidade de Aveiro e às

dI as de Ohaves e Mirandela o grau de oficial da 01'-
em da 'I'ôrrs Espada, do Valor, Lialdade e Mérito.
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o Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Fr-eitas Soares.

Secretaria da Guerra - R('partição do Gabinete

Considerando que na cidade do Põrto, por ocasião da
sedição monárquica, ocorreu um facto brilhante na histó-
ria militar do País, pelo seu alto significado moral de in-
quebrantável fidelidade ao regime vigente, qual foi a no-
bre e decidida atitude assumida pelos oficiais e praças do
regimento de infantaria n.? 31, perante o ataque dashos-
tes monárquicas, repelindo-as a tiro no Sf'U quartel e re-
cusando-se formal e intrunsigentemente a acatar as suas
imposições, cedendo apenas em face da fôrça, pelo que
então foi dissolvido:

Considerando que aquele acendrado acto de civismo,
comprovando exuberantemente a lialdade do referido re-
gimento ao compromisso de honra tomado e a sua indes-
trutível fé na República, merece ser devidamente galar-
doa8.o;

Considerando ainda que os serviços prestados pelo
mesmo regimento à Pátria e à República são já relevan-
tíssimos, quer no continente, quer em França, quer ainda
em Áftica, onde os seus contingentes se bateram heroi-
camente, com sacrifício dos seus efectivos;

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra e nos termos da alínea g) do artigo 2,° do de-
creto n. ° 5:030" de 1 de Dezembro de 1918, o seguinte:

Artigo 1.0 E conferido ao regimento de infantaria
n. ° 31 o grau de oficial da Ordem da Tôrre e Espada,
do Valor, Lialdade e Mérito, como recomprmsa dos re-
levantes serviços por ele prestados à Pátria e à Repú-
blica, e em especial pela nobre e decidida atitude que
manteve perante as hostes monárquicas que durante al-
guns dias assolaram a heróica cidade do Pórto, recusan-
do-se formal e intransigentemente a acatar as suas im-
posições, demonstrando por esta forma exuberantemente
a sua absoluta lialdade e indestrutível fé republicana.

Art. 2.° A insígnia a que se refere o artigo antecedente
será usada pelo referido regimento pendente da sua ban-
deira,

O Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 17 de Março de 1919.- JoÃo DO
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CAN'l'O E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do tlabiuete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da'
Guerra, que seja condecorado com o grau de comendador
da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto n.? 5:0301
de 1 de Dezembro do ano findo, o cidadão Guilherme
Guimarães Correia Leite, pelo relevante serviço que
prestou ao exército, constituindo-se depositário da ban-
deira do regimento de infantaria n." 31, durante a insur-
reição monárquica que assolou o Pôrto, acedendo do me-
lhor grado ao pedido que neste sentido lhe foi feito, com
intui to de evitar qualq uer desacato ou ultrago, demons-
tandr, com êste sou procedimento altas qualidades do cio
vismo e patriotismo e uma extrema dedicação às insti-
tuições republicanas.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da Republica, 17 de Março de 1919.-J010 DO
CA~TO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
F'?'eitas S oares .

Secretaria da Guerra - R~partição do Gabiuete

COllside1'ando que a Sociedade Portuguesa da Cruz
~ ermolha, criada por decreto de 4 do lY.laíodo 1887, fun-
clon~ sob os auspícios dos Ministórios ~a Guerra, d!1
l\;Iar1nha e das Colónias, sondo rocouhecida como auxi-
liar dos serviços de saúde do exórcito do torra o mar i

Considerando que o seu pessoal de saúde é equipa-
rado ao dos serviços militares O fica sujeito às suas leis
e ~(:'gulamontos desde 'a data da sua apresentação à au-
toridade militar como dispõe o decreto do lt! de Dozcm-
~ro de 1912, b~s('ado nos termos da eonvenção de Gene-
1~a, de G do Junho de 1901i, aprovada para valer como
()l por decreto de 25 de Maio de 1911 i
,C0I?-sideraudo qne o mesmo pessoal em serviço do

exército goza do todas as curaaties como se fõsse do
edfectivo, em conformidade do decreto de 21 de Abril
e 1917' .
ConsiJoranrlo haver a dita Sociedade constituído e

lllantido 1I111 Ambletouso c Pas-d(,-Cn.lais, um hospital
lllodêlo junto aos hospitais militares da base de opera-
ções do Corpo Expedicionário Portuguôs, onde médicos



216 ORDEM DO EXÉROITO N.· 9 2.' Série

e cirurgiões compotentíssimos, auxiliados por um pessoal
de enfermagem e de administração, cuidadosamente edu-
cado pela mesma Sociedade, prestaram extrnordinários
serviços a oficiais e soldados do nosso exército, feridos
.gravomente em diferentes combates ;

Considerando haver a mesma Sociedade igualmente
organizado, com pessoal e material próprio, dois hospi-
tais de sangue em Palma e Nacature, junto dos destaca-
mentos expedicionários a Moçambique, onde foram tra-
tados inúmeros soldados dos mesmos destacamentos
durante as operações do Leste Alemão, como anterior-
mente havia organizado outro hospital no Lubango, para
serviço dos feridos e doentes do destacamento expedi-
cionário ao Sul de Angola;

Considerando que nestes hospitais manteve a mesma
Sociedade uma média de mil hospitalizados diários;

Considerando que, procedendo dêste modo, exuberan-
temente demonstrou a Sociedade Portuguesa da Cruz
Vermelha, durante o período da grande guerra, ser digna
dos aplausos de todos os patriotas;

Hei por bem decretar, sob proposta dos Ministros da
Guerra, Marinha e Colónias, o seguinte:

Artigo 1.0 E colectivamente concedido o grau do
grande oficial da Ordem da Tôrre Espada do Valor,
Lialdade e Mérito à Sociedade Portuguesa da Cruz Ver-
melha' em testemunho de admiração e apreço polos re-
velantíssímos serviços por ela prestados durante o pe-
riodo de guerra, auxiliando eficazmente o serviço de
saúde do exército com uma excelência de organização
digna do maior louvor e uma demonstração clara de lial
patriotismo.

Art, 2.0 A Sociedade Portuguesa da Cruz Voriuelha
usará, na sua bandeira, o distintivo correspondente ti,

esta concessão.
Os Ministros da Guerra, Marinha e Colónias o façam

publicar. Paços do Governo da República, 17 de Março
de 1919.-JoÃo DO CANTO E CAê'l'RO SILVA ANTUNES--
António Maria de Freitas Soares-- Tito Augusto eleMo·
raie - José Carlos ela Maia.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabintltl

. Considerando que o tenente de cavalaria pilôto avia-
dor, Alberto Lelo Portela, se distinguiu na esquadrilha
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francesa Spad n.? 124, do grupo de combate n.? 21, de
tal forma que foi condecorado com a Cruz de Guerra
francesa com palma por ter obtido duas citações em
ordem de batalha:

Hei por bem decretar sob proposta do Ministro da
Guerra, que o tenente de cavalaria pilõto aviador, Al-
berto Lelo Portela, seja condecorado com a Cruz de
Guerra de 1. a classe, ' .

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTIW SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da GU'l'ra- Repartição do Gabinete

Considerando que no dia 24 de Janeiro do corrente
ano, por ocasião do ataque ao forte do Monsanto, por
pa:te das fôrças fiéis, foi morto pelos revoltosos monár-
qUlCOSo alferes de infantaria da guarda nacional repu-
blicana, José Martins;

Considerando que a morte do referido oficial ocorreu
em circunstâncias tais que o impõe à gratidão da Pátria
e da República, qne com tanta dignidade e valor serviu;

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, o seO"ninte:
Artigo 1.0°É promovido por distinção ao pôsto de te-

nente, em recompensa dos sorviços que prestou à Pátria
e à Rppública o alferes de infantaria da guarda nacional
~e~ublicana, José Martins, contando a antiguidade do re-
derldo pôsto, para todos os efeitos, desde 24 de Janeiro
o Corrente ano.
~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Verno da República, 21 de Março de H119.-JoÃo DO
~ANTO E CASTRO SILY A ANTUNER - Antonio Maria de
JJreita8 Sow'es.

/'

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

GH~~por bem decretar, sob proposta do Minis~ro da
d ueu a, que, nos termos das alíneas b) e c) do artigo 3. °
o decreto n." 3:386, de 26 de Setembro de 1917, seja

~o.t;decorado COmo.gra~ de cavaleiro .da Ordem da TÔ~J'e
f sP~da, do Valor, Lialdade e Mórito , o alferes de m-
l'antarla da guarda nacional republicana, José Martins, em
ecompensa dos sevviços que prestou fi, Pátria e à Repú-
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blica, por ocasião do' ataque ao forte de Monsanto, no
qual tomou parte contra os revoltosos monárquicos, tendo
nele perdido a vida pela sua abnegação, civismo e acri-
solada fé republicana.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno dá República, 21 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CA~TIW SILVA ANTuNEs--Antonio Maria de
Freitas Soares.

81]' retaria da (luma - l\epnliçá<l do Gabiurle

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de oficial da
Ordem de Cristo, restabelecidá pelo decreto n. o 5:030,
de 1 de Dezembro de 1018, o capitão comissário da
Sociedade Portuguesa da Oruz Vermelha, Afonso do
Dornelas.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Mal'<~ode 1019. -J oÃo DO
CAN'l'O E CASTIW SJLVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Smelal'ia d" GUélTa -lhparlição IIQ (;ahiul'le

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os grau R da Ordem
de S. Tiago da. Espada, que lhes vão designudos, por
estarem nas condições da alínea i) do artigo LOdo do-
croto n. o 5:030, de 1 do Dezembro do ano findo, os se-
guintes oficiais:

Comendador

Coronéis: do corpo do estado maior, Luís Augusto
Ferreira Martins, e ele infantaria, na sitnação do reservo.
Miguel Vitori no Pereira Garcia.

'I'onontes-coronéis : do estado maior do infantaria. Pos-
sidónio Augusto Ducla do Sousa Soares, o (lo rogimento
do infantaria n. o 22, Francisco Soares do Lacerda Ma-
chado.

Major módico miliciano, graduado, António Aurélio
da Costa Ferreira.

Ollcilll

'Capitão médico, Jorge (10 Almeida Monjurdino.
Capitães módicos milicianos, Alfredo rl\;var do LemoS

Júnior e José Joaquim Pereira Pontes.
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Capitão cirúrgião dentista, miliciano, Manuel Sove-
riano Simões Baião. '.
Tenente médico. Carlos Alberto Rey Leitão.
Tenentes médicos milicianos, Francisco FormigaI Lu-

zes e César Baptista Ferreira de Melo.

Cavaleiro
Capitães de infantaria, António Fernando de Oliveira

Tavares e Liberato Eugénio Sá Viana Brandão.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 26 de Março de 1919 .-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares,

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinrto
,

Hei por -bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, qne sejam condecorados com os graus, que lhes
vão designados, da Ordem de Cristo, restabelecida pelo
decreto de 1 de Dezembro de 1918, os seguintes ofi-
ciais e funcionário civil:

Comendador
Tenentes-coronéis: do corpo do estado maior, Carlos

Matias de Castro e Tasso de Miranda Cabral; de enge-
nharia, João Baptista de Almeida Arez; de cavalaria,
Leopoldo Augusto Pinto Soares; e de infantaria, José
Mendes dos Reis. -
Majores: do corpo do estado maior, António Cândido

de Gouveia Castilho Nobre e João Carlos Pires Ferreira
Chaves; de artilharia de campanha, Norberto Ferreira
Guimarães; do estado maior de cavalaria, Manuel da
Costa Latino; e de infantaria, Vergilio do Carvalhal Es-
meraldo e Bruno José do Carmo .
. ~hefe da 5. a Repartição da Direcção Geral da Conta-

bIlidade Pública, José Pedro Estanislau da Silva.

Cavaleiru
. Capitães: do estado maior de artilharia a pé, Fran-
CiSto António Rial e Mário da Silveira Guerra Freire
Temudo; do 2.0 batalhão de artilharia de costa, Alberto
Sousa de Melo e Abreu, o do batalhão de artilharia de
guarnição, João Isidro Tavares Montano; de artilharia
de campanha, com o curso do estado maior, Álvaro
Lourenço Pereira; do estado maior de artilharia de cam-
panha, Gilberto Duarte Mota, e do grupo de batarias a..
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cavalo, José Mac-Bride Fernandes; do estado maior de
cavalaria, António de Sousa Maia; do estado maior de
infantaria, Júlio José Domingues, Agostinho Lourenço
da Conceição Pereira e Virgínio de Azevedo Oosta, e do
regimento de infantaria n." 16, Filipe Augusto de Sousa
Tribolet.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Março de 1919. - JoÃo DO
OAN'fO E OASTl~O SILVA AWfuNEs·- António Maria de
Freitas Soares.

Secrelalia da Guerra-Uepartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus da Ordem
Militar de Avis, que lhe vão designados, por estarem ao
abrigo do disposto na alínea h) do artigo 1.0 do decreto
de 1 de Dezembro do ano. findo, os seguintes oficiais:

Comendador
. Coronéis : do corpo do estado maior, Aníbal Augusto
Ramos de Miranda e Artur I vens Ferraz; de artilharia
a pé, Joaquim Guilherme Pereira de Morais; e médicos,
Joaquim Pinto Valente, Francisco Oorreia de Matos, e
graduado, Carlos Alberto Lopes de Almeida.

Tenentes-coronéis: do corpo do estado maior, Júlio Er-
nesto Morais Sarmento, Genipro da Cunha de Eça Costa
Freitas e Almeida e Joaquim Artur dos Santos Machado;
de engenharia, Guilherme Maria Rodrigues Belo; de ar-
tilharia a pé, Francisco Henrique Xavier Esteves e Artur
Octávio do Rêgo Ohagas ; de cavalaria, Mário da Cuuha
Bordalo Pinheiro; de infantaria, Augusto Manuel Fari-
nha Beirão, José Cardoso Pinto Queimada e Joaquim
Felizardo Velez Caroço ; do secretariado militar, Gregó-
rio Augusto de Sousa Mendonça; e do quadro de reserva,
Alberto Hipólito Pereira de Araújo e Guilherme Luís
dos Santos Ferreira.

Majores: do corpo do estado maior, Henrique Sátiro
Lopes Pires Monteiro; de engenharia, Rui Viterbo Fra-
goso Ribeiro e Francisco da Cunha Rêgo Chaves ; de
artilharia a pé, Albino Penalva de Figueiredo Rocha e
José Jorge Ferreira da Silva; de artilharia de campa-
nha, Norberto Ferreira Guimarães; de infantaria, Jacinto
Augusto Xavier Magalhães Júnior, Jos6 Francisco Pires
do Carmo, 'rito Lívio José de Oliveira Barreira, Vasco
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Urispiano da Silva, Gastão da Silva Teixeira, Alberto
dos Santos Pereira Monteiro, António Emílio Cortês;
:Feruando Simas Xavier de Basto e José Júlio de Al-
meida da Costa Pereira, com o curso do estado maior,
Agostinho Barreto Rodrigues ele Oliveira; do serviço
de administração militar, Alfredo Ernesto Maltez Pico;
do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, Sebastião
António Leitão Júnior; e farmacêutico, Luís Augusto
Hibeiro Vieira de Castro.

Cavaleiro
Capitães: de engenharia, Augusto de Azevedo e te-

IDOSEsmeraldo de Carvalhais ; de artilharia, com o curso
do estado maior, José Guerreiro de Oliveira Duarte; de
cavalaria, Abílio de Sousa Namorado, José Lúcio da
Silva Júnior, José Júlio Duarte Silva, António Luís da
Silvoira, Jos6 Joaquim Romão e Joaquim Baptista Bolo
de Oarvalho; do infantaria, António José Teixeira, Teó-
filo Maurício Oonstantino de Morais, Josó Lõbo Alves de
S?usa, Joaquim Mendes Bragança, Armando Augusto
PIres Falcão, Alberto José Caetano Nunes Freire Qua-
resma, Artur Celestino Sangroman Henriques, Ernesto
Joaquim Feio, César Amadeu da Costa Cabral, Luís
de SOusa Gonzaga, Carlos de Carvalho Dias, Jaime
Madeira Pinto, Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz Nu-
ne~, João Pedro da Silva, Carlos Ludgero Antunes Ca-
bnta, Jos6 Bernardo Pinto da Silva, Manuel Duarte Lo-
P?S Subtil, Zeferino Camossa Ferraz de Abreu e Custó-

OdlOAntónio Marques; da administração militar, José
ardoso da Silva, Manuel de Sousa Brasão; Bráulio

~lldgero de Freitas. Jaime Pereira da Silva e Eduardo
~e~es de Carvalho Menesos; do secretariado militar,t~~l'l~Herculano de Campos Rêgo, Francisco Nicolau de

4. ~vetra, Olímpio Manuel Pedro de Melo; do quadro au-
xIltar de artilharia Francisco Garcia Tereno : e do quadroosp . 1d' ,

eCta a guarda fiscal, Pedro Augusto Correia.
~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Cerno da Hepública, 2G de Março de 1919.- JoÃo DO
P.AN'1'o E CASTRO SUXA ANTUNES - Antonio ]Jfw'ia de
freitas SOa1'es.

Secretaria da Guerra - ta Direcção G~ral- L" Repartição

G lIei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
nona, q uo soja abatido ao efectivo do exército, por ter
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complotado, em 17 de Fevereiro último, o tempo de au-
sência necessário para constituir deserção, o tenente
reformado, Jos6 de Azevedo Pereira de GouveilL.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919.-JoÃO DO
CANTO E 'CAS'l;RO SILVA ANTUNEs-António Maria de
l!'reitas Soares.

Secretaria da Guerra - P Direcção GP.ral- La Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta -'do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em 15 de Fevereiro último; o tempo de au-
sência necessário para coustituir deserção, o capitão re-
formado, Germano de Sequeira Varejão Castelo Branco.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- L a Rrpartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
'ter completado, em 12 de Fevereiro último, o tempo de
ausência necessário para constituir deserção, o major
reformado,' António Ribeiro de Almeida e Silva.

O Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919.-JOÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guer~a - t.a Dirccçãs Geral- 2. a Reparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam abatidos ao efectivo do exército, por
terem completado, nas datas-que vão indicadas, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, os ofi-
ciais pertencentes às unidades abaixo mencionadas:

Regimento de artilharia n," 5
Em 16 de Fevereiro do cor rente ano, coronel, Al-

fredo Ernesto Dias Branco,
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Regimento de cavalaria n.O9
Em 21 de Fevereiro do corrente ano:
Major, Joaquim César de Araújo Rangel.
Capitão, Francisco Pessoa de Amorim.
Alferes, J osó Vali Correia Seabra de Lacerda Pereira

Bhaarem.
Alferes miliciano, Nicolau Soto Maior Negrão.
Alforos miliciano, António Carlos Sarmento Calambó

de Azevedo.

Regimento de infantaria n. ° 29
Em 14 de Fevereiro do corrente ano:
Tenente, Luís Gonzaga da Silva Domingues.
Alferes, Alvaro Leite Antunes.
Alferes miliciano, José Marcelino Teixeira.

Guarda nacional republicana
Em 15 de Fevereiro do corrente ano:
Capitão de infantaria, Adolfo Artur Ferreira Marga-

rido.
Capitão de infantaria, Artur Martins Dionísio.
Tenente de infantaria, António Vieira de Castro e

Silva.
Alferes de infantaria, 1Iiguol de .Magalhães Cruz.
Alferos ruiliciauo de infantaria, Artur Francisco Silva.
~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

verno da República, 1 de Março de 1919.-JoÃo DO
OA~TO E CASTIW SILVA A~TUNES - António Maria de
Freitas S oares.

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.' Reparliçãll

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que ao tenente do estado maior de infantaria,
rederico Augusto Vidigal Nunes, promovido a êste

pôsto por decreto de 17 de Outubro de 1918, seja con-
t~~a a antiguidade do seu actual pôsto para todos os
e eltos desde 29 de Setembro de ]9]7.

A O Ministro da Guorra O faça publicar. Paços do Go-
Vento da R<'pública, 1 de Março do 1919.-JoÃo DO
~A~?'O E OA"''l'lW SILVA A~'l'U~E8 -António ~l1aria de
rettas tJoa/'e8.
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Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 2. a IIrpartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula o de nenhum efeito a parte do
decreto de 9 de Dezembro de 1918, que deu baixa do
serviço militar ao alferes miliciano da ba taria n. o 3 de
artilharia de montanha, António Augusto de Paiva Le-
reno, por ter sido julgado pronto para todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares. •

Secretaria da Guerra - P Dirrcção Geral- 2. a Rppartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja aumentado ao efectivo do exército, o
alferes do 5.0 grupo de metralhadoras, Luís Artur Lo-
pes Carneiro, que em 28 do Fevereiro do corrente ano
se apresentou voluntáriamonto de deserção, pelo que
fica na situação de disponibilidade até entrar no respec-
tivo quadro, se fôr absolvido no conselho de guerra a
que vai ser submetido.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de H)19. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO S[LVA ANTUXES -António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guma - 1.a Direcção Geral- 2. n Rrllartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por o
haver pedido, o major do estado maior de cavalaria,
Jorge Rodolfo Teixeira do Campos.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da GUf·rra - La Direcção Geral- P Rrparlição

Hei por bem decretar, sob. proposta do Ministro da
Guerra, quo seja abatido ao efectivo do ex6rcito, por,
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terem completado, em 14 de Fevereiro do corrente ano,
o tempo de ausência necessário para constituir deserção,
o major na situação de reserva, Arnaldo Augusto Rcbêlo
da Silva.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA' ANTUNES -António Maria de
Freitas Soares.

Se-retaria da Guerra - L a Direcção Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja aumentado ao efectivo do exército o
alferes miliciano do regimento de infantaria n,o 23, An-
tónio Alves Teixeira Lorga, que, em 16 de Fevereiro do
corrente ano, se apresentou voluntáriamente de dcser-
ção,

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria ela
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - 1.3 Direcção Geral- 2,:1 11eparlição

Hei por bem decretar, sob proposta da Ministro da
Guerra, que sejam abatidos ao efectivo do \exército, por
terem completado, nas datas que vão indicadas, o tempo
d~ .ausência necessário pnra constituir deserção, os ofi-
ciais abaixo indicados:

Estado maior de engenharia
Tenente-coronel de engenharia, Aquiles José Cardoso,

em 17 de Fevereiro do corrente ano.

Regimento de artilharia n.>4
Capitão, António Cândido da Costa Lõbo Ferreira, em

17 de Fevereiro do corrente ano.

Estado maior de infantaria
P Capitão de infantaria, António Maria Rangel de Araújo
amplona, em 15 de Fevereiro do corrente ano.
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Regimento de infantaria n.v 13

Em 19 de Fevereiro do corrente a~o:
Alferes, José Manuel de Jesus Rodrigues, Carlos

Eduardo Cardoso dos Santos e Mateus Augusto de Se-
púlveda Sampaio.

Alferes miliciano, António Crucho Dias.

Regimento de infantaria n.· 31

Capitão, Constantino de Sousa Guedes Cardoso Ma-
chado, em 15 de Fevereiro do corrente ano.

Guarda naoional republicana

Alferes de infantaria, Álvaro Garcia de Vasconcelos,
em 17 de Fevereiro do corrente ano.

Reserva

Capitão na situação de reserva, António Rebêlo de
Lemos, em 15 de Fevereiro do corrente ano.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Afaria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra -1. a Direcção Geral- 2.a Reparlição

Atendendo :1, que o cidadão Paulo de Sousa Gomes
servia como voluntário no exército francês onde tinha o
pôsto de sargento, condocorado com a Cruz do Guerra,
após citação na ordem do 5.° Corpo do Exército, tendo
também sido ferido em campanha pelo que lhe foi con-
cedida a insígnia do «ferido de guerra»;

Atendendo a qu~ foi requisitado, cm Maio do 1917, ao
Govêrno Francês pelo adido militar do Portugal em Pa-
ris, para dar ingresso na aviação portuguesa, visto ter
mais de cento e cinqüeuta horas de vôo sôbro as linhas
inimigas;

Atendendo que o ' quartel general do Corpo Expedi-
cionário Português o mandou alistar como segundo sar-
gento no regimento do artilharia n. o 7;

Atondendo a quo o comandante do Corpo Expedicio-
nário Português o graduou cru alferes pilõto aviador,
em virtude de autorização ela Secretaria da Guerra o
pela ordem do serviço do quartol general (lo Corpo Ex-
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pedicionário Português, n.? 280, de 18 de Dezembro de
1917;

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da.
Guerra, que seja. promovido a alferes miliciano para o
regimento de artilharia n. ° 3, o alferes, graduado, pilôto
aviador, Paulo de Sousa Gomes, contando a antigui-
dade, para todos os efeitos, desde 5 de Dezembro de
1917.

O Mínietro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Março de lIJ19.-JoÃo DO
CANTO E CAs'rRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam aumentados ao efectivo do exército-
os alferes do regimento de cavalaria n. ° 1, Lereno An-
tunes Barradas e Mário de Oliveira. Pereira, e o alferes
miliciano do mesmo regimento, Joaquim Álvaro Faria de
Aboim, que, em 28 de Fevereiro do corrente ano, se
apresentaram voluntáriamente de deserção, pelo que os
dois primeiros ficam na situação de disponibilidade até
entrarem no respectivo quadro se forem absolvidos no
conselho de guerra a que vão ser sabmetidos.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, ~ de Março de 1919.- JoÃo DO
CkNTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra-1. a Direcção Geral- 2.a Repartiçao

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 17 de Setembro de 1917, que passou a alfe-
res miliciano de reserva o alferes miliciano do regimento
de infantaria n." 24, António Cardoso de Carvalho Ma-
chado, por ter sido julgado pronto para todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção, pelo que é colocado
no regimento de infantaria n." 5.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs--António Maria de
Freitas Bnn,res.
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Secretaria da Guerra - t •a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam abatidos ao efectivo do exército, por
terem completado em 2 do corrente mês o tempo de
ausência necessário para constituir deserção, os alferes
do regimento de infantaria n. o 10, Acácio Augusto Do-
mingues e Luís Inácio Rodrigues, e o alferes miliciano
do mesmo regimento, Alfredo Augusto Alves.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AN'rUNEs-Antó1~io /I1aria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - V1 Direcção Geral- 2,11 Repartiçáo

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
ter completado em 9 do corrente mês o tempo de ausên-
cia necessário para constituir deserção, o capitão do re-
gimento de infantaria n. o 34, Eduardo dos Santos Guerra.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919. - JoÃo DO
CAN'ro E CASTRO SILVA ANTUNES - António JJ1a1'iade
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Gcral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido no efectivo do exército, por ter
completado em 23 de Janeiro do corrente ano o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfe-
res do regimento de cavalaria n.? 8, António Maria Go-
vino Simões do Couto.

O Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-António Maria' de
Freitas Soares.

Secretaria da GuelTa - t.a Direcção Geral- 2.a Rep'artição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja aumentado ao efectivo do exército o
alferes miliciano do regi monto de infantaria n. o 13, An-
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tónio Crucho Dias, que em 24 de Fevereiro do corrente
ano se apresentou voluntariamente de deserção.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 15 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E OASTRO SILVA AN'l'uNEs-António Maria de
Freitas Soares,

Secretaria da Gucrra- La Direcção Geral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 27 de Agosto de 1917, que passou à situação
de reserva o alferes do regimento de infuntaria n." 34,
António Lopes de Azevedo, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção,
pelo que fica na situação de disponibilidade até entrar
no respectivo quadro e em serviço na, 3. a Repartição da
La Direcção Geral da Secretaria da Guerra.

O Ministro da txuerm o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919. - JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Gu~rra - 1.a Direcção Geral- 2. II Repartr~áo

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que soja condecorado com a medalha militar de
ouro da classe de bons serviços o capitão do estado
maior de infantaria, Júlio José Domingues, por estar ao
abrigo da última parte do § LOdo artigo 8.0 e do § único
ddo artigo 10.0 do regulamento para a concessão da me-
alha militar, de 28 de Setembro de H)17.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 15 de Março de 1919.-JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVA' AN'l'UNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2.a Reparliçie

G Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
d uerra, que seja condecorado com a medalha militar
e »rata da classe de bons serviços o capitão do estado

mUlOr de infantaria, Raúl Maria Narchial Franco, por
estar ao abrigo da alínea c) do § 2.0 do artigo 8. o do 1'0'
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gulamento para a concessão da medalha militar, de 28
de Setembro de 1919.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Sec et ria da Guerra - P Direcção Geral- VI Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em 15 de Janeiro do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfe-
res miliciano do regimento de sapadores mineiros, Alonso
da Cruz Júnior.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 21 de Marco de 1919.-JoÀo DO
CANTO E CASTRO SJ:LVA ANTUNES -Antóm'o Maria de
Freitas Soares. •

SecretariA da Guerra - ta Direcção Geral- 2.& Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em 25 de Janeiro do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, 4 major
do estado maior de cavalaria, José Manuel da Cunha e
Meneses Júnior.

O Ministro da Guerra o faca publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 21 de Março de 1919. - João DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - L D Direcção Geral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam abatidos ao efectivo do exército, por
terem completado, respectivamente, em 19 de Fevereiro
e 24 de Janeiro do corrente ano, ° tempo de ausência
necessário para constituir deserção, o alferes do regimento
de cavalaria n.? 11, Alfredo Brandão Guedes Pinto, e o
alferes miliciano do regimento de infantaria n.? 3, Alberto
de Jesus Ribeiro Tôrres.

O Ministro da Guerra ° faça publicar. Paços do Go-
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vêrno da República, 21 de Março de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNE8-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra::' t,a Direcção Gcral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que nos termos do decreto n." 5:330, de 26 do
corrente mês, sejam nomeados, respectivamente, presi-
dente e secretário da comissão de empregos para sar-
gentos, o general na situação de reserva, Francisco Ro-
,drigucs da Silva, e o coronel na mesma situação, João
Baptista da Rocha Grilo.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Serrelam da Guerra - t.a Ilirerção G,·ral- 3. ~ lIepartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com as classes q \H~
lhes vão indicadas, da Cruz de Guerra, as praças abaixo
designadas, por se encontrarem ao abrigo do disposto
no § 2.° do artigo 3.° do regulamento de 26 de Julho
de 1917:

Cruz de Guerra de I." cla"",se

Regimento de infantaria n.· 4
Soldado n." 940 da 9.a companhia, Joaquim.

1),&oompanhia de reformados
Soldado n.? 764, Joaquim da Graça.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 15 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNE~-António Maria de
Freitas Soares.

~ecr- taria da Suem - [. a Direcção Geral- 3 .a Repartição

Hf1i por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra. que nos termos do disposto na lei D.O 786, do
2<1de Agosto do 1917, a praça adiante nomeada tenha o
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pôsto e situação que lhe vão indicados: «Reforma : alfe-
res reformado, o segundo sargento n. o 632 da 2." compa-
nhia de'reformados, António Olívio de Carvalho Jules».

O Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
verno da República, 15 de Março de 1919.--JoÃo DO
CANTO E OASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra- t.a Direeçio Geral- ~. a Repartição

'\

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam nomeados definitivamente para os
grupos de disciplinas que lhes vão indicados, nos termos
do artigo 221.0 do regulamento do Instituto Profissional

o dos Pupilos do Exército, os seguintes professores efecti-
vos do mesmo Instituto:

1.o grupo - Capitão de infantaria, Mário Artur de
Mendonça. de Azevedo Coutinho; capitão capelão, Joa-
quim Bernardo Pinto da Silva; tenente capelão, José de
Oliveira Morais.

2. o grupo - Capitão de infantaria, José da Ascensão
Valdês ; capitão de engenharia, Henrique Leão dos San-
tos Machado.

3.° grupo-Major do corpo do estado maior, Vitorino
Henriques Godinho; capitão capelão, João Lopes Soares.

4.0 grupo-Capitão de infantaria, João Ribeiro Gomes.
5.° grupo - Major do artilharia, Fernão de Moura

Coutinho Fernandes Tomtís; major do corpo do estado
maior, João Carlos Pires Ferreira Chaves; major de in-
fantaria, José Lourenço de Almeida; primeiro tenente
da armada, António Ferreira de Sousa.

6.0 grupo-Tenente-coronel do corpo do estado maior,
Tasso de Miranda Cabral; major de infantaria, Jaime
Augusto Pinto Garcia; capitão de infantaria, Fernando
de Castro Gonçalves.

7.° gl'úpo-Major do serviço de administração militar,
Alberto David Branquinho; capitão do serviço de admi-
nistração militar, Vitorino Máximo de Carvalho Guima-
rãos ; capitão do serviço de administração militar, Edgar
Augusto Cardoso.

8.° gl'upo - Major de engenharia, Manuel Gonçalves
da Silveira Azevedo e Castro; major de engenharia,
Rui Viterbo Fragoso Ribeiro; capitão de engenharia,
Teófilo 110 Sousa Lial de Faria.
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9.° grupo-Capitão-tenente da armada, José da Silva
Miguéis.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 8 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES- António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra-2.a Direcção Geral-a.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com a medalha militar do
prata, da classe de bons serviços, o capitão médico, clí-
nico do Hospital Militar de Coimbra, Custódio Luís de
Oliveira Pessa, por estar ao abrigo da alínea c) do § 2.°
do artigo 8.° do regulamento para a concessão da me-
dalha militar, de 28 de Setembro de 1917.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março do 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - Antônio Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Gcral- 5. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que soja condecorado com a mcdalhn militar de
prata, da classe de bons serviços, o capitão médico mlli-
CIano do 1.0 grupo de companhias de saúde, Álvaro No-
bre da Veiga, por estar ao abrigo da alínea c) do § 2.°
do artigo 8.° do regulamento para a concessão da me-
dalha militar, de 28 do Setembro do 1917.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.- JoÃo DO
CF:A~'ro E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
1'et tas S oal·es.

Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Gtral- 5. fi Repartição

G Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
uerrn, quo fique nula o de nenhum efeito a parte do

decreto de 30 de Janeiro do corrente ano, que premo-
Vou ~ tenonte médico miliciano para o 3.° grupo de com-
panhu\s de saúde o aspiranto a oficial médico miliciano
n.O 157, da 8.11 companhia de saúde, João Martins Viana,f~r não estar ao abrigo da alínea b) do artigo 11. ° da
e1 n. o 778, de 21 de Agosto de 1917.
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o Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria da
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - 2,a Direcção Geral- 7.a R~parlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja demitido do serviço do exército, pelo
pedir, o alferes do serviço de administração militar do
~.o grupo de companhius do mesmo serviço, José de Al-
moida Azevedo.

O .Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - Antój~io Maria de
Freitas Soares.

8e,cretaria da Guma- P Direcção Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, pOl' ter
completado, em 17 de Fevereiro ~o corrente ano, o tempo
de ausência necessário pam constituir deserção, o ma-
,101' do serviço de adminis.tração militar, da inspecção dos
serviços administrativos da 6.>1divisão do exército, Bento
de Vasconcelos Menezes de Magalhãos.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 19~9,-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - 2:a Direcção Geral-7.& Reputiçio

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, quo seja abatido ao efectivo do exercito, por
ter completado, em 23· do Janeiro do corrente ano, o
tempo de ausência necessário para constituir deserção, o
alferes miliciano do serviço de administração militar do
regimento de. infantaria n.? 1, José Eduardo de Almeida
Guimarães.

O Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTIW SILVA ANTUNES -António Maria de
Freitas Soares.
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Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 7. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
ter completado, em 17 de Fevereiro do corrente ano, o
tempo de ausência necessário para constituir deserção, o
alferes miliciano do 3.0 grupo de companhias de admi-
nistração militar, Baltasar Sinel de Cordes.

O Ministro da Guerra orfaca publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.-JoÃo DO
CAN'ro E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria de
}!reitas Soares. .

Secretaria ia Guerra - 2.l' Direcção Geral- 7.'" Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, 1)01'
ter completado, em 22 de Janeiro do corrente ano, o
tempo de ausência necessário para constituir deserção, o
alferes do serviço de administração militar do regimento
de infantaria n.? 31, António Augusto da Fonseca.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da Ropública. 15 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António lIfaria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- P Reparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em 15 de Fevereiro do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfe-
:es do serviço de administração militar do regimonto de
infantaria n. o 15, Manuel José Soares da S ilva,

A O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da República, 15 de Março de H119. - JoÂo DO
C}ANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Mas-ia de
I"t Srei as oares,

Swelaria da Guerra- ta Direcção Geral- 7. a lIeparl!\ão

G Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
uerra, que seja abatido ao ofocdvo do exército, por



236 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 9 2." Sêrie

ter completado, em 18 de Feyereiro do corrente ano, o
tempo .de ausência necessário para constituir deserção,
o alferes do serviço de administração militar do 3.0

grupo de companhias do mesmo serviço, Francisco Gar-
cia de Brito.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.-JoÀo DO
OANTO E OAS'l'lW SILVA AN'l'UNE::i - António Maria de
1j'reitas Soares.

Secrelaria da Guerra- 2,a Dire~ão Geral-1.A Reparliçã.

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em 21 de Fevereiro do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfe-
res do serviço de administração militar do 2.0 grupo de
companhias do mesmo serviço, António Rodrigues Ca-
bral.

O Ministro dá Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.- JoÃo DO
OANTO E OAS'l'RO SILVA ANTUNES -António Maria de
Freitas Soares. -

Seerelaria da Guerra - tA Direcção Geral-7. A Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
ter completado, em 21 de Fevereiro do corrente ano, o
tempo de ausência necessário para constituir deserção, o
alferes do serviço de administração militar do regimento
de artilharia de montanha, Agostinho Ferraz de Car-
valho.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 15 de Março de 1919.._-JoÃo DO
CANTO E OASTRO SILVA ANTUNEs-António J.1fariade
Freitas Soares.

2. o - Por decretos de 1 do corrente mês:
8." divisão

Exonerado de comandante interino, o coronel do es-
ta~lo maior de artilharia a :pé, Francisco das Chagas Par-
r~ra. .
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Comandante, o general, João Evangelista Pinto de
Magalhães.

Estado maíor de artilharia a pé
Major, o capitão do 2.0 batalhão de artilharia de cos-

ta, Henrique Júlio de Carvalho Dias, contando a anti-
guidade desde 27 de Fevereiro do corrente ano.

Regimento de cavalaría n.Oõ
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, do re-

gimento de cavalaria n. o 6, Lino Vaz Palma Antunes,
nos termos do artigo 10. o do decreto de 30 de Maio' de
1917, contando a antiguidade desde 2 de Janeiro do cor-
rente ano.

Regimento de infantaria n.s 2
Alfores miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Gonçalves, nos termos do artigo 10.0 do decreto de 30
de Maio de H117, contando a antiguidade desde 2 de Ja-
neiro do corrente ano.

Re gimento de infantaria n.O7
Alferes miliciano, o aspirante fi oficial miliciano, José

Bernardo Paula, nOR termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de Maio de 1017, contando a antiguidade desde 2
de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.° 11
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Manuol Matias Grilo e António José Escarameia, nos
termos do artigo 10.0 do decreto de 30 de Maio de 1917,
~ontando o primeiro a antiguidade desde 30 de Setem-
1'0 de 1918 e o segundo desde 2 de Janeiro do corrente

ano.
Regimento de infantaria n.s 15

A ~lferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Luís
3Jclde Nunes, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
J d~ Maio do 1017, contando a antiguidade desde 2 de
anelro do corrente ano.

1.0 esquadrão de reserva
d Alferes miliciano de reserva, o alferes do regimento
e cavalaria n.? 10, José Duarte de Sequeira Manso Go-

mes Palma, nos termos do § único do artigo 94. o do 1'0-

~u12mento para a organização das reservas do exército
e de Novembro de 1800.
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1.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano, o aspirante a oficial médico

miliciano, Francisco da Mota Cabral.

3.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano, o aspirante a oficial médico

miliciano da brigada n." 8 do caminho de ferro, Aires
Gomes de Oliva Teles.

Disponibilidade
O capitão de infantaria, adido, Agostinho do Espírito

.Santo, que, de regresso do Ministério das Oolónias, se
apresentou em 28 de Fevereiro do corrente ano.

Adidos
Os capitães, do estado maior de artilharia de campa-

nha, com o curso do estado maior, Fernundo F'alcão Pa-
checo MEma, e do estado maior de infantaria, António
Fernando de Oliveira Tavares; o tenente do quadro au-
xiliar dos serviços de ar-tilharia, João de Deus Sobral;
os alferes, do regimento de artilharia u." 1, Rúi Pereira
da Cunha ; do grupo de batarias montadas, António
Afonso Raposo, e de infantaria da guarda nacional re-
publicana, António Augusto Pinto Machado, e os alferes
milicianos, do 3.° batalhão do regimento de infantaria
n. ° 33, António Joaquim Ferreira, e do 3. o grupo de me-
tralhadoras, Jaime Levi Brotes Pereira, por terem sido
requisitados para desempenhar comissões de serviço, de-
pendentes do Ministério do Interior, o segundo, sétimo
e oitavo; dependentes do Ministério das Colónias, ° ter-
ceiro e quarto, e por lhes ter sido concedida licença ili-
mitada, os restantes.

Reserva
Os coronéis: do engenharia, graduado, adido, em ser

viço no Ministério do Fomento, Francisco de Figueiredo
e Silva; do estado maior de artilharia de campanha, Ma-
nuel Goulart de Medeiros; e de artilharia de campanha,
adido, em serviço no Ministério das Oolónias, J osuó de
Oliveira Duque; o primeiro por ter atingido o limite de
idade, o segundo por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta hospitalar de. inspecção, e o tprceiro
nos termos do artigo 86.0 da lei de 12 de Junho de
1901; o major do estado maior de infantaria, podro
Jóice Chalupa, nos termos do artigo 0.° do decreto de 25
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,
de Maio de 1911; e o capitão ajudante do 200 batalhão
do regimento de infantaria n. o 30, Artur José Celestino
da Conceição, por terem sido julgados incapazes do ser-
viço activo pela junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por decretos de 8 do corrente mês:

Regimento de artilharia n.s 6

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Aní-
bal de Amaral Albuquerque, nos termos do artigo 10.0
do decreto de 30 de Maio de 1917, contaado a antigui-
dade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

L° grupo de companhias de saúde

Alferes médico miliciano, o aspirante a oficial médico
miliciano, João José da Conceição Oamoesas.

3.° grupo de companhias de saúde

Major médico miliciano, o capitão médico miliciano,
António Pinto de Mesquita, contando a antiguidade desde
1de Janeiro do corrente ano.
Alferes médico miliciano, o aspirante a o:6.cialmédico

miliciano n. o 455 da 3. a companhia de saúde, Elísio
Ooimbra.

Disponibilidade
Os tenentes de infantaria, adidos, João Travassos Vi-

nagre e Manuel Henriques de Faria; e os alferes, de ca-
:a~aria, adido, António do Sousa Cirne Madureira, e de
ln~a~)taria, adido, Jaime Ferreira, que, de regresso do
Mlll1stério do Interior, se apresentaram, o primeiro, se-
g~ndo e último, respectivamente, em 3, [) o 6 do corrente
mos, e o terceiro, de regresso do Ministério das Colónias,
em 5 do corrente mês.

Adidos
To C!socapitães, do estado maior de infantaria, Joaquim
.I.' ehcumo de Azevedo, e do secretariado militar, José
~ugusto Gomes, e o alferes de infantaria da guarda na-

AClona~republicana, IIenrique Artur de Moura, Coutinho
lmelda Eça, por terem sido requisitados para desem-

~:nha,r co~isfiões ode oserviço d:l:end~ntes do M~nist~rio
as Col6111as o pnmeiro, do Ministório do Intenor o se-

?lu~do, e por lhe ter sido concedida licença ilimitada o
uhmo.
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Reservtl.
O general, João José Pereira Dias, vogal do Supremo

Tribunal Militar, por ter atingido o limite de idade.

4. o - Por decretos de 15 do corrente mês:
8.a divisão

Capitão do secretariado militar, o tenente do mesmo
quadro, secretário do tribunal militar territorial de Vi-
seu, José Bernardino Ribeiro Júnior.

Estado maior de engenharia
Capitães, os tenentes, da companhia de telegrafistas

de praça, João António Gonçalvos da Cal e da Escola
de condutores militares de automóveis, José Pedro de
Melo Quintela Saldanha.

Regimento de sapadores mineiros
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de ongonha-

ria, o tenente do mesmo quadro, da companhia de con-
dutores, João Fernandes, contando a antiguidade desde
10 de Agosto de 1918.

2.• batalhão de artilharia de costa
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Rui

Dias Lapa, nos termos do artigo 10. o do decreto de 30
de Maio de 1017, contando a antiguidade desde 24 de
Dezembro de Un8 .

.Regimento de artllharia n.s 6
Capitão da 0.° bataria, o tenente, Bernardo Gabriel

Cardoso Júnior, contando a antiguidade desde 26 de Ou-
tubro ele Ul1S.

Regiment'l de obuses de campanha
Capitão da l,a bataria, o tenente, Henrique Pereira do

Vale, contando a antiguidade desde 20 de Julho de 1\)18.
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Luís

Filipo Gonzaga Pinto Rodrigues , nos termos do artigo
10. o do decreto de 30 de Maio de H)17, contando a an-
tiguidade desde 20 de Julho de 1918.

Regimento de cavalaria n.· 1
Alferes miliciano, o alferes miliciano, adido, em ser-
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Vfço no Ministério das Colónias, Guilherme Pfl4fP Stmflf
Caupers, que e1118 do corrente mês se aprosel).tqu Ilarg.
preenchimento de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de oavalaria n.o.6
Ma~or médico, o cítpitã? J?édico, Adelino Augq.~tR

Fernandes, contando a antiguidade desde 21= de b~zer:q."
hro do ano findo. '

Estado maior de infantaria
Tenentes"coronéis, os majores, José Augusto Duque,

Contando a antiguidade desde 2Q de Julho de 1918, e
Luís Borges Soares da Câmara Leme.

Majores, os capitães: Francisco José 4e Barros, con-
tando a antiguidade desde D ele Novembro de 1~ 18; do
1'Qgimonto 'ele infantaria n." 2, João de Passos Pereira de
Castro Júnior, contando a antiguidade desde 9 de Np-
vel~bro de 1918; e do regimento de infantaria n.? 30,
LUIs Torcato de Freitas Garcia, contando aaqtíguidade
desde 8 de Maio de 1918 .
.~Capitães, os tenentes: Júlio Mesquita de Gouveia pu:
lao, contando a antiguidade desdo 28 de Setembro de
1918; do regimento do infantaria n.°"2, Camilo ·de Sena
de Oliw'ira, contando a antiguidade desde 20 de Julho
4(\ 1918; do regimento de infantaria n. o 13, Alcídio Au-8ltsto Lop('s de Almeida, contando a antiguidade desdet) de Julho ele 1918; do regimento de infantaria n." 22,
d fons'),Fino Bento ele Sousa; e ajudante dp 2.° qatalp.4q

V~ ~'eglmon to do infan taria n. ° 33, Loonel Neto Lima
lOira. .

Regimento de infantaria n.· 1
b Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Al-
erto Luís Loureiro, nos termos do artigo 10.° do de-

~roto do 30 de Maio do 1\.)17, contando a antiguidade
,+osde 2 dr' Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria. n.s ~
.Alferes miliciano o aspirante a oficial miliciano do re-

t,nuento de infantm:ia n." 17, Francisco de Oliveira Ba~'-
l}S, nos termos do artigo 10.° do decreto ele 3Q d~ MalO
e H117, contando a anti zuidade desde 2 de Janeiro doCOI'l' t b·eu e ano.

A.I' . :a~giment()de infantaria ~.o 3 ' ..
ri . feros mIliciano o aspirante a oficial milicianq, FIo-
lano V', P " I' . 10 QIdna creu-a da Costa, nos termos (O artigo ,,'

~



242 ORDEM DO EXÉRCITO N.&9 2.· SArie

do decreto de 30 de Maio de 1917, contando a antigui-
dade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O4
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Ma-

nuel Revés Pereira, nos termos do artigo 10.0 do decreto
de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2
de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O5
'l'enente-coronel, segundo comandante, o major, Joa-

quim Maria de Almeida Lopes.

Regimento de infantaria n.O8
Capitão da 3. a companhia, o tenente, Crispim Soares

Gomes, contando a antiguidade desde 17 de Agosto de
1918.

Regimento de infantaria n.O11
Coronel, O tenente coronel, José Pires.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n. o 17, António Perfeito Guerra, contando a antigui-
dade desde 31 de Agosto de 1018.

Regimento de infantaria. n.O12
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Au-

rélio Augusto da Cruz Ferreira, nos termos do artigo 10,0
do decreto de 30 do Maio do 1017, contando a antigui-
dade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infa.nta.ria n.O16
Capitão da 3.a companhia, o tenente, Guilherme Car-

los Oom, contando a antiguidade desde 20 de Julho de
1918.

Regimento de infantaria n.O21
Capitão da G.a companhia, o tenente, Agostinho do

Nascimento Crisóstomo, contando a antiguidade desde
2J de Julho de 1918.

Regimento de infantaria n.s 24
Capitão da 4. a companhia, o tenente do regimento de

infantaria n.? 10, Adelino Delduque da Costa, contando
a antiguidade desde 20 de Julho de 1918.

Regimento de infantaria n.O 25
Alferes milicianos, os aspirantes a oficial milicianos,

Frederico Coelho e Melo, José Manuel Morgado, Ja-
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cinto Gonçalves Godinho e Constantino Magno do Ama-
ral Júnior, nos termos do artigo 10.° do decreto de 30
de Maio de 1917, contando todos a antiguidade desde 2
de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O28
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Au-

gusto Oscar de Oliveira Abreu, nos termos do artigo 10.0
do decreto de 30 de Maio de 1917, contando a antigui-
dade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O30
Alferei, O sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n. o 10, Acácio António Massa, contando a antigui-
dade desde 31 de Agosto de 1918. .,

Regimento de infantaria n.s 33
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infan-

taria n.? 4, Joaquim José das Dores, contando a anti-
guidade desde 31 de Agosto de 1918.

Guarda nacional republicana
Coronel, o tenente-coronel de infantaria, Cândido Go-

mes.

1.0 grupo de oompanhias de saude
.~enente médico miliciano, o aspirante a oficial médico

lUlliciano n." 766 da 1.& companhia de saúde, António
dos Reis e Mata.

3.° grup,> de companhias de saúde
dí Alferes médicos milicianos, os aspirantes a oficial mé-
lCOSmilicianos da 3. a companhia de saüde, n. o 79, Gil

Pontes Moreira Ramos, e n.? 404:, José da Costa Tõrres;
da 8.a companhia de saúde, n.? 157, João Martins Via-
~a, contando o último a antiguidade desde 30 de Janeiro
o corrente ano.

Disponi bilidade
Tenente, o alferes de infantaria, em disponibilidade,

~m serv~ço na s,a Repartição da 1.a Direcção Geral da
t ecretal'la da Guerra, António Lopes de Azevedo, con-
ando a antiguidade desde 29 de Setembro de 1917.
B O Coronel de engenharia, adido, José Estanislau de
E~l'r0S, e os capitães de infantaria, adi~os, Virgoli?~

uardo Nepomuceno Mimoso e Frederico 'I'amagníní
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de Sousa Barbosa, que, de regresso do Ministério da Ma-
rinha, o primeiro, e do Ministério das Colónias, os res-
tantes, se apresentaram em 11 do corrente mês.

Adidos
Capitão, o tenente de engenharia, adido, na situação

de licença ilimitada, Artur de Melo Quintela Saldanha.
O capitão do regimento de infantaria n.? 35, José Ma-

ria de Sousa Nápoles; os tenentes: do 8. o esquadrão de
reserva, José Maria Pereira Leite de Magalhães e Couto,
e do serviço de administração militar, da 8. a Repartição
da 2. a Direcção Geral da Secretaria da Guerra, Carlos
Eleutério de Almeida; e os alferes: do regimento de in-
fantaria n.? 5, Eduardo Lôbo Santos Moreira; do regi-
mento de infantaria n.? 16, Mário Rolin Geraldes Bar-
bas; do serviço de administração militar, do regimento
de cavalaria n." 5, Joaquim de Oliveira Gomes; e do 1.0
batalhão de artilharia de costa, José de Andrade Lopes;
por lhes ter sido concedida licença ilimitada.

Reserva
Os coronéis, do estado maior de infantaria, António

Gualberto da Fonseca Antunes; do regimento de infan-
tafia n, b 5, Francisco Caetano Ribeiro Viana; e o capitão
do estado maior de engenharia, Jos6 Caetano Mazziotti
Salema Garção ; êste nos termos do artigo 9.° do decreto
de 25 de Maio de 1911, por torem sido julgados incapazes
dó serviço activo pela junta hospitalar de inspecção.

5.° - Por decretos de 21 do corrente mês:
So' dlvtsllo

Tenente-coronel do secretariado militar, o major do
mesmo quadro, António Fernandes, contando a antigui-
dade desde 29 dr Junho de 1918.

70a divisão
Exonerado de comandante, O general, António Augusto

de. Oliveira Guimarães.

Regimento de cavalaria n.· 7
Capitão miliciano do 1. ° esquadrão, o tenente miliciano,

Inácio Loiola Pires da Silva, nos termos dos artigos
429.° e 443.° do decreto de 25 de Maio do 1911, con-
tando ~ antiguidade desde 27 de Novembro de, 1\;)18,
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Regimento de infantaria n.v 17
Alfere.s miliciano, o aspirante a oficial miliciano, An-

tónio Gomes Barrento Henriques, nos termos do artigo
10.0 do decreto de 30 de Maio de 1911, contando a an-
tiguidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n,v 34
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José

Duarte Simão, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
30 de Maio de 1911, contando a antiguidade desde 2 de
Janeiro do corrente ano.

3.· grupo de companhias de saúde
Tenente médico miliciano, o aspirante a oficial médico'

miliciano, n.? 463 da 3.a companhia de saúde, António
Jos6 Félix Alves Júnior .
.Alferes médico miliciano, o aspirante a oficial médico

mlhcIano n.? 51 da 3.a companhia de saúdo, Júlio For-
nandos do Macedo.

Adidos
Os capitães: do estado maior de cavalaria, Vital dos

Reis Silva Barbosa, (\ de infantaria da guarda nácional
re~ublicana, Luís Sampaio; e os alferes: do regimento de
~rtllharia n. o 1, Jorge Botelho Moniz; do regimento de
lllfantaria n.? 6, Joaquim Maria Valente; e de infantaria
da guarda nacional republicana, Francisco Ferreira Sar-
mell~O de Morais Pimentel ; por terem sido requisitados,
o pr~meiro e terceiro para desempenharem comissões de
ser-\'lÇO dependentes do Ministério das Oolónias, nos ter-
mos do artigo 7.0 do decreto de 20 de Novembro de
1914; o segundo, dependente do J:vlÍnistél'io do Interior;
e os restantos por lhes ter sido concedida lice'nçà ilimi-
tada.

Reserva9 Coronel do estado maior de ejlgenharia, José Joâ-
~Ulm Peres, e o alferes do regimento de cavalari~ n. o. ~,
duardo Proença da Silva Pereira por terem SIdo jul-Q'ad . . , . Id .os lllcapazes do serviço activo pela junta hospita ar
e Illspecção.

6. o - Portarias
Serrcraria da Gucrra- Rrpartição do Gilbinete

.1\Ianda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
f+l'ltro da Guerra, nomear) _para fuzere~ _parte da CQ-
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missão criada por portaria de 16 de Janeiro do corrente
ano, para estabelecer as normas para regular o regresso
do exército à situação anterior ao estado de guerra es-
tabelecido pela lei do 12 do Março de 1916, no que res-
peita à desmobilização das Iõrças expedicionárias, ao li-
cenciamento das praças convocadas para serviço ou nele
conservadas e ao dos oficiais milicianos, os oficiais abaixo
indicados, sendo o segundo e terceiro, respectivamente,
em substituição do tenente-coronel do corpo do estado
maior, António Maria de Freitas Soares, e do major do
mesmo corpo, Vasco Freire Temudo, nomeados por por-
taria daquela data:

Ooronéis: do corpo do estado maior, Hobertoda
Cunha Baptista, e do estado maior de infantaria, Miguel
Baptista da Silva Cruz,

Tenentes-coronéis: do corpo do estado maior, Alberto
Guerreiro Peixoto e Cunha e Eduardo Augusto de Azam-
buja Martins.

Paços do Govêrno da República, 1 de Março de
1919.- António Maria de Freitas Soares,

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabiuéle

Sendo de urgente necessidade alterar a legislação vi-
gente, em regime transitório, na Escola de Guerra, de
forma qU0, durante o corrente ano, cesso êsse regime;

Sendo da maior conveniência que no ano lectivo 1919-
-1920, a Escola de Guerra funcione já, cm regime nor-
!DaI, com uma organização que garanta ao país um qua-
aro permanente do oficiais, possuindo alêm de compro-
vada competência técnica e profissional um verdadeiro e
intenso espírito republicano, quadro que faça do exército
português, como é essencial, um estrénuo defensor da
Pátria e da República;

Sendo necessário facultar a entrada nos quadros pcr-
maneutes do exército aos oficiais milicianos que o dese-
jem o dos quais muito provaram, fazendo parto das fór-
ças em opornções na França e na Africa, as suas distin-
tas qualidades militares e a sua levantada dedicação pela
Pátria:
,Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

mstro da Guorra, nomear uma comissão mixta de lentes
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da Escola de Guerra o de oficiais especializados em di-
forentes serviços do exército para apresentar:

a) As alterações a fazer no regime transitório da J!.is-
cola de Guerra, do forma a terminar êsso regi mo até o
fim do corrente ano, para os cursos das várias armas e
do serviço de administração militar;

b) As modificações a introduzir no plano de organiza-
ção da Escola de Guerra de 25 de Maio do 1911, de
modo a garantir aos novos oficiais a necessária instru-
.ção (com carácter eminontemente prático e profissional)
e a educação militar que os torne brilhantes elementos
dum exército, bom disciplinado e verdadeiramente repu-
blicano;

c) As condições de admissão à matrícula, na Escola,
dos actuais oficiais milicianos.

A parte a) deverá ser apresentada dentro de 15 dias;
as partes b) e c) dentro do 30 dias depois do entreguei
a da alínea a).

A comissão será composta dos seguintes oficiais:
Presidente: general comandante da Escola de Guerra.

Vogais:

Coronel do corpo do estado maior, Vitoriano José
César.

Ooronel do corpo do estado maior, Pedro Lopes da
Ounha Pessoa.

Ooronel de artilharia de campanha, Alfredo Ernesto
de Sá Cardoso. .

Ooronel de artilharia a pé, Artur César Monteiro
Guimarães.

Tenento-coronel do corpo de estado maior, lente da
lI.a cadeir~da Escola de Guerra, Tasso de Mi-
randa Cabral.

Tenente-coronel de engenharia, Herculano Jorge
Galhardo.

Tenente-coronel ele engenharia, Luis Teixeira Bel-
trão.

Tenente-coronel de artilharia a pé, lente da 9. a ca-
deira da Escola de Guerra, Frederico António
Ferreira Simas.

Tenente-coronel de artilharia a pé, José Paulo Fer-
nandes.

Tenente-coronel do cavalaria, lento da 4. li cadeira
da Escola do Guerra, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.
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Tenente-coronel de cavalaria, Eduardo Augusto Lo-
pes Valadas.

Major do corpo do estado maior, lente da 5.a ca-
deira da Escola de Guerra, José Esteves da Con-
ceição Mascarenhas.

Major do corpo do estado maior, lente da. 3.:1 ca-
deira da Escola de Guerra, Liberato Damião Ri-
beiro Pinto.

Major do corpo do ostado maior, lente da. 1." ca-
deira da Escola de Guerra, Henrique Sátiro Lo-
pes Pires Monteiro.

Major do corpo do estado maior, António Cândido
de Gouveia Castilho Nobro.

Major de engenharia, Manuel Gonçalvos da Silveira
de Azevedo e Castro.

Major de infantaria, Álvaro Teles elo Azevedo.
Major do serviço de administração militar, Luís Pe-

reira LOUT('iro.
Capitão de infantaria, Liberato Eugénio Sá Viana

Brandão.
Capitão do serviço de administração militar, Edgar

Augusto Cardoso.
Secretário: capitão na situação de reserva, Sebastião

da Cruz Fernandes.
Paços do Govêrno da República, 1 de Março de

1919.- António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Seudo necessário e urgente proceder à organização de
tudo quanto diga respeito aos servii,0s aéreos de todo o
território da República Portuguosa' quer no sentido da
defesa militar do país e suas colónias, quer no sentido de
aplicação comercial: manda o Governo da República Por-
tuguesa, pelos Ministros da Guerra o da Marinha no-
mear para tal fim uma comissão composta dos oficiais
do exército e ela armada, abaixo designados, dos quais
O primeiro servirá de presidente o o último de secretário,
a qual entregará o resultado dos seus trabalhos com
toda a urgência:

Tenente-coronel do corpo do ostado maior, Fernando
Augusto Freiria.

Capitães de fragata, Afonso Júlio de Cerqueira o Fer-
nando Augusto Pereira da. Silva.



2." 8érie ORDEM DO EXÉRCITO N." 9 249

Capitão-tenente, Henrique Monteiro Oorreia da Silvá.
Majores: do corpo do estado maior, António Cândido

de Gouveia Castilho Nobre, e de engenharia, Manuel
Gonçalves da Silveira Azevedo e Castro e Pedro Fava
Ribeiro de Almeida.

Primeiros tenentes da armada, Adalberto Soares Ser-
rão da Silva Machado, e aviadores, António Duarte Pinto
de Mesquita e João Lõbo dos Santos Moreira.

Capitão de cavalaria, aviador, António de Sousa Maia.
Tenente de cavalaria, aviador, Alberto Lelo Portela.
Paços do Governo da República, 7 de Março de

1919.-António Xlaria de Freitas Soaree=s Tito Augusto.
de l.lomis.

Secretaria da Gue.rra - Repartição do Gabinete

Tornando-se necessário proceder à revisão do que sô-
bro uniformes se acha legislado e sobre o que posterior-
mente foi determinado pelas exigências do serviço de
campanha: manda o Governo da República Portuguesa.:
pelo Ministro da Guerra, que uma comissão composta
cios oficiais abaixo indicados, dos quais o primeiro ser-
virá de presidente e o último de secretário, proceda coni.
urgência à referida revisão, apresentando no mais curto
prazo os seus trabalhos:

G 0noral, José César Ferreira Gil.
Tenente-coronel do corpo do estado maior, Miguel de.

Almeida Santos.
'l'enente-coronel do estado maior de infantaria, José.

Mendes dos Reis.
Tenento-coronel do secretariadomilitar, Aurélio Pence

Leão. -
Tenente coronel do quadro dos oficiais farmacêuticos,

Augusto Pereira da Silva.
Major do estado maior de cavalaria, Manuel da Costa

Latino.
Major do serviço do admiuistração militar, João Maria

Ponteado Pinto. .
Major do serviço veterinário, Manuel Brás Serra.

d Onpitão do estado maior do engenharia, Teófilo Lial
e Faria.

1\ Oapitão de artilharia de campanha, Gilberto Duarte
J.l'Iota.

Capitão de cavalaria, aviador, António do Sousa Maia.
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Capitão médico, Francisco de Assis de Almeida Côrte
Rial.

Capitão de artilharia a pé, Francisco António Pereira
dos Santos,

Paços do Govêrno da República, 8 de Março de
1919. - António Maria de Freitas Soares,

Secn taria da Guerra - Repartição do Gabiuete

Tornando-se necessário proceder com urgência à reor-
ganização do Serviço Automóvel Militar, rever e reunir
num só diploma toda a legislação que sobre o assunto
tem sido publicada: manda o Govêrno da República Por-
tuguesa, pelos Ministros da Guerra e do Comércio, que
uma comissão, composta dos oficiais e funcionários civis
abaixo designados, proceda a estes trabalhos, cujo resul-
tado entregará com toda a urgência:

Coronéis do estado maior de engenharia, João Ferreira
Craveiro Lopes de Oliveira e Artur Filipe da Costa,

Tenente-coronel do estado maior de engenharia, Luís
Teixeira Beltrão,

Capitães: de artilharia de campanha com o curso do
estado maior, Júlio da Conceição Pereira Lourenço, e de
engenharia, Licínio Cantarino Lima, Al)gusto Oordeiro
Dinis Sampaio, Mário de Abreu Reis e Alvaro António
Bôto Machado.

Engenheiro director das obras públicas do distrito de
Lishoa, Carlos Henriques Albers.

Presidente da comissão técnica de inspecção e exame
de automóveis na circunscrição sul, Ricardo O'Neill.

Paços do Govêrno da República, 8 de. Março de
1919. --António Maria de Freitas Soa1'es-JÚlío.do Pa-
trocínio Mw,tins.

Secretaria da ~uerra -lIrparti\ ão do Gabinete

, Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear uma comissão, composta dos
oficiais abaixo designados, para cstudar e indicar as al-
terações que devem SCl' introduzidas na organização actual
do Instituto Feminino de Educação e 'l'rabalho, servindo
o primeiro do presidente e o último de secretário:

General do divisão, na situação de reserva, .Iosé Es-
têvão de Morais Sarmento.
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Coronel <.leartilhnriu, na situação de reserva, Guilhel'ID<?
de Campos Gonzaga.

'renento-coronel do corpo (10estado maior, Fernando
Angusto Fl'eil'ia.

Major do corpo do estado maior, José Esteves da Con-
ceição Mascarenhas.
Major do serviço de administração militar, Alberto

David Braun ninho.
Major do estado maior de engenharia, Francisco da

Cunha Rêgo Chaves.
Capitão do estado maior de infantaria, José Augusto

da Melo Vieira.
Par;os do Govêrno da República, 10 de Março de

1919.-Ant6nio Jhria de Freitas Soares.

Secreta: ia da Guu;a- Rppartição do GJuinc!c

'l'ornando-se de urgente e inadiável necessidade rever
as tabelas de vencimentos e gratificações dos oficiais e
praças de pré, quer do activo, quer na situação de re-
serva ou reforma, e bem assim estudar as bases para a
criação do montepio dos sargentos, legítima aspiração
desta classe: manda o Govêrno da República Portuguesa,
pelo Ministro da Guerra, que uma comissão, composta
dos oficiais do serviço de administração militar abaixo
nomeados, proceda com urgência à revisão das referidas
tabelas e ao estudo das bases para a criação daquele
montepio, apresentando no mais curto prazo de tempo
os seus trabalhos:

Coronel, Luís António de Vasconcelos Dias.
'l'cnente-coronel, Benjamim Maia Loureiro ..
Capitão, Henrique Linharos de Lima.
Paços do Govêrno da República, U do Março do

l\Jl\)._ António ~l1a1'iade Freitas Soares.

S~crclaril da Guerrl- Repartição do Gabinete

. Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
~lstrO. da Guerra, louvar o major do estado maior de ar-
ilhal'la do campanha Norborto Ferreira Guimarães,
phefe dos serviços de' aviação do Corpo Expedicionário
Ol'tuguês, pelo modo superior como dirigiu em França

a qudos ill1purtantps serviços ]« ainda pelo muito zêlo,



252 ORDEM DO EXÉRCITO N.- 9 2." Série

dedicação e comprovada competência com que se houve
no desempenho do referido cargo, de modo a merecer
as mais honrosas referências por parte das autoridades
militares francesas com quem esteve em constante li-
gação.

Paços do Govêrno da Ropública, 17 de Março de
1919. - António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra-Repartiçflo do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o tenente-coronrl do corpo do
estado maior, Eduardo Augusto de Azambuja Martins, e
o major do mesmo corpo, Manuel Firmino de Almeida
Maia Magalhães, pela muita competência, extremado zêlo
e muita dedicação com que d0sempenharum o cargo ele
oficial de ligação junto da Divisão Naval que cooperou
no ataque às hostes' monárquicas, demonstrando em tam
importante. serviço as mais altas qualidades do saber,
proficiência e patriotismo e uma extrema dedicação à
causa republicana.

Paços do Governo da República, 20 de Março de
1919. -Antonio Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra- Rfpartição do Gabinete

Manda o G0vêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar a Empresa do Bairro Parque
da Amadora, Limitada, por ter cedido gratuitamente um
talhão do terreno que faz parto do campo escolhido para o
aeródromo do «( Grupo de Esquadrilhas de Aviação Repú-
blica», domonstrando com êsto sou procedimento altas
qualidades de civismo e de patriotismo.

Paços do Govêrno da República, 20 de Março de
1919. - Antonio Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, p010 Mi·
nistro da Guerra, exonerar de inspector da 3. a Inspec-
ção dos Monumentos Militares, o coronel, na sitna<;ão de
reserva, Albino d()~ Salltos P"J'oil'a Lopo, e nomear para
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o referido cargo o coronel na mesma situação, Cristóvão
Adolfo Ribeiro da Fonseca.

Paços do Governo da República, 20 de M:arço de
1919. - António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Reparti.ção (lo Gabillete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar de chefe da Repartição do
Gabinete do mesmo Ministro o major do corpo do estado
maior, João Carlos Pires Ferreira Chaves, louvando-o pelo
muito zêlo, competência e dedicação com que dosempe-
nhou o referido cargo nas circunstâncias excepcional-
mente difíceis que o país atravessou, e no qual afirmou
as suas grandes qualidades de trabalho a par da maior
lialdade e dedicação à Republica.
Paços do Govêrno da República, 28 de Março de

1919. -Antonio Muria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinrte

.Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
lllstro da Guerra, louvar os oficiais abaixo mencionados,'
fazondo parte do Gabinete do mesmo Ministro, pelo no-
tável zêlo, dedicação o comprovada competência com que
desempenharam os serviços especiais de que foram ín-
cumbidos, e ainda pela lialdade às instituições, de que
d?ram manifestas provas no período excepcionalmente
difícil que o país atravessou.

Capitão de artilharia de campanha, com o curso. do
estado maior, Júlio da Conceição Pereira Lourenço.
S. Capitão do estado maior de artilharia a pé, Mário da
llV01ra Guerra Freire Temudo.
, Capitães do estado maior de cavalaria, Alfredo Nar-
CISOde Sousa e Carlos Duarte de Mascarenhas de Me-
ne8es.

Capitães de infantaria, Júlio José Domingues, Filipe
A.ugusto de Sousa Tribolet, Virgínio de Azevedo Costa
e JOão, da Encarnação Maçãs Fernandes.

CapItães do secretariado militar, António Maria Gon-
l;ga Pinto Júnior, Eduardo Adolfo Jaime Picaluga e
anuel Josr da Silva.

19Paços do Govêrno da República, 28 de Março de
19. - António Ma?'ia de Freitas Soares.
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Seeretaria da Guma -llepaniçâo do Gabinete

Mahda O Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi..
nistro da Guerra, louvar os generais, José César Fer-
reira Gil e António Teixeira de Aguiar, respectivamente,
director da La e 2. a Direcções Gerais da Secretaria da
Guerra, pelo muito zêlo, dedicação e competência que
têm demonstrado no exercício dos seus diflceis cargos, e
ainda pelo patriotismo e lialdade às instituições republi-
canas, de que deram as mais inequívocas provas no pe-
ríodo excepcionalmente difícil que o país atravessou.

Paços do Govêrno da República, 28 de Março de
1919.-Ant6nio Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra';" Repartição dolGabilllle

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o funcionário civil e os oficiais
abaixo indicados, polo muito zêlo e competência com que
têm desempenhado as funções do seu cargo, e ainda pela
lialdade e dedicação às instituições, de que têm dado
manifestas provas nos serviços especiais que lhes estão
incumbidos:

Chefe da 5. a Repartição da Direcção Geral da Conta-
bilidade Pública, José Pedro Estanislau da Silva.

Coronel de engenharia, na situação de reserva, chefe
da 2.:1 Repartição da 2.:1Direcção Geral da Secretaria
da Guerra, Joaquim Augusto Lopes da Costa Teriaga.

Coronel de artilharia a pé', na situação de reserva,
chefe da 2.a Repartição da 2.a Direcção Geral. da Secre-
taria da Guerra, Guilherme Carlos Oom.

Coronel do estado maior de artilharia de, campanha,
chefe da 2. a Repartição da La Direcçõo Geral da Se-
cretaria da Guerra, Frederico Ernesto da Fonseca Oli-
veira.

Coronel do serviço de administração militar, na situa-
ção de reserva, chefe da 7.a Repartição da 2. a Direcção
Geral da Secretaria da Guerra, João Henrique Morley
Júnior.

Coronel do serviço de administração militar, na situa-
ção de reserva, chefe da 8.a Repartição da 2.a Direcção
Geral da Secretaria da Guerra, Francisco Baptista Ri-
beiro.
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Coronel do secretariado militar, chefe da La Reparti-
ção da La Direcção Geral da Secretaria da Guerra, Al-
fredo Fernandes de Abreu.

Coronel médico, em serviço na 5." Repartição da 2.·
Direcçã.o Geral da Secretaria da Guerra, Manuel Au-
gusto Soares Valejo.

rrenente-coronel do estado maior de cavalaria, chefe
da 4. fi Repartição da 1." Direcção Geral da Secretaria
da Guerra, Alberto Machado Cardoso dos Santos.

Tenente-coronel do estado maior de cavalaria, chefe
da 4. a Repartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria,
da Guerra, Leopoldo Augusto Pinto Soares.

rrenente-coronel do estado maior de infantaria, chefe
da 5.1' Repartição da La Direcção Geral da Secretaria
da Guerra, Vergílio Aurélio Henriques dos Santos.
Tenente coronel do estado maior de infantaria, oficial

d~ ligação junto da missão militar britânica, Raúl Olím-
pio Boaventum Ferraz.

Tenente-coronel do serviço de administração militar,
ch~fe da 9.:\ Repartição da 2.a Direcção Geral da Secre-
taria da Guerra, Júlio César de Almeida Gaspar.

Tenf3ute-coronel do secretariado militar, chefe da 1.'
Repartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, António Pereira Brasão.
Tenente-coronel do serviço de administração militar,

na :situação de reserva, chefe da Repartição de Abonos
e Assistência aos Mobilizados, Pedro Eusébio de Oliveira.

Major do estado maior de cavalaria, chefe da 3.a Re-
kartição da l.a Direcção Geral da Secretaria da Guerra,
duardo Correia de Sá .
. Major do estado maior de cavalaria, chefe da Repar-
hÇão ~e Requisições Militares, Mário Cordeiro Ramos.

Major veterinário, chefe da 6.a Repartição da 2." Di-
recÇãõ Geral da Secretaria da Guerra, Manuel Brás Serra.
d Capitão do serviço de administração militar, tesouroiro
F,o conselho administrativo da Secretaria da Guerra,
~rancisco de Oliveira Cidreiro.
19iaços do Govêrno da República, 28 de Março de

9.-António Maria de Freitas Soares.

Serretar:a da Guerra - RI'parlição do Gabinete

n' ~anda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
IS 1'0 da Guerra, louvar o general José Rodrigues Lo-
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pes de Mendonça e Matos, comandante da 1.11 divisão do
exêrcitb, pelo muito critério, alta competência e muito
patriotismo de que tem dado às mais cabais provas no
eoinsndo dd referida divisão. e ainda nelo modo superior
cdtiio exerceu o gbvêrno militar da cidade no período di-
fícil qu~ o paísatravessouJ.no qual demonstrou altas
qUalidades de comando e alisoluta lialdade e dedicação
á Repíihlica. , ,

Paços dtí Gdvêrno da RepúbÜca, 28 de Março de
1919 -Ahtóníd Maria de .Fhitas Soares.

Secretariâ da Gúerrá - Repartição Jo Gabinele

, Manqa O Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o general, gi-aduado, Abel Hi-
pólito. comandante da 2.11 divisão do exército, pelo modo
verdadl'3iramente superior como dirigiu a coluna do seu
comando no ataque contra os revoltosos monárquicos do
norte do pais, conseguindo pelo seu elevado exemplo e
pela sua extrema dedicação manter constante a fé repu-
blicana ~ue animava as fôrça s quo lhe estavam confia-
das, e ainda pela maneira criteriosa e inteligente como
tem exercido o comando daquela divisão, na qual tem
revelado as suas altas qualidades de oficial inteligente e
sabedor e a mais decidida lialdade e dedicação às insti-
tulções republicanas.

Paços do Govêrno da República, 28 de Março de
1919. -António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Querra - Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o goneral Alberto Mimoso da
Costa Ílharco, comandante da 3.a divisão do exército,
pela alta competência e muito patriotismo que demons-
trou na forma superior como exerceu o importante
e difícil cargo do comandante em chefe das fõrças em
operações contra os revoltosos monárquicos do norte do
país, mantendo bem alto o prestígio e o bom nome do
exército, dcfhonsh-ando possuir exuberantemente as mais
altas qtíi1lidacles de iniciativa e comando e afirmando a
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cada pas;so a sua inalterável lialdado e dedicação à Pá-
tria e à República, .

Paços do Governo da República, 28 de Março de
1919. - António Maria de Freitas Soares,

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabillete

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o coronel do corpo do estado
maior João Pereira Bastos, pelo modo euporior como
tem desempenhado todos os serviços do que foi incum-
bido durante o periado excepcional que o país rítraves-
sou, sobretudo no comando interiuo da 3,:l divisão do
e-:-ército, que assumiu em circunstâncias particularmente
dlficéis e no qual revelou a par dos seus elevados dotes
d? oficial ilustrado, inteligente e criterioso, as mais altas
VIrtudes cívicas e patrióticas e excepclouais dotes de coo
Il_Larido,aliados a um grande espírito de abnegação e de-
sl~terêsse, dedicando constantemente à Pátria e à Repú-
blica o melhor do seu muito sabor profissional e as suas
raras qualidades de oficlal pundonoroso o prestigioso,
Paços do Govêrno da República, 28 de Março de

191\:), - Antonio Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - R('parlição do Gabinde

,Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra: louvar o general Brás Mousinho de
Albuquerque, comandante da 5,a divisão do exército,
pelo modo superior con,o tem exercido as funções do
seu cargo, no qual tem demonstrado, a par da mais
abso,luta lialdade o dedicação ao regime, as mais altas
qualIdades de saber e patriotismo,

Paços do Govêrno da República, 28 de Màrço de
1919._ António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - R('partição do Gabillcte

,Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nl~tro da Ouerra, louvar o gf'neral João Pedroso de
LlIua, comandante da G,a divisão do exército, pelo modo
Superior como tem exercido o referido comando que
aSsumiu em circunstâncias excepcionalmente difíceis,
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conseguindo com o seu exemplo e com o seu patriotismo
manter íntegra a fé republicana nos reduzidos efectivos
das unidades que suportaram as investidas dos revolto-
sos monárquicos do norte, demonstrando assim altas
qualidades de saber e inteligência e inalterável Iialdade
e dedicação à República.

Paços do Govêrno da República, 28 de Mnrço de
1919.-António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do GabiGete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o coronel do estado maior de
infantaria José Domingues Peres, por ter tomado a ini-
ciativa de assumir o comando militar de Aveiro, onde se
encontrava de licença da junta depois duma prolongada
permanência no comando duma brigada em França, re-
valando pelas disposições que adoptou, para se opor à
marcha dos revoltosos monárquicos do norte, muito cri-
tério, notável actividade e eutusiástico ardor na defesa
do regime, e ainda pelo modo inteligente como exerceu o
comando interino da 5.a divisão em operações durante o
avanço para o Pôrto e últimameute o comando interino
da 8.:l divisão, no qual revelou altas qualidades de co-
mando, aliando a um grande espírito de abnegação a
mais absoluta lialdade e dedicação à República.

Paços do Govêrno da República, 28 de Março de
1919.-António Maria de Freitas Soares.

Secretaria da Guerra -Ih'partição dJ Gabinete

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o general António Maria do
Matos Cordeiro, quartel-mestre genel'111 do exército, pela
alta competência que tem demonstrado no exercício das
funções do seu cargo e ainda pelo modo inteligente o
criterioso como tem desempenhado o comando interino
da Escola ele Guerra, que assumiu no período excopcio-
nalmente difícil que o país atravessou, e no qual tem re·
velado altas qualidades de saber e a mais decidida de-
dicação '0 lialdade às instituições republicanas.
Paços do Govêrno da República, 28 de Março de

1919.- Antonio Maria de Freitas Soares.
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Seef;lill'Ía da Guerra - n~patllção do·G~blllele

Mal1da o Govêrno da República Portuguesa, pelo MI-
nistro da Guerra, louvar o general Alberto Carlos da
Silveira, governador do Campo Entrincheirado de Lis-
boa, pelo modo superior como tem exercido as funções
~o seu cargo, pelas suas altas qualidades de oficial inte-
lIgente, ilustrado e sabedor, o ainda pela maneira cor-
reta e lial como sempre tem procedido, aliando a um
grande espírito de abnegação o maior patriotismo e dedi-
cação, à República.

Paços do Govêrno da República, de 28 Março de
19H1. - António Maria de Freitas Soares.

S(crclariada Gucrra-Rrparlição do Gabinctc

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
lllstro da Guerra, nomear vogal da Comissão designada
na Ordem do Exército n." 15, 2.~ série, de 1911, encar-
regada do reunir em um único diploma o que se acha
preceituado sobre promoções o coronel de reserva, chefe
~a 7.a Repartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria
a Guerra, João Henrique Morley Júnior.
Paços do Govêrno da República, 28 de Março de

1919._ António Maria de Freitas Soares.

SmelaJia da ("erra - Repartição dc Ileqnisições Militilres

.Ma~da O Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
1115téno da Guerra, nomear, nos termos do artigos 54.0li 5.° do regulamento para o serviço de requisições mi-
tyes de 213 do Agosto do 1015, os seguintes indivíduos

lUlltal'es e civis para fazerem parte das comissões de
~r~~iação distritais cm substituição de outros, que, por

tJ?S motivos, deixaram de fazer parte das mesmas
COInJ.ssões:

V Distrito de Leiria:
de _ogal- José da Costa Carneiro, capitão do quadro
M leserva, em substituição do tenente do mesmo quadro,
anuel Joaquim Poreira de Oliveira.
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Distrito de Aveiro:
Presidente- Venceslau José Guimarães, capitão do

quadro da .reserva, em substituição do tenente-coronel
de infantaria, Joaquim António Dias.

Distrito da Guarda:
Presidente - Alexandre de Almeida Barbas, major re-

formado. em substituição do tenente-coronel de infanta-
ria, Manuel Pereira da Silva.

Vogal- Francisco Esteves Fonseca, tenente refor-
mado, em substituição do tenente de infantaria, Herme-
negildo Afonso.

Distrito de Castelo Branco:
Vogal- António Nunes Val'ão, capitão do quadro de

reserva, em substitulção do capitão do mesmo quadro,
António Faustino.

Distrito de Portalegre:
Vogal- o cidadão António José G:óis Cardoso, em

substituição do cidadão, Mateus Francisco Nobre.
Distrito de Beja:

Presidente - Dimas de Jesus da Silva, tenente refor-
mado, em substituição do capitão de Infantaria n. o 17,
Bernardo Tiago Delgado.

Paços do Govêrno da República, 14 de Março de
1919. - O Ministro da Guerra, António Maria de Freitas
Soares.

Secretaria da Guma -RepartiçãO de Requisições !Iililares

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra. nomear," nos termos dos artigos 54.

0

e 55.0 do regulamento para o Serviço de Requisições Mi-
litares, de 26 de Agosto de 1913, os seguintes individuos
militares e civis para fazerem parte das comissões de ava-
liação distritais, em substituição de outros que, por vá-
rios motivos, deixaram de fazer parte das mesmas comis-
sões:

Distrito de Lisboa:
Vogal, o cidadão Alfredo Augusto Canelas, empregada

do comércio, em substituição do cidadão João de Morm.
Carvela.

Distrito de Évora:
Secretário, o cidadão António Augusto da Veiga Ma-

troco, oficial do Goyêrno Civil do mesmo distrito, em
substituição do cidadão ~fanuel Tomás de Sousa..
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Distrito de Bragança:
Presidente, António Augusto Teixeira, capitão capelão

reformado, em substituição do capitão do quadro do re-
serva Alexandre Manuel do Nascimento Teixeira,

Vogal, o cidadão Acácio Mariano, em substituição do
cidadão Luís Saldanha Lopes dos Santos,

Secretário, o cidadão Olímpio de Oliveira Dias, em
substituição do cidadão Artur Mauricio Jorge de Lima,

Paços do Govêrno da República, 24 de Março de
de 1919,-0 Ministro ela Guerra, António Maria de Frei-
tas Soares,

Secretaria da Guerra- t,a Direcção Geral- 4,& Repartição

, Manda o Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi-
lustro da Guerra, louvar o tenente-coronel do estado
maior de infantaria, Possidónio Augusto Ducla de Sousa
S?ares, director da carreira de tiro da guarnição de
LIsboa, pelo modo superior como tem exercido as fun-
Ções do seu cargo ; pelas zrandcs qualidades de orza-, 'b b
nlzador qUl' demonstrou nas transformações por que pas-
sou a dita carreira, as quais exclusivamente dirigiu;
pelos aperfeiçoamentos importantes que introduziu no
e:,ército, como foram os verificador e cavalete de ponta-
ria de sua invenção; e ainda pelos relatórios e memórias
que tem apresentado acõrca do ramo especial do tiro de
g~t'rra, as quais foram consideradas pola comissão tóc-
~Ica da arma com merecimento bastante para serem
Impressas e distribuídas pelas unidades do exército.
1 Paços do Governo ela. República, 12 de Março do
919,-António Maria de Fr'eitas Soares,

7, o - Por determlnaçáo do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra -1.. Direcção Geral
5' Repartição

M,A.djup.to, O capitão do estado maior de infantaria, José
19uel Coelho Godinho,

Secretaria da Guerra - 2." Direcção Geral
7.' Repartição

t C~efe da 1." secção o maj 01' do serviço de adminis-
raQ'1o '1' d ' D' ~GOl'~tl fl"ltaCl', 1a, 8, (\ Re~a,rtidç'ãol",da ;me1sma 11'eCçaO

c , • ouo ar os Brandeiro e 1 igueirec o,
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S.A :RerJurtiçti.o

Majorea do serviço de administrnçãô militar, Os majo-
res da -escola de aplicação do mesmo serviço, segundo
comandante, Honorato Lúcio da Silva Morais, e oficial
do administração militar, José Carlos de Almeida .o
Brito.

Estado maior do exército
Coronel, o coronel do corpo do estado maior, Angelo

Leopoldo da Cruz e Sousa, ficando exonerado de coman-
dante do regimento de infantaria n." 13.

Majores, os majores do corpo do estado maior, Antó-
nio de Sousa Pinto Machado Coutinho e Joaquim dos
Santos Correia, ficando, respectivamente, exonerados de
chefes do estado maior da 3.a divisão e do extinto corpo
de tropas da .gunrnição ele Lisboa.

1.· dlvislto
Exonerado, pelo pedir, de adjunto da 1.;\ Repartição,

o tenente do estado maior de infantaria, com o curso do
ostado maior, Carlos de Azevedo Carvalho.

Inspeoção territorial das fortificações e obras militares
Tenente miliciano, o tenente miliciano do estado maior

de engenharia, Rodrigo Barradas.

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria n.? 12, Luís Augusto dos Santos Guerra.

Casa de reolusão
Comandante, o capitão elo estado maior do iufantaria.

Fernando Eduardo Pereira Arruda.

Inspecção dos serviços administrativos
Major do serviço de administração militar, o major do

mesmo serviço chefe da 2." divisão da Manutenção Mili-
tal', 'I'omás Júlio de Campos Azevedo.

Adjunto da 1.11 secção, o capitão do serviço de admi-
nistração militar, António Augusto da Costa Alves.

2.· divisão
Ajudante de campo do comandante, o capitão do os-

tado maior de infantaria, Jaimo Angusto da Rosa Alpo-
drinha,
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3.' divislo

Inspeoção de infantaria
Major, o major do estado maior ele infantaria, João

Rodrigues Baptista.
Oapitão, o capitão do estado maior de infantaria, AI-

borto Carlos elo Almeida Frazão.

i." divlsllo

Inspecção de infantaria
, Major, o major do estado maior de infantaria, Vasco
Brás de Campos.

Serviço de recenseamento de animais e veículos
F Ohefe, o major do estado maior de cavalaria, João
'rancisco Nunes de Carvalho.

5." (lIvislo
Sub-chefc do estado maior, interino, o capitão do es-

tado maior ele artilharia de campanha, com o curso do
estado maior, Carminó Ribeiro de Melo Nobre.

(l." divisão

Serviço de reoenseamento de animais e veiculas
. Ohefe, o tenente-coronel do estado maior de cavala-
r1a, João António da Costa.

8." dlvlsão
Serviço de recenseamento de anímaís e veículos

d Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, João
a Oruz Oliveira.

Inspecção dos serviços administrativos
tã O~Pitão do serviço de administração militar, o capi-
M?!' o mesmo serviço, chefe da sucursal da Manutenção

1 itar no Pôrto, Albano de Seabra Rangel.

E Campo entrincheirado de Lisboa
ea '.x~norado de ajudante de campo do ,governador, o
d/OltàO do estado maior de infantaria, Alvaro António

c osta.
ta(tjuda~lto de campo do governador, o capitão elo OE-

vei~a.nlalOl' do artilharia a pó, Joaquim Alberto da Sil-
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Major do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o major do 'mesmo quadro do 7.0 grupo de batarias de
reserva, Sebastião António Leitão .l únior.

Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o capitão do mesmo quadro, António Marques Monteiro,
ficando exonerado de comandante da casa do reclusão
da 1.a divisão.

Sector norte da defesa marlLima

Exonerado de comandante, pelo pedir, o coronel do
estado maior de artilharia a pé, Ernesto Augusto da
Cunha Ferraz.

Estado maior de engenharia
Major, o major do batalhão de pontoneiros, Joaquim

Maria Valente.
Capitão, o ca-pitão da companhia de telegrafistas de

praça, Júlio César de Carvalho Teixeira.
Tenente miliciano, o tenente -miliciano do grupo de

caminhos do ferro, Rodrigo Barradas.

Regimento de sapadores mineiros
Capitão da 1.a companhia, o capitão elo estado maior

de engcnuaria, Henrique Ilipácio de Bríon.
Alferes miliciano, o alferes miliciano da companhia

de sapadores de l)l'a<;a, Guilherme Ribeiro dos Santos-

Batalhão de pontoneiros
Comandante, interino, () capitãc da L." companhia,

rtumborto Leopoldo Severino de Sequoiru Morais.

Grupo de caminhos de ferro
Segundo cOlllandante, o major do estado maior de en-

genharia, Pompeu de Meireles Garrido.

Companhia de torpedeiros
Alferes, O alferes do grullo do caminhos de ferro, José

de Oliveira Pombeiro.

Companhia de poritonetros de reserva
Comandante, o alferes do quadro auxiliar dos sorvi

ços de en~enhn,l'ia, cm sorvico nu inspoccão territorial
das fortificações (i obras militares da ~." divisão, Carlos
do Me~o, velo pedir.
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Estadõ maior de artilharia a pé
.Oapitão, O capitão do batalhão de artilharia de guar-

tução, Pedro Oabral de Sacadura. '

1.0 batalhão de artilharia de costa
Capitão da 8.:1 companhia, o capitão do estado maior

de artilharia a pó, Flaviano Eugénio da Costa.

2.°batalhão de artilharia de costa
Capitão da 7." companhia, o capitão do 1.0 batalhão

de artilharia de costa, Afonso Jorge de Aguiar.

Bat.alhão de artilharia de guarnição
Capitão da 2," companhia, o capitão da 3.a compa-

nhia, Francisco David Calder.
Üapitão da 3. ii companhia, o capitão do 1.o batalhão de

artilharia de costa, Gabriel Maria de Barros Nápoles de
SOusa Homem.

Alfrres do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mosmo quadro do regimcnto dr' infantaria
11.0 4, .Ioaquim Augusto de Simas Nunes.

Grupo de artilharia de guarnição
Oapitão da 2.a companhia, o capitão do estado maior

dp~artilharia a pé, Francisco Xavier Pavão de Morais
lnto.

Estado maior de artilharia de campanha
Ooronéis, os coronéis: de artilharia de campanha,

~níbal Augusto Sanches de Sousa Miranda; do regimento
~ artilharia n.? 2, Adolfo Oalisto Alves Mimoso; do re-

gimento do artilharia n.? :3, Joaquim José Salema Gar-
Çã?; do regimento do artilharia n. o 4, Manuel Maria Ta-
Mira, Oardoso.; o (~O ~egimonto do artilharia n. ° 5, J osé
~nuel Joaquim Ribeiro. .

t'llre~ente-coronel, o tenente-coronel do regimento do ar-
I lal'la n.? 4, Alberto Amâncio da Costa Santos.
R~l~jor, o major do regimento do artilharia n," 6, Raúl
I 011'0 de Audrado Piçarra.

AIO~P~tãos, os capitães, do regimento de artilharia n, ° 6,
B,ltonlO Alvarenga o Abílio Augusto de Sousa Donas
e ~to, o d~ regimento de artilharia n. o 7, com o curso do
s ado maior, Carruiné Ribeiro de Melo Nobre

HeT~~)ent('s, os tenentes, de arti~hal'ia de campanl:a, João
Jo~l!ques do :\10:>q uita, o do regimento do artilharia n. o 3,

c Q Vasco do Meneses.
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Regimento de artilharia n.s 1
Tenente, o tenente de artilharia de campanha, adjunto

do comando do extinto corpo de tropas da guarnição de
Lisboa, Alexandre Augusto Simões Vieira.

Alferes, os alferes: de artilharia de campanha, aju-
dante do comandante do extinto corpo de tropas da guar-
nição de Lisboa, Mário Emílio Azinhais de Melo; de ar-
tilharia de campanha, em serviço no comando do extinto
corpo de tropas da guarnição de Lisboa, Carlos Alberto
Pádua de Oliveira e Jorge Botelho Moniz; e do regi-
mento de artilharia n." 6, Raúl Pereira de Araújo.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: de artilharia
de campanha, adjunto do comando do extinto corpo de
tropas da: guarnição de Lisboa, João Pinto Monteiro de
Mendonça; do extinto grupo de batarias montadas, Amíl-
car Jorge Alvarenga Passos; e do regimento de artilharia
n. o 6, Alfredo Severiano da Silva Mendes Vilas Boas.

Regimento de artilharia n.s 2
Comandante, o coronel do estado maior de artilharia

de campanha, Francisco de Paula Cabral, ficando exo-
nerado de vogal da comissão técnica de artilharia de cam-
panha.

Capitão da La bataria, O capitão da 7. a bataria, Car-
los Luís Pereira de Almeida.

Regimento de artilharia n.v 3
Segundo comandunte, o tenente-coronel, comandante

do 1.0 grupo, Alberto Carlos das Neves e Castro.
Comandante do 1.0 grupo, o tenente-coronel do regi-

mento de artilharia n. o 2, Constantino Augusto dos San-
tos.

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. o 1,Pe-
dro António Couceiro Vilar Moreira, por motivo disci-
plinar.

Regim-ento de artilharia n.s 4
Comandante, o coronel do estado maior de artilharia

de campanha, António Guedes Vilhegas Quinhones de
Matos Cabral, ficando exonerado de vogal da comissãO
técnica de artilharia de campanha.

Capitão da 2.:1 bataria, o capitão do estado maior do
artilharia de campanha, Sérgio Ribeiro de Sousa.

Alferes, os alferes, do regimento de artilharia n,o 6,
Nuno Avides do Espírito Santo o Altino Dias Pinheiro,
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e do extinto grupo de b atarias montadas, Hildeberto An-
tónio Botelho de Medeiros.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artilharia n.? 1, José Maria Alves Vieira.

Regimento de artilharia n.· 5
Comandante, o coronel do estado maior de artilharia

de campanha, Alfredo Vítor Coelho de Oliveira.
Tenente, o tenente do regimento de artilharia n. ° 8,

8egislUundo .Alvares Pereira e Lima.
Alferes, os alferes do regimento de artilharia n.? 6, Mi-

guel de Sousa Horta e Costa, e do extinto grupo de ba-
tarias montadas, Jos6 Mapril Morais de Almeida.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de obuses de campanha, António Augusto Domingues,
e do regimento de artilharia de montanha, José Luís dos
Santos Romão.

Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o capitão do mesmo quadro, em serviço no Arsenal do
Exército, Manuel Francisco Mamede.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n.O ?9, Artur Henrique Figueiras.

Plcador, o alferes picador do regimento de artilharia
a.O G, Luís Ribeiro Pinto Bacelar Júnior .

• Regimento de artilharia n.· 6
Comandante, o coronel do regimento ele obuses de cam-

panha, José Tristão Pnis ele Figueiredo.
d Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior
o artilharia ele campanha, Raimundo Enes Meira.
90manclante do l.° grupo, o tenente-coronel do estado

m~or .de artilharia do campanha, J osé Maria Marques.
till a~ltão da L." bateria, o capitão elo regimento de ar-

larla n.? 3, José Vidal Pinheiro.
t T('nente, o tenento do regimento de artilharia de nion-
anha, António Augusto do Sousa Oliveira.
E Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. ° 4,
llcltdes Gomes Ribeiro.

t
~llferes miliciano, o alferes miliciano do rebO'imento dear I 1 .larlll. de montanha, João Baptista Nunes das Neves.

Regimento de artilharia n.s 7
J ~lferes, O alferes elo regimento do artilharia n." 0,
o o Póvoas Ramos "Magalhães.
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Regimento de artilharia n,? 8
Alferes, os alferes, do regimento de artilharia n. ° G,

Mário Carlos Fernandes Costa e Mário Pereira da Costa,
e do regimento de obuses de campanha, José dos Santos
Oliveira e Joaquim Luís de Carvalho.

Alferes miliciano,' o alferes miliciano do regimento de
abusos de campanha, José Antunes Delgado, por motivo
disciplinar.

Alferos do quadro auxiliar dos serviços do artilharia,
o alferes do mosuio quadro do regimento de infantaria
n. ° 22, António Joaquim de Oliveira Bandeja.

Regimento de obuses de campanha
Alferes, os alferes do regimento do artilharia n. o 6,

Alfredo Elísio Gonçalves e Carlos da Silva Tenente.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n. o 2, Eduardo do Madureira Proença,
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o tenente do mesmo quadro do regimento de infantaria
n.? 30, José Carvalho Cebola.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
'I'enente, o tenente do regimento de artilharia de mon-

tanha, VicouteRobérto Garcia do Carvalho.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n." 5, Raúl Narciso da Costa Gnimarã~i:l.

Bataria n.v 3 de artilharia demontanha
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro do regimento de inf,tntaria.
n." lG, João Roque.

1.° grupo de batarias de reserva
Comandante, o major do quadro auxiliar dos serviços

de artilharia do G.? grnpo do batarias de reserva, Antó-
nio dos Santos.

4.° grupo de batarias de reserva
Comandante, O major do quadro auxiliar dos serviços

de artilharia, Levi Adolino Adão.

7.0 grupo de batarias de reserva
Comandante, o major do quadro auxiliar dos HC'rvi<:üs

do artiluaria, do 4.° grupo de batarias do reserva, JOl1-

quim Maria Nogueira Alvos Cativo,
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Estado maior de oavalaria
Tenentes-coronéis, os tenentes-coronéis: do regimento

de cavalaria n." 3, Ioão Nepomucono Namorado de
Aguiar; do regimento de cavalaria n.? 6, João António
da Costa; e do regimento de cavalaria n.? 11, Estêvão
Augusto de Castro Silva Soto Maior.
Major, o major do regimento de cavalaria n." 7, João

Francisco Nunes de Carvalho.
, Capitães, os capitães: de cavalaria, Francisco Alexan-
dre Lõbo Pimentel; do regimento de cavalaria n.? 1,
FrancisCó de Castro Freire; do regimento de cavalaria
n.? 9, Carlos Alberto Novais e Silva e José Gonçalves
Pinto; do regimento de cavalaria 11.° 11, João da Cruz
Oliveira; e de cavalaria da guarda nacional republicana,
Carlos Vítor da Silva Llorente e José da Câmara Me-
neses Alves.

Regimento de cavalaria n.s 1
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 3, João Lial elos Santos Caio.
Capitão, o capitão do estado maior de cavalaria,

Afonso Talaia Lapa de Sousa Botolho, pelo pedir. -
Tonente, o tenente do regimento de cavalaria n." 2,

Armando Ferreira Pinto de Mascarenhas. .
A~foros, o alferes de cavalaria da guarda nacional re-

publtcana, Décio Tito de Oliveira Freitas.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

Cavalaria n.? 2, Romeu Ajax Duro.

Regimento de cavalaria n.· 2
F.':!'enente, G tenente do estado maior de 'cavalaria, Luis·
llrpe Azinhais Mendes.

O .Alfol'f~s, os alferes: do regimento de cavalaria n.? 3,
atlo~ da Cunha Pinto Balsemão, e do regimento de ca-

valana n.? 5, João Calbelo Capeans.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do rogimento de

cavalaria D.O 7) António Ribeiro dos Santos.

Regimento de cavalaria n.· 3
V.Co~andante~ O coronel do estado maior do cavalaria,
ltorlllo Augusto da Silva Salema, ficando exonerado de

coman~ante, intorino, da brigada de cavalaria.
Oaplt.ào do 4.° esquadrão, o capitão do regimento de

ca\7a1a1'1an. ° D, Rogério de Almeida Tavares e Silva.
D A~fer('s, os alferes, do regimento de cavalaria D.O 2,
ltnl(~l Pimenta Camacho, e do cavalaria, adjunto do
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extinto corpo de tropas de guarnição de Lisboa, João
Augusto Azinhais de Melo.

Regimento de cavalaria n.s 4
Capitão médico miliciano, o capitão médico miliciano

do 1.0 grupo de companhias de saúde, Júlio do Patrocí-
nio Martins.

Regimento de cavalaria n." l5
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento ele

cavalaria n.? 2, António Manuel Monte Pereira.

Regimento de oavalaria n.O6
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, Modesto Coelho Barreto, ficando exonerado de
chefe do serviço de recenseamento de animais e veículos
da 6.:1 divisão.

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n." 2.
Gonçalo Cristóvão de Meireles.

Regimento de oavalaria n.O7
Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento

de cavalaria n.? 2, João Baptista Lopes Rebordão, e
do regimento de cavalaria n.? 10, João Fernandes.

Regimento de oavalaria n.O 8
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento de

cavalaria n.? 2, Martinho Afonso Caldeira Ribeiro, e do
regimento de cavalaria n.? 5, Eduardo Lamas Zagalo
Gomes Coelho.

Regimento de oava.laria n, o 9
Capitão do 2.° esquadrão, o capitão de cavalaria da

guarda nacional republicana, João Maria Ferreira Sar-
mento Pimentel.

Capitão do 3.0 esquadrão, o capitão do regimento de
cavalaria n. o 8, José Teixeira de Morais.

Tenente, o tenente de cavalaria da guarda nacional re-
publicana, Tomás Augusto Salgueiro Fragoso.

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n." 6,
J oito dos Santos.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n." 3, Ramiro Jaime Pereira Nunes.

Picador, o tenonte picador do regimento de cavalaria
n.? 6, José António de Abreu.
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Capitães médicos milicianos, os capitães médicos mili-
cianos, do regimento de infantaria n." 1, Rómulo Alves
de Oliveira, e do 3.0 grupo de companhias de saúde, Al-
fredo Barata da Rocha.

Regimento de cavalaria n.s 10
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 2,

Luís Alberto Miranda da Costa.

Regimento de cavalaria n.s 11
Segundo comandante, interino, o major do estad~ maior

de cavalaria, José Lourenço Pereira.
Alferes, os alferes, do regimento de cavalaria n.? 2,

José Maria de Mendonça de Sousa Cirne, e do regimento
de cavalaria n. o 10, António Rodrigues de Almeida.

Capitão do serviço de administração militar, o capitão
d.o mesmo serviço da inspecção dos serviços administra-
ttvos da 8. a divisão do exército, Luís António Nogueira.

Estado maior de infantaria
Coronéis, os coronéis, do regimento de infantaria

~.~ 31, Jacinto Joaquim Fragoso, e do regimento de
lQfantaria de reserva n.? 18, Artur Torcato de Moura
Coutinho de Almeida de Eça.

Tenentes-coronéis, os tenentes-coronéis: de infantaria,
c~mandante do extinto corpo de tropas da guarnição de
LISboa, José Vicente de Freitas; do regimento de infan-
taria n. o 4, António Esquivel David; do regimento de in-
fantaria n. o 8, Alcino da Costa Machado; do regimento
de infantaria n,o 9, Alfredo Vieira de Almeida Cardoso;
do regimento de infantaria de reserva n. o 7, Alexandre
~aptista da Costa Pereira; de infantaria da guarda na-
c~onaLrepublicana, Mário Augusto Teixeira ; o do depó-
Sito de adidos da guarnição de Lisboa, José Francisco
da Graça.
Majores, os majores: do infantaria, Pedro Augusto de

Sousa e Silva; do regimento de infantaria n. o 6, Tan-
credo Alvares Guedes Vaz e Manuel Teixeira Lopes; do
regimento de infantaria n,o 8, José Augnsto de Manco-
os Pereira de Sampaio; e do regimento de infantaria
n. o 16, Gregório Nunes Geraldes.

Capitães, os capitães: de infantaria, João Baptista
Gomes; de infantaria, em serviço no comando do extinto
co~po de tropas da guarnição de Lisboa, Nuno Fer-
relra. Viana; do regimento de infantaria n.? 6, Manuel
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Ferreira da Silva Couto Júnior, Alberto Oarlos de AI-
meida Frazll0 e Luís Augusto Vieira Alves; do regi-
mento de infantaria n." 14, José Isaac Bastos; do regi-
mento de infantaria n.? 16, António Pais de Andrade
Baeta e Gustavo Arsénio Branco Ventura ; do regimento
de infantaria n," 2ó, Fernando Eduardo Pereira Arruda;
do regimento de infantaria n. o 2G, Luís de Sousa Gon-
zaga; do regimento de infantaria n. ° 33, João Francisco
Ribeiro; do depósito de adidos da guarnição de Lisboa,
Fernando Sobrinho Toscano; e de infantaria da guarda
nacional republicana, Jaime Rodolfo Novais e Silva e
José Teixeira de Aguiar.

Capitão miliciano, o capitão miliciano do regimento de
infantaria H.O I-l, Américo (lo Aguiar Aflalo ,

Tenentes, os tenentes de infantaria, Manuel Henriq L!e
de Faria e João 'I'ravassos Vinagre.

Regimento de infantaria n.· 1
Oomandante do 1.0 batalhão, O major do estado maior

do infantaria, J ácome Maria Oom do Vale.
Capitão da 7. a companhia, o capitão miliciano do es-

tado maior de infantaria, Henrique Faria Pinto Cardoso
Salgado.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 7,
Henrique Carlos Mata Galvão.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do 2.° batalhão
do regimento de infantaria n. ° 1, António Lopes.

Regimento de infantaria n.· 2
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento do

infantaria n." 30, António Alves Mondes.

Regimento de infantaria n,s 3
Capitão da 1.:J. companhia, o capitão do regimento do

infantaria n. o 2-1, António Eduardo Cabral de Castro.
Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano

do 3.° grupo do companhias de saúde,. J oão Martins
Viana, pelo pedir.

Regimento de infantaria n ," 4
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado

maior de infantaria, Josó Sande Lemos.
Alferes, o alferes do rogimento de infantaria n." 33,

Francisco de Jesus Pires.
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Regimento de infantaria n.O õ

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n,° 12, Alberto Godinho Querido.

2.' Batalhão

Ajudante, ° alferes, Manuel Joaquim Magro.
Capitão da 8.a companhia, o capitão, José Salvação

Barreto.
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 35,

José Malta, e do 2.° batalhão do regimento do infanta-
ria n.? 30, Artur Garcia Malheiro.

Chefo do música, o tenente chefe de música do 3.0 ba-
talhão do regimento de infantaria u. o 33, Tomás Jorge
Júnior.

Regimento de infantaria n.v 6
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,

Adalberto Gastão de Sonsa Dias.
Comandanto do 1.° batalhão, o major do estado maior

do infantaria, Raúl de Meneses Vieira Coelho.
Comandante do 2.° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Júlio César Gil Iglozias.
Capitão da 4. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Alfredo Augusto da Silva Braga.
Capitão da 6.1.1companhia, o capitão do estado maior

do infantaria, Carlos Américo de Aguiar.
. Capitão da 9. n companhia, o capitão do regimento de
lnfantaria n.? 21, António Duarte Carrilho. .

Capitão da 11. a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, João Luís de Sousa Durão. '

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 4,
Francisco José Ferreira.

I

AlferO!3milicianos, os alferes milicianos: do regimento
d~ infantaria n. ° 4, Alfredo 'I'emudo Côrte Rial; do re-
gl~ento de infantaria n.? 19, Fernando Eugénio da Costa
VI.eira; do regimento de infantaria n.? 34, Vladimiro Ro-
~19ues Polónio; e do regimento de infantaria ·n.O 35,
J.1.CltorGodofredo Ribeiro de Andrade.

Regimento de infantaria n.v 7
Segundo comandante, o tenente-coronel do regimento

de infantaria n. o 16, Francisco do Lacerda e Oliveira.
~apitão da 7.1.1companhia, o capitão do regimento

de Infautaria n.? 21, Hermenegildo Francisco Bexiga.
J Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n." 1,
osó Honorato Gomes Pereira; do regimento de infaà-

8
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taria n. ° 4, J oão Pereira Pina e José Lopes ; do regi-
mento delnfantaria n.? 18, António Paula Santos; e do
regimento de infarüaria n. ° 28, Henrique Luso; sendo o
spgundo e o terceiro pelo pedirem.

Regimento de infantaria n." 8
Comandante interino, (J tenente-cOIonel do regimento

de infantaria de reserva n." 20, Guilherme Lopes de
Azevedo-

Comandante do 3.° batalhão; o major do regimonto de
infantaria n.? 0, Afonso Henriques Barbeito Pinto .
. Capitão da 2.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Agnelo João Taveira Moreira.
CapitãO da 4.a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n," 29, Joaquim Peixoto 1\1artin's'1'I1endes Nor-

ton.
Capitão da 11. a companhia, o capitão do estado maior

d~rinfantaria, João Joaquim de Almeida.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 29,

Américo Adelino dos Santos Doutel.

Regimento de infantaria n." 9
Comandante, o corond do regimento de infantaria de

reserva n. ° 28 , José Francisco de Barros.

Regimento de. infantaria n,v 10
Alferes, o alferes do 2.° batalhão do regimento do in-

fantaria n. ° 30, José António de Morais Parra. .

Regimento de infantaria n," 11
Capitão da La companhia, o capitão do 2.° batalhão do

regimento do infantaria n," lG, Aníbal Artur Marcelino ..
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. ° 12,

Manuel Vicente; do 1.0 grupo de metralhadoras, Ver-
gílio de Abreu Pessoa; e do 3.° batalhão do regimento de
infantaria D.O 33, António Pires Mondes.

Regimento de infantaria n," 12
Comandante do 1.0 batalhão,O major do regimento de

infantaria n." 34, Joaquim Gon~alves da Paixão.
Capitão da 5." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, -Loizik da Fonseca Araújo.
Capitão da 10.a companhia, o capitão de infantaria da

guarda nacional republicana, Pedro de Andrade Pi~arra
tf Gouveia.
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Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 4,
Abilio dos Santos Guerra.

Regimento de infantaria n .v 13
Comandante, interino, o tenente-coronel, segundo co-

mandante, José Anaetacio ele Lis Fallé.

Regimento de infantaria n.s 14
Capitão da 10.<1 companhia, .o capitão de infantaria,

Mário Noguoira.
Capitão da 11.a companhia, o capitão, Manuel de Oliveira.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 34,

António Bernardo do Figueiredo.

Regimento de ilifantaria n;' 15
Comandante do 3.° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Domingos Cosmelli Cancela,
· Capittto da 4. a companhia, o capitão do regimento de
Infantaria n." 8, Viriato Augusto Garcia.

Capittto da 5.a companhia, o capitão do estado maior
de' infantaria, Gustavo Augusto Pires de Figueiredo.

Regimento de infantaria n.v 16
· Comandante do 1.0 batalhão, o major do regimento de
Infantaria n." 12, Jacinto Augusto Xavier de Magalhães
Júnior.

2.· batalhão

· Capitão da 7." companhia, o capitão do regimento de
Infantaria n." 5, Ciríaco José da Cunha Júnior.

Capitão da 8." companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, José Dias Mendes.

Capitllo, o capitão <lo estado maior de infantaria, João
Cósar de Carvalho Vasconcelos. I

Ohofe de música, o alferes chefe de música do 2.° ha-
t1hllo do regimento de infantaria, n, ° 30, Henrique
opes.

Regimento de infantaria n," 17
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n.? 4,

Vasco G odfroy de Abreu Lima, por -motivo disciplinar,Ldo regimento de infantaria n.? 11, Joaquim Alberto de
ara Alegre. .

Regimento de infantaria n:· 18
t Oficial do quadro auxiliar aos serviços de artilharia, o
Jenent0 do .mesmo quadro do regi:nento de artilharia 11. ° 6,
oã,o Martms dlt Silva, polo pedir.
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Regimento de infantaria n.v 19

Comandante, interino, o tenente-coronel do regimento
de infantaria de reserva n. o 19, Arcanjo de Almeida Tei-
xeira.

Capitão da 10." companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Aristides Aprígio da Silva Ferreira Coim-
bra.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 24,
Joaquim Estêvão Rodrigues. .

Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. o 13,
Francisco de Assis Cardoso Rangel; do regimento de
infantaria n.? 15, Ernesto Marques Antunes e Henrique
Lial de Magalllães; e ajudante do 2. o batalhão do regi-
mento de infantaria n. o 29, Augusto Guilherme dos San-
tos Miranda.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n. o 4, Joaquim Francisco Alves.

/

Regimento de infantaria n,> 20
Capitão da 10." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Francisco Martins Fernandes Júnior.

Regoimentode infantaria n.v 21
Capitão da 5:a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 14, Armando Zaide da Fonseca e Almeida.

Regimento de infantaria ·n.o 22
Comandante, interino, o tenente-coronel, segundo

comandante, Francisco Soares Lacerda Machado.
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior

de infantaria, João Augusto da Costa.
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n.? 13,

António de Matos Bugalho, pelo pedir, e do regimento
de infantaria n. o 25, Domingos António.

Regimento de infantaria n.s 23
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Luís José da Mota.
Ajudante do 3.0 batalhão, o alferes, Gil Augusto Do-

mingos da Silva. .
Capitão da 4." companhia, o capitão ajudante do regi-

mento de infantaria n. o 18, Ricardo Freire dos Reis.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria 11.0 34,

Anísio Soares.
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Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de infantaria n. o 12, José de Almeida Inês, e do regi-
mento de infantaria n, o 35, Arménio do Amaral Fer-
reirn.

Regimento de infantaria n.v 24
Oapitão da 11. a companhia, O capitão, Duílio da Silva

Marques.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 14,

Leonardo Campos de Almeida.
Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento

de infantaria n. o 6, José de Oliveira Barreto, e do re-
gimento de infantaria n. o 23, António de Abrantes Pais
Mamede, sendo o último por motivo disciplinar.

Chefe de música, o alferes chefe de música do regi-
mento de infantaria n. o 14, Manuel Lourenço da Cunha.

Regimento de infantaria n.s 26
. Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimonto de
lllfantaria n. o 33, Rodrigo Álvares Pereira.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
do infantaria n.? 32, José Raposo, e do 2.0 batalhão do
regimento de infantaria n.? 16, Joaquim de Frias Cou-
tinho.
Tonente do serviço de administração militar, o tenente

do mesmo serviço, Jácome Alves Duarte.

Regimento de infantaria n.· 27
. Oomandante do 1.0 batalhão, o major do regimento de
Infantaria n. o 21, Carlos Alberto Gonçalves Marques.

()apitãQ da 5. a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Jaime Martinho Ferreira Lial,

Regimento de infantaria n." 28
~omandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Luís do Nascimento Dias.
Capitão da La companhia, o capitão de infantaria da

gUarda fiscal, Henrique Ferreira.
J .~lferes, os alferes: do regimento de infantaria n.? 24,
oao Marchão, pelo pedir; do regimento de infantaria;.0 2!)! António Mendes Machado; e do regimento de in-
antal'la n,? 32, José de Miranda Andrade.

Regimento de infantaria n.s 29
90mandanto, interino, o tenente-coronel do estado

lllalor do infantaria, Pedro da Cunha Souto.
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Capitão da 8. li companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, António de Sousa Coelho.

o Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 13~
Maurício Correia de Sonsa, e do rogimento de infantaria
n.? 25, Joaquim Pedro de Oliveira.

Regimento de infa ntaria n.' 31
Comandante, o coronel do regimento de infantaria

n.? 22, António Barbosa Júnior.
Capitão da 11." compan hia, o capitão do regimento-

de infantaria n.? 34, Júlio António da Fonseca Saraiva
Caldeira.

Regimento de infantaria n.s 32
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 31,_

José Rodrigues dos Santos.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços do artilharia r

o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n. o 18, João Correia Bossa.

Regimento de infantaria n.s 34
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 28,

Luis António do Almeida.

Regímento de infantaria n.v 35
Capitão da 7.:J.companhia, o capitão do regimento de

infantaria n. ° 31, Aníbal de Barros.
Capitão da 10.:J.companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 34, José Maria de Sousa e Brito.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento do

infantaria n. o 13, António Crucho Dias.

L' grupo de metr alhadoras
Alferes, os alferes, do 2.° batalhão do regimento do

infantaria n.? 5, Alberto Ribeiro da Silva Moura, e do
3:° batalhão do regimento de infantaria n.? 33, Carlos
de Sousa Melo Abreu.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de infantaria n.? 33, Filipe Alistão 'roles Moniz Côrte
Rial, o do G.o grupo de metralhadoras, Luciano Augusto
Vaz Pereira, sendo o último pelo pedir.

2.° grupo de metralhadoras
Comandante, interino, o major do estado maior de in-

fantaria, Gustavo de Andrade Piesarra.
Tenente, o tenente do regimento do infantaria n." 19,

Emílio Silva de Andrado e Sousa.
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Alferes, o alferes do regimento de infantaria n,? 32,
António do Andrade Pissarra e Almeida.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de.
infantaria n. ° 33, José Augusto Recto.

3.° grupo de metralhadoras
Alferes milicianos, os alferes milicianos do 5.0 grupo

de metralhadoras, José Ferreira Penada, e de infantaria
da. guarda nacional republicana, Manuel Barreto Couto e .

4.° grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do 1.0 grupo de metralhadoras,

José Lobato.
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
lnfantaria n.? 34, Joaquim Augusto dos Santos Alberto.

5.° grupo de metralhadoras
"'Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n.? 12,
Ez~qlliel de Matos Vicente, e do 3.° batalhão do regimento
de infantaria n." 33, Eugénio Sanches Barjona de Freitas.

6.° grupo de metralhadoras
1\1Alferes, o alferes do regimento de infantaria u. o 16,
anuel Justino Miranda Raposo.

7.° grupo de ~et!'!l.lhadoras
Alfores, os alferes, do 3.0 grupo de metralhadoras,

Al~erto Carlos Figueiredo de Albuquerque, e de infan-
;~rla da guarda nacional republicana, Arnaldo Vítor
~V.lal'ques. .

8.° grupo de metralhadoras
f Oomandante, O tenente-coronel do estado maior de ín-
antaria, Augusto Maria Soares. .
i fOal>it~o da 2.n bataria, o capitão do estado maior de
n antal'la, Manuel Gomes, pelo pedir.
li oTeuentes, os tenentes, do 2.° batalhão dó infantaria
ll~l' João Abel Rebocho Vaz, e do 7.° grupo de metra-
a oras, Elísio Margarido Pinto Garção.

Regimento de infantaria. de reserva. n.v 3
; ~Ol~andante, o tenente-coronel do estado maior de in-
an a1'1:1,Francisco José Pinto. .

O Regimento de infantaria de reserva n.v 7
tar.omandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

la n.v 7, João Maria 1'e1es Sampaio Rio.

•
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Regimento de infantaria de reserva n.· 13
Comandante interino, o coronel do estado maior de

infantaria, António Aparicio Ferreira.
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. o 13,

Mário Augusto Vaz, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n,v 14
Exonerado de comandante, interino, o coronel na si-

tuação de reserva, Alberto do Almeida Loureiro e Vas-
concelos.

Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-
taria de reserva n. o 34, Joaquim Freire Ruas.

Regimento de infantaria de reserva n.s 17
Comandante, o tenente-coronel do regimento de infan-

taria n. o 17, Manuel José de Passos Ribeiro, pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.v 18
Comandante, o tenente-coronel de infantaria da guarda

nacional republicana, António Augusto Geraldes de Ma-
cedo.

Regimento de infantaria de reserva n.v 19
Comandante interino, o coronel do regimento de infan-

taria n.? 19, Artur Aníbal Botelho.

Regimento de infantaria de reserva n.v 27
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. 027,

José João da Câmara Lomelino.

Regimento de infantaria de reserva n.v 28
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Jf\ão Carlos Craveiro Lopes.

Regimento de infantaria de reserva n.s 29
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fantaria, Epifãnio Lopes de Azevedo.

Regimento de infantaria de reserva n ,> 35
Alferes miliciano de resorva,o alferes miliciano de re-

serva, do regimento de infantaria de reserva n.? 19, Ar-
naldo de Melo Sequeira.

Distrito de recrutamento n.s 9
Exonerado de chefe, o coronel na situação de reserve-

António Augusto Pinto do Sousa Cruz .

•
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Chefe, o coronel na sit nação de reserva, António Nu-
nes Rica.

Guarda naci.onal republicana
Tenente-coronel, o tenente-coronel do regimento de

infantaria n. o 29, Manuel Lial de Magalhães.
_Capitã~s, os capitães: ajudante do regimento de infan-
taría n.? 4, António Maria do Sousa Sarmento; do re-
gimento do infantaria n.? 9, Joaquim Mendes Bragança;

- do regimento de infantaria n. o 11, António Galvão Já-
Come de Castro; do regimento de infantaria n.? 20, Au-
gusto da Conceição Fontes; do regimento de infantaria
n. o 29, Luís de Sousa Ribeiro; e do 2. o batalhão do re-
gimento de infantaria n. o 5, Francisco Alberto dos San-
tos Lara.
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Ma-

nuel Gonçalves da Costa Pacheco.
Alferes, os alferes: do regimento de cavalaria n. o 7,

JOão Alves Monteiro; do regimento de infantaria n.? 13,
António Amílcar Botelho Coelho; do regimento de infan-
taria n. o 20, Rogério Vieira da Silva Castro; do regi-
mento de infantaria n. o 21 , José de Almeida Cassar; do
2.° grupo de metralhadoras, Pedro da Cunha Carmona e
Silva; e do 3.0 grupo de metralhadoras, Laureano An-
tónio Morgado.
Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-

lUento de infantaria n. o 24, António Alves.

Guarda âaoal
li Oapitão, O capitão do estado maior de infantaria, Jú-
lo Augusto da Costa Almeida.
d Capitão do serviço de administração militar, o capitão
do mesmo serviço, chefe da La Secção da 7.a Repartição
'Na s.- Direcção Geral da Secretaria da Guerra, Flávio
unes de Sampaio.

Quadro do serviço de administração militar
d Oapitão do serviço de administração militar, o capitão
l'~ mesmo serviço, chefe da sucursal da Manutenção Mi-
l ar em Coimbra, Valério dos Santos Moutinho.

1.°grupo de companhias de administração m_i1itar
d Capitão do serviço de administração militar, o capitão
o mesmo serviço do extinto comando do corpo de tro-t~ida guarnição de Lisboa, Acácio Augusto Nunes dava.
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Alferes 'do serviço de administração militar, o alferes
do mesmo serviço do extinto comando elo corpo elo tro-
pas ela guarnição de Lisboa, Manuel Marques Abrantes
Júnior.

2.° grupo de companhías de administração ~ilitar
Alferes do sorviço de administração militar, o alferes

do mesmo serviço do regimento do cavalaria n. o 7, R~úl
Antero Correia.

3." secção de reserva das tropas de saúde
(Serviço moderado)

Tenente .médico miliciano do reserva, o tenente médico
miliciano do 3.0 grupo de companhias de saúdo, José
Corroia Abreu Pinto Cabral.

Quadro (te picadores militares
Capitão picador, o capitão picador do regimento de

cavalaria n," 9, D. Artur de Sousa Barreto.

Esoola. de Guerra
Subalterno do corpo de alunos, o tenente do estado

maior de artilharia de campanha, João Vasco de MeneseS.
Capitão médico, graduado, o capitão médico, gra-

duado, do regimento de infantaria n.? 1, Américo Pinto
da Rocha.

Escola de equitação
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão do estado maior

de cavalaria, adjunto, Higino Sanches Ferreira Bara~a.
Adjuntos, os capitães do, estado maior de cavalarIa,

José da Câmara Meneses Alves e Francisco Alexandre
Lobo Pimentel.

Escola de Aplicação de Engenharia
Comandante, o coronel do estado maior de engenha-

ria, segundo comandante, Gaspar Pereira de Castro. d
Segundo comandante, o major do estado maior e

engenharia, Joaquim Maria Valente.

Escola. de aplicação de administração mi11ta.r .
'Exonerado de comandante interino, o major do E'e~'vIÇO

de administração militar, Alberto David BranqUInhO,
para ser empregado noutra comissão de serviço- ito

Comandante, o coronel do s01'viço de administra'!
militar, Júlio Pedro de Macedo Coelho.
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Segundo comandante, o major do serviço de adminis-
tração militar do 1.0 grupo de companhias do mesmo
serviço, Alfredo Allen Archer.

Oficial de administração militar, o major do mesmo
serviço, Luís António da Silva Tavares de Carvalho.

Capitão médico, o capitão médico do 1.0 grupo de ba-
tarias montadas, Francisco de Assis de Almeida Côrte
Rial.

Colégio Militar
Comandante de companhia, o tenente do estado maior I

de artilharia de campanha, João Henriques de Mesquita.

Hospital mi!itar de Lisboa
Director da clínica de rins, vias urinárias e operações

de alta cirurgia, o capitão médico da Escola de Guerra,
Alfredo Guilherme de Vasconcelos Dias.

Manutenção Militar
Director, o coronel do serviço de administração mil i-

'tar, Luís António de Vaseoncelos Dias.
Chefe da sucursal do Pôrto, o capitão do serviço de

administração militar, delegado em Ponta Delgada da
8. a Repartição da 2." Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, Albino Pinto da Fonseca.

Depósito Central de Fardamentos
Exonerado de director, o tenente coronel do serviço

de administração militar, Francisco Amado da Silva
Sampaio, a fim de ser empregado noutra comissão de
serviço.
Director, o coronel do serviço de administração mili-

tar, João Carlos de Sousa Schiappa de Azevedo, ficando
exonemdo de director da Manutenção Militar.

Inspecção geral das fortifioações e obra.s militares
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,

o alferes do mesmo quadro do regimento de sapadores
mineiros, João António da Velha.

Inspecção do serviço telegráfico militar
Sub-inspector, in.terino, O capitão do estado. maior de

engenharia, adjunto, Jorge Arsénio de Oliveira Moreira.

Secção electrotécnica

Chefe, o capitão do estado maior de engenharia, João
Alegria dos Santos Calado.
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Inspecção do serviço de'pioneiros
Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia, Jú-

lio Cesar de Carvalho Teixeira ....
Comissão técnica de fortifioações

Vogal, o coronel do estado maior de artilharia a pé,
Tristão da Câmara Pestana .

. Comissão técnica de pioneiros
Vogais, os coronéis do estado maior, de engenharia,

Eugénio Cândido Osório e Pedro António Alvares, ficando,
respectivamente, exonerados de inspector da inspecção ter-
ritorial das fortificações e obras militares da 4. a divisão
e de comandante da Escola de Aplicação de Engenharia,
sendo êste pelo pedir.

Comissão téonioa de télegrafia militar
Exonerado de vogal, o coronel do estado maior de

engenharia, João Ferreira Craveiro Lopes de Oliveira.
Capitão, o capitão do estado maior de engenharia,

Eduardo Pimentel Maldonado Penen.

Comissão téonica de artilharia de campanha
Vogais, os coronéis do estado maior de artilharia de

campanha, Aníbal Augusto Sanches de Sousa Miranda,
Adolfo Calisto Alves Mimoso e Joaquim José Salema
Garção, e o major do mesmo estado maior, Justiniano
Augusto Esteves.

Comissão técnica de cavalaria
Exonerado de vogal, o major do estado maior ele ca-

valaria, Francisco Martins Lusignan de Azevedo.

Comissão técnica de infantaria
Vogais, os tenentes-coroüéís do estado maior de infan-"

taria, Mário Augusto Teixeira, José Vicente do Freitas
e José Francisco da Graça; os majores do mesmo es-
tado maior, Luís Galhardo, João Nepomuceno de Freita~,
Mauro O1avo Correia de Azevedo, Júlio Carrão de Oh-
veira e Gregório Nunes Geraldes; os capitães do me8~O
estado maior, João Paulo da Costa Santos, João Mana
Duarte Bemfeito, Jaime Rodolfo Novais e Silva e Fer-
nando Sobrinho Toscano; e os tenentes do mesmo estad.o
maior, Manuel Henrique de Faria e João Travassos VI-
nagre.
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Júri do campeonato do cavalo de guerra
Exonerado de vogal, o major do estado maior de ca-

valaria, Francisco Martins Lusignan de Azovedo .

. Serviço aeronáutico militar

Grupo de esquadrilha de avlacâo "República"

Piloto aviador, o tenente do batalhão de pontoneiros,
José Manuel Sarmento de Beires.

Secção fotográfica
Director, o capitão do estado maior de infantaria, Luís

de Sousa Gonzaga.

Serviço automóvel militar

Par,que automóvel militar

Adjuntos, os capitães do estado maior de engenharia,
Eduardo Rodrigues de Carvalho, e de engenharia da
companhia automobilista, .Il.l varo António Bõto Machado;
e ~ tenente miliciano de engenharia da mesma compa-
nhIa, Júlio de Carvalho Miranda.

Companhia automobilista

,Opmandante, O capitão do estado maior de engenha-
ria, Arménio Lial Gonçalves.

Carreira de tiro de Lisboa
J ~nstrlltores, os capitães do estado maior de infantania,
/ao José Augusto de Barros, Carlos Augusto Pereira
fO hOarmo, Carlos Alberto Scarnichia Casa Nova e Agos-
ln o Lourenço da Conceição Pereira.

Carreira de tiro de Espinho
Sub-director, O capitão do estado maior de infantaria,

sub-director, interino, João da Encarnação Maçãs Fer-
nandes.

Carreira de tiro de Coimbra
r' Director, interino, o tenente do regimento de infanta-
la n.O 23, José Maria Correia Cardoso.

Carreira de tiro da Figueira da Foz
A Dir~ctor, O capitão do regimento de infantaria n.? 28,
ntólllO da Oosta Figueiredo.
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Car.reü:.a de tiro, de Valenç.a
Dinoctol', o cil.p~i~o do l'égittumto do íuíantsna n." 5,

José Casimiro ViGil~ade Abreu.
Adjunto, o tenente do 8.0 grupo de metralhadoras,

Elísio Margarido Pinto GallÇcu,0 ..

HGspitrulmilitar de Campolid:e
Clínico, () tenente médico do 2..0 batalhão: M' regimento

de infantaria n. o 1, João Celestino Iiodarte de..Almeida.

Hospital veterinário militar
Chefe do serviço do expediente, o capitão do secre-

tariado militar, adjunto do comando do extintD corpo de
tropas da guarnição de Lisboa, Francisco Grilo Feve-
reiro.

Arsenal do Exérci.to
Exonerado de director, pelo pedir, o general, João Al-

ves Camacho. -
Major do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

. o major do mesmo quadro, do 1.0 grupo de batarias de
reserva, António Bernardino Famoira.

Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
-os capitães do mesmo quadro, José ele Loureiro, em ser-
viço no regimento de. artilh aria n. o 5, e João dos Reis
Vitória, do 2.° batalhão do regimento de infantaria
n.? 16.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro em serviço no 2.° batalhão
do regimento de infantaria n.? 30, José Vicente da CrUZ·

_.
r Re[Jal1tiçl'i.o. téanica

Maior, o major do estado maior de artilharia a pé,
Henrique Júlio de Carvalho Dias.

Júri para avalí ar as provas espeeíaís de aptidão
p.ar.a o p.Ostode general D.J..l corrente. ano

. Ajudantff do. campo. do vogal, goneral, João A.lves C~·
macho, o tenente miliciano do estado maior de al'tilhal'l:1
a pé, João Henriques, Caruncho, ficando exonerado de
ig.ual cargo do director do Arsenal do Exército.

Júri para avaliar as provas especiais de aptidão, para o
pOsto de major, cios oficiais do quadro do serviço de as-
tado maior, no enrrenne, ano..
Vogais, 'os coronéis do estado maior de infantaria,

Felisberto Alvos Pedrosa G. Anténio Cândido di' Men-
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donça Furtado de Meneses Pinto, ficando exonerado de
inspector de infantaria da 4.a divisão.

Juri que há-de avaliar as provas especiais de aptidão para
o posto de major de artilharia a pé, no corrente ano.

Presidente, o governador do campo entrincheirado de
Lisboa. ' '. '

Vogais permanentes:
Coronel do corpo do estado maior, Lnís António

César de Oliveira.
Coronel de engenharia, Adolfo César Pina.
Coronéis de artilharia a pé, Alfrodo J os6 Durão,

Arnaldo Costa Cabral de Quadros e Francisco
. das Chagas Parreira.

Tenente-coronel de infantaria, .José Vicente de
Freitas.

Júri que há-de ávaliar as provas especiais de aptidão para
o posto de major das diversas armas, no corrente ano.

Presidente, o chefe do estado maior do exército.
Vogais permanentes:

Coronel do corpo do estado maior, Pedi'o Lopes
da Cunha Pessoa.

Coronel de engenharia, João Ferreira Craveiro
Lopes de Oliveira.

Coronel do artiluaria de campanha, Nicolau To-
lentino Pereira Homem Te-les.

Coronel de cavalaria, José de Almeida e Vascon-
celos. ,

Tenente-coronel de infantaria, J oão Estêvão Aguas.
Vogais eventuais:

Coronel de engenharia, José Alexandre Travas-
sos.

Coronel de artilharia de campanha, César An-
gusto de Almeida Varela. .

Coronel de cavalaria, Ernesto Maria Vieira da
Rocha.

Tenente-coronel de infantaria, Raúl Olímpio Roa-
ventura Ferraz.

Júri p~ra avaliar as provas dos capitães do quadro colonial
candldatos ao posto de major, no oorrente ano.

1 Vogal, o tenente-coronel de infantaria, Eugénio Car-
os Mardel Ferreira.
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8. o - Secretaria da Guma- Repartição do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 7 do corrente mês, fo-
ram louvados os segundos sargentos abaixo menciona-
dos, em serviço na Repartição do Gabinete do Ministé-
rio da Guerra, pelos relevantes serviços prestados na
mesma Repartição a par duma grande dedicação e lial-
dade à República:

Segundo sargento n. o 4 do 1.o esquadrão do regimento
de cavalaria n." 8, Narciso José Cerveira.
Segundo sargento n. o 866 da 1." companhia do regi-

mento de infantaria n." 2, Manuel António Teixeira Soa-
res.

Segundo sargento n." 1:114 da 9." companhia ao re-
gimento de infantaria, n. o 10, Carlos Pinto dos Santos.

Segundo sargento n.o 41 do distrito de recrutamento
n.? 1, Álvaro Frederico Lajo Cardoso.

9. o - Secretaria da Guerra - Repartição du Gahinete

Declara-se que, por portarias de 8 do cor-ente mês,
foram conferidos os graus da Cruz Vermelha Portu-
guesa, abaixo designados, aos seguintes oficiais:

Cruz Vern'l.elha de benen-..erência
Ooronel do corpo do estado maior, João José Sinel

de Cordes.

Cruz Vern-..elha de n-..érito
Coronéis: do corpo do estado maior, Luís Augusto Fer-

reira. Martins, e de artilharia a pé, Fernando do Sí'usa.
Magalhães.

Tenentes-coronéis: do corpo do estado maior, Carlos
Maria Pereira dos Santos e Carlos Matias de Oastro;
de infantaria, Raúl Olímpio Boavontura Ferraz, Possi-
dónio Augusto Ducla de Sousa Soares e Artur Marques
Sequeira; e médicos, Álvaro Martins o Zeferino Martin!
da Silva Borges.

Major do corpo do estado maior, João Oarlos Pires
Ferreira Chaves.

Oapitães: de artilharia de campanha, com o curso do
estado maior , Júlio Lourenço da Conceição Pereira; da
esta,do maior de artilharia a pé, Mário da Silveira Gucrr>
Freire 'I'emudo ; do estado maior de cavalaria, Alfredo
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Narciso de Sousa e Carlos Duarte de Mascarenhas de
Meneses; do estado maior de infantaria, Júlio José Do-
mingues, Virgínio de Azevedo Costa e João da, Encar-
nação Maçãs Fernandes; do regimento de infantaria
n," 16, Filipe Augusto de Sousa Tribolet, e do secreta-
riado militar, António Maria Gonzaga Pinto Júnior e
Manuel José da Silva.

Cru.z VerDJ.elha de dedicação
Major de infantaria, João José de Melo Miguéis.
Capitão de infantaria, António Soares de Andreia Fer-

reira.
Segundo sargento enfermeiro, Luís Esteves da Rosa.

10. o - Secretaria da Guerra- Reparli~ão do Gabinete

Tendo sido conferido aos segundos sargentos, Narciso
José Cerveira, n.? 4 do 1.0 esquadrão do regimento de
cavalaria n. o 8, Manuel António Teixeira Soares, n,0866
da 1.a companhia do regimento de infantaria n.? 2, e Ál-
varo Frederico Laje Cardoso, n.? 41 do distrito de re-
crutamento n." 1, a «Medalha de Louvor» da Sociedade
Portuguesa da Cruz Vermelha, são autorizados os mes-
mos sargentos a aceitarem fi referida medalha e a usa-
rem as respectivas insígnias.

11. o _ Secretaria da Guerra- L a Direcçãô Geral- L a Repa.rliçlo

Declare-se que o capitão capelão, João Lopes Soares,
~onta a antiguidade do actual pôsto desde 20 de Julho
e 1918, e não de 31 de Agosto do mesmo ano como

Consta da Ordem do Exército n. o 8, 2. a série, de 28 do
mês findo.

12. o - Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- f.& Repartição

Vencimentos que competem aos eüelaís abaixo mencionados, transrerldOs
pua a situação de reforma:
Pe~a Ordem do Exército n.? 5, 2.a série, de 15 de Fe-

vereiro findo'
ni Co~ o sõldo mensal do 41640, s~ndo 2695 pelo Mi-
lsténo das Colónias, o Angola a última província onde
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serviu, e 38645 por êste Ministério, o tenente reformado •.
-Manuel António Lúcio.

Oom o sôldo mensal de 54t\60, o alferes reformado,
.Carlos Rodrigues Manata.

13. o - Secretaria da Guerra - i." Direcçao Geral- 1. a Repartição

Rectificadas, novamente se publicam as qualificações de reCorma doS';:
oficiais abaixo mencionados:

Oom o sôldo mensal de 48t\60, o tenente chefe de mú-
,sica reformado, José do Nascimento Fonseca, em subs-
tituição ela pensão de reforma de 46t680 que lhe foi ar-
bitrada pela Ordem do Exército n.? 22, 2." série, de 3()'-
de Novembro de 1918.

Oom o soldo mensal de 44t\80, o alferes roformaelo,
.José Inácio 'I'avares, em substituição da pensão de re-
forma de ·46t\20 que lhe foi arbitrada pela Ordem do.
Exército n, ° 5, 2." série, de 15 do corrente mês.

14.o -- Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- P Repartição

· Reetíüeadas, novamente se publicam as qualificações de reforma que
competem aos oficiais abaixo mencionados, nos termos do decreto.-
n. o 4:211, de 4 de Maio do auo findo:

Oom o soldo mensal de 75t\62, sendo 3662 pelo Minis-
tério das Colónias, e 72t\ por êsto Ministério o tenente-
-coronel reformado, José Eugénio da Silva, em substitui-
ção da pensão do reforma quo lhe foi arbitrada pela
Ordem do Exercito n.? 7, 2.:1 série, de 1903, modificada

· pela lei de 24 do Dezembro de 1906, sendo Angola .a
última província onde serviu, e 3$62 a melhoria liqu>
dada. . .

Oom o sõldo mensal de 70662, sendo 4$62 pelo Minis-
tério das Oolónias e G6t\ por êste Ministério, o major re-

· formado, José Alves da Oosta Rato, em substituição da
pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela Ordem dO'
Exército n." 19, 2." série, de 1918, sendo Moçambiqu.ir

· a última província onde serviu e 41$62 a melhoria liqUI-
dada. .
~om o sôldo mensal de 45856, sendo 656 pelo Millis-

ctério das Colónias e 456 por êste Ministério, o tenente-
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reformado, João de Melo Bulhões, em substituição da
.pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela, Ordem do
Exército n.? 21, 2." série, de 1908, sendo Moçambique
,a última província onde serviu e 1)56 a melhoria liq ui-
-dada,

15. o - Secretaria da Guerra - t a Direcção Geral- 2.a Repartição

Para os devidos efeitos se transcreve a seguinte por-
taria do Ministério das Colónias, de 8 do corrente mês ~

Tondo assumido o comando do corpo expedicionário a
M.oçambique, em 1917-1918, o coronel de cavalaria, '1'0-
-más de Sousa Rosa, ao qual, por decreto de 2 de Março
de 1918, foi dada completa independência e iniciativa na
€xecução das operações determinadas pelo comando em
'e.hefe dos aliados, que era exercido pelo comandante mi",
!ttar das tropas inglesas na Africa Oriental;

Havendo-se o referido oficial desempenhado daquela
(!omissão de serviço por uma forma digna de registo:

Manda o Govêrno da República Portuguesa que, inde-
pendentemente de qualquer outra recompensa a que ve-
nha a reconhecer-se ter jus, seja louvado o coronel de
'-cavalaria, Tomás de Sousa Rosa, pela forma como exer-
ceu o comando do corpo expedicionário a Moçambique
n~ período de 1917-1918, no que manifestou qualidades
o11htares não vulgares, contribuindo pela sua acção para
-a manutenção do prestígio do nome português perante
-as fõrças dos exércitos aliados.

16. o - Secretaria da Guerra - f.& Direcção Geral- 2,& Repartiçãl

peclara-se que por decreto de 8 do corrente mês, do
~lnlstério dos Estrangeiros, foi exonerado, a seu pedido,
o cargo. de adido militar junto da legação de Portugal

~m Madnd, o major de infantaria, Alberto da Silva Pais,
.s~udo nomeado por decreto da mesma data, para o refe-
~do cargo, o tenente-coronel do corpo do estado maior,
~ arlos Maria Pereira dos Santos.

17. o - Secretaria da Guerra _ t.a Direcção Gcral-z.a nepartiçálJ

{jTendo ~sido .consultado o Conse~ho Superior: de Premo-
'Ç os, acerca da forma como devia ser organizada a es-
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cala definitiva dos alferes e como devia ser contada, para
os efeitos do artigo 463. ° da organização do exército' a
data do pôsto de tenente dos oficiais promovidos a estes
postos em épocas fora do normal em virtude do estado
de guerra, êste Conselho emitiu o seguinte parecer, com
o qual o Ministro se conformou:

a) Que contem a antiguidade desde o decreto de pro-
moções os alferes que ascenderam a este pôsto por
efeito da lei de 10 de Setembro de 1915 e decretos n.OS

2:314 e 2:315, de 4 de Abril do 1916, em harmonia com
o disposto no artigo 6.° do citado' decreto n. o 2:315;

b) Que os alferes a que se refere o número ante ce- ,
dente ascendam ao poste de tenente por diuturnidado no
1.0 de Dezembro que se seguir à data em que tiverem
completado em alferes o tempo prescrito no artigo 432. ()
da organização do exército, de 25 de Novembro de
1911, sendo-lhes contada a antiguidade de tenentes, para,
os efeitos do artigo 463.0 da mesma legislação, desde a
data dos decretos da sua promoção a êste pôsto.

c) Os alferes provenientes da classe de sargentos nas
armas de cavalaria e infantaria, nos termos do § 4.0 do
artigo 463.0 da organização do exército, contarão a an-
tiguidade de tenente, para os efeitos do mesmo artigo, da
data em que a contassem os provenientes da classe de
aspirantes que lhes ficam imediatamente à direita na es-
cala definitiva, na proporção determinada no artigo 431. o
da organização do exército, sendo esta escala elabo-
rada como prescreve o artigo 49. o da carta de lei de 12
de Junho de 1901, isto é, por cada dois alferes prove-
nientes da classe de aspirantes é intercalado um da
classe de sargentos ;

d) Que os tenentes de cavalaria e infantaria que pelas
necessidades da guerra obtiveram êste posto sem ter
completado o tempo de permanência em alferes, nos ter-
mos da legislação em vigor, seja a promoção por ante-
cipação considerada sem prejuízo da antiguidade no mes-
mo pôsto dos oficiais das outras armas, devendo para
os efeitos do artigo 463. o da organização do exército
contar essa antiguidade da data em que a contariam se
não tivesse havido antecipação;

e) Que os tenentes de engenharia e artilharia a pé
promovidos a êste posto em 20 de Maio de 1917 e em
3 de Fevereiro de 1918, visto só deverem estar um ano
em alferes por lhes aproveitar a já citada lei n. ° 691 de
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1917, contem a sua antiguidade respectivamente de 1
de 1917 e 1 de Dezembro de 1918;
f) Que seja aplicável aos diferentes quadros o precei-

tuado no n.? 4 acima, para que se mantenha a relação
de antiguidades do pôsto de tenente entre todas as ar-
mas e serviços; ,

g) Que seja revista a lei de 31 de Agosto de 1915,
fazendo-se a revogação dos seus artigos 10.° e 11.°

18. °- Secretaria da Guerra - t." Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que, sob proposta do estado maior do
exército, fica suspensa a fixação do valor de N para os
efeitos do disposto no artigo 21.° do decreto de 25 de
Maio de ~911, até que a comissão técnica do mesmo es-
tado maior se pronuncie acêrca dalgumas alterações a
introduzir na lei orgânica do exército, modificada pela
lei n." 798, de 21 de Agosto de 1917.

19.°- Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que é Armando Artur Barbosa da Fonseca
Cardoso, e não Armando Artur Barbosa da Fonseca, o
verdadeiro nome do alferes miliciano do regimento de
infantaria n." 6, que, por decreto de 30 de Março de
1918, inserto na Ordem do Exército n." 5, 2.3 série, do
ano findo, passou à situação de reserva nos termos do
artigo 9.° do decreto, de 25 de Maio, de 1911.

20. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcçãe Geral- 2.a Repartição

Declara-se que deve ser considerado como incluído no
Almanaque do Exército, referido a 3] de Dezembro de
1917, onde por lapso não vem mencionado, e com o
n. ° 927-A na escala dos capitães da arma de infantaria,
0. actual major do reg\illento de infantaria n.? 19, Antó-
nIO Germano Guedes Ribeiro de Carvalho.

21. °- Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exército n." 8, 2.a série, do corrente ano,
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que transferiu, por motivo disciplinar, para o regimento
de infantaria n. o 4, o alferes do regimento de infantaria
n. ° 33, António Joaquim Gonçalves.

22.°- Secretaria da Guerra- ta DirecçãoGeral- ta Replrtiçãt

Declara-se que :fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exército n.? 8, 2.a série, do' corrente ano,
que colocou, como comandante do regimento. de infanta-
ria de reserva n.? 9, o tenente-coronel do estado maior
de infantaria, Manuel Joaquim Alves de Brito._,

23.0_ Secrelariíf da Guerra- f.& DirecçãoGeral- ta Repartição
"Deelara-se que deixa de ser considerada por motivo

disciplinar a transferência do regimento de cavalaria
n,° 7 para o regimento de cavalaria n. ° 10, constante da
determinação inserta na Ordem do Exército n. U 3, .2.a sé-
rie, do corrente ano, e respeitante ao alferes de cavala-
ria, Ernesto Xavie~ de Serpa Nunes.

24.0-Secretaria da: Guerra- t.a DirecçãoGeral- P Repartição

Declara-se que o capitão de cavalaria, adido, Alfredo
de Melo Pereira de Carvalho, e os capitães de infantaria,
adidos, António da Costa Pereira Júnior e Jorge Henri-
que de Almeida Costa Pereira, todos em serviço no Mi-
nistério do Interior deixam de estar adidos em serviço
no referido Ministério, continuando porém na mesma si-
tuação de adidos, por lhes ter sido concedida licença ili-
mitada, respectivamente, desde 6, 11 e 1 de Março do
corrente ano.

25. o - Secretaria da Guerra- P Direeção'Geral- 2.a Repartiçãe

Declara-se que o tenente de infantaria, Mário Natal
do Prado Ooelho, aumentado ao efectivo do exército e pro-
movido a capitão por decretos de 27 de Fevereiro do cor-
rente ano, insertos na Ordem do Exército n. o 8, 2. a série,
dêste ano, pertencia ao regimento de infantaria n. o 23,
e não ao regimento de infantaria n ," 5, como por lapso
foi publicado,



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.· 9 295

2G. ° _ Secretaria da Guerra - i.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que o capitão de artilharia de campanha,
Cipriano Canavarro de Almeida e Brito,constanfe do
obituário inserto na Ordem do Exército n." 5, 2.3 série,
do corrente ano, faleceu em 22 de Dezembro de 1918, e
não cm 22 de Setembro do mesmo ano, como constado
referido obituário.

27. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem elo Exército n. ° 8, 2. a série, do corrente ano,
. que passou ao estado maior de infantaria, o tenente-
-coronel do 3.° grupo de metralhadoras, Lúcio Carolino
Melo Leite da Gama Lõbo, e bem assim a que colocou
como comandante, interino, do referido grupo de metra-
lhadoras,o major do. estado maior de infantaria, João
Rodrigues Baptista.

28~o _ Seerelaria da Guerra -1.a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem elo Exército n. o 8, 2. a série, do corrente ano,
que transferiu para o regimento de sapadores mineiros
o alferes miliciano do batalhão de pontoneiros, Claudino
Ramos.

,29. o _ Secretaria da Guerra- La Direcção Geral-P Repartição

Declara-se que o alferes miliciano do regimento de in-
fantaria n. o 23, António Alves Teixeira Larga, abatido
ao efectivo do exército por decreto de 17 de Fevereiro
do corrente ano, inserto na Ordem elo Exército n.? 8,
2. a série, dêste ano, completou o tempo de ausência ne-
cessário para constituir deserção em 6 de Fevereiro do
corrente ano.

30,0 _ Secretaria ia Guerra- t,a Direcção Geral- 2.3 Rep~l.i~ie

Declara-se que é Floriano Viana Pereira da Costa, e
não Floriano Pereira da Costa, o verdadeiro nome do
aspirante a' oficial miliciano do regimento de infantaria
n. ° 3, promovido a alferes miliciano por decreto de 15
do corrente mês, inserto na presente Ordem do Exercito.
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31.°-Secrelaria da Guerra- La Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que é Aurélio Augusto da Cruz Ferreira,
e não Amélio Augusto da Cruz Ferreira, o verdadeiro
nome do aspirante a oficial miliciano do regimento de
infantaria n. o 12, promovido a alferes miliciano pór de-
creto de 15 do corrente mês, inserto na presente Ordem
do Exército.

32. o _ Secretaria da Guerra - ta Direcção Gcral- 2. a Repartição

Declara-se que os alferes de infantaria, António Acá-
cio Nunes e José Gil, promovidos a êste pôsto por de-
creto de 17 de Fevereiro do corrente ano, inserto na
Ordem do Exército n. o 8, 2. a série, de 28 de Feveroiro
dês te ano, respectivamente para o regimento de infanta-
ria n.? 19 e 6.0 grupo de metralhadoras, contam a anti-
guidade do seu actual pôsto desde 31 Agosto de 1918;
indo o primeiro ocupar na escala de acesso o lugar ime-
diatamente à direita do actual alferes de infantaria, Joa-
quim Tomás Bramão, e o segundo à direita do actual al-
feres de infantaria, Maurício Carreira de Sousa.

33. o _ Secretaria da Guerra - f.a Direcção Geral- 2.a Repartiçil

Declara-se que o 'coronel de artilharia de campanha,
Aníbal Augusto Sanches de Sousa Miranda; o major de
infantaria, Pedro Augusto de Sousa e Silva; os capitães
de cavalaria, Francisco Alexandre Lôbo Pimentel, e de
infantaria, João Baptista Gomes e Mário Nogueira; e os
tenentes, de artilharia de campanha, João Henriques de
Mesquita, e de infantaria, João Travassos Vinagre e Ma-
nuel Henrique de Faria, todos em disponibilidade; che-
garam à sua altura para entrar nos respectivos quadros.

34. o - Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em dis-
ponibilidade, e em serviço nas unidades que lhes vão
respectivamente indicadas, chegaram à sua altura para
entrar nos respectivos quadros.

Regimento de artilharia n.s 1
Tenente, o tenente de artilharia de campanha, José

Júlio Serzedelo Coelho.

•
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Regimento de artilharia n.· 6
Capitão da 4. a bataria, O capitão de artilharia de cam-

panha, Daniel Augusto Pinto da Silva.
Regimento de cavalaria n;· 1

Alferes, o alferes de cavalaria, António de Sousa
Cirne Madureira. .

Regimento de infantaria n.s 14
Alferes, o alferes de infantaria, Jaime Ferreira.

Regimento de infantaria n.· 18
Comandante do 2.° batalhão, o major de jnfantaria,

António Leite do Magalhães.
Regimento de infantaria n.v 26

Capitão da 8. a companhia, o capitão de infantaria,
Procópío de Lima.

Guarda nacional republicana
Tenente, o tenente do infantaria, José Eduardo da

Costa Moura.

35. 0_ Seereluia da Guerra- I.a DirecçãoGeral- P Repartição
Declara-se que, por terem sido entregues em tempo

competente as respectivas declarações, s110incluídos na
lista dos oficiais que se ofereceram para servir nas co-
lónias, nos termos do decreto de 14 de Novembro de
1901, no ano de 1919, os seguintes oficiais :

Infantaria.
Tenente-coronel, Luís Cândido da Silva Patacho,
Capitães: -

João Feio Basto Folque.
Aníbal da Conceição da Costa e Silva Pinto dos

Santos.
Abílio José Salgado.

3().O-Setretaria da Guerra- t.a DirecçãoGeral-2.a Repartição
Declara-se que é incluído na lista dos oficiais que se

ofereceram para servir nas colónias, nos termos do de-
creto d~ 14 de Novembro do 1901, no ano do 1919, o
seguinte oficial, que não pôde entregar em tempo com-
petente 11 respectiva declaração por se encontar na si-
tuação de prisioneiro de guerra:

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Alferes, Manuel Joaquim Gonçalves da Costa.
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37. o - Secretaria da Guerra - P Direcção 6eral- 2. a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias du-
rante o corrente ano, nos termos do decreto de 14 de
Novembro de 1901, os seguintes oficiais:

Infantaria
Capitães:

Manuel Joaquim Crespo Júnior,
Vergílio Arménio Lopes Pires Monteiro.

Tenente, Henrique Matos da Fonseca Serra.

38. o - Secretariada Guerra -L Il Direcção Geral _ 2. a Repartição

Em conformidade com as disposições do decreto de
14 de Novembro de 1901, se publica o valor de N para
O ano de 1919, em harmonia com o parecer do Conse-
lho Superior de Promoções, ele 1 de Fevereiro de 1919:

Mé dí a da promoção ii.

Armas e serviços
'õ '"~ '"

o .o; '"" ~~ o ~~ ; 2:o " o 'd' ..o;S ::: ~ '" "c "
;;, o< " :;jo 1:-<. o I:-<

-- -- -- -- -- --
Engenharia. /) 6 9 9 - -
Artilharia a pé. . . . . 5 10 11 11 - -
Artilharia de campanha. 8 15 16 14 - -
Cavalaria ...... 6 8 9 24 - (a,)
Infantaria . . . .~. . 25 31 49 107 - (a)
Administração militar. 1 2 4 14 - -
Secretariado militar. - 1 1 5 - -
Picadores - - - 1 - 2
Quadro auxiliar dos serviços de

enf,enharia. . 1 1 - 1 - (b)
Quac 1'0 auxiliar dos serviços de

artilharia. 1 1 1 7 - (b)
Quadro auxiliar dos serviços de
saúde - . - - - 1 - 1

(a) Será igual a metade do número dos. alunos d ii. Escola ue Guerra. que terrní-
narem o ClUSO, ou, caso essa metade seja menor, Igun.l a 7 para. ii. cavalaria o 3~
para a infantaria, nós termos do artigo 10.0 da lei do 31 de .Agosto de 1915.

(h) Será. igual a 2 para. a engenhurta e a 8 para a artilharia, 110S termos do ar-
tigo 11.° d.a mosmn le l, se durante o ano não houver maior promoção devida ~ va-
caturas nos quadros respectivos.
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39. o _ Secretaria da Guerra - 1. a Direcção Geral- 2. a Rrpartição•
'I'ondo sido agraciado por S-ua Majestade o Rei de

Inglaterra, com a Military C1'08s, o capitão de artilharia
de campanha, com o curso do estado maior, Júlio da
Conceição Pereira Lourenço, é-lhe permitido, em con-
formidado com o disposto na últim a parto do n. o 3. o do
artigo 3.° da Constituição Política da República Portu-
guesa, aceitar aquela mercê e usar das respectivas iusí-
guias.

40. o _ Secretaria da Guerra - f." Direcção Geral- 2.' Repartição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n. o 5, 2. a série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 45a, o tenente de infantaria,

Manuel Francisco Relvas.
Com o sôldo mensal de 35/%, o alf;eres miliciano de

artilharia, Augusto de Almeida e Oliveira.
Com o sõldo mensal de ,3M, o alferes miliciano de

infantaria, Armando Artur Barbosa da Fonseca Car-
doso.
Pela Ordem do Exército n." 7, 2.a série, de 1918:
Com o sôldo mensal de 22a50, o tenente de infanta-

ria, Carlos Alberto de Figueiredo Lopes.
Com o sôlclo mensal de 17a60, o alferes de artilharia,

Rui Gomes da CORta. J

Pela Ordem do Exército n.? 10, 2.a série, de 1918:
Com o sôldó mensal de 18a20, o alferes de infantaria,

Ricardo Mariano.
Pela Ordem do Exército n." lG, 2.a série, de 1918:
Com o sôldo mensal de 3\.MGO, o capitão de infanta-

ria, João José 'de Sant'Ana Bariazol ,
Pela Ordem do Exército n.? 20, 2.a série, de 1918:
Com o sóldo mensal de 35/;, o alferes de infantaria,

Francisco Câmara Leme de Freitas.
Pela Ordem do Eoiéreito n,o 28, 2, a série, de 1918:

. Com o soldo mensal de 57a20, o capitão de infanta-
na, Joaquim Carlos Pereira. '

br
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Pela Ordem do Exército n." 5, 2." série, do corrente
ano: •
Com o sôldo mensal de 89~76, sendo 10~67 pela Se-

cretaria das Colónias, o Angola a última província onde
serviu, 13~70 pola Secretaria do Interior c 65~30 por
esta Secretaria, o tenente-coronel elo infantaria, José
Gonçalves Cabrita.

Pela Ordem do Exército n,o 8, 2." série, do corrente
ano:

Com o soldo mensal de 120t$, o coronel do quadro
auxiliar de artilharia, Fernando Augusto do Carmo.

Por esta Ordem:
Com o sõldo mensal de 160t\, o general, João José

Pereira Dias.
Com o sõldo mensal de 114r$98 , sendo 8858 pela Se-

cretaria das Colónias, e Moçambique a última província
onde serviu, e 106i$40 por esta Secretal'ia, o coronel de
. infantaria, Francisco Caetano Ribeiro Viana.

Com o sÔldo mensal de 70S, sendo 24612 pela Se-
cretaria das Colónias, e Moçambique a última província
onde serviu, e 541$88 por esta Secretaria, o capitão de
infantaria, Artur José Celestino da Conceição.

41. o _ Secretaria da Guma - f.l Direcção Gcral- 2,& Repartição

Vcnclmentos que competem aos oficiais abaixo mencl(mados, transferidos
para a situação do reforma:

Pela Ordem do Exército n.? 5, 2.a série, de 1918:
Com o vencimento mensal de 22650, o capitão do es-

tado maior de infantaria, Eduardo Dinis Lopes de
de Sousa.

Com o sõldo mensal de 56f1,77, sendo 6655 pela Se-
cretaria das Colónias, e Angola a últíma provlncic onde
serviu, e 50522 por esta Secretaria, o capitão de in-
fantaria, Mário Mourão Gamelas.

Pela Ordem do Exército n.? 11, 2.& série, de 1918:
Com o sôldo mensal de 17a50, o alferes de infantaria,

Silvestre Rodrigues Amaro.
~
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Pela Ordem do Exército n. ° 15, 2. li série, de 1918:

Com o sôldo mensal de 2M20, o capitão de infantaria,
José Xavier de Velasco Celestino Soares.

Pela Ordem do Exército n." 16, 2." série, de 1918:

Com o sôldo mensal de 17tS50, o alferes de aerostei-
ros, Fernando Iglésias de Oliveira. _ '

Pela Ordem do Exé1'cito n." 17, 2." série, de 1918:

Com o sôldo mensal de 55/$, o capitão de infantaria,
Manuel António dos Reis.

Com o sôldo mensal de 35/$, o alferes miliciano de ar-
tilharia de guarnição, José Gomes Rios.

Pela Ordem do Exército n.? 22, 2.a série, de 1918:

Com o sôldo mensal de 62a02, sendo 3/$76 pela Se-
cretaria das Finanças, e 58tl26 por esta Secretaria, o
capitão de infantaria, Manuel Gonçalves Pereira.

Com o soldo mensal de 35a, o alferes miliciano de
obuses de campanha, Manuel Bentes Júnior.

Com- o soldo monsal ele 35a, o alferes ele artilharia,
João Narciso Gomes.

Pola Ordem do Exército n." 23, 2.& série, de 1918:

Com o sôldo mensal de 35/$, ó alfores miliciano de in-
fantaria, Paulo da Cunha Bandeira Coelho.

Pela Ordem do Exército n." 28, 2." série, de 1918:

Com o sôldo mensal de 171$50, o alferes de infantaria,
Luís Gonzaga de Figueiredo Rocha.

42. ° - Secretaria da Guerra-i." Direcção GeraI- 2.a Rellartição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de H117:

Classe de cOIuporta:rnellto exe:rnplar

Corpo do estado maior
Coronel, António de Sant'Ana Cabrita Júnior--me-

dalha de ouro.
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Estado maior de artilharia de campanha

Ooronel, João Luís Carrilho - medalha de ouro.
Major, Norberto Ferreira Guimarães - medalha de:

prata.
Regimento de ártilharia n,> 1

Tenente miliciano, Alfredo <los Santos Alves de
Moura-medalha de prata.

Estado maior de infantaria

Coronel, Felisb-erto Alves Pedrosa - medalha de
ouro.

Capitão, Vito Manuel de Barros e Vasconcelos - me-
dalha de prata.

43. o - Secretaria da Guerra - Ln Direcção lleral- a.a Repartição

Regimento de infantaria n.· 1
Coronel, Álvaro Marinho Falcão dos Santos -meda-

lha de' ouro.

Reg,imento de infantaria n.· 16
Capitão, Filipe Angusto de Sousa Tribolet - medalha

de prata.

ouro.

Regimento de infantaria de reserva n.O 16
Tenente-coronel, Luís de Melo e Ataíde - medalha de-

Reserva
Capitão, José Dias Veloso-medalha d0 ouro.

Condecorados com a medalha militar, em conformí e-

dade com o disposto no regulamento aprovado por de-
creto de 28 de Setembro de 1917:

Classe de COIupor'tUlueu'to e:xe:niplar

Regimento de sapadores mineiros
Pl'imr.~l·osargento n. o 777 da Ln companhia, Zeferino'

MO''..,lra Brites -'medalha de cobre.
Primeiro sargento n. o 491 da 2. a companhia, Antó-

nio - medalha de prata. . .
Primeiro sargento n.? 474 da 5.a eompunhia, Alfredo.

dos Santos-medalha de cobre.
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Pl'imeiro sargento n." 47·8 da5.a companhia, João Mo-
rais - medalha de cobre.

Primeiro sargento n." 809 da t» companhia, Carlos
.António de Oliveira-medalha de cobre. ..

Segundo sargento n." 473 da 5." companhia, Alfredo
de Sousa Carreira-medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 491 da 5." companhia, 'I'rajano
Ambrósio da Sitva-medalha de cobre.

Segundo sargento miliciano n. o 606 da 7." companhia,
-António Figueiredo Lima - medalha de cobre.

Batalhão de telegrafistas de campanha
. Segundo sargento n. o 419 da 1. a companhia, Veríssimo
Pereira da Rosa-medalha de cobre.

Segundo sargento n, o 10 da 2. a companhia, José Au-
,gusto de Figueiredo - medalha de prata.

Companhia de telegrafi.stas de praça
Segundo sargento n. o 1:067, Manuel de A.lmeida- me-

dalha de cobre.
. Segundo sargento n. o 1:072, Joaquim António Carva-
lho-medalha de cobre. .
Primeiro cabo n.? 1:080, José Casimiro Quintela Jú-

,l1ior-medalha de cobre.

Companhia de aerosteiros
Primeiro sargento n.? 173, José Maria de Oliveira-

tnedalha de prata.

Regimento de artilharia n.v 1
~ Primeiro sargento n.? 1:452 da La bataria, Manuel
J.vlariaJacob -medalha de prata.

Soldado n." 739 da La bataria , Roque Joaquim-me-
·dalha de cobre. '

Regimento de artilharia n." 2
'p' Segundo sargento n, o 484 da 2." bataria, Joaquim Reis
lnto-medalha de cobre.
Segundo sargento miliciano n. o 238 da 4. a bataria,

Albino de Almeida Gonçalves-medalha de cobre.

Regimento de artilharia n,s 4
'11: S~gundo cabo condutor n. o 48 da 5. a bataria, João

arla de Morais-medalha de prata. _
i Segundo sargento n. o 29 da coluna de muniçõesçAr-

U1' Rodrigues de Sousa- medalha de prata. .
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Regimento de artilharia n.> 7
Segundo sargento n. o 423 da La bataria, José Gas-

par- medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.> 8
Primeiro sargento n. o 645 da 1.li bataria, Francisco

Pereira-medalha de prata.
Segundo sargento artífice n. o 621 da 1.:1 bataría, João

Ferreira da Silva - medalha de prata.
Segundo sargento n. o 437 da 2. a bataria, Francisco

Pereira Feijão - medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 5·U da 1.a bataría, Emídio Au-

gusto de Ascenção-medalha de cobre.
Primeiro sargento n. o 1:465 da 4. a bataría, "António

Xavier Pereira Coutinho -medalha de prata.
Soldado condutor n. o 580 da 5. a bataria, Agostinho

Alexandre - medalha de cobre.

R egimento de obuses de campanha
Primeiro sargento n. o 311 da 2. a bataria, Francisco

Ferreira -medalha de cobre.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Segundo sargento n,o 655 da La companhia, Manuel

José Alves - medalha de cobre.
Primeiro sargento n. o L158 da 4." companhia, Henri-

que de Sousa e Silva=-c modnlha de prata.
Segundo sargento n. o 359 da 4. a companhia, Francisco

Sequeira-medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 530 da 4. a companhia, António

Gregório - medalha de cobre.
Segundo sargento n,o 359 da 6. a companhia, Mário

Alves Dinis- medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 368 da 6. a companhia, Fran-

cisco de Almeida Carvalho - medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 4 da 8. a companhia, Manuel

Martins Cabrittt- medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 6 da 8.a companhia, Joaquim

Fernandes --medalha de cobre.
Segundo sargento n. o 57 da 9.11 companhia, Abel Di-

nis - medalha de cobre.

Bataria n.O1 de artilharia de montanha
Segundo cabo clarim n, o 15, João dos Santos Lança >

medalha de prata.
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Regimento de oavalaria n.O1
Segundo sargento n,° 188 do 1.0 esquadrão, Adelino

de Jesus Bispo - medalha. de cobre.
Primeiro cabo n. <l 335 do 1.0 esquadrão, Luís de Brito

Lobato - medalha de prata.
Primeiro cabo n. ° 468 do 1.0 esquadrão, João Gonçal-

ves Baptista- medalha de cobre.
Segundo cabo clarim n." 474 do 1.0 esquadrão, Ma-

nuel. Gaspar Júnior - medalha de cobre.
Soldado n,? 439 do 1.0 esquadrão, Albino Gomes-

lhedalha de cobre.
Soldado n.? 440 do 1.0 esquadrão, Joaquim Duarte-

lhedalha de cobre.
Soldado n." 441 do 1.0 esquadrão, José Ribeiro-me-

dalha de cobre.
Soldado n," 444 do 1.~ esquadrão, José Pires-me-

dalha de cobre.
Soldado n. ° 445 do 1.0 esquadrão, Bonifácio Mor-

gado -medalha de cobre.
Soldado n.? 448 do 1.0 esquadrão, José de Carvalho-

medalha de cobre.
Soldado n.? 478 do 1.0 esquadrão, António SimÕes-

medalha de cobre.

Regimento de oavalaria n.· 3
Sargento ajudante n. ° 665 do 1.0 esquadrão, Mariano

da Silva Resis - medalha de prata. .
Segundo sargento n.? 119 do 1.0 esquadrão, Joaquim

Canhestro- medalha de cobre.
Soldado n.? 668 do 2.° esquadrão, José Neves- me.

dalha de cobre.
Esoola de Equitação

Segundo sargento n." 167 do 1.0 esquadrão, Arnaldo
'l'avares de Pinho - medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 176 do 1.0 esquadrão, Manuel

LUis Nunes -medalha de cobre.
Segnndo sargento n.° 478 do 1.0 esquadrão, David

dos Santos Pires-medalha de cobre.
V Primeiro cabo n.O 221 do 1.0 esquadrão, José do
ale-medalha de cobre. .

M~rimeiro cabo n.? 476 do 1.0 esquadrão, João da
ala-medalha de cobre.
Soldado n.? 163do 1.0 esquadrão, José Antunes GaR-

par-medalha de cobre.
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Soldado n." 170 do 1.0 esquadrão, José da Costa
Agostinho Júnior-medalha de .cobre,

Soldado n. o 171 do 1.o esquadrão, João Coolho da
Sllva'- medalha de cobro.

Soldado n." 190 do 1.0 esquadrão, Serafim da Silva-
-medalhade cobre.

Soldado n. o 192 do 1.0 esquadrão, Belmiro Dias-
medalha de cobro:

Soldado n." 193 do 1.0 esquadrão, António Gomes da
Rocha - medalha de cobre.

Soldado n. o 1\96 do 1.0 esquadrão, Joaquim Guerrei-
ro-z-mcdalha ele cobre.

Soldado n." 201 do 1.0 esquadrão, José Filipe Pai:
xão-'- medalha de cobre.

Soldado n. o 203 do 1.0 esquadrão, Manuel da Silva
Costa -medalha de cobro.

Soldadon. o 217 do 1.0 esquadrão, José Gomes -e'
medalha de cobre.

Soldado n. o 230 do 1.0 esquadrão, Eusébio Gouveia-
medalha de cobre.'

Soldado n." 303 do 1.0 esquadrão, Manuel António
Jorge - medalha/de cobre. .

Soldado n.? 456 do 1.0 esquadrão, António João Viei-
ra - medalha de cobre.

Soldado n." 466 do 1.0 esquadrão, Abel Freire-me-
dalha de cobre.

Segundo sargento n. ° 8 do 2.° esquadrão, Adolfo dos
Santos ~ medalha de prata.

Segundo sargonto n.? 178 do 2.° esquadrão, Júlio
Manuel de Sousa - medalha de cobre.

Primeiro cabo n. ° 162 do 2 ° esquadrão, Zacarias
Dias Agudo-c-rmedalhu de cobre.
Primeiro cabo n.? 165 do 2.0 esquadrão, Joaquim Nu-

nes de Almeida - medalha de cobre.
Soldado n." 11 do 2.0 esquadrão, Francisco Gomes-:

medalha de prata.
'. Soldado n." 151 do 2.0 esquadrão, António Múnteiro-
medalha de cobre ..

Soldado I1.0 161 do 2.° esquadrão, António José Ge-
raldes -modalha do cobre .
. Soldado n.? 164 do 2.0 esquadrão, João de Matos-:

medalha do cobro. .
Roldado n.o 16G do 2.° esquadrão, José Marqnes+:

medalha do cobro.
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Soldado n." 170 do '2.0 esquadrão, Domingos Gorgu-
lho- medalha de cobro.

Soldado n. ° 177 do 2.° osq uadrão, .José dos Santos-
modalha de cobre.

Soldado n.? 182 do 2.° esquadrão, João Palmeira-
medalha de cobre.

Soldado n. ° 185 do 2.° esquadrão, Joaquim Guerreiro
Estanque - medalha de cobre. .

Soldado n. ° 1\:)2 do 2.° esquadrão, Domingos Manuel
Afonso- medalha de cobro. .

Soldado n.? 202 do 2.° esquadrão, Gabriel Alves-
medalha de cobro.

Soldado n. ° 2Q4 do 2.° esquadrão, Armando AJlgusto
de Araújo - medalha de cobre.

Soldado n. ° 214 do 2. ° esquadrão, António Rodrigues
Alfaiate - medalha de cobre.

Roldado n. ° 215 do 2.° esquadrão, J os6 da Silva--:-
medalha de cobre.

Soldado n. ° 217 do 2.° esquadrão, David Pereira Ca-
pitão- medalha de cobre.
Soldado n.? 218 do 2.° esquadrão, Carlos Rodrigues-,

medalha de cobre.
Soldado n.? 294 do 2.° esquadrão, José Miguel Ra-

mos - medalha de cobre.
Soldado n.? 345 do 2.° esquadrão, Eduardo Pereira

Cairrão-modalha de cobre.
Soldado n.? 347 do 2.° esquadrão, António Jos6 Fru-

tuoso de Mirande.-c-modalha de cobre.
Soldado n. ° 481 do 2. ° osquadrno, Henrique Tavares-

medalha de cobre.
Soldado n.? 482 do 2.° esquadrão, Manuel Domin-

gos - medalha de cobre. '
Soldado n.? 483 do 2.° esquadrão, Adelino Paulos-

medalha do cobre.

Regimento de infantaria n,v 1
J S<'g?ndo sargento miliciano n.? 302 da 4." companhia,
Oaql1un Farinha Martins - medalha ele cobro.

Regimento de infantaria n," 2

A Seg~lU(lo.sargonto n.? 866 da La companhia, Manuel
ntónlO TOlXeil'a Soares medalha de cobro.

M:P~'imeiro sargento n. ° 639 da 2. a companhia, António
ana Cartaxo Júnior - medalha de prata.
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Sargento ajudante n. o 963 da 5. a companhia, Domin-
gos dos Reis Severo- medalha de prata:

Primeiro cabo n.? 923 da 5."companbia, Joaquím An-
tónio Ribeiro da Costa- medalha de prata.

Arsenal do Exército
Primeiro sargento n. o 16, Manuel Nunes - medalha

de ouro.
. Colégio Militar

Primeiro cabo n,o 18, Joaquim Mendes - medalha de
cobre.

44. 0_ Secretaria da Guerra-2.a Direcção Geral - P Reparli~ão

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial módi-
cos milicianos, nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da
lei n. o 779, de 22 de Agosto de 1917, os soldados,
n." 837, -da 1." companhia de saúdo, António Júlio Fer-
reira de Carvalho, e noo 424 da 3. a companhia de saúde,
Gumercindo Silveira Machado Soares.

45. 0--:; Secrelaria da Guerra - P Direeção Geral- 5.a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial médi-
cos milicianos, nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da
lei n. o 779, de 22 de Agosto de 1917, o primeiro cabo
miliciano n. o 158 da 80a companhia de saúde, Artur
Adriano Arantes, e os soldados: da 20:.1companhia de
saúde, n.? 247, Abílio da Ascensão Moreno, e n.? 249,
Vergílio Ferreira da Silva; da 3. a companhia de saúde,
n.? 410, Eduardo Mota Riboiro de Oliveira; da 50a com-
panhia de saúde, n.? 298, Francisco das Neves Machado;
da 6. a companhia de saúde, n,o 189, Manuel Bonifácio
da Costa Júnior.

46. 0_ Secrelaria da Guerra- 20a Direcção Geral- 5.a Reparlição

Declara-se que o coronel médico, inspector do serviço
de saúde dá 30a divisão do exército, Francisco Correia
de Matos, e o capitão médico, adido, em serviço depen-
dente do Ministério da Instrução Pública, Américo Pires
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de Lima, contam a antiguidade dos seus postos, respec-
tivamente, desde 24 de Setembro de 1917 e 26 de Ja-
neiro· do ano findo. ',. . -

47',°.,- Secret.ria da Guerra'- z.a Direefio 8eraI- 5•.& ~epar~i$ã. ..
, . " '

Declara-se que Q capitão farmacêutico dó hospítalve-
terinário. militar; Manuel Joaquim de Oliveira, conta-u.
antiguidade do posto desde 2 de Fevereiro do ano findo.'.

48. ° - Secretaria daGuerra- 2.a DirecçãoGeral- s.a lepartiçio ' .
, ". ,

Declara-se que o tenente médico miliciano do '2. d grupo
de companhias de saúde, Alfredo Pires Miranda, conta
a antiguidade desde 27 de Setembro do ano findo.

49. 0_ Seereliria' da Gum,,- 2.a Dil'tcçio Gtra - 5.- Repartição

Oondecorado com amedalha militar, em conformidade
Com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917: . '-

Classe de conapor-tarnen-to exenaplar

Regimento de cavalaria n." 4
Capitão médico miliciano, Júlio do Patrocínio Martins-

medalha de prata. . . < :

Hospital mili tar do POrto ... ,
Ooronel médico, Joaquim Pinto Valente-medalha de

ouro.
Quadro auxiliar do serviço farmacêutico

Alferes, Gaspar Maria do Nascimento-medalha de
prata.

50. o - Secretaria da Gllerra- t.a Direcção Gml- 7,a Repartição

P Declara-se que, por parecer do Oonselho Superior de
romoções, de 30 de Dezembro último, com o qual se

conformou S. Ex. a O Ministro, por seu despacho de 27
de .Fevereiro do corrente ano, a aplicação do § 2.0 do
artIgo 1.0 do decreto n." 4:472, de 22 de Junho último, só
tem efeitos para os oficiais que mudarem de situação na
escala, depois da vigência do referido decreto.
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.Rec:,'tiftcR.QQCS. J l t r .' • i ; t

Na Ordem do Exército n.· 8, 2." série, docorrente ano, p. 146,
1. 28, onde se lê: "David Nunes Ribeiro»,' deve ler-se : "David
Nunes Rafeiro»; p. 147, 1. 6, onde se lê : "José Adriano Rodrigues»,
deve ler-se: "António José Adríàno Rodrigues» ; p. 17á, I. 6, onde
se lê: «Henrique Lopes de Bragança», devo ler-vse e .. Henrique
Lopes Br~ganç~~ j ,p. 183, J. ~6, onde se lê: "José», deve ler-se:
«Jorge» j p. Ül4, 1. 25, onde se lê: «corrente ano», deve ler-se: "ano
findo» j Ii·'190, 1. 5, onde se lê: "alferes», deveIer-se : «alferes mili-
cianQ»'.,' \ ' . , , '

Obituário
1918
Maio 13- General reformado, Viriato Lusitano Cabral.

Outubro 19~ Capitão médico miliciano de reserva, Manuel
, "; " .Pirito de Magalhães. "., , '
, 1919" '

Fevereiro 10 '-,Alferes miliciano do serviço de administração mi-
litar, Emídio de :\!elo Calado Nunes.

» 14 - General na situação ele reserva, Inácio Teixeira
de Meneses. •

» 21':_'Alferesmiliciáno -do serviço de administração mi-
litar, Amadeu Augusto de Almeida.

» 27 - Capitão de engenharia, Homero .'1.ureo da Paz dos
, ',' Reis. " ,
Março 11-Capitão capelão', reformado, Manuel José Pereira

Louro. '
» 12 - Tenente do serviço de adrninistrâção militar, An

tónío de Azevedo Rosa: '
16-Capitão reformado, Marcelino José Alves., ~( ,. . , .

• 1,1

António Ma'ria de Freitas. Soares. '

;Está conforme;
o Dlreetor da La Direeção Geral,

I,

- .. '.



SECRETARIA DA. GUERRA
I •

31 DE MARÇO DE 1919

ORDEM DO ExERCITO
(.2." Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos .

Rectificados, novamen te se publicam os seguintes dois decretos:

Secretaria da Guerra - Rfpartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de oficial da
Ordem da Tôrre e Espada, do Valor Lialdado e Mérito,
remodelada pelo decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro
de 1918, o cidadão francês, prefeito de Pas-de-Calais,
Leullier Robert.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
Yêrno da República, 8 de Fevereiro de 1919.-JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-Antóm'o Maria de
Freitas Soares.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de comenda-
dor da Ordem Militar de Avis, remodelada pelo decreto
n:o 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o major do exér-
CIto brasileiro, Alfredo Malan.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
Yêrno da República, 15 de Março de 1919. - JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria de
Jilreita8 Soares.
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Secretaria da Guerra - R~partição do G'lbin. te

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o graú ae oficial da
Ordem de S. Tiago da Espada, restabelecida pelo decreto
n." 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o súbdito ameri-
cano, "William Carrigan. '

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - Jorge de Vascon-
celos Nunes.

Secretaria da Guerra - Rrparliçáo do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do 'Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de comenda-
dor da Ordem de S. Tiago da Espada, restabelecida
pelo decreto, n ," 5:030, de 1 de Dezembro de Un8, o
súbdito italiano, Giuseppe Gazzera.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-Jorge de Vascon-
celos NU71fls.

Secretaria da Gnrrra - I. a Direcção Grral- 2.11 Rrparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que nos termos do dccruto n." 3:4-17-A, de 1 de
Outuhro de 1917, seja p i ornovido a tenente mili-
ciano, contando a antiguidade desde 14 do Agosto
de 1917, o alferes miliciano do regimento de infantaria
n." 35, Hornuni António Cidade, porque, tendo-se ofore-
cido na noite de 12 de Julho do UH 7 para comandar
uma patrulha-do reconhecimento, conseguia obter dados
acêrca das linhas inimigas, completando-os ainda na ma-
drugada do dia seguinte por um novo reconhecimento,
no qu_e mostrou muita coragem, audácia e sangue frio, e
ainda pOl'que no dia 14 de Agosto do ruesmo ano,
quando no raid inimigo sôbre as nossas posições (rub-
-sector esquerdo de Nouve Chapollc), ao ver retirar uma
fracção inimiga levando prisioneiros portugueses, reuniu
um grupo de homens do seu pelotão, carregou o inimigo
. e libertou os prisioneiros.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do' Go-
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vêrno da República, 31 de Março de 1919. -JoÃo DO
OAN'fO E OASTRO Sn.VA ANTUNES -Jorge de Vascon-
celos l\-unes.

Secretaria da Guerra - La Direcção Gel'al- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
uecreto de 15 do corrente mês que promoveu ao posto
de capitão, para o estado maior de engenharia, o te;
nente da companhia de telegrafistas de praça, João An-
tónio Gonçalves da Cal, por se ter reconhecido poste- .
riormeute que o referido oficial se encontra preso.

O Ministro da Guerra o faça' publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919.- JOÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - Jorge de Vascon-
celos Nunes.

Se,crelaria da Guerra -I.a Direcção 6cral- 2.a Repartição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exórcito, por ter
completado, em lG de Março do corrente ano, o tempo de
ausência necessário para constituir deserção, o alferes
ntiliciano de reserva do regimento do infantaria de re-
serva n. o 32, João Pedro da Silva Bourbon,
,O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 31 de Março de 1919. - JoÃo no
OA~TO E OASTRO SILVA ANTUNES -JOI'ge de Vascon-
celos Nunes,

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral _ 2. tl Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que a parte do decreto de 31 de Agosto de
~917, que colocou na situação de reserva o alferes de
lnfantaria, actualmente secretário do distrito de recruta-
lllento n." 34, Domingos da Costa Carr ilho, seja substi-
tUída pela seguinte, por se tor reconhecido haver .adqui-
rido em serviço a doença 'qu« o incapacitou: «Reserva:
o alferes de infantaria, Domingos da Costa Carrilho,
DOS termos do artigo 0.0 do decreto do 25 de Maio do
~911, por ter sido julgado incapaz do serviço activo pola
JUnta hospitalar de inspecção».
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o Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-Jorge de Vascon-
celos Nunes.

Secretaria da Gucrra- f.a Direcção Geral- 2,& Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
o haver pedido, o capitão de infantaria, adido, na situa-
ção de licença ilimitada, João Gomes de Abreu Lima.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março 'de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -Jorge de Vascon-
celos Nunes.

Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que o oficial ao diante nomeado tenha a seguinte
situação: «Reserva: o capitão na mesma situação, Má-
rio Alexandrino Conte Turpia, nos termos do artigo 9.0
do decreto do 25 de Maio de 1911, por ter sido julgado
incapaz do serviço activo pela junta hospitalar de inspec-
ção, nos termos do mesmo artigo».

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da República, 31 de Março de 1919.--JoÃO DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-Jm'ge de Vasconce-
l08 Nunes.

Secretaria da Guerra _1.a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 1 de Junho de 1918, que passou à situação
de reserva o tenente ajudante do 1.0 batalhão do regi-
mento de infantaria n. o 9, Manuel Fernandes, por ter
sido julgado pronto para todo o serviço pela junta hos-
pitalar de inspecção, pelo que fica na situação de disl?o-
nibilidade até entrar no respectivo quadro e em serviço
no regimento de infantaria n. o 9.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919. ·-JoÃo DO
CAN1'O E CAS1'RO SILVA ANTUNEs-Jorge de Vascon-
celos Nunes.
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Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a pãrte do
decreto de 18 de Janeiro do corrente ano, que passou à
>situação de adido em serviço no Ministério das Colónias,
nos termos da La parte do artigo LOdo decreto de 20,
.de Novembro de 1914, o tenente do regimento de infan-
l3ria n." 29, José Gonçalves Loza.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - J01·ge de Vascon-
<celos Nunes.

Secretaria da Guerra- f.& Direcção Gml- ta Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
-Gue!'ra, que sejam abatidos ao efectivo do exército por
"terem completado, em 20 de Fevereiro do corrente ano,
-o tempo de ausência necessário para constituir deserção,
-os alferes do regimento de infantaria n. o 18, Lúcio Er-
nesto Reverendo da Conceição, Júlio César Veiga de
~~cerda e João Augusto Casanova Pinto, e os alferes mi-
1licla.nos do mesmo regimento, Boaventura Valente de
lIatos, António dos Santos Moura e António de Abreu
Castelo Branco.

O Ministro da Guerra ° faça publicar. Paços do Go-
"\Têrnoda República, 31 de Março de 1919.-JoÃo DO
CAwro E CAS'l'RO SILVA ANTUNES - Jorge de Vascon-
~elo8 Nunes.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral - 2. a Repartição

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja. abatido ao efectivo do exército por ter
eompletado, em 16 de Fevereiro do corrente ano, o tempo
de ausência necossário paraconstituir deserção, 9 alfe-ÕS d~ infantaria da guarda nacional republicana, Alvaro
arCIa ele Vasconcelos.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

\têrno da República, 31 do Março de 1919.- JOÃo DO
CAlNTO E OASTRO SILVA ANTUNEs-Jorge ele Vascon-
~e 08 Nunee.
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Secretaria da, Guerra- La Direcção Geréll-l& Rejlilr,liçio

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam abatidos 1\0 efectivo do exército por ,
terem completado, em 16 do corrente mês, o tempo de.,
ausência necessário para constituir deserção, os alferes
milicianos do regimento de infantaria n.? 32, Eduardo
Rodrigues Machado e José Serejo.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919. - JoÃo po
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -Jorge de Vascon-
celos Nunes.

Secretaria da Guerra- 2.a Direcção Geral- ií.a Repartiçã~

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente o
processo de recurso 11. o 607, cm que o alferes 00 qua-
dro auxiliar do serviço do saúde, José Bornardo, recorro
do despacho ministerial de 16 de Abril do 1017 o do de
23 de Fevereiro de 1918, por se julgar lesado na sua
colocação na escala.
É recorrido o alferes do mesmo quadro, Manuel Ma-

teus Fernandes. .
. Alega o recorrente:
Que foi o alferes recorrido promovido a õsto posto

primeiro que êle rccorronte ;
Que j ulga o recorrido mais moderno; pOl·qUO o rocor-

rente foi aprovado no concurso extraordinário lHtra ,o
põsto do primeiro sargento, realizado om Abril de 191~,
o o recorrido no concurso, tnmbõm oxtruordinário, realI-
zado em Março do 1917, sondo, porõru, aplicada ao re-
corrido a doutrina da circular n. () 5 de 4 do f)(\t01llbro
de 1916, que julga não lho aproveitar p<'las seguintes
ra%ões:

La O recorrido, segundo lho parece, não pOi:isuía, à
data do seu embarque para o ultramar, o curso de 11a-
bilitação para. primeiro sargento, ou exame do 3.0 ·[t.DO
do curso dos liceus, conformo estava em vigor.

2. a Depois do regresso h metrópole foi o recorrido c,
outros em idênticas circnnstâncins, subuiotido às prova,~
dum concurso extraordinário em <p10 foi reprontdo,. p~.
dendo por õsse motivo o direito às rogalias da ('!ta '~
circular, não se tcndo crccmado nenhuma proJUo<:ftOdos,

d'Ja~uprovados, por se roconhocor que nonhum dos can 1

tos tinha direito às referidas rogulias. -'
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3:'1 Mais tarde foi o recorrido admitido às provas dum
concurso, tambêm extraordinário, em :\Iarço de 1917,
'em que foi aprovado, sendo-lhe aplicada a doutrina da
citada circular.

Que, desde que, depois do concurso de ~Iarço de 1917,
se reconheceu qu~ o recorrido e todos os admitidos ao
Concurso extraordinário, que ficou sem efeito, tinham di-
reito às regalias da citada circular, julga que as classi-
fica<:ões que deviam servir de base para a colocação do
-rocorrido na escala de acesso eram as do primeiro con-
curso a que foram submetidos, que, por não haver já
raZões que o invalidassem, deveria ser tornado válido;

Quo o referido concurso não foi invalidado por nele
'se ter praticado qualquer irregul aridade, mas sómente
1)01' então se julgar quo os candidatos não tinham direito
ns regalias da citada circular; .

Que o júri <lo referido concurso não julgou o recorrido
em condições de ser aprovado, parecendo-lhe ser esta
'u,ma razão suficiente para o recorrido perder as rega- ,
lias da citada circular.

Informa a ;3.:' Repartição da 1.:l Direcção Geral da Se-
'cretaria da Guerra : ,

Qno o recorrente tomou parto no concurso oxtraordi-
.11ál'io para a poste do primeiro sargento que so realizou
em ln do Abril de 1916, t ndo obtido a, claseificação do
11 valores, c foi promovido contando a antiguidade do
10 de Outubro de HWi;
, Que o r corrido tomou parte no concurso extruordiná-

'1"10 lllanda(lo realizar nos termos da portaria de 10 ao
~u]ho do 191~), concurso que foi mandado anular, por se
lOconh('cer ([UO alauns dos candidato admitidos se acha-Va" .
, di UI ,na m trópol à data da realização do concurso 01'-

~l1á.l·lO dês o ano, tendo até fi ado sem f ito a promo-
ç o ao pôsfo imediato das praç'l aprovadas 110::;SO con-
eurso; .

Que não se tendo realizado no serviço de saúde o con-
·~:rso ordi,núl'i() ~l<'isio, por falta de ~O~l~ rrcntes, mn,s
· e nflo hay](lo a 1:; concur 'o xtraordinúrios, em Abri]

Novemhro do nH'81l10 uno, c estando recorrido nas
~otJdi 'õ\'s da cir ular n." i) de 4 c10 ~ tl'lllbro ri 191G,

· MU(lO ohtido D.]lro\'.l<;ao n eon 'ur () efl tuado um 7 elo
.' <tr(:o d 1\117 foi êh.' (' utro' ('trnndos, argento'l ('111lÚ'unll 1 ' , ~
il'6 ~ (. :l.C c' de CirCtlll tan iI s, int ri'alado na lista dos10~~~ados no concul' o (','tr \ ordillúrio cIo 15 d(' _\ln'il do,
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QUê tendo o recorrido (então segundo sargento Ma-
nuel Mateus Fernandes) sido aprovado com 17,73 valo-
res no concurso de 7 de Março de 1917, devia ter sido
intercalado, quando promovido a primeiro sargento, no
concurso de 15 de Abril de 1916, à direita do recorrente
(então sargento José Bernardo), visto êste ter sido clas-
sificado com 11 valores.

Informa a 5.:1 Repartição da 2.1< Direcção Geral da.
Secretaria da Guerra:

Que a actual colocação do recorrente na escala pro-
vêm da que lhe havia sido dada na escala dos primeiros
sargentos, como informou a 3.1\ Repartição da 1.1< Direc-
ção Geral:

Que o recorrente alega: que o alferes recorrido Ma-
nuel Mateus Fernandes não devo gozar das regalias da.
circular n.? 5 de 4 de Setembro de 1916, por isso que foi
reprovado num concurso oxtraordinário, parecendo por-
tanto ao recorrente que desde essa data o recorrido
perdeu o direito a ser incluído na escala com êle recor-
rente, que ficou aprovado anteriormente;

Que o concurso a que se alude foi anulado, 1)01' se re-
conhecer que alguns candidatos se achavam na metró-
pole à data da realização dos concursos ordinários desse
ano de 1916;

Que é sobre êste ponto que à Repartição parece que
deve esclarocer-se a questão, e se o concurso extraordi-
nário a que se alude deveria ter sido anulado para todo~
os concorrentes, ou sómento para aqueles que se encon-
travam na metrópole à data ela realização do concurso
ordinário.

Tudo visto e ponderado, e
Considerando que o alferes José Bernardo, do quadrf)

auxiliar do serviço de saúde, recorre em 24 de Agost?
de 1918 dos indeferimentos lançados por S. Ex. a O 1\fi-
nistro da Guerra, nos seus requerimentos datados de 16
de Abril de 1917 e 23 de Fevereiro de 1918, por sejul-
gar lesado na sua colocação na escala;

Considerando que a lei de 26 de Maio de 1911, e res-
pectivo regulamento de 19 de Agosto do mesmo ano, de-
terminam qU3 os recursos sejam interpostos DOS prazolJ
marcados no regulamonto, artigos 11.°,12.° e 16.°:

Hei por bem, conformando-mo com o parecer d? ~on~
selho Superior de Promoções e sob proposta do Mll1lstrf)
da Guerra, regei tal' o rocurso por haver sido interpostf)
em contravenção dos preceitos legais.
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o Ministro da. Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Março de 1919. -JoÃo DO
CANTO E OASTRO SILVA ANTUNEs-Jorge de Vasconce-
los Nunes.

SeerelAria da Guerra - z.a Direcção Geral- 7.a Repartição

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
-completado, em 8 de Março do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfe-
res do serviço de administração militar do regimento de
artilharia n. o 5, Carlos Alberto de Sousa Oliveira.

O Ministro da Guerra o faca. publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Matço de 1919. ~ JoÃo DO
ÚANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - Jorge de Vascon-
celos Nunes.

2. o - Por decretos de 31 do corrente mês:

2.· dlvlslo
Ca.pitão do secretariado militar, o tenente do mesmo

Cluadro, António José da Conceição,

'1 •• dIvisllo
Inapecção do serviço de saúde

Coronel médico graduado, o tenente-coronel médico
~raduado, Francisco Dinis de Oarvalho, contando a an-
ttguidade desde 1 de Janeiro do corrente ano.

Estado maior de engenharia
Coronel, o, tenente-coronel, Delfim Emílio Miranda'

lfonteiro.
Regimento de sapadores mineiros

Capitão da 3.a companhia, o tenente da companhia de
8Capadores de praça, Pedro Caetano Maria de Portugal
olaço.

Companhia de telegrafistas de praça
Comandante, capitão, o tenente Vergílío César Antu-

nes de Lemos.

Grupo de artilharia de guarniçã.o
d Capitão do serviço de administração militar, o tenente
o mesmo serviço, Henrique Augusto Cesário.
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Estado maior de artilharia de campanha
Coronel, o tenente-coronel, Jacinto dos Reis Fisher..
Majores, os capitães de artilharia de campanha, com,

o curso do estado maior, Júlio da Conceição Pereira,
Lourenço e António Gorjão Couceiro de Albuquerque,
contando ambos a, antiguidade desde 30 de Dezembro de
1918.

Capitães, os tenentes: João Vasco de Meneses; do re-
gimento de artilharia n.? 2, João da Costa Teixeíra
Pinto, Manuel Duarte de Almeida e Joaquim dos Santos
Barata; do regimento de artilharia n.? 5, Gustavo Adolfo'
de Melo Leite da Gama Lõbo ; do regimento de artilha-"
ria n. ° 6, António Augusto de Sousa Oliveira; do regi-
mento de artilharia n.? 8, Adolfo Amaral Abranches
Pinto, Fernando de Vilhena Barbosa de Magalhães, Ra-
miro Antunes Farinha Pereira e Alexandre dos Santos
Mayer; do regimento de artilharia de montanha, Eduardo
Augusto Bastos Nogueira; do grupo de batarias monta-'
das, Fernando Júlio Borges; e do grupo de bafarias de
artilharia a cavalo, Vicente Roberto Garcia de Carvalho.

Regimento de artilharia n.v 6
Capitão da 5. a bataría, O tenente do regimento de ar-

tilharia n.? 1, João Nopomuceno de Brito Limpo Serra.
Capitão do serviço de administração militar, o tenente

do mesmo serviço, Joaquim Gomes Salazar Braga.

Regimento de artilharia n.· 7
Capitão da V' bataría, o tenente, Jos6 Gonçalves do

Espírito Santo.
Capitão da 2.a bataria, o tenente, Armando Monteiro

Leite.
Capitão do serviço de admiuistrução militar, o tenente

do mesmo serviço, António da Silva Simões.

Regimento de artilharia de montanha
Alferes, o alferes miliciano, com o curso da arma,

João dos Santos Marques, nos termos do artigo 431.~
do decreto 'do 25 de Maio de 1911 e § 2.0 do artigo 10.0
da lei n.? 778 de 21 de Agosto de 1917, contando a an-
tiguidade desde 13 de Setembro de 1918.,

Estado maior de cavalaria
Capitães', os tenentes: Inácio Caldeira Risques Pe-

reira e Eduardo de Albuquerque; da Escola. Militar de
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Aviação, Alfredo Delesquo dos Santos Sintra; e de ca-
'valaria da guarda nacional republicana, Jacques Rafael
Sardinha da Cunha e António Raúl da Costa Mira, ,

Regimento de cavalaria. n.....2
Oapitão -do 2.0 esquadrão, O tenente, Luís Filipe Azi-

11hais Mendes. I .

~egimento de oavalaria n.· 3
Capitão do 3.0 esquadrão, o tenente, Carlos Tavares

Afonso dos Santos.
Oapitão, o tenente do regimento de cavalaria n.? 1.1,

.José Pereira de Sousa.

Regimento de cavalaria n.' 4
Capitão, O tenente, Zarco Gomes Pereira da Câmara,

Regimento de cavalaria n." 15
Capitão do 3.0 esquadrão, o tenente, Manuel Francisco

;:Marques Valente.
, ,

Regimento de eavalarfa n.· 8
O'1pitãos, os tenentes, João Barata Salgueiro Valente

o() António Gonçalves Dias.

Regimento de cavalaria n." 10
Oapitão, o tenente, Justino da Oruz.

Regimento de cavalaria n." 11
Oapitão do 3.0 esquadrão, o tenente, Américo dos

Santos Mateus.

Estado maior de infantaria
Ooronel, O tenente-coronel do 3.0 grupo de metralha-

doras, Lúcio Carolino -:\1e10Leite da Gama Lôbo.
Capitães, os tenentes; Alberto Alvim Líal ; do regi.

mento de infantaria n.? 2, António Antunes Guerra; do
3.

0
grupo de metralhadoras, Eugénio Rodrigues Aresta

e Manuel Inácio da Encarnação'; e ajudante do regi-
:mento de infantaria de reserva n. o 17, Cândido de Cam-
,pos Penedo.

Regimento de infantaria n.s 1
d Oapitão da 1. a companhia, o tenente, Fernando Dinis
e Ayala.
A.lferos do quadro Auxiliar dos serviços de artilharia,
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o sargento ajudante do regimento de artilharia n. o 3,.
Gil Oornélio Gonçalves, contando a antiguidade desde
16 de Novembro de 1918.

Ràgimento de infantaria n.O 4
Oapitão, o tenente, José ,Mendes Silvestre.

Regimento de infantaria n,> 16
Oomandante, coronel, o tenente-coronel, Henrique-

Oarlos Guedes Quinhones de Portugal da Silveira..

Regimento de infantaria n.O 21
Capitão da 10.11 companhia, o tenente, Augusto Mi-1heiro. -;
Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Joa-

quim Vicente, nos termos do artigo 10.0 do decreto de
30 de Maio de 1917, contando a antiguidade desde 2 de
Janeiro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O 22
Capitão do serviço de administração militar, o tenente-

do mesmo serviço, Agllelo Augusto de Gouveia Cabral;

Regimento de infantaria n.• 35
Capitão da 11.'1 companhia, o tenente do regimento da'

infantaria n. o 23, José Maria Corroia Oardoso.

5.° grupo de metralhadoras
Capitão da 2.'1 bataria, o tenente, José EsquiveI.

Regimento de infantaria de reserva n.• 1
Coronel, o tenente·coronel, Abílio Alberto da Costs

Barradas.

Regimento de infantaria de reserva n,> 18
Capitão miliciano de reserva, o tenento miliciano de'

reserva, Artur Fernandes de Sousa, nos termos do ar-
tigo 4401.0 do decreto de 25 de Maio de 1911, coutando-
a antiguidade desde 29 de Setembro de 1917.

Regimento de infantaria de reserva n.• 26
Ooronel, O tenente-coronel, António Teixeira de Mi-

randa. '
L· grupo de Oompanhias de saúde

Alferes médico miliciano, o aspirante a oficial médÍc~
Pliliciuno, José Marques de AnQiães Proença.
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Quadro do serviço de administração militar

Majores, os capitães do mesmo serviço, adjunto da
inspecção geral dos serviços administrativos do exército,
Henriques Linhares de Lima; chefe da sucursal da Ma-
nutenção Militar do Põrto, Albino Pinto da Fonseca;
chefe da 1.11 divisão da Manutenção Militar, Amadeu
Damascerw Vieira de Castro, e adjunto da 7. a Reparti-
ção do estado maior do exército, Armando de Almeida
Lima, contando ti. antiguidade de pôsto, respectivamente,
de 10 de Agosto, 7 de Setembro e 30 de Novembro de
1918 e 17 de Fevereiro dêste ano.

Escola militar de aviação
Capitão, O tenente de infantaria, Carlos Esteves Beja.

Disponibilidade
O capitão de infantaria, adido, Martinho José de Sousa

Monteiro, que, de regresso do Ministério das Oolónias,
se apresentou em 26 do corrente mês.

Adidos
Capitães, os tenentes: de artilharia de campanha, José

Maria Alves de Melo e Alberto Reinaldo da Oosta Fi-
gueira; de cavalaria, José Maria Pereira Leite de Maga-
lhães e Ouuto; de infantaria, Belmiro Augusto Vieira
li'ernandes; e do serviço de administração militar, Manuel
ilhes Morgado; todos na situação de adidos, achando-se
o terceiro de licença ilimitada e os restantes em serviço
dependente do Ministério das Colónias,

Os capitães: do regimento do sapadores mineiros, An-
tónio Soares Leite, e do batalhão de pontoneiros, Luís
da Costa de Sousa de Macedo, por terem sido requisita-
dos para desempenhar comissões do serviço dependen-
tes do Ministér io da Marinha ; do serviço de admínis-"
tração militar, adjunto da 7.a Repartição da 2.a Direc-
<;ãodo estado maior do exército, Armando Augusto Cam-
pos de Oliveira Pinto e adjunto da J~scola de Aplicação
do mesmo serviço, José Ribeiro da Costa Júnior, por te-
rem sido requisitados, respectivamente, para desempe-
nhar uma comissão de serviço dependente do Ministório
das Oolónias, nos termos do artigo '7, o do decreto de 20
de Novembro de 1914, e para fazer parto do pessoal do
~~a~ro da 3.a Repartição da Direcção Geral Militar elo'
lllLstério das Colónias; do estado maior de cavalaria,

José Maria Ferreira da Cuuha Júnior; do cavalaria da
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guarda nacional republicana, J oãcCarlos deMendonça ;
do serviço de administraçno militar, do regimento de in-
fantaria n. o 24, José. António Cerveira; e do quadro do
mesmo serviço, Eurico Máximo Cam eira Coelho e Sousa,
'por lhes ter sido concedida licença ilimitada j e os aliares':
do regimento de infantaria n." 20, Mário Augusto da
Costa, e .de infantaria da guarda nacional republicana,
.António Emílio Simões da Mota, por terem sido requisi-
tados para desempenhar uma comissão de serviço depen-
-dente do Ministério das Colónias, na guarda nacional re-
publicana de Lourenço Marques.

RaSe!l"Và
O coronel do estado maior de infantaria, José Marco-

Iiano da Silva Pereira, nos termos do artigo 86.0 da lei
de 12 de Junho de 1901, e o major do estado maior de
infantaria, Francisco José de Barros, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela junta hospitalar de
inspecção.

Reforma
O tenente médico milieiano do 3.0 grupo de compa-

nhias de saúde,' Caetano. Marques Soares de Oliveira,
nos termos do artigo 0.0 do decreto de 25 de Maio de
.1911, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

Baixa do serviço militar
Miliciano

O tenente médico do 1.0 grupo de companhias de
saúde, António Pacheco Teixeira Gomes, por ter sido
julgado incapaz do mesmo serviço pela junta hospitalar
de inspecção.

3. o - Por determInação do Govêrno da República:
Seuelaria da G.ama - I.a Diretçio Geral- 3.a Repartição

Adjunto, o tenente do estado maior de infantaria, An-
tónio Lopes de Azevedo,

Seoretaria. da Guerra - 2.' Direcção Geral
, 8." Repartição

Delegação em Ponta Delgada

, Delegado, o capitão do serviço de administração mil.i-
tal' do regimento de artilhnria n. o 3, Eduardo dos ReIS
Rebêlo. ' ' .
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E":ltadomaior do exército
Coronel, O coronel do corpo do estado maior, José Jú-

lio Forbes Oosta, ficando exonerado de chefe 'de estado
maior da 8.a divisão.

Tenente-cor0nel, o tenente-coronel do corpo do estado
maior, Arnaldo de Melo, ficando exonerado, pelo pedir,
de, chefe de estado maior da L." divisão.

Comando militar da M.adeira
Encarregado da instrução militar preparatória; oca.

pitão do estado maior de infantaria, J aime M:11'til1ho
Ferreira Lial. .

1.a divisão
. Chofo de estado maior, o tenente-coronel do corpo do
estado maior, .Ioaquim Artur dos Santos Machado.

Inspecção de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Abel

Augusto Tôrres.

Inspecção territorial de fortificações e obras, mílrtar es
Capitão, o capitão do estado maior de engenharia,

José Fernandes de Barros Júnior.

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Üapitão da 3. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António Antunes Guerra ..
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 4, Artur Jaime Brasil Luquet Neto.

3.' dlvisllo
. Serviçf) de rêcenseamento de animais e veículos
Exonerado de chefe, o tenente-coronel do estado maior

de cavalada, Afonso da Silveira Brandão Freire Te-
lnudo .
. Ohefe, o tenente-coronel do estado maior do cavala-

1'1a,Oarlos Baptista Gonçalves Guimarães.

4.' dIvislo
Inspecção de .ínfanbar ia

P.Oapitão, o capitão do estado maior de infantaria, Jaime
1res Oansado.

5.' divisão

t ~djunto, o capitão do estado maior de cavalaria, An-
6nlo Gonçalves Dias.
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6.' divisão
Inspeéção dos serviços veterinários

Inspector, o major veterinário, chefe da repartição
dos serviços veterinários do extinto eorpo de tropas da
guarnição de Lisboa, Joaquim Paulo do Carmo.

'i•• dIvis40
Inspeoção dos serviços administrativos

Major do serviço de administração militar, o major do
mesmo serviço da inspecção dos serviços administrativos
da 6. a divisão do exército, José Rodrigues Brusco Jú-
nior.

8.· dlvis40

Chefe do estado maior, o major do corpo do estado
maior, António de Sousa Guedes Cardoso Machado.

Brigada de oavalaria
Chefe de estado maior, o major do estado maior de

artilharia de campanha, com o curso do estado maior,
Aníbal César Valdês de Passos e Sousa, ficando exone-
rado de igual cargo da 2. a divisão.

Estado maior de engenharia
Coronel, o coronel de engenharia, José Estanislau de

Barros.
Regimento de sapadores mineiros

Capitão da 2. U companhia, o capitão do estado maior
de engenharia, Eduardo Pimentel Maldonado Pellen.
Capitão da 5. a companhia, o capitão do estado maior

de engenharia, Francisco Pinto da Cunha Lial.
Capitão da 7.:1.companhia, o capitão do estado maior

de engenharia, Luís de Meneses LiaL •
Capitão da 8. a companhia, o capitão do estado maior

de engenharia, José Inácio de Castelo Branco. .

Grupo de oaminhos de ferro
Capitão da 1.'~companhia, o capitão do estado maior de

engenharia, José Cunha Lamas, ficando exonerado de
adjunto do serviço dos torpedos fixos do campo entrin-
cheirado de Lisboa.
Capitão da 4. a companhia, o capitão do estado maior

de engenharia, João António Gonçalves da Cal.

Companhia de torpedeiros
Alferes miliciano, o alferes miliciano da companhia de

sapadores de praça, Artur Matias Morais.
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Companhia de pontoneiros de reserva
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano de en-

genharia, subalterno da companhia automobilista, José
dos Santos Lima, nos termos do artigo 3. o da lei n. o 743,
de 24 de Julho de 1917.

Estado maior de artilharia a pé
Tenente, o tenente do rgrupo de artilharia de guarni-

ção, Óscar da Silva Pereira Dias.

Estado maior de artilharia de campanha
Tenente-coronel, o tenente-coronel do regimento de ar-

tilharia n.? 5, José Pacheco.

Regimento de artilharia n.O1
Alferes, os alferes do regimento de artilharia n. o 5,

António da Costa Macedo.
Alferes mi1iciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n. o 5, Emílio António Maldonado Pellen.
Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano

do 1.0 grupo de companhias de saúde, Justino de Oli-
veira Simões, por motivo disciplinar.

Regimento de artilharia n.O2
Capitão da 7. a hataría, o capitão do estado maior de

artilharia de campanha, Alfredo Pedro de Almeida.
Alferes, os alferes: do regimento de artilharia n. o 3,

Júlio César de Passos Barbosa Caldas, e do regimento
de artilharia n.? 5, Joaquim Proença.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de artilharia n. o 7, Adriano Martins da Silva, e do regi-
lllento de artilharia .n. o 8, Luís Rebêlo Torreira de Sá,
sendo o último pelo pedir.

Regimento de artilharia n.· 3
Alferes, os alferes, do regimento de artilharia n." 5,

.António Barradas Nunes, e do regimento de artilharia
n.O 8, Caetano do Carvalho Montês, sendo o último pelo
pedir.

~lferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artilharia n.? 4, Paulo António Forreira.

Regimento de artilharia n.· 4
:-.Alferes, os alferes do regimento de artilharia n. o 5,
liernando Pimenta de Castro Vilas Boas Castelo Branco
e Gualdino Ribeiro Guimarães Passos.
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Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artilharia n." 5, João Evangelista Rodrigues.

_Regimento de artilharia n.s 5
Comandante do 1.0 grupo, o major do estado maior

de artilharia de campanha, Joaquim da SilveiraMachado.
.Alferes, o alferes do extinto grupo de batarias mon-

fadas, Teófilo Rocha Trindade. .
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n." 8, Amadeu dos Santos Rodrigues Falcão.

Regirilehto de artilharia n.v 8
Tenente, o tenente do regimento de obuses de campa-

nha, Francisco António da Silva Azevedo Alpoim.
Alferes, o alferes do regimento de obuses de campa-

nha, Alfredo de Azevedo Fonseca.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n.? 8, António Joaquim Correia.
Picador, o capitão picador do regimento de cavalaria

n. o 9, Salvador José da Costa.
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do .mesmo quadro do regimento de infantaria
n.? 3:1:,José Fernandes.

Regimento de artilharia n.s '1

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. o 5,
Jaime de Oliveira da Fonseca Monteiro.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de artilharia n.? 2, Eduardo de Madureira Proença, o do
regimento de artilharia n.? 5, António Henrique Freire
de Andrade Godinho Tavares, sendo o primeiro pelo
pedir.

~epimento de artilharia n.> 8
Alferes, o alferes doregimento de artilharia n. o õ, Car-

los Eugénio Cardoso Pereira.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n.? 5, Acácio Alves Dinis.

Regimento de a.rtilharia de montanha
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. o b, Ale-

xandre Alberto Serpa Pinto Moreira. ' '
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de artilharia n. o 5, Manuel de Passos Couto Viana e Cé-
sar Júlio Pimentel, .
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Regimento de obuses de campanha
Alferes, o alteres do regimento de artilharia n,o 5,

Élio de Vasconcelos Dias.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n.? 5, José Manuel da Rocha Coelho.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Tenente, o tenente do regimento de artilharia n." 7,

José Vitorino Branco.
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artilharia n." 1, Amílcar Jorge Alvarenga Passos.

Tenente veterinário miliciano, o tenente. veterinário
miliciano do regimento de infantaria n. o 3, Alvaro Fer-
nandos Lapa.

6.° grupo de batariasde reserva
Oomandante, O major do quadro auxiliar dos serviços

.de artilharia, do 8.0 grupo de hatarias de reserva, An-
tónio Esteves.

Estado maior de oavalaria
. Tenente-coronel, o tenente·coronel do regimento de
eavalaria n. o 8, Carlos Baptista Gonçalves Guimarães.
- Capitães, os capitães do regimento de cavalaria n,o 2',
Luís Filipe Azinhais Mendes, do regimento do cavala-
ria n. o 6, Joaquim Simões da Silva Trigueiros e do re-
gimento de cavalaria n. o 8, António Gonçalves Dias.

Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n.? 6,
VOrgílio Alberto.

Regimento de cavalaria n.O1
Oomandante do 1.0 grupo, pelo pedir, o major do

eorpo do estado maior, Abílio Augusto Valdês de Passos
e Sousa, para os efeitos da alínea a) do artigo 17.0 do
decreto do 25 de Maio de 1911, modificado pela lei
n.s 798, de 31 de Agosto de 1917.

Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n.? 11,
Augnsto César Monte Falco Pereira.

Alferes, o alferes do regimonto .de cavalaria n. ° 3,
JOão Francisco Poojo.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

cavalaria D.O 10, João António da Conceição César,

Regimento de cavalaria n,> 2
Oapitão do 2.0 esquadrão, o capitão do estado maior

de cavalaria, José Maria Carrilho do Carvalho. .
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Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. o 7,
,Mário Augusto de Meneses Machado.

Alferes, os alferes, do regimento de cavalaria n.? 3,
João Augusto Azinhais de Melo, e do regimento de ca-
valaria n. o 8, Raúl da Silva Gomes.

Alferes veterinário do quadro auxiliar, o alferes vete-
rinário do quadro auxiliar, do grupo de batarias de ar-
tilharia a cavalo, António Nicolau Pereira.

Regimento de cavalaria n." 5
Capitão, o capitão ajudante do regimento de cavalaria

n." 11, Eduardo Knopfli Júnior.

;- Regimento de cavalaria n." 6
Capitão do 3.° esquadrão, ° capitão, Inácio Maria da

Conceição.
Tenente, o tenente do 8.0 grupo de esquadrões de re-

serva, José Maria Pereira Leite de Magalhães e Couto.

Regimento de cavalaria n.s 7
Capitão, pelo pedir, para os efeitos da alínea g) do

artigo 434.0 do decreto de 25 de Maio de 1911, o capi-
tão do estado maior de cavalaria, José de Lis e Cunha,
ficando exonerado de adjunto do serviço de recensea-
mento de animais e veículos da 5. a divisão .
.Alferes, O alferes de cavalaria da guarda nacional re-

publicana, Alberto de Carvalho Proença.

Regimento de cavalaria n. o 9
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferos do mesmo quadro do regimento de artilharia
n.? 6, Joaquim Inácio Pereira Vaz, pelo pedir.

Regimento de cavalaria n." 10
Capitão do 2.') esquadrão, o capitão do regimento do

cavalaria n.? 11, Júlio António de Abreu.
Capitão do 3.° esquadrão, o capitão do estado maior

de cavalaria, José Maria Ferreira da Cunha Júnior, fi-
cando exonerado de adjunto da 2.a Repartição da S." di-
visão.

Alferes, o alferes do regimento do cavalaria n." 11,
Henriq ue Augusto Guedes Quinhones de Portugal da
Silveira.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia.
o alferes do mesmo quadro do regimento de infantarie
n. o 1, Custódio Caramelo.
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Regimento de cavalaria n.O11
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 4,

Salvador Catão Fernandes.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

cavalaria n. ° 6, Augusto José Madeira.

Estado maior de infantaria
Coronel, o coronel do regimento de infantaria n. o te,

Henrique Carlos Guedes ~uinhones de Portugal da Sil-
veira.

Tenentes-coronéis, os tenentes-coronéis: do regimento
de infantaria n. o 19, Arcanjo de Almeida Teixeira, e do
regimento de infantarin n. o 32, Alexandre Carneiro
Pinto.

Majores, os majores: do regimento de infantaria n. o 13,
José Joaquim Fernandes; do regimento de infantaria
n.? 31, Acácio Mango de Abreu; do 3.° batalhão do re-
gimento de infantaria n, o 33, António de Barros Rodri-
gues; e de infantaria da guarda fiscal, João Luis Fer-
nandes.

Capitães, os capítães : de infantaria, Joaquim Marques,
Rui Osório de Rehêlo Cardoso da Fonseca o Castro do
Valdoleiros, Vítor Gonçalves da Silveira e Lúcio de Cam-
pos Martins; do regimento de infantaria n.? 3, Jerónimo
Pinto l\fontenegro Carneiro e .Alberto Augusto do Valo;
do regimento de infantaria n. o 4, Jaime Pires Cansado;
do regimento de infantaria n. ° 8, Francisco Lopes de
Azevedo; do regimento de infantaria n. o 10, Francisco
dos Inocentes; do regimento de infantaria n.? 24, Gas-
par Inácio Ferroira , do regimento de infantaria n.? 27,
Jaime Martinho Ferreira Lial; do 3.° batalhão do regi-
mento de infantaria n.? 33, Raúl Boque; e do 5.0 grupo
de mrtralhadoras, .Anacleto Pinto da Cunha Paiva.

Tenentes, os tenentes: de infantaria, António Lopes
de Az(>V(>do; ajudante do 3.0 batalhão do regimento de
infantaria n. o 3, António José Ribeiro, e de infantaria
da guarda fiscal, Mário BotrlllO Mata e Silva.

Regimento de infantaria n.• 1
Capitão da l.a companhia, o capitão do 2.0 batalhão

do regimento de infantaria n. o 30, Afonso da Silva Con-
treiras.

Oapitão da 12.a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, José Luciano Martins Correia. .

Oapitão miliciano, o capitão miliciano, ajudante do de-
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pósitos de adidos 'da guarnição de Lisboa, João Pires de
Carvalho ..

Capitão médico miliciano, o capitão médico miliciano
. do 1. o grupo de companhias de saúde, Arnaldo Augusto
Rodrigues de Almeida, por motivo disciplinar.

Reghnento de infantaria n.O2
Major do 1.0 batalhão, o major do estado maior do

'infan taria, João Inácio Guerreiro.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 3,

Avelino Gonçalves Geraz.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n..o 30, Carlos. Américo Garcês.

Regimento de infantaria n,s 3
Capitão da 4. a companhia, o capitão do 4.0 grupo de

metralhadoras, Carlos Henriques Jones da Silveira.

Regimento de infantaria n.O 4
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 33,

Francisco dos Reis Figueiredo.
Capitão da 12.a companhia, o capitão, Joaquim José

Marques.
Tenente, o tenente do 2.0 batalhão do regimento de

infantaria n. o 16, Plác~dó Baptista Bravo da Costa, pelo
pedir. .

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 17,
Joaquim Abr-antes, pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 29, José Carlos Arantes Lopes.

Regimento de infantaria n.O ti

Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional re-
publicana, Francisco Pereira de Barros.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n. o 2, Silvino Artur de Oliveira Saraiva.

2.· batalhão

Capitão, o capitão do 2.0 batalhão do regimento de
infantaria n.o 30, Carlos Alberto Alves.

Regimento de infantaria n.s 6
Segundo comandante, interino, o major do 1.0 bata-

lhão, Raúl de Meneses Vieira Coelho.
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Joaquim Leitão.
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Oapitão .d11 La companhia, O·capitão do estado maior
de infantaria, João Baptista, Gomes.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 15,
Manuel Celestino Cruz.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de infantaria n.03, Alfredo da Silva Gomes, e do re-
gimento de infantaria n.? 29, Carlos Adriano Fonseca., ..

Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-
:meuto de infantaria n, o 28, Baltasar da Conceição
Falcão.

Regimento de infantaria n.· 7
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 29,

JOão Baptista Pinto.

Regimento de infantaria n.v 8
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Francisco Feio do Vale.
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de.

infantaria n. o 19, José da Luz Brito.
- Capitão da 9.a companhia, o capitão do estado maior
da infantaria, Francisco Vila Chã, Rodrigues Leite. .

Alferes, os alferes: do' regimento de infantaria n. o 13,
Serafim de Jesus Rodrigues; do regimento de infantaria
n. o 20, António Maria Ferreira Braga; do regimento de
infantaria n. o 29, Daniel Rodolfo de Carvalho Braga ;.e
do 3.0 grupo de metralhadoras, António Rodrigues da
Silva Braga.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n, o 20, António Maria de Sousa Pinto.

Regimento de infantaria n.· 9
Aj udanto do 2. o batalhão, o tenente, Arnaldo Lopes

Ra:mos.
Ajudante do 3.0 batalhão, o alferes, Caetano Alves

Teixeira.
Tenente, o tenente ajudante do 2.0 batalhão do regi-

:mento de infantaria n.? 3, Henriqne José ReMlo Branco.
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. o 23,

Ludovico Rosas, e do regimento de infantaria n.? 29,
Joaquim Tristão Pereira Pimenta.

Regimento de infantaria n.v 11
Capitão da 7. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António de Almeida Borges.
Oapitão da 8. a companhia, o capitão do 2. o batalhão
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do regimento de infantaria n.? 16, Fernando Nobre Ma-
deira.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de infantaria n. o 21, Armando Bettoncourt; do regimento
de infantaria n.? 31, Joaquim Gonçalves; e do 2.0 bata-
lhão do regimento do infantaria n. o 16, José Cândido
-Arede,

Capitão médico miliciano, o capitão médico miliciano
do 1.0 grupo de companhias do saúde, José Luís dos
Santos Moita, por motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n,> 13
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n,o 32, José Augusto Aires 'I'ôrros, polo pedir.

Regimento de infantaria n.> 14
Alferes, o alferes de infantaria da guarda fiscal, José

Raúl Ramalho' Fernandes.
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de infantaria n. o 8, Artur Elísio da Silva Salgado e Dia-
mantino António Brandão da Cunha Leito.

Regimento de infantaria n." 15
Alferes, o alfores do regimento do infantaria n. o 8,

Carlos Cruz.

Regimento de infantaria n,> 16
Alferes, os alferos: do regimento do infantaria n." 21,

Armando Aquiles do Espírito Santo, e do regimento de
infantaria n. o 3J, António Pires da Silva, sendo o último
pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferos miliciano do regimento de
infantaria n.? 25, Froderico Coolho o Melo.

2.' batalhão

Capitão da 5. a companhia, o capitão, João César Car-
valho Vasconcelos. •

Regimento de infantaria n." 17
Tenente, o tenente do regimento do infantaria n." 22,

José Augusto Pereira.

Regimento de infantaria n.· 19
Segundo comandante, interino, o major do 1.0 bata-

lhão, Alfrodo Júlio do Lima Dias.
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Regimento de infantaria n.s 21
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. o 16,

António Henriques Coutinho, e do regimento de infan-
taria n.? 29, Francisco Gnrcia Ribeiro, sendo o último
pelo pedir. 1

Alferes milicianos; os alferes milicianos, do regimento
de infantaria n.? 12, José de Almeida, e do regimento
de infantaria n.? 31, Albino Nunos Alves de Matos.

Chefe de música, o alferes chefe de música do regi-
mento de infantaria n. o 6, Francisco de Matos.

Regimento de infantaria n.v 22
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 17,

Manuel Branco Baptista.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 10,

José da Conceição das Neves Martins, pelo pedir.
Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento

de infantaria n. o 11, Hugo Mendes Calado; do regi-
mento de infantaria n.? 29, César Augusto Silva Tôrres;
e do 1.o grupo de metralhadoras, Alberto J oaq uim Ca-
pela, sendo êste por motivo disciplinar ..

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n.O 8, António Pereira de Matos.

Regimento de infantaria n.· 23
Capitão capelão, o capitão capelão do regimento de

artilharia n. o 5, José Luís Zamith,

Regimento de infantaria n." 24
Alferes, o alferes do rogimento . de infantaria n. o 8,

Joaquim Maria Pinto Pereira de Vasconcelos.

Regimento de infantaria n.s 25
Capitão, o capitão do estado maior de infantaria, Mi-

guel de Almeida Júnior, ficando exonerado de chefe de
secretaria do comando militar dos Açôres.

Subalterno da 9.:1 companhia, o alferes, Manuel Se-
vero dos Reis.

Regimento de infantaria n.s 26
Capitão da 5.a companhia, o capitão da 9.:1companhia,

Inácio Cnrreiro Gaspar Teixeira.
Capitão da 9. a companhia, o capitão da 5. a companhia,

Rodrigo Álvares Pereira.
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Alferes miliciano, o alferes "miliciano do regimento de
infantaria n.? 32, Jacinto da Silva Pacheco.

Regimento de infantaria n.· 27
Capitão da 7.0 companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Edmundo da Conceição Lomelino .
. Alferes, o alferes do. 2.0 batalhão do regimento do in-
fantaria n.? 30, Fernando Augusto da Câmara Lomelin o.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria li.o 21, António José da Conceição Gomes,

Regimento de infantaria n,>28
Ajudante, o capitão da 1." companhia, Henrique Fer-

reira.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria. n. o 10,

Alberto Prior Coutinho.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n," G, Eduardo Pinto Veiga, pelo pedir.
Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-

mento de infantaria n." 21, Francisco Rodrigues Peixoto.

Regimento de infantaria n.· 29
Capitão da 6. a companhia, o capitão do regimento do

infantaria n.? 8, Luciano Augusto Rosa.

Regimento de infantaria n.· 31
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 35,

António Joaquim Fortes, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 32
Comandante, o coronel do estado maior d~ infantaria,

Manuel Silvestre de Vilhena. .
Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional re-

publicana, José Correia Noronha e Meneses.

Regimento de infantaria n.v 33
Ajudante, o capitão da 7." companhia, Júlio da Sih'a

Bento. '
Regimento de infantaria n.> 34

Capitão da La companbia,o capitão do infantaria. da
guarda nacional republicana, Albino de Figueiredo Car-
neiro do Gusmão.

Alferes, os alferes d) regimento de infantaria n." ~,
Manuel de Jesus Magalhãos e Carlos Teixeira Marques.
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Regimento de ínfant.aria n.s 85
-Capitão da La companhia, o capitão do regimento de

infantar-ia- n.? 15, Luis Augusto Blanchi Teixeira, pelo
pedir.

Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de
infantaria n,o 12, José Augusto Simões Esteves Lopo.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n," 3,
Alfredo Neves, pelo pedir.

1.0 grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n." 5, Júlio Nunes Pereira de Oliveira, pelo
pedir,

4.· grupo de metralhadoras
Alferes milicianos, os alferes milicianos, do 2.0 bata-

lhão do regimento do infantaria n." 5, Joaquim Zucheli
Pinto 'I'avaros, e do 2.0 batalhão do regimento de infan-
taria n." 16, Joaquim Ascensão Vai do Nascimento.

5.° grupo de metralhadoras
Exonerado de ajudante, pelo pedir, o' alferes, Adelino

Ferreira Fresco.
Ajudante, o alferes, António Augusto Tavares.

6.°grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 30~

Adriano José Rodrigues, pelo pedir. .
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 2. o batalhão

do regimento de infantaria n, o 30, Manuel Joaquim da
Silva Júnior.

S.O grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 4. o grupo de

D1e~ralbadoras, Alberto Iligino da Ponte e Sousa.

Regimento de infantaria de reserva n.· 9
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano de re-

serva do regimento do infantaria do reserva n. o 8, AI-
freJ.o José de Abreu.

Regimento de infantaria de reserva n.s 12
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano do 1'0-

~~rva do regimento de infantaria de reserva n. o 29, Emí-
10 Jos6 da Silva e Sousa. '
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Regimento de infantaria de reserva n.s 20
Exonerado de comandante, interino, o coronel, na Si-

tuação de reserva, Afonso Mendes.
Comandante, interino, o major do regimento de infan-

taria n." 20, José Augusto de Faria Blanc.

Regimento de infantaria de reserva n.· 24
Comandante, o tenente-coronel do 3.0 batalhão do re-

gimento de infantaria n,o 33, Júlio Alberto de Sousa
Schiappa de Azevedo.

, L· grupo de companhias de administração militar
Alferes do serviço de administração militar, o alferes

do mesmo serviço do 2.0 batalhão do regimento de in-
fantaria D.O 30, José Gregório Gil.

2.· grupo de companhias de administração militar
Comandante, o tenente-coronel do serviço de adminis-

ção militar, no quadro, João de Brito Pimenta de Al-
meida Júnior.

3.° grupo de companhias de administração militar
Capitão do serviço de administração militar, o capitão

do mesmo serviço tesoureiro-secretário do hospital mili-
tar do POrto, Eurico Baptista Severo de Oliveira.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do serviço de
administração militar da Manutenção Militar, António
Maria Varela Lopes.

Guarda naci.onal republicana
Ooronel, o coronel do estado maior de infantaria, Car-

los Alberto Ferreira da Oosta.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n.? 11,

António Freire de Matos Mergulhão.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 31,

Albano Manuel.
Alferes, os alferes: do regimento de cavalaria n." 8,

Alfredo de Castro Antas; do regimento de infantaria
n. o 6, Luís Emílio dos Santos Seca; do regimento de
infantaria n." 20, Raúl Faria Vilaça e Artur Augusto
Rodrigues; do regimento de infantaria n. o 22, Antón~o
Adolfo Vieira da Costa ; do regimento de infantana
n. o 24, Duarte Rodrigues de Almeida; e do regimonto
de infantaria n.? 3.2, António Norberto de Matos 001'-
doiro.
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Alferes miliciano, ° alferes miliciano, ajudante do 3.°
batalhão do regimento de infantaria n.? 18, Alfredo Au-
gusto da Costa Pereira ..

Tenente do serviço de administração militar, o tenente
do mesmo serviço do regimento de infantaria n. ° 8, Ma-
nuel Carmona Gonçalves.

Guarda ãacal
Tenente-coronel, o tenente-coronel do regimento de

infantaria n,o 6, António da Graça Ferreira.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n.? 18,

Augusto Nogueira Gonçalves.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 7,

João Baptista Pereira Júnior.

Quadro de serviço de admíntst.ração militar
Tenente-coronel, o tenente-coronel do serviço de admi-

nistração militar, Francisco Amado da Silva Sampaio .
. Majores, os majores do serviço de administração mi-
litar, Alberto David Branquinho, e do Depósito Central
de Fardamentos, Luís Pereira Loureiro, pelo pedir.

Depósito disoiplinar
Comandante, o capitão do estado maior de infantaria,

Jaime Augusto da Rosa Alpedrinha, ficando exonerado
de ajudante de campo do comandante da 2.a divisão.

ServiQo automóvel militar
ElOcola de condutores militares de automóveis

Instrutores, o capitão do estado maior de engenharia,
João Pedro de Melo Quintela Saldanha, e o alferes mili-
ci.ano do 1.0 batalhão do regimento de sapadores minei-
ros. Armando Ernesto Abreu Rocha. '

Arsenal do Exército
6 Tenente, o tenente do estado maior de artilharia a pé,
scar da Silva Pereira Dias.
"Tenente do serviço de administração militar, o tenente

~o mesmo serviço do regimento de infantaria n,o 20,
láudio Augnsto Torres da Sil va.

Manutenção Militar
Adjunto, o capitão do serviço de administração mili-

tar, no quadro, João Eloutério da l{ochl1 Vieira.
Chefe, interino, da sncursal de Coimbra, o tenente mi-
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lleiano do 1.0 grupo de companhias de administração mi-
litar, Abel Augusto Lopes de Almeida.

Colégio Militar
Capitão médico graduado, o capitão médico graduado

do 2. o batalhão do regimento de infantaria n. o 5, Antó-
nio Luazes Monteiro Leite e Santos, pelo pedir.

Hospital militar do Pórto
Tesoureiro-secretário, o capitão do serviço de adminis-

tràção militar da inspecção dos serviços administrativos
da 2. a divisão do exército, António Pinto de Oliveira. .

Quadro especial dos 'oficiais milicianos
de caminhos de ferro

Alferes miliciano de reserva de engenharia, o alferes
miliciano de reserva de engenha ria da brigada n. o 1 de
caminhos de ferro, Carlos Manito Ferreira 'I'õrres, ficando
exoneradó de vogal da comissão técnica do serviço mili-
tar de caminhos do ferro. ,

Comissâo técnica de telegrafia militar
Vogal, o coronel do estado 'maior do engenharia, José

Estaníslau de Barros.

Comissâo técnica de cavalaria
Vogal, o capitão do estado maior de cavalaria, Luis

Filipe Azinhais Mendes ..

Comissão técníoa de infanta.ria
Vogais, o tenente-coronel do estado maior de infanta-·

ria, Arcanjo de Almeida Teixeira, e os majores do mes-
mo estado maior, Dinis Sebes Pedro de Sá e Melo e An-
tónio de Barros Rodrigues.

Repartição de abonos e assistência aos mobilizadOS
Chefe, o coronel do serviço de administração militar,

Júlio Pedro de Macedo Coelho.
Chefe da 1.a secção, o tenente-coronel do quadro de

reserva, Pedro Eusébio de Oliveira.

O:>missãocentral de assistênoia aos militares tuberJulOsoS
Vogal, o alferes miliciano de reserva elo serviço de

administração militar, António Machado Pinto Júnior.
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Júri para avaliar as provas especiais de aptidão
para o póato de major do serviço de administração militar

Presidente, o inspector geral dos serviços administra-
tivos do exército. '
Vogais:
Coronéis do serviço de administração militar, Júlio

Pedro do Macedo Coelho o Luís António de Vasconcolos
Dias.
Tenente-coronel do serviço de administração militar,

Benjamim de Maia Loureiro.
Tenente-coronel do corpo do estado maior, Miguel ele

Almeída Santos.

4. ° - Secretaria da Guerra - Reparti~ão d~ Gabinete

Declara-se que 6 Júlio da Conceição Pereira Lourenço,
e não Júlio Lourenço da Conceição Pereira, o verdadeiro
nome do capitão de artilharia de campanha, com o Clll'SO
do estado maior, a quem foi conferido o grau da Cruz
Vermelha de Mérito, pela Ordem do Exército n." 9, 2.a
série, de 20 de Março último.

f). ° - 8ecretaria da Guma - Repartição do Gahilléle

Declara-se que o capitão, Ernesto Joaquim Feio, con-
decorado com o grau do cavaloiro (ln. Ordem Militar de
Avis, por decreto de 26 (lo Março último, inserto na
Ordeni do Exercito n.? ~), 2." série, de 20 do mesmo mês,
pertenco ao quadro auxiliar dos serviços de artilharia, e
não à arma de infantaria, como consta do referido de-
creto.

G. ° - Secretaria da Guerra - I.a Direcção Geral- f.a Repartição

Publica-so, em harmonia com o deferminado no ar-
!igo 3.° do decreto n.? 5:313, de 17 do corrente mês,
lu.serto na 01'd em do Exército n. ° 9, 1. a série, do 25, a dis-
tl'lbulç:ão dos terceiros oficiais que compõem o quadro
de quo trata o artigo LOdo citado decreto.

Rspar t ição do Gabinete
Adelino Augusto de Vasconcelos.
Luís Dias Catur ino.
Manuel da Cunha Lusitano.
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1.' Direcção Geral
(

La Repartição

José Cândido da Conceição Baião.
Henrique da Câmara Cruz Sobral.

António Pedro.
Joaquim da Costa Carneiro.
Júlio César Prazeres.
José dos Reis Pinto Nogueira.
Carlos Augusto Marques da Silva.

2." Repartição

3." H.epartição

António Feliciano de Araújo.
José Joaquim Pereira de Castro.
Artur Mota de Góis.
Cucufate Joaquim Tôrres.
Manuel Joaquim de Azevedo.

Artur Marques.
Pedro César Bacelar dos Santos Fonseca.

4.· Repartição

5." Repartição'

Crescêncío José de Matos.
Paulo da Conceição Carrilho .

. Arquivo Geral
António José de Sousa.

2." Direcção Geral
1.' Repartição

Joaquim Vieira Justo.
Arcádio José de Sousa.

2.' Repartição

Artur Vítor Laffont.
José de Sousa Nunes.

3." Repartição

"João António Rodrigues.
António Luís Caria Rodrigues.

4." Repartição

Alberto Teriaga da Silva Leitão.
Francisco da Silva Viegas. .
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5" Repartição

Francisco Valdês.
António Duarte Figueira.
Joaquim Vicente da Rocha.

6.a Repartição

José de Sonsa Júnior.
Jorge das Neves Larcher.

7. a Repartição
Aníbal Barreira.
António dos Santos Cruz.
Francisco Jacinto Ribeiro Soares.
Abel Augusto Lopes de Almeida.

8.' Repartição

Luis José da Costa e Sousa Lambim.
Aníbal Augusto da Fonseca Gil.
Boaventura Vieira da Silva.
Godofredo Frias Barbosa.
J anuário Simões da Silva.

9 n Repartição

Luís de Ascensão de Carvalho Massano.
Rafael de Figueiredo Ministro.

Arquivo Geral

Cornólio José de Carvalho.

Conselho administrativo

José Bento Dias de Carvalho.

7. o _ Secretaria da Guerra - t •a Direcção Geral- t. a Repartiçã&

Rectificadas, novamente se publicam as qualificações de reforma dos oh-
clals reformados abaixo mencionados:

Com o sôldo mensal de 60fi;, o tenente, Joaquim Car-
los Nunes Branco, em substituição da pensão de reforma
de 50a40 que lhe foi arbitrada pela Ordem do Exé1'cito
n.O 3, 2.:\ série, de 27 de Janeiro do corrente ano .
. Com o soldo mensal de 63t$39 , sendo 13t$24 pelo Mi-

ltistorio das Colónias, 1;$85 pelo Ministério das Finan-
li
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ças e 48t$30 por êste Ministério, o capitão, José Marco-
lino, em substituição da pensão de reforma de 58669 que
lhe foi arbitrada pela Ordem do E(l)ército n,° 5, 2.:1 Só-
rie, de 15 de Fevereiro do corrente ano.

8.°._ Secretaria da Guerra- La DirecçãoGeral- 2,a Repartição

Declara-se que a colocação do tenente de artilharia de
campanha, J OSÓ Júlio Serzedelo Coelho, que pela decla-
ração sob o n." 34.0 da Ordem do Exército n." 9, 2.a sé-
rie, do corrente ano, chegou à sua altura para entrar no
respectivo quadro, deve ser considerada para o regimento
de artilharia n. ° 2, e não para o regimento de artilharia
n. o 1, como por lapso consta da referida declaração.

,

9:° - Secretaria da Guerra- f.& DirecçãoGeral- 2.' Repartiçã~

Declara-se que o capitão de infantaria, Hermenegildo
Francisco Bexiga, que por determinação inserta na 01'-
dem do Exército n.? 9, 2.n série, do corrente ano, foi
transferido do regimento de infantaria n. o 21 p ara o re-
gimento de infantaria n." 7, é colocado como capitão da
6.a companhia, e não da 'l ,", como por lapso consta da
referida determinação.

10.° -Secretaria da Guerra- t,a Direcção 6eral- 2_a Repartição

Declara-se que o alferes do quadro auxiliar dos sorvi-
ços de artilharia, Gil Cornélia Gonçalves, promovido a
êste pôsto por decreto do 31 de Março, inserto na pre-
sente Ordem do Exército, vai ocupar na escala de acesSO
o lugar imediatamente à direita do actual alferes do mos-
mo quadro, Joaquim Augusto Simas Nunes.

11. o - Secretaria ~a Guerra- ... DirecçãoGeral- P Repartiçlt

Em conformidade com o § 5.° do artigo 21.° do de-
ereto de 25 de Maio de 1911, e em harmonia com a pro-
posta do estado maior do .exército, com a qual o Minis-
tro se conformou, se publica a média do número de
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capitães e tenentes promovidos ao pôsto imediato nas di-
ferentes armas:

Engenharia:
Major.
Capitão ..

Artilharia:
Major.
Capitão .••

Cavalaria:
Major.
Capitão.

Infantaria:
Major.
Capitão.

. .
6
6

19
14
12
22
46
108

. . .

12.o _ Secretaria da Guerra - P DirecçáGGeral- 2,& Bepartiçlo

Declara-se que por portaria de 27 de Janeiro de 1919,
publicada no Boletim Militar das Col6nias n,o 2, de 10
de Fevereiro último, foi louvado o tenente-coronel do
estado maior de artilharia de campanha, Alberto César
de Faria Graça, pela muita dedicação, lialdade e inteli-
gência com que desempenhou os serviços de que foi en-
carregado na Repartição do Gabinete do Ministro, subs-
tituindo o respectivo chefe durante o seu impedimento.

13. o - Secretaria da Guerra - ta Direcçã. Geral- 2.' Repartiçá.

Declara-se que por decreto de 20 de Dezembro de
1918, publicado no Boletim Militar' das Col6nias n. o 2,
de 10 de Fevereiro último, foram agraciados com os
graus que lhes vão indicados, da Ordem Militar de Avis,
os oficiais adiante designados;

CODlendal}ores
Tenente-coronel do estado maior de engenharia, João

Baptista de Almeida Arez. \
Major miliciano de reserva, Alexandre de Vasconce-

los e Sá.
Cavaleiro

Tenente do regimento de artilharia de montanha, Ale-
xandro Augusto de Faria e Sousa de Vasconcelos e Sá.
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14.°- Secretaria da Gurra - t.a Direcção Geral- ta lepartiçio
J

Declara-se que o alferes do quadro auxiliar dos ser-
viços de artilharia, Inocêncio Cordeiro, quando segundo
sargento do regimento de artilharia: n. o 8, foi louvado
por portaria de 12 de Maio de ·1917, publicada no Bole-
tim Militar das Colónias n. o 7, de 18 do mesmo mês, pela
serenidade que mostrou durante o combate da Mongua,
em 18 de Agosto de 1915, onde foi ferido gravemente
na cara.

15. 0 __ Secrelaria da Guerra- t.a Direcçã6 Geral- 2. a Reparlição

Declara-se que das colocações insertas a p. 27G da
Ordem do Exército n. ° ,9, 2. a série, do corrente ano,
sob lL epígrafe «Regimento de infantaria n." 19», só
deve ser considerada como respeitante ao referido regi-
mento a do tenente-coronel do regimento de infantaria
de reserva n.? 19, Arcanjo de Almeida Teixeira, colo-
cado como comandante, interino daquele regimento, de-
vendo as restantes transferências ser consideradas como
publicadas sob a epígrafe «Regimento de infantaria n. 018».

16.o-Secrelaria da Guerra- La DirecçãoGeral- 2.a Repartição

Declara-se que o coronel de engenharia, José Esta-
nislau de Barros, os capitães de infantaria, Lúcio de
Campos Martins, Joaquim Marques, Vítor Gonçalves da
Silveira e Rui Osório ele Rebelo Cardoso da Fonseca e
Castro de Valdoleiros, e o tenente de infantaria, Antó-
nio Lopes de Azevedo, todos em disponibilidade, chega-
ram à sua altura para entrar nos respectivos quadros.

17 •°- Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- Z.a Repartição

Declara-se que o coronel do corpo do estado maior,
Ilídio Marinho Falcão ele Castro Nazaré, e o capitão de
infantaria, Fernando Mauro de Assunção Carmo, ambos
M situação de adidos, em serviço no Ministório das Co-
lónias, deixam de estar adidos em serviço no ]'f'fer'ido
Ministério, continuando porêrn nn mesma situação de
adidos, por lhes ter sido concedida lieonçn ilimitada
desde 19 de Março do corrente ano.
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18. °- Secretaria da Guerra- La Direcção G~ral- 2." Repartição

Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em-dis-
ponibilidade e em serviço nas unidades que lhes vão res-
pectivamente indicadas, chegaram à sua altura para en-
trar nos respectivos quadros, pelo que ficam pertencendo
80s mesmas unidades :

Regimento de infantaria n. o 2
Capitão, o capitão de infantaria,' Rufo José Fernan-

des.
Regimento de infantaria n.· 9

Tenente, o tenente de infantaria, Manuel Fernandes.'

7.• grupo de metralhadoras
Capitão da 2. a bataria, O capitão de infantaria, Antó-

aio Dias Bargão.

19. o _ Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2.&Repartiçio

Existindo oficiais a mais dos fixados nos respectivos
quadros o tendo sido consultado o Conselho Superior de
Promoções acêrca do modo como devem ser preenchidas
as vagas que ocorrerem nos quadros das armas e ser-
viços, êste Conselho foi de parecer, com o qual o Minis-
tro so conformou, quP, por cada três vagas, devem ser
preenchidas as duas primeiras por promoção, reservando
a terceira para cquilibrio dos quadros, para a entrada
dos que se acham na situação de disponibilidade e supra-
uumorários por excederem o respectivo quadro, até que
esteja restahebecida a normalidade.

20.o-Secretaria da Guerra _1.& DirecçãoGeral- 2.& Repartição

Declara-se quo o capitão de cavalaria, adido, na si-
tnação de licença ilimitada, Casimiro Vitor Xímmes Te-
les, deve ser considorado como incluído no Almanaque do
Exército, referido a i31 de Dezembro de 1917, onde por
lapso não vem mencionado, com o n." 81-A, na escala
dos capitães da arma de camlaria.

21. 0_ Secretaria da Guerra- ta DirecçãoGeral- 2,& Repartiçit

Declara-se que fica sem efeito a inclusão na lista dos
oficiais oferecidos para servirem nns colónias, nos ter-
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mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano
de 1919, dos tenentes de infantaria em seguida mencio-
nados, por a isso se opor o disposto no artigo 7.0 do de-
creto de 7 (le Maio de 1908:

José Alexandrino Paula Pinto.
António Soares.
João Manuel Candeias.
Francisco António Marcos.
Álvaro Augusto Lousada.
José Manuel Baptista Lopes.
Joaquim Pires Benites.
José Maria Anes de Assis.
Aníbal Augusto.
Inácio Cabral.
João José Pacheco Júnior.
Tibério Pereira da Silva.
Mário Augusto Vaz.
Joaquim Gonçalves dos Reis.
António de Figueiredo.
João Correia Fonsoca.
Luís Amaro de Oliveira.
António Henriquos.
Albano Manuel.
José Dias Bargão,
Eugénio Germano Alfarm Cruz.
João José Vinagre.
Vergílio Cipriano de Mendonça,
João António Sequeira.
Josó Maria de Mendonça.
José Lobato.
José Joaquim Afonso.
Alfredo Ferreira.
Eduardo Augusto Barbosa Gonçalves.
Joaquim Viegas Baptista.
José Teixeira Jacinto.

22. 0_ Secrelaria da Guerra - f.IIIDirecçáu Geral- 2.' Rcparlição

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
para a situação de reserva:
Pela Ordem do Exército n. o 7, 2. a série, do 1918:
Com o sôldo mensal de 17;$50, o alferes de infautariu.

Manuel de Almeida.
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Pela. Ordem do Exército n." 13, 2." série, de 1918:
Com o soldo mensal de 22t$50, o capitão de infanta-

ria, Germano Martins Roque dos Santos.
Com o soldo mensal de 4M, o capitão de infantaria,

Manuel Augusto César de Oliveira.
Pela Ordem do Exército n." 19, 2.a série, de 1918:
Com o sôldo mensal de 37t$80, o tenente do secreta-

riado militar, José de Faria Oliveira.
Pela Ordem do Exército n." 3, 2.n série, do corrente

ano:
Com o soldo mensal de 81634, sendo 27695 pela Se-

cretaria das Colónias, e Moçambique a última província
?nde serviu, e 531$39 por esta Secretaria, o capitão de
infantaria, José Maria Pereira.

Pela Ordem do Exército n." 5, 2." série, do corrente
ano:

Com o sóldo 'mensal de 1206, o coronel de engenha-
ria, Luís Augusto Leitão.

Pela Ordem do Exército n." 9, 2." série, do corrente
ano:

Com o soldo mensal do 10M60, o coronel de arti-
lharia de campanha, Manuel Goulart de Medeiros.

Com o soldo mensal de 10M70, sendo 8684 pela Se-
creteria das Colónias, e Macau a última provincia onde
serviu, e 96t$86 por esta Secretaria, o coronel de infan-
taria, António Gualberto da Fonseca Antunes.

23.° _ Secretaria da Guma - t.a Dirução Geral- 2.a Repartiçio

tencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
para a situação de reforma:
Pela Ordem do Exército n." 11, 2." série, de 1~18:
. Com o sôldo mensal do 25620, o capitão de infanta-
ria, Artur Pais do Lima Castelo Branco.

Pela Ordem do Exército n.? 15, 2." série, do 1918:
Com o soldo mensal de 17650, o alferes de artilharia,

Carlos Borges Delgado.



350 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 10 2.' Série

Pela Ordem do Exército n." 17, 2.11.série, de 1918:
Com o sôldo mensal de 46~20, o capitão de infantaria,

Casimiro Augusto de Sousa. '
Com o sôldo mensal do 171>50, o alferes do infantaria,

José António de Matos Júnior.

Pela Ordem do Exército n. ° 22, 2. a série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 3M, o alferes miliciano de

artilharia, Lúcio Coelho Francisco Magalhães.

Pela Ordem do Exército n." 8, 2.'1 série, do corrente
ano:

Com o sõldo monsal de 4M, o tenente miliciano de ar-
tilnaria de guarnição, José de Sousa Marreíros Vaz
Sintra.

24. o - Secretaria da Guerra- ta Direlção Geral-P Reparlição

Declara-se que, nos termos do artigo 21.0 do decreto
de 25 de Maio de 1911, os oficiáís abaixo indicados su-
biram na escala geral de acesso da arma de artilharia
111lugares, por terem terminado os tirocínios a que eram
obrigados, em virtude do disposto no artigo 19.0 do
mesmo decreto, e terem sido julgados om condições de
dar entrada no quadro dos capitães do serviço do estado
maior:

Capitão de artilharia a pé, Vasco de Carvalho.
Capitães de artilharia do campanha, Júlio da Concei-

ção Pereira Lourenço, António Gorjão Couceiro de Al-
buquerque, Fernando Falcão Pacheco Mena, Álvaro
Teles Ferreira de Passos e José Guerreiro de Oliveira
Duarte.

25. o- Secretaria da Guerra-i. a: DirecçãoGeral- 2. a Revarlição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de 1917:

Classe de CO:rnporta:rnentoexelnplar

Regimento de cavalaría n.· 4
Major, António Augusto Namorado de Aguiar -mo-

dalha de prata.
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Estado maior de infantaria

Capitão, Virgínia de Azevedo C08ta- medalha de
prata.

Capitão, João da Encarnação Maçãs Fernandes-me-
dalha de prata.

Regimento de infantaria n,> 15

Major, Domingos Cosmolli Cancela.

Adido

Capitão de cavalaria, Vital dos Reis Silva Barbosa-
medalha de prata.

26.0 - Secretaria da Guerra-P Direc~ão Geral - 3.a Repartição

Declara-se que por decreto de 13 de Abril de 1918,
lnüílicado no Boletim Militar das Colónias n. o 7, de 2 de
Maio do mesmo ano, foi condecorado com a medalha de
prata da classe de valor militar, o segundo sargento mi-
Íiciano 11.0 439 da 11.11 companhia do regimento de in-
fantaria D.O 24, Álvaro Bento da Silva, porque tendo to-
mado parto nas operações militares efectuadas no norte
da província de Moçambique em 1916, pela coragem o
Yalor com que no combate de Kiwambo, om 8 de De-
zembro, fui à frente da linha de fogo, trazendo para a
retaguarda, com grave risco do vida, o alferes de arti-
lharia, Armando Monteiro Leite, quo estava gravemente
ferido.

27. o _ Secretaria da Guerra - f.& Direcção Grral- 3.a Reparlição

Declara-sr que, por decreto de 26 de Novembro do
ano findo, foi conferida a medalha de prata, concedida
ao mérito, filantropia e generosidade, criada por decreto
de 3 de Novembro de 1852, a Francisco Fortunato, sol-
da~o n.? 761 da 7.11 companhia do 1.0 grupo de compa-
n~las de saúde, porque fazendo parte do Corpo Expedi-
CIonário Português, em França, voluntàriamcnto se ofe-
receu à transfusão do seu sangue para um sou cama-
l'ada gravemente ferido em campanha, acto generoso e
humanitário em que correu evidente risco de vida.

s
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28. 0_ Swcla' ia da Guerra - P Direr~áo Geral- 3 a Rl'parti~ão

Declara so que, por decreto do 2::) de Dezembro do
ano findo, foi conferida a medalha do prata, concedida
ao m6rito, filantropia e generosidade, criada por decreto
de 3 de Novembro de 1852, a Manuel Pinto Curado,
segundo sargento n. o 376 da 5. a bataria do regimento
do artilharia n.? 2, porque fazendo parto do Corpo Ex-
pedicionário Português,em França, sabendo qu'o om um
dos abrigos da sua bataria, que estava sendo bombar-
deada> se encontrava um sogundo sargento ferido, con-
seguiu entrar na posição, acompanhado do dois solda-
dos, pensar o ferido e transportá-lo para fora do abrigo
e da posição, acto om quo deu grandes provas do cora-
gom e humanidade, com risco da própria vida.

2\}. 0_ Secretaria d,l Gl&rlTa- I.a nil'ccção Geral - 3.a lleparlição

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade com o disposto no regulamento aprovado por de-
creto de 28 de Setembro de 1917:

Classe de COIl1.por'tarnen'to excl1.1.plur

Regimento de sapadores mineiros
Primeiro sargento 11.o 405 da 2. a companhía, J oaq uím

Guerreiro - medalha de prata.
Segundo sargento miliciano n. o 604 da 7. a companhia,

José do Nascimento-medalha do cobro.
Soldado n. o 293 da 7. a companhia, Joaquim Pires-

medalha de cobre.

Batalhão de telegrafi.stas de campanha
Segundo sargento 11.0 679 da 2.a companhia, Artur

Borges - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.s 4
'Segundo sargento n.? 74G da 2.a bataria, AdãoCcr~
queira - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.> 3
Segundo sargento n. o G94 da La companhia, Manuel

Rodrigues - medalha de prata.
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Segundo sargento n." 313 da 2.a companhia, Isaac
Gonçalves - medalha de prata.

Sogundo sargento n.? 54:9 da 4.a companhia, Ama-
deu Cândido da Costa - medalha de prata ..

Segundo sargento n.? 532 da 11.a companhia, Manuel
dos Reis - medalha de prata.

Regimento de infantaria n.· 6
Segundo sargento n. ° 364 da 1.~ companhia, ,á_lbino

1\1: achado Paixão - medalha de cobre.
Segundo sargento n.? 557 da 4.a companhia, António

de Almeida Coelho -medalhã de cobre.

Regimento de infantaria n.' 7
Sogundo sargento n." 568 do 3.a companhia, Do-

mingos Fernandes Pedro-medalha de prata,
Segundo sargento n. ° 696 da 6. a companhia, Faus-

tino Gaspar"- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 20
Primeiro sargento músico de 1.11 classe n.? 1 da La com-

panhia, Arnaldo Ferreira do Valo - medalha de prata.
Segundo sargento u." 498 da La companhia, José Al-

bino -medalha do cobro.
Segundo sargento músico de 2. a classe n. ° 20 da La

companhia, J osó Manuel-c- medalha de ouro.
So;sundo sargento músico do 2.a classe n.? 84G da La

companhia, João Fornaudos -- medalha de pra ta.
Segundo sargento músico de 3.a classe n." 42 da La

companhia, Joaquim Dias -- medalha do prata.
Sogundo sargento músico de 3. a classe n. ° 3G8 da La

companhia, Jos6 Redondo -medalha do prata.
Segundo sargento n.? 114 da 3.a companhia, Manuel

da Silva Oliveira- medalha do cobre.

Regimento de infantaria n.· 21
Sogllndo sargento n.? 729 da 2.a companhia, Domin-

gos Corroia dos Santos - medalha de prata.
Sogundo sargcuto n. ° 492 da 5.11 com panhia, Fiel

Baptista do Figuoiredo=-- medalha de prata .
.Sogundo sargento n.? 580 da 9.a companhia, António

FIgueiredo - medalha de prata.
Primeiro sargento n.? üG2 da 11. a. companhia, Josó

António Lima-medalha. do prata.
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Regimento de infantaria n.v 25
Segundo sargento miliciano n.? 162 da 5.:1companhia,

Cirino G oulart de Lemos - medalha de cobre.
Segundo sargento miliciano n." 21 da 6.a companhia,

António Pereira Goulart Júnior-medalha de cobre.
Segundo sargento milIciano n. ° 87 da 8. a companhia,

.Iosé António Laranjo=-cnedalha de cobre.

Regimento de infantaria n,> 32
Primeiro sargento n.? 521 da 4.a companhia, Álvaro

José de Carvalho-medalha de prata.
Segundo sargento músico de 3. a classe n. ° 575 da

5.:1 companhia, Miguel Moreira - medalha de prata.
Segundo sargento n." 499 da 7.a companhia, Joaquim

de Josus- medalha de cobre.

2.° grupo de metralhadoras
Segundo sargento n.? 154 da La bataria, Alberto

Mont oiro - medalha de prata.

5.° grupo de metralhadoras·
Segundo sargento n. o 77 da 1.;t bataria, Cassiano Fer-

nandes Carranca- medalha de cobre.

1.° grupo de companhias de administração militar
Primeiro cabo n." 1:157 da La companhia de equipa-

gens, J oaqnim Ferraz Bravo -medalha de cobre.

3.° grupo de companhias de administração militar
Primeiro cabo n. o 191 da 8. a companhia de subsistên-

cias, António Martins -medalha de cobro.

1.0 grupo de companhias de saúde
Soldado n." 421 da 4." companhia, António Áh'aro--

medalha de cobre.
Soldado n.? 215 da 4.a companhia, Manuel Duarle-

medalha de cobre.
Primeiro sargento n. o 125 ela 7. a companhia, Álvaro

Franco Neto-modalha de cobre.
Primeiro sargento n. o 790 da 7. a companhia, Manuel

Francisco de Miranda-medalha de prata.
Primeiro sargento n.? 861 da T." companhia, Evaristo

Gomes da Silva Carvalho-i- medalha de cobre,
Segundo sargento n. o 296 da 7. a companhia, Manuel

Rodrigues Veloz-medalha de cobre.
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Segundo sargento n. o 348 da 7. a companhia, José An-
tónio Mendes-medalha de cobre.

Segundo sargento n.? 860 da 'l;" companhia, Mário
José dos Santos - medalha de cobre.

Soldado n.? 520 da 7.a companhia, Maximiano Dias
Castanheira-medalha de cobre.

2 ° grupo de oompanhias de saúdo

Primeiro sargento n." 108 da 2.:1 companhia, António
Dias da Silva-medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.O1
Segundo sargento n. o 352 da 1.a companhia, ManuAl

Nunes Júnior -medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n,s õ

Segundo sargento n. ° 340 da 1.11 companhia, Fran-
cisco dos Santos Martinho -medalha de prata.

Regimento de infantaria de reserva n.O 14
Segundo sargento n.? 251 da La companhia, Manuel

Monteiro Ralha - medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.O115

Segundo sargento n.? 100 da 8.:1companhia, José Go-
mes - medalha de prata.

Regimento de infantaria de reserva n.s 26
Primeiro cabo n. ° 26, Manuel Medeiros Massa -- me-

dalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.s 28
Segundo sargento n.? 2 da 1.~ companhia, Joaquim

Alves de Oliveira-medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.O29
Sogundo sargento n." 26, José Joaquim da Silva Lo-

pas -medalha do cobre.

Guarda fiscal
Batalhão n.s :3

. Segundo sargento n. ° 37/102 da 1.II companhia, Fran-
ClSCO Acáeio da Cunha - medalha de prata.
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Soldado n. o 67/1:223 da 4.3 companhia, António ---
medalha de ouro.

Segundo sargento n." 319/60 da 5.a companhia, Antó-
nio Augusto Soeiro-medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 15/144 da 5.a companhia, Artur Au-
gusto Lopes-medalha de prata.

Primeiro cabo n." 32/149 da 5.8 companhia, Guilher-
mino Augusto - medalha de prata.

Primeiro cabo n." 145/156 da 5.8 companhia, José
Maria de Alpoim - m-edalha de cobre.

Segundo cabo graduado em primeiro n. o 54/217 da 5. a
companhia, Gabriel da Encarnação - medalha de ouro.

Segundo cabo graduado em primeiro n.? 62/220 da 5.3
companhia, Abílio José - medalha de ouro.

Segundo cabo graduado em primeiro n. o 63/221 da
5.a companhia, Alfredo Artur Domingues - medalha de
ouro.

Segundo cabo graduado em primeiro n.° 297/222 da
5. a companhia, José da Purificação Machado - medalha
de ouro.

Segundo cabo n.° 74/270 da 5.'1 companhia, Carolino
Augusto Vara-c- medalha do prata.

Segundo cabo n." 81/272 da 5.'1 companhia, António
Teixeira de Almeida - medalha de ouro.

Segundo cabo n.? 108/1:438 da 5.a companhia, Antó-
nio Cândido Afonso-medalha de prata.

Segundo cabo n.? 247/1:556 da 5.a companhia, Hermí-
nio Pires - medalha de prata.

Soldado n." 14/1:382 da 5.8 companhia, José Manuel
Diz-medalha de prata.

Soldado n.° 24/1 :387 da 5.a companhia, Manuel José
de Barros-medalha de prata.

Soldado n." 35/1:392 da 5.& companhia, José Joa-
quim - medalha de prata.
Soldado n." 70/1:412 da 5.3 companhia, António

José-medalha de prata.
Soldado n." 82/1:409 da 5.3 companhia, FranciscO

António - medalha de prata.
Soldado n." 83/1:420 da 5.3 companhia, Manuel José

Garcia- medalha de prata.
Soldado n.? 95/1:428 da s.- companhia, Francisco An-

tónio da Silva - medalha de ouro.
Soldado n." 97/1:429 da 5.3 companhia, Francisco

António Marcos - medalha de prata.
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Soldado n. ° 102/1:434 da 5. a companhia, Manuel
José Machado Palhau-medalha de prata.

Soldado n. ° 110/1:440 da 5. n companhia, Francisco de
AnunCiação Mogadouro - medalhu do prata.

Soldado n. ° 113/1 :443 da 5. ti companhia, João Mi-
guel-medalha de prata .
. Soldado n.? 120/1:450 da 5.n companhia, António Ma-

ria Garcia - medalha de ouro.
Soldado n.? 123/1:452 da 5.n companhia, Francisco

Abílio do Nascímento - medalha de ouro.
Soldado n. o 133/1:460 da [)." companhia, Adolfo Ma-

nuel Olímpío Fernandes - medalha do prata .
.soldado n.? 142/1:46ü da õ.1I companhia, Manuel An-

tónio - medalha do ouro.
Soldado n. ° 143/1 :467 da õ. a companhia, Francisco

Manuel Augusto - medalha de ouro.
Soldado n." 144/1:468 da 5.a companhia, Francisco

António - medalha de ouro.
Soldado n.? 150/1:473 da 5.tI companhia, Fortunato

José Miguel- medalha de ouro,
Soldado n.? 151/1:474 da 5.n companhia, Carolino An-

tónio - medalha de ouro.
Soldado n." 153/1:476 da 5.:1 companhia, José Ma-

nuel_ medalha de ouro .
. Soldado n.? 161/1:482 da 5.11 companhia, João Antó-

nlO-- medalha de prata .
. Soldado n. o 170/1:489 da 5. a companhia, Luís Fran-
CJSCo- medalha de prata.
Soldado n.? 177/1:495 da 5.a companhia, António Au-

gusto - medalha de prata.
Soldado n. o 179/1 :496 da 5. a companhia, Manuel

José --medalha de prata.
~oldado n.? 180/1:497 da 5.a companhia, António Ri-

beIro d'Alferes - medalha do ouro.
Soldado n. o 182/1 :499 da 5. a companhia, António Ma-

nuel Fernandes - medalha de prata.
Soldado n.? 183/1:500 da 5.a companhia, Alípio José-

lUedalha de ouro. .
V·Soldado n.? 190/1:507 da 5." companhia, Francisco
lConte_ medalha do prata. .

S Soldado n.? 193/1:509 da 5." companhia, Manuel dos
antos Pires - medalha do prata.

1\{ Soldado n. o 200/1 :513 da 5. a companhia, Francisco
anueI Curralo-medalha do prata.
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Soldado n." 210/1:522 da 5.:\ companhia, José Antó-
nio Fernandes- medalha de prata.

Soldado n. ° 213/1 :525 da 5. a companhia, Abílio Ger-
mano Barril- medalha de prata.

Soldado n.? 220/1:531 da 5.11 companhia, Francisco
Bernardino Rodrigues - medalha de prata.

Soldado n." 221/1:532 da 5.a companhia, José Fran-
cisco - medalha de prata.

Soldado n. ° 228/1 :539 da. 5. a companhia, António Pi-
res - medalha de prata.

Soldado n. o 231/1 :[>J2 da 5. a companhia, Frnncisco de
Assis Rodrigues --medalha. de prata.

Soldado n. ° 236/1 :5J5 da 5. a companhia, José Antó-
nio Fernandes - medalha de prata.

Soldado n." 242/1:551 da 5.a companhia, Guilherme
Augusto--me,dalha de prata.

Soldado n." 244/1:553 da 5.a companhia, Domingos
Augusto -medalha de prata.

Soldado n." 245/1:55J ela 5.a companhia, José Joa-
quim Vaz elas Neves - medalha ele prata.

Soldado n." 2JG/1:555 da 5.a companhia, Manuel Josó
Vaz -modalha do prata.

Soldado n.? 256/1:5G2 da 5." companhia, José Luís
Afonso -medalha de ouro.

Soldado n. o 257/1 :503 da. 5. a companhia, António J oa-
quim Lopes-s-medalhn de prata.

Soldado n.? 261/1:567 ela 5.1\ companhia, João Antó-
nio Calejo -modalha de prata.

Soldado n.? 262/1:568 da 5.1\ companhia, Manuol da
Encarnação -medalha do prata. '

Soldado u. ° 263/1:560 da [>/' companhia, José Manuel
Martins -medalha de prata.

Soldado n.? 2G4/1:570 da :>." companhia, João Aní-
bal- medalha fie prata.

Soldado n." 269/1:572 da [>.acompanhia, Amador do
Nascimonto - medalha de ouro.

Soldado n.? 277/1:579 da 5.a companhia, João Antó-
nio - medalha do prata.

Soldado n.? 278/1:580 da 5.a companhia, António Luís
Martins - medalha de prata.

Soldado n. ° 293/1 :591 da 5. a companhia, FranciscO
Carneiro - medalha do ouro.

Soldado n.? 294/1:592 da õ." companhia, FranciscO
Inácio - medalha do prata.
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Soldado n,o 301/1 :59G da 5. a companhia, Emiliano de
Jesus, medalha de ouro

Soldado n.? 303/1:597 da 5.a companhia, Jos6 Fran-
cisco - medalha do prata.

Soldado n." 311/1:605 da 5.a companhia, Manuel dos
Santos Brás - medalha de prata.

7," companlna ue reforruados

Segundo sargento músico de 2. a classe n,o 170, Cle-
mente José Teixeira - medalha de ouro.

Segundo sargento n.? i:483, António Marques Parada,
moda lha de ouro.

Segundo sargento mostre de clarins n. 01 :524, Eduardo
da Oruz Corado -medalha de ouro.
Primeiro cabo n, o 375, J osó António - medalha de

ouro.

30. o -Secrelaria da Guerra- U Direcçã. Geral- tA Reparlição

Declara-se que, nos termos do artigo 84. o do regula-
mento literário do Colégio Militar, o conselho literário
dêste estabelecimento resolveu, por ordem da Secretaria
da Guerra, que se abra concurso pelo prazo de GO dias
a Contar de 14 do corrente mês, para o provimento de
duas vagas de professores efectivos, existentes no 1.0 e
~. o grupos, devendo os requerimentos dos interessados,
Instruídos com os documentos a que se refere o artigo
87.

0
do mesmo regulamento, dar entrada na secretaria

d~quele Colégio até as 15 horas do dia 13 de Maio pró-
Xlmo.

31. o - Secrelaria da Guerra_ 2. a Direcção Geral- a.a Reparlição
. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial médí-
1°·8 milicianos, nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da
ei 11.

0
779, de 22 de Agosto de 1917, o segundo sar-

~e~b miliciano n. o 6D da 3. a companhia de saúde, An-
d lllO Manuel Fernandes, o os primeiros cabos n. o 221
n~ 2.

n
companhia de saúde, Avelino Manuel da Silva, o

d' S273 da 5. a companhia do saúde, Manuel Agostinho
e ant'Ana Maia.
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32.°- Secretaria da Guerra- Z.a DirecçãoGeral- 5.a Repartição

Vencimento que compete ao oficiaI abaixo mencionado, transferído para
a situação de reforma:

Por esta Ordem:
Com o sõldo mensal de 456, o tenente médico mili-

ciano, Caetano Marques Soares de Oliveira.

33 .o -- Secretaria da Guerra- 2.& DirecçãoGeral- 7.a Repartição

Declara-se que o capitão do serviço de adminietraçãc
militar, Joaquim Ribeiro da Cruz, na situação do dispo-
nibilidade, 'chegou à sua altura para entrar no respec-
tivo quadro.

34. o -Secretaria da Guerra- 2,& Direcção Geral- P Repartição

Tendo sido agraciado com o título de commandeur,
Croix plaque, leI'o classe, Croix d'Ilonneur du Mérito Na-
tional au Bien dos Chevaliers du Devoir, Chevalier de
2111l1C classe du corps de l'ordre de Saint-Sóbastíen et
Guillaume e Palmes de lore classe de l'Académie du
Progrõs de Paris, o capitão do serviço de administraçã"
militar do 1.0 grupo de companhias do mesmo serviço.
Alfredo Augusto dos Santos Farias, é-lho permitido, eJJ1
conformidade com o disposto na última parte do n. o 3.0

do artigo 3.0 da Constituição Politica da República por-
tuguesa, aceitar aquelas mercês e usar as respectivaS
insígnias.

Rectificações..
Na Ordem do Exército n." 9, 2.' série, do corrente ano, P: 220,

1. 27, onde se lê: "Francisco Henrique Xavier Esteves», eleve ler-
-se: «Francisco Henrique Xavier Pereira»; p. 223, I. 8, onde ~~
lê: «Calambó», deve ler-se: «Calainho»; p, 240, 1. 12, onde s~ Iê .
«José», deve ler-se: "João»; p. 244,1. 2, onde se lê: "das CoI óni aS»,
deve ler-se: «do Intericr- ; p. 263, 1.. 36, onde se lê: "Andrade",
deve Ier-se : «Almeidav : p. 266, J. 17, onde se lê: "Alfrrdo», dcv~
ler-se: «José; p. 269, 1. 8, onde se lê: «Francisco", deve ler.s·i~
«Ferreira»; J. 25, onele se lê: "de Oliveira», deve ler-se "da SI .
veira»; P: 279, 1. 8, onde se lê: "Couto», eleve ler-se: «Costa~:
1. 15, onde se lê: infantaria n.s 12, deve ler-se: «infantaria n." 2\"!
P: 281, 1. 1, onde 86 lê: «coronel», deve ler-se: "tenente-corone '1
p. 292,1. 16, onde se lê : «Novembro», deve ler-se "Maio.
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Obituário
1918

Novembro 26-Capitão de artilharia de campanha, João Diogo
Ramos Arroio.

1919
Fevereiro 20 - Coronel na situação de reserva, José J oaq uim de

Sande Meneses e Vasconcelos.
Março 19 - Alferes de artilharia de campanha, Mário Maurí-

cio de Campos e Silva.

Jorge de Vasconcelos Nunes.
Está conforme.

o Director da 1. a Direcção Gera),
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ORDEM DO EXÉROITO
. (.2.> Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

Decl'ctos

Pl'eMidência da n~pública

, Usando da faculdade quo me confere o n, o LOdo ar.
tlgo 47.0 da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem conceder ao cidadão José Relvas a
exon:ração, que me pediu, dos cargos que exerceu de
PresIdentEl do Ministério El Ministro do Interior, apra-
Zelndo-me declarar quo o fez com zêlo, inteligência e
acendrado patriotismo.

O .Ministro da Justiça -assirn o tenha entendido e faça

dexecutar. Paços do Governo da República, ao de Março
e 1919,-JoÃo DO CANTO E CASTRO SILVA AN'l'tJNES-

Francisco },I[anuel Couceiro da Costa.

Presidência da República,

ti Usnndo da faculdade que me confere o D,O LOdo ar-
Igo 47,0 da Constituição Política da República Portu.
~ues~: hei por bem nomear o cidadão Domingos Leite
,erelra, Presidento do Ministério e Ministro do Inte-

1'101','

O Ministro da Justiça assim o tenha entendido e faça
~xecutar, Paços do Govêrno da República, 30 do Março
~~,19~~).-JoÃO DO CANTO E CASTRO SILVA AN'l'UNES-

anc~sco l1Ianuel Couceiro da Costa.
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Pl'rsid~lIeia da Rrpúblira

Usando da faculdade que me confere o n." 1.0 do ar-
tigo 47.0 da Constitutção Política da República Portu-
guesa: hei por bem conceder aos cidadãos Francisco
Manuel Couceiro da Costa, António de Paiva Gomes,
António Maria de Freitas Soares, Tito Augusto de Mo-
rais, António Caetano de Abreu Freire Egas Moniz, Jú-
lio do Patrocínio Martins, Domingos Leite Pereira, Au-
gusto Dias da Silva e Jorge de Vasconcelos Nunes a
exoneração, que me pediram, dos lugares que, respecti-
vamente, exerceram de Ministros da Justiça, Finanças,
Guerra, Marinha, Estrangeiros,- Comércio, Instrução Pú-
blica, Trabalho, Agricultura e Abastecimentos, aprazen-
do-me doelarnr que o fizeram "com zêlo, inteligência e
acendrado patriotismo.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as-
sim o tenha entendido e faça executar. Paços do Governo
da República, 30 de Março de 1919.-Jo.A0 DO CAláo
E CASTRO SILVA ANTuNEs- Domingos Leite Pereira,

Pl'r~iMp.tÍa da Repúb!lca

Usando da faculdade que me confere o n. o1.o do urtigo
47. o da Constituição Política da República Portuguesa:

Hei por bem nomear os cidadãos António Joaquim
Granjo, Amílcar da Silva Ramada Curto, Xavier da
Silva Júnior, Júlio do Patrocínio Martins, Jorge de Vas-
concelos Nunes, Leonardo José Coimbra, Augusto Dias
da Silva, João Lopes Soares, Luís de Brito Guimarães,
respectivamente, Ministros da Justiça, Finanças, Estran-
geiros, Comércio e interino da Marinha, Agricultura e
interino da Guerra, Instrução.Jl'rabalho, Colónias e Abas-
tecimentos.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior aS-
sim o tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno
da República, 30 de Março de 1919.-JoÃo DO GAN1'O
E CASTRO SILVA ANTUNEs-Domingos Leite Pereira.

P resid~lIcia da Rq úbiica

Usando da faculdade que me confere o n. o Lodo ar-
tigo 47.0 da. Constituição Politica da Ropú blica rort~-
guesa: hei por bem, sob proposta do Presidente do 'Ml-
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niRtério e Ministro do Interior, nomear Ministro da
Guerra o coronel de infantaria, António Maria Bapti.sta.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior
assim o tenha entendido e faça executar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Abril de 1!J19.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SÜNA ANTUNEs-Domingos Leite Pe-
reira.

Conselho Superior de Promoções

Editos de noventa dias

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando
os capitães de infantaria, Eduardo Correia Gaspar, João
Macedo de' Freitas e António Gonçalves Ferrão, que se
encontram prestando serviço na província de Angola,
para, querendo, apresentarem contestações como recor-
ridos, que são, no processo de recurso que pendo neste
Conselho, em que é recorrente o capitão da mesma ar-
rua, Joaquim José Marques, que recorro da sua coloca-
ção na escala dos capitães e da contagem de antiguidade
do referido pôsto.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 27
de 1hrço de 1919.- O Secretário, Alfredo Fernandes de
Abreu, coronel.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúnci.o, citando
os aifores do infantaria, José Baptista da Silva, Roberto
R~beiro Robles, Augusto Natividade da Silva, António
PIres da Silva, José Maria Lopes e Aníbal de Carvalho
Pigueiredo, actualmente em França, fazendo parte do
Corpo Expedicionário Português, para, querendo, apre-
sentarem contestações como recorridos, que são, no pro-
.cesso de recurso que pende neste conselho, em que é
l'ecorrente o actual alferes de infantaria, João dos San-
tos Aboim, que recorre do despacho de S. Ex." o Se-
cretário de Estado da Guerra, de 3 de Junho do 1918,
q~le lhe manda contar a antiguidade no pôsto de sargento
tlJ,:dante da data do primeiro promovido para prcon-
chlmento de vaga no ano de 1918, visto só ter-obtido
as condi<;ões de promoção em 31 de Dezembro de 1917.
Secretaria do Conselho do Promoções, 27 de Março

do 1919. -O Secretário, Alfredo Fernandes de Abreu,
coronel.
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. Pelo' Oonsolho Si1poric;r de Promoções correm éditos
de noventa dias, ,a contar da data dêste anúncio, citando
os alferes de infantaria Carlos Alberto Rodrigues de An-
drade, e Manuel de Figueiredo.' que se encontram pres-
tando, serviço, na província de Angpla! para querendo,
apresentarem contestação como recorridos que são no
processo de recurso que pende neste Consolho, em que é
recorrente o actual alferes de infantaria João dos Santos
Aboim, que recorre do 'despa~ho de Sua Ex." o Secretá-
rio de Estado da ~Guerra, ,de 3 de Junho de 1918, que
lhe manda contar a antiguidade no pôsto de sargento
ajudante da. data do primeiro promovido para preenchi-
mento de vaga no-,.ano de 1918, visto só ter obtido as
condições de promoção em 31 de Dezembro de 1917.

Secretaria, do Conselho Superior de Promoções, 27 de
Março de 1919.- O Secretário, Alfredo Fernandes de
Abl'eu, coronel.

António Maria Baptista.

Está conforme.
o Director da 1. a Direcção Geral,
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Publica-se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

Presidência da Rfpública

Usando da faculdade que me confere o n. o LOdo ar-
tigo 47.0 da Constituição Política da República Portu-"
. g~esa: hei por bem, sob proposta do Presidente do Mi-
nlstério e Ministro do Interior, exonerar do cargo de
Ministro da Guerra, que exerceu interinamente, o Minis-
tro da Agricultura, cidadão Jorge de Vasconcelos Nunes,
aprazendo-me declarar que o fez com zêlo, inteligência e
acendrado patriotismo.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as-
SilO o tenha entendido e faça executar. Paços do Go-
vêrno da República, 1 de Abril de 1919. - JoÃo DO
CANTO s CAS'XRO SILVA ANTUNES - Dominqos Leite
Pereira.

PresiJência da ReplÍblica

d Estando impedido, por doença, de exercer as funções
c. Ministro do Interior o cidadão Domingos Leite Pe-relra;
. Dsando da faculdade que me confere o n. o 1.o do 311"-
tlg0 47.0 da Consti"liçãO Política da República Portu-
guesa;

Hei por bem, ouvido o Conselho de Ministros e sob
proposta do Ministro das Finanças, decretar que o Mi-
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nistro da Guerra assuma, interinamente, as funções de
Ministro do Interior.

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e
.faça publicar. Paços do Govêrno da República, 20 de
Abril de 1919.-JoÃo DO CANTO E CAS'l'RO SILVA AN-
TUNES- Amilcar da Siica Ramada Curto.

Secretaria da Guerra - RI'partição do Gabiuete

Considerando que a cidade de Lisboa, pelo seu des-
velado amor à Pátria e à República, dando as mais su-
hlimes provas de heroismo nostdias 23 e 24: de Janeiro
do corrento nno om que, numu epopeia gloriosa, o povo,
a marinhn o parte do exército salvaram as institulçõos
republicanas, se tornou nltamente merecedora duma dis-
tinção por parto do Govõrno ela República: hei por bem
decretar, sob proposta do Ministro <ln Guerra, (3 !lOS

termos da' alínea g) 00 artigo 2.o elo decreto 11. o 5:030,
de 1 do Dezembro de 1918, modificado pelo decreto
n. o 5:24:G, de 8 do Março de 1919, o seguinte:
. Artigo único. ~ conferido à cidade d« Lisboa o grau
de comendador da Ordem da '1'0['1'0 o Bspada, do Va-
lor, Lialdado o Mérito.

O Ministro da Guerra o façn publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 5 do Abril de 1019.-JoAo DO
CANTO E CASTIW SILVA ANTUNES - .António i.1fariaBap-
tista.

Secretaria rla Guerra -ll.cp 'rtiçãu do GablUcle

Tou.do-so as cidades do Pórto, Coimbra, Santarêm ,
Jtvora e Bragança o as vilas de .Alcobíl~a o Caldas da
Rainha tornado dignas do S0r galardoadas pelo he-
roísmo, civismo o amor que manifl'staram cm sustentar
a integridade das institulçoos republicanas quando estas
correram o perigo de SOl' subv('rtic11\S pela accão pro?-
minento qne os monárquieos tinham dentro da Hepu-
blica : hei por bom decretar, soh proposta do Ministro da
Guerra, e nos termos da alínea g) do artigo 2. o do de-
CT0tO n. Q 5:030, do 1 de Dezembro do 1918, modificl1d?
p<'lo decreto u.? 5:246, dó 8 dlfarç'o d 1919, o se-
guinto: . .

Artigo único. E conferido às cidades do POrto, COllD-
bra, Santarom, É\+ora e Bragnnça o grau J oficial ()
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às vilas de Alcobaça e Caldas da Rainha o grau de ca-
valeiro da. Ordem da Tôrre e Espada, do Valor, Lialdade
e Mérito.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 5 de Abríl de 1919. -JoÃo D(}

CANTO E CA.STRO SIl.VA ANTUNEs-António Maria Bap-
tieta,

Secretaria da Guerra- Repartição do Gabinrte

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão indicados, da O rdem Militar de Avis, remodelada
pelo decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os
oficiais do exército britânico abaixo mencionados ~

Grande oficial
(Major general, S. D. II. Crookshank , ..
Touento-corollrl (brigadeiro general temporário), Henry

Brewster Percy Lion Konuedy.

COlllcndlldor
Coronel, David Lyoll.
Tenentfl-coronel, 'V. 'Yilson.
Major J. S. S. Churchill.

Cavaleiro
Capitão, C. A. Rtthbone_
Tenente. II. B. White.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 5 de Abril de lü19.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-tista.

Secretaria di! Guerra - Repartição do Gabinete

Uei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guel'~'a, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão lnd.icados, da Ordem .Militar de Avis, remodelada
Pelo d<'croto n. o 5:030, de 1 de Dezembro de 1918. os
oficiais do exército britãuicn abaixo mencionados:

Grande oficial
Ma.lor goneral, P. G. Twiniug.
M'9or genernl, II. P. i\fl'r('ür.
:Brigadeiro goncral, J. E. S. Brind.
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Brigadeiro general, C. J. Armstrong.
Coronel (ruajor-general temporário), Casimír Cart-

wríght Van Straubenzee .
.Coronel (major-general temporário), A. vV. Peck.

Comendador
''1'enente-êoronel, O. H. L. Nichólson.
Tenente-coronel, W. M. Ogg.
Tenente-coronel, F. A. Dnnsey.
Tenente-coronel, E. O. Lewin.
Tenente ·coronel, O. L. O. Hamilton.
Tenente-coronel, Henry Lionel Baddington.
,Major (tén'ente~coronel temporário), H. I. Allf'rey.

Cavaleiro
Capitão, William Frederick Rhodes.
Capitão, Jasper Moon.
Capitão, Richa~d John Wite.
Capitão, Sidney Edward Hill.
Capitão, Ernest Montagu Leith.
Tenente, Edward James Morgan.
Tenente, Norman Graham Woodrow,
Tenente, G. S. Horne.
Tenonte, Wilíam Burko.
Tenente, Alfrod Arthur Burns.
Tenente, Arthur Oecil Adair.
Tenente, Egerton John vVnrd.
Tenente, Arthur Knowles,
Tenente, William Ralph Johnson,
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do 00-

•vêrno da República, 5 de Abril de 1919. - JoÃo DO
CA~TO E CASTRO SILVA ANTUNES -_ António Maria Bap-
,tista'

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hoi por be~ decretar, sob proposta, do Ministro da
Guerra, que sejam condecorad?s com os gra,;s que lhe~
v-ão indicados da Ordem de Cristo, restabelecida pelo de
-creto n; o 5:030) do 1 de Dezembro do 1918, os cidadãos
fr anceses abaixo designados:

.Comendador
J. Garat, deputado, mairó de Bayonne. .
H. Martinet, arquitecto, director da Companhia ifo·

:;prietária do Oasino de Hondaia.
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Cavaleiro
René Fauconnier, sub-prefeito de Bayonne.
L. Adamski, arquitecto. .
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Vêrno da República, 5 de Abril de 1919.-JoÃo DO
OANTO E O.A:STROSILVA ANTUNES-António Maria Bap-
ti8ta. .

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

, Hei por bem decretar, sob proposta do ílinistro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
Vão indicados, da Ordem Militar de Avis, remodelada
pelo decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os
oficiais do exércitd' francês abaixo designados:

Comendador
L. Mourier, Sub-Secretário de Estado do serviço de

saúde do Ministério da Guerra.
Bergasse, coronel médico, director do serviço de saúde

da 18.a região.'
Oflcíal

Didier, major da administrnção militar, administrador
do Hospital Militar de Bayonne,

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 5 de Abril de 1919.-JoÃo DO
~ANl'O E OASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
Üsta.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
Vão indica.dos, da Ordem do Oristo, restabelecida pelo
~e~l'eto n. o 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os ofí-
CiaISdo exército britânico abaixo designados:

Grande oüelal
Coronel, Percy IIngh Hamon Massy.

Cavaleiro ,
Capitão, Eric Buxton.
O Ministro da Guerra o faça -publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 5 de Abril de 1919.-JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-ti8ta.
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Secretaria da 6pwa - lIeparliç.ío do 6'lj,ioelo

Hei por bem decretar, sob, proposta do Ministro da.
Guerrà, que seja coudecorado com o grau de comendador
da Ordem Militar de Avis, rcmoldoada pelo, decreto
n." 5:030, de 1 de Dezembro do 1918" o capitão de fra-:
gata da marinha de guerra francesa, Gastou Jonquieres-

o. Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrnó da República, 5 de Abril de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SlLVA ANTUNES - .António Maria Bap-
tista,

Secretaria da 6'uma - Repa'l'lição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de cava-
leiro da: Ordem. Militar de Avis" remodelada pelo de-
creto rí,.b 5:030, de 1 do Dezembro de HH8, os oficiais,
do exército britânico abaixo mencionados: '

'I'enente, AlfredHenry IIunter.
Tenente, James Graham Adam.
Tenente, Mário Pinto Levy.
Tenente, Harold Dawson Roberts.
Tenente, Frank Bennett Fellows,
Tenente, Artur Frank Macleod.
o. Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno 'da República, 5 do Abril de H119. - J'OÃO DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -AntónI:o Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete "

Hei por bem decretar, sob proposta d~ Ministro da,
GU'irf~, que soja conferida fi Cruz de Guerra, das clas-
ses que lhes, vão designadas, aos seguintes oficiais do
exército francês':

1.' classe
Major, Félix .Antonin Gabriel Brocard, ch~fe do ga·

binete do sub-secrétárioda aeronáutica.
, Major pilôto aviador, Rcimbort, comandante do G.
l).'E.,I

Capitão 'Pilôto aviador, Bués, .comandante da esqua-'
drilha Salmson n.? 263.
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Primeiro. tenente de marinha, pilóto aviador, Hogrel,
~'tdjtlllto. do. gabinete do. sub-secretário. da aeronáutica.

Alferes metralhador, Vitalis, '
O Ministro. da Guerra e faça publicar. Paços do.' G{)~

-V-êruo da República, [). de Abril de 1919.--"-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António,1l1aria Bap-
tista.

I ,

. Secrcratia ila Guerra-Repartiç!o do Gabinete'

Hei po.r bem decretar, sob proposta do. Ministro. da
Guorra, que sejam coudecorados com oe graus que lhes
Vão. designados, da Ordem Militar de Avis, remodelada
·:pelo. decreto. n. o 5:030, de 1 de Dezembro. de 1918, os
seguintes oficiais do. exército francês:

Comendador
::\üljo.r, ::\1arie Joseph Louis Alain Loubigniac, chefe

de «Bureau dos Alliós Aéronautique r. '
Majo.r pilõto aviador, Xlaurice, sub-inspector das esco-

.Ias de aviação.' .
Oficial

Capitão. observador, Guyomar,' comandante dá 'Esco.la
do Aviação. du Crotoy. . , .

O Ministro. da Guerra o. faça publicar. Paços do. Go-
vêrno da República, 5 dI"- Abril do 191>\':1.-JoÃo DO
CA~no' E CASTIW SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
.lista.

Secrelaria da Guma - R rparlição do Gabillclf

, IIei. po.r bem decretar, sob proposta do Ministro. da .
G,llerra, que seja condecorado com o. grau de grande ofl-
clal da Ordem da 'I'õrre c Espada, do. V alor, Lialdadee
NIérito, o. general do. exército francês, Maurico Duval,
~hef(' do. serviço aeronáutico do. grande quartel' general
francês.
'. O Ministro. da Guerra o. faça publicar. Paços do. Go-
vêrno. da República, [) do _tbril de 1919. - JoÃo DO
OAN'l'O E CASTRO SILVA ANTUNES - Ant6nio Marta Bap:
tiflla. '

Smelaria da Guma - R~parli~ão d6 Gabin~te

Hei po.r bem decretar, so.b pro.po.sta do. Ministro da
Gnerra, que s,C'jam co.ndeco.rados co.m o. grau de' cO'lllenda-
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dor da Ordem de S. Tiago da Espada, por estarem nas
condições da alínea i) do artigo 1." do decreto n." 5:030,
de 1 de Dezembro de 1918, os majores do corpo do es-
tado maior, José Esteves da Conceição Mascarenhas, e
do estado maior de infantaria, José Estêvão Cacela Vi-
tória Pereira.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-,
vêrno da República, [) de Abril de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-António Maria Bap-
tista. "

Secretaria da Guerra - Rcparticão do Gabincte, .
Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da

Guerra, que sejam condecorados com o grau de comen-
dador da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto ~e
1 de Dezembro de 1918, os coronéis do serviço de admi-
nistração militar, Luís António de Vasconcelos Dias, e,
na situação de reserva, Artur Maria Botelho Lõbo,

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, ;) de Abril de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

f ecretaria da Guerra - r rpartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Gnorra, que seja-condecorado com a medalha militar de
ouro, da classe de bons serviços, o coronel do corpo do
estado maior, Roberto da Cunha Baptista, pela desv~-
lada dedicação ao trabalho, zêlo e inteligência que eVi-
denciou na organização e preparação das forças do
Corpo Expedicionário Português, e bem assim pelo modo
distinto como desempenhou as funções de chefe do es-
tado maior do mesmo Corpo, desde o seu inicio até Fe-
vereiro de 1918, em que regressou a Portugal.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços' do Go-
vêrno da República, 12 de Abril de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro dI).
Guerra, que seja condecorado com o grau de oficial da
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(}rdem da Tôrre e Espada~ do Valor; Lialdade e Mérito,
o major do estado maior do artilharia do campanha,.
Norberto Eerreira Guimarães, por estar nas .condições
das alíneas b) e c) do' decreto n.? 3:386, de, 26 de Se-
tembro de 1917.

O Ministro' da Guerra' o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 de A bril de 1919.~JOÃ0 DO
ÜA~TO E (JASTRO SILYA ANTUNES-António Maria Bap-
tista. L 'I

, "

Secretaria da Gucr~a - RCllarlição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja exonerado de comandante do Corpo
Rxpe.dicionário Português, o general, 'Tomás António
GarCIa Rosado.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

verno da República, 16 de Abril de 1919. --JoÃo DO
{JANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
·tista.

Secretaria da Guerra - Repartição doDGabiuete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
'Guerra, que seja nomeado comandante do Corpo Expe-
dicionário Português, o general, graduado, José Augusto
Alves Roçadas.

O .Ministro da Gnerra o faça 'Publicar. Paços do Go-
vêrno <ia República, 16 de Abril de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTuNEs,_.António Maria Bap-
üeta.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabiuete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que seja condecorado com o grau de grande ofi-
-eial da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto
n.o.5:030, de 1 de Dezembro de 1918, .o tenente pilõto
aViador do exército francês, André Gionetti.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da Republica, 19 de Abril de 1919.-JoÃo DO
-CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.· , '
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Secretaria da Guerra';" Rfpartição do Gabinete

. Hei por bem decretar, sob proposta, do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de comeu-
dador da Ordem de S. Tiago da Espada, por estarem
nas condições da alínea i) do artigo 1.7 do decreto
p/ ~:030, ele 1 de Dezembro de 1918, o's coronéis: de en-
genharia, adido, Arnaldo Augusto de Sousa Queiroz; do
estado"maior de infantaria, Desidér-io Augusto Ferro de
Beça ; médico, graduado, José Gomes Ribeiro; e o te-
nente-coronel do corpo do estado maior, Fernando Au-
gusto Freiria.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno dá República, 19 de Abril de 1919. -JoXo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secretaria aa Guerra - Repal'ti~ão do Gabilltlc

Hei por bem decrotar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de comen-
dador da Ordem Militar dó Avis, por estarem ao abrigo
do disposto na alínea h) do artigo LOdo decreto de 1
do Dezembro do ano findo, os seguintes oficiais:
. Coronéis : do estado maior dr engenharia, Artur Fi-
lipe dn, Costa ;, do estado maior de artilharia a pó, 'I'ris-
tão da Câmara Pestana, Jcrco Artur de Almeida Luís
de Sequeira, João Luis Orisóstomo da Silva e Fernando
de, Sousa Magalhães; do estado maior de artilharia de
'campanha, Joãó Luís Carrílho ; do regimento de artilha-
'ria. n." 2, Francisco de Paula Cabral ; do regimento de
artilharia n.? 5, Alfredo Vítor Coelho de Oliveira ; de
artilharia de campanha, adido, em serviço no Ministério
das Oolónias, Alfredo Baptista Coelho e de artilharia
de campanha', na situação de reserva, António Bernardo
Ferreira; do estado maior de infantaria, José Maria Go-
':mes:lfariares Júnior, Diocleciano Augusto Martins, João
Júlio dos Rois e Silva, António Joaquim Santa Cla~a
Júnior" José Coelho Correia: da Oruz, João do 1I10ralS
Zàmíth e António Eduardo Romeiras de l\fac~do; do re-
gimento de, infantaríà n.": 9, José' Francisco de BarroS.;
.6,0) regimentõ .d(l, infantaria n." 21, António Alves Ml-
.neiro" de Almeitla; do regimento de' infantaria n. 0.34.,
.ManutlJ. ,AllgustO Ferreira Lima' da Veiga; e médICOS
Joaquim Luis Marta e Francisco Dinis de Carvalho-
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o Ministro da Guerra o faça publicar. Paços 'do 00-
vêrno da República, 19 de Abril de 1919.-JoÃo 'DO
{JANTO E CAS:rUO SILVA ANTUNES -António Maria Bap-
tista.

SeCl'ctariá da Guerra - Repartição do Gabinete

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condocorados com os graus da Ordem
de S. Tiago da Espada, que lhes vão designados, por es-
tarem nas condições da alínea i) do artigo 1.'- dodecreto
n,o 5:0JO, de 1 de Dezembro de 1918, os seguintes ofí-
-ciais :

Comendador
Tenente-coronel do corpo do estado maior, Miguel de

Almeida Santos.
O.flcial

Major do estado maior de infantaria, Álvaro Telos de
Azeyedo.. .

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vemo da República, 24 de Abril de 1919. - JOÃo DO
OA~TO E CASTRO SILVA AXTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - R~partiçiÍo do Gahincte

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão designados, da Ordem de Oristo, restabelecida pelo
decreto de 1 de Dezembro de 1918, os seguintes oficiais:

Grao(le oficial
Tenente-coronel do corpo do estado maior, António

Maria. de Freitas Soares.

Comendador
'Ooronel do estado maior de cavalaria, Tomás de Sousa

110sa. • ,
.. T0nente-coronel do 1.0 grupo de metralhadoras, Fran-
ClSCO António Baptista.

Major do corpo do estado 'maior, Liberato Damião Ri-
bell'O Pinto.

Cavalelro
Oapitão do 4.0 grupo de metralhadoras, Luís António

de Snnt'Ana. .
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Capitão do serviço de administração militar, Edgar
.Augusto Cardoso.

Alferes reformado, Francisco de Oliveira Lourenço-
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 24 de Abril de 1919.--JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista .•

S'wclaria da Gucna - Re~aJ'liçáo do Gabinele.

Tendo o general graduado, Abel Hipólito, exercido-
durante mais de um ano o comando superior da arti-
lharia do Corpo Expedicionário Português, com notável
competência profissional e posteriormente, em circuns-
tâncias difíceis, o comando da 2.a divisão do exército nas
operações contra os revoltosos monárquicos do norte,
em cujos cargos revelou grande competência e patrio-
tismo, forte acção no comando e grandes qualidades de
chefe, aliadas aos mais altos dotos de oficial inteligente e
sabedor: hei por bem decretar, sob proposta do Minis-
tro da Guerra, que seja promovido a general, o general
graduado Abel Hipólito, devendo ocupar na escala eloge-
neralato o lugar que lhe competir quando chegar à sua
altura de promoção na arma a que pertence.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 24 de Abril de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AN'l'UNEs-·António Moría Bap-
tista.

Secretaria da GU6WI- Reparli~ão do Gabinele

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus da Ordem
Militar de Avis, que lhe vão designados, por estarem ao
abrigo do disposto na alínea 11) do artigo LOdo decreto
de 1 de Dezembro do ano findo, os seguintes oficiais:

Grande oficial
Coronel de infantaria, na situação de reserva, Augusto

César Ribeiro ele Carvalho.

Oomcndador
Major de infantaria, supranumerário, António GermanO'

Guedes Ribeiro de Carvalho.
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Oficial

Alferes miliciano do regimento de infantaria de reserva
n." 19, António Joaquim Granjo.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 24 de Abril de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Semlaria da Guerra - L a Direcção Geral- ta Reparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da.
Guerra, em harmonia com os artigos 1.0 e 2.0 do de-
creto n. o 5:313, de 17 de ~ar<:o do corrente ano, que os.
funcionários ao diante nomeados tenham as categorias, e
destinos que lhes vão indicados:

La Direcção Geral
L" Repartição

Segundo [oficial, O terceiro oficial, Henrique da Câ-
mara Cruz Sobral.

2.' Repurtiçuo

Primeiro oficial, o terceiro oficial, António Pedro, e-
segundos oficiais, os terceiros oficiais, Júlio César Pra-
zor0s, José dos Reis Pinto Nogueira e Carlos Augusto
Marques da Silva. ,

3." Re[Jartição

Primeiro oficial, o terceiro oficial, José Joaquim Pe-
reira de Castro.

4.· Ttcpar-ucão

S0gundos oficiais, os terceiros oficiais, Artur Marques,
e Pedro César Bacelar dos Santos Fonseca.

5.· Repartiçêío

Segundos oficiais, os terceiros oficiais, Crescõncio José
de Matos e Paulo da Conceição Carrilho,

2." Direcção Geral
4° Repartição

Spgundos oficiais, os terceiros oficiais, Alberto Teriaga
da Silva Leitão e Francisco da Silva Viegas.

5." Repartição

Segundos oficiais, os terceiros ofiêiais, Francisco Va1-
dês e Artur Mota de Góis.
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7.· Repartição

. Segundos oficiais, oa terceiros oficiais, Abel Augusto
Lopes de Almeida e António dos Santos Cruz.

8." ReparLição

. Primeiro oficial, o terceiro oficial, Luís José da Costa.
·e Sousa Lambim, e segundo oficial, o terceiro oficial,
Aníbal Augusto da Fonseca Gil.

9" HeparLição

Segundo oficial, o terceiro oficial, Luís de Ascensão
-de Carvalho 1\jassuno.

Arquivo Geral
Segundo oficial, o terceiro oficial, Cornélio José de

'Carvalho.
Conselho administrativo

Segundo oficial, o terceiro oficial, Jos6 Bento Dias de
-Carva lho.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 de Abril de H119.-JoÃ(, DO
CAI'\TO E CASTlW aILV.A ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

SI'c'relana ,Ia (Ium~-1. a Illrecl;áo Geral- t.a Rrput,çal!

IT(\j por' bom d(1rr('1nr, sob proposta do l\lini!'iro da
Guorru, quo BP.ia aumentado ao efectivo do exército o
major reformado, António IWJOiro do Almeida e Silva,
'que em 13 de l\larc,:o último se apresentou voluntáriamnnte
de deserção.
. O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do 00-
vêrno da R('públietl, 19 do Abril do HH9. - JoÃu DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUN1<.s-António Maria Bap-
tista.

Secrctana da liuma-I. a Direcção GCl'al- 2.· R~parliçao

Uni por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com a medalha militar .de
ouro da classe de bons serviços, o major do estado maJOr
.dr artilharia de cmn panha, N orberto F orreira G uillln.-
a ãos, pOl' estar ao abrigo da primeira parte do § 1.° do
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artigo 8.0 e do artigo 10.° do regulamento para a cou-
CBssão da medalha militar.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-. :
vêrno da República, 5 de Abril de 1919.--JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - Ant6nio Maria
Baptista.

Secretaria da Guerra-l. a Direcção Geral- 2.a Repartição

Ao Govõrno da República Portuguesa foi presente o
processo de recurso 11.0 i)GO, cm que o capitão do infan-
taria, António Dias, sondo ainda tenente, recorro da pro.
moção ao pôsto de capitão dos capitães da mesma arma,
Júlio da Silva Bento p Fraucisco Dias Cabeças, por en-
tender deverem estar à sua esquerda na escala de
acesso.

Alega o recorrente:
- Que tendo terminado a sua comissão ordinária, na

colónia de Angola, no pôsto de alferes, preteriu na es-
cala os recorr idos, qU0 não tinham feito igual comissão,
pelo que na lista definitiva dos alferes do infantaria, pu-:
blicada na Ordem do Exército da 2.a série n.? 29 do 1914
ocupa o lugar n.? 801 (' os recorridos, na continuação da
llleSllla lista publicada na Ordem do Exército, 2,a série,
n.? 7, do 17 do Abri! de 1D13, ocupam os n. os ~35 0858;
. - Que a sua situação à direita dos recorridos se eu-
Contra, embora cm escala ainda não definitiva, no Al-
manaque do Exército, referido a 31 de Dezembro de
1914, onde êle recorrente tom o n.? 1:389 (> os recorri-
dos os n.O; 1:408 e 1:409;

- Que nos Almanaques referidos a 31 de Dezembro,
de 1915 o 191G os recorridos vem à direita do recor-
rente, porque nessas datas ainda não tinha. terminado a
~ua comissão de tenente, visto só ter sido promovido a
°l'ste posto, em comissão para O ultramar, por decreto de
hO de .Janeiro de 1914, em quanto que os recorridos o
aVUIUl sido em H113;
- Que tendo terminado 11 comissão ordinária do te·

nen.te oin G de Abril do 1017 entende que deve ir ocu-'
~ar o seu lugar fi direita dos recorridos, como já ocupa.
"a ~nl alfore ',

- Que pelo qu'i expõe julga que os recorridos não
deVGIU SOl' promovido:" a cupitào antes dêle recorrente os.el' •
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[nforma a Secretaria 'da Guerra:
1.° Que antes da publicação da lista definitiva dos al-'

creres em 1914, os recorridos, Júlio da Silva Bento e
iF.rancisco Dias Cabeças, ocuparam na escala provisória
"dos alferes, 'respectivamente os n.OS 295-A e 298-A e o
.recorrente o n. ° 358-A.

2.° Que ao publicar-se a lista definitiva em 1914, o re-
-corrente, como tivesse terminado a comissão ordinária
-de alferes, adquiriu as vantagens de preterição, e ficou
-colocado nessa lista com o n. ° 801.

3. ° Que os recorridos, por a ordem mencionada no
ai." 1.0, foram ficar na continuação da lista publicada na
Ordem do Exército n.? 7, de 1915, respectivamente com
-os n. os 855 e 858, à esquerda do recorrente.

4.° Que os recorridos foram para o ultramar em 1913,
nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, com-
pletando as' comissões respectivamente em 30 de Junho
oe30 de Maio de 1915, e assim, obtendo as vantagens da
Jlreterição, foram colocados à esquerda do N do mesmo
.ano de 1913. '

5.° Que o recorrente, como só em Setembro de 1913
.e que tivesse terminado a comissão ordinária de alferes,
não pôde ir nesse ano como tenente para o ultramar, só
.o podendo fazer em 1914, por decreto de 10,de Janeiro,
<e tendo completado a comissão em 6 de Abril de 1917,
obtendo por isso as vantagens da preterição foi colo-
cado à esquerda do N de 1914. .

6.° Que vindo os recorridos, Júlio da Silva Bento e
Francisco Dias Cabeças, no Almanaque do Exército, re-
ferido a 31 de Dezembro de 1916, com os n." 1:075 e
1:076, vem já colocados na sua devida altura à esquerda
do N de 1913, e que o recorrente, vindo com o n. ° 1:241,
é porque não tinha ainda adquirido as vantagens da pre-
terição s6 obtidas mais tarde em Abril de 1917.

7. o Que no Almanaque referido a 31 de Dezembro de
1917, os recorridos hão-de vir já capitães na mesma
altura à esquerda do N de 1913, visto que foram pro-
movidos pela Ordem do Exército n. o 14, de 1917, e o
rrecorrente virá ainda como tenente, visto ter sido só pro-
movido pela Ordem do Exército n.? 2, de 1918, ma!'!CO-.
locado à esquerda do N de 1\)14, por ter obtido as COD'
dições de preterição.

8. ° Que os recorridos e o recorrente, depois de prete-
lridos os que não foram, nos termos do decreto de 14 de
Novembro de 1901, em tenentes para o ultramar, QCU-
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ipaYam na escala respectiva os seguintes lugares: Júlio
-da Silva Bento o n." 1:681, Francisco Dias Caboças o
n.? 1:682 e o recorrente António Dias o n." 1:777.

9. o Que por estas informações e relato se verifica ~
0) Que tendo ido os recorridos para o ultramar cm

1013, os seus lugares, terminadas as comissões, eram,
-como foram, à esquerda do ~Vdêsse ano;

b) Que o recorrente indo em 1914, o seu lugar, pela
mesma regra, foi à esquerda do ~Vdêste ano de 1914;

c) Que o recorrente devendo ir, como diz nas suas
-alegações, ocupar o lugar it direita dos recorridos, como
estava em alferes, passaria à direita do X de 1014, con-
11:rao estatuído no § LOdo artigo 6.0 do decreto de 14
-<leNovembro de 1901 ;

d) Que os recorridos, obtendo as vantagens de prete-
rição sõbre o recorrente, seriam certamente promovidos
.ao posto de capitão antes que êle, e nunca depois como
pretende nas suas alegações.

Cumpridas as formalidades legais não foi apresentada
<contestação pelo recorrente ou recorridos.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público:

Considerando que o recurso foi interposto dentro do
prazo legal de 00 dias a que se refere o n. o 3.0 do ar-
ligo 12.0 do regulamento de 19 de Agosto de 1911;

Considerando que o recorrente, sendo sargento aju-
-dante mais moderno que os recorridos, foi em 5 de Maio
,de 1909 promovido a alferes, nos termos do decreto de
14 de Novembro de 1001, e terminada a comissão em 7
-de Setembro de 1013 obteve o direito de pretensão,
'sendo desde esta data colocado na escala à direita dos
-dois recorridos, que, embora já fõssem tenentes nos ter-
mos do mesmo decreto de 1901, eram contudo para este
efeito considerados alferes, por não terem ainda comple-
iado a sua comissão como tenentes;

- Considerando que os recorridos, sondo alferes, fõ-
'rara ainda nos termos do decreto de 1901 promoyidos a
tenentes, respectivamente por decretos de 2 e de 31 de
Maio de 1913, data em que o recorrente ainda os não
.havia preterido, por não ter ainda terminado a comissão
<de alferes, durante a qual não podia SOl' promovido a
tenonte nos termos do já citado decreto de 1901;

- Considerando quo a promoção a tenente do recor-
~ellte foi feita em 10 de J aneiro de 1914, por ter então
.Já terminado a comissão do alferes;
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- Considerando que os recorridos foram considerados
tenentes de 1 de Dezembro de 1913 por teram termi-
nado as comissões do tenentes respectivamente em 30
de Junho ('\ 30 de Maio de 1915, adquirindo, como dis-
põe o § 1.0 do artigo 6.° do decreto de 14 de NOV0m-
bró de 1901, o direito de colocação na escala Jogo à es-
querda dos alferes que à data das suas promoções ocupa-.
ram o Iogar.A";

- Considerando que O recorrente só terminou a sua
comissão de tenente cm G do Abril de 1917, pelo que
tambêm adquiriu o direito de protoriçao para SOl' colo-
cado na escala logo à esquerda dos alferes que à data
da sua promoção, posterior à dos recorridos, ocupavam
o logar N, foi pelo mesmo critério considerado tenente
de 1 do Dezembro de 191-1;

-- Consideraudo que pelas razões expostas os recor-
ridos foram legalmente promovidos a capitães antes do
recorrente' , .

- Considerando que se o recorrente fosse ocupar lu-
gar lt direita dos recorridos, como anteriormonto ocupara
em alferes, passaria à direita do .N de' HH4, contra o
disposto no § 1.0 do artigo 6.0 ~lo decreto de 1-1 do No-
vembro do 1901: .

Hei por bem, sob. proposta do Ministro da Guorra e
ouvido o Conselho Superior do I'romoç: es, negar provi
mente ao recurso por J'nlta de fundamento legal.

Paços do GOVêl'110 da R<>públiea, [) do Abril de 1910.--
JOÃo DO CA<~TO E CA::lTRO SILVA ANTUNEs-António
.Maria Baptista,

Secretaria da Guerra - I.a Ilirecção Geral- 2_11 Repartição

Ao Govêrno .da República Portuguesa foi presento o
processo do recurso D.O 610, em que 6 recorrente o al-
feros do regimento de cavaln riá n.? 4, Manuel Vieira, e
recorridos : o alferes do mesmo regimento, António da
Silva Pinho, o os da guarda nacional republicana, J08é
Serafim da Fonseca e Clemonto José Juncal.

Mostra-se do pro(~esso : .
- Que o alferes ~lanuol Vieira 1'0COrrO da. coloctt<;~Lo

à sua direita dos alferes do extinto quadro especial, An-
tónio da Silva Pinho, Jos6 Serafim da Fonseca e Cle-
'mente José Juncal, que, pela declarução sob o 11.° 2J,
da Ordem do Exé1'cito n. ° 3, 2. a série, do 28 do Fe\'e-.
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reiro de 1918, foram ocupar o lugar imediatamente à
esquerda do alferes de cavalaria, António da Lapa.

Para fundamentar o seu recurso, alega o recorrente:
1. o Que nunca tivera. conhecimento que os alferes An-

tónio da Silva Pinho e José Serafim da Fonseca tives-
sem servido na cavalaria da guarda republicana, mas
sim no Depósito Geral do Material Sanitário; .

2. o Que todos os alferes a quem se refere no. seu re-
qucrimento são mais modernos no põsto de alferes do
que o recorrente, e, como nunca tivessem pertencido ao
quadro da sua arma, não foram preteridos pelo mesmo;

3. ° Que os referidos alferes devem ser colocados no
quadro da arma a que pertenciam, como preceitua o ar-
tigo 2.° do docreto n.? 3:574-B, publicado na Ordem do
Exército n." 18, La série, de 1917, e não na cavalaria,
onde vêm prejudicar os oficiais desta arma em benefício
daqueb donde são oriundos, sem motivo algum que
o justifique.

Informa e relata a L." Direcção Geral da Secretaria
da Guerra:

1.0 Que os alferes recorridos, António da Silva Pinho,
Jos6 Serafim da Fonseca e Clemente José Juncal, nos
nos termos do artigo 2.° do decreto Ii.O 3:574-B, de 19
de Novem bro de 1\H 7, deram ingresso no quadro auxi-
liar dos serviços de artilharia (dcclarução sob o n.? 13
da Ordem do Exército ]).0 1, 2.11 série de 1918), e, como
foram promovidos por distinção a primeiros sargentos,
contaram a antiguidade dêste pôsto desde 5 de Outubro
de 1910, data com que iutercalam no sou 110VOquadro;

2.° Que êsses alferes, tendo sonido na cavalaria da
guarda nacional republicana, foram mediante req ueri-
monto ingressar na arma de cavalaria, nos termos do
decroto n.? 3:742, de 4: de Janeiro de 19]8 (declaração
sob o n. o 24 da Ordem do Exército 11.° 3, 2. a série, de
28 do Fevereiro de 1018), sondo pela seguinte ordem coo
lOcados à esquerda do alferes do cavalaria António da
Lapa, observando-se a disposição do artigo 3.° do de-
~r('Ío n.? 3:574-B, de 10 de Novembro de 1017, para a
lntcrcalllçftO com os alferes de cavalaria.

Desta informação e relato conclui a referida 1.a Di-
recção:

a) Que os oficiais recorridos serviram 11a cavalaria da
guarda nacional republicana; .

b) Que os mesmos, tendo primr-irmncnte dado ingresso
no quadro auxiliar dos serviços de artilharia, nos ter-
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mos do artigo 2.° do referido decreto n. o 3:[)74-B, pas-
saram mais tarde à arrua de cavalaria, não nos termos.
dêste decreto, mas sim nos do decreto n.? 3:742, tam-
bém acima citado, isto é-, por decretos perfeitamente dis-
tintos;

c) Que, sendo colocados na escala dos alferes de ca-
valaria, foram intercalar-se com estes, indo buscar a an-
tiguidade de primeiros sargentos - [) de Outubro de
1910-0 não a de alferes;

d) Que tendo os recorridos sido colocados à esquerda.
do alferes de cavalaria,. António da Lapa, estão portanto
bem colocados à direita do recorrente, que é mais mo-
derno que aquele, e lt esquerda de quem estava imedia-
tamente colocado antes do ingresso dos recorridos;

e) Que de tudo isto fica justificado o procedimento
havido com os recorridos e refutado o conteúdo das-
alegações do recorrente.

Contestando as alegações do recorrente, diz o recor-
rido, alferes José Serafim da Fonseca:

- Que julga bem foita a sua colocação à direita do re-
corrente, pelas razões seguintes:

1. o Foi promovido a primeiro sargento por distinção
em 5 de Outubro de 1910,o o rocorronto em 25 de No-
vembro, como consta da lista geral de antiguidades dos
sargentos.

2. o Foi promovido a alferes pela Ordem do Exército-
n. o 12, 2. a série, de 1916, contando a antiguidade do 20·
de Abril, mas devia ter sido promovido quando o foram
os primeiros sargontos e sargentos ajudantes de eavuln-
ria e infantaria, visto q110o recorrido, na data em que
se fizeram essas promoções, possuía as condições do pro-
moção, não tendo sido promovido por à data SOl' do qna-
dro especial e não figurar então nas escalas. "Maistardl',

• depois dr ter requerido um dos seus camaradas, foi fl'ita
justiça a todos.

3.° Pelo decreto n.? 3:574-B, publicado D4 Ordem do
Exército n.? 16, La sórie, de 1917, foi extinto o quadro
especial, e se não houvesse ontro decreto, mais tarde pu-~
blicado, quo lho dava o direito do sor colocado na anu:"
do cavalaria, teria sido colocado no quadro auxiliar dos
serviços de artilharia, à esqnor la dos sargentos ajlldHn-
tes e primeiros sargentos de 1910, embora nOSRa data
ter já 18 meses no pôsto do alfores, porqnr ora mais J1IO-
demo que õlcs nos postos de sargento, o que lhe aear
ret,ava grando projutzo.
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4.° O decreto a que se refere é o n.? 3:742, publicado
na Ordem do Exército n. ° 1, La série, do 15 de Janeiro
de 1918, e ampliando o decreto n.? 3:574-B, diz: que os
oficiais e primeiros sargentos, que, sendo oriundos da
arma do artilharia, tivessem servido na cavalaria da
guarda nacional republicanacpoderiaiu, quando o reque-
ressem, ingressar na arma de cavnluria, nos termos do
artigo 444.0 da organização do exército de 26 de Maio de
1911. O recorrido requereu e foi colocado na arma de
cavalaria, à esquerda do alferes António da Lapa.

5. o Que pelo artigo 3.° do decreto n. o 3:574-B, já ci-
tado, os oficiais, sargentos ajudantes e primeiros sargcn-
~os promovidos por distinção em 5 de Outubro de 1910
contam a antiguidade dos postos desde aquela data.

Os recorridos, alferes António da Silva Pinho e Cle-
mente José Juncal, não apresentaram contestação.

O recorrente é parte legítima e recorre dentro do prazo
legal.

O que, tudo visto e ponderado e sendo tambõm ouvido
o Ministério Público:

Considerando que os recorridos foram promovidos por
distin~ão, contando a antiguidade dos postos dosdeõ de ...
Outubro de 1~)10,pelo que foram considorados primeiros
sargentos de data anterior à da promoção do recorrente
ao mesmo posto, segundo informa a 2.<1Repartição da
1.a Direcção Geral da Secretaria da Guerra;

Considerando que os recorridos serviram na cavalaria
da guarda nacional republicana, segundo informa a
mesma Repartição;

Considerando que o decreto n.? 3:57-1, publicado na
?rdem do Exército, n.? 16, L." série, de' 1917, que ex-
ttnguiu o quadro especial, determinou que fossem colo-
cados 110S quadros das armas dr que são oriundos} ou
nos quadros auxiliares correspondentes, os oficiais, sar-
g?n~os ajudantes e primeiros sargrntos promovidos por
(hstlllÇão pelos decretos de 22 do Outubro o 28 do No-
vombro do uno, 8011<10-1hesaplicável o artigo 444.0 da
organização do exército om viaor o contando a anti-
guidade dos postos desde 5 d~ O~tuhro de UJlO; mas
O Considerando que o derreto H.O 3:742, publicado na
rdem do l!..xército n. o 1, l.3 série, de 1918, am pliando

o citado decreto n." 3:574, determinou que os oficiais e
sargontos a (lU;' so refere (>sto último decreto, que te-
nham servido na cavalaria da guar(!n nacional ]"t'pllbli-
cana, oriundos da arma do artilharia, pudessem ingres-
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sal' na arma de cavalaria, nor termos do ar-tigo 444, o da
organização do exército, quando o requeressem no prazo
de tríu ta dias;
, Considerando que os recorridos foram intercalados na
escala dos alferes de eavalaríu, indo b uscar a antigui-
dade de primeiros sargentbs-5 do Outubro de 1910-'-
e não a do alferes ;

Con siderando que o recorrente não podo ser prejudi-
cado na sua promoção futura, pois que, nos termos do
artigo 444,0 da organização do exército, os recorridos
são supranumerários até o pôsto de coronel, inclusive,
e nem eles nem o recorrente podem ascender ao põsto
de genoral por não terem o curso da arma:

Hei por bem, conformando-me com o parecer do Con-
selho Superior do Promoções, e sob proposta do Minis-
tro da ,Guerra, negar provimento ao recurso por falta
de fundamento legal.

Paços do Governo da República, 5 do Abril do 1919,-
JoÃo »o OANTO E OASTRO SJLVA ANTUNES - AlItú11io
Maria Baptista.

Secretaria da 6uel'ra - P Dil e :ção Geral- 2,.'l lIrpartição

'HC'i por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula o do nenhum efeito a parte do
decreto do 1 de Março do correu te ano, que abatr-u no
efectivo do exército: o tenente de infantaria, Luís, Gou-
zaga da Silva Domiugucs ; o alferes do infantaria, Aharo
Leite Antunos ; e o alferes miliciano de infantaria, José
Marcelino Teixeira; todos do regimento de illfant,lrill
n.? 29, por se ter provado posteriormente que os referi-
dos oficiais não cometeram o crime de deserção.

O Ministro da Guerra o far,ít publicar. Paços do Go-
vêruo da República, 12 de' Abril de HJl 9.- J0ÃO DO
OAN'l'O E OASTRO SILYA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

,secretarIa da 6uma - P Dlrectão 6eral- 2,& Reparti'lio

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro dl1
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto do 20 de Agosto de 1017, qu~ passou à SJtua~
ção de reserva o capitão do estudo maior do inf'nut:lr:1,
José da Fonseca Lebre, por ter sido julgado pronto
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para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção,
pelo que fica na situação de disponibilidade até entrar no
respectivo quadro. ,
I O ~linistro da Guerra o faça publicar. Paços do Goe
vêrno da República, 12 de Abril de 1019. - JoÃo DO'
C4;~n'O E C~\STRO SILVA AXTUREs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - I.a Dimção Gcral- 2, a Rfparliçáo

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, tIue o oficial ao diante nomeado tenha a situa-
ção que lhe vai indicada: «Roserva : o major de infan-
taria, na situação do reforma, Adolfo Augusto Couceiro
Pinto Vilar, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta. hospitalar do inspecção».

O :\Iiuistro da Guerra o faça publicar. Paços do 00-
võruo da República, 12 de Abri! de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AR'roNES - António Maria Bap-
tista.

Smctana da Guerra - I. a Dil'ecção Gcral- 2.a lIelartitão

Uei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerm, que soja aumentado ao efectivo do exército O
tenonte-coronel do engonharia, Aquiles José Cardoso,
que em 20 do Fevereiro do corrente ano se apresentou
voluntáriam.rnto do deserção, pelo que fica na situação
de disponíbilidado até entrar no respectivo quadro.

O :\Iinistro da Guerru o faça publicar. Paços do Go,
V'êrno d;~ República, 13 de Abril de 1919. -JoÃo DO
CANTO E C \8'1'RO SILVA AXTU~ES - António Jlaria Bap-
t~ta. .

~ecr~tam da Gu~rra-La Direcção 6ml- 2.& Repartição

Hoi por bem decretar, sob proposta do ::\iinistro da
Guerra, que soja aumentado ao efectivo do exército o
alferes miliciano do regimento do infantaria n.? 132, José
SerC'jo, que em 2G do :\1:11'<:0 do corrente ano se apre-
sentou voluntáriameuto de deserção ..

O .i\Iinistro da. Guerra o faça publicar. Paços do GÇl-
V'êrno da. R0pública, 12 de Abril de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
ti/jta.
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Secrel~ria da Guerra - f.a Direcção Geral- 2.a Rrparliçáo

Hoi por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, quo seja. abatido ao efectivo do exército, por .ter
completado, em 22 do Março do corrente ano, o tempo do
ausência necessário para constituir deserção, o' major do
estado maior de engenharia, José Marques Pereira Ba-
rata.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 de Abril de 1919. - JoÃo DO
OANTO E CAi:;,ni.o SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.-,

Secretaria da Gucrra - t.a Direcção Gera! - P Repartição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
ter completado, em 5 do Março do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o capí-
tão do batalhão de artilharia do guarnição, João David
Tierno Nunes da Silva.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 de Abril de 1919.~JoÃo DO
CANTO E Oxsrno SILVA ANTUNES-António Maria Bap-
tista.

-Secretaria da Guerra - L' Direcção Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em ~ do corrente mês, Q tompo de ausência
necessário para constituir deserção, o alferes miliciano
do regimento de artilharia n." 3, Dinis Maria Jerónimo
de Santiago Carvalho Magalhães.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 do Abril de 1919. - JoÃo DO
-CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2.' Repartição

Hei por bem decretar, sou proposta. do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército por t~l'
completado cm 2 do corrente mês, o tempo do ausênCIa
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necessário para constituir deserção, o alferes miliciano
do 3.u grupo de metralhadoras, Jacinto Maria Rodrigues.
, O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 de Abril de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES- António Maria Bap-
tista. .

Smelaria da Guerra- P Dircrçáo Gml- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam abatidos ao efectivo do exército
por terem completado em 27 de Janeiro do corrente ano,
o tempo de ausência necessário para constituir deserção,
os alferes, do regimento de artilharia n.? 7, Joaquim
Luís Marta, e do regimento de cavalaria n.? 7, Manuel
Proença Robalo Lisboa.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 de Abril de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 2. a Repilrt~ão

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que a parte do decreto de 31 de Agosto de
1918, que colocou na situação de r,eserva o capitão do
2.° batalhão de artilharia de costa, Albano Manuel de
SenfL Fonseca, seja substituída pela seguinte, por se ter
reconhocido haver adquirido em serviço de campanha a
doença quo o incapacitou: «Reserva»: o capitão do 2.°
batalhão de artilharia do costa, Albano Manuel de Sona
Fonseca, nos termos do artigo 9.° do decreto de 25 de
Maio do 1911, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta hospitalar do inspecção. '

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 do Abril de 1910.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Seerelaria da Guerra - ta Direcção Gcral- P Repartição

Hei por 'bem decretar, sob proposta do Ministro da.
Guerra~ que nos termos do artigo 1.0 uodecroton.05:172,
de 2.,1,do Fevereiro do corrente ano, seja reintegrado no



392 ORDEM DO EXÉRCITO N,o 12 2." Série

-serviço do exército o alferes miliciano do regimento de
-sapadores mineiros, Alonso da Cruz Júnior, ficando nulo
'e denenhum efeito o decreto de 21 de l\1al'ço último quo
o abateu ao efectivo do referido regimento,
- , O Ministro da Guerra o faça publicar, Paços do Go-
vêrno da República, 12 de Abril do 1919, - JoÃo D0
OANTO E OASTHO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista,

Secretaria da Guerra - ta Dirrcção Ger'al-' 2.& Repartição.

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja demitido do serviço do exército, por
-o haver pedido, o capitão de engenharia, em disponibili-
dade, Francisco Xavier de Proença de Almeida Garrett,

O Ministro da Guerra o fa<;a publicar, Paços do Go-
-vêtno da República, 12 do Abril .de 1919.- J()Ão DO
CANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - António Moria Bap-
.tieta.

Secretaria da Guma - I,a OirccçAo Geml- 2,11 Rrpartição

Hei por, bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, quo seja aumentado ao efectivo do exército ° coro-
nel de infantaria, José Aurélio Dias Ferreira Machado,
que em 16 de Fevereiro do corrente ano 80 apresentou
'voluntáriamento de deserção, pelo que fica na situação
de disponibilidade até entrar no respectivo quadro,

O Ministro da Guerra o fa('apublicar, Paços do Go-
verno da República, 19 de Abril de 19H1.- JoÃo DO

··OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - Antônio .illa1'ia Bap-
'tista.

'._

Secretaria' da Guerra - l,a Direcção Gerá! _ 2,11 Reparlição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a 'parte do
decreto de 28 do Setembro de 191H que deu baixa do
serviço militar, ao alferes miliciano do regimento de in-
fantaria n. o 8, José de Passos Lomba, 'Por se ·ter recO-
nhecido haver adqúirido. cm serviço de campanha ~
doença que o incapacitou, passando a ter a seguinte' ,SI-

tuação : «Rcformu : o 'alferes miliciano do regimento de irí-
f'antaría n.? 8, J08é do,Passos 'Lomba, nos termos do



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 12 393

artigo 9.0 do decreto do 25 de Maio de 1911, por ter
sido julgadoincapaz de todo Q serviço pela junta hospi-
talar de inspecção».

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 19 de Abril de 1919.- JoÃo DO
CANTO E OASTRO SILVA A~TUNES -·Ant6niol1faria Ba}J~
tista.

Secretaria da Guerra- ta Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar. sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e do nenhum efeito a parte do,
decreto de 15 de Março do corrente ano que promoveu,
a capitão p,ml o estado maior de infantaria o tenente
do regimento de infantaria n." 22, Afonso Fino Bento de
Sousa, por se ter verificado encontrar-se o referido oficial
na situação de desaparecido desde o combate do 9 de
Abril de 1918.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 19 de Abril de 1919.- JOÃo DO
CA:s"TO E CASTRO SILVA A~TuNEs-Ant6nio Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra- La Direr.ção Gcral'- P Reparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do 'Ministro da
Guerra, que seja condecorado com a 1." classe da Cruz
de Guerra, o tenente miliciano do grupo' de caminhos de
ferro, .roão Carlos Alves, por estar ao abrigo do disposto
no § 2.0 do artigo 3.° do regulamento de 26 de Julho
de 1917:' . ,

O Ministro da Guerra o fuça publicar. Paços do' Go-
Vêrno da República, H) do Abril de 1910. - JOÃo DO
CANro E CASTR.O SILVA ANTUNES -António Maria Bap-
tista. '

Secrelaria da Guma - La DirccçãA Grral- 3. a Reparlição

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente o
processo de recurso n. o G03, em que o sargento aj u-
daote do regimento de artilharia n. o 8, António Pires,
recorre da sua colocação na respectiva escala de acesso
Elpedü a promoção ao posto imediato, sondo colocado
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imediatamente à direita dos alferes do quadro auxiliar
das serviços de artilharia, António de Serra Marques e
Manuel Sequeira Estrela.

Alega o recorrente:
- Que sendo segundo sargento foi mandado, por im-

posição do serviço, em expedição a Moçambique em
1914, tendo regressado .em Dezembro de 1915, e que
estava em condições de admissão ao concurso ordinário
que teve lugar na metrópole antes do seu regresso;

- Que a Secretaria da Guerra, para evitar desigual-
dades entro sargentos expedicionários o não expedicio-
nários, mandou abrir concurso extraordinário pela por-
taria de 10 de Julho de 1915 para os sargentos expe-
dicionários regressados à metrópole e que estavam em
condições de admissão ao concurso ordinário realizado
durante a sua ausência;
- Que de regresso à metrópole requereu para ser

submetido a. um concurso extraordinário, o que lhe foi
negado;

- Que pouco tempo depois, tendo sido anunciado um
concurso, concorreu, o com êlo os sargentos expedicio-
nários em condições do admissão;

- Que neste concurso (Abril do 1916) ficou elassifi-
cado em terceiro lugar, o vários camaradas seus, expe-
cionários, ficaram reprovados, esperando o recorrente
que, tendo sido por êle promovido, a sua antiguidade lhe
fõsse contada desde 1915, em harmonia com a portaria
de 10 de Julho dêsse ano:

- Que pouco tempo depois deste concurso foi aberto
outro concurso extraordinário, ao qual concorreram os
sargentos reprovados no seu concurso, tendo sido pro-
movidos quando o recorrente já contava algum tempo
de primeiro sargento;

- Que sendo aprovado no primeiro concurso ficou
contando a antiguidade de 1916, o quo os reprovados
nesse concurso contam a an tiguidade do 1915;

- Que requereu à Secretaria da Guerra a contagem
da sua antiguidade desde 1915, tendo-lho sido indeferido
o requerimento, e que não declarou desejar tomar parte
no concurso aberto nos termos da portaria, por julgar
desnecessário, visto jeí SOl' primeiro sargento;

- Que camaradas S0US concorreram ao concurso da
portaria, já depois de serem primeiros sargentos, por
verem que no recorronte lhe fôra exigido isso, o que
também teria feito se tivesse tido outro para oxcro.plp,
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oOU já estivessem publicadas as circulares de 4 de Setem-
bro de 1916 e 23 de Outubro de 1917.

Informa e relata a 3.a Repartição da 1.a Direcção Ge-
ral da Secretaria da Guerra: .

- Que o recorrente seguiu efectivamente em expedi-
ção a Moçambique em 11 de Setembro de 1914, donde
regressou em 6 de Dezembro de 1915, estriado em con-
dições de admissão ao concurso realizado na metrópole
em 1915;

- {J,ue para os sargentos nas condições do recorrente
foi, quando de regresso ao pais. mandado abrir um con-
curso extraordinário, pela portaria de 10 de Julho de
1915, a fim de não prejudicar os sargentos em condições
de admissão ao concurso de 19~5, e que por motivo de
expedição não puderam tomar parte no citado con-
cursoi .

- Que por aquela Secretaria de Estado só têm sido
conferidas as regalias da citada portaria de 10 de Julho
de 1915 aos sargentos que tomaram parte no concurso
extraordinário, mandado abrir exclusivamente para os
sargentos· que se encontravam nas condições consignadas
na mesma;

~. Que ao recorrente foi efectivamente indeferido um
requercrilllcnto em quc pedia para ser submetido a um
Concurso extraordinário nOI:\termos da portaria de 10 de
Julho de 1915, visto nessa data ainda não se ter orde-
nado a abertura do mesmo;
. - Que o sargento ajudante, António Pires, perdeu o

dlreito às regalias concedidas pela citada portaria, visto
não ter tomado parto, como acima fica dito, no concurso
extraordinário mandado abrir nos termos da mesma, o
qual teve lugar depois daquele cm que ficou classificado
(Abeil de 191G) e por cuja lista foi promovido, tendo os
concorrentes a êste concurso ficado ii, oaquerdn dos apro-
vados no concurso da portaria, por determinação da-
i'J.ueb Secretaria do Estado;

- Quc o recorrente ficou prejudicado mas voluntária-
tnen_te, porquanto, tendo regressado ao país cm fins do
191:..>, e tendo sido a citada portaria de 10 do Julho de
1915 publicada na Ordem do Exército n. o 12, de 15 de
Julho do mosmo ano, não pode alegar a ignorância do
texto da mesma, e quC' foi pelo facto de não ter querido
-aguardnr a realização dêsso concurso oxtrnordinário que
.:perdC'u o direito às disposições dõsso diploma;

-- Que alguns primeiros sargentos concorreram já
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neste pôsto a- êste concurso, para não perderem o direito-
de intercalar na . lista dos aprovados no concurso ordi-
nário de 1915, não sendo aplicáveis ao seu caso as cir-
culares que cita no seu requerimento;'
- - Que em face do exposto aquela Repartição mantêm
o seu parecer de que ao recorrente não compete inter-
calar nu lista dos candidatos aprovados no concurso or-
dinário de 1915) devendo conservar na respectiva escala
o lugar que actualmente tem;

Tudo visto e ponderado; e,
Considerando que o sargento ajudante, António Pires,

recorre em 10 de Outubro de 1918 dá decisão expressa,
na nota da Secretaria da Guerra, de 7 de Junho de 1917,
em que é comunicado o indeforimento do requerimento
em que o interessado, então primeiro sargento, pedia
que lhe fósse contada a antiguidade conforme o indicado
no n.? 3.° da portaria de 10 de Julho de 1915;

Considerando .que a lei de 26 do Maio de 1911, o res-
pectívo regulamento do 19 de Agosto do mesmo ano ,
determinam que os recursos sejam interpostos nos pra-
-zos marcados no regulamento, artigos 11.°, 1~ ° e 16.°:

Hoi por bom, conformando-me com o parecer do Con-
selho Superior de Promoções e sob proposta do Ministro
da Guerra, rejeitar o recurso, por haver sido intorposto
em contravenção dos preceitos legais.

Paços do Govêrno da República, 5 de Abril de 1919.-
JoÃo DO CANTO E CASTRO SILVA A~TUNES- António
Mq,r'ia'Baptista.

Seqetaria da Guerra - 1.a Direcção Gel'al- 3. a Re]lil'liçáo

Ao Govêrno da. República. Portuguesa foi presente o
processo de recurso n. o 694, em que o sargento ajudante
do regi monto do artilharia n.? 3, Manuel Caramelo, re-
COITe da sua colocação na respectiva escala de acesso e
pede para serspromovido ao posto imediato, sondo colo-
cado imediatamente à direita dos alferes do quadro [1lt-

xiliar dos serviços de artilharia, António de Sousa ]\IaI'
ques, .Manuel Sequeira Estrela, João Correia Bossa, José
Luis Nunes .Júnior, Alfredo Amado e Fernando EstêVão
Duque Adão. .

O rccorrento alega;
-_ Que em Fevereiro de 1915 foi, por imposição de

serviço, em expedição ao sul do Angola, tendo regres-.
sado om Dezembro do mesmo ano, o quo estava em con-
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·di<;ões de admissão ao concurso ordinário que teve lu-
gar na metrópolo antes -do seu regresso ;

- Que a Secretaria da Guerra, para evitar desigual-
d,ade entre sargentos expedicionários e não expcdieiouã-
'1'1os) mandou abrir concurso extraordinário, pela por-
't~r~a de 10 de Julho de '1915, para os sargentos expe-
'dIcIOnários regressados à metrópole, e que estavam em
condiçÕes de admissão ao concurso ordinário realizado
durante a sua ausência,

- Quo, quando chegou à metrópole, 'requereu a sua
·promoção a primeiro sargento por ter sido classificado
no concurso de 1912 para as vagas que ocorressem até
31 de Dezembro de 1913, por terem sido promovidos,
em Dezembro de 1915, alguns cmnarudnsseus que não
·estavam incluídos na lista dossogundos sargentos a pro-
, mO,ver ao põsto imediato nesse ano, tendo-lho sido inde-
f~rldo êsse reqnerimento, o que julga ter' sucedido em
Yll'tude do ter sido reprovado num concurso posterior ao
de, 1912, quando é corto que aos oficiais recorridos lhes
fOI oontacla a antiguidade de primeiro sargento desde 15
de Dezpmbro de 1\:)15, depois do terem ficado reprovados
no primeiro concurso que se realizou em 1916,
, - Que neste concurso, de Abril de 1916, ficou elas-

slficado em primeiro lugar, e vários camaradas seus, ex-
pedicionários, ficaram reprovados', esperando o .rccor-
rente que, tendo sido promovido por êsse mesmo con-
curso, a sua antiguidade lhe fosso contada desde 191ó,
em harmonia com a portaria de 10 de Julho dêsse ano.

- Que, pouco tempo depois dêste concurso, outro,
extraordinário, foi aberto, a ue concorreram os sargen-
t~~ reprovados no seu concurso, tendo estes sido premo-
vidos quando o recorrente já contava algum tempo de
·primeiro sargento; .
· - Que, tendo sido aprovado no primeiro concurso,
ficou contando a antiguidade de lH160 que os reprova-
dos nesse concurso contam a antiguidade desde HJl5; ,

- Que requereu à Secretaria ela Guerra a contagem
da sua antiguidade desde 1913, tendo-lhe sido indeferido
o r0q norimento, e <ille não declarou desej ar tomar parto
~o CO:1.Cur"o aborto nos termos da portaria, por jnlga:r
1880 d(lsn<.>cessário visto já ser primeiro sargento; ,
· - Que camaradas seus concorreram ao concurso da
portaria já depois de serem primoirós sargentos, por vé-
rem que ao recorrente lhe fóra isso exigido, o quo tam-
bém teria feito se tivesse tido outro para exemplo,' ou já
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estivessem publicadas as circulares de 4 de Setembro de-
1916 e 23 do Outubro de 1917.

A 3. a Repartição da 1.a Direcção Geral da Sccretarin
da Guerra informa e relata:

-- Que o recorrente seguiu efectivamente em expedi-
ção para Angola, em 3 de Fevereiro de H>15, donde re-
gressou em 4 de Dezembro do mesmo ano, estando cm
condições de admissão ao concurso realizado no. metró-
pole em 1915; .

- Que pHa os sargentos nas condições do recorront"
foi, quando do regresso ao. país, mandado abrir um con-
curso extraordinário, pela portaria de 10 de Julho de
1915, a fim de não serem prejudicados os sargentos cUL
condições de admissão ao concurso de 1015 que por mO-
tivo de expedição não podoram tomar parte no citado-
concurso;

- Que por esta Secretaria de Estado só têm sido con-
feridas as regalias da citada portaria de 10 de Julho de
1915 aos sargentos que tomaram parte no concurso <,s-
traordinário mandado abrir exclusivamente para os sar-
gentos que se encontravam nas condiçães consignadas na
mosma ;

- Que ao requerente foi ofoctivamente indeferido urn
requerimento om que pedia promoção pelo concursO "de
1912 por despacho de S. Ex." o Ministro, de 17 do r c-
vereiro de 1016, om vista do disposto na última parie
. do § 2.0 do artigo 14.0 da lei n. o 415, do 31 do AgostO'
de 1915, não tendo êsto caso analogia com o que aponta.
no sou requerimento, visto os recorridos terem contado
a antiguidade dosde 1915 01' estarem ao abrigo da por-
taria de 10 de Julho do 1915, tondo todos obtido apro-
vação no concurso cxtraordlnário aberto nos terlllOS d1L
mesura (concurso em quo o recorrente não tomou partc'~r
sendo colocados na escala de aCOSHOfi esquerda do pn-
moiro sargento Albino Carneiro, que havia sido apro-
vado no concurso ordinário de Hl1[);

- Qne o sargento ajudante Manuel Carnmelo p(lr~~U
o direito às regalias concedidas pela citada pOl't:t!1,t~
visto não ter tomado parto, como acima fira dito, no con
curso extraordinário man~lado abrir nos term?s da lne.s~r
o qual teve lugar depois daquele em q 110 ficou da~~d
cado (Abril do t 0Hi), e por cuja lista foi promo\ 1.J;
tendo os concorrontes a esto concurso fitado à esq ue! _
dos aprovados no concurso da portaria, por doterlu1!l1l
ção desta Secretaria de Estado;
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- Que o recorrente ficou prejudicado, mas volunta-
riamente, porquanto tendo regressado ao país em fins de
1915, e tendo sido a citada portaria de 10 de Julho de
1915, publicada na Ordem do Exército n.? 12, de 15 de
Julho do mesmo ano, não pode alegar a ignorância do
texto da mesma, e que foi pelo facto de não ter querido
aguardar a realização dêsse concurso extraordinário que
perdeu o direito às disposições dêsse diploma;

- Que alguns primeiros sargentos concorreram já
neste pósto a êste concurso, para não perderem o di-
roito de intercalar na lista elos aprovados no concurso
ordinário de 1916, não sendo aplicáveis ao seu caso as
circulares que cita no seu requerimento;

Que em face do exposto a Repartição mantêm o seu
~arecer de que ao recorrente não compete intercalar na
lista dos candidatos aprovados no concurso ordinário de
1015, devendo conservar na respectiva escala o lugar
que actualmente. tem.
Tudo visto C' ponderado, e
Oonsiderando que o sargento ajudante Manuel Cara-

melo recorro em 1 de Novembro de 1918 da decisão do
Ministro da Guerra, expressa na nota D.O 5 da a.a Re-
partição da 1.11 Direcção da Secretaria da Guerra de 29
de Julho de 1016;

- Oonsiderando que a lei de 26 de Maio de 1911 e
respectivo regulamento de 19 de Agosto do mesmo ano
determinam que os recursos sejam interpostos DOS pra-
zos marcados no regulamento, artigos 11.°, 12.° e 16.0;

Ileí por bem, conformando-me com o parecer do Con-
selho Superior de Promoções e sob proposta do Minis-
tro da Guerra, rejeitar o recurso por haver sido inter-
posto em contravcnçno dos prccoitos legais.
1 ~a\,os do Govêrno da República, f> do Abril do 1919.-'12A~DO OAYTO g OAS'l'ltO I-iILVA ANTUNES -.A ntônio
• arta lloptista.

Se'refaria da Guerra - f . ' Direcção Geral- ta Reparlição

t' Usando da faculdad que rue conforo o n.? 4.° do ar-
19o .j,7. o da Constitulção Política da República Por tu-
~\l()sa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guor-
~, exonorar do cargo do director do Instituto Profis-
sIonal dos Pupilo" do Exér('ito o tcnrnte-coron 1 do
corpo do estado maior, Tasso do Miranda Cabral, e no-

2
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3.o-Por decretos de 12 do corrente mês:
Ba.talhão de pontoneiros

Capitão da L." companhia, o tenente do regimento do
sapadores mineiros, Carlos Vcncoslau Frazão Sardinha.

Companhia automobilista
Capitão, o tenento, António Maria Neves de Carvalho.

1.° batalhão de artilharia de oosta.
Capitão da 5.a companhia, o tenento do 2.0 batalhão

de artilharia de costa, Manuel de Beires Junqueira.

Regimento de artilharia n.s 1
Comandante, coronel, o tenente-coronel, Mariano Au-

gusto Choque Júnior.

Regimento de artilharia n.· 3 "
Capitão da La bateria, O tenente do regimento de ar-

tilharia n.? 8, Nuno Álvaro Brandão Antunes.
Capitão da 2.a bataria, o tenente do regimento de ar-

tilharia n. o 8, José Maria Rebelo Valente do Carvalho.

Regimento de artilharia n.' 4
Tenente médico miliciano do quadro dos médicos au-

xiliares do exército, o médico civil, Joaquim Pinto Fer-
nandes Figueira.

Regimento de obuses de oampanha
Alferes, o alferes miliciano com o curso da arma, Fé-

lix José Antunes, nos termos do artigo 431.0 do decret~
de 25 do Maio do 1911 o § 2.0 do artigo 10.0 da lel
n. o 778, de 21 de Agosto de 1917, contando a antiguidade
desde 13 de Setembro de 1918.

Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Al-
bertino Vaz Alvares de Carvalho, nos termos do nr-
tigo 10.0 do decroto de 30 de Maio de 1917, contando a
antiguidade desde 2 de Janeiro do corrente ano.

•

Regimento de infantaria n.s 13
Alfores, O sargento ajudante do regimento de infant~-

ria n, ° 19, António Joaquim Simões, contando a anti-
guidade desde 27 dê Agosto do 1917.
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Regimento de infantaria n,v 23
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infan-

taria n.? 18, Fernando de Oliveira Leite, contando a an-
tiguidade desde 9 de Fevereiro de 1918.

Arsenal do Exército
Director, o general, António Xavier Correia Barreto.

Disponibilidade
. O coronel de artillharia de campanha, supranumerá-
rIO, João Baptista de Carmona e Silva, por ter sido exo-
nerado de promotor dos tribunais militares territoriais;
o capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
David da Conceição Oliveira, e os tenentes de infantaria,
José Ferreira do Amaral e Albino Mamede Pires, todos
na situação de adidos, que, de regresso do Ministério das
Colóni~s, se apresentaram respectivamente em 3, 1 e 4
do corrente mês.

Adidos
O tenente-coronel do estado maior de engenharia, Ma-

nuel José Pinto Osório, por ter sido requisitado para
deos~mpenhar uma comissão de serviço dependente do
MU.llstério dos Abastecimentos; os capitães, do estado
m~uor do engenharia, Jorge Arsénio de Oliveira Mo-
1'011'11,; da bataria n.? 1 de artilharia de montanha, José
~go~tinho; e médico do Colégio Militar, Jorge de Almeida
onJardino, sendo o primeiro e o último por lhes ter sido

cO~~edida licença ilimitada e o segundo por ter sido re-
qUISItadopara desempenhar uma comissão de serviço de-
Pendente do Ministério da Instrução Pública; o tenente
d~ ~stado maior de engenharia, Serafim Joaquim Morais
Jun~or, por ter sido requisitado para desempenhar uma
C?ntlssão de serviço dependente do Ministério das Coló-
nias, nos termos do artizo 7.° do decreto de 20 de N0-
"Ombro do U114; o alferes do regimento de obuses de
campanha, Alfredo Elísio Gonçalves, por lhe ter sido
~Otcedida licença ilimitada; e o alferes miliciano do ba-
a hão de artilharia do guarnição, Augusto Eduardo Pi-
res Seromenho, por ter sido requisitado para desempo-
~har Unta comissão de serviço, dependente (lo Ministério
ns Colónias, na Companhia de Moçambique.

- Reserva
J O coronel do estado maior do artilharia de campanha,
Osá Justino Teixeira Botelho, nos termos dos artigos
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99.0 e 138.° do decreto n." 5:062, de 1 de Dezembro de
1918.

4. ° - Por decretos do 16 do corrente mês:
Seoretaria da Guerra - 2." Direcção Geral

Exonerado de director geral, pelo pedir, o gonoral,
António Teixeira de Aguiar. '

Director geral, o general, João Pedroso de Lima, fi-
cando exonerado de comandante da G.a divisão.

1." divisi10
Oomaudante, O general graduado, Abel Hipólito.

S.a divisi10
Exonerado do comandante, pelo padir, o general, Al-

berto Mimoso da Oosta Llharco.
Comandantr, Intori 110 , o coronel do estado maior de

artilharia de campanha, António Correia podocarrero
Teixeira de Vasconcelos, ficando exouerado de vogal da
comissão técnica de artilharia de campanha.

6." (Jivisí1o
Com:mdante interino, o coronel do estado maior de

infantaria, António Aparício Ferreira.
'2.1 divlilllo

Comandante, o general, João Evangelista Pinto d.e
~fl,ga]hã0S, ficando exonerado do comaudante da 8.3 di-
visão.

8.1 divisi10
Comandante, interino, o coronel elo estado m<tior de

infantaria, José Domingues Peres.
Guarda. nacional republicana.

Comandante, o geucral, J osó Rodrigues Lopes de
Mendonça e Matos, fienndo oxonerudo do comandante do.
l.a divisão, cargo quo desempenhou oom notável v,õlo,
dedíoação, competência o patriotismo.

5.0 - Por d8cr6t~s de 19 do corrente mês;
Secretaria da Guerra. - 2.· Direoção Geral

. 7.· Repartlção
Segundo oficial, o terceiro oficial, Aníbal 13a1'1'ei1'a,

nos termos dos artigos 1.0 (I 2.° do decreto n." 5:313, t2
17 de .Março último, contando a ",ntiguidade desde
do corrente mês.
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Regimento de a.rtilharia. n." 1
. Alferes veterinário miliciano, o aspirante à oficial vete-

rInário miliciano do esquadrão de enfermeiros hípieos, An-
tónio Lopes Alves,

Regimento de a.rtilba.ria.n.· 2
. 9apitão veterinário miliciano, O capitão vetér.inário mi-
lICIano do regimento de cavalaria n." 1, Carlos Augusto
Oaldeira de Carvalho.

Regimento de artilha.ria. n.· 4

Alferes miliciano, o aspirante a oficial milleiano, An-
tónio Simão Rodrigues, nos termos do artigo 10.° do de-
creto de 30 de Maio de HH7, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do ,corrente ano.

Estado maior da ca.va.laria.
Capitão, o tenente de cavalaria da guarda nacional

republicana, Carlos Vidal DaviIa.

Regimento de cavalaria n." Z
Capitão, o tenente, Duarte Gomes.

Regimento de ca.valaria n.· 7 ,
d Oap~tão veterinário, o capitão veterinário do regimento
e artilharia n," 7, José Mar~a de Miranda Pinto Por-

tugal. ,
Regimento de cavalarfa n.· 11

d Oapitão veterinário, O capitão veterináriu do regimento
e cavalaria n," 1, João de Almeida Seara.

Regimento de infantaria n.s 9
t Oapitão ajudante, O tenente, Manuel Fernandes, con-
ando a antiguidade desde 20 de J ulho do 1918.

Regimento de tnrantarta D.O 23
. Alferes miliciano, o aspirante a oficial miliciano, Antó-

~lO Maria Martins, nos torruos do artigo io.- do decreto
d e 80 do maio dr 1017, con tando a antiguidade desde 2
(l Janeiro do corrente ano. .

1.° grupo de companhias de admluíatração militar
Oapitão veterinário grnduado, o capitão veterinário

âraduado, do regimento de obuses de campanha, Carlos
e Assunção RamOH.
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Alferes veterinário miliciano, o aspirante a oficial "Ve-
terinário miliciano do esquadrão de enfermeiros hípicos,
Carlos Baptista Carneiro.

Esoóla de Equitação
Coronel. o tenente-coronrl do estado maior de cavala-

ria, António Óscar de Fragoso Carmona. .

Hospital veterinário militar
Esquadrão de enfermeiros hípicos

Alferes veterinário miliciano, o aspirante a oficial ve-
terinário miliciano, Mário Augusto da Costa.

Disponibilidade
O tenente-coronel de infantaria, supranumerário, José

Francisco Mendes do Passo, por ter sido exonerado de
segundo comandante da Escola de Guerra. -
. Os capitães de infantaria, adidos, Manuel João AfonsO,
Raúl da Silva Tavares e José Bento de Oliveira Vie-
gas, que de regresso do Ministério das Colónias se apre-
sentaram, o primeiro em 12 e os seguintes em 14; o cí1-
pitão do secretariado militar, adido, José Augusto Go-
mes, que do regresso do Ministério do Interior se apre-
sentou em 11, e o tenente do serviço do administraçãO
militar, adido, João Domingues Peres, que de regresSO
daquele Ministério se apresentou em 12, todos no cor-
rente mês.

Supranumerário
O major do regimento de infantaria n." 19, António

Germano Guedes Ribeiro de Carvalho, por ter sido no-
meado segundo comandante da Escola de Guerra.

Adidos
Majores graduados, os majores de infantaria, adidos,

em serviço no Ministério do Comércio, João da Cunha
Belêm e Francisco de Paula Geraldes Barba, nos ter-
mos do § 3. o do artigo 198.0 do decreto de 7 de SetelU-
bro de 1899.
, O coronel do regimento de cavalada n.? 4, José de
Almeida.e Vasconcelos, por ter' sido requi.sitado par~
desempenhar uma comissão do serviço dependente do ~h-
nístério das Colónias, como cheio do estado maior da
província de Moçambique. .

Os capitães, do regimento de sapadores mineiros, Jo~é
Inácio do Castelo Branco, e do regimento de cavalarttl
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n.v 7, Álvaro de Vasconcelos d Sousa Pimentel, e o al-
f~res do 5.0 grupo de metralhadoras, Máximo Galé Mo-
nIZ, por lhes ter sido concedida licença ilimitada.

aeserva ,° coronel do estado maior de artilharia de campanha,
~ntónio Bernardo Ferreira, nos termos do n. o 4. o do ar-
tígo 2.0 do decreto de 25 de Maio de UnI, e o capitão
do regimento de infantaria n. o 23, Benjamim António dos
Sa~tos, nos termos do artigo 9.0 do decreto de 25 de
Ma~ode 1911, por ter sido julgado incapaz do serviço
aCÍlvo pela j~nta hospitalar de inspecção.

Reforma
.0 major na situação de reserva, Luis António Mo-

relI'a" por ter sido julgado incapaz do todo o serviço
pela Junta hospitalar de inspecção.

Baixa do serviço militar
Milicianos

Os alferes, do grupo de batarias montadas, António
Adugusto Monteiro Amaral, o do 2. o grupo de companhias
e administração militar, José Mendes Pereira Gil, por

~eren: sido julgados incapazes de todo o serviço pela junta
Clspltalar de inspecção.

6 .o - Portarias

Secretaria da Gil rra- Repartição do Gabinete

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
n~stro da Guerra, nomear chefe da Repartição do Ga-
bIn:te do mesmo Ministro o major do corpo do estado
nllllor, Liberato Damião Ribeiro Pinto.

1 Paços do Governo da República, 2 de Abril de
919._ António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, nomear para fazer parte da Comissão
reO!ganizadora da Escola do Guerra, nomeada por por-
tuna de 1 de Março do corrente ano, o tenente-coronel
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do estado maior de cavalaria, Álvaro Popo, e os majo-
res do corpo do estado maior, João Carlos Pires Ferreira
Chaves, e dia infantaria, Álvaro Xavier de Castro, sendo
os dois primeiros, respectivamente, em substituição do
tenente-coronel de cavalaria, Eduardo Augusto Lopes
Vaiadas, e do major do corpo do estado maior, Liberato
Damião Ribeiro Pinto, qqo foram nomeados para Jese.m-
penhar outras comÍl-JSÕBSde serviço.

Paços do Governo da República, 2 de Abril do
1919. -Amónio Ma1'iaBaptista.

Secretaria da Guerra - Rcpal'lIção do Gabinete

Manda o Gsvêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar do vogal da comissão no-
meada por portaria de 10 de Março do corrente 8110,
para estudar e indicar as alterações que devem ser in-
troduzidas na organização actual do Instituto Feminill?
de Educação e Trabalho, o coronel de artilharia, na st-
tuação de reserva, Guilherme do Campos Gonzaga, e no-
mear para o substituir, o tenente- coronel de artilharin, a
fé, supranumerário, F'rederico António Ferreira Sim:1s.

Paços do Governo da República, 3 de Abril de
1919.- António Maria Baptista.

Seeretaria 4\J Gllllrra- Rrvafti~ão do Gahinete,

Manda o Governo da República Portuguosa, pr]o :Mi-
nistro da Guerra, nomear o tenente-coronel do infanta-
ria, José Mendes dos Reis, o os capitães, do artilhari~ a
pé, João Pedro Alves Júnior, o do estado maior de In-
fantaria, Carlos do Noronha o Jaimo Pereira RodrigueS
Baptista, servindo O primeiro de presidente e o segundo
de secretário, para constituírem a comissão de sinJicftn-
cia destinada a seleccionar os alunos do 1.0 e 2.° :>olllüS-

tres da Escola do Guerra.
Paços do Govêrno da República, 5 do Abril de

1919.-António Maria Baptista.

Swelaria da 611crl'a -lIf'l,ntição do GaJ,iocte

Manda, o Governo (h Ropública Portuguesa, pelo :Mi-
nistro da Guerra, exonerar, pelo pe(~r, do vogal da (',0-
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. missão nomeada por portaria de 8 de Março último para
proceder à reorganização do serviço automóvel militar,
o tenente-coronel do estado maior de engenharia, Luís
Teixeira Beltrão.
'Paços do Govêrno da República, 14 de Abril de

1919. - António Maria Baptista,

Secrelaria da Guerra - Repartição do Gabinet~

Manda o Governo ,da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o coronol de infantaria, na si-
tuação de reserva, Munuel Maria Coelho, pelo modo su-
perior . como exerceu o oomaudo dum destacamento
mixto quooperou contra os insurrectos monárquicos, para
o qual espontaucamcnte se ofereceu (3 que assutnlu em
circunstâncias particularmon te difíceis, conseguindo pelo
Sou elevado critório e fé patriótica manter bem ~tltoo
bom nome do oxórcito, demonstrando com êste sou pro-
codimento possuir as mais al tas q ualidados de oficial inte-
ligente o prestigioso aliadas à uiais decidida Iialdade é
dodiea<;llQ às institulçôca republicanas.

Paços do Governo da República, em 14 de Abril de
1919 - António Mal'ia Baptista.

Secrcta!'ia da Guerra - Repartição do Gabinete

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistt·() da Guerra, exonerar de vogal da comissão de
siudicância, nomeada por portaria ue 5 do correnté mês;
destinada a 8010C(·ion3.r os alunos do 1.0 e 2.° semestres
da Escola de Guorra, o capitão do estado maior de in-
funtaria, Carlos do Noronha, o nomear para o snbstituir
o eapitão do mesmo estado maior, JoM Ribeiro Gomes.

Paços do Govürno da República, lá de Abril de
1919.-António ..l[al·ia Baptista.

Secretaria da Gmra - Repal'liçáG do Gabinete

~endo o cidadão, Raúl Garcia Marques de Carvalho,
~O,lldo gratuitamente um terreno de soa propriedade,
Junto da e~ta~ito de caminho de ferro de Ponte de Sôr,
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para campo de atierrissaqe, permitindo o corte de árvores
necessário para o desempedimento completo dêsse campo,
sem qualquer encargo para o Estado, e tendo a verea-
ção municipal de Ponte de Sôr contribuído com todo o
interêsse para a realização dêssa obra: manda o Go-
vêrno da República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra,
louvar aquele cidadão e bem assim a vereação munici-
pal de Ponte de Sôr pelos bons e patrióticos serviços
prestados ao exército português e à Nação.

Paços do Governo da República, 21 de Abril de
1919.- Ant6nio Maria Baptista.

Srcretaria da Guerra - Reparlição de Requisições Militms

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear, nos termos dos artigos 54.0
e 55.0 do regulamento para o serviço de requisições
militares, presidente da Comissão de Avaliação Distrital
de Lisboa, o general do quadro de reserva Sr. Ladislau
Miceno Machado e Silva, em substituição do tenente-co-
ronel do quadro de reserva Sr. Ernesto Carlos Salgueiro,
que faleceu.

Paços do Govêrnoda República, 23 de Abril de 1919.-
O Ministro da Guerra, António Marta Baptista.

Secretaria da Guerra - .Repartição de Requisições ~Iilitares

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear, nos termos dos artigos 54.0
e 55.0 do regulamento para o serviço de requisições
militares, presidente da Comissão de Avaliação Distrital
do Porto o major do quadro da reserva Jorge Farme
Ferreira de Sousa Campos, em substituição do major do
.mesmo quadro Ernesto José Ribeiro, que, a seu pedido,
é exonerado do referido cargo, secretário da mesma Co-
missão, o alferes de engenharia Alfredo Ventura Ferreira
Brandão, em substítulção do cidadão Casimiro JerónimO
de Faria, que passa a exercer as funções de vogal, e
vogal da referida Comissão o cidadão Manuel Pinto de
Sousa Silva, comerciante.

Paços do Governo da República, 23 de Abril de 1919.-
O Ministro da Guerra, António Maria Baptista.
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Secretaria da Guerra- f.& Direcção_Geral- f.a Reparti~ão

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi.
mstro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Milita-
res da Princesa D. Maria Benedita o major reformado,
Joaquim dos Reis, por lhe aproveitar a condição 5. a do
artigo 4.0 do respectivo regulamento.

Paços do Govêrno da República, 16 de Abril de
1919._ António Maria Baptista.

Secretaria da ~uerra - f.8 Direcção Geral-ta Repartição

Devendo realizar-se em Lisboa, de 1 a 15 de Outubro
p.rÓximo, o primeiro grande concurso internacional de
tiro intor-aliados (XIX Nacional) comemorando o IX
aniversário da proclamação da República, manda o Go-
vêrno da República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra,
que os oficiais abaixo mencionados constituam a comis-
são organizadora do referido concurso, dos quais o pri-
meiro servirá de presidente e o último· de secretário:

GE'neral, José César Ferreira Gil.
Coronel do quadro de reserva, Francisco Maria Pinto

da Rocha.
Tenentes-coronéis do estado maior de infantaria, Pos-

sidónio Augusto Ducla de Sousa Soares ·eFrancisco Ber-
nardo do Canto.

Capitães: do estado maior de infantaria, José Maria
Sardinha Pereira Coelho; na situação de reforma, Pe-
dro Alfredo de Morais Rosa; e do quadro de reserva,
Henrique Figueiredo Santos. '.

Paços do Govêrno da República, 8 de Abril de
1919.- António Maria Baptista.

7. o - Por determInação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra -1.. Direcção Geral

<3 .• Repartição

Chefe, o coronel do estado maior de infantaria, Mi-
guel Baptista da Silva Cruz, ficando exonerado de VQ.
gal da comissão técnica dEIinfantaria.
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Terceiro oficial, o terceiro oficial, em serviço na 5. a
Repartição da 2. a Direcção Geral da Secretaria da
G\lerrn"Joaquim Vicente da Rooha .

..to Repar'tit;1:í.o
Exonerado dI) chefe, o tenente-coronel do estado maiornl} cavalaria, Álberto Machado Cardoso dos Santos.
Chefe, o coronel do ostado maior do infantaria, Desi-

d~rio Augusto Ferro tIs Beça.
Secretaria da Guerra-2." Direcção Geral

2," Rellartição

Sub-chefe, o capitão do estado maior de engenharia,
Jaime Ed.úat·do·dos Santos Paiva.

Ei3tadó inliior genfJNtl
AJüd!íl1te de campo do general, António Aug\l sto do

Oliveira Gttitnlltitml, o oapítão do estado maior do inf'ttí1-
turla, J6lio Mesquita de Oouvoht Durão, ficando oxono-
radn de igual cargo dti cornandante da 7. f. divisão.

oorpo Expedicionr:trio português
Exonerado do chefe do estado maior, o, coronel do

corpo do estado maior, João .Tosé Sinol do Cardes.
Chefe do estado maior, o coronel do corpo do estado

maior, Luís Augusto Ferreira Martins.

La dlvisiIO
Ajudante ele campo docomandante, o capitão do os-

tado maior do infantaria Álvaro António da Costa.

InspecçM ti'lrrttdl'fltl das rôrtiB.d!l(J~éa e obras militares
Tenente-coronel, o tenente-coronel do estado mãior do

engenharia, Luís Teixeira Beltrão, ficando oxonorado dô
'Oficial angellheil'o da Escola de Aplicação de Adminis-
tração Militar.

;ServiQode recenseamento de animais e veículos'
Exonerado do chefe, o major elo estado maior do ca-

valaria, Eduardo Augusto de Oliveira Pessoa.
Chefe, o major do estado maior do cavalaria, João

Ferreira Nunes> de Oarvalho, ficando exonerado do igual
cargo da 4. a divisão.

Dep6éitó de lididos dilJgttal'niQão de Lisboa.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria. 11. o !3

António Pereira Rodrigues.
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Alferes milieianes, os alferes railieianes, ,0..0 regimento
deinfantQria n. o lG, Armelim Câ~didQ de MOUf!1 Dinis,
e 40 2,0 batalhão do regimento de infantaria n, o. lG, MQ.-
nuel Honorato Loite Dias, ,

2.' divIsAo
Sub-chofo do estado maior interino, ° capitão do es.

tado maior do artilharia de campanha, com o curso do
estado maior, António José Bernardes Miranda.

ServiQo de reoenseamento de auímats e veículos
Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, José

da Costa.
3.' cÍlrislo

Inspecção de infantaria

. Exonerado de inspector, o coronel do ostado maior de
Infantaria, Henrique Baptista da Silva,

Capitno, o capitão do estado maior do infantaria, Ma-
nuel João Coelho.

InspecQão territorial de 'fortificaQões e obras militáres
Inspector, o coronel do estado maior de engenharia,

Adriano Abílio de Sá, ficando exonerado do iij.~pee1m.'do
SOl'vÍ(:o de pioneirçs. .

Tenente, o tenente do estado maior de engenharia, Sono
Oaetano Gomes Valente de Almeida,

4,' dlvisao
, Encanegado da instrução militar preparatória, o ma-
jor do estado maior do infantaria, em serviço na inspec-
ção de infantaria da mesma divisão, Vasco Brás de Cam-
pos.

InspecQão de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maio).' de infantaria, :J0:1-

quin; José Marques.

InepecQão territorial ,das fottifl.oaQões e obras militares
Inspector, o tenente-coronel do estado maior de enge-

nharia, António Oarlos Aguado Loote Tavares. ,

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Ohefe, O tenente-coronel do estado maior de caf(lJaria, '

Manuel Alves Paias. , '.
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Inspeoção dos serviços administra.tivos
Alferes do serviço de administração militar, o alferes

do 2.° grupo de companhias do mesmo serviço, António
Andrade Ferreira de Abreu.

{i,a divisllo

Inspecção dos serviços administrativos
Alferes do serviço de administração militar, o alferes

do mesmo serviço do batalhão de pontoneiros, Felisberto
Augusto Centeno.

6,a divisão

Insveoção de infantaria
Exonerado de inspector, o coronel do estado maior do

infantaria, Adolfo Almeida Barbosa.

Inspecção territorial das fortifioações e obras militares
Exonerado de inspector, o coronel do estado maior do

engenharia, Manuel José Vieira Ribeiro.
Inspector, o coronol do estado maior de engenharia,

Pedro António Álvares, ficando exonerado de vogal da
comissão técnica do pioneiros.

7,· divisllo

Inspecção territorial das fortifioações e obras militares
Tenente, o tenente do estado maior de engenharia,

Júlio Carlos Faria Lapa.

8,' divisão
Adjunto, o tenente do estado maior de artilharia de

campanha, Alberto Evaristo Félix dI\, Costa Júnior.

Campo entrinoheirado de Lisboa
Sub-chefe de estado maior, interino, o capitão do os-

tado maior de artilharia de campanha, com o curso do
t estado maior, Alberto Xavier da França Dória.

Alteres do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferos do mesmo quadro, José dos Santos Carramate.

Comando militar dos AçOres
. Encarregado da instrução militar preparatória, o c~pi-
tão do estado maior de infantaria, Miguel de AlmeIda
Júnior.

Estado maior de engenharia
Major, o major do grupo de caminhos de ferro, Pom-

peu de Meireles Garrido.
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'I'enente, O tenente do batalhão de pontonoiros, Júlio
Carlos Faria Lapa.

Batalhão de telegrafistas de campanha
Tenente, o tenente da companhia do torpedeiros, Ver-

gílio António Gomes Ferreira Quaresma.
Capitão médico: graduado, o ClI pitão médico, graduado,

da Escola de Guerra, Américo Pinto da Rocha.

Companhia de sapadores de praça
Alferes miliciano, o alferes miliciano do batalhão de

pontoneiros, Clandino Ramos.

Companhia de torpedeiros
Alferes, os alferes, do batalhão do pontoneiros, M/1.'

nuel Moreira do Amaral, e do batalhão de tclcgralistas
de campanha, José Afonso Lucas.

Alferes miliciano, o alferes miliciano da comp anhia de
sapadores de praça, José Pedro Lúcio.

1.0 batalhão de sapadores míneíroa de reserva
Comandante, O capitão do quadro auxiliar dos servi-

ços de engenharia, em serviço na Escola de Apli('nç?io do
Engenharia, Manuel Alves Mineiro, pelo pedir.

Brigada n.s 1 de caminhos de ferro
(Serviço moderado)

Capitão médico miliciano da reserva territorial, o ca-
pitão módico miliciano da reserva territorial do distrito
de recrutamento D.O 11, 'Máximo Homem do Call1pos Ro-
drigues.

1.0 batalhão de artilharia de costa
Comaudante, O tenente-coronel do estado maior de ar-

tilharia a pé, Artur Octávio do ROgo Chagas, ficnurlo
-exonerado de adjunto do sector sul da defesa terrestre
do eampo enti-incheirndo de Lisboa.

Comaudanto do 3. o grupo, o major do estado maior do
artilhnria a pé, Francisco Gonçalves.

2.° batalhão de artilharia de costa
Comandante, o tenento-coronol comandante do 1.o gl'UpO,

Luís Augusto Teixeira de Vasconcelos. . .
Tenente, o tenente <lo grupo do artilharia de guarni-

Ção, Luís Gonzaga Bressar e Leite Porry do Sousa Go-
llJ.es.
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.'" . . :a~talhão de artilharip. de guarnição
Alferes miliciano, o alferes miliciano do grupo .de ar-

tilharia de guarnição, Manuel Moreira da Cunha.

EliltadGmator 4.6 a:rtilhada 4e campanha
. Coronel, o coronel do artilharia d{' campenha, João
Baptista de Carmona e Silva.

Capitães, os capitães: <loregimento do artilharia n. o 7,
Luis dos Santos Martins; do regimonto do artilharia
n. o 8, Eduardo da Costa Ferreira, o com o curso do es-
tudo maior, António José Bernardos Mirunda ; do r('gi-
menta de obusos de campanha, ajudante, Manuel Hol-
boche Correia de Freitas e Miguol Pereira Coutinho.

Tenentes, os tenentes do regimento de artilharia n. ° 2,
José Júlio Serzedelo Coelho, R do regimento do obuses
de campanha, Alberto Evaristo Félix da Costa Júnior.

Regimento de artilhl'u'ia n.s 1
Capitão da 2." bataría, o capitão do estado maior de

artilharia de campanha, Fernando Júlio Borges.
Capitão da 3." bataria, o capitão do estado maior de

artilharia <le campanha, Vicente Roberto Garcia de Car-
valho.

Alferes, o alferes do regimento de artilharia 11.
0 3,

Cândido Augusto de Carvalho Sulgado.
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de artilharia de montanha, António Inácio Caeiro Aca-
bado, Joaquim Artur Guerra Pore ira, Francisco Fjlipe
Néri da Silva Barata, Rodrigo Augusto do Carvalho
Júnior e Jerónimo José Condoço.

Regimento de artilharia n.s 2
Ajudante do 1.0 grupo, o alferes miliciano, JI('llriquO

Tavares do Almeida. .
Capitão da 4. a bataria, O capitão do estado maior do

artilharia do campanha, Manuel Duarte de Almeida.
Capitão da 5.a bataria, o capitão do estado maior de

artilharia de campanha, Joaquim dos Santos Barata.
Capitão (la 6. a bataría, O capitão do estado maior de

artilharia de campanha, João da Costa 'I'eíxcira Pinto ..
Alferes do, quadro auxiliar dos sorvieos de al'tiJhal'l~'

os alferes do mesmo quadro, do regimento de artiJharliL
n." 1, José Carapinha, e do regimento de artilharia n." 3,
Maximino Marques.
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Regitllél1to de a.rtilha.ria n.« 3
Alferes milicianos, os alferes milicianos) do regimente

de artilharia n." 2, Bernardino Henriques Arade Sovera},
e do extinto grupo de batarias montadas, Valentim dos
Reis Taborda. .

•
Regimento de artilharia n.v 4

Oapitão, O capitão do grupo de bataeias de artilhãria
li. cavalo, José Filipe de Barros Rodrigues.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
n:rtilharia n.? 1, Gastão José da Rocha Rêgo, por mq-
tivo disciplinar.

Oapitão do quadro auxiliar dos serviços do artilharia,
o Cl1pittlo do mesmo quadro, em serviço no 2.° batalhão
do rogimento de infantaria n.o.1, José Emídio Adauth
Figueiredo do Mendonça.

Regimento de Io.ttilha.rian.O õ
Oapitão da 6. a bataria, O capitão do estado maior de

artilharia de campanha, Gustavo A(lolfo do Melo Leito
da Gama Lõbo, .

Alferes milioiano, o alferes miliciano do regimento do
artilhal'itl n.? 2, José Gonçalves Amado.

Alferes do (luarlro auxiliar' dos SOI"ViÇOH de urtilhar ia,
c alforos do IDP8mo quadro do regimento do infantaria
11. o 1, Gil Üornólio GonçalvPR.

Regimento de artilharia n.O6
Tonente, O tononto do rogimento de artilharia dr mon-

tanha, Alberto do Almeida Marques Osório.
E Alfores, o alferes do regimento do artilharfa 11. o 7,
1 dunrdo Augusto Dias do Castro Pereira.
~lf0reH miliciuno, o a1fo1'08 miliciano do regimento de

artilharia n." 5j Joaquim da Silva Godinho.

Regimento de a.rtilha.ria n.· 7
Oomandanto, o coronel do estado maior do artilharia

de campanha, Adolfo Calisto Alvo Mimoso. ficando
oXonorado de vogal da coinissão técnica do artilhariü do
campanhn.

Regimento de artilho.ria n.O 8
Oomandante, o coronol do estatlo muÍOI' de artilharia

~o eamlHtllllll, Nícolau Tolentíun I'óreira Homom 'l'ploH,
U~a~do exonerado de vogal da comissão técnica do nrti.

301'130 d~ camplln ha.
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Capitão da 3. a bataria, O capitão do estado maior de
artilharia de campanha, Adolfo Amaral Abranches Pinto.

Capitão da 5.a bata ria, o capitão do estudo maior de
artilharia de campanha, Alexandre dos Santos Mayer.

Alferes, o alferes do extinto grupo de batarias mon-
tadas, J oaq uim Hometério Adrião de Sequeira, pelo, pe-
dir.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de artilharia n.? 7, João Alves Matias Júnior, e do re-
gimonto de obuses de campanha, João da Costa An-
drade.

Regimento de artilharia. de montanha
Comandante do 2.° grupo, o major do estado maior

de artilharia de campanha, Justiniano Augusto Esteves,
:ficando exonerado de .vogal da comissão técnica de arti-
lharia de campanha.

Capitão da 1." bataria, o capitão do estado maior do
artilharia de campanha, Eduardo Augusto Bastos No-
gueira.

Capitão da 2. a bataria, O capitão do estado maior de
artilharia de campanha, Ramiro Antunes Farinha Pe-
reira.

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n." 1,
Leão do Sacramento Monteiro, por motivo disciplinar.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do regimento de artilharia
n." 6, Luís Ferreira de Sousa.

Regimento de obuses de oampanha
Capitão da 2.a bataria, o capitão do estado maior d.e

artilharia de campanha, António Augustc de Sousa OlI-
veíra.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, da bataria
n." 1 de artilharia de montanha, Urbano da Rocha de
Antas, e da bataria n.? 2 de artilharia de montanha, Al-
berto Alfredo Ferreira de Miranda.

Grupo de batarias de artilharia a. cavalo
Capitão da 2." bataria, o capitão do regimento de ar-

tilharia n. ° 5, J acinto José do Nascimento Moura.

Estado maior de oavalarf.a
Coronel, o coronel do regimento de cavalaria n. ° 7,

Frederico Sapuriti Machado.
Capitães, os capitães: do regimento de cavalaria n." 1,
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Francisco de Assis Jara de Carvalho; do regimento de
cavalnria n. o 4, Zarco Gomes Pereira da Câmara; do
regimento de cavalaria n. o 5, José Aristides Guedes da
Silva; do regimento do cavalaria n,o 7, António Ibérico
Nogueira; e do rogimeuto de cavalaria n.? 8, Josó da
Costa.

Capitão miliciano, o capitão miliciano do regimento de.
cavalària n. o 9, Bento Gomes de Morais Sarmento J ú-

nior.
Tenentes, os tenentes: do regimento de cavalaria

n.? 5, António Eduardo do Oliveira Mata; do regimento
de cavalaria n. o 7, Miguel Loureiro; e do regimento de
cavalaria n.? lO, João Falcão Ramalho Ortigão.

Regimento de cavalaria n.· 1
Capitão do 3.0 esquadrão, o capitão, Afonso 'I'alaia

Lapa de Sousa Botelho.

Regimento de cavalaria n.>2
Tenente miliciano do serviço de administração militar,

o tenente miliciano do 1.0 grupo do companhias do
meSmo serviço, Alfredo Pereira do Carmo.

:R.egimentode cavalaria n.· 3
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado

maior de cavalaria, Estêvão Augusto do Castro Silva
Soto Maior. -
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 5,

José Maria Pereira.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

cavalaria n.? 8, Frederico Zucholi Pinto Tavares.

Regimento de cavalaria n.· 4
Capitão módico miliciano, o capitão módico miliciano

do 1.0 grupo de companhias de saúde, António Lacerda
Pereira e Sousa.

Tenente módico miliciano, o tenente módico miliciano,
Vergilio Marques Lopes de Paula.

Regimento de eavular'ía n.· ts
Ajudante, o capitão, Eduardo Knopfli Júnior.
Tenentes, os tenentes, do estado maior de cavalarin,

em serviço no depósito de remonta, António Raúl da Mata
Gomos Pereira, o do regimento de cavalaria n. o 4, Ma-
nuel Joaquim Pires.
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Alferes, o alferes do regimento do cavalaria n. o 4,
José Correia Durão Paias.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n." 11, Germano de Vasconcelos Júnior.

Regimento de cavalaria n." 7
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n,o 4,

Isidoro Branco de Oliveira.
Alferes, os alferes, do regimento do cavalaria n. o 4,

António da Silva Pinho, e do regimento de cavalaria
n.? 5, João Clemento dos Anjos.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de cavalaria. n." 3, Carlos Horácio da Silva Pico; do 1'0'
gimento de cavalaria n." 5, Jacinto José de' Moura, José
Lóbo do Almeida Melo e Castro e Mário Lobato da Fon-
seca; e do regimento do cavalaria n." 8, Eduardo Lamas
Zagalo Gomes Coelho. .

Regimento de oavalarta n.· 8
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, Carlos Baptista Gonçalves Guimarães, ficando
exonerado de chefe do serviço do rocenseamento de ani-
mais e veículos da 3. a divisão.

Capitão do 3. o esquadrão, O capitão, Fernando Augusto
Adllo.

Regimento de cavalaria n.O9
Comandante, o tenente-coronel do regimento de cava,

lario n." 8, Raúl Vidal.

Regimento de cavalaria n,v 10
Capitão do 8.° esquadrão, o capitão, Justino da Oruz.
Capitão, o capitão do estado maior do cavalaria, oro

serviço no depósito do remonta, José Pauli no Marrecas
Mousinho de à lbuquorque.

Àlfores, o alferes do regimento do cavalaria n. o 11,
António Rodrigues de Almeida.

Regimento de cavalaria n.s 11
Segundo comandante, interino, o major do estado maior

, de cavalaria, Mário da Cunha Bordalo Pinheiro.
Comnndnnte do grupo, o major, José Lourenço Pe-

reira, ficando oxonorado de segundo comandante, inte-
rino.

Alferes miliciano, o alferes milic.uno do regimento do
cavalaria n.? 2, Luis de Sárrca o Gurfias Braklamy.
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Estado maior de infantaria
Coronéis, os coronéis, d~ regimento do iufantaria de

reserva n.? 13, António Aparício Ferreira, e do regi-
mento de infantaria de reserv .. n." 2t, José Simões Ca-
daval Gonçalves.

Tenentes-coronéis, os teuentee-corouéis, do 1.0 grupo
de metralhadoras, Artur José da Silva Pereira, e do re-
gimento de infantaria de reserva n. o 32, Manuel Mesquita
Monteiro.

Majores, os majores: do regimento de infantaria u. o 14,
António rio Oarv8,1l1O Gouveia ; do regimento de infanta-
ria n. o 22, José Policarpo Dias; do regimento de infan-
taria n. o 23, José Francisco Pires do Carmo; do regi-
mento de infantaria n, o 32, J OSÓ Augusto Saraiva J únior ;
e do 1. o grupo de metralhadoras , João José da Oosta
Júnior.

Capitães, os eapitães : do regime-nto do infantaria n. 02,
Jorge Marrecas Ferreira Pimentel ; do regimento' de in-
fantaria n.? 4, Joaquim José Í'tiarquos; do regimento de
infantaria n. o 7 , Jaime Pereira dos Reis; do regimento
de infantaria n." 16, Guilherme Carlos Oom; do regi-
monto. de infantaria n.? 25, Miguel de Almeida Júnior;
do regimento do infantaria n, o 32, José l~ugénio Ribeiro
ele Almeida; do regimento de infantaria n. o 34, Alfredo
Augusto Ribeiro da FOIl1<OCa J únior ; do 4.0 grupo de
metralhadoras, Augusto C{'sar Brochado Brandão ; e do
3. o batalhão do rcgimonto (1(, infantaria. n, o 33, João Cen-
teno de Sousa.

'Oapitão miliciano, o capitão miliciano do regimento de
infantaria n. o 18, Francisco Maria de Freitas.

'I'enr-ntes, os tenente' : do regimento de infantaria n. o 5,
Josó Alfredo do Amaral Esteves Pereira; do 1.° grupo
de metralhadoras, Jorge Henrique Nunes da Silvai do
G.o grupo de metralhadoras, António Lino Lopes dos
~antos, pelo pedir; e do 3.0 batalhão do regimento de
mfantaria n. o 33, Josó Ribeiro da Fonsocn do Mendonça.

BegimeXlto de infantaril' n.O1
. Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento de
lnfantaria n." iJJ, Joaquim Aurcliano Soares da Silva.

Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional ro-
pllblicana, Múrio Eaúl Carvalho da Silva,

Alferes miliciano, o uifcre miliciano do 2.0 batalhão
do regimento de infantaria n.? 30, Eurico Herculano
Dias.
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2.° batalhão

Ajudante, o alferes, António Correia de Pinho Júnior.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 16,

Júlio Augusto Couceiro Feio.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n, o 16, Frederico Coelho de Melo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 2
Comandante do 2. o batalhão, o major do regimento de

infantaria n." 17, Francisco António de Almeida.
Capitão da 12. a companhia, o capitão, Rufo José For-

nandes.
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 30,

José Rodrigues Clarinho, e de infantaria da guardana-
cional republicana, João Arruda Pereira.

Regimento de infantaria n.· 3
Capitão da G.a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n. ° 30, António Pinto Ribeiro.
Tenente, o tenento do regimento de infantaria n." 0,

Vicente Leonardo José da Silva.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n. o 1, Francisco Elisio Franco Mamede, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n.· 4
Ajudante. o capitão, Francisco dos Reis Figueiredo.
Capitão, o capitão do estado maior de infantaria, Abí-

lio Baptista Machado.
Capitão da 12.:l companhia, o capitão, José Mendee

Silvestre.
Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional re-

publicana, Josó João. '
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de infantaria n. o 10, Augusto Cândido de Àlmeida, e
do regimento de infantaria n. ° :33, António Valério de
Carvalho, pelo pedirem.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mosmo quadro do extinto grupo de batarias
montadas, António de Sousa Marques. •

Regimento de infantaria n.· fi
Comandante, interino, o tenente-coronel do estado maior

de infantaria, José Virgolino Feio Quaresma.
Comandante do 1.0 batalhão, o major do regimento de

infantaria n. ° 17, Luís Santa Bárbara o Santos.
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Exonerado de ajudante do 3.0 batalhão, o alferes, J ú-

lio Alberto Gomes de Carvalho.
Ajudante do 3.0 batalhão, o alferes, Francisco Pereira

de Barros.
· Capitão da 2. a companhia, o capitão do regimento de
lllfantaria n. o 1, ,JOSÓ Luciano Martins Correia.

20· batalhão
Capitão da 5. a companhia, o capitão, Carlos Alberto

Alves.
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n. o 16,

Ciríaco José da Cunha Júnior.
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n.? 11,

Múrio Alberto Soares Pimentel, e do 3. o batalhão do re-
gimento de infantaria n.? 33, António Azevedo dos Reis.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de infantaria noo 6, Vladimiro Rodrigues Polónio; do re-
gimento de infantaria noo 16, Luis Carlos de Lacerda
Nunes; e do 4.0 grupo de metralhadoras, Alberto Dâ-
maso Figueiredo Lopes Praça.

Regimento de infantaria no·e
Ajudante, o capitão da 6.a companhia, Carlos Américo

de Aguiar. '
· Capitão da 10. a companhia. o capitão do regimento de
mfantaria n. o 11, Fernando Lapa de Oliveira Correia.
o Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 19,
Leonel de Aleluia da Costa Lopes, por motivo de infor-
mação.

Regimento de infantaria n.· 7
Oomandante, interino, o tenente-coronel, segundo co-

mandante, Francisco de Lacerãa e Oliveira -.

Regimento de infantaria n.s 8
~apitão da 8. a companhia, o capitão do estado maior

do lllfantaria, António de Magalhães Cerqueira de Quei-
roz.

Regimento de infantaria n.· 9
~apitão da 10. a companhia, o capitão de estado maior

de mfantaria, Miguel Cardoso.
· Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 34, Domingos António Jerónimo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 10
qomandante, interino, o teneute-coronel do estado

malO!' do infantaria, Júlio José Laje.
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Regimento de infantaria n.> 11
Capitão da 7. a companhia, o capitão da 8. a companhia,

Fernando Nobre Madeira.
Capitão da 8. a' companhia, o capitão da 7." companhia,

António de Almeida Borges.
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n." 17,

António Joaquim Galrito, e do 2.° batalhão do regimento
de infantaria n. o 30, Meteliano Augusto Fortes.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de infantaria n. o 4, Raúl Oalazans Duarte; do regimento
do infantaria n. o 9, António Vicente Garducho ; e do re-
gimento de infantaria n. o 17, António Maria Varrogoso ;
sondo o primeiro por motivo disciplinar e os dois res-
tantas pelo pedirem.

Regimento de infantaria n,v 12
Alferes, o alferes do regimento do infantaria n. o 9'

Pedro Joaquim, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O 13
Ajudante, o capitão da 7.a companhia, João de Al-

meida Serra.
Aiudante do 1.0 batalhão, o alferes, Manuel Soeiro de

Faria.
Ajudante do 2. o batalhão, o alferes, Domingos Baptista.
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n.? 21f

António José da Silva; do regimento do infantaria n.? 31,
J osó Augusto Borges da Oosta; e de infantaria da
gnarda nacional republicana, Arnaldo José Claro da
Fonseca.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n. ° 25. José ManuoliVIorgado.

Regimento de infantari!\ n.O 14
Ajudante do 3.° batalhão, o alforos, J oão Morais.

Regimento de infantaria n.· 15
Capitão da 2." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Vítor Gonçalves da Silveira.

Regimento de infantaria n.> 16
Capitão, O capitão do estado maior de infantaria, Je-

rónimo José Nunes da Glória.
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Regimento de infantaria n.s 17

Alferos miliciano, O alfores miliciano do regimento de
infantaria n. o 11, Manuel Rodrigues Dias Júnior, pelo
Pedir.

.Regimento de ínfant.arta n, °18
ComanJallte, o coronel do estado maior de infantaria,

Lúcio Carolino Melo Leite ua Gama Lobo.
Capitão da 1.11 companhia, o capitão do estado maior

do lnfantarí«, Artur Carlos do BI\l'l'OS Basto, pelo po-
dir.

Capitão da G.a companhia, O capitão (lo infantaria da
guarda nacione.l republioana, Jaime Ribeiro.

Alteres, o alferes de infantaria da guarda nacional 1'0-
pnhlicana, Francisco Bernardino Pinheiro do Meireles
Júnior. .

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
do infantaria n." 29, José Neves Wugénio, o do regimento
de infantaria li.o 34, .Taiuio 'José Rodrigues Braga.

Regimento de infantaria n.· 19
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
Infantaria n." 3, Eurico Augusto da Sllva, .

Regimento de infantaria n.v 20
Alferes, o alforos (lo regimento de infantarla li.o 18,

Armindo Pinto Martins, pelo pedir.

Regimento de infantari"" n.· 21
Alforos milicianos, os alferes milicianos, do regimento

de infantaria n.? 12, Afonso da Costa Ribeiro, e do 1'0-
gimento (lo infantaria n." 32, Domingos Martins Romão,
polo pedirem.

Major módico, o major médico do regimento de arti-
lharia n. o 7, Lduardo do Almeida Et:;toVQS Figueira.

Regimento de infantaria n.· 2Ja
Capitão da 5. a compauhia, O capitão do estado maior

de infantaria Euaénio Rodrigues Aresta., o
Capit, o da 7. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Manuel Inácio da Eucarnação.
Alferes, o alferes do regimonto de infantaria n." 16,

António Pires.
Alfores miliciano, o alferes milicianos, do regimento

de infantaria. n, U 18, Isaías Carlos do Sousa Sardinha,
pelo pedir.
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Regimento de infantaria n." 25
Tenente, o tenente de infantaria da guarda fiscal, Do-

mingos Augusto Borges.
Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-

mento de infantaria n." 35, Custódio Rodrigues Gouveia.

Regimento de infantaria n.s 26
Alferes miliciano,o alferes miliciano do regimento de

infantaria n. o 13, Agostinho de Sá Vieira, pelo pedir.

Regimento de ínrantarta n." 27
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 31, António Rodrigues Rogado Júnior.

'Regimento de infantaria n,v 28
Capitão da 2. a companhia, o capitão de estado maior

de infantaria, Sebastião de Barros e Cunha.

Regimento de infantaria n.s 29
Capitão da 5. a companhia, o capitão do 8.° grupo de

metralhadoras, Casimiro Augusto Pires Monteiro, por
motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n.v 30
Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-

mento de infantaria 11.° 33, Arlindo Cândido.

Regimento de infantaria n." 31
Segundo comandante, o tenente-coronel. do estado

maior de infantaria, Anselmo Augusto Coelho de Carva-
lho .
. Alferes, o alferes do 1.0 grupo de metralhadoras, Car-

los de Sousa Melo Abreu.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infa~taria n.? 11, Joaquim Gonçalves.

Regimento de infantaria p." 33
., Ajudante do 2.° batalhão, o alferes, José dos Reis
Lázaro.

Capitão da 1.:\ companhia, o capitão, Manuel Afonso
de Campos, pelo pedir.

Capitão da 3. a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Leonel Neto Lima Vieira.

Alferes, os alferes, do regimonto do infantaria n. J ~,

.Aníbal Marreiros Dias, e do regimento do infantana
n.? 16, Maximino de Abranches Mendes de Sena Neves.
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. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
lnfantaria n.? 4, Mário Lopo do Carmo, pelo pedir.

Chefe de música, o alferes chefe de música do regi-
mento de infantaria n." 1\), João Francisco Nunes.

Regimento de infantaria n.· 34
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n,° 12,

Francisco de Assis Ferreira de Abreu Júnior, e do
6.° grupo de metralhadoras, Alexandre Tomás Gil.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do 4.° grupo de
metralhadoras, Luís Gamito Dentinho.

Regimento de infantaria n.· 35
. Comandante do 1.0 batalhão, o major do regimento de
lnfantaria n.? 5, Ernesto Duval Pestana Lopes.

~apitão da 3. li companhia) o capitão do estado maior
de infantaria, José Francisco Faúlho Rasoilo.

Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Au-
gusto Nunes Tiago.

Alferes, os alferes, do regimento do infantaria n,° 24,
Flaviano Henriques de Miranda e Armando Esteves, e
do 2.° batalhão do regimento de infantaria n." 16, Júlio
da Silva Madeira.

Chefe de música. o alferes chefe de música do regi-
Inonto do infantari~ D.O 26, José Maria Cordeiro.

1.. grupo de metr alhadoras
. Comandante, o tenente-coronel do estado maior de
lnfantaria, Francisco António Baptista.
d ~lfcres milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de ~nfantal'ia n.? 1, Ernesto Dias Jorgo, e do regimento
e lllfantari1l. n.? 5, António Nuno Ghir a.

3.· grupo de metralhfl.doras
f Con;andante, o tenent_<'.coronel. do estado maior dr in-
antal'la, João Alves Peixoto Júnior.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o t('nente do mesmo quadro do rogimeuto de artilharia
n.O 6, Alberto Joaquim Corroia, pelo pedir.

4.· grupo de metralhadoras
. Capitão da 2. a bataria, O capitão do estado maior do
Infantaria, António Artur Montenegro Lôbo , ficando exo-
~erado, pelo pedir, de ajudante de campo do comandante
a 5.a divisão.
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Capitão da 3. a bataría O capitão do regimento de in-
fantaria n," 22, Boaventnrn da Encarnação Aguiar.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de infantaria n.? 6; Manuel Joaquim Rumanoiro, e do
regimento de infantaria n.? 22, José Francisco da Silva.

5.° gr\lPO de matrulhadoras
Capitão da 2. a bataria, O capitão da 3. a bataria-

Eduardo di], Cunha Oliveira, pelo pedir,
Capitão da 3. a bataria, O capitão da ;P bataria, José

Esquívol, pelo pedir. .
Alferes, os alferes de infantaria da gllarda nacional

republicana, Humberto Luís Gonçalves Mendes, o da
guarda fiscal, Josó Bernardo Mimoso Corrcin

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regi monto do
infantaria n, ° 23, Francisco Luís Salgueiro G arção.

. 6.° grupo de metralhadorus
Alferes, o alferes do rogimonto de infantaria n. o 4,

Jaimo Augusto dos Santos Borgns. .
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n. o 19, Francisco António de Moura Carneiro.

8.° gru.po de metralhadoras
Capitão da 3. a bataria, O capitão de infantaria dll

guarda fiscal, Augusto Alexandre de Castro Pereira Lo-
pes, pelo pedir.

Regimento de infq.ntruia· etc reserva. n.o I}

Ajudante, o tenente do regimento de infantaria H.O 0,
João Correia da Fonseca.

Regimento de infantaria de reserva n.s 16
Alferes miliciano de reserva, o alferes miliciano do

depósito de adidos da guarnição do Lisboa, Arnaldo de
Faria do Ataíde e Melo, nos termos do § 2.0 do ítl'tlgo
2 ..0 da lei n. o 743, do 24 (lo Julho de 1\)17.

Regimento de infantJ\rie. de real3l'vt\ n.' JI)
Ajudante, o tenente do regimento do infantaria n. o 19,

Secundino Sena.

RCI5.imento de ínrant arta de reserva n,O 22
Comandante, o tenente-coronel do 5.0 gt·upo de metra-

lhadorus; Jorge Agnolo Viana Pedreira.
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Distrito da 1'uCl"ntamenton." 15

A
Sub-chefe, o major na situação de reserva, Adolfo
tlgusto Couceiro Pinto Vilar.

Distrito dc:Jrecrutamento n." 21
Exonérado de chefe, o major na situação de reserva,

JOão dá Fonseca TOrres. ,

Distrito de reorutamento n." 28
~hefe, o major na situação do reserva, Manuel Joa-

qUlm I'ereira da Costa.

Guarda nacional republicana .
.:roncnte-coronel, (J tenente-coronel do estado maior de
lnlalltarià, Arcanjo do Almeida Teixeira .
.~Iajores, os majores do estado maior ele infantaria,

J~l:o Carrão do Oliveira, e do .serviço de administração
mlhtar, João Baptista Valente da Costa.

Capitães, os capitães: do estado maior de infantaria,
Cal"los do Carvalho Dias, do regimento do infantariaro 18, Eusébio Nunes de Castro, e do regimento de in-
antar~a n, o 24; Adelíno Delduq ue da Costa.
d Capltão miliciano, o capitão miliciano do 2.° batalhão

h
o~egimento de infantaria n," 5, Artur da Cunha Azi-

n 'Us.
. Tflnentes, os tenentes, ajudante do 1.° batalhão do re-

'~lmonto de infantaria n." 14, António de Figueiredo, e
o regimento de infantaria n." 34, João Pereira Gonçal-

ves.
Alferes, os alferes: do regimento de cavalaria n." 1,

JOsé do Naselmonto Alves; do regimento de cavalaria
n.O 0, Manuel José Marque j do regimento ele infantaria
n.G• 16, l\t[~u()l Martins Oamelo; do regimento de infan-
t.an.a n.? 3~, José Pedro de Matos; e do 2.° batalhão do
regImento de infantaria n." 51 José Malta.
d. Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
e cavalaria n." 4, Joaquim António Gaspar; do regi-

m.(,'\n~ode infantaria n." 4, Fruncisco Maria de Araújo
RSlboll'o;e do regimento do infantaria n. o 20, Rogério dos
antos. '

Guarda fisoal
r ,C~pitães, os capitães, de estado maior de infantaria,
~UCIO de Campos Martins e Oscar do Carvalho Bastos,
~.. dOr('gimonto de infantaria n.? 2ü, José Augusto de
l.Y.lOura. .
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Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 27,
Flávio Aires de Freitas Albuquerque.

Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n." 5,
Francisco Robalo; do regimento de infantaria n. o 25, Au-
gusto do Sousa Medeiros; do regimento do infantaria
n, o 2G, António Henrique Arez Valente do Couto; do
regimento de infantaria n. o 31, Sérgio Augusto; e de
infantaria da guarda nacional republicana, Jaime Lou-
renço Guedes.

1.0 grupo de oompanhias de administração militar
Comandante interino, o capitão do serviço de adminis-

tração militar, Francisco Filipe de Sousa, ficando oxo-
nerado de comandante da 4. a companhia de su bsistêncins-

Alferes do serviço de administração militar, o alferes
do 2.0 grupo de companhias do mesmo serviço, Manuel
Gomes dos Santos.

2.° grupo de companhias de administração milita.r
Tenente do serviço de adminísn-acão militar, o tenente

do mesmo serviço da inspecção dos serviços administra-
tivos da 3 . .1 divisão, Eugénio Horculauo Diogo de Carve-
lho.

Alferes do serviço de administração militar, o alferes
do mesmo serviço do regimento de cavalaria n. o 11, An-
tónio Baeta Lopes.

Alferes miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço do 3. o grupo de
companhias, Júlio Riboiro da Costa.

1,"secção de tropas de reserva de administração mili~ar
Alferes miliciano de reserva do serviço de adminis-

tração militar, o alferes miliciano de reserva do mesmo
serviço da 5.n secção de tropas do reserva, João Nunes
Branco Pardal, pelo pedir.

Quadro do serviço de administração militar
Majores, os majoros do mesmo serviço, do 1.o grupO

de companhias de administrnção milita!', Frederico Xu-
, vier da Silveira Machado, c do hospital militar de Lisbon.
Abel da Fonseca Osório.

Quadro de pioadores militares
Capitão, o capitão picador do regimento de cavalaria

n.? 5, José de SOUSIt e Melo.
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Alferes, o alferes picador do regimento de cavalaria
n.s 1, Domingos Pires Martins.

Quadro especial dos ofioiais milioianos de caminhos
de ferro

Tenente miliciano, o tenente miliciano do estado maior
do engenharia,' Rodrigo Barradas.

Esoola de Guerra
Exonerado de mestre de equitação, ° capitão do es-

tado maior de cavalaria, Fernando Pereira Coutinho.
Mestre de equitação, o capitão do estado maior de ca-

valaria, Armando ldalino da Cruz Mesquita.
qapitão módico, o capitão médico do 2.° batalhão do

regimento de infantaria n.? 30, Manuel Pinto.

Corpo de alunos

d Capitães, os capitães: do estado maior de artilharia
~ campanha, J oão Vasco de Meneses e Fernando de

\Tllhena Barbosa de Magalhães; do estado maior de ca-
val~ria, Zarco Gomes Pereira da Câmara; e do estadoia10r de infantaria, Guilherme Carlos Oom, João Gui-
b
horme de Meneses Ferreira, Bento Esteves Roma e Al-
erto Alvim Lial.
Tenentes, os tenentes do estado maior de infantaría..

~osé Ribeiro da Fonseca de Mendonça, Francisco Maria
J a Costa Andrade, Jorge Henrique Nunes da Silva e
osé Alfredo do Amaral Esteves Pereira.

Esoola de Tiro de Artilharia de Campanha
Ajudante, o capitão elo estado maior de artilharia de

campanha, Manuel Ilolbeche Correia de Freitas.

Grupo escolar de batarias9apitão da La bataria, O capitão do ostado maior de
arÍllha~'ia de campanha, Miguel Pereira Coutinho.
9apItão da 2." bataria, o capitão do estado maior de

artilharia de campanha, Eduardo da Costa Ferreira .•

Esoola de Tiro de Infantaria
d ~X?nerado de comandante, o coronel do estado maior
e Infantaria, José Ernesto de Sampaio.

f. COIl_landanto,o tenente-coronel do estado maior de in-
<lntarla, José de Oliveira Gomes.
~xonerado de segundo comandante, o major do estado

maior de infantaria, Celestino Júlio Garcia Gomes.
8
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..' .Segundo· comandante, O major do estado maior do in-
fantaria, José Francisco Pires do Carmo.

Exonerados do adj untos, os capitães do estado maior
de infantaria, Pedro de. Azevedo Cruz. e Henrique de
Jesus e Silva Escudeiro.
, Comandante chi 3." companhia, o capitão do estado
maior de infantaria, Jorge 'Marrecas Ferreira L'imcntel-

Escola de Aplicação de Administração Militar
Adjunto, o capitão do serviço de administração mili-

tar J':), inspecção dos serviços administrativos da G. n di-
visão do exército, Antóoió J osó Rodrigues.

OolégioMilitar
Secretário, interino, o capitão do estado maior de in-

fantaria, Luís Maria Salema Mousinho de Al-bu<luerquc.
Exonerado de instrutor do osgrimu, polo pedir, o ca-

IJitíiu do está do maior de infantnriu, José Lúcio de Sousa
Dias.
, Comandantes de compauhia, o capitão do estado maior
de [ufantaria, João Centeno de Sousa, e o tenente do os-
tado maior de artilharia de campanha, José Júlio Sor-
zedelo Coelho.

Oomissão téeníca de pioneiros
Vogal, o major do estado maior de engenharia, Pom-

.peu de Meireles Garrido.

Oomissão técnica de artilharia a pé
Vogal, o capitão do estado maior de artilharia a pé,

Mário da Silveira Guerra Freire 'I'eruudo.

Oomissão técnica de artilharia de oampanha
Exonerados de vogais, o coronel do estado maior de

artilhariu de eampnnha, Manuel de Figueiredo, o os mt\-
jores do mOBIUOestado maior, João de Azovedo Monteiro
de Barros Q José Marques Nogueira.
·Vogal, o coronel do estado maior de artilharia do cam-

panha, João Baptista de Oarmona e Silva.

Oomíasão técníoa de oavalurf a
Vogal, o major do estado maior do casalaria, Eduardo

Corroia de Sá, ficando exonerado do chefe, Intoriuo. d!t
3. a Repartição da 1.a Dlrecção Gora! da 8ecretllri~1 da.
Guerra.
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Sl3rviço aeronáutico militar
Grupo de esquadrilhas de aviação "República"

. ~ilôto aviador, o alferes miliciano do regimento de
ll1fantariu u. o 2, Jorge de Vasconcelos A vila.

Serviço automóvel militar
Direcção

Director, o coronel do estado maior de engonharia,
sub-director, Artur Filipe da Costa.

Comissão téontca de automobilismo míütar-

~xonerado de vogal, pelo pedir, o coronel do estado
ll1::Uor de onzonharia João Ferreira Craveiro 1..01)es de
01' to ,

lveil'a.
Depósito de remonta

Exonerado de comandante, o major do estado maior
de cavalaria, Francisco Martins Lusignan de Azevedo.

Comandante, o tenente-coronel do estado maior de
cavalaria, Álvaro Pope.

Depósito díscipltn ar
Exonerado de comandante, o capitão do ostado maior

de infantaria, Jaime Augusto da Rosa Alpcdrinha.
Comandante, o capitão do estado maior do infantaria,

António Brás. .
Arsenal do Exército

~rajor do quadro auxiliar dos serviços di' artilharia, o
major do mesmo quadro do 2.1) grupo do batarias de ro-
sorva, Manuel Gouçalves 'I'avares.

Alfores do quadro auxiliar dos sorviços de artilharia,
o alferes do mosmo quadro, do H.o grupo de metralha-
doras, Manuel Joaquim Gonçalves da Costa, pelo pedir.

Carreira de tiro de Coimbra
Dírcctor, O capitão do regimento de infantaria n. o 35.

José Maria Correia Cardoso.

Carreira de tiro de Évora
, Director, o capitão do regimeato do infantaria D.O 11,
Oscar Kol do Al varenga.

Júri que há-de avaliar as provas especiais de aptidão para
o posto de major das diversas armas, no.corrente ano

J y ogal permanente, o tcnentocorouol de cavalaria,
OLtO Rodnguos Ascenção.
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8. o -Secretaria da Guerra-Repartição do Gabinct~

Declara-se que fica de nenhum efeito a parte do de-
creto de 26 de Março último, inserto na Ordem do Exér-
cito n. o 9, 2.a série, do corrente ano, que condecorou
com o grau 'de comendador da Ordem Militar de Avis o
coronel médico, Francisco Correia de Matos, e o major
do corpo do estado maior, Henrique Sátiro Lopes pires
Monteiro, por já lhes ter sido concedida idêntica conde-
coração pelas Ordens do Exército n. os 1, 2. a série, de
1918 e 5, 2./1 série, do corrente ano.

9. o - Secretaria da Guerra -Repartição do Gabinete

Declara-se que é reformado e não da reserva o tenente-
coronel, Alberto Hipólito Pereira eleAraújo, condecorado,
com o grau de comendador da Ordem Militar de Avis,
por decreto de 26 de Março último inserto na Ordem do
Exército n." 9, 2.:1 série, do corrente ano. '

10. o - Secretaria da Guerra-Repartição do Gabinete

Declara-se que, por despacho de 17 do corrente mês,
foi suspenso do exercicio das suas funções, nos termOS
do artigo 5.0 do decreto n. o 5: 368, ele 8 do mesmo mêS,
por se achar incurso na primeira parte ela alínea b) do
n. o 4.0 do artigo 2.0 do mesmo decreto, o alferes do 7.0
grupo de metralhadoras, Arnaldo Vítor Marques.

11. o _- Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 4 do corrente, for~lU
conferidos os graus da Cruz Vermelha Portuguesa abaiXO
designados aos seguintes oficiais e praças :

Placa de honra
Comissário de ,La classe da Cruz 'Vermelha, AfonsO

de Dornelas,
Cruz Vermelha de ~lérito

Capitão de infantaria, Guilherme de Medeiros IvenS'
Tenente de infantaria, António de Figueiredo,
Alferes de infantaria, Luis Teixeira Baptista.
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alferes do serviço de administração militar, Arcádia
Olímaco Matos Silva.
Primeiro cabo do 1.0 grupo de companhias de saúde,

Aurélio Augusto César.
Primeiro cabo do regimento do infantaria n.? 26, João

do Rêgo.

12. ° - Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que, por portaria de 12 do corrente, foram
Conferidos os graus da Oruz Vermelha Portuguesa abaixo
designados nos seguintes oficiais e praças:

Cruz VerIuelha de beneIUeréncia

l\{.Ooronel do serviço do estado maior, António Nogueira
Imoso Guerra.
Ooronel médico, António de Almeida Dias.
Ooronel do corpo do estado maior, José Mendes Ri-

beiro Norton de Matos.
Tonente-coronel do corpo do estado maior, António

Maria de Freitas Soares.
l\{ajor médico miliciano, Luís Carlos Simões Fer-

reira.
Oapitão médico miliciano, António Tôrres Pereira.
Otlpitito médico miliciano, Francisco Seia.
Oapitão médico miliciano, José de Abreu.

J.O.apitào médico miliciano, José Antunes dos Santos
Ulllor.
Tenente médico miliciano, António Leonardo de AI.

meida.
Cruz VerIUelha de IUéri'to

d Tenente-coronel do corpo do estado maior, Miguel
e Almeida Santos.

A Tenente-coronel do corpo do estado maior, Joaquim
rtur dos Santos Machado.

b ~1ajor do corpo elo estado maior, Liborato Damião Ri-
erro Pinto.
Ma,!or do corpo do estado maior, Henrique Sátira Lo-

pes Pu'es Monteiro.
~a:,jor médico, Manuel I{osado Fernandes Gião.
aJor de infantaria, José Maria Martinho.

L ?api~ão de infantaria com O curso do estado maior,
tllS Plnto Lolo,
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Capitão de infantaria, Mário Urosa Gomes.
Capitão de administração militar, Francisco Filipa do

Sousa.
Capitão veterinário, João Baptista Botelho.
Capitão médico miliciano, Gabriel do Almeida.
Capitão de infantaria com o curso do estado maior.

Raúl Frederico .Rato,
Capitão médico miliciano, Francisco Alves do .Aze-

vedo.
r Capitão de artilharia com o curso do estado maior,
Alvaro Lourenço Pereira.

Capitão médico miliciano, Guilherme de Brito Chaves.
Tenente médico miliciano, Teotónio Manuel Xavier.
Tenente médico miliciano, José da Cunha Paredes.
Tenente farmacêutico, Carlos Leopoldino de Abreu do

Lima e Sousa Cordeiro.
Tenente farmacêutico miliciano, Carlos Abrunches de

Almeida Dias.
Tenente médico miliciano, Arnaldo Abranches do Al-

meida Dias.
Tenente miliciano de sapadores de caminhos de fNro,

Vasco José Correia Martins.

Cruz Verll'l.elha dc dedicação

Capitão médico miliciano, Martinho Pedro Dordio Ro-
sado.

Capitão de infantaria, António Joaquim Ferreira.Dinis-
Tenente de cavalaria, Altino Aníbal Grornicho.
Primeiro sargento da companhia de saúde das coló-

nias, Júlio dos Santos Lamas.
Segundo sargento do regimento de sapadores minei-

ros, Jaime José Gomes;

13. o~ Secretaria da Guerra - 1,& Direcç~o Geral- L a Reparti~ão

Tendo sido agraciado com a ((Êtoile elu dovoir» de L."
classe, com a, medalha oficial, comemorativa da defesa de
Verdun des «Chevaliers du Devoir», com a «Croce d'Oro»
de 1.a classe e com o título de «Caballero do 3." classe
da Ordêm de los Caballeros Hospitalarios do S. Juan
Bautista de Espana», o alferes reformado, Álvaro José
Lóbo Pimentel, é-lhe permitido, om conformidade com o
qisposto na última parte do n." 3.° do artigo 3.° da Cons-
tituição Política da República Portuguesa, aceitar aquelas
mercês e usar das respectivas insignias.
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14.0_ Secretaria da GQcrra - L li Direcção Geral- f.'l lepílrllção

Rectificada, novamente se pUblica a qualiOcaçãtl de rerorma do oOelaI
abaixo mencionado:

. Oom o sôldo mensal de 87 f/J75, sendo 16f/J25 pelo Mi-
nIstério das Colónias e 71aDO por êste Ministério, o te-
nente reformado, Porfírio Augusto, em substituição da
P~Ul:lão de reforma qUê lho foi arbitrada pola Ordem do
E;cé1'cito n. o 22, 2. a série, de 1918.

15. ()- Secretaria da Gtlerra _I.a Oirelção Gel'al-t a Reparlí~io

l'ondo sido agraciados por Sua Majestade o Rei de
I~~btorl'a, com as mercês que lhos vão indicadas, os ofl-
CIaIS do exército português adiante designados, é-lhes
permitido, em conformidade com o disposto na última
parte do n.? 3.0 do artigo 3.0 da Üonstituição Política
da Ropública Portuguesa, aceitar as referidas mercês
e Usur das respectivas insígnias:

OOU:tpallion of the Or·:ler oi' 81:.Michael
u.nd 8t. George

Major de cavalaría, adido, João Barbosa da Silva Cas-
queiro.

lU,ilitary Oross

~.:tpitão do regimento de artilharia n. o 3, Eduardo Ro-
dl'lgues Aroosa Feio.

Oapitão do regimento de artilharia n. o 8, Guilhermino
Ténio.
J Oapitão do 2.0 batalhão de artilharia de costa; Afonso
orgo de Aguiar.

L Oapitão do 2.0 batalhão de artilharia de costa, Jo110
apa Fernandes Manuel.

R 'renento do regimento de artilharia n.? 8, José Maria
ebêlo Valente de Carvalho,
Alferes do regimento de artilharia n. o 6, José Diogo

de Oampos Carmo. '
Alfere~ miliciano do 1. o batalhão d e artilharia de costa,

A.ntóuio EsquiveI..

16.°_ Secrelariada Guerra_1.:1 Direcçãol Gera _ t a Repartição

.Declara-se que, por portaria do Ministério das 0016-
n1l:\S, de 20 do Março do corrente ano, foi louvado o ma.
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jor miliciano de reserva, de cavalaria, Alexandre <1:eVas-
concelos e Sá, pelo zêlo, competência e comprovado pa-
triotismo com que desempenhou os vários serviços de qne
foi encarregado na Repartição do Gabinete do Ministro.

17. o _ Secretaria da Guerra- t. a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que, por decreto do Ministério das Coló-
nias, de 20 de Março do corrente ano, foram agraciados.
respectivamente, com os graus de Oficial e Cavaleiro da
Ordem Militar de S. Tiago da Espada, o major miliciano
de reserv.a, de cavalaria, Alexandre de Vasconcelos e
Sá, e o capitão de infantaria, adido, Henrique Alberto de
Sousa Guerra.

lS.o-Secretaria 'da Guerra-1.a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que tendo sido concedida a Medalha de
Agradecimento, da Sociedade Portuguesa da Cruz Ver-
melha, ao tenente do regimento de infantaria n." lU, Raúl
Sátiro da Cunha Fajardo, e ao alferes do regimento de
infantaria n. o 30, João Bernardo Pessoa, é-lhes permitido
usar da respectiva insígnia.

,19. ° - Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2. a Repartíçãe

Declara-se que o capitão, Vito Manuel de Barros e
Vasconcelos, que, pela Ordem do Exército n.? 9, 2.a só-
rie, do corrente ano, foi agraciado com a medalha de
prata da classe de comportamento exemplar, pertence ao
estado maior de cavalaria e não ao de infantaria.

20. ° - Secretaria da Gucrra - t. a llirecçâo Gcral- 2. a Repartição

Declara-se ([UO fica sem efeito a d~terminação insorta
na Ordem do Exército n ," 9, 2." s6rie, (lo corrente anO,
que transferiu para o regimento de sapadores mineiros
o alferes miliciano da companhia de sapadores de praça,
Guilhermo Ribeiro dos Santos.
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21. o - Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- '2.a I\epàrtição

Declara-se. que fica. som efeito a determinação insorta
na O,'dem do Exército n. ° 9, 2. a sério, do corrente ano,
que exonerou de vogal da comissão técnica do cavalaria
~ major do estado maior de cavalaria, Francisco Mar-
tins Lusigllan ele Azevedo.

22. °-- Sec elaria da Guerra - t ,a Direcção Geral- 2,1> Repartição

Declara-se quo fica sem efeito a determinação insorta
na Orqem do Exército n. ° 10, 2. a sério, do corrente ano,
que colocou no regimento de cavalaria n, ° 10 o capitão
de ca\-a1aria, José Maria Ferreira da Cunha Júnior.

23. ° -_ ~eereliria da Guerra _I.a Direcção Geral- ta Repartição

. Dnclal'a-se quo fica (lo nonhum efeito a determinação
lnserta na Ordem do Exército n.? 10, 2." série, do cor-
rOnte ano, que colocou como capitão do grupo de cami-
nhos de ferro o tenente da companhia elo tclegrafistas
de praça, João, António Gonçalves da Cal.

24. °- Smelaria da Guerra - t. a Dirccção Geral- 2. a Repartição

Doclàra-se quo fica som efeito a determinação insorta
na Ordem do Exército n." 10, 2. a série, do corrente ano, .
que trausforiu para ° regimento de cavalaria n.? G o
tenente do 8.° grupo de esquadrões de reserva, José
Maria Pereira Leito de Magalhães o Couto.

25. ° -, Secretari, da Guerra - U Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se quo o capitão do infantaria, Afonso da Silva
Contreíras, que por determinação inserta na Ordem do
E_xército n.? 10, 2.a sério, do corrente ano, foi transfe-
nelo do 2.° batalhão do regimento de infantaria n." 30
para o regimento de infantaria n. ° 1, é colocado como
capitão da 4. a companhia, e não da La como consta da
referida determinação.,
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26. o _ Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- P Repartição

Declara-se quo o oficial (10 nomo AcÚC'Jo Mongo do
Abreu, que, por dotorminação inscrta na Urdem do }<J:rél'-
cito n." 10, 2.a série, do corrente ano, foi colocado no
estado maior de infantaria, em kllentC'-coronol do regi-
mento de infantaria n.? 31, e não major do lIlCK1l10 1'0-

gimcnto como corista da referida tletennina(:ão.

27.°- Secretaria daGuerra - P DirecçãoGeral- P Repartição

Declara-se qne ó miliciano, e não do quadro p01'll1I1-

nento, o alferes de cavalaria, Alberto de Carvalho
Proença, que, por determinação inscrta na OI·Jem do
Exército n. o 10, ~. ~ sério, do corrente ano, foi transfe-
rido da gUlI.l'da nacional republicana para o regimento
de cavalaria n.o 7,

28. o _ Secret~ria da Guerra ~ P Dirrcçiio Gerill- 2.a ll'parliçãO

Declara-se que o alferes miliciano, Eduardo do l\{adu-
reira Proença, que 1)01' determinação insorta na Ol'dern
do Exército n.? 10, ~.a série, do corrouto- ano, foi tranS-
ferido para o regimento de artilharia n, o 7, pertencin, ao
regimento de obuses de campanha, e não ao regimento
de artilharia n. o 2 como consta da referida dotenuiua-
ção.

29.0 _ Swclaria da Guerra-I.a Direrção Geral- 2.' Reparliçáo

Declara-se quo deixa r10 sor considorada por Jlloti\:O
disciplinar a transferC'ncia, do regimento de infsn tl11'I11
n. o 30 para o regimento do infantaria n. o 4, iuscrtr- na
Ordem do Exército n.? 1, 2.;\ sério, do corrente ano. re-
lativa ao alferes do infantaria, J086 Lopes.

30. 0._ Secretaria (la (luma - L:I Dirrcção Gcral- P nrparti~tío

Dcelara-ee qno deixa do Ror considorada por Jllotí,:o
disciplinar fi, tranaforencin do 1'0cri monto do infnlltt1rIn.
n.? 30 parn. o regimento d~ jnfant<~ria n.? ~1.inKort:1 ]lt1
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Ordem do Exército n.? 1, 2.& série, do corrente ano, re-
lativa ao alferes de infantaria, Armando Aquiles do Es-
pírito Santo.

31. 0_ Secretaria da Guerra - t.a Direcção Geral- 2.& Repartição•
Declara-se que a colocação na 5.~ divisão, constante

da determinação insorta a p: 325 na Ordem do Exército
11.

0 10, 2.:1 série, do corrente ano, o relativa ao capitão
do estado maior de cavalaria, António Gonçalves Dias,
é como adjunto do serviço de recenseamento de animais
e, veículos, epigrafo que, por lapso, foi omitida na refe-
nda determinação.

32.0 - Secrelaria da Guerra- La Direcção Geral- 2,& Repartição

Declara-se. que, nos termos do artigo 24.0 da lei
n.? 7D8, de 31 de Agosto de 1917, e por lhes ser aplicável
o diílposto no artigo LOdo decreto n. o 4:964, de 31 de
Outuhro de 1918, passam a fazer parte do quadro dos
capit<tns do serviço do estado maior, os seguintes oficiais:

Oapitão de artilharia de campanha, com o curso do
estado maior, Vasco de Carvalho.

Oapitão dr artilharia de campanha, com o curso do
estado maior, Fernando Falcão Pacheco Mena. .

Capitão de artilharia de campanha, com o curso do
estado maior, .Alvaro 'I'olcs Ferreira de Passos.

Oapitão de artilharia de campanha, com o curso do
estado maior: José Guerreiro de Oliveira Duarte.

33. o Seeretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- 2.1.1Repartição

Doclara-se que devem ser considerados como tendo
per,tellcido ao quadro dos capitr es do serviço do estado
lXlnlOr,nos termos do decreto 11.0 4:964, de 31 de Outu-
1>1'0 de 191K, os majores de artilharia do campanha, com
o Cursu do estado maior, Júlio da Conceição Pereira
Loul'otll;O c António Gorjt o Couceiro de Albuquerque.

:34,. o - 'Secretaria da Guerra _ L a DirccçJo Geral- 2.a Bcparlit,áo

31Declara-so qu no Almanaque do Exército, referido a
do Dezembro de 1917, deve ser rectificada para 18
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de Junho de 1999 fi dl1tn. do naselmonto l'éspeitanto no
capitão de infantaria, Alberto Sebos Pedro de Sá oMelo.

35.°- Secretaria daGuerra - t.a Direcção Geral- P Repartição
.'

Declara-se que o alferes de infantaria, Mauricio Cor-
reia de Sousa, actualmente do regimento de infantaria
n. o 29, seria transferido por motivo de informação, nos
termos do artigo 24.0 da lei do 12 de Junho de 1901,
se ainda pertencesse ao regimento de infantaria n.? 3.

36.o _ Secretaria da Guerra- t.a Direcçã6 Geral- 2. a Repartição
.
Declara-se que o alferes de infantaria, Fernando do

Oliveira' Leite, promovido a õste pôsto por decreto do
12 do corrente mês, inserto na presente Ordem do Exér-
cito, para o regimento de infantaria n." 23, vai ocupar
na escala de acesso o lugar imediatamonte à direita do
actual alferes de infantaria, Josó do Espírito Santo.

37. o - Secretaria da Guerra - f.8 Direcção G~ral- 2." Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, António Joa-
quim Simões, promovido a êste pôsto por decreto de 12
do corrente mês, inserto na prosente Ordem do Exé7'cito,
para o rogimento de infantaria n. o 13, vai ocupar na es-
cala de acesso o lugar imediatamente à esquerda do
actual alferes do infantaria, Eduardo da Silva.

38. o _ Secretaria da Guerra - L II Dil'ecção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que os majores de artilharia do campanlut,
com o curso do estado maior, Júlio da Concciçao Pe-
reira Lourenço e António Gorjão Couceiro de Alhuquer-
que, promovidos a êsto pnsto por decreto de 31 ~e
Março do corrente ano, inserto na Ordem do E.cétf',lto
D.O 10, 2.a série, devem contar a antiguidade do sOU
actual põsto desde 9 de Fovoreiro de 1918, e não dosdo
30 do Dozembro do mesmo ano, como por lapso foi ru-
blicado.
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gQ. O _ Secrelar:a da Guerra - f •A Dirccçâo Geral- 2, a Repartiçao

Declara-so que, nos termos do § 2. o do artigo 465.0
do decreto com torça de lei do 25 de Maio de 1911, os
capitães de artilharia a pé, com o curso do estado maior,
ao diante nomeados, têm passagem ao quadro de arti-
lharia do campanha:

Gastão de Matos.
José Cortês dos Santos.
Carlos Elias da Costa Júnior.
Alberto Xavier da França Dória.
Vasco de Carvalho.
João da Conceição Tomás Rodrigues.
João José Pereira Damasceno.

40.0 -Secretaria da Guerra- t.a Direcção Geral- 2.&Repartiçlo

Declara-se que o coronel de artilharia de campanha,
em disponibilidade, João Baptista de Carmona e Silva,
chegou à sua altura para entrar no respectivo quadro.

41. o - Secretaria da Guerra - t,a Direcção Geral- 2,& Repartição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
COmo disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917:

Classe de compor"taD1en-to exeD1plar

Estado maior genetal
. General, Abel Hipólito- medalha de ouro.

Estado maior de engenharia
Tenon te-coronel, Manuel José Pinto Osório - medalha

de ouro.
Estado maior de cavalaria.

Capitão, Alberto António Pinheiro Moacho - medalha
de prata.

Capitão, Júlio Augusto de Oliveira-medalha de prata.

Regimento de infanta.ria n.· 1
Capitão, Josó da Cruz Viegas -medalha de prata.

13Capitão miliciano, José Ilolbocho Cardoso Castelo
ranco-medalha de prata.
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Regimento de infantaria n,o 11
Capitão', Óscar Kol de Alvarenga-medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 14
Capitão, Manuel de Oliveira -medalha de ouro.
Capitão, Fausto de Matos-medalha de prata.
Capitão, Amadeu Gomes de Figueiredo - medalha de

prata.
Capitão, Armando Augusto (la Costa - medalha de

prata.
Tenen to, Henrique Matos da Fonseca Serra - meda-

lha de prata.
Tenente, Armindo da Cunha. e Moura-medalha de

prata.
Alferes, António da Costa Martins - medalha de prata.

Cfrupo de esquadrilhas de aviação «República»
Capitão de infantaria, lIermínio Robêlo - medalha de

. prata. ,
Secretariado militar

Major, José Gonçalves Medeira Júnior - medalha de
ouro.

Quadro de picadores militares

Capitão, Francisco Ramos - medalha de ouro.

Guarda nacional republicana
Capitão de :illfuutaria, Francisco Alberto dos Sl1utos

Lara - medalha de prata.

Reserva
Coronol, Miguel Vi torino Pereira Garcia - medalha do

ouro.
Major, Filipe Augusto Jácome de Castro -medalha

de ouro.

42. o Secretaria da Guerra-I. a Direcção Geral- 2. a Reparl~io

. Declara-se que são incluídos na lista dos oficiais quO
se ofereceram para servir nas colónias, nos termos do
decreto do 14 do Novembro do 1901, como refluereraJll
os seguintos oficiais:

Infaut.arta
Tonento, Júlio Pt'reira Machado .
..Alferes :

Josó Antunes Prazeres.
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Norberto Joaquim Teixeira de Carvalho.
Vergtlio Pereira Estrêla do Oliveira.
Vasco Ramos de Figueiredo.
Reinato Pimentel de Almeida.
Décio lVIata Calisto.

, .,
Quadro auxiliar dos serviços de artilharia

Alferes, Francisco Inês.

43. o - Secretaria da Guerra- La Dir~~çãoGcral- V, Reparliç~o

Declara-se quo desistiram de servir nas' colónias du-
rante o corrente ano, nos termos do decreto de 14.de
Novombro do 1901, os scguintos oficiais:

Cavalaria

Tenente, Mário AUgUHtO do Meneses Machado.
Alferes, J oãoBaptista Lopes.

. "

, .
.1"1

Infantaria

Tenente, José Faustino.
Alferes, José Jacinto Ii'igucira.

44. o-Secretaria da Guerra- P DirecçãoGeral- 2_& Reparlição

Declara-se que ficam som efeito as doterminaçõos in-
Sortas na Ordem do Exército n.? 10, 2.a série, do cç:r;~
rente ano, que transferiram para a 5. li e 9. a companhia'~
do .regimento do infantaria n.? 26, reepcctivarnonto.vos
Ta~lt~(\S do mesmo ,regimento, Inácio Carreiro Gaspar
Olxell'U e Rodrigo Alvares Pereira.

45.°_ Secrelaria da Guetra- L:l Direcrão GOl'al-V' n~pll'liçiio

Dochll'a-so que o general, graduado, Abel llipólito,
qtle, }tOl' decreto do 1() do corrente mõs , foi nomeado
~Omalldante da 1.:l divisão do exército, achava-se cornan-
ando, por nota, a 2. a divisão, desde 20 de Janeiro do

Corrente ano.
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46. o _ Secretaria da Guerra- t." DirecçáoGeral- 2.8 Repartiçio

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
para a sUuação de reserva:
Pela Ordem do Exército n.? 14, 2.8 série, de ~918:
Com o sõldo mensal de 20630, o alferes de infantaria,

João Luís Monteiro.

Pela Ordem do Exército n." 15, 2.& série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 19660, o alferes do infantaria,

Francisco Cerqueira Moreirinhas.

Pela Ordem. do Exército n,o 8, 2.a série, do corrente
ano:
Com o soldo mensal de 1601$, o general, Jaime Lei-

tão de Castro.
Pela Ordem do Exército n. ° 9, 2.11 série, do corrente

ano:
Com o soldo mensal de 11óa20, o coronel 'do estado

maior de engenharia, José Joaquim Peres, sendo 5aG2
pela Secretaria das Colónias, e Angola a última provín-
cia onde serviu, e 109658 por esta Secretaria.

Com O sõldo mensal de 556, o capitão do estado
maior de engenharia, José Caetano Mazziotti Salema
Garção,

47.0-Setretaria da Guma-f.3 DirecçãoGeral-2.a Repartição

Vencimentos que oompetem aos oOelals abaixo mencionados, transferidos
para a situação de reforma: .
Pela Ordem do Exército n." 11, 2.8 série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 3M, o alferes :Uiliciano de

infantaria, Manuel Cardoso Gonçalves.
I

Pela Ordem do Exército n.? 17, 2.& série, de 1918:
Com O sôldo mensal de 3M, o tenente do quadro au-

xiliar de artilharia, Augusto da Silva. • .
Com o sõldo mensal de 22650, o tenente do infanta-

ria, João Alves Ferreira. .
Com o sõldo mensal de 35~, o alferes miliciano do in-

fantaria, Raúl António da Fonseca Dória.
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Pela Ordem do Exército n." 28, 2.a série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 22~50, o tenente do batalhão

de pontoneiros, José Bernardo Forte Côrte Ríal.

48. o _ Secretaria da Guerra _ l.a Diref~áo Gcral- 2.a Repartição

Rectificados, novamente se publicam os vencimentos que competem aos
oficiais abaixo mencionados, na situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n.? 17, 2.a série, de 1915:
Com o sõldo mensal de 681575, sendo 16MB pela Se-

cretaria das Colónias, e Angola a última província onde
serviu, e 52~30 por esta Secretaria, o capitão de in-
fantaria, João Bento de Sequeira Lopes Viana.

Pela Ordem do Exército n." 12, 2.a SÓfia, do 1917:
Com o sõldo mensal de 5M, o capitão de infantaria,

Mário Alexandrino Conte Turpia.
Com o sõldo mensal de 35t$, o alferes do infantaria,

Domingos da Costa Carrilho.

49. ° - Secretaria da Guerra - f.4 Direcção Geral- 3. a Rrparrição

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial para
os corpos que lhes vão designados, com o vencimento
único do tS80 diários, nos termos do artigo 85.0 do 1'0-
guIamento da Escola de Guerra, aprovado por portaria
de 1S de Agosto de 1911 e em harmonia com o disposto
no artigo 2.° e sou § 3.° do decreto de 4 de Abril de
191G, os primeiros sargentos alunos do corpo de alunos
da Escola de Guerra em seguida moncionados :

Regimento de artilharia n.s 1
N".o 100, Armando da Conceição Simões.
N"_0 364, Alberto Henriques da Conceição.

Regimento de artilharia n." 2
N"_o 24, António Lopes de Araújo.
N". o 328, Alvaro Pires Miranda.
N"_ ° 424, Francisco Manuel Ventura Forbes Bossa.
N.? 59, Looniz Lopes de Andrade.
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Regimento de artilharia, n.· 3
N.? 179, Manuel da Ressnrrciçüo Vicente.
N.O 368, Manuel Lopes Pires.
N." 400, Armando Rosa da Silva. '
N." 387, Josó Frederico da Silveira Machado.
N." 392, Alberto Frederico de Carvalho Lima.

Regimento de artilharia n.· 5
N." 416, Alfredo Ramos Paz. .

Regimento de artilharia n.s 6
N. ° 380, Antero Simões Poricão.
N.? 366, Antão Cordeiro Dias.

Regimento de artilharia n.s "/
N.? 203, António de Lima Correia.

Regimento de obuses de campanha
N." 48, António Pedro da Costa.
N. ° 138, João Lopes Rotnãozinho.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
N." 64, Vítor Manuel Saraiva Lopes.
N.O 238, António Pinto de Balsemão Canhoto.

Regimento de infantaria n.· 1
N." 20, João Graciano de Jesus Gomos Almendra.
N.O 120, José Vítor Nobre da Costa Sequeira.
N." 514, Luís Carlos do Baptlsta Ripado.

Regimento de infantaria n.· 2
N." 4, José Farinha da Silva,
N. o 30, Sebastião Duarte da Luz Pomos.
N. ° 93, Carlos Eugénio elo Barros Pinto.
N. ° 243, Rúi César Carvalho da Silva.
N.O 506, Fausto Fernandes Dias.

I

Regi~ento 4e infap,taria n.· (3

N.o 547, JOtiÓLuciano Cabral do Castro.

Regimento de infantaria n,v 5
N." 332, Justino da Silva Moreira.

Regimento de infantaria n." 8
N.? 287, Francisco d<fOliveira Bruga Júnior,
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Regimento de infantaria n.· 9
N.o 319, José Nogueira Soares Júnior.

• Regimento de infantaria n.v 11
N.O 333, i}.madru César Lopes.
N.O 340, Alvaro de La Cruz Quesada Mendes.
N.O J21, Cãncio José Jorge.
N.? 4G3, António do Matos Silva Freiro.
N. ° 222, Raúl Colaço de Sousa Carvalho.

Regimento de infantaria n.v 13
N.? 313, António Augusto Ferreira Vaz.

Regimento de infantaria n.s 17
N.? 55, António das Neves Graça.
N.O 324, Jos6 Augusto do Araújo.
N.? O-U, Alberto Crucho do Almeida.

Regimento de infantaria n.' 22
N.? 388, Adolfo Augusto Gouveia Pinto Júnior.
N.? 3\lO, Orestes Pereira da Silva.
N. o 248, António Tavares Semedo.

Regimento de infantaria n.O23
N.o 137, Afonso Eurico Ribeiro Casais.

Regimento de infantaria n." 25
N.o 57, Aniceto António dos Santos Júnior.

Regimento de infantaria n.· 27
N.o 3, António l\Ial111elTrigo.
N.> 186, Ernesto da Ressurreição Borges Acciaiuoli.

Regimento de infantaria n." 28
N.o 173, Licurgo António do Pine.

RegiI&ento de infantaria n.· 31
N.o 280, Cristóvão da Ponto Carvalho.

Regimento de infantaria n.s 32
N.o 91, António Augusto do Mag~Llhilcs.

Regimento de infantaria n.s 33
N.o 405, .Manuel de Jesus Campos.
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Regimento de infantaria. fi,O B5
N.? 140, Samuel Respeita.

1.° grupo de metralhadoraS
N.o 56, Francieco Maria Ramos e Silva.

5.° grupo de metralhadoras

N.? 91, António Augusto de Magalhães.
N.? 395, José Luis Fontoura de Sequeira.

50. °- Secretaria da Guerra-P DirecçãoGcral- 3. a RCI,arlição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com. o disposto no regulamento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de 1917:

Classe de cOD1portaD1ento exeD1plar

Regiment'o de sapadores mineiros
Primeiro sargento n." 1:050 da 8.a companhia, Joa-

quim Bartolomeu - medalha, de prata.
Segundo cabo clarim n. ° 308 da 8. a companhia, Gui-

lherme de Sonsa Pereira - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.s 4
Segundo cabo clarim n." 358 da 1,''1 bataria, Álvaro

Moreira - medalha de prata. .
Primeiro cabo condutor n." G58 da 3.a bataria, Antó'

nio Manuel Baptista - medalha de prata.

Regimento de artilharia de montanha
Segnndo sargento D.O 433 da 2.a bataria, DomingoS

da Conceição Mendes -- medalha do cobre.
Segundo sargento n. ° 447 da 2. a bataria, João Maria

Loureiro - medalha do cobre.

Batalhão de artilharia de guarnição
Soldado servente n. ° 280 da 2.:n companhia, JoaqllÍlu

do Espírito Santo -- medalha ele cobre.

8.0 grupo de batarias de reserva
Primeiro sargento n ,° 554 da 1:' bataria, FranciscO

Mondes Gomes-medalha de prata.
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Regimento de cavalaria n.O 2

Sn.rgento ajudante n. o 1:279 do ê. o esquadrão, Manuel
Marciano ~ medalha de prata.

Regimento de cavalaria n. o 9
Segundo sargento n. o 674 do 1.0 esquadrão, José de

Oliveira Avelal' Crôspo -medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.s 11
Primeiro cabo n. o 493 do 1. o esquadrão, Augusto

Laurcano Pereira- medalha do cobre.
Primeiro cabo n, o 675 do 1. o csq uadrão, Prancisco

Xavier Forto - medalha de cobro. . . "-
Primoiro cabo n." 834 do 1.0 esquadrão, MunuelJoão-

medalha do cobre.
Primeiro cabo n. o 875 do 1.0 esquadrão, João Maria

Dias - medalha de cobre. I

Soldado n." 467 do 1.0 esquadrão, António José Neiva-c-
medalha de cobre.
Soldado n." 472 do 1.0 esquadrão, José .Pereira c-. me,

dalha de cobre.
Soldado 11.0 473 do 1.0 esquadrão, José Pinto-me-

dulha de cobre.
~oldado n.? 483 do 1.0 esquadrão, José Pereira-me-

dalha de cobre.
. Soldado n. o 506 do 1.0 esquadrão, Ilídio de Sousa-
medalha de cobre,

Soldado n." 685 do 1.0 esquadrão, Joaquim Fornan-
• des -medalha de cobre. '

Soldado n. o 811 do 1.0 esquadrão, Francisco 'rei-
xeíra - medalha de cobre. .

Segundo sargento n.? 784 do 2. o esquadrão, Jos6 Gon-
çalves Vieira Lopes - medalha de cobre.
Primeiro cabo 11.0 389 do 2.0 esquadrão, Manuel Gon-

çalves -medalha de cobre.
Soldado n. o 321 do 2.0 esquadrão, Amóríco GOllles-

medalha do cobre .
. Soldado 11.0 375 do 2.° esquadrão, Amaro Manuel

Pluto -medalha de cobre .
.Soldado n. o 390 do 2.0 esquadrão, Adriano Pereira

RIboiro - medalha do cobro.
Sol<lado n.? 4W do 2.° esquadrâo, Francisco Rodri-

guos - medalbe de cobre.
Soldado 11.

0 :)5H do 2.0 esq uadrão, J oaqu iiu l\farquos-
medalha do cobre.
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Soldado n.? 587 do 3.° esquadrão, Américo do Al-
meida-ro.edalha de <!obro.
, Soldado n." 776 do 3.° esquadrão, António Cardoso-

medalha de cobre.
Escola de Equitação

Segundo sargento artífice n. ° 472 do 1.0 esquadrão-e-
José Pereira da Silva-medalha do pruta.

Segundo sargento miliciano n.? 374 do 2.° esquadrão,
Américo Joaquim Baloizão - medalha do cobre,

Soldado n. ° 21G do 2.° esquadrão, Artur Coelho
Cambó=-cmedalha de cobro.

Soldado n." 330 do 2.° esquadrão, Henrique do Sande
Pimentel- medalha do cobro.

Regimento de infantaria n.> 1
Segundo sargento n.? 019 da 12.a companhia, Luís

Duarte Laureano - medalha de cobre.

>Regimentode infantaria n." 3
Segundo sargento músico do 3. a classe n.° 238 da La

companhia, João de Passos Pereira -- medalha de prata.
Segundo cabo n. ° 358 da La companhia, Manuel Tei-

xeira - medalha de cobro.
, Soldado n.? 588 da La companhia, Manuel Gonçalves
Rõlo - medalha de cobro.

Segundo sn.~ento n. ° 521 da 7. a companhia, JoãO
Martins Cavalheiro Júnior-medalha do cobro.

,Regimento de infantaria n." 9
Primeiro sargento n.? 241: da 10.:1 companhia, JoM

Carlos de Mesquita de Mendonça - medalha do prata.

Regimento de infantaria n.O 15
Segundo sargento n. ° G18 da 6. II companhia, J oilo

Mendes Alves-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 18
Segundo sargento n. ° 709 da 12. a companhia, Serafim

Ramos Pereira-c-medalha de cobro.

Regimento de infantaria n.· 23
Segundo sargonto n.? 222 da 3.a companhia, Ilildefred

Invontio Bregstrõm-medalha do cobre. -
Sogundo sargento n.? 3G9 da 'l ," companhia, Arnaldo

Martins -- medalha do prata.
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, Segundo sargento n. ° 301 da 1. a companhia, António
Pernano.es Ferraz - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.>30
Primeiro sargento n.? 502 da 9." companhia, Manuel

Joaquim dos Santos Oaseíro- modalha rle prata.
Primeiro sargcuto n, Q -wa da lfV companhia, Alfredo

da Conceição - medalha de prata.

Regimento de infant8.l'ia n.v 35

Segundo sargento artífice n.? 3GO da L" companhia,
Manuel José Cardoso medalha de prata.

Segundo sargento n. ° 627 da La companhia, Adelino
Soares - modalhn do cobro.

~egundo sargento n. o 471 da 0. a companhia, Caudido
de Assunção WlJeiro ·-medalha do cobre.

2.° grupo de metralhadoras
Sogundo sargento 11.° 153 da 2.a companhia, Eduardo

dOi-]Snntos rrraculH1-modalha de prata.

1.0 grupo de companhtas de saúde
Soldado 11.° G7 ela La companhia, José dos Reis -lUO-

dalha de prata.
S"gundo sargento n. ° 22 da 4. a companhia, Manuel

POl'pira-- medalha do prata.

3.° 'grupo de companhias de administração militar
Sarsrcnto ajudauto n.? 187 da S." E, Antero da Silva

I> u ,

eroira Guimarães - medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 1\:11, da 8." iS, António Martins,-

llleuu,Um de cobre. '

Regimento de infantaria do reserva n,> 1
Segundo sargento 11.° (\2~ da 12.a companhia, Carlos

José Alberto Gonçalves Martins "rncdalha do cobro.

Regimento de infantaria de reserva n.· 24
Prinroiro ca ho n. ° 4 da 1.:\ companhia, Joaq uim Tei-

xoira. medalha do prata.

Escola de Guerra
Primoiro cabo n. ° l+~), António Inácio Marques -me-

dalha de cobro.
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..
Arsenal do Exército

Primeiro sargento n.? 103, Juliano de Sousa Mendes--
medalha de prata.

Guarda fiscal
Batalhão n.v 2

Segundo sargento n.? 245/104 da La companhia, An-
tónio das Dores Mergulhão - medalha do prata.

Soldado n,° 40/177 da La companhia, Manuel Fonse-
ca-medalha de ouro.

Soldado n.? 491186 da L." companhia, José Catana-
medalha de ouro.

Soldado n." 54/191 do ).a companhia, Vicente Fi-
lipe - medalha de prata.

Soldado n." 55/192 da 1." companhia, Vicente Antu-
nes Robalo-medalha de ouro. .

Soldado n.? 62/199 da La companhia, António Filipe-
medalha de prata. .

Soldado n,o 64:/201 da La companhia, Francisco Ba-
rata - medalha de ouro.

Soldado n.? 74/211 da La companhia, Joaquim Guer-
ra - medalha de prata.

Soldado n." 80/217 da L." companhia, Bernardino Mar-
ques Cabaço -medalha de prata.

Soldado n.? 83/220 da La companhia, João Camisão->
medalha de prata.

Soldado n.? 85/222 da V' companhia, Francisco Mar-
ques Ribeiro-medalha de prata.
, Soldado n." 88/225 da L." companhia, Abel Alves da
Silva - medalha de prata. .

Soldado n." 89/226 da La companhia, Josó António
Vaz - medalha de prata.

Soldado n." 95/232 da L" companhia, Francisco Antu-
nes - medalha de. prata. '

Soldado n," 97/234 da 1." companhia, João Pires
Dias - medalha de ouro.

Soldado n." 100;237 da L." companhia, Joaquim Antu-
nes Marques Galvão - medalha de prata.

Soldado n. ° 103/240 da 1.a eompunhia, Manuel Dio-
go - medalha de prata.

Soldado n. ° 105/2,12 da. La companhin, António dos
Santos Elvas Portugal- medalha de prata.

Soldado n. ° 106/243 da 1.a companhia, J oaquim Bap-
tista Moreno- medalha de prata.

Soldado n." 111/248 da La. companhia, José dos San-
tos Chambino - medalha de prata.
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Soldado n.? 113/250 da 1.:1companhia, Francisco Cor-
reia Coelho-c- medalha ele prata.

Soldado n. ° 120/257 da La companhia, António Frei-
xo - medalha de prata.
, Soldado n.? 124/261 da 1.:\ companhia, João Pires
Aguas - medalha de prata. \

Soldado n. ° 125/262 da La companhia, Anacleto Lo-
bato dos Santos - medalha de prata.

Soldado n. ° 127/261 da La companhia, José Marques
da Silva - medalha de prata.

Soldado 11. ° 131/271 da La companhia, Cândido Au-
gusto Ferraz - medalha de prata.

Soldado n.? 138/275 da La companhia, João Antunes
Galvão -medalha de ouro.· .

Soldado n." 141/278 da V' companhia, Nicolau Mar-
tins - medalha de ouro. .

Soldado n. ° 144/281 da La companhia, Artur Rebêlo
Nunes Ferreira - - medalha de prata.

Soldado n.? 145/282 da 1." companhia, João FroiX:<4-
medalha de ouro.

Soldado n.? 150/287 da 1." companhia, João da Cunha
Valente medalha de prata.

Soldado TI. ° 1:)1/288 da 1. a companhia, Francisco da
Cruz - medalha de prata.

Soldado n,° 159/296 da La companhia, Francisco da
Ounha Araújo - medalha de prata.

Segundo sargento n." 314/35 ela 2.:1 companhia, José
Manuel do Nascimento Garcia- medalha de prata.

Segundo sargento n." 317/37 dn2.:lcompanhia, José-
medalha de prata.

Primeiro cabo n.? 53/105 da 2." companhia, João Ar-
tur- medalha de ouro.

Primeiro cabo n. ° 73/53 da 2. a companhia, Manuel do
Espírito Santo - medalha do ouro.

Primeiro cabo n.? 96/61 da 2." companhia, Jos6 do
Carmo-- medalha de ouro. .

Soldado n.? 158/üOü da 2." companhia, Manuel Joa-
quim da Conceição Mota- medalha de prata.
Primeiro sargento n.? 8/133 da 3.:l companhia, Fran-

cisco Tavares medalha de prata.
Soguudo sargento n.? 107/24 da 3.a companhia, João

Crisóstomo -- medalha do prata.
Primeiro cabo n. o 3Ü/4V da 3. a companhia, Domingos

Sanina-medalha de ouro.
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Primeiro cabo n. o 40/75 da 3.11 companhia, António
Cercas -medalha de prata.
Primeiro cabo n.? 49/76 da 3.a companhia, Joaquim

Gonçalves-c-medalha de ouro.
Primeiro cabo n.? 112/8ô da 3.'1 companhia, José Ja-

cinto-medalha de prata.
Primeiro cabo n." 226/55 da 3." companhia, JoM Sar-

gento :-medalha ele prata.
Segundo cabo graduado em primeiro n." lG3/123 da

3.a companhia, José Francisco - medalha do ouro.
Segundo cabo grnduado em primeiro n. o 2313/142 <la

3. a companhia, Manuel Anacleto - medalha de ouro.
Segundo cabo n.? 13/152 da 3.a companhia, João Sil-

vestre-medalha de ouro.
Soldado 11.° 25/718 da 3. a companhia, J oaq uim Pires-

medalha de pratr •.
Soldado n." 88/7G8 da 3.a companhia, António Iná-

cio - medalha de prata .
.soldado n." 124/802 da 3.a companhia, José da Con-

ceição-medalha de prata.
Soldado n ," 157/831 da 3.a companhia, Manuel Vi-

cente - medalha de prata.
Soldado n.? 175/1:080 da 3. a companhia, Manuel Al-

fredo Feruandes- medalha de cobro.
Soldado n. o 205/874 da 3. a companhia, João Basilio .-

medalha de prata. .
Soldado n. o 236/809 da 3. a companhia, Manuel Do-

mingos-medalha de prata.
Soldado n. o 2f)3/913 da 3. a companhia, Prudêncio Se-

quoira - medalha de prata. .
Segundo sargento n. o 22/13 da 4. a companhia, Manuel

Vaz - modalha de ouro.
Segundo sargento n." 26/22 ela 4.a companhia, José

da Conceição Martins - medalha de ouro.
Segundo sargento n. o 121/1G da 4." companhia, José

Pais -medalha do ouro.
Primeiro cabo n,o 5/88 da 4. a companhia, Manuel Joa-

quim Bernardo Fernandes - medalha do prata,
Primeiro cabo n. ° 33/50 da 4. a companhia, l!-'rancisco-

medalha de ouro.
Primoiro cabo 11.° 50/74 da 4. n companhia, António

Manuel Paredes -modalha do ouro.
Primeiro cabo n. o 82/47 <la 4. ti companhia, António

Cabrita Passarinho - medalha do ouro.
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Primeiro cabo n." 133/48 da 4.ll companhia, João da
Câmara - medalha de ouro.

Primeiro cabo u.? 1Do/5G da 4.<1cOIflpanhia, Joaquim
Maria ele Castro - medalha de ouro.

Primeiro cabo n. o 198/77 da 4. ii companhia, Sebastião
da Encarnai;ão- medalha de ouro. '

Primeiro cabo n." 255/01 <ln. 4.a companhia, António
José .__medalha de prata.

Baiall1ão 11.· 3

Soldado n.? 100/1:014 da 3,a companhia, António Al-
vos Borges - medalha de cobre.

Soldado n. ° 110/1:024 da a.a companhia, Ilklio José
Fornandes - medalha dr prata.

Batalhão n.s 1

Reformado

Segundo sargento n.? 415/D76-A da L." companhia,
José Maria Lopes -modalha do ouro.

51. o - Secretaria da Goma - I. li Direcção Geral - a.a Rel'arli~ão

Tendo sido conferido aos segundos sargentos, Artur
Fr'lToira, da companhia do projectores do regimento de
sapadores minoiros, Frutuoso Al.vc~ e Fernando Dias da
Silva, do regimento do cavalaria n,o 4, J oaquim Fer-
roira Alves Júnior, do regimento do infantaria D.O 2,
Jos6 Francisco Mateus, do regimento do infantaria n, o 11,
o Domingos Branco Sant' Ana, do regimento de infanta-
ria n. o 17, a «Medalha de louvor», da Sociedade Por-
tuguesa da Cruz Vermelha, são autorizados os mesmos
SQl'gcntos a aceitarem a referida medalha e a usarem as
rospectivas insígnias.

5:3. 0_ Secrdalia da Gu€m- f.& Direcção Geral- P Reparliçã4

Declara-se qllP o ~ único elo artigo 13;).0 do regula-
tnento litorúrio (10 Colégio Militar passa a t01' a se-
guinte redacção :
§ único. So as perdas do ano fôrcm motivadas por

d~onçn., quo !:loJ'ásempre comprovada por atestado mé-
(heI) devidamente reconhecido e apresentado na secreta-
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ria do Colégio no prazo de 15 dias, o aluno s6 será aba-
tido ao efectivo do batalhão colegial quando tal facto se
repita seguidamente pela terceira vez.

53. o -- Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Geral- 5.a Repartição

Declara-se que o tenente módico miliciano do 2.0 grupo
de companhias de saúdo, César Baptista Ferreira de
Melo, quando sub-inspector de gimnáetica das escolas
primárias, foi condecorado com o grau do cavaleiro da
Ordem Militar de Nosso Senhor Jesus Cristo, por des-
pacho de 29 de Julho do 1910, publicado no Diário do
Gooêrno n. o 172, de 6 de Agosto do mesmo ano.

5-1.0 - Secretaria da Guerra- 2. a Direcção Gcral- a.a Reparlição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, 1)e10Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial mó-
dico miliciano, nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da
lei n." 779, do 22 de Agosto de 1917, para o 3.° grupO
de companhias de saúdo, o soldado n." 102 do distrito
de recrutamento n. o 31, Alberto da Silva e Sousa.

55.0 - Secretaria da Gucrra- 2.a Direcção Geral- 5.a Repartição

Declara-se que dmédico Alfredo Barata da Rocha, trans-
ferido pela Ordem do Exército n.? 9, 2.a sério, do corrente
ano, para o regimento de cavalaria n.? 9, é tenente uié-
dico miliciano, o não capitão médico miliciano, como por
lapso veio publicado.

50. o - Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 5. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, om conf'ormi-
dado com o disposto no regulamento aprovado por do-
creto de 28 de Setembro de 1917:

Classe de cOluportaulen:to exeluplar

Quadro auxiliar do servlço de saúde
Capitão, suprnnumorúrio, Augusto C68a1' da Costa

Montoiro-Lmodnlha do ouro.
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57. o - Secretaria da Guerra _ 2. a Direcção Geral- 7.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
COIU o disposto no regulamento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de 1007.:

Class~ de cOU1portauleuto exeU1plar

1.0 grupo de companhias de administração militar
Capitão, Francisco Filipe de Sousa-c-medalha de prata,

COlIsrlho Super;cr de Promoções

Éditos de noventa dias

Pelo Conselho Superior de Promoções corrom éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, ci-
tando os capitães de infantaria, Francisco. Trindade e
Manuel Martins Bernardes Castilho, e o tenento da mes-
ma arma, Alfredo Abílio Nunes Ferreira, que se encon-
tram prestando serviço na província de Angola, para,
querendo, apresentarem contestação como recorridos, que
São, no processo de recurso que pendo neste Conselho,.
em quo é recorrente o tenente da mesma arma, António
Afonso Pais Gomes, actualmente capitão, que recorre da
sua colocação na lista definitiva dos alferes e pede para
o~~par o lugar que j ulga pertencer-lhe na escala defí-
nItIva.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 31 de
Março de 1919: - O Secretário, Alfredo Fernandes de
.Abreu, coronel. .

Rec Lificuçôes

Na Ordem do Exercito n.? 10, 2.· série, do corrente ano, p. 320,
~. 27, ou do se lê: «Gonçalves», deve ler-se: "Carvalho» ; p.328,
.5, onde se lê; «Machado», deve ler-se : «Malheiro».

1918 Obituário

Outubro ~O - Tenente médico miliciano de reserva, Manuel Ven-
D . tura Teixeira da Fonseca.
ezemhro 13 - Alferes (10 serviço de administração militar, 1<'01'-

naudo Augusto do Vale Monteiro.
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1919
Março

»
»
»

8 - Major reformado, RoéLrigo Ramos Pereira.
15 __ Tenente-coronel reformado, José Joaquim Pires.
21- Major refurmado, Simplício José da Silva.
29 - Maj or reformado, Antonio Diogo.
29 - 'I'ener; te reformado, Fornaudo Egídio da Conceição

Rêgo.
26 _ Tenente-coronel reformado, .Io aquim Emílio de

de Sousa Lopes Jordão.
6 - Major reformado, Augusto César Côrte Rial.

»

»

Abril

António Maria Baptista.

Está conformo.
o üíreeter da 1.a Direcção Geral,

»:-----+-'.e......... ... ,,~
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SECRETARIA. DA G-o-En·~:A;-:,;.~""-
17 DE MAIO DE 1919

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1.°-Decretos

Presidência da República

. Usn.ndo da faculdade que me confere o n.? 1.0 do ar-
hgo 47.° da Constituição Política da República Portu-
fuesa: hei por bem exonerar do cargo de Ministro do
nterior, que exerceu interinamente, durante o impedi-
tn~nto, por doença, do Dr. Domingos Leite Pereira, o
Ministro da Guerra, António Maria Baptista, cargo que
exerceu com zêlo, inteligência e acendrado patriotismo.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as-

d
sitno tenha entendido e faça executar. Paços do Governo
a República, 28 do Abril de 1919. -JoÃo DO CANTO

li: CASTROSILVAANTUNES- Domingos Leite Pereira.

~eerelaria la Guma- Repartição d. Gabinete

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Gue~ra, que sejam demitidos do serviço do exército os
segulUtes oficiais:
P T~nente.coronel do estado maior de infantaria, Gonçalo
lher~,ra Pimenta do Castro, alferes do regimento de arti-
~rla n.? 2, Gustavo d 13 Anjos Jóice Dinis e José Ro-

~rlgUes Mendos Moreira, por se acharem incursos na úl-
tlIna parte da alínea d) do n. ° 5.° do artigo 2.0 do de-
goto. n.? 5:368, de 8 do corrente mês; alferes miliciano
atnilo de Morais Bernardes Pereira e alferes Alírio Au-

fu~to Correia de Sampaio, ambos do regimento de infan-
arw. D.O 6, por se acharem incursos na alínea a) elo n.?
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3. ° do artigo 2. ° do decreto supracitado; alferes miliciano
do regimento de infantaria n.? 6, José do Nascimento
Ferreira da Silva Júnior, por se achar incurso nos n.os
1.0, 4.° e alínea a) do n," 5.° do artigo 2.° do supraci-
tado decreto; major do estado maior de infantaria, An-
tónio Luís Cardoso, por se achar incurso nas alíneas c)
do n.? 4.° e a) e b) do n.? 5.° do artigo 2.° do mesmo de-
creto; e alferes do regimento de infantaria n. ° 6, Am6-
rico José da Silva, por se achar incurso no n.? 4.° e alí-
nea z.) do n. ° 5.° do artigo 2.° do supracitado decreto.

O' Ministro da Guerra o faça publicai'. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Abril de 1919.- JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - António MW'ia Bap-
tista.

lIinistél'io da Gucrra- Repartição do Gilbillrtc

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão designados, da Ordem Militar de Avis, remodelada
pelo decreto n." 5:030 do 1 de Dezembro de 1918, oS
oficiais do exército britânico a seguir designados:

Grande-()flcial
Major-General, Edwin Henry de Vere Atkinson.
Coronel (temporáriamente, Brígadoiro-Genernl), Ge-

rald Hedley Ovens.
Comendadur

Coronel, A. Bortram Soltau.
Coronel, Hcnry Lawrence Norman Rcynon.
Tenente-coronel, veterinário, William Herbert 'Valker.
Major. C. L. Leake.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 26 de Abril de 181\:).-JoÃo DO .
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Mm'ia Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

I Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro;;'
Guerra, que sejam condecorados com os grau~ da s
dem de S. Tiago da Espada, que lhes vão d~sJgna~d~
por estarem nas condições da alínea i) do artIgo 1.
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decreto n. o 5:030, de 1 de Dezembro do ano findo, os se-
guintes indivíduos da classe civil: ,

Comendador
I Francis-coM:anuel Homem Cristo, jornalista.

Oficial
D. Ana de Castro Osório, escritora.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

verno da República, 26 de Abril de 1919.- JoÃo DO
OáNTO E CáSTRO SILVá ANTUNES - Ant6nio Maria
Bapti8ta.

Secretaria da 'uerra -l\rpartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão indicados, da Ordem de Cristo, restabelecida pelo
decreto n. o 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os cape-
-lães do exército britânico e as enfermeiras belga e por-
guesas abaixo designados:

Comendador

li
Oapelão do exército britânico, Bernard Stephen Raw-
nson.
Oapelão do exército britânico, John Carden.
Oapelão do exército britânico, Francis Aveling.

Oficial
Oapelão do exército britânico, O. Dolau.
Oapelão do exército britânico, Athanasius J ohnston.
Oapelão do exército britânico, Patrik O'Mara.
Oapelão do exército britânico, James Joseph Leecb.
Oapelão do exército britânico, Narcisse Lemonnier.
Capelã.o do exército britânico, Francis Woodlock.
Oapelão do exército britânico, Austin Maccabe.
Súbdito britânico, reverendo Constant 'I'ribut,
Enfermeira belga, Anastace de l'Enfant Jesus.
Enfermoira portuguesa, Maria Catarina de Jesus Cristo.
Enfermeira portuguesa, :\1aria dos Anjos.

êO Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-O ruo da República, 2G de Abril de 1919. - JoÃo DO

t;ANro E CASTRO SILVA ANTUNES -Ant6nio Maria Bap-
~8ta.
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Secretaria da Guerra - lIepartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão indicados, da Ordem Militar de Avis, remodelada
pelo decreto n. o 5:ú30, de 1 de Dezembro de 1918, os
oficiais do exército francês abaixo designados:

Comendador

Major, Edouard Alexandre Jean Bounoure.
Major, Faton Henry.

Cavaleiro

Capitão médico, C. Ronanet de Lugan.
Tenente, Jean Marie Dominique Taxil.'-
Tenente, André Fernandez.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 2G de Abril de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -Antónioilfaria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição d.. Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de cava-
leiro da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto
n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os oficiais e o ci-
dadão franceses abaixo mencionados:

Capitão, 11,Marchand.
Tenente, Jjjlie Hirondelle.
Cidadão, M. Sarbach, comissário geral da gare de Hen-

daia,

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 2G de Abril de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SiLVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secrefaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus que lhes
vão indicados, da Ordem de Cristo, restabelecida pelo
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decreto n. o 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, as damas
francesas abaixo designadas:

OJlcjal
Enfermeira-mor, Madame Tourniou.

Cavaleiro
Enfermeira, Mademoiselle Tondo.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Yêrno da República, 26 de Abril de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guma - Reparlição do Gabinete

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com a grã-eruz da Or-
dem de Cristo, por se achar nas condições da alínea g)
do decreto n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o ge-
neral de divisão, na situação de reserva, José Estêvão
de Morais Sarmento.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Abril de 1919. -JoÃo DO
C~NTO E OASTRO SILVA ANTUNES -António Maria Bap-
tista.

Secrelaria da Guerra - Reparlição do Gahincle
I

Hei por brm decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam demitidos do serviço do exército por
se acharem incursos no artigo 2.° do decreto n. ° 5:368
de 8 de Abril do COrrente ano, os seguintes oficiais e
sargentos:
Alferes miliciano do regimento de infantaria n. ° 6,

.João Luís Arriscado Nunes (infracções previstas nos
n.OS 1.0 e 4.0 e alínea a) do n," 5.0);

Oapitão reformado, Frutuoso José Garcia (infracções
previstas pelos n.? 4.° e alínea a) do n.? 5.°);
b Tonente do estado maior de cavalaria, Vergüio AI·
erto, por se achar incurso no n,° 1.° ;
T~nente do extinto quadro de capelães militares, José

Plo~Cldo Ferreira Querido (infracções previstas pelos
n. 3.8 e 4.° e alínea a) do n." 5.°);

465
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Alferes do regimento de cavalaria n." 1, Décio Tito
da Silveira Freitas, por se achar incurso na alínea b) do
do n." 4.° e alínea d) do n." 5.°;

Segundo sargento n.? 624 do 8.° esquadrão de reserva,
Joaquim Maria Carneiro (infracções previstas pelos
n.os 1.0 e 4.°);

Segundo sargento artífice do batalhão de artilharia de
guarnição, Manuel José Gomes, adido ao regimento de
cavalaria n,° 11 (infracção prevista na alínea c) do n. °4.°).

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Abril de 1919.- João DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Glltrra - Rfrartiçãa lo Gabinele

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de comen-
dador da Ordem Militar de Avis, por estarem ao abrigo
do disposto na alínea h) do artigo 1." do decreto de 1
de Dezembro do ano findo, os seguintes oficiais:

Tenentes-coronéis: de engenharia, Luís Teixeira Bel-
trão ; de artilharia a pé, Henrique Júlio Viana RuaS,
José Maria Rebêlo Valente de Carvalho, Daniel Rodri-
drigues de Sousa, Manuel Luís Mendes, Gustavo Adolfo
de Lis Teixeira da Cruz, Luís Pinto da Ascensão Mo-
reira, José Augusto dos Santos Lucas, Manuel Soares
de Melo e Simas e Frederico António Ferreira de Si-
mas; de artilharia de campanha, Luís Veríssimo de Aze-
vedo, Teotónio Roberto de Morais Sarmento, António
Maria Fróís, Alberto Carlos das Neves e Castro, Carlos
Henrique da Silva Maia Pinto, Alfredo de Melo Faria,
António Pacheco, Raimundo Enes Meira, Armindo Au- ,
gusto Girão Guimarães, Constantino Augusto dos Sa~'
tos, José Maria Marques, Gustavo Tedeschi CorreIa
Neves, Aníbal Fernandes da Costa Pinto, António Fer-
nandes David de Andrade, Cariolano Vítor Salgado de
Andrade, Carlos Luís Monteiro e Adriano da Costa Ma-
cedo; de cavalaria, João Rodrigues Ascensão; de infan-
"taria, Henrique Maria Cãncio de Penha Coutinho, Jaime
Augusto Gomes do Nascimento Waddington, Eduardo
Augusto da Costa Braklamy, Eugénio Carlos Mardel
Ferreira, ' João Carlos Craveiro Lopes, Anselmo Aug,:sto
Coelho de Carvalho, Francisco José Pinto, FrancISCO
António Baptista, José da Luz de Brito Queiroga, JoM
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Alves Peixoto Júnior, Alexandre José Malheiro, José
Maria Serra Consolado, Jerónimo Osório de Castro, José
.t\ntónio de Araújo Júnior, Joaquim Freire Ruas, Antó-
ruo Baptista Justo, José Sande Lemos, José Carrazedo
de Sousa Caldas Viana e Andrade, Augusto Maria Soa-
r~s, Pedro da Cunha Souto, Viriato Borges Pereira da
Silva, Alvaro Pais de Ataíde, Alfredo Leão Pimentel,
Francisco Bernardo do Canto, Numa Pompílio da Silva,
JOão Almeida Leitão, José Martins Caiado de Sousa,
Octávio Frederico Dias, José Augusto Duque, Jorge
Pais de Oliveira Mamede, Henrique Alberto de Oliveira,
Oasimiro Vítor de Sousa Teles, Manuel de Almeida Cam-
pos de Gusmão, Horácio Severo de Morais Ferreira, Ma-
nuel Joaquim Alves de Brito, Luís Borges Soares (la
Câmara Leme, e na situação de reserva, Aimé Alphonse
Jules Roger; do serviço de administração militar, João
de Brito Pimenta de Almeida Júnior; e médicos, gradua-
dos, Domingos José dos Santos Guerreiro, José Maria
Alves Ferreira, Alvaro Martins, José Henriques Boga-
lho e na situação de reserva, Abílio Augusto Cochito
Granado.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 3 de Maio de 1919.-JoÃo. DO
OANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - .António Maria Bap-
ti8ta.

Secretaria da Guerra - Rrpartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam demitidos do serviço do exército, por
se acharem incursos no artigo 2. ° do decreto n. Q 5:368,
de 8 de Abril do corrente ano, os seguintes oficiais:

<?apitão do regimento de cavalaria n. ° 10, Júlio An-
tónlo de Abreu (infracções previstas no n. ° 4. ° e ali-
npa a) do mesmo número do artigo 2.°).

Oapi tão de cavalaria do quadro de reserva, José da
Oosta Teixeira (infracções previstas pelo n. o 4. o e alí-
nea a) do mesmo número do artigo 2.°) .
. . C.apitão de cavalaria, adido, na situação de licença
l~lIUltada, José Maria Pereira Leite de Magalhães e Oouto
(Infracção prevista pela alínea a) do n.? 5.° do artigo 2.°).

A.lferes miliciano do regimento de cavalaria n. ° 5, Ger-
lrlano de Vasconcelos J únior (infracção pevista pela alí-
nea a) do n.? 5.0 do artigo 2.°).

Coronel elo estado maior de infantaria, Gaspar da
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Cunha Prelada (infracções previstas pelos n. os 1.°, 3.° r
e 4.° e alínea a) do n.? 5.° do artigo 2.°).

Maj9r do estado maior de infantaria, Manuel Teixeira.
Lopes (infracções previstas pelos n.OS 3.° e 4.° e alí--
nea a) do n.? 5.° <lo artigo 2.°).

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 6 de Maio de 1919.-JoÃo DO'
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - Ant6nio Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Rrpartição do Gabinr[e

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de cava-
leiro da -Ordem Militar de Avis, por estarem ao abrigo
do disposto na alínea h) do artigo 1.° do decreto de 1 de
Dezembro de 1918, os seguintes oficiais:

Capitão do grupo de batarias dé artilharia a cavalo r

Jacinto José do Nascimento Moura.
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

José de Loureiro.
Capitão de infantaria, miliciano, Francisco Martins de

Oliveira Santos.
Capitão na situação de reserva, Vítor Manuel Gonçal-

ves Coelho.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 6 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CA~TO E CASTRO SILVA ANTUNES'-Ant6nio Maria Bap-
tista,

Secretaria da Guerra- Repartição do G~bine[e

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da-
Gúerra, que' sejam condecorados cóm os graus que lhes
vão indicados, da Ordem de S. Tiago da Espada, por es-
tarem nas condições da alínea i) do artigo 1.' do decreto
n. ° 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os seguintes ofi-
ciais e indivíduos da classe civil:

Comendador
Coronel médico, graduado, adido, em serviço no M!-

nistério da Instrução, João Lopes da Silva Martins J u-
nior. 1'""

Tenente-coronel do estado maior de infantaria, Vergí-
lio Aurélio Henriques dos Santos.



2' Série ORDEM DO EXÉRCITO N." 13 469

Major do estado maior de infantaria, Fernando Pais
Teles de Utra Machado.
António Cabreira, secretário perpétuo da Academia

-de Sciências de Portugal.
Oficiai

Dr. António Ferrão, escritor.
Cavaleiro

Capitães: de infantaria, com o curso do estado maior,
!oaquim Maria de Oliveira Simões, e do estado maior de
Infantaria, Mário Urosa Gomes.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 6 de Maio de 1919.-JoÃo DO
(JANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-António Maria Bap-
.tí8ta.

"

Secretaria da Guerra - Reparliçã~ do Gi.billcle

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus da Ordem
<l~ Cristo, que lhes vão designados, por estarem nas con-
dIÇões da alínea g) do artigo 1.0 do decreto n." 5:030, de
1 de Dezembro de 1918, os seguintes oficiais:

Comendador
Coronel do serviço de administração militar, na situa-

ção de reserva, Francisco Baptista Ribeiro.
Tenente-coronel do estado maior de cavalaria, Eduardo

-Augusto Lopes Valadas .
. Tenente-coronel do estado maior do infantaria, Pos-

SIdónio Augusto Ducla. de Sousa Soares.
1> Tenente-coronel do serviço de administração militar,
oenjamim Maia Loureiro.

Cavaleiro
_Capitão do serviço de administração militar, Fran-

ClSCO de Oliveira Cidreiro.
T8nonte do L° grupo de metralhado-as, Júlio César

de A.lmeida.
.{\A.lferes do regimento de infanta-la n,° 16, Manuel
vtero Ferreira.
S Terceiro oficial da Secretaria da Guerl'a,José de
Ousa Nunes.
~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do. Go-

verno da República, G de Maio de 1919. -JoÃo DO
~AN'l'O E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tMta.
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Sccretdria da Guerra -Il.ep lrtíção do Gahinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que :fique nulo e de nenhum efeito o decreto ele
5 de Abril do corrente ano, que condecorou com a Or-
dem de Cristo os cidadãos franceses J. Garat, deputado,
maire de Bayonne; H. Martinet, director da companhia
proprietária do casino de Hendaia; . René Fauconnier.
sub-prefeito de Bayonne; e L. Adamski, arquitecto, por
se ter reconhecido já terem sido condecorados com a re-
ferida Ordem por decreto de 1 de Março último.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, G de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista. .

Secretaria da Guprra-Il.epartição do Gabinete

Tendo-se os regimentos de cavalaria n. ° 6 e infanta-
ria n. ° 19, da guarnição de Chaves, tornado dignos de
ser galardoados pelo heroísmo e civismo que manifesta-
ram em sustentar a integridade das instituições republi-
canas quando estas correram o perigo de ser subverti-
das por ocasião do movimento monárquico do norte do
país;

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, e nos termos da alínea g) do artigo 2.° do de-
creto n." 5:030, de 1 de Dezembro de HHS, o seguinte:

Artigo 1.0 É conferido aos regimentos de cayalaria
n." 6 e infantaria n.? 19 o grau de oficial da Ordem da
'I'orro o Espada, do Valor, Lialdade o Mérito, como re-
compensa dos relevantes servicos por ales prestados à
Pátria e à República, e em especial pela nobre e decidida
atitude que mantiveram perante as hostes monárquicas
que durante alguns dias assolaram o norte do país, de-
monstrando exuberantemente a sua absoluta lialdade e
indestrutível fé republicana.

I Art. 2.° A insígnia a que se refere o artigo antece-
dente será usada pelos referidos regimentos, pendente
da sua bandeira.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, G de Maio de 1919.- J0ÃO DO
OANTO E CASTRO Sn;VA ANTUNES - António Maria Bap-
tista,
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Secretaria da Goerra- Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam demitidos do serviço do exército, por
se acharem incursos no artigo 2.° do decreto n.? 5:368,
de 8 de Abril do corrente ano, os seguintes oficiais:

Estado maior de infantaria
.Major, Tancrêdo Álvares Guedes .Vaz (infracções pre-

~lstas pelos n, os 1.0 e 4.° e alínea a) do n. ° 5.° do ar-
tIgo 2. 0).

Regimento de infantaria n." 6
Alferes, Flávio Augusto Correia de Sampaio (infrac-

ç.ões previstas pelo n,° 4.° e alínea a7 do n,° 5.° do ar-
tigo 2.°).

Alferes, António de Vasconcelos Lopes (infracções
~l"evistas pelo n.? 4.° e alínea a) do n.? 5.° do artigo
.0).
Alferes, Arménio Salgado (infracções previstas pelos

n.OS 1.0, 3.0 e 4.° e alínea a) do n." 5 do artigo 2.°).
Alferes, Carlos Moreira da Silva (infracções previstas

pelo n." 4.° e alínea a) do n.? 5.° do artigo 2.°).
Alferes miliciano, António Alberto Cerveira de La-

cerda Pinto Cardoso e Sousa (infracções previstas pelos
n.OS1.0, 4.° e alínea a) no n.? 5.° do artigo 2.°).
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 10 de Maio de 1919. -JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVAANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Reparlição do Gabincle

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que seja condecorado com o grau de grande ofi-
cI~1da Ordem de Cristo, por se achar nas condições da
ahuea g) do artigo LOdo decreto n. ° 5:030, de 1 de De-
zembro de 1918, o cidadão Abílio Lobão Soeiro, gover-
fado r dos territórios da Oompanhia do Niassa, pelos re-
eVantes serviços que prestou ao exército durante o tempo
~_rn que nos referidos territórios operaram as expedições
~ 1914-1915, 1916 e 1917, auxiliando com a maior de-
dIcação e desinterêsse a missão dos vários comandos,
pr?curando constantemente, perante nacionais e estran-
gell'os, levantar o nome de Portugal, dando assim com
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êste seu procedimento altas qualidades de civismo e pa-
triotismo e uma extrema dedicação à causa pública.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 10 de Maio de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -António Maria Bap-
tista.

Seeretaria da Gucrra- Rcpal'tiçio do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de comenda-
dor da Ordem de S. 'I'iago da Espada, por se encontrar
nas condições da alínea i) do artigo 1. J do decreto
n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o cidadão DelfiIll
de Brito Guimarães.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 10 de Maio de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guma - R epartição do Gabinrte
I

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus da OrdeUl
de Cristo, que lhes vão designados, por estarem nas con-
dições da alínea g) do artigo 1.° do decreto n.? 5:030, de
1 de Dezembro de 1918, os seguintes cidadãos da classe
civil:

Francisco Carlos Parente, comandante do Corpo de
Bombeiros Municipais de Lisboa.

Cavaleiro
Luis Caetano Pereira, ajudante do Corpo de Bombei-

ros Municipais de Lisboa. .
António Alves e João Baptista Ribeiro, chefes de di-

visão do Corpo de Bombeiros Municipais de Lisboa.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 10 de Maio de 1919.-JoAo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Oflc.ial

gemtal'ia da Guerra -lIppartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de comenda-
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dor da Ordem de Cristo, restabelec'da pelo decreto
n.v 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o cidadão Gui-
z~ppe Gazzaora, primeiro secretário da Legação de Itá-
ha.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 10 de Maio de 1919. -JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA AN'rUNES-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Rrpartição do Gabillete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que seja condecorado com o grau de grande ofi-
cIal da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto
n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o general, co-
Inandante da guarda nacional republicana, José Rodri-
gues Lopes de Mendonça e Matos.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 10 de Maio de 1919.-JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
ti8ta.

Secretaria da Guerra- Reparti~ão do Gahinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerrn, qne, por se acharem incursos no artigo 2.° do
d.ecreto n.? 5:368, de 8 de Abril do corrento ano, os ofi-
cIais e sargentos ao diante nomeados tenham as situa-
Ções que lhes vão indicadas:

Demitidos
. Regimento de cavalaria n. ° 10, alferes miliciano, Fran-
?IS?OCaldeira Pinto Geraldes (infracção provista pela
ultIma parte da alínea d) do n. o 5. ° do artigo 2.°).

Regimflllto de infantaria n. ° 34, alferes, João Cabral
Be~rão (infracção prevista pela alínea b) do n. ° 4. ° do
artIgo 2.0).

Regimento do infantaria n.? 12, alferes miliciano, Luís
A.ugusto Pissarra Pimentel (infracções provistas pela
alínea b) do n." 4.° ti última parte da alínea d) do n ," 5.°
do artigo 2.°).
Regimento de infantaria n.? 11, segundos sargentos,

~Ia~uel Dias da Conceição e José Manuel de Serpa Viana
(lnft'acções previstas pela alíuea b) do n.v d.? do artigo 2.0).
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Reforma

Capitão do estado maior de cavalaria, José da Câmara
Meneses Alves (infracção prevista pela última parte da
alínea d) do n." 5.0 do artigo 2.0).

Separado do serviço

Estado maior de artilharia de campanha, coronel,
Eduardo Augusto da Tôrre do Vale de Lacerda (infrac-
-ção prevista pela alínea b) do n.? 4.~ do artigo 2.0).

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 12 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -- Ant9nio Maria Bap-
tista.

Secretaria da ~uerra- f.& Direcção Geràl- I.a Repartição

Tendo-se reconhecido dever ser considerado tenente
chefe de música, desde 25 de Julho de 1904, nos termos
do artigo 2.0 da lei de 4 de Setembro de 1915, o alfe-
res chefe de música reformado, Bernardino da Costa Vaz:
hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da Guer-
1'3., que o referido oficial tenha o posto e situação que lhe
vão indicados: «Reforma: tenente, chefe de música, re-
formado, o alferes chefe de música, reformado, Bernar-
-dino da Costa Vaz».

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Abril de 1919. - JoÃo DO
-CANTO E CASTRO SILVA ANTuNEs----,António Maria Bap-
tieta,

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
.Guerra, que seja aumentado .ao efectivo do exército, fi-
-cando na situação de reserva, o major na mesma situa-
ção, Arnaldo Augusto Rebêlo da Silva, que em 7 de
Março do corrente ano se apresentou voluntãriamente de
deserção.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Abril de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.
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Secretaria da Guerra - f. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bem decrotar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
ter completado, em 31 de Janeiro do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfe-
ros do regimento de artilharia n.? 1, Carlos Eugénio de
Vasconcelos.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Abril de 1919.-JoÃo DO
OANTOE CASTROSILVAANTUNEs-António Maria Bap-
ti8ta.

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
completado, em 19 de Fevereiro do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o alfo-
l'os do regimento do cavalaria n. o 11, Alfredo Brandão
GUedos Pinto.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 26 de Abril de 1919. - JoÃo DO
OANTOE CASTROSILVAANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- 2.& Repartição

,Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por ter
Completado, em 24 de Janeiro do corrente ano, o tempo
d~ ~~sGQcianecessário para constituir deserção, o alferes
~llhclll.no do cavalar iI!- da guarda nacional republicana,
.,-l_utóniode Queiroz de Andrade Pinto.

O l\finii:ltro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
Vê J ~ruo da Republica, 26 do Abril de 1919.- OAO DO

t~A~TO E CASTRO SILVAANTUNES- António Maria Bap-
l8ta.

Seereuria da Guerra - i.a Direcção Geral- 2. a Repartição

G Hei por bem' decretar, sob proposta do Ministro da
d urr,ra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
ocroto de 30 de Julho de 1917, que deu baixa de ser-
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viço militar ao alferes miliciano do regimento de artilha-
r~a n. o 1, Levi Bensabat, por ter sido julgado pronto para
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
võrno da República, 26 de Abril de 1919.- JoÃo DO
CAN'ro E CASTRO SILVA ANTUNES - António MW'ia Bap-
tista.

Serretaria da Guerra - t. a Direcção Geral- t a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 20 de Fevereiro do corrente ano que demi-
ti.u do serviço do exército o major de engenharia, gra-
duado, adido, em serviço no Ministório da Instrução,
Egas.Ferreira Pinto Basto, e o alferes do grupo de bata-
rias montadas, Carlos José dos Santos Silva, por lhes
ter sido concedido provimento aos recursos que interpo-
seram, nos termos do artigo 8.0 do decreto n. o 5:368, de
8 de Abril do corrente ano.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, G do Maio de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap:

I tista.

Secretaria da Guerra-i}' Direcçiio Gr.ral- 2.& Reparfção

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, quo seja aumentado ao efectivo do exército o
capitão do regimento de infantaria 11.

0 34, Eduardo dos
Santos Guerra, que em 27 de Março do corrente ano
foi 1)1'e80 dopois de ter sido considerado desertor, polo
quo fica na situação de disponibilidade até entrar no
respectivo quadro.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
võrno da República, G de Maio do 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AN'l'UNES- António Mal·ia Bap-
tista.

Secrtlaria da Guerra - ... Dire(~o Geral- 2.' Re~arliçi.

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nonhum efeito a parte do
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decreto de 28 de Setembro de 1918 que passou à situa-
~ão de reforma o tenente do regimento de infantaria
n.O 20, João Alves Ferreira, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela jun ta hospitalar de inspecção,
pelo que fica na situação de disponibilidade até entrar
no respectivo quadro e em serviço no regimento de in-
fantaria n." 8.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, (3 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO S[LVA ANTUNES ~Ant6nio Maria Bap-
ti8ta.

Secretaria da Guerra - '. a pirccção Ge:~:_ ~.a R partição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique uula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 10 do Agosto do 1918 que passou à situação
de reserva o alferes do regimento de infantaria n. o 20,
Francisco Cerqueira Moreirinhas, por ter sido julgado
pronto para o serviço do país e incapaz do serviço de
?ampnnha durante seis meses pela junta hospitalar de
Inspecção, pejo qné fica na situação de disponibilidade
até entrar no respectivo quadro e em serviço no regi-
mento de infantaria n, o 20.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, (3 de Maio de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

8~crelaria da Guerra - f.' Dirccçio Gtral- 2.a Reparti~ão

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fiquo nula e de nenhum efeito a parto do
decreto de 31 de Março do corrente ano que abateu ao
efectivo do exército, por ter desertado, o alferes de in-
fantaria da guarda nacional republicana, Álvaro Garcia
de Vasconcelos, visto o mesmo oficial já ter sido abatido
por decroto de 1 do mesmo mês, devendo contudo ser
Considerado desertor desde 16 de Fevereiro do corrente
ano.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, G de Maio de 1919.-JoÃo DO

tC.ANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-António Maria Bep-
!8ta.
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Secretaria da Guerra - 1. a Direcção Geral- !.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeite a parte do
decreto de 30 de Julho de 1917 que deu baixa do ser-
viço militar ao alferes miliciano do regimento de infan-
taria n. o 6, João Luís da Costa, por ter sido julgado
pronto para o serviço do país e incapaz do serviço de
campanha durante seis meses pela junta hospitalar de
inspecção pelo que fica pertencendo ao regimento de in-
fantaria n, o 6.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços -do Go-
vêrno da República 6 de Maio de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da lluerra- La Direcção Gcral- 2. Ii Repartição

Sendo presente ao Governo da República Portuguesa
a consulta do Conselho Superior de Promoções acêrca
do recurso n. ° 577, apresentado pelo alferes do regi-
mento de infantaria n." 3, António Joaquim Dias, recor-
rendo do despacho lançado pelo Ministro da Guerra
num requerimento em que reclamava da preterição pela
promoção ao posto de tenente de alferes com data pos-
terior à sua promoção a êste posto:

São recorridos os tenentes Amâncio Velez Corado,
J osé Eugénio Santos de Lemos, José Guimarães Fischer,
Jorge César Caiola da Mota, Artur Ernesto Campos de
Oliveira Pinto, Joaquim Sinel de Cordes, Fernando Au-
gusto Rodrigues, Luís Gonzaga da Silva Domingues,
capitão promovido por distinção Henrique Augusto, te-
nentes Jesuíuo da Costa, Jaime Augusto 'reles Grilo,
Manuel Henriques de Faria, Reinaldo de Ferreira Leite,
Manuel Celestino Cruz, Lúcio Estêvão Lopes, João Mo-
niz da Ponte Júnior, João Dias Leite Machado, capitão
promovido por distinção Luís de Sousa Gonzaga, te-
nentes Bento Freire de Matos Mergulhão, Filipe da Con-
ceição Rodrigues, José João da Câmara Lomeliuo e Pom-
peu Lôbo de Sousa.

Mostra se do processo:
- Que o alferos do regimento de infantaria n. ° 3,

António Joaquim Dias, em data de 17 de Abril de 1918,
apresentou um requerimento de recurso por se julgar
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preterido na sua promoção ao pôsto imediato, por have-
rem sido promovidos a tenentes por decreto de 9 de Fe-
vereiro do mesmo ano, publicado na Ordem do Exército
n.o 3, 2. a série, de 20 do mesmo mês, os alferes com
data posterior à sua promoção neste pôsto, cujos nomes
vão acima mencionados como recorridos;

- Que, fundamentando o seu requerimento, faz as se-
guintes alegações:
V·Que foi promovido a alferes por decreto de 15 de

.Abril de 1916;
2.a Que os recorridos foram promovidos a alferes por

<lecreto de 2 de Setembro do mesmo ano;
3. a Que na lista de antiguidades referida a 31 de De-

zembro de 1916 e na lista dos oferecidos para servir
nas colónias durante o ano de 1918 vem colocado à di-
reita dos recorridos;

~. a Que depois da publicação da Ordem do Exército
aCIma referida nenhuma outra foi publicada com recti-
ficações à sua antiguidade, ou inserindo determinação
que o mande intercalar com os recorridos, ou colocá-los
à sua direita;

5.a Que o facto de ser supranumerário não significa
que aguarde vacatura para entrar no quadro nos termos
do decreto In.o 2:619, de 3 de Setembro de 1916, visto
ter sido promovido a alferes como preceitua o § único
do artigo 6.0 do decreto de 4 de Abril do mesmo ano;

6.a Que as Ordens do Exército da 2.a série, n.? 24 de
30 de Dezembro de 1916 e n. o 5 de 31 de Março de
1917, promovendo sargentos ajudantes a alferes e con-
tando-lhes a antiguidade desde 2 de Setembro de 1916,
não os considerou todos supranumeráríos, o que parece
demonstrar que são êsses que devem intercalar com os
recorridos e não êle recorrente, dando-se assim cumpri-
n:ento ao disposto na primeira parte do § único do ar-
hgo 10. o do decreto de 31 de Ago tu de 1915;
. 7. a Que foi assim que se procedeu com os sargentos

aJudantes promovidos a alferes em 15 de Novembro de
1915, que apesar de eupranumerários não foram man-
dados intercalar com os indivíduos que posteriormente
se habilitaram com o curso da arma, antes lhes foi con-
servada a antiguidade, ficando à direita dêles;

8. a Que os recorridos não tinham o curso da arma
~uando o recorrente foi promovido a alferes, por isso
que ainda frequentavam a Escola de Guerra;

9.&Que o artigo 10.0 do decreto de 31 de Agosto de
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1915, fixando em 37 o número mínimo de sargentos aju-
dantes de infantaria a promover anualmente a alferes,
não limita 'contudo o número dos que podem ou devem
ser promovidos, antes diz no seu § único que, quando 11
promoção resultante dêste artigo exceder o número fi-
xado nos artigos 1.0 e 2.0 da lei de 4 de Março de 1913,
serão os excedentes considerados supranumerários no
quadro da respectiva arma em todos os postos, até pas-
sarem à reservai

10.a Que, finalmente, pelas razões expostas lhe parece
que os recorridos não deviam ser intercalados com êle
recorrente, pelo que pede a sua promoção a tenente e a
sua colocação, na escala do acesso, à direita.

A 2.a Repartição da La Direcção Geral da Secretaria
da Guerra informa e relata em documento datado de
22 de Maio de 1018:

a) Que, pelas necessidades da guerra, a promoção a
tenente deixou de ser feita por diuturnidade, e assim até
Janeiro de 1018 a Repartição não recebia ordem para
promover um determinado número de alferes a tenentes,
mas sim fi de fazer a promoção dos alferes de determi-
nada data. Nestas circunstâncias foram promovidos: pela
Ordem do Exército n.? 11, 20a série, de 1917, os alferes
de 15 de Novembro de 1913 i pela Ordem. do Exército
n." 14 do mesmo ano, os alferes de 15 de Novembro de
1914, os de 15 de Novembro de 1915, os de 25 de Se-
tembro de 1915 com estes últimos intercalados e os da
mesma data de 25 de Setembro supranumerários em to-
dos os postos, nos termos do § único do artigo 10.0 da
lei de 31 de Agosto de 1915, e ainda pela Ordem do
Exército n.? 18, tambêrn do mesmo ano, os alferes do 15
de Novembro de 1915.

b) Que em Janeiro de 1918, deixando de ser êsse o
critério e tendo sido determinado superiormente que fõsse
feita na infantaria a promoção de GO alferes a tenentes,
a Repartição fez a seguinte consulta: «Tendo esta Re-
partição recebido ordem do Gabinete para promover GO
alferes de infantaria a tenentes, vê-se embaraçada, visto
dêsse número de alferes a promover serem 31 dos 116
alferes nos termos do decreto de 4 de Abril do 1916,
hoje existentes, os quais, segundo o § único do mesmO
decreto, ficaram supranumerários. Estes alferes estã.o a
seguir na escala primitiva provisória. Dentro em pouco,
a Repartição, necessitando organizar uma escala definitiv?,
de alferes, precisaria fazer consulta sõbro o proce(h-



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITq N.o 13 481

mento a haver com êsses supranumerários, se os deveria
llltercalar com os alferes provenientes da classe dos as-
pirantos, ou se êsses oficiai~ provenientes da classe dos
sargentos, e que devem conservar a classificação de su-
pranumerál'ios em todos os postos, deveriam ser inscritos
a seguir sem aquela intercalação. Em face da ordem do
Gabinete acima citada, veiu antecipar-se a necessidade
da consulta porque a promoção extraordinária de 60 aI--
feres a tenentes, nos termos do decreto n.? 2:619, de 13
de Setembro de 1916, suspendendo como outras anterio-
res a promoção por diuturnidade, ia dar vantagem ii,
classe dos sargentos, com prejuízo dos alferes da classe
dos aspirantes, que, ao organizar-se a escala definitiva,
a irem intercalar-se com aqueles, vão muitos ficar-lhes
à direita. Se houvesse diturnidade, embora os alferes da
classe dos aspirantes sejam alferes de 2 de Setembro de
191G e os supranumerários de 15 de Abril do mesmo
ano, seriam todos / promovidos em 1 de Dezembro do
1920, não havendo prejuízo para aqueles. Sobre a ma-
neira de os inscrever na escala definitiva dos alferes,
não há dúvida que entre dois alferes da classe dos sar-
gentos se hão-de intercalar dois da classe dos aspiran-
tes, atendendo ao despacho dado sob consulta ao Con-
selho Superior de Promoções em 29 de Março de 1917
sôbre os 24 alferes do cavalaria em idênticas circunstân-
cias. Parece portanto justo que se proceda análogamento
para a infantaria, isto é, quo se siga'a conclusão 2."
da referida consulta, que diz que a promoção se faça
observando o princípio de dois oficiais da classe dos as-
pirantes para um da classe dos sargentos, dos' que são
do quadro. Nestes termos, estabelecido igual princípio
para a infantaria, pareceu à Repartição uma injustiça
pr?movor os 31 alferes dos 115 supranumerários hoje
eXistentes, com prejuízo daqueles que ámanhã hão de
evidentemente estar-lhes à direita. Nestas circunstâncias,
solicitou-se um despacho sôbre a forma de proceder res-
peitanto aos soguintes pontos:

1.o Se os alferes supranumerários devem ser intcrca-
lados com os alferes provenientes da classe dos aspiran-
tes, observando a proporcão de dois para três.

2.0 Para cumprimento da ordem de promoção dos 60
alferes a tenentes, se devo seguir-se o critério exarado por
despacho de 29 de Abril de 1917, isto é, dois da classe
dos aspirantes para um dos supranumerários, ficando na
o~cala alferes do 15 de Abril de 1916 promovidos a to-
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nentes e mais adiante alferes, de 2 de Setembro de 1916,
de 28 de Maio de 1917 e de 11 de Junho do mesmo ano
tambêm promovidos a tenentes, ou então se se promo-
vem a seguir como estão inscritos na escala provisó-
ria, isto é, os supranumerários preterindo quem depois
lhes virá a passar à direita. Deve ponderar-se que pelas
Ordens do Exército n. os 14 e 18 de 1917 foram promo-
vidos alferes com' os dois anos no põsto, isto é, os de
15 de Novembro de 1915 e de 25 de Setembro do
mesmo ano, dos quais 85 eram supranumcrários nos ter-
mos do § único do artigo 10.° da lei de 31 de Agosto
de 1915, incidindo sóbre êles a dúvida acima exposta».
Esta consulta teve o seguinte despacho: «Faça-se desdo
já a intercalação dos alferes supranumerários com os da
classe dos aspirantes, na proporção de um para dois».

c) Que em virtude do despacho acima, foi feita desde
logo a intercalação, indo ficar entre cada dois alferes su-
pranumerários de 16 de Abril de 1916 dois alferes com
o curso, das datas de 2 de Setembro de 1916, 28 de
Maio do mesmo ano e de 11 de Junho de 1917 ficando
nessa ocasião por intercalar 4 alferes da classe dos a s-
pirantes, que nessa data não tinham sido ainda promo-
vidos.

d) Que em virtude da intercalação fez-se a promoção
dos recorridos e dos supranumerários correspondentes,
não sendo abrangido o recorrente n.? 1:745-B na escala
dos intercalados, sendo o D.O 1:450-B o primeiro dêstee
promovidos. '

e) Que em 11 de Março de 1918, sobre requerimento
de haverem sido promovidos a tenentes alferes de 2 de
Setembro de 1916 pela Ordem do Exército n." 3, da 2.a
série do mesmo ano, teve êsse requerimento o despacho
de que não tinha fundamento, porque a promoção dos 60
alferes se não fez por diuturnidade, mas obedecendo às
necessidades do estado de guerra.

f) Que o recorrente é alferes de 15 de Abril de 1916
supranumerário até passar fi reserva nos termos do de-
creto de 4 de Abril de 1916.

g) Que os recorridos são alferes de 2 de Setembro
de 1916. .

lt) Que sendo feita a intercalação por despacho' de 4
de Fevereiro de 1918, evidentemente nas listas a que
se refere o recorrente aparece ainda à direita dos l:e-
corridos e não foi efectivamente publicada qualquer Or-
dem do Exército que alterasse a sua antiguidade ou o
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mandasse intercalar com os recorridos, ou finalmente
originasse a sua colocação à sua direita.

~) Que tendo sido promovido nos termos do § 2.0 do
artIgo 6.0 do decreto de 4 de Abril de 1916, é supra-
n~merál'io até passar à reserva, não tendo pertencido ao
numero dos que foram intercalados no acto da promo-
ção a alferes e que não foram considerados supranume-
rários.

Que como os alferes de 15 de Abril de 1916, grupo
a que pertence o recorrente, o mesmo aconteceu aos de
2 de Setembro de 1916, indo dguns intercalar nos ter-
mos da legislação já citada e ficando os restantes supra-
numerários; e ainda o mesmo havia sucedido anterior-
~pnte com os de 25 de Setembro de 1915, que parte foi
Intercalar e os restantes, juntamente com os de 15 de
Novembro de 1915, ficando sup ranumerários nos termos
do § único do artigo 10.0 do decreto de 31 de Agosto
de 1915.
j) Que realmente êste artigo 10.°, fixando o número 37

como o mínimo do sargentos ajudantes a promover anual-
~ente, não limita o número dos que podem ser premo-
V~dos, por quauto o § único do mesmo artigo manda con-
SIderar supranumerários os excedentes. Por esta o pela
razão anterior, vê-se como o recorrente nas suas alega-
Ções procura proyar que, pertencendo ao número dos que
ficaram supraaumorários nesses grupos promovidos em
25 .de Setembro e cm 25 do Novembro do 1915 e ainda
cm 15 de Abril do 2 de Setembro de 1016, não pode como
oles ter in tercalação, visto os dois decrotos de 31 de
Agosto de 1915 e de 4 de Abril de 1916 indicarem ela-
ranlOnte aqueles que hão de intercalar.

k) Que os recorridos, tendo sido promovidos a aspi-
rantes a oficial em 25 de Maio de 1916, em 15 de .Abril
do mesmo ano ainda frequentavam a Escola de Guerra.

:--- Que a Repartição terminou o seu relato com as se-
gUlutes conclusõss :
1.a Que sondo certo que o recorrente na sua qualidade

d~ SUpranumerário, nos termos da legislação já citada,
n~o podia sofrer intercalação com os seus camaradas,
llao Ó menos certo que pelo teor do artigo 6. o do de-
Croto de 4 de Abril de 1916 s6 podia ser promovido a
~enent(' Cm 1 de Dezembro. do 1920, em que completa.

anos de alferes.
:.?a 9,LlO não se podendo, pelas necessidades da guerra,

cllmprll' os preceitos da diuturnidade, expressamente
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marcada para o grupo dos supranumerários a que per-
tence o recorrente, e nELOsendo a promoção mandada
fazer sõbre alferes de data determinada, mas sim a pro-
moção de corto número necessário na ocasião, outro não
podia ser o critério seguido senão o da intercalação, adop-
tado anteriormente pelo Sub-Secretário no seu despacho
sôbre o parecer do Conselho Superior de Promoções em
25 de Abril de 1917, depois confirmado criteriosamente
pelo Ministro da Guerra por despacho de 4 de Fevereiro
de 1918, como já acirra foi dito, não obstante os referi-
dos decretos consignarem a qualidade de supranumerá-
rios, e por aquele parecer do Conselho Superior de Pro-
moções preceituar que os suprauumorários deviam ser
relacionados após os intercalados.

3.:t Que, estabelecido o princípio da intercalação, ne-
cossáriamente os provenientes da classe dos aspirantes
j)romovidos depois daquelas onormes promoções de al-
feres supranumerários, a que a situação de guerra deu
lugar, haviam de ir intercalar não só com os mesmos,
mas ainda com os da anterior promoção, o que de resto
sempre tem acontecido ao organizar-se a lista definitiva
dos alferes, em que as datas dos provenientes da classe
dos aspírantos são posteriores às dos provenientes da
classe dos sargentos.

4. a Que não havendo diploma que anulasse a letra
do artigo 6.° já citado, isto é, acabando a diuturnidade
para 1 de Dezembro de 1920, e não se podendo promo-
ver os 60 alferes a tenentes sem que parte daqueles su-
pranumerários fõsse tambêm promovida, só fazendo-se
11 intercalação 6 que se pôde dar cumprimento à, deter-
minação do Gabinete, visto que ou havia fi fazer a pro-
moção de todos os supranumerúrios alem dos (iO pedi-
dos, o que seria inadmissível, ou então far-so ia. a prO-
moção dos 31 dentro do número dos supranumorários, o
que punha cm situação desigual os restantes oficiais
como aqueles supranumerários, cuja promoção dey?riu
ser ao mesmo tempo atendida a diuturnidade. Além dn~so
sacrificando os provenientes ela classe dos aspirantes
q ue se julgariam com direito à promoção por srrem elo
quadro e que já foram bastante prejudicados com ::L
grande promoção dos sargentos ajudantes a alferes su-
prauumerários, visto que diplomas anteriores lhe garan-
tem expressamente a promoção a alferes na proporçãO
de dois para três.

5." QU0, em .:face do exposto, a Repartição julgtt que
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Os recorridos devem continuar na altura que lhes foi
marcadu pela intercalação e que o recorrente não podo-
ser promovido porque os princípios estabelecidos e se-
guidos o não permitem.

- Que a fls, 12, 13 e 14 do processo estão oxar a-
dos mapas esclarecendo a 'situação dos grupos suprnnu
rnerários antes e depois de serem intercalados.

- Que foram cumpridas todas as formalidades do pro-
<'esso, prescritas no regulamento di) Conselho Superior
de Promoções.

- Que, como consta de fi. 28 do processo, o promo-
tor de justiça do conselho, coronel Josó Pedro de Le-
mos, requereu para ser substituído no seu lugar, por ser
seu filho um dos recorridos, tendo sido nomeado para
e,xercer ad hoc êste cargo o tenente-coronel de infanta-
rH\, .José Mendes dos Reis.

P
O que, tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
úblico: .
Considerando que no caso presente são aplicáveis

Os princípios e regras que como boa doutrina estabele-
ceu o Conselho Superior de Promoções, no seu parecer-
de 25 de Abril de 1917, consulta constante de p. 21 do
Volume respeitante ao ano de 1917 da colecção dos pa-
receI'es e que diz respeito à arma de cavalaria;

Considerando a analogia que existe entre esta con-
sulta e a do parecer acima citado;
1 Considerando a vantagem que há em proceder por
Orma absolutamente igual em todas as armas;
. Considerando que, se a promoção a tenente tivesse
tIdo lugar pela forma ordinária da diuturnidade, tanto o
reCOlTPnte como os recorridos seriam promovidos a €lste
PÔsto em 1 de Dezembro de 1920, o recorrente por ex-
pres.sa determinação do artigo G.o do decreto de 4 de
Abrll de 1916 e os recorridos por então torem já com-
pletado 4 anos do posto de alferes;

Oonsiderando que, no caso da promoção se realizar
~or esta forma ordinária, 08 recorridos, embora tonentes
.a l1lesma data, ficariam considerados mais antigos e vi-
riam" idos u cani ..... ser promovi os a capitão prlmell'O quo O recor-
~~nte, por lhes pertencer intercalação na escala defini-
Iva ,com alferes provenientes da classe do sargentos pro-
:ovldos em 1914 e lü15, como se vê na escala publicada
1 a 01'dem do Exército n.? 10, 2.1\ série, de 31 do Outu-
)\'o do 1918,
Oonsidera~(lo que pelas promoções extraordinárias a.
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tenente ordenadas anteriormente a 1918, por a todos os
alferes com dois anos de pôsto, foram promovidos a te-
nentes os alferes de 1915, mais modernos na escala defi-
nitiva que os recorridos;

Considerando que pelo motivo acima citado os re-
corridos eram os alferes definitivamente mais antigos da
arma de infantaria em Fevereiro de 1918;

Considerando que, sendo ordenada em Fevereiro de
1918 uma promoção extraordinária de um número fixo
de 60 tenentes, esta promoção não podia ser feita por
diuturnidade;

Considerando que para esta promoção se fez a in-
tercalação dos provenientes das classes de aspirantes e
sargentos, segundo as regras estabelecidas na Reparti-
ção, em virtude da legislação e despachos ministeriais
vigentes;

Considerando que entre os alferes provenientes da
classe dos sargentos alguns eram considerados supranu-
merários em todos os postes até passarem à reserva, nos
termos do § único do artigo 6.0 do decreto de 4 de Abril
de 1916;

Considerando os inconvenientes que, sem razão jus-
tificativa, teria o deferimento da pretensão do requerente,
com a agravante de prejudicar .oficiais evidentemente
mais antigos do que êle :

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
ao recurso, por ser a pretensão manifestamente injusta,
não tendo fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, .6 de Maio de 1919.-
JOÃo DO CANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - António Ma-
ria Baptista.

Srtre!aria da Guerra -I.a Direeçio Geral- z.a Reparliçil

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 19 de Abril do corrente ano, que colocou na
situação de disponibilidade o capitão do secretariado :mi-
litar, .JoséAugusto Gomes, visto o referido oficial continuar
na situação de adido em serviço no Ministério do Interior.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 10 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.
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Secretaria da Guerra - P Direcção G~ral- z.a Reparliç;;.

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com a medalha de prata,
da classe de bons serviços, o tenente-coronel do estado
maior de infantaria, Possid6nio Augusto Ducla de Sousa
Soares, por estar ao abrigo da última parte do § único
do artigo 10.0 do regulamento para a concessão da me-
dalha militar, de 28 de Setembro de 1917.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 10 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
üeta.

8ee'ctaria da Gaem - LA Direcçio 68ral-.{.1l Rrparliçio

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
G:uerra e nos termos do artigo 3.0 do regulamento pro-
,V186rio do Conselho Tutelar do Exército de Terra e Mar,
que seja nomeado vice-presidente do mesmo Conselho o
general de divisão, na situação de reserva, José Estê-
VlI.ode Morais Sarmento.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 26 de Abril de 1919. - JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVA ANruNEs-António Maria Bap-
ti8ta.

Secretaria da Guerra - f.a Direcião 6er~l- P Replrliç;.

Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que nos termos do artigo 1.o do decreto n." 5:172,
de 24 de Fevereiro de 1919, seja reintegrado no lugar
de professor da cadeira de Sciências físico-químicas, do
Instituto Profissional dos Pupilos do Exército, o tenente-
bO~'oneldo corpo do estado maior, Liberato Damião Ri-
61ro Pinto.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 10 de Maio de 1919. - JoÃo DO
~ANTO E CASTRO SILVA ANTUNES --António Maria Bap-
tt8ta. .

Secretaria da Guerra - 2.11 Direcção Geral - P Repartiçiio

GRei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
nerra, e nos termos da carta de lei de 28 de Junho de
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1880 e do decreto com fõrça de lei n.? 4:661, ele 11 de
Julho de 1918, que se pague o subsídio mensal de 3r; a
D. Hermínia Ernestina Borges ela Silva Vidigal, viúva
elo alferes, Alfreelo José Vidigal.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços dp 00-
vêrno da República, [) de Abril de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secrctaria da Guerra-2. a Direcção Geral - t,a RCllartiçáo

Hei por bom decretar, j sob proposta do Ministro da
Guerra e nos termos da carta de lei de 28 de Junho de
18i'l0 e do decreto com fõrça de lei n ," 4:G61, de 11 de
Julho de 1918, que se pague o subsídio mensal de M a
D. 'I'eolinda do Livramento Gomes, viúva do alferes de
infantaria, José Marcelino de Sousa Palmeira.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da República, 5 de Abril ele 1919. --JoÃo DO
'CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria 4a Guerra - !.a Direcção Gml- f.& Repartiçãe

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, e nos termos da carta de lei de 28 de Junho de
1880 e do decreto com fôrça de lei n.? 4:661, de 11 de
Julho de 1918, que se pague o subsídio mensal Je 36 a
D. Maria da Glória Silva Tôrres e sua filha Eugénia
Tôrres Gonçalves, viúva e órfã elo alferes reformado,
José Gonçalves.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno ela República, 5 de Abril ele1919.-JoÃo DO CANTO
E CASTRO SILVA ANTUNES -António Maria Baptista.

A ,Secretaria da Guerra - 2.' Direcção Geral- 7.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da.
Guerra, que seja condecorado com a medalha militar do
prata da classe de bons, serviços o major do serviço de
administração militar, Francisco de Pina Esteves Lopes,
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por estar ao abrigo da alínea C) do artigo 8. o do regula-
lllento de 28 de Setembro de 1917.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 3 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CA~rro E CASTRO SILVA ANTUNES -António Maria Bap-
ti&ta.

Secrela ria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 7. li 8eparlição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que fique nulo e de nenhum efeito o decreto de
O de Mar;o do ano findo, que colocou na situação de

reserva o coronel do serviço de administração militar,
~rtur Maria Botelho Lôbo, por lhe ser aplicável o ar-
hgo 1.0 do decroto n. o 5:408, de 17 de Abril dêste ano.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 10 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CAwro E CASTRO SILVA ANTUNES -António Maria Bap-
ti8ta.

-2.°_ Por decretos de 26 do mês Dnio:

2.' di visito
- <_Jomandante, interino, o coronel do estado maior de
artilharia a pé, Francisco das Chagas Parreira.

Bat alhão de telegrafistas de campanha
Oapitão, O tenente, Mário da Costa França.

2.· batalhão de artilharia de oosta
D Oapitão da La companhia, o tenente, Ricardo Malhou
U1'ão.

. Batalhão de artilharia de guarnição
d Oapitão da 6. li companhia, o tenente do 2. o batalhão
Oe artilharia de costa, Mário Alberto Sardinha Pereira
oelho.

Regimento de artilharia n.s 8
Ooronel, segundo comandante, o tenente-coronel, Amíl-

Car Barcíoio Pinto.

Estado maior de oavalaria
d °Üron<.'1,O tenente-coronel, Domingos Augusto Alves
aO o~ta Oliveira.

re ap~tão, o tenente do cavalaria da guarda nacional
PUbhcana, Adriano Garcês Pereira Caldas.
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Estado maior de infantaria.
Coronel, 'o tenonte-coronel, José Vicente de Freitas.
Capitão, o tenente do 5.° grupo de metralhadoras, Má-

rio Júlio Jardim da Costa.

Regimento de infantaria n.· ~
Capitão da 4.a companhia, o tenente do 1.0 grupo de

metralhadoras, João Pinto Ribeiro.

Regimento de infantaria n.· 3
Capitão, o tenente, ajudante do 1.0 batalhão, Ernesto

Augusto da Trindade Sardinha.

RegÜnento de infantaria n.· 13
Alferes miliciano, o alferes miliciano, adido, Manuel

Gonçalves Seródio Júnior, que de regresso do Ministé-
rio das Colónias, se apresentou em 24 do corrente mês.

Regimento de infantaria n,s 14
Tenente, o alferes do serviço de administração militar,

José Viegas Jacinto, contando a antiguidade de pnsto de'
2 do corrente mês.

Regimento de infantaria n." 30
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infant~-

ria n.? 10, Adriano Augusto Saldanha, contando a 'antl-
guidade desde 31 de Agosto de 1918.

Regimento de infantaria n.· 32
Capitão, o tenente do serviço de administração militar,

Alfredo Marques de Mendonça.

Regimento de infantaria n.· 33
Tenente, o alferes do serviço de administração militar,

Mário Afonso de Carvalho, contando a antiguidado desde
de 1 de Janeiro último.

6.• grupo de metralhadoras
Capitão da 3." bataria, o tenente ajudante, Salvador

Nunes Teixeira.

Regimento de infantaria de reserva. n.· 18
Coronel, o tenente-coronel, António Augusto Geraldes-

de Macedo.
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3.° grupo de companhias de saúde
Tenente médico miliciano, o aspirante a oficial médico

miliciano n.? 99 da 6.a companhia de saúde, José Gomes
Fernandes.

Quadro auxiliar do serviço de saúde
. Alferes supranumerário, o primeiro sargento n,? 11
da t» companhia de saúde, Custódio Ferreira Lopes,
nos termos do artigo 443.0 do decreto de 25 de Maio de
1911 e decreto n.? 2:619, de 13 de Setembro de 1916,
-contando a antiguidade desde 30 de Março do ano findo.

Esquadrão de enfermeiros hípicos
Alferes veterinário miliciano, O aspirante a oficial ve-

terinário miliciano do mesmo esquadrão, Joaquim Ribeiro
Teles Júnior.

Disponibilidade
C O tenente-coronel de engenharia, adido, José Francisco
orreia Lial, qU0, de regresso do Ministério das Finau-

ças, se apresenton em 25 do corrente mês.

Adidós
. Coronel, o tenente-coronel de infantaria, adido, om ser-

ViÇOno Ministério das Colónias, José Inácio da Silva.
Coronel, graduado, o tenente-coronel de infantaria,

lS,raduado, adido, em serviço no Ministério das Colónias,
}i..duardo Alfredo do Araújo Barbosa.

Capitães, os tenentes, de infantaria, adidos, em serviço
no Ministério das Colóuias, José Matans e Carlos Beja
-da Silva, e do serviço de administração militar, adido, em
serviço no mesmo Ministério, Raúl Vito da Mota Cer-
Veira. .
. Os majores, do estado maior de artilnaria a pé, Antó-

nio.Brandão de Melo Mimoso, e do estado maior de infan-
tana, Bruno José do Carmo e Vergílio do Carvalhal Es-
meraldo; os capitães: do 2.0, batalhão de artilharia de
-C~sta,Alexandre Luis de Castro Ferreira Braga; do re-
gimento de cavalaria n.? 4, José Júlio Botelho de Castro
e Silva; e do 3. ° batalhão do regimento de infantaria
n. o 33, José Maria Eugénio da Silva Trindade; o te-
nent.e de cavalaria da guarda nacional republicana, José
Afana Bragança; e os alferes: do regimento de cavalaria
~.o 10, José Maria Brandão do Brito; do 2.° batalhão
()o regimento de infantaria D.O 16, Acácio Norberto de
ar valho ; do regimento de infantaria n,o 22, Manuel
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Maria Coelho Júnior; do regimento de infantaria n," 33,
Manuel Francisco Vidal Lopes; do regimento de infan-
taria 11.°35, João de Albuquerque Veloso; do 5.° grupO
de metralhadoras, Arnaldo da Conceição de Quina Do,'
mingues; e de infantaria da guarda nacional republicana,
Augusto Eugénio da Guerra Teixeira; por terem sido
requisitados para desempenhar comissões de serviço: de-
pendentes do Ministério do Interior, o 2.° e o 3.°; de-
pendentes do Ministério das Colónias, como governador
do distrito de Gaza, o 6.°; nos termos do artigo 7.° do
decreto de 20 de Novembro de 1914, o 1.0, 5.°, 7.° e
10. 0; nos termos da La parte do artigo LOdo mesmo
decreto, o 9.°, 11.°, 12.°, 13.° e 14.°; e por lhes ter sido
concedida licença ilimitada o 4.° e o 8.0

Reserva
Os coronéis, do estado maior de cavalaria, Alberto

Augusto da Silva Deslandos, e do estado maior de infan·
taria, inspector de infantaria da 6. a divisão, Adolfo Almeida
Barbosa e José Joaquim Mendes Lial, os dois primeiros,
nos termos do artigo 86. ° da lei de 12 do .Iunho de 1901 e
o terceiro nos termos do n." 4.° do artigo 1.0 do decreto de
25 de Maio de 1911; e os eapitãos : de infantaria em dis'
ponilidade, Martinho José de Sousa Monteiro, nos ter'
mos do artigo 9.0 do decreto do 25 de Maio de 1911; do
estado maior de infantaria, Augusto Eduardo Marques; c
do serviço de administração militar, adjunto da inspec-
ção dos serviços administrativos da 4." divisão do exér-
cito, Genésio Joaquim Correia Barrento; por terem sido
julgados incapazes do serviço activo pela junta hospitalar
de inspecção.

Baixa do serviço militar
Ml.Ic io noa

O tenente médico do regimento de infantaria n. ° 26,
Manuel Machado Macedo, e o alferes miliciano da compa-
nhia de telegrafistas de praça, João de Almeida TOrres,
por terem sido julgados incapazes do mesmo serviço pela
junta hospitalar de inspecção.

3. o - Por decretos de 6 do corrente mês:
1.' divlsllo

Inspeoção territorial das fortifloaQões e obras militares
Capitão do quadro auxiliar elos serviços de engenba-

ria, o tenente do mesmo quadro, José Malaquias, con'
tando a antiguidade desde 10 de Agosto de 1918.



2' Sérit' ORDEM DO EXÉRCITO N.· 13 493

4.' divisão
Comandante interino, o coronel do estado maior de

artilharia de campanha, António Lopes Soares Branco,
ficando exonerado de inspector da arma.

Regimento de sapadores mineiros
Tenentes, os alferes, António Nunes Freire, Manuel

~ntónio Soares Zilhão, Paulino Celestino da Silva, Má-
rIO dos Santos, Joaquim Mateus Preto Chagas, Henri-
que Gomes da Silva, Eduardo Pires e Judak Bento Ruah.

Batalhão de pontoneiros
Tonontos, os alferes, José Luís Moreira e Amílcar do

Amaral Albuquerque.

Batalhão de telegrafistas de campanha
J Tenf\ntes, 0'8 alferes, 'Joaquim Mendes Moreira, Flávio
osé Álvares dos Santos, Fernando do Sacramento Cra-

de~ro Lopes, António Ribeil·o Mendonça, J osó Machado
e Banos e Aurélio do ROgo Monteiro.

Companhia de sapadores de praça

d
Tflnente, O alferes, Manuel Guilherme Tavares Car-

oso.
Companhia de torpedeiros

Tenentes, os alferes, José de Oliveira Pombeiro, José
Afonso Lucas e Manuel Moreira elo Amaral.

Companhia automobilista
Tenente, o alferes, Alfredo Ventura Ferreira Brandão.

Grupo de caminhos de ferro
Tenentes, os alferes, Manuel Alexandre de Castro

~ra.ta Dias, Francisco Filipe (los Santos Caravana, Fre-
Ol'lCO ~laria de Magalhães Meneses Vilas Boas Vilar,

~dual'do Marques e Arnaldo ele Albuquerque Barata de
OUsa Teles.

G Tenente miliciano, o nlfores miliciano, Jaime Jacinto
lI/t~o, nos termos do artigo 4,20.° do decreto de 25 de
~V.lalOde 1011.

Estado maior de artilharia a pé
Capitães, os tonontos (lo 1.0 batalhão de artilharia de

~?sta, Afonso COl·WS dos Santos, o Alberto Mário Cor-
es Santos.

2
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1.o batalhão de artilharia de costa
Tenentes, os alferes, António Peixoto Cliedas, Jaime

Alberto Valadas Lopes Fernandes e António 'tilurja. Fer-
nandes.

2.0 batalhão de artilharia de costa
Tenentes, os alferes, António Rodrigues dos Santos

Pedroso, Eduardo Augusto Tavares Nunes e Manuel
Tiago Pereira Manjoliuha.

Batalhão de artilharia de guarnição
'I'enontos, os alferes, Pedro Filipe Adcodat de Brion,

Luís Manuel da Costa João Fernando Gouveia o ...\.ntó-
nio de Sales Pais do Sande o Castro de Barros.

Grupo de artilharia de guarnição
'I'eneirto, O alferes, António Caldeira Pinto Rebocho-

Oompanhia de espeCialistas
Tenontes, OS alferes, Júlio Mário da Silva Nascimento

e Vasco JOSÓ 'I'aborda Ferreira.

Estado maior de artilharia de campanha
Capitães, os tenentes, do regimento de artilharia. n." 2,

Raúl do Antas Manso Preto ;\[etldC's Cruz, o do regimento
do artilharia u.? G, Francisco António da Silva AZeYedo
Alpoim.

Regimento de artilharia n.> 1

Capitão da 4.a bataria, o tenente, António Fernando
Gomos Porcirn.

Reg imento de obuses de campanha
Capitão da B.a bafaria, o tl'lWIÜC', Carlos Manuel )'fnl"

colin Pereira.

Estado maior de infantaria
Coronel, O tenonte-coroucl, José Francisco dn, Grn~a.

Regimento de tntantarta n.' 1
Alferes miliciauo, o aspirante n oficial miliciano, .Au-

rélio do Oliveira Rocha, nos t< rmos <10 artigo 10.0 do
decreto do no <1<1 Maio do H)l7, contando a tllltiguidadO
desde :n de ~[~1rÇO do corrente ano.

Regimonto <teinfantaria n.· 9
, ~apit~o dn 2." compnnlriu, O touonto do rI'gim nto do
infuutaria H.U 1..j., Hcuriquo Matos da Fousecu Serra.
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Regimento de mtant.ar-í a n.s 17
Alferes, o aspirante a oficial, Dinis Evangelista Tôr-

res Júnior, contando a antiguidade desde 13 de Setem-
bro de 1918.

Disponibilidade
O alferes do infantaria, adido, Alberto Bnrbiori de Fi-

g.uoil'üdo Baptista Cardoso, que de regresso do Ministé-
no das Colónias se apresoutou em 20 de Abril do cor-
rente ano.

Adidos
Os alfercs : do regimento do artilharia n.? 1, .Ioão Car-

los Guedes Quinhones do Portugal da Silveira; do 2. o ba-
talhão do regimento de infantaria n.? 1G, .loão Augusto
da Paixão Moreira; e do quadro auxiliar dos serviços de
artilharia, subalterno do r0gimellto de artilharia 11.° 7,
A.ntónio Castnnheiru, por terem sido ro quisitudos para
d0S.o111jl0uhar comissões do serviço dependentes do Minis-
t?l'IO <las Colónias, nos termos <la primoiru parto do ar-
tigo 1.0 do decreto dt\ 2U dt' Novembro do H114; do <tua-
d~·o auxiliar dos serviços de artilharia, subultoruo do rc-
gUbento de artilhnria n.? ;3, .Joso Pereira Guimarães, o
do .gl'upo do batnrins montadas, Artur Robêlo do AI-
n1(,I(~a, por torem sido r quisitados para d('s<'lll!Wnhar
COlnlSSÕl'S de s rvico (kpcnrll'lltps do mesmo 1UiniHt('l'io,
U?8 termos do artigo 7." do 1'Id','rido dccrcto ; (' do ser-
v~~o UI' udmiuistrução militar. do 1." grupo dI' com p a-
llllHS do mesmo serv i!.:n, Armindo Hodrigtli's Menu-iro,
POr lhr- ter sido oonccdida lic inça ilimitada.

Reserva
7.:~ (:O~'O,~1'1 rlo ~stado maior (I' infantaria, inspector da
a .. UI\ lsao, G uilhorme (la Cost.l Passos, nos ter.nos do
ltlgo AG,o da lei <lo 12 do .Jullho d,' 1\)01.

o Reforma
R ,~orOlll'l (lo ('stado maiol' (lo infantaria, EJ'lH'sto Pinto
j~;lllll() d.(' Oli\"ci!':1. insp 'dol' da 8.'1 eli\'isfto, ]lO}' ti']' sido
d" ~u.<lo lllC,ll)UZ dI.! to!l,) o S 'I'\'i<;o pcb jnnta hospitalar

ln'lpPI'<;, o.

4.0_Por decretos de 10 do corrento mês:
Secrotaria dn Gucrra-l.' Dil'oeçZioGural-4' RApartição

:'IIaj!)r) . 1 1 . I l' AlIllito'l' ,,:. <J/~Pl1~:LO (.'1 ,('.'Ita«( III:tl0
1
f.<10 eil\'a llna, rlul'

'- .<;,( (Igll 'Iru I a ;allla .u )0.
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1.' divislto

Serviço de reoenseamonto de animais e veículos
Chefe, tenente-coronel, o major, João Ferreira Nunes

de Carvalho, contando a antiguidade desde 31 de Março
do corrente ano.

4.· dlvlsão

Inspecção territorial das fortificações e obras militares
Major, o capitão do estado maior de engenharia, Ar-

tur Rocha Schiappa Monteiro de Carvalho, contando a
antiguidade desde 12 de Abril do corrente ano.

6.a <livislto

Inspecção de infantaria
Major, o capitão, António Fernandes Varão, contando

a antiguidade desde 26 de Abril do corrente ano.

Corpo do estado maior
Tenentes-coronéis, suprannmorários, os majores, su-

pranumerários, José Esteves da Conceição Mascarenhas,
Henrique Sátiro Lopes Pires Monteiro, Manuel Firmino
de Almeida Maia Magalhães, Vitorino Henriques Godi-
nho e 'Liberato Damião Ribeiro Pinto, nos termos do ar-
tigo 28.0 do decreto de 25 de Maio de 1911 modificado
pela lei n.? 798:, de 31 de Agosto de 1917, contando to-
dos a antiguidade desde 26 de Abril do corrente ano.

Grupo de caminhos de ferro
Comandante. tenente-coronel, o major do estado maior

de engenharia, Raúl Augusto Esteves, contando a anti-
guidado desde 12 do Abril elo corrente ano.

Tenente miliciano elo engenharia, o alferes miliciano ele
engenharia, Júlio Maria Pereira Boto, nos termos do ar-
tigos 429.0 (to decreto de 25 do Maio de 1911, contando
a antiguidade desde 6 do corrente mês.

Estado maior de arttlharta a pé
Coronel, o tenente-coronel, Frederico Guill.eruie Fer-

reira do Sousa.
Major, o capitão, Tomás Fernandes, contan lo a a:Ô-

guidade desde 2G de Abril do corrente ano.

Estado maior de artilharia de campanh a
C01'on 1, o tenente-coronel, Alberto C isar e'o Fa··'a

Graçn,
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Tenentes-coronéis, os majores, José Pedro Soares,
Contando a antiguidade desde 31 de Março do corrente
ano, e Alexandre Herculano Garcia.

Capitão, o tononte, Alberto Evaristo Félix da Costa
Júnior_

Regimento de artilharia n.s 1
Major, comandante do 3.° grupo, o capitão do regi-

~ento do artilharia n.? 3, Abel Joaquim 'I'ravassos
valdês.

Regimento de artilharia n.v 5
Tenente-coronel, o major, Joaquim da Silva Malheiro,

Contando a antiguidade desde 12 de Abril do corronte
ano.

Regimento de artilharia n.s 6
~E'nento-coronel, O major, J ouquim Loite de Faria

~ulmarães Júnior, contando a antiguidade desde 31 de
J.V1arçodo corrente ano.

Regimento de artilharia n.· 7
Major, comandante do 2.° grupo, o capitão do regi-

lnento de artilharia n.° 6, Daniel Augusto Pinto da Silva,
Contando a antiguidade desde 31 de Março do corrente
ano.

Regimento de artilharia n.s 8
t Tenente-coronel, o major, Vcrgílio Pinto da Silva, con-
ando a antiguidade desde 31 de Março do corrente ano.
P M~jor do 1.0 grupo, o capitão, Raúl do Carmo Simões
erelra, contando a antiguidade desde 12 de Abril do

corrente ano.

Regimento de artilharia de montanha
~ajor do 1.0 grupo, o capitão, João Rodrigues do So-

*;el):a Júnior, contando a antiguidade desde 31 de
arço do corrente ano.

, Esta.do maior de oavalaria
ti rencnteH-coronóis, OH majores, Manuel da Costa La-
ISn~ e Oar10H de Faria Milauos, contando ambos a anti-
MUI ~de desde 31 de :Março do corrente ano, o Arnaldo
d ~tlns Afonso Chichorro da osta, contando a antigui-
\ o ~osdo 26 de Abril do corrento ano. . .

A..r/aJol'OS, os capitães, Vítor Manuel Peixoto da SIlva,
Co UI' JOHé do Almeida o .Joaquim Manuel da CORta,
co~ltalldo todos a antiguidade desde 31 de :Março do

rente ano, o João da Cruz Oliveira, o com o cur so
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do estado maior, J oaqui.m Eduardo Martins da Costt1
Soares.

Capitão, o tenente de cavalaria da guarda nacional
, republicana, Joaquim Filipe Chaveiro,

Regimento de cavalaria n." 1
Segundo comandante, tenente-coronel, o major, Acá-

cio Adjuto Augusto Nunes, contando a antiguidade
desde 31 de l\In,1'~0 do corrente ano.

Capitão, o tenente, Augusto César de Monte FaJco
Pereira.

J>:.egiment.o de cavalaria n.> 3
Major, comandante do 1.0 grupo, o capitão, João José

de Avelar Pinto Tavares, contando a antiguidade desde
31 de Março do corrente ano.

Regimento de cavalaria n.v 7
Major, comandante de grupo, o capitão, JOl'6 do Lis

o Cunha, contando 11 antiguidade desde 2G de Abril do
corrente ano,

Regimento de cavalaria n." 8
Major, comandante de grupo. o capitão, António Pe-

reira da Cunha e Costa, contando a antiguidade desde
31 de Março do corrente uno.

Regimento de cavalaria n.· 10
Capitão, o tenente, Gabriel Sérgio Osório de Barros.

Estado maior de infantaria
'I'onontes-coronóis, os majores, .JoR6Maria FrancO .e

.Jorge Frederico Voloz Caroco, contando ambos a antl-
guidade desde 31 de l\fal'~o do corrente ano, e António
Benedito Pereira de Azevedo, contando a antiguidade
desde 6 do corrente mês, e José Luis Lobo da Costa.

Majores, os capitães: JortO Maria Duarte Bomfcito c
do regimento de infantaria n. o ln, Mário Sílvio RibeirO
de Monosos, contando ambos a antignidn de desde 31 de
Março do corrento ano; do regimento de infantaria n." 2,
Francisco Pedro Curado, e do depósito do adidos ~a
guarnição de Lisboa, António Joaquim Ferreira Dinls,
contando ambos a antiguidade desde :36 do Abril do c01:-
rente ano, e do mesmo estado maior, João Francisco Ri-
beiro, contando a antiguirlade desde 6 do corrente mês. ,

Capitão, o tenente do 8.0 g:rupo de metralhadoras, .Ju-
lio Augusto Valadares TOrres.
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Rogimento de infantaria n. 04·
f Maj_or,. Colma .danto do 1.0 batalhão, o capitão do in-
antnl'!it da, guanb nacional ropublicana, António Mnria
~e S'}',"a Sarmento, contando a antiguiJa{k desde 31 do
L1 "f,.) do co rrcute ano.

Regimeato de inbntaria n. ° 5
\ 1,

r ·':i', \\; miliciano, o aspirnute a oficial miliciano, Bento1 \,,:..:,}'l"li!iú'; C~brita. !lOS termos do § 2.° do artigo
1).' (h lei n ," 778, (lo 21 de Agosto dr 1917, contando
a antiguÍ'ladí' desde 2 de Janeiro do corrcnto ano.
r 'rOll(,tlt(\ médico miliciano, o aspirante a oficial mé-
(:cC) mi liciano n. o 838 da 1." companhia do saúdo, 1\J á-

1']0 l~;.irnnudo de Carvalho COITPia Mendes.

Reg-imento de infantaria n.v 6
S0g,mllo comandante, t;\Jlcnto-coroncl, o major, se-

fhl.lndo eomandnnte in.ter~no'l Raúl do Meneses V~rira Coe-
o, contundo a antiguidade desde 26 de Abril do cor-

rente ano.
Regimento de infantaria n .v 15

t Major, comandante do 1. o batalhão, o capitão do es-
ado maior de infantaria, Eduardo Delfim.
Tenente, o alferes, José dos Santos Donato, contando

a antiguidade desde 9 de Fevereiro de 1918.

Regimento de infantaria n.s 16
d Segundo comandante, tenente-coronel, o m ajor, Jaime
de Oampos Ramalho, contando a antiguidade desde 2G
o Abril do corrente ano.
Oapit1to da 7.~ companhia, o tenente, Alfredo da Silva.

Regimento de infantaria. n.O 19
t Oomandante interino, tenente coronel, o major do es-
ndo maior de infantaria, Aníbal Coelho de ::\Iontalvão,
Contando a antiguidade desde 31 do ~Inr\o do corrente
arro.
e] ::\Iajor, comandante do 1.° batalhão, o capitão aju-
1a~te, António Jos6 da Foutoura, contando a antigui-
(a e desdo 31 de Março do corrente ano.

Regimento de ínfarrtar-la n," 22
Oap~tfLo da 8.:l. com pau hia, o tenente, José Faustino.

1::[ OnplUto da 0.:1 companhia, o tenente, Raúl Eugónio
achado 'I'avarcs de Vasconcelos.
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Regimento de infantaria n." 23
Major, comandante do 2.° batalhão, o capitão, Luís

Nunes de Campos Figueira, contando a antiguidade desde
26 de Abril do corrente ano.

Regimento de infantaria n." 24
Major, comandante do 1.0 batalhão, o cnpit.io do re-

gimento de infantaria n.? 4, António Francisco .los lia-
mos, contando a antiguidade desde 31 de Março do cor-
rente ano.

Regimento de infantaria n.s 33
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infan-

taria n.? 4, Antéro Policarpo Martins, contando a anti-
guidade desde 0 de Fevereiro de 1918.

Regimento de infantaria. n.s 34
Major, comandante do 2.° batalhão, o capitão, Ma-

nuel António de Almeida, contando a antiguidade desde
31 de Março do corrente ano.

Regimento de infantaria n." 35
Major, comandante do 1.0 batalhão, o capitão do re-

gimento de infantaria n. ° 23, Ricardo Freire dos Reis.

2." grupo de metralhadoras
Comandante, tonento-coronol, o major, comandante ÍI:-

terino, Gustavo de Andrade Pissarra, contando a al1tl-
g:uidado desde 31 do Março do corrente ano. .

Serviço de administração militar
Majores, os capitães, do mesmo serviço, do 1.0 grup.o

do companhias de admínistrnçüo militar, Francisco :FI-
lipe de Sousa, e adjunto da 7. ~ Repartição da 2. ~ Direc-
ção do Estado Maior do Exército, Viconte Maria Forrrl'
Franco.

Capitão, o tenente do mesmo serviço, em disponibili-
dade, J oito Domingues P01'es.

Guarda nacional republioana
Major, o capitão do infantaria, Manuel Joaquim Crrspo

Júnior.
Regimento de infantaria de reserva n.v 5

Co ronol, O tenouto-coronel, Henrique Maria Cüncic Ô0
Penha Coutinho. .
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2.° grupo do companhias do saúdo
Alferes médico miliciano, o aspirante a oficial médico

miliciano, n. o 315 da 5, n companhia de saúde, Acácio
da Silva Ribeiro.

Escola de Aplicação de Engenharia
Segundo comandante, tenente-coronel, o major, Joa-

quim Maria Valente, contando a antiguidade desde 31 do
Març'o do corrente ano,

Serviço aeronáutico militar
Escola Militar !le Aviaçiío

Oomandante, major, o capitão de cavalaria, coman-
~'1.11teiuterino , Salvador Alberto du Courtils Cifka
tlarto, contando a antiguidade desde 31 11C' Março do

COrrento ano.

Escola de Aplicação de Administração Militar
li Major, o capitão do estado maior de ongonhm-ia., Duarte
/ I!~igueircdo do Nascimento Veiga, contando a antiguí-
ade desde 12 de Abril do corrente ano.

Disponibilidade
IIMajores, os capitães do in'fantaria, cm disponibilidade,
aúl da Silva Tavares c J OSÓ da Fonseca Lebre, con-

tando êsto a antiguidade desde 13 de Agosto de 1917.
Capitão, o tenente de infantaria, cm disponibilidade, em

perviço no regimento de infantaria n. o 8, João Alves
<arreira, contando a antizuidado desde 31 de Marco doc '..J .,Ol'l'ento ano.
O major de infantaria, supranumoràrio, António Ger-

~ano Guedes Ribeiro do Carvalho, por ter sido exono-
dado, a seu pedido, de segundo comandante da Escola
lllo Guorra, ficando cm serviço no 2.0 batalhão do regi-
d~nto de infantaria n.? 19; os capitães de infantaria,
~ Idos, Joaquim Lopes da Costa Fraga e Júlio Rodri-
~~les da Silva, que de regresso do Ministério das Coló-
Jla~ s~ apresentaram em 7 do corrente mês, e o tenente
e Infantaria, adido, António Alexandre Dias dos Reis,

~~ do regresso do mesmo Ministério se apresentou em
o corrente mês.

Supranumerá.rios
nu'l'enon~es-coron6is, OH majores de engenharia, supra-

merftl'lOs, lentos da Escola do Guerra, Manuel Gon-
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çalves da Silveira de Azevedo e Castro o António AI-
frodo de ~lagalhãos Corroia, contando ambos a antigui-
dade desde 31 de Março do corrente ano.

Major, o capitão de cavalaria, snprnnumerúric, 1;0-
gente de estudos do Co16gio Militar, Carlos Eugénio Al-
vares Poreira.

Tenentes-coronéis, os majores, do cavalu.rin, adido,
em serviço no Ministério elos Estrangeiros, .João 13ar-
bosa da Silva Casqueiro, o de infantaria, adidos, oui ser-
viço no Ministério das Colónins, Alfredo de Passes Ri-
beiro e José Augllsto Rodrigues, coutando todos a anti-
guidade desde 31 de -:\hrço do corrente ano; de cavala-
ria, adido, em serviço no Ministério das Colónias, .Josó
Augusto da Conceição Alves Vclez, o de infantaria,
adido, em serviço no mesmo Ministório, Manuel António
Veiga, contando ambos a antiguidade desde 26 de Abril
do corrente ano, e o major de infantaria, adido, cm ::,01'-

viço no referido Ministério, António Augusto Dias An-
tunes, contando tl, antiguidade desde 6 do corrente
mês.

Tenentes-coronéis, graduados, os majores, de onge-
nharia, graduado, adido, cm serviço DO Ministh'io do
Comércio, António Carlos de Aguiar Craveiro Lopes, o
de infantaria, graduado, adido, em serviço no Mini"té-
rio da Instrução, .João da Cunha Belém, contando aD1-
bos a antiguidade desde 31 de Março do corrente uno·

Majores, os capitães: de infantaria, adidos, em sor-
viço no Ministério das Colónias, José Pereira Honorato,
Joaquim Rodrigues de Paiva e Josó Maria Eug('Dio dtt
Silva 'I'riudude, contando todos a antiguidade desde 31
de Março do corrente ano; de infantaria, adidos, cJ)l
serviço no mesmo Ministério , José Afonso Pereira e
José Veloso de Castro, contando ambos a antiguidade
desde 2G de Abril elo corrente ano; do cavularia, adido,
em sen'i,o no mesmo Ministério, Germano Augusto :Mo-
reira ; e de iníuutaria, adidos, em serviço no referido
Ministério, .José Maria Fernandes, Ernesto Gonçah'c.~
Amaro, Jaime Raúl Sopúlveda Rodrigues, Agostinho Pl-
res de Morais, Armando Barreto de Fi.gueiredo Tudela

o .J oüo ela Conceição Vidigal.
Capitão, o tenente de cuyalaria, adido. em serviço na

Ministério das Colónias, Abílio P:Lis de Ramos.
Os majores: do estado maior de infantaria, .Iosé doS

Santos Oliveira, por ter Rido requisitado para doseJUpo-

Adidos
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nhar uma comissão de serviço dependente do Ministério
das Colónias, nos termos do artigo 7.0 do decreto de 20
do Novembro de 1914, o do serviço de administração
~ilitar, no quadro, Alberto David Branquinho, por ter
s~do requisitado para desempenhar uma comissão do ser-
VIÇO dependente do Ministório dos Abastecimentos e
Transportes; os capitães: do rogimen to de cavalaria
n.> 8, Luís Filipe Carneiro de Sousa e Faro, o do regi-
mento de infantaria n.? 13, Agostinho do Espírito Santo;
o .os alferes : do regimento do artilharia 11.0 2, J orgo
D1oníRio JCf'US, o do -1.0 grupo de metralhadoras, José
de Castro Cabral, por torem sido requisitados para de-
sOmpenhar comissões de' serviço dependentes do l\finis-
tério das Colónias, nos termos do artigo 7.° do decreto
de 20 de Novembro de 1914:; e o capitão do regimento
de infantaria n. o 34, Leopoldo Gerardo Martins, por lhe
ter sido concedida licença ilimitada.

Reserva
Coronel, o tenento-coronel de cavalaria, na situação

do reserva, Manuel Bernardo, nos termos do artigo 441. o

do decreto do 25 de ::\laio de 1911, contando a antiguidade
dCRde 24: de Dezembro (lo 1918.
, O coronel do estado maior de infantaria, José do N as-

â'monto Pinheiro, nos termos do artigo 86.0 ela lei de 12
e Junho de 1001.
O major do serviço de administração militar da ins-

hec<;,fto dos serviços administrativos da 4.11 divisão, José
el'narclo Proença, por ter atingido o limite idade.

5.o - Portarias .
Semtaria da Guerra - Repartição do G:lbiurle

. Manda o Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi-
~lstl'O da Guerra, nomear para fazer parte da comissão
~eOyganizaàora da Escola dp Guerra, nomeada por por-
1~rla do 8 do Março do corrrnto ano, o major médico,
a.nuol Rosado Fcrnaudos Gião.

19Paços do GOVÔl'110 (la República, 26 de Abril de
19._ António Maria Boptisia.

Secretaria da Guma -Ilrparlição do Gabinete

11' Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
lstl'O da Guerra, dissolver. por tor terminado os seus
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trabalhos, a comissão nomeada por portaria de 10 de
Março do corrente ano, para estudar e indicar as altera-
ções a introduzir na organização do Instituto Feminino
de Educação e Trabalho.

Paços do Govêrno da República, 28 de Abril da
1919.-António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o tenente-coronel do serviço de
administração militar, na situação de reserva, Pedro Eu-
sébio de Oliveira, pelo superior critério e inteligente de-
dicação com que exerceu o difícil cargo de chefe da Re-
partição de Abonos e Assistência. aos Mobilizados, no
qual tem demonstrado muita competência profissional,
zêlo e patriotismo.

Paços do Govêrno da República, 28 de Abril de
H119.- António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo :M~-
nistro da Guerra, louvar o coronel do serviço de adnu"
nistração militar, J úlio Pedro do Macedo Coelho, peJo
modo inteligente e criterioso como tem exercido o cargo
de comandante da Escola de Aplicação de Administraçê?
Militar e bem assim o de chefe da Repartição de AbonOS
e Assistência aos Mobilizados, demonstrando no uescJ)1-
ponho destas comissões muita competência profissionol e
grandes qualidades de trabalho a par da maior lialdadc
e dedicação à República.

Paços do Govêrno da República, 28 de Abril do
1919.- António Maria Baptista.

Smetaria da Guerrl- Repartição do Gabintto

Manda o Governo da República Portuguesa, p~lo Mi-
nistro da Guerra, nomear presidente da comissão a quO
se refere a portaria do 27 de Fevorciro último pn,ra
proceder à elaboração dum novo regulamento do Arso'·
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ual do Exército, o general, António Xavier Correia Bar-
reto.

Paços elo Governo da República, 28 ele Abril ele
1919. -Antonio Maria Baptista.

Secretaria da Guma- RI'partição do Gabiu~tc

. Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nlstro da Guerra, nomear vogal da comissão nomeada
pOr portaria do 2 do Fevereiro último para proceder à
e~aboração dum novo regulamento do Arsenal do Exér-
CltO, o coronol do estado maior do artilharia a pé. Artur
Oésar Monteiro Guimarães, ficando exonerado do presi-
dente da referida comissão.
1 Paços do Govêrno ela República, 28 de Abril elo
919. - Antonio Maria Baptista.

Secreta. ia da Guerra - Rc!,artiç.ío do Gabinete

. Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nl~tro da Guerra, exonerar, pelo pedir, de vogal da co-
lUlSSão nomeada por portaria do 27 do Fevereiro último
Para proceder à elaboração dum novo regul amonto do
~l'senal do Exército, o coronel do estado IIIaior de ar-
tilharia a pé, Carlos José dos Santos o Silva Júnior.
1 Pac:os do Govêrno da República, 28 do Abril do
919. -António Maria Baptista.

SCCiclaria tia Guma - neparli)o do Gabinrie

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
!lustro da Guerra, exonerar do vogal da comissão no-
~eu.,la por portaria do do Março do corrente ano,f"tl:a Pl'ocodf'r à revisão do C]U sobre unilorrnos se acha
egl~lado, POl' ter 'ido IlOIIJ ado par[1. doscmpenhar outra
C~lUIS~ã.odo serviço, o capitão do serviço de administra-
t;,to lXtllttar, Jono Maria, P ntoado Pinto, o nomear para
'O SUbstituir o capitão do 11l('SIllO serviço, Manuol da.
Osta Dias .

.t1 Paços do GO\ Orno da República, (\ do Maio do 1019. _
I!t6nio Morta Baptista.
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8ecrelaria da Guerra -Reparlição do Gabinete

Convindo organizar com a máxima urgência as tropas
de caminhos de ferro, aproveitando as lições colhidas da
última guerra e os conhecimentos de sobejo Il1ostrados
pelos oficiais do batalhão de sapadores de caminhos de
ferro do Corpo Expedicionário Português, manda o Go-
võrno ela Hepública Portuguesa, pelo Ministro da Guerra,
que o major de engenharia, Raúl Augusto Esteves, co-
mandante do mesmo batalhão, fique encarregado de apre-
sentar tL Inspecção do Serviço Militar dos Caminhos de
Forro, no mais breve prazo de tempo possível, um plano
para a orgnnizaçlLo do corpo de tropas de caminhos de
feno, indicando tamhêm qual o melhor local pura o seu
aquflrtelanwIlto, espécie do aquartelamento a adoptar,
regras especiais para o recrutamento de graduados tóc-
nicos tl outras medidas que julgue uocessárias, ucyendo
ser coadjuvado neste trabalho pelos oficiais do batalhão
que j uigar necessários para completa o rápida execuçãü
dêste serviço.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, G do Maio do 1010, - JoÃO oo
CANTO E CASTRO SU..vA ANTUNES - 11ntónio Maria Bap-
tista. '

Secrelaria da Guerra - Repartição tio Gabinel<'

Manda o Govõrno da Ropú blica Portuguesa, 1H.'10 Mi-
nistro da O ucrra, louvar o hatalhão do sapadores do cn- I

mi nhos de forro, roccntcmcn to regressado do Fi-ança, o
om ospocia] o sou com antlaute, o major de' cngenh,lria,
Ruúl Augusto Esteves, pela corrcccão e exemplar porto
militar como 80 aproscntou na formatura a seguir no seu
desembarqnn, que tovo lugar no dia 1 do corrente mês,

Pacos do Governe da República, G de Maio de 1910,-
António Maria Baptista.,

I
Serl'ctaria da Guma - Ileparlição do Gabintlo

"Nbndn: o 00\'01'110 <la República Portuguesa, relo ?li·
nistro da Guerra, louvar as f()rc:lts da gllarlli(:ão de' ('01111-
brn ([lIP, na madrugada do dilt 30 do Abril (10 corr~~Üo
ano, tomaram parto na oxtiucão do fogo qne' so lllno1h'S-
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tou no' Palace-Hotol, as quais se aprosentarum com a
maior prontidão no local do incêndio, deveudo-se, em
gl'andC' parto, ti, sua dedicação o valioso auxílio que o
m(l~mo não tom asso maior incremento.

Paços do Governo da República, G de l\Inio do 1019.-
António .Maria Baptista.

Secretaria d.l GU'ITiI- Rl'[larli~áo do Gahinete

Manda o Governo da República Portuguosa, pelo Mi-
nistro da Guorr a, louvar o tC1l011te do 8.0 grupo do me-
tralha(16ras, Elísio l\Iargarido Pinto Garcão, pelos ex-
traoI'llinúrios o importantes serviços que prestou it causa
da República, quando comandante interino do referido
gt·U})O, pqr ocasião da constitulção das juntas militares,
l'ecll~;I1l<lo-sc torminnutomonto em seu nomo (' no do grupo
d,o seu tomando a acatar as ordens <la mesma junta, con-
sIdenmdo a sua constituição corno um acto de íudisci-
plillit o Ib'larando que só obedecia às ordens do Govõruo
10galnlCntC' constituído, recusando-se ainda :1 entregar o
::t1'1l1<t1ll0JltO' e munições quando panL isso foi intimado, o
quo s6 foi levado a efeito pela violôncia o depois de afas-
tudo (lo comando da sua, unidade, domoustrnndo com êste
sou procbdi monto unia nítida compreensão dos seus <10\'0'
l'ok militares o uma grande Iinldade e dedicação à Repú-
hliea.

PaC?I)Sdo Govõruo da HeI,ública, G de :\Iuio de HH9.-
A.lltónio Xlaria Baptista.

Smtlaria d Gurrra- Heparti\ão do Gft~lnele

_Tnlldo o capitão do SNYic:O de administração militar,
Vlt!')!'iIlO J[úximo (lo Carv alho Guimnrãcs, desempenhado
o, c:tl'go flj~ chefó dos serviços udmiuistrutivos do uma
Ul\·isao do Corpo Expcdi,'iol1úrio 'PoI'tugu0s, om opora·
1?>cs, (')lU Ullla COnll'l't\'Il('ia que lho lllí'l'eCOU :1 l)I'opostai,0, gnlrl.U<\(;ÚO no pôs to inwdiato, a qual, por motivos ]lo,
lt( I)S, Ilao eh gou a 0fl'etuar·se: manda o OovfoJ'l10 (h
llCPí;h1i( a POI'tugue'ia, pelo J[inistro da G unITa, 10u\' 11,1'

o l'~fel'ijlo oficial pela inteligência, 7-610c superior ('om.
)?totltia Com qlH.' dl's(,lllpcnhou ° referido cargo, DUS ('011-
: tçi'jrs 0x('('pl'ionalmcnt' rlificpi" e;n que so pn('ontrayu
<L([t~ola 11lIidadt, <'IIl (':1Il1Jlan11a.

AI ,«'os (loGOYêrno da República, 10 do Maio de 1919.-nt' ,
1;1l!.O J[(I}'ia Baptista.
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Secretariada Guerra - llepartiçãe do Gabinete

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo 11i-
nistro da Guerra, restabelecer, roassumindo desde já as
suas funções, a Comissão Central de Propaganda <' Orien-
tação na Instrução Militar Preparatória, criada pelo ar-
tigo 6.° da lei n.? 623, de 23 de Junho de 191G, ficando
assim composta: Vice-Presidcnte, general, António Xa-
vier Correia Barreto; coronéis, Alfredo Erllo!Sto de
Sá Cardoso e João Pereira Bastos; capitão do infau-
taria, Carlos Ludgero Antunes Cabrita; Domingos Gon-
çalves Neves, pelas Sociedades de Instrução Militar Pre-
paratória; capitão de mal' e guerra, Luís da Cãmaru
Leme, como delegado do Ministério da Marinha; Dr. Ri-
cardo Pais Gomes, como representante elo Ministério do
Interior; Dr. Sebastião Cabral Sacadura e Silvério Pc-
reira Júnior, como delegados do Ministério da Instrução
Pública; Constâncio de Oliveira, chefe dos serviços da
Fazenda Municipal, como representante da Câmara Mu-
nicipal de Lisboa, e Carlos Fernandes, como represen-
tante do Gimnásio Club Português. Esta comissão estu-
dará a maneira de coordenar num só diploma tudo que
haja sido publicado sobro instrução militar preparatória,
fazendo as modificações que julgar mais convenientes no
sentido do a desenvolver, aperfeiçoar e tornar mais in-
tensiva, submetendo depois êsto trabnlho a aprl'l'ia(:ílO
e aprovação do Ministro da Guerra.

Paços do Govêrno da República, 10 de Maio de 1919.-
O Ministro ela Guerra, António JJ1w'ia Baptista.

Secretaria da Guerra - lIepartição de IIrqllisitões Ililitan's

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo l\Ii-
nistro da Gu~rra, nomear, nos termos dOR artigos 54.0
e 55.° do Rogulamento para O Serviço de Riquisi<::ões
Militares, do 26 do Agosto de U113, vogal da COlllisRão
de Avaliação elo distrito de Vila Rial, O capitão do qu:-t-
dro do reserva, Artur Gonçalves Guerra, PU1 substitui-
ção do capitão) do mesmo quadro, 'I'codorico T('ixcin1
Pimcntcl.

Paços do Govõrno da Ropública, 8 do Maio do 101\:).-
Antórdo Maria Baptista.
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Secretaria di Guerra - 2_8 Direcção Geral- a,a Repartição

Tendo o coronel módico, graduado, João Lopes da
Silva Martins Júnior, lente da cadeira de higiene pública
e director do Instituto de Higiene da Faculdade de Me-
dicina do Põrto, publicado a súmula analítica dos estu-
~os do higiene militar que por sua iniciativa constituíram
lIções na referida faculdade em 1916 e 1917, assunto
que durante a guerra mundial teve a maior oportunidade,
e onde o autor não só evidencia profundo conhecimento
da matéria como ostabelece e metodiza 11 boa doutrina
de acôrdo com I)S estudos professados nas escolas de
aplicação de medicina militar dos países estrangeiros,.
proconi%:audu a revisão da Convenção Internacional de
Genebra e espraiando-se pelo estabelecimento e funcio-
namento das formações sanitárias de campanha, pela pro-
filaxia anti -inflciosa das feridas do guerra, fobre das trin-
cheiras, psicoses e nevropatias de guerra: manda o Go-
'?Orno da República Por tuguosn, pelo .:'IIinistro da Quer-
ra; louvar o coronel médico, graduado, na situação de
adIdo em serviço dependente do Ministério da Instrução
PÚblica, João Lopes da Silva Martins Júnior, pela su-
perior ilustração, utilíssimo 8e1'"i<;0 prestado aos novos
médicos que seguiram para o campo dr batalha, dando
~ssim uma nova proya da sua superior inteligência e
lnexcediyel dedicação à República e ao serviço de saúde
do exórcito,

Paços do Govôrno da República, G do Maio do 1919.-
.A..ntOllio .lfaria Baptista,

6, o - Por determinação do Govêrno da República:

Secretaria da Guerra - 2,' Direcção Geral
54 Hepnrli,n.o

Ohefe da La secção, o tenente-coronel do estado maior
de artilharia de campanha, Alexandre Herculnno Garcia.

7,& Repar ução
J Ohefe, o coronel do serviço de administração militar,
. Oilo Oarlos de Sousa Schiappa do Azevedo, ficando oxo-
netado do director elo Dopósito Central de Fardamentos,
ilOlte,f? da 2.11 secção, o major elo serviço ele administra-

ç, o TUllttar, Vicente Maria Ferrer Franco.
A(ljlllltO, o alferes do serviço do administraçãn mili-
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tal', do regimento de cavalaria n. o 2, Fernando doi Rio
Gualborto Soares.

8.' Ropartição

Chefe, o tcnente-coroucl do serviço do administração
militar, no quadro, João Evangelista da Costa Roxo.

Adjunto, o tenente do serviço de administraçüo mili-
tar do regimento de infantaria n." 33, Mário .A.fonso de
Carvalho.

Alfere-s do serviço de administração militar, o alferes
do mesmo serviço do regiuiento de infantaria n.? 11,
José Filipe 'I'aborda Morais, pelo pedir.

Estado maior general
Aj udante do campo do general, António 'I'eixeirn de

Aguiar, o capi trio do estado maior de cavalaria, Henri-
que Josó da Silva Aln's,

Ajudante de campo do gonem1, Jos6 Augusto Simas
Machado, o capitão do estado maior de infantaria, Bal-
tasar Moreira de Brito Xavier, ficando exonerado de
igual cargo do Alto Comissário da República nos Açõres-

Estado maior do exército

Tenento-coronel, suprunumorário, o tenente-coronel,
supranumerário, do corpo do estado maior, Carlos Ma-
ria Pereira dos Santos, ficando exonerado do comandante
do 1.0 grupo elo regimouto de artilharia de montanha.

2.' Dir-cc ção

Chefe da 4. a Repartição, O tenente-coronel do estadO
maior de artilharia de campanha, António Maria F'róis-

1.a dívísão

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa

Tonente, O tenente do estado maior de infantariu-
Francisco Ferreira do Carmo, 1)(']0 pedir.

Alferes, ° al fores do 2.0 batalhão do rogimonto do in-
fantaria 11. o 5, Muuuel Riheiro Cardonn.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do 2.0 hatallü'lo
do regimento do infantaria n.? 1, Rui Jos6 da Silva. Lou-
reiro.

3.' dlvlsão
Ajudantes de campo do comandante, o capitão do es-

tado maior de cavalaria, José Teixeira de Mor-ais, o o
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tenente do estado maior do infantaria, Alípio José da
Cruz Oliveira. '

Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o capitão do mesmo quadro do regimento de artilharin
n. o 6, António Maria.

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Chefo, O major do estado maior de cavalaria, Joaquim

Manuel da Costa.
Casa de Reclusão

Exonerado de comandante, o capitão do ostado maior
de infantaria, João Teixeira de Barros Carvalhais.

Inspecção dos serviços administrativos
Alferes do admiuistração militar, o alferes do mesmo

servi<;o do 1.0 grupo de companhias, Fernando Raposo
de Oliveira.

-l.' dlvísâo

Inspecção dos serviços administrativos
Inspector, o major do serviço de administração militar, '

chefe da 2." Secção da 8. a Repartição da 2. a Direcção
G~ral ela Secretaria da Guerra, Augusto José de Mes-
quita.

5.· divisão
~xoneraclo de ajudauto do campo do com audan te, o

capltão do estado maior de cavalaria, Luís do Camões.
Ajudante de campo do comandante, o capitão do es-

tado maior de artilharia a pé, J osé de Pina Cabral.

6.' dívlsão

Inspecção dos serviços administrativo..s
d Alferps do serviço de ndmiuistrnção militar, o alferes
!to 2.0 grupo de companhias do mesmo serviço, Fausto
osário da Cohceição.

7.' divisão

Inspecção de infantaria

C JIajor, O major do estado maior de infantaria, Júlio
ésar Ferreira.

Inspecção dos serviços administrativos
Teuente miliciano do serviço do administrncão militar,

o tenou te miliciano do mesmo serviço do 7. o grupo de
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metralhadoras, Francisco Jacinto Ribeiro Soares, pelo
-pedír. .

Serviço de recenseamento de animais e veículos
Adjunto, () capitão do estado maior de cavalaria,

Adriano Garcês Pereira Caldas.

8.1 Illvislto
Sub-chefe de estado maior, interino, o capitão do es:

tado maior de infantaria, com o curso do estado maior,
João Diogo Guerreiro Tolo.

Tenente do secretariado militar, o tenente do mesmo
quadro em serviço no comando militar dos Açôres, An-
tónio Vitorino Soares.

Inspecção dos serviços administrativos
Adjunto da La secção, o capitão do serviço de admi-

nistração militar do 2.0 grupo de companhias do mesmo
serviço, Hemetério Augusto de Carvalho Massano.

Iuspecção geral dos serviços administrativos do exército
Inspector geral, o coronel do serviço de administra-

ção militar, Artur Maria Botelho Lóbo.

Oampo entrincheirado de Lisboa.
Sector norte da defesa. mar-íttrna

Comandante, o coronel do estado maior do artilharia
a pé, Alfredo José Durão, ficando exonerado de igu::tl
cargo do soctor norte da defesa terrestre.

Inspecção dos serviços administrativos
Inspector o major do serviço de administração militar

no quadro, Frederico Xavier da Silveira ~achado.

Oomando militar dos Açores
Exonerado de oficial às ordens do Alto Comissário da

República, o capitão do estado maior de infantaria, An-
tónio Manuel da Mota e Costa.

Regimento de sapadores mineiros
Capitão da 8.a companhia, o capitão do estado maior

de engenharia, Eduardo Evangelista do Carvalhal.

Grupo de caminhos de ferro
Capitão da, 4.a compunhia, o capitão do estado maior

de engenharia, Joaquim Jos6 do Andrade e Silva Abran-
ches, ficando exonerado de adjunto do sector sul da de-
fesa marítima do campo entrinchoirndo de Lisboa.
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~renentes, os tenentes do regimento de sapadores mi-
n~lros, Herculano Amorim Ferreira, Ramiro Ferreira
VIana e Mário José Ferreira Mendes.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,
o alferos do mesmo quadro, António Arsénio Rosa Bas-
tos. .

Estado malar de artilharia a pé
Oapitães, os capitães, do batalhão de artilharia de

gU:.trni<;ã0,Mário Alberto Sardinha Pereira Coelho, e do
grupo de artilharia de guarnição, José de Pina Cabral.

1.0 batalhão de artilharia de costa
. Tenente médico, o tenente do quadro dos oficiais mé-

dICOS,Carlos Alberto Rei Leitão, pelo pedir.

2.° batalhão de artilharia de costa
Oomandante do 1.0 grnpo, O tenente-coronel do 2. o gru-

ld)?'Oarlos Augusto de Passos Pereira de Castro, pelo pe-
Ir.
Oapitão da La companhia, o capitão do estado maior

d~ artilharia a pé, José Guerreiro de Andrade, pelo pe-
dIr.

Batalhão de artilharia de guarnição
Ajudante, o capitão do estado maior de artilharia a

pé, Manuel Caldeira Caiola Bastos.
Oapitão da G. a companhia, o capitão do estado maior

de artilharia a pé, José Augusto Monteiro do Amaral,
pelo pedir.

Grupo de artilharia de guarnição
Oapitão da 1.fi conrpanhia, o capitão do 2.° batalhão

de artilharia de costa, Ricardo Malhou Durão.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do batalhão de

artilharia de guarnição, Manuel Rodrigues de Carvalho,
pelo pedir.

Estado mafor de artilharia de campanha
M O?ronel, O coronel do regimento de artilharia n ," 1,
a1'1anoAugusto Choquo Júnior.
Tenente, o tenente do regimento de artilharia de mon-

tanha, Joaquim Estrêla 'I'eriaga.

Regimento de artilharia n.s 1
~egllndo comandante, o coronel do estado maior de

urttlharia de campanha, Joaquim Jos6 Salema Garção,
~al~do exonerado de vogal da comissão técnica de arti-
urla de campanha.
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Capitão, da G.:I baturia, o capitão do estado maior do
artilharia, ele campanha, Joaquim Plácido Duarte Silnl.

Capitão ela 7." batariu, o capitão do extinto grupo de
hatarias montadas, Oscar Neto de Freitas.

Capitão veterinário, gl'aJuado,_ o capitão veterinário
graduado do regimento de artilharia n. ° 2, Júlio do Mn,s-
carenhas Ruela.

Regimento de a.rtilharia n.> 2
. Alferes, o alferes do extinto grupo de batarias monta-
das, Acácio Augusto do Seabra Mendes da Costa, prlo
pedir.

Alferes miliciunos., os alferes milicianos do regimento
de artilharia n.? 1, Augusto Patrício Alvares e do regi-
mento de obuzes de campanha, Jos6 da Silva Dias, sendo
êsto polo pedir.

Regimento de avttlharta n.v 3
Tenente-coronel, ° tenente-coronel, supranumerário,

da corpo do estado maior, Liberato Damião Ribeiro
Pinto, para os efeitos da alínea a) do artigo 17~0 do do-
creto de 25 de Maio de 1911, modificado pela lei n. o 798,
de 31 do Agosto do 1917.

Alferes, os alferes: do' regimento de artilharia n," 1,
António Miguel Monteiro Libúrio; e <lo regimento de arti-
lharia de montanha, Leão do Sacramento Monteiro, pelo
pedirem; o do extinto. grupo de batarias montadas, :\Itt-
nuel de Almeida de Avila e Luís António Simões Can-
deias.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do grupo do ba-
tarias ele artilharia a cavalo, Ildefonso Miguel Urquin
Rodrigues Tocha, pelo pedir.

Regimento de artilhariâ n.v 4
Comandante, intorino, o tenente-coronel do 1.0 grupc.

Aníbal Fernandes da Costa Pinto.
Alferes, os alferes: do roglmento de artilharia 11.° 1,

Aníbal Afra Nozes e João Carlos de Si Nogueira ; do
rflgimellto de artilharia de montan ha, João dos San tos
Marques; fl do grupo de batarius de artilharia <1 cavn~O,
ajudante, Edmundo Jaime Dinis Ayala, Manuel JoaquUll
da Mata Antunes Barradas, Carlos Joaquim Marques
Leitão do Barros, Agostinho Mari» da Costa Cubrul <lo
Macedo, Jos6 Ferreira, Jos6 Luciano de Faria, FrnJl-
cisco Rodrigues Ferreira ua Silva (' JO[LOdo Sousa 13o:\l'I's.
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Alf,)l'OS milicianos, os alferes milicianos do grupo de

batal'ii1~ de artilharia a cavalo, Silvestre Augusto Ros-
maninho, Jos6 Carlos Pinto Coelho Martins cll' Lima,
Joaquim Rodrigues Simões Cantante', Vasco Gabriel José
António Maria Xavier do Siqueira, Baltasar de Almeida
F'roitas Lindo e Luís Rufino CluLYOS Lopes.

Regimento de artilharia n.v 5
Segundo comandante, o tenente-coronel do 3.0 grupo,

F'rallci,;co Pereira Viana.
, CapitolO da 2.11 bataria, o capitão do regimento de ar-
tÜllaria do montanha, Eduardo Augusto Bustos Nogueira,
pelo pedir. •

A.lfer 'S, os alferes: do regimento de artilharia n. ° 1,
C,ados Alberto PÚUUll dp Olivcirt, o Henrique José Xa-
VIer ~Iartins de Figueirodo, pelo pedirem; do regimento
de artilharia 11.0 2, José Julio Gomos Bolchíor Nones,
p,e10 podir ; do regimento de artilharia n.? .3, Manuel da
EllCarml(~ãO Abreu; do rcgimouto de artilharia n. ° í, João
Carl()s Lopes da Silva l\Iartins (' (lo rcgiuionto de obu-
s~s (1: campauha, Amadeu da Cunha Oliveira, pelo pe-
drroJll; e do extinto grupo de batarias montadas, Joaquim
do Almeida Baltasar, .Iosr Roberto Raposo Pessoa, Júlio
C~n'los Alvos Dias Botelho Moniz e José Viana Correia
Glleclc-s.

A.lf,·[·(,S miliciano, o alferes miliciano do regimento de
ar~ilharin, n.? 3) Amadeu Eduardo Campos' Beltrão For-
ren'a Viana.

Regimento de artilharia n.s 6
Capitão da 4.~ batarin., o capitão do regimento de obu-

Sf\S de cauipanha, António Augusto de Sousa Oliveira.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

al'tilhHria n. o 1, José Sevcriauo da Silva Mondes Vilas
Boas. '

Regimento de artilharia n.v 7
, Capitão da 4.a bataria, o capitão .do regimento de ar-
tüharia u.? 8, Adolfo Amnral Abranchcs Pinto.

A.lferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alforos do mesmo quadro do regimento de infantaria
n,> 10, Fernando Estõvão Duque Adão, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.v 8
, CApitão da 3. a hataria, o capitão do regimento de ar-
ttlharia, de montanha, Ramiro Antunes Farinha Pereira,
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Regimento de artilharia de montanha
Oomandante, o coronel do estado maior de artilharia

de campanha, António Alves de Macedo.
Alferes, os alferes do regimento de artilharia n. o 3,

João de Sousa Peixoto, Pedro António Oouceiro Vilar
Moreira e Manuel Veloso.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
artilharia n.? 1, Joaquim Marques, POI' motivo disci-
plinar.

Tcncnto médico miliciano, o tenente médico miliciano
do 2.° grupo de companhias do saúdo, Manuel Joaquim
Lourinho, polo podir.

Regimento de obuses de campanha
Comandante, o coronel do regimento de 'artilharia

11.° 4, António Guedes Vilhegas Quinhones ele Matos
Cabral.

Tesoureiro, o capitão do ser-viço de administração mi-
litar, no quadro, Joaquim Ribeiro da Cruz, pelo pe-
dir.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
Alfcr cs miliciano, o alferes miliciano do extinto grupo

do batarin.s montadas, Esmcraldo Tavares Côrte Itial,
pelo pedir.

Batar1a n.s 1 de artilharia de montanha
Alferes miliciano, o alferes miliciano da bataria n. ° 2

de artilharia de montanha, António J'ácome Raposo de
Medeiros, pelo pedir.

Bataria n.s 3 de artilharia de montanha
Alferes, o alferes do extinto grupo de batarias monta-

das, Gonçalo Artur Pereira Coutinho, pelo pedir.

Estado nrator de cavalaria
Major, o major do regimento de cavalaria n." 4, Car-

los Alberto da Guerra Quaresma, pelo pedir.
Capitães, os capitães, do regimento de cavalaria n.? 6,

Manuel Francisco Marques Valente, e do regimento de
cavalaria n.? 9, José Teixeira de Morais.

Tenente, o tenente do 3. o esquadrão de reserva, An-
iónio Rodrigues, 1)010 pedir.

Regimento de cavalaria n ,> 1
Comandante, o tenente-coronel, segundo comandante,

Júlio César dos Santos Segurado.
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Regimento de cavalaria n,> 2
Alferes, os alferes do regimento de cavalaria n. ° 4,

Isac Lopes Gonçalves o de cavalaria da guarda nacio-
nal ropllblic~na, António Gonçalves. '

Major médico, o major médico do grupo de batarias
de artilharia a cavalo, Adolfo César Cid.

Rogimento de cava lar ía n,> 3
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão José Pereira de

SOusa.
Alferes, os 'alferes do regimento de cavalaria n," 2,

Carlos da Cunha Pinto Balsemão, pelo pedir e do regi-
lllento de cavalaria n.? 10, Santiago Pence de Castro,
por motivo de informação.

Regimento de cavalaria n.s 4
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n. ° 7, Joaquim Coelho da Costa, pelo pedir.

Res-imento de cavãlar-ía n,> õ

. CapitãO do 3.° esquadrão, o capitão, ajudante do re-
glmento de cavalaria ll.o 7, Estêvão Alves Barbudo.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalari.a n. o 7, Mário Lobato da Fonseca.
Picador, o capitão do quadro de picadores militares,

José de Sousa fl Melo.
Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano

d? 2.0 grupo de companhias de saúde, Jorge Barros Ca-
P1nha; pelo pedir.

Regimento de cavalaria n.v 6
l' Tonento; o tenente do 2.° esquadrüo de reserva, Ado-
lno da Costa Rêgo.

Regimento de cavalaria n.s 7
Comanàante, o tenente-coronel, segundo comandante,

JOsé Gonçalves Paúl.
Sogundo comandahte, o tenente-coronel do. ostado

. mai01' de r-avalni-ia, Luís da Cunha Meneses.
Tenente, o tonente do 6. o esquadrão de reserva, José

António Gonçalves.

1\ Alferos, o alferes do regimento de cavalaria n.? 5,
{anuel Guerreiro Mondinhos.
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Regimento de cavalaria n." 8
Capitão do 1.0 esquadrão, Q. capitão, José António Go-

mes Pona.
Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão. Paulo Teixeira.

Regimento de cavalaria n.s 11
Cotnaudante do grupo, o major do o.rtado maior de ca-

valaria, João da Cru)'; Oliveira.
Capitão elo 3.° esquadrüo, o capitão, João Pires de

Campos. '
Regimento de ca.val ar ia n,v 10

Capitão do 2.0 osquadr ão, ° capitão, .J osé Paulino
~Iarrecns Mousinho de- Albuquerque.

Tenente, o tenente do I'eg-imento de cavalaria n." 5,
Antonino Raúl da Mata Gomes Poroira.

Capitão veterinário, graduado, o capitão veterinário
graduado elo regimento ele artilharia n. U 8, JOSÓ Cândido
Coelho.

Regimento de cavalaria n.· 11

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 9,
Luís Frederico de Azevedo e 11010, por motivo disciplinar.

Esquadrão de eufermetroe hípicos
Alferes vr-tcriuúrio miliciano. o alferes veterinário mi-

liciano do regimento do artilharia n.? 2, Jacinto Pel'oirlL
Martinho.

Estado maior de infantaria.
Coronel, O coronel do infantnrin da. guarda nacional

republicana, António Pauliuo de Andrade.
'I'cncnte-coronel, o tenente-coronel do iufautaria, José

Francisco Mendes do Passo.
Majores, os majores, do :3.0 batalhão do regimento de

infantaria n.? 5, António Frederico Gorjfio dI' l\f()l~rn.,
do regimcnto do infantaria n. n 15, J úlio 068,t1' F('l'J'I.'lrn,
e do regimento elo infantaria lJ.o '27, José Maria dI' Freltas.

Capitães, os cupitães, do regimento do illfantaria n.,o 2,
Américo Olavo Correia dI' Azevedo o IIenriqul' d(l~r:
tos Nogueira, HCJHlo Qstp pelo pedir, (' do l'rgil! eJ1to ~e
infantaria u." 1:3, Pedro dr Andrudo Pissarru e (i()11\'(,1~'

rI' 1 . l' j' lt'l"JtL, onontes, os tenentes: (O rcgimouto (o 1ll ,ti ".
D.O 10, Jltimo Augmlto r[\'los Grilo; do regillH'lltO do Il~-
fantal'in n." :31, .\lípio ,Jm;(l da Cruz Oli\'cira; do J'{'gl-
mento di' infantaria n." 35 [<'\,l'Il.l(](lo.\uo'usto A1J1"l'll 00,101-

, l'"'" • 03
('alvos; tIo 2.0 batnlldío do l'q;! um to dt' infantarIa n. ,



2' t)érie
~~.

onDEM nu EX!?;IWTTO N.· 13 519
--========-

Filipe da Conceição Rodrigues e de infantaria da guarda
nacional republica, Pompeu Lôho de Sousa.

Regimento de ínfanta rta n.v 1
Aj ndantc do 1. o batalhão, o alferes, Henrique Carlos

Mata GaIvão.
T011t'nto, o tenente do regimento de infantaria n. o 7,

JOão Luís Quintas, pelo pedir.
Alfel'os, o alferes do regimento de infantaria ri." lG,

Alexandre da Roclia Prista, por motivo de ínformação.
. AlÚ'res miliciano, o alferes miliciano do regimento de
l~falltarÍtt n-? 5, 111'gelltino' Herculano Scixas, por mo-
tI \'0 dísci plinar , •

!.2.tllH\lal11:lo

('apitào da 8.a companhia, o capitão (lo estado maior
de infantaria, Miguel Francisco da Conceição Santos.
J Alft'ros, o alferes do regimento de infantaria n." 2,
0~6 do Oliveira Belo .

. f\.lú,]'(,,, mili. iauo , o alf('res miliciano do rq!;imento de
Infanta,l'ia n. o 34, Arrn ando dp 01i"oi1'11.Mira Saraiva.

Regimento de infantaria n.v 2
Oapitãu da L." coui panhia, o capitão de infantaria da

gnnrda nacional republicana, Vcrgílio Vicente da Silva.

I Regimento de infantaria n, o 3
d qapitão da 8.a companhia, o capitão do estado maior
O lnfantaria, Júlio Augusto Valaduros Júnior.

V,'I'Pllnnte, o tene-nte do l't'gilllC'nto (]P infantaria n." 9,
1('Ctlte .J osó da S;1\';]" pelo pedir.

1 Al'~~rcs, o alfcr 'S, njudantc, do 8.° grllpo de motra-
hadoras, A líredo Ribeiro nOIlJ('S J(' Barros, pelo pedir.

Regímento de infantaria n.· 4
I ~apiti\o da G.a companhia, o capitão da 12.a compa-

nUa, .T()~(, il[pndps Silvestre.
A A!J'<:res, o a1ft'rPH do l'('gimento tIl: infa,utl:ri:L 11.0 22,
nt')[)ll) Cardoso Culhancns, por motivo dlselpltll~.ll·,

1 ~~lf('r(" Jllili('iallos, os alfcl'('s lllili(·illJ1os, do )'pgilllonto
«' III j' t . '1)' '\r • 1 .rn. an :tl'la 11.° Hl, Fnlllcwt<o lUto \ l'lga, (' (O regl-
Cnto (1(' illfallÜu·ia !l." 3~, J ouq 11im Ft'lTcira M('ll(lps,

1l.111,b(JS polo pedir m.

. Regimento de inf311taril1.n.· 5
fi ~\.JlId"llt(" O cajlita(J da lO.:' companhia, Áharo Paci-
lCO dI' O]" ,H'Plra c Nousn.
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Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes miliciano, Manuel
Dias da Silva Pinto.

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de
infantaria n. o 4, Armando Afonso Henriques, pelo pedi~"

Tenente, o tenente do 2.° batalhão do mesmo regi-
mento, Adolfo Martins Condosso.

Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano
do 2.0 grupo de companhias de saúde, J osé Bonifácio da
Silva, pelo pedir.

2.0 batulhão

Comaudanto, o major do estado maior de infantaria,
Carlos Bandeira de Lima.

Capitães, os capitães, do estado maior do jnfantari~,
Jaime Rodolfo Novais e Silva, o do 2.0 batalhão do regi-
mento do infantaria n,o 30, Jaime Emílio dos Santos
Krusso Gomos, ficando o primeiro exonerado de vogal
da comissão técnica de infantaria.

Alferes, o alferes, do regimento de infantaria n," 16,
Francisco Ricardo Guerreiro, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 6
Ajudante do 3.0 batalhão, o alferes, Alberto Ant6niq

Rodrigues Praça.
Capitão da 4.:1 companhia, o capitão da 10.11 compa-

nhia, Fernando Lapa de Oliveira Correia. '
Capitão da 10.:1 companhia, o capitão da 4. a. compa-

nhia, Alfredo Augusto da Silva Braga.
Alferes, os alferes do regimento de infantaria n. o 10,

Alípio Augusto e do rogimonto do infantaria 11.° 18, Ar-
tur Florido Pereira, sendo êsto pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimputo de
infantaria n.? 33, Jesus Corroia Féria, pelo pedir.

Regimento de infa."ltaria n.· 7
Alferes, .° alferes do regimento do infantaria D.o 15,

Alfredo Augusto Moreira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 8
Alferes miliciano, o alferes miliciauo do regimento ele

infantaria n. o 3, Aut6nio Macedo Martins Lima. .
Oficial do quad 1'0 auxil iar dos serviços de artilhl1l"1~l,

o alferes do mesmo quadro do regimento do artilharHl
n.? 5, Gil Oornélio Gonçalves,
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Rebimento de infantaria n.v 9
. Capitão da La companhia, o capitão do regimento de

dl~fantarja n.? 11, Ar íbal Artur l\farcelino, por motivo
lseiplinar.

d ~a~itão da 8.a companhia, o capitão do estado maior
~o Infantaria, Joaquim Marques.
J Alfel'(\s, o alferes do regimento do infantaria n.? 12,
osé da Conceição da Silva Freitas, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 10
II qomandante do 2.° batalhão, o major do estado maior
e Infantaria, Jaime de Matos Caldas e Quadros.
II qOlllandantr do 3.° batalhão, o major do estado maior
e Infantaria, Guilherme Correia de Araújo.

d qa~itão da 8. a com pauhia, O capitão do estado maior
o Iniantaria, João Antunes Videira.
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria, Ma-

nuel. IIcnriqur de Faria, ficando oxonerado de vogal da
<'Oltllssão técnica dr infantaria.
d Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano
? 3.° grupo de companhias de saúde, Francisco Antó-

nIO Gonçalves, pelo pedir.
Iit Tesoureiro, o cauitão do serviço de administração mi-d'a~·, da inspeccno dos serviços administrativos da 6. a
lVlsão, Artur Xavier da :\lata Pereira.

Regimento de infantaria n." 11
d C,apl.tão da La companhia, o capitão do 2.° batalhão
v-0 legll1lento de infantaria 11.° 16, João César Carvalho
asconcelos.

illfAlfer?s, os alferes: do 2.0 batalhão do regimento do
Pe~!ltal"La n.? 1G, Afonso MartinH Correia Gonçalves, pelo
eh ~r, do regi monto do infantaria n. ° 21, .J OSÓ Maria Ro-
pei' do ~. o grupo do metralhadoras, José Vieira da Silv~,
('n o pedn·; o do infantaria da guarda nacional ropubli-
"na J - ~I . S .A' ouo l~ ~1:1Il, oares. . ..

III t 1fer('s mlllClIl.no o alferes miliciano do 1.0 grupo do
e ralhadoras, Lu/iano Augusto Vaz Pereira.

AI Regimento de infantaria n.> 12
M.) feres, os alferes do regimento do infantaria n. ° 1Ü,

c llUel de Matos o Armando Gualter ela F'ontoura.

\1 Regimento de infantaria n.> 13
A~t/~l"es, <I alfer('s elo l' gimcnto do infantaria D.O 30,

1110 Martins Correia, 1)('10 pedir.
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Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 9, José Pereira da Rocha, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 14
Comandante, o coronel do regimento de infantaria de

reserva n.? 31, João Ambrósio Rodrigues.
Ajudante do 1.° batalhão, o alferes, José Baptista da

Silva,
Capitão, o capitão do regimento de infantaria n." 34,

Eduardo de Almeida Esteves, 1)010 pedir.

Regimento de infantaria n.O 15
Ajudauto, O capitão da 11,1' companhia, Luis António

Aparício.
Regimento de infantaria n," 11)

'Comandante, o coronel do corpo do estado maior, An~-
bal Augusto Rumos ele Miranda, para os efeitos da a11-
nea b)do artigo 17.° do decreto de 25 de Maio do 1911,
modificado pela lei u.? 798 de 31 de Agosto de 1917.

Capitão da 3. a companhia, o capitão, Jerónimo José
Nunes da Glória.

Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional j''"
publicaria, Henrique António dos Prazeres, pelo pedll"

Alferes, o alferes do 4.0 grupo de metralhadoraS,
Afonso Jaime Bivar1\1oreira do Brito Velho da Costa.

Alferes milicianos, os alferes milicianos do 1.0 grup.o
de metralhadoras, Júlio N unos Pereira de Oliveira e FI-
lipe Alistão Teles Moniz Côrte Rial. •

3.° but.alh ão

Comandauto, o major do estado maior de infantaria,
Pedro .Augusto de Sousa e Silva. .

Capitães, os capitães, do estado maior de infantal'la,
Joaquim António Coatn, O clo·2.0 batalhão do regimento
de iufanturia H.O :30, Júlio C6sa1' Augusto Gomos, sondo
o último pelo pedir.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria 11.° 11,
Vergílio de Abreu Pessoa, pelo pedir.

Regimento de inf.antaria n.v 17
Segundo comuudanto, o tenente-coronel do rogimonto

de infantaria n. ° 3ó, António Pereira <10 Sande.
Capitão <la G.a coiupanhia, o capitão do estado llluiol'

de infantaria, Jaime Augusto da Rosa Alpedrinha-



2.' tlério l)JWE~! DU EXSltUTO N." 13 523

· Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
lnfantaria n.? 23, João Lúcio Amaral, pelo pedir.

Regimento do infantaria n.> 18
~xonerado de ajudante do 2.a batalhão, o alferes, An-

t6ulO Luís da Silva.
Ajudanto do 2.° batalhão, o alferes, Ernesto Marques

Antunes.
· Capitão da 4.n companhia, o capitão do regimento de
lnfantaria li.° 22, :JIanuel Inácio da Encarnação, pelo
pedir.

~apitão da 7." companhia, o capitão do estado maior
de mfantal'ia, António Rodrigues da Cunha Azevedo.
d ~apitilo da 9. iL companhia, O capitão do estado maior
e lUfantul'ia, Eurico da Silva Baltasar Brites.
J :_l.lferes, os alferes: do regimento elo infantaria n.? 17,
dOuo Monteiro Reinas Soares, pelo pedir, o de infantaria
a guarda nacional republicana, Simeão Nunes Vitória.

· Alferes miliciano, o alferes miliciano dó regimento do
1Ufantaria n, ° 12} Manuel Antónia Teixeira de Macedo,
polo pedir.

Regimento de infantaria. n," 19
, Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 26,
4Iannel José.

Regimento de infantaria n.v 20
.A Comandante, o coronel do estado maior de iníantaria
ut6nio Eduardo Romeiras de Macedo.

d ~lferes milicianos, os alferes milicianos, elo regimento
e Infantaria n. o 12, Carlos Augusto Gonçalves Coelho,

~ do regimento de infantaria. D.O 28, Jos6 da Conceição
ogueira Rosas, ambos pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 21
J A.lfores, O alferes do rog.mcnto de infantaria n.? 4,
o sé dos Santos Candeias, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O22
d Capitão da V' companhia, o capitão do 2.° batalhão
s? rpgimento de infantaria n." 1, António Correia da
11"a Carvalho.

d Capitão da 2:' companhia, o capitão do 2.° batalhão
do l'egilLento do infantaria n." 1, António Coelho Correia
a Cruz .
. 9apitào da 7.3 companhia, o capitão do regimento de
1nJantaria n.? 29, Luciano Augusto Rosa, pelo pedir.
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Alferes, os alferes de infantaria da guarda nacional
republicana, Joaquim Pedro Coelho.

Regimento de infantaria n.· 23
Capitão da Ll." companhia, o capitão do regimento de

infantaria n. ° 35, José Maria Correia Cardoso.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n, ° 11,

Augusto dos Santos, pelo pedir.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 12, Amadeu da Paz Olímpio, pelo pedir,

Regimento de infantaria n.> 24
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior

de infantaria, César de Andrade Piesarra.
Comandante do 3.° batalhão, o major do regimento de

infantaria n." 12, Joaquim. Gonçalves da Paixão.
Capitão da 7. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António Ernesto de Almeida, pelo pedir.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento do

infantaria n." 6, Amadeu Casimiro Calejo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 25
Ajudante do 2.° batalhão, o alferes miliciano, -Manuel

José Cardoso Simas, .

Regimento de infantaria n.s 27
Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, João Carlos de Vasconcelos.

Regimento de infantaria n.v 29
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,

José Ernesto de Sampaio.
Segundo comandante, o tenente-coronel, comandante

interino, Pedro da Cunha Souto. .
Alferes, os alferes do regimento de infantaria n." 13,

António Custódio Gonçalves Monteiro e Júlio César d11
Costa Chaby, sondo õsto pelo pedir.

Oficial do quadro auxilliar dos serviços dr- artilbarí~l,
o alferes do mesmo quadro do regimento do artilhar111
n.? 2, Manuel Joaquim da Silva Miranda.

Regimento de infantaria n.s 30
Comandante do.1.o batalhão, o major do l'l'giUlento

elo infantaria n.? 34, José António da Cunha Vale ...
Capitão da 10. a companhia,o capitão do estado UltuOI,
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dp infantaria, Fernando Sobrinho Toscano, ficando exo-
nl'l'udo dI' vogal da comissão técnica d(\ infantaria,

Tl'llPnt(\, o tenente do estado maior do infantaria, João
T~'avassos Vinagro, ficando exonerado do vogal da co-
llllS:;ão tócnica de infantaria.

Alferes, o alferes do 7.° grupo do metralhadoras, Ar-
naldo Vítor Marques.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alfpr,\s do nH'SIl10 quadro do regimento de artilharia
D,O 4, José do Oliveira.

Regimento de infantaria n.v 31
Capit1LO da 1.a companhia, o capitão do estado maior

de infantari,l, José António 'I'oixoiru Saavedra.
, Oapitão da G." companhia, o capitão do regimento do
Infantaria n, ° 22, Eugénio Rodrigues Aresta.
, ~lferes, o alferes do regimento do infantaria n.? B, Au-

tOlllO Maria Ferreira Braga, por motivo disciplinar .
.. ;Alferps miliciano, o alferes miliciano do regimento de
11tfantaria n.? 20, José dos Santos Carneiro, pelo pedir.

Regimento de infantaria n ,v 32
Segundo comandante, o tenente-coronel elo regimento

de infa.ntaria de reserva n. ° 3:'), António Gomes de Sousa
Júnior.

Reg-imento de infantaria n ° 33
. ~\tpitào da !l." companhia, o capitão do regimento dr-
Infantaria n." -1" Jos6 Joaquim Pacheco.

Alferes, o alferes de infantaria (lã guarda nacional 1'0-
PUblica, Fruncisco Baptista Scmodciros.
1 Oficial do serviço de administrucão militar, o alferes
~o 1l1('SIllO serviço, adjunto da 8.:1 Heparti(:ão da 2.<1Di- \
kec<:ão (!e~'al da Sucro~aria da Guerru, Munuel de Sousa
()Sal Jumor, pelo pedir.

Regimento do infantaria n.O34
fi' A:judantp, O capitão da l.a COJllIHW11ia, Albino do Fi-
bUell'('do Carneiro do (}n~JIIilo .
. ~'apiti't() (la ~.a companhia, o capitão <lo rngimonto do
lntuntarÚt n. f) ~ 1, Armando Zaidc <b Fonseca (' Alllloida.

A]fpros, o!' nlú'l'ps, do r('gill1PJlto do illfantaria n." 11,
l\n~ól~io JO:Hluim Galrito, (' do ~." batalh:\o do rnginlC'llto(t lniallÜtl'ia !l." ;-), Bernardo ~rim()s() do Albllqllnr<luP
< () Amaral Ctu·do:-\o.

Alferos illili('iallO, o :tlfl'l'('S lItili('iauo do l'(\gillll'nto d('
s
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_.,infantaria n. o 7, Eugénio de Loureiro Almeida Fonte s,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 35
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. o 13,

Manuel Afonso Pais Gomes; do regimento de infantaria
n. o 16, Fernando de Melo o António Gonçalves da Costa;
e do regimento de infantaria n. o 20, André Dias da
Silva; sendo o terceiro por motivo de informação e os
restantes pelo pedirem.

1.0 grupo de metralhadoras
Segundo comandante, o major do estado maior do in-

fantaria, Alvaro 'I'eles de Azevedo.
Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento

do infantaria n." 24, Carlos José Almeida Anjos de As-
sis, e do 2.0 batalhão do regimento de infantaria n." L
José LOPi'S Soares, ambos pelo pedir.

2.° gru.po de metralhadoras
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. o 24,

Emídio Augusto Vergílio, e do 5.0 grupo do metralha-
doras, Adelino Ferreira Fresco, sendo o primeiro pelo
pedir.

3.° grupo de metralhadoras
Segundo comandante, o major do regimento de infan-

taria n. o 31, António Amadeu Rodrignos do Sousa.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento do

infantaria n.? 13, Manuel JOHé da Cunha Chaves, pelo
pedir.

4.° grupo de metralhadoras
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de iJ1°

fantaria, Horácio Severo do Morais Ferreira.
Ajudante, o tenente José Lobato.
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de infantaria n.? 11, António JOS(' Escaramoia, 'Pelo pe-
dir; do 1.0 grupo do mctrulhadoras, Jorge Abol Gaspar
Franco, o do 5.0 grupo do motralhadoras, :\Iúrio PCbSOi1
da Costa.

5.° grupo de metralhR.doras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 4. o grupO de

metralhadoras, António dOA Santos Neto.

6.° grupo de metralhadoras
Comandante, interino, o major do regimento de iJl[nn-

taria n.? 10, Carlos Augusto Vergueiro.
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Alfores, os alferes, do 4.° grupo de metralhadoras,
José Rodrigues Aguincha Júnior e do depósito de adidos
da guarnição do Lisboa, João Maria Esteves, sondo o
último pelo pedir.

7.° grupo de metrafhado ras
üomandante, O tenente-coronel do regimento de infan-

taria n. ° 3-i, Hermenegildo Valdimiro Teixeira de Maga-
lhues.

Segundo comnudante, o major, comandante interino,
José Martins Carneira. .
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
lnfaUÍitria n. ° 23, António Esteves Amaro, pelo pedir.

8.° grupo de metralhadoras
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alfere~ do mesmo quadro do regimento de artilharia
n.O 2, Anselmo da Mota Lobo.

Regimento de infantaria de reserva n.v 1
r. Sf\g:llldo comall;hntl', o major ~? estado maior de in-
<tntal'lil, João Jose do :\11'10 lI11guClS.
J ~jLld.alltc.' o tenente do estado maior de infantaria,
Ose Lll)[tmo Chaves.

Regimento de infantaria de reserva n.s 2
f S.'g.undo comandante, o mtj(~r .do estudo maior do in-
altana, J oito José da Cos ta J unior.

Regimento de infantaria de reserva n.v 5
f S0g~ndo comandante, o mijor do estado maior de in-
antarm, João l'ILtria Forroiru do Amüral.
. AjUdante, o t inento do estado maior do infantaria Má-

1'lO B 'otollro ~fata (' Silva.

Regimento de infantario. de reserva n.O6
f Seg.undo comandante, I) major do estado maior de in-
antarUt, Jos6 Joaquim da Silva.

(Serviço moderado)
rn?e.nento módico miliciano do reserva, o ton nto médico
l' .hcutuo do 4.° grupo do motralhadoras, Manuel Cor-
eia do Carvalho.

o Regi1Xlentode infa.ntaria de reserva n.> 9
taro o~andante, O tenente-coronel do regimento de infan.

la (' re:lorva 11.° 7, João ~Ltria 'I'elcs Sampaio R~o.
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Regimento de infantaria de reserva n.s 13
Comandanto, interino, o coronol na situação do re-

serva, Henriquo Ribeiro do Almoida, ficando exonerado do
igual cargo do regimento <loiufantnrír, do resorva n.? lO.

Regimento de infantaria de reserva n,v 16
8rgundo comandante, o major do estado maior dr in-

fantaria, Gastão da Silva Teixeira.
Ajudante, o tcnente do regimento de infantaria 11. o 2,

Manuel Bernardo.

Regimento de infantaria de reserva n.O18

(Surviço moderado)

Capitão médico miliciano do reserva, o capitão módico
miliciano do 3.0 grupo do companhias de' saúdo, JO;[O
Baptista de Meneses Mesquita.

Regimento de infantaria de reserva n. ° 23
Segundo comandanrn, o major do regimento de infan-

taria n." 11, Eduardo BnndeÜ"a de Lima Júnior.

Regimento de infantaria de reserva n.s 26

(Serviço moderado)

'I'oncnto médieo milici ..no do reserva, O tenente mé-
dico miliciano dn rcsorva do regiJll(\ll to de infantaria <k
rcsorvan." :35, Filipo da Cunhn .\1\ ares Cab-al, ]leIo
pedir.

Regimento de infantaria de reserva n.s 31
Con{,lIldarito, o toncnto-coronol do estudo maior de in-

fantaria, Alexnnclr<\ JOSl\ Mnlhoiro.

Regiment.o de ínfarrtaría de reserva n.O32
Comnndanto o tenente coronel do ostnrlo maior de in-

fantaria., Alberto Salgado.

Regimento de infantaria de reserva n.> 34
Comnndnnto, interino, o (O]'OllC], na sitllaç,)o de rO-

serva, Alberto d .. Almeida L01l1'cíl'O e Vnsconcclo«.

Regimento de Infantaria de reserva n.s 35
('0Cumandantr, interino, o ('(,roI101 do ostu.lo m.i'or

infantaria, Jos6 Coelho {'01'1'( iII <1,1 OI'IIZ.
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Distrito de recrutamento n." 1
gllcarrogado do serviço estatístico, o capitão na situa-

<;:ã.ode reserva, Albino Cândido de Aburida Júnior.

Distrito de recrutamento n.v 2
Encarn'gado do sorviço estatístico, o capitão na si-

t~ação de 1'('80rYa, cm serviço no regimento do infanta-
ria de reserva n. o 1, António Teixeira.

Distrito de recrutamento n.õ 4
Capitão médico miliciano da reserva territorial, o ca-

pitão médico miliciano do regimento d(' infantaria n.? 4,
F'rallci:·;('o António Honorato di' Sonsa V IlZ.

Distrito de recrutamento n.s õ
Enearn'gado do serviço estatbtico, O capitão na si-

t11il<:ão dr' reserva, Artur José Celestino da Conceição,

Distrito de recrutamento n.s 7
~Encarregado (lo serviço estatístico, o capitão na situa-

<;ao do reserva, ~Iúrio Alexandrino Conte 'I'urpia.

Distrito de reorutumento n.v 9
Sub-dlpfe o capitão na situaeão de r('H('l'YU do dis-t . ,

nto dr' recrutamento 11.° 30, Manuel i.Iosó do Novais
PP10 podir. .

Distrito de recrutamento n.O13
];; I~X01wrado <1(' chefe, O major na situação de reserva,
!Jclulll'do Augusto Forunndos.

Distrito de recrutamento n.v 15 .
1 Exonerado d(' (']wÍ!', pelo pedir, o major na situação
1 p l'('S('l'\'/l, Alfredo Artur dI' lIIagullli.lps.
'P 01~efp, o major na situacão dp rvsorva, Artur António
Pl'Pll'U d(' •\z('v('do.

Distrito de recrutamento n.v 16
t l<jncalT('l2;ado do s('l'vi,o pstatistico, O -npitão na si-
u<tc_:n() d{' r('~('l'va, António. \ k-xnndr« Forrt-ira.

Distrito de recrutamento n.v 18
1 Sub-chpfp) O major na situacão dp l'(''i<'lTa do distrito
( , l'<'('l'ntam('nto n:o 1:3, Luís FiJ'lllillO, ])('10 })('<1ir.

E Distrito de reorutamento n.O 21
t . i ncarrl'gado <lo S('l'\ ic;o pstatbtico o (,l1jlitao na. si-11.)(.u.o I '" (p r('~('l'\'a, .\ntónio Kt111(''i Varão.
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Distrito de .recrutamento n. o 23
Encarregado do serviço estatístico, o c~Jli~ão na situít-

ç-ão de reserva, Boaventura Augusto da Ollllha FiguOl-
redo, pelo pedir.

Distri to de recrutamento n ,o 28
Encarregado do serviço ostatlstico, O tenente na situa-

ç-ito de reserva, António do Castro LOPl''', lll'lo p.\tlir .

. 1.0 grupo de companhias de saúde
Tenente cirurgião dentista m iliciano, o toucuto cirnl'-

giao dentista miliciano, Augusto do .Je~n'; Vilhonn.

3.° grupo de companhias de s aúd e
Tesoureiro, o capitão do ,,"rviço de' adminlstnu:ào JJl i-

litar do 3." grupo de r-ompanhias do me-mo sl'l'viço,
Eurico Baptista Severo de Oliveirn.

1.0 grupo de companhias de atmíni atracão militar
OODHlllllanto, O major do serviço de adminisüaç-ã0 mi-

litar. Francisco Filipe ue Sousa.
Comandan to da 1.a companhia, o ca pitão (lo :,;o1'viçode

administração m ilitar elo rogimcuto de artilharia n. o 1,
Artur Luís Filipe dp Magalhães. .

.Alfcrcs do sorvico 0.(' administração militar. o nlter'~
do mesmo serviço da Manutcução Miütal', José LncordiL

da Rosa.
Alferes miliciano <10 serviço do adiu inís tl'H<.:flo Illilitür,

o alferes miliciano do 3.0 grupo dt' oompunhias do lUú~JllO

serviço, Henrique Rocha.
Alferes do quadro auxiliar do ,;<>1''' i<,:0 d,' aellllini:·;tnl

-
('fio militar, o alferes do mesmo quadro do 3.') grupO de
companhias. Procópio Castelo Branco.

2.0 grupo de companhias de administração militar
Alferes do serviço de administração militar, os alfe-

res do mesmo serviço do 3.0 grupo de companhias, lV~:l-
nuel António de Carvalho Martins e António Joaqnll

11

da Silva Gurgo.

3.0 grupo de companhias de administração militar
'I'ononte do q uadro auxiliar do serviço do a<lminist l~-

ç:ílo militar, o tenente do mesmo quadro do 1.° grupO e
companhias, Isidro Fernandos Leitão.
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Gua rda nacional republicana

Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n.? 8,
Fernando Augusto Adão.

Alferes, o alferes: elo regimento de infantaria, D.O 1,
Franci~co da Costa Correia; ajudante do 1.0 batalhão do
regimento de infantaria n. ° 4, António Maria Camarate
Campos e do regimento de infantaria n.? 22, Domingos
António.

Àlfores miliciano, ° alferes miliciano do regimento de
candal'ia D.O 10, Tristão No vais da Câmara Pestana.

Tonento do servico de administração militar, o tenente
do tnosmo serviço, em disponibilidade, Francisco da X o-
voa.

Guarda fiscal

Capitão, o capitão do regimento do infantaria n." 25,
.JOão Alpoim Borges do Canto .
. ;-<\.lferes, os alferes, do 2.0 batalhão do regimento de
It;funtaria n. o 1: António Pernil; elo regimento de infanta-
ria n.? iH, Alberto ela Cruz Severo Ferreira, e de infan-

C
tll.l'iada guarda nacional republicana, José de Almeida
assar.
1 Alfen's do serviço de ndmiuistracão militar, o alferes
1.0 lllesmo serviço do regimento do infaJ{taria n.? G, Fi- '
Ipe dos Santos 1Uí1'anda Montenegro.

Quadro dos oficiais médicos

R Major, o major módico, clínico do hospital militar ele
<,lYas, J osé )laria Geraldes Leit('.

Quadro de picadores militares

A.lfpres, O alferes picador do rrgilllonto do artilharia
D,O I, A.ntónio da Silva Monteiro.

Colégio Militar

. ln:-trutor de esgrim«, o capitão do estado maior de
Illfantaria, 1Ianuel Frutuoso do Carvalho; ficando exone-
l'ado <1e comandanto- de companhia.

Escola de Guerra

Cor-po de alunos

T011Cllt', O tenente do vstado maior 11einfantaria, Fer-
nando Augu~to Abreu Gonçalves.
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Escola de Tiro de Infantaria
Tenentes, os tenentes do estado maior de infantaria,

Pompeu Lôbo de Sousa, Jaime Augusto 'reles Grilo c
Filipe da Conceição Rodrigues.

Escola de Equitação
Exonerado de adjunto, o capitão do estado maior de

cavalaria, Francisco Alexandre Lôbo Pimentcl.
,

Comissão técnica de pioneiros
Vogal, o coronel do estado maior de engenharia, Ar-

tur Filipe da Costa, ficando exonerado, pelo podir, de
director do Serviço Automóvel Militar.

Comissão técnica de artilharia a pé
Vogais, os coroneis do estado maior do artilharia a pé,

Eduardo Frederico Cavaleiro Melquíades e Carlos José
dos Santos e Silva J unior, ficando exonerados, respecti-
vamente, ele chefe ela secretaria do Arsenal do Exército
e de director da fabrica de polvora de Cheias.

Comissão técnica de artilharia de oampanha
Vogal, o coronel do estado maior de artilharia de

cnmpanba, Mariano Augusto. Choque Júnior.

Comissão técnica de cavalaria
Vogal, o major do estado maior de cavalaria, Cn.rl05

Alberto da Guerra Quaresma.

Comissão técnica de infantaria
Exonerados de vogais, os' tonontes-ccronóis do estado

maior de infantaria, António Alvares Guedes Vaz e Ma-
nuel de Almeida Campos de Gusmão e o major do mes-
. mo estado maior, Albino Cândido Pinheiro de Castro.

Inspecção de ar t.Iharf a de campanha
Inspector, o coronel do estado maior de artilharia de

campanha, Vítor Leopoldo Machado da Câmara e Silyt~,
ficando exonerado de chefe da 4.a Repartição da 2.:1Di-
recção do estado maior do exército.

Serviço Automóvel Militar

Direcção
Director, interino, o tenente-coronel do estado maior

de engenharia, da inspecção territorial das fortificn.ç'õef\
e obras militares da 1.a divisão, Luís Teixeira Beltrão-

I
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Paque Automóvel ~Iilitar
'I'euentos do q uad ro auxiliar do serviço do adminis-

tração militar, os tenentes do mesmo quadro do 1.0
grupo de compnnuias de administração militar, Vergílio
Lusitano o Augusto Alves Rodrigues.

Arseaal do Exército
Ajuelant0 ele campo, interino, do director, o capitão

'uo estudo maior de cavalaria, Eduardo César Augusto
Guerra (-lnaresma.
Tenente, o tenente do estado maior de artilharia a pé,

Mário Alberto Sardinha Pereira C081ho.

Tribunal militar territorial ele Vizeu
. Secretário, o capitão do secretariado militar, em ser-

ViÇO na 8." divisão, Jo~6 Bernardino Iiibeiro Junior, pelo
pedir.

Depósito Central de Fardamentos
Director, o tenente-coronel do serviço de administra-

\,'ão militar, Benjamim 'Maia de Loureiro, ficando exono-
radode inspector dos serviços administrutivos do campo
entrinchólrado de Lisboa.

Hospital militar de Lisboa
Secretário do conselho administrativo, o tenente mili-

ciauo do serviço de administração militar do 1.o grupo
'de companhias do mesmo serviço, Henrique Câmara
'Úrllz Sobral. .

Hospital militar do POrto
Director da clínica de rins, vias urinárias e operações

do alta cirurgia, o capitão médico do regimento do in-
fantaria n. o 13, António Pereira Barbosa, pelo pedir.

JUri para. avaliar as provas especiais de aptidão, para o
POst0 de major, do s oficiais do quadro do serviço de es-
tado maior, no corrente ano. .

. Exonerado de vog.'Ll, o coronel do estado maior de
lUfantaria, Felisberto Alves Pedrosa.

Vogal, o coronel do estado maior de infantaria, Antó-
nio Paulino de Andrade.

JUri para avaliar as provas dos capitães do quadro colonial
candidatos ao posto de major, no oorrente ano .

.Esouorado de presidente, o general, João Evangelista
PlI1tO do Maga,lhãrs.

Prcsidrut0, o general, António Teixeira de Aguiar.
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7. o - Secretaria da Cucna - RI partição do C;\Liul!c

Nos termos do § 2.0 do artigo 3.° do regulamento
da Biblioteca do Ministério da Guerra se declnru que os
indivíduos e estação abaixo designados ofereceram li
mesma biblioteca as publicações que se indicam a se-
guir:

Capitão do Secretariado Militar, Eduardo Adolfo Jaimo
Picaluga: .

E. Picaluga, Sinopse da legislação milita)', 1918.
Lisboa, 1919. - Um \'01.

Capitão veterinário miliciano, José Ernesto Dias dn
Silva:

J. E. Dias da Silva, Relatório do 1.° Congresso Xí.t-
cional ele Xlutualidade, 1911. Lisboa, 1911.-
Um vo1.

J. E. Dias ela Silva, RelutóJ'io do 2.° Conqreeeo Xo-
cional ele Xlutualuiade, 1910. Lisboa, H118. - HIll
vol.

Manutenção Militar:
Relatório da gerência ela Xlanuienção s:lIilitm·, 191G-

1917. Lisboa, 1917. -- Um \'01.

8.0_ Semlal'ia da Guma - n~partiçáo do Gabiuele

Deciarn-so que por despacho do 4 do corrente mês, fo-
ram suspensos, nos termos do artigo 5.0 do decret_o
n.? 5:308, de 8 de Abril último, os seguintes oficüus
do exército :

Companhia de telegrafistas de praça- Tenente, Jo[o
António Gonçalves Cal.

Regimento de sapadores mineiros-Alferes miliciano,
Francisco de Figueiredo Cabral.

Estado maior de artilharia de campanha:
Coronel, José Manuel Joaquim Ribeiro.
Coronel, João Gomes do Espírito Santo.
Tenente- coronel, José Pacheco.

Regimento do artilharia n.? 1 -Alferes, Raúl Pereira
do Araújo.

Rogimonto do artilharia n." 3 - Alforcs, António narra-
das Nunos.

Regimento do artilharia 11. ° ;> :
Tenente-coronel, António Pacheco.
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R .Oapitão, Augusto Gonçalves Pereira de Barros .
eglmento de artilharia n." 6:

OapÍltão miliciano, Almiro José Pereira de Vascon-
celos.

Tenente, J oão Malheiro de Sousa e Meneses.
Alferes veterinário" José Temudo Côrte Rial.
Alferes miliciano, Humberto Pais de Figueiredo Al-

ves.
Regimen to de artilharia n. ° 8 - Alferes miliciano, Acácio

Alves Dinis.
Estado maior de cavalaria:

Tenente-coronel, Afonso da Silveira Brandão Freire
Temudo.

Oapitão, Flaueino Correia 'I'ôrres.
Oapitão, José Gonçalves Pinto.
Oapitão, Carlos Alberto Novais e Silva.

Regimento do cavalaria D.O 9 :
Capitão, picador, D. Artur de Sousa Barreto.
Capitão, capelão, Alfredo Augusto de Castro.
Alferes, Domingos de Sousa Magalhães,
Alferes miliciano, Armando Fernando Sequeira.
Alferes, Fernão Couceiro da Costa.
Alferes, Simplício Pinto Gomes.
Alferes, Henrique da Conceição Baptista da Silva,
Alferes miliciano, Josó da Natividade Coelho,
Alferes miliciano, João Narciso.
Alferes miliciano, José Herculano Góis Dias.

Regimento de cavalaria n." 9:
Alferes miliciano, Francisco Pereira e Sousa de Se-

queira .
.Alferes miliciano, Joaquim Fernandes ..

Regllllento de cavalaria n." !l-Alferes, José de Brito
Limpo ele Faria.

Bstaclo maior de infantaria:
Coronel, Henrique Baptista da Silva.
Tenente-coronel, Alcino da Costa Machado.
Tenonte-coronel, António Urbano da Gama Lõbo,
Tenente coronel, A loxandro Carneiro Pinto.
Tonellte-COl'onel, lIIanue! ~Iesq uita Monteiro.
Major, ~{anuol de Almeida.
Major, António Carvaluo do Gouveia,
Major, Josó Augusto do MUllcclos Pereira do Sam-

paio.
OapiUio, Josó Isaac Bastos.
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Capitão, Rúi Osório de Rebelo Cardoso da Fon-
seca e Castro Valdoleiros.

Capitão, Alfredo Augusto Ribeiro da Fonseca Jú-
nior.

Capitão miliciano, Américo de Aguiar Aflalo.
Capitão miliciano, Francisco Maria de Freitas.
Tenente, António José Ribeiro.

Regimento de infantaria n.? 2 -Alferes, Avelino Gon-
ça~es Geraz.

Regimento de infantaria n.? 3-Alferes miliciano, An-
tónio dos Reis.

Regimento de infantaria n." 7 - Alferes, João Baptista
Pinto.

Regimento de infantaria n.? 11-Alferes miliciano,
Eduardo Matias Pereira Sarmento.

Regimento de infantaria n. ° 14 :
Alferes, António Augusto Ferreira Melo.
Alferes, Henrique Jorge Guedes de Melo.
Alferes miliciano, Augusto Rodriguos Monteiro.
Alferes miliciano, António Machado da Cunha.
Alferes miliciano, João de Almeida Franco.
Alferes miliciano, Amadeu Barreiros Cardoso.
Alferes miliciano, Artur Lllsio da Silva Salgado.
Aspirante a oficial miliciano, Alberto Soares Fer-

reira.
Regimento de infantaria n,° 18:

Capitão, capelão, Cândido Abílio do Almeida Go-
mes.

Alferes, António Luís da Silva.
Alferes, Jorge Monteiro Pinto.
Alferes, Luís Vila Verde.
Alferes miliciano, António Ferreira Baptista.
Alferes miliciano, Amadeu Marques Figuoíi a.
Alferes miliciano, Manuel da Costa.
Aspirante a oficial miliciano, Alberto de Sousa Pinto

Cochofol.
Regimento de infantaria n. o 20:

Tonente, Jaime Ilídio Cerqueira e Vasconcelos-
Alferes, João Paulo de Melo Sampaio Mexia.
Alferes miliciano, Manuel Cabrita.
Alferes miliciano, Joaquim Ferreira da Silva. ,

Regimento do infantaria n. o 30- Toncnte chefe de U1U-
sica, João Pinto de Queiroz.
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3. ° grupo de metralhadoras:
Alferes, Manuel da Cunha Osório Coutinho Rebelo.
Alferes, António Francisco de Almeida.
Alferes miliciano. Bernardino de Sousa Pinto.

8.° grupo de metralhadoras -Alferes miliciano,Manuel
Lopes.

\ 3.fI grupo de companhias de administração militar: .
Major do serviço de administração militar, Alborto

de Laura :\loreir<1.
Alferes do serviço de administração militar, Al-

fredo Augusto Pereira.
Alferes do serviço do administração militar, Er-

nesto I sidoro Marques da Costa.
2.° grupo de companhias de administração militar-Al-

feres do Serviço de Administração Militar, António
llodriglles Cabral.

Regimento de artilharia do montanha-Alferes do ser-
vico de administração militar, Agostinho Ferraz de
Carvalho. .

3.° grupo de companhias de saúde-Tonente-coronel
m6dico miliciano, Pedro Alexandrino de Sousa.

Brigada n. o 2 de caminhos de ferro - Capitão miliciano
dr infantaria, Josó 'dos Anjos Pereira Valente.

Situa~;lo do rcsorva :
Coronel de infantaria, Artur J ustino Amado.
Tenl'nto-corond do cavalaria, José Alvos do Sousa

Cardoso.
Major do infantaria, Arnaldo Augusto Iiebõlo da.

Silva.
Capitão elo cavalaria coui o curso do estado maior,

António Mariu Homem da Silveira Sampaio do
Almeida o Molo.

Capitão do infantaria, João Baptista Ferreira .
. Oapitão dr infantaria, Narciso José Gonçulves.

Roglmento de infantaria de reserva n. ° 9 - Alferes mi-
liciano de reserva, Alfredo Jos6 do Abreu.

Regimento de infantaria de reserva n. o 12- Alferes mi-
liciano de reserva Emílio Jos6 da, Silva e Sousa.

ltogill1onto do jnfant~n'ia do reserva n.? 20 -:Major, José
.Augusto Faria. manco

Sitlla,(:uo do rcforma :
~[ajOl', Rodolfo Jos6 GOIH,:alvcs.
Capituo do cngouharia, António do Almeida Pinto

da Mota.
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9. o - Secretaria da Guerra -Reparlição do G~binete

Declara-se que por despacho de 6 do corrente mês
foi suspenso, nos termos do artigo 5. o do decreto n. 05:368,
de 8 do Abril do corrente ano, o primeiro sargento

. mes tre de clarins da 7.:1. companhia de reformados, An-
tónio Maria da Luz.

10. o:_ Secretaria da Gue.ra - Ripartição ~o Gilbintlc

.Declara-se que por despacho de 9 do corrente foram sus-
pensos, nos termos do artigo 5.0 do decreto n.? 5:368,
de 8 do Abril do corrente ano, os soguintos oíicinis :

Tenente-coronel de engenharia, em disponibilidade, Aqui-
les José Cardoso.

Estado maior de artilharia. de campanha:
Capitão, Abílio Augusto do Sousa Donas Bóto.
Regimento de artilharia n. o 4 - Alferes, Carlos Al-

berto da Costa Reis.
Regimen to de artiiharia n, o 5 - Alferes picador,

Luis Ribeiro Pinto Baccler Júnior.
Regímen to de artilharia n, o 6 - Alferes miliciano,

Henrique Alberto Vieira Castos.
Estado maior de cavalaria:

Capitão miliciano, Bento Gomes de Morais Sar-
mento Júnior.

Regimento de cavalarin n." 9- Alferes do serviço
do administração militar, Alcino José Pereira
Vasconcelos.

Estado maior do infantaria:
Coronel, Jacinto Joaquim Fragoso.
Major, José Augusto Sarniva Júnior.
Capitão, Luís Augusto Vieira Alves.
Capitão, José Eugénio Ribeiro de Almeida.
Tenente-coronel de infantaria, supranumerário, Adria-

no Mendes Streech t de Vasconcelos.
Regimento de infantaria n.? 6 - Alferes' Inúcio

Chumbo e miliciano Joaquim Ribeiro Júnior.
Regimento de infantaria n.? 30-Alfores do sen'i~o

do administração militar, Miguel Monteiro Duarte
o Brito.

Regimento de infantaria n.? 31- Alferes milirin.no,
Aníbal de Azevedo Alvos Sopúlv da, o alferes do
serviço de administração militar, António Augusto
Fonseca.
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Regimento de infantaria n. o 32 - Alferes, António
Ribeiro da Silva, e alferes, milicianos, J OSÓ Rodrí-
gues Coelho, Joaquim Augusto Pereira Maia, J OSÓ

Mendes Moreira de Seabra e Sousa, António Bor-
ges Pinto Teixeira, Carlos Nunes Coimbra.

Serviço do administração militar:
Major, Joaquim da Silva Geraldes.
Capitão, Paulo Emílio J..lborto de Figueiredo Gar-

cia.
Capitão, Sotero Lopes Ferreira.
Tenente do qnadro auxiliar do serviço de adminis-

tração militar, José Manuel dos Reis.
1.0 grupo do companhias eb administração militar:

Alfc>rL's, !,'ranci:lco Garcia dI'. Brito e António V nz
do Almeida:

Alferes milicianos, Henrique Carlos de Abreu Gama,
Samuel Pereira dos Santos Côrte Rial e Vasco
Homem de Figueiredo.

3.° grupo do companhias de saúde:
Capitão médico miliciano, Armando Augusto Pereira

Dias.
'I'enentc módico miliciano, Amadeu Eduardo- de

Campos Pniya.
Aspirante a oficial módico miliciano, lUallucl Car-

doso Carmo.
1"a situação elo reserva ':

'I'enoutc-coroncl de infautaria, Artur do Miranda
Lemos.

Capitão veterinário, João 1\fal'ia da Cunha Fajardo.
Tenentes de infantaria, Artur Guedes Pinto, Henri-

que Cruz do Araújo e Herculano Pereira Osório.
3. a secção do rcs -rva das tropas de saúde:

Capitão médico miliciano, JOH6 Maria de Meireles de
Moura c Castro.

Tenentes médicos milicianos, Arnaldo Artur Gama
da Maia Meudes e Alberto Kendal Ramos de Ma-
galhães.30. e"(lundl'lto de T0:-lOrVa :

'I'oucnto miliciano de reserva, José António Lopes
da Silvo Ferreira.

Rdor mado« :
Major de infantaria, J0,,6 Freire de Matos Mergu-

lhão.
Major do quadro a uxiliar do sorviço de saúde, Luis

António Moreirn.
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Capitão do infantaria, Eugénio Crisóstomo Pinto.
Capitão do serviço de administração militar, Manuel

Domingues.

11. o - Secretaru da Gu~rra - Rrpar.ição do GiI!iilJ'tc

Declara-se que por despacho de 10 do corrente mês
foram suspensos nos termos do artigo 5.0 ao decreto
n.? 5:368, do 8 de Abril do corrente ano, OH seguintes
oficiais e sargentos:

Escola de Guerra:
Tenente-coronel elo serviço de estado maior, rmpra-

numerario, Augusto Botelho da Costa Voigi.
Batalhão de artilharia de guarnição:

Tenente milir-iano, José António Guerreiro do Sousa.
Alferes miliciano, Henrique Drurnond Castle Júnior.

Bataria do artilharia de posição:
Tenente miliciano, José de Almeida Belo.
Alferes miliciano, José Joaquim Vilar da Costa Li-

ma.
Alferes miliciano, Joaquim Pedro de Orey Quintcla-

Chupo ele artilharia ele guarnição:
Alferes miliciano, Carlos Estovos Fernandes.
Alferes miliciano, José Vicente da Cunha Mafra.

Companhia ele Sapadores ele Praça:
Tenente miliciano, Guilherme Gaspar Strcet de

Arriaga e Cunha.
Regimento de artilharia n.? 4:

Alferes, Gualdino Ribeiro Guimarães Passos.
Alferes, Fernando Pimenta de Castro Vilas Boas

Castelo Branco.
Regimento do artilharia n,o 5 :

Sargento ajudante, José Joaquim Francisco.
Segundo sargento, António Joaquim de Assis Pe-

reira Barreto.
Segundo sargento, João José da Silva Ferreira.

Estndo maior de cavalaria:
Capitão, José Fruncisco Lopes.

Regimento de cavalaria n. o 3!
Tenente-coronel, Estêvão Augusto de Castro Silva

Soto Maior. "
Regimento de cavalaria n.? 5:

Alferes miliciano, Germano de Vasconcelos Júnior.
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Rrgimento de cavalaria 11.° 11:
Segundqs sargentos, Vergílio Marques da Silva Cam-

pos, Alvaro do Morais L obato , Américo Ferreira
Barbosa e Manuel Semanas.

Estado maior de infantaria:
Capitão, Josó do Magalhães Queiroz de Abreu Cou-

tinho.
Capitão, Alberto Augusto do Vale.

Regimento de infantaria n. o 3:
Segundos sargentos, José António dos Santos, o mi-

liciano, Vítor Miguêns.
Regimento do infantaria n," 9:

Alferes, Ludovico Rosas.
Regimento de infantaria n.? 30:

Sargento ajudante sub-chefe de música, Manuel Mar-
tins Cândido.

3.° gupo do companhias de saúdo:
Alferes módico miliciano, J osó da Costa 'I'ôrres.
Tenonto farmacêutico miliciano, António Luís Fer-

nandes Rei.
Na situação do rcserva :

Coronel do infantaria, Afonso Mendes.
Coronel de infantaria, Francisco Ferreira Sarmento.

Na si tuação do reforma:
Tenento de ougcnbnria, .Josó Bernardo Forto Côrte

Rial.

12. o:_ Secretaria da Guerra- La DirecçãoGeral- L a Reparriçá~

Em conrormidade com o decreto n.? 5:331, de 26 de Março do corrente
ano, publicam-se os vencimentos a que têm direito os oficiais reforma-
dos abaixo mencionados:

Com o soldo mensal de 89b52, correspondente a 39
unos de serviço, quo completou em 24 do corrente, sondo
14;327 pelo Ministério das Colónias, 1l~94 pelo Minis-
tério do Interior o 63;)31 por õste Ministério, o capitão,
Guilherme Augusto Dias RebOlo.

Com o soldo mensal de 63;5RO, correspondente a 3-1:
anos do serviço, que completou em 22 de Outubro de
1918, o capitão, António José Martins.

Com o sôldç mensal de 68526, correspondente a 34
anos de serviço que completou em 18 de J an0iro de
1919, sendo llt$70 pelo Ministério das Colónias O 56t556
por êsto Ministério, o capitão, José da Silva 'I'ôrros,



542 ÓRDEM DO EXÉRCITO N.· 13 2." Série

Com o soldo mensal de 44865, correspondente a 29
anos de serviço que completou em 3 de Março último.
sendo 31;\12 pelo Ministério das Colónias, c 411$53 por
êste Ministério, o capitão, Manuel António de Oliveira.

13.°-- Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- f." IIl'pal'tição

Rectificadas, novameJ!e se publicam as qualifieações de reforma dos
oficiais abaixo mencionados:

Com o soldo mensal de45~, o tenente reformado, J osé
Augusto Correia de Campos, em substituição da pensão
de reforma que lhe foi arbitrada pela Ordem do Exército
n." 4, 2." série, de 16 de :Mar<;ode 1918.

Com o soldo mensal de 558, o capitão rrformado,
JOsé Leonardo Dores, om substituição da pensão de re-
forma que lhe foi arbitrada pela Ordem do Jtxército n. ° 1,
2.a série, de 1918.

14.°_ Secretaria da Guerra - P Dlrcclãú Geral- ta Repartição

Oondecorados com a medalha militar, em corr'ormid ade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917 :

Classe de COUlportaulento exeUlplar

Reformados
General, Francisco Augusto Martins do Carvalhc->

medalha de ouro.
Coronel, José Monteiro Cabral de Vasconcelos - me-

dalha de ouro.
Capitão, José Bernardo Ferreira- medalha de ouro.
Alferes chefe de música, Bernardino da Costa Vaz--

medalha de ouro.

15.0--'-Scmtaria da Guerra-1.a Dilecção Geal-2.a R·partição

Declara-se que deixa de ser considerada por moti\:o
disciplinar a transferência do rogimento de ínfarrtarie
n.? G para o regimento de infantaria n.? 19, inscrta na
Ordem do Exército 11.° 5, 2. a série, do corrente ano, e
relativa ao alferes. miliciano de infantaria, Francisco An-
tónio de Moura Carnoiro.
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16.0 - Secretaria da Guerra _La Direcção Geral~ 2." Repartiçã,~

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exército n." 9, 2." série, do corrente ano,
que transferiu pura o regimento de infantaria de reserva
~. o 35, o alferes miliciano de reserva do regimento de
Infantaria de reserva n, o 19, Arnaldo de :1\1eloSequeira.

17.°_ Secretaria da Guerra - La Direcção Grral- 2." Repartição

Declara-se que o alferes do regimento de infantaria
n.O 30, Adriano Augusto Saldanha, promovido a êste
pôsto por decreto de 25 de Abril do corrente ano, inserto
na presente Ordem do Exército, vai ocupar na escala de
acesso o lugar imediatamente à direita do actual alferes
de infantaria, J oaquim Valadares.

18. o - Secretaria da Guerra _ t. a Direcção Gcral- 2. a Repartição

Declara-se que por decreto do Ministério das Colónias,
-de 15 de Abril do corrente ano, foi condecorado com o
grau de grande oficial da Ordem da Tôrre e Espada,
do Valor, Lialdade e Mérito, o coronel de cavalaria,
Tomás de Sonsa Rosa, pela forma como exerceu o co-
mando do corpo expedicionário a Moçambique em 1917-
UH8.

19.0 - Secretaria da GlIerra- La..Direcçãa Geral-2.a RepaFliçãn

Declara-se que por portaria de 24 de Maio de 1917,
publicada no Boletim Miiitar das Col6nias n ," 8, de 7 de
Junho do mesmo ano, foi louvado o capitão do estado
lUaior de engenharia, Francisco dos Santos Pinto Tei-
xeira, pela sua infatigável actividade, extrema dedicação
nos múltiplos serviços [L seu cargo o serenidade durante
a retirada das guarnições do Cuamato.

20. 0_ Seeretaria da Guerra - ta I)irer,çát) Gml- 2.a. Rrpartiçã.o

Declara-se que tendo sido n.gra6iaclo com a medalha
de Agradecimento 'da Cruz, Vcrmelha Portuguesa o major
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miliciano CIe reserva, de cavalaria, Alexandre de Vas-
concelos e Sá, é-lhe permitido usar das respectivas in-
sígnias.

;31. o - Secretaria da Guerra -1. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Tendo sido condecorados pelo Governo da República
Francesa, com os graus de Legião de Il onra que lhes
vão indicados, os oficiais do exército português adiante
designados, é-lhes permitido, em conformidade com o
disposto na última parto do n. o 3. o do artigo 3. o da Cons
tituíção Política da República Portuguesa, aceitar aque-
las mercês e usar das rospocti vas insígnias:

Coronel do estado
da Câmara Pestana.

Tenente-coronel do grupo
Daniel Rodrigues de Sousa.

Oficial

maior de artilharia a pé, Tristão

de artilharia de guarnição,

Cavaleiro

Tenente-coronel do batalhão de artilharia de guarni-
ção, José Paulo Fernandes Júnior.

22. o - Secretaria da Guerra - L a Direcçto Geral- 2.a Repartição

Declara-se que o capitão do regimento de infantaria
n.? 13, Bento Esteves Roma, que por determinação in-
ser ta na Ordem do Exército n .? ]2, 2.a série, foi colocado
no corpo de alunos da Escola de Guerra, deve ser con-
siderado como tendo passagem ao estado maior da arma
por determinação da referida Ordem do ExéTcito.

23.0 - Secretaria da Guerra-1.a Direcção Ceral-2.a Repartição

Declara-se que' o alferes de cavalaria, J o só do N asei-
mento Alves, actualrnonto na guarda nacional rcpuhli-
cana, e o alferes miliciano eh' infantaria, Domingos José
de Freitas, actualmente no rt'giml'nto dr infantaria n." 4,
seriam transferidos por motivo de informação, nos ter-
mos do artigo 24.0 daki de 12 d(' Junho de 1901, se
ainda pertencessem, rcspccti varnonto , no rr-gimontn de
cavalaria 11.

0 8 c regimento d!' infantaria 11.0 21.
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24. o --J- Secretaria da Gu:rra _ i." Direcção Geral- 2. a Reparlição

Declara-se que fica sem cfci to a determinação insorta
na Ordem do Exército n." 12, 2.a sério, do corrente ano,
qu~ trn,llsferill p ar a o regimento de infantaria n. o 35 o
paJor do regímen to de infantaria n.? 5, Ernesto Duval
ostana Lopes.

25. °- Secretaria da Guerra - ta Direcção G.:ral- 2. ii Repartição

Declaru-so quc é miliciano, ° não do quadro porma-
ll~nte, o alferes, Júlio da Silva Madeira, que, por deter-
llllnação inserta na Ordem do Exército n. ° 12, 2.a série,
do corrente ano, foi transferido do 2. ° batalhão do regi-
~ento de infantaria n.? 16 para o regimento de infanta-
r~a 11.° 35.

26.°_ Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-so que é incluído na lista dos oficiais que se
ofereceram para servir nas colónias, nos termos do de-
creto de 14 de Novembro de 1901, no corrente ano, o al-
feres de infantaria, Augusto José Machado, que não pôde
em tempo competente entregar a respectiva declaração
por se encontrar na situação de prisioneiro de guerra.

27. ° - Secrelaria da Guerra - t .a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que desistiram de servir nas colónias, du-
rante o corrente ano, nos termos do decreto de 14 de
Novembro de 1901, os seguintes oficiais:

Cavalaria
'I'enente, Tomás Augusto Salgueiro Fragoso.

Infantaria
Alferes, Adriano da Cruz.

28. o _ Secretaria da Guena _ !.a Direcção Geral- 2. a Rrparlição

Tendo sido agraciado com a medalha de ouro da
Academia ele História Internacional de França o major
rnilieí ano de reserva, de cavalaria, Alexandre de Vus-
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concelos e Sá, é-lhe permitido, em conformidade com o
disposto na última parto do n. o 3. o do artigo 3.0 da
Constituição Política da Repô blica Portuguesa, aceitar
a referida mercê e usar das respectivas insígnia!'.

29. 0_ Secrelaria da Guerra - I.a Direcção Gel'al_ 2. a Rellart'ção

Declara-se que tendo sido concedida a medalha de
agradecimento da Cruz Vermelha Portugresa ao major
do estado maior de infantaria, Guilherme Augusto do
Rêgo, e ao alferes miliciano do regimento de infantaria de
reserva n. o 26, Aires Mariano da Silva, é-lhes permitido
usar da respectiva insígnia.

30. o - Secretaria da Guerra- 1.a Direcção Geral- 2,a Reparlitlio

Declara-se que o tenente-coronel de infantaria, em
disponibilidade, José Francisco ~fendes do Passo, chegou
à sua altura para entrar no respectivo quadro. /

31.°-Secrelaria da Guerra-La Direcção Geral-2.a Repa~lição

,Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em
disponibilidade e em serviço nas unidades que lhes YPO
respectivamente indicadas, chegaram à sua altura para
entrar nos respectivos quadros, pelo que ficam perten-
cendo às mesmas unidades:

Regimento de Infantaria n.O 1

2,· batalhão

Alferes, o alferes de infantaria, Alberto Barhiori de
Figueiredo Baptista Cardoso.

Regimento de infantaria n.v 8
Tenente, o tenente de infantaria, Albino Mamede

Pires.
Regimento de infantaria n.> 13

Capitão da 5. a companhia, o capitão de infantaria,
Agostinho do Espirito Santo.

Regirue:ra.to de infantaria D.O 14
Capitão da 1.a companhia, o capitão de infantaria,

Luis .Rodrigu~s do Lemos ..
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Regimento de infantaria n .> :'4
Tenente, o tenente de infantaria, José Ferreira do

Amaral.

32.0_ Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que tendo sido agraciado com a medalha
do cobro do filantropia e caridade do Instituto de So-
(:C1l'l';)S a Náufragos o capitão de infantaria, em serviço
na guarda fiscal, Jaime Vítor Ribeiro de Meneses, é-lhe
permitido usar da respectiva insígnia.

33. o - Secretaria da Guerra -1. a Direc\fto Grr.l- 2.a Repartição

Tendo sido agraciados por Sua Majostad« o Rei de
Inglaterra, com as mercês que lhes vão indicada", os ofi-
eiais do exército português adiaute deaignados, é-lhos
permitido, em conformidade com o disposto na última
parte do n. o 3. o do artigo 3. o da Constituição Política
ela República Portuguesa, aceitar as referidns mercês e
lIsar das 1'0 -pectivas insígnias:

Knig'h-t counn.ander of Slt;.Michael
and S-t. Georg'e

General, Tomás António Garcia Rosa\lo.

COlll.luander oí' -tl1eBath
General graduado, Bernardo de Faria e Silva.
Coronel do estado maior de artilharia a pé, Tristão

da Câmara Pestana.

OOll'l'lnander of' St. Michael and 8-t. George
Coronel do corpo do estado maior, Roberto da Cunha

Baptista.
Coronel do corpo do estado maior, João José Sinel

de Cor des.
Coronel do estado maior do artilharia a pé, Fernando

de Sousa Magalhães. ,
Tenente-coronel elo estado maior ele artilharia de cam-

panha, Eugénio Augusto elo Almada Castro Bilstein do
Meneses.

Dis-tinguished Servicc Order
Tonente-coronel do corpo de estado ruaior, Pernundo

Augusto Freiría.



548 OIWE~I DO EXÉHCITO N." 13 2.' Série

J.\hjor do corpo do estado maior, António de SOUS:1
Pinto ~lachado Coutinho .

.Thhjor do corpo do estado maior, Abílio Augusto Va1-
dês do Passos o Sousa.

J\IajoJl elo ost.ulo maior do engenharia, Raúl Augusto
Esteves. (

Major elo estado maior de cavalaria, Carlos Faria
Milanos.

Major do estado maior de infttntaría, João Muría Fer-
reira do Amaral.

lUili'tnry Cross
ilLLjor de artilharia de call1panhit, com o curs-o do es-

tado maior, António Gorjão Couceiro de Albuquerquc.
Major do artilharia de ctllu]Jitnha, com o curso do c::;-

belo maior, Júlio da Conceição Pereira Louren<:o.
:Major do estado maior de engenharia, Hui Vitorbo

Fragoso Ribeiro.
Capitão elo estado maior do cngenhariu, Honriquo

Leão elos Santos l\IachaL1o.
Capiqo do estado maior de infantaria, Augm;to Cu-

simiro dos San tos.
Capitão elo estado maior de infantaria, .Iaimo Duarte

da Fonseca Fabião.
Capitão do estado maior ele infantaria, Anihal Fran-

cisco Gonçalves de Azevedo.
Capitão do regimento de infantaria n. o 7, Hermene-

gildo Francisco Bexiga.
Tenente miliciano do grupo elo caminhos ele ferro, Ro-

drigo do Serpa Pirucntol. .

34. o - St crelaria da Guena - ic a Direc~ão Gcral- 2. a Rrparlição
,

Condecorados com a medalha militar, em conformi-
dade com o disposto no regulamento aprovado por de-
creto do 28 do Setembro elo 1017:

Classc de cOlnpor'tanu ..Hl'toCxclnplar

Estado maior de infantaria
Capitão, Alfrodo Augusto da Silvr, Braga-lllf'dalha

do prata.
Regimento de infantaria n.v 7

Capitão, Manuel Fernandes Barata - medalha de prata.
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Regimento de infantaria n.> 10
.\..1fere 8 , José António de Morais Parra - medalha do

prata.
Regimento de infantaria n,> 14

CapiWo, Fausto de Matos - medalha de prata.
Capitão, Armando Augusto da Costa-v ruedalua de

prata.
Tenente, Armindo da Cunha Moura -modalha de

prata.
Regimento de íurantarí a n.> 15 .

Citpità~, Luis António Aparício -medalha do prata.
Alferes, José Toixoira-meda,lha de prata.
Alferes, Alfredo Augusto Moreira medalha do prata.
Alferes, António Sarmento Osório -lllC(lalha de prata.
Alferes, Alberto <ln Costa Ferreira - medalha de prata.

Regimento de infanta.ria n,v 23
Capitão, Joaq uim Gonçalves Mendes Júnior - meda-

lha de prata .

• Regimento de infantaria n," 30
Alferes, Francisco Rodrigues do Nascimento e Sih-a-

medalha de prata.
Alferos, Joaquim Duarte Rio Correia-c-medalha do

prata.
Alferes miliciano , Manuel Celestino Teixeira-moda-

lha de prata.

Depósito de adidos da guarniç âo de Lisboa
Capitão miliciano, F'rancisco Martins de Oliveira San-

tos - medalha do prata.
Adidos

Capitão de infantaria, Ernesto Cardoso Cabral de
Quadros - medalha de prata.

Capitão do infantaria, Eugónio Ribeiro do Almoida-
medalha do prata.

Capitão de infantaria, Lucílio da Cunha Osório Cou-
tinho Rcbêlo=-onedalha de prata.

'I'enonte de infantaria, J0~6 Luís da Cruz - medalha
de prata.

Reserva
Coronel, Alfredo Frederico Xavier (lo Bnsto-meda-

lha de ouro.
Coronel, Francisco A lIg'll:;tO da Costa Martins - mo-

dalha do ouro.
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Coronel, João Alfredo do Alencastre - medalha do
ouro.

Major, José Augusto Maria da Silva e Sousa-me-
dalha de ouro.
Major, Hipólito Manuel Guterres da Costa o Silva-s-

medalha de ouro.
Major, Manuel César Rodrigues·- medalha do ouro.
~fajor, José Justiniano da Câmara Lomelino _ meda-

lha de ouro.
Capitão, Artur Josó Celestino ela Concoição _ meda-

lha de onro. ..

35. ° -_ Secretaria da Guerra -1.a Direcção Gml- 2. a Reparlição

Doclara.ss quo os oficiais abaixo designados passam
a fazer parto do corpo do estado maior:
. Major de artilharia de campanha, com o curso do es-
tado maior, Aníbal César Valdês do Passos e Sousa.

Major de infantaria, com o curso do estado maior,
Eduardo Ferreira Viana.

36.°_ Secretaria da Grerrá-lo a Direcção Grral- 2. a Reparlição

Declara-se que os oficiais abaixo designados, que pela
presente Ordem do Exército entram no quadro do corpo
do estado maior, ocupam no mesmo quadro os lugares
que lhes vão indicados:
Major, Eduardo Ferreira Viana, imediatamento à es-

querda do major) Ahílio Augu sto Valdõs de Passos e
Sousa.

Major, Aníbal César Valdês de Passos e Sousa, ime-
diatamente à esquerda do major, José Joaquim Ramos.

37. ° - Secretaria da Guerra - 1.3 Direcção Geral- 2,Il Repartição

Rectí.ficado, novamenté se publica o vendmento que compete, nos
termos do decreto D,O 4:211, de 4 de Maio d~ 1918, ao oficiai
n a situação de reserva, abaixo mencionado:
Pela Ordem do Exé1'cito n.? 1, 2.a série de 1907 :
Com o sôldo mensal de 71608, sendo 2633 pelo Minis-

tério das Colónias e Moçambique a última província ondo
serviu, o G8ó75 por este :l\Iinistério o nisjor dr cavala-
ria, Isidoro Gomes, sendo 2:633 a melhoria liquidada.
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33.u_ Seeretana da Guerra-1.' ~irecçáo Geral- 2.3 Repartição

Rectlficada, novamente se publica o veaelneatc qus compete ao oficIal
abaixo menci:mado, transferido para a sltuaçã» de .reforma:

Pela Ordem elo Exercito n. ° 10, 2." série do corrente
uno:

Com o sõldo mensal, do 35~~o alferes de infantaria,
José António de Matos Júnior.

39.U- Secrelari,l da Gue m_l.a Dlrerção Geral- 2.a Rrpailiçflo

VeJCimentos que eenpeten a1 oficial abaixo mencionado, transferido
para a situação dp, reserva:

Pela Ordem do Exército n.? 9, 2.:'. série, do corrente
uno:

Com o soldo mensal ele 101~25, sendo 3Gt593 pelo
Ministório das Colónias C Angola a última província onde
serviu e G-H31 por êste ~IiIlistério o major de infantaria
Pedro Jóice Chalupa.

40. ° _ Secretaria da Gu 'ITa - i.a Direcção Geral - 2. a Reparti~ão

Vencimentos que competem aos oficiais abaixo mencionados, transferidos
pra 3. situação de reforma:

I\>la, Ordem do Exército li." 17, 2.'1 sério de 1918:
Com o vencimento anual do 22,550, o tenente de arti-

lharia de montanha, Antóuio Francisco Castilho da Costa.
Com o vencimento mensal do 3f),6Gtlo alferes miliciano

de infantaria, José Simões.

41.° -Secretaria da Guerra _l.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Em conformidade com o decreto n. ° 5:331 de 26 de
Março do corrente ano, publicam se os vencimentos a
que têm direito os oficiais abaixo mencionados:

Com o sôldo mensal de 72jGO correspondente a 38
anos de serviço o major graduado do infantaria, na si-
tuação de reserva, Eduardo Augusto de Carvalho Bal-
dino ,
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Com o sôldo mensal de 28/$ correspondente a 25 anos
de serviço o alferes de iufautaria, na situação de reserva,
António Jorge. ~

Com o sôldo mensal de 78ffi correspondente a 3;)
anos de serviço o major de artilharia a pé, na situação
de reserva, JOSÓ Miguel de Oliveira Mata e Silva.

Com o sõldo mensal de 68,520 correspondente a 3G
anos de serviço, sendo 25,601 pelo Ministério do Iutc-
rior e 43:519 por êste Ministério, o capitão de infantaria"
na situação de reserva, Joaquim Pedro da Silva.

Com o sôldo mensal de 821517 correspondente a 40
anos de serviço, sendo 8a18 pelo Ministério das Colónias
e Moçambique a última província onde serviu e 73699
por êste Ministório, o capitão do quadro auxiliar dos
serviços de artilharia, na situação de reserva, Irincu da
Fonseca.

42.°- Secretaria da Guerra -I.a ílirc"çãn Geral _ 3.':1.Rrparti,áo

Manda o Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial para
os corpos que lhes "fio designados, com o vencimento
.único de a80 diários, nos termos do artigo 85. ° do re-
guIamento da Escola de Guerra, aprovado por portaria
do 19 de Agosto do 1911, o cm harmonia com o disposto
no artigo 2.° (\ sou § 3.° do decreto de 4 do Abril do
1916, os primeiros sargontos alunos do corpo de alunos
da Escola do Guerra em seguida moneionados :

Regimento de artilharia n.v 6
N.o 49, Augusto Fernando Teixeira do Sampaio Pinto

Sequeira.
Regimento de artilharia de montanha

N." 543, Francisco Pereira de Lacerda Machado.

Grupo de batarias de artilharia a cavalo
N. ° 226, Horácio Madureira dos Santos.

Regimento de infantaria n.s 1
N.? 291, António Fernandes Duarte,
N.? 490, Gustavo Adolfo do Sá Viana (' Andrade

Regimento de infantaria n.v 6
N,? 5i3, Firmino Caetano Lopes.
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Regimento de ínfantacía n.> 12

N.? 12, João Manuel Gomes.

Regimento de infantaria n.v 18 #

N. ° 117, César Augusto de Olivoirn Coelho.
N." 200, Joaquim Alves di, Silva.

Regimento de infantaria n.v 20

N." 11, Eduardo Paiva Macedo.

Regimento de infantaria n.v 21

~.o 199, António Vaz Alvaroz de Carvalho.
N.> 325, João Barroso Lopes.
l~.° 406, João Maria Prazeres Milheiro.

Regimento de infantaria n.> 23
N.o 431, Abílio Gonçalves dos Santos.

Regimento de infantaria n.v 25
N." 57, Aniceto António dos Santos Júnior.

Regimento de infantaria n.v 27
N.o 10, Gregório de Paiya Cunha.

Regimento de infantaria n ." 31
N.o 98, António de Pinho Valento.

Regimen to de infantaria n. ° :32
N.o 207, Alberto Moreira Hl'imão.

2.° grupo de metralhadoras
X.o 2)5, Jos6 da Cunha Osório Pedroso.

3.' grupo de metralhadoras
N.? 128, Afonso Távora Ferreira do Abreu.
N.o 206, José 'I'eixoira da Rocha Pinto.
)l".o 336, Alfredo Augusto Soares Ríboiro.

5." grupo de metralhadoras
X.o 8\), Joaquim Delgn,clo Frnnç'a.
N.o 185, l\liglH'l da Üonceição Mota Carmo.

6." g rupo de metralhadoras
N.o 200, Abílio Augusto Rodrigues.
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7.° grupo de metralhadoras
N.? 426, Luís Castelo Lopes,
N. o 442, Aníbal Rodrigues de Brito.

8,° grupo de metralhadoras

N.o 18, Mário Cunha.

43. ° - Secretaria da GuerrJ - 'I .a Direcção Geral- 3,a Reparllção

Tendo sido conferido ao segundo sargento aluno da
Escola de Guerra, José Tavaros Neto V<1Z do Rêgo, a
«Medalha de AgréLdecimento)) da Sociedade Portuguesa
da Cruz Vermelha, é autorizado o mesmo sargento a
aceitar a refc-ida medalha A a usar a respectiva insígnia.

44. ° -_ Secretaria dd Guem _I.a DirecçãoGml- 3 ,<I Reparlição

Condecorados com to medalha militar, om conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917 :

\

Classe de cOluportalnento exelllplar

Companhia de sapadores de caminho de ferro
Ségundo sargento n.? 10, Rodrigo -medalha de prata.

'Regimento de artilharia n.v 5
Segundo cabo condutor n.? 58 da 3." bataria, JoM

Goncalvos de Brito-modalha de prata. .
Primeiro sargento n.? 670 da 4.1.1bataria, AntólllO

Duarte Araújo -- medalha de prata.
Sargento ajudante n.? 741 da 5.1.1bataria, Alfredo José

Correira Martins -medalha de prata.
Soldado servente n.? 711 da 5.a bataria, Manuel Ve-

loso - medalha de cobre.

Bataria do Castelo de S, Jorge
Segundo sargonto n. ° 136, Abel de Andrade Largo -

medalha de prata.

Regimento de cavalaria n.s 1
Primeiro sargento n. ° 613 do 1.0 esquadrão, An tónio

Alves-medalha ele cobre.
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. Primeiro cabo n." -170 do 1.0 esquadrão, Manuel Fran-
CiSCOVito Trayanca-- - medalha de cobre.

Primeiro cabo n." 417 do 1.0 esquadrão, António Pa-
trício da Graça - medalha de cobre.

Primeiro cabo miliciano n. ° 482 do 1. ° esquadrão,
Francisco Farinha- medalha de cobre.

~rimeiro cabo n.? 518 do 1.0 esquadrão, António Joa-
qUi!ll Marrafa - medalha de cobre.

Soldado n." 479 do 1.0 esquadrão, José da Silva-
medalha de cobre.

Soldado n.? 505 do 1.0 esquadrão, Joaquim Ferreira-c-
medalha de cobre.

Soldado n. ° 507 do 1. ° esquadrão, João Nunes -lllO-
ualha de cobre.

Soldado n.? 508 do 1.0 esquadrão, Francisco José-
medalha de cobre.
Soldado n.? 509 do 1.0 esquadrão, Dionísio João-

medalha de cobre.
~oldado n," f>12 do 1.0 es(luâl1rão, .Ioaquim António

~IOlta- medalha de cobro.
Soldado n." 51-1 do 1.0 esquadrão, Joaquim António-

1110dalhl1de cobre.
Soldado n.? 515 do 1.0 esquadrão, ,Dionísio António

Garrndo - medalha de cobre.
Soldauo n ," 522 do 1.0 osquadrão, José Nunes Grilo-

11lOdalha do cobro.
Soldado n. ° G10 do 1.0 Otiquadrão, José dos Santos

"Mata-medalha de cobre.

Regimento de cavalaria n." 6
Primeiro cabo n. ° 633 do 1. ° esquadrão, Gregório Bar-

queiro -medalha de prata. _
Soldado n.? 280 ao 1.0 esquadrão, João Nogueira-

medalha de cobro .
. Soldado n." 412 do 1.0 esquadrão, João Baptista Mar-
tins - medalha de cobro. .

Solda,do n. ° 435 do 1.0 esquadrão, J osé Francisco de
SOusa -medalha de cobro.
Solllado n." 515 do 1.0 esquadrão, Manuel da Cruz

~Iartins -modalha de cobre.
Soldado n. ° G23 do 1.0 esql1itdrão, José dos Santos-

medalha de cobre.
Primeiro sareeuto n.? 595 do 2.0 esquadrão, Manuel

Rodrigues do D~sterro - medalha de prata.
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Segundo sargento' n. ° 579 do 2. ° esquadrão, Justino
Pereira de Magalhães -medalha de cobre.

Segundo sargento n." 647 da 2.° esquadrão, Jorge da
Trindado Vilares - medalha do cobre.

Segundo cabo n. ° 24.1 do 2.° esquadrão, António Ma-
nuel Pires-medalha de cobre.

Segundo cabo n. ° 275 do 2.° esquadrão, Agostinl)O
Pinto - medalha do cobro. .

Soldado n.? 729 do 2." esquadrão, Jos6 Joaquim-
medalha de cobre.

Soldado n.? 20 do 3.° esquadrão, José-medalha dc'
prata.

Soldado n.o,305 do 3.° esquadrão, António dos San-
tos -medalha do cobro.

Soldado n,° 623 do 3.° esquadrão, Manuel dos Santos
Afonso --lnedalha de cobre.

Regimento de cavalaria n.s 11

Segundo sargento H.° 892 da 1.0 esquadrão, António
Portela-medalha de cobre.

Primeiro cabo n.? 551 elo 1.0 esquadrãn, Gonçalo Jos&
Crujeira - medalha de cobre.-

Soldado n.? 863 do 1.0 esquadrão, António da Silva >

medalha do cobro.
Soldado n. ° 864 do 1.0 esquadrão, Mateus Louornço

do Castelo -medalha do cobro.
Soldado n. ° 967 do 1.0 esquadrão, l\Lllluel de Meira-

medalha de cobre.
Sogundo sargento n.? 166 do 2.° esquadrão, Joaquim

José de Sousa--medalha do cobro.
Sogundo sargento n." 716 do 2.° esquadrão, Vergílio

Marques da Silva Campos-medalha ele cobre.
Soldado n. ° 384 do 2. ° esquadrão, Benjamim António

Martins -medalha de cobre.
Soldado H.O 514 do 2.° esquadrão, Jos6 Maria ]\In-

chado -medalha de cobro.
Soldado H.o'520 do 2.° esquadrão, António João--

medalha de cobro.
Soldado n.? 521 do 2.° esquadrão, David da Silvu+-

medalha de cobre.
Segundo sargento miliciano n. ° 762 do 3. ° osq uadrão-

José- medalha de cobro.
Primeiro cabo n.? 357 do 3.° osquadrüo, António Da-

niel da Silva - medalha do cobre.
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Primeiro cabo n.? 771 do 3.° esquadrão, António Soa-
res de Melo- medalha de cobre.

C
·Segundo cabo n.? 25 do 3.° esquadrão, António da
unha - medalha de cob,'o.

R
Segundo cabo n.? 43 do 3.° esquadrão, António Alves
ôlo-medalha de cobre.
Soldado n.? 49 do 3.° esquadrão, Francisco Arantes-

medalha de cobre.
Soldado n.? 560 do 3.° esquadrão, Adão Ribeiro-

medalha de cobre. .

R
Soldado n.? 571 do 3.° esquadrão, Manuel da Silva
ocha-medalha de cobre.
,Soldado n." 777 do 3.° esquadrão, Jerónimo Mon-

teIro-medalha de cobre.

L
Soldado n.? 837 do 3.° esquadrão, Benjamim Luís
opes - medalha de cobre.
I

Regimento de infantaria n,> 11

. Soldado n.? 697 da 11." companhia, Francisco Antó-
nIOVitorino-medalha de cobre. .

J
~egundo. sargento miliciano n. ° 696 da 12.:1 companhia,
Oao Garcia Tavares - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.o 25

Primoiro sargento n." 495 da 3.:1 companhia, João
Amórico Plácido de Lima-medalha de cobre.

~e~undo sargento n. ° 372 da 3. a companhia, Horácio
'retxell'a de Medeiros - medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.· 28

Segundo sargento artífice n. ° 375 da 1." companhia,
.Josué Vieira - medalha de prata.

8.° grupo de metralhadoras

Segundo sargento n. ° 119 da 2." bataria, António
Jos6 Barbosa-medalha de cobre.

1.0 grupo de companhias de administração militar

Segundo cabo clarim n. ° 1: 158 da 1.a companhia do
equipagens, Alfredo José Casimiro-medalha de prata.

Soldado n.? 4G2 da 4." companhia de subsistências,
Inácio José- medalha de cobre.

/
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Regimento de infantaria de reserva n.s 21
Segundo sargento n." 34, Filipe Pereira de Ascen-

são - medalha de prata.

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Primeiro sargento n. o 20 da 2.:l companhia, Manuel

Matias Júnior-medalha de prata.

45.0_ Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 3. a Repartição

Declara-se que. a praça do rogimento do infantaria de
reserva n. o 5 condecorada com a medalha de pra ta da
classe de comportamento exemplar pela Ordem do Exér-
cito n. o 10, 2.:l série, é o sargento ajudante u.o 340 da
L." companhia, Francisco dos Santos Moutinho.

46. 0_. Seeretari, da Guerra - f.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Declara-se quo fica sem efeito a promoção a aspiran-
tos a oficial, insorta na determinação 49. a da Ordem do
Exército n. o 12, 2. a série, de 26 de Abril do corrente
ano, por se reconhecer postoriormonte quo já. eram ofi-
ciais milicianos, dos alunos da Escola do Guerra orn
soguida mencionados:

N.o 59, Lconiz Lopes do Andrado.
N." 120, José Vítor Nobre da Costa Sequeira.
N. o 179, Manuel da Ressnrroição Vicente.
N.o 203, António do Lima Corroia.

47. o - Sccre[ar~a da Guel'fa - t,a Direcção GCI'al- 3. anrparlição

Declara-se que o aluno da Escola. de Gucrra n,o 91,
António Augusto de :Magalhães, que por determinação
49. a, inserta na Ordem do Exército n. o 12, 2." sério, do
26 de Abril do corrente ano, foi promovido a aspirante
a oficial, 6 colocado no regimento do infantaria n. o 32, o
não no 5.0 grupo de metralhadoras.

48. o - Secretaria da Guma-!. a Direcção Geral _ 5.a neparlição

Declara-se quo nos termos do artigo 2.0 do regula-
mento dos concursos para os lugares do promotor e de-
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fensor perante os tribunais militares, aprovado por de-
creto de 27 de Abril de 1911, foi aberto concurso para
? preenchimento de duas vagas de promotor de justiça
Junto dos tribunais militares territoriais, pelo Diário do
GO'Vêrno n.? 102, 2.3 série, de 5 do corrente mês.

40.0 _ Secretaria da Guerra- P Direcção Geral- 5.a Repartição

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo 1\1i-
U:stro da Guerra, promover a aspirante a oficial mó-
dICOmiliciano, nos termos da. alínea a) do artigo 1. ° da
lei n.? 779, de 22 de Agosto de 1917, o soldado n.? 641
da 2.a companhia do saúde, Alfredo Gomes de Pinho
, Rezcnde.

50.° - Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 5, a Repartição

,Declara-se que os majores médicos: do Colégio Militar,
LlUO Ferreira; do regimento de infantaria n. ° 21, Eduardo
de Almeida Esteves Figueira; do 1.0 grupo de compa-
uhi~s de administração militar, Acácio Júlio Ferreira;
do regimento de cavalaria n. ° 9, Augusto de Sousa Rosa;
elo grupo de batarias de artilharia a cavalo, Adolfo Cé-
sar Cid; do Hospital Militar de Lisboa, Manuel Rosado
Pel'llandes Gião ; do regimento de artilharia n." 6, Al-
berto Gomes de Moura; da guarda nacional republi-
cana, Eugénio Pereira de Castro Caldas; do regimento
de infantaria n.? 29, Albino Joaquim Gomes; da 5.a Re-
partição da 2. a Direcção do estado maior do exército,
Manuel Gonçalves de Carvalho ; do regimento de infan-
taria n.? 9, Joaquim de Assunção Ferraz Júnior; na si-
tuação de reserva, Albino de Paiva Curado; o do regi-
lUento de infantaria n." 30, Francisco José Martins Mor-
ga~o, contam a antiguidade dõsto pÔ8tO desde 1 do J a-
ucu'o do ano findo.

51. ° - ~8crelaril da Guerra - 2. a Direcção Gcral- 5. a Repartição

Declara-se que o segundo sargento miliciano, António
~~anuol Fernandes, promovido a aspirante a oficial mó-
dlco miliciano pela Ordem do Eoército n." 10, 2.:1 série,
do .corrento ano, pertence ao 1.0 grupo do regimento de
al'~tlharia n.? 4, o não ao 3.° grupo de companhias de
~al~do como por lapso voio publicado, e dovo SOl' trans-
01'1do para êsto grupo.
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52. o 2._ Secretaria da Guerra - 2.& Direcçiío Gcral- 5.a Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial médic~
miliciano, nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da leI
n. o 779, de 22 de Agosto d ~ 1917, o primeiro cabo mi-
liciano n.? 857 da 7." companhia de saúde, Manuel Lo-
pes Falcão.

53.o - Secretaria da Guerra - 2.a Direcção Gcral- 6. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com b disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917.

Classe de CODJ.portaluen-toexeulplar

Hospital Veterinário Militar

EsqUadrã? de f<:lrrndores

Soldado forrador ln. o 167, Vítor do Cas tro - medalha
de prata.

54.o - Secretaria da Guérra - 2.1> Direcção Geral- 6.8 Repartiçád

Declara-se que é João António Lopes Alves, e não
António Lopes Alves, o verdadeiro nome do alferes ve-
terinário miliciano promovido a êsto pôsto pela Ordem
do Etcército n,o 12, 2. ti sério, de 26 de Abril findo.

55. 0_ Secretariada Guerra - 2. a Dirrcção Gcral- 6. a Repartição

Declara-se om conformidade do regult.tmento para a
admissão aos lugares do alferes veterinários do quadro
permanonte do exército, aprovado por decreto de 21 de
Setembro de 1912 e publicado no Diário do Govêrno
n. o 226, de 25 do mesmo mOs e ano, que por espaço do
30 dias, a contar de 15. do corrente mês, está aberto
concurso para proenchimento de 10 vagas que actual-
mente existem no quadro permanonte dos oficiais vete-
rinários do exército.

Os candidatos deverão dirigir os seus requerimentos
à 6. a Repartição da 2. ti Direcção Geral do Ministério da
Guerra, durante o prazo do concurso, instruindo-os COIll
os seguintes documentos:

a) Nota de assentos de alferes veterinário miliciano;
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b) Carta do curso de médico veterinário pela Escola
de Medicina Veterinária de Lisboa;

c) Quaisquer outros documentos que comprovom a
SUa capacidade profissional e serviços públicos;

d) Certidão do registo criminal relativa ao tempo que
tenham estado licenciados. .
Todos os documentos devem ser originais, podondo ser

acompanhados ele pública forma que os substitua depois
de conferidos na 6." Repartição da 2." Direcção Geral
da Secretaria da Guerra.

Os concorrentes quo não tenham satisfeito às condi-
çõos acima designadas serão excluídos do concurso.

Os concorrentos admi tidos, segundo aviso publicado
~o Diário do Govêrno, serão inspeccionados por uma
Junta do saúde, e devom reunir-se no local e hora que
lhos fõr destinado, sendo excluídos das provas do con-
curso os que forem julgados incapazes.

Os candidatos aprovados pela junta têm do ser sujei-
tos a quatro provas:

Uma prova escrita.
Uma prova prática.
Uma prova oral.
Uma, prova do equita,çãO.

. Estas provas serão oxocuta,das no Hospital Votoriná-
rIo Militar do Lisboa.

56. o _ Secretaria da Gucrra- P Direcção Geral- 7. a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado pelo decroto de
28 de Setembro de 1917: os seguin tos oficiais do serviço
do administração militar:

Classe de COUl.pOl.'talllen.to exeJDplar

Grupo de artilharia de guarnição
Capitão, Ilenriquo Augusto C6sares-medalha de prata.

Regimento de infantaria n.v 15
Tenentes, António Tomé e Juvonal Augusto Carreira-c-

modalha de prata.

Regimento de cavalaria n,> 6
d Tenente, Cipriano Augusto Rodrigues da Costa:-me-
alha de prata.
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1.0 grupo de companhias de administração militar

Tenente, António Álvaro dos Santos Pereira, tenente
miliciano, Henrique da Câmara Cruz Sobral, o alferes
miliciano, Frnncisco Lis Dionísio Almeida-medalha de
prata.

3.° grupo de companhias de administração militar
Alferes do quadro auxiliar, Proc6pio Castelo Branco--

medalha de prata.

Escola de Aplicação de Administração Militar
Major, Abeillard Armando Mira Saraiva- medalha

do prata.
Arsenal do Exército

Major; J a~mo Augusto da Mota Portugal- medalha de
ouro.

Tenente, Armando Jos6 de Serpa Rosa-medalha. do
prata.

Manutenção Militar
Capitão, João Sobnstião Ramos---modalha do ouro.

Guarda fiscal
Capitão, Flávio Nunos do Sampaio --medalha do prata.

IAdido
Tonente, Manuol Alves Morgado-- medalha do prata.

Quadro de reserva
Tenento-coronel, Jorge Augusto da Silva Antunes-

medalha de ouro.

[) 7. 0_ Secrelaria da Guerra - 2.a Direcção Grral- 7,'l Reparlição

'rendo sido agraciado com a l;Jtoilo du Dovoír, de pri-
moira classe, e Médaillo Oflicicllo Commomoratiyo do la
défenso do Verdun, o alferes miliciano do 2.0 grupo do
companhias do administração militar, Arcádío Clíl1Ht_CO
Matos Silva, é-lho permitido, em 'conformidado com o dIs-
posto na ultima parte do n. o 3. o do artigo 3.0 da Cons-
tituição Politica da República Portuguesa, acoitar aque-
las mercês o usar as respectivas insígnias.
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58. o _ Secretaria da Guerra- 2.a DirecçãoGeral- P Repartição

Vencimento que compete ao oficiaI abaixo mencionado, transferido para
a situação de reserva:
Pela Ordem do Exército n." 15, 2.:1 série, de 1918:
. Com o sõldo mensal do G7fi)18, sondo 9a52 pelo Mi-

nlst~rio das Colónias, c Angola, a última província ondo
servIU, o 57 aGG por õste Minist6rio, o major do serviço
de administração militar, Amílcar do Figueiredo Cam-
pos.

Rectificações
I 3~a Ortlem do Exél'cito n." 12, 2.' série, do corrr-n tc ano, p: 419,
. .ondo se lê: "António», deve ler-se ~ «Antonino» j P: 433, 1. 4,
onde se lê: «Avila», deve ler-se: "de Avila))jp. 434, L 30, onele se lê:
d~ruz Vermelha de Mérito») deve ler-se: "Cruz Vermelha de De-
lcaçào)).

1919
Janeiro

Março

Abril

Obituário

))

28 - Alferes miliciano de reserva ele infantaria, Luís
Augusto Viana Salvado.

27 -Alferes miliciano de artilharia de campanha, Hen-
rique Mário de Sant'Ana e Silva.

3 - Coronel na situação de reserva, Fernando Au-
gusto Nogueira Velho de Cliaby.

» _ Alferes de cavalaria, Luís Augusto Carclolho
Azedo.

11- Major de infantaria, Artur de Meireles de Vas-
concelos.

» ,\ lfercs miliciano de cavalaria, Reinaldo António de
Campos Godinho.

15 - Tenente-coronel na situação (le reserva, Ernesto
Carlos Salgueiro.

18 -Major de infantaria, Josó Augusto Gonçalves de
Freitas.

23· - Capitão de infantaria, Simão Pires 'I'ôrrcs.
30 - Alferes de infantaria, José Rodrigues Clarinho.

»

»

António Ma,-ia Baptista.

Está conformo.
o Director da La Direcção GeJ'al,
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SECRETARIA. DA GUERRA

28 DE JUNHO DE 1919

ORDEM DO EXÉROITO
(~.•Série)

I> bli , ,U icu-so ao oxórcito o segmnte:

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

'rendo deixado de exercer o cargo de Ministro da
~uerra, cujas elevadas funções exerci desde 1 de Abril
o Corrente ano, venho significar a todos os oficiais, sar-

gentos e praças do exército português os agradecimen-
tos que são devidos àqueles que tam nobremente têm
compreendido os sentimentos do dever e de patriotismo
e ,que acima de tudo têm dignificado a Pátria e a' Repú-
~!lca, englobando nesta minha sa~dação a Mal:inh:.t de
Guerra Portuguesa, a Guarda Nacional Repnblicana, a
,uarda Fiscal e a Polícia Cívica de Lisboa, que tam de-

~l~adamente cooperaram para a manutenção da ordem pú-
ICaCom as fõrças do exército, demonstrando em' todasi~ocasiões o maior espírito de disciplina e uma inaba-
avel fé nos destinos da Pátria e da República.
Oficiais, sargentos e praças!

d A República carece do vosso esfõrço e do vosso acen-
rauo patriotismo,
Uni-vos cm tõruo da bandeira da, República, dignifi-

~ando-a pela vossa nobre e elevada atitude, defendeu-
,o-a com a vossa energia inquebrantável e a vossa fé
lnabalável.

.António Maria 03aptista,
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1.o - Decretos

Reotificado, nOV3,!l1entc se publica o pcguintl:l decreto:

Secretaria da Guerra - nrv~rtição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de oficial da
da Ordem de Cristo, rostabelecida polq decreto n. o 5:030,
do 1 do Dezembro do 1918, o tenente aviador pilôto do
exén.jto francês, André Gionctti.

O Ministro da Guerra. o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 19 de Abril do 1919.-JoAo DO
CANTO E CASTJtO Sq.yA AliT~N:~S - António Maria
Baptista.

Sccrdaria lia G uerra ~ FqlUlIiÇão ~o Gªbiucte

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condeoorado com o grau de cOlpondador
da Ordem de Cristo, por se achar nas condições da. alí"
nea .q) do artigo 1.° do decreto n." Ú:0i30, de 1 de Doz.olll"
hro de 1918, o capitUo-tenente da armada, José Edpardo

do Cnl'vf\lho Grato,
O Millistl'o da Gllorra o flloa publicar. Paços do Go'

vêrno da República. () ele Maio do ~919.--JPÀo ll()

OAN:'I'~I l': C.\KTHO 81 LY,\ AN'J:lJNJ\~ - 4ntonio Ma.ria fiap-
tieta.

Secretaria da Gllerr~ - RCI1ar1içãQ dl\OaQillfle

Hei por bem decretar, sob proposta do Miuistl'Ü ga
Guerra, qU0 5l'jam con(1pcorados com os gtaus, que IbrS
vão indicados, <la Ordem de S. Tiago da Et>pndl1,1191'
estarem nas coudicões da alínea ii <10 artigo 1.° do ~e'
creto n.? 5:030, do 1 do Dezembro de 1918, Q;\ seg\UU-
tes oficiais e cidadão civil:

Comendador

Capitães-tenontes eb armada, José Vítor Peres :Mnl'i·
nelo e Manuel Carlos Quintão Meireles.

Dr. António Ferrão, escritor.
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Oficial

Prilueiro tenente da armada, Joito Mesquita Pórtela.
O Ministro da Guerra o faca publicar. Paços do Go-

vêruo da República, G de Maio de 1919. -.roXo no
OA~'l'O E CAs'rIW SILVA AXTUXEij - António ..,~aria Bap-
tista.

Sceretaria da GUt>rm-lle~al'tição do Gabille1c

Têndo-se a imprensa de Lisboa, pela patriótica atitude
tomada na propagauda calorosa e pel'sistellte da partici-
pU<;ão de Portugal na guerra o ainda no cnaltecimeuto
e porfiada defesa das institulçõe« republicanatl, imposto
ao reconhocimcnto o alta considcracâo do Governo' da
R:epública: hei por bom decretar, s~b proposta do Mi-
nl~tro da Guerra, qne os cidadãos abaixo mencionados
l'IS'eJamagraciados com o grau de oficial da Ordem de
. 1'iago da Espada :
D. Virginia da Guerra Quaresma,
Adriano Mendes de Vasconcelos.
Afouso de Bourbon e Meneses.
Alvaro Pinto.
António Augusto Tavares Fonoira.
António Rocha Júnior.
Armando Marq ues Guedes.
Avelino de Almoida.
Carlos Faro.
Oarlos Trilho.
Eduardo de Sousa.
Eurico de Araújo.
Francisco de Sande Saleiua Mayer Garção.
Henrique António Guedes de Oliveira.
Henriq ue de V asconcelos.
Herculano Nunes.
Hermano Neves .
.João de Barros,
Jorge de Abreu.
José da Silva Graç-u.
José do Vale.
Luís Carlos Guedes Derouet-
MftUuel Guimarães.
Mário Salgueiro.
Norberto de Araújo.
Oldemiro César.



•
568 ORDEM DO EXÉRCITO N.· 14 2.• Série

Pedro Bordalo Pinheiro.
Reinaldo Ferreira.
O Ministro da Guerra o fac;a publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 6 de Maio de 1919.- JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Gnerra- Reparliçãe d. Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus, que lhes
vão indicados, da Ordem de Cristo, por estarem nas con-
dições da alínea g) do artigo l.°.do decreto n." 5:030,
de 1. de Dezembro de 1918,os seguintes oficiais e cida-
dãos civis:

Gran-cruz

Generais, Alberto Mimoso da Costa Ilharco, Fernando
Taml1gnini de Abrou e Silva, José César Ferreira Gil,
João Evangelista Pinto de Magalhl1es, João Pedroso de
Lima, Brás Mousinho de Albuquerque, Alberto Car10.s
da Silveira, António Maria de Matos Cordeiro, Abel ffJ-
pólito, José Domingues Peres, e, na situação de resPl'va,
Presidente da Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelba,
Joaquim José Machado.

Dr. Augusto de Castro, jornalista.

Grau(le oficial

Generais, graduados, Bernardo de Faria e Silva e
José Augusto Alves Roçadas.

Coronéis; do serviço do estado maior, João Pereira
Bastos, e do artilharia de campanha, Alfredo Ernesto
de Sá Cardoso.

Cnpitilo do serviço de administração militar, Vitorino
Máximo de Carvalho Guimarães.

Comendador

Coronéis: do corpo do estado maior, António Jõsé

Garcia Guerreiro, Vasco Martins, Pedro Lopes da Cnn~a
Pessoa, Luis António Cósar de Oliveira, Luis AntóniO
do Carvalho Martins, António Nogueira Mimoso Guerra,
Aníbal Au~usto Ramos de Miranda, Roberto da Cun?a
Baptista, e Luis Augusto Ferreira Martins; do engenharIa,
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LUís Augusto Leitão e José Alexandre Travassos; de arti-
lharia a pé, Francisco das Chagas Parreira, Tristão da Câ-
mara Pestana e António Pires Leitão; de artilharia de cam-
pallha, António Lopes Soares .Branco, António Correia
Portocarrero Teixeira de Vasconcelos, Jaime de Sousa
Figueiredo, Nicolau Tolentino Pereira Homem Teles,
Alfredo Djalme Martins de Azevedo, Aníbal Augusto
Sanches de Sousa Miranda e José Tristão Pais de Fi-
gueiredo; de cavalaria, Vitorino Augusto da Silva Sa-
lema, Ernosto Maria Vieira da Rocha e António Óscar
de Fragoso Carmona; de infantaria, António Aparício
Perreim, Felisberto ,Alves 'Pedrosa, Alexandre Martins
Mourão, João Júlio dos Reis e Silva, Augusto Rodolfo
da Costa Malheiro, João do Morais Zamith, Manuel Au:
gusto Ferreira Lima da Veiga, José Pires, António
Eduardo Romeiras de Macedo, João dos Santos Pires
Viegas e na situação de reserva, Francisco Maria Pinto
da Rocha; médico, José Gomes Ribeiro, e do serviço
de administração militar, Manuel-António Coelho Zilhão.

Tenentes coronéis: do corpo do estado maior, Fer-
nando Augusto Freiria, Miguel de Almeida Santos, João
de Sousa Eiró e Carlos Maria Pereira dos Santos; de
eng!3nhária, Luís Teixeira Beltrão e Raúl Augusto Este-
ves; de artilharia a pé, Francisco Henrique Xavier Pe-
reira, Manuel da França Dória, Artur Octávio do Rêgo
Ohagas e Frederico António Ferreira de Simas ; de 8.1'-

ti~haria de campanha, Carlos Henrique da Silva Maia
PlUto, Virgilio Pinto da Silva e Raimundo Enes Meira ;
de cavalaria, Artur de Calça e Pina da Câmara Manuel,
Raúl Vidal, Carlos Luíselo Godinho, Manuel Alves Paias,
José Gonçalves Paúl, João Nepomuceno Namorado de
A.guiar e Alvaro Pope ; de infantaria, Eugénio Carlos
Mardel Ferreira, João Carlos Craveiro Lopes, Domingos
Barreira da Silva Patacho, Luis Cândido da Silva Pata-
cho, Francisco Bernardo do Canto, Augusto Maria Soa-
l'es, .Joaq uim Felizardo Velez Caroço, José Carrazedo
de Sousa Caldas Viana e Andrade, Artur Marques Se-
queira e José de Oliveira Gomes; do serviço de admi-
nistração militar, João de Brito Pimenta de Almeida Jú-
nior; e do secretariado militar, Aurélio Ponce Leão.

Majoros: do corpo do estado maior) Helder Armando dos
Santos Ribeiro; de engenharia, Rui Viterbo Fragoso Ribeiro
e,Artur Rocha Schiappa Monteiro de Carvalho; de ar-
hlhul'ia de campanha, Justiniano Augusto Esteves e An-
tónio Roxanes de Carvalho Júnior ; de cavalaria, Carlos
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Alberto da Guerra Quarcsma ; do infantaria, Jacii.to Au-
gusto Xavier Magalhãcs Júnior, Inácio Severino do Melo
Bandeira, Alberto doi'! Snntos Pereira Monteiro, For-
nandó Pais Teles do Utra Macuado, ÁlYal'o Teles de
Azevedo, João Roe1!'ignes Baptista, Júlio Carrão do Oli-
veira, Vasco CrisJ.linitLllo d,1, Silva, António Germano
Guodes Ribeiro de Cal'valho e Joâo Maria 1<'orr('i1'a do
Amarál; do secretariado militar, Manuel do Matos o J osé
Gonçalves Medolm Júnior ; do serviço veterinário, Joao
Coelho de Castro Vilas Doas Júnior e J OSÓ l\1iUluel de
Barros J únior ; e do serviço de administração militar,
Alberto David Bl'anquinho, Luís Pereira Loureiro, .lou-
quím Mal'1'oil'os, Alborto da Silvoint Lemos, Frnncisco
de Pina Esteves Lopes, João CarIo:> Bnwdeiro do Figl1<'i-
rado, João Augusto Martins, .10aquilll do SOUSI1 001'-

gulho, João Baptista Valonto da C08t[1" Alfredo Allen Ar-
éher, Raúl Monteiro Lopes do Maccdo, Honorato l,úcio
da Silva Morais, João Augusto Regala, Alwillard Ar-
mando de Mira Saraiva, João Maria Penteado pinto,
Pedro Alexandre de Carvalho, Luís António eb Silva
rl'avarês de Oarvalho, ~\Jbino Pinto da Eonecsn, Amadeu
Damasceno Vieira de Castro, Al'UUtmlo de ~\l!lleid[l
Lima e Vicente F'orrer Maria Franco,

Alferes miliciano de ar tilha ri a fi pó, ,\ 1101'to Óscar
dos Santo~ Machado.

Oficial
Oapitães: de ínfautaria, l~dllaTllo Eugénio (lOllH'S Vieira,

JOKé Fm'lllwdcs RoareK, Augusto l'n.:;illliro doI' Saptos o
Artur Carlos do Barros Basto, e módico miliciano, Ah tirO

Nobre da Veiga.
Cavaleiro

Cnpitães : de engenharia, Jaime lj~dun.l'do lloB SantoS
Paiva, 'I'eófilo de Sous» UnI do Faria. Ynsco LopP!; de
Mendonça, Liclnio Cantarino Lillltt o Fl'tllll'lSCO Pinto L1lt
CUllha Lial; de artiJ bario. a pó, ,\ ntúllio BnptiRÜl. de Car-
valbo, José G llil1lermo <';ORtf1. Cuntinho dI) \<ilhl'nn., .\.1-
bel'to Xavior do Ft'UlH':n. D\)1'i:1, 1\lúl'io da :-\i\\'('i1'11 O IW]'l'H

Fl'oiro 'l'Oh1uda é 'l'lhúrcio Afonso 'I'(·ixf'ira; ue tlrli\h
a-

riu. de campu.nhn., Jncinto <TORt·do NtLHClJUCllto1\Iourn! •
FCl'tlÍ1.ndo de VillH'lla. TIal'l)(H\tt dl\ ~rngulhilcR, .\ I'rn~llao
Montoiro Leito, ndJiciaIJo, Lui!i C!l.rJoH (\0 Farin Ll:tl o
nu situttç't10 d.o 1'0]'01'1111.\,.Jo:tquilll j\ ugn!·;to dt' ]3.11'1'08 o
Matos; de ctwnla1'Ílt, Ednf1I'do l\"~ar Augusto GllOl'l'l~
,Quaresma, Carlos rrm'ares Afonso (tos ~antus o Jose
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Lúcio da Silva Júnior; de infantaria Luis Sampaio, An-
tónio Fernando de Oliveira Tavares, José Garcia Mar-
q,ues Godinho, Josó Augusto de Melo Vieira, Joel Hen-
l'lqUf' Gome!'> Vieira, Jorge Marrecas Ferreira Pimental,
~!;\l'io Urosa {JO]1]OS, .Ioaquim Mendes Bragança, Zefo-
rmo Camossa Forra» do Abreu, .Iosó G4Tcia Marques
Godinho, Florentino COO lho Martips, Vcrgílio Arménio
LQpes Pires Monteiro, Davjd José Gon9ulves Magno,
Alhurtino .Iosó de ~erpa COrte mal, Amóócq Olavo Cor-
reia de Azevedo, .Iaimo Pereira Rodrigues Baptista,
Artur Celestino SangrQman Ilonriquos, Fernando Eduardo
P,ereira AI'1'1[(11\, Luis de Sousa Gonzaf1'~, A uíha] Fran-
<"IscoGOJl("Ü\CS do AZOVl'do, Raúl Maria Narchíal Franco,
Aníbal da Conceicão da Costa e Sijva Pinto dos San-
tos, com o CUfEiO do estado maior, Joaquim Maria de
Olivrir<l Simões 'e Iiaul Frederico Rato e miliciano, Frau-
cisco Mmtids de Olivoira Santos; módicos, João Pedro
Modeiros de Alrueidn e Jorge de Almeida Monjardino;
do serviço de administração militar, Domingos Pinto
Rorhena, Luis Inácio ele Seixa~ - e Vasconcelos, Jaime
Percirn da ~4ilYa, Bernardino .Iosó Setas, Francisco Gon-
çalves Velhinho Correia, José Cardoso da Silva, Manuel
.de Sousa Brazüo e l~dunTdo Guedes do Carvalho Me-
npses; <lo sccrctnrindo militar, Eugllnio António ela Silva,
l"q\llcisco do Paula Pa choco , Joaquim José Magro e Vi-
torino Simões; do quadro auxiliar dos serviços de arti-
lharia, J\(anue] da Uonceicão SilV,1 o .Erncsto Joaquim
Fcio , do serviço farmacêutico, António Borges Sácõto,
e milícia nos, J lilio Jl[a ria de Sousa e Bernardo Au-
gusto da Costa SimõoR; picfulur, Salvador, Josó da Costª
Q do pxtinto corpo do capelães militares, Fo:ç_riando
.l!Jduardo da 8il"'t.
, 'l'enellt0s: de ongenharia, miliciano, Sebastião de
narros Ahreu e Costa,; do artilharia do Cn111panha, José
.JÚlio Sprzed0]0 Coolho; do eavalaria, Alberto LeJo Por-
tela; <.}P inf/\lltariu, .Joaquim José (!to Josus, Júlio Duarte
1<'01'1'('ira e Vitorino do S0rpa T·'aría roros GaIvão; do
f\ccrotal'iado militar, Júlio d(1 Oarvalho Yidal e Arwr
Geranlo Bastos (los Rt'is; ID('(licOHmilicianos, Fernando
Proitas Simt! SI Fornando da ('ono(1içi\o Fonseca e
António AUO'usto da Silv~\ Martins; farmacêutico, mili-
, ,...

Clano. Carlos .\ngn,;to Cordeiro; do quadro auxiliar do
~en'iço do S:l údo, •\.ntónio .Joaqllilll Fahião; o elo quadrq
au'\.iliar do scn l<':O dn aJlllln istra(:ão mili tal', Vorgílio
LusitttllO o Augusto Al \PS Ro(lriglloS,
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Alferes: de engenharia, António Pires de Carvalho
Júnior; de artilharia a pé, miliciano, Daniel Fernandes
Barros Queiroz; de artilharia de campanha, João Car-
los Lopes da Silva Martins e Mário Goodolfim de Matos
Cordeiro; e milicianos, Manuel dos Santos Pimenta e
Urbano da Rocha de Antas; de cavalaria, Francisco
Jardim Granger e miliciano, António Marques de Sousa
Rosa; de infantaria, António da Encarnação Santos
Vieira, Hipólito João de Oliveira Pinto, Mamede Au-
gusto Arvelos Formosinho, Alberto Gusmão, Fausto
Tudela de Frias Ribeiro, Miguel de Sousa Ferreira Ma-
cedo, Manuel António Correia, Abel de Sousa Moutinhq,
Manuel Ferreira Camões e Antero de Figueiredo Alves,
e milicianos, António Joàquim Ferreira, Jos6 Augusto
do Carmo, Sergio Gatineau, Romou Oscar de Barros
Carmona, Alfredo Leote, António Maria, Alfredo José
da Fonseca, Marcial Pimentel Ermitão, Manuel Rosa
Cimbron de Faria e Maia, José Rafael Sampaio, Eduardo
Augusto de Lacerda Nunes, Carlos Marques Neves,
António Ferreira Linhares Nobre, Manuel Augusto Mar-
tins, António Teixeira Monteiro, Jaime Levy Brets Pe-
reira e António Rodrigues Rogado Júnior; do serviço
de administração militar, milicianos, Aníbal Gonçalves
da Paixão, Joaquim de Sousa Duarte Borrego, Jacinto
Simões e Alfredo da Cruz Nordeste; e reformado, JoãO
Gonçalves.

Capelão, equiparado a alferes, António Rebelo dos
Anjos.

Segundos oficiais da Secretaria da Guerra, António
dos Santos da Cruz e José Bento Dias de CarvalhO,
e terceiro oficial da mesma Secretaria, Adelino Augusto
de Vasconcelos.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do 00-
vêrno da República, 6 de Maio de 19H1.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AN'fUNES - António Maria Bap'
tieta,

Sccrctal'ia da GU~I'I';t- RCp:tl'liçÍlo do Ilabincle

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecot-adoe com os graus da Or-
dem de Cristo que lhes vão designados, por estarem nae
condições da alínea g) do artigo 1.0 do decreto n." 5:030,
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de 1 de Dezembro de 1918. os seguintes oficiais e cida-
dãos civis:

Grande oficial
António Luís de Gouveia Prestes Salgueiro, governa-

dor civil de Lisboa. .
Comendador

Augusto Ribeiro' da Silva, chefo do Gabinete da Presi-
dência do Ministério. .

Vasco Borges, chefe do gabinete do Ministério do In-
terior .
. Jerónimo Braga Carvalho, chofe do gabinete do Mi-

nIstório das Finanças.
Alfredo Narciso Marçal Martins Portugal, chefe do

gabinete do Ministério da Justiça.
António Maria Pereira Júnior, chefe do gabinete do

Ministério do Comércio.
Francisco Cruz, chefe do gabinete do Ministério da

.Agricultura. .
Sisenando Bobiano Arncdo Peres, major médico do

0x6roito colonial.
Cavaleiro

Carlos de 11:010Pimentel.
Alberto Tota.
Zeferino Ferreira da Conceição e Silva.
Marcos Cirilo Lopes Leitão .
Joaquim Manuel Duarte Ferreira.
Isidro Carlos Aranha Gonçalves.
Daniel de Matos .

. Júlio Augusto da Cruz, capitão farmacêutico mili-
CIano.
Vergílio da Conceição Costa, tenente miliciano de en-

genharia.
Armando Pereira de Castro Agatão Lança, guarda-

-marinha.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Vêl'no da República, G de Maio de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CA8TlW SILY.\ .\.xTuxgs-António Maria Bap-
tista.

8ecretaria da Guma - R~partição do Gabinele

Hei por bem docretar, sob proposta do Ministro da
GU0rra, (jur sejam eondr(,ol'ados com os graus que lhes
Vão indicadosv-da OrGf'm dr S. 'I'iago (1,\ Espada, por
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estai'etn nas condi~ões dá aliuen i) do artigo LOdo dr-
creto n.O 5:030, de 1 do l)!'zP)nbl'o U(' 1918, os se-
guintes indivíduos da classe cívil:

Comendador
Francisco Alberto da COHht Cabral, director geral da

Instruçâo Secunclfiria,
Manuel ele Sousa Coutinho, chefe do Gabinete do 1\'1i-

nistério da Iustrucão.
Cavaleiro

Al1tónio.hmquttll Gaspar do Almoidu.
,O Ministro da (1ucrra o faca publicar. Paços do 00-

vêrno da República, (\ de ::\bio de UH9. - JoÃo no
CANTO E CAS1'lW Sux.\ A""TtJ:\I~S Antó)u'o Maria 1](11'-
'P tista.

Secretaria ~a lluerra- nepal'liçãO dI! 6,\llínele

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro d.a
Guerra, que sejam condecorados com o grau de ofici~l
da Ordem de Cristo, pOl' eí>tartllU nus condições dn. nlí-
nea g) do artigo 1.o do decreto li.o 5:030, de 1 elo De-
zembro de 1918) as dumas enfermeira,; elo Corpo Expe-
dicionário Português e os comissários da Cruz Vermell1a

Portuguesa a seguir mencionados:
D. Maria Antónia Pinto Bastos, enfermeira chefe do

Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa.
D. Eugónía Manuel.
Luís Albuquerque Bettencoul't.
Rui Vítor Ferreira.
O Ministro da Guerra o fu<;a publicar. Paços do ti 0-

võrno da República, 6 de Maio de lD19.·_.Jo,'\o !lO

CANTO B CAWJ'lW SILVA AXTPXI';::; - Antú1âo .Maria !Jai)-
tista.

Secretaria da 6U61T.i - Repartição d~ Gabjuete

Considerando que no dia 27 de Janeiro do corrente
ano, por ocasião elo combate ele ., gueda, foi morto pe~O~
revoltosos monárquicos, o capitão do regimento de Jn-
fantaria n." 28, Manuel Luis de Brito Vasques, o qual,
à frente da sua companhia, demonstrou grande valor e
energia, dando notável exemplo do valentia e sangue
frio;

Considerando que a morte do referido oâcial ocorreu
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em cireunstâucias tais que o impõe à gratidão da Pátria
e da Hepública quo com tanta dignidade e valor serviu :

Hei por bem decl'ctnl', sob proposta do Ministro da
Guerra" o seguinte :

Artigo único. l~ promovido por distinção ÇlO põsto de
ll~a.JOl' o conjuntamente condocorado com o gra1+ de ofi-

_cial da Ordem da TOrre o l;;spada, do Valor, Lialdado
o Mérito, o capitão do regimento do infantaria n. o 28,
'1,lanuol LUÍ8 de Brito Vasques, contando a antiguidade
do, referido pôsto Pl1ra todos os efeitos desde 27 de J a-
11011'0do corrente ano.

O Ministro da Guerra o faca publicar. Paços do Go-
vprno da República, G de Maio de 1919.-JoÃo DO
CAX1'() E CAS'l'IW ~U~VA AKTUNIt;S-António Maria Bap-
tista.

Secrçtaria da I,uerra - Rep;tI'lição do. Gabinele

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, qno seja condecorada com o grau de cavaleiro
da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto n. o 5:030,
de 1 de Dezembro de 1\:)18, a enfermeira auxiliar, Adé-
lia Ferreira Barros, pelos relevantes serviços que pres-
tou por ocasião do combate da Serra de Monsanto con-
tra os iusurrectos monárquicos, no dia 24 do Janeiro 40
corrcnto ano, correndo debaixo de fogo e muito ox]?osta
ao perigo a prestar auxílio ao coronel comandante do
Sector n." 2, quando êsto foi ferido, manifestando por
esta forma muita dedicação o sangue frio.

O Ministro sda Guerra o faça publicar. Paços do Go-
V(;rno da República, 6 de Maio de 1919. - JOÃo DO
CAN'l'O E CAS'l'lW SILVA AXTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secretaria da (J'ICff<l- Rqlal'tição do Gabinele

, Considerando que por ocasião do movimento revolu-
cionário monárquico, ocorrido no norte do país, encon-
traram a morte várins praças que faziam parto das fôr-
ças fióis e que notávelmento se distinguiram pela sua
ablH'gação, válcntia e patriotismo; .

Considerundo que a morto das referidas praças ocor-
rcu em circunstâncias tais, que as impõe 110 reconheci-
lUento e gratidão da Pátria e da República, que tão va-
101'osa e dedicadamente serviram i
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Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, o seguinte:

Artigo único. São promovidas, por distinção, D,OS pos-
tos imediatos, em recompensa dos relevantes serviços
que prestaram à Pátria e à República, as prac;as abaixo
mencionadas, cantando a antiguidade do novo pôsto,
para tod~s o,sefeitos, desde as datas que l'espectivliJll(!llte
lhes vão indicadas : .

Segundo sargento do Depósito Militar Colonial, Do-
mingos Eusébio Coelho, 9 de Fevereiro do corrente ano-

Primeiro cabo do ~batalhão n.? 5 da guarda nacional
republicana, José Joaquim Cardoso, 13 de Fevereiro do
corrente ano.

Segundo cabo da 5, a companhia do regimento de in-
fantaria n. ° 31, José J oaq uim, 13 de Fevereiro do cor-
tente ano.

Soldado n. o 86 do 1.0 esquadrão do regimento de ca-
valaria n. o 6, Alexandre Moreira, 7 de Ff,lvereiro do
corrente ano.

Soldado n. ° 340 da 11. a companhia do regimento de
infantaria n," 10, Manuel Joaquim Parente, 23 de Ja-
neiro do corrente ano. \

Soldado n. ° 406 'da 7. a companhia do regimento de
infantaria n, o 10, Vítor do Nascimento Pereira, 12 de
Fevereiro do corrente ano. '

Soldado n. ° 240 da 10, a companhia do regimento de
infantaria n." 31, Alberto Carlos, 13 de Fevereiro do
corrente ano.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 6 de Maio de 1919.-JoÃo pO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -Ant6nio Maria Bap-
tista.

leml.ri. d. 9aerr.- Repartiçlt do Gahillete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus, que lhes
vão indicados, da Ordem de S. Tiago da Espada, Vor
estarem nas condições da alínea i) do artigo 1.° do ~e-
creto n." 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, os seguIll-
tes oficiais:

Hrll:·crnz
Generais, António Xavier Correia Barreto, Jos6 Ro-

drigues Lopes de Mendonça e Matos, e graduado, JoitO
Maria de Almeida Lima.
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Comendador

Coronéis: do corpo do estado maior, Vitoriano José
César e Artur Ivens Ferraz; de engenharia, Luís Au-
gusto Leitão, e graduados, Alfredo Augusto Freire de
Andrade, Eduardo Augusto Ferrugento Gonçalves, Luís
Oabral e Sousa Teixeira de Morais e António dos San-
tos Lucas; de artilharia de campanha, José Justino Tei-
xeira Botelho; de cavalaria, Eduardo Augusto Lopes
Valadas; de infantaria, Eduardo Augusto de Almeida,
Oândido Gomes e, na situação de reserva, José Joaquim
Mendes Lial ; médicos, Arnaldo Pacheco Dias 'I'õrres,
Manuel António Afonso Salgueiro, Manuel Augusto Soa-
res Valejo, José Justino de Carvalho e, na situação de
reforma, Jacinto da Oosta Miranda, e do serviço de admi-
nistração militar, Luís António de Vasconcelos Dias e
Júlio Pedro de Macedo Coelho.

'I'enentes-coronéi .. : do corpo do estado maior, José
Augusto Lobato Guerra, António Mário de Figueiredo
Oampos, Júlio Ernesto de Morais Sarmento, António
Maria de Freitas Soares, Tasso de Miranda Cabral, João
Augusto Crispiniano Soares, Carlos Matias de Castro,
Joaquim Artur dos Santos Machado, Henrique Sátiro
Lopes Pires Monteiro, ManuelF'irrnino de Almeida Maia
Magalhães, Vitorino Henriques Godinho e Liberato Da-
mião Ribeiro Pinto; de engenharia, Herculano Jorge
Galhardo, Manuel Gonçalves da Silveira Azevedo e
Oastro, António Alfredo de Magalhães Oorreia, e gra-
duado, António Vicente Ferreira; da cavalaria, Manuel
da Costa Latino; de infantaria, Francisco António Bap-
tista, João Estêvão Aguas, José Mondes dos Reis, Fran-
cisco de Lacerda e Oliveira, o Numa Pompílio da Silva;
médicos, Lúcio Gonçalves Nunes, Eduardo Augusto Pe-
reira Pimenta, Francisco Dinis de Carvalho e Manuel
de Brito Oamacho; e do serviço do administração mi-
litar, Benjamim Maia Loureiro.

Majores: do corpo do estado maior, Helder Armando
dos Santos Ribeiro, Vasco Freire Temudo e João Carlos
Pires Ferreira Chaves; de engenharia, Pompeu de Moi-
reles Garrido e Francisco da Cunha Rêgo Chaves ; de
artilharia a pé, Oamilo Amândio da Silva Sena; de in-
fantaria,ljuís Galhardo, Álvaro Xavier do Castro, Ver-
I?ílio (lo Carvalhal Esmeraldo, Bruno José do Carmo,
l)oclro Augusto de Sousa e Silva, graduado, Francisco
Mirand.a da Costa Lõbo, G, na situação de reserva, Si.
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senando Raimundo das Chagas Franco; médicos, Mário
Moutinho, Afonso lIenriq ues Botelho de Sá Teixeira,
milicianos, Reinaldo dOR Santos e Francisco Pinto de
Miranda; do serviço do administração militar, Fran-
cisco Filipe de Sonsa, e do secretariado militar, Cláudio
Alberto Nogueira Velho de Chaby.

Oficial

Capitães : de engenharia, Arnaldo Cardoso l\essano
Garcia, Artur Alberto Meireles de Campos Henriques e
Carlos de Barros Soare:> Branco; de artilharia de cam-
pa~1ha, José Augusto de Boja Noves; de infantaria, na
flituaç110 do reforma, Pedro Alfredo do Morais Rosa;
módicos, Carlos J osó Femandes Botelheiro, Francisco
de Assis do Almeida Côrte Rial, Alfrodo Guilherme de
Vasconcelos Dias, Guilherme de Sena Cabral, Manlltl1
Augusto Pinto, António Augusto da Voiga e SO\1sa, An-
tónio Luazes Mouteiro Leite e Santf'ls e miliciano, J aimc
Zuzarte Oortczão; milicianos, João Pais de Vascoocelos,
Maximiliano Cordcs Cnbedo e Francisco Barbosa Godi-
nho; e do serviço de ndministrução militar, Manuel da
Costa Dias.

Cavaleiro

Capitães : do engenharia, Joito Pereira Mlll'tinfl de
Lemos; de artilharia a pó, Eduardo Avelino Ramos ~p.
Costa ; do cavnlaria, Viriato Sortório dos Santos Lõbo :
do infantaria, JORÓ gallludo Moreira Sales e César Ama,-
deu da Costa C"br[),l; do serviço de adminiatração mili-
tar, Autóuio José Rodrigues, Edgar Augusto Cardoso,
Eduardo Guedes do Carvalho Menezes e Francisco de
Olivoira Cidrciro ; do Fl(~cl'etarijLdomilitar, Eduardo Adolfo
JaimePicaluga o do extinto corpo de capelães militares,
Elísio Mateus de Campos,

Tenentes: de artil haria a pé, Vítor Hugo Duarte de
Lemos e médicos milicianos, Vítor Hugo Moreira Fon-
tes, Alberto da Cunha Lamas e Alberto Henrique Fer-
reira Bizarro.

Alferes do 2.° batalhão de artilharia de costa, António
Vaz Monteiro Gomos.

:\lf(']'('H chofo cIo música do regimonto (lo infantnriíL
n." 24, Manuol Louronco da Cunha.

O MiniRtl'o da Gl}Ol'L'11 o fa<:a publicar. Paços do Go-
VÔl'no da l~,'pública, () do Ml1io de 1919.-JoAo DO OANTO
g CAWl'RO SILVA A:rs'l'UNI!:tl- António },{aria Baptista.
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Serrclaria J,l GII~l'ra - tleparlÍção do Gahinclc

Atendendo ao que foi ropresetltado ao Governo pelo
segundo sargento músico de 2." classe, Augusttl Cêsar
Loureiro, n." 997 da 9." companhia do rogirt1tltHb de iü-
fantaria n. o 2, licenciado, acêrca dos setviços prestados
à causa ropllblicana, os quais Jovidamente cornprbvou
mostrando a sua a~çito como proprtgandista e ctltlluatente
para.a prepar~~ão e realização dos moviíneítttis do 2!'l de
Janelro do 1908 o b de Outubro de i91b;

Considerando quo, por diversos d'icrotôs do Güvúrno
Provisório e leis do Oob.gt'esso da ltcpúl:lllcâ, ioram ré~-
Iisadas promoções e concedidas oawttl vantagens tl mui-
tos militares por serviços prestados nas mesmae tlMsiôos;

Em nome da Nação, o GOVêpl0 da República Põrtu-
guesa decreta, e eu pl'Oimtlgo, pMÜ valol' t'loitib lei, o
seguinte:

Artigo 1.0 Como recompenl3a dos servl~ol'J tltl propa- 'f.t.: NU"
ganda republicana e aos que prestou por oCill'lil1otios J:f.Jr g- /1"1-)
movimentos do 2;) de JaMiro de 1908 c 5 dlj O\Hllbro .J/b
de ~\)10j é~r~movido por di.sti~<:ãO ao pôsto, de ten~t1hl. tf
chefe do musica, pasl3ahdo n situaçãn do ttiformo., ti se-
~uudo sargento .músico d? 2. a class~, 1iconc~ttdo li. o U91,
da 9,a compa.hhla do rogimonto de mfantana n." 2, Au-
gusto César Loureiro, com o yeneimento inerente a ú~ttl
põsto, em hàrnlàL1i~l com n. legisb<:i1o em vigor.

Art. 2. o Fic~t revogadn. a. legislaçãO etn cdntrario.
betértlHnl1-l3e portl111to q uo todllS aS autoi'idadesj fi.

quem o con horimento (' a execução do p]'('sOIüe deC1'C1to
com fõrça do lei pertencor, o cumpram e façn.lU cumprir
e guardar tl1m intciruIIH'lüe COIIIOnele 8e contêm.

O Ministro da, Gu<'rra o fa~Lt püblicnr. Paços do Go-
vêrno da l~opública, 10 ue Maio <lo 1919, - JoXo DO
OAN'i'ú E OAST1W SILvA A~'l'u;,<[<;i'l- lJorninrJos ~eite
Pereil'(( _ ..IlntólIio Jo,t'ltLim (h-ar~fo - Amacar da Sil'va
Ramllda ('ul'io _ António Mm'ia Naplii:lta. -- VHor José
de Deu.~ de lVw'edó jJinto - Xariel' da Silva Júniol'-
Júlio do Patroclnio Martins - .Jol1o ~opes Soa/'es-Leo-
nardo Jose Coimbl'{I- .Tol·f/e de Vr./S(·or1cplos NUne.q-· JAtís
de D/'ito a/limardes.

~ecrelaria da GIlCrril -1lt'l'ilrliçáo do Gabillrte

liei por b('m df'cretar, ROl>prOIJo:;ta do Ministro da
Guerra, quP sejl1111demitidos do serviço do exórcito por
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se acharem incursos na alínea b) do n,° 4.° do artigo 2.°
do decreto n." 5:368, de 8 de Abril do corrente ano, os
seguintes sargentos alunos da Escola Militar:

Primeiro sargento n." 73, João de Andrade Barroso
da Câmara.

Primeiro sargento n." 156, Manuel Correia Co1a1'08
Pereira.

Primeiro sargento n.° 188, Luís Afonso de MagalhãeS
Meneses Vilar.

Primeiro sargento n.? 245, José de Oliveira S. Bento.
Primeiro sargento n.? 504, António Manuel Maria

Martins Ferrão Gomes da Mota.
Segundo sargento n." 22, José António de Avilez.
Segundo sargento n.? 81, D. António Xavier Ma-

nuel.
Segundo sargento n." 101, António Raimundo Pimonta

da Gama.
Segundo sargento n. ° 102, José Henriques Pereira de

Cirne de Castro. .
Segundo sargento n." 129, Alfredo António de Frei-

tas Franco.
Segundo sargento n," 195, Francisco de Paula Geral-

des Lõbo de .Ávila.
Segundo sargento n.? 428, António Maria Pinto Coe-

lho.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 17 de Maio de 1919.-JüÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Tendo a vila de Ovar manifestado a sua ardente. fé
republicana e indefectível patriotismo, demonstrando va-
lor e coragem pela resistência que durante algumas ho-
ras opôs à entrada dos revoltosos monárquicos, que em
grande fõrça marchavam para 0 sul, e permitindo com
essa resistência que um pequeno contingente do 3.°batalhãO
do regimento de infantaria n. ° 24 retirasse e se reúnissc
às tropas fiéis de Aveiro, não sendo aprisionado pelos
revoltosos:

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, e nos termos da alínea g) do artigo 2.0 do de-
creto n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, modificado
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pelo decreto n." 5:246, de 8 de Março de 1919, O se-
guint~ :
Artigo único. É conferido à vila de Ovar o Grau de

Cavaleiro da Ordem da Tôrre e Espada do Valor, Lial.
dade e Mérito. " ' '

O ::\1:inistro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 17 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SIL-L" ANTUNES -António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Ga~inete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, por se acharem incursos no artigo 2.0 do
decreto n. o 5:368, de 8 de-Abril do corrente ano, sejam
demitidos do serviço do exército os seguintes oficiais e
sargentos;

Estado maior de artilharia de campanha
Capitão, com o curso do estado maior, Gastão de Ma-

tos (infracção prevista pela alínea b) do n. o 4.0 do artigo
2. o do supracitado decreto).

Regimento de infantaria n.>1
Alferes milicianos, António Dias da Costa Gomes e

Fernando José de Figueiredo (infracção prevista pela
alínea a) do n.? 5.° do artigo 2.° do decreto citado).

Regimento de infantaria n.s 2
Alferes miliciano, António Aparício dos Inocentes (in-

fracções previstas pela alínea b) do n." 4.° e última parte
da alínea d) do n. ° 5.° do decreto citado).
Alferes miliciano, Eduardo Caetano (infracções pre-

vistas pelo n.? 4.° e última parte da alínea d) do n.? 5.°
40 decreto citado).

Regimento de infantaria n." 4
Capitão me'dico miliciano, Eduardo Arbués Moreira

(infracções previstas pela alínea a) e última parte da alí-
nea d) do n.? 5.° do decreto citado).

Regimento de infantaria n.v (')
Alferes miliciano, David dos Santos (j'nfracções pre-

vistas pelo n.? 1.0 e última parte da alínea d) do n.? 5.0
do citado decreto).
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Alfero« miliciano, Amadeu Fornandos Lira (ihfrac~ãU
prevista pela última parto da alínea cl) do n ," 5." do ur-
tigo 2.d do supracitado decreto).

Regimento de infant arf a n.' 16

. Alferes milicianos, .Iaime Coriolano Heuriq ues Leça
da Ye:ga e Ascünio Pessoa (la Costa (ínfrd('~ilo previst!~
P el 11 alínea a) elo n." [). U do artigo 2." do decreto CI-
tado).

8.' grupo de metralhadoras

Alferes miliciano de injautaría, Alherto lligino d11
Ponte o Sousa (infrncções provistas pelo n.? :3.0 c alí-
upa b) do n." 5." do fÍl'tigo 2." do decroto eitado l.

ESCdla Milita:r

Segundo sargento aluno n. () .13, Francisco 'Í'om ás Si-
!liões do Carvalho (iJ\fl'a('(:,l,o provista pela alínea b) do
n ." 4.° do artigo 2.0 uo decreto citado).

O ;)Iinistro da OUCl'l':l o fac,'a publicar. Paço« do (Io-
Ve,l'110 da República, 17 do :Maio do 1019.- JoÃo DO
(jANTO E ()ASTlW SIr-\' \ ANTVN1~:;;-António Mm'ia Bap-
tista,

Serrel,lrla da Ilucrra - Repartição do frilblllcle

'I'oudo o coronel do estudo ninior de Juíunturiu, Jasá
DomiJlgllO~ Peres, exercido durante lal'go tempo o cargo
do comnndante da ~." hrlgn<b de Infantaria do Corpo
Expodieionúl'io Portllgbês, no qual ]'0\'('10U altas qnalíd,t-
des do saber o iuoxcodívol compotêncin, dnudo ~os seus
suhordinados, Olll clrcunstuncias por vezes bastante crt-
ticn.s, oxoluplos de coragem o abnegação, (\ llOstOl'í?r-
nwnte prestadu rel(\V<llltes f\ol'viços à causa da ~epúbltca
nos diferentes <~olll:lIld()s quo exerceu des~l(' o lnkio da
rovolta lllonú]'(!,uiea, em quo por snu illi('iativa tomoU o
COlllilll<lo militll,l' do /\_yei 1'0, ii t() nssu Útil' snccssi\"nmento
os comandos interinos (ln ü.:I di\'isilo em opor;lç'õ(,~ ~ (la
8." dívisí1o, d('llllJnstl'nndo 110 OXP1'cício dos rdOl'ldos
cargos alt:ls (lualidades de ('on'laJ\do, muito nitório .. Il~-

távo! :1<'tivirlad(} (' 0I1tUBÜ1Sti<'o areJo!' lltL defesa dai:! J1\~tt-
tUIÇO('H repll!J)"WlllltLS: It('i ]lo!' bcm decl'ptal', i;oh proposta
do Millistro d.lt 01lerm, ~l'IC o referido eorollol do cstado
maio]' do illr· mtaria, Jmió DOJ1\ill~UeS Peres, soja promo-
yido a gl'llC 11'1\11 dOVPllClo o,cu par na esc:tlu. ao genprnlah)

•
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o lugar que lhe competir quando chegar à sua altura
de promoção na arma a qAe pertence.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrllO À~ República, 24 de Maio de 1919. - JQÃo DO
~ANTO :(ll OA!;I'J.'ROSILVA, ANTUNES:_ António Maria Bo:/,.)-
tzstCt.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete
/

Hei. por bem decretar, sob proposta do ~fjnistro da
Guerr~, que, nos termos da alínea c) do artigo 3.'1 do
decreto n.li 3:380, de 26 de Setembro de 1917, seja con-
decorado com () grau de comendador da Ordem da '1'01'1'0
e Espada, do Valor, Lialdado o Mérito, o tonente-coro-
nol do corpo (lo estado maior, D. José do Serpa Pimen
tol de Sousa Coutinho, chefe do estado maior da 1." c1i-
visllo do COl'PO Expcdicicnário Português, P(u:(PW após
11. batalha de 9 elo Abril do un8, I]U<1.1I<10 o prestígio do
exército português l' ati conveniências da gunrra impu-
nhllm a reconstitulcão tam pronta quanto possível duma
divisão portuguesa, contribuiu podcrosuiucnto pelo SPU
ci'lfôr(:o individual para a roconstitulcão (1a 1." divisão,
oluponhando nesse ol:lf11]'(:oto.lu :t. sua intcligêncin , tato
(~ 1':11'11, energia, concorrendo pOl' esta fonul1 para qllC
fü::;sp mantida a eontinukludo do psfül'\,o do pnís n a
gU0l'l'H, como muito convinha aos intorõssos dr Portu-
gal.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
\1êrno da República, 2-1: do Maio do 19HL -JOÃQ DO
CANTO E O.!.STRO SILV 4. AN'l'UNES - .António Moria Bap-

. tista,

8errel~ria da Guerra - Rrp~rlição do Gabinele

T('nclo o cidadão bJ'a~il('iro Albino Costa institnído um
prómio de 40015 para ser adjudicado ao aviador pqrtu-
I!;Uôs q_up Illais so (listinguiss(' 0!11 Franca no serviço da
guerra aérea ;

Tondo já o lllPSlIIO ci(latlào, cm S('ü'mb1'o d() HH2,
(~oado à Na(:ito Po1'tu(1;Il('HilUIll illOIlOp [<lll o Dnpe1'dussin
tIpO 1011, do ('xór('ito fJ'<lI]('0s;

Demonstl'an(lo PHÍ<>Syaliot:'os ()fpJ'ocillH'llto:-! 11m 12;('11('-
1'oso altruismo (' anisolado alIJo]' [wla tt'lTa irmã qU(' foi
Pátria dos Sl'US muiores e o desrjo do contribuir paTa
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que o exército português fôsse dotado dum dos mais mó"
demos elementos do defesa o vigilância: .

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, como preito ele gratidão e reconhecimento
pelos seus valiosos oferecimentos, o referido cidadão bra-
sileiro, Albino Costa, seja condecorado com o grau de
oficial da Ordem de S. 'I'iago da Espada, por so achar
nas condições da, alínea i) do artigo 1.J do decreto
. n. o 5:030, de 1 de Dezembro de 1918.

O Ministro da Guerra o faça, publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 24 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da GUHra - Repartição do Gabinete

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com o grau do cavaleiro
da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto n. o 5:03~,
de 1 de Dezembro de 1918, o cidadão francês, FrançOJs
Rion, maire de Goridocourt.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
võruo da República, 24 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AN'l'UNES -António Mm-ia Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - RepJrlição do Gabinrle

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam .condccorados com o grau de cava-
leiro da Ordem Militar de Avis, remodelada, pelo .d~·
creto n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, 9S oficl::u8
do exército francês abaixo indicados:

Capitão, Mignot Mahon Hippolyto Joan.
Capitão, Louis Dubrulo.
Tenente, Louis Rouff.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 24 de Maio de 1919.-JOÃO DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem, decretar, sob proposta do Ministro <1:
Guerra, que seja condecorado com o grau de oficlal d
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Ordem Militar de Avis, remodelada pelo decreto n." 5:030,
de 1 de Dezembro de 1918, o capitão do' artilharia do
exército francês, Joseph du Serre 'I'elmou.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 24 de Maio de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SIINA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus qlle lhes
vão indicados, da, Ordem de Cristo, restabelecida pelo
decreto n." 5:030, de 1 de Dezembro de H118, os se-
guintes oficiais e cidadãos civis franccscs :

Grande-oficial
Dr. Bcurrillon, presidente do Com ité Permanente Intor-

-Aliados.
Oficial

Charles Krug, secretário gpral do Comité Permanente
Inter-Aliadmi. .

Dr. Amar, director técnico d('s Art» ot Métier«.
E. Vallon, director do :-;(\rviço Nacional dos Jnváli-

dos da Guerra.
Cavaleiro

Capitão médico, K.ouindjy.
Cnstex, chofo dos sorvicos da Electroterapia, cm Val-

-de-Graco.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 24 de 1L.tio de 1919.- JoÃo ])0

CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -.António Maria Bap-
tista.

Secretaria da~ Guerra- Repartição do Gabinete

Hei por bem decretai', sob proposta do Xlinistro da
G~erra, que sejam condecorarlos com o grau de cava-
1e11'0 da Ordem de S. Tiago da Espada, restabelecida
Jl:10 decreto n." 5:030, dr 1 do Dczemhro de HH8, OH

cldadàos franceses abaixo designados :
Dr. Jean Camus, director da Revista Intcr-Aliados.
Nove Josseran, professor da Faculdade de Lyon.
O Ministro dn Guerra o -faea publicar. Paços do 00-
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võrno da República, 2{ <10 Maio dr 1019. - JoÃo DO
OA~TO E CASTI{() SrLVA ANTUNEs-António ~llm'ia Bap-
tista. •

Socrclaria da Gqerril - nrparlição do Gabiuflc

•Hoi 1)01' bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com ·0 grau de cavaleiro
da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto n. o ô:030,
de 1 de Dezembro do 1918, o cidadão belga Stassell,
Secretário do Congresso ele Paris.

O Ministro da (1norra o faça puhlicar, I'nços do Go-
võrno ela República, 24 tle Maio do 19HJ. -JoXo no
CANTO E OASTRO NU.JVA AWl'ul\IES - Antônio Mari« Bap-
tista.

Secretaria da Guerra -Rrpartiçiio do Gabillpte

Hei pqr bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus, que lhes
vão indicados, da Ordem Militar de Avis, remodelada
pelo decreto n.? 5:030, ele 1 (k Dezembro ele 1918, os
seguintes oficiais do exército britânico:

Grílnd~ oficial
Ooronel, E. A. Stanton.

Comendador
Capitão de mar e guerra módico, Dr. Percy Boyden-
O Ministro da Guerra o fll(:a publicar. Paços <lo Go-

vêruo da Rt'públi('p" 24 do Maio dr' 1019.- JoÃo DO
CANTO E CAS'l'lW SrLVA AWI'UNES <Amumio ~ll(U'iaBap-
tista.

Secretaria da Guerra-Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, por se acharem incursos 110 artigo 2.° do
decreto n." 5:i3(38,de $ ele Abril <:\0 corrente uno, os ofi-
ciais e sargentos adiante nomeados tenham as situações qUi)

lhes vão indicadas :
Demíttdos

Estado maior de artilharia de campanha
Coronel, Joilo Gorues do Espírito f\:mto (illfr~c(:fíO

prevista POli' alínea c) (lo 11." 4:.0 dq artigo 2.° do CItado
decreto).
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Estado maior de infantaria
Major, Manuel de Almeida (infracções previsias pelas

alíneas a) do n." 4.° o 5.° do artigo 2.d dó citado decrete).

Quadro de picad.ores militares
Cnpitãtl picador, D. Artur do Soüsn H:11'l'eto (iüfrue-

r:ões provistas pelas alíneas a) o b) do n ," 4.° do artigo
.2." do citado decreto).

Regimento d.e cavaiaria :ti.1I 9
. Alferes, Henrique dn Conoeição Baptista da Silva (in-
fracção provj~ht pela allnca a) do n." 5.<1do artigo 2.°
do citado decreto).
Alteres miliciano, Armando Fernandes Scqueirn (ili-

f~ac<:õe:; previstas pelas alíneas a) e b) do u.? 4.° do ar-
tJgo 2." do citado decreto).

Alferes do serviço do adrnii1ístra<;ãb militar, Atclno
JO,Sé Pereira de Vasconcelos (infracções previstas pela
almea c) do u.? 4.° e alínea a) do n.? 5.') do artigo 2.°
do citado decreto).

Regimento de infantaria h." lS
Alferes, Autónio Luís da ~ilva (infracçfto prevista

pela ulíuca a) do n." f>.0 tlo urtlgo 2.° do citado de-
Ci·cto). .

Alferes uril iciaúé , AliUtJetl Marques Figueira (infrac-
Çucs pl'eyístLts pelas alíneas b) do 11.° 4.° é a) do n." 5.°
do artigo 2.° do citado decreto). .

Escola. Militar
Segundo sargl'llto aluno 1\.° 105, Columllnno Líbano

MOhfpil'o.
Segundo sargento aluno n." 16~, Jos6 Paulo Aguiar.
Segundo sargonto aluno n.? 182, António Mendes Al-

çada Alvos Padoz,
f30g11ndo sargento aluno n." ~24, .José António Munoz

Cal'dOHo. .
Refol'ma

Estado ma.íor tle infantaria
lIeUl'Iqu0 Baptista da Silva tíllfracçito pro-
alínea c) elo 11.° 4.° do artigo 2.° do citado

Coronel,
vista pela
deCl'No).

SI>VRnlllll do sehic;ó
E!ltado maior de oavll.lal'ia

Tcneuic-coroncl, A 1'011. o ua f)ilveiJ'u Brandão Freiro
rI' f'lllUdo (illf'mC<:õl'H prrYistllR pola nlinea r) ao n,O 4,<:
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e alínea a) do n. o 5.0 do artigo 2.0 do citado decreto),
vencendo 50 por cento do sôldo nOHtermos do artigo
13. o do regulamento disciplinar do exército.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno aa República, 24 de Maio de 1919.-.ToÃo DO
CANTO E CASTIW SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

)

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabiollte

Considerando qup no dia 11 de Janeiro do corrente
ano, por ocasião do movimento revolucionário dr>Santa-
rêm, perdeu a vida, pelo seu arrojo e dedicação ropubli-
cana, o capitão de infantaria, aviador, José Joaquim Ra-
mires; .

Considcrnudo quo a morto do referido oficial ocorreu
em circunstâncias tais que o impõe à gratidão da Pátria
e da Ropúblioa, que com tanta dignidade e valor ser-
VlU :

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, o sf'guinte:

Artigo 1.0 Ê condocorudo com o grau de oficial da
Ordem da 'I'orre o Espada, elo Valor, Lialdado o Mé-
rito, o capitão do infantaria, aviador, .Tos6 .Toaquim Ra-
mires, oru rccourpensa dos sorviços que .Pl'<'stou ti, Pátri a
(' à República por ocasião do movimento revolucionário
de Santarém, no qual perdeu a vida pela sua abnega.
ção, civismo c acrisolada fé republicana.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 240 de Maio, de 1919. -.ToÃO DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guma - Repartição do Gabinete

Hei por bom decretar, sob proposta do }Iinistro da
Guerra, que seja condecorado com o grau de comenda-
dor da Ordem de Cristo, restabelecida pelo decreto
n,o 5:030, dr 1 de Dezembro do 1ms, o tenontr-coronel
do exército britânico, Sir Artur GrifHth Boscawcn.

O Ministro da Guerra o faca publicar. PIlÇOS elo Go-
vnrno da República, 24 dr Maio de 1919. --.ToÃO])O
CANTO E CASTRO SnNA ANTUNES António Maria {fap-
tista.
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Secretaria da Guerra - Repartição do Gabincle

Hei por bem decretar, sob proposta do 1linistro da
Guerra, que !:leja condecorndo com o grau de cavaleiro
da Ordem de S. Tiago da Espada, rp~tabelpcida pelo de-
croto n.? 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o súbdito
lt~liano, Vitorio Putti, director do Instituto Ortopédico
Rlzzoli. .
~O Ministro da Guerra 0 f'a\a publicar, Paços do Go-

Verno da República, 24 de Maio de H110.-JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTuNEs.--António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Gnerra- Repartição do Gabinete

G Hei por bom. decretar, sob proposta do Ministro .da
d uerra, quo seja condecorado com o i!:rau dr' eavaleiro
a Ordem :;\lilitar de Avis, remodelada pelo decreto

n.? 5:030, de 1 de Dezembro .le 1\.118, () cidadão fran-"
cês Dr. Gourrlon, director da Escola de Heeducação e
A.parelhagem de Bordéus.

A O Ministro da Guerra o faca publicar. Paços do Go-
Verno da República, 24 de Maio de 1\.J19. -.JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILYA ANTUNES António Maria, Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição tio Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
G~l~rra, que seja condecorado com o grau de grande
oficlal da Ordem Militar de Avis, remodelada pelo de-
creto n." 5:030, de 1 de Dezembro de 1918, o tenente-
-general dQ.exército belga, Dr. L. Melis.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 24 (1(' Maio de 1919. - JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA AX'l'uNEs-Ant6nio Maria Bap-
tista. .

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

'I'ondo O alferes miliciano <lo regimento (lo artilharia
11.° 3, Paulo <lo Sousa Gomes, feito parto do várias 08-
q~adrilhas do :wiar,:ão no front francês e bem assim
folto parte duma regulaçito do tiro ele artilharia, onde
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muito se distinguiu pelos relevantes serviços que prestou,
tendo merecido várias citações honrosas, hei por bom
decretar, sob proposta do Ministro da Guerra, que 01'0-
ferido alferes miliciano do regimento de artilharia n. o 3,
Paulo. do @O!HW, Gomos, seja condccorudo com a 2.;1

classe 11;.OrUJ'i do Guorrn ..
O Ministro da Guerna o faça publicar. Paços do '00-

vêrno da República, 2-1 de Maio de 1919.-Jolo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTuNES-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra -Ilrpal'tiçáo dll Gabinete

Hei por bOIl1 docretar, sob proposta' do Ministro da
Guorra, qnn ~ej1t considorada nula o <\(., nenhum ('feito
a parto do decreto do 2G do Abril do corrente uno, quO
demitiu do serviço rlo cxórcito (I tenente-coronel do CH-

tudo fnaior do infantaria.; GOIl\,alo Porrirn Pimenta de
Castro, [to qual, ]lOl' lho ter f,ido <Indo ]11'OYi111('1ItO uo
recurso que Intorpôs nos termos do artigo 8." (lo decroto
n.? 5:BG8, do 8 do mesmo mõs, foi substitnídn aquele
pena pela (lo reforma, situncào cstu 0111 que <10\'0 SOl'

considorudo desde a data do presente decreto.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, Hl de Maio de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secl'el~ria da Guerra -Ilrparli~ão do Gabil ele

Iloí por bom dccrotnr, sob proposta do Ministro d1L

Guerra, !luo, por se acharem iucursos no artigo 2." do
decreto ú.O 5:HG8, do 8 clnAbril elo concuto aun, ;;('.iam
demitidos do sei-viço do Exórcito os f\0gu ii OR (lfieiais:

Capitào do cavalaria, com o curso <lo Estado :i\fnlOl',
na siturtç,ão do reserva, António Maria JIOlllOIl1 da Sil-
voiro Sampaio do Almoida o Uolo (il1fl'ae\õo~ prods:-as
peln alínoa c) do n.O 4.° o alínoa a) do n.O 6.° do artIgo
~. o do eitado tloercto). ,

Capitão <lo infanta.ri,., lla HituaQ1i.o do J'OSOl'va, JunO
Bavti!'ta Frl'rcira (infracção provista polt~ alínea b) do
n.') 4." do IIrtigo 2.° dn eitallo docl'oto).

Alferos mili('i,tllo do rogilllnntu <lo infalltaria n." 1~,
António J:;'l)l'l'eil'lt BaptiHt,t (inf'nw<;c)oi:l pl'O\'i~,t1t" pC'ln alI-
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nea b) do li." 4.", O alínea a) do H.O 5.° do artigo 2.°
do citado decreto.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
verno da República, 31 de Maio de H119.-JoÃo DO
OAN'l'O E OAS'l'RO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Hurrra -Il, IlarLição do Gabinele

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com os graus da Or-
dem Militar de Avis que lhes vão iudicados, por estarem
ao abrigo do disposto na alínea li) do artigo 1.0 do de-
creto de 1 do Dezembro de 1918J os seguintes oficiais:

Comendndor

. Coronéis: de cngeuhurin, Luís Augueto Loitão ; de ar-
Íllharitt de campanha, Adolfo Calisto Alvos Mimoso, de
cavalaria, reformado, José Monteiro Cabral de Vascon-
c~los; do infantaria, Alexandre Martins Mourão, o na
sltua<;:1l.ode reserva, António Oamisão.

'I'cncntos-coronéis : de artilharia do campanha, Joa-
quim Loito (k Furia Guimat'ãcs Júnior, Vergílio Pinto
da Silva, Joaqnim da Silva Mulhoiro o Alexandre Hor-
l'ltlltno Garcia : dI' cll,vttlaria, Carlos de Fal'i<t Milanos e
~O:lo Barbosa da SilYa Cnsquoiro ; o do infantaria, Aris-
trclos Rafao] da Cunha, .\ugul'\to César 'I'avcira, Alfredo
AnUmi9 de Azevedo, .Tm;(' Virgolino Fi'LO ~-lUl1rcsma)
Josó Mnrin "Franco (' Gustavo do Andrade Picarra .
.Majores: do corpo do estado maior, .António de Sousa,

PlIlto Mnel!ado ('ontinlto, Júlio de Abreu Uumpos, Ar-
man(lo Bcrtoldo Machado, António d(, Rousa GII('dl'S
Oardoso )[achado, .Ioaquim dos Santos Uor rcia e Mál'io
AlIgnl:\to Gouvoia Xuvior do Brito; do artilharia (I, 1)Ó,
AnUlIlio Brnurlão de Molo Mimoao, Oamilo Amândio da
Silvn :-lr'nll, Oarlo[l A1IJedo FI'l'l'('irn Pinto Basto, Hen-
tique dn ()ampos Ferl'pira I,im1t o Augusto do 1\htos
> 'olJl'l\l Cid, o rofol'llllHlo, Fclizardp António .Adão Alves
l~('r('im o Silva; de nrtillutl'iit do enmpanha; Josó Sovo-
l"fano Fnl'Ía de ,\I>1'8ll l' .João elo .A7'-evcdo Monteiro dn
Barros; (IP infantaria, (~arloK 1\ ugmlto Vcl'gllciro, .rUHÓ
dos f3untos Oliveira, .Jos(, 1

T

llYlel' Dnl'ho!lll. da Oostl1,
E!ltêvilo Pereirn da Silva, OriHtóv<Lo Ail'e~ cl(~.Magalltãl's,
Gel"ald('s F'igueiredo .Abrou o 01l!ltl'0, Jo110 Inácio Guor-
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Feiro, António Vaz Velho da Palma, Raúl de Andrade
Peres, Júlio César Gil Iglésias, Jaime de Matos Caldas
e Quadros, Guilherme Correia de Araújo, Miguel Au-
gusto Alves Ferreira, João Nepomuceno de Freitas,
João António Pestana de Vasconcelos Júnior, José Es-
têvão Caccla Vitória Pereira, Álvaro Soares de Molo,
Mário Constantino Oom do Valo, Luís Torcato de Frei-
tas Garcia, Ernesto Júdico de Oliveira, Henrique do
Melo, Luís José da Mota, Carlos Bandeira de Lima,
João de Passos Pereira do Castro Júnior, Domingos
Cosmelli Cancela, António Augusto de Morais Machado,
Pedro Augusto de Sousa o Silva, Manuel António do
Almeida, Mário Silvio Ribeiro do Monosos ; com o curso
do estado maior, Cesário Augusto do Almeida Viana,
e na situação de reserva, Manuel César Rodrigues; do
serviço de administração .militar, Augusto José de Mes-
quita, Joaquim Félix, João Carlos Brandeiro de Fi-
gueiredo, J OSÓ Rodrigues Brusco Júnior, Alberto Da-
vid Branquinho, Júlio Eugénio Segurado Achoman,
A])el da Fonseca Osório, Antonino Rosa, Aboillard Ar-
mando do Mira Saraiva, Joaquim Gregório Gonçalves,
João Maria Penteado Pinto, Pedro Alexandre de Car-
valho, Henrique Linharos do Lima, Amadeu Damasceno
Vieira de Castro, Armando de Almeida Lima, Francisco
Filipe do Sousa, Vicente Forrer Maria Franco, e na si-
tuação de reserva, Amílcar de Figueiredo Campos; mé-
dicos: Adriano Luís de Oliveira Possa, Eduardo de
Almeida Esteves Figueira, Acácio ,Túlio Ferreira, Au-
gusto do Sousa Rosa, Adolfo Cósar Cid, Manuel Rosado
Fernandes Gião, Alberto Gomes de Moura, Eugénio
Pereira de Castro Caldas, Albino Joaquim Gomos, Ma-
nuel Gonçalves do Carvalho, Francisco José Martins
Morgado, Manuel de Lucena, António Rodrigues Mo-
reira, J OSÓ Maria Geraldes Leite, António Mauricio Sar-
mento de Macedo, Mário Moutinho, Manuel Rodrigues
da Cruz, José Augusto Rodrigues, Vitorino de Sousa
Magalhães, Ricardo Garcia, Alberto dos Santos Mon-
teiro, Adolino Augusto Fernandes, Luís F'lamínio T('i-
xoirado Azevedo, Alberto Luís de Mendonça, MaUlH'l
Bragança, Afonso Henriques Botelho de Sá 'I'eixcira :
o na situação de reserva, Albino de Paiva Curado; ve-
terinários: Armando Augusto Chaves de Lemos, JoM
Coelho de Castro Vilas Boas Júnior, António Carlos de
Fontes Pereira de Molo, Aniceto Rodrigues da Costa,
Alfredo Pimenta de Almeida Boja, José Manuel de Bar-
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ro,s, Júnior e João .Jorge Lobato Guerra; do secretariado
nllh~~r, António Júlio Belo de Almeida; o do quadro
a~~ülar dos serviços de artilharia, José Marcelino Car-
~llho, ,Manuel Gonçalves 'Tavaros, José Maria Brás e
oaqulm Maria Nogueira Alves Cativo.

Cavaleiro

Capitães: do artilharia a pé,' Alberto Mário Cortês
Santos; do cavalaria, Pedro António da Costa Rebocho
e Roberto Maria Alcaide; do infantaria, José Tristão de
B?tencourt, Manuel, Joaquim Ramos Coelho, Francisco
~lconte da Silva o Alvaro António da Costa; e miliciano,
anuol Gonçalves Borlido Júnior ; na situação de re-

serva, Joaquim Pedro da Silva; na situação de refor-
ma, António José Martins, e miliciano de reserva, Joa-
quim Jos6 Nunes; do serviço de administração militar,
António Pinto de Oliveira e Bernn.rdino José Setas; do
S~cretariado militar, Mário Rodrigues de Oliveira, mé-
<l~~omiliciano, António Cardoso Fânzeres; do quadro au-
~(lhar dos serviços de artilharia, J oão Simões do Carva-
l!~o, e do quadro auxiliar do serviço de saúdo, Aníbal da
I''ltlva.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vGrno da República, 31 de Maio do 1919.~JoÃ6 DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra -I\eparlição do GalJinele

Hei por bem decrotar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, por se acharem incursos no artigo 2.° do
deeroto n.? 5:3G8, do 8 de Abril último, os oficiais o
sargE'ntoEl adianto nomeados tf\l1}Hllllas situaçõce (lue lhos
Vão indicadas:

Demitidos

Regimento de artilharia n ," 1
Alferes, Raúl Pereira de Araújo (infracção prevista

pela alínea a) do 11.° 5.° do artigoo 2,° elo supracitado
decreto).

Regimento de artilharia n.? 6
. A1feroR vetorinário miliciano, JOR6 'I'omudo Côrte Rial
(lllfrac<;ão provista })ela alínea a) do D.O 5.° do artigo 2,°
do citado decreto).
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Regimento de in.fa:ntaria. n." 3
Segundo sargento n.? 544 da 1.:1 companhia, José An-

tónio dos Santos (infracção prevista pela alínea a) do
n.? 5.° do artigo 2.° do citado decreto).

Regimento de infantaria n." 11
Alferes miliciano, Eduardo Matias Pereira Sarmento

(infracção provista pela alínea a) do n.? 5.° do urtigo 2.°
do citado decreto). . .

3.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, Bernardino do Sousa Pinto (infrac-

ção provista pelas alínoas a) e b) do n.? 4.° e alínea a)
do n." 1>.0 do artigo 2.° do citado decreto).

3.° grupo de companhias de administração militar
Alferes miliciano, El'IIosto rsidero U,U'([ ues da Co 'ta

(infrü(:<,'<toprovista pela ,1Iílll'n a) do 11.° 5.° (to artigo 2.°
do citado decreto).

3.° grnpo de companhias de saúde
'l\'lll111tp-('orone 1 iuórlico Jll iIieiano, Por! 1'0 AIl\Xllllllrino

de Sousa (infrueeão provistu polo n." ;l.<l c nlíuea b) tio
11.° 4.° do al'Íigo 2.'1 do eirado dor-roto) ••

Regimento de infantaria de reserva n,> 9
Alferes miliciano do rosorva, Alfredo JOH(' de ~\hretl

(infrueção provistn. pola IIIÍlH'a a) do 11.0 [>.0 do artigo 2.0
do citado decreto) ,

Regimento de infantaria de reserva n.· 12
Alforos miliciano do rosorvn, Emílio Jost> da •'ih'll o

SOUH:1 (infrucção [Jr(\\'it.lta pela ulíneu (() do u." 5.° do ar-
tigo 2.° do citado <!(\(,l'oto).

ltcforma

Regimento de infantaria n.O30
'l'Oll('IÜO ('hofo do. músion, .lol o Pinto tI(, (llteiJ'oZ (in-

1'1'[(('(:5:0 P"{'ViHtn 1H'la :dftlOll li) do 11." 4.iJ ( pólo n.o [).u
do artigo 2.° do ('itado decroro).

O Ministro da OIlOl'l'U, O fa<:a [nilrlicur. Paços do Go-
vêruo du l{opúblieu, 4 do Junhõ do 1\")1U.-Jo,o ~o
OAN'!'O,}I; CAWL'JW ~[LVA A. 'l'U R!!.-Alltonio Jlantc
Baptisi«,



Secretaria da Guma- Reparlição do G~binele

Hei Dor bem decretar, sob prQPoilta do 1'4inisirq da
~uern, qU~1 por se I1charew incursos 11Q artigo 2.° do
q~~rQto n." 5:368, de a de Abril do qorrente ano, 01;1 ofi-
?lals adiante nomeados tenham M situ;:lções que lhes vão
Indicadas: .

nllUliWhll
Regimepto €le artH1Hl.ria de plOJltl:\.nl\~

Alferes do serviço de adrni.nifliração iuilitl1~, A.gosti-
nho Ferraz de Carvalho (infracção provista poll1 alínoa a)
do 11.05.0 do artigo 2.° do supracitado decreto).

Regimento de cavalaria n.v 9
Alferes miliciano Francisco Pereira e SÓU8IL de Sequei-

l'a (infl'ao~ão pre\;i~tl1 pelus alínoas a) do n." 4.° e do
n.' 0.° do artigo 2." do supracitado decreto),

EetJl.do mt\iol' de infjl.ntari!\
Capitão miliciano, Américo dI' Aguinr Aflelo (iufrue-

9Ao prevista pela n1l110<1 (I) <lo n." 5.° do artigo 2.° do
8UPNlrLtado decreto l.

Regimento de infantaria n." 18
.\spirnnt<' a oficial miliciano, Alberto Sousa Pinto 00-

~ho~'el (infracção prr\ista pela alínea a) do n.05.0 do
,l"tlgO 2.0 do supracitado dl'crt'to).

Regimento de infantaria n .? 3~
AlTere. miliciano, Carlos Nunes Coimbra (infracC;ã.O

l>~'(Wlsta pela. alínea (I) do n.? 5.° do artigo 2.° do supra-
cltado decreto).

8.0 grupo de llletralhadoras
Alferps miliciano, Uaullcl Lopcj; (infracção provista

pela alínea a) do n." ;).0 (ln artigo 2.° do suprncitado de-
oreto).

2.• grupo de oompanhias de administração militar
Alferes, António UourilJ; (';; ("lhral (infrac~ão prevista

llpla alínea n) <10 n." f).') do artigo :3.0 do slll)racitndo de-
creto). ..'

Na situp-ção <lereserve
Uor011cl do iufantarin, .\.rtul' Justino Amado (infrac-

~~o prnvi~ta ppl<1:; qlhH'HIÓ 11) (} b) do !l.o f).o do artigo 2.
Q

1'11pra(~ltll(l() (l('cl'pto).
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'I'enente-coronel do cavalaria, Jos6 ....Uvos de Sousa
Cm-doso (infracção prevista pelas alíneas a) do n." 4.°
e do n." 5.° do artigo 2.° do supracitado decreto). .

Major do infantaria, Arnaldo Augusto-Rebõlo da SIl-
va (infracção provista pola alínea c) do n. ° 4.° do ar-
tigo 2.° do supracitado decreto).

Na situação de reforma
Major de infantaria, Rodolfo José Gonçalves (iufrac-

cões previstas pelas alíneas a) o b) do n. ° 4. o do artigo 2. °
do supracitado decreto).

Separado <lo serviço

Extinto quadro de capelães militares
Capitão capelão, Cândido Abílio de Almeida Gomos,

(infracções provistas pelas alíneas b) do n. ° 4. ° c do n. ° 5. o
do artigo 2.° do supracitado decreto), vencendo 50 por
cento do sôldo 110S termos do artigo 13.° do regulamento
disciplinar do exército. .

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 14 de Junho de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SrLvA AN'I'uNEs-.António Marie Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministre d:t.
Guerra, que por so acharem incnrsos no artigo 2.° d,o
decreto n. ° 5:368, de 8 <lo Ahril do corrente ano, os ofi-
ciais em seguida nomeados tenham as situuçõos quo lhe
vão indicadas :

])cmitldos
Regimento de artilharia n.· 5

Alferes picador, Luís Rilwiro Pinto Bacelar !únjo~
(infracção provista pela allnr-a c) <lo n." 4.° do artigo 2.
do supracitado decreto n.? 5:3(8).

Rogimento do infantaria n.> 30 . 1
Alferes do serviço do ndllliJ1ii'1tr:u:ilo milita)', 1\flglJl'o

Montoiro Duarte e Brito (illfl'llcÇ:l0 prevista pelo n." 4).
o ulíuoa 11) do 11.0 l).o do urtigo 2.° do t'itttdo dt'croto

Regimonto de infantaria. n.s 32 .
Alf<lt'oH miliciano, .Touq uim A ugusto Por ira 1\1ain (m-
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frac~ilo prevista pela alínea a) do n." 5.° do artigo 2.°
do cl~ado decreto).
Alteres miliciano, António Borges Pinto Teixeira (in-

feacção prevista pela alínea a) do n.? 5.° do artigo 23•
do citado decreto).

3.° grupo de companhias de saúde
Tenente médico miliciano, Amadeu Eduardo de Cam-

l>o~Paiva (infracção prevista pela alínea a) do n." 5.° do
artIgo 2.0 do citado decreto).

3.° grupo de companhias de administração militar
Alferes, António Vaz de Almeida (infracção prevista

pela alínoa a) do n." 5.0 do artigo 2.° do citado decreto) .
. Alferes miliciano, Henrique Carlos de Abreu Gama
~nfr~cção prevista pela alínea a) do n." 5.° do artigo 2.°
o citado decreto) .
.Alferes miliciano, Samuel Pereira dos Santos Côrte

~lal (infracções previstas pelas alíneas b) do n." 4.° e a)
o n.? 5.° do artigo 2.° do citado decreto).

3.° esquadrão de reserva
rrononte miliciano do reserva, José António Lopes

d~ Silva Ferreira (infracção prevista pela alínea b) do
n.» 4.0 (lo artigo ~. o do citado decreto).

3.- secção de reserva das tropas de saúde
1~enonte médico miliciano, Arnaldo Artur Gama da
tua ~!endes (infracção prevista pela nlmea b) do n. ° 4. o
o artlgo 2.0 do citado decreto).

11Tenento médico miliciano, Alberto Kondal Ramos de
d agal~ãos (iníracçüo provista pela {alínea a) do n. o 5,°
o artlgo 2. ° do citado decreto).

Na "Iltnação de roíorma
n Capitão do serviço do administraçno militar, Manuél
al~rnlUguOS (infraccões provistas po.los n.ós 1.0 e 3.0 e

nca c) do n.? 4.0 do artigo 2.° do citado decreto).

T R(>formll
A ~Uollto-coron()l do rngonhul'ia, oiu disponibilidade,
d qUtl~:Josó Cardoso (infracção provista pola alínea a)°rP' :,).0 do arti;.:;o 2." do citado decreto).
1fo ~110nt<'-eorollcldo infantaria, supra.numorário, Adriano
n,« t~ ~s StrrC'(:ht ti Vnsconeolos (infrac~ito prevista polo

. (lo artigo :3." 110 citado decreto).
2
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Capitão do serviço de administração militar, Paulo
Emílio Alberto de Figueiredo Garcia \ infracções Vro-
vistas pelas alíneas c) do n.? 4.° e a) do 1).0 5.° do ar-
tigo 2.° do citado decreto).

Separado do serviço
Capitão do serviço de adiuinistruçno militar, Sot01'O

LOIl~S Ferreira (infracções provistas pelas nlín as c) do
n." 4.0 e a) do n, o Ú.o do urtigo 2.0 do citado decreto,
vencendo 50 por cento do soído nos termo' do artigo 13."
do regulamento disciplinar do exército.

O Ministro da Guerra o faç:1 publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 18 de Junho de 1919.-Jo:\0 J)O

CAN'l'O N CA8'j1jW SILVA AN'l'UNEl-l-António Maria, Bop-
tista,

Secretaria rl~ Gurrra - n~parliçlio (lo G~hiuete

Hei por bem decretar, sob proposto. do Ministro dn
Guerra, que, por se acharem inCUl'SOR no artigo 2.° do
decreto n. ° 5:3ü8, de 8 do Abril do corrente ano, os ofi-
ciais om seguida nomeados tenham as situações q\H' lhes
vão indicadas:

]}('IIIIU.los
Estado maior de cavalaria

Capitão miliciano, Bento Gomes do Morais • arnll'llto
Júnior (infracção prevista poln alínea b) no n." 4.° do
artigo 2.6 do supruoitado decreto).

Regimento de infantaria. n.s 32
Alferes miliciano, José J\[('ndcs Moreira do Sonbra o

Sousa (infracçüo prevista pela almca a) do n." (l,O do
artigo 2.° do supracitado decreto).

3.° grupo de comp nhtas ele eo.úde
Aspirante a oficial médico miliciano, l\1anucl 'ardo~(I

Carmo (inírncção prevista peja alluoa li) do n." ~.o (o
artigo 2.° do citado decreto).

neforllll\
Esta.do maior do infant9ri ,

Capitão, LnlH Augusto Vif'il'U Alves, linfrtl(·~ito pr~~
vista pela última parto dn alínea o) do 11.° f).o (lo :11

tigo 2.° do citado docrC'to).
O Ministro da Ouou<\ o fá ':\ ]lUb1it'iU·. Ptt\OH do Go-
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võrno da República, 21 de Junho de 1919,-Jo1.0 DO
C<L'irTO E CA~T.RO SILVA ANTUNES ~ António },;faria Bap-
tista,

~rml;trl<l da Guerra- Repal'tiçã1 do Gabillet()

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guel'l'<\, que soja condecorado com o grau de comenda-
dor da Ordem da TOrro e Espada, do Valor, Lialdade e
Mérito, o tcneuto-coronol dr infactaria da guarda nacio-
ual republicana, Francisco .A ntónio Baptista, pelo valor,
abnegac:ão, zelo e dedicação pelo serviço do que dou pro-
Vas no dia 21 do Agosto do 1917, durante o bombardeá-
lllento d11sedo do 13,°batalhão de infantaria n." 29, que
comandava no sector do «Butillore» em Floubaix, con-
servando-se no seu posto, seguindo para a primeira linha
sob o intenso fogo de barragem quando lhe faltaram as
~Orr:U~icuçõos CO~l, a frente, e bem assim pela coragem,
9eClsao e sangue frio demonstrados no combate de 23 para
t~do mesmo mês, no sector «I3utillol'e», em que, com
()~'<:a::ldo S 'U com-indo, l't'sistilL valorosamente ao ini-

ltnLgO, conseguindo com as .lisposicões tomadas derrotar
1'0 . I I ', pas alemãs especiais de assalto, fuzenc o a gUlls prl-
~LOllciros, captura importante, como foi rO,conhecido pelo
L?lllaU(lo da :>7,(l divi ',lO ínglesa, sob CUjas ordens sor-
VIa, infligindo baixas ao inimigo, outro elas as do dois
sargento' condecorados com a cruz do forro, do que ro-
~~lltu~ ° feito praticado P .lo sou batalhão SOl' citado no
ületl/n d() oxérci to iu elõs.
O ~lini.'tro da ll)('~l'a O faca pllblicl\l', Paços do 00-Üôrno da R(lpúbl ica, :!t; do J ;w!lo de 1010, - .JoX.o DO

ti~~TI) J~ OAS'l'JW • ILVA •\\'l'l1, 'gS - AMónio Maria [laj)-
u,

:"t('('laria da litt~l'I'a:- U"p3fli~~1 41 j:abiuele

lIu' 1 M" d{, 1 por bem <1\ creta!' sob I)l'o,)osta (o llIU;tl'O a
\:1"tl\.I1'1" ,I d.c ' I 10'(1 ,t, qUH (~a COLl(! o)'a,lo eOlll o grau o OIlCUl (a
o ~11~\~nIla '1\ lT E~p:1I1a, do Valor, Lialdado HMórito,
S' '\JOIO do ('orpo do I t: do maio!', TIol{l,'l' Armando dos
u,ntos 1)'1 ' ' I 1 tI.'o' . \.1 )(;11'0, porquo tendo aSSUIllI< 0, como vo \lll t~no,

OICltUllll:tlldo do uatalh: o d· infantal'in 11,° 2:3, OJU 5 do
U li') 'l' ' .1 l' "di' t' t u tllHo, l'OU {1<Y'uiu l)t la, :-;n:t ('IH1r~Hl" ul\( l(·I1.~dO,

i:I IQh t, , l' I, COIUput !leia I L'oH ~i()u: 1 O OXI'OpC10IH\1 <lua H a·
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des de trabalho, transformar o referido batalhão, mate-
rial e moralmente, numa verdadeira unidade de combate,
e ainda porque tendo seguido para a frente de batalha a
fim de se encorporar na 140. a brigada do exército bri-
tânico, e tendo sabido aproveitar inteligentemente o boro
efeito produzido pelo garbo militar do sou batalhão, ob-
teve do comando inglês que o mesmo batalhão cooporase
imediatamente na perseguição do inimigo, com o 4.° ba-
talhão da referida brigada, concorrendo sobremodo para
realçar o nome de Portugal e glorificar o nosso exórcito,
prestando assim um r elevanto sorvico à Pátria e à Ro-
pública.

O Ministro da Gurra o faça pu blicar , Paç-os <loG0-
vêrno da República, 26 do Junho do 1919. -JoÃo VO
CAN'fO E CAS'l'lW Sn,VA AN'L'llNES -- António Maria Bap:
tisia.

Secrelaria da Guerra - ReparliçáG do Gabinele

Tendo sido devidamente apreciados os altos e releva,n-
tes serviços prestados por muitos oficiais do Corpo Ex-
pedicionário Português, onde, com risco da própria vida,
desempenharam comissões extraordinárias e importantes
de serviço militar: manda o Governo da República ro~'-
tuzuosa, pelo Ministro da Guerra, louvar OH oficiaIS
adiante mencionados, pelos serviços que prestaram, en-
tre os quais se ospocializam , como mais importantes, os
seguintes:

General graduado, Bernardo de Faria e Silva, exer-
ceu como oficial suporior as funções de chefe da 1. ii sec-
ção do comando geral de artilharia do Corpo Expodicio-
nário I'ortuguôs com comprovada competõncia, intelig~n-
cio, e muito zõlo, confirmando os créditos do oficialnl\uto
sabedor e criterioso, manifestado nos trabalhos de or-
ganização da artilharia o iustalacão das baterias na frente
da batalha. Ao seu esfõrço, saber e inteligente orient:l-
ção se deve em grande parte a boa cotação que entre o~
aliados granjeou a nossa artilharia de campanha- ..,

Coronel do corpo do estado maior, Roberto da Cunha
Baptista, trabnlhudor, muito dedicado e zeloso, l)restou
grandes serviços na organiza~í'to e prepMntiYos de mO-
bilização do Corpo Exp .dicionúrio Pnrtuguês , h ave ndo-.Ofl
já prestado quando da divisão de instrucão e belll assUll
nu insta la,i'to das tropas portugncsa» cm 1"1'1111 'a, que
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acompanhou desde o início e ainda no estabelecimento das
nossas relações com os comandos ingleses .
.Coronel do corpo do estado maior, Luís Augusto Fer-

reIra Martins, desempenhou o cargo de sub-chefe do es-
~ado maior do Corpo Expedicionário Português. Foi um
l~portaute auxiliar do comando, pelo serviço conscion-
c:OS? e eficaz que prestou, continuando a revelar-se um
dlstmto oficial do estado maior, dotado de saber, com
critério e espírito de iniciativa. .

Coronel do estado maior de artilharia de campanha,
Alfi'edo Ernesto de Sá Cardoso, por ter exercido com
geande critério, saber e dedicação pelo serviço, o comando
da artilharia da 2. a divisão, dando provas de oficial muito
Inteligente.

Coronel de infantaria, actualmente na situação de re-
serva, Adolfo de Almeida Barbosa, comandou a 4.a bri-
gada e interinamente durante Iargo prazo uma divisão,
conservando-se ininterruptamente mais de 18 meses no
seu pôsto, Dedicado o zeloso pelo desempenho dos deve-
l'?S do seu cargo, fez sentir benéficamente a sua acção
d.lsciplinadora nos subordinados, dando-lhe por vezes, em
circunstâncias bastante críticas exemplos de coragem e
abnegaçãO, prestando assim importanto serviço no desem-
penho da sua missão.

rre~ente-coronel do corpo do estado maior, Vitor~no
~Ienl'lques Godinho, porque sendo chofo do estado maior
a 2.4 divisão na batalha de 9 de Abril do ano próximo

~assado, t1uxi'tiou eficazmonto o comandante da divisão,
ando provas de oficial finamente inteligente e de grande

~~l?r, sendo incan ável nu. reorjranizução dos restos da
1VIsão quando ela veio para a retaguarda, ,
d. Tenento·coronel do batalhão do sapadores dEIcam~nh~s
o forro, Raúl Augusto Estoves, comandou desde o início

o batalhão do sapadores de caminhos do ferro, fazendo
80ntir ao seu subordinados a sua acção dIsciplinadora
li) ex mplo a dodicacão pelo scrvico, oriontando todos os
trahalhos com r conhecida eOJJlp0tência, O batalhão do
sapu,(loros de caminhos de ferro foi a unidade portuguesa
~llO com mais por istõncia o nssidulda(10 cooperou na
Z?na do gUl\lTa onde prestou notáveis e assinalados ser-
Viços, m circunstâncias por vozes difíceis o arriscadas.

Tpnptüt'-C()l'oIlPl do estado Jll aior do artilharia de cam-
{l[unLn, Eug<'mio Auirusto d(\ Almeida Castro Bilstoin (lo
.\ !'U('H n 1 4 o 1 b t '1 '('R, ('X('l'l'Pt! () conuuul o (O ' grupo (O a nrias
( (I artilharia. l' f(,l; J)(\1't(1 da mi ssão que precedeu fi cho-
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gada das nossas tropas a França, bom como da comis-
são que elaborou o regulamento para o serviço dos obu-
ses de campanha. Em todas as circunstâncias dou sem-
pre provas de compotõncia, sabor, zôlo o dedicação (3

com o sou osfõrço e inteligente orientação r-oncor rou
notavelmente pal'n, a boa cotação q uo outro os aliado::;
granjeou a nossa artilharia do campanha. As faculdades
militares quo o distinguom, a on.ergia e decisão com que
oxorcou o comando influíram bonéficamcuto na disciplina
o porto dos seus subordiuadoe.

'I'onentc-coronel (lo regimento de infantaria 11.
0 7,

]'rancisco do Lacerda e Oliveira, foi o comandante do
batalhão quo mais pOl'm<tllêucin. teve no 8e1'\'i<;:0 de ]>1'[-
moira linha revelando sempre gl':J.nJC' dedicação, zêlo (}
competência a pur do coragoui o sangue frio que soube
incutir aos seus subordinados sôbro os quais exerceu
sempre uma perfeita acção disciplinadora, prestando as-
sim importantes sel'vi\os no dcaempcuho da sua fuu-
ção, •

Major do corpo ele estado maior, Abílio Augusto Vll~-
dez do Passos I,) Sousa, não ::16COlUO cht\fe do ltepartl-
ç1to no quartel general mas como cholo tIo estado lllaior
interino da. 2.<1 divisão prestou óptimos serviços, rove
lando-so oficial <10 ostado muior muito eouipctontu C eol1l-
ploto, dedicado o com grand('i> a ptidõos militares o pro'
flssionais, toudo sido um dos mais valorosos auxilian)8
do comnndo orn todas as Cil'('UIHltÚt1.('iHS.

CapitãO do ostrulo maior do ong!'Ilhal'iu., .I.\llgnstu do
azovcdo o LOlUOS l~HUlor,~l(lo de Carvulhnis, porquo cUlU,O

chofo do !:!ol'vi(,o trlográfleo <ln. 1.[' Ili\'itll'to, fui I1lU auXI-
liar poJOl'osíi:lsilU? UO CUlllitlldo durante tl)(lo o iPlllpO q~'.)
ola cstovo t1.(l. fronto, domo!t;-;trau,lo ('xtl'aof'dinúrili~ ]li-

culdac10s do trahalllO, (lo oficial illtoligl'lltt' t' duma gl'àll
tle

corrocc:[lo, llo(licant1o-Ho compll'tu,nwLltl' pplo Sl!rvi<.;o,
Capitlto do estado mnio1' <lo üngl'nltul'in, .lOSl' li' 'l'U"ll-

dl's (lo Barros .J úniol', p(lln lwti\'jc!a(lo <piO d('~ou vo~\'<'~I
eomo comandanto da 2.:: companhitL de !:!apn(lorn lllltlCl-
1'os, ,lOS trilbúlhos (to sodor do Nen\'o Chapt'lh', onde o
inimigo dostrnín. amiitdtL(!alllollt(\, Plll l'('g 1'1\ , llUOl di.t, (l

tl'l\hal!lo f(,ito nO:t1l torto!", () C[ tiO l't'p r('~('nÜt \l1lI graudl1
I\sfüt'4;:o.

0apit11,o do oiltn<lo Illaior (le inf:mtaria" B"llto g;-;h'vo~
}tOlHa, organi;r.otl a r'~s("ob ('cntral <1<' lllstrlll:f!o, <IU('
eOlUl\ndon (!os(lo o 1!j('Uinfl'io atc'J II 1I101lll111to ('lU flUO :1
'I 1 ' . ' l' I o·lIkunI( 1),( il 1\ (IUO pOrlC'IH!Ll\ PlltrOtl na prllll.'II'il UII:L, j
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foi então ocupar o 80U põsto. Continuou a patentear no
exercício dos seus cargos grn,ndes qualidades de oficial
srt,h,edor, disciplinado c dotado de óptimas qualidades
"~tllt!trOI:l li profiHsionais, j{L reveladas em missões ante-
l'lores, sourl» importantes os S01'\'[\,09 quo prestou à causa
,d~ instrução do 'orpo Expedicionário Português, em
.b rauçn ,

Capitão do rogimeuto do infantaria n." 14, Luis Al-
hnqnOl'!ltlC Pimentel o Vasconcolos, por ter auxiliado ox-
('olnnt(l!lwuto I) oomaudo da 3," brigadn, do infantaria,
(!0Ttlo!lstmndo 8P1' Hill oficial COIU raras qualidados mili-
tatUtl, grandes ft l'ul,la(lo' do trabalho o ponderação dum
tl'abnlhudor infutigávcl.
1 Paços do GovBrno da República, 26 de Junho de
919, - António Maria Bapti~ta.

en'farta da C,llel'l'il-Repal'lição do Gabiaele

G Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
I uerl'a, qUI' "I~ja coud ecorudo com o grau de cavaleiro
),:t., ,~l'dcrn d;, T 1'1'0 e ~~sp;tda, dI! yalol'! Lialdn,<lo ,e
/' lLtO, o capitão do l'egullonto (lo infantaríu n." 16, Fl-
:po AUI?;Il to do SOllRll l'riholot, porque nos comuates
(e \) li 11 (1., Ahril do ano pró.-imo [1:1 sado, (.m Franca,
t;'Il(lO df sapal' -ido o com:lulla ta o segundo comandante
( o KOll batnlh o ti sondo o oilciallUais grad"l1do quo S6

('nContra\':\ na frente, assumiu O cOlUuu(lo do duas com-
!I:illhins o, devido à, na muita clwrgia, compotência e
1\1Ip( tinl' ('ritél'io ali.t<lo a bo:t quali(lad()~ do cOlllundo,
C()n~eguin Inllnt I' /1 1I:t fôr(':\:l, apesar das di.ficuldades
)llll'cri 1 II I I' '10 • t' I11 (II:>, na li) , IOr 01'< Olll (I (I~elp lna, mell III< 0-

lJl\) tOItt n Pll <IX. mpto I. ('stíll1tllo a coragem, hlVantH1Hlo-
1\1 '\ n moral, at{l () <lia 11 (iehai.'o uo fogo eonst:.tnte
:' ',\ artilharia 111 tralb lol'~ inímigaH, data 0111qlJO re-

'

e leu 01'<1< lH do 1" ii"lr cnn '( <ruindo ra~.cr uma man~ha( o t· ,,'" ,I r('~ dIas ~orn hOlllen .'3.11stOS, C,:lll a(los <' mal :111-
(:' 'Htlldo , III lI1t IhoI' ()l'd '!ll (I di ('jplin:t, rovelundo muita
p~,\'I~~rn. ,cllol'gil1, fac'\I1dad<'s (10 com:tndo o dodic:II.;ão

Q '''I'\'I<:nO ).[' o ' ) I ~vi-' ' 1111"tro dI (:11 'rr 1'.l(' I puhlicar, I aços (o ('0-

0
1111) <I: l '11Í1hlil'lL 'II; di' .JlIllho do !U1D, Jo:\o no
n\:-\' ' - 'ti' t I () L 1 I I () 'fI,\ A I'U E~ - Alllôllio .Afan11. /111/1-
,~I{.
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Secretaria da Gllcl'I'a-lIepal'tiçâo do Gabinete

Hoi por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com o grau de oficial
da Ordem da 'I'õrre e Espada, do Valor, Liuklade O
Mérito, os oficiais adianto designados, pela corag m,
valor, decisão e sangue frio de que deram provas no
combato de 23 para 24 de Agosto de 1917, no sector <1.
«Butillere», em Fleubaix, em que, com as forças do seu
comando, resistiram valorosumonto e con eguiram der-
rotar tropas alemãs especiais de assalto:

Capitão do regimento de infantaria n. o 5, João Bnp-
tista Gomes;

Capitão do regimento do infantaria n. o 32, ,J OR', dOR

Santos Cunha ;
Tenonte da guarda nacional republicana, Manu 1 An-

tónio Vieira.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paço. do 00-

vêrno da República, 26 de Junho d lm9. - Jo:\o 1>0
OANTO E OA ''1'1'1.0SrLVA AN'I'UNES- António Moria Bap-
tista.

Srmtaria lia IhH'rra- n~partiçito do l1abint'l('

Uei por bem ri cretnr, sol> proposta do :\liuiRt1'O tlll.
Ou rra, quo soja cond corado ('Olll o gl'Hl1 do oficial, da
Ordi m da TOrre o Espndn, (lo Valor, Linldud (Mh'lto,
o t n nto do regimento d infantaria 1\.0 :-9, .J NO I !(,l'-
mínio Bnrbosu, pela coragem, nbncgação, s.mgut fn?,
zelo o rk dicação pelo serviço do qu dou pl'OYIlS no dl:l
21 do Ago, to <lo 1917, durante o hOhll>:tl'lI(\anwnto (,1:1
sod do omando do son batalhão, no set-tor d( Butil-
10\'0, cm FI ubnix, o I> 11'1 assim no cumbat« dI 2:1 par:\
24 (lo mesmo m R, no mesmo se tor, tr.m: mitindo, por
forma int ligonto, :H! ()I'(l n8 do RO\l ('olllúndnnt , :H'OJll-

pnnhülHlo-o ainda nns t'il'eullst,wciai'l llluiR arriRc~Hla~, ,
MiuiRtl'O (la, OU('lT;1 o f:l~a ]luhlic:ll', Pnços do {,o-

v rno do. Hopúhlil'ft, ~6 d Junho do I!llD,-.1O\f) pO
AN'I'O )': OMI't'HO '11.\ A AN'I'IJ'H:S Infôllill ;'[((1'/11 /til/I-

ti.,ta.

~t'cl'rtarin da Guma -lIrpartição do Gahiodt
lI' ,!"!,)d'lai por bp!1l ti ('rotar, Hob ]ll'Opost:t do " 11l!. II 'o \1('rr I). , (1'1 R(\ja ('oncl(l(~orado ('o!ll II Cru:!. (h, (;11('1'1':\
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do 2.:; classe O tenentc-corouol elo infantaria da guarda
nacional republicana, Iirancisco António Baptista, pelo
valor, abnegação, zõlo o dedicação pelo serviço de (lU e
<leu provas no dia :H do Agosto de 1917, durante o
boinbard amonto da sedo do 3,0 batalhão do infantaria
n. o ~9, que c mandava no sector do Butillero, em F1eu-
baíx, con servando-so no seu posto, seguindo para a pri-
meira linha oh inten o fogo de barragem quando lhe
faltaram as comunicações com a. frente, e bem assim pela
eorng m, doei <lo e sangue frio demonstrados no combate
de 23 para 24 do mesmo mês no sector de Butillore, em
quo; com fôrças do seu comando, resistiu valorosamente
ao inimigo, cons 'guindo com as disposições tomadas
dOl"l'otar tropas alem as especiais do assalto, fazendo al-
g~lns prisioneiro, captura importante, como foi reconhe-
('1(10 pelo comaudo du ;)7. a divi ão inglesa, sob cujas or-
dens servia o infligindo baixas ao inimigo, entro elas as
UO Ilois sargentos cOlHI oorudos com a Cruz de Forro,
do que r isultou o feito praticado pelo sou batalhão sr)'
('Itado no Boleti 1/1 do ex!"!".ito inglês.
O :\linitro da Guerra o fac:n, publicar. Paços do Go-

~'~l'llO dn RPjJ\'lbli(':!, 2fi do .Iutího do 1919. JoÃo DO
~.\X'l'() 1,:(',\:>Tlto SII,,".\. .\."l'\J:\'l~H ,1ntónio Maria Bap-
t I.~t{(•

S"mlarta da Guetra- neVilrli~áo do f:abinete

(, Itpi por Illlll d"\"l'l'tar, .'lIh }ll'OpO tIL do Ministro rln
3'~~"1'l'a, qll(, sejam ('oud("'ol':1Clo: com a Cruz de Guerra,
\': d:tss .. os oficiai' alli:mt, (l( "jgnndo8, pela corugom,
1:L1o!",11p('i:ao I' . :U1!;Ull fl'i d· 'lu c!pralll prov~u; no com-
tJ.'jljt:' d :?:~ pam ~ l III .\ ~o ·to d 1017 no sedo)' do Bu-
I "1"(\ 1 I . l' 1• Clll t Uh:llX, (Ill !(Ul', ('OIll:l.H Ôl'!·t\s ( o Reu co-
Illand. .. . 1t. I, r 'SI ·tlram \·:t!or '11.111nk B conseguiram ( 01'1'0-
,li' It'opas alelll.1 ('s))('('iais di' assalto:

(" Regimento de infantaria n." 6
,apita!), .Joan B:tpti:t:L tOlll' S.

('., R gtmonto do infllntnrin. n.O 32
"l]l!t: o, .111."110 • antos Cunha.

'I' Guarda naoion 1 r publioantL
OI'IlI'I.lt~. Jlnllll!\l \nt/lllio \ il'ira .

.\11111 tro ln ltll rrn o f:\I'1I pllblicnl'. Pa('oH do 0<1'
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vêrno da República, 26 de Junho de 1919.- JoÃo DO
CAwrd E CASTRO SJLVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Serretaria da Guerra -Itcparti~ao do Gabinete

Hei l)or bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seju condecorado com a Cruz 0.0 Guerra do
3.'\ classe o tonouto, do rogimonto do infantaria 11.° 20,
João Hermínio Barbosa, pola cor-agem, nbncgação, san-
gue frio, zõlo o dedicacão pelo sorvico de qU0 deu pro-
vas no dia ~1 do Agosto do Hn7, duranto o bomhar-
deamonto <la sedo do comando cio Sl'U hntalhão, no sec-
tor do Butillorc, oui F'lcubaix, C bem asaim no comlw,te
de 23 para 24 do 1l10smO mês no mesuro sector, trl1ns-
mitindo por forma inteligente as ordens do seu coman-
danto, acompanhando-o ainda nas circunstâncias m:1is
arriscadas.

O Ministro da Gnorr a o flt~n publicar. Pacos do Go-
vêrno da Hopúb1iClt, 36 dr .Iunho do 1919.-Jo:\o D()

CANTO E OAS'rH,O SILVA AN'rUNES- .A1ItÚI1ÍO "fa,.;(t fl(lp-
tlsta.

Secretaria da Guerra - ftcparli~ão do Gabillfte

Conoidol':Lndo qne o capitão do cnval arin, piloto aviu-
dor, António de SOl1Atl Muia., se fez distinguir IHl fp·nte
frnncesa por actos do bruvu J'<.\ e ('oragl'1ll do CJue (ku
provas, sondo por õste motivo coudocorado com:t ~'uz
de Guerra polo Q,n:tI'tlll Gouornl Frtmcês, ('011\ 11111<1. elta-
çllo OI:l{H cial ~ ord m du Divisi o )\(\I'io: Hei por lw)ll
decretar, sob pl'Opost:t do Ministro da <1uernl, que o
l'(~rori<lo oficiul St.~a eondeeol'tl<lo com a 2.:1 classt.' <lu
Oruz de Gtllll'I'a.

O Ministro (h G 1I0lT:t o fa<:a pllhlicar, ruÇos do Go-
vOrno da. HopúhliCt\, 2ô d J Ullho d(' HllD.- Jo;o ))0

CANTO E C.\S'I'IW ~'UNA A. TU. '1<:. - A II(Ú/Iio .1faria [Jup-
tistlt.

Secretaria da Guerra - Rep arli\io do Gahinrte

Considerando <[UO li Ali oeia!' o dOH Bomb('iros 'olun-
tários dn. Ajuda vom pret>tanuo' durnnte (] lon"o ~)t'rWd()
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(la sua «xistência, muito principulmnnts desde que em
Portugal foi proclamado o regime republicano, relevan-
tes e desíutercssados serviços à Pátria, à República, à
r~ulllanüla(l( e à população da cidade de Lisboa e de vá-
rias outras localidades ;

Hei por bom decretar, sol> proposta do Ministro da
(tll(\l't'U, o seguinte:
. Artigo 1.0 J.j colectivamente concedido o grau de ofi-
~l:llda Ordem diL '1'Ôl'l'l' o E rpada, do Valo]', Lia!dade (~
\f/>rito, k Associll(,.'ao dos Bnmboiros Voluntárioa dA
Ajuda, m t stemunho de admiração e upr('<;o pelos 1'0-
levUllÍl\S serviçoe que tem prestado à eaU"11 da humani-
dade, com unia oxcelõncia de organização digna do maior
l'llgi 'to.
.1\.I't. 2.°. A sociaçào dos Bombeiros Voluntúrios dá

Ajuda usará na sua bandeira o distintivo correspondente
a esta concessão.
,O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do 00.

\'1'1'110 da República, 28 de Junho de 1919.-.JoÀo DO

°t .A....~TOE C.iS'rlW SILVA A~Tm;ES - António Maria Bap-
lata.

e,rrlll'ia da GL8i'rn - Repartição do Gabill61e

(J lIei por bem decretar, sob proposta do MinistI'o da
d UCt't'a, que seja condec rado cOJU o grau de comenda-
() Ol' da Ordem . da Tõrro O .K pada, do Valor, Lialdad O

vMérito, O tenente-coronel do corpo do estado maior,
l.l;)et·ato Damit o Ril)(Jiro Pinto, p lo muito zõlo, oxcepcio-
la d(_ldicat>; o polo ,t'l'\'ic'o boa vontade o grando com.i> lit(\ • '> • ,
It nCla técnica com que, s .n.lo capif o, dcsomp nhou
~; fUllç:,ôp)j de !Suh-ehpfo (lo stado mnior da ti 'podiçllo <I.

i oÇ~lIlbique cm 1!117, e hem a sim Jlt'Ja ocdic1t<:llo O
;:ohtFência manifestada nu o)'ganização da coluna do
tlla~lI~danga, da (J1wl foi chefe do ostado maio!', pela

101 "tu b I 't" . ]' . .eh I:> , na ,"onta( o . :Ler! )('10 com qO!! lll'Jgm a, lUar-
n ~ do Mah\.'lnhe para ~rigolllha, pl'in('ipahu luto durante
l'i ..}aj . ia do H(l\ IIm:l, p la. IIlltn!'il'lI como so }lOuve di.
}f7h~1(o .lIpcl·iorm I1t r '(johN'imPllto dos vaus d '

Oca ~ ,t n!tt'm 1) •
v'r Mtrll trlJ rI •. (rUl'rra o :1<;1\.publi(·ul'. Paço~ 110 (lo.
OÂ;~ d. 'R<,!Jtlhli<!tt, _ d Junho do 191\l.-:10:\0 J)()

ti1tt 1() r~(1 'mu 11.' \ '1'1 h, - A ut6nto ]f"faria nal)-
ti.

I



ORDEM DO EXÉRCITO N.· 14 2.' Série

Smel,lI'ia da Guena - Rrpartiçflo do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 6 do Maio do corrente ano que demitiu do
serviço do exército os capitães do regimonto de cavala-.
ria n." 10, Júlio António de Abreu, o, na situação de re-
serva, José da Costa Teixeira, aos quais foi dado pr()-
vimento, em parte, aos recursos que interpuseram nos
termos do artigo 8.° do decreto n." 5:368, de 8 de Abril
do corrente ano, sondo-lhos substituída aquela penali-
dade pola de reforma, situação om que ficam desde a
data do presente decreto.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Junho do 1919.-JoAo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -- António j1,faria
Baptista.

Sct:1ctal'ia da GUCl'I'il- Repartição do Gabinele

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula O do nenhum efeito a parto do
decreto do 1~ do Maio do corrente ano que soparou d,o
serviço' do oxórcito o coronel do estado maior (lo artl-
lharia de campanha, Eduardo Augusto da Tôrro do Vale
do Lacerda, ao qual foi dado provimento, em parte, ao
recurso que interpôs nos termos elo artigo 8.° do de-
creto n." 5:;368, de 8 de Abril do corrente ano, sendo-
-lho substituída aquela penalidade pela do três meses de
inactividade.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Junho do 1919.-.[0:\0 1)0

CAN'I'O.E CASTHO SILVA AWI'UNE8-Antó'Ilio Maria !?IIP-
tista.

Secn:lill'ia dil Guprról -Ill'p:ll'lição do (];Ibincle

Hei por bem decretar, sob proposta do :Ministro da
.Gucrra, que 1)01' lhe ter sido dado provimonto 3.0 re-
curso que interpôs nos termos do artigo 8.0 do decreto
n." 5:368, do 8 do Abril do corrente ano, fique 1l:ul~e
do nenhum efeito a parte do decreto de 12 de _JIalo ul-
timo quo passou 1\ Hltuação do reíorma o ctLpitão do es-
tado maior do cavalarin, Josó da, Citll1Hl':1 Monoscs .\.1-
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ves, pelo que fica na situação de disponibilidade até en~
trar no respectivo quadro.

O 1Gnistro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Junho de 1919.-JoÃo DÓ
CANTO E CASTIW S[LYA ANTUNES -António Maria Bap-
tista.

Secrelaria da Guerra-Reparliçfto do Gabinele

Hei por bem decretar, sob proposta do 'Ministro clà
Guerra, que fique nula o de nenhum efeito a parte do
decroto de 24 de Fevereiro do corrente ano que demi-
tiu do serviço do exército o alferes do serviço ele admi-
lüstraçllo militar, Belarmino de Oliveira Lemos, ao qt;aj_
foi dado provimento, em parte, ao recurso que interpôs
nos termos do artigo 11.° do decreto n." 5:203, de 5 do
1Iarço último, sendo-lhe substituída aquela 1;enalidade
pela do oito meses de inactividade.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do 80·
V(\rno da República, 28 de Junho de 1919.-JoAo DO
CANTO E C.ASTIW SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Semlaria da Guerra-I\cparliçâo do Gahlnrle

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guorra, que, por so acharem incursos no artigo 2.° do
decreto n." ú:3ô8, de 8 de Abril do corrente ano, sejam
demitidos do serviço do exército os seguintes oficiais e
sargentos:

Estado maior de infantaria
. l\lajor, José Auzusto de Mancelos Pereira de Sampaio
(Lnfracç'ão previstaO pola alínea a) do n. o 5 do artigo 2.0

do supracitado decroto).
Capitão, José Euzéuio Ribeiro de Almeida (infracções

pr~vistas pela alí~oas b) do n." 4.° e (I,) do n.? 5.° do
al'ttgo 2.° do citado decreto).

Capitão, Jo é Isaac Bastos (infracção prevista pela
alínpu, a) do n.? 5.° do artigo 2.° do citado decreto).

Regimento de infantaria n.O 3
. Sl:lgundo argonto miliciano, Macário Simões RoMIo
~Ufr~c lo prevista 1'<,1,\alín ,t (I) do 11.° 5.° do artigo 2.°
o Citado decreto).
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Regimento de infantaria n.> 8
Segundo sargentos, João Malheiro Leitão de Castro,

António Vieira e Nunes Álvares de Castro Togeira (in-
h-acção, prevista pela alínea a) do n.? 5.0 do artigo 2,1'
do citado decreto).

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Junho de 1919.- Joâo DO
CANTO E CAS1'RO SILVA ANTUNES -Ant6nio Maria Bap:
~~. \

Secretariada lfuelT<I - Repartiçao do 6abinctc

Hei 1)01" bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerr«, que, por 'Se acharem incursos no artigo 2.° do
decreto n. o 5:368, de 8 de Ab:ril do corrente ano, os ofi-
ciais e sargento em seguida nomeados tenham as situa-
ções -q'l'l"e lhes vão indicadas :

])emitillos
l1egimento de artilharia n.· 6

Alferes miliciano, Humberto Pais de Figueiredo Alves
(infracção provista pola alínea c) do u. o 4.0 do artigo 2.0

do supracitado decreto).

Regimento de cavalaria n.s 11

'Sogundo sargento, Américo Ferreira Barbosa (infrae-
çõcs previstas pelas altneas c) do n." 4.6 e a) do n.? 5.°,
ambas do artigo 2.° do citado decreto).

Regimento de infantaria n.· 31

Alferes do serviço de administração militar, António
A'\lgu8to Fonseca (infracção provista pela alíaea 0,) (lo
n." 5.° do artigo 2.° do citado decreto).

,
Regim&nto de iofantaria fl.· 32

Alferes miliciano, José Rodrigues Coelho (infl'lt"CC;ão
prevista 1)01,'1, alínea a) do n.? 5.0 do artigo 2.0 do citado
decreto).

3.0 grupo de comp-anhiae de administra<;io militar
Alferes do sorvi<;,'O do adminis tr a,\:[o militar , 1<'l'3ncisco

García do Brito (infracção prevista pela alín a (i) do
n.? 5.° do artigo 2.° do citado decreto).
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Na aítuação de reforma
Major de infantaria, José Freire de Matos Mergulhão

(infracção prevista pela alínea c) do n.? 4.° do artigo 2.0
do citado decreto).

Separados do ~8rylço, com o vencimento de 50 por cento do sôldo, nos
termos do artigo 13. o do regulamento discIplinar do exército:

Estado maior de artilharia de campanha
Coronel, Afonso da Silveira Machado de Vasconcelos

Castelo Branco (infracções previstas pela alínea a) do
n.O 4.0 e alínea a) do n." 5;> do artigo 2.° do supracitado
decroto).

Estado maior de infantaria
Coronel, Jacinto Joaquim Fragoso (infracção provista

pela alínea b) do n, o 4. ° do artigo 2.0 do citado de-
creto ).
. Major, José Augusto Saraiva Júnior (infracções pre-

Vistas pelas alíneas b) e c) do n. o 4.0 do artigo 2. o
do citado decreto.

Na aituação de reserva
Tononte-coronol de infantaria, A:rtur do Miranda Le-

~os (infracções provistas pelo n.? 4.°, alínea c), do ar-
tigo 2.° do citado decreto).

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Junho de 1919.-JoÃo DÓ
OANTO E CASTIW SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
ti8ta.

Secretari« da Guerra - RcpaT'lição do Gabinele

Uei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guorra, que seja condecorado com a medalha de our~
da clnsso de bons serviços o tononte-coronel do regi-
1l1011tode infantaria n. o 23, Artur Marques Sequeira,
POI' estar ao abrigo da 2.'" parte do § L" do artigo 8."
e do § único do artigo 28.° do rogulamento para a con-
ceSsão da medalha militar, de 28 do Setembro do 1917.

O ~finii!tt'O da Guorru o façl\. publicar. Paços do Go-
"GrQO da Ropública, 28 do Junho do 1919. -JoÃo DO

°t.AN1'0 g CAtiTRO SrLVA AN'l'UNEfl-António :Ma'/fia Bap-
t8tU.
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Secrctana da Guma - Repartição do Gabinete

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que sejam condecorados com a medalha de ourO
da classe de bons serviços os oficiais adiante designa-
dos, por estarem ao abrigo da La parto do § LOdo ar-
tigo 8.0 o do § único do artigo 28.0 do regu lamento Vara
a concessão da medalha militar, de 28 de Setembro de
1917:

Estado maior general
General, José César Ferreira Gil.

Oorpo de estado maior
Tenente-coronel, Liberato Damião Ribeiro Pinto.
Tenente-coronel, Eduardo Augusto de Azambuja Mer

tins.
Major, Eduardo Ferreira Viana.

Esta.do maior de oavalaria
Coronel, Tomás de Sousa Rosa.

Adidos •
Coronel do corpo de estado maior, António de Sant'·

Ana Cabrita Júnior.
Coronel de artilharia de campanha, Pedro Francisco

Massano de Amorim.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 28 do Junho do 19H1. -JoÀo pU
CANTO E CAS'L'lW SILVA ANTtJNJ~S António Xlaria {lat)'
tista.

Serretaria da Guma - llepartição do (l:thillctc

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministre da
Guerra, que sejam condecorados, com a modalha do ourO
da. classe do bons serviços, 08 oficiais adiante dc~;igDa'
dos, por estarem ao abrigo da primeira parte do § 1.°
do artigo 8.0 o do § único do arti 0'0 28.0 do regu]tUl1rnto
para a concessão da medalha IIIilitar, do 2tl do I'\otclubl'()
do 1\.)17:

Esta.do maior general
General graduado, Bernardo do Furia o • ilva.

Corpo do estado maior
Coronel, Rob rto <ln unha Baptista.
Coronel, Luis Augusto Fcn-oirn Martins.
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'I'onente-coronel, Vitorino Henriques Godinho.
Major, Abílio Augusto Valdês de Passos e Sousa. 'j

Estado maior de engenharia
Capitão, Augusto de Azevedo e Lemos Esmoraldo do

Carvalhais.
Capitão, José Fernandes de Barros Júnior.

Batalhão de sapadores de caminhos de ferro
'I'onentc-coronel, Raúl ..ü_ugusto Esteves.

Estado maior de artilharia de campanha
("oronel, Alfredo Ernesto de Sá Cardoso .
.'l'enente-coronel, Eugénio Augusto de Almeida Castro

Bllstein de :\Ieneses.

Estado maior de infantaria
Capitão, Bento Esteves Roma.

Regimento de infantaria n,? '1
Tenente-coronel, Francisco de Lacerda e Oliveira.

Regimento de infantaria n," 14
(~upitl1o, Luís Albuquerque Pimeutel e Vasconcelos.

Reserva
Coronel, Ad lfo do Almeida Barbosa.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vê1'no da República, 28 de Junho de 1919, -JoÃo DO
~ANTO E CASTRO ILVA ANTUNES - Ant<.lnio Maria Bap-
tl.~t((.

erretaria da (lu rra - Jlepóll'lição do Gabincte

G Uni por h !li dI' .n-tar, sob propo ·ta do Ministro da
) \l0l'l'lt, <plC 'ojam condocorados com .a, me(~alha de
l,rn.ta (11). ela', I' d bons 8('1'vi<:08os oficiais adianto de-
~tgnado ,por starom ao abrigo da alínea a) do § 2.0
(O Itl'tigo ,0 (' único do artigo 28.0 do regulamentorara 1\ cone \ ~n.()'da m xlalha militar de 28 do Sctom-
)1'0 do 1fl17:

Estado maior general
i:oncml, Atll'l Ilipólito.
(:<'fll'l'al, Jo: é Doruinguc 1OH s.
1 'lll'l"al "raduado, Borunrdo d<' Fariu t 'ilv!t.

,
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Oorpo do estado maior
Coronel, Luís Augusto Ferreira. Martins.
Coronel, Artur I vens Ferraz.
Tenente-coronel, Fernando Augusto Freíria.
Tenente-coronel, Manuel Firmino de Almeida Maia

Magalhães.
Tenente-coronel, Carlos Matias de Castro.
Tenente-coronel, José Arrobas Machado.
Tenente coronel, Vitorino Henrique Godinho.
Major, António de Sousa Pinto Machado Coutinho.
Major, Júlio de Abreu Campos.
Major, Hélder Armando dos Santos Ribeiro.

Estado maior de engenharia
Coronel, Artur Filipe da Costa.
Tenente-coronel, Luís Teixeira Beltrão.

Batalhão de pontoneiros
.Capitão, Humberto Leopoldo Severim Sequeira Mo-

rais.
Estado maior de infantaria

Tenente-coronel, José Cardoso Pinto Queimado.
Tenente-coronel, António Baptista Justo.

Quadro dos oficiais médicos
Coronel, Manuel Augusto Soares Valejo.
Coronel graduado, Fernando Godinho Figueiredo e

Melo.
Major, Joaquim da Assunção Ferraz Júnior.
Major, Afonso Henriques Botelho de Sá 'Peixeira.

Serviço de administração militar
Major, Jos6 Maria Fr0i1'0.
Major, Júlio Eugénio Segurado Achoman.
Major, Francisco Filipe do Sousa.
Major, Luis António da Silva. 'I'avares de Carvalho.

SUllranumeràrio
Capitão (le engenharia, Carlos do Barros Soares

Branco.
Reserva

Coronel, J 086 Fruncisco do Almeida Fragoso.
Coronel, Luís Corroia Acciaiuoli de Meneses.
Coronel, Guilherme da Costa Passos.
O Ministro da Guerra o fa a publicar. Paços elo Go'
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vêrnn da República, 28 de Junho de 1919.-Jo.A:0 DO
OAN1'ü E CAS1'ROSILVA ANTUNES-António Maria Bop-
~úta.

Secreluia da GHeI'ti - I, a Direc~âe Geral- t.a JlqJ~l'li~

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com a Cruz d-oGuerra de
3. ri classe, por se encontrar ao abrigo do disposto no
§ 2.° do artigo 3.° do regulamento de 26 de Julho de
1917, o tenente reformado, João da Costa Garrett.

O 1\Iinistro da Guerra o faça publicar. Paços do Go·
VêrllO da República, 21 de Junho de 1919.-JoÃo DO
~AN'ro E CASTROSflNA AN'l'U,"ES-Ant6niu Maria Bap-
tista.

Steretaria da Gllerra - i.& fiirecção lieral- 2. a Repartrção

Ao Gavêrno da República Portuguesa foi presente o
'Processo de recurso n." 585, om que o alferes de infan-
taria 1'1.0 2, JOrLODias Mendes, recorre, por, terem sido
pronlOvidos a tenentes 0S oficiais mais modernos: tonen-
tos, Amâncio Veloz Corado, José Eugénio Santos de Lo-
Ulos, José Guimarães Fichcr, J01'go César Caiola da
~ota, Artur Ernesto Campos (le Oliveira Pinto, Joaquim
Smel do Cordes, Fernando Augusto Ródriguoe, Luís
~onz.aglt da Silva Domingues; capitão promovido por
dlstitl~~o, Henrique Augusto; tenentes , JOSillO da Costa,
Jaime Augusto Teles Grilo, Manuel Henriques de Fnríe,
Reinaldo Ferreira Leite, Manuel Celestino C1'IilZ, Lúcio
E~têvào Lopes, João Moniz da Ponto Júnior, Jolio Dias
Leito Machado; capitão promovido por dístincão, Luis
do Sousa Gonzaga; tenentes, Bento Freire de Matos
M::rgulhuo, Filipo da Oonceição Rodrigues, José João da
Camara Lornelino o Pompeu Lobo de Sousa. •

Alega o recorrente cm roquo1'imC'llto de 18 do cor-
1• 'ente mês:
1 L° Q'ue foi promovido a alferes nos termos do decreto
(,0 4 do Abril de 1916, Ordem do Exé1-t:ito n." 5, 1." sé-
l-10, do mesmo ano, qltO pelo seu artigo 5,0 manda pro-
n;tover todos os sargentos njndttn tes da arma '<10 'infanta-
1'11\. ti :tIfor\), ;
. ' 2.0 QHú pdo ttrtigo 6.0 do ciüulo Mcroto os Hargentos
dJudanto. ('on tant ti do mapa 11.° 2 (que está j'unto ao
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requerimento) foram intercalados nos dezanove aspiran-
tes a oficial constantos do mapa n.? 3 (também junto);
3.° Que o recorrente, em virtudo do § único do artigo

6.0 do já moncionado decroto, fica suprl1llUlllerário no
põsto de alferes e supranumorário devorá ficar em todos
os restantes postos I1t6 passar à reserva;

4. ° Quo pela forma como se fez fi promoção do" ses-
senta tenentes na OTdem do Exé1'cito u. ° 3, 2.a s6rio, do
28 de Fevereiro último, os sargentos ajudantes constan-
tos do mapa n.? 4 (quo tambnm juntou ao roquorimento),
deixam do ser supranumerúrios om virtude do dei:lpacho
da Socretaria da Guerra quo consta duma cópia duma
nota da 1.11 divisão do oxórcito (que juntou ao requeri-
mento), o quo julga contrário à doutrina do § único do
artigo 6.° do decreto .iá acima citado;

5.0 Quo tal forma do promoção vom grandemente pro'
judicar o recorrente S0111 bonoficiar os alferes promovi-
dos a tenontos saídos da classe dos aspi rantes a ofi-
cial;

6. ° Que para os alferes suprl1nulllení.l'ios, nos termoS
da Iogislaçao acima citada, continuarem supranumorúrios
nos postos do tenente, do capitão, otc., devem todos sor
promovidos a estes postos quando o fõr o alfer s Amân-
cio Voloz Corado, H.O 1 do mapa n." 1 quo (como ficou
dito, juntou ao roquorimonto) poia, s assim não suceder,
doixarão do fitar supraulJUlorários;

7.0 Quo os alferes Amâncio Veloz Corado (' os quo 80
lhe seguem no mapa n.? 1 (junto ao r quorim mto) nãO
são projudicadoH com a oxocucão (lo § único do artig.o
(i.o já citado, visto OHalferes supranumrrál'los 1)]'olHo',"1-
dos nOH termos da citada lop;iRlar,rto, comocando no nlfc-
1'OS .João Evango istu Goncnlvos n.t6 David Jos6 Fernan-
des Morcil'lt, na totalidado dI' 117, não lH'l'<'!1Chol'('Dtvng[l,
nos diferC'!1tos pos tos;

8.o Quo 'lU virtudo do que fica O:l> posto voro apro~en-
tar o ast'H1nto a oln(:flo nosto r('<,urHO.

Mais so mOHtl'i\. do Vl'occsso:
_ Quo a fi. f) elo mosmo ostá O (!o('tl!1Wllto IlOnH'allt~O

procUl',vlor do r l'Ol'rOllto o onpitrt do infantarin, JúliO
Josó Dominguog ;

_ Quo 11, fi. 10, 11, 12 (\ 1:~s(\ ellcontram os 1lI[l,}l"S

a quo so roi' 1'0 no )'oquorillll'nto; ..
_ Quo n 'A. 14 (lst{~ II cúpin duma nota da l.a <11"1:41\0

do oxól'dto, (Intada. (ln f) d(\ Ahl'il d(1 191H (' (lirigid:~ ,lO
comandant do infantaria n." ~, di:t,(lndo ql1(\ plU yirt\l(](
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do determinado pela Secretaria da Guerra não tem fun-
(lamento a reclamação do alferes João Dias Mendes, por
isso que a l)l'01l10~ãO de GO alferes de infantaria a tenen-
tes sc não fez por diuturnidade, ma" obedecendo às no-
ccssidadcs impostas pelo estado de guerra, polo que se
foz a intercalação dos alferes suprauumorários COm os da
classe de aspirantes, na proporção do um para dois, não
sendo atingido o roclamantc ;

- Que a fi. 15 do processo está a relação dos oficiais
recorridos, apresentada pela Secretaria da Guerra, nos
termos do § único do artigo 14. o do regulamento do Con-
solho Superior de Promocões ;

- Que a fi. 2(i e 27 do processo consta quo não podo
de 'empenhar a' funções de promotor de justiça o coro-
nol Josó Pedro de Lemos, por ter um filho entro os re-
corridos, pelo que foi nomeado promotor ad hoc o to-
ncnt -coronol de infantaria, José Mendes dos Rcis ;

Que a 2.;' Reparticão da L." Dircccão Geral, dr-
pois de apresentar o estrato do requerimento do recor-
rente, informa e relata o seguintc :

A) Que, pelas necossidades da guerra, a promoção a
tenente doixou do ser f('ita, por diuturnidade e, assim,
'ngundo a: mesmas necessidudes, até Janeiro de 1918 n
Rpparti<,ito fi, o recebia ordem p,tnt promover um certo
núrn '1'0 de alfcr s a tonontos, mas sim a do fazer a pro-
moção dOR nlfor s de determinada data. Nestas circuns-
tância~, foram promovidos pela Ordem do Erército
n.O 11: d 1017, os alfcr B do 15 <1(' Novembro do HW3,
p01a Ord'/II do Eirército n.? 14, do mesmo aDO, os alfc-
1'Os de 15 do ~ ovembro de' 1914, os do 15 do Novembro
d H)1,\ OS de ~;) elo \ '<'tclllhro d<' 1915, com estes últi-
mo.- intercalados o os da mesma data de 25 de Sotom-
hro de J 9lfi supranumorúrios im todos os postos, nos
terlllo do § único do artigo 10.0 da 1<,i<le 31 (1<'Agosto
do 1915, s nelo ainda p la Ordem do E,1'érdto n." 1H, do
me mo ano, proJllovidos os dr 15 de Novembro do
H)t:>.

11) Q\H 0.1lI .Janr iro, d 'ixando do spr !lso () criU'l'io (1

t01trlo ..ido (1 tcnuina(b sll[l<'riormento a promo<.:ão (k no
alfol'l's dp infantaria a t(\n<'ntl's, a Hcparti<;fio f<'z a so-
<rllintp <'onsulta:

«T('ndo . t, Hl'p, l'tiç, () recehido ordpJl) do ('hd'(\ do
Gahindl' par:l. prOIlHl\'l r (\0 alfl'n's clp infantarin :I knoll-
h,s, ,í'.:w f'l1th:I)';I!.:ada, \ isto t!1'SSO númoro <ln alfonls ;t

Pl'Olll!l\'or ('r"lll:H dos 115 <llf('l'(I~, no~ fOrOlOi'! do do-
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creto de 4 de Abril de 1916, hoje existentes e que, se-
gundo o § único do mesmo decreto, ficararn supraneme-
rários. Por emquanto õsses aHores estão a seguir na pri-
mitiva escala provisória. Dentro em pouco a Repartição, '
necessitando organizar a escala definitiva dos alícrcs,
precisaria fazer a consulta sõbre o procedimento a haver
com êsses suprnnumerários. Em vista, porém, da ordem
para promover 60 alferes de iafantaria a tenentes, unto-
oipou-so a necessidade da consulta. Sobre a maueira do
inscrever os supranumerários na escala definitiva doto;ai
feres, não há dúvida que entre dois alferes da classe doi'!
sargentos 80 hão-de intercalar dois da classe dos aspi-
rantes, em vista do parecer do Conselho Superior de
Promoções na consulta .exarada a p. 23 da colecção dos
pareceres do referido Conselho do ano do 1917 acõrca
dos alferes de cavalaria em idênticas condições e quo na
sua segunda conclusão dizia que a promoção so devo fa-
zor observando o princípio de dois oficiais da classe dos
aspirantes para um da classe dos sargentos dos quo são
do quadro.

Estabelecido que soja o princípio da íntcrcalaç o para
a infantaria como se ostabolocou para a cavalaria, pare-
ceu à Ro-parti\,i1o uma injustiça promover os 31 alferes
dos 115 suprsnumerúrios hoje existentes, em prejuízo da-
queles que amanhã lhes ficarão à direita»,

;:Solicito'U-soum despacho sõbre a forma de proce-
der:

«1,0 Os alferes suprauumerários devem IOcr intareala-
dos com OR provenientes da classe do aspirantos, obser-
vando o princípio do dois para um ; .

2.° Para a promoção dos GOalferes a tomntes deve
seguir-se o critério expandido no despacho d(j 20 do Ahril
de 1017) isto 6, dois <ln classe de aspirantes por um dos
snprnnumerários, ficando na escah. alferei> do Ir) de Ahril
de 1916 promovidos a tenontos e mais adiant(' nJf( 1'08 ele
2 de Setembro de 1916, do 28 de Mllio de 1017 o de 11
do Junho do mesmo ano, tamhõm promovidos D. tcnest ,
ou então se se promov m a seguir p ln o)'(lem dn eSC'flla
l_)royjsól'ia, ou !loja OH supl'anulIlorÚl'ioH PI' >torÍlldo MjIlO-
10e quo virão Jopois pttssltr-lhos fi, dil' ita. .
É nocoHsário 1l0t1lr que, pelas O,.dCt18 do lC.l,hTito

n. os 14 o 18, de 1917, f'ornm prolllov idos n Illf(\l'OR com
OH dois anos no pOHto, isto ó, os do 15 d NovrrnlJl'o
<1e H1l5 o do 25 do Sntornhl'o do 1Il0HInO nno, dos quais
85 oraln sllrmmumerAl'ios, nos t l'lnos do (mi 'o do
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artigo 10.0 da lei de 31 de Agosto de 1915, sôbre os
quais incide a dúvida acima exposta».
. Esta consulta teve o seguinte despacho: «Faça-se desde
Já a intercalação dos alferes supranumerários com os da
classe de aspirantes, na proporção de um para dois, aten-
dendo pura,a promoção a este princípio».

C) Que, em virtude dõste despacho, foi feita desde logo
a intercalação, indo ficar entre cada dois alferes supra-
numerários do 15 de Abril elo 1916 dois alferes com o
curso, de 2 de Setembro de 1916, 28 do Março do mesmo
ano, 11 do Junho de 1917, ficando nessa ocasião })O1' in-
tercalar quatro alferes da clasae dos aspirantes que nessa
data não tinham ainda sido promovidos a ôste pôsto.

D) Que em virtude da intercalação se foz a promoção
dos recorridos e dos snpranumorários correspondentes,
não sendo abrangido o recorrente n. o 1:799-B na escala
d.os intercalados, em quanto que o primeiro promovido
tInha o n.? 1:450-B.

E) Que o recorrente é alferes de 15 de Abril do 1916,
~upranum('l'ário at6 passar à reserva, nos termos do §
Mico do artigo G.o do decreto de 4 de Abril do 1916.

Termina a Repartição pelas seguintes concl usõos :
1.o Que sendo certo que o recorrente na sua qualidade

d: supranumcrúrio não podia, em virtude do decreto já
cltado, sofrer intercalação, não é menos certo, porOm, que,
à ]Mra do artigo 6.° do decreto do 4 de Abril de 1\:)16,
~6 podia ser promovido lt tenento em 1 de Dezembro de

. 1920, ano cm que cornpletanl quatro anos do alferos ;
2, o Que não permitindo as necessidades da guerra

dar cumprimento á diuturnidade exprol:lsnmonto marcada
para o grupo dos snpranuruorários a quo pertence o re-
CO~'l\'ntl', (' não sendo a promoção mandada fazer sobre
al1erps <lu dat a dctermiuada, mas sim a promoção do corto
11(1Ine1'0necessário na ocasião, outro Dilo podia sor O cri-
tél:io seguido senão o da intorcalução pelas 1'11:-:1)08 já
aClm:l citadas'
3.) Que, eS~l1hol('cido o princípio da illtor~ala<:ão, ~s

I'l'ovcnientos (1:\ class do" aspirantes, promovidos dopois
da~ exeossivas promoçõe- a alferes supranUl~ür.lÍrios a
rUO o estado <1(' euorra deu lugar, haviam de 11' interca-
~l' não só com ~s mesruos, como ainda com os do ante-
~I()r data <lo prouioção, o que de rosto sempre ncontoco
ao organizul'-se a li til. dofiuitiva dos alferes, por as da-
tas dos provoniont '. da classe dos 11. pirautes serem sem-
l11'ol108t 'riol'l' . its do . pro\'I'nieut(·s dll.classe dos súrgontol'l;
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4. o Que não havendo diploma que anulasse a expressa
letra do artigo 6.°, acabando a diuturnidade para 1 de
Dezembro de 1920, e não se podendo dar cumprimento
à promoção de 60 alferes a tenentes, sem que parte
daqueles supranumerários fõsse também promovida, só
fazendo-se a intercalação é que se pôde dar cumprimento
à determinação do Gabinete, visto que de resto ou st: fa-
zia a promoção de todos os sUIHanumerários além dos 60
pedidos, com o que S. Ex." o Ministro de certo se não
conformaria, por exceder o número, ou então fazia-se a
promoção, dos 31 dentro dos snpranumerários, o que pu-
nha em situação desigual os seus restantes camaradas,
como aqueles supranumm:ários, e cuja promoção deveria
ser ao mesmo tempo, sacrificando-se também os prove-
nientes da classe dos aspirantes que se julgariam com
direito à promoção por serem do quadro e que já foram
bastante prejudicados com estas grandes promoções ex-
traordinárias, visto diplomas anteriores lhes garantirem
expressamente a promoção a alferes na proporção de dois
para três;5. o Que, em face do exposto, a Repartição julga que os
recorridos devem continuar na altura que lhes foi mar-
cada pela intercalação e que o recorrente não pode ser
promovido, visto que pela mesma lhe não coube a pro-
moção._ Que o promotor de justiça diz no seu parecer a
fi. 28 que, sendo êste recurso inteiramente idêntico ,ao
do processo n." 577, já,resolvido, mantém a opinião exa-
rada nesse processo.

_ Que foram cumpridas todas as formalidades legais.
O que tudo visto e ponderado e ouvido o Ministério

Público:Considerando que no caso presente são aplicáveis
os princípios e regras que como boa doutrina estabelncou
o Conselho Superior de Promoções no seu parecer de 25
de Abril de 1917, sõbre consulta respeitante à arma de
cavalaria;Considerando a analogia que existe entre esta consulta
e a do parecer acima citado;

Considerando a vantagem que há em proceder com
igualdade em todas as armas;

Considerando que, se a promoção a tenente tivesse sido
feita normalmente pela diuturnidade, tanto o recorrente
como os recorridos só seriam promovidos em Dezembro
de 1920: o recorrente pela determinação do artigo 6.

0
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do decreto de 4 de Abril de 1916, e os recorridos por
terem completado quatro anos no põsto de alferes;

Considerando que, no caso da promoção se ter reali-
zado normalmente, os recorridos, embora tenentes da
mesma data, ficariam considerados mais antigos e viriam
a ser promovidos a capitão primeiro que o recorrente,
por lhes pertencer a intercalação na escala definitiva com
alferes provenientes da classe de sargentos promovidos
em 1914 e 1915, como se vê na escala publicada na Or-
dem do Exército n. ° 19, 2. a série, de 31 de Outubro de
1918',

Considerando que pelas promoções extraordinárias a
tenente, ordenadas anteriormente a 1918 para todos os
alferes com dois anos de pôsto, foram promovidos a te-
nentes os alferes de 1915 mais modernos na escala defi-
nitiva que os recorridos;
, Considerando que pelo motivo acima citado os recor-

ridos eram os alferes definitivamente mais antigos da
arma de infantaria em Fevereiro de 1918;

Considerando que, sendo ordenada na mesma data uma
promoção extraordinária de um número fixo de 60 tenen-
tes, esta promoção não podia ser feita por diuturnidade;

Considerando que para esta promoção se fez a inter-
calação dos provenientes da classe dos aspirantos e sar-
gentos, segundo as regras estabeiecidas na Repartição,
em virtude da legislação e despachos ministeriais vigentes;

Considerando'" que entre os alferes provenientes da
classe de sargentos alguns eram considerados supranu-
merArios em todos os postos até passarem à reserva, nos
termos do § único do artigo 6.° do decreto de 4 de Abril
do 1916',

Considerando a completa analogia que existe entre êsto
recurso e o n.? 577 já resolvido: .

Heí por bem, sob proposta do Ministro da Guerra ,e
OUVIdo o Conselho Superior de Promoções, negar prOVI.
mento ao recurso por não ser justa a pretensão e não
ter fundamento legal. .
J .Paços do Govêrno da República, 17 de Maio de 1919.-
OÃo DO CANTO E CAS'l'RO SILVA ANTUNES - António
Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- 2,1). Repartição

A.o Govêrno da República Portuguesa foi presente o
processo de recurso n. o 586, apresentado pelo alferes do
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regimento de infantaria n. o 28, César Augusto da Costa
Gomes, por se julgar preterido na sua promoção [1,0
põsto imediato, por haverem sido promovidos a tenen-
tes alferes de data posterior à sua promoção a êste
põsto.

São recorridos os tenentes, Amâncio Vdez Corado,
José Eugénio Santos elo Lemos, Jos6 Guimarães Ficher,
Jorge César Caiola da Mota, Artur Ernesto Campos de
Oliveira Pinto, Joaquim Sinel do Cordes, Fernando Au-
gusto Rodrigues, Luís Gonzaga da Silva Domingues;
capitão promovido por distinção, Henrique Augusto; te-
nentes, Josino da Costa, Jaime Augusto Teles Grilo,
Manuel Henriques de Faria, Reinaldo Ferreira Leite,
Manuel Celestino Cruz, Lúcio Estêvão Lopes, João Mo-
nis da Ponte Júnior, João Dias Leite Machado; capitão
promovido por distinção, Luís de Sousa Gonzaga; tonen-
tos, Bento Freire de Matos Mergulhão, Filipe da Con-
ceição Rodrigues, Jos6 João da Câmara Lornelino, porn-
peu Lõbo de Sousa.

Mostra-se do processo:
_ Que o alferes CéR:1r Augusto da Costa Gomes eut

data de 17 de Abril de 1918 apresentou um requeri-
mento de recurso por se julgar preterido na sua ,promo-
ção ao põsto imediato, por terem sido promoviclos a te-
nentes l)Ol' decreto de 9 de Fev('reiro do mesmo ano oS
alferes com data posterior ;L sua promoção, cujos nomes
vão acima mencionados como recorridos.

_ Que, fundamentando o seu requerimento, apre-
senta as seguintes iüegaçoos:

1.0 Que foi promovido :1 alferes por decreto de 15 de
Abril do HJl6;

2.0 Que os recorridos foram promovidos <1, alferes por
decreto do 2 de Setembro de Hl1G;

3.0 Que na lista do antignidn,c1es referida a 31 do De-
zembro do 1916 se acha, colocado à direita dos recOr'
ridos, e bem assim na lista dos oficiais ofol'l'cidos pnra

as colónias no ano de 1918;
4.0 Que nenhuma Ordem do Exército trouxe qualquer

rectificação à sua antiguidacl0 011 inseriu qualquer d~ter-
mirração para intercalar com os recorridos, ou origlllOll

ti. colocação dêles à sua direita;
5. o Que o facto de SOl' supranumerário não significa

que aguarde vacatura para entrar no quadro, nos ter
mos do artigo 2.° do decreto du 13 do Setombro ele
1916, visto tor sido promovido a alferes nos tormOS do
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§ único do artigo 6.0 do decreto de 4 de Abril do mesmo
ano;

6. o Que a Ordem do Exército n. o 24 (2 .1\ série) de 30
de Dezembro de 1916 e a n. o 5 de 31 de Março de 1917,
promovendo sargentos ajudantes a alferes contando-lhes
a. antiguidade desde 2 do Setembro de 1016, não os con-
slderou todos supranumerários, Q que parece demons-
trar que são êsses os que devem intercalar e não o re-
corrente, dando-se assim cumprimento à primeira parte
do § único do artigo 10.0 do decreto de 31 de Agosto
de 1915' ,

7.o Que ainda mesmo que com o recorrente não hou-
vessem sido promovidos indivíduos habilitados com o
curso da arma, embora se lhes reservassem as vagas
Correspol1dentes, êles ficariam mais modernos conforme
o detcnninado no § único do artigo 3.0 da lei de 4 de
Março de 1913' ,

8.0 Que foi assim que se procedeu para com os sar-
gentos ajudantes promovidos a alferes em 15 de Novem-
bro de 1915, que apesar de supranumeririos, não foram
nl<1ndados intercalar com os indivíduos que posterior-
lnente se habilitaram com o curso da arma, antes lhes
foi reservada a sua antiguidade, ficando à direita dêles ;

9.0 Que os recorridos não tinham o curso da arma
quaudo o recorrente foi promovido fi alferes, frcqüen-
ittntio ainda a Escola de Guerra;

10.0 Que o artigo 10.0 do decreto de 31 de Agosto de
1915, fixando em 37 o númoro iuínimo de sargentos aju-
dantes de infantaria a promover anuahnentc a alferes,
notes diz, no seu § único, que quando a promoção exce-
dol' o número fixado na lei de 4 de Março de 191:3 os
~X?('dentes ficarão supranumcrárics em todos os postos
,\te pl.tssat'\~m à ro 'erva;

1~.0 Que pelas razões cxpostttS Ihe parece que os 1'0-
C01'1'1<108não devoro SL'r Intercalados com õlo rocorrente,
pelo que pr-de para ser promovido a tenente e colocado
na escala à sua direita.

- Que a fi. 9 está o documonto om que o recorrente
nomeia seu procurador o alferes da Guarda N acion al
~epublicaua Francisco Ventura, para os efeitos do §d'o do artig~ 13.0 do l'eglllmuento do Conselho Superior
e Promoções'
- Que a fi. 10 (:stá a relação dos recorridos apre-

s'nt~d,t ,PPla 2.a Repartição da 1.a Direcção Geral da
eCletal'la da GUPI'ra' ,
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_ Qne a fi. 20 está a comunicação do que a procura-
ção ao alferes Francisco Ventura foi substabelecid;t no
alferes de infantaria Jaime Ferreira;

,_ Qne, repetindo-se neste processo a circunstância
quo se deu no processo n.? 577 do ser um dos recor-
ridos filho do promotor de justiça do Conselho Superior
de Promoções, coronel José Pedro de Lemos, foi no-
meado promotor ad hoc o tenontc-coronel ele infantaria,
J osé Mendes dos Reis;

___ Que o promotor no seu pa]'('cer a fi. 27 diz que,
sendo este recurso inteiramente idêntico ao n. ° 577 já
resolvido, mantêm a opinião 'que nesse processo havia
daelo;

_ Q,uo a 2.<1 Reparti<;ão da 1." Direcção, Geral da Se-
crr-taria da Guerra, depois de apresentar o extracto das
alegações do rr-corronte, informa e relata em documento
de 7 do Junho de 1918 o seguinte:

1.o Que, pelas necessidades da guerra, a promoção a
tenente deixou de ser íoita por diuturnidade, e assim,
segundo as mesmas necessidades, ató Janeiro do cor-
rente ano, a Iicpartição não recebia ordem pnra premo-
'ver um determinado número de alferes a tenentes, mas
sim a de fazer a promoção dos alferes de determinada
data. Nestas circunstãucins :foram promovidos: - pela
Ordem do Exército n.? 11, 1917, os alferes de 15 de
Novembro de 191:3; - pela Ordem do Exé1'cito n.? 14
do mesmo ano, os alferes de 15 do Novembro de 19H,
os de 15 de Novembro de 1915, os de 25 de Setembro
de 1918, com estes últimos intercalados, e os da mesma
data, de 25 de Setembro de 1915 supramuuerárics em
todos os postos, DOS termos do § único do artigo 10.

0

da lei de ;n do Agosto de 1015; -pela Ordem do Exér-
cito n. o 18, ainda do mesmo ano, foram promovidos os
de 15 de Novembro de 1915.

2." Quo em Janeiro, deixa udo de ser êsse TO - critério
0, tendo sido determinado superiormente que fosse feitn
na infantaria a promoção de 60 alferes a tenentes, a
Repartição fez a seguinte consulta:

'I'cndo esta Repartição recebido ordem do chefe do
Gabinete para promover 60 alferes do infantaria a tenen-
tes, vê-se embaraçada, visto dôsso número do 1tlferes a
promover serem Bl dos 115 alferes nos termos do de-
croto de 4 de Abri] elo 1916, hoje oxistentes, e que, se-
gundo o § único ijo mesmo docrcto, ficaram sUllranuülO-
rários.
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Por eruquanto õsses alferes estão a seguir na escala
primitiva (provisória). Dentro em pouco a Repartição,
necessitando organizar a escala definitiva dos alferes,
precisaria fazer a consulta sobre o procedimento a ha-
yer com êsses alferes supranurnerários ; se os deveria
l~terealar com os alferes provenientes da classe dos as-
pirantss, ou se êsses oficiais, provenientes da classe dos
sargentos e que devem conservar a classificação de suo
pranumerários em todos os postos, devem ser inscritos,
a seguir, sem aquela intercalação: Em face da supraci-
tada ordem do chefe do gabinete, veio antecipar-se a
necessidade dessa consulta, visto que a promoção ex-
traordinária dos 60 alferes a tenentes, nos termos do
decreto 11.° 2:619, de li) de Setembro de 1916, vindo
suspender, como outras anteriores, a promoção por diu-
~urnidfide, vai dar-lhes vantagens superiores eem pre-
juízo dos alferes da classe dos aspirantes que, ao orga-
nIzar-se a escala definitiva e ao irem intercalar-se com
aqueles, vão muitos ficar-lhes à direita.

Se houvesse a diuturnidade, embora os alferes da
classe dos aspirantes sejam alferes de 2 de Setembro de
1.916 e os supranumerários de 15 de Abril de 1916; se-
r~am todos promovidos em 1 de Dezembro de 1920, as-
sun, com a promoção extráordin4ria, estes ficam com
vantagens superiores às daqueles, o que parece injusto.

Sôbre a maneira de inscrevê-los na escala definitiva
dos alferes, parece não haver dúvida que entre dois al-
feres da classe dos sargentos se hão-de intercalar dois
dos da classe de aspirantes, atendendo ao despacho que
teve o parecer do Conselho Superior de Promoções,
aCerca da consulta feita em 39 ele Março de 1917 por
?sta, Repartição, sôbre os 24 alferes de cavalaria, em
IdêntiCas circuustãucias. .

O referido parecer tinha as conclusões seguintes:
1.a Que em sezuida ao alferes, Jorge Alcide dos San-

tos Pedrcirü d~em ser relacionados os 24 alferes pro-v . ,
.Clllentes da classe dos sargentos, que são suprnnumerá-

rIOs e que no Almanaque do Eiréroito não dovem ter nú-
lllero na classe'
d ?a Que a pr~mO(:ão se faça observando o princípio de
d01S oficiais da classo do aspirüntes para um da classe
e sargcntos, dos que são do quadro;

di 3. a Quo só por lei especial poderá ser alterado o que
lspõO a lei de 31 do Acosto de 1915.
A Roparti<:üo antes do 'ler submetido superiormente
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êsse parecer, e intorpretando nossa ocasião talvez mal
a segunda conclusão, informou o seguinte:

a.A Repartição é de opinião que eleve seguir-se a con-
clusão 2.11 do parecer, mas não se pode fazer o que diz
a conclusão 1.\ porql\e briga com aquela, em virtude
de, após. a inscrição na escala definitiva, não se podeJ'
fazer a promoção por saltos, mas sim pela ordem da
inscrição» .

Finalmente teve o despacho do Sub-Secretáno :
«Concordo com a conclusão 2.a dêste parecer, devendo

estes oficiais SOl' rolacionados de forma a dar-se cumpri-
mento à mesma conclusão».

Estabelecido que soja o princípio lho intercalação pn.ra
a infantaria como foi estabelecido para a cavalaria, coroo
se depreende do acima citado dospacho, no processo que
a esta consulta se junta, parece à Ropart.ção uma injus-
tiça promover os 31 alferes dos 11E> snprnuumcrúrivs,
hoje oxistentes, em prejuízo daqueles quo amanhã hão-
-de ficar-lhos à direita.

Nestas circunstàl1cias, solicita-se portanto um dospa-
cho sôbre a forma de proceder :
1.o Se êsses alferes supranumerários devem ser inter-

calados com os alferes provenientes da classe dos aspi-
rantes, observando o princípio do dois alferes da classe
de aspirantes pttra mil da classe de sargontos ;

2. o Para cumprimento da ordem do promoção (los 60
alferes a tenentes so so deve seguir o critório expendido
no referido despacho do Sub Secretário, em 29 de' Abril
.de 1917, isto é, 2 da classe dos aspirantes por 1 dos
supranumerários, ficando na escala al foros de 15 de
Abril do 1916 promovidos a tenentes, o mais adianto al-
feros do 2 do Setembro de 1916, do 28 de Maio do H)17,
e de 11 do Junho de 1017, tambõm promovidos a te-
nentes, ou então, se so promovem a seguir, como estilO
inscritos na escala provisória, isto é, os suprannIllcrá-
rios, preterindo assim aqueles que depois virão n p,H;-
sar-lhes à direita.

Cumpre informal' quo pelas Ordens do Exército n.,os
14 e 18, de 1917, foram promovidos alferes com os d~ns
anos no pôsto, isto 6, os de 15 de Novembro do Hl1~ e
de 25 do Setembro de 101ó, e' tios quuis 8r) eram supra:
numerúrios nos termos do § único do artigo 10.0 da l~l
do i31 de Agosto de 1915, sõbro os quais incide ~.pri-
meira dúvida acima exposta o cuja rosolucão lho devO
ser aplicada.

•
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Esta consulta teve o seguinte dospucho :
«Faça se desde já a intercalação do" alferes supranu-

Ulerários com os da classe de aspirantes na proporção
d~ 1 para 2, atendendo para a promoção fi õste princí-
plo.-4 de Fevereiro de 1918.-.l11inistl'o da Guerra»:
3.o Que, em virtude dêsto despacho, foi feita desde

logo a intercalação, indo ficar, entre cada 2 alferes supra-
numerários de 15 dr Abril do 1Q1G, 2 alferes com o
curso, das seguintes datas: 2 de Setembro de 1916, 28
de l\!an:o de 19iG, 11 de Junho de 1017, ficando nessa
ocasião por intercalar 4 alferes da classe dos aspirantes
que nossa data não tinham ainda sido promovidos a êsse
pôsto;

4.° Que em virtude da intercalação fez-se a promoção
dos recorridos e dos supranumerários correspondentes,
não sondo abrangido o recorrente, n." 1:811-B, na escala
d~s in~('\rcalados, em quanto que o primeiro dêstos pronJo··
vido tinha o n. o 1:450-B;

5. o Que o recorrente 6 alferes do 15 de Abril de 191G,
supranumerário até passar à reserva, nos termos do
§ único do artigo G.o do decreto (lo 4 de Abril ele 1916,
e que os recorridos são alferes do 2 do Sctem bro de
1916 .,

6.° Que, sondo feita a intcrculuçào por despacho de 4
do Fevereiro último, ovidentomcnto na lista de antigui-
dade referida a 31 de Dezembro de 19Hi, o recorrente
apul'rco ainda à direita dos recorridos, e 9,tlO não foi,
<'Oulo no n.? 4.0 das suas alegações diz, publicada qual-
qu~r Ordem do Eo-ército posterior quo altcraseo a sua
l~ntlgni(lad(\, ou que inserisse a do terminação que o man-
(asHO intercalar com o" mesmos, ou ori~inn:;;so li colo-
cU<:iloi\ sua direita;

7.0 Que, tendo sido pro!1lo\'ido nos tormoi'! do § ~.o do
artigo 1).0 do doe reto de 4 de ,\ hril (lo 19J!i, (. supranu-
~el'úrio até passar h reserva não tendo pertencido
c quelo número doi'! que foram intercalar no acto da pro-
lnoçilo a alferes (\ qlll' não foram considerados supranu-
lncrál'ios ;

Que, como aos alferes de 15 do Abril de 191G,
O'ru
ti po a que ]lC'l'tence o rCCOlT0ntc, o mOfilno aconteceu
aos do 2 de 'C'tembl'o de ll)1G, indo alguns intercalur,
110['1 termo" e]a primpíra 1>:lrto do reJ'<'riclo § únieo, e ti-
rando ' . . 1d OH l'rHtantes supraJIUIllCra1'lOS, e am( a o mesmo se
<'ra anteriormente com os de ~5 de S(ltClllbro de 1015,

qllO parto foi intercalar e os re ·tantos, juntamente com
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os de 15 de Novembro de 1915, ficaram suprunumcrá-
rics, nos termos da última parte do § único do artigo
10. ° do decreto de 31 de Agosto de 1915;

8.° Que realmente por õsse artigo 10.°, que fixou o
número 37 como o mínimo de sargentos ajudantes a pro-
mover anualmente, não se limita. o número dos que podem
ou devem ser promovidos, porquanto no § único do mos-
mo artigo se manda considerar supranumerários os ex-
cedentes. Por esta e pela alegação anterior vê-se como
o recorrente, nas suas alegações, quis provar que, per-
tencendo ao número dos quo ficaram supranumerários
nesses grupos promovidos, 25 de Setembro de 191:), 15
de Novembro de 1915, 15 de Abril de 19W e 2 do Se-
tembro de 1910, não pode como êlos sofrer a intorcnla-
ção, visto os dois decretos de 31 de Agosto do H115 e
de 4 de Abril de 1910 indicarem claramonto aqueles que
hão-de intorcalar ;

9,° Quo os recorridos, promovidos a aspirante a oficial
em 25 de Maio de 191G, cm 15 de Abril do mesmo nnO
ainda freq üentavam a Escola de Guorra.

Remata pelas seguintes conclusões: ,
1.0 Que, sendo certo quo o roqucrouto na sua qu:.th-

dade de supranumerário não podia, em virtude dos de-
cretos já citados, sofrer intercalação com os seu ('amu-
radas, não é menos corto quo, it lotru do artigo (i.o do de-
creto do 4 de Abril de H)1(\, 106 ]lodia Sl'l' promovido :I

tenente om 1 do Dezembro do 10~0, ano em que coUl-
pletava quatro anos do alforos ;

2,° Que, não so podendo, pelas nccossidadcs r ult;~Ll-
tes do estado de guol'l'a, dar cumprimento a ssa dIU-
turuidadc, expressamente marcada para o grupo dos su-
pranumcrúríos a, qno pertence o rocorr nto, o, não :;ondo
a promoção mandada fazer sôbr alferes do data d('tcl'-
minada, mas sim a promoção do c rto número nccos~á-
rio na ocasião, outro não podia ser o cri tório sogUldo
senão o da intf'l'cala<:ão, expcndido ant r;Ol'!lH'nte pelo
Sub- ocrctário no SC'!l despacho sobro o parecer (lo Cor
solho Superior de Promocõca, do ~5 do Abril do 1?1, '
acima citado, O corroborado cl'itol'iosalUpnt pelo J\hols'
tro no sou despacho do 4- d Fev roiro do ('01'1' ato n.uo~
também acima citado, não obstanto os r ~ ridos J 'crctos
consignarem a ([ualidado d snpl'anumorMios o p:>r
aquplo !HU'()C 'r elo Consol ho np<'l'io]' do P]'otnO~UOS, ,Jlíl
sua, conclusão 1,l\ pr ceitun.I' qu< os SU[ll';l1lluurritrlOS
devl<ul\ SOl' rolacionados :\p6::; OS Íntol'c:\lados; •
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os principios e regras que o Conselho Superior do Pro-
moções estabeleceu no seu parecer de ~r)de Abril de
1917 resp('itnnte à arma do cavalaria;

_ Oont:'iderando a analogia que existo entre êste pro-
cesso e o acima citado;

~ Considerando a vantugcm que há no proc('dimellto
igual para todas as armas ;

_ Considorando que, se a promoção 11 tenente tiyessO

tido lugar pela diuturnidade, recorrente e recorridos se-
riam promovidos fi, êste posto em 1 <1('1 Dezembro de
1920, o primeiro 1)el08 efeitos do artigo G.o do decreto
de 4 de Abril de 1916 e os scgund.)s por já torem com-
pletado quatro anos do püsto do alíerce ;

_ Considerando que, no caso da promoção se tor rea-
lizado pela forma ordinária, os rccorri(los, embora tone»:
tos da mesma data, seriam COllRidcrados mais antigos e
seriam promovidos a capitão primoirc que () re(~orrontc,
por lhos pertencer a intercalação na escala detinitiya
com os alferes da classe do Rargl'ntos prolDoyúlos CUl

1914 e 1915, como consta da escala publicl\da na 01·de1fl
do EJ:ército n.? 10, 1:l.a sério, de 31 do Outubro U(' 1\)18;

-.- Oonsiderando que pelas promoções extraordinári,Lfl
ordenadas a.nteriol"mcnto a 1918, para todos os alfcro~
com dois anos de põsto, foram pro1llovidos 11 tenl'lltcS
os alferes ele 1915, mais mudemos n:\ ()~l'1\la definitiva
quo os recorridos;

_ Considerando que os recorridos oram os nlJ"ef('8
mais antigos da, arma do infantaria em Fe\'erciro de
1918;

_ Considerando qU(', sondo ordplHlcln neste lllPSmO Il
I
?S

urnu promoção oxtraor(linária dum número 11.'0 do {JO
tenentes, oatu , promoção não podia sor feita }lor diutur-
nidade; -

_ Considorando que foi mantida a l('~isla('ão l' d('~Plt'
chós ministeriais em vigor para ('sta ]ln,mo(:ilo ft'itn ("Ol~

a intercala~í1(l dos provenientes da classe .los aspirllllW~
e dos sargontos ; .

_ Considerando quo cntro os alferos pro\'l'nientdl d.1
classe dos sargontos al~lllls pram ('ollsidnrlldo. ~llprll-
numerários om todos os postos at6 pal-)~:\l'('m tL rcsef\''''
nos termos do § únieo do artigo li.o (lo de<Tl'to de J de
Abril de 1916;

-Oonsiderando a completa igu:dda.(!I' filIe c);j~tl' ('Jl'

tro ôsto reenrso o o u. <) f)77, já l"lli"wl\ ido:
Hei 1)or bom, sob proposta do 111 ini~tro da G lIerra, o
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Ouvido O Conselho Superior de Promoções que mantem
a opinião cxaradu no procosso n." 577, negar provimento
ao recurso apresentado pelo alferes de infantaria n. o 28.
César Augusto da Costa Gomes, por ser a pretensão ma-
nifest:t1nento injusta e não ter fundamento legal.

Paços do OoYêrno da Hepública, 17 de Maio de 1919. -
JOÃo DO 0.1.x:1'0 g 0,\ 'TIW SILVA AN'l'UNEs--Antúnio
oVari" flapti .ta .

. Semtaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- 2. a ReparliçãQ

~~I) Gov('l'110 da República Portuguesa, foi presente o
processo de recurso D.O 584, apresentado pelo alferes do
l'~gimünto de infantaria n.? 24, Celestino Baptista da
Silva, recorrendo do despacho lançado pelo Ministro da
~Ilorra, num rcquorimeuto em que reclamava da prete-
1'1t,:i1o pela promoção ao pósto do tenente de alferes co.m
data pcstorion il sua promoção 11 (lste posto.

Srru recorridos os ,tt>IlOntos: Amâncio Velo7, Corado,
Jos{. 1':Ugl'llio Santos de Lemos, José Guimarães Fis-
cher, .1urge Cósnr Cuiola da Mota, Artur Ernesto. Cam-
pos d« Oliveir« Pinto, .Ioaquini Sinol de Cordes, For-
lll:ndo Augusto Rodrigues, Luis Gonzaga da Silva Do-
lr\!ngos; ('up;tao promovido por distinção, Henrique Au-r,ll . to; t"ll(> •• t is, .lcs II ino da Cos ta, Juimo Augusto Teles
IH.tiu, .:\Ianud l leuriqucs de Faria, Roinaldo Ferreira
/j~tl') ~L\nll,'1 Celestino .< 'ruz, Lúci? Est~vão Lopes,
(M.O :\lUllIZ da Ponte Júnior, João DH1s Leite Machado;

CUpttào promovido por (li ,tine:, o, Luís de Sous» Gonzaga;
~ncnt~'s, Bento Freire elo :\r:tto~ Mergulhão, Fili~e da
pOI\Cel<;ao UodriguC!'l, Josó João da. Camara Lomelino o
Olnpon Lrl!)() de :-ioU'i,l.

Mostra-se lI,) pl'O('('S~O:
O ' (~.llO o alli rl's <10 l'lIgimento do infantaria n: o 24:,

1 t.!ostlllO B,ll)tista da Silnl em data de 1 de Malo de
\.)18 ", ) apJ'PSPlttou um reqtll'rimento de recur80 por selu1gUl' [lJ"l,tl'l'ido na sua prollloçilo no pôsto imediato, por

l
\U,V()l'P!ll sido promovidos n. tl'uontt's, por decreto de 0
1 e"m' . 1 lt' d t t', erro (u ]JlrSlllO rl.1l0, OH n or(\s com a a pos enor
1\ Sll'\ ." ', prOlllo"'lO lll'sto 1)0 to cUJos nomos VitO acuual)ten . " ' , .

('lO!latlos ('U'110 r corridos;
",. QIIO. t'1l11Jalltt'lltalldo O s<,u reqnerimento, faz as se-
>:>Ulnt, . Io t S ,t cga(,:oos :
1. Que foi promovido a alf,'l't)S por dC'creto de lf) de
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Abril do 1016, ao paSHo que os recorridos o foram por
decreto de 2 di' Setoinhro do m -smo ano;

2.0 Que na lista de nntiguidades referida a 31 do De-
zembro de 1916 vem colocado o limite dos recorridos. o
que depois da publicação da Ordem do Exército cm qne
foi promovido nenhuma, outra foi puhlicada com rectifi-
cação du sua antiguidado, ou inserindo detcrmiunção que
o mando intercalar com os rocorridos, ou c010cú-10s it
sua direita;

3.0 (-lua o fado do ser supranumerário não significa
que aguarde vncaturu para entrar no quadro, DOS torlll08
do decreto H.O 2:GHl1 do 3 de Setembro ÜO Hl1G, "isto
ter sido promovido a alferes, como proceituu o § único do
artigo 6. U do decreto de 4 do Abril do mesmo ano;

4.0 Que a Ordem do Etcército da ~." série, n." 24, de
30 de Dezembro de H)l(), e a li." 1) de 31 de Marco de
1917, promovendo sargentos ajudantes a alferes c cC)ll-
tanclo-lhes 'a antiguidade desde :3 dt~ Sotcmbro de 101li,
nno os considerou todos suprumnncrúrios, o que pareCi'
demonstrar quo são Ossos que do '('lll intorcular com os
recorridos (' não estes com os S~trgclltos ajudantes pro'
mo\'idos u alferes na mesma data quo o 1'ocor1'<'l1to,
dando-se assim cumprirucuto ao disposto na prillleira
parte do § único do artigo 10.0 do decreto do:31 do Agosto
de 1915;

5.0 Que ainda mesmo qu(' com o ],o('OI'I'{'nte IlfLO hou-
vossem sido promovidos indivíduos hllbiliüt<10~ eom o
curso da arma, embora 15\\ lhos reservassem as \'ng'ns
corrospollciontes, 010s ficariaui mais modernos, ,segundo °
disposto no § único do artigo 3.11 da lei de .J. de :.\la1'\o
do 1\113. Foi assim (~OIllO se procedeu para coru os snr-
gentos t1.ludllntn~ pl'omo\ idos a alfOl'('f\ oru 1;) de NOYl'lll'
bro do Hl1;) , os quais, apmwl' dr' Hupr<lllullll'l·itl'ills qul'
tamhC'.ln (11'mn, não foram 111<lnllat!os illto)'('alar ('olll OS

iudivit!uos <]lW po"\tl'riol'l))pnh' ~o hahilitarLllll l'om o c Ilr~O
da :t1'1llt1, antos lhos foi lJlantida a :,lua,sitlHt<;ftO1m ('t'('nht

à direita dolo8 ;
6.0 Quo OR recorridos tamhf'ffi nfLO tinham o cnl'sn d;1

arma, quando o l'eCOI'l'('llto foi jll'o1Uo\'it]o a alJ'<'l'c"', por
isso que aiwla freq üentav um n l(ticoLt <1(' (1I1('rra;

7. o Quo o artigo 10. t) elo tlocrpto dI' 31 dI' ,,\go~to ,(10
l\llG, tixautlo ('lU 37 o nÚllll'l'o míniliJo (\t' HHl'geiltoti n.ln-
dantes <lo illJ'ant,l.l'in, :t lH'OlllOV(,\, :tllu,thIH'lltc" n :dr('ro~,
não Iillli ta, contudo () n{IIlH'l'O dos (1110 pod('IIl 011 (lt'\Clil
!'!()1' proIllo\'idm\, :lTItos <li;;, 110 R('ll ~ úlli('(), qll<"
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quando fi promoção resultante dõste artigo exceder o nú-
mero fixado nos artigos 1.0 c 2.0 ela lei de 4 de Março
de 1913, serão os excedentes considerados supranume-
rários IlO quadro da respectiva arma, em todos os postos,
até passnrem Ü rcscrva ;

8.° Que finalmente, pelas ruzõos expostas, lhe parece
quo os recorridos não deviam ser intercalados com êle re-
corrente, pelo que pedo ii! sua promoção a tenente e a
SUt1, colocação na escala da arrua à direita.

- Que, a fi. 18 do processo, o recorrente apresenta um
documento em que constitui seu procurador o alferes,
lj'ranciseo Ventura, da guarda nacional republicana,
residente em Lisboa,

A 2.:1 Repartição da La Direcção Geral da Secretaria
da Guerra, depois de apresentar o extracto das alega-
ções do recorrente, informa o relata, cm documento da-
tado de ·1 de Junho rle 1918, o seguinto:

A) Que, pelas necessidades da guerra, a promoção a
tenente deixou do SOl' feita por diuturnidade, c assim,
ató -Ianciro de 101H, a H<'[Wl'ti(:fiO não rocohia ordem para
promover UJl1 dotorminudo número do alferes a tenentes,
mas sim a do f':.lZPJ' a promoção do alferes do determi-
nada data. Nestus circunstâncias, foram promovidos 1'01:1
Ul'(lem do 1~'.r'l'''n:lon.? 11, ~.a sóri», do 1n17, os alferes
do 15 de Novembro de' 1!l15; polu Ordem do Exército
n.» ].J do mesmo ano OH alf('J'os do li) do Novembro elo
1!J1-.t,OH do 1:) (lo N(;\"PlIlhro de UHf), os do 25 de Ro-
tl'lnbro do 1!)1:-), com ('st(''i últillJOs intercalados, ~ os da
iIlcsma data de :2.-) (1(\·Sdo[l,l>ro, supranumerários cm
. t()~los os [)(HtOS IIOS Ü'1'I1109 do § único do artigo 10.0 da
lo! d. iH di' Acosto do 1\)18, o ainda pela Ordem do
1/' . e- 1" .1,.cel·(·lto 11.0 J fl tumbõm (lo mesmo ano, OH a rores uOr 'D <lo Ko\'crnDro do 1mó;

lJ) QlIO om .Ianoiro (ln ln 18, deixando do ser êsse
o, crit{lrio, (I tendo sido determinado superiormente que
fosse feita na infantaria a promoção de 60 alferes a te-
nentes, a repartição fez a seguinte consulta:

«'Pendo esta repartição recebido ordem do Gabinete para
})l'Olnovpr GO alferes de infantaria a tenentes, vê-se emba-
~açada, visto dêsse número os alferes a promovor serem
11 dos llf) alferes nos termos do decreto de 4 de Abril
~e 191G, hoje existentes, os quais segundo o § único do
lOSlllo decreto ficaram supra.numel'ários. Estes alferos

o~tão ". l' .. . ó' D t' ,. seguir na esc a a p nlllltlva provls na. en 1'0 em
pouco t~ Repartição, ll(\cC'ssitundo organizar ~ma escala
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definitiva do alferes, precisaria fazer consulta sõbre o pro-
cedimento a haver com estes supruuumerárius, se os de-
VÍà intercalar com os alferes ln-ovollient08 da classe dos
aspirantes, ou se êsses ofici3,is provenientes da clal-\se dos
sargentos, e que devem conservar a classifi('u<;flO do su-
pranumerários em todos os pos tos, deveriam ser inscritoe
a seguir, sem aqnela intercalação. Em face da ordem su-
pracitada do Gabinete, veio ntecípar-se a necessidade
de consulta, porque a promo~llo extraordinária dos GO
alferes a t~mentes. nos termos do decreto H.O 2:u19, de
13 de Setembro de 1916, suspendendo como outros an-
teriores a promoção por diuturnidade, ia dar vantagens
à classe dos sargentos, em llr<.~lIjzo dos alferes da clas"'{'
dos aspirantes que, ao organizar-se a escala definitiva, a
irem illtercala'r-se com aqueles, vão muito," fiear-!hcs :1
direita. Se houvesse dilltllrnid:1do, «mbora os alferes dá
classe dos aspirantes sejam alferes de 2 <1<, RetemhrD d('
1916; e os sllprauumel'ários de 1f> <1<1 Ahril do m0811

10

ano, !:leriam todos promovidos em 1 de Dezembro de
1920; aBKim com a promoção extl'uol'dinúria CHtCI:> 'fica1l1
com Yantagens superiores àl:> daqueles, o que parcce' in-
justo. Sõbre a maneira de os illSCl'oyer na <'i:lcalad(,filli-
tiva dos alferes, não há dúvida <1110 outro dois < lfl.'J'es
da ehsse dos s,wgontos se lião-de intpl'calnr doi da
classe dos aspirantca, utendcndo ao despacho dado sohre
eonsulta ao Conselho BllpúriOl' de I'I'OIllO(: l"';, em .W de
Março de 1917, sôbre os 24 alferes de c~l\'alari<t em itlpn-
ticas circunstli.neias, p~"rec"'ll(lo portanto justo quo' se p.ro-
ceda análogl1ll1onte para a infantaria, isto é. que Sü 'lV;<:t
ft, conclusão ~,:t da referida consultn, que diz ql1~ ,:1.
promoção so fu<,:a ohflorvando o llJ'incípio de doi, oii<'l:\lS
da classe ttos aspil'antes para um <la da8~e d01<\Hnl'gl'lIto~
dus que são do quadro. Nostps t l 1'Jl108 , <,,'tahd (·ido iglltl1

princípio para a infantnl'ia, ptU'OC(\U ii, Hopal'ti '; o um,a.
injusti<:a pl'omov<'l' os :31 aH'('r('s dos llf> Snpl':\llUIlH'r<t-

rio!'l hoje oxist nt s, eOlll pn'juízo d:lqudt'~ que :1l1111.
1hi't

hão-de evidcntornont o tar-lhüs à dirl'ita, 'I.TestaI'> ('ircun:;-
tãncias, solicitou-so um dcspa('ho 'ÔUl'C : forma <l(' pro-
eodm', rOSlll'itanto aos seguilüPs pontoH:

1,1' Se 08 alfores SUprtHlulllC'l':\rio d('\0IU S( r intt_'f('u.-
lados <,om Oil 1\1foro. jwo\'onil'ntl'1\ da (-la, (' dos :lSplI'a

n
-

te", Oh~orvllLldo a pl'01>01'<:1lo,lt dois pm'll um; 'O
2.0 Para c\llllpl'impnto da Ol'lh'lfl dI' pl'OJl\o<:i10 dOil t;

alferes a tonent s, 80 H devo $(\gu ir () erit{'rio (',' a1':1<o
l)oe dospacho de 2H do Alll'il tI 1m7, i. to é, 2 (1:\da..:

se
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dos aspirantes pura 1 dos supranumerários, fi~ando na
escala ulferes de 13 de Abril de 1916, promovidos a te-
nentes 0, mais adiante, alfores de 2 de Setembro de 1916,
de 28 de 'laio do 1917 e do 11 de Junho do mesmo ano;
tamhOm promovidos a tenentes, ou então, se se premo-
:'om 1L seguir como estão inscritos na escala provisória,
JS,to ó, os suprnnnmcrários preterindo quem depois lhe
'lI'i a passar ii, dir sita. Deve ponderar-se que pelas Or-
dens rio Ecércit» n, os 1-1-o 18, de 1917, foram promovi-
dos alferes com os 2 anos no pôsto, isto é, os de 15 de
Novom b 1'0 de 191.) o os de 25 do Setembro do mesmo
ano, dOH quais 8:) eram supranumerários nos termos do
~ l~n~co do artigo 10,0 da lei de 31 de Agosto de 1915,
IUCldmdo sõbre õles a dúvida acima exposta e cuja reso-
lur<'io lhe devo SOl' aplicada»,

1.1~stacon ulta teve o seguinte despacho:
I( I"n_ça·w fi \:-,.10 já a interealacão dos alferes aupranu-

~neráI'los com os da classe dos aspirantes, Dl1 proporção
~.1 para 2, atendendo purn a promoção a êste prin-

CIPiO»,

C) Que, em virtude do despacho acima, foi feita desde
logo 11. intercalação, indo ficar entre cada dois alferes 8U-
pranumorúrios li \ 1;) do Abril de 191G dois alferes com
~ curso da' (latas de 2 de Setembro do 1916, de 28 de
. IalO do mesmo uno o do 11 de .1linho de 1917 I ficando
llrs~u ()('asiao por intercalar quatro alferes da classe dos
n~jJIl'un tcs, tIue IH'SSa. dl1Í11não tinham sido ainda promo-
vldo~ fi êMSO pôs to;
d 1J) <inc, om virtude da intercalação, faz-se a promoção
011 re('ol'ridos ( do' suprununu rários corrcspoudentes

~ào sellllo nbr:l'l"iJo o l'l'COl'rontil 1:751-B na escala dos
lutl'l:culaJos, sondo o n. o 1 ;4;)O-B O primeiro dêstes pro-
lllO\'ld o '
l' 'I » (~1I0 em 13 <1\, Iarço do 1018, H bro O requerimento

I{ 1UWl'I'PI1I sido promovido, alferes do 2 de Setembro
(e H.llü pol., Ürrlem. rio .EJ~él'cito n.? 3, 2,3 série, do
1l10ls1 1 '/, ,110 uno, ti \ o P , !,p(lllerimonto o do~pac 10 J<~aCima
ll:!PII" IClona. I) •

rl.. [':J (lll!'~ '1'11110 !i,ita a intc),(,ll.la<:t o por {~pspll.Cho de 4
, f,I ·n !'r!,'lI'O d. Hll (wi(h Ilt 'Illtmte nas hstns a. que se
1(\ lor ' I" 1 'I o o )'('('()!Tcntu ap'l.l' 'o ailullt à (Irl'lta (OS 1'l-'corn-;t' :1 II: (I ji)! o 'fl('ti\'amollH Tuhlic.tda f1ualqu(>r Ordem
o /. "t; , , 'I 1

-lo " reI/o (lU!' aI! r ,:lIa nntl!!'UI\ tI( 01 OU o man-
'1,1[1 , '1 ' ,
I). lut. rl'a1.l!' ('om os l'! cOl'l'idos, ou fina mente Ol'lgl-
,I~~\, 't I " ,, ~n" l'O ()("W,W ;\ 'u;t I Iretta ;
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G) (llJ(.~o recorrente (, alferes J(' 15 tip Abril do 1\.)11>,
suprunumerúrio até pa;;sa1' a reserva, nos termos do
S único elo artigo t).u do decreto de 4 do Abril de' 1911i,
e l11lü os recorridos são alforos (lo 2 do Setembro de
1916; ,

11) Que tendo sido promovido nos termos do § 2.° do
artigo (i.O do decreto de 4 do Abril de lü1L), 6 supranu-
merário até passar à reserva, não tendo pertencido no
número dos que foram iutcrcalados no acto da pl'OlllO-
çito a alferes e que não foram considerados supranume-
rários. Que corno aos alferes do 1[) do Abril de 191G,
grupo a q lIO pertence O rocorrcute, O mesmo aconteceu
aos de 2 do Setembro do 19W, indo alguns intercalar
nos termos da Iegislação já citada e ficando os restantes
supranumcrários ; e ainda o mesmo havia sucedido an-
teriormonto COIII OH do 25 de Setembro do 1915, que,
parto foi intercalar o OH rostautos, juntamente com 01:> de
15 do Novembro de 1015, ficaram supranumerúrios nos
termos do § único do artigo 10.0 do decreto de 31 de
Agosto de 1915;

I) Que realmente êste artigo 10.°, fixando o número 37
como o mínimo de sargeutos ajudantes a promover anual-
mente, não limita o número dos qu(' podem ser promo-
vidos, porquanto o § único do mesmo artigo manna
considerar suprunumorários os excedentes. Por esta r
pela razão anterior, vê-se como o recorrente, 11118 SU;1S

alegações, procurou provar que pcrtoncondo ao número
dos que ficaram suprrmumorúrios nesses grupos promo·
vidos em 25 de Setembro, om 25 do Novembro do H115,
e ainda cm 15 elo Abril o 2 do Set<'lllhro <1(\ 19Hi, não
pode como elos tor intorcalucão, visto os dois <1ocr<,t08
do 31 do Agosto dr 1915 o do 4 d Abril de l\)1G, in-
dicarem claramcuto aqueles que hão do intercalar; .

J) Quo os recorridos, tendo sido promovidos 11 a:4p~-
rantos a oficial cm 25 do Maio dr 1911i, cm Ir) \lC'Al>nl
do mosmo ano ainda frequentavam a Escola tloJuerrn.

-Quo a Repartição tcrlllinn, o sou rolato com tlS ~o-
guintet! conclusões:

1.0 Quo sondo corto quo o ]"('('o1'1'ont(\Da sua qllt1~idad('
de supranumorário, nos terlllot! da logisllt<:ilo jú cJtada,
não podia sofror intorealn(:Uo com 01:> S('US eamnradas,
não (, monos c<'1"to <]110, pdo teor do artigo (\.0 do d('creto
do 4 do Abril do 19W, RÓ podia s('r lH'OlllOvi<lo:I ten<'nto
em 1 do Dezemhro do Hl20 em quo completa 4 aJlOH do
alferes;
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2. o Que, não se podendo pelas necessidades da guerra
cumprir os preceitos da diuturnidade, expressamente
lllarcada para o grupo dos supranumerários a que per-
t,enco o recorrente, o não sendo a promoção mandada
fazer sôbro alferes da data determinada, mas sim a pro-
mO(:fio do certo número necessário na ocasião, outro não
podia SOl' o critério seguido senão o da intercalação adop-
tado anteriormente pelo Sub-Secretário no seu despacho
s0br(' o parecer do Conselho Superior de Promoções, de
25 de Abril de 1917, depois confirmado criteriosamente
pe,lo Ministro da Guerra, por despacho de 4 de Fove-
relI' o de 1918, como já acima foi dito, não obstante os
referidos decretos consignarem a qualidade de supranu-
m('rários e por aquele parecer do Conselho Superior de
Promo~ões preceituar que os supranumerários deviam
ser relacionados após os intercalados;

3,0 Que, estabelecido o principio da intercalação, no-
ceSsáriamente os provenientes da classe dos aspirantes
promOvidos depois daquelas enormes promoções de al-
f"l'()S Hupranum('rários, a que a situação de guerra deu lu-
g;tJ', haviam do ir intercalar não só com os mesmos,
lllas "inlla ('OIU os (LI. anterior promoção, o que de resto
sem 111'(' tem acontecido ao organizar-se a lista definitiva
~o~ alfl:rl", sondo as riatas (~()S provenientes da ?lasse
l~s aspll'ttrlt(\S Sl'lllpre posteriores às dos proveníentos
( ,t <'lassl' dos sargcntos ;

~.o (lllC, JI<IOhavondo diploma. quo anulasse a letra do
~t'tlgO (i,o jú citado, isto lo" ncabando a, diuturnidade para
(30(10 ~)I'z('lllhl'o dI' lll~O c nao I'\(' podendo promover os

t,tl~('rl'~ a tcncntos sem (IUO parto daquclos Hllprnllll-
tll1er:tl'lOS f()~SI' tauibõm promovido, só faZ0Jl<!O-SO tt in-
01'e '11, . " ,1 t ''11 ' ,H:ao (' que S(\ pôdr' dar cumprimento a uO ernnna-à ,o do Gabinctl', visto quo OH havia a fazer a promoção
e ,to(los Os slIpranulllorúrios alêlll dos 00 pedidos, o que

~(,I'la .inudlllissí\'01, 011 ('ntão f"<lr-sr-ia II ])l'olllo<:ão do,s 31
~ nlnuPl'O dos supranullwrários, o qll!' pnnha (\1Il sltua-

J<:; o dl'si:rual o~ l'('st'lllt"s oficiais como <lf1uo]es sUI)ranu-1)0J':,'~, ,", , , '[
ut <nlOH, o cUJa promoção dcv('rw ser ao mC~J.llo t('mpo
1'\ olluPudo à diutllrnidadt' (' :lIêm ditiso sncl'lficando ost'rovc ' , '1 '
C6Jll n_lo~t('s du clas',,' dos IlspinmÍf"s quo SP .ln gana~~
1'01" lil]'Plto à prOlflo~; o por serPlll do quadro, o (Pj(' .la
do :l~hastullto pl'~judi('ad()s com a gmru](' l~rOllJo,(:ão
C[u

s
"".l·gontos ajUllant(.'i (' a1fl\res ~\lIpl'anllm(ll':'tl'lI)H, \'Il-ltO

Pr~ dqdo1nns ttlltCl'iol't's 1h0,; g'ltl'antom oxprnsHa.m('ntr tl
ruO<:ao l~ :Ilfl'fl's na propol'l;ao Ih' dois para três;
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5.0 Que, em íaco do exposto, a Repartição julga que os
rscorridos devem continuai' na altura que lhes foi mar-
cada pela. [ntercalação e quo o recorrente não pode ser
promovido, porque os prlncípios estabelecidos c segui-
dos o não permitem. '

_ Que n fi. 8 do processo está, u relnção dos ofi-
dais recorridos aprosentud pela Secretaria da GUl'ITtl.;

_ Que a fi. 28 do prucesso se võ que o procura-
dor do recorrente, alferes da guardn nadonal rcpubJi-
cana, Fralidsco Ventüru, subetabolece a mesma pro·
cnração no alferes de infantaria, Manuel Pinto da Fon-
Sécâ;

_ Que a fi. 29 do mesmo está a contpstuç1to do al-
feres Manue] Pinto da Fonseca, p rot-urudor do recor-
rente, quo diz o sC'guinto;

1.0 Os alferes toóricos de infantaria promovidos n.
êste pôsto cm 2 do Sotl'mbro do lUlU lit o mais JllO-
demos qno os alferes pt ático» da mesma anua pro1110-
"Idos em 15 de Abrtl do mosmo nua;

2.11 Qne 011 alferes práticos químdo Vromo\ idoH n.
êStr põsto ainda os SCtlH cumuradus teóricos RC l'I1<,OI1'

travam na Escola do Gucrru, portanto sem condi 'õeS
de ln torcalar com Nos;

3. o Quo os ..UL1!'!"s prátlcos promovidos ein 1!"> dt'
Abril do 1016 I>rto SlIj)l'a!lumerftl'ios atl' lH\!:'~ar 11 1':-
serva, § único do artigo li.o do dccr ito do 4 de .\,]Jl'I1

dó 1916;
4.0 Quo os alfcros supranumerários até pn::;:::an 111 :L

reservr, dovr m acompuuhar a promoç. o do ..eu etlJll:tl'1lllu

que nu escala lhoH fica. ii, esq l1erda;
5.0 Qlle a proltloc:f1o elo a!ti)]'('s a tcnentl'R l'lll l:uÇo

do corrrnt0 tmo dovi~ rocnir 1I0!'! maiK antigos ( 'upr:llltl-
merúrlos) o nunCH !lOS mn,is 1ll0dr!'noH, l'O1ll0 ,(' fI':/':;

6. o Parl'co (IUO O reCOlTputp deve sl'r pl"olTioyÍ(!O CO]lI

fi dntu Plll quo o foram os SP\!S ClllllllradaH t<,úrícos, fi-
cando suprnnulllol'ál'io at6 ]la!>sar !\ r '~('rva ; ,

7.0 A promoção dos Hlfol'l'~ toóricos Jllaii\ Jll(lckruo~
qUê o rCcOl"n'Iltl', fdttt (\111 1\larço k t('mpOl'Úllt'llJIIl'utC)

d
.· . I . ~t'-nunclt ovorla reca n' lH'sl('~, lJlas ~nlll naqu(' e8, por •

rem mais antigos o rntlnirplll fOlIaR ti" ('ondi,M" dI' pr!)-
moçrto mu tompo do guerm.

_ QUI', ('oroo COllsta a fi. :~:1dll proc(. "n, o JlroJiI~~
tOl' UI\ justiça do Conselho ('0]"oT1<'1 .10, I' pl'clro de P. ' 'l'f
mos, rC()llOrcn para. ser SlIlnitituído no . ('II Jug:ll' p~r ~.",
sou tilho um dos rccorritio~, ti Ildo sicl() POlllC':t<I() )1;11,
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('~('rcor ud 110(' üste cargo O tenente-coronel de infanta-
ria, Jose Mendes dos Reis ; •

~ Que o Xlinistério Público é de parecer que êste 1'0-
curso, nos sons fundamentos e circunstâncias, é idêntico
ao do parecer n." Yí7, sondo os mesmos os recorridos,
d~vorgindo apenas no recorrente, pelo que mantêm o que
di i'i(l relati, umonto àquele processo ;

<lue foram cumpridas todas ai! formalidades do pro-
l'O,'SO prescritas no regulamento do Conselho Superior
do Promoções.

O que tudo visto o ponderado e ouvido o Ministério
Público, cuja opinião foi já acima citada:

~on idorando que no caso pro 'ente são aplicáveis
os princípios o regras que, como boa doutrina, estabele-
ceu . o Conselho Superior de Promoções no seu parecer
do 25 d Abril do 1917, consulta constante a p. 21 do
volume rospcitanto ao auo do 1917 da colecção dos _pa-
receres e qu diz 1'0 peito à arma. de cavalaria;

Cou:-lidorando <t nnalogitt que existe entre esta consulta
e a (to par cer acima citado ;
1 Con3idrraudo a vantagem que há em proceder por
01'lua 'lh.olntalllollte igual em todas às armas;
1 onsi(lerulldo que c a promoção a tenente tivesse tido
ugar pela forma ordinária da diuturnidade, tanto o re-
('orl'ente como os recorridos seriam promovidos a êste
1)-osto 0111 1 d Dezembro de lU20, o recorrente, por ex-
~~s,sa detcl'lninação do artigo 6.0 do decreto de 4 de
1 ril do 191 " e os recorridos por então já terem com-

p oUldo 4: anos no pósto de alferes;
Considerando que 110 caso da promoç: o se realizar pOI'

Ostu forma ordinúri<~ os recorridos, embora tenentes da.
lllPSIU"lt ' .' 'I d ' . .,'" ( a a, ficariam con. l< era os mais antigos (}viriam
a ser p1'01110\1<losa capitão primoiro que o recorrente)
POr lhes p rtcnc r ' intercalução M escala definitiva
cOJn 'llf' , . I d t·vid < Oles 1>1'0\'0111\lltt-~ da c a se A sargon os promo-
11' 0::1 eln 1914 o 1015, corno 'o vê n:l. escala publicada
l,l Ú/'dem rio Ea.'ército n, 19 2. n sórie, do 31 de Outu-
)ro de HJ1 ' '
t I Consid,'raJ~clo (IUO IH'las promoções oxtraordinárias A
(l11<..'nt' 1 1(\18 t dali' (, ()J'w'lladas antel'iOl'1ll 'nto 11." para o os os

<'1'(18 ('O I' 1 j' 'd' t11e ln (01 an()s (O pOsto oram promovI os a e-
11it~ltesOs m 1'('s do 1015 mais ~JJodt\rno na escala dofi-

lVn (lU '.1

C 'ii O' )'('COl'l'luo •
on 'id i ' , ' 't d'J'lln(o 1Jua p Oi motivos acuna Cl ~ 08 os 1'0-
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corridos eram os alferes definitivamente mais antigos da
armn.de infantaria em Fevereiro de 1918;

Considerando que, sendo ordenada em Fevereiro de
1918 uma promo<:i1o extraordinária dum número fixo de
60 tenentes, esta promoção não podia ser feita l)or diu-
turnidade;

Considerando que para esta promoção se f('z a, inter-
calação dos provenientes dn classe dos aspiraut('s o sar-
gentos, segundo as regras etltabolccidaH na Repartição em
virtude da lcgielacão c despachos minister'inis vigentcs;

Considerando que entre os alferes provonientes da
classe dos sargentos alguns oram considerados supranl1-
merários om todos os postos até passltrem tl, reserva,
nos termos do § único do artigo G.o do decreto de 4: de
Abril de 191G;

Considorando a completa analogia que existe entre
õste recurso o o n.? 577, já resolvido:

Hei por bem, sob proposta do Ministra da Guerra, c
ouvido o Consolho Superior do Promoções que mn.ntôlll
a opinião exarada no processo do recurso n.? 577, negar
provimento ao recurso apresentado pelo alícros do infan-
taria n.? 24, Celestino Baptista da Silva, por ser a Vr('-
tensão manifestamonte injusta c não ter íuudamcnto leg1t1

•
Paços do Govêrno da l{epúhlica, 17 de Maio do lÇH0. -

JoÃo DO CANTO li: CAS'L'RO SlLVA A~'l'UNE:,) _Ant6nio
Maria Boptieta.

Secretaria da Guerra - P Direcção Gcral- 2.& Repartição

Hei por bom decretar. sol) proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula o de IH'111tl11l1 efeito a parte ~o
decreto elo 20 d(' FO\'('I'('il'() (lo C01"l'N!l(' ano <luo d\'lllitIll
do serviço do oxórcito () eapitilo elH'fp (IP música, J11t

situ;u:i'io de' 1'(';4e1"\':1, Frnucisco .Joaqnim ]<'('1'J'('i1'a,por
lho ser aplicáYf'l o decreto n.? ;):17~, do 2,,),do F('\'('r(~lro

ti () eorronto ano.
O Ministro da llll'rr:t o faca puhlicar. Pacos do (10-

vorno dn R\\púhlic[I" 17 ([I' Maio (h, Hn9. .JoÃo p0
OA'<'1'O E CAR'l.'IW f)rr,v,\ AN"TUNES -- ...lnlónio Maria BaJl-
tistu .

Srrl'ct,lri;1 di! HUl'rl'i!- 1.:1Direcção I\pl'óll- P Rrpill'tição

Hei por lH'T!l (1('cr<'tar, tinh proposta do ~fini'4Íro (1:\
GnoJ't'a, (111<'fiquo nula o dI! [lPllhUIll ('fpito a pllrtll JO
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decr~1to de 14- <1(, S<'IC'lllbl'o do 1918 que dou liaixa do
S,('I'V](:o milita I' ao alit,l'<'s in ilir iano do l'C'gilll.('lltO do ar-
~tlha]'ia n," 3, I"l':![]cisco A vclino da Fonseca, por ter sido
Julgado pronto para todo o serviço pola junta hospitn-
lnr do inspl'c(:iio,

'O Ministro da Guorru o far:a publicar. Paços do 00-
W!rno da Hepública, 17 do Maio de 19J9.-JoÃo DO
~AN'l'O E CA8'l'IW SILVA ANTUNES-António .Maria Bap-tista,

Secretaria da Guerra _1.& llirecçâo Geral- 2.a Repartição

Ul'i por hcm decretar, sob proposta do Ministro da
Guona, quo fi![110 nula (I do IH'1l1l1lJll ('f('jto <t parte (10

<1:'('1'('to d(, U cI<, XO\'~lIlbJ'o di' 1918 ({lU' passou it situa-
\',l<i dI' 1'('8('1'\ a o rnnjor do l'<'gj!U('llto do infantaria J1.0 7,
.l\llti')llio )1aI'('olillo Baptista Lopes, por ter sido julgado
pronto ]J<ll ~I tddo o ';('1'\ i(:o pola junta hospitalar do ias-
}l('('(;iio, ]l('10 qll<' n(':t 11:1 'itn<l(;ao do dispouibilidad« ató
Ontrar 110 l' 'sp.,eti, () qu.nlro.

O Millistro da Guerra o fac:n publicnr. Paços do 00-
\ol'no da HepúhIica, j 7 do ::\l:tio de 1919. JoÃo DO

tÜ.A:N'l'O E CASTRO SIL\'.\. .A~"l'u.·Es-~Jntô/lio Maria Bapt.~tu.. .

Smrtari<t da Gllerr. -1,& llireeção Geral - 2.8 R~partiçáo

(, lIpi por bem (h'('rct ir, sob propostu do Ministro da
'llf 1'1"1 J' I I 1 I' it te I] "'1110 l!fll!' IJlI a {' (e ]11'11 111111 e ('I () a par, «()

t(l'('I'(,to d!' lH de D(zl IIIbl'o de' 1\J17 qUI' pasHoll;\ si-
llnl 'lO I J' I' tI'" t 'o" (e 1'(' {)1'1Il~ (j te (,l1t(' ( O )'('~11II('11() ( (' IIIJilll al'Ht

II. 9 P , l' 1 ' 'I '] I t' l'ill1('lllt'O )lIlde'II'O 1'01' ÍC'r HI! O JU ga( (J prOll O
]l:i)'a tI, " I . I ]' .,
]lo] (i( () ,o '-:<,1'\ IV~ jlC'la .J1l1l1:l. IOSpl.ta, :,11' ( (' ln~I)('C(:<lo:
II O (jlip Ir('a 1In. 1+U[I<:.I0 dn dl~pollll)llJd:td(' ate ontraJ
f'o l'('~P('cli\ () fi lia 1 rI) c C'1Il * 1'\ i( o 110 j'('gim('ll to de in·
<llltal'l:1 H.I) ~l.

Vf.~) Mini tl'l) d:l 0111'1'1':L o I'IH::t pnbJit'ar. Pa(:oll do ,00-
r,.lno da H(']lúlJli('a 17 dn ~Iili(J d(' 1!J1!). JoÃo no'V,. "1' ,.
ti8tu.. () 1; ('As'I'Hn .. ILYA .A."l'U.'ES .António }.[w'ia Hap-

~rcrt!aria da Guma- 1.II Dirrc ãa Grral- 2.11 Repartição
lI(\i 1 J .1 M" 1011(,1'1'. lO!' )('lU d( crl'tnr, soh pi·oposta. ~O 1 uw;tl'O (a

.1, '111(' lil!ll!' lIula 'd(' III'IlltUlIl ('1('Jto a parte do
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decreto do 14 de Setembro de HU8 que p:1i"Oil ii si tu.i-
<:110de reforma o ('apitào do regimento dI' infuntarin
n.' 23, Manuel António do~, ~1l11to , por te!' l'idll JIIIg-ado
pronto para todo o serviço 1)('la juut« hospitalur do íns-
peccão, pelo quo fica na situacno dI' di:4pollibilidadl' at()
ontrar 110 respectivo quadro o em SOI'\ iço na :!,a lkparfi-
<:i\o da I ." Direcção Gorul da :-Iec!', tnria .ln Guorr«.

O Ministro da. Guerra o fa(:a publicar. l'HI:O~do 00-
vêrno da República, 24 do Maio do H)1\)'.~JüÀo DO

CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES- Auumio Maria Ilo]»
tista:

Seerelaria da Guerra- LI Direcção Gml- 2,' llrJlarlição

Hei por bem docrotar , !-\()h·pl'opotita do )'Iini:,tro da
Guerra, (lUO fique nula e do IH'lIIIUlII efeito IL parte 110
decreto do 14 do Setembro dI' J D18 que pa .. ou h 'itll~t-
ção de reforma o tenente do ]'('girnl'lIto do illf,llltnt'1/I
n." 35, Manuel Boaventura do Figul'in'do, por tPI" ido
julgado pronto paru todo o servic« pda junta ho l'italal'
de inspecção, pelo C]IH' licu na ~it\lal::\o do di ponil!ilidad.tJ
at(' entrar no rí'~pedi, o quud 1'0 I' em "J'\'ic:o no I'egl-
monto do infantaria n.? :!:S,

O Ministro da GUOl'l'IL o fu<:,':tpublicar. PIl(:O'! do (lo-
vérno da Ropública, 21 do Mnio dI H1Hl.-.JoÂO 1)0
CANTO E CAS'1'l~OSILVA AN'l'U)lES-.Alltúllio ..JJa/'ia nal)-
ti.~ta. '

F.;relari~ d~ Guma -1. II Direcção Gerill- 2, & Reparlitie

Hei por bom docretnr, l'\oh pr()po. tu do ..\lini:tJ'o dfl
Guorra, quo tique nula t' de !IpnhuJll (fpjto :l ]llll't, d/l~
doer to do n dr' ('ÍPlllbro (}(: l!HI'l qn I p •• 'Ol! à .Itll.
(::1.0 de roforma o ult'l'l'l'S do l'l';;ilJll'lIto lo illf. nt~rJ;
n.O :11, Ag-ostinho .\rlllelilll :\ra(·haclo, rOI' t(\l' i lo .Id:
gado Vl'Ollto para todo o ('rvj(,O p!'!. jllllt'l ltospit.:l: r 1\
in15fKlC(·tt(J, polu quo tict't na itU'll ao III di ponil)ll1l1:1l,l
ató cntl'ur 110 rll:->lll'cti, () quadro I' ,'Hl 80 '\ il.;fI !II) r ';P'
1110nto de infuntaria 11,° :27, Go-

O Mini tro da (lUI'I"NI 01'111':1 puhlicar. ('a ). do lO
VÔl'110 da Uepública, ~,I <1(' ~ilti() do 1~H0. -.J~)?(j) ,(:J).
CANTO E CAISTHO SII,YA A. ·TU. °1 •• - AlItóm·o.l1 n(l ) J
n.ta.
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Secretaria ~a Guerra- t ,11 Direcção Gcral- 2, a Repartição

Hei por bem docretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que tique nula e do nenhum efeito a parte do
decr0to de 21 de Sotombr o <lo 1918 quo deu baixa do
~('l'vil:o militar :10 alferes miliciano UO regimento de in-
tantal'b n." 10, Manuel Augusto Oicouro, pOl' se ter re-
cOllhl'ci<!o haver adquirido em serviço de campanha a
doell<;a (I uo o iuçapaci tou, passando a ter a seguinte situa-
~ilo: «Iiofonnu» '; o alícrcs miliciauo do regimento de in-
fantaria n. o 10, Mauuol Augusto Cicouro, nos termos do
a~·tigu U.o do decreto do 2;) de Maio de 1D11, por ter
sIdo julgado incapaz dI' tudo o serviço pela junta hospi-
talar de iIlSpl~L'<;il.())).

A O ~ljnÍ~tl'o da G iorra O faça publicar. Paços do Go-
",I'rlLO da HepúLliea, :.!4 do Maio de 1919.-JoIb DO
UA.N'l'Q h U \:51'JW SIL\'A ANTUNES -~lntónio MariaBap-
tilSta.

Semlilria Gd Guc:ra - l.1l Directão Gtral- 2.' Repartição

IIri por 0,111 decretar, sob proposta do Ministro da
Guena, que fique nula o de nr-nhum efeito a parte do
d?en:to <1(' :!l) d' AIJI'il do corrente ano, que abateu ao
(\:\'divi) .II) " ércit« o alfl't'cs do regimento do cavala-
1'1't1"11 \' • ti 1)' , t'.' 1. , • lfrudo Br;lIliiill) (Hll' es ínto, VIsto o 1'0 e-
1'1do f" I ' ,I J' tid o l('1a .lÚ tl'J' sil II ah;lfl< I) ao mesmo o ec 1VO por
()('l'ptl) d" 21 di' MOII'<;o d,) corrcuto ano.
O ~Iinistl'LJ Ih (;u na (J f!ll·a jlublicar, Pal'os do Uo

VPl' I " ( 1 (}' J 'lé ~~I,:< '[ I\'púldic:l, ~~I de ~falO de 1:) ,oJ, ~)AO DO

t :\. I li E (' Hi I'!tll ~ IL\ \ ,A TU:-; l~S - ~1/ltUIiIO Mana Uap-
181(( •

ecrdar I da Guerra _ I. a Direcção Gml- 2. a Repartição

fi Irei por bom drc!'(\fal', sob proposta. do Ministro da
lllPl'l'lt, '(III 111(111' llnk (I de n mhutll efoito ti parte do
("('l'(,t ! 1(' , 't ãIII' (} I P '" I dI' .1ali 'iro dI' H) 18, (1111'p:lS~OU ti fo:J uü\ o
1, J'l' 'r\"n J tl'lH' ltl' d' inlitlltal'ia da IrUlll'lla lluciOll"d.l
("III!)I' , ,
1 1 1(,111'1 ,l(l,li lIim "U"(,() [)IH' 1('1' 'lelO Julgado pl'outo
)1i!"L ti' '1 I' ,lJ '1' \)1 II (I '1'\ ii.) 1'I'ILl jlllltll 111/ pltn lU' < I' lIlHIHJC1,'ltO,
l'~ <I fi".' f' t' !ln it I ~11O 'II, di 1'"1Iil>iFdad(l até entrar no
II, 11't'I'tl\ , qu till (' l'llI 1'\ i li JlI) 7," gl'lIJlo do lIlctra-
[,ti (ll'a ,
() W' d f..'

!tIl tl'lI da :11 'l'I'a. ,) f!ll'a publicnr. Paçofl o 00"
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võrno da, Repúblicu, 31 do Maio de 1010. -.JoXo DO
CANTO E CASTRO SILYA AN'rmms-Ant6nio Maria Bap-
tista.

Secrelar;a da Guerra-1.a Direc~ão Geral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 30 do Marco de 1918, que pafolSOUit situação
do reforma ° alferes do regimento de infantaria n." 20,
Alfredo Josó Barroso, por ter sido julgado pronto para
todo o serviço pela junta hospitalar de inspeccão, pelo
que fica na sfttuaç1tO de disllonibilidade até entrar no res-
pectivo quadro o em serviço no regimento do infantaria
n." 29.

O Ministro da, Guerra o fa,('H.puhlicar. Paços do Go-
vêrno da República, 1\1 ele Maio do 1919. -.JoAo DO
CANTO E CAS'l'ltO STL\'A AN'I'UXEs-AlIt6nio Jlm'ia Bap-
tista.

Secrelaria da Guerra- La Direcção Geral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército, por
ter completado em 3 <lo Abril do corrente ano o tempo
de ausõncia nocessãrio para constituir deserção, o alferos
miliciano do rogimento do cavalaria n." 2, C;LrlO!'; Sam-
paio.
. O ::\Iinistro da Guerrn o faça publicar. Paços do 00-
võrno dfl, República, 31 (lo Maio do H110.-.To:\o DO
CANTO E CASTRO SrLVA. ANTUNES - Ant6nio Afaria Bap-
tista.

Secrelaria da Guerra- t. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Hei por bom decretar, .sob proposta do 1\[inistl'O d:1
Guerra, que fique nula o de nenhum efeito a parto do
decreto de 6 do Maio do 5'01'l'Pl1te 11110, ((lH' pl'omo,'eu ao
põsto do tenente, O alferes do engenharia, Manuel An.tt
nio Soares Zilhão, visto o referido oficial já ter 8

1(.°
promovido aquele pósto vor decreto de 21 do N ovorobI o
de 1918, nos termos do decreto n. ° 3:417 -A de 1 do
Outubro do mesmo ano.

O Ministro ela Guerra o faça publicar. PaçOR do 00-
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vêrno da República, 31 do Maio de ,1910. -JOAO DO
OA~TO E OASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - 'I. a Dil'ccçfro Geral- 2. a Rcpal'ti;ão

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
OlLCrrét, que fi quo nula e do uenh um efeito a parte do
decreto de 17 do Setembro de 1917 que colocou na si-
tnaçEtO de reserva o capitão do regimento de infantaria
n.? 21, Artur Pinto da Cunha Lial, por ter sido julgado
pronto para todo o sorvico pela junta hospitalar de ins-
pecçu.o,. pelo quo fica na situação de disponibilidade até
entr~1l' no respectivo quadro e em serviço na 12.a com-
panhia do mesmo regi monto.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços elo 00-
võrno da República, 7 do Junho do 1919.- JoÃo DO'
CANTO E' CASTRO SIL\TA ANTUNES - .António Maria
Baptista.

Mrmtal'ia da Guerra -I. a Direcção Geral- 2. a Rrparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Ol~erra, que seja aumentado ao efectivo do exército o
alferes do regimento de infantaria n. o 30, Manuel Maria
Oantista, que, em 16 ele Fevereiro elo corrente ano, so
a_Pl'eHontoll voluntariamente do deserção, pelo que fica na
situação do disponibilidade até entrar no respectivo quadro.
~O Ministro da Guerra o façíL publicar. Paços do Go-

verno da República, 7 de Junho de 1919,-JoAo DO

BOAN'l'Ü ]~ OASTHO SILVA ANTUNES - António Maria
apti8ta.

Secretaria da Guerra -I. a Direcção Geral- 2. n Repartição

G Hei por bem decretar, sob proposta do ~inistro da
llerra, que seja abatido ao ofectivo do exército, por ter

COlllyletndo, em 13 de Mnio do corrente ano, o tempo de
al~K,oncin,necossário para constituir deserção, o alferes
:tnülciano do regimento de ciwalari<1 n." 5, António Ma-
nUel do lItr P .O ,~.lonte eroira. , '
"~ MlllIstl'O da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
>l"l'll d 9 J '"r. o a R('pública 7 de Junho de 191 ,-- OAO DO
\jA)I'l'O C' A ó' ~I'13' , E ASl'IW SILVA ANTUNE&'--;::Lnt mo Maria
aptt8ta.
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Secretaria da Guerra -1.a Direcção Geral- VI Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 28 de Setembro de 1918 que passou à situa-
ção de reforma o capitão do estado maior de infantaria,
José de' Albuquerque, por ter sido julg-ado pronto para
todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção, pelo
que fica na situação de disponibilidade ató entrar no res-
pectivo quadro.

O Ministro da Guerra o faca publicar. Paços do Go-
vêrno da Repúhlica, 7 de Junho do 1919.-Jo),0 DO
CANTO r~ CAS1'RO SILVA AN'l'UNES - Ant611Ío Maria
Baptista.

Secretaria da Guerra - La Direcção Gerill- 2.a Rel,atliç~o

Hei por: bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, nos termos do artigo 1.0 do decreto n." 5:758,
de 10 de Maio do corrente ano, fique nula o de nenhum
efeito a parte do decreto do 27 de Fevereiro do corrente
ano que passou à situação de reserva o coronel do qua-
dro auxiliar dos serviços de artilharia. Fornando Au-
gusto do Carmo.

O Ministro da Guerra o fac:a publicar. Paços do 00-
vêrno da República, 7 do Junho do 1910.- JoÃo DO
OANTO E CASTRO SILVA A:-<TU~n;;s- Anfól1I:o Marta
Baptista.

Secretaria da Guerra -1." Direcção Geral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, nos termos do. artigo 2.0 do dl'c]'eto
11.0 5:854 de 5 do corrente mês, fique nula o de nenhuJD
efeito a parto dos decretos de 28 de' Dezembro de 1918,
30 de Janeiro o 26 do Abril do corrente ano, que, res-
pectivaruentc, coloraram na situação do J «scrvn DOS ter-
mos do artIgo 90.0 do decreto H,O ó:OG2, do 1 de De-
zombro de 1918, os coronóis, do infanturia , snprallll1110-
rário, Eduardo Augusto de Almeida, do estudo maior
do ongenhuria, Luís Augusto Leitão, (' do pstado muior
do artilharia (lo campnnhn. .TOKÚJustino 'I'oixeira Bottl-
lho, pelo quo ficam na situação de Kupr:tIl11tllOr(lrios noS

, .
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termos do 11rtigo 98. o do regulamento litorário do Co16-
'gio Militar, modificado por aquele supracitado de-
creto.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 7 de Junho dr 1919. - JoÃ() DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
ti8ta,.

Secretaria da Guerra _1.:< Direcçáo Grral- 2. a Repartição

Sendo presente ao Govôrno da República Portuguesa
a consulta do Supremo Tribunal Adminístrutívo acêrca
do recurso n.? 1G:732, relatado pelo vogal efectivo, Dr.
Alberto Cardoso de Meneses, interposto do decreto ele
21 de Setembro de 1918 pelo capitão de infantaria,
Aurélio de Azevedo Cruz, na parte desfavorável;

Verificado que êsse decreto, expedido pela antiga Se-
cretaria de Estado da Guerra e publicado na Ordem do
Exército n. ° 17, 2. ~ série, de 30 de 'Setembro, resolveu
sob consulta do Conselho Superior de Promoções um
recurso acêrea da promoção do recorronte ao seu posto
do capitão, mandando-lhe contar a antiguidade desde [)
de Janeiro do HH5, c não como pedia o recorrente, o
agora requrr(" desele 10 de Outubro de 1914;

Ouvido o Ministro da Gnerril:
Cousidorando que a competência do Supremo Tribu-

nal Administrativo para conhecer dos actos e despachos·
do Governo sôbre preteriçiío de oficiais do exórcito em
P~s~o o antiguidade, artigo 352.°, n." ô, do Código Ad-
lllltllstrativo de 1896, cessou pela lei de 12 de Junho de
1901, artitro 03 ° que a transferiu para o Oonselho Su-

o h • , I
I)OrlOr de Promoções, onde se mantêm, regulampnto de
7 ~o Dezembro do HJ01, artigo 32.°, decreto de 26 de
Ma.lo e reaulamonto do 9 de Acosto de 1911 ;
.. O?nside~·nndo que os recllrso~ manifestamente ilegais
le.Jl~t,\m-s() preliminarmente, artigo 1D.° do regulamento
de ...5 de Novembro de 1886.
r .I~ei por bom, conformando-me com a referida consulta,
0Joltar o recurso.
O i\tinistro da G lte~Ttt O f:1"a pu hlicar. Dado tios Pa-JO~ do Govõí-ríó da Repúhlica, 7 do Junho de 1919.-:-

.OAO no OA..~1'() E CAS'L'lW SItJVA AN'fUNES -Antóm6
MQ,ria Baptista.
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Secretaria da Gucrra - ta Direcção Gcral- 2. a Rrjlarlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum r-feito a parte do
decreto de 19 de Dezembro do 1\117 que passou ü si-
tuação do reforma o tenente do regimento (lo iufuutaria
n. () 15, João de Almeida Correia, por ter sido julgado
pronto para o SeI'V1(;0 do país e incapaz do serviço do
campanha durante Reis meses, pela junta hospitalar do
inspecção, pelo que fica na SitU11Çào de disponibilidade
até entrar no rcspocti vo quadro U cm serviço no regi-
mento de infantaria n. o 15.

O Ministro da Guerra o faça publicar , Paços do 80-
vêrno da República, 14 do Junho de 1919. -JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Ma7'1:aBap-
tista.

Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral- 2. a J\eparlição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 6 de Abril de 1918 que passou ü situação de
reforma o capitão do estado maior de infantaria, Fran-
cisco Maria Sardinha da Cunha, por ter sido julgado
pronto :Pal'a todo o serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção, pelo que fica na situnção de disponibilidade ató
entrar no respectivo quadro.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
võrno da República, 14 de Junho de 1919.-JoAo DQ
CAN1'O E CASTIW S[LVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Gurrra-1.:l Dirrcçâo Gcral- 2.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abati/lo ao efectivo do oxórcito, por tol'
completado cm 30 de Março do corrente ano o tempo do
ausência necessário Intra constituir deserção, o alferes
do re~1mento do cavalaria, n." 3, José 1\IaI'ÍlL Pereira.

O Ministro da Guerra o· faça. publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 14 de Junho de 1019. -JoÃo DO
CANTO E CAS'L'RO SILVA AN'l'LJNES- António Maria Bap-
tista.
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Secretaria da Guerra -I. a Direcção Geral - 2·.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, qu~ fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 6 de Abril do 1918 que passou à situação de
roforma o tenente do regiml'nto de infantaria n." ;3, Au-
gusto da ~iJva Soto Maior, por ter sido julghdo pronto.
pnra todo o serviço pela junta hospitalar do inspecção,
pelo (IUO fica na situução do disponibilidade utó entrar no
respoctivo quadro o em serviço no regimento do iufan-
tana 11.° 3.

O Ministro (la Guerra o faça publicar. Paços. do Go-
vêrno da Repúblico, 14 do Junho do 1919. -.JOAO DO
CANTO E CASTRO SILYA AXTUXES - António },faria Bop-
un«,

~rcrelaria da Guerra _La llirecçâe Geral- 2. a Rrparliçâo

G Iloí por bom decretar, sob proposta (~aMinistro da
uorra, que, nos termos do decreto n.? D:172, elo 7 de

Junho do corrente ano, fique nula e de nenhum efeito a
parto do decreto de 29 de Setembro de 1917 quo ]Jas-
llO1.~ à situação de reserva o capitão do 2.0 batalhão de
artllharia de costa, Francisco Xavier do Amurul, pelo
que fica na situação de disponibilidade até entrar no
ro"pectivo quadro e em serviço no Arsenal do Exército.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vê)'no da República, 14 de Junho ele 1919.-J07iODO
~AN'ro E CASTRO SIL\'A ANTUXES - Antônio Maria Bap-
tista.

Secretana da Guerra ~ l.a Direcção Geral - P Repartição

rAo Govêrno da República Portuguesa foi rresent~ ob ocesso de recurso interposto pelo tenente de mfnn:ana,
arlos Beja da Silva que recorre da sua colocação na

eScala defi"nitiva dos alforos. '
Alega o recorrente:

d 1.0 Que tendo sido promovido a alferes nos termos do
t ccroto dr 14 de Novembro de 1901, e tendo comple-
ado a Sua obrigacão de serviço no ultramar, esporava
ser colocado co~· os seus camaradas promovidos na
lllesma data, nas mesmas condições o que completaram
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também as suas comissões, logo à esquerda dos sargen-
tos ajudantes incluídos no valor do N de que trata o § 1.0
do artigo 6.0 do referido decreto.

2. o Que na lista definitiva das antiguidades dos alfe-
res da arma de infantaria, inserta nu Olodemodo Exércit()
n. o 15, de 16 de Outubro de 1917, publicada na Ordem
à Fõrça Armada da província de Moçambique n.? 3, de
31 de Março de 1918, publicada em 1ô de Abril, ocupa
porém o lugar que tem se não tivesse aproveitado as
vantagens do citado parágrafo.

3.0 Que o facto alegado no n." 2.°, só poderia dar-se se
todos os sargentos ajudantes colocados à sua direita es o

tivessem incluídos no N em 1.3 de Setembro de 1912,
data da sua promoção para o ultramar.

4. o Que não julga possível que o tacto de todos os sar- .
gentos ajudantes incluídos e não incluídos no valor de N
de 1912 terem sido promovidos a alferes em 1m3, por
efeito do decreto de 4 de Março do mesmo ano, tenha alte-
rado o valor de N do ano anterior, porque a isso se
opõe o decreto de 14 de Novembro de 1901, estabole-
cendo que o mesmo valor representa a média da pro-
moção nos cinco anos civis que procederam a data da
promoção para o ultramar, coudição indispensável para
os interessados poderem conhecer com antecedência as
vantagens de tal promoção.

5.0 Que se não contasse com a vantagem de preterir,
vantagem que para o requerente é diminuta, teria desis-
tido da comissão de alferes e já teria completado :t sua
comissão de tenente em 1916 ou 1917 como outros seus
camaradas, mas não teria beneficiado o Estado, poupan-
do-lhe as despesas com alguns transportes entre as coló-
nias e a metrópole.

6. o Que sendo o sargento ajudante, António Pedro da
Rosa, o último promovido a alferes para a metrópole, era
13 de Setembro de 1912, parece ao recorrente que o úl-
timo incluído no valor de N na mesma data era Vítor
Gonçalves da Silveira,' e assim deveria preterir 17 sar-
gentos ajudantes, O que garantia ao recorrente a inter-
calação com os alferes teóricos do 1913, e poder assim
preterir, com a comissão de tenente, os alferes de 1912
que não desejaram a promoção a tenente para o ultramar.

Informa e relata a 2. a Repartição da La Direcção G~·
ral da Secretaria da Guerra:

1.0 Que o recorrente foi para o ultramar no posto de
alferes nos termos do decreto de 14 de Nov~mbro d~
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1901, por decreto de 28 do Setembro de 1912, Orde~ do
, E;"é1'cito n. G 18, 2." série .

. 2.0 Que chegou à sua altura para promoção no exér-
cito da metrópole em 15 de Novembro de 1912, desde
quando conta a antiguidade do referido põsto, nos ter-
mos da carta de lei de 4 de Março de 1913 por decla-
ração inserta na Ordem do Exército n. Ó 6, 2." .série, de
1913, a p. 137.
3. o Que por efeito da carta de lei de 4 de Março de

1913, em que foram promovidos vários sargentos ajudan-
tes, a alferes no referido mês e contando todos a antigui-
duuo do 15 do Novembro de 1912, foram todos êles in-
cluídos no N de 1912, ficaudõ portanto o recorrente,
corno SEr vê pela declaração a que se refere o número
anterior, incluído no mesmo N, visto os alferes de 15 de
Novembro do 1912.

4.° Que se não fósse esta circnnstância o recorrente
ro~lrnonte iria preterir aproximadamente os sargentos se-
gumtos:

Josó Joaquim dos Santos.
Luis António Figueiredo Ribeiro.
António José Afonso.
Francisco Trindade.
João José Dias .
.Joaq uim Magno.
Francisco llenriquos ele Oliveira .
.João ele Almeida Sena.
Manuel Gomes .
João da Cruz Anastácio .
.J))Ré Reinaldo Oudinot.
João Baptista Cagc.
Manuel Martins Bernardo Castilho.
Augusto Milht~iro.
AlltÓl1io Antunes Guerra,
5.° Quo se 01e preterisse êssos camaradas ver-so-iá

ápós os que foram pnr~Lo ultramar, outros com a mesma
data, 15 de Novembro de 1912, rcsultnnte da unificação.
estabelecida pelo artiao 2.° da referida carta de lei .
. Em conclusão e a ~eforç'ar o procedimento da Ropur-
hÇão, incluindo os alferes que foram para, o ultrumar ,
no N de 1912 M a opinião do Cons01ho Superior do
P~'omoções, ql;O, a propósito duma consulta de 1 do Fo"
voreiro do 1916, feita acerca da colocação de 16 sar-
gentos ajudantes, quando termin~ssem a sua comissão
Ue alferos no nltramar se devCl'iam ser colocados à es-,
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querda do N primitivo (18) ou à esquerda dos 107 pro·
movidos extraordináriamente, em virtude da lei de 31
do Agosto que diz: ({... em referência ao ano de 1915,
essa média não carece de ser tomada em consideração,
porque há o facto positivo e determinado por lei, de
terem sido promovidos 107 sargentos ajudantes da arma
de infantaria, número êste que devo SOl' atribuído ao N.

Podem os 16 sargentos ajudantes de infantaria, pro·
movidos a alferes para o ultramar, antes da lei citada,
apresentar reclamações por não serem colocados à es-
querda do sargento ajudante n. o 18, como lhes pertencia
pela legislação em vigor na data do seu despacho, mas
para isso carecem de se desligar por completo dos be-
nefícios que lhes atribuiu a legislação posterior, que
abrange tanto os do ultramar como os da metrópole.

Nesses benofícios impõe-se-nos consignar os designa-
dos no artigo 9.° do decreto de 14 de Novembro de 1901,
que lhos concede a faculdade de regressar ao continente
antes de, terminar a comissão de 4 anos de serviço no
ultramar ou o aumento de 20 por cento sôbre o sOldo e
gratificação da patente emquanto se conservassem no
desempenho do mesmo serviço, cm que se encontravam
à data da promoção que se antecipou».

Esse parecer tem a data de 28 de Fevereiro de 1016.
O recorrente junta procuracão, nomeando seu procu-

rador o cidadão António Maria Beja da Silva.
Por tudo quanto fica relatado é a Repartição do pate-

cer que o presente recurso carece do fundamento.
Tudo visto e ponderado;
Considerando que a lista definitiva de antiguidades

dos alferes da arma de infantaria foi inserta na Ordem
do Exército n." 15, de 16 de Outubro de 1917, pnblicadn.
na Ordem à Força Armada da Prooincia de Moçambi-
que, n. o B, de 31 de Março de 1918, distribuída em 16
de Abril;

Considerando que o interessado fez o requerimento em
que recorre da sua colocação na escala definitiva de al-
feres, em Lourenço Marques, no dia 17 de Setembro de
1918;

Considerando que a lei de 26 de Maio de 1911 e res-
pectivo regulamento do 19 do Agosto do mesmo ano de-
terminam que os rocursos sejam interpostos nos prazOs
marcados nos artigos 11.°, 12.0 e 16.0 do mesmo regu-
lamento;

Hei por bom, conformando-me com o parecer do Con-
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801hoSuperior de Promoções e sob proposta do Ministro
da Guerra, rejeitar o recurso, por haver sido interposto
em contravenção dos preceitos legais.

Paços do Governo da Ropública, 14 de Junho de
1919.-JoXo DO CA1\'TO E CAI:;TRO E SILYA AN'rmms-
António Maria Baptista.

Seereíaria da Guma- P Direcção Gcral- 2.a Reparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uerra, que seja aumentado ao efectivo do exército o al-

R
fercsdo regimento de infantaria n." 10, Ago:"tinho Josó
odrigues Portugal, que em 30 de Janeiro do corrente

~no se a~resentou voluntáriamente de deserção, pelo que
.ca na situação de disponibilidade até entrar no respec-
Ílvo quadro.
~O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

Verno da República, 21 do Junho de 1919 - J OAO ])0
~ARTO E CA~THO SILYA AKTUXES -António Maria Bap-
tt8ta.

Secrelaria da Guerra _ f. a Direcção Geral- 2. a Repartição

GHei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
d llerra, que fique nula c de nenhum efeito a parte do
~creto de 21 do Setembro de H118, que passou à situa-
À~ d~ reserva o capitão do estado maior do Jnf~lltaria,
óostlllho Coelho Peixoto da Costa, por ter SlClO.Julgado

~l'~nto par~ o serviço do país o inca~az do do ~ampan?a
~ante sois meses pela junta 110spltalar de mspccçao,

pe o quo fica na situação de disponibilidade até entrar
~o :espectivo quadro e em sorvico na 12.a companhia do
leglmento de infantaria D.O 8.
V-ê~ Ministro ,da. Guerra o faça publicar. Paços d,.?Go-
O no da República 21 de Junho do H)19-J<iAO DO
t.AN'rú E CASTRO SI~VA AN'l'UKES -.António Mm'ia Bap-
»i«.

Semtaria da Guerra _ P Direcção GUill- 2. a Reparli)áo

C A.o Govêrno da República Portuguesu foi presento a
p~nSulta do Conselho Superior do Promoções acêrcu 00
ta o.cesso de recurso n. o 632 em quo o tenente do infan-
l'laL"G ' ·d toricã, UCIU10 onçalvos Prosa, recorre a sua pre onçao
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na promoção ao pôsto imediato, visto que foram pro-
movidos a capitães, tenentes que na escala definitiva
eram mais modernos do que êle recorrente,· e entro ou-
tros os oficiais, Manuel João Afonso, António Benedito,
António Rodrigo, Rufo Josó Fernandes e Francisco Ma-
ria Ferreira.

Alega o recorrente:
1.0 Que, examinando-se a colocação dos mencionados

oficiais o a sua própria na escala definitiva dos alferes
da arma de infantaria, publicada nas Ordens do Exér-
cito n.?" 21, 2." sério, elo 31 do Outubro do 1916, e 15,
2,1\ série, de 16 do Outubro de 1917, aí se encontram
pela seguinte ordem:

N.o 1:072-Lucínio Gonçalves Presa.
N.O 1:128---ManuClI João Afonso.
N.? 1:131--António Benedito .
.N.? 1:134- António Rodrigo.
N.O 1:137~· Rufo José Fernandes.
N.o 1: 152 - Francisco Maria Ferreira.

2. ° QUE', sendo corto que o decreto 'de 7 de Maio de
1908, determinando a organização das escalas definiti-
vas teve por fim normalizar a promoção [1,0 pôsto de te-
nonte dos oficiais que tinham sido promovidos a alfores
para O exército metropolitano, so conclui que U1l1V. vez
organizada a escala definitiva dos alferes, sómonte poJo-
rão SOl' preteridos os oficiais q uo nela figuram 1)01' mo-
tivo criminal, disciplinar ou ainda por se não terem ofe-
recido para servir nas colónias, LOS termos do .docreto
do 14 do Novembro do 1901, sendo neste último casa
preteridos omquanto não estiverem no No Hómento pe-
los oficiais (llIO eomplotarnm as suas comissõee no ul-
tramar; .

3.° Que nenhum dos CU80S acima citados tom aplica-
çito ao recorrente, quo nunca esteve envolvido cm pro-
ceaso criminal ou disciplinar, tem comportamento exem-
plar, nunca teve má informação anual, nem deixou do so
oferecer para servir no ultramar nos termos do decroto
do 14 de Novembro de Hl01;

4.° Quo sempre se ofereceu, DOS referidos tE'l'D\?S'
coma p,tssa aprovar. Concluiu o curso ela arma do w-
fantaria da antiga Escob do Exórcito no ano de HHZ,
sendo nesse ano promovido a aspirante a oficial pal':l, o
regimouto do infantaria n." 9. Nesse ano não lhe era.
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permitido oferecer-se nos termos do decreto de 14 de
Novembro de 1901, por ser aspirante a oficial. Em H113
tambêm não lhe era <Linda aceita tal declaraçãc qne de-
veria dar entrada na Secretaria de Estado da Guerra
até Outubro, tendo o requerente sido promovido a alfe-
res sómonte em Novembro, e estando portanto inibido
de o fazer em Outubro, data em que era ainda aspirante
a oficial. Assim, fez a declaração em H114, primeiro ano
em que lhe foi aceita. Nestas condições foi requisitado
em Janeiro de 1915 para a província de Angola, sendo
u~ssa altura promovido a tenente, nos termos do refe-
ndo decreto de H de Novembro de 190t, ficando, pois,
por esta forma plenamente provada a afirmação de que
logo 1116 foi consentido fazer o seu oferecimento, o
fez;

5.° (~ue o recorrente foi promovido a tenente para o
nltramar em Janeiro do 1915 e a escala dofinitivá dos
alferes só foi publicada em 31 de Outubro de 1916, Or-
d81{~ do Exercito n. o 21, 2." série, passando assim a ser
U1~tl?.moderno do que êle no pósto de alferes todos o,s
OfiCIalS de q uem r(,C01'1'e, os quais até ai estavam consi-
derados mais antigos no ALmanaque do Esército e ti-
nham sido requisitados para o ultramar anteriormente
ao recorrente, por om 1914 não estar ainda organizada
a <'scala definitiva dos alteres, porque se o estivesse, o
requerente 'como mais antigo teria sido requisitado pri-
lUetro que os recorridos. Apesar de em 1914 a escala
defillith'a dos alferes não estar organizada, resultando
desta demora irem para o ultruma,r os recorridos antes
do re_eononte, julga não poder SOl'.pre.iudica~o, porque
o .artigo 5.0 do decreto do 7 de 1\1atO de 190b, diz: «os
a~fer('s provenientes da classe dos sargentos, quo tenham
;~do ou fõssem promovidos ao pôsto de tenente p~ra ~s
or~as militares ultramarinas, antes do lhes ter sido fi-
~ado o lugar na respectiva escala dos alferes, ~ão P,o-
em pela aplicação do disposto no § 1.0 ~o artigo ti.O

do decreto de 14 de Novembro de 1901, fruir vantagens
de proterição superiores às que lhes competiriam se
essa promoção se realizàsse na data em que se efectivou
li SUa colocação definitiva na referida escala»,

A Rcpartic:ão informa e relata: .
1.0 Que o recorrente, apesar de cita.r na sua alegação

~Ob o n ,? 1.0 a Ordem do Exército n." 21, 2,~ sério, de
d! d~ .Outubro do 19W, apenas vem mor:cionad~ na list!l'
finütva dr antieuidndo dos alferes de infantaria publi-

o
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cada na Ordem do Exército n." 15, 2.a série, de 16 de
Outubro de 1917, juntamente com os oficiais recorri-
dos, tendo realmente todos os números que ali vêm ci-
tados e desaparecendo a impressão de que o recorrente
fõra mencionado naquela Ordem do Exército e os recor-
ridos nesta outra;

2. ° Que efectivamente nunca deu motivo l)ara prete-
rição, como diz na sua alegação sob o n." 3.°, e que
nunca deixou de se oferecer, pois que, como alferes,
logo que o pôde fazer, assim aconteceu, sendo ató mesJUO
utilizado o seu primeiro e único oferecimento. Tendo do-
clarado, em 1914, desejar servir nas colónias, nos ter-
mos do decreto de 14 de Novembro de 1901, foi real-
mente requisitado para o Ultramar em 1915, sendo pro-
movido ao posto imediato por decreto do 23 de Janeiro
de 191[) (Ordem do Exército n." 4, 2.,n série, do mesJUO
ano); ,

3. o Que em 1913, os recorridos, tendo-se oferecido
para' no ano imediato irem nos termos do decreto citadO
para o Ultramar, foram requisitados em 1914, o que não
podia acontecer ao recorrente, como se võ pela infonll~-
ção anterior, visto que só neste ano é quo se pOdo ofo-
recer;

4. ° Que os recorridos, sendo mais antigos na escala
provisória dos alferes, fatalmente deviam ser requisiüt-
dos, e não podiam ser postos de parte, pelo facto de nM
podororn om 1913 oferecerem-se aqueles que, como o re-
corrente, iriam passar-lhes para a direita ao organiza!'-
-se a escala definitiva. Se assim fosse acontecia que netO
se podia satisfazer às requisições nesse ano de 1914, e
por Os se critério, só depois da publicação da escala de-
finitiva, isto é, depois do 16 de Outubro de H117. que
foi 'Iuando a lista compreendeu recorrente e recorrid~R,
é que se poderia satisfazer as requisições, havendo a85:111
um período, contado desde 1914, em qu~ não ia ningne;
para o Ultramar nOR termos do referido docreto e
1901 ;

5.° Que o facto de em 1914 não estar organizada ~
escala definitiva compreendendo o recorrente e os rocor
ridos, foi devido naturalmente a haver no Ultramar a-
feres que ainda não tinham terminado a sua cOIlli.;-;sit_07
Rolativamonto à aplicação do artigo 5.° do decreto df
de Maio de 1908, informa a Repartição que se atc:)( OU
ao determinado nosso artigo com relação aos 1'('cor1'ld05,
O que õssc critério 6 sempre aplicado para aqueles que
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foram para o "Ultramar no ano em que foram requisita-
dos, isto é, não podendo os provonientes da classe dos
sargentos preterir os da classe dos aspirantes que, 01'-

ga,uizando-se a escala definitiva, iriam passar-lhes à di-
1'011<1.So fosse como o rocorrente julga, isto é, que êles
o não podiam preterir pelo facto de ser proveniente da
classe dos aspirantes, e por na escala definitiva lhos es-
tar à direita. estabelecia-se a nocessidade de adoptar o
~}rincípio do só poderem oferecer-se pam irem no pôsto
lmediato para o Ultramar os alferes que estivessem na
esculn definitiva;

G.o Que por estas informações e relato se conclui:
a) Quo os recorridos, tendo ido no pôsto de tenente

par<1 o Ultramar, nos termos do decreto de 14 de No-
v~mb~'o do 1901 e em 1914, tendo completado a cornis-
sao, ±o~'alll colocados à esquerda do .N dõsse ano, como
detormllla o § LOdo artigo 6,0 do referido decreto e nos
termos do artigo 5.0 do decreto de 7 de Maio de 1908;

b) (lue o recorrente, tendo ido no ano de 1915 nas
~?smas condições dos recorridos, terminada a comissão,
fOi colocado à esquerda do N dêsse ano;

c) Que para não se dar a preterição de que recorre,
ou o recorrente tinha de ir colocar-se à direita dos re-
corridos, obtendo assim vantagens superiores ás qne lhe
concodo o referido § LOdo artigo 6.0, resultando serem
~rotcl'ÍJos os tenentes do N do 1915, contra o que lhes
t) garantido por lei' ou então os recorridos iriam colo-
cal'-so à esquerda do recorrente, isto é, perderiam as
",nntagens quo lhos confere o citado § 1.0, pois que so-
11'~,)l1n colocados à esquerda do N de 1915 e não do de
·14.

t Por parto dos recorridos não houve contestação ; e
ou<lo sido em 20 do 1IIar<:0 último notificado no recor-
rento ' 1 .1, " ,_n,t pessoa do seu ropresentante, tononte (_e cava-
,tIla, Podro Emílio Jones da Silvoira, que tinha vista do
Pt,l'ocosso, por <,sl)a('o de dez dias, nos termos do ar-
lO'O18 o d' S ' d P
Q • o H\.)O'ulmnollto do Conselho ,upol'lor e 1'0-

lllorõe "h , ' C II24' s, iuforrnou o secretário do mesmo onsc 10, om
hld~) rofm'ido mês de Março, to]' o citado roprosontante
(:i GOldocm 2\l dI' Dez('lllhro de 1\118. (Ordem do Exér-./0 n,O 28, 2.:1 s6ril', do :n do llleSlIlO mês), O qne tudo
l8to (\ I 1 ' -'1' , 6' P' 11'· .(1 ',P0U( ()l'<Ll () o OUVido o iY 1ll1st'!'lO li) lCO, ,

a '-'I~Il:-i[(lorando (lUO os )'('corridos telldo Rido proll1ondos
,t leI' l' f'~() , 0:-; !lO,'; anos do 1911 (' 1\)12, sc' porlalU o oro ceI' o
i 1)1'0 ' 1 I' ' tIItO\'I( 0:-; CI tl'nontm\ para <.1,S co onlas, nos ermos
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do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano de 1\:114,
embora lhes não tivesse sido fixado ainda o seu lugar
como alferes na respectiva escala, como estú previsto na
artigo 5.0 do decreto do 7 de Maio de 1008;

Considerando que a data em que se deve reputar
fixado o lugar na respectiva escala aos alferes prove-
nientes da classe dos sargentos, a que pertenceram os
recorridos, é a da promoção dos alferes provenientes da
classe dos aspirantes que na escala definitiva fiquem ime-
diatamente à direita daqueles, e desde a qual uns e ou-
tros contam a antiguidade ele oficial corno é expresso no
artigo 49.0 da carta de lei de 12 de Junho de H)01, e
no § 4.0 do artigo 13.0 do decreto do 25 de Maio de 1911,
modificado pela lei de 30 de Junho de 191i; e não a da
publicação da mesma escala, para a qual não hú época
fixada I . o está por diversas circunstfmcius sujeita a de-
moras, que não devem prejudicar os intercssndos ;

Oonsiderando que os cinco últimos recorridos se inter-
calaram na escala definitiva com .os alferes hahilitados
com o curso da arma promovidos a êste põsto em 15 de
Novembro de 1914, e que por isso, embora promoyiJos
a tenentes para irem servir 'nas colónias antes cle~t.11
data, éomo completaram as SUI1S comissões só adqll1l'l-
ram o direito do preterir os alferes que na mesma data
não tinham [linda entrado no N, como dispõe o artigo 5.°
do decreto de 7 de Maio de .1908;

Oonsidorando que o rcq uercnto por ter sido prolll~-
vido a alferes em 15 do Novembro de 1913, se não ti-
vesse ido, como foi, servir nas colónias como tenente SÓ

entraria na N, em 1 do Dezembro do 1916;
Considerando flue o recorrente só foi promovido 11 te-

nente para ir servir nas colónias em 9 do Janeiro de
1915, embora, sogundo declara, contra o qun (la'\cja\'a,
por não so poder ter oferecido para o ano de 191-! por
ser ainda aspirante a oficial na data oui que terminou o
IJl'azo legal para 11 entrega das dedaraçõ0s nosso. sen-
tido, pelo que, aponas adq uiriu o direito de prctenr ~s
alferes que na data da sua promoção a. tenente ainda na

O

tinham entr ado no N:
. Hei por bem, conformando-me com a mesma ('onsult~l,
e sob proposta do Ministro da (luerra, nt'gar provimeJ1to

ao recurso, por não tor fundamento kgal.
Paços do Governo da República, 21 de Junho de 191~.·-.;

JOÃo DO OAN'J'O E OASTRO SILVA A:\'l'lT!'!ES - Antol11

Maria Baptista.
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Snrelal'ia da GU~l"Ia_1.11 Dire('çáu Gml- P Repiu'lição

Ao (10Y0rno da Ropúbliea Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior de Promoções, acõrca do
pr~cosso de recurso n.? 003, em quo o tenente de infan-
tana, J OS(' J oaquim Pinto Monteiro, recorro da promo-
ção ao pôs to de capitão dos tenentes mais modernos
neste posto, .IOSÓ Pestana F'runcisco Augnsto da Cunha,
Raúl Manfredo de Fi"lleiredo Carvalho, Vítor Gonçal-
ves da Silveira, Fran~iHco Trindade, João José Dias,
Manuol João ,\..1"on80,António B('noclito, António Rodrigo,
Rufo Jos6 Fernandes, o Francisco Maria Ferreira.

Alega o seguinte:
. LOQue na escala definitiva dos alferes da arma de
lJ~f<~lltarja, publicada nas Üril ens do Exército n." 21, 2.

11

llüno, de 31 J.8 Outubro ele 1\)10, e n. ° 15, 2.:\ série, d~
16 do Outubro ele 1917, so enC(lIltram, êle recorrente e
rocorrido, J OSÓ Pestana, o os restnntes rocorridos, colo-
cados, respoctivumonte, pela seguinte ordem:

Ordem elo E.rército n," 21, de 1U16:

N." 1:004, José Joaquim Pinto Monteiro-
N." 1 :OOf), José Pestana.

Urde/J! do Exército, n.? 15, do 1917:

N.? l:02ti, Francisco Augusto da Ounha.
N. o 1:OJ1, Raúl Maufredo de Figueirodo Carva-

lho.
N." 1:04,1" Vítor Gon<;a1\08 da Silvoíre-
N.o 1:0;)(i, Francisco 'ü·indadc.
~T.() 1:()(j2, Joho Jos6 Dias.
N. () ]: 1~8, ~fnllllel .Toào Afonso.
I
r

•
o i.uu, Autóuio BCllPdito.

N.o 1:134, António Rodrigo.
N.o 1:1)37, Rufo Josó Fornan(ks.
N." 1: lfd, Francisco Maria I"orreira .

.)" d M' d1 -. ~~Ilú sendo certo que o .locroto de 7 e /Ll,O •• O
v~?8, dotcrmiunndo a orgülli7.ltçfiO das escalas ~efimtl-
t ,lli, to\"<, POI' fim no rmalizur a promoçãO ~o posto ~lü
tenento dos oficiais que tenham sido promovHlos a ulfo-
()~ !los j(\nnos do dp('I'C'to do 14 'de NoV<'mbro de 1901,

(J U dU'lllclt's ([UO foram promovidos para o oxército mo-
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tropolitano, não resta dúvida que, uma voz organizada a .
escala definitiva dos alferes, somente poderão ser pre-
teridos os que nela figuram por motivo criminal, disci-
plinar, ou ainda 1)01' não se torem oferecido para servir
nas colónias, nos termos do citado decreto, sendo neste
último caso preteridos em quanto não estiverem no N e
sómente pelos alferes, quo estando à sua esquerda, te-
nham sido requisitados para servir nas colónias uo pôsto
imediato e tenham completado as comissões, parecendo-
-lhe que a preterição não pode dar-se cm mais nenhum
outro caso; .

3. o Que nenhum dos casos acima indicados tem apli-
cação ao requerente, que nunca esteve envolvido em pro-
cesso criminal, tem exemplar comportamento, nunca
teve má informação anual, nom nunca deixou do se ofc-
rocer para servir no ultramar, nos termos do decreto ele
14: de Novembro de 1901, visto, quo tendo concluído o
curso da arma de infantaria no ano de 1912, não lhe
era permitido oferecer-se nesse ano por ser aspirante ~
oficial, não tendo tambêm podido .far.G-lo no ano do 1913
por isso que foi promovido cm Kovcmbro , data cm que
já se não podiam entregar declaraçôcs ;

4.° Que em 1914, primeiro ano em que podia of('l'~-
cor-se, entregou asna declaração, sendo requisitado sa-
rnento em Janeiro de 1915, o foi promovido a tenente
para Angola, nos termos do decreto de 14 do N ovell1bro
de 1901, concluindo-se q UG não deu motivo para prete-
rição pelos oficiais quo na escala definitiva figuravam ii
sua esquerda, antos preteriu os que na mesma esca,ln
estavam à sua direita em 1\.115, e que não foram pnra o
ultramar no pósto imediato não estando ainda comproen-
didos no N,. ,

5.0 Qne foi provido a tenente l)a1'a O ultramar em
1915 o que só em 1916 e 1917 6 quo foi publicadn a
escala definitiva dos alferes, sendo só nossa altura qn

fl

passaram a ser mais modernos no pôsto de alferes t~-
dos os oficiais de (iuem recorro, pois até ali eralll conSi-
dorados mais antigos no Almanaque elo Exército- o qll,~
por isso o por om 191-:1: 11fLO estar ainda publicada a é~

cala definitiva, foram requisitados no posto de t(,lle~ l~
para as colónias, facto quo so não daria so já nessa ,t 1
tura estivesse orgnuizuda aquela escala, pois om ,:~o
caso só teriam sido promovidos 1I0S torruos do dl'('l \0
de 14 do Novembro de H)Ol depois dessa :rroJUo~.l
tambêm t01' alcançado o l'eC]udrC'llto, por, corno alferes,
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sere:n mais modernos, e a lista. dos oferecimentos para
serVIr nas colónias no pôsto imediato ser organizada
por ordem de antiguidade;

6. o Que não pode ser prejudicado pelo facto de a es-
c~h definitiva só ser publicada completamente em 1917,
VIsto o artigo 5. o do decreto de 7 de Maio de 1908 di-
zer que «os alferes provenientes da classe dos sargentos,
que tenham sido ou forem promovidos ao pôsto de te-
~ellte para as fôrças militares ultramarinas, antes de
_/e ter sido fixado o lugar na respectiva escala dos al-
,:er~s, não podem, pela aplicação do disposto no § 1.0 do
arttgo 6.0 do decreto de 14 de Novembro de 1901, fruir
'V~ntagens de preterição superiores às q'ue lhes competi-
'/'~am, se essa promoção se realizasse na data em que se
efectuar a sua colocação definitiva na referida escala», e.
~estas, condições não poder ser preterido pelos recorri-
?s-, VIsto que cm tempo competente foi servir nas coló-

ntas, no pOsto imediato;
d 7.0 Que, finalmente, sendo mais antigo que os recorri-
nos, como alferes, mais antigo continuou sendo. como te-
t ente, visto não se ter deixado preterir, e mais antigo
ç~rn.de ser, ainda, como capitão, pôsto êste cuja promo-
qao requere, indo ocupar na respectiva escala o lugarulRS ter:nos expostos lhe pertence.
1 o oparttção informa e relata:

d fi' , ~ue é certo ser o recorrente n. o 1:004 na escala
te~' 11lttva dos alferes e os restantes oficiais recorridos
ale~rn. ~os números indicados na relação de que trata a
2t:>!çao sob o n. o 1.o;

reü: Que o recorrente, tendo reclamado em 4 de Feve-
C'l'l' o do corrente ano da sua colocação na lista dos ofi·
«rs OD 'd' ,do d ereCl os para servirem nas colónias, nos termos

PUbl~cl'eto de 14 de NoveÍnbro de 1901, no ano de 1918,
de Ncada na Ordem do 'Exército n, o 17, 2, a série, de 30
tiÜ'osovombro de 1917 por serem considerados mais an-
d: O que o requerent~ os tenentes: Francisco Augusto

Unha ' , d F' ,redo O ,na relação n. o 1 :026; Raúl Manfredo e j 19U81-
á.ntón,arvalho, n.? 1:041' Francisco Trindade, n.? 1:056;
11,01'1103Benedito n.? 1:131' Rufo José Fernandes,
, ' 7· F' , 1 159. f , lheSse r ' e 'rancisco Maria Ferreira, Il .o : "', 01- e, 8qu' dIdo Para er1mento indeferido, porque o rf'clamante, ten ?
tado e., as colónias em 1916 nos termos do decreto ci-

, , 101 ' Frelro d ' quando terminou a comissão de 2 de eve-
qua11toe 1917, colocado à esquerda do N de 191f>, em-

que os oficiais citados, por terem ido em 1914,,
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foram colocndos à esquerda do _N 'dêste mesmo <mo,
quando terminaram as suas comissões;

3. ° Que efectivamente os alferes constantes da lista
definitiva sóníente poderão ser preteridos pelos motivos
indicados na alegação sob o n." 2,°, masé de notar qne,
ditando a rJrt.1terição daqueles que uno estejam no N, pe-
los mais modernos que foram OUl comissão, parece que
isso lhe deveria ter stígerido 11 falta de fundamento pnl"n
recorrer. Os recorrido:'! fornrn no tino de 1914, no posto
de tstionte, nos termos do decreto de 1901, 0, nossa ocn-
sião mâis antigos que o recorrente. 'I'orminadus que fo-
l;lti:rl as comlssües, isto é, em Ul10, e ainda não estando
tiâ <:J!3êüll1 definitiva dos alferes, pois quo só ontrarnm cru
1911, na Ordem do Exército n. o 15, foram, em harroo-
nia coin o § 1.0 do artigo 6.° do decreto de 14 de No-
vembro de 1901 e nos termos do urtigo D.o do Jccrrto
de 7 de Maio. do 1\)08, colocados à esquerda do N ~o
ano em que foram para o Ultramar. O recorrente naO
estava;' compreendido nesse N do 1\)14, pois flue el't1
alndâ alferes; ,

4. o Que ofeciivatncnto nunca dou moth (1 paw pretÚl'l-
çãtl, corno indica na sua nh:gac;!lo sob o n." 3.°, e qllEl
sondo requisitado em Janeiro de 1ü1õ, foi promovido
para o Ultramar, IIOS termos do decreto já citado. uitO
dando motivo para SOl' preterido pelos que l'1\tanuT1 à t':111
esquerda na escala definitiva, como diz nn sua alrgnç,~~
sob o n. o 4,0, ma S o que 6 certo é qtm soudu alftJrr~ l e
1913, mais moderno que os rccorridos, que eram aI1erCs
de 1911 o 1912, foram estes roquisitados cm lü14, (1

sendo assim, dovianí , l~01110 foram, ser colocadOR à rS-
qtíerda do N dõsse ano, o não 1'0 podia 1'o-10s de pnr~(1~
sültundo l3obl'C os llom('s desses oficiai!; o satisfazer ft Ir
qt1isiC;ão COin alfares pronlllientl's da classr dos asp~nll~:
tes quo, ao organizar-se a escala definitiva, doyiülll fieM
-lhe à direita; I

5.° Quo rfrctivalllolltü, por cm 1017 sEir p1l1Jlje~1t11tI
contlntlllção dá dscala, definitiva, O!! reeorrldos só lles~~
anO passaraill a sej' mais lllouürnos quo o rccol're~ .•_
l1eSM eReala, não obstante já tm om auferido n.s :'I1t1ío
gens de pretei'içi1o -irom colocHr-se muito à {hrcltt1 (u-
recorrente; - mas qtl() o facto do em 1014 llnO estar )es
hlicada ~l csrala (letluitiya, cyid('IÜI'IllClltO lle\"iaJIl HqU~ !\

ser toquisitl1dos pOl' serem lllUis llntigos, Hill) ('~lhe)~~Oso
lH\rte da alegtu,:ão sob o 11.0 fJ. ° nORte ponto, r:OJ~, ~~1 iU-
em 1914 nüo esttWtt organIzada a e!:lcala dehUltL\ a,
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cluindo os recorridos, foi porque naturalmente havia no '
Ultramar alteres que ainda não tinham terminado 11 Jii.lif
comissão, Relativamente à aplicação do artigo 5. Q do M- .
Cl'eto de 7 de Maio de 1908, informa-se que se atendeu
ao determinado nesse artigo com relação aOS recorridos,
o que êsso critério é sempre aplicado p;1ra aqueles que
foram para o Ultramar no ano em que foram requisita,
dos, isto é, não podendo os provenientes da classe de
sal'ge~tos -protorir os da classe do aspirantes que, ao
Ol'~alllzar-se a escala definitiva, iriam passar-lhes à di-
1'('ltl1, ,Se fôsse como o recorrente julga, isto é, que ôles
raco!'wlos não o poderiam preterir, estabelecia-se a ne-
cessIdade de adoptar o princípio de que só poderiam ofe-
recer-se púra servir no Ultramar os alferes que estives-
Som na escala definitiva,

Por estainf'ol'maçilo e relato, conclui-se:
~a) Que os recorridos, tendo ido para O Ultramar llll

~(Jsto de tenente, nos termos do decreto de 14 de No-
ombro do 1901, no ano de 1914, e, tendo completado

~~ comissões, fora~l colocados à oE'qll,crda dêsss 4nO. de
d 14 com o determ rua o § LOdo artigo 6, o do refendo
~c,roto, e nos termos do artigo 5, ado decreto de 7 de

alO do 1908 i
d b) Que o recorrente, tendo ido para o Ultramar no ano
o HH5, nas mesmas condições dos recorridos, termí-

uada a comissüo, foi colocado h esquerda do N dssse
auo;

c) Quo para. se não dar a preterição de que recorro,
Ou ~ rocc)['rcnte tinha de ser colocado fi, direita dos re-
cornelos, obtendo assim vantagens superiores às que lhe
~~llCed() ().referido § 1.o do a rtigo (i, o e sendo preteridos
le' tenentes <lo .V do 1915, contra o qUf\ lhes garante a
d I, Ou então, os recorridos serinrn colocados h esquerda
e~llfeC!ol'!'t>nto, isto l!, perderiam as vantagens qJW lhes
q' ere o citado S 1 n pois CIllO seriam colocados à es-
Uo 'I ., " .
dlC:\ do .V dr> 1\11[) e não tIo H114;

n ) (~U(l l'O('Ol'rontu o recorridos estão bem colocadosas 1'(" • I ,~' I 'fllnd.specttv<lS escalas, 1)('10 que n, \oparttçao JU ga 1Il-
D ,Ido o recurso.

gnr;~S oficiais recol'ri<l.ls, apenas dois contestall1 as alo-
O s ,~10~'CC01TPllt(':

11h PlilUt>lJ'O, c'lpitão .Tos{\ Pestana, lllega que não co-
<'cenrl0 . 1 fi ., d tte~ ,a sua :,;itl1: <:<10na estala (O I1lt"'a os oneQ.-

nada depOIS de terminal!. 11 sua comissão no Ultnlluar,
podo dizer elo soO'uro sObre o rocurso do tenente,

t;J
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hoje capitão Pinto Monteiro, parecendo-lhe contudo que
tendo êle recorrido terminada a comissão, como tenente,
em 1916, devia ter sido colocado na escala definitiva dos
tenentes; antes do recorrente, que, só tendo ido para as
colónias em 1915, terminou a sua comissão em 1917,
entrando cêrca de um ano depois na escala definitiva dos
tenentes, ficando, portanto, mais moderno que o recor-
ri~. .

O segundo, capitão Francisco Augusto da Cunha, con-
testa:

_ Que o recorrente couta a antiguidade do põsto de
alferes desde 15 de Novembro de 1913, e õle recorrido,
desde 15 de Novembro de 1911;

_ Que devido à sua situação de mais antigo, foi pro-
movido a tenente, em conformidade com as disposições
do decreto de 14 de Novembro de 1901, por decreto de
28 de Março de 1914 (Ordem do Exército n.? 8, de 1914),
e o recorrente só o foi por decreto de 9 de Janeiro de
1915 (Ordem do Exército n." 1, de 1915);

_ Que, por virtude da perturbação das escalas cúu-
sada pelas promoções ao abrigo da lei já citada (14 de
Novembro de 1901), soube que o recorrente como alfe-
res (embora dois anos mais modernos) veio na Ordem do
Exército n." 21, de 1916, colocado à sua direita, e SÓ
baseado nisto lhe poderia ter sugerido o recurso e uilo
por ser tenente mais antigo;

_ Que, em conseqUência da sua antiguidade de tenent.c

ser superior à do recorrente, terminou a comissão ordI'
nária de serviço no ultramar um ano mais cedo de que
õle, o mais antigo continuou a ser, usufruindo desde logO
as vantagons consignadas na referida lei de 14 de :No-
vembro de 1901, por ter terminado a comissão; .'

_ Que certamente a repartição competente do 1'vlInl~'
tério da Guerra não tove comunicação alguma que nl0tl-
vasse a deslocação do recorrente para a direita do rr
corrido, de. forma que, por decreto de 2 de Fevereiro e
1918 (Ordem do Exército n." 3) coube-lhe a promoçãO e
foi portanto, legalmento promovido e investido no seU
actual põsto desde aquela data, embora ao recorrent~
seja dado provimento ao recurso e vá ocupar o lugar
que fõr de justiça. , .

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o MioistOl'JO
Público: .

Oonsidcrando'[ que os recorridos tendo sido proJ)10~~:
dos a alferes nos anos de 1911 e 1912 se podiam ofeI
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ceI' e ser promovidos a tenentes para as colónias nos
termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no ano
de 1914, embora lhe não tivesse sido fixado ainda o seu
lt~gar como alferes na respectiva escala, como está pre-
VIsto no artigo 5.0 do decreto de 7 de Maio de 1908;

Considerando que a data em que se deve reputar fi-
xado o lugar na respectiva escala .aos alferes proveníen-
t~s da classe de sargentos, a que pertenceram os recor-
~ldos, é a da promoção dos alferes provenientes da classe
e aspirantes que na escala definitiva fiquem imediata-

mente à direita daqueles, o desde a qual uns e outros
c.ontam a antiguidade de oficial como é expresso no ar-

§
tlgO49.0 da carta de lei de 12 de Junho de 1901, e no
4',0 do artigo 13.0 do decreto de 25 de Maio de 1911,

mod~ficado pela lei de 30 de Junho de 1914; e não a da
tubltcação ela mesma escala para a qual não há época
xada e está por diversas circunstâncias sujeita a de-

moras, que não devem prejudicar os interessados;
t Considerando' que os seis primeiros recorridos se in-
t>calaram na escala definitiva com os alferes habilita-
I~s com o curso da arma promovidos a êste posto em
11: ~e Novembro do 1913, e por isso, como foram pro-
oVldos a tenentes para as colónias no ano de 1914 e

completaram ali as suas comissões, adquiriram o direito
~os termos do § LOdo artigo 6.0 do decreto de 14 de
ovembro de 1901 de preterir os alferes que na data da

Slta p . d . 1 'dremoção a tenentes não estavam ain a me UI 08
rio N.
t Co~siderando que os cinco últimos recorridos se in-
t'calal'am na escala definitiva com os alferes habilita-158 Com o. curso da arma promovidos a õste pôsto em
rn ~e Novembro de 1914 e que por ISSO, embora pro-
ov d ' ,

dI OS a tenentes para ir servir nas colómas antes
e~ta d . ó dq " ata, como completaram as suas comissões s a-

d1l1l'lram o direito do preterir os alferes que na mesma
ti!,~11 1l~0 tinham ainda entrado no .LV, como dispõe o ar-
°c 5. do decreto do 7 de 1\1aio de 1908;

vidoonsiderando que o recorrente por ter sido prom~-
v 11 alferes em 15 de Novembro de 1913, se não ti-
esse '1 " 'Só 1<0, como foi sorvir nas colómas como tenente,
ü~tr~ria no Nem' 1 do Dezembro d~ 1916; .

no t nSlderando que o requerento só fOI promovld? a te-
19t5° para ir servir nas colónias em 9 de Janeiro de
POr ',embora, segundo declara, contra o que desejava,
, não .so poder ter oferecido :para o ano de 1914 -por
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ser ainda aspirante a oficial na data em que terminou o
prazo legal para a entrega das declarações nesse sen-
tido, pelo que, apenas adquiriu o direito de preterir os
alferes que na (lata da sua promoção a tenente ainda
não tinham entrado no N:

Hei por bem, conform ando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar p rovimeuto
ao recurso por falta de fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, 21 de Junho de
1919.-JOÃo DO CAN'I'O E CAS'l'JW SJ1.YA AJ.;'IT'IB~-

António Maria Baptista.

Srcrellria da OUfrt"ii_1.a Ilirccçáo Geral- 2. a RI partição

Ao Govêrno da República Portuguesa fui preseutc o
l)l'ocesso do recurso n. o 6S0, cm quo o tOlH'nte-c:orond
do infantaria, António da Graça Ferreira, promox ido H
este põsto por decreto do 20 de Julho do lU1S, rocor]'('
do decreto do 12 de Outubro do mesmo ano, pu bl ic/tela
na Ordem do Exército n." 10, 2.:' sério, de 31 eloJlle~ll1.o
mês, que .lH'omovüu a tonontc-coronel o major 1\11t61110
A.ugusto Alvares Pereira, contando-lhe a autigllidtulr. do
novo põsto (lo 8 de Maio do mesuro uno, por se jlllg!l'
preterido cru antiguidade, f'1ll vista do ]'('('01'1 ido, 1'1ll:lOI a
major mais nntiao que o recotrontc ter estado III HJtu

W

(;í1o de rcformn
b

dosdo 27 do Ago~'to do lnn at~' 7 do
Setembro de 1918.

Alega o rcquerouto : .
1.0 Que sendo o principio fuudainental li liasilar dns

promoções o posto au terio r, coino expressa o r<'~1I11::
monto de infautarin <lo 18 do Fevereiro do 171m, ]li'lJ\(j'
pio este, julga, ainda não revogado, mas ap('n,,~ alt(\n~(t
pam casos previstos pela 10i, o [('ndo () r \('orrl'ute ~'\~
promovido a tenente-coronel por decreto de ~O de .1\11110
de 1918, e o recorrido por decreto de 12 de Outnbro (.

. . j 1 lê 'Iot!cn<lmesmo ano, parece qno a. antígutc (te () dêst« i:iO J te
ser antecedido, se alguma circuustâucia pond('rO~11'IlCl~t'_
legal pusesse o recorrido ao abriao da lei que lho r('~ 1

t f . •. , d b I l' , (k :ln-II SSe o SOl! pl'llnltJVO numero e (lI'! ('Di () (' n S,I. '

tignidnde na arma; 16
2.0 ('ne o rocorrido 1101' (ker<'to do :37 (h' ,Agost? l'{..' ncou

1917, p1.li!sll)'lt à sitllu"i'lo do roformn. l\ ijJSO j'<lI'(O, '"
f
'· " ,. . 111(']1""

a ustado das lIg ruras do ::101'\ iç:o, c 111uito (''1 ('1'(;1 1 J
d . , 1 l)',n llL,
a contlllgC'ncla ou cHcnla pllm ° l'l'l'\iço (o C;lllI '
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visto que se tem estudo cm tempo de guerra, e se o re-
corrido se afastou voluntária ou lnvoluntáriameate do
serviço activo e assim derivou para outro seu camarada
o 0spinhoso, árduo e fatigante serviço dó campanha, pa,-
l'?CO poder inferir-se da sua rostltutção aos tlireitns ulte-
r~o~'os lima iuobsorvãncia da lei ou injustiça grave e no-
tOl'LU, se entro os_pretf'l'ido8 houver t!.lgum que tenha
[ll'ostudo snrviço na frente de batalha, tanto mais qtlC a
S~la reihtogrução Dito devo preterir os ofiéiais já prorno-
vldos, como expressa o artigo 2. o du lei do 7 de Julho
de lH~O, quo diz : «Os ofieinis rell1te~radtls não ficam

i
~~rn direito às promoções que desdo a saída tenham sido
('Itas" .
3 '•• o ~lll(, é facto e justo que na sua _rointogro,çi1o pnra

~. 801'Vl<.,'0 activo se roatituu no recorrido ii, sua anttguí-
,tdo do põsto de maior mas esta somente serve para

~'cgulal' 11, antiguidade do' posto em que se achava ao
[.21.11p~.da concessão,' COl~lO e:-:pl'cssa o dccrot~ de 18 dá
d~ ~0[011'.0. (lo 1824 i por isso mfor?,se que a rointsgrução
t~tú oficial deveria colocá-lo únicamente na sseala dos

Il1ttjo['(·s com a antiguidade rospoctiva pàra assim poder
SP[' .J" I J . d' . t .~cs( e ogo promovido e uao a preju tear ou prc 81'11'

\:s d~rcitos aos oficiais já promovidos ao tempo que ore"
C01'1'l,1 t . ~ .. . uo ove a concessão da sua roíntegraçno no servieo
Ilctr\'o .,
\ 4.0 (tuo a snídu do recorrido do serviço activo em
: go~to cip 1$117 outLlldo os nosSOS contingentes estavam
a C'l • 1 ' ,_ ], IU1II 10 da Frnll(./t 1)[LI'I\, tomarem part(l· na campan u1
tOlltr' ' 1 d d .
})

<l os nos:-os iniJll i"OS ul10 l)O{ ü nCJIl ove ar .Jus fi,l'et . '" ,r' ' 111'11' a(Iue]" quo foram <lO campo do batalha ou fica-
dU~ figllardalHio a vez do ;IU il'oIU cumprir o dever de
fl~ ondl'l' a HUU Pátria, por is!:!o o roco1'l'ente espera que
u kue nula. a antiguidad( do VÔRto do recorrido, refel'lda
tll de, 1alO dp. HH e lhe Beia eontada a do 12 de Ou-
I Jl'O 1 'J\. ,( o IllnSIllO a tIO.

ri.) 12.11 H 'jHLrth,:1 o (LII 1.~ ])irecç1to (J(lral da Secreta-
.t ( :t G "1 n .th'rra lllforma c rola ta: .

.A.l.' (l1l0 o a<'tlwl tl'nente-coronc], Antómo Augusto
8" ~~l'Cs Pl'l"'il'a t '11(10 sido l'ultrado incapaz de todo o
d \ IÇO ' '. .' ,., 1]~ d'cio l • por uma Juota de lIlSIJCC{'1I.0 110 Oorpa i.Jxpe 1-

l1,tl'lO 1>' • d 1(11~ fi' dOst. Ol·tu<rnf·~ ('m n d Julho e " I, eon lma fi
.~ l'f" 1 ,., '. .~itl .' o 1I<.,':() ('lU H d l\gll to do moslIIO ano, passou a

ins~Ui,to dn l'"forma por decreto (lo 27 do mestno mBs,
Í<to r o .lIa Ordem do E.l.(Jrcito n.O 12, 2.11 série, sondo ou-

InaJOl' ;
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2.0 Que o referido oficial requereu em 30 de Junho de
1918, ao abrigo do decreto n. o 4:421, de 3 do mesmo
mês, para ser presente a uma junta, e tendo-lhe sido
deferido, foi por opinião da junta hospitalar de inspecçl10
reunida no Hospital Militar de Lisboa, em 17 de Agosto
de 1918, confirmada em 27 do mesmo mês, julgado
pronto para todo o serviço, pelo que, por decreto de 7
de Setembro do mesmo ano, foi mandada ficar nula e de
nenhum efeito aparte do decreto de 27 de Agosto de
1917, que o havia passado à situação de reforma, :fi-
cando na disponibilidade até entrar no respectivo qua-
dro;

3.0 Que em virtude de ter ficado nula e de nenhum
efeito a parte do decreto de 27 de Agosto de 1917 que
passou aquele oficial à situação de reforma, e não hav01'
determinação em contrário, colocou-o aquela Repartiçã.o
na altura em que estava. na escala dos majores e, ye1'1-
ficando-se que já lhe havia competido a sua promoção a
tenente-coronel, foi, por decreto de 12 de Outubro ?e
1918, inserto na Ordem do Exército n." 19, 2.:> séne,
promovido a ôste põsto, contando a antiguidade desde 8
de Maio de 1918, por ser essa a antiguidade do tenente-
coronel que, como major, lhe ficava imediatamente à eS-
querda;

4.0 Que a mesma Repartição julga ser de justiça gne
o tempo que os oficiais estão afastados do serviço actIVO
lhes seja descontado para a promoção, quando diploma
especial lho não mande contar; porém, que êsso tompo
tem sido contado, por quanto, em virtude do despachO
lançado no requerimento do major de engenharia Eugó-
nio Cândido Osório (actualmontc tenente-coronel) quo. se
transcreve: «Êste oficial devo ingressar no serviço actiVo
no pOsto de major, mas como já lhe pertenceu o posto
de tenente-coronel e a sua situação de reserva ficou ann-
lada pela opinião da junta. do recurso, deve ser proJ1l~-
vido ao posto imediato com a antiguidade que lhe pel-
tencia, passando a pertencer ao quadro da Rua ar~l~
com aplicação da doutrina do n. o LOdo artigo 5.0 ela e~
de 25 de Abril de 1883, devendo contar-se-lhe, p:1ra ~
dos os efeitos, o tempo em que esteve na situac:ão e
reserva. 16 de Junho de 1916-AntólIio Mimoso Guefr.(t~,
aquela Repartição por analogia tem aplicado aos ofiCl~l:
quo tOm voltado ao serviço activo, da situa<:110de lt
sorva ou de reforma, o mesmo critério, quan<lo por 01

não lhe seja mandada contar outra antiguidade-
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Alega o recorrido :
- Que o decreto de 27 de Agosto de 1917 quê o pas-

SOU à situação de reforma ficou nulo e de nenhum efeito
por determinação do decreto de 7 de Setembro de 1918,
o por isso passou à situação de disponibilidade até en-
trar no respectivo quadro, ficando garantida a sua colo-
cação na escala de acesso na mesma altura em que figu-
rava antes do citado decreto de 27 de Agosto de 1917 ;
o como ora mais antigo quo o recorrente deve continuar
a sê-lo, o que não sucederia se fôsse contada a sua. anti-
guidade dosdo 12 de Outubro de 1918, como pretende o
f)ocorrente, que foi promovido pelo decreto de 20 de Ju-
10 do mesmo ano.
Contesta o representante do recorronte:

,1.0 Quo a informação da 1.:1 Direcção da Secretari.a da
(, uerra não destrói absolutamente em nada as razões
apresentadas pelo recorrente no seu requerimento;

2.° Que, pelo contrário, a mesma Direcção, bem digna
e Ievantadamen-te, vem dar maior razão ainda ao recor-
rentp, pois no n.? 4,0 du sua informação diz : «que jnlga
~Cl' do justica que o tempo que os oficiais estão afasta-
OH do SCI'Vi<;Oactivo lhes seja descontado para a pro-

1l10<:ão, quando diploma especial lho não mande con-
~al', , ,)); pois sendo assim, como de toda a justiça deve
Hel', ao recorrido dever-se ia descontar o tempo para a
promoç:io desde 27 de Acosto de 1917, data em que se
1'ot o f 'd onuou, até 7 do Setembro de 191~, da~a em que 01
lh'ldo por pronto e reintegrado no serviço, IStO é, não se

1
,0 dcverla contar para tal sfoito, doze meses e onze

(lns" t d, o contudo o recorrünto apenas pre on e que ao
~OcorriJ.o soja contada a antiguidade do tenente-col:onel
e 12 do Outubro do 1918 data do decreto que o pro-

:nOVO!!, e não a 8 de l\[aio d~ 1918, que, segundo informa
~o Repartição {~ a antiguidade do tenente-coronel que,
Co1110 major, lho ficava imedii1Í<tmente [l esquerda, des-

utando-se-lhe assim para o mesmo efeito, apenas sete
Ille8e '3osesetodias; ,',"

d
' Que nenhum diploma especHll existia, ou fOI publi-

ca o b fi' 'c 'r' do, que porventura pudesse ene ciar o re 01 1 ,

llorquanto o n." 1.0 (lo artiao 5,° da lei de 23 de Abril
~o 1883, puhlic:tdo na O/'d~;n do Exército n." 7 dôste
,tno ' d li ~c:ts~ ~It~l,o na informacão r('fl'ri~a, não tem, al~lcaçao ao
tido 8(1)elto, porquanto o rrcorndo não se Juloou prete-
q em pôsto 011 1m tiguidadr, o portanto n1\o apr~s~ntou
Ualqurr ro(·u)'. o para o Supremo Tribunal Admmlstra-
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tivo, caso único a que a mesma lei reporta, e a quais·
quer outros, evidentemente, pode ter aplicação, visto
aonde a lei não diz ou prevê a ninguém ó licito dizer ou
prever; e conseqüentemente

4.° Que nenhuma analogia tem com o caso om ques-
tão ? Cl180 do major do engenharia Eugénio Candido
Osório, actualmente tenente-coronel citado na referida
informação, pois falando-se na mesma em junta do re-
curso, evidentemente esta se dou, o quo n1\.Oaconteceu
com o oficial recorrido que não apresentou rcourso al-
gum ; finalmente

5.° Que por todas as razões expostas e pelo ruais quO
fõr de direito, espera o recorrente que se lho fac,;a a jus-
tiça devida.

O recorrente é parte legitima e recorreu dontro do
prazo legal.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público:

Considerando quo o recorrido, tenente-coronel de in-
fantaria, António Augusto Alvares Pereira, seguiu parti
o campo de Qlttalhf1 eru França em 22 de Abril do 101 ~
e que ali, no nnuprimonto do seu dovor, adoeceu e foi
julgado incapaz do serviço por uma junta de saúde do
Corpo Expedicionário Português, em sessão de \:) de .J 11-

.lho 413 t017, tendo passado à situação de reforma por
decreto de 27 de Agosto do mesmo ano;

Considerando quo o decreto n.? 4:421, ele 3 do' Junho
de 1918, permitiu ao mesmo oficial recorrer para, nova
junta, ft qual, em sessão de 17 do Agosto do mO~DlO ~lnO
Q jlllg;ol:!. pronto pltra todo o serviço, polo que voltou à
situação de actividade por decreto do 7 de Rctombl'o, ql10

manda ficar nula e de nenhum efeito a varte do decreto
que o passou à. situação do reforma;

Conslderaudo que ao recorrido pertenceu a, promoçãoª tenente-coronel quando se ,whavf1 na situação de' re-
forma, não tondo sido promovido por êsto facto;

Considerando que tendo ficado nulo o de nenhum ofei'v
o decreto que o "passou à situação do reforma, MvO o
recorrido SAI' couaiderudo J1.<1, situação de nctividado desde
27 de Agosto de 1917 a 7 de Setembro do 1918, ?].1
quando muito na situação de inactividade tell1porúrttl,
por motivo de doença, rútullcl10 esta quo só produz deS-
conto no tempo de serviço para a promoção CJllando 0":-
cede sois mesas para n contagem do tempo de perma-
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nência em cada pôsto, mas que esta condição de promo-
ção estava suspensa temporáriamonte;

COtlsiderundo que a carta de lei de 12 de Junho de
1901 estabelece no SEm artigo 12.0 que «a promoção de
poeto para pôsto efectuar-se há por antiguidade», não
sendo, portanto, necessário recorrer à doutrina expressa
no regulamento de infantaria de 18 de Fevereiro de 1763,
ci,tado pelo recorrente, que aliás insere o mesmo princí-
pio, mas que está revogada nesta parte por aquela lei ;

Considerando que nestes termos o recorrido deveria
ser promovido primeiro a tenente-coronel do que o te-
Corrente, por ser mais antigo no pôsto de major ;

Considerando que a carta de lei de 7 de Julho de
18.-1:0,tarnbêm citada pelo I'ecorrente, se refere a oficiais
r:llltegl'ados no serviço, o que não se dou corri o reco r-
1'1(10, que apenas teve mudanças de situação dentro das
estabelecidas pelo artigo 8, o da carta de lei de 12 de Ju-
11110 de 1901' .

COllsidoraddo que não há diploma legal qtle expressa-
l~e:lte mande descontar tempo para a promoção aos ofi-
CIaiS nas condições do recorrido;

Considerando qne muitos oficiais têm passado da si-
tuação de reserva ou reformü à de actividade, e outros
t~1U sido reintegrados no serviço, readquirindo o primi-
tIvo lugar na escala de acesso.

Hei por bem, conformando-mo com o parecer do Con-
selho Superior de Promoções e sob proposta do Minis-
tro da Guerra, negar provimep.to ao recurso por falta
de fnndamellto legal.
1 Pa~os do Governo da República, 21 de Junho de
U1ü, -.JoÃo DO CAN'fO E CAS'l'RO SIT~VAAN'l'UNES-

.A.ntónio Maria Baptista.

Secretaria da GucJTa - L a. Dirccção Geral - P Repal'Jf~âo

G lIei por bom decretar, sob propos~~ do Miuisti·~ da
d Uotra, que o alferes do quadro amnhal' dos serviços
dO engonharia supranumeràrio nos termos do artigo 1.o
P~r ~ecreto, d~ 2 de ,Setembro' de 1915, Inácio ~apt~sta

olr.a, seja promovido a tenente supranumerál'lo, VIsto
o oficml do mesmo quadro e imediatamente à sua es-
querda já ter atinzldo aquêle pôsto e ser-lhe aplicável
A.~ ,n.os 1.0 e 4.0 do decreto n." 5:787-5 A) de 10 de

aIO do corrente ano.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
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vêrno da República, 28 de Junho de 1919.~ JoÃo DO
CAN'l'O E CASTRO SILVA ANTuNEs.-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guma- t. a Direcção Geral- 3. a Repartição

Considerando que, pela lei n." 736, de 13 de Julho de
1917, foi promovido a chefe de música, reformado, com
o vencimento mensal .de 45i6, o sub-chefe de música
n." 188-A, da 3.a divisão de reformados do ultramar,
José Carlos Saraiva, que tinha o vencimento mensal
de 27{);

Considerando que, em vista de pareceres da comi.ssão
de petições dos revolucionários de 31 de Janeiro de 1891,
foram tanto aquele como os sargentos ajudantes sub-cho-
fes de música n. o 37, da 6. a companhia de reformados,
António José Esteves Graça, e n,° 1:068 da 7.:J. compa-
nhia de reformados, Joaquim Marcelino Saraiva, julga-
dos ao abrigo do artigo 3.° da lei de 14 de Maio de 1914,
como implicados no movimento revolucionário de 31 do
citado mês de J aneiro, pelo que se lhes elevou o venci-
mento com que haviam sido reformados a 27 (j mensais!
nos termos da tabela anexa ao aludido artigo 3.° da lei
de 14 de Maio de 1914; e

Sendo de justiça que a estes se dê recompensa igual
à que àquele foi dada, por se acharem em igualdade de
circunstâncias:

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que os sargentos ajudantes sub-chefes de música
n,° 37, da 6. a companhia de reformados, António José
Esteves Graça, e n.? 1:068, da 'l :" companhia de refor-
mados, Joaquim Marcelino Saraiva, sejam promovidos a
alferes chefes de música de 3. a classe, reformados, Co111
e vencimento mensal de 45{).

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Maio de 1919.-JOÃO DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-Ant6nio Maria, Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- a.a Repartição

Hei por bem deéretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que nos termos do disposto na lei n. ° 786, de
24 de Agosto de 1917, a praça adiante nomeada tenha
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o pôsto e situação que lhe vão indicados: «Reforma» :
alferes reformado, o segundo sargento n. o 769 da 4. a com-
panhia do' regimento de infantaria n. o 30, Gonçalo Ri-
beiro Gonçalves.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 de Junho de 1919.-JoÃo DO
OAN'l'O E OASTRO SILVA ANTuNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 3. a Rrparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorado com a Oruz de Guerra de
1.a classe, por se encontrar ao abrigo do disposto no
§ 2.0 do artigo 3.0 do regulamento de 26 de Julho de
1917, o primeiro sargento n." 646 da 3.a companhia
do regimento de infantaria n." 5, Daniel Cabral.

O Ministro dn, Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 de Junho de 1919. - JoÃo DO
OANTÓ E OASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
uei«.

Secretaria da Guerra - ta Direcli~ Geral-4. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja exonerado, a seu pedido, de professor
da cadeira de sciências físico-químicas do Instituto Pro-
fiSSIOnaldos Pupilos do Exército de Terra e Mar o te-
n~nte-coronel do corpo do estado maior, Liberato Da-
llllão Ribeiro Pinto, lugar em que havia sido reintegrado
por df'creto de 10 de Maio do corrente ano.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 27 de Junho de 1919. -JoÃo DO
~A.NTO E OASTRO SILVA AN'l'UNES -António Maria Bap-
tt8ta.

Semtaria da Guerra -1. a Direcção Geral- P Repartição

. Usando da faculdade que me confere o n,o 4.0 do ar-
hgo 47.0 da Oonstitulção Política da República Portu-
guesa: hei por bem sob proposta do Ministro da Guerra? e~ harmonia cord o preceituado no artigo 18.0 da 01'-
~aJlJZação da Escola Militar, aprovada por decreto de 10
e Maio do corrente ano, nomear segundo comandante
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da referida Escola, nos termos do n. o 2.0 do artigo 17.0
, do mesmo decreto, o teríente-eorottcl do cor~o do estado
Iifaidt , J filio Ernesto do J\Iorais Sarmeríto.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido o fa<,'<L
executar. Paços do GO\ õrno da República, 28 de Junho
de 1919.-JoÀo DO CAN'l'O E CASTRO SILVA ANTUNBtl-

António Maria Baptista.

Seel'claria da Guel:l'a- P Dilecçflll Hcral-,p IIcparliçáo

Usando da f'aculdado que me confere o 11.
0 4. U do ar-

tigo 47.0 da Oonstituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra
b em harnionla com o }Heceitnado no artigo 18.0 da or-
ganização da Escola Militar , aprovada por decreto de 10
do Màiô. do corrente ano, nomear d ircctor de e~;tlldos dtt
mesma 'Escola, nos termos do n.o 3.0 do artigo 17.0 do
mesmo decreto, o tenente-coronol do corpo do estado
ínaibr, Fornandc Augusto Freitia.

O Ministro da Guerra assim o tenha entendido o faç::1
executar. Paços do GOVÜl'110 da República, 28 de Junho
de 1919.-JoÀO DO CANTO E CASTIW SILYA ANTUNES--

António ,Ma'ria Baptista.

Secl'etaria dâ GIlCI'I',I-1.:1. DlI'ccçâo GI'l'al- 4,8 IIrpartiçáo

Usando da fnculdade que me confere o n. o 4.0 do ar-
tigo 47.0 da Constitulçüo política da República porta-
guesa : hei. por bem, sob pl'opoS-tn do Mlnistro da Guerra
o em harmonia com o preceituado no artigo 18.0 da or-
ganização da Escola Militar, aprovada por decreto do l?
de Maio do corrente ano, o tendo cm atenção o prel'Cl-
tuado no artigo 4f>.o e seu § 1.0 do mesmo decreto, pro'
-vúl' dUinitiva1l10tJte nos cargos do professores (1:1 l'efe-
rida Escola, nas cadeiras que adiante lhes são deSigIl,t-
das, os seguintes oficiais :

'I'oncnte-coronol do corvo do estado maior, Fernando
Augusto Froirin-> 5.<\ c<,ukira.

Major de artilharia a pó, (~nmiljo Amândio da Silvn

Son11,-ti.a cadeira.
Capitão do sorviço de n(lminiRt1'açfio militar, Vitorino

Ml\ximo do Cnrval ho Ouirunrnes - 10.;\ cadcirn.
Tenouto-coronol do corpo do estado maior, Júlio Er-

nesto de Morais Sarmento - 14. (l cadeira.
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. 'I'enente-coronel de engenharia, Manuel Gonç;llves da
SIlveira Azevedo e Castro-19. a cadeira.

Capitão do engeuharia, Arnaldo Cardoso Re~sano
Gal'cia-20.a cadoira.

Tenente-coronel de artilharia a pé, Frederico António
FOlToira de Simas - 21. a cadeira.

Tenente-coronel do COl'J?o do estado maior, José Au-
gusto Lobato Guerra- 23. a cadeira.

Tenente coronel de engenharia, António Alfredo de
Magalhães Corroia ____:24. a cadeira .
.'I'oueute-co ronsl de engenharia, grad~Jado, António

VIcente Ferreira-c- 29.a cadeira.
Tenente-coronel do corpo do estado maior, Augusto

Botelho da Costa Veiga -- 31. a cadeira.
O Ministro da Guerra assim o tenha éUteudido e faça

publicar, Paços do Govêrno da República, 28 de Junho
de 1919. -J010 DQ CA. TO E CASTRO SILVA AN'J'UNg~--

.A11t6m:o A/ariu Baptista.

Srnelal'ia da Guerra-L" Direcção Gml-4.a Rr,partiçflD

, Usando da faculdade que me confere o n, o 4. Q do ar-
tlgo 47, u da Coustítutcão Política da República Portu-
guesa: hei por bem, sob proposta do UiniHtl'o da Guerra
e e;n harmonia com o preceitllado no artigo 18,B da 01'-
gamzaçào da Escola ~lilitar, aprovada por decreto de 10
elo Maio do eorreuto ano o tendo em atonção o preceí-
tuado no urtiao 45,0 e seu § 1.0 (lo mest,uo decreto, pro-
v,er dofinitivuinento nos cargos de pl'ofeElsorcs (la ,l'efe-
ruIu Escola, 111l,:-I cadeiras que adianto lhes vão deslgna-
QUS, Os seguiu tos oficiais:
~ ~rajol' dr' infantaria, Fornando Pais Teles do Utra
fachado - 0." cadr-irn.
Major elo engenharia, Hui Viterbo Fragoso Ribeiro-

1G, a caeleira.
h' ('i,apitilo (ln artilharia a pó, Mário da Silveira GUBrl'tl

r;~rQ 'Tomudn - ~:3," cadeira. ,

I
Iencntc-col'ollcl do ongenharia, TforclllaJW Jorge (1;\,-

hal'(lo ')0 " l';) ,'. eiH PI1':1.
S' l\[(~jOl' do COl'Jlo 00 estado maior, l lolder Arman,lo dos
, ,lntos RI')' ,),) ., I')011'0 01.1,' C,I( (lIra.
p ~.raj.()l' do ('orpo <10 estado maior, .loão (\11'1Ql:\ Piros
er~t('ll'H C'havt's B-t" ('a(leira,

M ,?nento-eoroll(>l do (:orpo do estado maior, L\.ntónio
UI la de Preitas Soaros _ 35, a cadeira.
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Major médico, Manuel Rosado Fernandes Gião';_37."
cadeira. .

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 28 de Junho de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-António Maria Bap-
tista.

Secretaria da Cuerra _l.a Dírecçao Ceral- 5. a Itepar\içao

Sendo-me presente a consulta do Supremo 'l'ribun::tl
Administrativo acêrca do recurso n. o 13:963, interposto
por António Joaquim Gaspar de Almeida, segundo sar-
gento do 6.0 grupo de metralhadoras, das resoluções das
autoridades militares, impondo-lhe punições que reputa
injustas;

Não tendo o recorrente junto com a petição de re-
curso as resoluções de que recorre, nem tendo o rocureo
sido interposto nas condições do artigo 11. Q do regula-
mento de 25 de Novembro de 1886;

Tendo onvido o Ministro da Guerra, o atendendo ao
disposto no artigo 19.0 do citado regulamento que mande
rejeitar preliminarmente os recursos interpostos forl\.
daquelas condições:

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, O
conformando-me com a consulta do Supremo Tribunal
Administrativo, decrotar a rejeição do recurso.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 24 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SlLVA ANTUNES - António MaTia Bap-
tista.

Secretaria da Guerra - 2,& Direcção Geral- 5. II .Jleparlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro dtt
Guerra; que fique nula e de nenhum efeito a parte d?
decreto de 18 de Maio do ano findo, quo I)ÜflSOU à SI-
tuação de reserva o tenente, supranumerário, do qnadro
auxiliar do serviço do saúde, T'eodobaldo Gomes do
Azevedo Tôrres, por ter sido julgado pronto para todn
o serviço pela junta hospitalar de inspecção.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go'
vêrno da República, 17 de Maio de 1919.-JoÃO DO
CANTO E CASTRO SUN A ANTUNES - António Maria Bap-
tista.
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Secretaria da Guerra - 2.11 Direcção Geral - ã.a nepal'lição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que o tenente médico miliciano do quadro dos
módicos auxiliares do exército, Cláudio Julião Francisco
Pinto, seja abatido ao efectivo do exército, por ter sido
nomeado, por decreto de 2 do corrente, tenente- médico
para o quadro de saúde de Timor.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vemo da República, 24 de Maio de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES --António Maria Bap-
tista. •

Secretaria da Guerra- 2,& Direcção Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
~uer'ra, que nos termos do artigo 1.o do decreto n. 05:172, !

e 24 de Fevereiro do corrente ano, seja reintegrado
~o ser,viço do exército o capitão farmacêutico miliciano,
utómo Lopes Morais Silvano, ficando nulo o de nenhum

pfeito o decreto de 2-1 de Dezembro do ano findo, que Q

abMpll ao efectivo.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 24 de Maio de 1919. - JoÃo DO
~ANTO E CASTRO SIr.VÁ ANTUNES -António Maria Bap-
t~8ta.

Secretaria da fluerra-P Direcção Geral- 5.a Reparlição

G Rei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
u nona, qu" nos termos do decret.o n.? 3:4~7-A, (l,o 1
e Outubro do 1917 Reja promovido fi major médico,

Conta~do a antiguidade (lORde 9 de Abril do 11,110 findo,
(; CUPltão módico do hospital militar do PÔJ'to) Guilherme
(~ SODa Cabral, pelo inalterável sangue frio,. not~t\'ciR
pr OVus do ospírito militar c quulicll1,des excopcLOllmR dr
Cl?l~lan(lo que demonstrou no dia eln. hatalha de La LYH,
(ll'l<rin.J . 'd'" ~ ]t to (10, Rob intenso fogo o 11111l11g0, a ovacuaçao (O

b~~~S ,?:" foridoR, não rotirnudo da frrnto .com 11 sua 11,1ll-

r T anO<t R('lU receber a O)'(]OIlI .pOI' escrito, embora lho
f~~.üsHelll.ehcga<lo várius ('olllllllicaçõos do quo 118 110SRIt:;\

;sas :ru:ham efectuando a l'otil·ada. . ,
MInIstro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
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vêrno da República, 31 de Maio de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - António Maria Bap-
tista.

Scmtariil 4a ~lIerra- 2. fi Dil'ec~ãp GCl'al- [t.a IlCllartiçáo

Hei por bem dec::ret~r, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja condecorada com o grau de cayaleiro
da O!'4em da 'I'ôrre e Espada, do Valor, Lialdado e Mó-
,l'jto, o capitão médico do hospital militar do Pôrto, Gui-
lharme do SClW Oabrnl, 11m' estar nas condições da alí-
nea a) do decreto n." 3:386, do 2G de Setembro do 1911.

O Ministro ela Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 7 do Junho do 1919. --JoÃo DO
CANTO E OASrL'RO S fiNA. AN'l'IJNEH -.A ntónio .Maria Fall-
tista, .

40 GQyúrno da Rop1Íplica Portuguesa foi presente o
processo de recurso n ," 1396 respeitante ao capitão mÍ'-
dico, Afonso Henriques Botelho de Sá 'I'oixoira, quo re
cone doindúfel'iluofltO em um reqnerimonto seu de 8 do
Outubro de 1918, peçli!lçl(j lhe fósse aplicada a lei u." 778,
ele 21 ele Agosto do 19 ~7, pola q ual entendia dever sOl'
promovido a tenente-coroDol módico grad nado.

Mostra-se do processo: I

_ Que a fi. b está o requerimento de recurso que c
do toor soguinte : « E 'ce!On(.:üt. - Para Q vosso donto e
vonerando Conselho Superior do Promoções r<,corre
Afonso Honriques Botelho de Sá Teixeira, capitão I11(~ai('o,
chefe qa 4." socçl\o da f>.a Rcparticão da 2.a Dircc<.;ão
Geral da S~cretaria da Guorru cm sorvico no IJospití11
Militar 'l'oIDll0rúrie do Lispoa, 'do il1f1e('orilnento bn<:ndo
pelo Ex.'?" Sccretárip de Estado <los N0góoips dít (hlorr[l~
em sou reqllerÜllento do 8 de ()ntuhro findo, em (i do cor~
rpntfl Il\OS, o de q llO t0ve COljllGciJ11Onto lW,la notn, n. o U:JJ1.,
do 8 do Novemhl'o do 191~, di\- f)." ]~Ol)artiçí'Lo d1\ 2." UI-

I~ IUP'

rocção Oeral (1ft,Rccrctari/\ (1:1 <lllern\, onyiacln ao ~):.
nirector dúsio 1[ospitn\, 1\0 ii\1,11 o recorronto podia fÔ;:olSI'
aplieada a loi 11. o 77 R, crinda por decreto !lo 21 110 Agost(J
do 1917 c Ílulel'ta na OnltM do E.1·I!.I·cito n.O 0, ao:3g do
lU.esmo mOs e 3ono, ao I\ct\lal eapitM mó\li<',o, Dn:\rto R~f\S
Pmto Ooelho~ e~ C01o.O iJllodil\.t~ conscqul'ncit\, lH'OlUoy,d

O
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o recorrente a tenente-cortmel médico graduado! em face
das considerações pelo recorrente expendidas em seu re-
tluerimento. Por isso, o pelo multo qne o douto e vünt'-
rando Conselho houver por bom suprir, espera I) reeor-
rente que lhe soja dado provimento ao seu reeurso.

O recorrente reserva o direito de minutai' e juntar
iIualquer documento li, última vista».

E"te requerimento tom a data de 26 do Novembro de
1018.

- Que a t1. 3 os tá a informação da 2.:l Direcção Ge-
ral da Secretaria da Guerra, dizendo quo o reeorrento
l'e.quereu em 8 de Outubro do 1918 para ser aplicada a
lOl n.? 778, de 21 de Agosto de 1917, ao capitão médico,
Duarte IDgas Pinto Coelho, promovendo-o a tenente-co-
rouel módico, por isso que terminou o seu curso om
1893, e como consequência dessa promoção 11 do recor-
rente a tenente-coronel médico graduudo. Presente o te-
(lucrimento ades pacho , acompanhado da respectiva Infor-
~1a~ão dtl,(b pela D.a Repartição, foi o requerimento iude-
tendo em 6 do N ovem bro, com o que não se conformando
o capitão médico, Sá Teixeira, recorreu para 6 Conselho
Superior de Promoções, a fim de ser resolvido o assunto.

Termina, dizendo que como informação aCêl't'll,. da
questão do promoção t' contauem de antiguidade ao ca-
pitão m6dico Pint~ Ooelho, j% o Conselho Snperior de
Pro~lOÇÕl'S so pronunciou em data do 2G de S'etembr? de
Hl 11, não tendo até hoje dado ontrnda na repartição
COlllpt'tente as declarações a quo se refere omosmo parecer.

E~ta inform <leão tom ,<I data do 31 do Dezembro do
HH8 e 6 assiuada pelo di redor geral.
O -: Que a H. 9 o:tit o ['('querimcnto d~tml() d~ 8 do
d u L(1 ~1'0 t d~'~H)l.~, ~'lll que o r('~()l'l'0tlt~ pedlá a I1pltC~Ç.ã~
p~ 101 n. ) i IR, J,t CItada, ao eaplUtO modICO, Duarte 10güs
lUto Coelho e COlllOimediata conseqüência à sua }l1'0-

lllo<;uo a tene~ü'-coron 1 m6clieo gnldnado
- QUI' ao rrqu('!'i!t10nto !teima dtado est[t junta a infor-

~'IÇãl) da õ. a Reparti('ilo da 2. a Direcção Géral, com a
a~a d~ 17 uo Olltubr~ de 1018, a ql1àl textualmente dizd' seglllllte: «Xo requerimento junto p0de o capitão m6-
I,CO,Afonso 1í0Ill'iqll0:,i Botolho de Sá Teixeira, para ser

~~OlIlO\'ido a tenente-coronol m('(]ico graduado, fundando-.p~~om ([UI' jiÍ dm Í<I ('star j)rolllo\'ido h efectividade dêste

tOsto o ('aj)ítão ll1t\lí{'() Duartl' IDo'as Pinto COélho, !'lOS
01' oiS IlhOSda lei n. o 77 , d ' 21 de ..Agosto de lD17, que 1'0-

U a a Pl'oruo\ão dos oficiais médicOS».
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Alude o requerente a um processo relativo ao capitão
, médico Pinto Coelho, processo que foi submetido ao Con-
selho Superior de Promoções, e sobre que incidiam dois
despachos ministeriais perfeitamente opostos. Como ti-
vesse prevalecido o último despacho, e êste estabelecosse
inteira concordãncia com o parecer do dito Conselho,
conclui o requerente que assiste toda a justiça à sua pe-
tição. .

Ora o parccer do Conselho Superior de Promoções a
que alude e aprovado 1)01' despacho ministerial, que está
em vigor, estabelece que o capitão médico Pinto Coelho
«só tem direito a uma contagem de antiguidade, que 1'8#
quereu, quando apresento declarações autênticas de' mui-
tos oficiais que formam à sua direita, de que nunca re-
clamarão contra tal contagem, e dada essa circunstãncia
poderá ser promovido quando tenha as condições legais
de promoção». Portanto, l)ara so realizar a promoção do
capitão médico Pinto Coelho, é necessário que êle junte
as citadas declarações dos oficiais que IJossam ser pre-
judicados, entre os quais está o requerente, que ainda
não se ofereceu para fazer tal declaração, mas julga
muito fácil saltar por cima dum parecer do Conselho Su-
perior de Promoções aprovado por despacho ministerial,
considerando de extrema singeleza a viabilidade da sua
pretensão.

Esta informação tem a data de 17 de Outubro de
1918. I

_ Que. a fl. 11 está a nota de assentos do reeorrento
da qual consta: que tendo-se alistado como rcerlltado
no 3.0 batalhão do regimento de caçadores n." 2, :lendo
encorporudo em 20 de Setembro de 1898, serviu no efoc-
tivo seis anos e quatro dias até 24 de Setembro do 190~,
em que, sendo soldado reservista, foi promovido a. ilHo·
res médico do reserva; que foi promovido a capitão por
decreto do 10 de Abril de HH5. Consta tambõm, quO

em ordem de companhia n." 21, de 1911, foi louvl1d~
pelo zêlo e dedicação que mostrou no ensino de aluno~
do curso de onformoiros, o ainda louvado na. Ordem d~
Exército n.? 5, de 7 de Março de 1913, pelo zõlo, iuto,h-
gõncia e compctõncia com que d('~wmp('nhou uma COUllS-
Hão de serviço. .

_ Qne a fi. 17 está a oxposicão do recorrente, <lepol:
do exame do processo, que lho foi mostrado nos terUl,O
do regulamento dõste Conselho oro 6 do Fevereiro ul-
timo.
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Nesta exposição, quc tem a data de 10 de Fevereiro
último, diz o recorrente que, tendo examinado o processo;
nele só encontrou como base ou fundamento da não via-
bilidade da sua pretensão a informação dada pelo chefe'
da 5. a Repartição da 2. D Direcção Geral da Secretaria
da Guerra em 17 de Outubro de 1918, entendendo que
as considerações apresentadas pela Repartição para con-
traditar a súmula do requerimento só vêm a seu ver
reforçar o direito que lhe assiste.

Diz ainda que aludiu a um processo submetido em
1~17 ao Conselho Superior de Promoções relativo ao ca-
pitão médico Pinto Coelho, em que êste oficial pedia a
antiguidado de capitão a contar de 30 de Março de 1904,
e foi baseado no parecer do Conselho que concluiu assis-
tlr toda a justiça à sua pretensão.

A mesma oxpoaiçào transcreve as conclusões do pa-
recer do Conselho Superior de Promoções citado.
~S~guem-se algumas considerações que não têm impor-

t~ncla para o andamento dêste prOCe8::10,terminando por
d~zer que a 5. a Repartição se oquivocon na sua informa-
ção, confundindo, porquanto nada têm de comum as
duas pretensões, a do capitão médico Pinto Coelho e a
d~le recorrente, por serem haseadas em leis diferentes o
VIsarem fins distintos.

P
O que tudo visto o poncl('raelo () ouvido o Ministório
úblico:
Considorando que o principal pret~xto do ~ecnrso é o

~cto do Mio tor sido aplir-arla ao capitão módico Duarte
~gas Pinto Coelho a lei n. o 778, ínscrta na Ordem do
Xé1'cito n,o 9, do 23 de Azosto do 1917;
Considerando que tal a8S~lllto ficou definido pelo Con-

solho Superior do Promoções em 1917; .
Considerando os inconyenientes, que resultariam para

o serviço, da promoção do rocorronte com os fundamen-
tos que apresenta, pois que daqui result~ria uma enorme
promOÇão a coronéis e tC'nentos-coronéls, ficando pou-
qUis~imos' capitães o subalternos insuficientes para Os
serVIÇOSrceímentais e outros que não poderiam ser do-
sempen.had~s por õsses coronéis e !~n?nts-col'oné!s ;
t ConsIdorando que õsto recurso ±01 llltorposto fora do
empo ~em motivo justificado; .
1 Consldorando o teor do § 2.0 elo artigo lG. o do regu-
a}o~to dõste Conselho:

Q lIIeI por bem, conformando-mo com o parecer do. Con-
"o 10 S . . it t .~upenor de Promoções, rojor ar o recurso III er-
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po-sto pêlo capitão módico Afonso Henriques Botelho de
S.á Teixeira por não ter sido apresentado dentro do
praao }ogal ó porque a promoção elo capitão médico
Pinto C'0'ólho já foi tratada no mesmo Conselho e o pa-
rééér homologado por despacho ministerial.

Paços do Govêrno dá República, 14 do Junho de
1919.-JoÃo DO CANTO E CASTROSILVA AN'fUNES~
AfltOnio ivI'a'ria Baptí'8ta.

S~'ctetâria dil Glter'r'à- 2. a DirecçM fferàl- 7. a Repartição

Hei pOI' bem decretar, sob proposta do Ministro Lla
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de ao de Agosto de 1918, <lue deu baixa do
serviço militar ao alferes miliciano do serviço de admi-
nistração militar, do 2.° grupo de metralhadoras, João
Pereira, Júnior, por se ter reconhecido haver adquirido
em serviço de campanha a doença que o incapacitou,
passando a ter a seguinte situação: «Reforma: o alferes
miliciano do serviço de administração militar, do 2.0

grupo de metralhadoras, J oito Pereira J únior, nos ter-
mos do artigo 9,0 do decreto de 25 do Maio de 1911,
por ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela .iunta
hospitalar de inspecção».

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 31 de Maio de 1919.-JoÃo DO
CANTOB CASTROSIúVAANTUNES- António Maria Bap-
tista.

Secretaria da (jllCt'fa- 2. a Direcção Gml- 7 ii llcparti~ão

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro ~GL

Guerra, que sejam aumentados ao efectivo do ex6rcM
e do serviço de administração militar os alferes, Antó-
nio Augusto Fonseca o' Agostinho Ferraz de Carvalho,
por terem sido capturados, respectivamente. em 22 do
Janeiro e 21 de Fevereiro últimos.

O Ministro <la Guerra o faça publicar. 1>a<:08 do
Govêrno da República, 14 de Junho do HH9.-JoÃO DO
CANTOE CAS'l'nOSnNA AWfUNES- António ].[(lI·iaBcP-
tista.

Semlaria da Guerra - 2. a Dirfcç[o Geral - 7. n Ill'llarlição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e do nenhum efeito 11 parte do
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decreto do 26 de Outubro do 1918, que deu baixa do
serviço militar no alferes miliciano dn, L, a secção de
tropas de l'0SOlTa de administraeão militar, Jacinto gi-
miJos, por ter sido julgado pronto pnl'il- todo o serviço ..
pela junta hospitalar do inspecção.

O Ministro ela Guerra o faça publicar. Paços do Go-
Vôrllo da República, 21 qt3 ,Tllnhp de 1919.-JoÃo DO
OANTO E DA "J11W STLY1\. At\TTTNES - Jj_ntpnio Maria Bap-
uei«.

2. o - Por decretos de 17 do mês findo:
Seoret~rla da Guerra - 2." Dtrecção Geral

8,' Rep&rQQ40

Segundo oficial, o torcoiru oficial, Boaventuua Vif3ira
da Silva, nos termos dos artigos 1.q B 2. P do decreto
n.? 5:313, de 17 do Março último, contando a antigui-
da<1(' (lc~cle 12 de Abril último.

Conselho Sup.llrior de :rfPll\OQ9flfl
,Vogal, o general Fernando Tamagnini de Abreu e

Stlvít.
Efltado maíor À-tl OIl;VIl-1fj.ríl1o

DOl'olloj o t( non tn-eoronol, ]~duardo Angn sto Lnpos
V al n(l;~H, '

Rogim9nto de caVfl.1aria Il,,' 1
!!11jnr, cnmand anto do 2." gnllHí, Q çapip,q dA Fcgi-

1ll0l,ltq do cavalnria 11,1' 8, P4111n 'j'oixoira, COllt<jlldQ f~
I1ntl~llidad(' clnHlk 24 rIr ~~hJ'jl dn c(ll'l'0nto nno.

Regimento de cavalarda n,P 10
OOllltllldullt(' Cill'()JIP1, q tPllPl)íl'-(;()l'OIlCI, ~\qN)lio PintodI' N. . 1
• ,\ll1]J!lIO f' Molo,

Regimento de infantaria n,? 8
. "\lf(,l'('s miliciano () aspirantü a oficial miliciano, Oetú-

\'10 d(' SOl!sa Fl'l'I'I"il'<L 110;.\ ti'l'Jl)OH do ItrtigQ 1O.p {ln (lo-
<il'No (lo ;)0 (1<' Uaio' <10 1 fl1 í, (;olltalldD a 4Jltigllidarlo
«'~d(' 20 de Julho de 1918,

Regimento de infantaria n, o 11
() ..i\I~'('I'('S mili('iallo do K('j'\'i\,o cl() administr·tt<;ão militar,
d altí'l'PR Jllili('illllo d:) l.'l H(,(~(::lll dr tl'ojlP,f:\ í1Q rp;l<ll'ya
tl~l. III<'Hlllo !'ol'rit:o, ~Ubi,lO g,'Jlil'idi~D do Mrmm: ~, jlor;

.T lrl10K dn ~ ~," do n.rtigo :3," da loi lI'o 74a, (ln 24 rIo
li 1 () <1(' 1017,
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1.0 grupo de oompanhias de saúde
Capitão farmacêutico miliciano, o segundo sargento

cadete n." 1:020 da 7.:1 companhia de subsistências do
1.0 grupo de companhias do administração militar, Joa-
quim da Conceição Dias do Carmo.

Disponibilidade
Capitão, o tononte de infantaria, em disponibilidado,

oro serviço no regimento de infantaria n." 0, Francisco
Pinheiro, contando a antiguidade desde 29 de Setembro
de 1917.

Os capitães de infantaria, adidos, J osé Pestana e Cae-
tano Lopes Ramalho, e o .tonoute de infantaria, adido,
Francisco Bastos de Matos, que de regresso do Minis-
tério das Colónias se apresentaram, os dois primeiros
P1n 15, ,e o último em 14 do corrente mês.

Adidos
O eapitito elo rep:imento de infantaria n.? 19, Armando

Augusto Pires Falcão, }l0r ter sido requisiütdo pa)::t
cLrKempenhn,l' uma comissso de serviço dependente' do
MinistórlO das Colónias, como goyornador do distrito do
Tete;' o alfcros do regimento do envalaria n.? 4, Mário
Guimarães Pala, por ter sido requisitado pane descill-
ponhur uma comissão de sorvico clC'pe'ndento do mOKU10
Ministério, nos termos do artigo '7.0 do decreto de 20
de N ovombro do 1914; e os aUOI'eS: do regimento do
artilhnria n.? 1, José António Nunes de Andrade; do
rogimento do artilharia n. ° 2, .Júlio Céf:lnr do PnssüK

Barbosa Caldas; do regimento do artilharia n.? 4, JoãO
dos Santos Marques; e elo serviço do administruçãc mi-
litar, da Manutonção Militar, Augusto MagalhftC's Pjj'('s,
por lhes tor Rido concedida liccnca ilimitada.

Reserva
O coronel <lo ostado maior do cavalaria, Manuel Bel-

ehior Nunes, nos termos do ;t,rtigo 8(3.° <ln lei de 12 do jn-
nho do H)Ol.

Baixa do serviço militar
Milicianos

O cn.pitfio módico do regimento <lo cltynlaria 11.° 8,
.João Marcelino Dias P0roLra, por ter sido julgado in

ca
-

vaz do mosmo sorvi<)o polu junta hospitnlar (10 inRJl<'(~-
ção.
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3. o - Por decretos de 24 do mês findo:

Secretaria da Guerra - RI'parlição 110 Gabinete

Dactilógrafas de 1." classe, Helena Ofélia de Araújo
e Quadros e Laura Augusta de Araújo e Quadros.

1.' Direcção Geral

2.' Repartição

Dadilógrafas do La classe, Isabel Centeno Baptista o
de 2." classe, Matilde Nazaré Casimiro. .

5.' Hepartiç50

Dactilógrafas de 1.a classe, Maria da Conceição Cabral
e de :3." classe, Maria Alexandrina Ribeiro Maia de Vas-
concelos Dias,

4." Repartição

DactilóoTafa de 2. a classe, Georgina Pimenta de Ma-
tos Calda~. .

5.' Hepartição

DactilÓO"rafa de 1." classe, ~l.(lelaid() Campos' Ribeiro
da Pouse~a.

2.' Direcção Geral

1.' H.el'urtiç50

Dactilógrafa do 2.:~ classe, Natália Modoira Mendonça.

28 ReparLi,;ão

Dactilógrafas de 2." clusso Carolina ela Conceição Cruz
o Maria das Neve~ de Oliveira Pais.

5.' HepC\l'tição

d .
Dactilógrafa do 1.a classo Fernanda da Costa Schiappa

(l Molldollç'a. '
.4'" HepC\rLi,:·ão

2 pactilógrafas de La classe, Grav('lina Gomos o do
. classe', Maria Luiz a Loureiro da Fonseca.

O•• Repartição

1hDactilógrafa do 2.:\ classe, ~raria Augusta de Carva-
o Estovos.
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8.1 divIsáo
Comandante, o general, José Domingues Peres.

Batalhão de telegrafistas de campanha
'Í'cncuto miliciano, () alferes miliciano, l'\ancisco Ca1'-

doso Castro, nos termos do artigo 429,0 do decreto
elo 25 do Maío do 1011, contando a ,uitigui<lado (]pl-\(k
6 do Maio do corrente ano.

Companhia de telegrafistaa de praça
'I'oncnto miliciano, o alferes miliciano, Firuiiun dn

Araújo Gomos, nos termos do artigo .12\1.0 do decreto
de ~5 ele Maio de 1911, contando a autiguidado (It'i'ído
G do Maio do corrente ano,

Brigàda n.v 3 da caminhos de ferro
Tenente miliciano, o alferes miliciano, .AI'tuI' Trupa,

nos termos do artigo 429,") do dpcl'cto do 25 de 1\1aio
<lo HH1, contando a antiguidndo desde li do Maio do
corrouto ano,

1.0 batalhão de artilharia. de costa
'I'enontcs milicianos, os alferes íniliciurtos, Francbco

<10 Sena Esteves de Oliveira o António E~,quf'l'I, ll()~

termos do artigo 42\),° do devroto do 2;) d" Maio (!o
100, contando ambos a nntisruidudo d(\:-;(l(' (i do M,tlO
do corrente ano,

2,° batalhão de artilharia de costa
'l'ouontos miliciunos, os alfores lIlili('inlloH, C,u'lml '~'ci-

xoira MOl'ai~ Pinto <loAhuoidn, Manu«] Paiv;t CouC('lro,
António HUIII horto do Fari,t 80usa IV\ i:-\ , Ed 11:\ "do l'iin-
dido Bravo Madail e António Vaí': MOllb'iro GO!llC:1, jlot!
termos do adio'o 420,° do decreto <1(' ~f) do 1\Ltio (lo
1911, eontando"tor]oH, It antiguidaclo dcsdo (i dl\ 1\1aio do
eot-ront an«.

Batalhão de artilharia de guarnição
'L' t 'I' , 1t' 'I' , Álpl'Oolton (fl IIlI icuutos, OH ;1 ('1'(\1'\ 1111 l('lano«, , i't

Fonsoca do lt'íglloil'or!o Cal'r!o:-\o, ~u:'\túdjo F(\I'J'('I['~L'l('~

Oo~ta Gui1narho:-, Fornando Corti"s dos Santo, o 1',~ 1'0

BOl'gOll do 1\fodoil'oH (ln Horta, 110~ Ü'I'!lIOH d() ltrt
1g.

4~H,o do (1t'('I'oto d( 2;) do l\1nio do 1\)11, l'ont,lI)(lo to
do:! a ttntiguidu.<lo dOi,Hlo () do lYbio do eUl'I'Ollto ,LIt(),
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Grupo de artilharia do guarnição
Tenentes mil icianos, OR n)fiwos milicianos, Manuel A n-

tónio 'rcixoira de Castro, António Joaquim das Neves
Elisou e Jacinto 011,]}1'<1,1Amorim da Cunha, nos termos
do artigo 420.° do decreto do 25 do Maio de 1011, con-
tando todos a antiguidade J01'I<10 (i do Maio do corrente
ano.

Regimento de obuses de cam-panha
Oapitão do quadro auxiliar dos serviços do artilharia,

o tencnto do mesmo quadro, sullilltcl')lQ (1a coluna ele
muniçfies, JOH(' Carvalho Cohola, contando a antiguirlado
t!('Rdr :?() dI' Julho do 1818.

Regimento de infantaria n,? 10
Alfprnfõ do quadro auxiliar dos srrviçnt:i do a,l'tilhn.l'Ía,

o Rnrgrnto njudan tc do rcgillwnto do artilbaria de 111on-
tall h;l" .J 01tOda OOl1cpiçào PI'l'ril·a.

Regimento de ínrantarta n," 16
. All'ol'ns, o :4n.1'g'('1110 ajlj(ltllltr rio r!'gilllonto do infanta-no. I) ~ 1 ' . _J " 1 ·1
c n. D,. O:-;{' rll' Paivn (I :Silva, ('ollÍlllHIÇí a aI]tlgllJ~ ar o

desdI' \) d(' 11'1'\-('l'!'il'ode 1!)f H.

Regimento de infantaria n,? 23
AlfOl'I'S, o n.I1'I'I·I'S Illili(·i:lIlo, .lnaquim Vidoirn, r-ou-

t[\,1)111)a tllltigtlid.lIll' dt':'t!1' \l d(' F('y(m'il'()~(k 1018.
Alii'l'l's iuilicinuo do SI'1'\ iço d,' tt(lllIiniHtl'aç<'to militar,

o ~t~]>il'allt(' Il. ofi('inl llIili,'iil11tl do 1.0 grllpo de compa-
nhl<l,~ <lo 1l1l'HIIIO !iI'I'\'i('o. M;tIllll'l da Sih'il l<'nlcfto, ('(lH'

tando ,'\ :lilti."'ui,l.td,' d,."d,· :.?O do Agosto último.

r, Adidos , .
, I "I]('lltl' miliciuuo () alf(.l'('i'i llIilicill1l0 do artdhant1 l1

)lI' 'r I' o 1" \, ' ,lI II n, ('/11 S('l'vif'O !lo ~{illiHt(lrio (lnH () onut!'!, l\.ll-

f!:1'llsto I~dllal' III Pi,. " '1']'0111('11110 ('ontnndo It :llltiguidndo
, I'~dp (' I t ,

() , ).( C! Unio do ('OI'l'('lIt{' :lllO,
( , (·:tPlt'ío do ('stndo Jlwiol' <1(' inf:tntnrül, MnJll!ol .Joa-
]111111 1', " 't 1 .<) lo!l 1111110,' «()plho 1)01' tl'r l:!1I1o ),l'qllltiJ tI( OVal., ( -
\'1111)('1\\ • • ' .' 'I l' t d ~1'-1.1} uma ('Ollll:,,:;jIO do IWl'VIÇO (epPIlI (,11 (~ o JI l
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nistório das Colónias, nos termos do artigo 7.0 do de-
creto de 20 elo Novembro de 1914 .

. Reserva
O coronel do estado maior do ongcnuaria, Pedro An-

tónio Alvares, por ter sido j ulgudo incapaz do sorvico
activo pela junta hospitnle,e de iuspoccão.

40 o - Por decretos do 31 do mês findo:

Seoretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral

Arquivo geral

Tenente do secretariado militar, o alferes do mesmo
quadro, João António Gonçalves.

Secretaria da Guerra - 2.' Direcção Geral

Aiqutvo geral

Tenente do secretariado militar, o alferes do mesmo
quadro, João Vicente Fernandes Corado.

1.. divisão

Tenentes do secretariado militar, o alferes do mesmo
quadro, António Isidro Gama, e graduado tenente mili·
ciano, Francisco Elias.

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Tenente, o alferes, João Dias Mendes.

2.' divlslto
Tenente do secretariado militar, o alferes do lllC:;mo

quadro, Daniel Gomes da Cruz.

S.' dlvlsâo
Tenente do secretariado militar, O alferes do mesmo

'Iuadro , Jacinto J osó Moreira.

6.' dlvisllo
Exonorado do comandante, intcriuo, pelo pedir, o .C?-

rouel do estado maior do infantaria, António Al'aJ'lCIO
Ferreira.

Comandante, interino" o coronel do estado maior do
cavalaria, 'romáti do Ro/ui" Rosa.
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Batalhão de sapadores de caminhos de ferro
Tenente elo quadro auxiliar dos serviços de engenharia,

o alfores do mesmo quadro, António Arsénio Rosa Bas-
tes.

Batalhão de pontoneiros
.Tenenta miliciano, o alferes miliciano, Jaime Mendonça

Rl~eJro, nos termos do artigo 429.° elo decreto de 25 de
Maio de 1911, contando a antiguidade desde 6 de Maio,
do corrente ano.

Oompanhia de pontoneiros de reserva
. TVllellte do quadro auxiliar dos serviços do ongenha-

ria, o alferes do mesmo tIuadro, Carlos do Melo.

Regimento de artilharia n." 1
'renentes milicianos do serviço de administração mil i-

tar~ os alferes milicianos do mesmo serviço, Joaquim Mar-
celIno Soares Moreira e António Manuel Gomes.

Regimento de artilharia n,>2
l.'~nente do quadro auxiliar dos serviços d,e artilharia,

o alferes do mesmo quadro, José Carapinha. 'II

TC'nente miliciano do serviço de administração militar,
o.alferes do mesmo serviço, Pedro António Vieira Jú-
11101'.

Regimento de artilharia n.? 3
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o ~~fel'es do JUC'SIllO<[ uadro, Va!-:icoIlenriqnes do ~'.
[~nonte miliciano do sorvíço do administração militar,

]
0 .alferes miliciano do mesmo serviço, Lauto de Barros
-una.

Regimento de artilharia n." 6

O Tenente do quadro anxiliar dos. ::;erviç?s de artilharia,
alferes do mesmo quadro, EroídLO Pereira da Costa.

Regimento de artilha.ria n.° 7
T~n(,l1te milicinuo do sorviço de administração militar,

Ma~lores miliciano do mesmo serviço, Florentino Antunes
:tIa.
T Regimento de artilharia n. o 8

O al ~Ilentc miliciano do serviço do administl:ação militar,

13 . feres miliciano do mesmo serviço, FrancJsco de Paula
rito J' .. umo»,
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Regimento de artilharia de montanha
'.fmwntn miliciano do serviço do adminisn-ação militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço, Manuell1agalMes
Barbedo Pinto.

Regimento de obuses de campanha
'I'onentos milicianos do serviço do administração mili-

tar, (JS alferes milicianos do mesmo serviço, Marcelino
Augusto de Almeida Maia, António Peres Durão, Salva-
dor Romeiras da Costa, Manuel do Espírito Santo Lopes
Gonçalves, Josó Ferreirlj. dos Santos o António Augusto
da Silveira Lorena Santos.

Regimento de cavalaria n. o 1
Tenentes, os alferes, .Alvaro Ilerculano Pinho da Cunha,

Jorge do Faria Machado Vieira Sampaio, Humberto Do-
ceta Martins e António UondoH Júnior.

Regimento de oavalarf a n.O 4
Tenentes, os alferes, Ernesto Xavier de Serpa Nunes.

Manuel Guerra, José António Morais o Manuel Yenl1n-
cio Deslandes.

Regimento de oavalarfa n.s 5
Tenente, o alferes, Mário Rafnol da Cunha.
Tenentes milicianos do serviço do administração mili-

tar, os alferes milicianos do mesmo serviço, António
Agostinho o Carlos Ernesto Elbling.

Regimento de cavalaria 'n.o 6
'I'enontos, os alferes, Angelo do Aguiar Ferreiru e Al-

bano dos Snutos.

Re~imento do cavalaria n.O 7
'I'enentes, os alforcs, Manuol Guerreiro lIfondinhoil, J086

Paulo Andorinho o J os6 Martins do Campos 1<\'1'1'oi1':1·
'I'enonte, supranumorúrio, o alferes do cu.yalaria, su-

pranumerário, António da Silva Pinho.

Regimento de oavalarfa n ," 8
'l'enüntes, os alferes, Fernando Alberto Po~::\nnha Cha-

rula do Melo António Ilodrisnos Morais, Jo viano Al~f-
sio Félix So,{res Ramos, Luís Alberto Di.1...S, .Tonqllll~.l
António Bernardino, .loão Buptist« Lopes e Joa/{uilll RI-
beiro Martins.
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T~tient(' miliciano do serviço dó administração militar,
u alíeros miliciano do mesmo serviço, Alfredo de SoUsa
Azevedo,

Regimento de oavalaria n,v 10
Major, comandante do 2,0 gnlpo, o capitão do regi-

mento do cavalaria n." 3, Álugusto C68ar Barbosa.
j ~'enent('s, OH alferes, António 1{odriglle::; de Almeida,
• uao de Brito ~lestrr O António da Lapa.

Regimento de oavalaria n.s 11
T'rnontE:JH, os alferes, Augusto Luís Neves Mâl'çal,

Joaquim 'I'cdint do Sousa Lõbo, Artut' AllgLü;to MitsC:.i-
rruhas da Piedade, Francisco A ntónio e j\ lboí'to Fel'-
nandcs Nogueira,

EstadÇ>maior de infantaria
Coronel, () tencntc-corouel, Fernando rlü Cunhá Ma-

cedo.
G l\1tLjOl'CS, os capitães, JOH\J Mari(\, 81l1'''inha Pf1roil'tL
,oelho e Manuel .Toão ('onlhn,

Regimento de infantaria n.d 1
N rl'encntns, US ulferos, João Lopes, Vorgílio do Bom
• .llcel<~O Ribeiro 1>:1 ui iilo ~\f(ln~o Pussos, J não Allgt1sto
M~clta(lo, Nicol~t1 Autónio de Andrade, e José de OH-
"ena Belo.

rl'onentoi:l nriliciauos dó sel'vi~ó de administ1'açfio mili-
till', os alferes milicianos do mesmo serviço, Luís Gon-
(;nl\'cK }{puordfto e Raúl do Melo Castro Saltor Cid.

Regimento de infantaria. n,O2
'I\'nontc, o alfores Fl'l1l1('isco Pinto Vidigal.
T\:nonto milicinno 'do serviço do administração milit~r,

o alful'oi-l milicinno do mesmo serviço, Secundino Domm-
~OS.

Regimento de infantarÍa n." 3
U 'I\'nontcs, os alfNt's, A(lclino Octávio de lUmeida

1'a.(:1~ e l\1tlllLld Hibeil'o du. Lajr. "
, l:Alforos mili('ianos, oS ttlf\'r<'s milicianos do mfulltal'la,
~1(ldoH, Antóllio .J()~l(ltlj!ll 'l':tyarri:l Ferro o João Dias
"\ 011 t ' d M' , é'du ou'o, quo Sr' npl'psl'ntam (lo regresso o 1l11st'no

s Colónias,

T Roglroonto de infantaria n.· 4

1 CllOlltos, O' alf{ll'f'S 1-\('!J'lRtilLo Jm,(' Fernandes, Ma-
llld M ,,<'

• ('~tro o Jutlt!Uilll Abruntes.
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Tenente miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço, António <1ugusto
Rodrigues Cepeda.

Regimento de infantaria n.U 5
Tenentes, os alferes, José Joaquim de Brito e Artur

Garcia Malheiro; e ajudantes do 2.° batalhão, Manuel
Joaquim Magro e do 3.° batalhão, Francisco Pereira de
Barros.

Tenente milicia~o do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço, Alvaro Maximino
Betâmio de Almeida.

Regimento de infantaria n.O6
'I'enentes, os alferes, Artur Florido Pereira, Joaquim

Maria e Alípio Augusto.
Tenente miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço, José Marecos.

Regimento de infantaria n, ° 7
Tenentes, os alferes, José Maria Marques da Cruz,

António Gomos da Cruz, Carlos Alberto Godinho, José
Lopes o Fernando Óscar Wilton do Ó Pereira.

Regimento de infantaria n.O 8
Tenentes, OH alferes, António Rodrigues da Silva

Braga e Manuel Mendes.

Regimento de infantaria n.· 9
Tenente, o alferes, Manuel Rodrigues.
Alferes miliciano, o aspiranto a oficial miliciano, AI-

cínio Cardoso Pinto, nos termos do artigo 10.° do de-
creto de 30 de Maio de 1917, contando a antiguidade
desde 2 do Janeiro do corrente ano.

Tenente miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço, Alberto Soeiro de
Carvalho.

Regimento de infantaria n.s 11
Tonentos, os alfor eH , José Maria Fernandes e Alberto

Henrique de Figueiredo.

Regimento de infantaria n.s 12
'I'euente, O alferes, António dos Santos Rasa.
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Regimento de infanta.ria n.>13
Tenentes, os alferes, Manuel Pereira Martins e Paulo

Ferreira Machado. .
Teuente miliciano do serviço de administração' militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço, Alfredo Augusto
Filipe.

Regimento de infantaria n.· 14
. Tenentes, os alferes, Bernardino Nunes Pereira, Abí-
Iro Lourenço, Jaime Ferreira e Alvaro César Pinho
Bandeira.

Regimento de infantaria n.s 15
Major, comandante do 2.° batalhão, o capitão do es-

tado maior de infantaria, Augusto Bivar Xavier de Aze-
vedo Salgado.

Tenentes, os alferes, Joaquim Cordeiro Júnior e José
da Mota Marques, e ajudante do 2.° batalhão, João To-
lUás Gonçalves.

Regimento de infantaria n.· 10
Tenentes milicianos do serviço de administração míli-

~ar, os alferes milicianos do mesmo serviço, Joaquim
Osé Leitão e António de Vaz Pacheco de Canto e Cas-

tro.
Regimento de infantaria n.· 17

R,:r'enentos, os alferes, Manuel Joaquim da Trindade
lJO e Rog6rio Augusto.

Regimento de infantaria.n.· 18
,Tl'll1entes, os alferes, Hourique Lial do l\bgalhãos, e

aJudanto do 2.° batalhão, Ernesto Marques Antunes.

Regimento de infantaria n.> 19
J Tenentes, os alferes Francisco Rodrigues Pereira,
Losé Augusto da Anu~ciação Silva e Adolfo de Jesus
eopoldo.

Regimento de infantaria n," 20
Tenentes, os alferes, José Antunes Prazeres, Domin-j~sJO~é Vieira de Andrade, e ajudante do 1.0 batalhão,
nUáno Joaquim Lopes de Sousa.

T) Regim,ento de infantar~a ~•• 21 .
0
0

euentos, os alferes, João TmxOlra Vaz,. António
â~uto e Vasconcolos, António Henriques Cou~lllho! J?sé

on~o de Almeida Júnior, Francisco G areia Ribeiro
5
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e António Hermenegildo Afonso, contando este a anti-
guidade desde 9 de Fevereiro de 1018.

Tenente miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço, Leonel Lima Bar-
reto Chardoné. .

Regimento de infantaria n,v 22
Tenente, o alferes, Jos6 da Conceição das Neyes

Martins.
Regimento de infantaria n ," 23

Tenentes, os alferes, António João dos Santos, Antó-
nio Soares, Augusto dos Santos da Conceição, David
José Fernandes Moreira, e ajudante do 3.0 batalhão, Gil
Augusto Domingos da Silva.

Regimento de in'antaria n.> 24
Tenentes, os alferes, António Nunes Queiroz e Óscar

de Almeida Barros <la Silva Ramos.

Regimento de infantaria n.O25
Tenentes, os alferes, António do Azevedo Bettencourt

e João Mendes de Freitas.

Regimento de infantaria n," 26
Tenentes, os alferes, Luís Teixeira Baptista e Manuel

Spínola de Mendonça.

Regimento de infantaria n.s 27
Tenentes, os alferes, Octaviano Soares dos Santos, e

ajudante do 3. o batalhão, Júlio Caldeira Lial.

Regimento de infantaria n.Ol<8
Tenentes, os alferes, Alberto Prior Coutinho, César

Augusto da Costa Gomes, João Palmeiro Pinto, João de
Sousa Mateus e António Joaquim Henriques.

Tenente miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço, Manuel Duarte
Pereira Santos Ribeiro.

Regimento de infantaria n.> 29
Tenentes, os alferes, José da Silva e Sousa, Amilcat

Sarmento Osório e Américo Jacob dos Anjos Pires.

Regimento de infantaria n,s 30
Tenentes, os alferes, Joaquim Duarte Rio Correia e

João Bernardo Pessoa.
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Regimento de infantaria n," 31
Tenente, o alferes, J oaquim da Silva.

Regimento de infantaria n,v 32
Tenentes, os alferes, José Rodrigues dos Santos e An-

tónio Pinto.

Reg;imento de infantaria n.O33
Tenentes, os alferes, Jos6 Maria Varela, José Nobre.

da Veiga, Aníbal Marreiros Dias, e ajudante do 2.0 bata-
lhão, José dos Reis Lázaro.

Regimento de infantaria no· 34
J 'I'enentes, os alferes, Alexandre Tomás Gil, António
oaquun Galrito o Norberto Amâncio Alves.

Regimento de infantaria n.s 35
Tonente, O alferes, Manuel Afonso Pais Gomes.

J Tonente chefo de música, o alferes chefe de música,
osó Maria Cordeiro.

1.0 gtupo de metralhadoras
Tononto, O alferes, Manuel António Correia.
Ten')J1te miliciano do serviço de administração militar,

d alferes miliciano do m-smo serviço, Henrique Carlos
e Moura.

2.° grupo de metralhadoras
Tononte, O alferes, Emídio Augusto Vorgílio.

3.° grupo de metralhadoras
Tenonte, O alferes, José Rodrigues.

5.° grupo de metralhadoras
'I' Tenente ajudante, o alferes ajudante, António Augusto
avares. .
Tenente miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do mesmo serviço, Armando Henri-
ques Monsinho da Silveira Barata.

6.° grupo de metralhadoras
Tenente, o alferes, Jaime Augusto dos Santos Borges.

7.° grupo de metralhadoras
L Tenentes, os alferes, Fruncisco dos Santos Sampaio e
uis Vaz Oliveira.
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8.° grupo de metralhn.doras
'I'enontes, os alferes, Camilo Dias de Lima e Manuel

Gonçalves Bordado.

Regimento de infantaria de reserva n.O2
Coronel, o tenente-coronel, Jaime Augusto Gomes do

Nascimento W a~dington.

1.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médicos milicianos, os aspirantes a oficial

médicos milicianos, n," 748, Roberto da Fonseca, n." 824,
Norberto Lima Coelho de Magalhães, e n." 846, Vasco
Artur da Tõrrc do Vale de Lacerda.

1.0 grupo de companhias de admíntatraçêo militar
Tenentes milicianos do serviço de administração mi-

litar, os alferes milicianos do mesmo serviço, António
dos Santos, Francisco Lis Dionísio de Almeida, Aníbal
Gonçalves Paixão, Álvaro Duarte de Sousa Marques.
Henrique Rocha, Jorge Marques Xavier de Brito, Afonso
de Albuquerque, Raúl Augusto da Silva Guardado, Au
gusto Passos Calado, Carlos Fragoso, Henrique Leiria
e Ernesto Carneiro Franco.

2." grupo de oompanhias de administração militar
'I'onentes milicianos do serviço de administração mili-

tal', os alferes milicianos do mesmo serviço, Américo
Alfredo Pires, Alípio do Mendonça, Alfredo da Cruz
Nordeste, José Martins dos Santos Loureiro, Eurico Ro-
géro Monteiro, J úlio Ribeiro da Costa e Mário Baptista
Ribeiro.

3.0 grupo de oompanhias de administração militar
Tenentes milicianos do serviço de administração mili-

tar, os alferes milicianos do mesmo serviço, Artur AlveS
Caetano, Manuel Esteves Cardoso, José da Silva Braga,
Álvaro Castelões de Miranda, José Lebre Barbosa de
Magalhães e Carlos Gimenos Gonçalves.

Q:uadrode pioadores militares
Tenentes picadores, os alferes picadores, Claudino Au-

gusto Wan-Grichen o Arnaldo Tavares.
Guarda nacional republicana

Tenentes, os alferes de cavalaria, Roberto Gaudêncio
Miguêns, Gustavo Manuel Sant'Ana Cunha e Castelo
Branco, Alfredo de Castro Antas, João Alves Monteiro,
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Joaquim José Galhardas, Manuel Vieira. António Vieira
'Francisco Catarino, Aníbal de Jesus, António Francisc~
Palermo Lial de Oliveira e David dos Santos, e de in-
fantaria, José Pedro de Matos, José António do Carmo,
Manuel da Silva Guerra, Luís Henriques Cordeiro, José
Malta e Francisco Salgueiro da Silva.

Tenente, supranumerário, o alferes de cavalaria, su-
pranumerário, Clemente José Juncal.

Guarda fisoal
Tenentes, os alferes, de cavalaria, Jorge Mário Melo

Castro e Sousa, e de infantaria, Sérgio Augusto, José
Caetano de Almeida, Francisco Simões dos Santos, Au-
gpusto de Sousa Medeiros, Augusto Sargento e António
ernil.

Arsenal do Exéroito
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro, José de Jesus.

Serviço Aeronáutioo Militar
Grupo de esquadrilhas de aviação "República"

Tenentes de cavalaria, pilotos aviadores, os alferes de
cavalaria, pilotos aviadores, Viriato de Noronha de Cas-
tro Cabrita e Miguel Henrique de Paiva Simões.

Tenente de cavalaria, observador aéreo, o alferes do
cavalaria, observador aéreo, Joaquim Sérgio da Silva.

Instituto Feminino de Eduoação e Trabalho
Tenente do secretariado militar, o alferes do mesmo

quadro, Leopoldo João das Dores Saraiva.

Disponibilidade
f Os coronéis de artilharia ~e campanha, adidos, Al-
Vedo ,Baptista Coelho e António Martins, ~e ~ndrad,e
li elez, o tenente-coronel do 8erV1<;0de adm!Ulstl ação mi-
ltar, adido Francisco 1\uO'usto Henriques S<'gurado
J~hemann; ~ os alferes, de ::u,ti~hariade call1~,anha, adid~,
,rge Manuel Carrozal Ferreira, e do serv IÇO de admi-

~struçllo militar, adido, Artur Rodrigues de Matos, que,
e~ regl'()SSOdo Ministério das Colónias, se apresentaram
, 31 do Maio do corrente ano' o tonente·coronel de
~nfanturia, adido Luis Cândido d~ Silva Patacho, que,
de regresso do ~esmo Ministério, se apresentou em 28
J;~ /nesruo mõs ; o capitão do infantaria, adido, JoaqD;im'Mf ),zar~o Adão Antunes, que, de regresso d~orefendo

nlstérlO, se apresentou em 26 do corrente mes; e o al-
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feres de infantaria, adido, Amorim Henriques, quo, do re-
grosso do mesmo Ministério, sooap rcsentou cm 29 do cor-
rente mês.

Adidos
'I'enoutes, os alferos : de cavalaria, adidos, em serviço

no Ministério das Colónias, Ulisses Augusto Alves, j[ú-
rio Rodolfo Rovisioni Ramires, Mário Guimarães Pula,
Luciano Ernesto da Silva Granate o Júlio Henriques
Mendes Ribeiro de Almcida ; do infantaria, adidos, C111
serviço no mesmo 'Ministério, Manuel Pinto da Fonseca,
António Joaquim Dias, Celestino Baptista <la Silva, An-
tónio Gomes Ferreira e JOSÓ Vicente Ferreira; c (lo qua-
dro auxiliar dos serviços do artilharia, adido, em ser-
"iço DO referido Ministório, Manuel Riem-do Guerreiro-

Os majores do estado maior de infantaria, -:\IanueI Va-
lente, por lhe ter sido couccdida Iiccnça ilimitada, c Sa-
Iustiano do Sousa Corroia, ]lor tor sido requisitado para
desempenhar uma comissão do serviço dependente do
Ministério das Colónias. nos termos (lo artigo 7.° do d~'
croto de 20 de Novembro do 1\)14, (' o alferes do reg;l'
monto de infantaria n." 10, (Jl'n-ú~io Martin» Campos do
Carvalho, por tor sido requisitado para desC'lll]l('llhar
uma comissão depcndouto (lo III OSIllO Ministório, nos ter-
mos da 1." parte do artigo 1." do referido decreto.

Reserva
Os coronéis do estado maior (li) infant.n-in, 'l\'otúnio

Moni» Barreto do Couto o LnÍ'I Augusto Sih ano, 1l0S

termos do artigo 8ü.o da lei d(' t~ do .11111110 do In01, o
o tonunte-corouol do qua.l ro auxiliar dos S(I!,\,lt.:O" de ~r-
tilharia, Múximo Augusto dn Vusconcolos, por t.vr Sido
jnlgudo incupaz do serviço activo pela juuts hospitlllar
de inspc('(:ão.

Baixa do serviço militar
l"[ilir'lllllQ

,O alfcl'()~'! (l~ l'(>gimentf) <lu lu:tilha.ria H.o ()! Otíl.i~ dO~
Praz I'l'S 1.oll'lgullR, por t(\r sujo JuJ!-(:tdo 111l:ItP.tZ d
mcsu~o sOl' -iço p,>la junta hospitalar <lo in p \<':<;i1().

5. o - Por docreto3 do 7 do Cílrrdnte mês:

Srcrrtaria da Gurrr.t - f " Ilin'f~ã" (;"1,11 - 2 A 1It'l'ilrti~~o

Con 1· I ' . I'CO do
CC( I( as as \'antll"('1l !ln qu lratll. o un 9

artio'o (i.O ~lo dCCl'cto II.:; (>::>70, 11(' lO ti' ~[lli(l dtJ 191 I

~
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a c~llt,ar de 1 do llH'SlUO mês, no capitão do estado maior
do tnfautnrin, Joi1o j':dl1ardo Franco Antunes Centeno,
p,or contar mais de 1,~anos do serviço efectivo como ofi-
mcl, '

3~rr"aN da Gama -I. a {)ir~c;~~' Geral- 3. a Repar"Í[ão

~fO! cedidas as vnntagcus de quI' trata ° § único do
fll'tll-,O (),O do decreto n." ó:570, d0 10 do Maio do 1919,
a contar dI' 1 do mesmo mês ao capitão do secretariado
1 '1' ,lU Itlll", }I<Illllcl Fcrnaudes, por contar mais do 14 anos
do sor f , ' 1'. \ '<:0 l' ectívo ('orno otiew ,

SmlJria da (lum~ - l.a Hil'l'r~âo Gera!- P U'parlição

Çfone{'llid,d as vnntagrns <1(' 'lHO trata o § único do
artigo ü," do decreto 11," ;):ójO, dr> 10 do Maio de 1919,
d COlJtal' de 1 do mosmo !IIt:; ao major do estado maior
~ cHvalaria, Artur IIflitol" de j·;,:a lf'iglloiró Gama Lôbo,

~ ao capita) do me. ruo estado maior, V ito ~rallllcl do 1311f-
sos ? Va COI eelos, [lur contarem, mais do 14: 'anos do
01'Vjc'O cf . , ' ,.,. ,-' ecuvo como n!JeIHIS,

S cretaria da GU('fJ'a _ t.'< Ilirwáo GCl'al- P Rc'parliçáo.
0011' I' J L' r 1. 'r II'C le:1 fi \ antaut ns dc' (lUO trata o S uuico ( o

~\.~~:),fi," do decreto li,:; ü::'"l'j'(), do 10 de lIf:1io ele 191~,
ta. I t,lr, do I do mvsmo mtl , no tl'llrnte-corOIl01 do os-

S.lO llJ:tlor de infantal"in r( r"JlilJ ~\llré}io llf'lll'iquos dos
<llltos 't" ' f"Co . ',1)(11" contar Dwi do :!(j all()~ do S('l"VlC;Oo ectlvo
lllo oÍ1ejaI,
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Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 4, a Reparllção

Concedidas as yantagons do que' trata o § único do
artigo 6,° do decreto n." 5:570, de 10 do Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mos, ao capitão do estado maior
de cavalaria, J osó Júlio' Duarte o Silva, por contar mais
de 14 anos de serviço efectivo como oficial.

Secretaria da Guma- 2.a Direcção Geral- 5.a Reparlição

Concedidas as vantagens do que trata o § único do
artigo 6,° do decreto n," 5:570, de 10 de Maio do HH9,
a contar do 1 do mesmo mês, ao coronel módico, chefe
da 5, a Repartição da 2, a Direcção Geral da Secrotaria da
Guerra, Arnaldo Pacheco Dias 'I'ôrros, o ao toneute-cv
1.·on01,graduado, do quadro dos oficiais módicos, Jo~é
Henriques Bugalho, por contarem, respectivamente, 111í\.IS
de 34 e 20 anos de sorvíco efectivo como oficial.

1.' (11,,18110
Comandante, interino, o coronel do estado maior de

artilharia de campanha, Jaime de Sousa Figueiredo,

2.0 batalhão de artilharia de costa
Toucnto miliciano, o alferes miliciano, Fornando Oha~

ves do Olivei ['H Sarmento, nos termos do artigo 420"
do decreto do 2;> do Maio do 1\)11, contando a anti~tll-
dado desde G do Maio do corrente nno.

Batarlo. de artilharia de poaíção r

Tonento miliciano, o alferes miliciano, Alfredo IIo~a'
cio da Cunha Néri, nos termos do artigo 429.0 d? r-
creto do 25 do Maio do 1011, contando a antigllldíl( e
desde G do Maio do corrente ano,

Regfmento de oavalaria n ," 3 J.
Concedidas a~ vantagens do quo trata, o ~ ÚlliC(~)10o

artigo 6.° d.o decreto n.? D:f>70, (lo 10 de ){aio do C1~, ~
a contar do 1 do mesmo 111 'H, ao capitão, Augusto ~:;,~
Barbose, por contar mais do 1.4 anos d !'crvic,:o cfcctl\ ,
oficial.

Estado maior de infantaria , . O do
C'oncedidas tiS vantagens <lo que trata o § uJllr 919

artigo G.o do decreto n,O ;>:;)70,d 10 do illaio de 1. /



2." Série ORDEM DO EXÉRCITO x- 14 701

a. contar de 1 do mesmo mês, ao coronel, Luís Augusto
Silva no, por contar mais de 32 anos de serviço efectivo
como oficial.

1.0 grupo de companhias do saúde
.~lforús médico miliciano, o aspirante a oficial médico

Rlüclano n. o 781 da 1.3 companhia de saúde, Vergílio
amos Gomes da Silva.

3.° grupo de companhias de saúde
1~ajor médico miliciano, o capitão médico miliciano,

AI~l.XOGuerra, contando a antiguidade desde 1 de Ja- •
uell'O do corrente ano.

Alferes médico miliciano o aspirante a oficial módico
~~iciano n. o 218 da. 8. a c~mpanhia de saúde, António
ras de Araújo.

Quadro auxiliar do serviço de saúde
d Tenente, supranumerário, o alferes, supranumerário,
dO me~mo quadro , João Rodrigues Barbosa, nos termos
j!0 artlgo 1.0 do decreto n." 5:787-1üI, de ]O do mês
lIndo.

Seoretariado militar
a.90ncedidas as vantazcns de quo trata o § único do
al~lgO G. o do decreto n~o 5:570, de 10 .de :M~io de 191~,
g ontar do 1 do mesmo mês ao major, Mizuel Rodri-uos C ,. ~ .
c . entcllo, por contar mais de 20 anos de serviço
Olllo oficial.

o Serviço de administra.ção militar
arti Ollc~dida,' as vantagens (lo q ue trata o. § único do
Co go G.O do decreto n.? 5:570, <lo10 de Maio do 1919, a
adnt~r. de 1 do me 'mo mõs, aos oficiais do serviço de
te lllU1l8tra<:ão militar, coronel, Artur Maria Botelho Lôbo.
Ci~Olltcs.coron6is, Júlio CÓRal' tk Almeida Gaopar~ Fran-

OCo Amado <la ilv .• Sallll)'1io JoãO EvangelIsta da
Oata R o "" • 1""ted oxo, ll1aJ res .Joito ('U dos 13randcu'o do i JguOl-

tes o ,<: .Honorato Lúcio da ,i1Y<1 )forais, por eontarem,
Ol'eP .t tl\'Ulllt\Ilt<\ mais de 13 ')9 2í 2(i 23 (' 21 anos do
II t'tlYO .' ,':I:. , ;.J, , ,

» \1'\'1(00 of ctivo ('OIllO on("jal.

O Esoola de Tiro de Artilharia de oa.mpanha
onc<'dl' I o Ú . o d)atotio-o o ( as tiS vl1ntag('"s <!<- que trnt;. O? IB(O (

a C~llta(3o do dP(TI'Í() n.O f>:5íO, dI' 10 do ~faJo ele 191~,
r (lo 1 (lo lll( 1110mC's, ao toneJlt \-cor011<'l do artl-
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lharia de campanha, Eugénio Augusto Almada Castro
Bilstoin de Meneses, por coutar mais de 20 anos de ser-
viço efectivo corno ofic ial.

Escoh Milita r
Comandante, o general Abel Hipólito, ficando exone-

rado de comandante da 1. a di visão, cargo que exerce u
com muita competência, zêlo, dedicação e patriotismo.

Di spor-ibflfd ade
O alferes de artilharia de campanha, adido, Rui de No-

ronha Cabral da Câmara, que, de regresso do Ministérí o
das Colónias, se apresentou em 2 do corrente mês.

Adidos

O capitão de cavalaria da guarda nacional republicana,
Carlos Vidal Davila, e o alferes ajudante do 2.° batalhão
do regimento de infantaria n.? 19, Filipo Cândido Sousa
Dias Ribeiro de Carvalho, por torem sido requisitadoS
para desempenhar comissões de serviço dop endcntes do
Ministório das Colónias, DOS termos do artigo 7.° do de-
creto do 20 de Novembro de 1914, e o capitão do estado
maior do infantaria, João Ribeiro Gomes, por lhe ter
sido concedida licença ilimitada,

6. o - Por decretos de 14 do corrente mês:

Secretaria da Guerra...- 2.' Direcção Geral
5." Llej ia r-t.i ç ão

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.° do decreto 11.° 5:570, de 10 de Maio de 19H1,
a contar de 1 do mesmo mês, aos coronéis médicos : ~Ia-
nuel António Afonso Salgueiro, inspector do Ren'iç'o do
saúde da La divisão do cxército ; Abílio Baeta das ~e-
ves Barreto, chefe da D.a Repartição da 2.a DirecçãO do
estado maior do exército; J oão Cnrlos Mascarenhus de
Melo, director do hospital militar de Lisboa ; ao ('orono1
médico, graduado, José Gomes Ribeiro, director do 110"-
pital militar de Belém ; ao capi tão do quadro auxilia" ~o
serviço de saúde, em serviço no hospital militar dO
Pôrto, Aníbal da Silva; e ao capitão farmacêutico o
Depósito Geral do Material Sanitário, Pedro August.~
Ferreira ela Silva, por contarem respoctivamentc fila)
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de 34-, 33, 32, 27, 18 e 17 anos de serviço efectivo
como oficial.

Secretaria da Guerra - 2.· Direcção Geral
6," Hepartição

Çoncedidas as vantagens de que trata o § único do
al'tJgo 6.° do decreto n.? 5:[)íO, de 10 de Maio de 1919,
a C.ontar de 1 do mesmo mês, aos oficiais do serviço ve-
tennúl'lo, tenente-coronel, Francisco Martinho Mota de
llJmeida, e capitão, Francisco Gervásio Flores, por con-
tarem respectivamente mais de 27 e 15 anos de serviço
efectivo como oficial.

1." dívísão

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Tenente, o alferes; llImmel Ribeiro Cardona, contando

a antiguidade desde 31 de Maio do corrento ano.

Batalhão de artilharia de guarnição
S'lToncntes milicianos, os alferes milicianos, Francisco
~,l ~a Pinto e Evaristo José de Morais, nos termos do
'~l'tlgO.J29.0 do decreto do 25 de Maio de 1911, contan-
(o amuos a antiguidade desde 6 do Maio elo corrente
<lUo.

Regimento de artilharia n.v 3 ,
J\lferes miliciano, o aspirante a oficial milicianó, do

~~gnto. grupo do batarias n:olltadas, Josó Meneses Pita
M .astlo, nos termos do artigo 10. ° do decreto do 30 de
~ ~IO do HH7, contando a antiguidade desde 2 de Ja-
011'0 do corrente ano.

Regimento de artilharia n.?8
11Alf0ros miliciano, o aspirante a oficial miliciano, José
d arrocos 'I'aborda Ramos nos termos do artigo 10. ° do
d:creto de 30 de Maio de '1917, contando a antiguidade

Sd0 2 de Janeiro do corrente ano. '
•

O . _ . Regimento de cava~aria n." 2. ,
1f II apLtao picador, o tenen te pIcador, Ciríaco Rodolfo

llOS Martins Costa.

'I' Regimento de cavalaria n." 8
L ienente, O alferes do rürrimento de cavalaria n.? 3,
deU~I~lUl0i(la Ribeiro, conta~ldo a antiguidade desde 31

alO do corrente ano.
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lharia do campanha, Eugénio Augusto Almada Castro
Bilstein de Meneses, por contar mais de 26 anos do ser-
viço efectivo como ofic ial.

Escola Milita r
Comandante, o general Abel Hipólito, ficando exone-

rado do comandante da 1.11 divisão, cargo que exerce li

com muita competência, zêlo, dedicação e patriotismo.

Dispol'ibilidade
O alferes de artilltaria do campanha, adido, Rui do No-

ronha Cabral da Cãmara, que, de rogresso do Ministéri o
das Colónias, se apresentou cm 2 do corrente mês.

Adidos
O capitão de cavalaria da guarda nacional republicana,

Carlos Vidal Davila, e o alferes ajudante do 2.° batalhão
elo regimento de infantaria n." 19, Filipe Cândido Sousa
Dias Ribeiro de Carvalho, por torem sido requisitados
para desempenhar comissões do serviço dor endcntcs do
Ministório das Colónias, 110S termos do artigo 7.° do de-
creto de 20 de Novembro do 1914, e o capitão do estado
maior de infantaria, João Ribeiro Gomes, por lhe ter
sido concedida licença ilimitada.

G.o-Por decretos de 14 do corrente mês:

Seoreta.ria da Guerra._- 2.· Direcção Geral

5.· HeparUção

Concedidas as vantagens do que trata o § único do
artigo G.o do decreto n." 5:570, do 10 de Maio do 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, aos coronéis médicos : :\Ia-
nuel António Afonso Salgueiro, inspector do serviço do
saúde da La divisão do exóreito ; Abílio Baeta das ~ e-
vos Barreto, chefo da 5. a Repartição da 2. a Direcção do
estado maior do exército; .João Carlos Mascarenhas de
Melo, director do hospital militar de Lisboa ; ao ('orono1
médico, graduado, José Gomes Ribeiro, director do hOR-
pital militar de Belêm ; ao capitão do quadro auxiliar do
serviço do saúdo, cm serviço no hospital militar do
Porto, Aníbal da Silva ; e ao (Óupitão farmacêutico do
Depósito Geral de Matorial Sanitário, Pedro August.o
Ferreira da Silva, por contarem respectivamente nHUS
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de 34, 33, 32, 27, 18 e 17 anos de serviço efectivo
c orno oficial.

Secretaria da Guerra - 2.· Direcção Geral
6," Hepartição

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n.? ó:[)70, de 10 de llfaio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, aos oficiais do serviço ve-
terinário, tenente-coronel, Francisco Martinho )fota de
Almeida, o capitão, Francisco Gervásio Flores, por con-
tarem respectivamente mais dr 27 e 15 anos de serviço
efectivo como oficial.

1.· divisão

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Tenente, o alferes, Manuel Hibeiro Cardona, contando

a antiguidade desde 31 do Maio do corronte ano.

Batalhão de artilharia de guarnição
. 'I'onontes milicianos, os alferes mili('ianos, Francisco

SÜva Pinto e Evaristo Jos6 de -:\lo1'ais, nos termos do
lil'tig-o +29.0 do decreto de ~5 de Maio de 1911, contan-
do ambos a antiguidade desde 6 de Maio do corrente
ano.

Regimento de artilharia n,? 3 .
Alforcs miliciano, o aspirante a oficial milicinnó, ~o

O:xtllltO grupo de hatarias montLHlas, José Meneses PIta
o Castro, nos termos do artigo 10. ° do decreto de 30 de
M~io do HJ17, contando n. antiguidade desde 2 de J a-
UOlro do corrente ano.

Regimento de artilharia n.· 8
, Alferes miliciano, o aspirunte a oficial miliciano, José
Marrocos Taborda Ramos nos termos do artigo 10.° do
decreto de 30 de Maio de '1917, contando a antiguidade
desde 2 de Janeiro do corrente ano .

• Regimento de cavalaria n,? 2
N Capiü O vicador, o tenente l)icador, Ciríaco Rodolfo
unos Martins Costa.

Regimento de cavalaria n." 8
Tcnente, O alferes do regimento do cavalaria n.? 3,

~Uf8 Almeida Ribeiro. contando a antiguidade desde 31
e )Iaio do corrente ano.
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Estado maior de infantaria
Major, o capitão do regimento de infantaria n.? 17,

Bernardo Tiago Delgado.

Regimento de infantaria n.O6
Tenente, o alferes, Inácio Chumbo, contando a anti-

guidade desde 31 do Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria n.O17

Alferes miliciano, o alferes miliciano de infantaria,
adido, João Augusto Lopes, que se apresenta de regresso
do Ministério das Colónias.

Regimento de infantaria n.· 18
Tenente, o alferes, Luís Vila Verde, contando a anti-

guidade desde 31 de Maio do corrente ano.

Regimento de infantaria de reserva n.s 26

Major miliciano de reserva, o capitão miliciano do re-
gimento de infantaria n.? 26, José Joaquim de Sousa,
nos termos dos artigos 429.° e 472.° do decreto de 25
de Maio de 1911.

Guarda nacional republioana
Tenente miliciano, o alferes miliciano de infantaria,

Porfírio Hipólito Azevedo da Fonseca, nos termos do
artigo 429.° do decreto de 25 de Maio de 1911, contando
a antiguidade desde 31 de Maio do corrente ano.

Serviço de administração militar
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.° do decreto n. o 5:570, de 10 de Maio último,
ao coronel, João Carlos de Sousa Schiappa de Azevedo,
tenente-coronel, Alfredo César de Araújo Vivaldo, e JJla-
jores, Frederico Xavier da Silveira Machado;'l João Au·
gusto Martins, por contarem, respectivamente, mais de
32, 26 e 20 anos de serviço efectivo como oficial.

Colégío Militar
Exonerado de director, pelo pedir, o coronel do infan-

taria, supranumerário, Eduardo Augusto de Almeida.
Director, o general, graduado, Bernardo de Faria e

Silva.
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Disponibilidade

Major, o capitão de artilharia a pé, em disponibili-
d~de, em serviço no Arsenal do Exército, Francisco Xa-
vier do Amaral, contando a antiguidade desde 29 do Se-
tembro de 1917.° tenente-coronel do serviço de administração mili-
tar, adido, Francisco Augusto Henrique Segurado Ache-
man, que de regresso do Ministério das Colónias se apre-
sentou em 31 de Maio último.? major de infantaria, adido, António Joaquim de Al-
meida Valente, o os alferes de infantaria, adidos, Mário
Eugénio de Almeida Valente, José Pereira Rebêlo e An-
tónio Veiga Cabral Beleza dos Santos, que de regresso
do Ministério das Colónias se apresentaram em 7 do Ju-
nho .do corrente ano; o capitão do quadro auxiliar dos
servrços de artilharia, adido, Francisco Xavier Hoque
Mundo, que de regresso do mesmo Ministério, se apre-
ser:-toa em í) do mesmo mês; o capitão de infantaria,
a?ldo, Joaquim José da Costa, quo dEI regr0fso do refe-
1'l~0 Ministério se apresentou em 11 do mesmo mês; o o
alfore::; miliciano do serviço de administração militar, do
1.o grupo de companhias do mosmo serviço, António
P~a~cisco da Silva Fonseca, que de regresso du mesmo
MlUlstério se apresentou em 12 do mesmo mês.

Adidos

Capitão, o tenente de infaniaria, adido, cm serviço no
Ministério das Colónias João Mendonça, contando a an-
tiguidade, para todos ~s efeitos, desde 20 de Julho de
1918 .
.0 major do estado maior de infantaria, Estêvão Pc-

reIra da Si1"11, por ter sido requisitado para d~S.OlllP?-
nhar UIDa comissão de serviço dependente do MWlsténo
da Instrução pública' o O'eneral, graduado, José Au-
gusto Alycs Ro\adas; po/'ter sido requisitado para d~-
s~lllpenhar uma comissão de serviço dependente do :MI-
nlstório das Colónias a:fim de exerce]' as funções do
Secretário Gcrul do 80vê1'110 do território da companhia
d? Moçambique; os majores do estado m.aior de artilha-Ta d~ campanha, Fernão de Moura Coutmho Fernandes
c o~as, por ter sido l'Pqnisitado para desemp?~har _uma
fiomlssã~ de serviço depend(\nte do mesmo Ministério, a
Df? de fazer parte do pessoal d? ~u.a(lr.o permanente da
lrecção Geral Militar; o vetorlll<LI'lO, inspector do 8e1'-



706 ORDEM DO EXÉnCITO N.o 14, 2." Série

viço veterinário da 6.a divisão do exército, Joaquim Paulo
do Carmo, por ter sido requisitado para desempenhar
uma comissão de serviço dependente do Ministério das
Colónias, na Companhia de Moçmubique ; o tenente-coro-
nel do rE'gimento de infantaria de reserva n ," 28, João
Carlos Craveiro Lopes; os CH pitães, do estado maior de
cavalaria, Joaquim Baptista Lcone Júnior, e do regi-
mento de infantaria u." 17; Jaime Augusto da Rosa AI-
pedrinha; os tenentes: do regimento de artilharia n. o 2,
Fausto Henrique Correia, de cavalaria da gunrda nacio-
nal republicana, Ernesto Xavier de Spl'pa Nunes. e do
serviço de administr<l<:ão militar, em disponibilidade, An-
tónio Maria Pinto Salgueiro; e os alferes, elo regimento
de artilharia n.? 5, Francisco Peixoto Chcda s, do 1.0
grupo de metralhadoras, José Maria Emauz Leito Ri-
beiro, e do serviço do administração militar do regimento
de infantaria n. o 9, Mário Rodrigues do Cnrva1110 ; os
alferes milicianos, do regimento ele artilharia n. o 2, Au-
gusto Patrício Alvares, e do regimento de infantaria
n.? 27, António Rodrigues Rogado Júnior, por torem
sido requisitados para desempenhar comissões ele scniço
dependentes do referido Ministério, nos termos do ar-
tigo 7.0 do decreto de 20 de N ovcmbro de 1914-; e o te-
nente-coroncl do corpo do estado maior, Alfredo DaI-
duíno do Seabra Júnior, por lhe ter sido concedida li-
cença ilimitada.

Reserva
O coronel do serviço de administração militar, inslec-

tor geral dos serviços administrativos do oxórcito, A.r-
tur Maria Botelho Lõbo, por ter atingido o limite de

- idade.

7. o -- Por decretos de 21 do corrente n:ês :

Secretaria da Guerra-2.· Direcção Geral

5." Rep:u-Uçuo

1- Concedidas as vantagens de que trata o § único do ar-
tigo ().O do decreto n. o 5:570, do 10 de Maio do H)19,
a contar de 1 do mesmo mês, no coronel médico, g:r~-
duado, sub-inspector do serviço de saúde da 3.a c1nrl:
são do exército, António da Cunha Prelada, por coutaI
mais de 2G anos do serviço efectivo como oficial.

..
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E:ltado maior do exército

qoncedidas as Yantagens d« que trata o § único do
arttgo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao coronel do corpo do
estado maior, António José Garcia GlIerreiro, por con-
tar mais de 32 anos de serviço efectivo como oficial. .

Estado maior de engenharia

Concedidus as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n." 5:570) de 10 do Maio do 1919,
j contar de 1 do mesmo mês, ao co:r;onel d.e engeúluJ,ria"
dosé Alexandre 'I'ravassos, por contar ruais de 32 anos
e serviço efectivo como oficial.

Estado maior de artilharia a pé

, Co~cedidas as vantagens da CluP trata o § único do ar-
ttgo ü.o do decreto n. ° 5:570, de 10 de Maio do 1919, a
Contar de 1 do mesmo mês, aos coronéis de artilharia a
pé,. António Norton Marinho Falcão, Jorge Artur do Al-
lUOlua Luís dr' Scnueira Artur César Monteiro Guima-
r~ '1'('?S e Arnaldo Costa Cabral de Quadros; tenentes-coro-l~jS, Luís Pinto ue Ascensão :\101'oira, José Edlwrdo Va-

JO :\farquC's :' Gustavo Adolfo de Lis Teixeira da Cruz,
por ~ontareill, rp,pC'ctinul1C'nte, mais de 32 e 26 anos de
sel"nço efectivo como oficiais.

2.0 batalhão de f1rtilharia de costa
F ~':I~(\nÜ~ mi,lici:mo, O a1for(,8 Dlili~ianoJ. J~sé Augusto
deu eira (la suva, nos termos do artigo 429. do decreto
de 25 .de Maio de 1911, contando a antiguidade desde 6
e 1\1alO do corrente ano,

Estado maior de artilharia de oampa;nha
a. ~oncodidas as vantagens de que trata o .§ único do
ltlgO G.a <lo decreto n." 5:570 de 10 de MaIO de 1919,

a c '. d ílharit\ ontai- de 1 do mesmo mês, aos coronéIS e arti aria,
• ~fredo Ernesto do Si Cardoso e Vítor Leopoldo Ma-
e
l
ado da Câmara (I Silva, por contarem mais de 32 anos

(e SOl" ' f fi . ,viço e ectivo como o eizus.

C . Regime;nto de art~lharia 11.
0 2 r

,oncodlda" as vantaaens do que trata o § umco do
~l'tlgO 6.0 do decreto n.Õ' 5:570, de 10 de Maio do 1919,
c Contar de 1 do mesmo mês, ao coronel, Francisco de
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Paula Cabral, por contar mais de 32 anos de serviço
efectivo como oficial.

Regimento de artilharia n,v 4
Capitão picador, o tenente picador, Manuel FrazãO

Pereira.
Estado maior de cavalaria

Concedidas as vantagens de que trata o § único ao
artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao capitão Claudino Er-
nesto .da Silva Brito, por contar mais de 14 anos de
serviço efectivo como oficial.

Regimento de cavalaria n,> 8
Concedidas as vantagens de que trata o § único do ar-

tigo 6.0 do decreto n. o 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês, ao capitão, Paulo Teixeira,
por contar mais de 14 'anos de serviço efectivo como ofi-
cial. .

Estado maior de infantaria
Concedidas as vantagens· de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, aos: coronel Francisco
Gomes; tenentes-coronéis: Artur José da Silva Pereira
e José Francisco Mendes do Passo; majores: José dos
Santos Oliveira, José da Fonseca Lebre e António Fer-
nandes Varão; capitães: Augusto Bivar Xavier de Aze-
vedo Salgado e Nicolau Joaquim de Barros Bacelar; pOI'
terem completado respectivamente 32, 26, 20 e 14 anoS
de serviço efectivo como oficiais.

Regimento de infantaria n.° 1
Concedidas as vantagens de que trata o § único do ar-

tigo 6.0 elo decreto n. o 5:570, de 10 de ~aio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês, ao coronel, Alvaro MarinhO
Falcão dos Santos, por contar mais de 32 anos de ser-
viço efectivo como oficial.

I
Regimento de infantaria n.· 10

Capitão da 7. a companhia, o tenente do 6. o grupo de me-
tralhadoras, Emílio Tito Ferreira da Silva Couto, con-
tando a antiguidade desde 1 de Janoiro do corrente anO.

Regimento de infantaria n.s 11
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-
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ria de reserva n, ° 11, Jorge Pinheiro Serrão da Vei za
contando a antiguidade desde 9 de Fevereiro de 1918~ ,

Regimento de infantaria n.· 31
90ncedidas as vantagens de que trata v § único do

artigo 6.° do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a c?ntar de 1 do mesmo mês, aos capitãese ajudante, Cus-
tódio Tavares da Silva, e Júlio António da Fonseca
S~raiva Caldeira, por contarem mais de 14 anos de ser-
VIÇO efectivo como oficial.

Regimento de infantaria n.O32
Concedidas as '\yántagens de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao capitão chefe de música,
Augusto Guerreiro Alves, por contar mais de 14 anos
de serviço efectivo como oficial.

Regimento de infantaria de reserva n,> 18
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao coronel, António Au-
gusto Geraldes de Macedo, por contar mais de 32 anos
de serviço efectivo como oficial.

Regimento de infantaria de reserva n."22
90ncedidas as vantagens de que trata o. § único do

artigo G.o do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenertte-coronel, Jorge
Agn~lo Viana Pereira, por contar mais de 26 anos de
servlço efectivo como oficial.

Regimento de infantaria de reserva n," 23
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo G.o do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel, Carlos
C.arreira Pequeno, por contar mais de 26 anos de ser-
VIÇO efectivo como oficial. .

Quadro de pioadores militares
Concedidas as YantaCfens de que trata o § único do

artigo G.o do decreto n.:? 5:b70, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, 110Scapitães Francislo
António Coelho António Semedo Pereira e Jaime Au-
gusto da Fons~ca Mesquitl\ Padrão, por contarem mais
de 14 anos de serviço como oficiais, sendo a êste último
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20 por cento sôbre o soldo ató o máximo a que se re-
fere a última parto do citado § único, por tor completado
14 anos de serviço efectivo como oficial cm 3 (1(' Janeiro
do 1910 c mais G anos em igual data de 191G.

Secretariado militar,
Couccdidas as vantagens do que trata o § único do

artigo (i.o do decreto 11.° 8:;)7U, do 10 de 1\laio do 1910.,
a contar do 1 do mesmo mós, aos tonontcs-coronóis, Au-
rélio Ponce Leão c António Fornnudcs, o ao capitão, Eu-
génio António da Silva, por contarem, rcspoctivmuente,
mais do 2G e 14 anos do serviço ofcctix o como oficiais.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia
Concedidas as vantagens lll' qno trata o § único do

artigo (i.o <lo decreto n." r):~)7(), de 10 de l\Iaio dI' 1010,
a contar de 1 do mesmo mõs, ao capitão, António (10
Sena Cardoso Farinha Relvas, por contar mais de 14
anos <1(' serviço efectivo como oficinl.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia
Concedidas as vantagens do quo truta o § único do

artigo (LO do decreto 1l.V [):f)70, de 10 do ~laio do 1\119,
a coutar de 1 do ltH'i:;J110 ml'R. ao major (lo quadro nu-
xiliar dos serviços do artilhnria, Lovi Adolino ~\dàO,
1)Or contar ruais do 20 anos (10 serviço efce tivo como ofi-
cial.

Disponibilidade
O capitão de infantaria', adido, José da Luz, qut' de

regresso do Ministério dau Colónias se ap rosontou ou1
lG do COIT('nto mõs ; o tenente (lo infantaria, adido, Au-
tónio Rodrígncs, que do rt'gl'esso do mesmo ~liJlistério
se aproscutou em 17 do corrente mõs.; o tcnont (1l1 in-
fantaria, adido, António Guerreiro, qU(' (te regn':;:iO .lo
mesuro Ministério RO apresontou em ] \1; () capit;lo do
infantaria, adido, António Jo,q" Peroira :-:;aldanha, qlH~ eh'
rcgrcsso do r('1'ori<lo l\linistl'rio se aprer.i('Jltoll CIII :H do
corrente môs; (' o capit<'\'o de infantaria, adido .. João ('ar-
los Vieira ~oan'H; que se ap1'0Scntoll dp li(,(,IlÇ':l ilimitada
om :20 do eOlTl'nto mês.

Adidos
O cil.piU'to 00 estado IlHtlOr (1(' cng('llharin, FruIlCiKCO

dos Santos Pinto Toixl'ira, por tor sido rcquisit:tdu ]laJ'it
deHempmliar UllU), comi. são dI' l'll'l'\ i<:o dl'lWll<lento do
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l\linistt"rio das Colónias, a fim de exercer o lugar de en-
genhoiro dos estudos dos cümiuhos de ferro da provín-
cia de Angola ; () alferes do 1.0 grupo de metralhadoras,
José 1[aria de Lima o Lemos, por ter sido requisitado
pata desempenhar uma comissão do serviço dependente
d~ mesmo ~[inisti'rio, a fim do servir na Companhia do
Níassa em Moçambique; os alferes, do regimento de in-
funtal"in n,? i).±, Bernardo :\IilllOSO de Albnquerque do
Amara] Cardoso, e do 7.0 grupo de metralhadoras, Ilídio
João Cahral I,'eliz Campeão, por torem sido requisita-
dos para desempenhar comissões do serviço (lepoll(lentos
do mosm» :\Iinistérin, !lOS termos da I." parte (lo artigo 1.0
do decreto ,le :?O dó No,-emhro de 1914; os capitães:to regill.ll'n o de caYH.bria u." 5, ~~st0~ão Al;cs, Bar-
ludo; picu.lor <lo reglllll'lltü de artilharia n." 15, Salva-
dor José da Costa: e nn situn(;ào (lo reserva, Vítor Ma-
nu~l (hmr:ah os 0001110; e os alferes: do regimento de
::trtllh<lria n.o li, \Jfn'do ,lo Azevedo Fonseca; (lo regi-
n.tcnto do infantaria n." 18, ~[!lnlj('l .1(' Jesus Pires; do
~ogilll -nto de infuut.u-i.r n.' ~!l, POl'fírio H:trlllo] do Paíva ;
o rt'gi,lh'ntl) de infalltarÍtlll.o ;31, I~rlllardo Vjalme Brnn-

d,fi~ dl\ Azovcdo : I' do :3.0 ~rnpo do 'Mtralha<loras, An-
tonIo Jerónimo Aruão TaVl,ira da Paixão Mctelo ; e os
:t1f:er(\s milicianos : do 2.° batalhão do regimento <lo
Infantaria n.? 1, RlIi José dil ~ih'a Louroiro; do regi-
~l()nt() <1(, infantaria 11." 1:>, 'r 'odorico Pereira Pirnouta;
~o !'oginwnto d" illfallt,tria ll. ° :2\), jUnmlOI JOSÓRcbêlo;
dO r()~illl.cnto do hfant:ll:ia n." 3.1,. JOi-JéRangel Coelho
o .\_I!lll'lda por t,'rem s[(lo 1"C(11I114I111,(lospanL desempe-

nh·t,· .' . 1 I t 1 '[O 't'" I·
(' < ~ ~oml:;:;õl)" do :;ernço ( ('1)Q!H en oS (o II llUS OIlO ( a,s
:N0J~nlas, no,; t('rIl1O~ do artigo 7.0 <lo <lecn:to de 20 de
ln~~elllbl") do ]!)1·t; o capitão do 0stado D;alOr de cav~-
J 11,1, .10:-;6 de:á Pais (lo \!Jlaral; c os alfere::;: do regl-
~eltt(~,~le nrtiJhari" n.O ;1,. Antão (lo ,A:!Ueilln G~~~?tt, ~
C'o,r.(,2,lIuI'nto dl' t"1walnrnt n.o. !), pOln;w .. C~~cello da.

:st.\, pu!" lhl'i"l tpl' 'i(lo C~)IlI.:(,(l1d,t ltcen\tl. llllllLt.lda.

~. u _ Portarias

SIrr('[,lria da Gumil- Repartição do Galiilld~

2ü'.r(llldn pn.sullo il situ<l<;ão dI) reCl"\'a, por decreto de
'f) <1" :\faio último o ('orolll'l do il1üwtaria, Jos6 Joaquim
..~endc L'] , 'ts la, que durantlllargO::i anos exerceu com mUl a
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competência e distinção, o cargo de lente da Escola, de
Guerra: manda o Governo da República Portuguesa,
pelo Ministro da Guerra, significar ao referido oficial o
subido aprêço em que são tidos os altos serviços que
prestou à instrução, ao exército o ao país, e louvá-lo pola
superior inteligência, zôlo e extremada dedicação de que
deu sobejas provas no exercício do referido cargo.
Paços do Govêrno da República, 18 do Maio de 1919. -

António Maria Baptista.

Secrelaria da Guerra - Repartição do Gabincle

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar do inspector da 4.a Tnspcc-
ção elos Monumentos Militares o coronel de infantaria,
na situação do rosorva António Luís Teófilo de Araújo
Waddington, e nomear para o referido cargo o coronel
de infantaria na mesma situação, José Narciso Antunes
de Andrade.

Paços do Govêrno da República, 18 do Muio do
1919. - Antonio Maria Baptista.

Secretaria da Gurrra-Rcparliçãl dJ Gabioete

Considerando quo o cidadão Augusto Estêvão de Oli-
veira, proprietário em Alcocheto, vem prestando de há
anos rolovantos serviços ao Estado, facilitando gratuita-
mente a passagem do pessoal, animal e material numn
barca que possui no lugar denominado Vau, sôbro a Ri-
beira das Enguias, no ponto de ligaçao das estradas ilHO
conduz do Alcochete ao Campo do Tiro, tanto para SOl'
viço do mesmo Campo como durante a guerra para ôcr-
viço ela missão francesa ali cm oxpcriõncias, não ohstantc
possuir ossu barca para exploraC;ão (' <1(\ <[ue cobra por-
centagem ao público <[ue dola se utilizn ;

Considerando que o referido cidadão tem ainda com
o maior altruísmo o iseução facultado tnmbêm grntuita-
monte grando número de juntas d(\ bois para trHc<.:ào do
diverso material do guerra do referido lugar do Vau .a~ó
o Campo do Tiro, cujo aluguer, a tor-so p<lgO, sllhJl'lH
a a]glllllàs contoues do oscudos ;

Cousidorando _e[IJO osto prestimoso cidadão heJl1 }llC-
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reco da Pátria e da República pelo seu procedimento di-
gno de louvor :
·Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nístrn da Guerra, louvar o referido cidadão Augusto Es-
têvão do Oliveira pelos relevantes serviços que tem
prestado à Pátria e à República, demonstrando exube-
rantemente com o seu desinteressado procedimento as
mais altas qualidades de civismo e de patriotismo alia-
das à mais decidida dedicação à causa pública.

Paços do Govêrno da República, 28 de Maio de
1919. - Antonio Maria Baptista.

Secretaria da Guma- Rpparlição do Gabinete

·Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
Ulstro da Guerra, louvar as tropas da guarnição de Lis-
boa, campo entrincheirado, guarda nacional republicana,
guarda fiscal e tropas não divisionárias, pela maneira
firmo e disciplinada corno se portaram, na defesa da or-
dem e da República, durante os últimos movimentos gre-
VIstas e sociais o ainda pelo modo como cumpriram o
serviQo violento dês ses dias, que as obrigou a privações
que suportaram com O maior brio e com o mais levan-
tado espírito militar.
Paços do Govêrno da República, 28 de Maio de

1919. -António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Rfpartição do Gabine'e

·Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
111.stroda. Guerra, louvar o corpo de polícia cívica de
Lisboa pelas provas de energia e disciplina que dem~n~-
tron durante os últimos movimentos greVIstas e SOCIaIS
~ ainda pelo modo como cumpriu o sorviço violento que
es.sos d~as impuseram, mantend~ ~om ~rmeza a or~em ~ o
PlostíglO da República com a máxima lwldadeo dedI?açao.
Paços do Governo da Repúblictt, 28 do MaIO de

1919. -António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabillete

·Manda o Govêrno da. República Portuguesa, pelo Mi-
111st ili . d .1'0 da Guerra, louvar o alferes m1Ic'ano o regi-
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mente de infantaria n. o 2, J osó Cabral Júnior, pelo modo
verdadeiramente notável como tem desempenhado as fun-
ções de comandante do posto de vigilãncia n.? 13, em
Elvas.

Paços do Govêrno da República, 28 de Maio de 1919.-
António Maria Baptista. -

Secretaria da Guerra - Rppartiçi10 do GabiÍu'le

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o major do serviço de adminis-
tração militar, Francisco de Pina- Esteves Lopes, pela
inteligência, método e grandes faculdades de organiza-
ção que demonstrol1 no cxercicio do cargo de chefe dos
serviços administrativos da La divisão do Corpo Expe-
dicionário Português, os quais tomaram uma feição mo-
delar .
. Paços do Govêrno elaRepública, 29 de Maio de 1919.-
António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Rcpan:ção do Gauinf'le
. '

Tendo o tonente-coronel do estado maior de infanta-
ria, Raúl Olínrpio Boavcnturn Ferraz, terminado o ser-
viço quo desempenhava como oficial de ligação entre o
Ministério da Guerra e a missão militar britânica, cargo
que exerceu desde 20 de Janeiro de 1017 ató 26 do cor-
rente mês, e cumulativamente junto das missões militares
americana e francesa e adidos militares às legações es-
trangeiras, manda o Govêrno da República Portnguesa,
pelo "Ministro da Guerra, louvar o referido tcnente-corv
nel do estado maior de infantaria, Raúl Olímpio Boa-
ventura Ferraz, pelo modo verdadeiramente notável COIll
que se houve no desempenho de tam extraordinária e
importante comissão de serviço militar durante o estndo
de guerra, procurando. manter sempre as mais cordinis
relaçôos entre o Gov6rno e aquelas entidades e empre-
gando os mais patrióticos esforços para bem desempe-
nhar a importante comissão de serviço do carácter diplo-
mático militar que lhe foi cometida em circunstiincias
excepcionalmento difíceis, do que resultou o alevanta-
mento do bom nome do país, do exército o das institui-
ções que tam patrióticamente tem servido.
Paços do Govêrno da República, 31 rle l\IIaiodo 1910.-

António Maria Baptista.
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Secretaria da Guerra-Repar;içáu do Gahinete

·Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
~Istro da Guerra, louvar o major do estado maior de
infantaria, António Fernandes Varão, pelo modo supe-
1'101' como se desempenhou duma nrissão de serviço que
lhe foi cometida pelos l\Iinistórios d:1 Guerra e do Interior,
durante o último movimento monárquico, demonstrando
uruito zêlo, patriotismo e entusiástica fé republicana.

Püços do Govêrno da República, 31 de Maio de 1919.-
António Maria Baptista.

Seeretaru da Gllma - Reparliç:\o do trJlii~tc

· ~fanda o Govêrno da Repáblica. For'tugllesa, pelo Ui-
n:stro da Guerra, 10UVM' o major do serviço de admi-
~18tr~çãO milltar, FI'a.ncisc~ Filipe do S.Ol~sa, coman.d~nte
o 1. grupo do companhias de adlllllllstraçilo militar,

polos relevantes serviços que prestou por ocasião da
griwe do pessoal da Camar« ~funiclpal do Lisboa.

Paços do Govõruo da República, 31 de Maio do 1919.-
António Afaria Baptista.

Secretaria da Guerra - Hrparlição d~ Gabinete

· "}bnda o Govêrno da República. Portuguesa, pelo Mi-
1118 t d G .' " ~1'0 a uorra, nomoar, pari1 constttlllr a counssao aro so refere o artigo 3.° do decreto n." 5:70?, do 10
o Corrente mós o ccncral João Pedroso de LIma, e os

pO,1'onéis do estado ~aior d~ infantl1l'ia, Felisberto Alves
edrosa e Desidério Augusto Forro de BBç?

A Paç?s do Governo da República, 31 de MalO do 1919.-
ntónw .Varia Baptista.

Secretaria d , Guma- nepa~tição do Gabinele

· lfanda o Govêrno dn Ropúbllca Portuguesa, pelo Mi-
~stl'O da Guerra, exonerar po.r ter terminado os seus
noabalhos, a comissão reorganizndora. da Escola de Guerra,
1 llleada por portaria elo 1 do Março do corrente ano, e
OU\'êLl' 0" ofleiais abaixo doslgnadoS que a compunham,
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pelo muito zêlo, dedicação e patriotismo de que deram
manifestas provas na execução do referido trabalho:

General, António Maria de Matos Cordeiro.
Coronóis : do corpo do estado maior, Vitoriano José

César e Pedro Lopes da Cunha Pessoa; do estado maior
de artilharia de campanha, Alfredo Ernesto de Sá Car-
doso; e do estado maior de artilharia a pé, Artur Oésar
Monteiro Guimarães.

Tenentes-coronéis: do corpo do estado maior, Tasso
de Mirunda Cabral, José Esteves da Conceição 1\1:.18ca-
renhas e Henrique Sátira Lopes Pires Monteiro; do es-
tado maior de engenharia, Herculano Jorge Galhardo
e Luís Teixeira Beltrão; de artilharia a pé, Frederico
António Ferreira de Simas e José Paulo Fernandes; e
de cavalaria, Júlio Ernesto de Morais Sarmento e Álvaro
Poppe.

Majores: do corpo do estado maior, João Car-los Pi-
res Ferreira Chaves e António Cândido de Gouveia Cas-
tilho Nobre; de engenharia, Manuel Gonçalvçs da Sil
veira de Azevedo e Oastro; de infantaria, Alvaro de
Castro e Alvaro 'I'elós de Azevedo; do serviço de admi-
nistração militar, Luís Pereira Loureiro; e médico, Ma-
nuel Rosado Fernandes Gião.

Capitães: de infantaria, Liborato Eugénio de Sá Viana
Brandão; do serviço de administração militar, Edg:lr
Augusto Cardoso ; e de infantaria, na situação de reserva,
Sebastião da Oruz Fernandes.

Paços do Govêrno da República, 31de Maio de 1919.-
António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartiçãe do Gabinete

Tendo sido dovidarnente apreciados os serviços preso
tados por muitos dos oficiais que no desempenho de
comissão extraordínária tomaram parte nas operações mi-
litares da província do Moçambique, de que resultou
maior glória e lus tro l)ara o exército português na guerra
colonial contra os alemães;

Considerando que tal resultado foi devido não só aos
altos e relevantes serviços prestados pelos comandantes
e chefes do estado maior dos corpos oxpedicionários
enviados à referida província, mas também às acções pra-
ticadas por outros oficiais, que, com o seu zêlo e dedica-
ção, num trabalho aturado e insano, concorreram pode-
rosamente para o bom nome do exército português;



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 14 717

. Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, considerar de extraordinária e impor-
~ante tal comissão de serviço militar, louvando pelo' seu
esempenho os seguintes oficiais:

M Coronel de artilharia de campanha, Pedro Francisco
. assano de Amorim, comandante elo corpo expedicioná-

1'10 em 1914-1915.
Coronel do corpo do estado maior, António de Sant'-

Ana Cabrita Júnior, cbefe do estado maior do mesmo
corpo em 1914-1915.

Major médico, Joaquim da Assunção Ferl"az Júnior,
chefe do serviço de saúde do mesmo corpo em 1914-1915.
F M_ajor do serviço de administração militar, José Maria
reire, chefe dos serviços administrativos do mesmo

corpo em 1914-1915.
Coronel de artilharia de campanha, José Luís do

1
MouraMendes, comandante do corpo expedicionário em
915-1916.
Te.nente-coronel do corpo do estado maior, Liberato

DamIão Ribeiro Pinto, chefe do estado maior do mesmo
corpo em 1915-1916.

Major médico, Afonso Henriques Botelho de Sá Teixeira,
chefe do serviço de saúde do mesmo corpo em 1915-1916.

Major do serviço de administração militar, Júlio Eu-
génio Segurado Achcman, chefe dos serviços adminis-
trativos do mesmo.corpo orn 1015-1916.

General, José César Ferreira Gil, comandante do
corpo expedicionário em 1916-1917.
Tenente-coronel do corpo do estado maior, Eduar.do

Augusto de Azambuja Martins, chefe do estado maior
do mesmo corpo em 1916-1917.

Coronel médico, graduado, Fernando Godinho Figuei-
redo e Melo, chefe do 'serviço de saúde do mesmo corpO
em 1916-1917.

Tenente-coronel do serviço de administração militar,
Alberto de Laura Moreira, chefe dos serviços adminis-
trativos do mesmo corpo em 1916-1917.

Coronel de cavalaria Tomás de Sousa Rosa, coman-
dante do corpo expedicionário cm 1917-1918 .
.Major do corpo do estado maior, Eduardo FerreiEu

VIana, chefe do estado maior do mesmo corpo em 191/-
1918.

Coronel médico, Manuel Augusto Soares Valcjo, chefe
do serviço de saúde do mesmo corpo em 1917-1918.

Major do sprviço de administração militar. Francisco
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Filipe de Sousa, chefe dos flervÍ<;os administrativos do
mesmo corpo em 191';'-1918,

Paços do Govérno da República, 31 do Maio de 191 9.~
António Maria Baptista.

Serretaria dJ Guerra - Repartição do Gilbinl'le

Manda o Govêrno .la República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o capitão-tenente da armada,
José Eduardo de Carvalho Crato, chefe da Repartição
do Gabinete do ~Iini8tério da Mnrinha, pela inteligente
coadjuvação que, em circunstâncias particularmente di-
fíceis, prestou ao Ministério da Guerra nos últimos mo-
vimentos grevistas, sociais e políticos, revelando as mais
altas qualidades de oficial ilustrado e criterioso e a mais
decidida lialdado e dedicação à República.

Paços do Governo da República, 31 de 1\bio de
1919.~ António Maria Baptista.

Secretaria da Guma - Rrjlarlição ro Gabinele

Manda o Govêrno da Ropública Portuguosa, pelo :Mi-
nistro da Guerra, (IuouIna comissão composta pelo te-
nento-coronol do corpo do estado maior, Henrique Sátiro
Lopes Pires Monteiro, dos capitães de íufantaria, Her-
mínio Rcbêlo e António Ferreira Damião Júnior, e do .
tenente de infantaria, Jorge Henrique Nunes da Silva
servindo o primeiro do presidente c o último de secreta-
rio, estude o proponha no mais breve prazo a organiza-
ção e fins das unidades ciclistas do exército metropoli-
tano, indicando a maneira. de utilizar imediatamente aS
bicicletas o motocicletas que pertcuccrum ao extinto
grupo de companhias de ciclistas o outras unidades e
formações do Corpo Expedicionário Português cm França.

Paços do Govêrno da República, 31 de ~raio de
1919.- António Maria Baptista,

Secreta: ia da Guerl'a - Repartição do Gabinete

Tendo sido atingidos pelo disposto no decreto n. °5:854,
de 5 do corrente mês, os coronéis de engenharia, Luis
Augusto Leitão, de artilharia de campanha, José Justino
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Teixeira Botelho, e de infantaria, Eduardo Augusto de
Almeida, que durante larzos anos exerceram com muita
distinção o cargo de pI~fessores do Colégio Militar:
~Mda o Govõrno da República Port-iguesa, pelo Ministro
,u Guerra, significar aos referidos aliciais a subida con-

sld~ruc.:ão em que são tidos os seus altos serviços em prol
da instrução e do oxórcito, e 10\lvá-Io~ pela superior com-
P~t~ucia, altas qualidades de íutelig.'ncia e verdadeiro es-
plrlto de dedicação com que durant.: largos anos dedica-
~alll a maior parte da sua carreiro ao engrandecimento
o referido estahelecimento que faz honra ao país, tor-

nando-o verdadeiramente modelar e digno de admiração.
1 Paços do Govêrno da Repúblic'a, 10 de Junho de
919. -- António Maria Baptista.

Sc(r ·1.lria da Guerra - R"partição d.) G~hil:e'e

. Manda o Govõruo da Rcpública Portuguesa, polo Mi-
nlstro ela Guerra louvar todas as fôrças do exército,
m . 'arinha, guarda fiscal e gdarJa nacional republicana
que tomaram parte na parada que se realizou no dia 8
~o, COl'rcllt~ em honra dG S, Ex.", o Presid8llto da Re~ú-
lica dos Estados Unidos do Brasil, pelo aprumo, atavio,

asseio e garbo militar como se apl'esrntaram na referida
for:natut'a, denotando da parte dos oficiais e p~aças o
maior espírito de disciplina e dedicação p810 serVIço.

Paços do Govêrno da República, 10 de Junho de
1919. -António filaria Bapti/Jta.

Secretaria da Guerra _l\eparlição do Gabinele

, Manda o Govôrno da República Portugue~a, p81? Mi-
lllstro ela Guerra louvar o zoneral. Antómo Maria de
Matos Cordeiro, 'pelo modo ~erdadC'irnml'nte superior
como exerceu o comando da Escola de Guerra, domons-
tl'an~o nesta importante e extraordin~ria co~mi~são de
S~rvlÇO militar, que dpscmpenhou em clr~unstanclas par-
Ílcularmonte diflc0is as mais altas qualidades de saber
e Competência, uliando a um grande espírito de d~dica-
çào a mais absoluta Iialdadc e dedicação à República.
1 Paços do Govêrno da R0púLlica, 11 de J unho de
919.-António .Maria Baptista.
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S<crlltaria da Guma- RrpHtição do Gabinete

'rendo deixado de exercer o cargo de chefe do estado
maior do Corpo Expedicionário Português o coronel do
corpo do estado maior, Luís Augusto Ferreira Martins,
manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, significar ao referido oficial o alto aprêço
em quo são tidos os serviços que durante a sua longa
permanência em França prestou à causa dos aliados e
louvá-lo pelo modo verdadeiramente notável como d?-
sempenhou o referido cargo, demonstrando no exercíCIO
de tam extraordinária e importante comissão de serviço
altas qualidades de trabalho, de inteligência e de patrio-
tismo, contribuindo poderosamente, ppla sua alevantada
fé nos destinos da Pátria e da República, para o modo
brilhante como Portugal s,e foz representar na grande
guerra, de que resultou a maior glória para o exército e
para o país.

Paços do Govõrno da República, 11 de Junho de
1919. -- António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gabinete

Tendo sido exonerado, a seu pedido, de comandante do
regimento de sapadores mineiros, o coronel de engenha-
ria, José Alexandre Travassos: manda o Govêrno da
República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar
o referido oficial pelo muito critério, competência e pa-
triotismo de que deu provas no comando do referido re-
gimento, no qual demonstrou a mais absoluta lialdade e
dedicação à República.

Paços do Governo da República, 15 de Junho de
1919.- António Maria Baptista.

Secretaria da G~erra - Repartição do Gabinete

Tendo deixado de exercer as funções de chefe do es-
tado maior, interino, do campo entrincheirado de Lisboa
o tenente-coronel do corpo do estado maior, José Este-
ves da Conceição Mascarenhas: manda o Govêrno da
República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, lo:!var o
referido oficial pelo modo superior como desempenhOu

,
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~ .referidas funções, demonstrando a par de muito cri-
t no, a~tas qualidades de saber e competência e uma ex-
rema lialdade e dedicação à República. •
19iaçoll do Governo da República, 17 de Junho de

9.- António Maria Baptista.

~ecrelaria da Guerra- Reparlição do Gabinete

ni Manda o Govêrno da República, Portugues,a, .pelo Mi-
;t~~ da Guerra, nomear uma comtssão constLtUldapelos

~ C.laIS abaixo indicados, a fim de, por convite dó Sua
, aJestade o Rei de Espanha, representarem a arma de
~fantari.a do, ~xército português, nos exercicios finais da
cademla Militar Espanhola, de Saragoça:
, Tenente-coronel do estado maior de infantaria, Fran-

CISCO _Bernardo do Canto.
PiMajor do estado maior de infantaria, José Francisco
Ires do Carmo.

Capitães:V.Do estado maior de infantaria, Liberato Eugénio Sá
Iana Brandão. 1

M:D~ infantaria, com o curso de estado maior, Joaquim
ana de Oliveira Simões.

A Paç?s do Govêrno da República, 19 de Junho de 1919.-
ntônio Maria Baptisia-

Secr~laria da Gnerra - Repartição do Gabinete

.Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
llflstro da Guerra louvar o batalhão do regimento de in-
ant .' . 1aria n. o 23 recrressado de França, e em especta o
seu 'b . H Id comandante, o major do corpo do estado maror, e-
er Armando dos Santos Ribeiro, pela correcção, aprumo

e. exemplar porte militar como se apresentou por oca-
SIão do seu desembarque no dia 17 do corrente mês.
1 Paços do Govêrno da República, 20 de Junho de
919.-António Maria Baptista.

Secl'eli r;a dt> Guerra- Repartição do Gabinete

,Ma~da o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, exonerar de chefe da repartição do
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gabinete do mesmo Ministro o tenente-coronel do corpo
do estado maior, Liberato Damião Ribeiro Pinto, lou-
vando-o pelo muito zêlo, inteligência, extrema competên-
cia e dedicação que demonstrou DO desempenho do refe-
rido cargo, muito especialmente nos momentos difíceis
que o país atravessou por ocasião dos últimos aconteci-
mentos do carácter político-sociais, nos quais revelou
grandes qualidades de trabalho, muita energia o vcrda-
deiro patriotismo, afirmando a cada momento as mais
altas virtudes cívicas a pnr da maior lialdade e dedica-
ção à República.

Paços do Governo da República, 28 do Junho de 1919.---"
Antómo Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - RCpill'tição do Gabinc[.!

Manda o Governo da República Portuguesn, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar os oficiais abaixo mencionados,
fazendo parte do gabinet0 elo mesmo Ministro, pelo modo
notável come desempenharam os múltiplos serviços que
lhes foram doterminados c nos quais revelaram altas
qualidades de trabalho, muito zêlo, inteligência, ,dl'dicn.-
ção e comprovada competência profissional, e ainda pela
absoluta Iialdado às Institulcões de que doraui manifes-
tas provas, sobretudo nos 111('mOl~tosdifíceis que o paíS
atravessou por ocasião elos últimos acontecimentos do
carácter político-sociais:

Major do 1.0 grupo de metralhadoras. Álvaro 'roles
de Azevedo.

Capitães : do estado maior do artilharia a pó, José
Guilherme Costa Coutinho de Vilhena; elo estado malar
de infantaria, Júlio Josó Dominguos, Uúrio Drosa Go-
mes, Filipe Augusto do Sousa 'I'ribolet c Joaquim Me.u-
dos Bragança, o com o curso do estado maior, Joaqulln
Maria de Oliveira Simões; do serviço do ac1ministritÇ-1tO
militar, Eduardo Guedes .d(' Carvalho Mcncscs ; do 8r('rO-
tariado militar, Eugénio António da Silva, Eduardo Ad?lfo
Jaimo Pi-aluga, Joaquim José Magro, e funnacêutlcO,
António Borges Saco to. r'

Tenente do secretariado militar, Júlio de Carvalho' l-

daI.
Alfcros : do infantaria da guarda nacional repnbli.cana,

Manuel Otero Ferreira; e milicianos, de artilharta de
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campauba, Manuol dos Santos Pimenta; c do serviço de
administração militar, Jacinto Simões .

Paços do Govêrno da República, 28 de Junho de 1919.-
.António J.lJaria Baptista.

Srmlalia da Guerra - Rrjl~rli~ão do Gabinf'l~

. Manda o Governo (la República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar os terceiros oficiais da Secre-
taria, da Guerra, Adolino A ugusto de Vasconcelos, Luís
Dias Catarmo e :\Ianud da Cunha Lusitano, em serviço
na Repartição do Gabínetc, e bem assim o restante pes-
~oal. cm serviço na mesma Rcpar1ição, pelo muito zêlo,
inrcligõncia o patriotismo com que desempenharam as
respectivas funções, revelando cm todos os momentos o
maior in tcrêssc pelo serviço e a mais absoluta lialdade
e dedicação à República.

Paços do Govêrno du República, 28 (loJU1111o de 1910.-
António ...l[a/'ia Baptist«.

Serruaria da Guerra - ~cparliçáo 110 Gabirete

Manda o Governo da RI'púhlica Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar todos os oficiais, pruç'as e artí-
fices automobilistas que fazem parte db serviço automó-
vel militar, e em c~peóal o seu director. tenente-coronel
do estado maior de ellgC'IIllUria, Luis Teixeira Beltrão,
pelo modo notável como de::;ernpenbaram os pesados ser-
viç'os que lhes foram determinados em todas as ocasiões
o muito especialmente no período difícil que o país atra-
vessou por virtude dos últimos neontociruontos de carác-
ter político-sociais, executando com o maior osplrito do
ahl1e~a<,'fLOtodos os múltiplos servicos quo lhes foram
o:xigidoH, os quais os obrigou a privações que. s\lportar~m
~OUl grande abuC'gação, demoIlstnmdo assun a maior
haldado c dodicacão à República.

Paç'os do 00\'61'10 da República, 28 de Junho do 1019.-
António Maria Baptista. .

~CIrela ria di! Guena- Rqlart~ão do GaLilcle

,~fanda o Govõruo da República Portuguesa, pelo Mi-
nIstro da Guerra, 10m ar o major do corpo do estado
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maior Hel.der Armando dos Santos Ribeiro, porque
tendo assumido, como voluntário, o comando do bata-
lhão de infantaria n. o 23, em 5 de Outubro último, con-
seguiu pela sua energia, dedicação, distinta competência
profissional e excepcionais qualidades de trabalho, trans-
formar o referido batalhão, material e moralmente, numa
verdadeira unidade de combate, e ainda porque, tendo
seguido para a frente de batalha a fim de se encorporar
na 140. a brigada do exército britânico, e tendo sabido
aproveitar inteligentemente o bom efeito produzido pelo
garbo militar do seu batalhão, obteve do comando inglês
que o mesmo batalhão cooperasse imediatamente na per-
seguição do inimigo com o 4.0 batalhão da referida bri-
gada.

Paços do Govêrno da República, 28 de Junho de
1919. - António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartição do Gahinete

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar os tenentes do secretariado
militar, Artur Gerardo Bastos dos Reis, e do quadro
auxiliar do serviço de administração militar, Vergílio
Lusitano e Augusto Alves Rodrigues, pelo muito zêlo,
inteligência e dedicação com que desempenharam os ser-
viços especiais que lh$) foram cometidos na secção do
serviço automóvel, adjunta à Repartição do Gabinete.

Paços do Governo da República, 28 de Junho de
1919. -António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - Repartição de Requi~içõcs Mililares

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear, nos termos dos artigos 54:

0

e 55.0 do regulamento para o serviço de requisições nn-
litaros, de 26 do Agosto do 1913,vogal da comissão do
avaliação do distrito do Vila Ria), o capitão do quadro
de reserva, João Ferroira Machado, em substituição do
capitão do mesmo quadro, Artur Gonçalves Guerra-

Paços do Govêrno da República, 20 de Maio do 191~.-
António Mw'ia Baptista.
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Secretaria da Guma - Reparlição de Requisições Mililares

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear, nos termos dos artigos 54.0
e 55.0 do regulamento para o serviço de requisições
militares de 26 de Agosto de 1913, presidente da Co-
missão de Avaliação do distrito da Madeira (Funchal) o
coronel do quadro de reserva, João Alfredo Alencastre,
em substituição do major do mesmo quadro, José Justi-
niano da Câmara Lomelino, que é exonerado do referido
cargo por motivo de doença.

Paços do Govêrno da.República, 6 de Junho de 1919.-
António Maria Baptieta.

Sccrelar!a da Guerra - Repartição de Requisições ~Iililal'es

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, nomear, nos termos dos artigos 54.0
e 55. o do regulamento para o serviço de requisições
militares do 26 de Agosto de 1913, vogal da Comissão
de Avaliação do distrito de Santarêm o alferes do qua-
dro de reserva, António Rosa de Carvalho, em substi-
tuição do capitão elo mosmo quadro, Júlio Augusto da
Conceição Vilar, que é exonerado por se achar fazendo
serviço no presídio militar daquela localidade.

Paços do Govêrno da República, 11 de Junho de 1919.-
António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - lleparlição de Requisições Alililares

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra nomear nos termos dos artigos 54.0
e .5? o do regul~lllento para o serviço de requisiçõ.es
llJ.ll1tares de 26 ele Acosto de 1913, membros da Comis-
são de Avaliação do distrito da Guarda os seguintes in-
dividuos. Presidonte: o capitão do quadro de reserva,
Adrião de Andrade, em substituição do major reformado
A.lexandre de Almeida Barbas, que é exonerado a seu
podido e por falta. de saúde. Vogais: o alferes reforma-
do, Joaquim Alexandre de Aguiar, em substituição do
tenente reformado, Francisco Esteves da Fonseca, que
Ó exonerado por se achar em serviço de justiça, e o ci-

6
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dadão Luís Saraiva, serralheiro, cm substituição do ci-
dadão Abel Jorge Tavares, que é exonerado por se achar
desempenhando uma comissão de serviço fora da sede do
distrito.

Paços do Govêrno da República, 11 de Junho de 1919.-
António Maria Baptista.

Secretaria da íiuen a - 1,'1 Direcçílo GCl'al- ta Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, admitir no Asilo de Inválidos Milita-
res da Princesa D. Maria Benedita o tenente reformado,
João da Silva Soares, por lhe aproveitar a condição [V
do artigo 4. o do respectivo regulamento.

Paços do 00\'01'no da República, 7 de Junho de 1919.-~
António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra - P Dlm~áo Geral- 2. a Reputição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, 1)e10 1\li-
rostro da Guerra, louvar o capitão do estado maior de
engenharia, Augusto de Azevedo e Lemos Esmeraldo
Carvalhais, vorqne, tendo exercido o cargo do chefe do
serviço telegráfico da La divisão, conseguiu com muito
trabalho e inteligente critério estabelecer um bom sis-
tema de comunicações na sua áron, o revelou notáveIS
qualidades de direcção, organizando e fiscalizando co~
muita coragem o actividade o serviço das secções de SI-
naleiros das tropas da referida divisão.

Paços do Govêrno da República, 22 de Maio do
1919.- António Maria Baptista.

Serfiii;ui;: da Guerra - f a Direcção Geral-P R~parlição

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo :Mi-
nistéi io da Guerra, louvar o capitão do estado maior de
engenharia, lIeitor de Mascarenhas Inglés, porquo, tl'nd~
exercido o caruo de cheio do sorvico telczrúfico da 2.

tl • to 't
divisão, demonstrou no exercício das suas funções ])1111 a
inteligência e competência técnica, e por, cm condic;ões
muito difíceis para o serviço das comunicações, ter re-
veludo notáveis qualidades de serenidade, z610 o sangue-
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frio, dando a todos os subordinados sempre o melhor
exemplo.

Paços do Govêrno da República, 22 de Maio de
19HI. - António Xlaria Baptista.

Secretaria da Guerra-I.a Direrção Gcral- 2. a R"partição

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar o alferes miliciano de cavala-
ria, António Ribeiro dos Santos, porqn\), tendo sido en-
carregado do auxiliar o com::L1ld:l,nte do regimento de
cavalaria n. o 5, na transferência para Beja do 3.0 es-
quadrão daquele regimento, uosemponhon êsso serviço
com o máximo interesso, correcção o solicitude.

Paços do Governo da República, 22 de Maio de
1919.- António Maria Baptista. ,

Secretaria da Guerra - La Direcção Geral- P Repartição

. Manila O Govêruo da República Portuguesa, pelo Mi-
mstro da Guorr.i, 101lVl,[" o tououtc-corouol do estado
maior (lo infantaria, Alex-mdro Bapti~ta da. Costa Po-
roira, porqae, tendo Iovantnrlo a planta (h cidido do
Leiria, ofereceu obsequiosa uento a p'11'tO rospoit mte ao
oastelo da mesmn cidaIo, il, Inspoccüo Te rrito rial das
Fortificações o Obras ~lilit:Lros eh 7." Divisão.

P,tços do Governo d:1, IlJl)ública, 22 de 1\1aio ue
19HI.-António Jlariú Baptlee«.

Secretaria da Guerra- La Dlrrcçán Geral- 2_3 llppartição

. :\fJo,}a O Govôrno da República Portuguosa, pc~o Mi-
lUstro d t Guerra, louvar o c·tpitito do estado maror de
Ollg(mhal'i<t, Joito Alczria dos Snntos Calado, pOi'q ue,
tendo exercido o cargo'" de diroctor d:t escola ue sinalei-
ros do Corpo Expodicionário Português, contribuiu com
o melhor dos esforços pan a in struç.to o organização
do to-las as trop:ts do sin.'t10iros das divisõos, e ainda
Porq1l0, ton lu COIU1,il'll,lo ,1,CJ n;)anhin. de telografistas
(io cor[>o, liirigill tOllos os tra~:)'1,lho'l técnicos quo lho
foram CJ!l!h,los, durantú o perio lo cm Cllle o corvo os-
tOYe lU linha, ni) que dOlllonstl'ou l]_llali(lados que o tor-
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nam um oficial de rara competência técnica, enérgico e
de inexcedível z610 pelo serviço.

Paços do Govõrno da República, 22 de Maio de
1919.-António Maria Baptista.

Secretaria da Guerra- ta Dirctção Gcral- 2.a Repartição

Tendo o Conselho Superior de Finanças, de harmonia
Com o artigo 59.0 do regimento em vigor, resolvido não
conceder o, «visto» ao processo relativo à promoção a
tenente-coronel do major do secretariado militar, Antó-
nio Fernandes, com fundamento de que o decreto n ,?

4:472, de 22 de Junho de 1918, se encontrava revogado
pelo decreto n.? 5:196, de 1 de Março último;

Considerando que o referido oficial quando da publi-
cação do citado decreto n. ° 4:472 já se achava em con-
díções de êste lhe ser aplicado;

Considerando que o facto de não ter sido promovido
quando lhe competiu não foi da responsabilidade do
dito oficial;

Considerando que o Conselho Superior de Finanças
mantendo a sua resolução anterior é contudo de parecer
ser de equidade que se tome qualquer providência a firo
de reparar o prejuízo de que foi vitima o interessado.;

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo !lh-
nistro da Guerra, que ao tenente-coronel do secretariado
militar, António Fernandes, na sua promoção a êste
posto não seja aplicável o decreto n.? 5:196, de ~ de
Março do corrente ano, uma vez que o seu direIto ii.
promoção era anterior à publicação do referido de-
creto.

Paços do Govêrno da República, 27 de Junho de
1919.-António Maria Baptista.

Secretaria da Gu~rrl- f.a Direcção Geral- a.a Repartição

Tendo-se reconhecido ser necessário rever o regula-
mento para a promoção aos postos inferiores do exér-
cito, aprovado por portaria do 1 de Março de 1013, e
sendo conveniente introduzir-lhe algumas das alteraçõe~
já constantes doutros diplomas e ainda outras que,
porventura..a prática e as necessidades do serviço acon-
selhem: manda o Govõrno da República Portuguesa,
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pelo Ministro da Guerra, nomear a comissão abaixo de-
signada, a qual procederá à revisão do citado regula-
mento e elaborará com a possível brevidade um diploma
para o substituir:

Presidente: Coronel do estado maior de infantaria,
Miguel Baptista da Silva Cruz.

Vogais:
Tenente-coronel de artilharia de campanha, António

Maria Fróis.
Major de engenharia, Duarte de Figueiredo Nascimento

Veiga. -
Major de artilharia a pé, Alfredo Augusto de Barros

Júnior.
Ma~or de infantaria, Jorge Augusto Rodrigues.
MaJ?r veterinário, Filipe ::VIm'iaCaiola,
Capitão médico, Francisco de Assis de Almeida Côrte

Rial.
Capitão do serviço de administração militar, Eduardo

Guedes Carvalho Meneses.
Secretário: Capitão do estado maior de cavalaria,

Alfredo Narciso de Sousa.
Paços do Govêrno da República, 14 de Maio de 1919.-

António Maria BaJ?tista.

Secretaria da Guerra - t. a Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Govêrno da República Portugue::la, pelo Mi-
nistro da Guerra e sob proposta do comandante do Corpo
Expedicionário Português, louvar o segundo sargento
n. o 646 da 3. a companhia do regimento de infantaria n. 05,
Daniel Cabral, porque na noite de 14 pare 15 de Março
de 1918, durante o ataque inimigo, deu provas de cora-
gem, valor e serenidade, conservando-se na La linha
apesar desta ter sido evacuada pelas restantes praças,
Com mais três soldados e duas metralhadoras, com cujo
fogo intenso e certeiro e animo que incutiu aos soldados
que o coadjuvavam, cdnseguiu repelir o inimigo.
Paços do Govêrno da República, 12 de Junho de 1919.-

A.ntónio Maria Baptista.

Secrelaria da Guerra - t.a Direcção Geral- P Repartição

.Manda o Govêrno ela República Portuguesa, pelo Mi-
l:lstro ela Guerra nomear, nos termos do § LOdo ar-
tIgo 75.0 dos estatutos da Fraternidade Militar, vogal
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do Conselho da mesma Fraternidade o tenente do qua-
dro de reserva, Mário de Almeida, em substituição do
capitão do secretariado militar, Joaquim José Magro, que,
pelo pedir, é exonerado do referido cargo.

Paços do Govêrno da República, 21 de Maio de
1919. - António Mal'ia Baptista.

fccrelaria da Guerra - f. a Dire('~ão Geral- ta Rrpaf'lição

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, dissol ver, por ter terminado os seus
trabalhos, fi comissão nomeada por portaria de 22 de
J unho do ano findo, encarregada do elaborar um projecto
de instalação do Colégio Militar do Porto, e louvar OS

seus membros, coronéis: de engenharia, Luís Augusto
Leitão; de artilharia de campanha, José Justino Tei-
xeira Botelho, e médico, Joaquim Pinto Valente; majo-
res: do serviço de administração militar, Manuel Eduardo
Martins, o de infantaria, Luís do Nascimento Dias; pelo
muito zêlo, dedicação e competência com que se houve-
Taill no desempenho da referida comissão.

Paços do Govõrno da República, 11 de Junho ele
1919. - António Maria Baptista.

Secreta' ia da Gucrra - 1.a I irccçá~ Geral- P nrparli~ão

Manda O Govêrno da"Rl'pública Portuguesa, pelo iUi·
nístório da Guerra, nomear, para outorgar na e~>critura
de empréstimo a contrair na Caixa Geral dos D"pósitos
a que se refere o decreto n. o 5:29G, do 18 de Marco do
corrente ano, o major do estado maior de infantaria,
Eduardo Audermath da Silva, como ropresentauto dõste
Ministério.

Paços do Govõrno da Ropúbl ica, 23 do Junho de
1919. -António Mario Baptista.

Sccretaria da Gucrra- I.a Dirc('rão Gcral- 5.a Rcpartição

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi·
nistro da Guerra, exonerar do secretário da eomissão nO-
meada por portaria de 28 de Dezembro de 1918, por. t~r
sido nomeado para outra comissão de serviço, o cupIt<LO
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do secretariado militar, António Maria Gonzago Pinto
Júnior.

Paços do Governo da República, 23 de Junho de
1919.- António }.faria Baptista.

Secretariada Guerra- 2. a llirecçãe Geral- 2. a Repartição

Tornando-se necessário efectivar a compra já autori-
zada duma propriedade de D. Maria Isabel Pacheco de
Sousa Amaral, situada- na Rua da Prebenda, ria cidade
de Viseu, para ampliação do quartel general do camando
da 2." divisão do exército: manda o Govérno da Repú-
blica Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, que seja o
conselho administrativo do referido comando a entidade
a ?utorgar, por parte dêste Ministério, na respectiva es-
critura de compra pela quantia de 11.0006, tomando
parte na referida escritura um delegado da Inspecção
0ora1 das Fortificações e Obras l\Witures e a proprietá-
rm ou outra pessoa idónea, munida da competente pro-
curação. .

Paços do Govêruo da República, 19 de Maio de 1919.~
António Maria Baptista.

9. o - Por determinação do Govêrno da Repúbllca:
Secretaria da Guerra-l.- Direcção Geral

2.' Repartição
Adjuntos da 1. a secção, os capitães: do estado maior

de infantaria, adjunto da I110Rmarepartição, Alberto Her-
culano de Morais, o na :útuaçào de reserva, Frederico
Vítor GOIllOS Mariaros e .Iosé Paulo Bureau.

Adjunto da 2. a secção, O capitão do secretariado mili-
tar, Lcodegário JOSl' da Silva Pereira, ficando exonerado
de chefe da 3. (t SCC<;flOda mesma repartição.. .

Chefe da 3.11 secção, ° capitão do estado 11111,10rde m-
fantaria adjunto da mesma repartição, Júlio JoM Do-. ,
nlmgucs.

Adjuntos da 3.a scc<;fio, os capitães do estado. maior
de infantaria, Artur Celcstino SaDgrem~m Henriques e
Afonfo1Oda Silva Contreiras.

Chrf'e da 4. a secção, o r-apitãc do estado maior de in-
fantnria, adjunto da mesma repartição, JOflO Eduardo
F'ranco Antunes Centeno.
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Adjuntos da 4. a secção, o capitão do estado maior de
infantaria, Manuel José Marques Júnior, e o alferes na
situação de reserva, António Roberto Pereira.

:3.' Repartição

Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Cé-
sar Augusto Gomes Ferreira Quaresma.

5. a Repartição

Sub-chefe, O capitão do estado maior de infantaria,
adjunto da mesma repartição, José Miguel Coelho Go-
dinho.

Adjunto, o tenente na situação de reserva, Francisco
Soares Pinto.

Secretaria da Guerra-2.a Direcção Geral..
2. a Hel,arLição

Arquivista, o tenente do secretariado militar, em ser-
viço na 2.a divisão, Daniel Gomes da Cruz .

.4." Repartição

Chefe da 2. a secção, o capitão do estudo maior de ca-
valaria, adjunto da mesma repartição, Carlos Duarte de
Mascarenhas de Meneses.

Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, Iná-
cio Caldeira Risques Pereira, ficando exonerado de igual
cargo da 3. a Repartição da 1. a Direcção Geral da Secre-
taria da Guerra.

5." Hepartição .

Chefe, o coronel médico, inspector do serviço de saúde
da La Divisão, Manuel António Afonso Salgueiro.

Arquivista, o tenente do secretariado militar, em ser-
viço na La divisão, Francisco Elias.

6· Repartição

Arquivista, o tenente do secretariado militar, cm ser-
viço na 4. a divisão, Artur Gerardo Bastos dos Reis.

Direcção Geral d03 Serviços Administrativos do Exército
Director geral, o coronel do serviço de administraçãO

militar, Júlio Pedro de Macedo Coelho, ficando eX?I~e-
rado de comandanto da Escola de Aplicação de AdminiS-
tração Militar c de chefe da Repartição de abonos e as-
sistência aos mobilizados.
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2.' Repartição

Chefe da 1. a secção, o major do serviço de adminis-
tração militar, Armando de Almeida Lima.

Alferes do serviço de administração militar, o alferes
do 3.0 grupo de companhias do mesmo serviço, Raúl
Monteiro Simões Dias, pelo pedir.

Estado maior do exército
Major, o major do corpo do estado maior, Aníbal Cé-

sar Valdês de Passos e Sousa, ficando exonerado de
chefe de estado maior da brigada de cavalaria.

2" Direcção

Adjunto da 4. a Repartição, o capitão do estado maior
de artilharia de campanha, Fernando Pimentel da Mota
Marques.

Estado maior general
Ajudante de campo do general, Teófilo José da Trin-

dade, o capitão do estado maior de engenharia, Augusto
de Azevedo e Lemos Esmeraldo de Carvalhais, ficando
exonerado de adjunto da 3. a Repartição da 2. a Direcção
do estado maior do exército.

1." dlvisllo
Sub-chefe do estado maior, interino, o capitão do es-

tado maior de infantaria, com o curso do estado maior,'
Raúl Frederico Rato.

Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, com
o curso do estado maior, Alfredo Ferraz de Carvalho.

Inspecção de infantaria
Inspector, O coronel do estado maior de infantaria,

Alvaro Marinho Falcão dos Santos.

Inspecção dos serviços administra tívos
Alferes do serviço de administração militar, o alforr S

do mesmo serviço do regimento de infantaria n. o 2, Hi-
pólito Dâmaso das Neves, pelo pedir. .

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
Capitão da L" companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, João Afonso de Miranda.
'I'cnontos, os tenentes, do regimento de infantaria

D,O 10, Manuel Henrique de Faria, e do ~.o batalhão P.9
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regimento de infantaria n.? 1, José do Oliveira Belo,
sendo êste pelo pedir. .

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 11,
Miguel de Sousa Ferreira Macedo.

Alferes miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do mesmo serviço, do regimento de
infantaria n.? 2, Manuel Domingos Dias.

3." divisão

Inspecção .te.rr.itoríal das .fortificações e obras militares
Capitão, o capitão do estado maior de engenharia, em

serviço na inspecção territorial das fortificações e obras
militares da 8." divisão, Pedro Carlos Alexandre Poze-
rat, pelo pedir.

Inspecçãu de infamtaria
Major, o major do estado maior de infantaria, Raúl

da Silva Tavares.

Inspecção dos serviços administrativos
'I'onente do serviço de administração militar, o tenente

do mesmo serviço do regimeuto de infantaria n.? 14,
João Viegas Jacinto. \

<1 •• divisão

Inspecção dos serviços administrativos
1Iajor do serviço do administração militar, o major ao

me:;Q1Oserviço, Joaquim da Silva Geraldo.

5." divisão
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o capitão do mesmo quadro, em serviço na 3.a. divisítO,
Norberto ela Silva Queiroz.,

Inspecção territorial de fortificações e obras militares
-:\Iajor, Omajor do estado maior do engenharia, POIU-

pou de Meireles Garrido, ficando exonerado de vogal da
comissão técnica do pioneiros .

• 6." dlvisão
~\judanto do campo do comandante, o tenente de

tado maior de artilharia a pé, Albano Anselmo Baía
Costa 1Jõbo.

es-
da

Inspecção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior de inf~utaria,

António Aparício Ferreira.
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Serviço de recenseamento de animais e veículos
Adjunto, o capitão do estado maior de cavalaria, Joa-

quim Augusto de Avelal' Pinto Tavares.

Inspecção territorial das fortificações e obras militares
Inspector, o coronel do estado maior de engenharia,

Delfim Emílio Miranda Monteiro, ficando exonerado de
vogal da comissão técnica de pioneiros.

Inspecção dos serviços administrativos
Alferes miliciano do serviço de administração militar,

o alferes miliciano do 2.0 grupo de companhias do mes-
mo serviço, Justino Henrique Guimarães de Oliveira,
por motivo disciplinar.

7.' divisão
Chefe de estado maior, o tenente-coronel, supranume-

rário, do corpo de estado maior, José Arrobas Machado.
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

O capitão do mesmo quadro do regimento de artilharia
D.O 7, José da Conceição.

Inspecção de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantnria, Ni-

colau de Luizi.

Serviço de reoenseamento de animais e veículos
Chefe, o tenente-coronel do estado maior de cavala-

ria, João Baptista de Sant'Ana Leiria, ficando exonerado
de igual cargo da s.a divisão.

8.· divisão
Sub-chefo do estado maior, interino, o capitão do es-

tado maior de artilharia de campanha, com o curso do
estado maior, Fruncisco Aires de Abreu.

Inspecção de infantaria
Inspector, o coronel do estado maior do infantaria,

José Gaspar de Castro e Silva Soto Maior.

Inspeoção dos serviços administrativos
Alfores miliciano do serviço de administração militar,

o nlforos miliciano do mesmo serviço do 1.0 grupo de
Companhias, Francisco Lis Dionísio de Almeida.
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Serviço de recenseamento de animais e veículos
Chefe, o major do estado maior de cavalaria, Raúl de

Meneses, ficando exonerado do vogal da comissão técnica
doe cavalaria.

Campo entrincheirado de Lisboa
Chefe de estado maior, o coronel, supranumerário, do

corpo do estado maior, Luís Augusto Ferreira Martins,
ficando exonerado de igual cargo do Corpo Expedicio-
nário Português.

Inspecção das obras e fortificações

Capitão, o capitão do estado maior de engenharia, Ver-
gílio César Antunes de Lemos.

Secção técnica

Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia,
Vergílio de Jesus e Silva Escudeiro, ficando exonerado
de igual cargo do serviço de torpedos fixos.

Jnspeoção dos serviços administrativos

Major do serviço de administração militar, o major do
mesmo serviço da inspecção dos serviços administrativos
da La divisão, Tomás Júlio de Campos Azevedo.

Comando militar da Madeira
Capitão, o capitão do estado maior de engenharia,

Carlos Venceslau Frazão Sardinha.

Estado maior de engenharia
Coronel, o coronel do regimento de sapadores minei-

ros, José Alexandre Travassos, pelo pedir.
Capitães, os capitães, do regimento de sapadores mi-

neiros, Eduardo Pimentol Maldonado Pelien, do batalhão
de pontoneiros, Carlos Venceslau Frazão Sardinha, e da
companhia de telegrnfistas de praça, Vergílio César An-
tunes de Lemos.

Regimento de sapadores mineiros
Tenente módico miliciano, o tenente médico miliciano

do regimento de infantaria n.? 14, João Moutinho de
Gouveia, pelo pedir.

Batalhão de pontoneiros
Capitão da 2. a companhia, o capitão do estado maior

de engenharia, Hermínio José de Sousa Serrano.
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Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
sapadores mineiros, Eurico Teixeira de Sousa, por mo-
tivo disciplinar e de informação.

Batalhão de sapadores de oaminhos de ferro
Comandante, o tenente-coronel do extinto grupo de

caminhos de ferro, Raúl Augusto Esteves.
Ajudante, o tenente do extinto grupo de caminhos de

ferro, Mário José Ferreira Mendes.
Capitão da 1.li companhia, o capitão do extinto grupo

de caminhos de ferro, José Cunha Lamas.
· Capitão da 2.a companhia, o capitão miliciano do ex-
tinto grupo de caminhos de ferrá, José Pais de Almeida
Graça. /

Capi~ão da 3.a companhia, o capitão do extinto grupo
de caminhos de ferro, Joaquim José de Andrade e Silva
Abranches.
· Capitão da 5. a companhia, o capitão miliciano do ex-
tmto grupo do caminhos de ferro, Rodrigo Sorpa Pi-
montol.

Tenentos, os tenentes do extinto grupo dr caminhos
de ferro, Ramiro Ferreira Viana, Herculano Amorim
Ferreira, Arnaldo de Albuquerque Barata de Sousa Te-
les, Frederico Marie do ~laO"alhãesMeneses Vilas Boas
Vilar, Eduardo Marques, ~lanuel Alexandre de Castro
Prata Dias e Francisco Filipe dos Santos Caravana.

'I'enentes milicianos os tenentes milicianos, do bata-
lhão de telegrafistas d~ campanha, José de Lencastre e
Távora, e do extinto grupo de caminhos de ferro, Ar-
naldo Campos Ventnra~ José Ribeiro Silva Lim~ Júnior,
Vasco José Correia Martins, Júlio Maria Pereira Bôto,
Jaime Jacinto Galo José Fernandes Alves de Macedo,L· ,196rio Canas Silvestre da Silva, João Carlos Alves,
A.ntónio Emídio Abrantes, Mignel Bacelar Dnar:o, Vi-
cente de Chaves Cimbron Borges de Sousa, António Cor-
tês de Lobão Veraílio da Conceição Costa e Júlio Fer-
. 'o

rell'a David.
Alferes, o alferes do extinto grupo de caminhos de

ferro, Fernando dr Arruda.
· Tenontes do quadro auxiliar dos serviços de. engenha-
l'la, os tenentes do mesmo quadro da companhia de pon-
tonoiros de reserva, Carlos de Melo, e do extinto grupo
de caminhos de ferro, António Arsénio Rosa Bastos,
sendo o primeiro pelo pedir.

Capitão veterinário miliciano, o capitão veterinário mi-
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liciano do extinto grupo de caminhos de ferro, Fran-
cisco Avelino de Sousa Amado.

Alferes veterinário miliciano, o alferes veterinário mi-
liciano do mesmo extinto grupo, Albino Manuel Fernan-
des.

Oompanhia de telegrafistas de praça
Capitão, o capitão do regimento de sapadores minei-

ros, Luís de Meneses Lial,
Alferes, o alferes do infantaria, com o curso de enge-

nharia, do .5.0 grupo de metralhadoras, José António Mi-
randa Coutinho.

3.a brigada de caminhos de ferro
Capitão médico miliciano, o capitão médico miliciano,

director do hospício Nun'Alvares, José Guilherme Pa-
checo de Miranda.

2.° batalhão de sapadores mineiros de reserva
Comandante, o capitão do quadro auxiliar dos serviços

de engenharia, em serviço na Inspecção Geral das For-
tificações e Obras Militares, António de Sena CardosO
Farinha ReI "as, pelo pedir.

Companhia de oaminhos de ferro de reserva
Comandante, o alferes do quadro auxiliar dos serviço8

de engenharia, Francisco Salgueiro ..

Estado maior de artilharia a pé
'l'enente-coronel, o tenente-coronel do 1.0 batalhão do

artilharia de costa, Artur Octávio do Hêgo Chagas.
Tenente, o tenente da bataria de artilharia elo posiçM.

Albano Anselmo Bata da Costa Lôbo ,

1.0 batalhão de artilharia de costa
Segundo comandante, o tenente-coronel do er:tl1c1o

maior do artilharia a pó, Florido Munhoz Bastos da Fon-
seca, ficando exonerado do sub-director da fábriCtL elo
pól vora do Barcarcna. .

Capitão da 7. a companhia, o capitão da R. li L'OtllpUUh1H,

Flaviano Eugénio da Costa, pelo pedir. .
Capitão da 8. a companhia, o capitão da 'l," cOillpanlua,

Valeriano António de Campo" e Sousa, pelo pedir.. 1
Tenente, o tenente do 2.0 batalhão do nrtillWl'ltt 1e

costa, António Rodrigues dos Santos Pedroso, pt' o
pedir.
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Tenente do serviço de administração militar, o tenente
do mesmo serviço do regimento de infantaria n.? 3
Eduardo António Monteiro. '

2,°batalhão. de artilharia de costa
Comandante do 2.° grupo, o major' do estado maior de

artilharia a pé, Luciano Jos6 Cordeiro.
, Alferes com a graduação de tenente miliciano, o te-

nente miliciano, com o curso de artilharia a pé, do
batalhão de artilharia de guarnição, José Vítor Nobre
da Costa Sequeira.

Bat alhão de artilharia de guarnição
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado

maior de artilharia a pé, Jos6 Maria Rebelo Valente de
Carvalho .
. A_l~crcs miliciano, o alferes miliciano do grupo de ar-
tilharia do guarnição, Augusto Barbosa Estácio, pelo
pedir.

Grupo de artilharia de guarnição
. Segundo comandante, o major do estado. maior de ar-
tilharia a p(\ Luís de Albuquerque Gusmão, ,

Estado maior de artilharia de campanha
Coronóis : os coronéis de artilharia de campanha, Al-

frodo Baptista Coelho, do regimento de artilharia n. ° 3,
Jaimo de' Sousa Figueiredo o ·do l'('gimonto do artilharia
de montanha, António Alves de Macedo.

Capitães, os capitães do extinto grupo de batarias
montadas, Frederico Cortês ~[arinbo Falcão, o do regi-
lllOtl to de artilharia )l.o :), Fernando Pimentel da Mota
~Ltr(lUos. .

Regimento de artilharia n.s 1
(1oLUnnuante do H.o grupo, o tenente-coron,'l dToregi-

lllento dp artilharia n." ;3, Alberto Carlos das Neves e
('astro.

1'ouent<" o tenente do extinto grupo debatarias mon-
tada", Jono José Guerreiro Pacheco.

Alfen'~, o" alferes do regimento do a:,tilharia ll.~ 5,
Mannd da Encnmacão Abreu, pelo pedir o do extintor:UP0 de batarias montadas, Américo dos Santos Costa
..Ilal, O AI .xnndrr: Adeliuo Fernando de Sousa.
Alft,l'('s milicianos, os alferes mili('ianos, do regimento

~:('. nl'tilharia (lo montanha, Hnú] Albano da Veig<l re-
CIl'a ~Iatl'o('(), pelo pedir, e do extinto grlll)ü do bata-
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rias montadas, Fernando Beires Vale e José Machado
da Cunha.

Regimento de artflharta n.v 2
Segundo comandante, o coronel do estado maior de

artilharia de campanha, Mariano Augusto Choque Jú-
nior, :ficando exonerado de vogal da comissão técnica de
artilharia de campanha.

Comandante do 3.0 grupo, o tenente-coronel do regi-
mento de obuses de campanha, Carlos Henriques da
Sil va Maia Pinto, pelo pedir.

Tenente, o tenente do regimento de artilharia de mon-
tanha, Fausto Henrique Correia, pelo pedir.

Alferes, os alferes do regimento de artilharian. o 1,
Alberto dos Santos Mota e Ernesto Nogueira Pestana,
ambos pelo pedirem,

Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento
. de obuses de campanha, J OSÓ Vitorino dos Santos e do
extinto grupo de batarias montadas, Desidério Ernesto
Moureau, sendo o primeiro pelo pedir.

Picador, o tenente picador do regimento de cavalaria
n. o 7, Alfredo Veloso.

Regimento de artilharia n.s 3
Segundo comandante, o tenente-coronel do 3.° grupo.

Alfredo de Melo Faria.
Comandante do 3.0 grupo, o major do regimento de

artilharia n." 1, Abel Joaquim Travassos Valdês.
Tenente" o tenente do regimento de artilharia de mon-

tanha, Ricardo Vaz Monteiro, pelo pedir.
Alferes, os alferes, do regimento de artilharia n." 1,

António José Caria, do regimento de artilharia de mon-
tanha, António Eugénio Barbosa da Silva e Manuel Ve-
loso, e do extinto grupo de batarias montadas, Belarmil1,O
Raúl Barros de Vasconcelos, e José dos Santos Rodl'l-
gues Brás, sendo os três primeiros pelo pedirem.

Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de artilharia n.? 1, José Gonçalves Garcia Júnior, e do
extinto grupo de batarias montadas, Alvaro Eugénio do
Araújo Vivaldo, sendo o primeiro pelo pedir.

Capitão veterinário graduado, o capitão veterinário, gra-
-duado, do regimento de obuses de campanha, Baltasar Go-
mos Pereira.

Regimento de artilharia n.> 4
Capitão da 3.a bataria, o capitão, J osó Filipe de Bar-

ros f{,odriguefl.
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Tenento, O tenente do regimento de obuzes de campa-
nha, Inácio Josó Rodrigues da Costa.

Alferes, os alferes do regimento de artilharia n. o 6
Alberto Ferreira Macedo Pinto e do extinto grupo d~
batarias montadas; Manuel Luís Marques Pereira de
Sampaio, Carlos José dos Santos e Silva, Manuel Gomes
Madeira de Andrade, Artur José Taveira Pereira, Car-
los de Sousa Gorgulho, .José Manuel Álvares Pinto da
Rocha, José Pereira da Silva Pinto, José da Cruz Mota
Júnior e José Sebastião de Sousa Chaves.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: do regimento
de artilharia n.? 1, António Luís dos Santos Nuues ; do
regimento de artilharia n. ° 8, José Antunes Delgado e
Miguel Maurício de Faria; e do extinto grupo de bata-
rias montadas, Eugénio Maria da Fonseca Araújo, Raúl
Jorge Dinis de Barros, Manuel Duarte, Alvaro dos Reis
Torgal e João Cerqueira de Abreu Viana, sendo o se-
gundo por motivo disciplinar. .

Regimento de artilharia n.O5
Capitão da 3. a bataria, O capitão elo regimento de ar-

tilharia n. ° 2, Raúl Gomes Saraiva.
Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento

de artilharia n. ° 7, Luciano Augusto Dias, e do regi-
mento de obuses de campanha, João Felgueiras.

Regimento de artilharia n.o 6
Comandante do 3.°. grupo, o major do regimento de

artilharia n.? 7, Daniel Augusto Pinto da Silva.
Tenente, o tenente do regimento de artilharia de mon-

tanha, Manuel Gustavo de Abreu e Sousa, pelo pedir.
Alferes miliciano do serviço de adntinistrnção militar,

o alferes miliciano do 3. ° grupo de companhias do mesmo
serviço, Simão da Costa Almeida, pelo pedir.

Picador, o tenente picador do r0gimento de cavalaria
n.? 9, .Tosó António do Abreu.

Regimento de artilharia n," 7
Comandante do 2.° grupo, o major do regimento de

artilharia n.? 6, Luís Monteiro Nunes da Ponte.
Alferes o alferes do extinto grupo de batarias mon-

tadas, Adtónio Teixoira da Rocha Pinto Júniçr ,
Alferes miliciano, o alferes miliciano da bataria n. ° 1

de artilharia de lllontanhã, António Joaquim de Almeida.
Tenente do serviço de administracão militar, o tenente



742 ORDEM DO EXBRCITO N." 14 2.' Série

do mesmo serviço do regimento de infantaria n." 14, An-
tónio da Cunha Osório Pedroso, pelo pedir.

'Regimento de artilharia n." 8
Tenente, o tenente do regimento de artilharia n." 2,

Joaquim do Oliveira Leite, pelo pedir.
Alferes, os alferes: do regimento de artilharia n." 1,

Francisco Barba Homem '1'(>j08; do regimento do arti-
lharia D.Q 3, Francisco Vitorino Félix Cativo, pelo pe-
dir; e do extinto gr1lpO dr batarias montadas, J osé ~\.n-
gelo da Luz.

Alferes, milicianos, os alferes milicianos do extinto
grupo de batarias montadas, António de Paula Brito,
José Meneses Tôrrese Afonso Maria Cabral Sovoral.

Tenente veterinário miliciano, o tenente veterinário mi-
liciano do batalhão de pontonciros, Alvaro Henriques da
Silva.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do grupo de batarias de ar-
tilharia a cavalo, João Ruivo da Silva, pelo pedir.

Regimento de artilharia de montanha
Capitão ela 1.a bataria, O capitão do estado maior de

artilharia do campanha, Francisco António da Silva Aze-
vedo A1poim.

Capitão da 2." bataria, o capitão do estado maior do
artilharia de campanha, António Al vnrenga.

Alferes, os alferes do regimento 00 artilharia n. o 4,
Carlos Joaquim Marques Leitão de Barros e do extinto
grupo de batarias montadas, José António Vizeto Cha-
gas e Filipe Gomes Vieira.

Alferes uiilicianos, os alferes milicianos do extinto
grupo do batarias moutadas, Jo:-«' "Maria de Sousa, Luís
Carlos O'Neill de Bulhões e JOS(' )lontciro.

Regimento de obuses de campanha
Comandante do 2.° grupo, o tenonte-coronel do estado

maior do artilharia do campanha, Gustayo 'T'odesqui Cor-
reia Novos.

Comandanto do 3.° grupo, o major do estado maior de
artilharia de campanha, J oao do Azevedo Monteiro do
Barros,

Comnndante do 4.° grupo, o major do estado maior
. do artilharia dI' campanha, J08(' Murqucs Nogueira.

CallitflOda T," bataria, o capitão do estado maior do
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artilharia de campanha, Raúl do Antas Manso Proto
Mendes Cruz.

Alferes milicianos, os alferes milicianos do extinto
grupo de batarias montadas, Augusto Nunes Afonso e
.d.lvaro da Costa Rosado.

2.° grupo de batarias da reserva
Comandante, o major do quadro auxiliar dos serviços

de artilharia, em sorv iço no Arsenal do Exército, José
Maria Brás.

8.~ grupo de batarias de reserva
Alferes miliciano do reserva, o alferes miliciano do re-

gim.ento ele artilharia n, o 5, Manuel de Castro, nos ter-
mos do artigo 3.0 da lei n. o 743, do 24 do Julho de
1917.

Estado maior de cavalaria
Major, o major elo regimento de cavalaria n. o 3, Fran-

cisco Dias da Cruz Põrto .
. Capitães. os capitães, do regimento do cavalaria u." 9,

ajudante, Joaquim Augusto de Anilar Pinto 'I'avares e
João Pires de Campos.

Capitão miliciano, o capitão miliciano de cavalaria pi-
loto aviador do grupo do osquadrilb.as de aviação «Ro-
pública», Frederico da Fonseca Rosado e Almeida Pi-
nheiro.

Tenentes, os tenentes, do regimento do cavalaria n." 1,
Humberto Buceta :\1a1'tins, o elo regimento ele cavalaria
n. o 9, jIanllel Rodrigues de Olir-cira e 'I'omás Augusto
Salgneiro Fragoso.

:Regimonto de cavalaria n.v 1
'I'cueutcs, os tenentes, do rogimonto de cavalaria n. o 6,

Adolillo lb ('0;;1:1 H0go, e do regimento do cavalaria
n. o 11, Artur Augusto ~Iascarellhas (la Piedade, sendo o
último pelo pedir.

Alferes, o alferes (lo regimento de cavalaria 11.
0 10,

Santiao'o POllC(' de Castro, por motivo de iníormação.
Alfe~cs miliciano, o alferes miliciano do regimento de

cavalaria n." ~, Carlos Soto Maior Negrão.

Regimento de oavalaria n.· 2
Capitão, para os deitos (la alínea g) do artigo 434.°

do <lendo <1(' ~i) de Muio de 1911, o capitào do estado
maior de candarin, Laurino Vieira pelo pedir.
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Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro, em serviço no Arsenal do
Exército, Manuel Pais de Oliveira.

Regimento de cavalaria n .> 3
Comandante do 2.° grupo, o major do regimento de

cavalaria n? 10, Augusto César Barbosa.

Regimento de cavalaria n.· 4
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, Manuel Umbelino Correia Guedes, ficando exo-
nerado' de chefe do serviço de recenseamento de animais
e veículos da 7. a divisão.

Comandante do 2.° grupo, o major do regimento de
cavalaria n.? 11, Mário da Cunha Bordalo Pinheiro.

Capitão do 2.° esquadrão, o capitão do estado maior
de cavalaria, Júlio Augusto de Oliveira.

Regimento de cavalaria n.v 5
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n.? 11,

Alberto Fernandes Nogueira.
Alferes, os alferes, do I egimento de cavalaria n. ° 7,

Acácio José Rodrigues Laje, e do regimento de cavala-
ria n.? 9, Domingos de Sousa Magalhães.

Alferes do serviço de administração militar, o alferes
elo mesmo serviço do 1.0 grupo do companhias, Adolfo
Moreira de Freitas.

Capitão médico miliciano, o capitão médico miliciano
do 1.0 grupo de companhias de saúdo, Agostinho Folício
Pereira Caeiro, polo pedir.

Regimento de cavalarra n.> 6
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

cavalaria n," 7, Alberto Vítor de Paiva Portugal.

Regimento de cavalaria n.> 7
Alferes, O alferes do regimento de cavalaria n.? 0,

João Paulo do Aragão.

Regimento de cavalaria .n.s 8
Tenente, o tonente do regimento de cavalaria n. ° 11,

Augusto Luís Nevos Marçal, polo pedir.

, Regimento de cavalaria n.s 9
Tenonte, o tenonte do regimento de r,avalal'in, n." 6,

Francisco Maria da Silva.
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Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n.? 1,
José Maria da Costa.

Alferes miliciano do serviço de administração militar,
o alferes miliciano do 3. ° grupo de companhias do mesmo
serviço, António Maria Varela Lopes.

Picador, o capitão picador do regimento de cavalaria
D. o 6, Francisco Ramos.

Regimento de cavalarfa n,> 10
Alferes, os alferes -do regimento de cavalaria n. ° 3,

Carlos da Cunha Pinto Balsemão e do 3.° esquadrão do
regimento de cavalaria n. ° 7, Alberto Ponce de Castro.,

Regimento de cavalaria n.· 11
Comandante, o coronel do estado maior de cavalaria,

Eduardo Augusto Lopes Valadas.
Segundo comandante, interino, o major, comandante

de grupo, José Lourenço Pereira.
Comandante de grupo, o major do estado maior de

cavalaria, Vítor Manuel Peixoto da Silva.
Capitão do 1.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n.? 1, Augusto César ele Monto Falco Pereira,
pelo pedir.

Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano
do regimento do infantaria n. ° 6, Eurico Carlos de Al-
meida, pelo pedir. r

Tesoureiro, o capitão do serviço de administração mi-
litar da inspecç'ão dos serviços administrativos da 8. a di-
visão, Ilemetério Auzusto de Carvalho Massano,o

Estado maior de infantaria
Coronéis, os coronéis do regimento de infantaria n. ° 1,

Álvaro Marinho Falcão' dos Santos; do regimento de in-
fantaria n." 20, António Eduardo Romeiras de Macedo,
pelo pedir' do roaimento de infantaria de reserva n. ° 1;
Abílio Alberto daoCosta Barradas, e da guarda nacional
republicana Carlos Alberto Ferreira da Costa.

Tenonto-doronel, o tenente-coronel do regimento de in-
fantariu n.? 14, João da Almeida Leitão.

Majores, os majores, de infantaria, J?sé. da Fo.nseca
Lebro e Raul da Silva Tavares; do regimento de infan-
taria n. o 30, José Loono Palermo de Faria, do regimento
do infantaria do reserva n.? 20, José Augusto Faria
Branc, o do infantaria. da guarda. nacional republicana,
Pornando Simas Xavier do Basto.
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Capitães, os capitães ..do regimento de infantaria n," 1,
Afonso da Silva Contreiras e José da Cruz Viegas; do
regimento de infantaria n.? 3, Manuel José Marques Jú-
nior ~ do regimento de infantaria n.? 8, António Maria
da Cunha e Almeida; do regimento de infantaria n. ° 11,
Fernando Nobre Madeira ; do l~egimento de infantaria
n.? 15, Nicolau de Luizí ; do regimento de infantaria
n. ° 11), Joaquim Augusto David; do regimento de infan-
taria n. ° 18, Orlando Quaresma Paiva; do regimento de
infantaria 11. ° 22, António Coelho Correia da Cruz; do
5.° grupo de metralhadoras, César Augusto Gomos Fer-
reira Quaresma e José Esquivel, e de infantaria, do
grupo de esquadrilhas de aviação «República», Luís do
Sousa Gouzaga.

Tenente, o tenente do 2.° grupo de metralhadoras,
Emídio Silva de Andrade e Sousa.

Tenente. miliciano, o tenente miliciano, com o curso de
infantaria, do regimento de infantaria n. ° 7, ~1.-1rioRa-
mos Silva.

Regimento de infantaria n.s 1
Comandante, interino, o tenente-coronel do estado

maior de infantaria, Júlio Augusto Rodrigues de Aguiar
Júnior, ficando exonerado de vogal da comissão t6cnica
de infantaria.

Capitão da, 4. a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Gustavo Arsénio Branco Ventura.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de arti.lharia,
o alferes do mesmo quadro. do regimento de artilharia
n.? 3, José Augusto Frazão.

2. o Imtulhão

Tenente" o tenente do regimento de infantnria n." 7,
Fernando Oscar Wilton do O Pereira, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.° 2
Segundo comandante, O tenente-coronel do estado

maior de infantaria, João António Gordo.
Capitão da 2. n companhia, o capitão do regimento do

infantaria n.? 11, António ele Almeida Borges.
Alferes milicianos, os alíeros milicianos do regimento

do infantaria n." 17, Luís Guerreiro PadillH\ do Castro,
e do regimento de infantaria n.? 22, José .Ahes Pereira,
pelo pedirem.
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Regimento de infantaria n. o 3
Comandanto do 2.° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Luís Torcato de Freitas Garcia.
Alferes, os alferes: do regimento de infantaria n. ° 14,

Eduardo da Silva; do regimento de infantaria n.? 35
Gabriel Martins; e do 8.° grupo de metralhadoras, Ja~
cinto Pereira de Magalhães Faria Araújo, sendo os dois
últimos pelo pedirem.

Regimento de infantaria n.· 4
Tenente-coronel, o tenente-coronel do corpo do estado

maior, Fernando Augusto Freiria, para os efeitos da alí-
nea a) do artigo 17.° do decreto de 25 de Maio de 1011,
modificado pela lei n.? 798, de 31 de Agosto de 1917.

Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior
de infantaria, João Francisco Ribeiro.

Aj udanto elo 1.0 batalhão, o alferes António dos San-
tos Cavaco.

Tenento miliciano, o tenente miliciano do regimonto de
infantaria n. o 3:3, Vitorino Rodrigues Corvo, pejo pedir.

Alferos, o alferes do regimento de infantaria n. ° 1, Agos-
tinho da Conceição Ramalho, e do regimento de infantaria
Jl.

O 12, Armando Gualter da Fontoura, pelo pedirem .
. Alferes milicinnos, os alferes milicianos do regimento
do infantaria n.? 2, José Silvestre Rodrigues, e do regi-
mento de infantaria 11. ° :33, António Dias Sancho e Luís
Filipe de Albuquerque Rebêlo, todos pelo pedirem.

Alferes do serviço de administração militar, o alferes
do mesmo serviço da inspecção dos serviços administra-
tivos da 1.1\ divisão, Sebastião Martins Peres Gomes.

Regimento de infantaria n.O 5
Capitão da 10.u companhia, o capitão da2.u compa-

nhia, José Luciano :\Iartins Correia, pelo pedir.
Alfores milicianos, os alferes milicianos, do regimento

de infantaria n. o 10, Jerónimo Xavier dA Morais Sar-
mento, o do 1. o grupo ele metralhadoras, António Nuno
nhira, sendo o primeiro pelo pedir.

2,° batalhão

Alferes, o alferes do regimento de, infantaria n.? 7,
João Duarte Poroirn, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 6
Comandante do 3. ° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Albino ('ünditlo Pinheiro de Castro.
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Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento
de infantaria n. o 14, António Gonçalves Pires.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? lá,
António Sarmento Osório.

Regimento de infantaria n.O7
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Celestino Júlio Garcia Gomes.
Capitão da 4.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Manuel Henriques Carreira.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro do regimento de artilharia
n." 1, António Maria Mendes, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 8
Capitão da 10.11 companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Anacleto Pinto da Cunha Paiva.
Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. o 9,

J oaquim Tristão Pereira Pimenta, do regimento de in-
fantaria n. o 19, António Acácio Nunes, e do regimento
de infantaria n." 31, António Arriscado Nunes, sendo o
primeiro pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n." 17, Calisto Joaquim Pereira da Costa Gui-
marães, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O9
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,

J osé Augusto Cardoso.
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, José Policarpo Dias.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 8,

Firmino da Silva, pelo pedir.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços dé artilharia,

o alferes do mesmo quadro cm serviço no Arsenal do
Exército, J 086 Vicente da Cruz.

Regimento de infantaria n.> 10
Capitão da 9. a companhia, o capitão de infantaria da

guarda nacional republicana, Joaquim Augusto de (..Jar-
valho Moniz.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 19,
Manuel Luís Rodrigues Junqueira, por motivo de infor-
mação.

Alferes, os alferes, elo regimento de infantaria n." 2,
Joaquim J osé Gouveia, pelo pedir; do 2. o grupo dr me-
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tralhadoras, José Henriques Gomes de Barros, por mo-
tivo disciplinar e de infantaria da guarda nacional repu-
blicana, Manuel José Flores, pelo pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n. o 20, Bernardo Pereira de Castro. .

Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano
do 3.0 grupo de companhias de saúde, Manuel de Jesus
Fernandes Tôrres.

Regimento de infantaria n.s 11
Comandante do 2.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Fernando Braga Barreiros.
Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Dinís Sebes Pedro de Sá e Melo.
Ajudante do 3. o batalhão, o alferes António Pinto da

Fonseca.
qapitão da 5. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Henrique do Jesus e Silva Escudeiro.
Capitão da 7. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Manuel José Serpa, pelo pedir.
Capitão da, 8. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António Pais de Andrade Bacta.
Tenentes, os tonoutos : ajudante do 2.0 batalhão do

regimento de infantaria n. o 6, J osó Monteiro de [Maga-
lhães e do regimento de infantaria H.

O 18, Luís Vila
Verde.

Alferes, os alferes do regimento de ip.fantaria n ," 1,
Abel de Sena Raposo, pelo pedir e do regimento de in-
fantaria n. o 13, Francisco Fernandes Pereira dn Costa.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento dp.
infantaria n.? 2G, José Maria dos Santos, polo pedir.

Regimento de infantaria n." 12
Alferes miliciano o alferes miliciano do regimento de

infantaria n. o 29, Francisco de Andrade Pereira, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n." 13
Comandante do 2.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria João de Passos Pereira do Castro Júnior.
Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria António Joaquim Ferreira Dinis.
Capitão d:l 4. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, António Manuel da Mota e Costa, pelo pedir.
Tenentes, os tCllCUÜ'S, do rrgimento de infantaria

n.v G, Joaquim Maria, e do regimento de infantaria
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n.? 28, César Augusto da Costa Gomes, ambos pelo pe-
direm.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n," 33,
Agostinho de Almeida Graça, pelo pedir.

Alferes do serviço de administração militar, o alferes
do mesmo serviço do regimento de artilharia n.? 5, An-
tónio Pinto dos Santos.

Regimento de infantaria n ,v 14

Capitão da 12.a companhia, o capitão, Eduardo de Al-
meida Esteves. .

Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n.? G,
Albrrto Simões Dias, e do rc~imento de infantaria n.? 32,
José Maria Lopes, sendo o último-pelo pedir.

Regimento de infantaria n,v 15
Capitão da 3.:1 companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, José Joaquim Henriques, pelo pedir. .
'I'encnte, o tenente do regimento de infantaria n.? 1,

Damião Afonso Passos, pelo pedir.
Alferes, o alferes do regimento do infantaria n.? 13,

António Joaquim Simões, polo pedir,

Regíment . de infantaria n.s 16
Capitão da 5. a companhia, O capitão do estado maior

de infantaria: Auíbnl Francisco Goncalves dr Azevedo-
Capitão da 10.a companhia, o capitão, Joaquim Antó-

nio Costa.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 9,

António Joaquim Gomes Máximo, pelo pedir.
Alferes, os alferes: do regim('nto de infantaria 11.° 1,

Mário Raul Carvalho da Sih'a; do regimento de infan-
taria 11.° 12, António Cãudido Saldanha Palhoto ; do ro-
gimento de infautariu n." 21, Roberto Ribeiro Iioblcs ; e
do regimento do infantaria 1).° 34, JOS(' da Rosa l\Iondes;
todos pojo pedirem.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regim0nto de
infantaria n.? 22, António Mari» Carreira; do rq~im(,11t.o
do infuntaria 11.° 2G, Carlos Murquos Neves, o do regi-
mento de infantaria n.? 3~, Eduardo da. Silveira l\Iachado
Sousa Monteiro, sondo o primeiro e o último pelo pedir.

3.° bn t.il hã o
Alferes do serviço do administrncão militar, o nlfere~

do mesmo serviço do regimento do infantaria 11.°24, RUl
Pinheiro de Lemos.
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Regimento de infantaria n.v 17
Aj udanto do 1.0 batalhão, o alferes, João da Cruz

Mondes Bico.
Capitão da 2. a companhia, o capitão do estado maior

do infantaria, Cândido de Campos Penedo .
. Capitão da 9.a companhia, o capitão do rogimento 'de
infantaria n." 14, José de Matos Lamúria.

Alferes, os alferes do regimento de infantaria n.? 2,
!Oão Gomes Tojal e do 2.° batalhão do regimento de
infantaria n.? 5, Joaquim de Freitas Oliveira Lima.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro, José Manuel Cordeiro.

Capitão médico miliciano, o capitão médico miliciano
do 7.° grupo de metralhadoras, Manuel António Gonçal-
ves Pinheiro.

Alferes do serviço de administração militar, o alferes
(~Omesmo serviço 'da inspecção dos sorvicos administra-
tivos da 7, a divisão, Armando Martinho de Oliveira Soares,
pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 18
Segundo comandante, o tcn0nto-coronel do rogimento

de infantaria n.? 33 .AnO'u~to Cósar Taveira.'r ' o .oucntc-coroncl, o teneutc-coronol, snpranumerário,
do corpo de estado maior, José Esteves da Couccição
::\hscarenltas, ]Hl.t'H os efeitos da alínea a) do artigo 17.°
(lo decreto do 2;) de :\Iaio (10 1811, modificado pela lei
n." 798, de ;31 de Agosto de 1917.

, Aj udante, o capitão (la 5." companhia, Walter Santos
da Cruz Antunes.
. Capitão da 5.:l companhia, o capitão do rogimonto do
mfantal'ia n.? 2-1" Duilio da Silva :\Iarqnes. ,

Cap! tão da 11. a companhia, o capitão do roglm0nto de
infan taria n. ° 9, Honriq uo Untos da Fonseca Serra.

Alforo«, o alferes do regimento do infantaria n. o 31,
Justino Leito, pelo pedir. .

~\..IJot'O,; milicianos, os alferes milicianos do rogirnonto
Ue infantaria n." 5, António pOl"(\ira dos Santos, e do re-
gimento de infuntaria n." 29, Nicolau Barbosa da Fon-
seca, pelo pedirem.

Regimento de infantaria n,? 19
Ajudante do :J.o batalhão, o alferes miliciano, Augusto

OÚ!'\<ll' Antunes do Sousa Dias.
Üap itão <la 5.1\ COlllp;tIlhia, o c,tpitfto do 3.° grupo do

llwtralhacloras, Augusto ~1<trtins Nogueira Soares.
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Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento
de infantaria n.? 6, Joaquim Ribeiro Júnior, e do regi-
mento de infantaria n. o 29, Luís António Bento Pereira,
sendo êste pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O20
Comandante, interino, o tenente coronel do estado

maior de infantaria, Alcino da Costa Machado, pelo
pedir.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n." 24, José Joaquim Ribeiro de Castro Mei-
reles, pelo pedir.

Oficial do quadro auxilliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n." 32, João Correia Bessa.

Regimento de infantaria .n.o 21
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado

maior de infantaria, Manuel de Almeida Campos de
Gusmão.

Capitão da 3.a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Simão Pires Barata.

Tenente, O tenente do regimento de infantaria n. ° 7,
José Lopes, por motivo disciplinar.

Alferes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 1,
Luís José de Figueiredo; do regimento de infantaria
n.? 6, Mário de Azevedo Lima; do regimento de infan-
taria n. o 19, Manuel de Matos; do 2.° batalhão do regi-
mento de infantaria n.? 5, Bento do Jesus Seguro Fer-
reira; e do 3.° grupo de metralhadoras, João Lopes
Vasques Osório, sendo o primeiro pelo pedir. ,

Tesoureiro, o capitão do serviço de administração nn-
litar, da inspecção elos serviços administrativos da 7. a
divisão, Francisco Fernandes dos Aielos, pelo pedir,

Regimento de infantaria D.O 22
Comandante do 2.° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Josó Firmino da Veiga Ventura. .
Capitão da La companhia, o capitão da 8. a companhIa,

José Faustino, pelo pedir. . .
Capitão da 2.a companhia, o capitão do estado malDI

de infantaria, Aurélio Figueiredo Nunes da Silva, pelo
pedir. .

Capitão da 8." companhia, o capitão da 1." companlllU,
António Correia da Silva Carvalho, pelo pedir.
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Alferes, os alferes de regimento de infantaria n. o 7
João Pereira Pina, por motivo disciplinar, e de infanta~
ria da guarda nacional republicana, Domingos António.

Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento de
infantaria n. o 8, Frederico Augusto de Mendonça e do
regimento de infantaria n. o 12, António Lopes Chaves,
sendo êste por motivo disciplinar. .

, Regimento de infanta.ria n,v 23
Comandante do 1.o batalhão, o major do regimento

de infantaria n. o 35, Belisário Pimenta, pelo. pedir.
. Comandante do 3. o batalhão, o major do regimento de
infantaria n." 28, Joaquim Augusto 'I'ôrres.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 14,
Fernando dos Santos Costa.

Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento
de infantaria n.? 6, António Carlos, do regimento de in-
fantaria n.? 10, Gualtor Monteiro Alves e do regimento
de infantaria n.? 35, José da Cruz Ribeiro, sendo o pri-
meiro e o último pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 24
Comandante, o coronel do regimento de infantaria

n.? 9, José Francisco de Barros, p=Io pedir.
Tenente, o tenente do 8.0 grupo de metralhadoras,

João Abel Rebocho Vaz, pelo pedir.
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 22, Cosme Pereira de Lemos, pelo pedir.

Tenente médico miliciano o tenente médico miliciano do
regimento ele artilharia n. o i, Justino de Oliveira Simões.

Regimento de infantaria n.· 25
. Tenente, o tenente ajudante do regimento de infan~a-
na de reserva n." 25, João Coelho Borges, pelo psdir.
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de infantaria n. o 13, José Manuel Morgado e d.o2. o bata-
lhão do rcaimonto de infantaria n. o 1, Fredenco Coelho
de :\[e10, p~lo pedir. . ,.,,'
. Tesoureiro, o capitão do serviço ~le admullstraçao n:1-
litar, da delegação da 8. a H.epartiçãO da 2. fi Direcção
Geral da, flecretaria da. Guerra, em Ponta Delgada,
Eduardo dos Reis Rebelo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.? 26
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 33,

Manuel Tootónio Borges, pelo pedir.
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Alferes milicianos, os alferes milicianos, do regimento
de infantaria n." 10, Octávio Pereira Gomes, e do regi-
mento de infantaria n.° 24, Manuel Rosa Cimbron de
Faria e Maia, ambos pelo pedir.

Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-
mento de infantar~ n.? 30, Arlindo Cândido.

Regimento de infantaria n ° 27
Canitão, O capitão do regimento do infantaria n.? 15,

Luís Augusto de Sousa Rodrigues, pelo pedir.
Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano

do 1.0 grupo de companhias de saude, João Saboia Ra-
mos. .

Oficial do serviço de administração militar, o alferes
do mesmo serviço, do regimento do cavalaria n. ° 10, Car-
los José da Silva.

Reg-ímento de infantaria n,v 28
Comandante do 2.° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, João Maria Duarte Bemfeito, ficando oxo-
nora do do vogal da comissão técuics de infantaria.

Comandante do 3.0-batalhüo, o major do estado maior
do infuutm-ia, João Nopomuceno de Freitas, ficando 0:;0-
nerado de vogal ria comissão técnica <10 infantaria.

Capitão da 3.n companhia, o capitão do regimento do
infantaria n. ° 23, Manuel Gonçalves Mendes, pelo pe-
dir. \

Capitão da J.a companhia, o capitão ajudante do ro~i-
mento do infantaria n, ° 35, Manuol Duarte Lopes Snbtll.

Alferes miliciano, o alferes 111 ilicinno elo 2.0 batalhãO
do regimento do i nfautariu n. ° 5, Vladimiro ,RodrigueS
Polónio, por motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n.v 29
Comandante do 1.0 batalhão, o major do n8ÍltUO maior

do infantnria, Mário Constantino OOIll do Va10.· .
ComnlHlallto do 2.° batalhão, o major do estado )}lalOr

de infantaria, Raúl do Andrade Pores. .
Capitão da La compnn !lia, O C'apitão do estado 1l1tllOr

do intanturia, António da Silva Poças, polo podir. .
Capitlo d;t 2. a companhia, o capitão do estado nHllor

do infantaria, JOKó Ribeiro Burbosn. .
'l'onont0, o touonto do regimento de infantaria n." 9,

João pias L_o!t~)l\bchn<l~" pelo P?(~ir. ',do
Allol'oS miliciano, O alforos JlUllCWIlO do rc;,;ullento
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infantarin n. ° 14, Diamantino António Brandão da Cunha
Loite, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 30
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado

maior de infantaria, José da Luz de Brito Queiroga.
Tenento miliciano, o tenente miliciano do regimento

do infantaria n. ° 19, Jos6 Gomes Teixeira, por motivo
disciplinar.

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 10,
Domingos Britaldo da Conceição Pilar Gomes, pelo pe-
dir.

Alfores miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 3, Casimiro da Glória Gonçalves, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n." 31
Comandante, interino, o tenente-coronel do regimento

de infantaria de reserva n." 31, Alexandre José J\1a-
lheiro.

Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior
do infantaria, em serviço na inspecção de infantaria da
3.a divisão, Francisco Ricardo Nogueira .
. Comandants do 2.0 batnlhào, o major do rep;imento de
infuntarin de reserva 11.° G. ,10<;(\ Joaquim da Silva.

Comandanto do 3. ° batalhão, o major do estado maior
d? ~nfallturja, cm sórvir-o na iuspccção de infantaria da4.a

dlYIHão, Vasco Brús dr Campos.
Capiti"tO (la G.a compunhia, o capitão elo 3.° grupo de

llJrtralhadoras Fr-ancisco José Lemos de Mendonça.
Alteres, o ~Ifer(!f; do rq.:imcnto de infanturia n." 19,

LUis AlIgufitO de Oliveira, pelo pedir.
Alferes milieianos, os alf('re" milicianos, do rC"gimonto

de infantaria n.? fi, João Luís d.a Gosta; do regimento
do infantaria n.? 12, ilfa II 11(" Fernandes do Olivoira ; e
do regimento dI' infantaria n." Hl, Jaime José Durão
e J oã» Baptista Correia (h' Araujo, todos pelo pedirem.

Regimento de infantaria n.O 32
COlllandantc (lu 1.0 butulhão, O major do ostado maior

ue illfantaria, Autóuio dI' Barros Rodrigues, fica~do oxo-
nerado de vogal da ('omü;"fto técnica do ltlfallü:na .
. Capitão da S." rOIllpanhia, o c:1piWo do rcgnllento de
lnfant;tI'ia 11.0 ~0, .Tosl' (l0" t-iuutOH c Cllnl][1-

'I' . I 2 o 1 II ,. d .'!l( lltt', o jp]ll'lIÜ' 41judnutl' (O • )Uta lHO o reg]-
l11('llto d(' jnfantarin lt." in, CnrloH Augusto Arrochela
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Lôbo, pelo pedir e do regimento de infantaria n. ° 6, Iná-
cio Chumbo.

Regimento de infantaria n." 33
Segundo comandante, o tenente-coronel do estado maior

de infantaria, António Artur Pereira da Luz.
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Ernesto Júdice de Oliveira.
Comandante do 3.0 batalhão, o major do 1.0 batalhão.

José Francisco Guerreiro Fogaça, pelo pedir.
Capitão da :? a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Francisco da Silva Rijo.
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria n.? 16, Filipe Alistão Teles Moniz Côrte
Rial, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 34
Segundo comandante, o tenente-coronel do regimento

de infantaria n.? 18, António da Rosa Martins.
Comandante do 1.0 batalhão, o major do estadomaior

de infantaria, Francisco dos Santos Moutinho.
Comandante do 3.° batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Miguel Augusto Alves Ferreira.
Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes, Romeu Alexandre

Aguiar.
Capitão da L." companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Henrique dos Santos Nogueira.
Capitão da 3. n companhia, o capitão de infantaria,

Frederico Tamagnini de Sousa Barbosa.
Capitão da f. a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Oscar da Silva Mota.
Capitão da 'l ," companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Gastão Ribeiro Pereira.
Capitão da 9.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, Raúl Roque.
Capitão da 10. a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n." 16, Júlio César Augusto Gomes, por mo-
tivo disciplinar. .

Capitão da 12.11 companhia, o capitão ele infantana,
Virgolino Eduardo Nepomuceno Mimoso.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 5,
Adolfo Martins Condcço.

Alferes, os alferos, do regimonto (]P infantaria n. ° 2,
António Falcão, e do regimento de infantaria u. ° 21,
Adriano Augusto Geraldes.

I
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Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n. o 21, Arnaldo Cordeiro, pelo pedir.
. Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilhnrin,
o alferes do mesmo quadro, Manuel Pereira da Costa.

Regimento de infantaria n." 35
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 16,

Pedro Júdice Bustorff da Silva, pelo pedir.

1.. grupo 'demetralhadoras

A
Comandante, interino, o major, segundo comandante,
lvaro Teles de Azevedo .
. A~feres, o alferes do 4. o grupo de metralhadoras , José

Mana Coelho da Mota, pelo pedir.
Alferes miliciano do serviço de administração militar,.

o alferes miliciano do 1.o grupo de companhias do mesmo
serviço, Henrique Kohn.

2,· grupo de metralhadoras
. Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de-
infautaria n,? 34, José de Sousa Dias, pelo pedir.

3.· grupo de metralhadoras
, Uap_itão da 2. a. bataria, o capitão do rrgimento de in-
fantaria n.? 31, Eugénio Rodrigues Aresta.
. Capitão da 3. a bataria, O capitão do estado maior de
iufantaria, Manuel Ferreira da Silva Couto Júnior.

Alferes, o alferes do rezimento de infantaria n." 27,
Manuel Joaquim da Trindade, pelo pedir.

4." grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do 6.° grupo de metralhadoras, Tito

Vítor da Cruz.
Alferes miliciano o alferes do regimento de infantaria, ~ .

n.? 19, José Raimundo Pereira, pelo pedir.

6.° grupo de metralhadoras
Comandante, o tenente-coronel do 8.° grupo de me tra

lhadoras, Augusto Maria Soares. . .
. Segundo comandante, o major do. reglment? de infan-
ria n. o 23, Alberto dos Santos Porell'a M0J?-tOll'O.
. Capitão da L" bataria, o capitão do estado maior de
Infantaria Júlio J osó Domingues, para os efeitos da
alínea g)' do artizo 434.° do decreto do 25 de Maio de
1911. e

7



C&t:!1tfL9 q\\ 3. fi putill'ia, o ca_pitão do regimeJ\to de in-
fanta}}a n," 23, .~~séMaria (;cWJ'cia Oarà?so.
A.-Hp·~~~9 aHpr~~~o 3.° bnta~hf\O ~o l'egiIB~nto do in-

f"F1üt:l'ia n. o 1~~,Vel'gílio de Abrou Pes~P4.
Alferes' miliciano, o alferes miliciano do regimento de

infantaria 11.
0 3ô, Jo,rgp Apilio (Ia Veiga Magalhães,

pqlorp~)d~l'. '
~.o ?TUf? de mf)tr1l:~ha~8.r!l:s.

Ajudante, fi tonont«, Juimo Augusto dos Santos Hor-
gC't; ..

Alf('10S ~\~)Sílni.<:9 di' :Lí(f,1iu18tQW<t\l milit\l~." \\ aW~.r(:'s
do DW8111ü serviço do 1'I'gllll<'qto \1~,1lfan~<lri)1 JI~o. ~O;J

- José Lufs FC'l'l·oij·a.
, ""I ,., I

7,. o grupo de metralh adQra,s
:\iy~l(lJ\t<', o, t(,llênt~J lJl1í~ V('I~ dn OI(\v~\Ü"I.
AIfC1l'l'S, () nlfí'J'i'S do :!. o grupo ck 1l1vtralJ~(\,\Ol':\~, A~-

buuo Hd)l'lo Nunes Fi']'J'i'ira, pelo pedir.

Regimento de i.nfantaria de reserva n.v 1
()01l1alidallt~\ o ten('IJte-('ol'on\'l'c\~ \'~t;~í\(l maior \~\ \\1_

fantarin, Jorge 1('l'e<101'1('0 V(\I(,~ Caroço.

Regimento de i~fantaria de reserva 1). •• 5
(Serviço moderado)

'l'cncnte módico miliciano do reserva, O touent« :Q\ódit·o
miliei11I1O do rosorva do ry.;illloL~tÇ>,do iutantnría de, ro-
survn n." 20, Bernardo do Brito FÜ.l'lTirf,l" pelo pedir.

Regimento de infantaria de reserva n .• lO
Uomandalltc, o tcncnte-ccroncl do estado maior do ia-

fautaria, José ]H,\l'Ía Fnll1co.
"l ,

Regimento de infantaria de reserva n .• 12
Exonerado do comandante, interilW., o, UliljO!, na 8iiu~-

çfio do rOHorviL, César Augusto Hiboil'o. .
Comandante, o tQnollto-eo~'on('l do estado maior de lO-

fa.ntnria, Jos6 l\rnria da HOS:I, .JÚnior.

~egiD1ento de infantaria de reser\'1): n.- 19, .
Exonorado do c9111alldmlt(" interino, 9 coronel na 8,-

tnação dü l'l'Herva, j\ntúnio Pedro. da Uosta Belo. .
COllltUld/tIlte, o tOllcnto-co1'Qn01 do oRtn.<lo, l1!uiw' de Jll~

fal,lt,~r1a.. ]\[{u:lo Allgusto ']'eixt'il'u, fi('Hlvlo ('.'cuCH·lldo ~
vogal da eOllli::;i:iúü t6euil'u 0.0 infulltaria.
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Regimento de íntarrtarta de reserva n. o 20
Comandante, o tenente-coronel do estado maior de in-

fatlt~1.;ia', José António de Araújo J úniór,
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria 11.° 20

Silvestre J08é Barreira. '

Reg'im(>'Ílto de infantaria d'8 reserva n.v 24
Ajudante, o tenente miliciano do regimento do i'rrt&1'I-

taria n. ° 24, Alberto ~neb.

Regimento de infantaria de reserva n.s 25
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n." 25,

Francisco Ma-ehnc1o Barcelos Júnior.

Regimento de infantaria de reserva n.s 28
Domandante,o tenente-coronel doestado maior de in-

fantaria, José Carrazedo de Son~a Caldas Viitt'llt 0 An-
drado,

Ajudante, ° tenente do regimento do iufantnria n. o 28,
Manuel Augusto de Melo Cabral.

Regimento de ínftmtur í a de reserva n,' :30
Exonerado do comandante, interino, o trnente-coronel

na situação de reserva Auo'usto César Bottoncourt.
Comandante, o tonü/lto c~ronel do estado maior a, 'n-

fantaria, Manuel Joaquim Alves do Brito.

Régimênto de ínfantart a de reserva n.> 31
Comandante, O tenente coronel do estado maior de in-

fantaria, José Ual'tln;; Oüiado de Sonsa. '

Regimento de infantaria de reserva n.v 33
, Comandante, interino, O coronel do rogimonto de in-
fantaria n. o 12, Joao \rl'1oso Lroto.

(Serviço moclt'l'll.,lo)
Tononto méd ico miliciano do reserVL~, o tenente médico

lIlillciaoo do reeimonto 11(' infantaria n.? :33, José DiogoG ,.,
uerrei 1'0.

Distrito de recrut'!!.mento n.s 3
EncalT 'g~\'do do ~oni -o estatístico, o alferes na sitlla~

,lio d reserva, .Torto .To é Ferr('ira Dinis.

Distrito do recrut::Lmento n," 4
Encarr('!;ado aO .'('1'\·il,'o ('~tati. tieo, ° c:l.piti'to 1Ht si-

tuação de r sorva, António Mordra do.Sousa")
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Distrito de recrutamento n.v 8
.Encarregad» do serviço estatístico, o capitão na situa-

ção de reserva, Albino José de Oliveira, pelo pedir.

Distrito de ~ecrutamento n.v 9
Encarregado do serviço estatístico, o capitão na si-

tuação de reserva, José Lúcio da Fonseca Saraiva Cal-
deira.

Distrito de recrutamento n.· 12
Encarregado do serviço estatístico, o tenente, na situa-

ção do reserva, Hermenegildo Afonso.

Distrito de recrutamento n.· 13
Chefe, o coronel na situação de reserva, Filipe Au-

gusto Vieira da Fonseca, pelo pedir.
Sub-chefe, o capitão na situação de reserva, secretá-

rio) António Luis de Oliveira Santos.
Secretário, 'o tenente na situação de reserva, António

de Gouveia Sarmento, ficando exonerado de igual cargo
do distrito de recrutamento n. o 30.

Encarregado do serviço estatístico, o capitão na situa-
ção de reserva, João Ferreira Machado.

Di~trito de recrutamento n. o 14
Encarregado do serviço estatístico, o capitão, na situu-

ção de reserva, José Soares Ferreira.

Distrito de recrutamento n.v 15
Encarregado do serviço cstaustico, o capitão na situa-

ção de reserva, Silvério Augusto de Vuaconcelos.

Distrito de recrutamento n.· 18
Encarregado do serviço estatístico, o tenente na st-

tuação de reserva, Luís Alves de Aguiar.

Distrito de recrutamento n.s 20
Encarregado do serviço estatístico, o tenente, na situa-

ção de reserva, Augusto César Salgado, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.s 21
Chefe, o major na situação de reserva, do distrito do

recrutamento n.? 30, Anselmo Augusto Pinheiro de Sona,
pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.v 22
Encarrogado do serviço estatístico, o capitão, na situ/t-

ção de reserva, José Marques.
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Distrito de recrutamento n.v 24
Encarregado do serviço estatístico, o alferes na si-

tuação do reserva, Manuel Lopes Neto.

Distrito de reorutamento n.· 25
Secretário, o tenente, na situação do reserva, Manuel

Soares de Macedo.

Distrito de recrutamento n.s 28
Exonerado do sub-chefe, o major na situação de 1'0-

sOl~va, Teófilo Alberto Guanilho, pelo podir.
Sub-chefe, o capitão na situação do reserva, Joaquim

Henriques.
Distrito de recrutamento n.v 30

~hef(', O coronel na situação do reserva, Henrique Ri-
beiro de Almeida, ficando exonerado do comandante, ín-
torino , do regimento de infantaria elo reserva n. o 13.

Distrito de recrutamento n.v 34
Eucarregaelo do serviço ostatístieo, O capitão, na situa-

ção do reserva, António )[ondes· de Almeida Brito e
Furo.

1.0 grupo de companhias de saúde
Segundo coruaudanto, ° t('llente-coronel médico, gra-

dll<ldo, do quadro elos oficiais módicos, José Henriques
Bugalbo.

3." grupo de companhias de saúde
S('gundo comandante, o tenente-coronel médico, gra-

duado, sub-inspector do serviço de saúde da 8. a divisão,
.10só :Vfaria Alves Ferreira. '

'renouto módico da 8.a companhia, o tenente médico
do rogimeuto do artilharia n. o 4, Vicente de Paulo de
Moura Coutinho do Almeida do Eça, pelo pedir.

0.1 secção de reserva das tropas de saúde
(Serviço moderado)

'l'üncnto módico miliciano de reserva, o tenente mó-
(lico miliciano do reserva da 3.a secção de reserva das
tl:Opas do saúdo, Custódio Gomes de Azevedo, pelo pe-
(hr.

1.0 grupo de oompanhias de a.1ministração militar
Alf('!" s miliciuuos elo s('1'\'i<:o do adlllinistnL<:ão militar,

?s alfo!"os milicianos do me"nuo serviço : do regimento de
Illfantaria n. o :H, Frallcisco Godinho Cabral e Leonel
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Lima Barreto Xardonné, sendo este pelo pedir; do 2,0
grupo do companhias do mesmo serviço, José Martins
dos 'Snrrtos Lotrroiro; o '(lo 3,° grnpo, J'a'n'trAtio de Al-
meida Filipe.

2..0 grupo de companhias â.e administração militar
Segundo comandante, o major elo serviço <le ~'tdminis-

tração militar da inspecção dos serviços administrativos
da 7. a. divisão, José Rotlrigues B1'~lSC0Júnior.
Comandanto da 2. a companhia, O capitão do serviço de

administração militar, em dis ponihiJiclade, J0-110 Domin-
gues Peres, .

Alferes do serviço do administra<;ão militar, -o aíferes
do mesmo sel'vj~ -Q.-0 regimento do artilharia n. ° 1~
Frutuoso Ve~~a, da Silvit G0~0S, polo pe,Q.i,r.. , ,

Alferes .11HÜCla,UOS elo ~el'VIC;:Ode .adnm:llstração ImJJ-
tal', os -alferes milicianos do mesmo serviço, do l'egime:nt-0
de infantaria u.? 1, Luis Gonçalves Rebordão, e do 1.0
grupo de comp.<l!n.h,:iasdo mesmo sel''viço, J'DSÓ Rebêlo de
M~.alliã,es~ pelo pedirem.

Tem-ente do quadro auxiliar &0 serviço de administre-
ção militar, o tenente do mesmo quadro da Escola do
Aplicação de A..dm~mistr.ação Milit.m:, MaNiníano Homem
de Figueiredo, pelo pedir.

3. o grupo de comp anhias de administração mi.litat
Capitão da 3. à companhia, o capitão do serviço .de

administr,:u_:ft-o militar, chefe da 2.a divisão do úepóslto
'I'erritorial do Fardamentos do Pôtto, Acácio Atigú.stb
Araújo Nczrüo e Sousa. .

Aifui'es do serviço de a:dll1inist'J'u<:ào militar, os alfe-
res do mesmo serviço, do i'oghúon to de ta\Tl1htl'il1 u. o 9.
Armando Luís Pinte, o do 2.° grupo de COl:l1panhÍl\:s,
João da Silva Marques Rito, sondo êsto pejo pedir ..

Alfores miliciano do serviço de administraçno militar.
o alferes miliciano do mesmo serviço do regimento ?e
cnvalni'i:t \1.0 D, I,~(hmt'do da l{oe}ra Sal'sl1óld, '1c]o }ledlr,

Guardá. 11aoi'óhé.l rép ublicaná
Ulwfe do estado maior, o tenonto-coronol do corpo dO

ostado maior. Lihol'uto Damião Ribeiro Pinto. ,
Sub-chefe d.o oSÍ1Hlo maior, o c<lpitito do cst<1do ma:ol'

do infantaria, com' o cnnw (10 ('~1ado maior, JoaqUIm
Maria.do Oliv0ira Rimi)os ..
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ÇQrO~fll, q coronel do regim~11t~ 4~ infantaria n." Pol,
Aq~ÁqiQ Barbosa Júnior. . .
, 1;e~entes.-corQnó\~,. os teI1~ntes-cprojl~is, do estado maior
qe Infaq.tq,rH, Jo.~qqlln li'~hz<lr4o yol~z C~tOÇO e Domin-
gos Barreira da Sily:+ P~tacllp, e do 1.'\ grP-f\o de metr~-
lh~4cH'as, EranGi~co António :j3çtptista. '

J\'(~jor0S, os majores! dO ollt:tqo maiof de infantaria,
Jo.~A ~Qdriguos B.ap1ist~, do regimojl~o de ~4f/:!-nt9-:ri~
n. ° ~3, Luís Jos6 da Mota e veterinário, inspector do.
~rvlçQ veterinário da q. a div~são, Al1icl'1tp ~OdIitHleS da
~o§t~·9apitães, os capitães : do regimento de sapadores ~l-
ql'lll'Q~, 4a~linÇJ JQsQ Mal'in; (to. regiJtlr.f\to de artith.wria
ílo :n-w.qtanha, AQPf ~ unes Per~~trê~O (te y;tsç:Qnc~o~ ~
di!. estado maior çle ~avalariil, ~atifl~ qps 8anto~s, Joa-
q~1Il1 Filip~ Ohavcirp e C~rlps Vidal pávila; . o. regi"
mente de cavalaria n." 2, Ilepriquc José dQ liveira
o :pfllj.rte Gomcs ; do. rogimeuto de .(:a"a1a1'\a 11.° 4, Ma-
n~el Joa quim Pereira; do es~acl.q maior' do il1f1.l~ta~·i~~
~11guel M:&l'l(t fqpo COp'~i~, O\1mIlo dq S~na d~ Q!lYC1ra,
.lono (~o Alq:).cida 41a.tof!, .TorgQ Andrade qQ ~spíritQ
Santo, .i~l1t{)11io ela Costa Lirnaz Ant{mio ~1a1'ií).T~lCfl Froir~
e Lt]is Dia& OüHta; do 1'fJgiJUOlltOde infaI~tal'ia n. ° p, Au-
tóuio Duarte C!lrrlil(o; do rogimpnto, de ~ufap.taria n.O 10!
Lllís E;:p.ilio Ramires; do regimento 4~iufant,lri\1 n. ° 11,
Jollo Oésar CarvalhQ \T íuícol1Celo~; Ç!oregimentQ de il1-
f<t-ut<triít 1:\..0 :!-2, J~uizik ela Fo.nsecl} Araújo; do rogimentq
~o infantaria p.o 18, .Jaime Rib.eiro; AO r~gimento qe
lOf~nt~ri~ ll. o 30, Augqsto OastiylO Pias; do reg:iIlll'iuto
de mfi1p.ta~·ia n. o 28, TadCl1 do Sacramento Montel1'Q; do
l'ogiq1cntA do infal1tarill D.o 35, Aníbal de Barro. ; e do
1.° grupp de metralhadoras, IIorelllanQ Oan1osq (lo,
Aw (H' al. .

Tel10lltc8, 0$ tenentes: da cOIPpanhiq, d!.l s!Waclorps <4J
praçn, Man\101 Onilherme Tavaros O:wdoso; d,o l'og~-
mOl:lto de ca~'al!n'ia 11.° 1, João doA,lbjlquerqlle; dQrogi-
mento çlo C'l valaria n.O 4, l\1anw'!l V cni\.ncip Deslq.nde~,
1taquol Guern~ e ri~r!lesto Xavior do SerpI:J. Nllpes; do
regimfl~ltQ do infantaria !l.o 1, NicQlau António. do An-
drqde; do regimeqto de inf;1nt~ria p.o. 2, 1\.ntóIllO 4-ma1''l
OorrQia o ~bnuol Máximo Lopes e SIlva Barros i do rfl-
girnontQ da infantaria n.o 3, AdBliuQ Octávio de Almeidlt:
Graç~; <lo rogimento do infantar!;. n· o p, .Alípio ~lj.-
gu to; do 1'ogimento ele ~Uf~l1 tll;ri.1.lo ll.: 7 'r;Antó!11OG01J~PSd;t
Cruz; (lo rogitnQuto do lllÍ;1.~t;l.rta n. l'~1 Jos6 dos Santos
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Donato; do regimento de infantaria n. o 18, Henrique Lial
de Magalhães; do regimento de infantaria n. o 23, David
José Fernandes Moreira; do regimento de infantaria
n." 25, António de Azevedo Bettencourt; do regimento
de infantaria n. o 28, João Palmeiro Pinto; do regimento
de infantaria n.? 31, Joaquim da Silva; do regimento
de infantaria n. o 34, António J oaquim Galrito e do de-
pósito de adidos da guarnição de Lisboa, Manuel Ribeiro
Cardona.

Tenente miliciano, o tenente miliciano do batalhão de
telegrafistas de campanha, Augusto Bastos Ferreira do
Amaral.

Alferes, os alferes: do regimento de artilharia n. o 1,
Jorge Pereira de Carvalho; do regimento de cavalaria
n.? 2, António Gonçalves e Raúl da Silva Gomes; do regi-
mento de cavalaria n. o 4, Manuel António Louceiro, Raúl
Martinho e Matias Gabriel da Silva Soares; do regimento
de cavalaria n. 08, Manuel Barata de Azevedo; do regimento
de infantaria n. o 5, João da Encarnação Abelha e César
Maria Serpa Rosa; do regimento de infantaria n. o 11,
J osó Vieira da Silva; do regimento de infantaria n. o 10,
Manuel Otero Ferreira o Luís Augusto dos Santos; do
regimento de infantaria n. o 23, José 1\111riaBrás; do re-
gimento do infantaria n. o 30, João Pcdro Dicgues ; do
regimento do infantaria n. o 31, João Barrosa () Adriano
Augusto de Figueiredo Dores; do regimento de infan-
taria n." 35, Carlos, Augusto Martins; do 1.0 grupo de
metralhadoras, Alberto Ribeiro da Silva Moura e do 2.0
grupo de metralhadoras, Mateus Fortunato Soares.

Alferes milicianos, os alferes milicianos: da compa-
nhia de- sapadores de pJ'a~a, Armando Sampaio Sena,;
do rogimenio.de artilharia n.? 1, Manuel dos Santos PI-
menta, do regimento do cavaluria n.? 4, .Jofio Pereira de
Carvalho; (lo regimento do iufantnria n." 1, Joüo debous,t
Vairinho, Aurólio de Oliveira Rocha o Argentino Itor-
~ulano Seixas; do regimento ele infantari~ n." 2, ~mí-
lio Nunes; do regimento do infantaria H.O 4, Francls~O
Gonçalves Freirinha Júnior' do rcaimonto do infantl1na
n. o 5, Silvino Artur de Oliveira S~rai va ; do rrgiJllont_o
ele infantaria n. o 0, Cm-los Adriano F'onscca ; do re,gt-
m~nto ele infantaria. n.? 8, António Macedo :HartlllA
LIma; do regimento ele infantaria n." 11, Armando B?t-
ton~ourt; do regimento dr. infantaria n.? 10, .Toaql1~rn
l!ehz~rdo Taborda Velc7, Caroço ; do 1'!~gilllontodo Il~-
fantarIa n. o 18, Romano Maximiano Rodrigues; do regl-
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mento de infantaria n.? 19, Manuel Augusto Martins e
Abel Rodrigues Casaleiro; do regimento de infar taria
~.° 20, J os6 Ribeiro da Costa; do regimento ele infanta-
na n." 31, Carlos Assis; do regimento ele infantaria
n.? 32, João Baptista Meneses Costa; do 1.0 grupo de
metralhadoras, José Lopes Soares, Carlos José Almeida
A:1jOS de Assis, Horácio Lopes Gonçalves e Ernesto
Dias Jorge; do 2.° grupo ele metralhadoras. Armando
de Oliveira Pimentel ; do 4.° grupo de metralhadoras,
Jos6 Francisco da Silva; do 8.° grupo de metralhadoras,
Manuel i)..fonso do Paço; do 2. o batalhão do regimento
(le infantaria n. ° 1, Armando Vitorino Ribeiro e Aires
Baptista da Costa; do 2. ° batalhão do regimento de in-
fantaria n.? 5, João dos Santos Apóstolo ; e do 2.° ba-
talhão do regimento de infantaria n." 16, Artur Gonçal-
ves Nunes Lisboa. '

Capitães do secretariado milltar, os capitães do mesmo
q~adro, Joaquim José Magro e em serviço na La di-
VIsão, António ::\1aria Gonzaga Pinto Júnior.

'I'ononto do secretariado militar, o tenente do mesmo
quadro, subalterno da La divisão, Júlio de Carvalho Vi-
daI.

Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o capitão do mesmo (luadro do 1.0 grupo de metralhado-
ras, Josó Ferreira.

Alferes do quadro auxiliar dos serviços de artilharia.
o alferes do mesmo 'I lindro , em serviço no Arsenal do
Exército, Doniinzos Maria de CtLrvalho.

Picador, o ten;nte do (luadro dos pic<~dores militares,
Arnaldo 'I'avarcs.

Major do serviço de administntçfto militar, o major do
mesmo serviço, José jIaria Freire.

Cltpitilo do serviço de :Hlministrüçào militar, o capitãO,
(lo mos mo sorvico Guilherlllino Auo'usto de Melo Sár-

• • , <o
1'la.

Alferes do serviço de admillistrnçàO milita:', os a1f~-
r~s do mesmo sorvico, da. inspecçüo d~s .servJ~os. admi-
nlstrativos da 1.U di\Ísúo, l\lacrino de Ij aria TOlxell·a. Lo-
1>1'8, e do regimento (lo inf,wt,tria n." 27, João Telo de
MCllCS('S Cabrul. ..

Alfcres miliciano do SCl'\'i<;'Olle 'administrtLção mihtar,
o aliás miliciano do Jllr::llllO serviço, do regimento de
artilharia !t.O 1 .To'" do Brito Rodrigues.

C.ttpitãeH lllÚico~, os capiti'Lrs médicos: :la Escola. ~e
Aphc<l(';\o de .\dmiuistrnl'iLo Militarl FranCISco de ':\SSlS
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de Almeida Côrte RHil; e graduado , do batalhão de te-
legfal.iliht~ üg camphnhii, AméTico Pinto (la Rocha.

Tetiehf\:l médico, d tenente módico do 1.0 batalhão de
:idilhaHli de.costá , CtLflos Ciptiaho Gblra Dine.

Capilãb farfnliéêhtico, ô êapHão farltiacl3utico, adjunto
di FarinàCin Central do Exérêito, Ahtónib Borges Sa-
cdto,

Uapihto veterliütHb; 6 capitão veterinário dá comissão
técrilca ae remonta, 1\titcArio Evungellsta de Sousa.
, C~p~t~o càp~Hto~ (I, capitão do extinto cõrpo de cape-
nte!l mllItares, ElühlJ Mateus de Ctti:hpbs.
, O~efé8 t~e ~iisic~, o ca}?Wid cl~~fe ae. nijÍsíc~ do regi-
mento 8.0 ülhllitarla h:" Iô, Matttl:iho Pinclío N ogdeii'â l
ó tenente chefe tle rliúsiba do 2.0 batalhão do regimento
di3 il:itahtáHa n. o 1, Mrl:ídri:dano de Asstmçao Galhos
Fontoura Rebelo, e o alferes chefe de música do regi-
rh8Ilto Ue itifâtihU:ia n. o 2; José Ahtóriio de Limá.

~tili,rda fiscal
,MilJdres, os m:.tjdi-es do estado maídt de ittfahtai-ia,

Flórianb Abílio Lial Poss6a e :M:aui-oOlavo Cõrreía de
Azevedo.

Crtpitãe~, os crl~1thes: lÍb estado Inaior de ínfuntarla,
Jhitlle :PtlHilhi R8í:1Hghes Baptlstâ; dtJ regimento de in-
fantaria n,o 20, JOf;ié Marcelino Barreirn.; do regirbOl1tó
de itifarlHlria h.O 31, José Zeferino dt3 Se~tieil'a; é d.o 8.0
gttipo Ue meHalhiülbrlis, Augusto Alexlirldte ae Castrá
Pereira Lopes.

T~neitie, o te nenie tio régirhcfito de itifrtrltarià b. o 28,
José Maria de Mendonça.

Alfl:lres, o alf0fes do rcgimehtó de infántatia n.O 22,
António Pires.

Quadro auxiHa:i' dbs serviços de artilharia
Tenente-coronel, Q tenente-coronol do quadro I.ll{xilinf

dt3s stltviÇbS do rlftilharJ&, ('li serviçb no Arsrn'll do
E1\.étbjto, Máxhuo AiJgiliHó de VaRcbticblos; pbl' Iticitiyo
disciplinar .

Quadro do serviço de administração miÜtdr
'i'enohics-cdtoneilÓ,' ôs tOI1entbs-cotd:lids do sotvii,:b de

, aà:l:ni:tlfstd<:l:W:lliUitaf, inspector dos sctviÇOfi adrnirtistta-
tivos da 8.a divistttJ; Cà.i-ibs Ailgnsto du Sih-a Olivl'ita e
db 3. Ó grupo de bdfilpanliirls cIô J:tlesmb sel-vi<:o, Alberto
dé Llturá MMeÍra, sertão (lste por motivo disciplltl1l1'.
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. Major, O major do serviço do administração militar,
Inspector dos serviços administrativos da. 4. a divisão
Manuel Silvestre de Abreu. '

Capitão, o capitão do serviço de administração mili-
tar, do 3.0 grupo de companhias do mesmo serviço,
Eduardo Napoleão Soares de Moura e Castro.

Quadro auxiliar do serviço de administração militar
Tenente, o tenouto do mesmo quadro do 3.0 grupo de

companhias de administração militar, Josó Manuel dos
Reis, por motivo dísqiplinnr,

Quadro dos ofioiais médicos
Major, o major médico da guarda nacional republi-

cana, Eugénio Peroira de Castro Caldas'. .

Extinto corpo de oapelães militares
Capit.ão capelão, o capitão capelão do regimento de

cavalaria n.? 9, Alfredo Augusto de Castro.

Esoola Militar
...\judante de campo do c9mandnllte, o capitão do os-

tado maior de infantaria, Alnlro António da Costa, fi-
cando exonerado de igual cargo do comandance da La
divisão. A~

Auxiliar do mestre de equita<;ão, o tenente do estado
maior de cavalaria, Eduardo David Rosado Ferreira.

Escola de Equitação
'I'onento. o tenente do estado maior de cavalaria, Jorge

Aleide do; Santos Pedreira.
Tencuto do serviço de administração militar, o tenente

~o mesmo serviço ela inspecção elos serviços a.dministra-
tivos da 5.11 divisão do exército, Eduardo Rodriguce Neto
de Almeida.

Bscola de Tiro de Infantaria
Exouerado do caruo de subalterno, o tenente do es-

tHdo maior de infanta~'ilt Filipe da Conceição Rodrigues.
Adjuntos, o capitão dd o:-;tado maior de infantaria, An-

tónio Soares de Andrea Ferreira o o tenente do mesmo
estado maior Emílio Silva do Andrade e Sousa.

Capitão dd quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o capitão do mesmo quadro cru serviço no Arsenal do
Exército, Joaquim SimÕús.
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Escola de Aplioaçâo de Administração Militar
Adjunto, O capitão do serviço de administração mili-

tar do 3.0 grupo de companhias do mesmo serviço, J osé
Gomes Ferreira Soares de Mesouita.

Capitão médico, graduado, o capitão médico, graduado,
do regimento de infantaria n. o 16, Hui de Lemos.

Alferes do serviço do administração militar, o al-
feros do mesmo serviço do 1.0 grupo de companhias de
administração militar, José Gregório Gil.

Carreira de tiro de Espinho
. Instrutor, o tenente do 3. o grupo do metralh adorns,
Felisberto da Rua Aloncoão Bordalo.

Inspeccão do serviço telegráfico militar
Alferes do serviço de administração militar, o alferes

do 1.0 grupo do companhias do mesmo serviço, José do
Lacerda da Rosa.

Inspecção de artilharia dE!campanha
Adjunto, o capitão do estado maior do artilharia do

campanha, João Brás de Oliveira.

Inspecção do serviço militar de caminhos de ferro
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria. COIU

o curso do estado maior, Luís Pinto Lelo.

4." circunscrição
Chefo de secretaria, o alferes do quadro auxiliar d?s

serviços de engenharia, cm serviço na inspeccão territo-
rial das fortificações e obrus militares da 3." divisão,
Alberto do Nascimento.

Comissão do contencioso militar
Vogais: Os «oronói s do estado maior de engenharia,

José Estanislau de Barros; do estado maior do artilha-
ria do campanha, Alberto César do Faria Graça; o do
estado maior de infantaria, Abílio Alberto da Costa
Barradas.

Exonerado do secretário, o coronol do sorvieo de ad-
ministração militar, Mnnnol António Coelho 7,ilhão, pojo
pedir. .

~pcl'etário, o major do serviço do administração mili-
tar, Houriquo Linharos do Lima.
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domissâo técnica de artilbá.l'ia de aampanhe,
Vogal, o coronel do ostado maior de artilharia de

campanha, António Alves de Macedo.

Comissão técnica de cavalaria
Vogal, o major do estado maior de cavalaria, Ale-

xandre Inácio de Barros Vanzeler.

Comissão técnica de remonta
Vogais, o major do estado maior de cavalaria, Artur

José de Almeida, e o capitão do mesmo estado maior,
Alfredo Narciso do Sousa, ficando êste exonerado de
chefe da 3.a Secção da 3. tl Repartição da 1.a Direcção
Geral da Secretaria da Guerra.

Comissão técnica do serviço veterinário,v:ogal, O major veterinário, José Manuel de Barros
JUlllor.

Depósito de remonta
~xonerado de comandante, o tenente-coronel do estado

matOr de cavalaria, Álvaro Pope.
C'omtlndante, o tenente-coronel do estado maior de ca-

valaria, João Nepomuceno Namorado de Aguiar.

Coudelaria militar
Capitão, o capitão do estado maior de cavalaria, Ar:;

tur Augusto Correia Matias.

Júri do campeonato do cavalo de guerra
E:í.:Onerado de vogal, O coronel de cavalaria, Ernesto

Mana Vieira da Rocha,
, Vogal, o major do estado maior do cavalaria, Fr1111"

CISCO Martins Lusignan de Azevedo.

Serviço aeronáutico militar
Direcção

Adjunto, o tenente do estado maior ,de cavalaria, pi ...
luto aviador, João Falcão Ramalho OrtIgão.

Grupo ele eSCjundl'i1has de aviação "República>

, l!befe de secretaria, o capitão Jo secretariado militar,
F raneis('o Nicolau do (Hivoirn, ficando exonerado de
('h~fe do arquivo geral da U Dil'orç'ão Geral da Secre-
tarja (la Guerra.
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Tenente médico, o tenente do quadro dos oficiais mé-
dicos, José Júlio Sousa Santa Bárbara.

'I'enonto médico miliciano, o tenente médico miliciano
do regimento de artilharia n. o 1, Fernando de Freitas
Simões.

SCC(/,U totog ráflca

Director, o tenente do regimento de artilharia de 41on-
tanha, Alexandre Augusto do Faria. O Sousa do Vàscon-
celos e Sá.

Parque automóvel mrlf.tar
Tesoureiro provisor, O tenente do serviço de admiuis.

t.ptçãO militar do regimento do cavalaria n." 4, Ap.t,qniQ
José .Álvaro da Silva e Costa.
, Chefe da contabilidade, O capitão do s.orvj~o de a.dfui~
nistração militar do 3.° grupo de companhias do mesmo
serviço, Carlos David dos. Santos.

Arsenal do Exército
Chefe da Secretaria Geral, o tenente-coronel do estado

maior de artilharia a pé, em serviço no mesmo Arsenal,
Júlio Jos6 da Costa Monteiro.

Inspector de material do guorra, o coronel do osta}lo
maior do artilharia a pé, Plínio RHtúrio Draga Pires.

Exonerado do adj unto da Rcpurticão 'Pécnica, pelo pe-
dir, o major do estado maior do artilharia a pé, Alfredo
Augusto de Barros Júnior, ficando cm serviço no mesmo

c Arsenal.
Exonerado de adjunto, o capitão do estado maior de

artilharia a pó, Mário dn Silvoiru Guerra Freire '1'0-
mudo.

Tenente-coronel, o tenente coronel do estado maior dO
artilharia a pt\, Artur Octávio do Iiõgo Chagas.

Major, o major do estado maior 1.10artilhnrin a pé.,
Carlos Alberto Ferreira Pinto Basto.

Capitães, os capitítos do estado maio I' do artilharia a
pé, Alhrrto Mário Cortês ~illlt()H o A COllSO Cortês dos
Santos.

Hospital militar de Coimbra.
Alforo» do servico (10 admiuistrnçüo militar, o a}fprrs

do 2.° grupo do companhia» do mesmo serviço, José Mal-
denudo Horta elo \',111'.

IIo~pital mrl í t.ar de Braga
Director, o tvnon t -coronc] , g I'<lch",do, do quitei ro clp.s.

oficiais módicos, Alvaro l\lal·ti IIH.
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<?lírii6os, os majores médicos, dd regÍmeiÜó ele infan-
tarin n.o_ 8; IlLtí1lltll BràguUt;a e do regimento de Infun-
tarla n.? 29 Albino Joa(lLlÍhi Gomes.

Tenente do quadro auxiliar do serviço de saúde, ti hol-
nente do mesmo quadro em serviço no hospital militar
de Chaves, Sebastião Porolra Dias, pelo Í)cdíi'.

Hospital milítar de Chaves
TlMelitb do quadro 1luxlli,tr do sorvico de sfLúdo, o te-

ne~nte do mesmo quadro, Teoclobaldo Gomos de Azevedo
Torres, pelo pedir.

Hospício NiHi' Álvares
. Director interírio, o toüontci do qüadl'o dos ôflHêib mé-

dicos, Manuel António Enes Ferroirâ.

Manutellçau Militar
trt,CapiHtes do serviço de administrilçil.o militar, os çap:i-
t e~ dó IílOS~lO s~rvic:? do roO'illlonto do ~cavall1ria n. ° .11,
t±is An{ónlo Nozuoira e ilit Inspecção dos Serviços

Administrativos d~ 2. ~ divisão do oxército, Joa({tlim
JoSé dê Si1iJ.t'Ana. .

Depóait.o Central de Fardamentos
Major do serviço de [t(lruinlstritç'ilO militar, o mhjor do

mesmo serviço da 8.:l R)partiç1to da 2. a Diroccao Geral
deste Ministério' José Carlos (lo Aluielda e Brito.,

Depósito Territorial de Fardamentos do P6rto
~iI'ector, o major do s<:'T171<;0ele adtniuistra<;lib militar,

AlbJ[lO Plnto <la Fotíseca.
Chcfu da 2." divisão, O cilpitão (10 sorvlço do aclminis-

truçlto militar do rl'gilllento 110 inf;llltllria n." lb, Artur
Xavier dn ~1ata PI'r0ira.

Instituto Feminino d:3Eduoação e Trabalho
Inspector de instrucão o tenente-coronol do sorvico

de cstado maior, pl'ofe;so{' do meS!110 Instituto, Fernando
Allgusto Froiria.

Casa Pia de Lisboa
til t)lrc('~ol' do Cll!'SO dl' rádi()tnkgrafi~.' O r:apitITOdo ;:0;;-,
:p~11nnlOr de pngenhal'ia, Eduard? 1 Jlllcntol Maldonado

n.
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Conselho Tutelar dos Exércitos de Terra e Mar
Ajudante de campo do general, vice-presidente, o te-

nente do estado maior de cavalaria, Humberto Buceta
Martins,

Júri para avaliar as provas especiais de aptidão, para o
pOsto de major, dos ofioiais do quadro do serviço de es-
tado maior, no corrente ano.
Vogal, o coronel do estado maior de cavalaria, Tomás

de Sousa Rosa.

Júri para avaliar as provas especiais do aptidão para o
pOsto de major" dos oficiais do quadro auxflrar dos ser-
viços de engenharia, no corrente ano.
Presidente, O coronel do estado maior de engenharia,

Eugénio Cândido Osório.
Vogais: os coronéis do estado maior de engenharia,

Sebastião Augusto Nunes da Mata e Artur Filipe da
Costa; o tenente-coronel do mesmo estado maior, Gui-
lherme Maria Rodrigues Belo; e o tenente-coronel do
quadro auxiliar dos serviços de engenharia, Apolinário
das Chagas.

Vogal suplente, o, coronel do estado maior de enge-
nharia, Delfim Emílio Miranda Monteiro.

Júri para avaliar as provas especiais de aptidão para o
pOsto de major dos oficiais do quadro auxiliar dos servi-
ços de artilharia, no corrente ano.
Presidente, o coronel do estado maior do artilharia ti

pé, Artur César Monteiro Guimarães.
Vogais: o coronel do estado maior de artilharia a pé,

Tristão da Câmara Pestana; o coronel do estado maior
de artilharia de campanha, João Luis Carrilho; tenente-
coronel do mesmo estado maior, António Maria Fróis; e
o tenente-coronel do quadro auxiliar dos serviços de ar-
tilharia, Guilherme António Potier de Lima.

Vogal suplente, o coronel do estado maior de artilha-
ria de campanha, Alberto César de Faria Graca.

10.0_ S:crelaria ra GueITa - Reparlição do Gabillele

Declara-se que fica nulo e de nenhum efeito o dospn-
cho ele 10 do corrente mês, que suspondou, nos termos
'do artigo 5.° do decreto n.? f);~68, (lo 8 de Abril último.



2." Séne ORDEM DO EXÉRCITO N.o 14 773

o alferes miliciano do rogimento de cavalaria n. o 5, Ger-
mano de Vasconcelos Júnior, por se verificar que o
l~esmo oficial havia já sido demitido do serviço do oxór-
cito, por decreto do G do corrente mõs.

11. o-Secretaria da Guerra - V ~il'ccçãO Geral- 1.li Repartição

Declara-se que está publicada a Lista geral de ardi-
guidades dos oficiais do exército metropolitano e dos em-
pregados civis) referida a 31 de Dezembro de 191.8.

12.0- Secretaria da Guerra - RepartiçãO do GabiDete

Declara-se que, por portaria de 19 do corrente mês,
foram conferidos os graus da Cruz Vermelha Portuguesa,
que lhes vão indicados, aos seguintes oficiais: .

Cruz de beneIlleréncia
Generais, Alberto Mimoso da Costa Ilharco e José

Domingues Pores.
Coronéis, do corpo do ('stado nraior, Roberto da Cunha

Baptista, e do infantarht, Hermenegildo Augusto dos
Santos Pestana.

Tenentes-coronéis, de cavalaria, Carlos LuiselolGodi-
nho, o do infantaria, José Mendes dos Reis.

Cruz de Jllérito
Coronol ele infantarin António Germano Serrito dos

Reis. '
Tenentes-coronéis do corpo do estado maior, José Es-

teves da Conceição Mascarenhas e Manuel Fírrnino de
Almeida Maia Magalhães.

Majores, do corpo do estado maior, A~tón\o CfLI;dido
de Gouveia Castilho Nobre e Eduardo] er1'OI1'a Viana, /
e de infantaria, Guilherme Augusto do Rêgo.

Capitães : do serviço do estado maior, Joaquim Maria
de Oliveira Simões e Carminé Ribeiro de Molo Nobre;
do engenharia, Licínio Cantarino de Lima; c picador,
Salvador José da Costa.

CruZ de dedicação
Tenente do inf,wtaria, João Coolho Lopes.
Alferes 40 infn.ntaria I .José Bernardo Pereira.
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• Alfõl'hs dá guarda fiscal; Eugéhiõ Maíliího Ferreira
de }~Ou~a. ..

Álietes miliciarlo do infuhtar!a, ;Jouquim Felizardo Tll-
borda V elez Caroço.

13. o - Secretaria da Guerra- Repartição do Gabiliete

'rendo sido conferida ao .11Htjqrde infantaria, Salus-
tirlnb aé Sl1hstl CÓI{eil:t ti «Medalha dti Àgtãdecifue~to»
tL,'i Sôhied,tld~, PúrHH\-fe~it ctll CrUz vt;dllellia, ~ áiH3H-
d L<::iirll< "I>, IP. " 1.,:. t' " '''f'''t'dil .... '1"ijl<1' •za o o IDeS u õücía a acelt: r CL re en a meua nn e i\

usar as respectivas insígnias.

14.o~- SClretaria da Guma-Repartição do Gabinete

bei:darâ-s,e que por. despacho de .éi do mês flntlo fo-
ram suspensos, nos termos do artigo 5.0 do decreto
n. o 5:368, de 8 de Abril do corrente ano, os seguintes
oficiais e sargentos: .

Est~do maior d~ artilharia de çampanha
, toroneí, Âfonso eia Silvoira Machitdd do VasrortroldS
Cãstelo Braiico ,

Capitão, Luís dos Santos Martins.

Ite~iffi~htoa~trdiharia 'no o 2
Alferes, Joaquim Prp,en~a.
Alferes miliciano, AHi'edo Pauiino.

Regimento de artilharia n. o 5
§~ütidó ~atgerlt~, Arltl5IiW BApHst~ Bozel·í·a.
Seglitiàú sargeiito, MM\1el ~spetallçit lleheses.

Régimeiífõ de íihilliária ii,· 7
Alféfes; :Joltb di{ Costl1 PílHeritêi.
Alferes, Ulisses da Silvi CaHljd.
Alrere~, Joâquiih lhibí:hl du SM,mi~\:tto.

. Regimento de (jbuSe~ dé bEi.1hpanlla
Alferes, :b:lio de V Ilsconcolos Diás:

Estado maIor aé cavalarIa
Coronel, Frederico SápurlH Machàdô ..
Tenente-Mrorlel, Ad~liüQ d.Q Almeidú No,:als.,



2.' ~ri6. 01tbE:M DO EXÊRCITO N.· 14

Oapitão, António Iberico Nogu.eiJ.'a.
Tenente, Miguel Loureiro.

Estado maior de. iAfant:ari~
Coronel, António de AlJlleid~~Leitão.
Coronel, Rodrigo Felício Afonso Salgueiro.
Tenente-coronel, Joa.quim. 1Hnrques ll'i.gueiral.
'I'enente-coronel, Abel1\'h:l.l:.inhoFalcão.
Tenente-coronel, Alfredo Vieira de Almeida Cardoso.
Capitão J oaqnim l~hl.l:ques.
Capitão, Francisco Lopes. de Asevedn-

DiSPQnipHi4a.dfl .
Capitão de, infant,~ri<\.yEduardo dos. Santos Ghl~

lt~gim~nW ele ipfJl.~i!ltn:·' 11
Alferes miliciano, -José Goru;alv.ea.

Regimtmto, de i«lft\Jl;ba.ria.,ll:Q.·~
FumeiJ.'Q, aargento, Abílio Joaquim de"·:AJ.mci<ln.
Segundo sargento, Manuel Faria Mhr.eil"alde, :&.ilD~
Segundo sargento, Alberto Francisco Esteves.
Segundo sargento, Justino Ah,es RuW,'O.
S:f.}gUlldpsargento, Basílio Peres, Em o.
Segundo sargento, Sebastião Graça de Almeida.
Segundo sargento) Abílio de llI'Qrais Z6mith.
Segundo sargento miliciano, Frllncis..co.4'ngn~. :Iter-

l:.cil'l:l.. Dinis, .
Segundo sargento, miliciano, J\I-acitrio.Sijllftn Rllb{ll'l).
Segundo sargento miliciano, Artur Antero Saraiva

Caldeira.
Regimen:W.d~ ip.f!l'I1~~ilr D".,&,

Major, Afonso Henriques Barbcito Pinto.
Primeiro S<l,r.gento)Manuel dn., Silva,
Segundo s.argcnto) António. Vieira- .
Segundo sargento, A rúbill de Sousa .Almelda.
Segundo sargellto, José JOi\(plim FcrrC'ira.
Sogundp sar,g0.lltr, Alberto ,das. Do!'(}S...CQolho.
Segundo saro'ento Nnllo Alvares PC'reira de Castro

......... o·,
Togeira.Segundo .nrgl'llto, ~\nwlclo de AJPOilU(ht, S-ilwt Me-
neses.Segundo sargento, Antóniu <lo Sant'Alla Leite Vi-
laça.

&igulHlo fi,a'gt'lIto, .r1l!';(~ (h~QmupOs.
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Segundo sargento; João Malbeiro Leitão de Castro .
. Segundo sargento, Manuel d» Nascimento Pereira
de Azevedo.

Segundo sargento, José da Silva.
Segundo sargento, António Alves da Silva.

Regimento de infantaria n;O9
Capitão, Gemeniano Saraiva.

RegImento de infanta.ria n." 14
Tenente, Armindo da Cunha e Moura.
Tenente, António de Almeida Lião.
1~)l1ente, António Henriques.
Tenente, Marcelino Pais de Figueiredo Alves.
Tenente miliciano, Miguol Rodrigues Magalhães.
Alferes, Augusto Pais Pinheiro de Figueiredo.
Alferes, Alfredo Marques.
Alferes miliciano, Abel Figueiral.
Alferes miliciano, Vergílio Lopes.
Alferes miliciano do serviço ele adminis tr ação militar,

António Lopes Ribeiro.

Regimento de infantarIa n.· 20
Capitão mé<lico miliciano, Artur Teixeira de Lima.

Regimento de infantaria n." 29
Sargento ajudante, Leandro Baptista.
Primeiro sargento, Albino Francisco do Araújo Maia.
Segundo sargento, António Alberto.

Regimento de infantaria n.O 34
Alferes, Carlos 'Teixeira Marques.

3.0 grupo de companhias de saúde
Segundo sargento, J OSÓ Maria Rodrigues.

Reserva
Capitão de infantaria, António Rebelo do Lemos.

6.• grupo de batarias de reserva.
Major do quadro nuxi lia.r dos sorviços do a1'til11:1rin,

vntónio E~teY('~.

:Regimento de infantaria de reserva n.O 3
Primeiro sargento, Joaquim Antónlo eleAlmeida Lima.



2.' Série ORnEM DO EXÉRCITO N.· 14

Regimento de infantaria de reserva n.· 8
S(\gllurh r;argl'iüo, Francisco Duarte Proguoiro.

Distrito de recrutamento n.> 9
Majo r módico miliciano, ..\.lhano Buptista Taurôdo do

Sonsa.
Reforma

(101'0nPl dr infantaria, El'llc~to Pinto Emílio do Oliveira.
Cornnol de infautaria, ..\nt6nlo Augusto Pinto de

Sousa Cruz .
Major de infuntatia, António Ribeiro de Almeida o

Silva.
Major elo infautnríu, ..\.ntónio dr Almeida Carvalhais,
)Iajor de infantaria, José Brandã«.

L" companhia do reformados
Primeiro sargc\nto, Enstáquio Gonzaga da Sil"a GOIllOH.'
Segundo sargento, António Rodrigues,

\

3.' eompanhta de reformados
Segundo sargento nrtínr'(', António Pinto.

, .Declarn-sr, (PH', ]lar despacho do 21 do mês findo,
fOI arquivn do, por não haver motivo para qualquer pro-
ccdirnonto, o prOC('HW di~('ipJilln]' organizado nos ter-
mOR do artigo +.0 do drx-rcto n." 1):;3(38, do 8 do Abril
último, contra o telH'l1tp-(,()l'o!H'l do estado maior do in-
falltaria, Alcino da Cost« l\fachailo, pelo que deixa de
subsistir o dcapucho da suspcnsao do oxorcício das suas
iIlJl(:Õl'~, de 4 do corrente, publicado no Diário do Go-
vêrno H.O 106, 2.:1 série, do 9.

lG. 0_ SC'mlaria da I,Uf'ITil-11f'partirão do ('ilbinf'rc

. lh'('lnra-so que, por c1c'sllac.:l!o do ,23 do mõs findo,
foram arquivados, por não ,J~a\~('J'.motivo par:: qualquer
]l!'oc'('dillll'lltO O~ ]lI'O('('''''\o,,; dlsrlphllnrps o!'galllzadoR nos
lc'l'llI()" do <ll'ti,rn -L" do dp('J'(·to n." 5:;368, do 8 do Abril
último. contrn ""08 ofi('iai~ :ICliant(' c]i'signarloR, pelo quo
dl'ixa di' Ilhsistir o (lp..;!wdllJ dl' SllSl)(!Jlsiw do c.·erc.:ício
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das suas, ~up.ç,ões,de 4 40 corrente, publicado. no Diário
do Govêl1no n.? 106, 2.a sério, do 9 :

Capitão do estado maior de infantaria, Alfredo Au-
gusto Ribeiro. da Fonseca Júnior .

.AJf~re8.;milicianos do regimento. de cavalaria n." 9,
J-osé da Natividade Coelho o José Herculano Góis Dias,

17. 0_ Secretaria d.'L GI~ITõl -Itcpal'lif.â. do G;~bjuelc;

DQ~:Üar,q...se.que,. l)Q.i! despacho do 26 do mês filldo,
foram arquivados, por não haver motivo para qualquse
procedimeajo, qs processos disciplinares organizadsa nos
termos do decreto 14,0 5:3_QS, de 8 de Abril do CQU~Hte
ano, contra o capitão do estado maior do cavalaria, Car-
los Alberto Novais e SiJv;I1,.C::H~itãQ capelão do regimento
de cav.::jJari:a-n.? 9, Alfredo Augusto do Castro, Q alfjlres

,do mesmo regimento, Domingos. do Sousa l\f~galMes,
pelo que deixa do subsistir o despacho d-e4 do corrente,
suspendendo estes oficiais, nos termos do artigo 5.0 do
supracitado decreto n, o 5:368.

18.0_. Secl'clal'ia da (iucl'l':t - IIcparlicão do Gabinele

Declara-se que, por despacho do 28 do mês findo,
fl)llaJn punidos» com a pooa. dp três meses do iMctivi<lnde,
()< tenente-ooronof do 3. Ó grupo do companhias de' Mllllinie-
tooção militae, Mb<n10. do I~a·nrn.Moreil'a. por~ se aoh-l\l"
ineucso na.' a.)1nea c)\ do- n. o, 4. O' do decreto n,o B:368, de-
S: do. k.br41~do. corrente ::1,HO; e com a pena de qUfiti'~
meses- d~ illi1ctiv.idadc, o alferes do mesmo g'l'u1201 j\U.
fl:ed'\> Augu.BtQ.Imreim, pur so achar incurso na- aUllea a-)
do n. o, 5.oJ du artigo. 2. O' ao mos.rno decreto.

19. 0_ Sccl'clal'ia da Guerra -lIcpal'licÍlo do Gabinelc

Declara-se que, por dospacho dQ 28 do mês findo,
lQl'AUh s:uspe~soil, uns tUl:rnOs. do tlortigo 5.0 do. docf,oto
It;o 5:868, dn &. drh Abril dI> corrente anOj as. seguinteS-
o~üli Q ~""6uio&:

~in~tp à..'it;at1tilluwíf,\ n.O 5
~gtU1do &'l,vgento,miliciano, Luís. Corqueira.
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Regimento lia b.rtilhàrin n:' 6
Al~el'es, áriliando. de Sousa Lanií V;artíla.
Alferes, António Joaquim de Miranda.
Alferes miliciano, Antônio Rodrigues dá Silva Crêspo.

. .
Estado maior de cavalaria

Tenente, António Roclrigues.

'. Re~im~11~6de cav!'l-lar~~11,'9
Tenente, Manuel Rodrlgbes de Oliveira.

Estado maior de infantaria , •
Coronel, Al't~l' Torqlütto de Moura CotItlhho de Al-

meida de Eça.

Regimento de infantaria n,? 3
Alferes; Luis 'I'avares.

Regimentõ de infantaniÍ ií.ó ~

Alferes miliciano, Egas Mendes de Carv:tllio.

. . kàghnéilto de intàritaFl'K ii) !Zi
Alfeí:es Hiiliclanô, Dôlhíiígos MliHilis RtHliftô.

Regimento de infantaria n," 31
Oapitão inlLiciiuio, Attt\Jiito Jo. ~ aé M~sqtHHt.

Regimento de infantaria n.' 32
Oapitão, Eueénio Ivo de Parada o Silva Leitão.
Oapitãd chef~ d tl1uSiCá A uudsto Gllel'teito Alves.

\,f?(:lllent€l modico rüilldn~o, l<~rriando Plnto Sól'tTes Ue
~n.lranda. .

Alferes, João Orisóstomo Teixeira Malheiro.
A.lferes miliciano, José Sel'ejo. , .
Alferes miliciano, Iníís Corto Riíil de AlrtJelda:
Alferes miliciano l~rnesto Dias Coelho.,
Inspecção dos serViços ad~inl~~rativos da 3.' divisão

do exércitO
Te~ente.coronol, jjcferino António Monteiro FiiJCftÔ.
Alferes, J 0<1(111 im <la Fonseca Patncas. ..
3.' grupo de oompanhias de administraoão militar

Capltito, Eduardo NapoleM Soares de Moura e Cástrõ.
TeMnte, Agostinho AI~es.
Alfel'es, Francisco de Abreu Mallieiro.
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Inspecção do serviço de saúde da 3." divisão do exército
Coronel médico, Francisco Correia de Matos.

3.0 grupo de companhias de saúde
Capitão farmacêutico miliciano, Abílio de Sousa Camões.
Tenente médico miliciano, João Alves Ferreira.

Na situação de reserva
Coronel de cayalaria, Luis Ribeiro Tôrres.
Major de infantaria, António Correia Soares.
Major de infantaria, Alberto Aníbal Pinto de Sousa

Cruz.
Major de infantaria, João António Teixeira de Sousa.
Capitão de infantaria, Júlio Guerreiro da Conceição

Pereira Caldas.

2.' secção de reserva de artilharia de costa
Alferes miliciano de reserva, Humberto Esteves Meu-

dos Correia.

3." secção de reserva das tropas de saúde
Tenente médico miliciano de reserva, Armando Carlos

de Sousa Babo.

Regimento de infantaria de reserva n,v 23
Alferes miliciano de reserva, Fernando Mascarcnhns

Oliveira.

Regimento ds infantaria de reserva n,v 31
Capitão médico miliciano, Júlio César Foutoura Mn-

dure.ira Guedes.

Distrito de reorutamento n." 18
Capitão médico miliciano, Carlos Claro da Fonseca.

Na situação de reforma
Major de infantaria, Manuel das Dores dos S[l,lltos

Madeira.

20. 0_ Seml.nia da Guerra - Repal'liçiio do Gabinete

Declara-se que, por despacho de 28 do mõs findo, foraI?-
arquivados por não haver motivo para qualquer procodl-
mento os processos disciplinares organizados nos termoS
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d~ .d~creto n.? 5:3G8, de 8 do Abril último, contra os
oficiais adiante designados, pelo (lue deixa de subsistir
o despacho de 4 do corrente mês que os suspendeu nos
termos dQ artigo 5.0 do supracitado decreto:

Estado maior de infantaria
'I'enento-corouel, António Urb[1,110 da GanltL Lôbo.

C Capitão, Hui Osório de Hebêlo Cardoso da Fonseca e
astro Valdoleiros.

Regimento õeoavalaria n." 9

Alferes, Fernão Couceiro da Costa.

21. o _ Secretaria da Guerra - neparliçâo do Gahinete

D('c~ara-se que por portaria do 27 do corrente foram
confondas, pela ~ociedade portuguesa da Cruz Verme-
lha, aos oficiais o praça abaixo mencionados, as seguin-
tes recompeusas : '

Cruz Vern:l.clhn dc BenéIllerência,

'I'enente-coronel de infantnria, Artur Marques Sequeira.
Capitão do infantaria, Júlio José Domingues.

I
, COI~:tissário do 2." classe du Oruz Vermolhrt, Rui Vítor
i orrerra.

Cruz Vern ..e1ha de 1'f:éJ'ito

Tenente-coronel de en0"0nh~lrifl" 'Luis Teixeira Beltrão.
, Major de infantaria de reserva, Guilherme Luis dos
Santos Ferreira.

Capitão farmacêutico António Borges Sacoto-
1" Comissário de La cl~sse da Oruz Vermelha, Luís Fi-
ipc do Andrade Albuquerque Bettencourt.
Tenente médico António Parreira Cabral.
Comissário de ;3, a classe da Cruz Vermelha, Casimiro

Barreto Sachetti.

Cruz Vcrnlelha de Dedicação

Alferes da cuarda fiscal António Joaqnim Coça.
Alferes do ~1falltaria Albino Correia de Oliveira Ma-

chado. '
Sargento ajudante da guardrt nncionnl republicana, Al-

fredo José da :-3alyação. '.
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Declara-se ~ue for despacho de (3 do corrente mês,
foram punidos com as penas que lhes vão indicadas, por
se acharem incursos no artigo 2.0 do decreto n.? 5:368,
de 8 de Abril último, os seguintes oficiais:

R.e,\U\~~~~He ~rti~\l~ylq.~',f ~
Com seis meses de inactividade,. o telwntfl, ;rQ~O ~!~-

lheiro de Sousa e 'Meneses (infracção prevista pela alí-
nea a) do:n,o ~,o ~o. &rtigp12.\qg ct~c~·~to supra citado).

Estallo maior da oall:alada.
Com três [meses de inactividade, o capitão, Plausino

Correia 'I'orres (infracção prevista pela alínea c) do n." 4.°
do artigo ~.\.flQ çit~ílq jl~ç:retQ)·

~B~a~q l,!lai~r de infant~r~a
Omll q_Ratp:~ m~s,I'l~ q\'.l ~nactivi~qcle, o tenente-coronçl,~r~~v.\),\:(V:1.e~q\litl1Mpl1tpiro np.fraççç)es pr~yist~~ P?~A

n.? 3,°, alínea b) do n." 4.° e alínea a) dr, ~.o Q.o do ~u'-
tigo 2. ° do citado decreto).

COIll ~i1!ÇA lt;\P~I'l~ ll~ ~nn.çtivi~adQ, Q tl-lt)0uto, António
J osé Riqeiro, (infrttc<,:ão prevista pela alínea a) do n. ° 5.°
do artigo 2. ° do citadq decreto).

Regimento d.e infantaria n.· 2
Com quatro meses de inactividade, o alferes, Avelino

Gonçalves Goraz (infraccão prevista pela alínea a) do
l!1?' 5.° <h l~rtigo 2,° ('0 r.it!\çlp qoq<1to.

Regimento de infantaria n.· 14
Com s~i~ \peí!e~ de inactividade, o ~lfO~'esl l:l~lWiqlW

J~fg~ futeqcs ,!')l~(iut'l'ttcçpes prçvista' ppla alínea a)
dosn.:" 4,° e ,).0 \ln \\rtigo 2.° IIp citado rle~tptQ),

Regin;~nto <!~infantaria n.· 20
Oom cinco meses de inüctividade, o tenent~, Jaime llí:

dio de Cerqueira e Vasconcelos (infracções provIstas pe-
las alíneas b) ~9 \1,0 4,° Q a) rlq n.O 5.° !lo artigo 2.° do
citado decr\3to).

3,.0 gf~PL1 ~e metVl!-lh~à(H'aS
Oom quatro meses de inactividade, o alferes, M:a~uAl

da Dunha Os6riQ OQutinho RolJ,plo (il1fl'i1,cc.:nQ provts.ttl,
pela lllínea a) do n.O 5,° do artigo ~pdo citado dflCl'&tQ).
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3.° grupo de companhias de adminis~l1) militar
~o.m seis nH'~O.sdI' iJlacti:7i~lad-é, o tO~l~nte o!" ,{t''iÍl!àro

auxiliar do serviço do admiuistração militar, José Ma-
nuel d?s Reis (iufl'ttCção prevista pela alínea c) do n.? 4."
do arttgo 2. o do citado decreto).

23. o ,'rmlaria UiI'fu11·I'Mr-,'IIl'p:n·tf(.tb ~ fril'bitnltc

. DcclaJ<a-so que P(Jl' tles[l:1-cho dó :3 de c·ói'í'ói\1;ê rl'lês,
iOl'anl.a'hlllhados, 1)01' não 'tlav'Cl' motivo' pài'1L qu'átqtíe):
p'l.>occdunent(\ os processõs (1ÍscipliliAré'S (J)'g'iú'líZãttõ's nos
termos do d0CY(>tOü.O 5:3G'8, do t3 '(1eAbril 'dÓ -Mrren·t"ê
ano ('onha os ofíciais é snrgentos â·di1l.:nt-e i'loID'ea'dos, 1>e.16
que deixa de subsistir o despacho que O'B~úJ's'Pe·l'l-dei\ tl'õ
exercício das suas fun(:i)('~ nos termos elo artigo 5.° do
decreto snpracitado :

Brigaaa n.o 2 d'e namínhos de fertiJ
('apitlto miliciano, José dos Anjos Peroira \t"a\ent(~

l?egimento de Ri'tilbarian:" ~
Oapitão, ~\llgU~tO (joJlçakN; Pereira (lo BaiTOR.

Regimento de cavalaria n," 9
Alferes miliciano, JO,l,q uim I,'ornan(los.

Estado maior de infátltaria
'l'ononte-('oronol, ;\leX1111'dr1:lCa.rnE'iró Pinto.
Capitão, .1os(' de )fag'alh,1r'-\ (~Ileil'oz de A breu Coutinho.

Reg ímeübo d'é infant1liiá n°.oe
,'rgu.udo sal'gPllt() JHilidttllÓ, Vítor MI~uéiiiJ.

Regimento de infa.ntaria n,? 7
J\lf;'l'p,-\, JOiLO Ihptj~ttt Pinto.

Regimento de lnfàntaria n.'" ~o
;\11;'1'0" miliciano, Joaquim Forreira da Silva.

tteglmento de bifantarhl. D.o!3Ô
. Sargl'Ilto -:\iudantl', "Illh-chrfp do rnú<:ica, Manuel Mal"
bus Cl ndido.
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Serviço de administração militar
Major, Joaquim da Silva Geraldo.

Na situação de reserva
Coronel de infantaria, Afonso Mendes.

24. ° - Secretaria da GucITa-llcpartiçiin do Gabiul'tc

Declara-se que por despacho do 13 do corrente, foi
punido com D. pena de doze moses do inactividade,
por se achar incurso na alínea a) do n. o 5.0 do artigo
2.0 do decreto n.? 5:368, do 8 de Abril do corrente ano,
o alferes do regimento de artilharia n.? 4, Carlos ~\l-
berto da Costa Heis.

25.°- Seerelaria ia Gucrra-llcpartição do Gabiu\'tc

Declara-se que por despacho de 13 do corrente, fo-
ram arquivados, por não haver motivo para qualquer
procedimento, os processos disciplinares organizados noS
termos do decreto n.? 5:368, de 8 de Abril do corrente
ano, contra os oficiais abaixo nomeados, pelo que deixa
de subsistir o despacho que os suspendeu do exrreício
das suas funções, nos termos do artigo 5.0 do supraci-
tado docreto:

Regimento de infantaria n. o G:
Alferes, Inácio Chumbo.

Regimento do infantaria n. o 8:
Major, Afonso Henriques Barbeito Pinto.

3. o grllpo de companhias de saúde:
Capitão médico miliciano, Arruando Augusto Pe-

reira Dias.
3. a secção de reserva de tropas de saúde:

Capitão módico miliciano, J08ó Maria do Meireles
elo Moura e Castro.

26.0- Secrl'l,lI-ia da GU('l'I'il -lI('pal'lição do liabil cl,

Declara-se que por despacho de 14 do corrente :roês
foram susponsos). nos termos do artigo 5.!> do decreto
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n.? 5:368, de 8 de Abril do corrente ano, os seguintes
oficiais e sargentos:
Regimento de artilharia n. o 2:

Alferes, Jo~é Araújo Martins de Sousa Nazaré.
Alferes miliciano, Alfredo Vítor Salema Vaz.

Regimento de artilharia n." 4: .
Alferes miliciano, Carlos Manuel de Oliveira Ra-

mos.
Regimento do artilharia n." [) :

Segundo sargento miliciano, Manuel da Mota.

Estado maior de infantaria:
Major, João Luís Fernandes.
Capitão, Pedro de Andrade Pissarra e Gouveia.

Regimento de infantaria n. o 5:
R . Capitão, Jaime Rodolfo Novais e Silva.
egunento de infantaria n. o 18:

Alferes, Francisco Bernardino Pinheiro de Moi~
reles Júnior.

Alferes, Semião Nunes Vitória.
Rogimento de infantaria n,o 32:

Alferes, José Correia de Noronha e Menesos.
3 o'. grupo de metralhadoras:

Alferes miliciano Manuel Barreto dn Costa.

A.didos, do licença ilimi;ada:
Alferos do cavalaria, António Rebêlo Carneiro do

s'om;u Pires.
Alferes de infantaria, Henrique Artur de Moura

Coutinho Almeida Eça.
Alfores do infantaria, António Aiala Pinto de

Queiroz Montenegro. .
Alferes do infan taria, Francisco Ferrou'a Sar-

mento de Morais Pimentel. .
Alferos do infantaria, António Augusto Pinto Ma-

chado.

27. 0_ Secrelariit da GÚCITil- n('l'ilrli~áo do Gabinclc

ío ?oclara-se que por despacho de 20 do c?rreu:e. mês
. 1um punidos com a llena de seis meses de l11actlVldade
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-ea:8:<1 'Um dos oficiais em seguida nomeados, 4'01; !íê -acha-
rem incursos no artigo 2.° do decreto n.? 5:-368, dê '8:a~
Abril do corrente HUO:

'R~iment:à de cavalarf a n.· 9
Â~i'é'&,$Iito!pHéió 'pinto Gomes (infracçã» ~)reYiHtlt

pela alínea a) do n. o 5.° do artigo 2. o do supracitado de-
creto n. °5:.368).

Estado maior de infantaria
Coronel, Artur Torcato dê MOlll'tt Ooutinhó de :Almeida.

de E~a {infracçõ~s ·pl'ovista~ pelo n.? 3.° e alínea a) do
n. o 4. 11'0âr'Hgó '2:0 «o 'ôitàdó aeCl;é~õ).

Regimento de infantariá n.· 32
.:A-l4'er'ti's, A-ntónio Ribeiro da Silva (infracção 1)revista

pela alínea a) do n.? 5.° do artigo 2.° elocitado docreto).

Na frituaqâX>de reserva
Tenente de infantaria, Artur Grredós Pinto '(+ntti:;Il;~ó

pré\ii'St'à 11'e1-aàl~neà a) dó n.? 5.° dó artigo 2,° do citado
decreto ).

28.°- Secretaria da Gucl'I'll- llCflitrtiçãb ao 'G:ibinclc

Declara-se que por despacho de ~O do corrente mês,
foram arquivados, por não haver motivo ])M'tI, qtTa~quet
procedtmêàtó, os :procéssos disciplinares organizádos nos
termos do decreto n.? 5:3G8,do 8 -de Abril do corrente
ano, contrq os oficiais em seguida dosignadçs, pelo que
áê'iXã ttê sUbSIstir o dfispácMqí.i.ê os stiSiH3tidõp 'ào exer'
cício fias suas funções nos termos 'aô b:rt'lgõ 5.° do su-
Ií'tãc1tãd'ó dêêi'é'fo ú, Ó 5:'3G~:

tteghn~nt'ó de ib.fM'tà.r1a n,· 6
Alferes , Joaquim Ribeiro J únior.

Na êltM~O de 'teé'C;)'rV-à.

"'é'hente 'dê in'fàntària, lfenríéJ.1\é 'Cruz dê 1úàÜjO.

29.°- Swct:Jri:1 ~a tlUCl'l':t- RCI,al'l~ito lo Gabíuclc

. Declara-se que por despacho de 24 do corrente m S,
fOrath suspensos, nos 'termos do artigo:;:,5.o do decretó
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n. o .5:368, de & de Abt.il 4Sl CQrl·f.l,tI~e á~9" os seguintes
oficiais e sargentps :

~~gimElptq 46 ~r~i~h",rlp. ~.q ª
Alferes miliciano, ~lI\ÁrioA AlbNtp ~~ ~ira 8ªTlliva.

Regimento de artilharia n.s 4

Alferes, FlQ1'0nsio ç~Çlt"rw C~l'~eÜ~Çld,a. Silveira.
Alferes, Altino Dia;; fia!leir~·
J\.H'í3l'p. lll\lic\{\l\p, João ~'<llc~p,ª~G;OfUV~~~ ~~~t\1§@.s.

Regimento de artilharia n." 5
.Segundo sargento, l3or0aqJ.\p1 A-ug~~~p~9s Santos Fer-

rerra Barros, .
Es·Ú.do maior de infantaria. .

'I'enontc-coronel, ~\cfWiQ M~~ugo ~o Abxell.
S 'IT\\llC. to-coronel, O~q:los Alb.,W~o. V-'HY~~MQ)'tlÍx& ~a
1 VI1,-1

Capitão, Jerónimo Pinto M:onteuegro Carneiro.

Re~iUlento, qe il;1,fll~t~+ ~ ~.~ ~
Segundo sargento, Antó~1Ío José Mnlheiro.
Segundo sargento, MiLl'ÍOAntónio 'I'orres.

RegiJ!lento de. i~fanta.~illJ n.q Q

Alferes, Manuel J osó Nogueira Leite,iBl'a:;á.

Re.g\~ellto de inf~ntll:ria. n.' ~
'I'eucnte, ~aquol YitorillP Pedl'~l':;l, d\\ ~~~W.s.~

RegImento de infantaria n~·8,
Alferes miliciano, Frederico Augusto de Mendonça.

a()gim.e~M 4~ infant.%nl!J~'· \l.
'I'enonto, Tibél'l\> Poreil'l,1. da Silv1!:'

Regim~Jlto. de. il,1f~ntªriQ. n.? 1(:)
Capitão, Cado~ A1b0l'to Seql1,ojra.
Alferes miliciano César Frejr~ Falcão.
Alfm:es miliciano: Gna1ter ~onteiro Alvos.

Regil;ne.1J,to de infantaria n. o 13
Primeiro sargento, João Gomes de Almejd~.
Sogundo stl.rgonto, Jos6 Mota .

. Re~i,me:u;o. de. lafa \.ay;~a.:u.o, l?,%
Alfores, Alv:ll;o Leite ..i\ntu.u.o_s.
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Regimento de infantaria n.' 30
Tenente, Vergilio Augusto dos Santos.

Regimento de infantaria n.v 31
Alferes, António Arriscado Nunes.
Alferes miliciano, António Alberto Walter Fonseca Vas-

concelos.
Regimento de infantaria n,v 32

Major, Arnaldo da; Silva Douvens.
Alferes miliciano, Tertuliano de Medeiros Vasconcelos.
Capitão, António da Cruz Júnior.

, 3.° grupo de metralhadoras
Alferes, João Lopes Vasques Osório.

7.° grupo de''met.ra.lhadoraa
Alferes, Alberto Carlos Figueiredo de Albuquerque.

Quadro do serviço de administração militar
Alferes, Arnaldo da Veiga Cabral.
Alferes, António do Seixas Alves Pires.

3.° grupo de companhias de saúde
'I'enente médico, João da Maia Romão.
Tenente módico miliciano, Carlos Cincinato da Costa

Frias.
'I'euonte médico miliciano, Carlos de Sousa Leite e Costa.
Tenente médico miliciano, Mário Teixeira da Costa.
Tenente médico miliciano, António Ferreira Machado.
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de saúde, João

Rodrigues Barbosa.

Quadro dos oficiais médicos
Major, Antero Augusto Ferreira de Magalhães.
Capitão médico, Alfredo Alvos Passos Esmeriz.

Quadro dos oficiais farmacêuticus
Major, Luís Augusto Ribeiro Vieira de Castro.

Reserva
Coronel de infantaria, Albino dos Santos Pereira Lopo.
Coronel de infantaria, Manuel AUgURto Teixeira de

Castro. .
Capitão de infantaria, Manuel de Oliveira Cha;es e

Abreu.
Capitão de infantaria, António Luís de Oliveira Santos.
Tenente de infantaria, Luís José de Matos.

•
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Regimento de infantaria de reserva n.· 18
Capitão miliciano de reserva, Artur Fernandes de Sousa.

2." secção de reserva de artilharia de costa
Alferes miliciano de reserva, AlvarQ da Silva Lima.

30. O-Secretaria da.Gllerm- Repartição do Gabinele

, Declara-se tIue por despacho de 24 do corrente mês
~ol'~m punidos com a pena que respectivamente'lhes vai
indicada por se acharem incursos no artigo 2. ° do decreto
n." 5.368, de 8 de Abril do corrente ano os seguintes
oficiais:

Estado maior de artilharia de campanha
Com três meses de inactividade, o tenente-coronel,

José ,Pacheco (infracção prevista pela alínea a) do n." 5.°
e artigo 2.° do supracitado decreto).

Na situação de reserva
Com dez meses de inactividade, o major do quadro

~u~iliar dos serviços de saúde, Luís António Moreira,
(lUfracção prevista pela alínea b) do n." 4.° do artigo 2.°
do citado decreto).

31. 0_ Secretaria da Guerra -It~partiçáo do Gabiuele

, ,D~clartl.-se que por despacho d~ 24 do corrente, foram
<tI q~uvados, por não haver motivo para qu~lquer 131'0-
cedunento, os processos disciplinares orgamzados nos
termos do decreto u. ° 5:368, de 8 de Abril do corrente
an,o, contra os oficiais em seguida nomeaclos, pelo que
d,el,xa de subsistir o despacho que os sLlsp~ndeu~o exer-
CICLO, das suas funções nos termos do artigo 5. do su-
pl'aCltado decreto n. ° 5:368:

Estado maior de artilharia de campanha
Capitão, Abílio Augusto de Sousa Donas Bõto.

Regimento de cavalaria n ,? 3
rrenonte'coronel, Estêvão Augusto de Castro Silva

Soto :Jlaior,
Regimento de infantarifl. n." 20

Capitfio médico miliciano. Artur Teixeira de Lima.
s
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32.0 __ Secretaria da (Jllma -lIepartição do tlabillete _

Decl aru-sc que, por despache do 26 do corrente mês,
foram arquivados, por não haver motivo para qualquer
procedimento, os processos disciplinares organizados nos
termos do decreto n." 5:368, de 8 de Abril do corrente
ano, contra os oficiais c sargento nliaixo nomeados, pelo
que deixa dê subsistir o dospacho que os' suspendeu do
exercício das suas funcões, 110S termos do artigo 5.° do
supracitado decreto n." 5::~68:

Regimento de infantaria n.· 3
Se.gllndo, sargento miliciano, 'Artur Antero Saraiva

Caldeira.
Hegimento de infanta.ria n ." 32

Capitão, Eugénio Ivo de Parada e Silvu Leitão.
Capitão, chefe de música, Augnsto 'Guerreiro Alves.

i3:t 0 __ Secretaria ,la Gllcrril-npparti~flo 110 Gahinete

Declara-se que, por despacho ele 28 do corrente mês,
foram SUSpf'llSOS,nos termos do artigo 5.° do decreto
n." 5:368, de 8 ele Abril do cor-rente. ano, os seguintes
oficiais e sargentos:

Brigada n.v 2 de caminhos de ferro
Alferes miliciano, João Range] do Lima.

Regimento de a.rt.ílhar ia n ." 1
Segundo sargento, Jo;1,OLuís Monteverde.

Regimento de ar t ilh ar-ia n.v 3
Segundo sargento, António Alberto Afonso de Amorim.

Regimento de artilharia n ,° 4
Alferes miliciano, Vasco Guedcs lIIcnescs do Queiroz.
Segundo sargento, Manuel de Macedo.

Regimento de art.ilharia n ," O
Segundo sargento, Manuel Murq 1108.

Regimento de ínfantaría n.v 1
Segundo sargento, Luís da Costa Pereira.

Regimento de infantaria n.O 9

Capitão, Henrique Augusto.
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Rogimento de infantaria n:o 13
Primeiro sargento, António Jos6 Machado.

6.0 grupo de metralhadoras
Segundo sargento, José Paulo Padrão.

34.0_ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral-I.a Reparlição

-p~clara-se que, a p. 134 do Almanaque .do Exército,
refendo a 31 de Dezembro de,1918, a segUIr ao tenente
de cavalaria, Jorze Alcido dos Santos Pedreira, que tem
o n.? 306 de ordem e 47 na classe, deverão ser eonsi-
derados incluídos os tenentes da mesma arma abaixo de-
signados, que per lapso não figuram na respectiva lista
de antiguidades:

307 48
30d 49
30J 50
310 51
311 52
312 53
313 5l
3tJ 55
315 50
316 fí7
317 5d
318 50
319 (}O
320 61
321 62
322 63
323 GI
321 65
325 66
326 67
327 68
326 69
328 70
330 71
331 72
332 73
,l33 74
;~3-t 75
:335 76

Nomes

Davirl José cio Carvalho.
Jo"é .Ioaquim TOôc,tIll) .Iúnior.
Arlclin o de Melo e Sousa.
Atlolino da Costa Hêgo.
Manuel BOI'll1.rdo Lopes.
Manuel Carpinteiro «(1).
Avelino Ferreira Barbosa (a).
.Inão Jacrttw,; S,J,l'dinha da Cunha (a).
Boaventura Fáreira da Costa (a).
F'raucisco Gomes Barroso «(t).
Aug'uslo Suares Balllleira (a).
.Jusé Antonio Poejo (a).
J010 lh]ltista de ::lousa Franco (a).
.José dos I'a,sos (a).
Francisco l\Iarla (la Silva (a).
Isidoro Ja Silva Parente (a).
Carlos Augusto Gil (u).
,\ltino Aníbal G romicho (a).
Manuel de Ca"Cro }lauso Preto (a).
Pedro 2\Iarquos Lima (a).
.José Autouio Gonçalves (a).
l\Lí rio Auzu-to ;U"nuses Machado (a).
Alfrc.lo 2\Lírio da Conceição Diegucs (a).
F'rancisco da Costa Gomo; «(1).
Antonio Eduardo do Oliveira Mata (a).
Carlos ..faria Freire (a).
:\f,1llllt'1 RutlrigtH'; 110. Ol!veira (a).
Isidoro Branco de 01(v8u'a (a).
,Jusé Luís de Amorim (a).

•

(o) Supruunmerárto 1I1é p;t.\,6at' it rO:-:i}l'\1ll, nos t arrnos do § único do a rtígo 10.
0

da 1,,1 de 31 dI' :\_gl.1!:ito dI' 19J:"
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35. o _ Secretaria da Guerra - L aOirecção Geral-La Repartição

Declara-se que o major reformado, António Ribeiro
de Almeida e Silva, apresentou-se voluntúriamente (lr
deserção em 13 de Fevereiro último e não em 13 do
Mar<;o, como por lapso foi publicado na Ordem do Exér-
cito ]1,0 12, 2.a série, de 26 de Abril último.

36. o _ Secretaria da Guerra- La Direcção Geral-1.a Repartição
I

Oondecorados com a medalha militar, em conforrni-
dade com o' disposto no regulamento aprovado por de-
creto de 28 de Setembro de 1918:

Classe de COIuportan1.ento exeIllplal'

Reformados
Major, José Alexandre Martins :l\lourão --m('dalha de

ouro.
Capitão, Francisco Eduardo de Campos Beltrão-e-

medalha de 'Ouro.

37. o -- Secretaria da Guerra - ta ilirecção 6eral-P Repartição

Nos termos do decreto n.o 4:868, de 5 de Outubro de 1918, se pu-
blica a pensão complementar de reforma concedida ao oficial abaixo
mencionado:
Oom a pensão mensal complemontar do 12l\25, e'qui-

valente a 35 por cento sôbre a pensão do reforma, o al
feres reformado, Alfredo ela Cruz Curado.

38. o _ Secretaria da Guerra -1. a Direcção 8rral- t,a Repartição

Rectificadas, novamente se publica a qualificação de reforma que com-
pete aos oficiais reformados abaixo mencionados, nos termos do de-
creto n." 4:211, de 4 de Maio de 1918:

Com o soldo 1ll01lHtÜ (lo G9M8, sondo G1l34 pulo Mi-
nistório das Colónias e (maU por õsto Ministério, o ma-
jor, Felizardo António Ad110Alvos Poro ira o Silva, om
substituição da })ens110de' reforma q uo lho foi arbitrada
vela Ordem elo E:;cército n." 7, ~.a sóric, do 1917, sondo
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Moçambique a última província onde serviu e lt$98 a
melhoria liquidada .
. COI? o soldo mensal de 10M34, sendo 10834 pelo Mi-

nistório das Colónias e 961~por êste Ministério, o gene-
r.al reformado, José Vicente Consolado Júnior, em subs-
titulção da pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela
Ordem do Exército n." 18, 2." série, de 1900, modificada
~el.a lei de 24 de Dez~mbro de 1906, sendo Angola a
última província onde serviu e 10~34 a melhoria liqui-
dada .
. Com o soldo mensal de 461$95, sendo 151$25 pelo Mi-

ll~stério das Colónias e 31H70 por êste Ministério, o ca-
pitão, Guilherme Flamínio dn, Fonseca Veiga, em substi-
tuição da pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela
Ordem do Exército n." 21, 2.& série, de 1913, sendo An-
gola a última províncla onde serviu e 1647 a melhoria
liquidada.

Çom o sôldo mensal de 56692, sendo 1692 pelo Minis-
tério das Colónias e 551$ por êste Ministério, o capitão,
Francisco Pereira de Figueiredo, em substituição da
pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela Ordem do
IÇxército H.O 26, 2." série, de 1911, sendo Timor a úl-
tima província onde serviu e 1692 a melhoria liquidada.

39.o _ Secretaria da Guerra _ ( a Direcção Geral- LA Reparliçio

Rectificadas, novamente se publicam as qualificações de reforma dos
oficiais a seguir mencionados:
Com o sõldo mensal de 45{J o tenente chefe de música

reformado, Bernardino da, Costa Vaz, considerado neste
pôsto pela Ordem do Exército n. o 13, 2. a série, de 17
de Maio último, em substituição. da pensão de refor~a
de 30a que lhe foi arbitrada pela. Ordem do Exérctto
n. o 20, 2. a sórie, de 1905.

Com o soldo mensal de 558, o capitão ,reformado, Ar-
tur Pais de Lima Castelo Branco, em substituição da
pensão de reforma que lhe foi -a.rbitrada pela Ordem do
Exército n. o 10, 2. a sórie, do corrente ano, por lhe ser
aplicável o disposto no artigo 9.0 do decreto de 25 de

Maio de 1911.Com o soldo mensal de 57a20, o capitão reformado,
Duarte Auausto Pinto de Azevedo Alcoforado, em subs-
tituição da o~ensão de reforma de 46~80 que lhe foi arbi-
trada pela Ordem do Exército n." 24, 2.

3
série, de 1915.



,794 ORDEM DO EXÉRCITO N." 14 2.· Série

40. o - Secretaria da Guerra _ I. a Direcçãe Geral,- t.a Repartição

Em c.onrarmldade com o decreto n. o 5:33f, de 26 de Março do corrente
ano, pub;lcam-se os vencimentos a que têm dlr~ito o~ oficiais refor-
nudes a seguir mencionados:

, Com o sõldo mensal de 63~80, correspondente a 34
anos é 120 dias de serviço, que completou em 9 de Maio
últi., 0, ° capltão , José Coelho de Almeida.
Com o sôldo mensal de 44;1$, correspondente a 25

anos e 29 dias de serviço, que completou em 30 de Abril
último, sendo 6ó09 pelo Ministério das Finanças e 37691
por êste. Ministério. ~ capitão, Guilhermino Augusto de
Castro Silva Soto Maior.

Com o sõldo mensal de 54~, correspondente a 35
anos e 108 dias de serviço que completou em 12 de Maio
último, o tenente, Manuel Moreira da Costa Couto.

Com o soldo mensal de 66~, correspondente à 35 unos
e 279 dias de serviço, que completou em 12 de Maio úl-
timo, o capitão, Francisco Eduardo de Campos Beltrão:

Com o soldo mensal de 48~60, correspondente a 32
anos e 72 dias de serviço, que completou em 12 de Maio
último, O tenente, Álvaro Gustavo da Rocha Barbosa.

Com o sôldo mensal de 4~ó60, correspondente a 32
anos e 87 dias do serviço, que completou em 12 de Maio
último, o tenente, António 'I'ibúrcio de Magalhães.

Com o soldo mensal de 351$, correspondente a 30 anos
e 8 dias de serviço, que completou em 14 de Maio úl-
timo, o alferes, Francisco de Paula o Castro.

Com o sóldo mensal de 4M, correspondente a 30 MOS
e 182 dias de serviço, que completou em 18 de Maio úl-
timo, o tenente, José Elias Costa.

Com o sõldo mensal de 90~, correspondente a 38
anos ê 87 dias de serviço quo completou em 27 de Maio
último, o tenente-coronel, Artur Eugénio de Almeida
e Silva.

Oom o soldo mensal de 770,76, correspondente a 32
anos e 280 dias de serviço que completou em 27 do
Maio último, sondo 4~02 pelo Ministério das Colónias,
151$29pelo Ministério do Intorior e 58M5 por êste Mi-
nistério, o tenente-coronel, João Maria Pinheiro Pinto
da Cruz.

Com o sôldo mensal de 93i$56, correspondente a 38
unoa e 337 dias de serviço que completou em 12 de
Maio último, sendo 8~56 pelo Ministérlo das Colónias.
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8~9? p~lo Ministério das Finnnças e 76605 por ê;te
Ministério, o major, António José Ramalho 'de Lima.

Com o sôldo mensal de 746941 correspondente a 33
anos e 141 dias de serviço que completou em 26 de Maio
último, sendo 6650 pelo Ministério das Colónias e 681$44
por este Ministério, o major, Felizardo António Adão
Alves Pereira e Silva.

Com o soldo mensal de 75a32, correspondente a 37
~u~s o 97 dias de serviço que completou em 27 de Maio
ultimo, sendo 12~46 pelo Miuístêric das Colónias e 62686
por êsto Ministério, o capitão, Sobastião Lousada.

Com o soldo mensal de 69~05, correspondente a 36
all?S e 37 dias de serviço que completou em 28 de Maio
último, sendo 3t$84 pelo Ministério das Colónias e
6552t.por êste Ministério, o capitão, António Moreira.

Com o sôldo mensal de 82{J77, correspondente a 40
ano,s e 332 dias de serviço que completou em 28 de
MaIO último, sondo 26;565 pelo Ministério das Colónias
e 56612 por êste Ministério, o capitão, José Rodrigues
Januário,

Com o sôldo mensal de 41,571, correspondente à re-
forma extraordinária e a 1 ano e 322 dias de serviço
qUfI prestou depois de reformado e que completou em 3
de Maio último, sendo 3691 pelo Ministério das Colónias
e 37 ~80 por êste Ministério, o alferes, Jerónimo Gar-
ção.

Com o sõldo mensal de 28{J, correspondente fi 25
an.os e 24 dias de serviço que completou em 28 de Feve-
rerro último, o alferes, João Gonçalves.

Com o sôldo mensal de 63639, correspondente a 32
anos e 104 dias de sprviço que completou em 3 de Maio
último, sendo 7ff,37 pelo Ministério das Colónias e
56.)02 por êste Ministério, o capitão, João Augusto

Dia".
Com o soldo mensal de 118~.t,0, COl'respondente a 42

anos e 109 dias de sprviço, que completou em 20 de
Março último, O coronel, Augusto César Pires Soro-
menho.

Com o soldo mensal de 61ff,60, correspondente a 33
anos e 233 dias de serviço que completou em 29 de
Maio último, o capitão, Delfim AUgllstO da Cunha Ma-
galhães. .

Com o sOldo memul.I df\ 80#$28, correSlpondente a 36
anos e 52 dias de serviço que completou em 28 de Fe-
vereiro último, o tenente-coronel, José Alves Csmacho.
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Com o spldo mensal de 50MO, correspondente à re-
forma extraordinária e a 3 anos e 46 dias de serviço, que
prestou como reformado até 28 de Maio último, o tenente,
António José Lôbo de Abreu. .

Com o sôldo mensal de 63~80, correspondento a 34
anos e 219 dias de serviço, que completou em 28 do
Maio último, o capitão, João Paulo da Mota Cerveira.

Com o soldo mensal de 7ô~13, correspondente a 34
anos e 3 dias de serviço que completou em 31 de Maio
último, sendo {j73 pelo Ministério das Colónias e 75MO
por êste Ministério, o major, Augusto Sisenando Ghira.

Com o sõldo mensal de 63~80, correspondente a 33
anos e 196 dias, de serviço que completou em 30 de J u-
nho de 1918, o capitão, Valório Manco Ferrão.

Com o sôldo mensal de 52~02, correspondente a 33
anos e 106 dias de serviço que completou em 5 de Ju-
nho de 1919, sendo 3~34 pelo Ministério das Colónias e
481$68 por êste Ministério, o capitão, António Ambrósio
Ferreira.

Com o sôldo mensal de 90888, correspondente a 37
anos e 166 dias de serviço que completou em 31 de
Maio de 1919, sendo ~88 pelo Ministério das Colónias e
90{j por êste Ministério, o major, Agostinho Manuel da
Silva Ferreira.

Com o sõldo mensal de 261$10, correspondente a 19
anos e 150 dias de serviço que completou em 12 de Maio
de 1919, o tenente, César Augusto Possolo Bemfeito,

Com o sôldo mensal de 41i580, correspondente a 24
anos e 59 dias de serviço que completou em 20 de Maio
de 1919, o capitão, Pedro Alfredo de Morais Rosa.

Com o sôldo mensal de 531520, correspondente fi 43
anos e 110 dias de serviço que completou em 24 de
Maio de 1919, o alferes, Alfredo Ramos.

Com o sôldo mensal de 591540, correspondente a 32
anos e 122 dias de serviço que completou em 1G de
Maio de 1919, o capitão, António Augusto Marques.

Com o sôldo mensal de 3M80, correspondente fi 2G
anos e 98 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o tenente, Lourenço Mendes Sêco.

Com o sõldo mensal de 29840, correspondente a 26
anos e 92 dias de serviço que completou em 22 de Maio
de 1919, o alferes, Manuel Pereira.

Com o sôldo mensal de 03ctlJ68, correspondente a 40
anos e 18 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, sendo 2M53, pelo Ministério das Colónias e
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66615 por êste Ministério, o capitão, Francisco Auzusto
de Lima Possolo de Sousa. to

Com o sôldo mensal de 74680, correspondente a 38
anos e 186 dias de serviço que completou em 18 de
Maio de 1919, o capitão, Joaquim Martins de Carvalho.

Com o soldo mensal de 50660, correspondente a 27
anos e 313 dias de serviço que completou em 28 de Fe-
ve~'eiro de 1919, o capitão, Eduardo Coutinho de Olí-
veira Mota.

Com o sõldo mensal de 81654, correspondente i 37
anos e 182 dias de serviço que completou em 8 de Junho
de 1919, sendo 3644 pelo Ministério das Colónias e 78,$10
por êste Ministério, o major, António Fortunato.

Com o soldo mensal de 75640, correspondente a 33
an~s e 299 dias de serviço que completou em 31 de
MaIO de 1919, o capitão, José Joaquim Ferreira.

C0m o soldo mensal de 33660, correspondente a 29
anos e 67 dias de serviço que completou em 22 de Maio
de 1919, o alferes, Joaquim Alexandre de Aguiar.

Com o soldo mensal de 73~39, correspondente a 37
anos e 85 dias de serviço que completou em 7 de Abril
de 1919, sendo 14679 pelo Ministério das Colónias, 7r$29
pelo Ministério do Interior e 5M31 por êste Ministério,
o capitão, Carlos do Jesus Costa.

Com o soldo mensal de 50r$60, correspondente a 28
anos e 144 dias de serviço que completou em 31 de
Maio de 1919, o capitãO, António Augusto de Oliveira
Dias Júnior.

Com o sóldo mensal de 74693, correspondente a 36
anos e 285 dias' de serviço que completou em 31 de
Maio de 1919, sondo 13r$10 pelo Ministério das Colóni~s
o 61683 por êste Ministério, o capitão, Manuel Antómo
Rodrigues.Com o soldo mensal de 108680, correspondente a 39
anos de serviço que completou. em 13 de Junho de 1919,
o coronol J acinte da Costa MIranda.

Com o 'sôldo mensal de 76~25, correspondente a 37
anos o 242 dias de serviço que completou em 11 de Ju-
nho do 1919 sondo 9,631 pelo Ministério das Colónias e
66694 por úste Ministério, o capitão António Joaquim
Guedes do Melo.Com o sõldo mensal de 61~60, correspondente a 32
anos e 264 dias de sorviço que completou em 26 de
Maio de 191H, o capitão, Isidoro Ferreira de Sousa AJ·
vim.
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Com o soldo mensal de 30680, correspondente a 18
anos e 136 dias de serviço quê completou em 25 de
Maio de 1919, o capitão, Acácio Gama Bandeira Castelo
Branco.

Com o sôldo mensal de 46680, correspondente à re-
forma extraordináría e a 1 ano e 120 dias de serviço que
prestou. depois de reformado e que completou em 22 de
Maio de 1919, o tenente, José Augusto Correia de Oam-
poso

Com I) sõldo mensal de 461$80, correspondente à re- -
forma extraordinária e a 1 aQO de serviço que prestou
depois de reformado e que completou em 29 de Dezem-
bro de 1918, o tenente, Carlos Augusto Crugeira.

Com o sóldo mensal de 37~80, correspondente à re-
forma extraordinária e a 1 ano e 232 dias de serviço
que prestou depois de reformado e que completou cm
31 de Maio de 1919, O alferes, Francisco Augusto de
Barros Vasconcelos.

Com o sõldo mensal de 426, correspondente a 35 a008
e 149 dias de. serviço que completou em ::18de Maio de
1919, o alferes, José Maria Douvens,

Com o sõldo mensal de 261$iO, correspondente a 18
anos ti 358 dias de serviço que completou em 25 de Maio
de 1919, o tenente, AntóniQ Carlos de Preltas Teixeira.

Com o sõldo mensal de tOlHO, correspondente a 36
anos e 203 dias de serviço quo complotou em 31 de Maio
de 1919, o major, Luciano dos Santos Snlgueiro.

Com o soldo mensal de 48640, correspoudente a 27
anos é 27 dias de serviço que completou em 7 de Junho
de 1919, o capitão, Alltóni.o de Macedo Cluwes,
. Com o sôl.do mensal de 39:560, correspoadente a 23

.anos e 59 dias do serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o capitão, Henrique José de Oliveira Júnior.

Com o sõldo mensal dê 8õ~37, correspondente a 39
MOS e 33 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, sendo 20MG pelo Ministério das Oolónins e
651$81 por êste Ministério, o capitão, .Joaquiln Augusto
de Oliveira .
. Com o sõldo mensal de 5'1t520, correspondente a 30
anos e 252 dias de serviço que completou em 19 do Maio
de 1919, o capitão, Manuel José de Sousa Machado.
, Com o sõldo mensal de 4 ItSGO, correspoudente a 33
anos e 245 día, de serviço 9. L1t1 completou em () de J u-
nho de 1919, o alferes, Henrique Augusto.

Com o sôldo mensal de 52620, correspondente a 33
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anos e 285 dias de serviço que completou em 7 de Maio
de 1919, o tenente, Pedro José da Guia Pau RiaL

Com o soldo mensal de 57620, correspondente a 31
anos e 113 dias de serviço que completou em 20 de Ju-
nho de 1919, o capitão, Albano.

Com o sôldo mensal de 73~71, correspondente li, 38
an~8 e 132 dias de serviço que completou em 31 de
MaIO de 1919, sendo 1611 pelo Ministério das Colónias
e 72~60 por êste Ministério, o major, José Júlio Pessoa.

Oom o sôldo mensal de 32~16, correspondente a 18
anos e 232 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o capitão, Manuel Gomes Teixeira.

Com o soldo mensal de 63636, correspondente a 27 .
anoa e 32 dias de serviço que completou em 5 de Junho
de 1919, o tenente-coronel, João Vitorino de Almeids
Lemos e Meneses.

Com o solde mensal de 101$20, correspondente a 31
.anos e 271 dias de serviço que completou em 17 de
Março de 1919, o major, Ernesto Nunes da Costa e 01'-
nelas.

Oom o soldo mensal de 721$97, correspondente a 86
anos e 176 dias de serviço que cOl1l.pletouem31 de Maio
de 1919, sendo 8b31 pelo Ministério das Colónias e
641$66 por êste Ministério, O capjtão, .António da Silva
'I'ôrres.

Com o sôldo mensal de 336€>0,correspondente a ,28
anos e 265 dias de serviço que completou em 4 de Fe-
vereiro de 1919, o alferes .Atanásio Teles 'I'rigueiros.

Com o sôldo mensal de 48660, correspondente a 32
anos e 11 dias de serviço que completou em 31 de :Maio
de 1919, ° tenente, Alexandre Teodoro de Figueiredo.

Com o soldo mensal de 61~60, correspondente à re-
forma extraordinária e ti. 2 anos e 283 dias de serviço
que prestou depois de reforD?ado e que completou ~m 7
de Fevereiro de H119, Q Ca,plH'to,José da Cunha e Silva.

Com o soldo mensal de 596,40, correspondente q, 32
anos e 118 dias de serviço que completou em 30 de Maio
de 1919, o capitão, Cândido Brasão Cassanaia.

Oom o soldo mensal de 86t563, correspondente fi 39
anos e 179 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919 sendo 11683 pelo .Ministério das Colónias e
74680 ~r éste :Ministério, o major I Filipe da Veiga.

Com o .sõldo mensal de B~;)15, c.orres'pondentea 37
anos e 78 dias de serviço que completou em ~7 del\úJ,io
de 191.9, .sendo 36#84 palo Ministério dltl! OQl6nias e
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47631 por êste Ministério, o capitão, Francisco Augusto
Xavier de Moura.

Com o sôldo mensal de 701$20, correspondente a 31
tinos a 217 dias de serviço que completou em 21 de Maio
de 1919, o major, António Simões Dias.

Com o sôldo mensal de 76690. correspondente a 34
anos e 264 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, sendo 48~65 pelo Ministério das Colónias e
28~25 por êste Ministério, o capitão, Joaquim Maria da
Silva Zuchelli.

Com o soldo mensal de 50B60, correspondente a 28
anos e 8 dias de serviço que completou em 15 de Maio
de 1919, o capitão; João Bernardo Correia Caupors.

Com o snldo mensal de 991$20, correspondente a 36
anos e 133 dias de serviço que completou em 31 de
Maio de 1919, o coronel, Alfredo Júlio de Lima.

Com o sõldo mensal de 771$49, correspondente a 37
anos e 71 dias de serviço que completou em 18 de Maio
de 1919, sendo 19a14 pelo Ministério das Colónias e
58635 por êste Ministério, o capitão, Manuel Pedro
Afonso.

Com o sôldo mensal de 681$20, correspondente a 36
anos e 50 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o. major, Sisenando Raimundo das Chagas
Franco.

Com o sôldo mensal de 591$40, correspondente a 32
anos e 24 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o capitão, Carlos António de Melo Côrte Rial.

Com o sôldo mensal de 751$03, correspondente a 3G
anos e 299 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, sendo 121$27 pelo Ministério das Colónias e
621$76 por êste Ministério, o capitão, Luís José Ferreira.

Com o sôldo mensal de 721$83, correspondente a 35
anos e 111 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, sendo 221$03 pelo Ministério das Colónias, 101$84
pelo Ministério do Interior e 391$96 por ôste Ministério,
o capitão, Manuel Maria Pancada.

Com o sôldo mensal de 601$, correspondente a 38 anos
e 362 dias de serviço que completou em 19 de Maio de
1919, o tenente, Agostinho Martins da Silva Barradas.

Com o sôldo mensal de 461$80, correspondente a 30
anos o 263 dias de serviço que completou em 3 do Ju-
nho de 1919, o tenente, chefe de música, Bernardino da
Costa Vaz.

Com o soldo mensal de 28~%60,correspondente a 16

....
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auos e 258 dias do servi~o que completou em 31 de Maio
de 1919, o capitão, José António Padesca Braklamy.

Com o sOldo mensal de 68a20, correspondente a 36
anos e 282 dias de serviço que completou em 29 de Maio
último, o major, Francisco de Matos Fragoso.

Com o soldo mensal de 68a20, correspondente a 35
anos e 284 dias de serviço que completou em 11 de Maio
último, o capitão, Carlos Alberto Viana Pedreira.

Com o sôldo mensal de 65a29, correspondente a 34
anos e 199 dias de serviço que completou em 29 de Maio
último, sendo 11$49 pelo Ministério das Colónias e 631$80
por êste Ministério, o capitão, Carlos de Freitas da Silva.

Com o sóldo Ulensal de 57620, correspondente a 31
anos e 30 dias de serviço que completou om 28 de OU"
tubro de 1917, sendo 29,;\33 pelo Ministério do Interior
e ~715.87por êste Ministério, o capitão, João Marques de
Oliveira Júnior.

Com o soldo mensal de 8:3a::lO,correspondente a 37
anos e H)O dias de serviço que completou em 29 de Maio
último, sendo Sa92 pelo Ministério do Interior e 74628
por êste Ministério, o major, João Augusto Leitão.

Com o soldo mensal ele 42:1$79, correspondente a 28
anos e Ç)7 dias do serviço que completou em 8 de Feve-
reiro de 1917, sendo 8b86 pelo :àlLinist61'iodas Colónias
e 33693 por êsto }\fülÍstério, o tonente, João Paulíno.

Com o sôldo meusal de G0,60J, correspondente a 35
anos e 26J dias de serviço que completou em 30 de
Maio último, sendo 18a~J7 pejo Ministério elas Colónias o
41607 por ssto Ministh'io, o tenente, Manuel Moreira

Flores.
Com o sóldo memwld e 36a40, correspondente à re-

forma oztraordiuária e a 1 ano e 2,11 dias· de serviço que
prestou como reformado o que completou em 30 de Maio
último, o alferes, Rafael Pais Oordeiro.

Com o sôl do monsal do 52t$80, correspondente a 29
anos e 2 dias de serviço qJ1e completou em 30 de Maio
último o capitão J 0<10 António Peres Maldonado.

Con~ o soldo ~eJlsnl de 37~80, correspondente a 32
anos e 8J dias de sorvíco que completou Olu17 de Maio
último o alferes Manuel Ferroira. .

Co~ o sOldo 'monsal de 861$42, correspondente a 39
anos o 62 din,s do serviço (1uc completou en 13 de N 0-

vombro de 1918, sondo 1M2 pelo Ministério das Colónias
o 8õa por ésto Ministério, o tenente-coro~el, Luís da

Silva Alves.



802 OlWEM DO"~EXÊRCI'I'O N.o 14 2." Serie

Com o sôldo mensal de 68820, correspondente 11 36
anos e 223 dias de serviço que completou cm 30 de Maio
último, o major, Manuel de Passos da Silva,

Com o sôldo mensal de 85,5, correspondente a 39 anos
e 297 dias de serviço que completou em 29 do Abril úl-
timo, o capitão, António Bernardo Gonçalves.

Com o sôldo mensal de 59640, correspondente a 31
anos e 281 dias de serviço que completou em 31 do Ja-
neiro último, ° capitão, António .Ioaquim do Carvalho.

Com o sôldo mensal de G6iS5J, correspondente a 33
anos e 225 dias de serviço q ue completou em 31 de Maio
último, sondo 2M25 pelo Ministério das Colónias e 40i>2G
por êste Ministério, o capitão, José Alborto Alves Mi-
moso.

Com o soldo mensal de 78;$15, correspondente a 40
anos e 83 dias de serviço quo completou om 31 de Maio
último, sendo 12;$ polo Ministério das Colónias e 66~15
por êste Ministério, o capitão, João Silvério Correia Di-
~s. .

Com o soldo mensal de G3a78, corrospondcnte a 32
anos e 183 dias do serviço quo completou em 18 do Maio
último, sendo 13~ pelo Ministério das Colónias c 401'578
por êste Ministério, ° tenente, António Angusto de Cam-
pos.

Com o sôldo mensal de G3r$80, correspondente a 34
anos e 125 dias de serviço que completou 0111 3 de Fe-
vereiro último, o capitão, Manuel Domingues.

Com o sôldo mensal de 726GO, correspondente a 38
anos e 261 dias de serviço que completou cm 31 de Maio
último, o capitão capelão, JOi'1é Pedro Lopes Pinto.

Com o sõldo monsal de 74680, correspondente a 39
anos e 124 dias de serviço que completou em 31 de Maio
último, o major, João Lino Jerónimo Alves.
Com o soldo mensal de 31690, correspondente a 19

anos e 170 dias de serviço que completou em 31 de
Maio último, o capitão, José Ferreira Crespo.

Com o sôldo mensal do 70640, correspondente :t 37
anos e 261 dias de serviço que completou cm 31·de Maio
último, sendo 8610 pelo Ministério das Finaucas e G2t530
por êsto Ministério, o capitão, Manuel Firmino do Frei-
tas.

Com o sôldo mensal do G76GO, corrcspondonto a 31
anos e 210 dias de serviço que completou em 31 do
Maio último, o major, Carlos Eugénio da TOrre do Vale
de Lacerda. •
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C'om o sóldo nicns.rl do 70640, correspondente a 37
~1l?S c 72 dias do serviço que completou em 31 do Maio
últiuio, o capitão, Eduardo .:iliguel.

Com o sól do mensal ele 3\>t$GO,corrospondonto a 23
anos elo serviço qllll completou om 23 de Abril último
o (!upitilo mérliro, .To:<,'>Coelho Moreira Nunos. '

4,1. 0_ Se-:rl'lilriil da GUI·ITil-l.a Direcção Gcrill- 2.a Repartição

Declara-se, para os dryidos efeitos, que à portaria de
7 de Agosto de HHü, publicada na Ordem do Exército
n. o 16, 2.11 sério, do 11 do mesmo môs e ano, em que
são Ioüvados uluuns oficiais que serviram na divisão de
• l:'Instrução COI!( entrada em Tuucos, se deve acrescentar
qno tal louvor lhes l' conferido pelos motivos na mesma
P?I'~tI:'ia l'~pl:('<;so,; o no desempenho de comissão extraor-
diruuia e nnportaute do serviço militar.

42. o _ Secretaria da Guerra - f.""Direcção Grral- P Reparliçl~

});'clam-se que os ofieiuis milicianos, por não serem
nbraugidos pela doutrina elo dl'eruto de 14 de Novembro
dI) 11M1, 111"[0 são iueluiclo' na Iista dos oficiais ofereci-
dos para servir nas e()lc"Jllin~,nos terlllo~ do referida de-
creto, polo que f{,1O ('()llsiddl":tdos excluídos os eonstautes
da lista rÚHpt'dinl, rdel"t'nto ao ano corrente.

43. 0._ Secretaria da (luerra _ I. a Direcção Geral- 2.a Ilepartição

Declara-se que o touento de artilhari~ _a pó, ,Tosá Lo-
1)('" Correia do :\1nt08, adualmrnte' pilôto aviador do
grupo de' (':;(llmdrilhns de :win(:ao eeHepÍlblica», o tenente
de infantaria 1'\.li ...ln-rto dn lil[[J,.vlcucono Bordalo, actual-
mente no n.~grupo di' lIH·tralhadoras, o o alferes de in-
funtaria .\.ntúllio :\faria C'lflwr,1te Campos, nctualmente
na guar~ln. n:wiolllll rt'pllhlic1lIl!l, seriam transferidos por
111oti\-O dr' ill t"or 1II:1<:ito, lIO:< tnrDl()!'( do mtigo 24.

0
da. lei

do 12 de JUU!t1l de' 1\>01. so pertp!1COSfH'Ill, respectlva-
ITlL'lltf' no grupo dI' artilharia de g"uanúção, 2.° grupo
de JDotralb<.~do1"<tSf' regimento elo infantaria n.o ~,
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44. 0_ Secrelaria da Guerra - i.a Direcção Gel'al- 2. a Reparlição

Declara-se que deixa de ser considerada por motivo
disciplinar a transferência do regimento de artilharia
n.? 5 para o regimento de obuses de campanha, inserta
em determinação da Ordem do Exér'cito n.? 7, 2..a série,
do ano findo, e respeitante ao alferes miliciano de arti-
lharia de campanha, António AugllRto Domingues.

45. 0_ Secretaria da Gllerra- La Direcção Geral- ta Reparlição

Doclara-so que deixa do ser considerada por motivo
disciplinar a transferência do regimento do infanta-
ria n. o 8 para o regimento do infantaria n. o 19, inscrta
om determinar;ão da Ordem do Exército n.? 22, 2.n RÓ-
rie, do ano findo, o respeitante ao então alferes miliciano
de infantaria, António Acácio Nunes, actualmonto alfe-
res do quadro »ennancnto da mesma, arrua.

46. 0_ Secrelaria da Guerra- P Direcção Grral- 2.n Repal'lição

_Declara-so quo deixa do ser considora.l., por motivo
disciplinar a transferência do rogilll<'nto de infantaria
n, o 32 para o regimento do infantaria. n. o 26, inserta em
determinação da Ordem do Exército n.? 7, 2.a sério, do
ano findo, o respeitante ao alfel'eH miliciano dr infanta-
ria, Carlos Mal'C[urs Noves.

47. 0_ Secrelaria da Guerra - i.a Direcção Geral- 2.a Reparlição

Declara-se que deixa de ser ronsidC'l'il da por motivo
disciplinar a transfo,rêneia do regimento de cavaj aria n. 08
para o regimento do cavalaria n, o 1, inscrta <'111 deter-
minação da Ordem do Exé1'cito n." 13, 2.a sórir-, do ano
findo, o rospeitanto ao alferes dr (,1I\'a1a1'in, José do Nas-
cimento Alves.

48. 0_ Secrelaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Rel'arliçãt

Declara-se quo fica som efeito a determinação insr-rtu
na Ordem do b'.rél'clto D, o 13, 2. a sóri«, do corrento ano,
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quo ~rall,&riu para o depósito de adidos da guarnição
<1e L1Sho11 o alferes miliciano do 2.0 batalhão do reei-
mcnto de infantaria n." 1, Ruí José da Silva Louroil~o,

49, o _ Secretaria da Guerra - P Direcção Geral- P Repartição

Declara-so que fica som efeito a dctermina('ilo inserta
na Ordem do Exército 11,° 12, 2.<1 série, do corrente ano,
{.lU(' trau sferiu para o rrgimento de cavalaria n." 7 o al-
feres milir-iano do regimento de cavalaria n." 5, Jacinto
José de Moura,

50, o Secretaria da Guerra- J.:l Direcção Gcral- 2,<l Repartição

Declara-se que, por portaria de 20 de Marçoo do cor-
rente ano do Alto Comissariado dos Açóres, foi louvado
o tenente do regimento de cavalaria n, o 7, pilôto·aviador,
em serviço no Centro de Aviacão Marítima da Horta,
provisóriamente em Ponta Delg;da, José Francisco An-
tunes Cabrita, pelo muito zêlo, inteligência e dedicação
com que desempenhou, interinamente, as funções de co-
llla?dante do mesmo Oentro, circunstâncias estas tanto
mats dignas de resisto quanto é certo que era o único
oficial ali presente quando exerceu o referido comando,
t~ndo à sua rosponsabilidade a disciplina de praças e a
direcção o fiscalização de serviços, inteiramente estra-
nhos ao exército,

51. 0_ Seeretana da Guerra- P Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que, segundo o parecer da ~omissão a q~e
se refere o artigo 12, o do decreto n. o 2:362, de 2 de Mm,o
~e,1916, com o qual o Ministro concordou, o tenento nu-
hCI~no do artilharia a pé, José Vítor Nobre d~ Oo~ta Se-
quena, o o alferes de infantaria, José Antó1ll0 MIranda
Ooutinho, que concluíram na antiga Escola de Guerra,
l':-spectivamente, os cursos de artilharia v pé e engenha-
1'1a cm 3 do Junho do corrente ano, passam a contar a
antiguidade nos rospoctivos quadros como so se tivessem
lUatriculado nestes cursos no segundo semestre de 1917,
o ('111 virtude da classificacão obtida, respectivamente,
13,9 e 13,8 valores passa~ a ocupar o primeiro lugar
<'111 cada um dos cursos, na ordem de cl{lsRificaçãe final,
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52.°- Secretaria da Guer~a- ta Direcção Geral- 2.:1 Repartição

Declara-se que o capitão do regimento de infantaria
n. o 12, Vasco de Pina Cabral, o capitão de infantaria,
em disponibilidade, Eduardo dos Santos Guerra, e o al-
feres do regimento de infantaria n.? 16, Armando Aqui-
les do Espírito Santo, seriam transferidos, por motivo de
informação, nos termos do artigo 24.0 da lei de 12 de
Junho de 1901, se pertencessem, respectivamente, aos
regimentos de infantaria n. o 15, 35 e 30.

53. o -' Secretaria da Gllma- t_a Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que fica sem efeito a determinação inserta
na Ordem do Exército n. o 13, 2.a série, do corrente
ano, que transferiu pl1ra ° regimento de infantaria
n.? 12 o alferes do regimento de infantaria n." 19, Ma-
nuel de Matos.

54. ° - Secret~ria da Guerra-ta Direcção Gen\l- 2.& Rpp~rtição

Declara-se que fica sem efeito a parte da declaração
inserta na Ordem do Exército n," 12, 2.:1 série, do cor-
rente ano, relativamente a desistências de servir nas
Oolónias durante o mesmo arro, nos termos do decreto
de 14 de Novembro de 1901, respeitante ao tenente de
cavalaria, Mãrio Augusto do Meneses Machado, l)or fOO

ter reconhecido que êste oficial tinha apenas desistido
de servir no ultramar nos termos da primeira parto do
artigo l.o do decreto de 20 de Novembro de 1914.

55. o _. Secretariada Guerra..,.. i.a Dil·ccç&oGml- 2.a R~parliçi.

Declara-se que fica sem efeito a determinação insorta
na Ordem do Exército n.? 13, 2.a sério, do corrente
anol que transferiu, por motivo do informação, para o
regimento de cavalnria 11. o 3~ o alferes do regimento do
cavalaria n. o 10, Santiago Ponoo do Castro.

56.°- Seerelaria da Glima - 1.a llirecçãe Geral- 2· Rrllanl~áo

Declara-se. que fica sem efeito a doterminação iuserta
na Ordem do Exército 11.0 13, 2." série, do corrente



~.n Série ORDE)I DO EXÉRCITO N.o 14 807

ano, que transferiu para o regimento de infantaria n. o 3,
pelo pedir, o tenente de infantaria, Vicente José da
Silva.

57. o _ Secretaria da Guerra - f.a Direcção Geral- z.a Reparltção

. Declara-se que os alferes milicianos do regimento de
infanta.ria n ,o 6, Daniel Pinto de Barros, e do regimento
de infantaria u. o 29, Nicolau Barbosa da Fonseca, pas-
sam a contar a antiguidade do referido pósto desde 31
de Março do 1917, por se reconhecer que é esta e não
a de 14 de Abril do mesmo ano a que devem contar.

51::l.o -Secretaria da Guerra- P Direcção 6eral- 2.a Reparliçã.

Declara-se que são incluidos na. lista dos oficiais que
se ofereceram para servir nas colónias durante o cor-
rente ano, nos termos do decreto de 14 de Novembro
de 1901, o no mesmo pôsto, em conformidade com o
11.0 1.0 da determinação 2.a, inserta na Ordem. do Etcér-
c~t~ n.? 113, 1." série, do corrente ano, os seguintes ofi-
ciais :

Infantaria
Tenentes:

Cândido Cardoso e 8i1HI,.
Horácio César Machado.
Luís Amaro de Oliveira.

59. o __ Secretaria da Guerra _ P Direcção Geral- 2.a Reparl~ão

Declara-se que d8sistiram de servir nas colónias, du-
rante o corrente ano, nos termos do decreto dê 14 de
Novembro de 1901, os seguintes oficiais:

Cavalaria
'I'enonto, António Maria Vaz.

Infantaria
'I'enente, Raúl Sátiro da Cunha Fajardo.
Alferes:

Manuel Joaquim da Trindade .Rijo.
Manuel Útero Ferreira.
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60. o - Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Reparlição

Declara-se que por decreto do 28 de Fevereiro. do cor-
rente ano, publicado no Boletim Militar das Colónias
n. o $, de 10 de Março último, foi. condecorado com o
grau de oficial da Ordem Militar de Avis, o major ela
estado maior do infantaria, Augusto Cnrlos Cabral do
Silva Rosa.

61. o - Secretaria da· Guerra - L a Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que, tendo sido concedida a medalha do
louvor, da Cruz Vermelha Portuguesa, ao alferes de in-
fantaria, em serviço na guarda nacional republicana, José
António do Carmo, é-lhe permitido usar da respectiva
insígnia.

62.0 -Secretaria da Guerra- La Direcção Gcral- 2.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917 :

Classe de cOlnportalll.ento exelnplar

Estado maior general
General António Xavier Corroia Barreto - medalha

do ouro.
Estado maior de artilharia a pé

'I'enento-coronel Francisco Llcnriq uo Xavior Pereira .:»
medalha de ouro.

Regimento de artilharia n.O2
Capitão, António do Ornelas oVasconcelos - medalha

de prata.
Estado maior de cavalaria

'I'enonte do cavalaria, Adriano Garcês Pereira Oal-
das- medalha do prata.

Regimento de cavalaria n.v 3
Alferes, António Simões do Paiva- medalha <loprata.

Regimento de cavalaria n.v 4
Alferes, Matias Gabriel da Silva Soares -modalha de

prata.
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Regimento de cavalaria n.O8
Alferes, António José Sant'Ana Crato-medalha de

prata.
Regimento de cavalaria n. o 11

Alferes, Augusto Luís Neves 1\Iarçal-medalha de
prata.

Estado maior de infantaria
Tenente-coronel, José Francisco da Graça - medalha

de ouro.
Capitão, José Maria Sardinha Pereira Coelho-meda-

lha de prata.
Capitão, Álvaro António da Costa - medalha ele prata.

Regimento de infantaria n.o 1
'I'en cnto, Eduardo Au zusto Barbosa Goncnlves -llle-

dalha de prata. b . :

Alferes, Nicolau António d e Andrade - medalha de
prata.

Alferes, António Correia de OJiyeira-modallta do
prata.

Alferes miliciano João elo Sousa Vairinho -modalha
do prata. '

Regimento de infantaria n.o3
Alferes, Luís TavaÍ'es _medalha de prnta.

Regimento de infantaria n.? 16
Capitão, Raúl Tôrres Baptista-medalha. do prata.
Alferes, Humberto do Nascimento Castanha _l1le(lalha

de prata. .
Alferes, Francisco Rodrigues Calarrão - medalha do

prata.
Regi mento de infantaria n,° 20

Alferes, Francisco da Silva Freire-- medalha de
prata.

Alferes, André Dias da Silva- medalha de prata.

Regimento de infantaria n.? 21
Capitão, Agostinho Nascimento Crisóstomo - medalha

de prata.
Regimento de infantaria n.? 22

Capitão, António Corr('1<1.ela Silva C<1l'valho-medalha

de prata. Regimento de infantaria n.O26
Capitão, Henrique Gomes da Silva Júnior-llledalha

do prata,
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Capitão, JO'ãO'Alpoim Borges do Canto ·-medalha de
prata.

Regimento d-e infantaria n.~ 2'7
Capitão, Eduardo Daniel Macedo de Paria - medalha

de ouro,
Regimento de infantaria n.> 28

Capitão, António da OO'stal:<~iglleÍI'edO'- medalha do
prata.

Alferes, Raúl Nunes da Mota-c-medalha de prata.

QUadro auxiliar dos serviços de engenha.ria.
Alferes, 'Âvolino Gomes - medalha de pra ta.

Quadro auxiliar dos serviços de artilharia.
Alferes, Francisco FO'nseca- medalha de prata.

Secretariado militar
Capitão, J O'sé Bernardino Ribeiro Júnior - medalha

de ouro.
Quadro' éte picadores militares

Alferes, Manuel dos Reis Cardoso - medalha de prata.

Guarda naotonal republicana
Capitão de infantaria, João Pedro da Silva - medalha

de prata.
Gu-ai'dafiscal

.Alferes de infantaria, Augusto de Sousa Medeiros-r-
medalha de prata.

Adidos
Capitão de infantaria, José Veloso de Castro-c-moda-

lha de O'urO'.
Capitão de infantaria, JO'sé Afonso Pereira- medalhe

de ouro,
Alferes de infantaria, Amorim Henriques -medalha

de prata.
Reserva

Coronel, Augusto Jacinto Martin sF'srroira - medllllia
de ouro,

Major, José DiO'gO' Lopes dll Costa.Teriega-c-medslhe
de ouro.
Capitão, João Pires-c-modalha de ouro,
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63.6 _ Secretaria da Guerra - V Direcção Geral- 2.a Reparliçãll

Declara-se que, em virtude do parecer do Conselho
Superior de Promoções com o qual o Ministro se con-
fo~~ou, o capitão de infantaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Belmiro Augusto Vieira Fer-
nandes, passa a coutar lt antiguidade do referido pôsto
desde 20 de Julho de 1918, sendo colocado imediata-
mente à esquerda do capitão I Vergílio Alfredo de Mene-
ses Fontes.

64. o _ Secretaria da Guem_ P Direcç10 Geral- t' Repartiçill

Tendo sido agraciados por SUll. Majestade o Rei de
I?~l11terra, com as mercês que lhes vão indicadas, os ofi-
CIaIS .~o exército pOl'tllgllês adiante designados, é-lhes
permitido, em conformidade com o disposto na última
parte do n. o 3, o do artigo 3. o da Constitulcão politica
da República Portuguesa, aceitar aS referidas msreês e
Usar das respectivas insígnias:

CornlDander 01" "theBath

General, Abel Hipólito.

COlDmander 01" S"t.Michael and S"t.Geor&fe

Corouel do estado maior de artilharin. de campi\uha,
Alfredo Ernesto de Sá C~rdo8o.

65. o _ Secretaria da Guerra _ t.' Dire~. Geral- ti Repartiçlt

Tendo sido aO'raciados pelo Govêrno da República
Francesa, com ab«Croix de Guerre avec Palme», os ofi-
ciais .do exército portuguC\s adiante ~esignados, é-l.hes
permitido cm confurmidade com o disposto na última
parte do n." 3.0 do artigo 3.° da Constituição política da
República Portugncsa, aceitar aquole mercê e usar das
respectivas insígnias:

Tenonte-coronel de artilharia de Cl1mpanha, supranu-
morário, Luís VcrísRimo de Az(>vedo.

Tenente-coronel do estado maior dP artilharia, de cam-
panha, Eugénio Augusto AlroÍlda Castro Bílstein de Me-
neses.
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Tonente-coronel comandante do batalhão de sapadores
de caminhos de ferro, Raúl Augusto Esteves.

Major 2.0 comandante do regimento de infantaria de
reserva n,o 5, João Maria Ferreira do Amaral.

66. o _ Secretaria da Guerra - [. a Direcção Geral- !.a Repartição

Declara-se '1ue tendo sido concedida ,« medalha de
agradecimento da Oruz Vermelha Portuguesa ao tenente
do regimento de infantaria n. ° 7, Manuel da Silva
Branco, é-lhe permitido usar da respectiva insígnia.

67. ° - Secretaria da Guerra - 1.a Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que a data de promoção, a capitão miliciano,
relativa ao capitão miliciano de reserva de infantaria,
.Iúlio Augusto Gonçalves, é de 23 de Setembro de 1916
e não de 23 de Setembro do 1917, como por lapso consta
do Almanaque do Exército, referido a 31 de Dezembro
de 1918.

68. o - Secretaria da Guerra - L a Direcção Geral _ 2.a Rellartição

Declara-se que o alferes de infantaria, Jorgo Pinheiro
Serrão da Veiga, promovido a este posto por decreto de
21 de Junho do corrente ano, inserto na presente Ordem
do Exército, vai ocupar na escala de acesso o lugar ime-
diatamente à direita do actual alferes de infantaria, Fi-
lipe da Conceição Sant'Ana.

ô9. n _ Secretarida Guerra - t.a Direcção Geral- 2.a Repartiçã.

Declara-se ~ue o major do corpo do estado maior,
António Cãndido de Gouveia Castilho Nobre, devo
ocupar no Almanaque do Exército, referido a 31 do De-
zembro de 1918, o lugar imediatamente à esquerda do
major do mesmo corpo, Ernesto da França Mondes Ma-
chado, e não aquele que, por lapso, ocupa no referido
Almanaque, pelo que passa a ter o n. ° 63 de ordem,
passando os n.OS 63 e 64 a terem os n.OS 64 e 65, res-
pectivamente.
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7 O, o _ Secretaria da Guerra -1.a Direcção Gp.ral- 2,3 Repartição

Declara-se que deve ser considerado como colocudo
Com o n.? 162-A, na lista dos tenentes da arma de en-
genharia, no Almanaque do Exército, referido a 31 de
Deze~bro de 1918, o tenente de engenharia, Manuel
António Soares Zilhão, contando a antiguidade dêste
l{õsto desde 9 de Abril de 1918, e não na lista dos al-
teres, onde por lapso vem colocado no referido Alma-
naque.

71. o Secretaria da Guerra _ f. a Direcção Geral- 2. a Rrpartiçáo

Declara-se que, em virtude do seu ingresso no cc rpo
do eS,tado maior, o major do mesmo corpo, Eduardo
Ferreira Viana, passa a contar a antiguidade dêste
põsto, para todos os efeitos, desde 26 de Janeiro de 1918.

72. o _ Secretaria da Guerra _ f. a Direcção Geral - 2. a Rrpartiçao

D~clara-se que por portariu do 24 de Maio do 1917,
publicada no Boletim Militar das Colónias n. o 8, do 7
de Junho do mesmo ano, foi louvado o alferes miliciano
d? regimento de infantaria n. o 5, Manurl Dias dn Silva
PlUtO, porque, quando segundo sargento da 2.

a
hatnrin

do 1.0 grnpo de metralhadoras, e chefe do metralhadora,
se portou com brio e valor nas operações efectuadas no
sul de Angola em 1914.

73,0 _ Secretaria da Guerra- La Dil'tcçáa Geral-P Repartição

_Declara-se que portaria de 24 de Junho de 1918, pu-
blicada no Boletim Militar das Colónias n. o 10, de 29 do
mesmo mês, foram louvados os oficinis adiante mencio-
nados, pelos serviços- quo prestarmu na p,rovíncia de Ti-
mor, fazendo parte das colunas que ali uperaram em
1912 e 1913 sob o com,lUdo do governa<lor da mesma
província, capitão de fragata, Filomeno da Câmara do

Melo Cabral :
Tenente-coronel do infantaria, adido no Ministério das

Colónias Josó AuO'usto Faure da Rosa-pela maneira
inteligente e f3eguruOcomo conduÚll a sua companhia do
fracos recursos e as fõrças que comnndava formando o
grupo do leste, dirigindo as operações com verdadelro
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valor militar na zona leste da região revoltada; pela
boa vontade que mostrou sempre no cumprimento das
ordens recebidas e pela energia e cora&_em que mostrou
nos ataques e operações do cerco de Leu-Lace (24 de
Julho a 12 de Agosto de 1912).

Mt\jor de infantaria, adido no Ministério das Colónias,
José Frederico Guilherme de Almeida Arcz, _ pelos
bons serviços que 'prestou durante as operações e espe-
cialmente no reconhecimento de Samorc-Boto e ataques
e mais operações de cêrco de Leu- Laco (24 de Julho a
12 de Agosto de 1912).

74. o ~ Secretaria da Guerra - f. a Direcção Geral _ 2. a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, Antero Poli-
cal'J)O Martins, promovido a êsto pôsto por decreto de
10 de Maio último, inserto na Ordem do Exército n. 013,
2. a série, do corrente ano, vai ocupar na escala de
acesso o lugar imediatamente à direita do actual alferes
de infantaria António Ramos Paulos,

75. I) - Secretaria d. 6uma - f.a Direcçio Ger31- 2.• Hep.rliçãll

Declara-se que o alferes de infantaria, José da Costa
Cabral, adido; em serviço no Ministério das Colónias, ~
considerado nesta situação desde 2 de Maio do corrente
ano.

76.°--- Secretaria da Gucrra- P Direcção Geral- 2.· Rrpartição

Declara-se quo o capitão de infantaria, adido, em ser-
viço no Ministério das Colónias. Manuel Joaquim Ram?S
Coelho, é considerado nesta situação desde 7 de MaIO
do corrente ano.

77 .0 __ Sttreliria .. 61errf - t.. Oirecçit Geral- P Repartiçl~

Declara-se que o alferes de infantaria, José de Pai:t
e Silva, promovido a õste posto })O1' decreto do 24 e
Maio do corrente ano, inserto na presente Orde'll1; do
Exército, vai ocupar na escala de acesso o lugar Ime-
diatamente à direita do actual alferes de infantaria, Jol.to
Nunes.
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78. 0_ Secrelaria da Guerra -f .a Direcção Geral- 2. a Repartição
,

?eclara-se que o alferes de infantaria, Joaquim Vi-
del:a, promovido a êste pôsto por decreto de 24 de
MaIO do corrente ano, inserto na presente Ordem do
lt_;céroito, vai ocupar na esci18i de acesso o lugar imo-
diatamente à direita do actual alferes de infantaria, An-
tónio dos Santos Cavaco.

79.0- Seeretaria da Gurra _ f.a Direcção G8111- P Itepartiçãt

Declara-se que o coronel de engenharia, J osé l-faria
de Vasconcelos e Sá, é considerado na situação de dis-
ponibilidade desde 22 de Abril de 1914, por ter sido
nesta d8:ta indevidamente passado à situação de adido
em serviço no Ministério das Colónias.

80. o _ Secretaria da Guerra _ 1,& Direc§ão 6er.l- !.a Beparl~i.

Declara-se que o coronel de artilharia de campanha,
Alfredo Baptista Coelho, os majores de infantaria, José
da Fonseca Lebre e Raúl da Silva Tavares, e os capi-
tães de infantaria VerO'ílio Eduardo Nepomuceno Mi-

, b
moso e Frederico Tamagnini de Sousa Barbosa, todos
em disponibilidade, chegaram à sua altura para entrar
nos respectivos quadros.

81. o --letrewia (. S.err.- 1.a DiretÇio Geral ... 2.' kep&rli~iQ

Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em
disponibilidade e em serviço nD.S unidades que lhes vão
respectivamente indicadas, chegaram à sua altura para
entrar nos respectivos quadros, pelo que ficam perten-
cendo ao efectivo das mesmas umdades:

Regimento de artilharia n.? 6
Alferes, o alferes de artilharia de campanha, Jorge

Manuel Oarregal Ferreira.

Regimento do infantaria n.·lO

Tenente, O tenente de infantaria, Francisco Bastos ~e
Matos.
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Reg-imento de infantaria n.v 19
Major, comandante do 2.° batalhão, o major de infan-

taria, António Germano Guedes Ribeiro de Carvalho.

Regimento de infantaria n.s 22
Tenente, o tenente de infantaria, António Alexandre

Dias dos Reis.

Guarda nacional republioana
Tenente-coronel, comandante, o tenente-coronel de in-

fantaria, Luís Cândido da Silva Patacho.
Capitão, o capitão de infantaria, Mário Natal do Prado

Coelho.

82. o - Secretaria da Guerra -1. a Direcção Gml- 2,& Repartição

Declara-se que o tenente do quadro auxiliar dos ser-
viços de artilharia, Camilo Augusto Franco, e os alferes
do mesmo quadro, Pedro Vilas Boas, ambos em confor-
midade com as disposições do docreto de 14 de Novem-
bro de 1901, chegaram à. sua altura para promoção,
respectivamente, em 31 e 24 de Maio do corrente ano,
desde quando contam a antiguidade dos referidos postos.

83. o - Secretaria da GUeJ'réi - t.a Direcção Geral- 2,& Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria, com o curso
do estado- maíor, Luís Vaz Pacheco de Castro, seria
transferido por motivo de informação, nos termos do ar-
tigo 24.0 da lei de 12 de Junho de 1901, se não esti-
vesse colocado no estado maior da arma.

84. o - Secretaria da Guerra - 1.4 Direcção Geral- 2.a Reparlição

Declara-se que, por decreto de 17 de Maio do cor-
rente ano, publicado no Diário do Gouêrno n. o 137, 2:"
série, de 16 do corrente mês, foi exonerado do cargo
de adido militar junto da Legação de Portugal em Lon-
res o tenente-coronel do cavalaria, João Barbosa da
Silva Casqueiro.
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• 85, o _ Secretaria da Guerra - 1. a Direcção Geral- P R~par:ição

Declara-se (iue, por decretos de 17 de Maio do cor.
ronte ano, foram nomeados para exercer, em comissão,
e cargo de adidos militares junto das Legaç'ões de Por.
tugal em Londres, Itália, Rio de Janeiro, ,,yashington o
Berne, respectivamente, o tenente-coronel de artilharia
a pé, Frederico António Ferreira de Simas ; tenente-co-
ro~el do corpo do estado maior, José Esteves da Con-
cel~ão Mascarenhas; major do corpo do estado maior,
João Carlos Pires Ferreira Chaves; coronel do corpo
do. estado maior, Artur Ivens Ferraz; e tenente-corQuel
de cavalaria, Álvaro Pope.

80. o _ Secretaria da Guerra -l. a Direcção Gcral- P Repartição

Declara-se qUt1, por decretos de 17- de Maio do 001'-
rent? ano, foram nomeados adjuntos dos adidos milita-
r~s .J unto das Legações de Portugal em Londres. Itália,
Estados Unidos do Brasil, Estados Unidos da América
do ~orto, Suíç'a o Madrid, respectivamente, o capitãO do
serviço de administraç:ão militar, Edgar Augusto Car-
doso; tenonte dr cavalaria, Alberto l,elo Portela; capi-
mo do infantaria, :;Uúrio Drosa Gomes; major de enge-
nharia, Rui Viterbo FraO"oso Ribeiro; capitfLO de infan-
taria, Américo Olavo Co~reia de Azevedo; e major de
a~ti:haria de campanha, com o curso do estado maior,
JII110 da Conceição Pereira Lourenço,

87. o _ Secretaria da Guerra _ t,a DirecçáG Geral- ~.a Repartição

Declara-se que no ..llmanaque do Exército, referido a
31 de Dezembro de 1918, deve ser substituída a palavra
«,q~adl'o» por «supra», na coluna, «situação~, d?s ofi-
ciais do quadro auxiliar elos sor\'1<;OS do arülhana em

seguida mrncionados:Capitães Ernesto .Jos6 dos Santos, Ernesto Joaquim
Feio, Fnt~('is('o G<I]"cia 'I'ereno, Finnino da Silva Rêgo
e :.\lanuol da COllceiç'ito Silva, o os alferes, An!ónio Ma-
ria das Gra<;Hs, José Percirll ~lJjmari'to,s, AlOlXO Paulo
l\_1ascal'cnhns, António <10Fig,ucu'cdo, Raul Augusto Mar-
tins, ViCi'll te Ci priano RoclnglleS de Mendonça, Artur,
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do Rêgo, Carlos MarqlWS Alexandre, Carlos Augusto
de Almeida e António Pereira Machado, que têm, res-
pectivamente, os números de ordem: 19, 20, 21, 22,
23, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 14í e
148.

88. o -.- 'Secretaria da Guma - f. a Direcção Geral- 2. a Repartição

Vencimentos que, para a aplicação do § 2.0 do artigo 11. o do decreto
n. o 5:570, de 10 de Maio Ondo, competem aos oftclals abaixo men-
cionados, transferidos para a situação de reserva:

Pela Ordem do E,:cé1'cito n. o 9, 2, a série, do corrente
ano:
Com o sôldo mensal de 139899, sendo 47a19 pelo Mi-

nistério, das Oolónias, e Guiné a última província onde
serviu, e 92aSO por êste Minist('rio, O coronel de artilha-
ria de campanha, Josuó de Oliveira Duque.

Pela Ordem do Exército n,012, 2," série, do corrente
ano:

Com o soldo mensal de 1128, o coronel de artilharia.
de campanha, António Bernardo Perroir a.

89, o - Secretaria da Guerra - 1." Di,'crção Geral- 2." Repartição

Vencimentos que, pua a aplieaçào do § Z. o do artigo 11. o do decreto
n.O 5:570, de 10 de Maio findo, competem ao oficial abaixo mencio-
nado, transferido para a situação de reforma:

Pela Ordem do Exé1'cito n. o 12, 2.a série, do corrente
ano:

Oom o soldo mensal do 358, o alferes miliciano de in-
fantaria, José de Passos Lomba,

90. o ~ Secretaria da Gucl'I'a- f. a Di"ccç;'io-Gcral- 2. a Repartição

VencImentos que, nos temes do artigo 11.0 e § único do artigo 6,0 do
decreto n.,O 5:570, de 10 de Maio findo, competem aos ofidals abaixo
manclonados, transferidos para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n. o 12, 2.:\ sério, do cor-
rente mês:

Oom o soldo mensal de 144i~84, sendo 57;$48 pelo Mi-
nistério dns C01ón ias, e 1\f oçambique 11. Últim a província, .
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?lJ.do serviu, o 87536Jlor ôsto ::\1inistério, o capitão de
miantm'ia, Benjamim António dos Santos.

Pela Ordem do Ecé rcito n. o 13, 2 ..1 sério, do corrente
:tpo:

Com o soldo mensal de 172>'5ÜO, o coronel do cavala-
ria, Alberto ,\ ug usto da Silva Deslandos.

Com o sôldo mensal de 172,)80, o coronel de infanta-
ria, .Tosú JOII<JlIim Mcnc!,'s Lial.

COJll o i1õldo nionsnl (lo 2HH·')93, sendo 781'595 pelo Mi-
niatério das Colónias, e Angoln a última província oude
S?rnll, o 105$ por êsto 11illiHtério, o coronel de infanta-
na, ,JOHó do Na~i])wllto Pinheiro.

Com o sõldo mousa! do 19;;·50,-), sondo 7696 pelo Mi-
nistério das Colónias, o Moc:alllbiquo a última província
~)J}~kRI'~·\'ill, o 185:09 por (isto J\fiJlüt<"l'io, o coronel de
infun tariu, ,\ dolío Almeida Barbosa .
. (10m () soldo ])1('11::;,11 do 10G518, o capitão do infanta-

ria, AugnHto F:duart!o )[arquos.
Por osta Ordem:
Com o vencimento mensal de 177r)GO, o coronel do in-

flllltaria, Luis Augusto Silvano.

91 .° - Secretari" ,la t;uma - L" Direcção Geral- 2.11 n'partição

Vencimento que, nos termos do artigo H.o 8 § únlilo do artigo 6.0 do
decreto n. o 5 570, do 10 de Maio findo, compete ao onclal abaixo
menc:onado, tlansferldo para a situaçao de reforma:
Pela Ordem do Exército n. o U, 2.:l série, do corrente

alio:
Corn o sôldo mensal de 551599, sendo 7~30 pelo Mi-

lli~tél'io daí' Colónias, (l ~\ngola a última província onde
sOI'.Yin, o 4R·S13\) por ôsto :"Ilinistério, o capitão do cava-
lal'J/l, Jos{' da Cúmara :"If,'Ilf'íWSAlves.

!12.o _ Sr, rrl,1ria da 6uma _1.:l Direcção Gcral- 2. a Rcparliç.ão

Em conformidade com o decroto n.o 5:33i, de 26 de Março do corrente
ano, publicam-se os vnudmentos 8 Que têm direito os oficiais, na si-
tuação de reserva, abaixo mencionados:
C0111 o ~rJldo mensal de 109M)G, correspondente a 39

anos dil s(')'\,iço (lU<' ('oll1pl~tou em 29 de Maio do C01"-
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Com o sôldo mensal de 8St$75, máximo autorizado pela
lei de 25 de Maio de 1911, sendo 7M19 pelo Ministé-
rio das Colónias, e Cabo Verde a última província onde
serviu, MO_) pelo Ministério do Interior e 11M8 por
êste Ministério, o capitão de cavalaria, Ernesto Estanis-
lau da Veiga Ventura.

Com o sôldo mensal de 681$20, correspondente a 36
anos de serviço que completou em 26 de Março do cor-
rente ano, sendo 161$83 pelo Ministério das Finanças e
51t$37 por êstê Ministério, o capitão de infantaria, Ale-
xandre Manuel do Nascimento Teixeira.

Com o sôldo mensal de 43t$20, correspondente a 29
anos de serviço que completou em 11 de Dezembro de
1918, o tenente de infantaria, Joaquim Cavalheiro da
Conceição.

Com o soldo mensal de 55B62, correspondente a 33
anos de serviço que completou em 8 de Março do cor-
rente ano. sendo 14B99 pelo Ministério das Colónias, e
Angola a última província onde serviu, e 40663 por êste
Ministério, o tenente de infantaria, Manuel Morais.

Com o sôldo mensal de 51639, correspondente a 32
anos de serviço que completou em 16 de Abril do cor-
rente ano, sendo 6,&12pelo Ministério das Colónias. e
Angola a última província onde serviu, e 45B27 por êste
Ministério, o tenente de infantaria, António José Afonso.

Com o sôldo mensal de 22,&40, correspondente a 21
anos de serviço que completou em 19 de Janeiro do cor-
rente ano, o alferes de infantaria, António Toixeira Vaz
da Conceição.

Com o sôldo mensal de 77t$94, correspondente a 36
anos de serviço que completou em 25 de Setembro de
1918, sendo 19B56 pelo Ministério das Colónias, e An-
gola a última província onde serviu, e 58638 por êste
Ministério, o capitão de infantaria, Joaquim Caetano da
Sil V11.

Com o sôldo mensal de 788, correspondente 11 35
anos de serviço que completou em 19 de Fevereiro de
1918 e ter direito ao sôldo de major, o capitão de in-
fantaria, Estêvão de Sá Furtado de Mendonça.

Com o soldo mensal de 51620, correspondente a 31
anos de serviço quo completou om 16 do Maio do cor-
rento ano, o capitão do infantaria, Manuel da Silva Nunes.

Com o sôldo mensal do 50MO, correspondente a 33
anos de serviço que completou em 9 do Novembro de
1917, sendo 15,$20 polo Ministório (lo Interior, (I 35620
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por ê~te .Ministério, o tenente de infantaria, Manuel José
de 011v01ra.

Com o sôldo mensal de 61860, correspondente a 33
anos de serviço que completou em 12 de Fevereiro do
.corrente ano, o capitão de infantaria, Silvério Augusto
de Vasconcelos.

Com o sôldo mensal de 7M24, correspondente a 38
anos de serviço que completou em 14 de Outubro de
1918, sendo 3,$\:)3pelo Ministério das Colónias, e S. Tomé
a últi?1a província onde serviu, 1697 pejo Ministério do
Int~l'lor e 69~34 por êste Ministério, o capitão de infan-
taria, João David Ribeiro de Andrade.

Com o soldo mensal de 4:Jz$2ü, correspondente a 27
anos de serviço que completou em 5 de Maio de 1917,
s~ndo 6:S20 pelo Ministério das Oulónias, e Angola a úl-
tima província onde serviu, e 36;$06 por êste Ministério,
o tenente de infantaria, João .Marques de Miranda.

93.0-- Secretaria da Guerra- J.& DilecçãeGeral- 3.
a

Repartiçãt

Dec\a:a-se .que, por proposta/do comandante do Corpo
Expedicionário Português, é louvado o segundo cabo,
chautfeur n,o 164 da 3. a bataria do regimento de arti-
lharia n." 1, Aires Lourenço Freire, fazendo parte da
ambulância n. o 2 e em serviço no Hosnital de Sangue
n.? 1 por ocasião do combate de 9 de Abril de 1918,
por se ter oferecido para ficar no referido hospital com
o pessoal do Pôsto de Socorros, a fim de o ajudar, mas
principalmente para desmontar os aparelhos da sala de
operações, casa de banho e tendas, material que devia
ser retirado, o que foz com rapidez e perícia. de que
resultou a salvação de parte dêsse matenal,conser-
vando-se no seu pôsto até o d!a 10, em que ~se .ofere;eu
para comandar a guarda destmada à ambulancla n, 8
(Calonne), partindo para ali de tarde, desfazendo tendas
e conservando-se sempre no seu pôsto: ap~sar de. aban-
donado pelas outras praças om consequêncl~ do ;lOlento
bombardeamento da loc::didado, curando fendos mgleses
o só retirando cm 11 parl1 o Hospital de Sl1ngue n. o 2,
às 12 horas, quando a violência, do bombardeamen~o
tornou a, sua situl1<,:ão insustentúvel. Manteve-se depois
em Saint Vonant (Hospital de Sangue n." ~), tf't1balha~do
na dssmontagem de a,pa,relhos. e preparaçao do maten~l,
só rotirando às 12 horas (lo (ha, 12, por ordem do oficial
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médico que dirigia o serviço, revelando sempre grande
modéstia, muita abnegação, boa vontade, grandes apti-
dões de artista, muito zêlo e dedicação pelo serviço,
aliados à prudência, serenidade, coragem e desprêzo da
vida em face do perigo.

94. ° - ~ccre",ria da Guerra - P Direcção Geral - 3.11 Rrparliçio

Declara-se que, por portaria de 28 do-Junho do 1918,
publicada no Boletim Militar das Calúnias n. ° 11, do 18
de Julho, foram louvadas as seguintes praças:
, Segundo sargento n. ° 545 da 1.a bataría de artilharia
de montanha, José Manuel dos Santos, pela coragem e
auxílio prestado ao seu comandante de divisão no com-
bate de Kivambo, om 8 de Novembro, concorrendo muito
a sua maneira de proceder para ser considerado um po-
deroso auxiliar.

Segundo sargento n. ° 1:430 da 3. a companhia de in-
fantaria n ," 24, Alvaro Bento da Silva, pela coragem
que mostrou passando para a frente da linha de fogo e
trazendo para a retaguarda, com gravo risco de vida,
o alferes, Armando Monteiro Leite, que estava grave-
mente ferido.

Segundo sargento da 12." companhia do infantaria
n.? 24, José Maria Valente da Fonseca, pelo valor com
qne perseguiu o inimigo que fez um ataque ao combóio
de viveres, de cuja escolta era comandante, e que no
dia 15 de Agosto so dirigia para Nachimanoca,

Segundo sargento, Jaime Bento da Cunha; soldados
11.° 321, Júlio da Graça; n.? 343, Manuel Luís da:Silva;
11.

0 357, Patrício Gonçalves o n.? 359, Adelino Mon-
teiro, todos do regimento de sapadoros mineiros, pela
dedicação com qno se houveram no trabalho da vedação
no pôsto da Serra de Nangadi, durante o dia 19 de Ou-
tubro e durante anoito do mesmo dia, na colocação de
arame farpado, trabalhos realizados para a defesa do
mesmo pôsto contra as investidas das feras, quo na
noite de 1~ para 19 haviam atacado aquele pesto.

Segundos sargentos 11.° 418, António Joaquim Nata-
lino e n. o 437, António Carlos da Silva Reis, ambos da
10. a companhia de infantaria n. o 24, pela coragem, ener-
gia e dedicação com que procederam em 1 do Dezem-
bro na retirada das fôrcas paru-Nangadi ; 4.° esquadrão
de cavalaria n.? 3, segundo sargonto 11.° 412, Joaquim
Baptista; primeiro cabo n. ° 679, Cristiano Carlos Gra-
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munha ; segundo cabo n. ° 197, Cristóvão Fialho dos
Frang ãos ; soldados : n." 96, António Tomé; n." 160,
José Cavaco; n." ti61, João Caetano,' n." 4-J4 Auzusto
Fil

' ' o
'_pe; n.? 489, Patrício de Almeida; n." 472, João An-

tón~o Cavaco ; n." 516, António Domingos; n." b19, An-
tonio Gonçalves; n,o ó(;7, J oaq uim Almeida; n. ° 604,
José da Silva : n." li19 Francisco Romão Branco' n." 628. ,.' ,. ,
Stl~dstr0 Gonçalves; n. o 6..U, António Gonçalves; n. 0646,
Jacinto ; n." 6-J9, Joaquim Caneteiro, pela disciplina do
fogo e tenacid.tde na linha de fogo do combato da Ri-
beira do Nevala, em :32 de Outubro.

Segundo sargento, Jaime da Silva Mantas; primeiro
cabo apontador n." 74, José Lial; soldados apontado-
res: n." 108, Francisco Simões e n." 154:, José Manuel,
todos da La bataria do 5.0 grupo do metralhadoras,
pela destemida bravura o serf'nidade com que se houve·
ram na linha de fogo no combate de Kivambo, em 8 de
Novembro, o que muito concorreu para o bom êxito das
operações.

Segundos sargentos n,? 721, José Panlo de Oarvalho
e n.? 765, José Maria Rodrigues Valente Júnior, ambos
da L." companhia do 1.0 grupo de companhias de saúde,
amanueuses do serviço de saúde j unto do quartel gene-
ral, pela muita dedicação pelo serviço, tendo orgf1nizado
e montado a socretaria da repartição do serviço de
saúde na melhor ordem, demonstrando assim não só
trabalho aturado como ainda grande competência e fa-
culdades muito para apreciar.

Primeiro cabo n. o 658 da 1. a batari.a de artilharia de
montanha, Eduardo da Silva Guimarães, pela boa von-
tade, dedicação e interêsse manifestados nos trabalhos
de que foi incumbido no DepóRito do Material de Guerra
em N amoto, onde se achava fazendo serviço.

Soldado n.? 222 da 12.a companhia de infantaria
n.? 24, José Maria Nunes, prla dedicação com. que, iso-
lado, procedeu à exploraçãO do terr~n? ~epo,s do. ata-
que ao combóio de víveres feito pelo llumlgo no dia 15
de Agosto nas proximidades de Nachina:llo

ca
. ,

Soldado servente u. o 92 da 1. a batal'la do 5.
0

grupo
de metralhadoras', Antonino, pela dedicação, incitamento
à coragem às domais praças e por ter, mesmo d?ente,
acompanhado sempre o comandante d~. sua bataria por
ver que 138te não tinha pessoal, e auxlllar o mesmo c~-
mandante no tranf!porte de uma .metralhadora para a li-
nha de fogo, debaixo dum fogo mtenso.
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95. °-_ Secretaria da Guerra - L& Direcção Gp,ral- 3." Repartição

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistério da Guerra, promover a aspirantes a oficial para
os corpos que lhe vão designados, com os vencimentos
respectivos, n0S termos da parte aplicável do artigo 85.0
do regulamento da Escola de Guerra, aprovado por por-
taria de 19 de Agosto de 1911, e em harmonia com o
disposto no artigo 2.° do decreto de 4 de Abril de 1916,
os primeiros sargentos alunos do corpo de alunos da Es-
cola de Guerra em seguida mencionados:

Regimento de artilharia n.s 2
N.o 47, José Diogo Ferreira Martins.

Regimento de artilharia n,> 7
N.? 443, Ricardo Seabra de Mascarenhas.

Regimento de infantaria n.s 10
N.? 497, António Augusto Taveira Pereira.

Regimento de infantaria n.· 20
N.? 68, Gastão do Melo Furtado.

3.· grupo de metralhadoras
N.o 115, Alberto Moreira da Cruz.

15.·grupo de metralhadoras
N.? 456, Carlos Simões Marques.

96. °- Secretaria da Guerra-V Direcção Geral- 3.· Re~artição

Condecorados com a medalha militar em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de 1917:

Classe de cOD1por"taD1entoexeInplar

Batalhão de pontoneiros
Segundo sargento n.? 57 da 5.a companhia, José Ma-

ria da Silva Pereira - medalha de cobre.

Regimento de artilharia n.s 6
Sargento ajudante n.? 878 da 5.a bataria, Augusto Ro-

drigues de Sousa - medalha do prata.
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Regimento de artilharia n.o 7
Soldado condutor n." 21:J da V~ bataria, José da Silva

Novo-medalha de cobre.

Regimento de artilharia de montanha
Segundo sargento n." 18 da secção de munições do

1.0 grupo, Eduardo da Silva- medalha de cobre.
Segundo sargento n. ° 433 da 2." liutaria, Domingos

da Conceição Mendes - medalha de cobre.

Batalhão de artilharia de guarnioão
Segundo f'argento n. ° 415 da 1.3 bataria, Manuel Luis

Murta - medalha do prata.

Bataria n.O 1 de artilharia de montanha
Segundo sargento n." 12, Álvaro José Pimelltel--me-

dalha de prata.

Regimento de oavalaria n.O11
Soldado n.? 698 do 2.° esquadrão, Manuel Pereira-

medalha de cobre.

Regimento de infantaria n,o 3
Segundo sargento, mestre de corneteiro n." 574 da

5.3 companhia, Francisco Miranda-medalha de prata.
Sargento ajudanto n." 621 da 9.3 companhia,. Ernesto

Marques Albuquerque da Silva _medalha de prata.

Regimento de infantaria n.O9
Segundo sargento n." 293 da 3.a companhia, Agosti-

nho Pinto-medalha de prata.
Segundo sargento n.° 418 da 4. a companhia, Luis An-

tónio-medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.o 18
Segundo sargento n.? 778 da 9.a companhia, Mário

Caldeira Martins-medalha de cobre.
Regimento de infantaria n.? 19

Segundo sargento 11.° 581 da 7.a companhia, José Mi-
guel- medalha de prata.

Regimento de infantaria n," 25
Segundo sargento n." 40 da 9.3 companhia, José Alves

Bertão Júnior - medalha de cobre.
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Segundo sargento miliciano n. ° 90 da 9. a companhia,
Francisco Teixeira de Oliveira- medalha de cobre.

Regimento de infantaria n.v 34
Primeiro sargento n.? 787 da 12.a companhia, Manuel

do Nascimento Costa - medalha de cobre.

8.· grupo de metralhadoras
Segundo sargento n.? 241 da 2.a bataria, Manuel de

Araújo Rodrigues - medalha de cobre.

1.· grupo de companhias de administração militar
Segundo sargento n.? 708 da 4.a E, Luis Guimarães

Iglésias - medalha de cobre.
Soldado n.? 500 da 4.a E, José Russo-medalha de

cobre.
1.0 grupo de companhias de sande

Segundo sargento n. ° 465 da 1.II companhia, Gualberto
Mendes - medalha de cobre.

Soldado n. ° 467 da La companhia, António Lopes-
medalha de cobre.

Soldado n.? 479 da La companhia, Francisco Bap-
tista -medalha de cobre.

Regimento de infantaria de reserva n.· 22
Sargento ajudante n. ° 425 da La companhia, Hilário

Domingues - medalha de prata.

Regii:nentode infantaria de reserva n.s 33
Segundo sargento n." 313 da La companhia, Cândido

da Silva- medalha de prata.

Guarda fiscal
Buta lhão n.v :3

Primeiro cabo n. ° 323/9l da VI companhia, Manuel
Joaquim- medalha de prata.

Primeiro cabo n. ° 355,564 da 1. a companhia, Armando
Antonio Gonçalves Rodriguos-medalha de cobre.

Soldado n." 200/421 da VI companhia, Abílio Lial-
medalha de prata.

Soldado n.? 311/522 da 1.& companhia, J01l.0 Antó-
nio- medalha de prata.

Soldado n.? 379/588 da 1.& companhia, António Cle-
mente Alonso - medalha do prata.

Segundo sargento n.? 6/41 da 3.11 companhia, António
Rodrigues --. medalha de prata ..
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Primeiro cabo n,° 188/1:101 da 3. a companhia, Alberto
Carlos - medalha de cobre.

Soldado n." 86/1:000 da 3.a companhia, Maximiano
Esteves - medalha de prata.

Soldado n. ° 106/1:020 da 3. a companhia, Augusto Cé-
sar Dantas - medalha de cobro.

Soldado n." 108/1:022 da 3.~ companhia, Samuel Rodri-
gues - medalha do prata.

Soldado n." 147/1:061 da 3.a companhia, Apolinário
Guerreiro - medalha de cobre.

Soldado n." 263/1:174 da 3.a companhia, Manuel Joa-
quim Simões - medalha de cobre. .

97. ° _ Secretaria da Guerra- La DirecçãoGeral- P Repartição

M~nda O G~vêrno da República Portuguesa, em con-
for~ldade com o artigo 39.° da carta de lei de 13 de
~alO de 1896 qu~ reorganizou a extinta Escola do Exér-
cíto, e nos termos do artigo 52. o do regulamento da Es-
cola de Guerra, aprovado por decreto de 19 de Agosto
de 1911, elaborado em harmonia com o artigo 2.° do de-
creto n,o 5:588, de 10 de Maio do corrente ano, que pelo
~inistério da Guerra sejam novamente publicadas as
listas de apuramento e classificação final, por ordem de
mérito, dos alunos que no primeiro semestre de 1917 con-
cluíram o curso do estado maior na mesma escola e que
baixam assinadas pelo director da 1.3 DirecçãO G;ern1~a
Secretaria da Guerra general José César FerreIra Gil.
Paços do Govêrn; da República, ,24 de Maio de

1919.-Ant6nio Maria Baptista.

10
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Lista de apuramento e classificação final dos alunos da Escola
de Guerra que concluíram o curso do estado maior no Lv se~
mestre do ano de i9i7, nos termos do artigo 52.0 cio regula-
mento da Escola aprovado por decreto de 19 de Agosto,de 19B,
elaborada em- harmonia com o artigo 2.0 do decreto n. o 5:588',
' de iO do corrente, inserto na ~Ordem do Exército» n,o i3, 2, o sé-
rie do corrente ano. .

Postos Nomes

»

, , ' )

Calí' de mérito defl\,ili"b

Capitão

»
»

Joaquim Maria de. Oliveira
Simões . . . '"

Joaquim Eduardo Martins dá
Costa Soares.

João Diogo Guerreiro "I'elo
António José Bernardes de
, Miranda.
Oscar Rodolfo de Almeida

Graça .
Carminó Ribeiro de Melo No-

bre.
José Cortês dos Santos.
António Casimiro Carteado

Mona.
Gastão de Matos.. • . . •
Mário Bernardes ela Silva.
João José Pereira Damasceno

Quinze e set~ (15,7). ,

Quinze c seis (15.6).
Quinze e seis (15,6).

Quinze e cinco (15,5).

Quinze e cinco (15,5).

Quinze e quatro (15,4).
Quinze e dois (15,2).

Quinze (15).
Quinze 'e oito (15,8).
Quinze e seis (15,6).
Quinze e quatro (15,4).

»

»

»
»

Tenente
»
»

Secretaria da Guerra, 24 elo Maio do 1919.-O Direc-
tor da La Direcção Geral, José César Ferreira Gil, ge-
neral.

Lista de apuramento e classificação final dos alunos da Escola
de Guerra que concluíram o curso do estado maior no Lo se-
mestre do ano de i9t 7, nos termos do artigo 1..0 do decreto
n.v 3:149, de i9 de Maio de 1917, elaborada em harmonia com
o artigo 2.° do decreto n.« 5:588, de 10 do corrente mês.

Postos Nomes Cota do mérito ddlnitivo

Capítão Raúl Frederico Rato. . . .
» Cesário Augusto de Almeida

Viana .... , .....

Dezasseis e um (16,1).
Catorze e nove (H,9) .•

I

Secretaria da Guerra, 24 de Maio de 1919.-O Direc-
tor da 1.a Direcção Geral, José César Ferreira Gil, ge~
neral.
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98. o _ Secrelaria da Guerra - P Direcção Geral- ,í.a RepaJ'lj~áo

Declara-se que, nos termos do artigo 84.0 do rozula-
mento literário do Colégio Militar, o conselho líteiário
dêsto ostabolocimonto resolveu, por ordem da Secretaria
d~ Guerra, que se abra concurso pelo prazo de trinta
dias, a contar de 7 do corrente mês, para o provimento
de uma vaga de professor efectivo existente no 1.o grupo
(português e latim), podendo tambêm concorrer capitães
e. tenentes de qualquer arma, serviço ou corpo do oxér-
Cito, e bem assim primeiros ou segundos tenentes das
~orporações da armada, devendo os requerimentos dos
Interessados, instruídos com os documentos precisos, dar
entrada na secretaria do referido Colégio até as quinze
horas do dia 7 de J alho do corrente ano.

99. o _ Secretaria da Guerra _ P Direcção Geral- ta Repartição

. Manda O Govêrno da República Portuguesa, pelo l\fi·
nistro da Guerra, promover a aspirantes a oficial médi-
cos milicianos, nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da
lei n. o 779, de 22 de Agosto de 1917, o soldado
n. o 695 da. 3.;t companhia de saúdo, António Cerveira, e
para o 2.0 grupo de com panlrias, o soldado n ,o 79 R. do
distrito de recrutamento n. o 28, César de Oliveira .

• 100.0 _ Secretaria da Guerra _ P Direcção Geral- s.a fir'partiçáo

Tendo sido aO'raciados por Sua 1\fajestade o Rei do
Inglaterra, com ~s mercês q 1I0 lhes vão indicadas, os ofi-
ciais do exército portllO'uês adiante designados, é-lhes
permitido em conformidade com o disposto na última
parto do' n." 3.0 do artigo 3.0 da Constit.ulçãO Pol~tica
da Ropública Portugllcsa, acritar as refendas morccs o
usar das respectivas insígnias:

COlnnUtnrlcr of Slt:.~J:iehael
and Sr. George

Coronel médico O'raduado, inspector do serviço do
saúdo da 7.8 rlivis;'o~ José Agostinho Rodrigues.

Dis1;fnO'uishe(} Scrviee Order.... .
Major médico miliciano, graduado, do regimento de

artilharia n." I, Reinuldo dos Santos.
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Mili"tary Cross
Capitão médico miliciano do regimento de infantaria

n.? 1, Henrique António da Silva Roquete.
Oapitães médicos milicianos do 1.0 grupo de compa-

nhias de saúde, David Pinto de Morais Sarmento e Al-
berto Mac-Bride Fernandes.

Tenente médico miliciano do 3.° grupo de companhias
de saúde, Oarlos Oincinato da Costa Frias.

101. 0_ Secrelaria da Guerra - 2.11 Direcção Geral _ 3. a Reparlição

Tendo sido agraciad9S pelo Govêrno ,da República
Francesa, com a eCroíx de Guerre avec Etoile en Ver-
meíl», o coronel médico, graduado, inspector do serviço
de saúde da 7. a divisão do exército, José Agostinho Ro-
drigues; os capitães médicos: José Augusto da Silva
Xavier Nogueira, clínico do hospital militar de Ohaves;
Jorge de Almeida Monjardino, na situação de adido,
com licença ilimitada ; João Pedro Medeiros de Almeida,
da 7. n companhia de saúde; e o capitão módico mili-
ciano, Álvaro Nobre da Veiga, do 1.0 grupo de compa-
nhias de saúde; é-lhes permitido, em conformidade com
o disposto na última parte do n. o 3.0 do artigo 3.0 da
Oonstituição Politica da República Portuguesa, aceitar
aquela mercê e usar as respectivas insígnias.

102. o - Seerelaria da Guerra _ 2.a Direcção Geral- 5. a Reparlição

Oondecorado com a medalha militar, em conformidade
com o disposto no regulamento aprovado por decreto de
28 de Setembro de 1917:

Classe de comportalUento exernplar

Regimento de infantaria de reserva n.• 2
Capitão farmacêutico miliciano, Júlio Maria de Sousa-

medalha de prata.

103.0·-Secrelaria daGUCl'fa-P Direcção Gcral-1P IleparliçáG

Manda o Govõrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, promover a aspirante a oficial módico
miliciano para O 3.0 gmpo de companhias de saúde, nos
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termos da alínea a) do artigo 1.0 da lei n. o 779, de 22 de
Agosto de 1917, o soldado n.? G:735 R do distrito de
recrutamento n. ° 18, Germano Coutinho de Campos
Monteiro.

104. ~- Secrela ria da Guma - 2. a Direcção Geral- 6" Heparlição

Condecora.dos com 11 medalha militar, em conformi-
dade com o disposto lia regulamento aprovado por de-
creto de 28 de Setembro de 1917:

Classe de COJDportalDento exelDplar

Hospital Veterinário Militar
.Major veterinário, António Severino da Piedade Guer-

reiro - medalha de ouro.

Esquadrão de ferradores
Soldado ferrador 11.° 1:341, .João da Silva .Faria-

medalha do cobre.

105.o _ Sccrclaria Àa Guerra- 2.a Direcção (ieral- 6.11 Rcparliçáo

Em conformidade com o decreto n. o 5:531, de 26 de Março do cor-
reate ano, publicam-se os venciment(hS a que têm direito os oficiais
abaixo mencionados:

Com o sôldo mensal de 7M71(2), correspondente a 31
anos de serviço,' sendo 41)88 pelo Ministério das Colónias
e 70680(2) por ôste Ministério, o capitão veterinário do
quadro de reserva, Conrado Artur Ribeiro de Melo.

Com o sôldo mensal de 66iS39(5), correspondente a 28
anos de serviço, sendo 2J37 pelo Ministério das. Col?nias
e 64520(5) por êste Ministério, o capitão veterinário do
quadro de reserva, João Lino.

106.o _ Sccrelaria da Guerra - 2. a Dirccção Gcral- 6. a Hepartiçfio

Declara-se que em conformidade com o disposto nos
artigos 3.° e 4.°' do regulamento para a admissão. de
alferes veterinários do quadro permanente do exercito,
aprovado por decreto de 21 do Setembro de 1912 e in-
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serto na Ordem do Exército n. ° 11, L." série, de 27 do
referido mês e Diário do GOI:êrno n.? 229, de 28 do
mesmo mês (> ano, são admitidos ao concurso extraordi-
nário, aberto em 15 do mês findo, e cujo anúncio foi pu-
blicado no Diário de Go osrno n.? 106, 2.a série, e Urdem
do Exército n." 1o, 2 a série, respectivamente de 9 e 17
do mesmo mês, os oficiais veterinários milicianos em se-
guida mencionados:

Admitidos definitivamente

Capitães veterinários milicianos:
Francisco da Silva Perdigão. .
Carlos Augusto Caldeira de Carvalho.

Tenentes veterinários milicianos:
Frederico Martins Pinto Soares.
Pedro Almendro de Sousa Namorado.
Joaquim Cândido Parra.
Cristiano Alfredo Sheppard Cruz.
Joaquim Nazaré Barbosa.
Ra.úl Uonteirü de Sá.
Joaquim de Sousa Martinho.
Álvaro Fernandes Lapa.
Francisco Bagorro de Sequeira.
José de Deus Pereira Maximiano.
Augusto de Abreu Lopes,
Roberto António da Silva.
António Maria. de Morais Sarmento.

Alferes veterinários milicianos:
Artur de Assunção Martins.
Henrique de Santana.
J osé António dos Santos Farraia.
João António Lopes Alves.
Mário Augusto da Costa.

Admitidos condicionalmente

Devendo apresentar os documentos que lhe faltam até
serem chamados a prestar provas.

Alferes veterinários milicianos:
Gustavo da Silva Mota.
Joaquim Correia da Costa.
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Estes candidatos deverão apresentar-se no dia 3 do
~ alho do corrente ano, pelas doze horas, no Hospital Mi-
Iitar do Lisboa, a fim de serem inspeccionados pela
Junta Hospitalar (10 Inspecção.

1U7. o - Secretaria da Guerra - P Direcção 6eral- P Repartição

Declara-se quo fica nula e de nenhum efeito a trans-
ferência dos tenentes do quadro auxiliar do serviço de
administração militar, V orgilio Lusitano e Augusto Al-
ves Rodrigues, do 1.0 grupo de companhias do mesmo
serviço para o Parque Automóvel Militar, publicada na
Ordem do Exél'rJto n.? 13. 2.:1 série. de 17 de Maio do
corrente ano.

108. o - Secretaria da Guerra - P llirerção Geral- P Brrartição

Dcclaru-so que os tenentes do quadro auxiliar do ser-
viço do administração militar, Agostinho Alves, Augusto
Alves Rodrigues e Carlos Augusto de Figueiredo Ri-
beiro, contam a antiguidade do posto de tenente desde 30
de Setembro de 1017.

109.°- Secretaria da Guerra _ 2.3 Direcção Geral- 7.a !tppartiçáo

Vencimento que compete ao oficiaI abaixo mencionado, transferido para
a situação do reforma:

Pela Ordem do Exercito n. o 14, 2. a série, do corrente
ano:

Com o sôldo mensal de 3M o alferes miliciano do
serviço de administração militar, João Pereira Júnior.

110. 0_ Secrrtaria da Guerra - P Dlrcrçilo tieral- P Ilejlarlição

Declara-se quo por portaria do 28 de Junho do J 918,
publicada no Boletim Mditar das Colónias n. o 11, de 18
de Julho do mosmo auo, foi louvado o tenente-coronel
do serviço de administração militar, Alberto de Laura 1\10-
roira. chefe dos serviços administrativos da expedição a



836 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 14 2.' Série

Moçambiq ue, pela maneira acertada, inteligente e honesta
como desempenhou o importante serviço sob a sua direc-
ção, revelando sempre granJe probidade profissional,
zêlo e interêsse.

111. 0_ Secretaria da Guerra - 2. a Direcção Geral- 7. a Repal'liçáo

Declara-se que o alferes miliciano do serviço de admi-
nistração militar, promovido a êste pôsto para o 2. o grupo
de companhias do mesmo serviço, por decreto de 20 de
Agosto de 1918. publicado na Ordem do Exército n,? 16,
2.a série, de 31 do mesmo mês, chama-se Júlio Alcântara
Mendes, e não Júlio Alcântara como foi publicado na ro"
ferida ordem.

Couselhe Superior Je Promoções

Éditos de cento e oitenta dias

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de cento e oitenta dias, a contar da data dêsto anúncio,
citando o alferes de infantaria, António Gomes, actual-
mente em Moçambique, para, querendo, apresentar con-
testação como recorrido que é, no processo do recurso
que pende neste Conselho, em que é recorrente o actual
alferes de infantaria, João dos Santos Aboim, que re-
corre ao despacho de S. Ex." o Secretário de Estado da
Guerra, de 3 de Junho de 1918, que lhe manda contar
a antiguidade, no posto de sargento ajudante, da data do
primeiro promovido para preenchimento de vaga no ano
de 1918, visto só ter obtido as condições de promoção
em 31 de Dezembro de 1917.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 21 de
Maio de 1919.- O Secretário, Alfredo Fernandes de
Abreu, coronel.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de cento e oitenta dias, a contar da data da publicação
dêste anúncio, citando o capitão de infantaria, Augusto
Saraiva Ramos, actualmente em Moçambique, para, que-
rendo, apresentar contestação com o recorrido, que é,
no processo de recurso que pende neste Conselho, em
que é recorrente o tenente da mesma arma, José Au-
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g,usto de Oliveira Dias, que 1'('C01'1'epor so julgar prete-
ndo na promoção ao pôsto de capitão.

Sccretari a do Conselho Superior de Promoções, 13 de
Junho de 1919. - O Secretário, Alfredo Fernandes de
Abreu) coronel,

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de cento e oitenta dias, a contar da data da publicação
dõste anúncio, citando o capitão de infantaria, Augusto
Saraiva Ramos, actualmente em Moçambique, para, que-
rendo, apresentar contestação como recorrido, quo é, no •
processo de recurso que pende neste Conselho, em que
é recorrente o tenente, Oarlos António Casaca, que re-
cor~'e por se julgar preterido na promoção ao pôsto de
capitão.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 13 de
Junho de H119. - O Secretário, Alfredo Fernandes de
Ab1'eu) coronel.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de cento e oitenta dias, a contar da data dêsto anúncio,
citando o capitão de infantaria, Augusto Saraiva Ramos,
actuuhueuto em Moçambique, para, querendo, apresen-
tar contestação como recorrido. quo 6, no processo de
recurso que pende neste Oonselho, em que é recorrente
o tcucnto, A utónio José Piros, quo recorro por se julgar
preterido na promoção ao pôsto do capitão.

Secretaria do Oonselho Superior de Promoções, 13 de
Junho de 1919. - O Secretário, Alfredo Fernandes de
.Abl'eu) coronol. '

Pelo Conselho Superior do Promoções correm éditos
do couto e oitenta dias, a contar da data dês te anúncio,
citando o capitão do infantaria, 11ugusto Saraiva Ramos,
actualmente em Moçambique, para, querendo, apresen-
tar contcstaçüo como recorrido, que 6, no procosso do
recurso que pende neste Conselho, em que 6 recorrente
o tenente da mesma arma, José Pedro Pinheiro Oorroia,
quo recorre por se julgar pretorido na promoção ao
posto de capitão.

Secretaria do Conselho Superior àe Promoções, 13 de
Junho de 1919. - O Socretário, Alfredo Fernandes de
Abre?l) coronel-
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Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de cento e oitenta dias, a contar da data dêste anúncio,
citando ° actual capitão de infantaria, Raúl Man±redo de
Figueiredo Carvalho, em viagem para Moçambique,
para, querendo, apresentar contestação como recorrido,
que é, no proresso de recurso que pende neste Conselho,
em que é recorrente o capitão da mesma arma, Joaquim
Correia de Faria, que recorre por aquele oficial e on-
tros estarem colocados à sua direita na escala dos te-
nentes.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 13de
Junho de 1919. -- O Secretário, A(fredo Fernande« (le
Abren, coronel.

Éditos de noventa dias ,;..

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, citando
o tenente de infantaria, José Eugénio Santos de Lemos,
fazendo parte do Gorpo Expedicionário Português, em
França, para, querendo, apresentar contestação como re-
corrido, que é, no processo de recurso que pende neste
Conselho, em que é recorrente o alferes da mesma arma,
Manuel Ribeiro da Laje, que recorre da sua pretensão
ao põsto de tenente, por aquele oficial e outros terem
sido promovidos a êste põsto por decreto de 9 de Feve-
reiro do 1918, inserto na Ordem do Exército n. o 3, 2. a
série, de 28 do mesmo mês.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 21 de
Maio de 1919.- O Secretario, Alfredo Fernaruies de
Abreu, coronel.

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de noventa dias, a contar da data dêste anúncio, ci-
tando o tenente de infantaria, José Eugénio Santos de
Lemos, fazendo parte do Corpo Expedicionário Portu-
guês em França, para, querendo, apresentar contesta-
ção como recorrido, que é, no processo de recurso que
pendo neste Conselho, em- que 6 recorrente o alferes do
infantaria, António llenriquos Coutinho, que recorre por
se julgar preterido na sua promoção ao posto de te-
nente por aquele oficial e outros, visto serem alferes de
data posterior à do recorrente, e pede a sua promoção
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àquele pôsto, contando a antiguidade desde 9 de Feve-
reiro de 1918.

Secretaria do Conselho Superior de Promoções, 23 de
Maio de 1U19. - O Secretário, Alfredo Fernandes de
Abreu, coronel. .

Rectificações

Na Ordem ,lo N,;ércil.o n.? 25.2" série, de 1918, p. 1313, 1.6,
onde se lê: "Ch,·fe de astadc maior», deve ler-se: "Chefe de es-
tado maior, interino" j na Ordem do l!l.ú1·rilo n.v 5, :'!.• série, do
cor rent» ano, p. U6, I. 6, onde se lê: (1J\lIgula." deve ler-se: «Mo-
çambique e ; na Ordem do Exército 11.° lil, :,!.' s órie, d" corrvn te ano,
p. ~96, 1. 3, oud» se lê: «major», deve h-r-sc : «major do estado
maior de cavalaria»; p. 406, l. 13, onde ~e lê: «ca pitãu», deve ler-se:
«capitão do esrado m.rio r de infantaria- ; P: 4!J7, l. 11, onde -e lê:
«~ilva". deve Ier-se : "Silveira»; p. ii19, 1. 25,ollde ,e li": «.JÚ-
mor», deve ler-se: «Tôrr ese ; ['. 527,1. 36, ou.le se lê: (1(104." g-rupo
de metralhadoras » , deve ler-se: «do 3.° grupo de metralhadoras»;
p. 53J,1. 10, on.le se lê: «tenente, o tellellte., deve lor-se : «capi-
tão, o capitão» j P: 53;, l. 2<1, onric se lê: "Castos», deve Ier-se :
"Bastos»; p, 54L, l. 32, onde se lê: ,,21 do correu te .., deve ler-se:
,,21 de Abril último i p. 551, l. 20,0Jl(le se lê: «anual», deve ler-se:
«meusal».

1918
Abril

Junho

Agosto
Dezembro

1919
Abril

::\faio

Obituário

»

9 _ Tenente de cavalaria, Alfredo Guimarães,
I) ._ Capitão de infau tarra, Luís Gouaaga do Carmo

Pereira Ribeiro.
I) _ Alferes di' infantaria, Alfredo Ambrósio Ferreira.
I) _ Alferes miliciano de ínfautar ia . António ela Silva.

Mar-inho Pinto.
11- Alferes milieiano de iufantaria, Joaquim Simões

Dias.
6 -Alferes de infantaria, .Iosé Crisóstomo Rudrigues.
3 _ Alferes miliciano de Í1lf'antaria, .losé Ferreira.
8 _ Alf"re, mqiciallo de artilharia de campanha, José

Eduardo Gonçalves.

22 _ Alferes miliciano de infantaria, Domingos dos
Sa n tos ~11l\l r a.

23 _ Capitão médico miliciano cle reserva, Jaime Pe-
reira de Almeida-

25 -Major na si tU:I\'ãn de reserva, Adolfo Augusto
Couceiro Piuto Vilar.

" _ Alf, res milicillno de cavalaria, Alberto de Car-
va 1110 Proell\,a.

" _ Alferes do qUildro auxiliar dos serviços de a.rti-
Iharia, Francisco.

5 (;pncral na siluação de reserva, António Marinho
rIe Bousa n~rros.

»
»

»

I)

»

I)
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II - Major na situação de reserva, José Augusto dos
Heis.

» 13 - Coruuel de cavalaria, José Tomás Martins Pinto
da Rucba.

,. 14- Coronel na situação de reserva, António Maria
Correia de" Almeida.

" 18 - Tenente na situação de reserva, Manuel Joaquim
Palmeiro,

24 - Alferes de infantaria, Humberto Luís Gonçalves
Mendes.

» 25 - Teuentc-coronel médico na situação de reserva,
Jusé Beleza da Costa Almeida Ferraz.

» 31- Teneure-corouel de infautai ia, .José Maria Serra
Consulado.

António Maria Baptista.
Está conforme.

o Director da La Direcção Geral,

-----__.<_
...,..L
'~'''«'7~

,
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SECRETARIA. DA GUERRA

30 DE JUNHO DE 1919

ORDEM DO EXER.CITO
(~.' Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. 0_ Decretoil

Presidência da Rrp,íblica

. Usando da faculdade que me confere o 11.
0 1.0 do ar-

tigo 47.0 da Coustitulção política da República Porta-
gue~a: hei por bem exonerar, a seu pedido, do cargo (k
Presidente do Ministório o Ministro do Interior, o cid.i-
dilo Domingos Leito Pereira, aprazendo-me declarar que
o fez com zêlo, inteligência e acondraclo patriotismo.

O Ministro da Justiça e dos Cultos assim o tenha en-
tendido o façn executar- Paços do Govêrno da Repúblicn,
2D de Junho de 1919.-JOÀO DO CANTOE CASTRO SIL\"A

AXTuXEs-António Joaquim Gmnjo.

Usando da faculdade que me confere o n. o 1. o do ar-
tigo 47.0 da Constituição política da República Portu-
guesa: hei por bom nomear Presidento do l\~inistéri~)
Ministro do Interior e, interino, dos EstrangeIros, o CI-

dadã.o Alfredo Ernesto do Sá Cardoso.
O Ministro da Justiça e dos Cultos assim o tenha en-

tendido o faça exC'cutar. Paços do Govêrno ela Repú-
blica 20 dr Junho de 1919.-Jo1.O DO OAXTOE CASTRO
Sux~ Á\.X'l'P"ES - António Joaquim GI'anjo.

Usando da faculdade que mo confere o n. o 1.
0
do ar-

tigo .,1,7.0 da Constituição política da República Portu-
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guesa: hei por bem exonerar os cidadãos António J oa-
quím Granjo, Amílcar da Silva Ramada Curto, António
Maria Baptista, Vítor José de Deus de Macedo Pinto,
Xavier da Silva Júnior, Júlio do Patrocínio Martins,
João Lopes Soares, Leonardo José Coimbra, Jorge de
Vasconcelos Nunes e Luis de Brito Guimarães, a seu
pedido, dos lugares que, respectivamente, exerceram de
Ministros da Justiça, Finanças, Guerra, Marinha, Estrnn-
.geiros, Comércio, Colónias, Instrução, Agricultura e, in-
terino, do Trabalho, e Abastecimentos, aprazendo-me
declarar que o fizeram com zêlo, inteligência e acendrado .
patriotismo.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior assim
o tenha entendido e faça executar. Paços do Govêrno da
República, 29 de Junho de 1919.-J010 DO CANTOE
n.\STRO SILVA ANTUNES-Alfredo Ernesto de Sá Car-
dcso,

Usando da faculdade que me confere o n. o LOdo ar.
tigo 47. o da Constituição Política da República Portu-
guesa: hei por bem nomear os cidadãos Francisco da
Cunha Rêgo Chaves, Artur Alberto Camacho Lopes
Cardoso, César Justino de Lima Alves, Alfredo Rodri-
gues Gaspar, José Domingues dos Santos, Ernesto Jú-
lio Navarro, Joaquim José de Oliveira e Hélder Armando
dos Santos Ribeiro, respectivamente, Ministros das Fi-
nanças, Justiça, Agricultura, Colónias e, interino, da Ma-
rinha, Trabalho, Comércio e, interino, dos Abastecimen-
tos, Instrução e Guerra.

O Presidente do Ministério e Ministro do Interior as.
sim o tenha entendido e faça executar. Paços do Go-
vêrno da República, 29 de Junho de 1919.-J010 DO
CANTOE CASTROSILVAANTUNES- Alfredo Ernesto de
Sá Cardoso.

Secretaria da Guerra - ta Direcção Geral-i. a Rrparlição

Tendo-se reconhecido dever ser considerado tenento
chefe do música desde 7 do Setembro do 1903, nos ter-
mos do artigo 2.0 da lei de 4 do Setembro de H115, o
alferes chefe de música reformado, Alfrodo Cândido da
Silva: hei por bem decretar, sob proposta do Ministro
da Guerra, que o referido oficial tenha o posto e situa-
ção que lhe vão indicados: «Reforma: tenente chefe
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de música reformado, o alferes chefe de música refor-
mado, Alfrodo Cândido da Silva».

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Junho de 1919. -JoÃo DO
CAXTÓ E CASTRO SILVA AXTUXES - Ilelder Armando
dos Santos Ribeiro.

Secretaria da Guerra -1. a Dimção Geral- 2.:l Rrparlitão

Ao Governo da República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior de Promoções, acêrca do
processo de recurso n,o 673 em quo são: recorrente, o
capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
Francisco Xavier Roquel\fundo, e recorridos, o tenente-
-coronel, Guilherme António Potier de Lima, e os majo-
res, José Marcelino Carrilho Manuel de Figueiredo e
Levi Adolino Adão, todos d~ referido quadro auxiliar.

Julg.a-se o recorrente preterido na promoção ao pOsto
do major, porquanto devia ter sido incluído no número
dos capitães do seu quadro, que, por decreto de 20 de
Julho de 1918, foram promovidos àquele pôsto; e nesse
sentido alega: .

1.o Que no quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
antes das promoções contidas na Ordem do Exército
D:'o 14, 2./1 série, de 31 do Julho do corrente ano, exis-
tiam 8 oficiais superiores, 4 dos quais com o posto de
major, eram considerados suprauumorários por terem sido
promovidos ao ahriao do disposto no Decreto n.? 4:069,
publicado na Orde:: do Exérr:ito, n.o 4, La série, de 28
de Março de 1918, não devendo portanto SOl' contados
para o preenchimento das vacaturas que se deram por
virtude do decreto n. o 4:663, de 13 de Julho do mesmo
ano, por não ter ainda sido publicado o diploma a que
1'(' refere o artigo 3.0 do. decreto n. o 3:835, de 14 de
Fevereiro, tambêm de 1918. . . .

2. o (~uc sondo em número de treze os oficiais .s_uperlO-
1'08 que ficaram fazendo parte do ~uadro. auxiliar dos
serviços de artilharia, em conseqüêncHl do CItado decreto
n.? 4:663 julga do toda a justiça que a promoção ti-

,. l"> fi ..
vesse atingido os seguintes o CIaIS:

Isidoro Francisco (a).
1 lfanucl Gonçalves Tavares.

António Pedro Lopes de 1Iendonça e Matos (a).
2 Sebnstião António Leitão Júnior.
3 António Rodrizuee dos Santos Vidago.

lO'
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4 António Esteves.
[) António dos Santos.
6 Francisco Ferreira.

António Bernardino Ferreira (b).
7 Angelo Nunes Pereira.

Francisco Xavier Roque Mundo (a):
David da Conceição Oliveira (a).

8 António Marques Monteiro.
Celestino Cláudio dos Santos Cidrais (a),
Filipe Manuel da Silva (a). \

9 António dos Santos.
(a) Em serviço no ultramar (Secretaria de Estado das

Colónias).
(b) Deve ser considerado adido nos termos do n. o 3.0

do § LOdo artigo 8.0, capítulo III da carta de lei de 12
de Junho de 1901, por estar desempenhando o lugar a
que se refere o suplemento do Diário do Goxêrno, 2. a
sórie, de 16 de Julho de 1918.

A Secretaria da Guerra informa e relata:
1.o Que o quadro dos oficiais superiores dos serviços

auxiliares de artilharia era: um coronel, um tenente-
-coronel e doia majores.

Pelo decreto n.? 4:663 passou a ser do dois coronéis,
três tenentes-coronéis e oito majores.

2. o Que existiam à data da publicação dêste decreto
um coronel e sete majores, estando dois dêstes adidos
em serviço na Secretaria das Colónias e dois fazendo
parte do Corpo Expedicionário Português, em França ..

3. o Que, em virtude da aplicação do decreto n. o 4:663
já citado, se fizeram por decreto de 20 de Julho de 1918
as seguintes promoções:

a) Tenentes coronéis, os majores:
Máximo Augusto de Vasconcelos.
Manuel Oliveira Serrano ..
Manuel de Matos dos Santos.
Guilherme António Potier do Lima.
Foram assim promovidos quatro o não três tenentos-

-coronóis, a fim de o mais antigo preencher a vaga do
um coronel (cuja promoção se não efectuou, por não ha-
ver no primitivo quadro nenhum tenente-coronel e não
poder o tenente-coronel, Máximo Augusto de Vasconce-
los, promovido a êste pôsto pelo aludido decreto, ter
duas promoções).

b) Majores, os capitães:
14 Isidoro Francisco \a).

"



'2." Sérle ORDEM DO EXÉRCITO N.o 15 845

15 Manuel Gonçalves Tavares (b) .
. 21 António Pedro Lopes de Mendonça e Matos (a).
25 Sebastião António Leitão Júnior.
28 António Rodrigues dos Santos Vidago (b).
30 António Esteves.
31 António dos Santos.
32 Francisco Ferreira.
34 António Bernardino Ferreira .
. (a) Adidos, em serviço na Secretaria das Colónias.
(b) Fazendo parte do Corpo Expedicionário Português

-em França.Foram pois promovidos 9 capitães a majores, porque,
tendo sido promovidos. a tenentes-coronéis 4 dos 7 ma-
jores que existiam, era necessário promover 5 para com-
pletar o novo quadro, estabelecido pelo decreto n." 4:663,
mas descontando-se nessa promoção os dois (a) que es-
tavam adidos e os dois (b) que estavam no Corpo Ex- '
pedicionário Português e que eram arrastados na pro-
moção, foi preciso promover mais quatro.

4. o Que para o preenchimento dos lugares criados por
aquele decreto se contou com os oficiais que excediam
os' primitivos quadros, alguns dos quais, como o recor-
rente alega, haviam sido promovidos nos termos do de-
creto n,o 4:069, de 26 de Março de 1918.

Ora 11 Repartição, procedemlo assim, pretendeu inter-
pretar o § 3.0 do artigo LOdo decreto n. o 4:069, no sen-
tido de não haver uma promoção exagerada e sem ne-
cessidade, visto que no referido decreto parece ter sido
intenção do legislador eliminar, quanto possível, algumas
desigualdades na promoção, salvaguardando tambêm,
quanto possível, os interêsses do Estado, não aumentando
excessiyamente as despesas, podendo pois considerar-
-se como existindo no quadro dos capitães os majorEls
promovidos nos termos do decreto n." 4:069 e que por
excederem o quadro dos majores eram cOlJ.siderados su-
pranumerários. .5.0 Que a nota constante da alegação 2.a, em que o
recorrente indica dever o capitão António Bernardino
Ferreira ser considerado adido, não têm razão de ser,
porquanto:a) Na data das referidas promoções ainda o mencio-
nado capitão não desempenhava o lugar a que o recor-
rente alude;

b) Nunca foi requisitado a esta Repartiçãc para de-
'empenhar servico estranho à Secretaria da Guerra;
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c) Que em idênticos casos nenhum oficial tem passado
à situação de adido, o que se compreende, por serem em
regra comissões temporárias de serviço, procedendo-se
de igual forma com os oficiais que são requisitados a
esta Repartição para desempenharem as funções de go-
vernadores civis e administradores de concelho.

Concluindo, julga a Repartição que as promoções não
deveriam ter ido alêm das que foram efectuadas e que,
portanto, o recorrente não deveria ter sido abrangido
nessa promoção.

Posteriormente a. êste relato, datado de 25 de Novem-
bro de 1918, a Repartição, em nota n.? 2:898, de 21 de
Março último, dirigida ao promotor de justiça dêste Con-
selho, informa que os majores do quadro auxiliar dos
serviços de artilharia existentes em 20 de Julho de 1918
-eram os seguintes:

2 Máximo Augusto de Vasconcelos;
3 Manuel de Oliveira Serrano;
5 Manuel de Matos dos Santos;
6 Guilherme António Potier de Lima i-
7 José Marcelino Carrílho ;
8 Manuel de Figueiredo;
9 Levi Adelino Adão, ficando por esta forma rectifi-

cada a última parte do n." 2.° do referido relato, a qual,
diz respeito a capitães que na data em que se relatou já
eram majores.

Convêm tambêm consignar nesta altura que, pelas no-
tas n." 149, de 31 de Março de 1918 e n.? 639, de 24
de Abril do corrente ano, dos conselhos administrativos,
respectivamente do Arsenal do Exército e do regimento
de artilharia n. ° 1, ambas dirigidas ao aludido promotor
de justiça, se mostra ter sido o capitão, António Bernar-
dino Ferreira, sempre abonado dos seus vencimentos
como oficial do exército durante o tempo em que desem-
penhou comissões de serviço no Ministério das Subsis-
tências e no Ministério do Interior.

O representante do recorrente, capitão do quadro au-
xiliar dos serviços de engenharia, António de Sena Car-
doso Farinha Relvas, contesta as informações da Secre-
taria da Guerra, dizendo que essas informações são con-
traditadas pelo próprio recurso no seu documento ini-
cial, mas que, para dar maior relêvo ao que nele se
alega, dirá mais:
1.° Que a lei a todos obriga e, não havendo disposi-

ção alguma que regule a entrada dos oficiais supranu-
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merários promDvidos por virtude do decreto com fôrça
de lei n.? 4:069, publicado na Ordem do Exército n." 4
1. a série, de 28 de Março do ano findo, não lhe parece
que seja da competência da Secretaria da Guerra inter-
pretá-la, socorrendo-se para isso de presumiveis inten-
ções do legislador que não estão expressas no decreto
com fôrça de lei n." 3:835, que diz assim no seu ar-

tigo 3.°:
.«Em diploma subsequente serão precisamente fixadas

as condições transitóriamente exigíveis para a promoção
aos diferentes postos e definido o regime a observar nas
promoções dos oficiais, para qUB gradualmente se extin-
gam os supramlluerários existentes nOS diversos qua-

dros».
2.0 Que relativamente ao facto de o capitão, António

Bernardino Ferreira, não dever ser contado fora do qua-
dro sob o pretêxto de que não foi requisitado, não é pos-
s~vel ~estruir a verdade dos factos, pois o referido ofi--
cial fOI nomeado para desempenhar uma comissão de
serviço no Ministério das Subsistências, em suplemento
ao Diário do Gov~rnoJ 2. a série, de 16.de Julho de 1918,
em sul.st.tulção doutra que desempenhava no mesmo Mi-
nistério, como se verifica do citado suplemento e as pro-
moções foram efectuadas em 20 do lllesmo mês e ano e,
portanto, devia aquele oficial ser considerado na situa-

ção de adido.
Faltavam sómente as praxes burocráticas, não de-

vendo 'e não podendo ser invalidada a acção do decreto

de nomeação.
Dos oficiais recorridos apenas o major, José Marcelino

Carrilho, contesta,' declarando não poder ser recorrido
no processo, porquanto sendo major de 30 de Março de
1918 e pretendendo o requerente ser promovid? a êsse
pôsto com a antiguidade de 20 de Julho seg

mnte
, em

nada o prejudica o deferimento de tal pretensão, caso

venha a dar-se.O que tudo visto e ponderado e ouvido o Ministério

Público:
Considerando que pelo decreto n." 4~663, de 13 de

Julho de 1918, o número de oficiai.s superiores doqua-
dro auxiliar dos serviços de artilharia foi elevado de

4 a 13;Considerando que na data de 20 de Julho do mesmo
ano, em que se fizeram as promoções necessárias para
<!ompletar o referido quadro, existiam 8 oficiais superio-
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res, 4 dos quais eram suprunumerários como majores,
mas estavam contados no quadro dos capitães por te-
rem sido promovidos a majores, nos termos do decreto
n.? 4:069, de 2G de Março de 1918, e nenhum era consi-
derado adido nem estava prestando serviço no Corpo
Expedicionário Português, como informa a Repartição
, competente;

Considerando que não tendo sido publicado o diploma
a que se refere o artigo 3.0 do decreto n. o 3:835, de 14
de Fevereiro de 1918, definindo o regime a observar nas
promoções dos oficiais para que gradualmente se extin-
gam os supranumerários existente R nos divorsos qua-
dros, estava em pleno vigor o artigo 101.0 da carta de
lei de 12 de Junho de 1901, o qual determina que se-
não faça promoção alguma em qualquer quadro do exér-
cito emquanto existirem oficiais supranumerários, o que
não foi alterado pelo S LOdo artigo 7. o da carta de lei
de 20 de Agosto de 1908, que apenas modifico o refe-
rido artigo 101.0 na parte que se refere a oficiais em
disponibilidade que tenham estado na situação de adi-
dos;

Considerando que, nestes termos, para completar o
número de oficiais superiores do novo quadro auxiliar
dos serviços de artilharia era apenas necessário promo.
ver a majores cinco capitães dos contados no quadro ~

Considerando que toram promovidos a majores novo
capitães por no número daqueles a quem coube a pro-
moção haver dois considerados adidos por se acharem
em serviço no Ministério das Colónias e dois fazerem
parte do Corpo Expedicionário Português;

Considerando que o capitão, António Bernardino Fer-
reira, último dos promovidos, embora anteriormente ti-
vesse sido transferido duma comissão de serviço que de-
sempenhava no extinto Ministério das Subsistências para
outra dependente do Ministério do Interior, não estava
classificado adido nos termos da última parte do § 2.0
do artigo 4G1. o da organização do exército, de 23 de
Maio de 1911, por nunca ter sido requisitado por aquele
Ministério ao da Guerra, polo que acumulava o serviço
civil com o militar, sendo sempre abonado dos seus ven-
cimentos como oficial do exército, como informam os
conselhos administrativos do Arsenal do Exército e do-
regimento do artilharia, n.? 1;

Considerando que, depois de promovido a mujo}', o re-
ferido capitão, Ferreira, deixou de receber vencimento ...
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militares de 7 de Outubro a 23 de Dszernbro de 1918
BI1l tiue exerceu o cargo de Ministro da República, ma~
q ue os oficiais (J ue exercem êste cargo devem ser conta-
<los nos respectivos quadros como expressamente o de-
termina o artigo -1Gl. o da organização do exército;

Considerando que ainda que o mesmo capitão Ferreira
ostivesse classificado como adido na data em que se efec-
tuaram as promoções para completar o novo quadro au-,
xiliar dos serviços de artilharia, a prolllo<:ãO a major não
atingiria o recorrente por êste ser mais moderno que o
capitão, Angelo X unes Pereira, quo estava contado no
-quadro e na escala se seguia imediatamente em antigui-
dade ao capitão, António Bernardino Ferreira:

Hei por bem, conformando-lJle com a mesma consulta
e sob proposta do Ministro da Guerra, negar provimento
.ao recurso, por falta de fundamento legal.

Paços do Govêrno da República, 30 de Junho de
1910.-.ToJo DO CAXTO E CASTIW SILVA A~TUNE)-

Helder Armando dos Santos Ribeiro.

Secretaria da Gucrrôl- La Dircc)io Gnal- 2,3 Repallição

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente o
processo de recurso n. o 642, em que o alferes do regi-
mento de infantaria n." 31, João Lopes, recorre da sua
preterição pela promução ao põsto de tenente, de alferes
saldos da Bscola de Guerra, cuja antiguidade neste
põsto data de :2 de Setembro de 1916, em quanto que
êle foi promoyido a alferes por decreto de 15 de Abril
do mesmo ano, ficando supranumerário até a sua passa-
gem à reserva, nos termos do § único do artigo 10.

0
da

lei de 31 de Agosto de 1915. .
São recorridos os tenentes: Amâncio Velez Corado,

.losé Eugénio Santos de Lemos, José Guimarães Ficher,
Jorge César Caiola da Mota, Artur Ernesto Campos de
Oliveira Pinto, Joaquim Sinel de Corde~, Fernan~o Au-
gusto Rodrigues Luis Gonzaga da SIlva Domingues,
capitão promoviao por distinção no Corpo Expedicioná-
rio Português, Henrique Augusto; tonentes : Josino da
Costa, Jaime Teles Grilo, MalllWl Henriques de Faria,
Reinaldo Ferreira Leite, :Manuel Celestino Cruz, Lúcio
Estêvão Lopes, João Moniz da Ponte Júnior, João Dias
Leite Machado; capitão promovido por distinção no
Corpo Expedicionário Português, Luís de Sousa Gon-
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zaga; tenentes: Bento Freire de Matos Mergulhão, Fi-
lipe da Conceição Rodrigues, José João da Câmara Lo-
melino e Pompeu Lôbo de Sousa.

Mostra-se do processo:
- Que o alferes do regimento de infantaria n.? 31,

João Lopes, em data de J 4 de Maio de 1918, apresen-
tou no quartel general da expedição a Moçambique, em
Mocimboa da Praia, um requerimento de recurso, por
se julgar preterido por haverem sido promovidos a te-
nentes os oficiais acima notados como recorridos;

- Que fundamentando o seu requerimento, apresenta
as seguintes alegações.:
1.° Que tendo sido promovido a alferes por decreto

de 15 de Abril publicado na Ordem do Exército n. ° 8,
1.a série, de 1916, ficando supranumerário at6 a sua
passagem à reserva, nos termos do § único do artigo-
10.° da lei de 31 de Agosto de 1915, conforme consta
da Ordem do Exército n." 18, de 11 de Setembro de
1916, verificou pela Ordem do Exércit» n,? 3, do 1918,.
terem sido promovidos a tenentes alferes saídos da Es-
cola de Guerra, promovidos a êste pôsto em 2 de Se-
tembro de 1916, preterindo-o;

2. ° Que são OR alferes promovidos a tenentes mais
modernos que o recorrente no pôsto de alferes, o que é
contrário à lei de promoções de 1901', que nos seus ar-
tigos 12.0 e 13. o diz que a promoção so faz de pôsto
para pôsto por ordem de antiguidado ;

3. o Que não se observou o disposto na lei de promo-
ções, que conjugada com o disposto no artigo 108. o da lei
de 1901, determina que a promoçãoa tenente se faça no
mesmo dia e também a de todos quo sejam mais anti-
gos;

4.0 Que 'lhe não pode ser aplicada a lei de 4 de Março
de 1913, ao abrigo da qual parece terem sido efectua-
das as promoções reclamadas, porque a lei ao abrigo
da qual foi promovido diz que êle ficará supranumerário
em todos os postos ató passar à reserva;

5. o Que se essas promoções obedeceram ao princípio
de extinguir os supranumerários, como se depreende
pelo disposto no decreto n.? 3:835, de 1918,êsse diplo-
ma não pode prejudicá-lo porque 6 posterior à lei que
determinou a sua promoção a alferes e não pode tirar-
-lhe direitos adquiridos;

6. o Que constitui seu representante, para a instrução
do processo, o capitão do secretariado militar, Francisco
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Pedro Simões: em serviço no Hospital Militar de Lis-

boa;_ Finalmente, pede que seja ordenada a sua promo-
-ção ao pôsto de tenente, contando a antiguidade desde 9
de Fevereiro de 1918.

Que a 2. a RepartiçãO da La Direcção Geral da Se-
cretaria da Guerra, em documento datado de 11 de Se-
tembro de 1918, depois de extractar as alegações exara-
das no requerimento do recorrente, informa \1 rslatn :

A) Que os alferes a que se refere o recorren_te, pro-
movidos ao posto imediato, eram alferes de 2 de Setem-
bro de 1916, mais modernos, e a sua promoção foi re-
sultante do despacho de S. Ex. a OSecretário de Estado,
lançado numa consulta feita pela Repartição em 1 de
Fevereiro de 1918, nos seguintes termos: «Faça-se
desde já a intercalação dos alferes supranumerários
com o~. da classe de aspirantes, na proporção de um
par.a d01S, atendendo-se para a promoção a êste prin-
cípío».

B) Que Osse despacho indo de encontro aos artigos
12. o e 13. o da lei de promoções de 12 de Junho de 1901,
foi contudo baseado no facto de existirem, na ocasião
em que foi mandada fazer a promoção de 60 alferes a
tenente, grande número de alferes supranumerários, dos
quais ficavam muitos por promover e alêm disso fica-
riam nas mesmas condições aqueles que, ao organizar-
-se a escala. definitiva, iriam passar-lhos para a direita.
Alêm de tudo, anteriormente, o snb-secretário já mani-
festara a opinião da intercalaçãO em um despacho fun-
dado na mesma teoria.

O) Que não foi observado o que está disposto sobre
diuturnidade, e, se assim fôsse, não se teriam feito as
promoções, nem tam cedo se poderiam fazer, visto que
só em 1920 é que haveria alferes em condições de as-
cender a tenente pela diutqrnidade. As promoções têm
sido feitas segundo as necessidades da guerra, nos ter-
mos do decreto n. o 2:619, de 13 de' Setembro de 1916.
Anteriormento a Janeiro, a promoçãO era feita por da-
tas, recentemente foi feita segundo as necessidades de
ocasião, sendo de 60 o número que S. Ex. a O Secretário
de Estado enteudeu mandar promover em Janeiro, e
esta resolução originou a consulta tambêm já citada.
D _ Que essas promoções não obedeceram ao princi-

pio de extinauir o número de supras, como re.fere numa
das suas alegações o recorrente. A intercalação não lhe
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tirou a qualidade de supranumerário até passar à reser-
va. Essa suposição depreendeu- a o recorrente do dis-
posto no decreto n." 3:835 de 14 de Fevereiro de 1018,
suposição errada porquanto os supranumerários a que se-
refere o artigo 3. o daquela lei não são os da natureza
do recorrente cuja classificação deve ser mántida até
passarem à reserva. .

E depois dêste relato a Repartição apresenta as se-
guintes conclusões :
1.° Que sondo certo que Q recorrente, na sua quali-

dade de supranumerário, não podia, em virtude dos de-
cretos citados, sofrer intercalação com os seus camara-
das, não é menos certo que à letra do artigo 6.° do de-
creto de 4 de Abril do 1916 só podia ser promovido a'
tenente em 1 de Dezembro de 1920, época em que com-
pletará 4 anos de alferes.

2. o Que não se podendo, pela necessidade da guerra,
dar cumprimento a esta diuturnidade expressamente mar-
cada para o grupo dos supranumor ários a que pertence.
o recorrente, e não sendo a promoção mandada fazer
sobre alferes de data determinada, mas sim a promoção
de certo número necessário na ocasião, outro não podia
ser o critério seguido senão o da intercalação expendido
anteriormente pelo sub-secretário, como acima se disse o
corroborado por S. Ex." o Secretário de Estado, no seu
despacho de 4 de Fevereiro já acima citado.
, 3.0 Que estabelecido o princípio de intercalação, evi-
dentemente os provenientes da classe dos aspirantes,
promovidos após aquelas excessivas promoções a alferes
supranumerários, a que a situação da guerra deu lugar,
haviam de vir intercalar não só com os mesmos mas
ainda com os de anterior data da promoção, o que de
resto sempre acontece ao organizar-se a lista definitiva
dos alferes, como brevemento vai acontecer, devendo
ficar os recorridos muito para a direita do recorrente e
dos seus camaradas, porque as datas dos provenientos da
classe dos aspirantes, em geral, são muito posteriores às
dos provenientes da classe do sargentos.

4. U Que, não havendo diploma que anulasse a expressa:
letra do artigo 6.° do decreto do 4 de Abril de 1016,
isto é, anulando a diuturnidade claramente marcada para;
1 de Dezembro de 1920, e não se podendo dar cumpri-
mento à promoção de 60 alferes a tenentes, sem quo
parte dnqueles supranumerários fosse também promovida,
só fazendo-se a intercalação 6 que se pôde dar cumpri-
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mento à ordem do gabinete, visto que de resto ou se fa-
zia a promoção de todos os supranumerárias alêm dos
60 com o que S. Ex." o Secretário de Estado não se
conformaria, por exceder o número, ou então fazia-se a
promoção da parte desses supranumerários, o que punha
em situação desigual os restantes camaradas supranume-
rários como êles e cuja promoção deveria ser ao mesmo
tempo. Alêm disso ia sacrificar os provenientes da classe
dos aspirantes que se julgariam com direito à promoção
por serem do quadro e que, até-certo ponto, foram bas-
tante prejudicados com a grande promoção dêsses sar-
gentos ajudantes a alferes supranumerários, visto diplo-
mas anteriores lhes garantirem a promoção a alferes na
proporção de dois para um.

5. o Que em face do ~xposto, a repartição julga que os
recorridos devem continuar na altura que lhes foi mar-
cada pela intercalação, e que o recorrente não pode ser
promovido, visto que pela intercalação não lhe coube
essa promoção.

_ Que a fi. 7 do processo está a relação dos oficiais
recorridos elaborada nos termos do § único do artigo
14.0 do regulamento do Oonselho Superior de Premo-

r:ões;_ Que a fl. Hl do processo está exarado que até 16
de Abril último não foi apresentada na secretaria do
conselho a procuraçãO legal conferida pelo recorrente ao
capitão do secretariado militar, Francisco Pedro Simões
em vista de que, não sendo possível dar-lhe vista do pro-
cesso, foi êste mandado com vista ao Ministério Público
nos termos do artigo 21.0 do regulamento do Oonselho
Superior de Promoções, em data de 18 do mesmo mês

de Abril._ Que foram cumpridas todas as formalidades do
p.rocesso prescritas no regulamento do Oonselho Supe-
1'101' do Promoções;

_ Que, como consta a. fL 20 do processo, e dada a
sua analogia com outros já apresentados, foi nomeado
promotor oad hoc o tenente-coronel de infantaria, José
Mendes dos Reis em substitu1r:ão do promotor do Con-
selho Superior de: Promoções,que ~ pai dum dos recorridos-

_ Quo o Ministério PúblIco dIZ quo êste recurso, nos
seus fundamentos e circunstâncias, é inteiramente idên-
tico ao recurso n." 57'7 o outros, divergindo apenas no
recorrente, sendo-lhe aplicáveis os considerandos e con-
clusõcs que já foram expostos antecedclltemente, pelo
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que é de parecer que se negue provimento ao recurso
por não ter fundamento legal.

O que tudo visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Público cuja opinião fica acima citada;

Considerando ti. completa analogia que existe entre
êste recurso e o n. o 577 e outros já resolvidos e publi-
cados em Ordem do Exército:

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra, e
ouvido o Conselho Superior ele Promoções, negar provi-
mento ao rocurso, por ser a pretensão manifestamente
injusta e não ter fundamento legal.

Paços do Govêrno , da República, 30 de Junho de
1919.-JoÃo DO CA~TO E CA.STRO SILVA .fl.NTUNES-
Helder Armando dos Santos Ribeiro.

Secrerótria da Guerra - L a DirecçáQ Geral- 2. a Repartição

Ao Governo da República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior de Promoções sôbre o
processo de recurso n.? 695, em que o tenente do qua-
dro auxiliar dos serviços de engenharia; José Malaquias,
recorre da sua preterição ao pôsto de capitão, como con-
sequência da pena que lhe foi imposta em 12 de Agosto
de 1917.

Alega o requerente:
1.o Que se julga preterido por haver sido punido em

12 de Agosto de 1917 com dez <liasde prisão correccional;
2. o Que foi injustamente punido e que, como conse-

qüência de tal castigo: não podia ser preterito visto a lei
não ter efeito retroactivo;

3.0 Que o castigo a que se refere sempre o conside-
rou injusto e imerecido, pelo que fez a devida reclama-
ção oportunamente, nos termos da última parte do § 1.0
do artigo 111.0 do Regulamento Disciplinar do Exército,
mas que o reclamado, contra 9 que preceitua o § único
do artigo 112.0 do citado Regulamento, não deu anda-
mento à reclamação, devolvendo-lha com O despacho do
seu punho, não ordenando novas averiguações que pu-
dessem servir de base para recurso, nos termos do ar-
tigo 114.0 e que tal castigo aplicado cm tais circunstân-
cias não parece ao recorrente que deva ser causa de
preterição;

4. o Que a preterição a dar-se como conseqüência de
tal punição lhe parece que se devia já ter produzido na
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sua promoção a tenente, que é de data posterior à do
castigo e não na sua promoção a capitão;

5.0 Que lhe parece que não foi o artigo 24.0 da carta
de lei de 12 de Junho de 1901, único que julga lhe
possa ser aplicado, o causador da sua preterição, visto
que nenhuma informação foi dada a seu respeito depois
da aplicação daquele castigo;

6. o Que o recorrente. antes daquele castigo, mereceu
sempre as melhores informaç'ões do seu chefe, teve bom
comportamento, e que, não obstante aquele castigo, me-
receu de todos os chefes, com que serviu depois dêle, o
~nelhor conceito, o que prova com oito atestados que
Junta ao presente recurso;

7.° Que considera a punição que sofI;eu iníqua, pelas
razões que expõe no seu requerimento.

A Repartição informa e relata:
1.o Que ao recorrente coube a promoção a capitão em

10 de Agosto de 1918, não tendo porém sido promovido
ao dito pôs to, por constar do seu processo o castigo de
dez dias de prisão correccional que lhe foram aplicados
no Corpo Expedicionário Português,· segundo nota
n." 1:024, de 14 de Dezembro de 1917, da 5.a Reparti-
ção desta Direcção Geral, pelo que esta Repartição soli-
citou o parecer do Conselho Superior de Promoções sô-

bre a sua promoção;2.0 Que sobre as alegações sob os n.?' 2.° e 3.° não
tem a Repartição elementos para poder informar, pare-
cendo-lhe contudo que o recorrente, nos termos do ar-
tigo 113.° do Regulamento Disciplinar do Exército, podia
ter recorrido do castigo que lhe foi aplicado, não sendo
razão para o não ter feito, o facto alegado de o superior
que lho aplicou não ter mandado proceder a averigua-
ções, pois que êste apenas tinha de lhe dar conheci-
mento de julgar ou não procedente a sua reclamação,' o
que, segundo o recorrente declara, fez; .

3.° Que o facto da preterição não se ter dado quando
da sua promoção a tenente, justifica-se por o recorrente
ter sido promovido em 29 de Setembro de 1917 e a Re-
partição só ter conhecimento dessa punição depois de 14
de Dezembro de 1917 ;4. o Que de facto' a última informação anual, recebidü
nesta Repartição, acêrca dêste oficial é do ano de 1916,
não se tendo recebido ainda a de 1917, devido tal vez à
forma pouco regular como o serviço nas unidades têm
últimamente decorrido, em virtude do estado de guerra
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e da grande aglomeração de serviços; e, portanto, na
falta de informação, baseou a Repartição a sua consulta
ao Conselho Superior de Promoções na comunicação do
castigo já aludido, visto não o ter podido fazer em tempo
competente, pele motivo já exposto;

5. ° Que efectivamente das informações anuais constan-
tes do seu processo como oficial não consta nenhuma que
lhe seja desfavorável e são boas as informações que
junta ao requerimento, passadas pelos oficiais sob cujas
ordens serviu no Corpo Expedicionário Português;

6. ° Quanto à iniquidade. a que se refere a sua alega-
ção sob o n." 7.°, nãoá da competência desta Repartição
julgar da sua razão, nem para isso tem elementos;

7.° Que o recorrente não fez acompanhar o requeri-
mento da procuração a que se refere o § 1.0 do artigo 13.0_
do Regulamento do Conselho Superior de Promoções,
conforme determina o § 2.° do mesmo artigo, a qual por
esta Repartição foi pedida já ao Corpo Expedicionário
Português, onde o oficial se encontra em serviço, não
estando por isso êste recurso nos precisos termos do ar-
tigo 13.° e seus parágrafos, enviando-o no emtanto esta
Repartição, a fim de que êsse mui digno Conselho julgue
da sua oportunidade.

Resumindo, o recorrente, a quem já coube a promoção
a capitão, não foi promovido por ter de aguardar o pa-
recer do Conselho Superior de Promoções, e, conforme
êsso parecer, assim aq uele virá a sofrer ou não qualquer
prejuízo, quer na sua colocação na escala, quer nos seus
vencimentos.· -

O que t~do visto e ponderado, e ouvido o Ministério
Púhlico:

Considerando que o recorrente só deixou de ser pro-
movido ao posto de capitão quando êste lhe pertenceu
por escala, por a Repartição respectiva aguardar o re-
sultado da consulta ao Conselho Superior de Promoções;

Considerando que o mesmo Conselho, em seu parecer
de 21 de Março último, foi de opinião que o recorrente
podia ser promovido ao pôsto imediato, contando a anti-
guidade do novo pôsto da data em que êste lhe competiu:

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
e sob proposta do Ministro da Guerra, dar provimento
ao recurso em harmonia com a sua referida opinião.
Paços do Govêrno da República, 30 de Junho de 1919.-

JoXo DO CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES--Helder Ar-
mando dos Santos Ribeiro.
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Secretaria da Gu rra - t.a Direcção Geral- 2. a Repal'l'ção

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente o
processo n." 763, respeitante ao tenente de infantaria,
Alfredo António Chaves, que recorre por se julgar pre-
terido na promoção ao pôsto de capitão, pelos actuais
capitães, Gemeniano Saraiva e ~I...ugusto Saraiva Ramos.

Consta do processo: ,
1.0 Que o recorrente seguiu para Africa em 15 de Fe-

vereiro do 1917 a fim de fazer parte das companhias in-
dígenas;

2. o Que na Ordem à Fõrça Armada n,o 3, de 31 de
Maio de 1918, foi publicada a escala definitiva, donde
consta o lugar que o recorrente ocupava em relação aos
recorridos; .

3. o Que os recorridos foram promovidos a capitães
pela Ordem do Exército n.? 16, 2.~ série, de 31 de
Agosto de 1918, e que o recorrente se julga preterido na
sua promoção a capitão por estes oficiais.

Tudo visto o ponderado:
Considerando que o recorrente requereu em 9 de Abril

de 1919;
Considerando que a lei de 26 de Maio de 1911 e res-

pectivo regulamento de 19 de Agosto do mesmo ano
determinam que os recursos sejam interpostos nos pra-
zos marcados nos artigos 11. o, 12.0 o 16.0 do mesmo re·
gulamento.

I Hei por bem, conformando· me com o parecer do Con-
selho Superior de Promoções e sob proposta do Minis-
tro da Guerra, rejeitar o recurso, por haver sido inter-
posto em contravenção dos preceitos legais.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 do . Junho de 1919. - JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA AN'l'UNES - Helder Armando dos
Santos Ribeiro.

Secretaria da Guerra -.t.a Direeção Geral- 2.& Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 29 de Setembro de 1917 <I,uepassou à situa-
ção de reserva o capitão do quadro auxiliar dos servi-
ços de artilharia, Vítor Manuel Gonçalves Coelho, por
ter sido julgado pronto para todo o serviço pela junta
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hospitalar de inspecção, pelo que fica na situação de dis-
ponibilidade até entrar no respectivo quadro. ,

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 'de Junho de 1919.-JoÃo DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES -Helder Armando dos
Santos Ribeiro.

Secretaria da Gnerra - t.a Direcção Geral- 2, a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 19 de Dezembro de 1917 que passou à situa-
ção de reforma o alferes do regimento de infantaria
n. o 15, Alberto da Costa, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção,
pelo que fica na situação de disponibilidade até entrar no
respectivo quadro e em serviço no regimento de infan-
taria n.? 15.

O Ministro da Gnerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Junho de 1919.-JoÃo DO
CANTO E OASTRO SILVA A':'<TUNES =-Helder Armando dos
Santos Ribeiro,

Secretaria da Guerra - I_& Direcção Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob' proposta do Ministro da
Guerra, que sejam aumentados ao efectivo do exército,
os oficiais ao diante nomeados que, nas datas que lhes
vão respectivamente indicadas, se apresentaram volun-
táriamente de deserção, pelo que ficam na situação de
disponibilidade até entrarem nos respectivos quadros:

Regimento de infantaria n,O9

Capitão, .Henrique Augusto, em ,17 de Fevereiro do
corrente ano.

Tenente, Tibério Pereira da Silva, na mesma data.
Alferes, Filipe Pinto da Fonseca, na mesma data.
Alferes, Júlio Albano de Matos, na mesma data.
Alferes, Manuel Joaquim Caldas, na mesma data.
Alferes, Joaquim dos Prazeres Pereira, na mesma

data.
Alferes miliciano, António José Pinto de Macedo, na

mesma data.
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2.° grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, Vital Pina Monteiro, em 17 de Fe-

vereiro do corrente ano.

Na situação de reserva
Capitão, António Rebêlo de Lemos, em 25 de Feve-

reiro do corrente ano.
O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-

vêrno da República, 30 de Junho de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNEs-Helder Armando dos
B antas Ribeiro,

Secretaria da Guerra - f •a Direcçã6 Gera! - 2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 23 de Fevereiro de 1918 que passou à situa-
ção de miliciano de reserva o alferes miliciano do regi-
mento de infantaria n.? 3, Júlio Catela do Vale Tei-
xeira, por ter sido julgado pronto para todo o serviço
pela junta hospitalar de inspecção, pelo que fica perten-
cendo ao regimento de infantaria n.? 3.

O ::\finistro da Guena o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de .Junho de 1919.-.JoÃo DO
OANTO E OAS'l'RO SILVA ~"TUNES -Helder Armando dos
Bantas Ribeiro.

Secrellria di Guerra- L a Direcção Gera 1- 2.' Replrti(ão

Hei por bem decretar, sob proposta do :\finistro da
nuerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 18 de Maio de 1918 que pa!,sou à situação
de reforma o alferes de infantaria na situação de re-
serva, Manuel de Almeida, por ter sido julgado pronto
para todo o serviço pela junta hospitalar de inspecção,'
pelo qUB fica na situação de disponibilidade até entrar
no respectivo quadro e em serviço no regimento de in-
fantarilL n. ° 9.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do 00-
vêrno da República, 30 de Junho de 1919.-JoÃo DO
CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES -i-Helder Armando dos
Santos Ribeiro.
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Secretaria da Goma - f.a Direcção Geral- P Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro tla
Guerra, que seja abatido ao efectivo do exército por ter
completado em 19 de Junho do corrente ano, o tempo
de ausência necessário para constituir deserção, o capi-
tão de infantaria, em disponibilidade, Eduardo dos San-
tos Guerra.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do (+0-
vêrno da República, 30 de Junho de 1919.':_JoAo DO
CANTO'E CASTRO SILYA AN'l'UNES-Helder Armando dos
Santos RibeÍ1·o.

Secretaria da Guerra - P Direcção Gcral-'2. a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que fique nula e de nenhum efeito a parte do
decreto de 30 de ~Iarço de 1918 que passou à situação
de reserva o capitão do quadro auxiliar dos serviços
de artilharia, José Augusto de Quadros, por ter sido
julgado pronto para todo o serviço pela j unta hospitalar
de inspecção, pelo que fica na situação de disponibili-
dade até entrar no respectivo quadro.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Junho de 1919.-JoÀo DO
CANTO E CASTRO SILYA ANTUNES - Ilelder Armando dos
Santos Ribeiro.

Secretaria da Guem- P Direcçflo GCI'ilI- 3.a llepal'lição

Ao Govêrno da República Portuguesa foi presente a
consulta do Conselho Superior de Promoções acerca do
recurso n." 754 respeitante ao sargento ajudante do re-
gimento de infantaria de reserva 11.° 15, Aristides Mou-
rato Sequeira, que recorre de haver sido colocado à sua
direita, na respectiva escala de acesso, o actual alferes
de infantaria, Albino Correia de Oliveira Machadoysendo
recorridos êste e muitos outros.

Mostra-se do processo:
- Que o requerimento foi apresentado no regimento

_de infantaria de reserva n.? 15, em Tomar em 5 de De-
zembro de 1918.

- Que a Ordem do Exército n.? 17, de 1918, a que se
refere o requerimento de recurso, e da qual consta a pro-
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moção a alferes do recorrido Oliveira Machado, tem a
data de 30 de Setembro de 1918;

_ Que entre a publicação da referida Ordem do Exér-
cito n." 17 e a apresentação do requerimento de recurso
mediaram 65 dias.

O que tudo visto e ponderado:
_ Considerando que o prazo para a interposição de

recursos é de trinta dias para os que estejam no conti-
nente da República;

_ Considerando que êsse prazo é começado a contar'
desde a publicação da Ordem do Exército que contêm o
despacho reclamado;

_ Considerando que ainda que a Ordem da Exército
n. o 17 tivesse levado alguns dias para chegar ao conhe-
cimento do recorrente em Tomar, ainda o prazo ficaria
excedido;

__ Considerando, finalmente, que sôbre a matéria es-
sencial do recurso já êste Conselho deu parecer em ses-
são de 10' de Setembro de 1918, parecer que foi confir-
mado por S. EX,lI o Ministro da Guerra, e que a pro-,
moção que deu lugar ao recurso foi feita cm harmonia
com a doutrina desse parecer:

Hei por bem, conformando-me com o parecer do Con-
selho Superior de Promoções, e sob proposta do Minis-
tro da Guerra, rejeitar o recurso em conformidade com
o disposto no artigo 16.0 do regulamento do mesmo Con-
selho, por ter sido interposto fora dos prazos legais es-
belecidos nos artigos 11.0 e 12.0 do já citado regulamento.

Paços do Govêrno da República, 30 de Junho de 1919.-
Joâo DO CANTO E CASTRO SILVA ANTUNES - Helder
Armando dos Santos Iiibeiro-

Secretaria da Guerra - 2, a Direcção GéraI - !i,lI Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Mir:istro da
Guerra, que sejam abatido::; ao serviço do exército o te-
nente-médico miliciano do reserva da La secção do re-
serva das tropas de saúde, Raúl Preto; e o,s tenente,s
médicos milicianos, Gaspar Santos e António de OlI-
voira Guimarães, respectivamente, do~ 1.0 e 2.0 grupos
de companhias de saúde, por terem SIdo nome~dos mé-
dicos de 2, a classe para o quadro de Moçambique, por
decreto de 3 do corrente.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
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vêrno da República, 30 de Junho de 1919.-J010 DO
OANTO E OASTRO SILVA AN'fuNEs-J-Ielder Armando dos
Santos Ribeiro.

Secretaria da Gucrra- 2. a Direcção Geral- 5.a Repartição

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que seja abatido ao serviço do exército o te-
nente médico miliciano do quadro dos médicos auxiliares
do exército, José Manuel Genoveva Francisco Xavier
Pedro Leão de Barros, por ter sido nomeado aspirante
a facultativo das colónias por portaria de 25 de Maio
do corrente ano.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 30 de Junho de 1919.-J010 DO
OANTO E OASTRO SILVA ANTUNES - Helder Armando dos
Santos Ribeiro.

2.0_ Por decretos de 30 do corrente mês:
S«rtlaria da Guerra - 2,& Direcção Geral- 5,A Repartiçit

Ooncedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n. o 5:570, de 10 de Maio do cor-
rente ano, a contar de 1 do mesmo mês, ao capitão far-
macêutico do Depósito Geral de Material Veterinário,
Fernando Augusto da Paixão, por contar mais de 19 ano.
de serviço efectivo como oficial.

Estado maíor de engenharia
Major, o capitão, Jaime Augusto Rosa.

Batalhão de telegrafistas de campanha
Tenente, o alferes, António Pires de Carvalho Júnior,

contando a antiguidade desde 6 de Maio do corrente ano.

Estado maior de artilharia a pé
Ooncedidas as vantagens de que trata o § único do ar-

tigo 6.odo decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, aos coronéis, Ernesto Au-
gusto da Cunha Ferraz, 'I'ristão da Câmara Pestana e
Leopoldo Cündido Rodrigues, e tenente-coronel, José
Maria Rebelo Valente de Carvalho, por contarem res-
pectívamente mais de 32 e 26 anos de serviço efectivo
como oficiais.
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Gru'(lode artilharia de guarnição
Capitão miliciano, o tenente miliciano, José Alfredo de

Paula, nos termos do artigo 429.0 do decreto de 25 de
Maio de 1911, contando a antiguidade desde 12 de Abril
do corrente ano.

Batalhão de artilharia de guarnição
Tenente miliciano, o alferes miliciano, Fernando Cortê s

dos Santos, nos termos do artigo 429.0 do decreto de 25
de Maio de 1911, contando a antiguidade desde 6 de
Maio do corrente ano.

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n,o 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao coronel, Elias Augusto
da Rocha Rodrigues Bastos, por contar mais de 32 anos
de serviço efectivo como oficial. .

Estado maior de artilharia de campanha
. Concedidas as vantagens de que trata o § único do ar-
tígo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar do 1 do mesmo mês, aos coronóis, Eduardo Pel-
len, Eduardo Augusto de Sousa Sarmento, João Baptista
de Carmona e Silva e Manuel de Figueiredo, por conta-
rem mais de 32 anos de serviço efectivo como oficiais.

Regimento de artilharia n.O 2
Major, comandante do 2.0 grupo, o capitão do regi-

mento de artilharia n." 3, António Carlos Cortês.

Regimento de artilharia n." 5
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel, Fran-
cisco Pereira Viana, por contar mais de 26 tWOS de ser-
viço efectivo como oficial.

Regimento de artilharia n," 8
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao coronel, Nicolau To-
lentino Pereira Homem Teles, por contar mais de 32
anos de serviço efectivo como oficial.

Regimento de cavalaria n." 1
Tenente miliciano, o alferes miliciano, António Ino-

cêncio Moreira de Carvalho, nos termos do artigo 4~9. o
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do decreto de 25 de Maio de 1911, contando a antigui-
dade desde 31 de Maio do corrente ano.

Estado maior de infantaria.
\

Coronéis, os tenentes-coronéis, Alfredo Vieira de Al-
moida Cardoso e Eduardo Augusto da Costa Bracklamv,
contando o primeiro a antiguidade desde 26 de Abril do
corrente ano.

Majores, os capitães, Nicolau Joaquim de Barros Ba-
colar, José Marcos Escrivanis e João Eduardo Franco
Antunes Centeno, e do regimento de infantaria n. ° 26,
Guilherme de Medeiros I vens.

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.° do decreto n.? 5:570, de 10 do Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, aos coroneis: Viriato Ri-
beiro de Lemos, Josó Francisco da Graça e Fernando
da Cunha Macedo, sendo a êsto como tenente-coronel;
tenontes-coronóis : Alfredo Vieira de Almeida Cardoso,
Eugénio Carlos Mardel Ferreira, António Maria do
Couto Zagalo, João Estêvão Águas C Joaquim Antóuio
da Silva, e major, Manuel João Coelho, sendo a êsto como
capitão, por contarem respectivamente mais de 32, 26 e
14 anos do serviço efectivo como oficiais.

Regimento de infantaria n .? 4
Concedidas as vantagens de quo trata o § único do

artigo 6.° do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 191\:),
a contar de 1 do mesmo mês, ao capitão,F'rancisco José
da Silva, por contar mais de 14 anos do serviço efectivo
como oficial.

Regimento de infantaria n,v 10
}Iajor, comandante do 1.0 batalhão, o capitão, Antó-

nio J osó Teixeira. .

Regimento de infantaria. n." 14
Major, comandante do 1.0 batalhão, o capitão do re-

gimcnto de infantaria n.? 24, Aurólio de Azevedo Cruz.
Major, comandante do 3.° batalhão, o capitão aju-

dante, Luís do Albuq uerquo Pimentol e Vasconcelos.

Regimento' de infantaria n ,> 18
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.° do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel, An-
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tónio da Rosa Martins, e capitão chefe de música, JOSl'
Nunes, por contarem respectivamente mais de 26 e 14
anos de serviço efectivo como oficial.

Regimento de infantaria 11.° 20
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 19191
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel, Alcino
da Costa Machado, por contar mais de 26 anos do ser-
viço efectivo como oncial.

Regimento de infantaria n .? 22
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 19H),
a contar de 1 do mesmo mês, ao capitão chefe de mú-
sica, José Cândido, por contar mais de 1-1anos de ser-
viço efectivo como oficial.

Regimento de infantaria n." 23
Concedidas as vanmgens de que trata o § único do

artigo G.° do decreto n. o 6:570, do 10 de ::\Iaio de Hl1U,
a contar de 1 do mesmo mês, aos capitães, Luís Gomes
de Azevedo e Alfredo Acácio Rodrigues Loureiro e chefe
de música. .Joaquim Luís Ferreira de Barros, por con-
tarem mais do 14 anos de serviço efectivo como oficiais.

Regimento de infantaria n .? 25
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 19H1,
a contar do 1 do mesmo mês, ao coronel, Veríssimo José
de Andrade, por contar mais de 32 anos de serviço
efectivo como oficial.

Regimento de infantaria n.? 28
Concedidas as vantagens de quo trata o § único do

artigo 6.0 do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,'
a contar do 1 do mesmo mês, ao capitão, José Arede
Santa, vor contar mais do 14 anos de serviço efectivo
coroo oficial.

Regimento de infantaria n.v 31
Major, comandant? do 03.° batl1lhão,. o capit~o do re-

ginonto de infantanl1 n. 18, António Rodrigues da
Cunha Azevedo.Concedidas as vantap;rlls de que trata o § único do
artgo 6.0 do decroto n." 5:570, de 10 do Maio do 1010,.
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a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel, An-
selmo Augusto Ooelho de Carvalho, por contar mais de
26 anos de serviço efectivo como oficial.

7.° grupo de metralhadoras
Alferes, o aspirante a oficial, Amaro Garcia Loureiro,

contando a antiguidade desde 20 de Fevereiro de 1918.

1.0 grupo de companhias de saúde
Tenente médico miliciano, o alferes médico miliciano,

Francisco Oraveiro, contando a antiguidade desde 8 de
Fevereiro do corrente' ano.

Guarda nacional republicana
Ooncedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo G.o do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, aos tenentes-coronéis,
Francisco António Baptista e Manuel Líal de Magalhães,
e majores, António Emílio Cortês e Manuel Joaquim
Orêspo Júnior, sendo a õste como capitão. por contarem,
respectivamente, mais de 26, 20 e 14 anos de serviço
efectivo como oficiais.

Tenente, supranumerário, o alferes supranumerário,
de cavalaria, José Serafim da Fonseca, contando a an-
tiguidade desde 31 de Maio do corrente ano.

Quadro auxiliar dos serviços de engenharia
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de engenha-

ria, supranumerário, nos termos do artigo LOdo decreto
de 2 de Setembro de 1915, o tenente, supranumerário,
do mesmo quadro, Inácio Baptista Pereira.

Regimento de infantaria de reserva n.O1
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6. ° do decreto n. ° 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel, Jorge
Frederico Velez Caroço, como major, por contar mais do
20 anos de serviço efectivo como oficial.

Regimento de infantaria de reserva n.O 2
Concedidas as vantagens de que trata o § único do ar-

tigo 6.° do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês, ao coronol, Jaime Augusto
Gomes do Nascimonto Waddington, como tenente-coronel,
por contar mais de 26 anos de serviço efectivo como ofi-
cial.
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Regimento de infantaria de reserva n.s 32
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.° do decreto n. o 5:570, de 10 de maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel, Alberto
Salgado, por contar mais de 26, anos de serviço efectivo
como oficial.

Quadro de picadores militares
Conoedidas as vantagens de que trata o § único do ar-

tigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês, ao capitão, Eliseu António
Perdigão Piteira, por contar mais de 14 anos de serviço
efectivo como oficial. .

Arsenal do Exército
Concedidas as vant/ii.gens de que trata o § único do ar-

tigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês, aos majores do quadro au-
xiliar dos serviços de artilharia, Manuel de Figueiredo e
José Marcelino Oarrilho, por contarem mais de 20 anos
de servi-ço efectivo como oficiais.

Colégio Militar
Ooncedidas 'as vantagens de que trata o § único do ar-

tigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês; ao major do estado maior de
cavalaria, Oarlos Eugénio Alvares Pereira, como capitão,
e ao capitão do quadro auxiliar dos serviços de enge-
nharia, António Dias, por contarem mais de 14 anos
de serviço efectivo como oficiais.

Comissão técnica de remonta
Ooncedidas as vantagens de que trata o § único do ar-

tigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês, ao major do estado maior de
cavalaria, Artur José de Almeida, como capitão, por con-
tar mais de 14 anos de serviço efectivo como oficial.

supranumerários
Ooncedidas as vantagens de quo trata o § único do ar-

tigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919, a
contar de 1 do mesmo mês, ao major, Fernando de Cas-
tro Gonçalves, como capitãO, por contar mais de 14 anos
de serviço efectivo como oficial.
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Majores, de artilharia de campanha, supranumerários,
os capitãos : do quadro dos capitães do serviço do estado
maior, Carminé Ribeiro de Melo Nobre, contando a an-
tiguidade desde 9 de Fevereiro de 1918, e José Cortês
dos Santos, contando a antiguidade desdo 28 de Setem-
bro de 1918, e de infantaria, supranumerários, do qua-
dro dos capitães do serviço do estado maior, Joaquim
Maria de Oliveira Simões e João Diogo Guerreiro Telo,
todos nos termos do § 3.0 do artigo 28.0• do decreto de
25 de Maio de 1\:)11, modificado pela lei n.? 708, de 31
de Agosto de 1917, epor lhes ser aplicável o § 3.0 do
artigo 21.0 do referido decreto; e os capitães de infan-
taria, supranumerários, Fernando de Castro Gonçalves
e Mário Artur de Mendonça Azevedo Coutinho.

Disponibilidade
Tenente, o alferes de infantaria, em disponibilidade,

'em serviço no regimento de infantaria n. o 15, Alberto da
Costa, contando a antiguidade desde 31 de Maio do cor-
rente ano.

Adidos
Concedidas as vantagens de que trata o § único do

artigo 6.° do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a contar de 1 do mesmo mês, ao tenente-coronel de in-
fantaria, servindo no Ministério das Colónias, João Car-
los Craveiro Lopes, por contar mais de 26 anos de ser-
viço efectivo como oficial.

Major, o capitão de infantaria, adido, em serviço no
Ministério do Interior, Luís Sampaio.

Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no
Ministério das Colónias, Carlos Beja Silva, contando a
antiguidade desde 2 de Fevereiro de 1918.

Nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901 :
Alferes, os sargcutos ajudantes.: do regimento de in-

fantaria n.? 10, Manuel José Rodrigues e António Ma-
nuel do Sousa; do rogimento do infantaria n.? 19, Ma-
nuel Alexandrino de Figueiredo; do regimento de infan-
taria n.? 23, Jo110 Gomes; do regimento de infantaria
n. o 24, António do Maia Mendonça; do regimento de in-
fantaria n. o 28, António de Oliveira; do regimento de
infantaria de reserva n,o 15, Aristides Mourato Sequei-
ra; do regimento de infantaria de reserva n. o 31, Alfredo
de Almeida Barros da Silva Ramos; e do regimento de
infantaria de reserva n.? 34, César do Amaral Rêlha.

Os majores: do regimento do infantaria n. o 4, Gabriel
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António da Silva, do regimento de infantaria n.? 16,
Pedro Augusto de Sousa e Silva, e do regimento do in-
fantaria de reserva n." Iti, Gastão da Silva Teixeira' os
capitães: do regimento. do obusos de campanha, Henri~ue
Pereira do Vale, e do serviço de administração militar
d

. 'a inspecção dos serviços administrativos da 1.11 divisão,
António Augusto da Costa Alves, e o alferes miliciano do
2. o grupo de companhias de administração militar, Florial
Crato Simões Fogaça, por terem sido requisitados para
desempenhar comissões de serviço dependentes do Mi-
nistério das Colónias, nos termos do artigo 7.° do de-
creto de 20 de Novembro de 1914; o tenente miliciano
do serviço de administração militar, do regimento de ca-
valaria n. o 2, Alfredo Pereira do Carmo, por ter sido
requisitado para desempenhar uma comissão de serviço
dependente do mesmo Ministério; o alferes miliciano do
regimento de artilharia n." 1, Manuel Lacerda de Al-
meida, por ter sido requisitado para desempenhar uma
comissão de serviço dependente do mesmo Ministúrio,
como sub-director do Observatório Campos Rodrigues,
de Lourenço Marques; o tenente-coronel do estado maior
de infantaria, J osó Luís Lôbo da Costa; os capitães do
estado maior do infantaria, Adolfo Rafael Lallemant, e
do regimento de infantaria n." 34, Augusto dos Santos
Pinto j o tenente do batalhão de artilharia de guarnição,
António de Sales Pais de Sll.nde e Castro de Barros, e o
alferes do serviço de administração militar, da inspec-
ção dos serviços administrativos da 2.a divisão, António
Rodrigues Cardoso, por lhes terem sido concedidas li-
cenças ilimitadas, e os alferes do serviço de administra-
ção militar, do regimento de cavalaria n. o 6, Artur Paiva
Garcia de Carvalho, por ter sido requisitado para de-
sempenhar uma comissão de serviço dependente do Mi-
nistério das Colónias, na guarda republicana de Lourenço
Marques. Reforma

Os O'enerais de divisão, Luís Augusto de Yasconcelos
e Sá, Leopoldo César de Noronha Gou veia, José Cecílio
da Costa, José Honorato de Mendonça, José Augusto
Nocuoira de Sá, José Lúcio Travassos Valdês e José Es-
têvão de Morais Sarmento; os generais, José Maria Go-
mes Pereira José Marciano António Pinto, José Au-
zusto Marq~es João Carlos de Sarmento Osório, Cris-
tÓYil,O Correia da Rocha, José Fernandes da Costa J úníor,
José ele Araújo Cerveira e Serra, António Henrique Bar-
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bosa Ferreira de Almeida, Aires Augusto Pereira Dias,
Joaquim Teixeira de Meneses, João Pedro da Silva Soa-
res, António Antão de Almada e Oliveira, José António
Rodrigues Guimarães, Francisco Xavier de Morais Pinto,
Francisco José Machado, Simão Maria Ventura, José
Carvalhal da Silveira Teles de Carvalho, João Maria Pe-
reira, Diogo Pereira de Sampaio, Arnaldo de Novais
Guedes Rebêlo, Joaquim José Machado, Firmino Maria
Antunes do Vale e Luís Augusto Ferreira de Castro;
os coroneis, Eduardo Júlio Gomes Calado, Francisco
de Assis da Costa Cabral, José Carlos Tudela Côrte Rial,
José Maria Greenfield de Melo, António Augusto de Sousa
Bessa e João Baptista da Rocha Grilo; os tenentes-
-coronéis, António Tiago de Araújo e António Mendes
Florido; e os majores, Guilherme Luís dos Santos Fer-
reira, Francisco Mendes, João Teodoro da Silva Rosa e
Joaquim Pinto Vilela, todos na situação de reserva, por
terem atingido o limito de idade nos termos do decreto
n. ° 5:819, de 31 de Maio do corrente ano, e o tenente na
mesma situação, António José Martins, por ter sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela junta hospitalar de
inspecção.

3.o-Portaria

Setrelaria da Guerra -R~par(içáo do Ga')ir.etc

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra dissolver, por desnecessária, a comis-
são de automobilismo militar, nomeada por portaria de
14 de Fevereiro de 1916.
Paços do Governo da Republica, 30 de Junho de

1919. - Helder Armando dos Santos Ribeiro.

4. o - Por determinação do iovêrno da Repúbl1ca:
Secretaria da Guerra - 2.a Direc(ãG Geral- 4. a Rrparlição

Arquivista, o tenente do secretariado militar, adjunto
do comando do extinto corpo de tropas da guarnição de
Lisboa, Manuel Grilo da Cruz Andrade.

1.a dIvisão
Depósito de adidos da guarnição de Lisboa

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
infantaria n.? 32, Joaquim Lapas de Gusmão.
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4." divisão
Inspecção territorial de fortificações e obras militares
Alferes do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,

o alferes do mesmo, João de Sousa Carrusca.

5.' divisão
Inspecção de infantaria

. Tenente-coronel, o tenento-coronel do estado maior de
infantaria, Artur Marques Sequeira.

Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, Joa-
quim Gonçalves Mendes Júnior.

6." divisão
Encarregado da instrução militar' preparatória, o capi-

tão do estada maior de infantaria, António Manuel da
Mota e Costa.

Inspecção de infantaria
Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria,

Agostinho de Oliveira Baía da Costa Lobo.

'I.' divisllo
Ajudante de campo do comandante, o tenente' milicia-

no do estado maior de cavalaria, António Inocêncio Mo-
reira de Carvalho.

Campo entrincheirado de Lisboa
Adjunto arquivista, o tenente do secretariado militar,

Francisco Marques Beato, ficando exonerado de secre-
tário do 2.0 tribunal militar territorial de Lisboa.

Serviço de torpedos fixos
Adjunto, O capitão do estado maior de engenharia,

José Cunha Lamas.

Esta.do ma.ior de engenharia
Capitão, o capitão do batalhão de sapadores de cami-

nhos de ferra, José Cunha Lamas.
•

Batalhão de sapadores de oaminhos de ferro
Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano

do 2.0 grupo de companhias de saúde, Emílio. Carita
Polido.

Batalhão de pontoneiros
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

sapadores mineiros, Justino José Ferreira, por motivo
disciplinar.
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Estado maior de artilharia de campanha
Capitão, o capitão do regimento do artilharia n. ° 1,

Vicente Roberto Garcia de Carvalho.

Regimento de artilharia n.> 1
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia de montanha, Raúl Alves da Silva.

Regimento de artilharia n.° 2
Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. ° G,

Carlos Alberto de Araújo.
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o capitão do mesmo quadro do regimento de artilharia
n.? 1, Augusto Martins, pelo pedir.

Tenente médico miliciano, o tenente médico miliciano
do 2.° grupo de companhias de saúde, Carlos Roberto
Xavier da Silva, pelo pedir.

3.° gr-upo

Alferes do servico de administração militar, o alferes
do mesmo serviço do regimento de artilharia n.? 1, Fru-
tuoso Voiga da Silya,Gomes, pelo pedir.

Regimento de artilharia n,"4
Alferes milicianos, os alferes milicianos do regimento

de artilharia n. ° 7, Lídio (tomes Cruz, e do regimento de
artilharia de montanha, Américo Ernestino Gonçalves,
ambos por motivo disciplinar.

Regimento de artilharia 11.· 6
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento do

obuses de campanha, José Joaquim Simões dos Louros.
Alferos do quadro auxiliar dos serviços daartilharia,

o alferes do mesmo quadro, António Pereira Machado.

Regimento de artilharia n ,v 7
Alferes, os alferes do regimento do artilharia n. ° 4,

Carlos Joaquim Marques Leitão ele Barros, Fernando
Sampaio Rodrigues e António Pinto Fernandes Figueira.

Estado maior de cavalaria
Capitão, o capitão do regimento de cavalaria n.? 3,

Carlos Tavares Afonso dos Santos.
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n." G,

José Agostinho Fernandes Costa.
Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento
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de cavalaria n,o 1, António Inocêncio Moreira de Car-
valho.

Regimento de cavalaria n.' 1
Ajudante, o capitão 9.0 1.0 esquadrão, João Lial dos

Santos Caio.
Exonerado de ajudante do 1.0 grupo, pelo pedir, o

tenente, José António Poejo-
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n." 10,

Carlos da Cunha Pinto Balstlmão, por motivo disciplinar.

Regimento dê cavalaria n." 2
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

cavalaria n." 4, Júlio Domingos Borges Gaspar, pelo
pedir. Regimento de oavalaria n. o 4

Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n. o 3,
José da Paz Rodrigues.

Regimento de oavalaria n.s 10
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n,o 7,

Manuel Guerreiro Mendinhos, pelo pedir.

Regimento de oavalaria n." 11

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de
cavalaria n." 9, Joaquim Fernandes.

Estado maior de infantaria
'renente-coronel, o tenente-coronel do regimento de in-

fantaria n." 23, Artur Marques Sequeira.
Major, o major de infantaria, António Marcolino Bap-

tista Lopes.Capitães, os capitães:' de infantaria, Joaquim Lopes
da Costa Fraga; do regimento de infantaria n. ° 13, An-
tónio Manuel da Mota e Costa; e do regimento de infan-
taria n.? 23, Joaquim Gonçalves Mendes Júnior.

Regimento de infantaria n.· 1
Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-

mento de infantaria n. o 27 J Gustavo Augusto Coelho,
pelo pedir. Regimento de infantaria n.O2

Chefe de música, o tenente chefe de música do regi-
mento de infantaria n.? 17, Isidro Peres.

2
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Regimento de infantaria n.O3

Oomandante do 1.0 batalhão, O major do estado maior
de. infantaria, Nicolau Joaquim de Barros Bacelar.

Regimento de infantaria n.v 4

Oomandante do 2.° batalhão, o major do regimento de
infantflria n." 31, VascQ Brás do Campos,

Alfe:rflF11o alferes do 5.° grupo do metralhadoras, Ar-
naldo Metelo Raposo de Lis Teixeira.

~egimento de infantaria n,· '5

Capitão da 4.a companhia, o capitão do estado maior
de infantaria, Artur Oelestino Sangreman Henriques, fi-
cando exonerado do adjunto da 3.a Secção da 2.'" Repar-
tição da 1, a Dirocção .Geral da Secretaria da Guerra.

Regimento de infantaria 11.° '7 .

Capitão da 2. a companhia, o capitão de infantaria da
guarda nacional republicana, Adelino Delduque da Costa.

Regimento de infantaria n.O8

Alferes, O alferes do 3.6 grupo do metralhadoras, An-
tónio Francisco de Almeida.

Regimento de infantaria n.v {)

~~g1.tD:do comandante, O tenente-coronel do estado
maior de infantaria, José Maria Franco.

Comandante do 3.° batalhão, o major do estado maior
de infantaria, José da Costa Pereira o Silva, ficando exo-
nerado de vogal da comissão técnica do infantaria.

Regimento de infantaria n.· 12

Segundo comandante, O tenento-curonol dV estado
maior de infantaria, Manuel Teles Amaro.

. Reg~ment~ de infantaria n." 13
. " _ . ~ r.. .. 'I, , • ~

. CD,l}l~lldl1.n~o.do 1..0 batalhão, o major do 'estado maior
de infantaria, em serviço na inspecção de infantaria' da
6." divisão, Antól).iQ!Een:líl._J:ldes Varl'to,.polo pedir .
. _Ol.tp.ltltQQ~.g/'. çO.ll).p.a~nhi~,.o capitão do. estado maior

~le lnfantaria, Alff'Q~~' Jfo~'pJbUdos do O1,jYÇ\i'n e. ~ _ . _ ' ..
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Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 5,
Alexandre António Joaquim, pelo pedir. : '

Regimento ele infantaria n.O14
Capitão, para os efeitos da alínea g) do artigo 434.b .

do decreto do 25 de Maio de 1911, o capitão do. estado
maior do infantaria, Viriato <la Fonseca Rodrigues, pelo
pedir. .

Regimento de infantaria. n.v 16
Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Henrique do Melo.
Ajudante do 1.0 batalhão, o alferes, António Cândido

Saldanha Palhoto.
Ajudante do 2.° batnlhão, o tenente, José Duarte

Grais.
Regimento de infantaria n.° 17

Comandanto do 2.0 batalhão, o major do estado maior
de infantaria, Guilherme Augusto do Rêgo-

Comandante do 3.0 batalhão, o major do estado maior
de infantaria, Bernardo Tiago Delgado.

Capitão da 11. a companhia, o capitão do regimento
de infantaria n." 10, Joaquim Augusto de Carvalho Mo- .
mz.

Regimento de infantaria n.· 20
Comandante do 2.0 batalhão, o major do estado maior

de infantaria, Grogório Nunes Geraldes, ficando exone-
rado de vogal da comissão técnica de infantaria.

Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n,o 32, José Pi nto Gonçalves Correia, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.s 22
Capitão da 4." companhia, o capitl10 do regimento do

infantaria n." 21, Jaime Basso Marques.

Regimento de infantaria n. o 23
Comandante, o coronel do estado maior de infantaria,

João de Morais Zamith-
Capitão da 5.'1 companhia, o capitã? do esta~omaior

de infantaria, Adriano Jorge da Silveira Correta da AI ..
moida. _Regimento de infantaria. D'.• ,24__..

Tenente, ..0 tenente .do 3.0 grllp<!. do- Dletrt~lj1_a_dol:as,
Jo:;6 Rodrigues, pelo pedir.
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Regimento de infantaria -n." 26
Capitão, para os efeitos do artigo 24.0 do decreto de

25 de Maio de 1911, modificado pela lei n. o 798, de 31
de Agosto de 1917, o capitão do estado maior de infan-
taria;'com o .curso do estado maior, Manuel de Men-
donça Machado, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 28
Alferes, o alferes de infantaria da guarda nacional re-

publicaria, Duarte Rodrigues de Almeida.

Regimento de infantaria n.v 32
Comandante do 3.0 batalho, o major do estado maior

de infantaria, Alvaro Soares de Melo.
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de

infantaria n," 31, José António Teixeira Saavedra.
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro do regimento de infantaria
n." 20, João Correia Bessa, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.v 33
Capitão da 8.a companhia, o capitão do estado maior

de infantaria, com o curso do estado maior, Raúl Frede-
rico Rato, para os efeitos da alínea g) do artigo 434.0 do
decreto de 25 de Maio de 1911.

Regimento de infantaria n.O30
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 20,

José Correia do Carvalho, pelo pedir .

. 1.0 grupo de metralhadoras
Segundo comandante, o major do regimento de infan-

taria n,o 13, João de Passos Pereira de Castro Júnior.
Alferes, o alferes do 2.° batalhão do regimento de in-

fantaria n." 16, Abel de Sousa Moutinho, pelo pedir.

7.o grupo de metralhadoras
Alferes miliciano, o alferes miliciano do 2. ° grupo de

metralhadoras, Vital Pina Monteiro.

Regimento de infantaria de reserva n.v 21
Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n.? 21,

João da Silva Caio.
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Regimento de infantaria de reserva n," 31

Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n. o G,
Manuel Oelestino Oruz ."

1.0 grupo de companhias de saúde

Capitães médicos milicianos, os capitães médicos mi-
licianos do regimento de infantaria n. o 1, Arnaldo Au-
gusto Rodrigues de Almeida e Henrique António da Silva
Roquete, sendo êste pelo pedir.

Tenente médico miliciano. o tenente médico miliciano
do 2. o grupo de companhias de saúde, António de Oli-
veira Zuquet, pelo pedir.

Distrito de recrutame~to n.v 2
Chefe, o coronel na situação de reserva, João Vitorino

da Fonseca.

Distrito de recrutamento n.O19
Encarregado do serviço estatístico, o tenente, na situa-

ção de reserva, Artur de Almeida Oarvalho.

Guarda nacional republicana
Major, o major do estado maior de engeuharia, em

serviço no campo entrincheirado de Lisboa, Inácio 1\1a-
.nuel de Sousa Freire Pimente!.

Capitães, os capitães, do estado maior de infantaria,
José Fernandes Soares, e do regimento de infantaria
n.? 16, Joaquim António Costa.

Alferes, os alferes, do regimento de obuses de cam-
panha, Félix José Antunes, e do regimento de infanta-
ria n. o 6, Francisco José Ferreira.

Guarda fisoal
~fajor, o major do regimento de infantaria n.? 19, Tito

Lívio José de Oliveira Barreira.

Escola. Militar
Corpo de alunos

Capitão, O capitão do estado .maior de artilharia de
campanha, Vicente Roberto Garcia de Carvalho ..
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:: ',' Oomissão, técníea de' pioneiros.
, Vogal, {)()OliQ~el ~(). estado mniol'id.~ e-ngenb:&l'ia;',José

Alexandre Travassos.· ,,\ ,I I .

Comissão técnica de ca.valaria

Vogal, o capitão d~ ~st~do maior de cavaluria, Carlos
'I'avarés Afonso dos Santos. . . , ,"

.,'\ )·'1

.' Oonríaaão técnica de rem'onta

Vogal, o capitão do quadro dos capitães <lo serviço
8.q estado maior, .rosé Guerreiro de Oliveira Duarte.

Serviço automóvel' 'militar
Direcção

Sub-director, interino, o capitão do estado maior do
t'l11genharia:,João de Oliveira e Sousa.

Tenente, o tenente do secretariado militar, Artur Go-
rardo Bastos dos Reis, ficando exonerado de arquivista
da 6. a Repartição da 2.:l Direcção Geral da Secretaria
d;:t Guerra. ,
, Ofici'al do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,

o alferes do' mesmo quadro do regimento de sapadores
mineiros, Manuel José de Carvalho.

Parque automóvel mUi Lar

Adjunto, o tenente do regimento de sapadores minei-
ros, António Nunes Freire:
. 'I'enente, o' tenente do secretariado militar, José Salas,

ft'calldo exonerado de arquivista da 1:4 Repartição 4a 1.a
Direcção Geral da Secretaria da Guerra.

Oompantría úé artífices autornobtlistas

Comandante, o capitão do estado maior de engenha-
ria, Júlio César de Carvalho 'I'eixeira, ficando oxone-
rado de adjunto da inspécção do serviço de pioneiros.

}.:làrque a u to rn ó v ol divis.iOll~lri,o H,O 2)

Subalterno, o tenente do batalhão do artilhariu do
guamição, João Fernando Gouveia.

Parque nULul11óv01 <livJsiollól'io 11."8

Subalterno, o alferes do regimento de artilharia .n,o 5,
.Ioão Oarlos Lopes da Silva Murtins,

,
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Carreira de tiro de Castelo -Branco
Director, O capitão do ostado raaior <le inÚlf1t1tl,lll,

Jaime Duar-te da Fonseca Fahião.

Hospital militar de Bragança
Director, b major médico do regimento de infuntaria

n." 30, Francisco José Martins Morgado.
Clínico, o major médico do regimento de infantaria

n. o 10, António Mauricio Sarmento de Macedo. _

Hospital militar de Oampolide
Tenente do serviço de administração militar, o tenente.

do mesmo serviço do Arsenal do Exército, Armando
José do Serpa Rosa.

5. o _ Secretaria da Gurrra- Repartição do Gahinete

Declura-se quo por despacho do 11 do corrente 'mês
foram arquivados. vor não haver motivo para qualquer
proeodimonto, os processoH diseiplinuro« organizados nos
termos do decreto n. o 5:3G8, de 8 de Abril do corrente
ano, contra os oficiais adianto nomeados, pelo que dei-
xam de subsistir os respectivos despachos quo suspen-
deram estes oficiais do exercício das suas funções, nOR

termos do artigo 5.0 do supracitado decreto n." 5:;368:

Regimento de artilharia n.· 5

Tenente-rofouel, António P<1elwco.

Estado maior de infantaria
'I'encnte-coroncl, Alfredo Vieira de Almeida Cardoso.
Capitão miliciano, Francisco Maria de Freitas.

Reg'imento de infantaria n." 3
Alfe-res miliciano, António dOH Hpis.

Regimento de infantaria n.? 18
•\ 1f(·roH, Luís Viln V"1'(l<'.

3.0 grupo de metralhadoras
Alferes, António Frnucisco de Almeida.

Na situação de reserva
Capitão ycterinário, J afio Maria da Cunha Faje.rdo.
'I'cnontc de inf:mtaria, T[(1)'culnno Poreiru Osório.

,.
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Maior; om substituição da pensão de reforma quo lhe foi
arbitrada pela Ordem do Exé1'cito n." 6, 2.a série, de
1915, sendo India a última província onde serviu e 4148
a melhoria liquidada.

Com o sôldo mensal ue 831$66, sendo 21$71 pelo Mi-
nistério das Colónias e 804195 por êste Ministério, o ma-
jor reformado, Joaquim de Freitas Ramos, em substitui-
ção da pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela Or-
dem do Exército n.? 5, 2.a série, de 1915, sendo Guiné
a ~última província onde serviu e M6 fi melhoria liqui-
dada.

Com o sôldo mensal de 961$94, sendo 4194 pelo Minis-
tério das Colónias e 961$ por êste Ministério, o general
reformado, Manuel Godinho Caeiro, em substituição da
pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela Ordem do
Exército n.? 8, 2.a série, de 1910, sendo Moçambique a
última província onde serviu e 1$94 a melhoria liquidada.

Com o sôldo mensal de 901$53, sendo 304123 pelo Mi-
nistério das Colónias e 604130 por êste Ministério, o ca-
pitão reformado, Francisco José Maria de Lemos, em
substituição da pensão de reforma que lhe foi arbitrada
pela Ordem do Exército n. ° 2, 2.11 série, de 1916, sendo
Cabo Verde a última província onde serviu e 71$33 a me-
lhoria liquidada.

Com o sôldo mensal de 7M17, sendo M17 pelo Ministé-
rio das Colónias e 661$ por êste Ministério, o major refor-
mado, Carlos César Souto Maior Figueira, em substituição
da pensão de reforma que lhe foi arbitrada pela Ordem do
Exército n. ° 9, 2. a série, de 1903, modificada pela lei do
24 de Dezembro de 1906, sendo Macau a última provín-
cia onde serviu e 5Q17 a melhoria liquidada.

8.°- Secretaria da Guerra- t,a Direcção Geral-f.& Repartição

Em conformidade com o decreto n.O 5:331, de 26 de Março do corrente
ano, publicam-se os vencimentos a que t~m direito os oficiais refor-
mados a seguir mencionados:

Com o sôldo mensal do 68i$26, correspondente a 34
anos e 300 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, sendo 32i$40 pelo Ministério das Colónias e
354186por êste Ministério, o capitão, António Xavier Pe-
reira da Trindade.

Com o sõldo mensal de 69i$63, correspondente a 36
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anos e 300 dias de serviço que completou cm 17 de Ju-
nho de 1019, sendo 1M3 pelo Ministério das Colónias e
68~20 por êsto Ministério, o capitão, João José Peres
Ponce e Sanches.

Com o soldo mensal de 69~44, correspondente a 36
anos e 117 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, sendo 4a98 pelo Ministério das Colónias e
6.M46 por êste Ministério, o capitão, António Mendes
Serra.Com o soldo mensal de 57 a20, correspondente a 30
anos e 211 dias de serviço que C'Qmpletou em 31 de Maio
de 1919,' sendo 5~82 pelo Ministério das Finanças, e 51~38
por êste Ministério, o capitão Venceslau José Gonçalves
Guimarães. '

Com o sôldo mensal de 70~40, correspondente a 36
anos e 276 dias de serviço que completou em 19 de Maio
de 1919, o capitão, João Pereira Vaz.
Com o sõldo mensal de 31t$90, correspondente a 18

anos e 299 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o capitão, Joaquim Augusto Barros e Matos.

Com o sôl do mensal de 2364:0, correspondente a 16
anos e 245 dias de serviço que completou em 25 de Ju-
nho de 1919, o capitão, Mário Gomes da Silva.

Com o sõldo mensal de 70640, correspondente a 37
anos e 59 dias de serviço que completou em 26 de Junho
de 1919, o major, João Maria Mourão.

Com o soldo mensal de 7O~40, correspondente a 37
anos e 63 dias de serviço que completou em 4 de Ju-
nho de 1919, o major, Francisco Pessoa da Costa.

Com o sôldo mensal de 70MO, corres.pondente a 37
anos e 84 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o major, Francisco Augusto de Almeida Bra-
mão.Com o soldo mensal de 72t$60, correspondente a 38
anos e 43 dias de sorviço que completou em 26 de Maio
de 1919, o tenente chefe de música, Bonifácio da Silva
Tojeiro.Com o sõldo mensal de 29MO, correspondente a 26
anos e 151 dias de serviço que completou em 20 de Maio
de 1919, o alferes, António Nicolau de Sousa.

Com o sôldo monsal de 83~52, correspondente a 33
anos o 242 dias do serviço que completou em 4 de Ju-
nho de 1919, o tenente-coronel, Alfredo Augusto Ban-
darra de Seixas.

Com o soldo mensal de 68t$20, correspondente a 36



884 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 15 2." Série

anos e 323 dias de serviço, que completou om 31 de Maio
de 1919, o major, Justino Frederico Crispim.

Com o soldo mensal de 5G~38) correspondente a 30
anos e 119 dias de serviço que completou em 30 de Maio
de 1919, o capitão, Josó Maria Pereira.

Com o soldo mensal de 50iJ60, correspondente a 28
anos e 97 dias de serviço que completou, em 16 de Fe-
vereiro de 1919, o capitão, Laurcano António Picão Sar-
dinha.

Com o sôldo mensal de 39660, correspondente a 27
anos e 132 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o tenente, Manuel Pires.

Com o soldo mensal de 34i$20, correspondente a 23
anos e 236 dias de serviço que completou em 31 de Maio
de 1919, o tenente, Marceliano Pereira da Rocha.

\
9. O-Secretaria da Guma - P Direcção Geral -1. a Rrpartiçã&

Em conformidade com o § 1,0 do artigo 11.0 do decreto n." 6:570, de
fO de MaIo último, publicam-se os vencImentos a que tem direito o
oficiai reformado a seguIr mencionado:

Com O soldo mensal de 87 iJ88, sendo 3r$76 pelo Mi-
nistério das Finanças e 84r$12 por êsto Ministério, o ca-
pitão, Manuel Gonçalves Pereira.

10.o- Secretaria da Guerra - L a Di,:ccçãoGeral- 2. a !lrpa rlição

Declara-se que no Almanaque do Exército, referido a
31 dê Dezembro de 1918, deve ser rectificada para 15
de Novembro de 1904 a data desde que conta a antigui-
dade de alferes, par::t efeito de reforma, o capitão de in-
fantaria, Eduardo Daniel Macedo de Faria, om lugar da
de 18 de Maio de 1905, que por Iapso vem indicada
no referido Almanaque.

11. o - Secretaria da Guerra - La Dirccção Gml- 2. a !lrpartição

Declara-se que o capitão do estado maior do infanta-
ria, Jaime Duarte da Fonseca Fabião, que, por determi-
nação inserta nesta Ordem do Exército, é nomeado di-
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roctor da carreira de tiro de Castelo Branco, fica encar-
regado da instrução militar preparatória na 1." área da
7." divisão, com sede naq nela localidade.

12.°- Secretaria da Guma- 1.a Dirtcção Gml- 2. a RI·partição

Declara-se quo o tenente miliciano de engenharia, João
Mendonça Ribeiro, promovido a êste pôsto por decreto
ele 31 de Maio do corrente ano, conta a antiguidade do seu
actual pôsto desde 3 de Fevereiro de 1918, e não desde
(3 de Maio do corrente ano, como por lapso foi publi-
cado.

1:3, o Secretaria da Guerra - i.a Direcção Geral- 2.' Repartição

Declara-se quo o major de infantaria, António Marco-
lino Baptista Lopes, e o capitão de infantaria, Joaquim
Lopes da Costa Fraga, ambos em disponibiiidade, che-
garam i1 sua altura para entrar nos respectivos quadros.

14.°- Secretaria d. Guerra _1.3 Direcç.io Geral- 2.a Rrparliçio

Declara-se que os oficiais no diante nomeados, om dis-
ponibilidade e em serviço nas unidades qU0 lhos vão reg-
pectivamcnto indicadas, chegaram à sua altura para OH-
trar nos respectivos quadros, pelo (lUO ficam pertencendo
hs mesmas unidades:

Regimento de artilharia n.> 1
Alferes, o alfcros de artilharia de campanhn, Rui do

Noronha de Cabral da Câmara.

Regimento de infantaria n." 18
".\1ajo1', comandante do 1.o bat~lhào, o major do infan-

taria j\ntilnio .Jouquim do Almeida Valente.
AIf<>res, o alferes do infantaria, Francisco Cerquei ra :'110-

reirinhas.
Regimento de infantaria n.v 19

Ajlltlantr, O capitão (lo infantaria, .:'\[anllol.Joào Afonso.

Regimento de infantaria n. o 21
('al'it110 da 9." COlllpanhitl, o capitão de infantaria, Jú-

lio Rodrigues da Silva.
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Regimento de infantaria n.O23
Tenente, o tenente de infantaria, António Rodrigues.

Guarda nacional republicana
Capitão, o capitão de infantaria, José Bento de Oli-

veira Viegas.
Tenente, o tenente de infantaria, Joaquim Vasco.

Arsenal do Exército
Major, o major de artilharia de campanha, Francisco

Xavier do Amaral.

15. o - Secretaria da Guerra - í. a Direcção Geral- 2. a Repartição,

Declara-se que o tenente de cavalaria, Eduardo Da-
vid Rosado Ferreira, que, por determinação inserta na
Ordem do Exército n. o 14, 2. n série, do corrente ano,
foi colocado na Escola Militar como auxiliar do mestre
de equitação, tinha sido transferido, por nota, para o
regimento de cavalaria n.? 1, donde deve ser conside-
rado como tendo passado ao estado maior da arma.

16.0_ Sp.crelaria da Guerra - I. a Di recção Gcral- 2. a Repartição

Declara-se que, nos termos do artigo 24.0 da lei
n.? 798, de 31 de Agosto de 1917, passam a fazer parte
do quadro dos capitães do serviço do estado maior os
seguintes oficiais:

Capitães, de artilharia de campanha, com o curso de
estado maior, Carminé Ribeiro de Melo Nobre, José Cor-
tês dos Santos, António José Bernardes Miranda e João
José Pereira Damasceno, e de infantaria, com o curso
de estado maior, João Diogo Guerreiro Telo, Joaquim'
:Maria de Oliveira Simões e António Casimiro Carreado
Mena.

. 17. o - Secretaria da Guerra - f •a Direcção Geral- 2. a Reparti~ão

Declara-se que, nos termos do artigo 21.° do decreto
de 25 de Maio do 1911, os oficiais abaixo indicados SIl-

biram na escala de acesso da respectiva arma o número
de lugares que lhes vai indicado, por torem terminado
os tirocínios a que eram obrigados em virtude do dis-
posto no artigo 19.0 do mesmo decreto e torem sido jul-
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gados em condições de dar entrada no quadro dos capi-
tães do serviço do estado maior:

Capitão de artilharia de campanha, Carminé Ribeiro
de Melo Nobre--19 lugares.

Capitão de artilharia de campanha, .José Cortês dos
Santos-19 lugares.

Capitão de artilharia de campauha, António José Ber-
nardes Miranda--19 lugares.

Capitão de artilharia de campanha, João José Pereira
Damasceno-19 lugares.

Capitão de infantaria, João Diogo Guerreiro rrelo-
46 lugares.

Capitão de infantaria, Joaquim Maria de Oliveira Si-
mões - 46 lugares.

Capitão de infantaria, António Casimiro Cartead o
Mena - 46 lugares.

18.0 _ Secretaria da Guerra-I.a Direcção Geral- 2,& Repartição

Rectificado, novamente se publica o vencimento que compete, nos termos
do decreto n. o 4:211, de 4 de Maio de 1918, ao oficiaI, na situação
de reserva, abaixo mencionado:
Pela Ordem do Exército n." 22, 2.& série, de 1914:
Com o soldo mensal de 79r$18, sendo 43671 pelo Mi-

nistério das Colónias, e Angola a última província onde
serviu, e 3M47 por êste Ministério, o capitão de infan-
taria, José Lúcio da Fonseca Saraiva Caldeira, sendo
9636 a melhoria liquidada.

19.0--Secretaria da Guerra- La Direcção Geral- 2.a Repartiçáo

Para os efeitos do § 2.° do artigo 11.° do decreto n." 5:570, de tO de
Maio último, se publicam os vencimentos que nos termos da lei de 25
de Maio, de 1911 competem aos oficiais abaixo mencionados, transfe-
ridos para a situação de reserva:
Pela adem do Exército n." 22, 2.:1 série, de 1918:
Com o sóldo mensal de 23,$38, sendo 4,5;34pelo Mi-

nistério das Colónias, e Moçambique a última província
onde serviu, e 19a04 por êste Ministério, o capitão de
infantaria, Eduardo da Fonseca Salter de Sousa.

Pela Ordem do Exército n. o 28, 2.& série, de 1918:
Com o sõldo mensal de 108~80, o coronel de infan-

taria, supranumerário, Eduardo Augusto de Almeida.
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Pela Ordem do Exército n.? 10, 2.11 sério, do corrente
ano:

Com o soldo mensal de 1051'5, o coronel de infan-
taria, José Marceliano da Silva Pereira.

Com o sõldo mensal de 31a90, o major de infanta-
ria, Francisco José de Barros.

20. 0_ Mmetaria da Guerra -1. a Direcção Geral- 2. li lIepartição

Vencimento que nos termos do artigo 11,0 do decreto n.? 5:570, de 10
de Maio último, compete ao oficial abaixo mencionado, transferido para
a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n. o 13, 2." série, do corrente
ano:

Com o sõldo mensal de 1801'5, sendo 18a pelo Minis-
tério do Interior, 54;$ pelo Ministério das Finanças e
1086 por êste Ministério, o coronel de infantaria, Gui-
lherme da Costa Passos.

21. o - Secretaria da Guerra - f •a Direcção Geral _ 2. a RQpartição

Vencimento que nos termos do artigo 11. o do decreto n. o 5: 570, de 10
de Maio último, compete ao oficiaI abaixo mencionado, transferIdo para
a situação da reserva:

Pela Ordem do Exército n. o 13, 2.11.série, do corrente
ano:

Com o sõldo mensal de 175t$20, sendo 32620 pelo Mi-
nistério das Finanças e 143a por êste Ministério, o coro-
nel de infantaria, Ernesto Pinto Emílio de Oliveira,

22. o - Secretaria da Guerra- f.a DirecçãoGeral- 2.a Repartição

Em conformidade com o d.ecreto n. o 5:331, de 26 de Março do corrente
ano, publicam-se os vencimentos a que têm direito os oficiaIs, na si-
tuação de resma, abaixo mencionados:

Com ° sõldo mensal dEI 1121'5, correspondente a 40
anos de serviço efectivo que completou em 27 do Setem-
bro de 1918, o coronel de artilharia, Guilherme de Caiu-
pos Gonzaga.
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Com. o sõldo mensal de 86640, correspondente a 32
anos de serviço efectivo, que completou em 7 de Dezem-
bao de 1918, o coronel de infantaria, João Augusto Es-
córcio.

Com o sôldo mensal de 855, correspondente a 38
anos de serviço efectivo que completou em 21 de Maio
de 1918, o major de infantaria, José António das Dores.
. Com o sõldo mensal de 81684, correspondente a 36
anos de serviço efectivo que completou em 16 de Março
do corrento ano, o major de infantaria, Manuel Joaquim
Esteves.Com o sõldo mensal de 77fJ,59, correspondente a 37
anos de serviço efectivo. que completou em 22 de Setem-
bro de 1918, sendo 26fJ,86 pelo Ministério das Colónias
e 50573 por êste Ministério, o capitão de infantaria,
Francisco Matias Falcão.

Com o soldo mensal de 71fJ,29, correspondente a 37
anos de serviço efectivo que completou em 11 de Outu-
bro de 1918, sendo 2673 pelo Ministério das Colónias e
68656 por êste Ministério, o capitão de infantaria, Fran-
cisco Lopes.

Com o soldo mensal de 67fJ,60, correspondente a 31
anos de serviço efectivo que completou em 25 de Maio
do corrente ano, e ter sôldo como major, o capitão de
artilharia. Alfredo de Sousa Andrade.

Com o sôldo mensal de 36609, correspondente a 21
anos de serviço efectivo que completou em 4 de Maio do
corrente ano, sendo 3fJ,35 pelo Ministério das Colónias e
32tH 4 por êste Ministério, o capitão de infantaria, Júlio
Afonso Nunes.

23.0 _ Secretaria da Guerra-La Direeçio Geral-3.a Repartição

Em éonformidade com o disposto no § 2.° do artigo
4.0 do regulamento para admissão dos sargentos a em-
pregos públicos, de 19 de Outubro de 1900, se publica
que foram nomeados vogais da comissão de classificação
dos referidos sargentos os primeiros oficiais dos diferen-
tes Ministérios, abaixo designados:

Pelo Ministério do Interior-João José Arez.
Pelo Ministério da Justiça-Bacharel Guilherme de

Passos Costa Viana. -
Pelo Ministério das Finanças - Ernesto Augusto da

Costa Campo Branco.
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Pelo Ministério da Múrinha- Francisco Xavier Au-
gusto Alves da Gosta. .
Pelo Ministério dos Negócios ~Estl;angeiros ~ Pedro'

AUgusto de Melo de Carvalho Monteiro.
Pelo _,Ministério do Comércio - José Francisco Pe-

reira.
Pelo Ministério das Colónias - Armando dê Almeida

de Sousa Araújo.
Pelo Ministério da Instrução Pública - António Ger-

mânio da Câmara Ferreira da Silva.
Pelo Ministério do Trabalho -António José Oorroiu.
Pelo Ministério da Agricultura - Emílio Conceição de

Sampaio e Melo.

24. o - Semlaria da Guerra -1 a Direcção Geral- 4.a Rep,ll'tição

Declara-se que, por ordem da Secretaria da Guerra,
foi [ampliado o prazo do concurso para o provimento,
duma vaga de professor efectivo do Colégio Militar,
existente no 1.0 grupo (português e latim), e a que diz
respeito o anúncio publicado a p. 1940 do Diário do 00-
vêrno n, o 133, 2. il série; de 11 fi° corrente, devendo os
requerimentos dos interessados, instruídos com os do-
cumentos ,precisos, dar entrada na Secretaria daquele
estabelecimento até as 15 horas do dia 11 de Julho pró-
ximo.

25. o -- Secretariá da lIuel'm- 'I. n Direcção GCI'IlI- 5.a Repartição

Em harmonia com o disposto no artigo 107.0 do Regu-
lamento Disciplinar do Exército, de 2 de Maio de 1913,
se publica a deliberação do Conselho Superior de Disci-
plina do Exército, a cujo julgamento foi submetido o te-
nente-coronel de infantaria; Aristides Rafael da Cunha,
nos termos do n. o 3.0 do artigo 91.0 do mesmo Regula-
mento:

Ao Conselho Superior de Disciplina do Exército, con-
vocado a requerimento do tenente-coronel de infantaria,
Aristides Rafael da Cunha, por ter sido censurado pelo
comandante das fôrças om operações ao norte du pro-
víncia de Moçambique, por ter deixado de praticar uma
acção de guerra, quando ó certo que a não praticou em
virtude de várias ordens do! mesmo comandante, () ter
tamhêm sido censurado, por não fazei' quási mais do que-
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apres'entar diflculdades, o que fez com fUl;damento e no
pleno uso dum dever imperioso, prescnto no regula-
mento de campanha, foram presentes:

As declarações escritas do requerente, a que serefere
o artigo 103.° do Rezulamentc Disciplmar do Exército;

Oópia do telegram~ de que constam as .acusações quI'
lhe foram feitas;

Originais das informações anuais;
Requerimento do oficial em que pede para ser subme-

tido a julgamento do Oonselho;
Informação do comandante das fõrças em operações

na província de Moçambique e cópia de 49 documentos
respeitantes ao assunto;

Nota de assentos; e .
Defesa do oficial e cópia de 95 documentos por êle

apresentados.
O Oonselho examinou atentamente os documentos

apresentados, a defesa escrita deduzida pelo requerente,
o seu interrogatório e o depolmento das testemunhas.

O mesmo Oonselho aprovou os quesitos 1.0, 2.°, 4.0,
5.0, 6.0, 7.° e 8.° apresentados pelo general relator, mo-
dificou os n.OS 3.° e 9.°, sendo O 10.° apresentado pelo
general presidente.

o. que tudo visto e reflectidamente ponderado:
Considerando que se verificou que o requerente, te-

nente-coronel de infantaria, Aristides Rafael da Cunha,
sendo major e comandante duma coluna da expedição ao
norte da província de Moçambique, nos meses de Outu-
bro e Novembro de 1917, recebeu, do comandante da ex-
pedição, coronel de cavalaria, Tomás de Sousa Rosa em
9 de Outubro do \'eferido ano, uma directiva em que lhe
ordenava que ~e dirig~sse, coI?- uma coluna composta de
du~s co~panhIas. d~ infantaria europeias, duas compa-
nhias de mfantarJa indígenas, uma bataria de metralha-
dotas, uma secção de artilharia, uma secção da coluna
de munições e competentes serviços, de Mocímboa da
Praia a Naugadi, devendo atravessar o Rovuma na ma-
drugada do 20, com o objectivo Mahuta. Esta coluna
devia cooperar coro outra do comaudo do tenente-coro-
nel Sulcado que devia atravessar o Rovuma na madru-
gada d~ 19 coro o objectivo Newala e com outra do'
comando do' capitão Demony, que devia atravessar o
Rovuma na madrugada de 18, com o objectivo Namyambo ,
sõbre á estrada :Mikimdani-Mahuta;
üonsiderando que se verificou que o mesmo oficial-re-
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cebeu, posteriormente, outra directiva em que se lhe or-
denou que atravessasse o Rovuma na madrugada de 19
e não na de 20; .

Considerando que se v rificou que o referido oficial
começou logo, no princípio da organização da coluna; a
dirigir ao chefe do estado maior da expedição, telegra-
mas em que as faltas de pessoal o material oram apre-
sentadas repetidas vezes; mas

Considerando que se verificou que o req ueren te estava
autorizado pelas alíneas b) e c) do n.? 7.° das Instruções
para o serviço dos quartéis generais em campanha, a di-
rigir ao comando os pedidos de providências qu ejurgasse
necessárias e a informá-lo do estado das tropas o do an-
damento das operações; e

Considerando que se provou que o comandante da ex-
pedição remediou as faltas apresentadas, quando tinha
elementos para isso;

Considerando mais que se provou que o tenente-coro-
nel, Cunha, mandou executar algumas demonstrações a
norte de Rovuma, conforme lhé havia sido determinado
pelo comandante da expedição;

Considerando também que se provou que o mesmo
oficial não mandou executar mais operações a norte do
Rovuma, por assim lhe ter sido ordenado pelo coman-
dante da expedição, em vista das circunstâncias se have-
rem modificado;

Considerando ainda, que se provou que o referido ofi-
cial tem exemplar comportamento militar; contudo

Considerando que se provou que o tenente-coronel de
infantaria, Aristides Rafael da Cunha, não tem de ilibar
a sua honra, como oficial, durante o tempo em que ser-
viu na expedição ao norte da província de Moçambique;
e nnalmente

Considerando que se provou que o tenente-coronel, Aris-
tides Rafael da Cunha, tem sido e é um oficial de inicia-
tiva, notabilizando-se pela sua competência profissional,
qualidades de organizador e elevada valentia no comando
de tropas em combate:

Por tudo o que fica escrupulosamente ponderado é o
Conselho Superior de Disciplina do Exército de parecer,
por unanimidade de votos, que o tenente-coronel de in-
fantaria, Aristides Rafael da Cunha, não tem de ilibar a
sua honra, como oficial, durante o tempo em que serviu
na expedição ao norte da província de Moçambique. Tam-
bêrn é de parecer, por unanimidade, qUI::lo mesmo ofi-
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cial tem sido e é um oficial de iniciativa, notabilizando-se
pela sua competência profissional, qualidades de organi-
zador e elevada valentia no comando das tropas em com-
bate. -

Sala das sessões do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, 21 de Maio de 1919.-Alberto M. da C.
Ilharco, general-- João Alves Camacho, general- José
de Mendonça e Maios, general- João Evangelista Pinto
de .Magalhães, general- João Pedroso de Lima, gcnornl.

26. 0_ Sccrelcria da Guma- 2.- Direcção Gel'al- 7. a Repartição

Vencimento que compete ao oficiaI abaixo mencionado, transferído para
a situação de reforma:

Pela Ordem do Exército n." 8, 2.a série, dêste ano:
Com o sõldo mensal de 851$, sendo 14~n7 pelo Minis-

tério das F'inanças e 70683 por êste Ministério, o major
do serviço do 'administração militar, Rodrigo Ramos Pe-
reira.

Obituário
1919

M.aio 29 _ Capitão do serviço de administração militar, Alfredo
Augusto dos Santos Farias.

Hélder Armando dos Santos Ribeiro.

Está conforme.
o Director da V Direcção Geral,
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